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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX - N" 51 TERÇA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 1994 

CONGRESSO NACIONAL. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senl\do Federal, nos ter-

mcis do art. 48, item 28 do Regimento Interno promulgo o seguinte · 

DECREI'O LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

Aprova os textos das Resoluções noS 267(E-V) e 268 (XD) da Conferência Geral do Or
ganismo para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (OPANAL), que 
alteram, respECtivamente, a denominação legal do Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares 
na América Latina e o § 2° de seu art. 25, bem como o texto emendado do ref~tido Tratado. 

O Congresso Nacional decreta: · . . - ---
Art. I • S~o aprovados os textos das Resoluções n"'-267(E-V) e 268 (XII) da Conferência Geral do Organismo 

para aProscri~ das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (OPANAL), que alteram, respectivamente, à denó=" 
minaç~o legal do Tratado para a Proscri~o das Armas Nucleares !la América Latina e o § 26 de seu àit. 25, bem C011)Q o 
texto emendado do referido Tratado. . - · -

Parágrafo único. S~ sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem mOdificaÇão 
em qualquer das Resoluções, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem 
encargos oii cõmproriiissos gfuvosos ao jlatrilllÔnio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaç~. 
Art. 3° Revogam-se as disposiÇões em contrário. 
Senado Federal, 13 de maio de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

RESOLUÇÃO 1SI (E-V) 

MODIFlCAÇÁO AO TRATADO PARA À 
PROSCRIÇÃO DAS ARMAS NU~ 

NA AMÉRICA LATINA 

(TRATADO DE TLATELOLCO) 

A Conferência Geral, 
Levando em conta a dec_isão da Primeira Reunião de Signa

tários do Tratado de Tiate!olco; 
Recordando a Resolução 22, Rev. I, do Conselho da OPA· 

NAL e as deliberações que sobre esta Resolução fOram tomadas 
no seio da Reunião; _ 

Levando em consideração a constante reiteração da Confe
rência Geral da O PANAL, expressa em diversas ResoluçOOs, e em 
especial na de número 213 (X), de 29 de abril de 1987, de que sen
do um dos objetivos principais do Tratado de Tiatelolco manter li
vre de armas nucleares a área compreendida na Zona de aplicação 
estabelecida em seu artigo 4, é sua aspiração que todos os Estados 
latino-americanos e do Caribe sejam Partes do Tratado e se incor-

~m à OPA,NAL como membros de pleno direito; 

Recordando ainda a Resolução 207 (IX) da Conferência 
Geral, aprovada em 9 de maio de 1985, na qual se reconhece "o 
fato de que a vinculação ao Tratado 4e Tlatelolco de diversos Es
tados do Caribe reflete a crescente pluralidade da Agência para a 
Proscrição-das-Armas Nucleares na .América Latina'', 

resolve: 

!. Adicionar à denominação legal do Tratado para a Pros
crição das Armas Nucleares na América Latina os termos "e no 
Caribe", e, em conseqüência, fazer esta modificação na denomina
ção legal estabelecida no artigo 7 do Tratado. 

2, Pedir ao Conselho que instrua a Comissão de Bons Ofí
cios a continuar em seus esfqrços, em consulta com os países dire
tamente interessados, com o objetivo de resolver o problema 
existente com relação ao alcance do artigo 25, parágrafo 2, do Tra
tado de Tiatelolco, e informe ao Conselho sobre o resultado de 
suas gestões o mais tardar em 15 de-agosto próximo. 

(Aprovada na sessão celebrada em 3 de julho de 1990.) 



2292 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1994 

EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Dlretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Exerotivo 
LUJZAUGUSTO DAPAZJÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZCARLOS BASTOS 
Dlretor Jndnatrial 
FLORIAN AUGUSfO <DUilNHO MADRUGA 
Direlor Adjunto 

RESOLUÇÃO 268(XD) 

RESOLUÇÃOAPROVADAPELÃSEGUNDA 
REUNIÃO DE SIGNATÁRIOS 

DO TRATADO DE TLATELOLCO 
· MODIFICAÇÃO AO TRATADO PARA A PROSCRIÇÃO 

DAS ARMAS NUCLEARES NA 

AMÉRICA LATINA E NO CARIBE 

A Conferência Geral, 
Recordando a Resolução 267 (E-V) do Quinto Periodo Ex

traordinário-de Sessões; 
Levando em consideração as gestões da Comissão de Bons 

Oficios com o objetivo de avançar na modificação do artigo 25, 
parágrafo 2, do Tratado de Tiatelolço, que permite a incorporação 
de outros Estados; 

Levando em conta as recomçndações da Segunda Reunião 
de Signatários do Tratado de Tiatelolco em relação a sua possível 
modificação, 

· resolve: 
Substituir o parágrafo 2 do artigo 25 do Tratado pela se

guinte redação: 
"A condição de Estado, parte do Tratado de Tiatelolco esta

rá restrita aos Estados Iudepeudeutes compreendidos na Zona de 
aplicação do Tratado conforme o seu artigo 4 e o parágrafo I do 
presente artigo, que em 10 de dezembro de 1985 eram membros 
das Nações Unidas, e aos territórios nilo-autônomos mencionados 
no documontQ QEALCER,P, AG/doe. 1939/85, de 5 de novembro 
de 1985, ao alcançarem SI$ independência." 

(Aprovada na 71" Sessão, celebrada em 10 de maio de 
1991.) 

RESOLUÇÃO 290 (VII)-

EMENDAS AO TRATADO PARA A PROSCRIÇÃO 
DAS ARMAS NUCLEARES NA AMÉRICA 

LATINAENOCARIBE 

A Conferência Geral, 
Recordando que, como está assinalado no preâmbulo do 

Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Lati
na. aberto à assinatura na Cidade do México, a 14 de fevereiro -oo 
1967, e que entrou em vigor em 25 de abril de 1969, as zonas mili
tarmente desnuclearizadas não constituem um fim em si mesmas, 
mas um meio para avançar em direção à conclusão de Um desar
mamento geral e completo sob controle internacional eficaz, se
guindo os critérios estabelecidos sobre a matéria pelos órgãos 
pertinentes das Nações Unidas; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Seoado Fedetal 

ASSINATURAS 
Semestral -------- 23,53 URV 

Tifageol: 1.200 exemplares 

Destacando a importância de alcançar, com a possivel bre
vidade, a plena aplicação do Tratado de Tiatelolco, uma vez rece
bida a ratificação da França ao Protocolo Adicional I do dito 
instrumento internacional, com o que se obtêm a vigência dos dois 
Protocolos Adicionais cujo objetivo é. por um lado, assegurar o 
estatuto desnuclearizado dos territórios da Zona latin~americana 
que estão de jure ou de fact.Q sob.controle de potências extracon
tinentais e, por outro, garantir que as potências nucleares respeitem 
o estatuto desnuclearizado da América Latina; 

Expressando sua satisfação pela decisão dos Governos da 
Argentina. Brasil e Cbile de tomar as medidas necessárias, com a 
passivei brevidade, para que o Tratado entre em plena vigência 
para cada um destes palses; 

Exortando de forma respeitosa os Estados da América Lati
na e do Caribe a cuja adesão o Tratado está aberto a que efeb.lem 
de imediato os trâmites correspondentes a rlDl de ser Partes do dito 
instrumento internacional, contribuindo assim para uma das causas 
mais nobres a unir o continente latino-americano; 

Reafumando a importância de que qualquer modificação ao" 
Tratado respeite estritamente os objetivos básicos do mesmo e os ele
mentos fundamentais do necessário Sistema de Controle e Inspeção, 

resolve: 
Aprovar e abrD: ã. assinatura ai; seguintes emendas ao Tmtado: 

Artigo 14 

2. As Partes Contratantes enviarão simultaneamente à 
Agência cópia dos relatórios enviados à Agência Iuternacional de 
Energia Atômica em relação com as matérias objetri do presente 
Tratado que sejam relevantes para o trabalho da Agência. 

3. A informação proporcionada pelas Partes Contratantes 
não poderá ser divulgada ou comunicada a terceiros, total ou par
cialmente, pelos destinatários dos relatórios, salvo quando aquelas 
o ccnsintam expressamente. 

Artigo 15 

1. Por solicitação de qualquer das Partes e com a autoriza
ção do Conselho, o Secretário-Geral poderá solicitar, de qualquer 
das Partes, que proporcione à Agência informação complementar 
ou suplementar a respeito de qualquer fato ou circunstância ex
traordinárias que afetem Ü' cumprimento do presente Tratado, ex
plicando as razões que para Isso tiver. AS Part:es COntrã.tantes se 
comprometem a colab_orar, pronta e amplamente, com o Secretá
ri~Geral. 

2. O Secretário-Geral informará imediatamente ao Conselho 
e às Partes SObre tais solicitações e respectivas respostas. 

Teiio que subStitui o Artigo 16 em vigor: 
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Artigol6 

1. A Agência Internacional de Energia Atômica tem a facul
dade de efetuar inspeções especiais, em confon:iüdade com o Arti
go 12 e com os acordos a que se refere o Artigo 13 deste Tratado. 

2. Por solicitação de qualquer das Partes e seguindo os pro
cedimentos estabelecidos no Artigo 15 do presente Tratado, o 
Cooselho poderá enviar à consideração da Agência Internacional 
de Energia Atômica uma solicitação para que desencadeie os me
canismos necessários para efetuar uma inspeção especia!. . 

3. O~ Secretário-Geral solicitará ao Diretor-Geiat dà AlEA 
que lhe transmita op::ntunamente as informa.Ções que envie para 
coohecimento da Junta de Govemsdores da AlEA com relação à 
cooclusão de dita inspeção especial. O Secretário-Geral dará pron
to coohecimento de ditas iufonnações ao Conselho. 

4. O Cooselho, por intermédio do Secretário-Geral, transmi
tirá ditas iufonnações a todas as Partes Coutratantes. 

Artigo 19 

1. A Agência podem concluir com a Agência Internacional 
de Energia Atômica os acordos que a Conferência Geral autorize e 
considere apropriados para facilitar o funcionamento eficaz do sis
tema de controle estabelecido no presente Tratado. 

R enumera-se a partir do Artigo 20: 

Artigo20 

1. A Agência poderá também estabelecer relações com 
qualquer organização ou organismo internacional, especialmente 
com os que venham a criar-se no futuro para supervisionar o de
sarmamento ou as medidas de controle de armamentos em qual-
quer parte do nrundo. ~ 

2. As Partes Contratantes, quando julguem conveniente, po
derão solicitar o assessoramento da Comissão Interamericano de 
Energia Nuclear, em todas as questões de caráter técnico relacio
nadas com a aplicação do presente Tratado, sempre que assim o 
permitam as faculdades conferidas à dita Comissão pelo seu esta
tuto. 

(Aprovada na 73' Sessão, celebrada em 26 de agosto de 
1992.) 

DECLARAÇÃO SOBRE POLÍTICA NUcLEAR COMUM 
BRASILEIRO-ARGENTINA ~· ~ 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Doutor 
Fernando Collor, e o Presidente da República Argentina, Doutor 
Carlos Salll Menem, renDidos na cidade de Foz do Iguaçu, Brasil, 

Considerando: 
Sua decisão de aprofundar o processo de integração em 

marcha; . 

A importllncia da utilização da energia nuclear com fms ex
clusivamente pacificos, para o desenvolvimento cienJífico, econô
micos e social de ambos países; 

Os comprOmissos assumidos nas Declaraçc,es Conjuntas so
bre política nuclear de Foz do Iguaçu (1985), Brasília (1986), 
Viedma (1987), Iperó (1988) e Ezeiza (1988); 

A reafirmação desses compromissos por ambos os Presi
dentes. incluída no comunicado conjunto de Buenos Aires en;1 seis 
de julho de 1990; ~ 

Os progressos logrados na cooperação nuclear bilateral, 
como resultado do trabalho comum no quadro do Acordo de Coo
peração nos Usos Pacificas de Energia Nuclear; 

Destacando: 
Os trabalhos realizados pelo Comitê Permanente Brasilei

ro-Argentino sobre Política Nuclear para aprofundar a cooperação 
dos dois países em matéria de pesquisa. troca de informações, 
complementação industrial, intercâmbio de materiais nucleares, 
desenvolvimento de projetes comuns_ e coordenação política; 

As visitas presidenciais e técnicas às instalações nucleares 
dos dois países, especialmente às usinas de enriquecimento de urâ:. 
nio de Pilcaniyeu e Iperó. e aos laboratórios de processos radioquí~ · 
micos de Ezeiza, que constituem um claro sinal do_ nível de 
confiança mútua alcaoçado entre Brasil e Argentina; 

Tendo em conta: 
Que o Comitê Permanente elaborou mecanismos de contro

le das atividades nucleares dos dois países, que estabelecem, entre 
outros. critérios cOmuns de categorização de materiaiS e instalaçõ
es nucleares e a determinação de sua relevância, e prevêem inspe
ções recíprocas em todas as instalações nucl~s. 

Decidem: 
I) Aprovar o Sistema Comum de Coutabi!idàde e Coutrole 

(SCCC), acordado pelo Comitê Permanente, que será aplicado a 
todas as atividades nucleares de ambos os países; 

2) Estabelecer que, como primeira etapa, nos próximos 45 
dias se cumprirão as atividades seguin~:es: 

a) intercâmbio das respectivas listas descritivas de todas as 
instalações nucleares; 

b) intercâmbio das declarações dos inventários iniciais dos 
materiais nucleares existentes em cada país; 

c) primeiras inspeções recíprocas aos sistemas centralizados 
de ~gistros; _ _ 

d) apresentação ~Agência Internacional de Energia Atômi, 
ca (AIEA) do sistema de registras e relatgrios que forma parte do 
-Sistema Comum de Contabilidade e Controle, com o objetivo de 
harmonizá-lo ooni os registros e relatórios que ambos paises sub~ 
metem à Agência, de conformidade com os acordos salvaguardas 
vigentes; 

3) Empreender negociações com a Agência Internacional de 
Energia Atõmica para a celebração de um Acordo Coujunto de 
Salvaguardas que tenha como base o Sistema Conium de Contabi
lidade e Coutrole; 

· 4) Tomar, uma vez coocluído o Acordo de Salvaguardas 
com a Agência Internacional de Energia Atômica, as iniciativas 
conducentes a possibilitar a entrada em vigência plena do Tratado 
para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina (Trata
do de Tiatelolco) no que concerne ·os dois países, incl~indo as ges
tõeS tendentes ã. atualização e aperfeiçoamento do seu texto. 

Foz do Jguaçu, 28 de novembro de 1990. -Fernando CoHor. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 

do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' S1, DE 1994 

Dá nova redação ao Anexo I da Resolução n' 
130, de 1980, que dispõe sobre critérios para admis-

são de Assessores Técnicos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' O aoexo J: da Resolução ri'l30, de 1980, passa a vi-
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gorar com a seguinte redação: 
ANEXO I 

CRITÉRIOS PARA PROVIMENTO DO CARGO EM CO· 
MISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO 

I - requisitos mfnimos exigidos para a nomeação de candi
dato: 

a)nacionalidade brasileira; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) aptidão física e mental; e 
e) comprovante de haver concluído curso de nível superior 

há pelo menos cinco anos; -
II- indicação de candidato: 
a) o senador, após certificar-se de que o candidato preenche 

o requisito previsto na alinea e do item I, indica-lo-á ao Primeiro 
Secretário; 

b) o Primeiro Secretário. atendidas as exigências das alíneas 
a e d do item I, encaminhará o nome do indicado ao Diretor-Geral 
do Senado Federal, para fms de nomeação.11 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. ~ 

Art. 3° Revogani-sC ã.S disposições em córitrário. 
Senado Federal, 13 de maio de 1994. - Senador Humberto 

Lucena, Presidente. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Hum

berto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 2,DE 1994-CN 

Regula, a titulo excepcional, a apreciação do 
Projeto de Lei n' 23, de 1!!93 - CN e modificações 
posteriores. 

O CongreSSo Nacional resolve: 
Art. I 0 Na apreciação do Projeto de Lei n' 23, de 1993-CN, 

modificado nos termos do art. 166, §5°, da Constiwição, observar
se-ão as normas estabelecidas nesta Resolução e as fixadaS pela 
Resolução n' 1, de 1991-CN (alterada pela Resolução n' I, de 
1993-CN), que com elas não conflitarem. 

Parágrafo único. Não se aplicam ao projeto de lei referido 
no caput deste artigo e às suas alterações as normas estabelecidas 
nos arts. 10, § I', 15, 16, 17, §§I' a 3', 19, II, e 22, §§ 1', 3' e 4' 
da Resolução n' I, de 1991-CN, alterada pela Resolução n' I, de 
1993-CN. 

Art. 2° As modificações apresentadas pelo Poder Executivo, 
nos termos do art. 166, § 5', da Constituição, ao Projeto de Lei n' 

23, de 1993-CN, poderão ser oferecidas até vinte e cinco emen
das. por parlamentar. integrante ou não da Comissão Mista de Pla
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e até três emendas pelas 
Comissões Diretoras da Câmara dos Deputados e do Senado Fede
ral e pela Comissão Mista referida neste artigo. 

Art. 3° A primeira etapa de apreciação do projeto referido 
no art. 1 o será realizada por sete relatores setoriais, com áreas de 
ab.lação corresporidentes às subcomissões estabelecidas no art 28 
do Regulamento Interno da Comissão Mista de Planos. Orçamen
tos Públicos e Fiscalização. 

§ I' Cada relator setorial será auXiliado na elaboração de 
seu parecer por até quatro relatores adjuntos todos designados pelo 
Presidente da Comissão Mista. 

§ 2° Os pareceres setoriais aproVados e:Õi cãda SubcÕmissão 
serão adequados pelo Relator-Geral, admitidas somente as modifi
caçSes decorrentes de destaque ou de proposta pelo Relator-Geral, 
aprovadas pelo Plenário da Comissão. 

Art. 4° A tramitação dO-projeto referido nos artigos anterio-
res obedecerá aos seguintes prazos: _ __ -- __ -

.a) até cinco dias para a publicação e distribuição elll avulso, 
a partir do recebimento de Mensagem do Presidente da Repl!blica 
encaminhando modificação; 

b) até dez dias para apresentação das emendas; 
c) até cinco dias para publicação e distribuição do avulso 

das emendas; 
d) até dez dias para apresentação dos pareceres .setoriais; 
e) até seis dias para distribuição e votação dos pareceres se-

toriais nas subcomissões específicas pertinentes; · 
f) até dez dias para apresentação do parecer fmal; 
g) até cinco dias para distribuição e votação do parecer Imal 

pela Comissão Mista; 
~ h) até dez dias para sistematização do parecer fmal sobre as 

mOdificações e as eiriendas, encaminhamento do parecer Imal cOO
solidado à Mesa do Congresso Nacional. 

§ I • Até o sétimo dia do prazo previsto na alinea 'b, deverá 
ser apresentado e votado, pela Comissão Mista, o Parecer Preliminar. , 

§ 2° Os prazos constanteS das alíneas b a h serão ccntados a 
partir do encerramento das atividades referidas na alínea imediata
mente anterior. 

Art. 5° Ficam prejudicadas todas as emendas anteriormente 
apresentadas ao Projeto de Lei n' 23, de 1993-CN. 

Af!.· 6° l?_sta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. - ----

Art. 7' Revogam-se as disposições em ccntrário. 
Senado Federal, 13 de maio de 1994.- Senador Humberto 

Lucena, Presidente. 

SUMÁRIO 

1-ATADA44"SESSÃO,EM 16DE MAIO DE 1994 
LI-ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
lal.l - Mensagem do Presidente da República 
N' 188, de 1994 (n' 358/94, na origem), do corrente, refe

rente ao Projeto de Lei da Câmaran' 167, de 1993 (n' 3.529/93, na 
Casa de origem), que cria cargos do Grupo Processamente de Da
dos no Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalbo da 2" Região e dá outras providências, san
cionado e transformado na Lein° 8,877, de 11 de maio de 1994. 

L2.2- Ofícios do t• Secretário da Câmara dos Deputa
dos 

Encaminhando à revisão do Senado Federal, autógrafos dos 
seguintes projetas: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 74, de 1994 (n' 5.205/90, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 482 da Consoli
dação das Leis do Trabalbo- CLT, que trata da rescisão do con
trato de trabalho por justa causa. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 75, de 1994 (n' 607/91, na 
Casa de origem), que deíme a ação de ferir, mutilar ou matar ani
mal com fms de entretenimento como crime, coininando sanções 
penais aos infratores e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 76, de 1994 (n' 900/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a contrapartida financeira ao 
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Poder Público pelo investimento em obras no sistema elétrico, em 
localidades atendidas por concessionários. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 77, de 1994 (n' 1.624191, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a terminologia oficial relativa à 
hanseníase e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 78, de 1994 (n' 1.896/91,na 
Casa de origem), que regula a profiSsão de motorista autônomo lo
cador de táxi de empresa e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da ~n'79, de 1994(n'2.114/91,na 
Casa de origem), que dispõe sobre a assistência do advogado no 
inquérito policial. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 80, de 1994 (n' 2.267/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 860 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 81, de 1994 (n• 3.434192, na 
Casa de origem), que altera a CODSolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandf, a assistência judiciária e a repre
sentação dos menores no foro trabalhista. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 82, de 1994 (n' 4.13QI93, na 
Casa de origem), que introduz alterações na Lei n' 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973- Código de Processo Civil 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, 
na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis
são à Rádio Serra Negra FM Ltda., para explorar serviço de radio
difusão sooora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Minas Gerais. 

1.2.3-Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
Mensagem n' 158, de 1994 (Mensagem n' 280, de 6-4-94, 

na origem), do Sr. Presidente da República, encaminhando ao Se
nado Federal cópia do Edital de Licitação da EMBRAER- Em
presa Brasileira de Aer<máutica S.A., em face da Resolução n° 
30/91 (Projeto de Resolução n' 48/94). 

Projeto de Lei do Senado n' 94, de 1993, que dispõe sobre a 
Politica Nacional de Drogas e dá outras providências. 

Projeto lie Lei do Senado n' 113/93, que dispõe sobre o 
atendimento preferencial da clientela que especifica nos órgãos da 
administração pública federal direta e indireta. 

Projeto de Lei da Câmara n' 195, de 1993 (n' 2317, de 
1991, na origem), que denomina Rodovia Avelino Piacentini o tre
cho da Rodovia BR-158 entre os Municipios de Catn_pO Mourão e 
Peabiru, no Estado do Paraná. 

Projeto de LeidaCâmaran' 12, de 1994, que detenninaque 
o modelo de fardamento escolar adotado nas escolas piÍblicas e 
privadas não possa ser alterado antes de transcorridos cinco anos. 

Projeto de Lei da Câmara n' 16, de 1993 (n' 181, de 1987, 
na origem), que proclama o Major-Brigadeiro-do-Ar Jerônymo 
Baptista Bastos, Patrono do Desporto na Aerooáutica. 

Projeto de Lei da Cãmara n' 82, de 1993 (n' 4.436-C, de 
1989, na origem), que denomina Rota do Sol a Rodovia BR-453, 
no Rio Grande do Sul. 

Projeto de Lei da Câmara n' 106, de 1993, que altera dispositi
vos do Código de Processo Civil relativos à liqujdação de sentooça. 

Projeto de Lei da Cãmara n' 16, de 1994 (n' 2.248/91, na 
Câmara dos Deputados), dispoudo sobre serviços notariais e de re
gistro. 

Projeto de Lei da Câmara n' 44, de 1994, que concede passe 
livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte 
coletivo interestadual. 

Oficio n' 61; de 1994, do Senhor Presidente do Congresso 
Nacional, encaminhando ao presidente da Comissão de Constitui-

ção, Justiça e Cidadania consulta sobre questões suscitadas na ses
são conjuuta realizada no dia 26-!-94, cooforme notas taquigmficas 
anexas. 

1.2.4 - Oflclos 

N' 1/94, do Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, 
Senador Jutaby Magalhães, comunicando a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n' 94/93, que dispõe sobre a politica naciooal de 
drogas e dá outras providências. 

N' 2194, do Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, 
Senador Jutahy Magalhães, comunicando a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n' 113/93, que dispõe sobre o atendimento pre
ferencial da clientela que especifica nos órgãos da administração 
pública federal direta e indireta. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

Abertura de prazo de três dias 6teis para interposição de re
curso, por um décimo da composição da Casa, para que os Proje
tas de Lei do Senado n" 94 e 113, de 1993, sejam apreciados pelo 
Plenário. 

1.2.6-0fido 

Da Liderança do PFL no Senado Federal, de substituição de 
membro na Comissão Especial destinada a instruir a Representa
ção da Mesa do Senado Federal contra o Senador Rcnaldo Aragão. 

1.2-7-Requerimentos 

~ ~ ~ N' 313/94, de autoria do Senador Moisés Abrão e outros, 
solicitando a prorrogação até 15 de dezembro de 1994~âo prazo d8 
Couiissãcí Parlamentar de Inquérito desi:inada a apurar irregulari
dades na CONAB e suas antecessoras: CFP. COBAL E CIBRA
ZEM Votação adiada por falta de quorum. 
_ N' 314/94, de autoria do Senador Lourival Baptista, solici

tando a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo A morte e a 
l'ida de um brasileiro, de autoria do Presidente Itamar Franco, 
publicado no Jornal do Brasil, de 8-5-94. ~ 

N' 315/94, de autoria do Senador Jônice Tristão, soliéitando 
licença para se ausentar dos trabalhos da Casa, até o dia 23 de 
maio do corrente. Votação adiada por falta de quorum. 

N' 316/94, de autoria do Senador A1mir Gabriel, solicitando 
licença para se ausentar dos trabalhos da Casa, no petiodo de 16 a 
20 do corrente mês e ano. Votação adiada por falta de quorum. 

N' 317/94, de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
solicitando que seja CoriSiderada como licença autorizada o dia 13 
de maio de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

N' 318/94, de autoria do SenadQr Cid Sabóia de Carvalho, 
solicitando que sejam consideradas como licença autorizada as au
sências às sessões dos dias 13 e 16 de maio do con-rente ano. V o· 
tação adiada por falta de quorum. 

1.2.8 -ComunicaçõeS da Presidência 

Deferimento em parte, pelo Supremo Tribunal Federal, do 
Mandado de Jn.junçl!o n' 447-1/400. 

Prazo para tramitação e apreseutãÇão de emendas ao Projeto 
de Decreto Legislativo n' 39, de 1994, lido anteriormente. 

Prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolu
ção n' 48/94 e aos Projetas de Lei da Cêmara n's 16/93, 82/93, 
195/93, 12/94, 16/94, 44194 (n's 181/87, 4.436/89, 2.689/92, 
2-317/91, 3.174192, 2.248/91 e 534/91 na Casa de origem, respec
tivamente). 

Edição, pelo Senhor Presidente da RepiÍblica, da Medida 
Provisória n' 495, de 10 de maio de ·1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Segoridade Social da União, 
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em favor do Ministério da Saúde, crédito extraordinário nO valor 
de CR$232.000.000.00Ç>,OO (duzentos e trinta e dois bilhões dC 
cruzeiros reais) para os fms que especific~ designação de Comis
são Mista e fixação de calendário para a tramitação de matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória D0 496, de 11 de maio de 1994, -que autoriza o Poder 
Execntivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordi
nário no valor de CR$!06.662.876Jl00,00 (cento e seis bilhões, 
seiscentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil 
cruzeiros reais), para os fms que especifica, e dá outras providên
cias; designação de ComisSãO Mista e fiXação de calendário para a 
tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória D0 497, de 11 de maio de 1994, que dispõe sobre a Nota 
do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de 
bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de De
sestatização - PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 
1990, consolidando as normas s_obre a matéria constantes da Lei D0 

8.177, de [0 de março de 1991, e da Lei n° 8.249 .. de 24 de ontubro 
de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249(91; designação de Co
missão Mista e ftxação de ca1endário para a tramitação da matéria. 

Término do prazo~ apresentação de emendas aos Proje
tôs de"l.ei da Câmara n 56193, 97/93, 119/93, 179/93, 231193, 
180/93 e 185/93 (n"' 484/91, 1.224188, 1.203/91, 2.125/91, 
2223/91, 1.898/91 e 2.398191, na Casa de origem, respectivamen-

te), sem que ao mesmo tenham sido oferecidas emendas. 
Arquivamento defmitivo do Projeto de Lei da Câmara n% 

158/93 (n° 2.322!91, na Casa de origem) e 191193 (n° 3.044/92, na 
Casa de origem). 

1.2.9-Requerimento 

W 319/94, de autoria do Senador Lourival Baptista e onlros 
senhores senadores. solicitando homenagens_ de pesar pelo faleci
mento do Deputado José Aldo. Aprovado, após usar da palavra o 
Sr. Aureo Mello, tendo a Presidência se associado às homenagens 
prestadas. 

TES 

1.2.10- Designação da ordem do Dia da próxima sessão 

1.3- ENCERRAMENTO 

2-RETIF1CAÇÃO~ ~ 
Ata da !~SesSão, realizada em 25-1-94 

3-ATOS DO PRESIDENTE 
w 210, de 1994 
N"'62, 70, 71,140, 142e !74,de 1994(Apostilas) 

4- MESA DIRETORA 

5 _:LíDERES E VICE-LIDERES DÚARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO. ÍIAS COMISS6Es -PERMANEN~ 

Ata da 443 Sessão, em 16 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária,da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN

TES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Amir Lando_ __ - _Antonio Mariz - Chagas 
Rodrigues- Dirceu Cameiro- Epitácio Cafeteira- Francisco Rol
lemberg- Hugo Napoleão -Josaphat Marinho- Lourival Baptista 
- Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Odacii 
Soares- Reginaldo Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 15 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
W 188, de 1994 (n° 358/94, na origem), de 11 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n° 167, de 1993 (n° 
3.529/93, na Casa de origem), que cria cargOs do Grupo Processa
mento de Dados no Quadro Pennanente de Pessoal da Secretaria do 
"l'íibWlal Regiooal do Trabalho da 2' Região e dá rutras providências, 
sancicnado e transfcnnadonaLein° 8.877, de 11 de maio de 1994. 

OFÍCIOS 
Do Sr. 1° Secretário da Câmara dos Deputados, encami

nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetes: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 74, DE 1994 
(N° 5.205,190, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 482, da ConsoU
dação das Leis do Trabalho - CLT t que trata da res
cisão do contrato de trabalho por justa causa. 

Art. 1° O art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalbo -
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de ! 0 de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°. renumerando-se o seu 
atual parágrafo único: 

"Art. 482 . ..................................... ~········~··············· 

§ 2° Caso a Justiça julgne improcedente a demis
são por justa cauSá, ficit assegurado ao empregadO o pa
gamento em dobro da indenização legal devida por 
demissão sem justa causa. •• · 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~Revogam-se as disposições em contrário: 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI W 5.452, DE 1°DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

1ÍI"ULON 
Do Contrato Individual do Trabalho 
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CAPÍTULO V 
Da Rescisão 

Art. 482 Constituam justa causa para resciSão do contrato 
de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem per

miSSão do empregador, e quando constituir ato de con:t:õtrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao 
setviço; -

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, 
caso não lenha havido suspensão da execução da pena; 

e) desfdia no desempenho das respectivas funçeies; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no sexviço 

contra qualquer pessoa ou ofensas fisicas, nas mesmas con~ções, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físiC&:J pratica
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítimã defesa, própria ou de outrem; 

Art. 1° As obras no sistema elétrico construídas com a parti
cipação rmarlce"ifa-dos consumidores serão incorporadas aos bens 
e instalações do concessioo.áP.o qUando concluídas, creditando-se 
a co:D.tas especiais as importâncias relativas ãs participações dos 
consumidores, conforme legislação em vigor. 

§ 1° Quando as obras no sistema elétrlco forem fmanciadas_ 
pelo Poder Público, o valor referente aos bens e instalações incor
poradas corresponderá, sempre que o concessionário estiver orga
nizado sob a forma de sociedade anônima, ao respectivo aumento 
de seu capital social, sendo emitidas novas ações relativas a esse 
aumento, e atribuídas ao Poder Público fmanciador. 

§ 2° No caso de o concessionário não estar organizado sob a 
forma de sociedade anônima, a contrapartida relativa às despes~ , 
citadas no parágrafo anterior será feita em dinheiro,- atualizado_ 
pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupan
ça. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contr~o. 

(À Comissão de Assuntos Económicos;) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 77, DE I994 
{N° 1.624})1, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a lermino-lOgiR ofiCiai ~el~tiva _à 
hanseníase e dá outras provi~ências. _ _ _ ' 

' 1) prática cfustante de jogos de azar: . _ 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dis- O Congresso Nacional decreta: 

pensa de empregado a prática, devi_damente comprovada em iu_- • Art. e? termo "Lepra" e seus derivados não pode:ã? ser 
quérito administrativo de atos atetit3.tórios à segurança nacional. utiliZados na lmguagem empregada nos documentos ofic1a.ts da 

··············-········-~-:-····---········-·····-· .. ;---~~ ........... :.1.. ••• : •••• - •. A~t,raç?o cenJralizada e descentralizada da União e-dos Esta-
·················----·····-· ·-~•"·'·'"··--·····~·--~-c:.. ....... ~ dos Membros. Art. 2° Na designação da doença e de seus derivados, far-se-

(À Comissão de-AsSuntoS Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 75, DE 1994 
(N" 607191, na Casa de origem) 

Define a ação de ferir, mutilar ou matar ani
mal com fins de entretenimento como crime, comi
nando sanções penais aos infratores e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Constirui crime ferir, mutilar ou ~ ani,ma.I em 

competições ou festas populares com a fuialidade de entretenimen
to: 

Pena- detenção de I (um) a 6 (seis) meses, e pagamento de 
10 (dez) a 50 (cinqi!enta) dias-multa. 

Art. 2° Incorre na mesma pena quem: 
I- sendo o proprietário ou o detentor do animal, tenha for

necido o mesmo para o fim previsto no artigo anterior; 
.U-foro responsável pe• área onde o crime se consumou; 
m- tendo por lei o devei- de cuidado, proteção e vigilância 

de animais, por ação ou omissão, consinta ni PfátiCá. clã 'itifração, 
ou para a mesma concorra. 

Art. ~Esta lei entra em vigorrnrdata de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se ã:s disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituiçllo, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 76, DE 1994 
(N° ~1, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a contrapartida financeira ao Po
der Público pelo investimento em obras no sistema 
elétrlco, em localidades atendidas por concessJoná
rias. 

O Congresso Nacional decreta: 

á uso da terminologia oficial constante da relação ã.baixo: 
Terminologia Oficial Terminologia Substituída 

Hanseníase Lepra 

Doente de Hanseníase 

Hansenologia 

Hansenologista 

Hansênico 

Hansenóide 

Hansênide 

Hansenoma 

Hanseníase Virchoviana 

Hansen.íase Tuberculóide 

Hanseníase Dimorfa 

Hanseníase lndterminada 

Antígeno de Mitsuda 

Hospital de Dermatologia 

Sanitária, de Patologia! 

Tropical ou similares 

Leproso, Doente de Lepra 

Leprologia 

Leprologista 

Lepródico 

Lepróide 

Lépride 

Leproma 

Lepra Lepromatosa 

Lepra Tuberculóide 

Lepra Dimorfa 

Lepra Indeterminada 

Lepromina 

Leprosário, Leprcx:ômio 

Art. 3° Não ferão curso nas repartições dos Governos, da 
União e dos Estados, quaisquer papéis que não observem a termi
nologia oficial ora estabelecida, os quais serão imediatamente ar
quivados, notificando-se a parte. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

··-·-------
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 78, DE 1994 poderá ocorrer sem a presença de advogado, ao qual cumpre assis-
(N0 1.896191, na Casa de origem) ti-los, rubricando as peças escritas ou datilografadas. 

Regula a profissão de motorista autônomo Jo .. 
cador de táxi de empresas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A profissão de motorista autônomO locador de táxi 

de empresas reger-se-á por esta lei. 
Art. Z' A atividade profissional regida por esta lei será exer

cida por motorista locador do veículo a empresas permissionárias 
ou concessicnárias de transporte pllblico de passageiros, na cate
goria de aluguel (táxi). mediante contrato bilateral de natureza ci
vil, na forma preconizada nos arts. 1.188 a 1.999 do Código Civil. 

Parágrafo único. O teor do contrato bilateral a que se refere 
este artigo deverá: 

I- ter anuência da Delegacia Regional do Trabalho; 
II - ser do conhecirnentc do Poder Municipal Permitente 

Local, responsável pelo setor de transporte público de passageiros; 
m- observar o valor da diária de locação fixada pelo poder 

concedente, a ser cobrada pela locação do veículo. 
Art. 3" O Poder Municipal Permitente fiXará, inicialmente, 

os valores da diária dos veículos das empresas de táxi, mediante 
levantamento de custos, estabelecendo o equilíbrio fmanceiro na 
relaçã'o juxidica -entre as partes. 

Parágrafo único. A diária de I~ação do veículo somente 
p<Xlerá ser-màjoiada quandO ocorrer aumento da_ tarifa, e nomes
mo percentual desse aumento. 

Art. 4° No arrendamento do veículo, o motorista autônomo 
apresentará: 

I-carteira de habilitação profiSsional; 
n- inscrição no cadastro municipal de motoristas; ' 
m-certidão negativa dos cartórios criminais do seu domicílio; 
IV- carteira de identidade; 
V - camê atualizado de contribuições, como autônomo, do 

lAPAS. 
·. SO O recolhimento das contribuições previdenciárias 

observará o seguinte critéiio: - ~ -
I - o motorista autônomo locador de táxi de empresas reco

lherá, obrigatoriamente, a cada mês o percentual previdenciário 
correspondente a um salário-base e, voluntariamente, p<Xlerã atin
gir o percentual corresp:mdente ao te to de salários-base estabeleci-
do pela Previdência Social; _ _ 

TI - a empresa locadora recolherá, obrigatoriamente, a cada 
mês, por veículo locado, o percentual previdenciário correspon
dente a um salário-base. 

Art. 6° A empresa locadora fica obrigada a contratar seguro 
de vida em grupo para os motoristas locadores de seus veículos. 

Art. 7' Aplicam~se aos motoristas autônomos locadores de 
táxi de empresas, no que couber. as normas da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da Previdência Social. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 79;DE 1994 
(N" 2.114191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a assistência do advogado no in
quérito policial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Em qualquer fase do inquérito policial em que se fi

zer necessária a presença do indiciado ou de testemunha, o ato não 

Art. Z' Não podendo o acusado custear a assistência advo
catícia, fica o Estado obrigado a designar um advogado que de
sempenhe as atribuições a que se refere o art. 1° 

Art. 3" O assistente designado pelo Estado, alegando moti
vo justo, poderá recusar a indicação. 

Art. 4" Constatando qualquer violação dos direitos e garan
tias individuais, o advogado designado deverá levar o fato ao co
nhecimento do Ministério Público. para que 'sejam tomadas as 
medidas cabíveis. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITIJIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

···········································-··-·~---·-··-··-······.;······-···-·····-~·-; ... :~ 
TÍTULOll 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITuLO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

-- ----

···························"----·-··-·•• .. •••--"=•"'"..O.·~~ ••• .-~---····-·········-··-
Art. so Todos são iguais_ perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangejros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade. à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

·························--····----····-···················-·····-·--:-..:. ................ ; 
XU - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundaD:ientais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível. sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLTII - a lei considerará crimes inafiímçá.veis e insuscetí

veis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfiCO illCiiO de- eri-
torpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos Como 
cnmes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executo
res e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIX- é assegurado aos presos o respeito ã integridade fí
sica e moral; 
...................................................................... ~--·---··· .. ···--~···-

L VI - são inadimissíveis, no provesso, as proVas· obtidas
por meios ilícitos; 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 80, DE 1994 
(N" 2.267191, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 860 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso NacíoD.al decreta: 
Art. 1" O arL 860 da Consolidação des Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de 1" de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2°, transfo~do-se em§ 1° o 
atual perágrafo único: 

"Art. 860 

§ T O Juiz relator poderá, por mero despacho e 
em qualquer fase da tramitação do processo, garantir a 
aplicação imediata das cláusulas já. deferidas ou acor®.
das, em dissidio, acordo ou coovenção anterior." 
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Art. 2° Esta lei entra. em vigor na data de sua publica.ção. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAs LEIS DO TRABALHO 
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

---·········-··-
CAPITuLO IV 

Dos Dissídios Coletivos 

SEÇÃOI 
Da Consolidação e do Julgamento 

Art. 860. Recebida e protoco!ada a representaçíio, e estando 
na devida forma. o presidente do Tribunal designará a audiência 
da conciliação dentro do prazo de dez dias. determinando a notifi:.. 
cação dos dissidentes, com observância do disposto no art. 841. 

(À Comissllo de Assuntos So_ciais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 81, DE 1994 
(N' 3.434192, na Casa de origem) 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o jus postulandi, a assistência judiciá· 
ria e a representação dos menores no foro trabalhis
ta. 

O Coogresso Nacional decreta: 

Art. 1 • O art. 789 da Conso!idaçíio das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei o• 5.452, de 1' de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

"Art. 789 

.......... ~.·~-----........... _ ............. ..,. ........ _ .... _, .... _ ... 
: r----_§ 10 o sindical~ da categoria profissional prestará 
aSSiStência judiciária gratuita aõ "trabalhador desempre
gado ou que perceber salário iiifCrior a Cinco salários mí
nimos ou que declare. sob responsabilidade, não possuir. 
em razão dos encargos próprios e familiares. condições 
econ.ôm.icas_ de prover à demanda". 

Art. 2' Os arts. 791 e 793 da Consolidação das Leis do Tra· 
balho, aprovaãa pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. A assistência de advogado será indis
pensável a partir da audiência da conciliação, se não 
houver acordo antes da contestação, inclusive nos disssí
d.ios coletivos. 

Art. 793. A reclamação trabalbista do menor de 
18 anos será feita por Seus- representantes legais e, na 
falta destes, pela Procuradoria da Justiça, pelo sindicato. 
pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado 
emjuiZ0.11 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogaro-se as clisposições em ccntrário, especialmeote 

o §2'doart. 791, transfannaodo-se o§ l'empar.lgrafoúnico. 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . ....................................................... . 

Titulo IV 

DA 9RGAI'tiZAc;AO DOS PODERES ........ 
·····································~·······~·~·~···~···~· 

Art. 134. A OeleniOf;.Pilblcdlnsllft.olç6oessenc~U lunç.., 
jurlodleioNI do E"·· 'o . .,.....,~.,. 1 orlen~AÇ.., JUndiCI 
e 1 delou. em t 1 01 llfiUS. clae necouudot. n1 form~ 

......................................................... do- ,., LJOCIV. 
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Art. 135. ~ c.,eiros dlsc~ neote Tkulo oplicom·se 
o ptincipio ciO 1ft. 37, XII,. o llt. 39, f 1'. 
..................... o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI NW ,_..,, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

-·~·-C/1111 

o' t ••~·=,=~ ,..._. ... c aeq,..._.....,. ................. ... 
. U\'1101 

DO PIIOC•'"""MJ:S.10,.....,; DI: CONHKIMEI'n'O 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••••• o ••• o •• 

Ttnlloo . 
DAS PA&n:l I DOII'IIOCtlaADOIII 

........................... o ..................... . 

AA JL A ,.,... _,. ,.,.._ '* - ;.tio ,_ ......... >1 , M 
...........,, s.t ..... licllo.- ....-.:. .......... -a..- ......... ..... .,., .... ~._. ... .., ......... -.............. . ................................ 

Mo.,. s.. ..... --......................... ..t---• ,..... .. ,... ..... "' .......... - ........ - ....... ...... ,, ...... p==-..e. .... _....,.. __ ,._..,.,. .......................................... ~ 
............... G~I_.., • ...,..... ......... ,.. '"*"(_)_,.......,..., .. _ 15(-~,.. ........ -
J-

........... '-'-.a.-. .......................... ,.. --- .. -.~,., ....... ,._._ 
- JL A--- .. ..,,_, o---,_ ____ ,_ ..-. .. ,...,_~,.to---·--- ............ --.. ----.............. ......,~.,;; & tepwccal..., .. ,...._, 

...... -.ar.~-~ Dllft ..................... . 

.,...,_, ___ t ......... -,.. .. w.,.s,J/7• fiiiL.... ~.~ ........ ---.... --
-· ....... 0~~8..,._._. .... c..,. .... . ,___..,., ........ ~,....,..,.,.. ........ . ..... _.... •. -.. ~-~ .... _ ...... ___ _ ........ ............... ~ .... =••• ........ 41W --o;l;;· 

u. ----........ -.--......... _ !oa._...,_ • ...,_._.,,_ 
--. •• ... • ....,r a cla;:lblea...,.....,.. .. • ..... • 
--....... ( ........ tGIIU) ................ , ........ . ,....., . .......,... __ .. ,~---·................ ,....,....II=Sft • .-,..-... ....... 
-•o........---• 
I . •-..,.. •• aMno 4lt JII!IIÇI • IIICRUr1e • "..._ • ._ • 

..... ..-=.MM • ~ • wt- W; . 
D • .......... C~~D;~D lfNWW:.tie, ri9 ._ a-. • ........, ...,._ ,..._.J(_)_ Dl·-·---.. -,..._ ...... _ ~-...,.....-- ..... ..--- ;t .. ,.., __ _ -· t ••. Ae......, ...... ~ .... *ll• ... CDIIIIJiftft· ... 

1 Z'. s..- __.ii P=-"'=- o,... U ... -=ld'• o......._ prt· 
........ ,., ,.... .. e!GIC!!I ,...,..., - ... JII'GC'I ...... ,......., ~ -
............................................... 

DECRETO·LEI N! 5.452- DE 12 DE 
MAIO DE 1943' 

~·Co :O';IG'dHt.M.Tt..._ 

··········~·········· ···············•··························•·········•··• 
Consolldac;Ao das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ............... . 
T(TULOX 
00 PROCESSO JUDICIÁRIO 00 TRA· 
BALHO 

·····•········•••······ ......•••...... 

Capftule 11 
DO PROCESSO EM GERAL 
~ ... 
DA OISfAIIUIÇAo 

M. 713.14-~du,edll"o;Bil..,. 1eota-.""...,... de Canclliaçloe •o~;•-•·"" 
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ae.LUes del);reilo d<>o..-1 . .,.._ ..,_"" 
... -.ll'.pelaor...,....,..de.,....,_ta· 
~---._....0-. 

M. 714. Aa •-••* wlo Ngitlr..,.....,..,._,tuOncadO.,IOdMM-pela 
auiOI' ~·-.-- ...... -0 --

M 716 Oó .. ,--.,,..,,.., ..... 
do-·-·'*' quejOCINiat6o. __...._,o 
~ do tecJAI"'\aa'\te e do rec.~. I da\1 • 
~.o OC,.... de,.,..,........ t OJOO'ta..., ""JO 
.. --. doaltr0uoç6o. 

M. 7M. A tect.mtç6o- ..,. -Qócla 
atllft de .,. reduçao a •-· 

• V E.........- TST,.,4. Z5a3f 
P11ilgrof0 irnoco. O..WTbuida a rec~aç6o 

,..-o ... - •• _._-- delorçe 
~. IQf'..,,., ... no ptUO de CII"'CCI dlu. ao 
ean6ri0 cu • MCrec.,a. pera rectu~t·ll a tlfi'I"''. 100 

' . à-- ......... ,da"" 011. 731. 

M. 717 A rect-aç6o - --·.: 
· rorm 'art·emduU'~'••dMdel090~ 
000_ ...... _ .. ~ ... 

M. 7 •. F- 1 óOITbi.iÇ6o. I ract-6o 
-• r-do pelO clialf0buo401' • ~ta..., JuliO c~ 
pelence. IC'OI'!'CI.,140 '*' b•~~Wt• de dootr•t>uoç6o 

........ 
.QASCUSTAS 

·······························4······· ... , ... .., 
OAS PARTES E DOS I'AOCIJIWXlRES 

. . M. 791 Oo -e;•-• oo.....,e;.dor• 
podeflo rtiiCtMMr petiCII,...Ife perii\Ce 8 ..Julbça do 
Tr•balho e acomp.,.,., •• .uaa tectatf'laÇ&el at• o ,.,.., 

' ,. Nol d•laickM ~YtÔA .. .,. .,.....,~.ck'lt 
1 emptegadOfel ~kllu•·te •ep~....,tar por 
1n1e,~dl0 dO ,,nou::ato ad....o;adO IOI<•tadOt 0t.1 

ptOY\8M:If\8CIO, lr'IICtiiO ne Ordem dOe Ad\PO;eiiXIII do ..... 
f 'Z'- di..,_ celeb- • rilco•eda -

,,.,_ ..... TIItnc: .. por -godo. 

• v ollf, ,, .. ,.,,,,Sif. de/Md#l;.ntode 
1110(0.0 214-lf10J. 

• V E st•Mo a• OAB. ollf. 10. 
• v. Ef!Uf>CII.X.. TST,I211. 220.255 •2fl3. 

M. 792 O• n"l&IOfee de ti • .,........, .. de 21 
ano& • u rnulh ... •a caudas ~lo P'oe•teat peran· 
te I Jyal~a do T r lbelho a.'n I IMIIttr'ICaa Ôl M1U1 
p.a•a. tu:01u ou rNr•dol 

• v tl'l. 24ti '*' C6drgo CMI. """' t ,_ç4o dada.,.,.,., ,.,.4 121. d#/27 •• _,.,. 
I 9&2(0 o. 3-~ , filii2J. 

M. 703 Trat~Mo-oa ele ,..... .. ele 14 • 
,.,_ .. da 18 onoo. 11 reclotneÇ6H I>Odatlo .., 
lettae peiol MUI reQr...,..twu• .,. ou, "'- falta 
desrn. pot ,,.,~eo da ,.,oeutadctll da Justça do 
TrabalhO. Nol: lugares ona. Mo hcuYet Proc~o~~aao
"'· O JU'I CIU ptHtdente ftQmllef. ~ !'Wbdrtade 
PA'I de,.,"*"'"lar o cargo de O..WedOr •lfde. 

..... , 
DAS NUltOAOES 

•••••••• o •••••••• o o • o •••••••• o •••••••• 

U:l N• 1.060. DE 5 DE FEVEREIRO DE 19SO 

f~~CD '*' qw o~ N.w.,..., c~Pnwte ~ n......,., 1 _,11 .... ~ .. 
oVL a•. o. P'O*rw pvbltcW , .. ,.. ~ PIUidul lftdirprftÔPftft'riWIIIlf" 41 
00~ 'IW ,...... .. ~f ciGio fll\lftiC'I,UCa t' â Ordi:o"' !Ja• A~,.,> 
'*-do .,. .. · OA8 C'O~drtélu IUIII~ftrl. Jlfdu0.11HI ~ lf"n"MI~'' 
- w,..._ 41 llr• C VI:: I ,o\OOt 

""' 1'. Ciour'WI dai. blriWftt ... ~ lir'1 O. I«ION .. ou ftl/'1111 .... 1~ 
,_......,. to ,.. q• ~- lfti:N'n'f e Jllll'(• pwMI ""'" ,.de~M 
oudo1,...ao 

,.,.,r•fo ••acn ~Oftlldt'U·w .... <.,...., ,.,, • D• llrpa. ladO 

eqw .. nl)l ··~ f'I"'.._,fiUU IMI ltw p!'mt.._, P'IIIIM. (lo!"- 4il1 f'f'"CI"" 

"" C' ~ ..,.,.,.," dr ~ ar.- P~IVIII'I .J.• ••••Mn pmp,_, ot.t 111 
'-uba 

Ati. Jl, A IMIIffM .. judiC'WiiV GOrnpl'ft'...., a. M'IUIN. Mfi(Õft 

I . c&...._,...,~ t' ._ wkJI 

11 · dai NION .... aa C'~ ~ aaa ,.. ... ._ 0fJ,6a1 dlt -..ltWiino 
~ltn" f' IIIC'I"W'fWUIIn." dd JII'I~Ça, 

III · oJ,.-... ~·"' crt"' M pybhcaç\ift •N• ...... W ...... ._..... 
pdCt ~ oJI\tlflll;-,:,11• ..... a. of'IC ... . 

IV·d_.,...._.,..,~......, ........... ....._ ........ , .. , str 
~· ..... """",....." ................... -.-..,.... . .._.. 
......ho:ttJ.- U l.flrf'IIU """""'"""' COM,. O podiT ,vbiii:D lfrdnW. 1G 0.n&o 
fofÔI'nl r-. ... l'corrttuftl"_ C\U cul'llrl o"*'~_... .... - &r.ica. 

V ...... ,._lftl,,,.,.,. *........,r pn'll• 

P•r•llt~lu """'" A p"bllt'I~G Of' t-41111 ,. .. ,POrNII nc:atft.,.c» di 
dl\tt.tlf..;ial• c.a.· ....... ul~w .. n.a lnr:u do anaeo 111 • ..,.,... • ,.., ;t 
comOUirv Ji'M'II .. 

.t.n. ••. 1\ P:•"C' '"'•"' clur. Wwftra M • ....,..~ ......,.. 
IC' ,, .... .,.. ""'"'-"''.,, AI phtpnl r-"IÇâcl YICIM * 4W ... _. ,. __.,, 
1;:~ ... ,.., .............. ~ "'''"""". Olo ..., ...... ,.... • ~ ... ,.. 

Jlo!IIO' rro'f'l•• """"""1M f.\fltth• 
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t I' l'r"'UMr·trC' ~. atr "'""". f'.IIDN ............ .,.,.... -., UMI• 
~!ÇoÍ!l• ,...,. IC"r"""' ....,.,.~ a.1 . ...,_ pru dlr ,...._. •• M e~- CW• 
I. ,Jud-. ... 

t r A • ......,J~ae.., *' dlfoHo • ... .._.. ~ • ...,....... • 
cunn dn pt\,...,...., c-.,.,. fel&ll ... ••at ~ 

I 1- A •J'I'r.-..f'RiaçM 411 C'an«trl cM T,.... e ,.,.,_....., ~ 
\lolu 1 Nill lic'filtv .... .,..., O JIM ~e .. ,......, ..... 
.............. ~ ....... n ..... - ...... r ........ 

""· ,., CJ !Ut.l M' RW IM1" I~ I"U6ft ,.,.. ....., G p!l'lddo, 
~ tulp·ll• ....... pt....o IIN'MwaftdO o. Mo o dlrft"nawn&o. dlrnUv ,. prw· 
&G dr 72 ......... ,C" o ... I..,. 

I 1• l)rftorNI• n ...... o,..~ q.r o_,..,.* =•· .. ._ 
J*-'Waan:t ur•:Mit.r.ado '.~Ritdo pdct bado. oedf ..,......, ~-- • 
Pf*&O * l .... , 6-.. liMa. 0 ~ qU!t ,.."'CUUIIIi I~ di) .C.• ·-• :- :oro. •• , ... ..., ,.. ~....,..., dlr w•t;cM ,.....":-- por.., 
IMMU.t. c.Mirt'.t.,. ~~I OrdlrM dia A~.,.- ..ça. .... 
d~"'' .~~ lllllltftlinpla 

f )" Nt'l'> fiUIIIIUCiptOio .. ,. qtM Rio 1"11111 .............. Ofocllra ele:. 
A~-. <o1e1 HtaMI. tt prOpno ,.. lart I IMMWIIII;iO >M ôOpdO qw 
peu,.....,.. a"...,... \ir' ..-:reeMo 

• , 'iml ~,.,. ....... QWA 9 ~~-o...,.. 

Ydn ......... C" ... """" ...... ....., • ...,.., 
I :'\• ~- l·.a.~~ ,...., • ..... ._.. J..a.ntl• _,. 010 + • por 

rift ..... 11 I )lo.,._. l'vbtlao M qw1lt n.l'QI catJIO ~~q•a.lf'_, Wtl 

lftlt..._.,......,. ... IIIM'III~ ck \OdeS Qla&cl dO~- N ..... M ~· 
• co,.,.._..,,"' .. l..,... ""'dobro 1oe10t • pruc. (/',.,.. ..,......,..., 
,.,.,..,. ,. .. 11f11/ll'll 

An. ••. ' , 1'"-1-.ln qu~ado ronetuiMo ., ano di .-.. W 1!!1 •W!Pft· 
clrT& pudrlll•• '' !UV IPM faer- PfV"•· ~~OU ....... ér ,...., ,0 

~•• !.Iii ....,.c-..,: ... A,.. .... - c.o. !!mi ......... ....,..,. 
.. 'Pdr•""' '"' lftiiii'GMIIA .. GI- .. C. .. ,..,......,._ dlr ~· 
duontló...,,.. .. 

.-..... 79, ~ ,.., .. C' u.JMri,. podlrfW. .. q-.JqW1 "t.. -- .... ,.... ........ 
tW\1~ dnoo ,..._,n., . .,.. * ..... ftC'\a. ~ ~w pr'Oli'P • no.. o.~ 
o~,,... . ..,,, dn. ,.q"*'• ...,rww• • •• CD_., 

l•~rall'·'kt "'""' •• 1 af ~wnftW'IltO &!lu ·~,... o C\11'10 411 açto " • 
pry..~•·• ,...,,, h•un., cu.Mic~ -,,,._,do., ••..,.. •• 

Arl. P. 4 ,.,.,IC"ft\111 .. C'lft'th'"""H'* •ea:IIOflii!IIIM -....,......,..., 
pndlll't'8 Ct twu ,., ·t(ffntf t~~KM• • ~ .. ...._, ....,. • ,.,., 
, ............... ~·~t~to•W••~•rMio,..,._ eq:::a:w: ,.,. 

4ft. ... t .. """"''""""'\&a ... - ..... ,.,....,.,. 4 .... ""*-. 
IM~ •• r"'"'""'"'-"'",,~~ ft:MidP1111f:10 ... ~. _..., 

nn.- * ..... "r ..... tud~~twlina qiM ....... "•"....w• - ...,..,.., * 
o.hrii'Mo• r w 11'\IIJtf.,."' r-''- llftDftl' do .._f'.n.no ,.........., 'I'Wim..ft&O Wf 

~-- .,.,. IW'f\llrtf""' qw COfttt'R~M e ............. _._..,... 
clt c..aa .......... ~ .. '""" ..,...~ ~ .. 

...... u. c,.. ............... dr .. i 1 .. ,...,..... • ,.. *' ~ 
• •u. .. .,.,,.. '""'" '*"""' wrto p.tp lllfll• Wt'ftl"'Io ~-.., o llllt•hna,., 
cJr .. .,.,.,... . .,. .,,. .,.........., ,.. ca..,. 

t •• ' ............ or..,.,. *' ~.,..., .~ .. ~ ,...., ,.. ., o .... 

MI• * '"~; '"'"'""" ,ot orlt&Ol..,..... o lequtdo ~redo M f'lrl'tiÇM • .. _ 
f 1" A ,._,., • .,...,_ . ..,. podirfa IIC'IOMr a ..,.,...,_ ,_,. ........,. • ..... 

.... ,...~ .... ~ ......... - ~·-- .. ,..,.., Wf. ...... ,.,..,.,, ................. ~ ..... 
""- 1~ A ,..... __,.INIIM pd• ..._, *" ,.,.nrmo • aaa. r.. 

,. ~ .............................. -,..,. ......... . 
,..., .. "" ........... S._ .. ..,.' fc.:Dt ............... . 
fiul ,, ...,.,.,, .. ,,,.. Mo pw»r Mt"'u" lal ,..,, .... • ,...,.._ 1cw11 --""· ·~ ~· , ....... tNdfr .....,, - ,...,. ............ ,... 
•· o ruv ......,. ,.,.,., • CW'-. ..- .,._, ,......._ "'"' • .,. •• ...,. .. 
~--~~~,..._ .... 

""· 14. (la~ ........................... ,.,.. • ,.,_...,... ...... -.. ..,.., ...... ..., ...,.. * ,..,.0, C'OAk»nnw •• ~ .. .-...,.... ....... ,. 
..._1!11 .... , W M W1 ....... t C'Nfn.• M swu..._...,......,.,. """fW 

,.,,... .... .....,.. _. ,.....n-• e......,. ....... •• ,.. .. • .... • ... 
cnGI'VW I ..... Cf'WI'W- tllf ....... ,...,_,IIIWMI1 ........ ,., .. l•t 

a• 6_,m, • l9 d:r aiH'If df' 197! WIOI jtf9f'aU'to iJ,a; Wftl;.at• "..C ... Mt ~I 

t 1• Nt ..... * nNIQÇ.io ,_ .. ••tnne ou P'~ JHCIP"' Jlln•. o JUlf - ........... __ _ 
1 :- A...._,...,_. ...... ._ ..wnm n. ~ *' pr~ ..... _. . ......., __ 
AA 1J. Sle ... ._,_.e..._ .. ..-..o ,...liftllop:lu *""'N• .... _ 
t• .............. aerwr • ..,._.: 

l' . ... puwuiliiii&A ~lwidD p:tfe,.... _.,.,...1ft a. N I'N· 
,r.pe 11 ...... ...,..... ... 

7'. wr ww rht * w -di..., elo,..~..,. •~....., • ~,.. 
..lltdllo ...., .. ,.. ... MIOfpdO o"' par• cMfll'flelrr 1Ml'1ftlft Pf'OPftOio ·-.... " 1Mwr ... .-...... por ~nlu, JUa ~ a.ri:r .. eu flltno 

.. o drlo ,..w.dlr pllrCal': 

,. --·-----·,..,..,.,. ....._ A ,_.. _,. to6ici&MI: • .... ~· * ...... -. -· 
.-n. w t YM ........ .__.... ,..,.....,.. 

AIL "- ............. ..,...__.,.._..,.-,.. 
_... M ~ «M~ prkt ........ O JIIIU .,..,....,. ~ Wt'U• ,... ................................ ~ 

,.,..,..... ,.,... O ..,_..o car ....a..co..., ...,, • .,.,...,, .....- 1 
,... ........ &4 'lds ~ .... ,._ ~ ...., ...... ~ ..... . .,. .. ,...._ .a...,..._ • ""-• ..,. .... ., , .... 11(.., * .... nc •• 
~ ..................... 

.,._,......... ....... c.w.,o ....... c.w.t. 
llilelsq•:waMO* .......... ~,..-m.o·IÇâl,.,...... • 

pc ' IÇ6o • açlo ,.. ... ,..,..... .. o ............. ,.. .. . .., ,.. 
~ . ..,,...... ..... .. 

..... Jf. ~..---~----· .-..- ...... 1ft; I ...., .... ~ .o.nlif M d:rillt di OICIWO. ....-.--. ..-. 
""" J&. Ot ......... .,...., • ,.,.. .......... po:anto., .... 

cactoJ jlltf'ta ...,.., ... ~. o• ~•dot ,.rio 1.,., pua ... ,,.., • ,..,.,_..., - -=--- ., = ...... (IC.aftdo ... , ••• - obftp· 
~ ...,....,., -. ........... ...... 

4ft."· E.Meltl....,. .. _., .. , .................. ~. 
çto., a.. a.c.~• u..-. ,..,...... • d.,..._.,. "*I"U"G 
~ dr Juno. ,! di """""" dr 19'50. 1W' di I:IÂpasdlww • t.P c11 Rop,.._ EUJUCX> O. Dl. "'T1V1 

Ali. 10 O ""'90177 da Cotleal•c1~io cfao ~·• 
cfO TrtllafiO. onerocfOpojt L•n•S SU. cfe •2·12-61. 
e....., Oec-leo n• TM. cfe 1S..o-. IM- a 
"'90'11 com a M9U"'II rtó~io. 

'"AI!. 177 t ,._ • .,., a - -togtCIO • 
n.&o •••st~t~dO .,-uo eanpc,lado cara a '~'"""açlo dO 
resoecbYO cornrato. 1 QUandO ,.io f'llt& ete dadO 
rnot"'' cara cnaeç:lo cru retaçO.. cre ttaC.alho, o 
"~•oo c1e .,._ "" -av•""' ...., •. n.,.,.•~"'· 
11'"91 ........ ela ....., ,-~"' - 1-
pet'C~ ,_ "'41..,._ ~lU. 

f 1° O !MdfdO cfe -tio ou recobo de 
Qllotoçto<MroocotlocfO...,.,Wcle ~·-· lltmaoo 
- -~ ...... ,... <M 1 (um)II'O<M.....,o. 

.., -··-- ,...., """' ..... ., ...... "" 
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•eaoectNO $.nchcato ou 1Mf&l"1e a autoridade dO .... 
n•II*O dO TrabaN • Pr~l& Soc:al. 

' 'l' o ..,..,.,.,_ de _,..., "" - .,. 
QUJ!IÇio. Qullqu., - Mil I CIUU OU forml ele 
dluoluçlo CIO contrOlO. d ... !., -Jfic.'ldl I .... 
~eza de Cada Pllcell ClaQai 80 emot..;adJO e d11C!'I• 
-0-valor.-v-aQ\jtlaçta.-a. 
rNtN.,.,fe U ,.,....,.. PMCefU. 

f ~Ou~ t'l&o .IJSIII "'llocllidlc:M ,_.,""""" 
dOI órgloo Pf""'IIOI nesto ""'00· 1 lll'tfltlc'a ..,, 
prestada peta Aept...,tll'lle dO Mlntii.,IO PUbliCO 
ou. onda-. pato()elen-~ •• na falta ou 
,,_.,,,.,.,,o dllf ... pato Juoz .,. Pu. 

f4'0 pagamento a-fiz., ~o -19•C10 
wt --""ato dll'lomelogaçlo da r_,.ao CIO 
contrato ele tr-. ..., diMewo ou .,.. ~ 
"'-· ~ acotdlnl u partll. - .. o 

. emgregacto foi ~abetO, ~ando o PIQI v.nro 
· ·-podlrt ..,,.,10..., diM..,o. 

. f S' Qualquer compensaçlo "" pag.,.,..,to 
de-Ua!lopartgralo-nlopocl.,te•c
o eQU&valenle a U11 n"H de ,.,.,.,.açao dO etnQfl· 

~-. 

M 11. 0110Q0500deConoolidaçlodal~lll 
CIO Tra~. ,.,..,11_ pela~ .. n' 5 562. ele 12·12· 
1-. pllll a "'90'111 c:om a _.,,. rldaçto: 

"M 500. Opldideldldlmiul0do-19a· 
CIO esttVIl o6 ..,, ·-,..-,.,to com 1 ,, .. ,. 
,....,,. CIO r- $óndocal0 1. 11 nto o llouv.,. 
per- IUIOndldl locll c:oniPIIonfl CIO MinJSit<~OCIO 
Tro~ 1 ,_....,,. SocJII ou da Justiça CIO Tra· -·· Art. 12.0llliQO-diConsoHdaçlodU~"'I 
CIO Traba ... paliO a 'I'IJO'III com 1119U"'fl rldaçlo 

"M. S8l Conclulda a av1haçlo. detllno di 
deZ d•••· cont&dOI da da~ da t'IOI""'eaçio dO avalia· 
dor, M9""·M·6 I .,,etNiaçlo, Que Mft ..,-...,c,.acte 
OOt ~•loll afixadO na l4'de do 1vizo ou tr•t)ut'lal • 
pubhCidO no ,ot,af lOCal, se t'loYvllf. com 1 anrece· 

d....,,. de "'"'" (20) ., ... 

f 1• A .,,....,_taçlo fat·•• em d•a. hora • 
lug.ar .. nunc,adOS • oe benl ser ao 'lef'ld1dOS ~ 

ma.or rii'Ce. ~o ••.,qü..,te pr•f•lt\C'a pare • 
IIIJUdCIÇto 

' 'l' o lllf-lllnll -· 9 ....... o ·-· --o-_.._ • .,.,. •• 20' <-· P"' c.,.o, 
dOMUYIIIOI'. 

t :t' Nto ~-~"'~""•· 1 nlo r_,.,..,CIO 
o~ a ~açto- blna ~-~. 
pocleflo 01 - - Vll"dldOo.QO< ··- ..... 

-pato Juol"" "'-·· . ~~-SF-~DS.l ..... z•e•G~4:· 

1.-Se o atr.-rtec.,te. ou .., floiCIOr. nlo oaga~ 
def\ffo ôl Z• (VN'Itl I QVIfi'O) ,_li O Ot~O de 1''1· 

"''leÇto. "'-··- .......... de ··-lo. o ...... 
ele -trata o t 'l'- IIOQO. --• praça 01 
bllnlex-··. 

M 13. Em quelq<,., ""*-· a r.-..çto 16 
..,, dllllfvll ao UecutiCIO u .... ol.,ac., preço 
'P••-deC«~C~enaçlo. 

.............. ,.,.., .... 
M 11 Ne ~a CIO Traoalho. a ...... ....," 

jUdiei- a - .. re~.,. a ~li n1 , oeo. di 5 de 
·--di 1150. -· ptnlada pato Su>dicaiO di 
CIIIIJO'll prol!- I -jlltlltlCIF O Ir &bal~adOf ', .............. a·-··-·~-,.,c- llltroo IIJUII ou 1llfenOr 10 doO<o do--
'1911. "'=-rido UIIIJU'- IIJUal blnlflcoo 10 ·-· 
•~adOf ele..,..., sa1tr10 . .,... ""z --- sua 
·~-160>CantoiNPI''"''•-·...., 
ll'lfiÁIO do-~"" dlllft'llie. 

t 'l'AM~Jaçloac~&CIOiraboll.--• 
ComptOVIdl - atnl-for'*''do pela ..-,dado 
loCal CIO ...,,.1!.,.., CIO Trabalho 1 Pr..-.éla Soc11l .. 
rnedtllllfl 6l'IJ ....... -·· QUI nto """"rt UCI• 
a• .,. .. (quarenta.-·-··· 

t :t' Nlo ~avendo ""loCal a au!O'iclade ref• 
~·c;!4 no. par•gr_a,o ~ter•or. _o aresra_dO_ d•ver• ,., 
e.xQid!do pelo 0.1-.;adO da PoUc:1a d& ~:~rcunscrtçio 
onCie rel'd& o ernpr19aCIO. 

M. 17 QuandO. n11 IIIC)eefiVII CC!m.lrc .. s. 
nlo l\ouver Ju,lal de COI"C•haçto e Julg.,...,ro ~ 
nlo IJUSbt S.ndiCato da c.ar...,,a cwoltf,.IO"'•I dO 
trab•"adar. • ltr•buldO ao. Prcmotcw" P\:ibhc011 ou 

_..., tp 1.114- DE 2e DE .JUNHO 
Dl1t70' 

o,,,~. JOOtf norrn•• d• OllflfO 
Prot:••su•l do r,.tMII'tD, .n.,. diiPOSIIIVOI da 
CO"It>l•d•çlo aao L.,, <10 TreiMN. diJC.p/<N 

-3l.s.!lo!. - MILA!RAL 
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• eo,e•u:~o • P'••t•~•o tJ• •• ,,.,.tte,• 
Jl.ld'c'•''' ,.. Juatrç• oro Tteblltto. • tU outtll 
PIO""~ ... 
Cl.,Pre"'denle de Rep~blrca 

F tÇo aat)t' que o cc,g•euo NICIOP'Iai ct.cte· 
I I I fV t.lr~e •QI"'O I S~QV1r'll• 1ft 

Art 1' Noe ptOCIIIOI C>lf' anil I JulliÇol do 
Trabat~. ot)Mrver·M·&o O& prtneip!OI MWbetec:t
dOa ne1ta 1et 

AP't 2' Nos drlltdtCI .•nd:•v•dul'l_. P'COCI'Ifl I 
con~,!t•çlo. 1 nlo navtf.oo acordO- o Prea,eentt 01 
Junta ou o Ju•Z. antes o• Pllll' • ,,,uvçlo 01 
CIY&a fl~:lt•IP,I·· 0 VI'Of par• I Clltlfrrllr'I.Çio Cll 
atc;:•o• H 1111 ror .ndetermtl'\ldo no pedido' ' 

t I' Em aYdtti'W:•a. ac lduZtr ru0.1 '""'''· 
poder6 cuaJautr das ganes ""ouonat o velor fl .. oo 
, .. o Ju•z o ,,.,.,,,ver e»ld'• r.v.tiQ ~· ~~alo. no 
P~a.zo ce '':c QuÃr.nrf e Oío) I'!Ofls-. ãõ Pr_fti_Ciente.do 
Tr•bunarl=t•;•onel 

S 2' O pedrelo de revrdo. que nlo 11•• 11.,10 
.Waôen.,~ ·devei,. lf' tflitrvtdo éom i Pêf!Çto·..,,c,a. 
1 a Ara da AUd•tnc•a. ·e, c:.Oo•l 8utent!Cadi peje 
Secte«atra de .lu<U. '-• JUiVAc1o om 41 (_.enla 
I 0010) -11. I Dar!• elo Mv riCIII!mlftiO pelO Pr"'· 
dente dO Trrbutlal Roo-

S J' QuandO o valor f•••dO ara 1 causa. fll 
fOtrfll deste ant;o. n&o txclldtr de 2 ("dUIII ve.Zft O 
aat•ro ,.,,,,.,.., ~··na Mde oo JUiio .. ..,, ~· 
Wvet o '"""mo C)OS dei:IQtnel"'toa, ~~dO.~,.., 
d'l Ata a conctuslodaJ"""'' QWflto_.,.,.,.,~ oe fato 

S •' S.IYO .. veraaremiObte mat6~ .~ .. •• 
!uc.onel, nen"""" recureo cabei'& daa ..,tenç11 cwa
larrdea noo d•uldrol de llçada I Qui • •ell<l o 
Par,grafo llf\tetiOf, oonllderado. 1)111 .... fim, o 
valor elo MI .. IO rnltwnO à dlll CIO IJUIZ-10 de 
oçlo. 

• Ra<~.çlo ..,,. s a.a. pela* n!' 402. <~~ 
05 de -0 <11 11115 (00 ~11· 
1Sll5. Vrglttl:re ,...,. deret 

o v r. n# I !IOIJ. dl1f <lletri <11 11115 

Art. 31 o. •'*t'" perc• .. • ..,ao raahzadol 
""' ......... ..,_ dnrllnaelo pelo JuiZ. - , • .,. o 
PfUO pata on~rago elo laudo. 

P11ágrafo único Permitrr·M·á a c- pattea 
indrcoçlo de um IHIIIenll. cujo laudo terá Qui-
111'-lldono'""""' p<UO 1...,1C1opwao ,.....o, 

- -· <11--··---........ A.f'1 •' Noa d•aald~ di ••çedl e•ctue•va dll 
Juf'\ru • naouel" em QU• ot etnP'f91Cial OU em• 
pr•çedOrat reclemerem peuoalmente. O P'OCIIeO 
poder' Mf' ttnpult•CW"IdO di oficiO pe60 JuiZ 

Ar1 5' Pera axarar parec.,. tet• o 6fglo CIO 
Mtntll.ttO Púbi•CO di UntiO tuniO. Jui1M;I 00 Ttabl• 

ll"lo, o prazo de a (0110) d• ... eontedOI da Cleta .., 
Que lN for dtttnbuldO o procet.IO 

M. • Seta di 1 (ooto) d•ll o prazo pero 
,nterpot • contra·arruoer QuiiQvef rec:Ut.o (CL. T, Al1. 
893). 

M. 7' A comprovoçlo elo ~o de CO'Idl
nlçlo (CLT. Ir!. 89t, H 1° 1 5') ll<á - llt -
dlr'lllo elo PfUO patl 1 rniiiDOIIÇio dO 'ICUriO. -
pena de Mf nle CCir"IIÔitldo cleMtlo. 

Art 8' 011 dec"ta6el orof.,tdll ,_,. dt .. lc:f!IOS 
colttn.-ol OO<M'• IIJI"Itlo 1nlt•oor ~.-::V'• O que~ .... 
••mort r.c.ebtdO no •'••o eueo-n~ QueniO t oertt 
QUI IX-O- ~XICIO 1)111 pojiiU IAiat ... dO 
Gove<no 

M 'I' No Triloun_, ~""CIO Tr-. _.,. 
do o pecl•do do rec:C~ttetue ccncr1raat IUmuAa drl ~·•· 
prudtnc~a un,forme delll Tttbunal,. COf"'!CCee•chada. 
~'*o Re1a1or negar pro.s~t.umento 10 recur10. 
,nd•C&f'ldo a corre•ponoente 11.11"""'a 

o Ro~lçlo dldl ~~L .. f!l 1033. <115 <11 
O<AuOIO ~~ r'iU 10 0 6- 10-INIJ 

o Vloof!l1101.<1121<11<11~<111-
(00 22-12·1-). 

Pará;r-oto "'- lo ~"• 11'~ poderá 

'"'"'""' 19"1"" - - • "'*''" ..ao .. II>•QIJI o II'IJUIIil•elo ou IUmula crtlda PilO reraaor 

• Atu.ltPWrtl• Et"ti..inc••i» 
Dtfentotel PVbhcoa o encargo de preatar 1 IUII· 
lfnc.la I'JdtCI.II pteVIIII 1\flll .. 

Par6grafo U!'11C0_ N,a ~"~•1)64eM pr~ttla nHte 
arfl90, • ""P'tttncra P<OVen•enla elo -.açlo 
"11 ~~ proc1""1'1 ..,, •ecoillrda ao T•-•o 
elo •-'"'o E1t1C10. 

Art. 11 A ISIIIIfnc•l ~diCt,rtl. r101 fetrnol da 
pr....,te '-· ..,., prasradlao trabalhadOr 11nd1 que 
o1o ..,. uaocraelo elo reopecho Srndrcalo. 

M. 111. Oo dwllot" <11 Srndrca!OI -· ..., 
cornptOVIdo tnCICNO de ord«n ftnlfiCIIIII, detllAtem 
o. der c:unip.,. ••o aa·diepoe'Çern 011«1 ~tt. ficar lo 
IUJIIIOI 'pena~dlai prr.'lfa no 1r1 S53, 1Rnea ··a··. 
da ~oçlo dalllil do Trobolt'o. 

M. 20. Elia lei entra em vrgor na dila de oua 
pubfcaçlo, revogadaa 11 diiPQitÇ6ea em corHr,no 

Brun.a. 2t <11 )Unho <11 1970: 1•'1' era ,,._ 
pendtncra • 83!' da Re!>llblrca 

EMfi..IO G. !.EOICI - Mtedo Bw•rd - JIJ/iO .,.,. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 82, DE 1994 anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
(N° 4.130193, na Casa de origem) em freqüência modulada, na cidade de Alterosa. Estado de :Minas 

Introduz alterações na Lei D0 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973- Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O arL 496 da Lei n° 5.869, de II de jaJ:leiro de 1969 

- Código de Processo Civil. passa a vigorar acrescido de um pará
grafo único com ase"guinte redação: 

"Art. 496. 
Parágrafo únic-o-; O preparo dos recursos será fei

to exclusivamente em moeda corrente nadonal." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor lia data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 5.869, DE II DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 

ÚTULOX 
Dos Recursos 

CAPITuLO I. 
Das Disposições Gerais 

Art. 496. São cabíveis os seguintes reCursos: 
I- apelação; 
II- agravo de instrumento; 
m~embargos infringentes; 
IV- embargos de declaração; 
V- recursos ordinário; 
VI- recursos especial; 
vn- recursos extraordinário. 

..................................... ________ , 
(À Comissão d~ Constituição, Justiça e Cidadania) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 
(N• 296193, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que ou1orga permissão à Rádio 
Serra Negra FM Ltda., para explorar serviços dera
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Alterosa, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portarian° 129, 

de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Serra Ne
graFM Uda., explorar, pelo prazo de lO (dez) anos. diraito de ex
clusividade, serviço de radiodifusão Sonora em freqúência modulada 
na cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 479, DE 1992 

Senhores Membros do Ccngresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 1° 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
hoje extinto :Ministério das Comunicações, o ato constante da Por
tarian0 129, de 13 de março de 1990, que outorga permissão à Rá
dio Serra Negra FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 

Gerais. 

Brasília, 7 de agosto de 1992.- Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 193/90, EM 14 DE MARÇO DE 
1990, DO SENHOR MINIS1RO DE ESTADO DOS TRANS
PORTES, E DAS COMUNICAÇÕES. . 
Excelentíssinlo_ Senhor Presidente da República. 
De confOrmidade com as atribuições legais e regularmenta

res cometidas a este Ministério, determinei a publicação do Edital 
n' 166/89, com vistas à implantação de uma estação de radiodifu
são sonora em freqüência modulada, na Cidade de Alterosa, Estado 
de Minas Gerais. 

2. NO Prazo estabelecido peta lei, Ocorreu ãPenas a-Rádio 
Serra Negra FM Ltda. 

_ 3. Submetido_ o __ ~sunto ao exame dos órgãos competentes 
deste MinistériO, a.'3 co:D.clusões foram no sentido de -que, sob os as
pectos técnicos e jurídico, a entidade proponente satisfaz às exi
gências do Edital e aos requisitos da legislação especifica de 
tádiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista da entidade que se habilitou 
(quatro anexo) à execução do serviço objeto do edital, tenho a 
honra de. encaminhar o assunto à elevada consideração de Vossa 
Excelência, encarecendo se _digne de enviar ao Co!igresso Nacio
nal a anexa portaria de permissão. O ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio
nal. na forma do parágrafo terceirO do artigo 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos ~mais profun
do respeito. 

ÁDIÔiiio Carlos -Magalhães 

PO,RTA,RIA"'N"129,DE 13 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das CorouiiicaÇ&s, usando das atri
buições que lhe confere o artigo ! 0 do Decreto n° 70.568, de 18 de 
maio de 1972 e o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, que a redação dada pelo Decreto n' 88.067, de 26 de 
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC no 
29000.0!0059/89. (Edital n° 166/89, resolve: 

I- outorgar permissão à Rádio Serra Negra FM Ltda., para 
explorar, pelo prazo de 1 O (dez) anos, sem direito de exclusividade 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Alterosa, Estado de Minas Gerais; 

TI - a permissão ora Outorgada reger-se-ã pelo Código Bra
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidos pela outorgada em sua proposta; 

m - esta permissão somente produzirá efeitOs legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 223. § 3°, da 
Coostituição; . - - _ _ . - . . · 

N - esta Portaria.. entra em Vigor na data de sua publicação. 

ções 

Antônio Carlos Magalhães 

Excelentíssimo Senhor :Ministro de Estado das Comunica-

Rádío Serra Ne,ira FM Ltda., devidamente constituída na 
forma da legislação em vigor, com sede na cidade de Alterosa
MG, tendo tomado conhecimento, através do Diário Oficial da 
União de 2-1-90, do Edital n° 166/89, mandado publicar por esse 
Ministério, convidando os interessados à execução de serviço de 
radiodifusão sonora, com as seguintes características: 

-SeiViço: Freqüência Modulada; 
-Local: Alterosa- MG; 
-Canal: 274 (102, 7 MHz); 
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-Casse: ''C"; 
-H. de funcionamento: llimitado; 
-Capital mínimo: 100 (cem) MVR, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V. Ex .. dizer que deseja 
executar o referido serviço e que se compromete, desde já, a aten
der a todas as exigências que lhe forem feitas por esse Ministério, 
declarando, na oportunidade, que conhece as condições deste edi
tal e a elas se submete e que não participa de nenhum outra edital 
para execução-de serviço de radiodifusão. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Alterosa- MG, 15 de fevereiro de 1990.- Haroldo Nunes 

de Souza, Sócio-Gerente. 
End. para correspondência: 
Praça Getúlio V argas, 31 O 
37145-Alterosa (MG) 
A/C Dr. Timótheo de Souza Netto 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 

PARECER N'124,DE 1994 

Da Comissão de Constituição, JUstiça e Cida
dania, sobre a Mensagem o• 158, de 1994 (Mensagem 
n• 280, de ó-4:94, na origem); do Sr~ Presidente da 
República, encaminhando ao Senado Federal cópia 
do Edital de Licitação da EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A., em face da Resolução 
n• 30191. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

I- Relatório 

Com a Mensagem n° 158,-d.e 1994, o Sr. Presidente daRe
pública encaminha ao Senado Federal cópj.a do Edital de Licitação 
da EMBRAER - Empresa Brasileira de Aerouâutica, cujo leilão 
em Bolsa está previsto para o dia 20 de maio próximo vindouro. 

O Chefe do Poder Executivo fundameota-se no arL 4' da 
Resolução n° 30/91. do Senado Federal, que estabelece, in verbis: 

"Art. 4° O edital de eventual licitação para a alie
nação da Embraer serâ objeto de prévia aprovação pelo 
Congress_o Nacional. 11 

Como se sabe, o Progi'ani.a Nacional de Desestatização foi 
instiblido pela Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990, e para executá
lo foi criada a Comissão Diretora do Ptograma, diretamente subor
dinada ao Presidente da República. 

O PreSidente Itamar Franco, numa postura democrática e 
transparente, editou, em setembro de 1993, a Medida Provisória n° 
353, na qual definiu a comp<isição da Comissão Diretora (de doze 
a quinze membros) e sujeitou à aprovação prévia do Senado Fede
ral a nomeação de 7 a 1 O cargos naquela Comissão. Além disso, 
atribuiu competência ao Senado para suspender os processos de 
privatização, caso este julgasse necessário e avocasse o processo 
para reexame do laudo de avaliação da empresa ou dos bens a se
rem alienados. 

Em face da reação negativa dos Senadores quanto à cc-ges
tão do programa de privatização, o Congresso-Nacional não deli
berou sobre a Medida Provisória e, na reedição desta (M.P. 
362193), o Poder Executivo- excluiu o dispositivo que atribuía 
aquela competência ao Senado. Apesar disso, até o momento, o 
Poder Legislativo não deliberou sobre a matéria e, assim, sucessi
vas Medidas têm sido editadas. 

Desta forma, à luz das normas vigentes, quais sejam: o art. 
52 da Constituição Federal (competência privativa do Senado Fe
de tal); a Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990 (Prograroa Nacional 
de Desestatização )~ e a Medida Provisória n° 455, de 25 de març-o 
de 1994, o Senado Federal não tem competência legal para apre
ciar os termos do Edital de Alienação de uma empresa estatal, cuja 
responsabilidade na implementação das normas é exclusiva do Po
der Executivo, conforme artigos 11 e 13 da citada Lei n' 8.031/90. 

O disposto no art. 46 da Resolução n°- 30791, decorreU âe 
acordo político das lideranças desta Casa, como uma forma de res
gatar a participação ativa e prévia do Poder Legislativo, senão no 
processo total de alienações de empresas esl.atais, mas pelo menos 
no caso da Embraer, tendo em vista que, além dos recursos do Te
souro anteriormente apontados àquela empresa, naquele momento 
o Senado Federal estava autorizando a Embraer a realizar uma 
operação de releudiug de US$407 milhões, destinados ao paga
mento de compromissos vencidos no exterior e de operações fi
nanceiras, com garantia do Tesouro Nacional. 

Infelizmente, parece-nos que tal acordo nãó foi Observ-ado~ 
até mesmo porque - anote-se - a mensagem em tela não se insere 
nos termos do art. 4° da Resolução n° 30/91 - SF, uma vez que, 
por seu intermédio não se está enCaminhando ao Senado Federal 
um projeto ou uma proposta de edital, mas, antes, um edital já tor
nado público, cujos praZos, inclusive, estão em pleno andamento, 
o que toma o 11exame prévio" desse documento pelo Congresso 
Nacional despropositado. 

A norma, do ponto de vista legal, extrapola evidentemente a 
competência constitucional do Senado, porquanto esta Casa não 
tem poderes para atribuir funções ao Congresso Naciooal. Ade
mais, os procedimentos relativos às alienações de empresas con
trola~la União, como já. mencionado, estão regulados por lei 
(Leis n 8.031/90, 8.666/93 e M.P. n' 455/94). Restaria, a nosso 
ver, apenas questionar se estaria havendo ou não cumprlmeiito'do 
acordo político antes referido. 

ll- Sobre o Programa de Privatização 

I. A economia brasileira teve um desempenho extraordiná
.do neste século, sobretudo no período compreendido entre o pós
guerra e o fmal dos anos 70. com- efeito, a taxa de crescimento 
médio anual do Produto Interno Bruto situou-se na casa dos 7%, o 
que significa dizer que a cada decênio do período foi possível do
brar a produção de bens e serviços no País. 

Esta performaoce colocou o Brasil em uma posição dife
renciada na periferfit-C"ipitalista, vale dizer, como -um2: das ecQD.o
miãs de maior- potencialidade no cenário mundial. situando-se, 
inclusive, entre as 10 maiores economias capitalistas do mundo. 

2. Por outro lado, internamente foram agravadas uma série 
de imperfeições estrut~ais, entre as quais destacam-se os desequi
hôrios regionais e, talvez, a mais inôcua distribuição de renda pes
soal entre as nações. O quadro de miséria e de infamalização do 
Brasil atinge níveis sem precedentes em sua história, e, sem dúvi
da, potencializa as dificuldades na construção de uma sociedade 
democrática solidária. 

3. A propósito do assunto tratado neste Relatório. cabe in
dagar como foi possível chegarmos a esta situação, na qual o eco
nômico distanciou-se progressivamente do social e o 
funcionamento das instituições não foi capaz de criar ineCanismos 
e salvaguardas necessários à reversão desse processo? A busca 
permanente da compreensão de tal fenômeno deve estar presente 
na mente e ação de todas aquelas pessoas que, de alguma forma, 
podem influenciar o destino de um povo. 

4. É nesse sentido que, modestamente, gostaria de aduzir al
gumas reflexões sobre a histórica participação do Estado na eco-
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nomia brasileira, especialmente neste mom~to em que profundas 
mudanças estruturais estão ocorrendo aqui e alhures há, em mar
cha, desde meados de 1990, um processo generalizado e desarticu
lado de privatizações. 

5. Em primeiro lugar, é fato re<:oohecido pelos analistas de 
todas as tendências que a formação do gígailtesco parque produti
vo brasileiro nos últimos 50 anos foi ancorada pela presença maci
ça do Estado na economia. A intervenção estatal não se restringiu 
a padrões clássicos de administração fiscal, monetária e cambial, 
mas sobretudo na esfera produtiva de base. Ou seja, o avanço do 
capitalismo no Brasil está umbilicalmente ligado ao complexo pro
dutivo estatal, em uma cadeia industrial- serviços que se estende 
do petróleo, siderurgia, energia, telecomunicações ao fornecimen
to de créditos de longo prazo, de custeio agricola etc. 

Em suma, a intervenção do Estado na ·ecónomia brasileira 
fomeceu a infra-estrutura necessária ao desenvolvimento do capi
talismo, em articulação inequívoca com o capital privado nacional 
e intemacional- a chamada tríplice aliança, especialmente a partir 
de meados dos anos 50. 

6. Em segungo lugar, é também reconheeido que, a partir do 
inicio dos anos 80, o tradiciooal modelo de fmanciamento do de
senvolvimento econôm.ico brasileiro esgotou-se porquanto a capa
cidade de fmanciamento do Estado (mflacionário ou não) também 
foi exaurida pela reduzida carga tributária liquida, assim como 
pela troca de sinais no balanço de pagamentos pós crise da dívida 
do México em 1982. Ou seja., o agravamento das transferências do 
governo para o setor privado (subsídios) e dos diSpêndios com o 
serviço da dívida pública intema e externa inviabilizavam a manu
tenção da posição estratégica do setor póblico na magnitude e dire
ção do crescimento eco:n&nico. Adic.i®.e-se a isto, a 
.insustentabilidade do uso de preços e serviços póblicos na gestão 
da política macroeconômica. especificamei:lte como instrumentos 
antiinflacionários, tendo em vista a aceleração da inflação a partir 
dewm . - _ 

7. Em terceiro lugar, a exacerbação da crise estrutural da 
economia brasileira a partir do inicio dos anos 80, não está desvin
culada das grandes transformações pelas quais passam as princi
pais economias do planeta. Assim, ao mesmo tempo em que a 
atuação estatal perde fôlego e as crises recessivas tomam-se mais 
freqüentes, as economias nacionais passam a sOfrer cada vez mais 
as injunções deconentes do avanço fenomenal da transnacionali
zaçã.o. Sabe-se: que a lógica do interesse privado não confe_re, ne
cessariamente, com interesse comum. Ora, a lógiCa daS operações 
das grandes empresas multinacionais transcende a lógica dos inte
resses nacionais, e como diz o ilustre pensador Celso Furtado em 
seu recente livro '13rasil- A Constiru.ição Interrompida" Rio de 
Janeiro (Paz e Terra, 1992): 

"Na lógica da ordem econômica internacional 
emergente parece ser relativamente modesta a taxa de 
crescimento que corresponde ao Brasil. Sendo assim, o 
processo de formação de um sistema eeónônllco já não 
se inscreve naturalmente em nosso destino nacional. O 
desafio que se coloca à prasente geração é, portanto, du
plo: o de reformar as estruturas anacrônicas que pesam 
sobre a sociedade e comprometem a sua estabilidade? e o 
de resistir às forças que operam no sentido de desarticu
lação do nosso sistema econômico, 8l1l.CãÇando a unida
de naciooal." 

E conclui: 

"Em um pais ainda em formãção, como é o Bra
sil, a predominância da lógica das empresas transnacio
nais na ordenação das atividades econômicas conduzirá 

quase necessariamente a tensões inter-regionais, à exa
cerbação de rivalidades corporativas e à formáção de 
bolsões de miséria, tudo apontando para a inviabilização 
do país como projeto nacional. 

Em meio milênio de história, partindo de uma 
constelação de feitorias, de populações indígenas des
garradas, de escravos transplantados de outro continente, 
de aventureiros europeus e asiáticos ei:b. busca de um 
destino melhor, chegamos a um povo de extraordinária 
polivalência culru.ral, um país sem paralelo pela vastidão 
territorial e homogeneidade lingüistica e religiosa. Mas 
nos falta a experiência de provaS CruCiais, como ãs que 
conheceram outros poVOs cuja sobrevivência chegou a 
estar ameaçada. E nos falta também um verdadeiro co
nhecimento de nossas possibilidades, e principalmente 
de nossas debilidades. Mas não ignoramos que o tempo 
histórico se acelera, e que a contagem desse tempo se 
faz contra nós. Trata-se de saber se temos um futuro 
como nação que conta na construção-do devenir huma
no. Ou se prevalecerão as forças que se empenham em 
interromper o_ nosso processo histórico de formaç-ão de 
um Estado-Nação." -

8. À luz das considerações precedentes, cabe destacar que o 
processo de privatizações deveria estar afmado corri o relançamen
to-do Estado em uma nova trajetória de desenvolvimento, compa
tibilizando o saneamento econômico-fmanceiro do setor público 
com as características já delineadas de_ uma econoinia m1mdial 
emergente, sob pena de inviabilizarmos um verdadeiro projeto na-
cional. -

9. Infelizmente. a retirada do Estado brasileiro de setores es
tratégicos, a exemplo dos casos recentes da siderurgia e petroqW
mica, não está sendo acompanhada de uma política industrial e 
tecnológica apropriada, nem das indispensáveis salvaguardas que 
tal processo exigiria. Com efeito, o Congresso Nacional aprovou 
em 1990 o Programa de Privatizações proposto pelo Poder Execu
tivo, excluindo tão-sqm.ente as empresas que exercem ati_vidades 
de competência exclusiva da União, dos quais destacam-se as tele
comunicações, o petróleo, o Banco do Brasil, os bancos federais, 
regionais e o ói'gão oficial ressegurador (art.: 2°. Lei n° 8.03U90). 

Salta aos olhos que o Córigresso Nacional abriu mão do po
der de a pl'iori, ditar os rumos da privatização, assim.-como de de
limitar os efeitos negativos do processo sobre o níVel de emprego 
e as condições de concorrência na economia. 

1 O. Quando o Congresso Nacional examinou a Medida Pro
visória n° 15_5, de 15-3-90, apresentamos Emendas no sentido de 
que todo o processo de privatização fosse examinado previamente 
pelo Poder Legislativo, mediante desdobramento em planos anuais 
e decisões caso a caso, de modo que decisões equivocadas não 
fossem tomadas, causando graves e irreversíveis prejuíZos tanto 
para o Estado como para o sistema econôm.ico nacional. Propuse
mos também que as vendas das ações fosse.i:n realizadas sempre à 
vista, à exceção daquelas obviamente feitas aos próprios emprega
dos e que estes participassem, juntamente com o representante dos 
empresários, da Comissão Diretora. -

Ademais, para evitar riscos de desnacionalização -de se tores 
vitais da economia, propusemos a delimitação da participação 
acionãria do capital estrangeiro (30% do capital votante e 45% do 
capital total) na alienação das empresas, não criando, portanto, 
empecilhos ao ingresso de investimentos estrangeiros de risco. 

Por ftm cabe lembrar que já. em 1989, submetemos ã apre
ciação do Senado Fadara! um Projeto de Lei (PLS n• 23, de 1989) 
estabelecendo normas para a privatização das empresas públicas e 
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de ecoo.omia mis~ onde conferíamos o poder decisório fmal ao 
Congresso Nacional quanto ao processo das alienações, examinan
do e decidindo sobre cada caso. 

Embora o Projeto tenha sido aprovado nesta Casa em fms 
do 1' semestre de 1989, ainda tramita na amara dos Deputados, 
onde aguarda decisão na Comissão de Economia, Indústria e Co
mércio. 

11. No caso especifico da Embraer, segundo o Edital de Pri
vatização encaminhado pelo Poder Executivo para conhecimento 
desta Casa, a desestatização da Empresa "se enquadra nos objeti
vos do PND principalmente o de reordenar a posição estratégica 
do Estado na economia, transferindo ã iniciativa privada ativida
des que já D.ão dependem essencialmente da indução do setor pú
blico11. 

A Embraer obteve desde a sua criação em 1969, fortes su
portes fmanceiros do Tesouro Nacional. Com efeito, nos anos 170 
a empresa contou com recursos do Ministério da Aeronáutica e in
centivos ftscais (5% do 1RPF dos que quisessem comprar ações da 
empresa) para fmanciar seus investim.etiios. Poréi:D.. a partir do es
trangulamento das fm.anças públicas na década passada, a Embraer 
desenvolve um processo de captação de recursos privados, de 
modo que em 1983 tem início uma "contínua deterioração da siw 
tuação patrimonial da empresa", caracterizada pelo "aumento de 
capital de terceiros no passivo lotar' e 11crescente utilização de rew 
cursos no ativo pennanente11

• Não obstante as operações de alon
gamento das dívidas, a obtenção de novos recursos em um maior 
volume de aeronaves vendidas no fmal da década passada não im
pediu o aprofundamento dos resultados negativos da empresa, cor
roborados pela crise de demanda interna e externa. 

Como o próprio Edital reconhece. as empresas aeroespaw 
ciais recebem fortes estímulos governamentais em todo o mundo, 
mesmo as empresas "controladas por capitais privados". Nesse 
sentido, a privatização não significará, a retirilda por completo do 
Estado do setor- não apenas pelo fato de que 20% do capital vo
tante serão retidos pela União, mas também porque em face das 
características tecnológiCas e-estratégicas r 'é intenção do governo 
brasileiro continuar estimulando a indústria aeroespacial". 

Embora o governo incentive a participação dos empregados 
no leilão, esta estará restrita a 10% do capital võt.aitte. Por outro 
lado, além de um mínimo de cruzeiros reais admitidos no leilão da 
Embraer, a ser fixado pela Comissão Diretora, outros meios de pa
gamento poderão ser utilizados, como tltulos da Dívida Agrária, 
debêntures da Siderbrás (em liquidação) e outros créditos contra a 
União e entidades por ela controladas. Ora, como os recursos da 
privatização devem ser aplicados em programas de ciência, tecno
logia, saúde e, sobretudo rednção de dívidas pública federal, torna
se duvidosa a efiCácia de tal estratégia de alienação. 

Por fun, como o Poder Executivo vem reeditando a Medida 
Provisória que aprimora o Programa de Privatizaçõesy estambs cer
tos de que após 4 anos de experiência de alienações, ainda há tem
po para que o Congresso Nacional examine caso a caso o processo 
de privatizações e crie salvaguardas que impeçam a cartelização e 
a desnacionalização -de setores vitais da economia, exigúldo do 
Poder Executivo a formulação de uma política indnstrial e tecnoló
gica que compatibilize ao mesmo tempo o saneamento do Estado, 
o programa de privatizaçãO e os condicionailtes dítados pelo fenô
meno de transnacionalização neste fmal de século. 

ID-Voto 

Ante todo o exposto, tendo em vista o teor da Mensagem 
Presidencial, ou seja, o encaminhamento da cópia do Edital de Li
citação da Embraer, já publicado, para conhecimento desta Casa, o 
fato de os procedimentos para alienação serem regulados por lei 

(Leis n's 8.031/90, 8.666/93 e MP n' 455/94) e as oonsiderações 
sobre o programa de privatizações, concluímos o nosso Parecer 
propondo: 

Primeiro: a realização, pela Comissão de Assuntos Econô
micos, de audiência pública sobre a privatização da Embraer, em 
que sejam ouvidos o Sr. Ministro de Estado da Aerco.ãutica e o Sr. 
Presidente da Comissão Diretora do PrOgráma Nacional de DéSes
tatização; 

Segundo: a revogação explícita do arL 4° da Resolução n° 
30191-SF, nos termos do Projeto de Resolução anexu. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 48, DE 1994 

Revoga o art. 4° da Resolução D 0 30,· de 1° de 
julho de 1991 

O Senado Federal resolve: 
A.rt. 1° Fica revogado o arL 4° da Resolução n° 30, de 1 o de 

julho de 1991. 

cação. 
Art~ 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

ANEXO! 

-Algumas características do Edital: 
- 20% -do capital votante serão retidos pela União 
-10% para empregados 
-Destinação dos recursos: União aplicará os recursos em 

programas de saúde, ciência e tecnologia, segurança puôlica, meio 
ambiente, e redução da dívida pública federal. 

-Veda a participação no leilão de concorrentes da Embraer 
que atuem na área de desenvolvimento, produção e comercializa
ção de aeronaves da aviação comercial, destinadas ao uso de trans
porte regional, com capacidade para até 60 passageiros. 

- Preço mínimo da totalidade das ações da Embraer: 
295.300.000 URV 

-Preço mínimo para o leilão: 175.255.698 URV 
- Preço de oferta aos empregados por lote de 10% das Açõ-

es do capital votante plempregados: 8.654.906 UR V 
(preço inferior ao mlnimo do leilão para incentivar a partici-

pação dos empregados na privatização da empresa). 
Moedas aceitas 
-cruzeiro real (mínimo i sei fuado) 
-certificado de privatização 
-crédito e títulos de dívida pública externa 
- TDA, obrigações do FND e debêntures da Siderbrás 
-letras hipotecária da CEF 
- créditos contra a União e entidades por ela controladas 
- créditos externos vencidos de entidades do setor público 

federal ~ 
Participação do capital estrangeiro: até !00% das ações 

ofertadas 
Sala das Comissões 11 de maio de 1994. -Iram Saralva, 

Presidente- Jutahy Magalhães- Alfn:do Campos- João Fran· 
ça - Antonio Mariz - Magno Bacelar - Henrique Almeida -
Cid Sahóia - Josaphat Marinho - Márcio Lacerda - Wilson 
Martins- João Rocha. -

PARECER N' 125, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de 
Lei do Senado de D0 94, de 1993t que "dispõe sobre a 
Política Nacional de Drogas e dá outras providên
cias". 

Relator: Senador César Dias 
O Projeto de Lei sob análise, de autoria do nobre Senador 

Lourival Baptista, versa sobre uma Política Nacional de Drogas, 
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que enfatiza sobremaneira as medidas preventivas ao uso indevido 
de drogas. 

Segundo diz o ilustre autor na justificação do Projeto, este 
fundamenta-se em publicações promovidas pelo Conselho Federal 
de Entorpecentes - CONFEN - do Ministério da Justiça e que 
convergiriam para a necessidade de uma "Proposta para uma Polí
tica Nacional de Drogas". já aprovada pela maioria daquele Cole
giado, em suas reuniões de junho e julho do ano de 1992. 

De fato, o Projeto de Lei em esb.ldo refere-se, ein seu con
texto, quase que exclusivamente à prevenÇão do uso de drógas psi
coativas, aqur classificadas como lícitas e ilícitas, determinando ao 
POder Público Qdever de estabelecer programas educativos, desti
nados aos primeirO e segundo graus de ensino, como trabalho mul
tidisciplinar e iiltegrado ao currículo escolar. 

Estabelece, adiante, que os programas públicos de preven
ção ao uso de drogas desdobram-se em três fases: primária - para 
prevenir o uso; secundária - visando ao tratam.ento do usuário; e, 
terciária- visando à reinSerção social do ex~usuário. 

Outro aspecto abordado é a descriminalização do simples 
uso de drogas, impondo ao usuário outras sanções em vez da pena 
de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 20 
(vinte) e SQ(cincoenta) dias-multa, couforme dita o arL 16 da Lei 
n•6.368, de 21 de ourubro de 1976, que "Dispõe sobre medidas de 
prevenção e represSão ao tráfico ilícito e uso indevido de substân
cias entorpecentes ou que determinem dependências física ou psí
quica, e dá outras providências". 

AE. sanções impostas ao usulí:IiC)fficluem a suspensão, por 
seis meses, de licença para ccnduzir qualquer veiculo, se a infra
ção se der qliando da condução do mesmo, agraVando-se a sanção 
no caso de reincidência, ou se a infração ocorrer na condução de 
qualquer meio de transporte pdblico; suspensão ou cassação de li
cença para porte de arma; pagamento de multa; e, em se tratando 
de turista estrangeiro, suspensão de sua permissão de estada no 
País. Iguais sanções são também aplicadas aos condutores de veí
culos que sejam encontrados em estado de embriaguez e, mutatis 
mutandl, aplicando-se aos usuários de drogas, que não o álcool, 
as demais sanções previstas na legislação sobre o trânsito, relativa
mente à direção de veículos em estado de embriaguez. 

Outro dispositiVo" a:pena-as pessoas jurídicas ou qUalquer so
ciedade de fato que tolerem o uso ilícito de drogas em seus estabe
lecimentos; com sanções que vãõ-da simples multa à interdição 
def"miliVa.- · · · --- · 

Também, em seu art. 8°, fica vedada a publicidade de dro
gas psicoativas licitas ou· ilícitas, sob determinadas _cQndições que 
estabelece. 

Mais à frente, impõe ao~o normativo e Coordenador da 
Política Nacional de Drogas uma reavaliação anual de suas ativi
dades e a promoção, a cada três anos, de Conferência nacional soR 
bre o assunto, cujas conclusões serão encaminhadas ao Ministro 
da Justiça, com o objetivo de serem adotadas eVentuais correções 
na legislação sobre drogas. 

O art. 3°, do dizer que ''todas as drogas psicoativas -lícitas 
e ilícitas- Sirão objeto dos programas preventivOs", faz uma conR 
fusão conceítu:a.J no que tange às drogas psicoativas lícitas, pois aí 
pcxlem se incluir, além do álcool e do tabaco, medicamentos variaR 
dos que vão desde um simples analgésico, ou _de um relaxante 
muscular, aos medicamentos antipsic6tieos; essenciais ao trata
mento de doenças mentais de natureza grave, e que não induzem à 
dependência física ou psfquica. Coilcluímos, pois, pela adição de 
uma ressalva que venha dirimir possíveis equívocos. 

Uma falha que ao nosso ver há no Projeto de Lei em apreço 
é a iriexistência da incbiSão compulsória, nos programas preventi-

vos secundários e terciários, isto é, de tratamento e reabilitação, 
dos dependentes de drogas psicoativas, bem como a necessária 
reeducação dos seus consumidores eventuais. Uma emenda aditiva 
viria suprir esta grave lacuna. -

Por derradeiro, consideramos o art. SO - que veda a publici
dade, sob todas as formas, das drogas psicoativaS lícitas e ilícitas, 
salvo prévia e expressa autorização da autoridade cómpelente -, 
um excesso que fere o art. 220 da Constituição Federal, o qual fal
ta-de restrições legais em seu§ 4° nos termos do inciso II,_ do§ 3_0

, 

e não, como se coloca, de proibição pura e simples e clã. eXigência 
de autorização prévia de autoridade competente - que, agora, fere 
diretamente o § 6° do jã citado art. 220 da Lei Mundamental. 
Cabe, aqui, pois, uma emenda saneadora desta eiva de inconstitu
cionalidade. 

A não ser por estas necessárias retifical{"oes·, SÕlilos inteira
mente favoráveis à aprovação do presente projeto de lei, com a in
clusão das segUintes erilendas: 

Emenda n° 1 - CAS _ 

Acrescente R se ao art. 3° o seguinte paiági"afo único: 
11Art3° ••••••••••••••••••••••••••••••••••••n•••••••••••••••••••••~••••••• 
Paiágrafo únicQ. Excluem-se do disposto neste ar

tigo ·os medicamentos psicoativos já objeto de legislação 
e controle da autoridade sanitária.'' 

Emenda n° 2- CAS 

Acrescente-se o seguinte § ').0 ao art. 6°, reniunerando-se os 
demais parâgiafos desse artigo: 

''Art6° .........................................•......... ~; ........ ~; ... . 

1 o ··························~·····~·······~··········~·~·~················ 
§ 2° Toda pessoa encontrada portando droga em 

quantidade que caracterize a sua destinação ao uso pes
soal e ilícito será integrada compulsoriamente em pro
gramas de prevenção, nas fases em que O laudo 
médico-pericial assim o indicar. 

Emenda n° 3 --CAS 

Dê.,.se a seguinte redação ao art. 8~ 

"Art. 8": A publicidade, sob todas as suas formas, 
das drogas psicoativas referidas no art 3°~ fica condicio
nada aos seguintes critériOs: 

a) se de medicamento psicoativo, objeto de legis
lação e controle da autoridade sanitária, rCStringir-se-á às 
publicações técnicas e propagandísticas destinadas aos 
ptofisSfOJiais de saúde de nível superior; 

b) se de outras drogas psicoativas, consoante as 
normas baixadas pelo órgão competente referido no § 2° 
do art. 5°, o qual poderá sustar a veiculação caso julgue 
contrariar o interesse público, cabendo recurso dessa de
cisão ao Ministro da Justiça." 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1994. - Jutahy Maga
lhães - Presidente - César Dias - Relator - Dirceu Carneiro -
Almir Gabriel- Reginaldo Duarte - Magno Bacelar - Lucidio 
Portella- Epitácio Cafeteira- Moisés Abrão ...:Nelson Carnei· 
ro- Jonas Pinheiro --João Rocha- Ronaldo Aragão- Carlos 
Patrocínio - Coutinho Jorge - Meira Filho - Lourival Baptis-
~ . . -

PARECER N• 126, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n° 113, de 1993, que "dispõe 
sobre o atendimento preferencial da clientela que es-
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peclfica nos órgãos da administração pública federal 
direta e indireta". 

Relator: Senador Jutaby Magalhães 

I- Do Relatório 

O projetO de lei em tela visa â. regulamentaçãO de dispOsiti
vos constitucionais - arts. 227, 230 e 244- ao dispor sobre o aten
dimento preferencial a pessoa portaaota de deficiência e a idoSos, 
bem como a gestantes, nos órgãos da Administração Ptlblica Fede
ral, direta e indireta. 

Assegurando não só a prioridade no atendimento, o presen
te projeto estabelece, também, que deverilo existir, em· órgãos e en
tidades, setvidores devidamente treinados para prestar 
informações e atender a essa clientela, adequadamente. 

Alêm disso, prevê o mesmo projeto facilidade e rapidez no 
acesso aos serviços, bem como instalações e áreas adequadas a 
esse atendimento especial. 

Não era outra a intenção do legislador ao dete~ar, no art. 
227, 1°, II, e 2°, da Lei Maior, como dever do Estado, a integração 
social do portador de deficiência e a facilitação do acesso aos bens 
e serviços coletivos. A mesma determinação é- ietomã_da no ã.rt. 
244. ~ 

Da mesmà forma, o art. 230 dispõe sobre o dever do Estado 
de amparar as pessoas idosas "defendendo sua dignidade e bem
estar". E não são poucos os projetos, em t:ranllfaçãO nesta-Câm.ata 
Alta, que visam à concretização dos direitos de cidadania, assegu-
rados pela Carta Magna. ~ 

Com o mesmo objetivo do projeto de lei em análise, o Se
nador Francisco Rollemberg apresentou, em 1991, o Projeto de 
Lei n° 279. Nesse PLS, a obrigatoriedade_de atendimento especial 
estende-se às empresas concessionárias de serviços públicos, às 
instituições fmanceiras, às empresas públicas de transportes e às 
concessionárias de transporte coletivo. 

Portanto, ambos os projetos têm o mesmo e meritório fun; 
vindo ao encontro de determinações constitucionais. Todavia, o 
PLS n' 297/91 encontra-se em tramitação na Cãmara dos Deputa
dos, o que, em face do disposto no art. 258 do Regimento Jntemo, 
impede a sua apensação à proposição sob exame. 

Diante do exposto, a titulo de redação, sugiro a seguinte 
emenda: 

Emenda n° 1-CAS 

No caputdo art. I', onde se lê: idosos com mais de 65 (ses-
sentaecinco)anos... _______ _ 

Leia-se: maiores de 65 Jsessenta e cinco) anos ... 

D- Voto 

Considerando que o presente projeto de lei é altamente me
ritório e que não hã nenhum óbice quanto à juridicidade, constitu
cionalidade e técnica legislativa, somos pela sua aprovação, com a 
emenda proposta. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1994.- Nelson Carneiro 
- Presidente, Jutaby Magalhães - Relator - Moisês Abrão -
Epitácio Cafeteira- Lourival Baptista- João Rocha- Rooal
do Aragão - Dirceu Carneiro - Reginaldo Duarte - Lucidlo 
Portella - Meira Fllbo - Coutinho Jorge - Almir Gabriel -
Carlos Patrocinio- Magno Bacelar -César Dias. 

PARECER N'127, DE 1994 

Da Comissão de Educação sobre o Projeto de 
Lei de Câmara n'195, de 1993 (n' 2-317, de 1991, na 
origem), que "denomina "Rodovia Avelino Piacenti-

ni" o trecho da Rodovia BR .. l58 entre os Municipios 
de Campo Mourão e Peabiru, no Estado do Paraná". 

Relator: Senador Flaviano Melo 

O presente Projeto de Lei, apresentado pelo nobre Deputado 
Elio Dalla-Vecchia., homenageia a memória do cidadão Avelino 
Piacentini, outorgando seu nome a trecho da BR-158, no Paraná. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, é agora apreciado no 
âmbito da Comissão de Educação desta Casa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

Compreetidido entre os municípios- âe Campo Mourão e 
Peabiru, o trecho da BR-158, coo_stante do _Plano Nacicn.al Rodo
viário, cujo traçado se encontra com a Rodovia Estadual BR-317. 
recebe, pela presente iniciativa, o nome· de um ilUstre morador da 
região que, falecido em 1988, deixou um legado de probidade e 
um sólido exemplo de trabalho em favor da comunidade. 

O homenageado, defmido pela Justificação do Projeto de 
Lei, como ''um homem que lutou a vida inteira", é tido por seus 
conterrâneos como um pioneiro -e uma das alavancaS do expressi
vo desenvolvimento hoje constatado naquela região paranaense. 
Por suas iniciativas em prol do aperfeiçoamento das relações co
munitárias- mediando e patrocinando importantes decisões politi
cas, presidindo clubes esportivos e desempenhando outras 
atividades de destaque para o municípiO - era um líder nato, que 
marcou gerações no centro-oeste do Paraná. _ 

A atribuição de nomes marcantes a logradouros póblicos, 
estradas, monumentos, etc., (nomes, que por suas caracteristicas 
de liderança, motivam positivamente seus contemp<rineos e as 
gerações futuras) tem suas bases culturais profundamente cristali
zadas na civilização ocidental, desde a Antigüida,de. 

Nesse sentido, o elevado conceito que nutrem seus conterrâ
neos pela figura de Avelino Piacentini o credencia fartamente para 
a homenagem prestada pelo Projeto em tela. 

Do ponto de vista da <>onstitucionalidade e da juridicidade, 
nada há a obstar, uma vez que a atribuição dq nome de uma perso
nalidade já falecida, com relevantes serviços prestados à socieda
de, a trecho da Rodovia BR-158, constante do Plano Naciooal de 
Viação, se dá, pelo presente instrumento legal, de forma supletiva, 
consoante o que dispõe o art. 2' da Lei n'~6.682, de 27 de agosto 
de 1979. A designação supletiva em nada interfere ou invalida a 
original, de natureza oficial, de competência exclusiva do DNER, 
enquanto autarquia incumbida de executar a Politica Nacional de 
Transporte Rodoviário (Lei n' 5.917 de lO de setembro de 1973 e 
De<:reto Regimentaln'61, de IS de março de 1991). 

Pelo exposto e por entendermos que o Projeto de Lei da Câ
mara n' 195, de 1993 (n' 2.317, de 1991, na origem) ê oportuno e 
meritório, pronunciamo-nos favoravelmente à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994. -Assinaturas. 

PARECER N'128, DE 1994 

Da Comisaão de Educação ao Projeto de Lei 
da Câmara D 0 U, de 1994, que "determina que o mo· 
delo de fardamento escolar adotado nas escolas pú .. 
_blicas e privadas não possa ser alterado antes de 
transcerridos cinco anos". 

Relator:·Senador Flaviano Melo 

I- Relatório 

O Projeto de Lei da Cãmara n' 12/94, de autoria do Sr. Nil
ton Baiano, dispõe que as escolas públicas e privadas que obrigam 
os alunos ao uso_ d.o_uniforme escolar mantenham seu uso pelo me
nos durante cinco anos, sem qualquer alteração. 
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A proposta detennina também que o fardameuto escolar te
nha em conta as condições econômicas do estudante e de sua famí
lia, bem como o clima da localidade em que o estabelecimento 
escolar funciona. 

Para evitar que motivos alheios motivem a adoção do uni
forme, estabelece a proposta que somente o nome do estabeleci
mento possa ser gravado no tecido, à guisa de inscrição, e limita o 
fardamento aos alunos de turnos letivos diurnos. 

Por fim, o projeto pune com multas de no mínimo trezentas 
Unidades Fiscais de Referência (UFIR), ou !ndice equivalente que 
venha a substituí-la. os que não cumprirem as normas nele fixadas. 

H- Voto do Relator 

Quanto ao aspecto pedagógico, o uso do uniforme escolar 
constitui uma medida de disciplina e segurança adotada por muitos 
estabelecimentos de ensino, como forma de reconhecimento de 
seus alunos. Dessa II!.3D.cira, as autoridades escolares são capazes 
tanto de evitar que seus alunos se ausentem do estabelecimento, 
durante o periodo das aulas, quanto de impedir que elementos es
tranhos penetrem na escola, misturados aos alunos. 

Em alguns palses existe mesmo uma fiscalização extraclas
se pelas autoridades policiais, ou pela sociedade como um todo, de 
modo que se toma praticamente impossivel aos alunos malandros 
gazear as aulas. Caso um aluno seja enccm.trado, fardado e sem a 
companhia de um responsável, em horário de aulas, em local dis
tante da escola ou fora dela, ele é encaminhado a um centro de 
triagem, que procura entrar em cootato com- seus responsáveis, 
para saber o motivo da ausência das aulas. 

Tal fato tem relevância social em países onde _é alto o nfvel 
de violência contra crianças e adolescentes, que ·assim são protegi
dos do ataque e do aliciamento por parte de marginais, tais Como 
drogados e estupradores. 

Outro aspecto positivo do projeto diz respeito a Seu alcance 
sócio-econômico; De fatO, ci:i:i-ã.Iguns municipios é praxe a gratui
dade de transporte aos ahmos que estejam uniformizados. proces
so mais prático de controle do que a apresentação de identidade 
estudantil. 

Por outro lado, muitos estabelecimentos escolares, ao adotar 
o fardamento, têm por objetivo evitar a competiçãO econômica en
tre os estudantes. E freqüente, nas escolas que não exigem unifor
me dos alunos, a ostentação dos mais ricos, que aparecem trajados 
com roupas de marcas famosas e caras e calçados com tênis im
portados, enquanto os mais pobres se sentem humilhados e menos
prezados, por não poderem custear essa competição. 

A permanência do mesmo uniforme e-scolar durante cinco 
anos, como- pretende o projeto, permitirá às famílias de classes 
mais baixas uma economia significativa, já que- O ririiforine poderá 
ser reformado-a cada ano, ou, em caso de crescimento do aluno, 
poderá passar para innãos mais novos. -

Por tais razões, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmaran• 12, de 1994. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1994. 

PARECER N• U9, DE 1994 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n• 16, de 1993 (n• 181, de 1987, na 
origem), que "proclama o M~or-Brlgadelro-do-Ar 
Jerônym.o Baptista Bastos, Patrono do Desporto na 
Aeronáutica". 

Relator: Senador João Calmou 
O presente Projeto de Lei, apresentado pelo Poder Executi

vo, na Mensagem n° 201, de 1987, homenageia a figura do ilustre 

Major-Brigadeiro-do-Ar Jerônymo Baptista Bastos, concedendo
lhe o título de Patrono do Desporto na Aeronáutica. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, é agora apreCiado no 
ãmbito da Comissão de Educação desta Casa. 

A Exposição de Motivos do Ministério da Aeronáutica e do 
Olefe do Executivo elenca os motivos que fundamentaram a indi
cação do nome do Brigadeiro Jerônymo Bapti.s~ para patrono do 
desporto na Aeronáutica. ~ 

A dedicação de uma vida inteira ao desporto. na vida militar 
e na civil - refletida nas innmeráveis iniciativas, dentro do País e 

. no exterior, levadas a cabo com viStas ao _êxito e à projeção- inter
nacional dos nossos atletas -já justifica plenamente a honraria. 

A eleição de Domes ilustres que, por suas caracterlsticas de 
liderança são guindados à posição mais honrosa entre seus pares e 
motivam, por seu exemplo, as novas gerações, tem sido uma práti
ca que desde a antigíiidade cumpre seus propósitos, em nossa civi-
lização. ~ 

Na vida militar, é usual que nomes ilustres cumpram o pa
pel de marcante referência para as gerações que lhe sucedem. As
siin foi com Caxias. Tamandaré e Eduardo Gomes. 

Nesse sentido, por constituir prática altamente salutar na in
dicação-de caminhos de patriotismo e serViço iro País, aos nossos 
jovens que buscam carreira similar, nos colocamos de inteiro acor-
do com a presente iniciativa. -

E, por entender que o Projeto de Lei da Câmara D0 16, de 
1993 (n• 181, de 1987, na origem) ê oportuno e meritório, sem 
óbices de natureza constib.lcional e técnica legislativa, pronuncia
mo-nos favoravelmente à sua aprovação. -

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994. -seguem-se assi
nãturas. 

PARECERN• 130,DE1994 

Da Comissão de Edu~o, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n• 82, de 1993 (o• 4.436-C, de 1989, 
na origem), que "denomina Rota do Sol a rodovia 
BR-453, no Rio Grande do Sul". 

Relator. Senador Jarbas Passarinho 
Aprovado na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei n• 

4.436-C, de 1989, na Casa de origem, de autoria do nobre Deputa
do Victor Faccioni, propõe seja denominàda ''Rota do Sol" a rodo
via BR-453, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Justificando a propositura, o seu ilustre autor salienta que 
são várias as rodovias, em diferentes Estados, denominadas ''Ro
dovia da Integração". Tal designação foi dada à BR-453 pela Lei 
n° 7.002/82, que, no entanto, é conhecida no seu traje to no Rio 
Grande do Sul como 'Rota do Sol", que partindo de São Borja, 
atinge o litoral, em Torres. Vindo da fronteira cõi:n a Argentina, a 
rodovia citada corta o tenitório gaácho de leste a oeste, até alcan
çar o Atlântico, sugerindo o sentido da rotação da Terra em tomo 
do Sol, razão pela qual, jã nó governo do honrado Dr. Euclides 
Trichês, inSpirado em denominação similar de uma das mais famo
sas rodovias italianas, fora a rodovia chamada de 'Rota do Sol". 

A denominação pretendida visa a evitar a homonímia gera
dora de confusão, pois que "Rodovia da Integração" é, também, o 
nome de outras rodovias existentes em diferentes Estados do Bra
sil, além de consagrar, em lei, o que já está consagrado pela deno
minação popular, de "Rodovia do Sol''. 

Isto posto, o parecer é pela aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994.- Seguem-se assi
naturas. 
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PARECER N• 131, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, sobn: o Projeto de Lei n• 106, de 1993, que 
"altera dispositivos do Código de Processo Civll reJa .. 
ti vos à liquidação de sentença". 

Relator: Senador Cid Sabóia 

I- Relatório 

1 - O Projeto de Lei sub examine, de autoria do nobre De
putado Nelson Jobim, pretende alterar os arts. 603, 604, 605 e 609 
do Código de Processo Civil. 

2 - Em sua justificação, o ilustre Parlamentar alega estar o 
presente projeto inserido nas metas de modernização e simplifica
ção do procedimento processual civil e alinha suas IIês caracteris
ticas: 

"A uma, o projeto soluciona dúvida permanente 
sobre a necessidade e forma de citação nas três atuais 
modalidades de processe de liqnidação de sentença. É 
estabelecida a sistemática de citação na pessoa do advo
gado do réu, constituído nos autos, a exemplo do que 
oc_orre com a açãoreconvencional (art. 316). 

A duas, é eliminado o processo de liqnidaçio por 
cálculo de contador, que além da demora e dos custos, 
enseja sentença. apelação e eventuais recursos extr.tordi
nário eloo. especial. A liqnidação, qnaodo depende de 
simples cálculo aritmético (aluguéis, rendimentos, h~o_- _ 
rários, pensões, correção monetária, juros etc.) será feita 
pelo exeqüente, na própria inicial da petição de execu
ção por qnaotia certa (assim, v .g., está ri.o CI'C dé Portu~ 
gal, art. 805). Se o execntado coo.s1derar incorreio ~<> 
cálculo irá impugná-lo em embargos do devedor por ex
cesso de execução (art. 741, V). A mesma sistemática é 
proposta para hipótese do art. 570 do adimplemento da 
sentença por iniciativa do devedor. 

A três, na liquidação pOr artigos Observar-se-á o 
procedimento comum (art. 272, do CPC), afastada dos
tarte a atual incongruência de a liquidação por artigns, 
de sentença proferida em processo sob rito SlllD8.lissimo 
.(rectius. rito sumário), fazer-se pelo rito ordinário." 

3 - A matéria foi submetida à douta apreciação da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação da Cimara dos Deputa
dos, onde recebeu parecer favorável qnaoto aos aspectos 
preliminares de coo.stituciooalidade, juridicidade, técnica legislati
va e, no mérito, pela sua aprovação e rejeição da emenda apresen
tada pelo Deputado Pedro Pavão, que pretendia alterar o texto do 
parágrafo único do art. 603, transformando em ''intimação" a "cita
ção" proposta no projeto original. 

4 - Nos exatos termos do art. 134 do Regimento Comum, 
cabe agora ao ~;.;Jlado Federal, como Casa Revisora, através desta 
Comissão, apreciar o projeto enfocado. 

II -~Voto do Relator 

O presente projeto não merece qualqner reparo qnanto à sua 
constitucionalidade e regimentalidade. Por estar em conscnância 
com o sistema jwidico brasileiro é, também, jwidico. 

Relativamente ao mérito, entendemos não existir dúvidas 
quanto à premente necessidade de se aprimorar o procedimento 
processual civil ora vigente. Conquanto não se possa aferir os be
nefícios em termos imediatos, a repercussão atual da negativa da 
prestação jurisdicional, maoifestada através de atos protelatórios 
acobertados pela superada redação do Código de Processo Civil, 

vem sendo extremamente danosa à credibilidade do Poder Judiciá-
rio. 

Com efeito, a liquidação de sentença é o derradeiro momen
to onde o jurisdicionado crê que fmalmente obterá a tão almeja~ 
justiça. Por isto, reveste-se de extrema importância Que o legisla
dor esteja atento à sua perfeita aplicabilidade, sob pena de não o 
fazendo institucionalizar o adágio popular do __ "ganha, mas não 
leva". 

Assim, o oportuno projeto vem acrescentar um parágrafo 
único ao art. 603 do C6digo de Processo Civil, in verbis: 

''Art. 603 .............. ········--··-·~···-··· .. ·-·-=-·-· .. -··-·· 
Parágmfo dnico. A citação do réu, na liqnidação 

por arbitramento e na liquidação por artigOs, far-se-á na 
pessoa de seu advogado, constituído nos autos.'' 

Transfere-se, em resumo, para o advogado, a citação do réu, 
a exemplo do que já ocone nas ações reconvencionais. Importante 
acrescentar que nenhum prejuízo trará ao réu, pois são- mãntidos 
todos procedimentos de defesa originários. -

Prossegne o projeto alterando o art. 604 para adequã-lo à 
sua forma mais simples: 

"Art. 604. Quando a determinação do valor da 
condenação apenas depender de cálculo aritmético, o 
credor procederá à sua execução na forma do art 652 e 
seguintes, instruindo o pedido com a memória discrimi
nada e atualizada do cálculo.'' 

A rigor, extingue-se a intermediação do cálculo do contador 
que, como é sabido, gera demora e custo adicional. Bastará ao exe
qüente instruir seu pedido discriminando os valores em sua petição 
inicial de execução por quantia certa. Ressalte-se que, uma vez 
mais, não há qnalqner prejuizo ao exeqüido, que poderã impugnar 
a conta apresentada, a exemplo da prática vigente.-

A alteração proposta ao art 605 é a seguinte: 

"Art. 605. Para os fins do art 670, poderá o deve
dor proceder ao cálculo na forma do artigo-anteriOr, de
positando de imediato o valor apurado.'' 

Trata-se de propiciar ao exeqüido a mesma faculdade de 
que já dispõe o exeqüente; no sentido de promover sua citação 
para receber o valor do débito por este apurado. Assim, com o 
imediato depósito, presume-se prestação jurisdicional eficaz. 
Ainda que discuta-se nos autos valor diverso do depositado, o 
incontroverso já estará a disposição do exeqüente, antecipando
se assim a uma eventual Carta de Sentença pelo sistema vigen
te. 

Finalmente, o presente projeto pretende transformai o pro· 
cedimento ordinário em coinum, dando a segu:i:D.te redação ao art. 
609: 

"Art. 609. Observar-se-á, na liquidação por arti
gos. o procedimento comum regulado no Livro I deste 
código." 

Nada mais adeqnado do qne eqniparar, na liqnidação de 
sentença, o procedimento adotado na fase de conhecimento. Evi
tar-se-á, seguranieJJ.te, absurdos como detenninadas ações de liqui· 
dação de S<'.ntenÇa, por adotarem o rito ordinário, perdurarem por 
mais tempo do que a própria ação principal, que tenha seguido o 
rito sumaxissimo. 

Isto posto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade 
do projeto, redigido com boa técnica legislativa e em termos regi
mentais. No mérito pela aprovação, louvando-se a iniciativa do 
ilustre autor do projeto que soube visualizar fol'IllaS concretas de 
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impor celeridade e simplicidade ao procedimento processual civil 
nesta sensivel fase de liquidação de sentença. 

Sala das Comissões, li de maio de 1994. - Iram Saraiva, 
Presidente - Cid Sab6ia de Carvalho, Relator - Magno Bacelar 
-Wilson Martins -Henrique Almeida - João França- João 
Ro<:ba- Alfredo Campos- Márcio Lacerda- José Eduardo
Antonio Mariz- Josapbat Marinho. 

PARECERN" 132,DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania sobre o Projeto de Lei D0 16194 (n° 2.248, na 
Câmara dos Deputados) dispondo sobre serviços no
tarias e de registro. 

Relator: Senador Magno Bacelar 

I- Relatório 

Nos termos regimentais, Chega a esta ·easa do Corigt'eSSCI 
Nacional o Projeto de Lei D0 _16/94 (n° 2.248, na Câmara dos De-~ 
putados), que dispõe sobre setviços nótariaiS e de registro. 

O referido projeto fez-se necessárió-'_~m Y~d:«? c!o art~ _p~ 
da Constituição Federal, que em seu § 1 o determinou- que a lei de
verá regular as atividades, disciplinar a responsabilidade civil e 
criminal dos notários, dos oficiais de registro e de _seus preJX>StoS, 
bem como defmir a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

A Mensagem presidencial que enviou o projeto ao Legisla
tivo traçou seus objetivos e premissas e ptópôs a regulamentação 
das atividades notariais e registrais levando em coo.ta a sua carac
teristica de serviços ptiblicos exerciçlos e.m Cai'áler _privadq ~ 00. 
legação. 

Na Câmara dos Deputados, através de e~;nda aglutinativa 
o texto do Executivo se associou a outros projetes do Legislativo 
(inclusive o de n° 4.573/90 do Senado Fe®ral) tendentes ao mes
mo fun, de modo que o que estamos apreciando n~sta Comissão 
não é um mero projeto de lei do Executivo. 

A explicaçãO se faz necessáiia- também para justificar algU
mas falhas da proposição-ora aiialisada. que sofreu cortes e ampu
tações para associar textos de origens-diverSas. 

O texto em comento reflete amplo acordo fumado entre as 
lideranças partidárias que buscaram atender às reivindicações do 
segmento que cuida das atividades notariais e de registro, ai com-
preendidas sugestões do próprio Poder Judiciário. · 

O projeto ê dividido em 4 títulos: 
Título I- Dos serviços notariais e de ro-gistro 
Título II- Das n?.'""lf' comuns 
Título ill-Das disposições gerais 
Título 1V- Das disposições transitórias 
A disciplina legal atende, adequadamente, ao comando 

constitucional, mantida a idéia eSSencial de que os Seviços Nota
riais são exercidos por delegação, ccoferida peló Poder Judiciário 
do Estad.o--membro e do Distrito Federal, a quem caberá, ainda, 
exercer a fiscalização. -

A situação peculiar de cada Estado e ~ cada Municlpio do 
nosso continental país obriga o projeto a conceder poderes às auto
ridades estaduais para que complementem as normas ora estatuí
das, com o que se proporcionará uma efetiva implementação dos 
comandos estabelecidos. A lei geral não _pode e nem deve impedir 
os Estados de organizar e estruturar os Seviços NOtariais. 

Foram oferecidas ao projeto 16 (dezesseis)_emendas, de au
toria dos ilustres Senhores Senadores: Pedro Teixeira (noS 1 a 5); 
Cid Sabóia de Carvalho (de n° 6) e Amir Lando (de n"' 7 a 16). 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

Os dispositivos-do pfOjero-·guardam cOnformidade com o 
texto constituCional do art. 236, obedecendo ao (X)der de iniciati
va, à atribuição ao Congresso Nacional para deliberar sobre o tema 
e respeitam-a legitimidade da legíslação federal para disciplinar a 
matéria. 

A técnica legislativa utilizada não merece censuras, sendo 
pequenas as correções redaci~is que se impõem. 

Quanto ao mérito, entendo que se trata de proposição opor-
tuna e cooveniente que merece sç:r aprov~ ____ _ 

O longo tempo de sua tramitação na Cãmaiã-dos DepUtados 
(quase cinco anos), bem como o fato_~ ter ali Inerecido o maiS 
amplo debate. fazem_ com que: este Relator não promova, agora, al
guns pequenos ajustes que ainda poderiam aperfeiçoar a.- matéria, 
mas que provocariam atraso na promulgação- da lei, eis que o pro
jeto teria que voltar à Casa iniciadora. 

Urge que- se dê imediata vigência ao art. 236 da Carta Mag
na. E o tempo será o melhor legislador quanto aos aperfeiçoamen
tos que a experiêncía ditar. 

-- -Quanto às emendas oferecidas, louvo a cuidadosa contribui
ção de .seuS autores, mas sou pela ·rejeição de tcxlas, baseado no en
tendimento de que a niatéria e qualquer alteração consubstãncial 
prejudicará o andamento do projeto. 

- --- --Atente-se à necessidade de pequenas alterações redacionais, 
de modo a evitar dúvidas. 

No parágrafo único. do art. 7' faculta-se ao notário requerer 
11o que coubel'11 ao preparo de seus atos, embora sem ônus adicio
nais. A expressão "o que couber" é de conteúdo inadequado, por 
indefinição, não posSuíndo embasamento têcnico-legislativo. Mais 
adequado trocá-la por "certidões11

, que ê documento exigido por 
lei, inclusive -para ptõ(eger-o Erário Público no que se relaciona 
com o recolhimento de impostos. 

Já no art. 16, caput, existe evidente erro datilográfico. Não 
56 trata de Concurso de provas e títulos e, sim, de coocurso de pro
vas de títulos. O no$io ou registrador que se habilita ao concurso 
de remoção já -é titular da delegação e dele não se exigirá prova de 
qualificação, pois este já a tem. 

Diante do exposto, võto pela constitucionalidade do PLC n° 
16/94 e pela rejeição das emendas a ele oferecidas, adotando, con
tudo as seguintes emendas de redação. 

EMENDAS DO RELATOR 

Dê-se ao parágrafo únicO do art. 7o e ao 3.11. i6, as seguintes 
redaçÇ,CS: 

Emendan° 1 
Art 7° ............................. - ............ - ... --·-··-·--------· 

Parágrafo único ............................ ~ .. certidões e inf~Ções 
Emendan°2 

Art:.l6:.: ................ : ........... :de .........•.................... -·····-·:··--·· 
Sala das Comissões, 11 de maio-de 1994.- Iram Sal:"aiva, 

Presidente - Magno Bacelar - Relator - Cid Sabóia de Carv.il· 
lho -Alfredo Campos- Wilson Martins- José Eduardo- João 
França- Márcio Lacerda- Josapbat Marinho- JoãO Rocha
Henrique Almeida .._...Antonio Mariz - Epitácio CafeteÍE"a. 

EMENDAS DE REDAÇÃO AO PLC N° 16/94 

Emenda no J-CCJ 
Dê-se ao parágrafo único ao art. 7° a seguinte -redação: 

''Parágrafo único. É facultativo aos tabeliães de 
notas realizar- todas as gestões e diligências necessárias 

-oo--coovenielites ao preparo doS atos notarlais, requeren-
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do certidões e informações, sem onus maiore-s que Os 
normalmente devidos pelo ato.'' 

Emenda 0 011 2-CCJ 

o.\-•e ao art 16 a seguinte redação: 

"Art. 16. As vagas serão preenchidas alternada~ 
mente, duas terças partes por concurso público de pro~ 
vas e títulos e uma terça parte por concurso de remoção, 
de provas de títulos, não se permitindo que qualquer ser
ventia notarial ou de registro fique vaga. sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção por mãis de seis 
meses." 

PARECER N' 133, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n° 44, de 1994, que "concede 
passe livre às pessoas portadoras de deficiência no 
sistema de transporte coletivo interestadual". 

Relator: Senador João França 

I- Relatório 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei 
em destaque, oriundo da Câmara dos Deputados. 

Na Casa de origem, a Proposição mereceu o exame de duas 
Comissões Permanentes. A Comissão de Viação e Transportes, 
Desenvolvimento Urbano e Interior concluiu pela aprovação de 
Substitutivo ao projeto original, de um lado estendendo a todos os 
deficientes o beneficio preliminarmente proposto apenas para os 
deficientes visuais; e, de outro, limitando o privilégio criado àque
les portadores de deficiência comprovadainente carenteS. Re"gistie
se que, contra a aprovação quase unânime do Substitutivo 
sugerido pelo Relator, insurgiu-se o Deputado Mário Martins, o 
qual apresentou voto em separado recomendando a rejeição do 
Projeto sob o argumento de que a concessão do beneficio resulta
ria eiJ1 "'Wa discriminação em relação aos deficientes, identifican
do-oL -v..110 inválidos; a que se acresceriam os inconvenientes 
fmanceiros do subsídio arcado pelos demais usuários dos serviços 
de transportes. 

A seu tumo;em dehberação subseqüente ao exame de méri
to, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação concluiu 
que o Substitutivo então aprovado pela Comissão de VIação e 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior atendia plena
mente aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Não tendo havido, no prazo regimental, recurso para apre
ciação em Plenário, o Projeto foi encaminhado ao Senado Federal 
no último dia 29 de março e, em 6 de abril, distribuído a esta Co-
missão. -

ll- Voto do Relator 

Originalmente voltado para os deficientes visuais, o Projeto 
sob exame fim.dou-se - de modo tecnicamente duvidoso - no arL 
m, § 1 ', ll, da Constituição Federal, que prevê a promoção pelo 
Estado de ''programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente" em atendimento aos preceitos de "atendimento es
pecializado para os portadores de deficiência fis!ca" e de "facilita
ção do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitet&.icos". 

Melhor, e mais propriamente, a Proposição deveria referen
ciar-se nos arts. 23, TI, que estabelece como competência comum 
dos entes federativos a ''proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência"; 24, XIV, que atribui ã. U~ão, aos Estados e ao 
Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre "pro-

teção e integração social da pessoas portadoras de deficiência"; e 
203, IV, que fixa c_omo Objetivo da prestação de assistência social 
a integração das pessoas portadoras de deficiências "a vida comu
nitária". 

O equívoco, contudo, não empana o mérito da Proposição 
que, ao alargar - na forma do Substitutivo aprovado na Câmara 
dos Deputados - o direito ao beneficio criado a todos os portado
res de deficiência "comprovadamente carentes" estabelece, para 
estes, melhores condições de convivio social, em estrito ·atendi
mento aos requisitos inscritos na Constituição Federal. 

Estando igualmente atendidos os demais preceitos de cons
titucionalidade, de juridicidade e de técnica legislativa. manifesta
mos-nos pela Aprovação do PLC n' 44, de 1994. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1994.-

PARECER N'l34, DE 1994 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dania sobre o Oficio D0 61, de 1994 do Senhor ~i· 
dente do Congresso Nacional, encaminhando ao 
presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania consulta sobre questões suscintadas na Ses· 
são ConJunta realizada no dia 26-1-94, conforme 
notas taqiligráficas anexas. 

~elator; Senador Josaphat M~inho 

I- Relatório 

!. Pelo Ofícion' 61, de 1994, o Presidente do Senado Fede
ral consulta esta Comissão de CoostituiçãO, Justiça e ddadama So
bre questões suscitadas na Sessão Conjunta realizada no dia 
26-01.94. 

2. As questões, segundo notas taquigráficas anexadas, são 
as seguintes: 

'1- Argüiy-se a inconstitucionalidade de Medida 
Provisória que consubstancie matéria tributária, com 
base no art ISO da Constimição Federal, bem .Ssim da 
vigência de medida cuja publicação em Diário Oficial 
só se tenha utilmado no mesmo exercício. 

ll - O Deputado José Abrão, interpretando os 
arts. 43 e 45, § 3°, do Regimento Comum, argumentou 
que o intertício de uma hora para novo pedido de verifi
cação de votação pela Cãmara dos Deputados deveria 
começar após a votação da matéria no Senado Federal._ 
A questão foi Contradita& pelo Senador Epitácio Cafe
teira, asseverando Sua Excelência que prazo referido 
para nova verificação -é computado para cada Casa de 
per si, baseado, inclusive, na jurisprudência fmnada sO
bre a matéria nas sessões do Congresso Nacional". 

3. É o relatório. 

Discussão 

Da inconstitucionalidade de medida provisória sobre 
matéria tributária 

4. Impõe a Lei Magna, no art. !50, inc. I, a obediência ao 
princípio da legalidade, vedando à União, aos EstadoS, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, "exigir ou aumentar tributo sem lei que 
o estabeleça." ã. polêmica suscitada em torno de medida provisória 
que tenha por escopo aumentar impostos, agrega-se o desrespe~to 
ao princípio da anterioridade tnOutária, pois tetido sido publicada a 
MP. 399, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territo
rial Rural- ITR- em 30 de dezembro de 1993, de maneira imper
feira, publicou-se, ''para sanar omissão, apenas em 7 de janeiro, já 
no corrente ano, tabela de alíquotas incidentes._ 
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5. De acordo com pensam'!nto robusto da doutrina, a medi
da provisória não pode cuidar de matéria tributária É o que ema
na, seguramente, das limitações-i.m.pcistiiS-pela Lei Magna ao poder 
de tributar e em obediência aos princípios cOnsagrados da legali
dade (art. 150, inciso.!). da anterioridade (art. 150, inciso. III. b), 
bem como do princípio da anualidade, pelo qual a alteração tribu
tária deve ser aprovada antes da lei orçamentária parã dela constar. 

6. Esses dispositivos, sobretudo -o inciSo I do art. 150, que 
veda "exigir ou aumentar tnl>uto sem lei que o estabeleça, "mos
tram que se trata de lei formal, e não de qualquer instrumento le
gislativo. Assim. V. g., os direitos fundamentais do ser humano e 
toda a matéria orçamentária, pela sua importância, não podem fi
car no âmbito da decisão de uma só pessOa, mesmo Que a delega
ção de competência seja conStitucionãl. --

7. Ademais, ocorrendo a perda de sua ef:teácia, em casos de 
revogação, esta far-se-á ex tnnc e não ex nunc. Ao tomar-se inefi
caz desde a sua edição, a medida provisória rejeitará dano irrepará
vel aos que a ela tiverem sido submetidos. Nesse sentido, decidiu a 
Suprema Corte no Agravo Regimental em Ação Direta de Incons
titucionalidade (Agradi n• 365/90DF, Relator Ministro Celso de 
Mello, publicado no DJ de 15-3-91, pp. 02645), por unanimidade 
de seu Tnl>unal Pleno, que: 

"Medididas Provisórias. A rejeição da Medida 
Provisória --despoja a de eficácia" jUrídica desde o mo
mento de sua edição, destituindo de validade todos os 
atos praticados com fundamentos nela. Essa mesma con
seqüência de ordem constitucional deriva do decurso in 
albis do prazo de 30 (lriula) dias, sem que, nele, tenha 
havia qualquer expressa manifestação decis6ria do Con
gresso Nacional. A disciplina das relações jurldicas for
madas com base no ato cautelar não convertido em lei 
constitui obrigação indeclinável do Poder Legislativo da 
União, que deverá regrá-las mediante procedimentos le
gislativo adequado. O exercido dessa prerrogativa con
gressional decorre, fundamentalmente, de um principio 
essencial de nosso sistema constitucional: o princípio da 
resexva de competência do Congresso Nacional. A disci
plina a que se refere a carta política em seu art. 62, pará
grafo único, tem, na lei formal, de exclusiva atnbuição 
do Congresso Nacional, seu instrumento jurídico idô
neo." 

Da vigência da medida provisória em obediência ao 
principio da anterioridade 

8. Na espécie, discute-se a validade, a eficácia. da Medida 
Provisória n• 399, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe ares
peito do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural-riR, publica
da no DOU, de 30 de dezembro de 1993, em função do que o 
Anexo I, que especifica a tabela para apuração do valor do ITR, 
foi publicado a posteriori, no DOU, de 7 de janeiro de 1994, por 
ter sido omitido na publicação oficial anterior. 

9. Segundo o princípio da anterioridade, não se cobra, em 
certo exercício, aquilo que não tenha sido concebido legislativa
mente no exercicio anterior. A regra seria interpretada como um 
princípio ein favor do cidadão, do contribuinte, que, entre seus di
reitos e garantias individuais, pela extensão contida no § 2° do art 
5• e pela especificação feira no art. 150, ill, li, da Cónstituição Fe
deral impede a imposição de tributos caracterizados pelo fator sur
presa ou sem a certeza de previsibilidade no exercício anterior. 

10. Com relação à caracterização da rabeia otuitida na pu
blicação da medida provisória, apreciando a adoção de planlas de 
valores, como predetenninação do processo de lançamento de IP'lU, 
na forma do disposto em lei lnbutária do Mmicípio de Campinas, que 

atribuía a órgão executivo a apuraÇãO dos valores a serem baixa
dos em decreto, o Plenário do Supremo Tribunal, no RE 75.294, 
Relator o saudoso Ministro Luiz Gallotti, não surpreendeU-incons
titucionalidade ou ileg8Iidade na medida, af'mnando, na ementa: 

- ''Imposto predial. A fixavão do valor dos bens, pam a con
cretização do comando abstrato da lei, é tarefa cometida à Admi
nistração." (RTJ 67/542). 

11. Dessa fonna, a iiXação do valor do ITR, sob os parâme
tros estabelecidos na medida provisória (hipótese de inddência, 
base de cálailo, sujeitos passivos). segundo procedimento a se< adota
do pela Administração, não envolve alteração ou inovação da base de 
cálculo uaquela estatuído, de modo suficiente à sua carncterização. 

12. Pelo exposto, não hoove alteração da base de cálculo 
explicitada na medida provisória em questão, nem extrapolação 
dos parâmetros nela estabelecidos. Uma vez publicada a medida 
provisória DO aiJ.O base de 1993, a tabela que lhe veio a seguir, em
bora publicada em 1994, apenas estabeleceu as condições para a 
efetivaçâo da cobrança, fixando o tamanho da área em hectares e 
os percentuais de ''utilização efetiva di- área aproveitável." Desta 
sorte, a essência da medida provisória respeitou o princípio da 
anualidade, equivalendo a tabela a simples complemento que, evi
dentemente, tendo sido publicado em 7 de janeiro de 1994, ainda 
encontrou a medida provisória sendo aprecida pelos 6rgãos com
petentes do-Congresso Nacional. 

13. -Preliminarmente, reitere-se que consideramos inconsti
tucional Medida Provisória que traia de matéria tributária. a qual, 
como demoostrado, é exclusiva de lei formal. Ultrapassada essa 
apreciação, e uma vez admitida a medida provisória no Congresso 
Nacional e já transformada em norma jurídica pela Lei n° 8.847, 
de 28 de janeiro de 1994 (DOU, de 29-1-94, p. 1381). o parecer é 
no sentido de que a publicação da stabelas já no ano corrente não 
invalida o instrumento legislativo, nem impede sua execução. 

Do intersticio para novo pedido de verificação de votação 

14. O Regimento Comum enuncia no § 3° do seu art. 45 
que, "procedida a verificação de votação, e havendo mímero legal, 
não será permitida nova verificação antes do decurso de 1 (uma) 
hora." Isto significa que nova verificação pOde ser feita uma hora 
depois, independentemente da Casa que haja requerido a primeira 
verificação. Se a sessão é conjunta não há porque desitinguir Cã
mara e Senado para efeito de procedimento que, adotado, abrange 
as duas Casas, comO a verificação de votação. 

15. Nas sessões conjuntas não M, pois, que distingüir. A 
nova verificação dar-se-á após o decurso de uma hora. quer tenha 
sid_o solicitada a anterior por membro da Câmara ou do Senado. 
As duas Casas votam seguidamente, na mesma sesão conjunta. A 
origem do pedido, por depurado ou senador, não deve influir na 
apuração de prazo. Não há motivo para a distinção pretendida. 

Conclusão 

16. Assim, o parecer é no sentido de que: 

a) a publicação das tabelas, sendo mero complemento da 
medida provisória, não invalida o instrumento legislativo, nem im
pede sua execução. 

b) !Iatando-se de sessão conjunla, não há que distingüir en
tre Câmara e Senado para efeito de pedido de verificação de vola
ção, só podeudo haver nova solicitação depoisde decorrida uma 
hora da primeira derorida. 

É o parecer. 
Sala das Cotuissões, 11 de maio de 1994. -Iram Saraiva, 

Presidente - Josaphat Marinho, Relator- Cid Sabóia de Carva· 
lbo -José Fogaça- Márcio Lacerda- Magno Bacelar- Hen-
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ri que Almeida -João Rocha- Antoolo Mariz -João França -
Jutahy Magalhães -Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O E.~pediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

OF./CASIN' 1194 

Brasllia, 4 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 3° do art. 91 do Regimento Interno, comu
nico a V. Ex .. que esta Comissão aprOvou o PLS 094/9-3, q"ue "dis
põe sobre a política nacional de drogas e dá outras providências", 
em reunião de 3 de maio de 1994. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus protestos de elevada 
estima e consideração.- Senador Jutahy 1\fagalhães, Presidente. 
OF./CASIN' 2194 

Brasília, 4 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 3° do art. 91 do Regimento Interno, comu

nico a V. Ex .. que esta Comissão aprovou o PLS 113/93, que "dis
põe sobre o atendimento preferencial da clientela que especifica 
nos órgãos da administração pública federal direta e indireta'', em 
reunião de 3 de maio de 1994. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de elevada 
estima e consideração.- Senador Julahy Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Com referên
cia ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao 
Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 3• a s•, do Regimento ln
temo, abrir-se-á o prazo de cinco dias üteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que os Pro
jetas de Lei do Senado n"' 94 e 113, de 1993, sejam apreciados 
pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
oficio que será lido pelo Sr. 1° Secretário. - -

É lido o seguinte 

OF.IGUPFUN" 110/94 

Brasilia, !2demaiode 1994 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na 

qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, indicar o nome do 
Senador Jônic6 Tristão, a fim de, em substituiÇão ao SenAdor Rai
mundo Lira, integrar a Comissão Especial destinada a instruir a 
Represeutação da Mesa do Senado Federal, formulada com base 
no art. 55,§ 2•, da Constituição Federal, e no art. 32 do Regimento 
Interno desta Casa, contra o Senador Rooaldo Aragão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador :1\-larco Maclel, Líder do 
PFL no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Será feita a 
substituição solicitada. -

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que ser~ lidE_pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 313, DE 1994 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicitamos a Vossa Excelência a 
prorrogação até 15 de dezembro de 1994 do prazo da Comissão 
parlamentar de Inquérito, destinada a "apurar irregularidades o~
tacioo!ris de armazenagem, transporte" e c9mercialização da com
piDhia nacicmal de abastecimento - Corial) e suas antecessoras 
comissão de fmanciamento -da próduçãó CFP, Cobal e Cibrazen, 
nos últimos 10 anos". 

· Sala das ComissõeS, S dê niaio de 1994. - Moisés Ahrão -
joií(i Rocha- Alfredo Campos- Jutahy Magalhães- Ney Ma· 
ranhão - Coutinho Jorge - Raimundo Lira - Marco Maciel -
João Calmon - Divaldo Suruagy - Meka Filho - Cêsar Dias -
Ronan Tito - Jarbas Passarinho- José-Richa- Márcio Lacer .. 
da - João França - Antonio Mariz - Henrique Almeida -
MD:gno Baçela!" - Cid Sabóia de Carvalho - Francisro Rollem .. 
berg - Mário Covas - Iram Saraiva - José Fogaça - \Vllson 
Martins - Mansueto de Lavor - Carlos Patl'xíillo - Gerson 
Cama ta·- Dátio Pereira- Jonas Pinheiro. 
. o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri
mento lido contém subscritores em número suficiente para a pror
rogaÇão solicii3da, Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, 
será publicado para que produza os devidos efeitos. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }0 Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 3{4, DE 1994 

Senhor Presídente, 
Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro· a 

transcrição. nos Anais do Senado, do artigo "A m~ e a Vida de 
uio. brasileiro", de autoria do Presidente Itamar Franco, publicado 
no Jomal do Brasil de 8-5-94. 

·· Sala dai Sessões, 16 de maio de 1994. - Seuador Lourlval 
Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues).- De acordo 
com o art. 210, §_ 1°, do Regim~nto Intemo_._o requerimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' _315, DE 1994 

Nos termos do art. 43, inciso TI, do Regimento Intemo, re
queiro seja estendido a licença para na afastar dos trabalhos da 
Casa, até o dia 23 de maio do ccnente exercicio. a fim de tratar de 
interesses particulares em Londres e em Nova Yorquc 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1994. - Senador Jônice 
Tristão. 

REQUE!<l.I!IKRNTO N' 316, DE 1994 

Nos termos do§ 1° do art~ 13 do Regimento Intemorequei
ro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, no periodo de 16 
a 20 do corrente mês e ano, a fim de, como Vice-Ilder do PSDB, 
coordenar reuniOOs políticas no meu Estado._ 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1994. - Senador Aln:!ir 
Gabriel. 

REQUERIMENTO N' 317,DE 1994. 

-- Requeiro seja considerada como licenÇa autorizacja nos ter
mos do art. 13, § ! 0

, do Regimento futemo do Senado Federal, mi
nha ausência de Brasllia, no dia 13 de maio de 1994, a fim de 
tratar, como Uder do Partido da Mobilização Nacional no Senado 
Federal. de assuntos políticos e administrativos no Estado de Ser
gipe. 
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Sala das Sessões, 12 de maio de 1994.- Senador Francisco 
Rollemberg. 

REQUERIMENTO N" 318, DE 1994 

Senhor Presidente, 
O Senador in.fra-assinado, nos termos do que disJX'>e o art. 

13, § 1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois 
de ouvido o Plenário, sejam cOnsideradas, como licença aqtoriza
da, as ausências das sessões dos dias 13 e !6 do mês de maio do 
corrente ano, uma vez que o requerente, nas mencionadas datas, 
participarâ, respectivãmerite, de compromissos partidários no Esta
do do Ceará e proferfrá palestra, em Salvador, Bahia, no IV En
contro Nacional dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias 
Ativos, Aposentados e Pensionistas. _ -

Sala das Sessões, 12 de maio de 1994.- Senador Cid Sa
boia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum, nos termos re-
gimentais. -

A Presidência recebeu expediente do Presidente do Supre
mo Tribunal Federal, comunicando que aquela Corte deferiu, em 
parte, o Mandado de Injunção n• 447-1/400, por maioria de votos, 
no sentido de assegurar aos impctrantes daquele, desde logo, e in
dependentemente da regulamentação do § 3, do art. 8' do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Constibli
ção, Justiça e Cidadania, para coohecimento, e cópia do mesmo à 
Cámara dos Depntados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Projeto de 
Decreto Legislativo n° 39? de 1994, que acaba de ser lido, tramita
rá com prazo determinado de 45 dias, nos termos dos arts. 223, pa
rágrafo 1•, e 64, parágrafo 1' da Constituição, combinado com o 
art 375, do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, II, b, do Regimento Interno, a 
matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, perante 
a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Foi encami
nhado à publicação o parecer da Comissão de-Constituição, Justiça 
e Cidadania, que conclui favoravelmente ao Projeto de Resolução 
n° 48, de 1994, que revoga o arL 4° da Resolução n° 30, de 1° de 
julho de 1991. 

A matéria ficará sobre a mesa durante três dias úteis, a fim 
de receber emendas, nos termos do art. 235, inciso n, f, do Regi
mento Interno, combinado com o arL 8° da Resolução D0 110, de 
1993, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Foram enca
minhados à poblicação pareceres das Comissões & Educação, de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Sociais, que con
cluem favoravelmente aos Projetos de Lei da Câmara D0 S 16, 82, 
106, 195, de 1993, e 12, !6 e 44, de 1994. 

AB matérias ficarão sobre a mesa, durante tr8s dias úteis, a 
frm de receberem emendas, nos termos do art. 235, inciso II, d, do 
Regimento Interno, combinado com o art.. 8° da Resolução D0 110, 
de !993, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n• 495, de 10 
de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça
mento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde - Fundo Nacional de Saúde, crédito extraordinário no valor 
de CR$232.000.000.000,00 (duzentos e trinta e -dois bilhões de 
cruzeiros reais), para os fms que especifica. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4" e 5" do art 2" da Resolução n• I/89-CN, fica assim cons-

tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma
téria: 

Titulares 

César Dias 
Aluízio Bezerra 

Carlos Patrocínio 

Lucídio Portella 

JoséRicha 

Eduardo Suplicy 

Francisco Rqllemberg 

Titulares 

lvânio Guerra 

Niltori Baiano 

F~ancisco Evangelista 

José Serra 

B.Sá 

V aldomiro Lima 

Paulo de Almeida 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PT 

PMN 

DEPUTADOS 

BLOCO 

PMDB 

PPR 

Psdb 

PP 

PDT 

PSD 

Suplentes 

Coutinho Jorge 
Mauro Benevides 

Dario Pereira 

Esperidião Amin 

Albano Franco 

Suplentes 

Aroldo Cedraz 

Armaudo Costa 

Jarvis Gaidzinski 

Adroaldo Streck . 

Cailos Sant' Anna 

Carlos A. Campista 

Edi Silipraudi 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 13-5-94 -Designação da Comissão Mista; 
Dia 16-5-94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 16-5-94- Prazo para recebimento de Emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 26-5-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 9-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória N" 496, de 1 I 
de maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça
mento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Integração Regional, crédito extraordinário no _valor de CR$ 
106.662.876.000,00 (cento- e seis bilhões, seiSCentos e sessenta e 
dois milhões, oitocentos e setenta e seis mil cruzeiros reais), para 
os fins que especifica, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5" do art 2• da Resolução n• 1/89-CN, fica asslm cons
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma
téria: 

Titulares 

Mansueto de Lavor 
Gan"baldi Alves Filho 

Alexandre Costa 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Wilson Martins 
CêsarDias 

Raimundo Lira 
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PPR 
Moisés Abrão Carlos A. De'Carli 

PSDB 
Reginaldo Duarte Teotônio V. Filho 

PRN 
AureoMello Ney Maranhão 

PDT 
Magno Bacelar Júnia Marise 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Everaldo de Oliveira Evaldo Gonçalves 
PMDB 

Nestor Duarte Manoel Viana 
PPR 

Samir Tannús Cleonâncio Fooseca 
PSDB 

Artur da Távola Sigmaringa Seixas 
PP 

Raul Belém Benedito Domingos 
PDT 

Valdomiro Lima SérgioCury 
PPS 

Roberto Freire Sérgio Arouca 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 16-5-94- Designação da Comissão Mista; 

Dia 17-5-94- Instalação da Comissão Mista; 

Até 17-5-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 27-5-94- Prazo fmal da Comissão· Mista; 
Até 10.6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 

Presideule da República editou a Medida Provisória N" 497, de 11 
de maio de 1994, que dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional -
NlN, e sua utilização para aquisiçãO de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização ~ PND, insti
tuído pela Lei N" 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
normas sobre a matéria constante da Lei ~ 8.177, de 1° de março 
de 1991, e da Lei N" 8.249, de 24 de outubro de 1991, e allera o 
art. 3° da Lei N" 8.249/91. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução N" 1/89-CN, fica assim" 
constituída a Comissão Mistl incumbida de emitir parecer sobie a 
matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

AmirLando Autõnio Mariz 
Cid Sabóia de Carvalho José Fogaça 

PFL 
Raimundo Lira João Rocha 

PPR 
Epitácio Cafeteira Moisés Abrão 

PSDB 
Albano Franco Reginaldo Duarle 

PP 
Nelson Carneiro João França 

PTB 
José Eduardo ValmirCarupelo 

DEPUTADOS 

TituJares Suplentes 
BLOCO 

Manoel Castro Waldir Guerra 
PMDB 

Nelson Proença OswaldoStecca 
PPR 

Roberto Campos FetterJúnior 
PSDB 

Artur da Tâvola Sigmaringa Seixas 
PP 

Raul Belém Benedito Domingos 
PDT 

Fernando Lopes Éliv ~.ula-Vecchia 
PV 

Sidney de Miguel 
De acordo com a Resolução n° J., de 1989~CN, fica estabe~ 

lecido o seguinte calendário para a tro:illlÍ.tação da matéria: 
Dia 16-5-94- Designação da Comissão Mista; · 
Dia 17-5-94- Instalação da Comissão Mista; 
Até 17-5.:94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a COmissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 27-5-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 10.6,94-PrazonoCongressoNacioual. _ . 
O ·sR.. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se 

no dia 12 do corrente o prazo para apresentação de emendas ãs se
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n° 56, de 1993 (n° 484/91, na 
Casa de origem), que concede título de ''Patrono da Ecologia do 
Brasil" ao cientista e pesquisador Augusto Ruschi; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 97, de 1993 (n° 1.224/88, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a instalação do sistema de ante
nas por titulares de licença de Estação de Radiocomunicações, e 
dá outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara no 119, de 1993 (n° 1.203/91,na 
CaSa de origem), que denomina "Luis Fausto de Medeiros" o Por~ 
to-llha de Areia Branca, situado no município do mesmo nome, 
Estado do Rio Grande do Norte; · 

-Projeto de Lei da Câmara n° 179, de 1993 (n° 2.125/91, na 
Casa de origem), que dá a denominação de ''Rodovia Vital Brasil" 
ao trecho da rodovia BR-267 que interliga as cidades mineiras de 
Juiz de Fora e Poços de Caldas; e 

-Projeto de Lei da Câmara ri' 231, de 1993 (n° 2.223/91, na 
Casa de origem), que institui o Dia do Petroquímica. 

Os Projetos não réceberam emendas. 
As matériàs serão incluídas em Ordem do Dia, oportuna~ 

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -A Presidência 

comunica ao Plenário que, uma vez fmdo o prazo fiXado no pará
grafo único do art. 254 do Regimento lnlemo, sem inlerposição do 
recurso ali preví.Sto, determinou o arquivamento defuiitivo das se
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmaran° 158, de 1993 (n° 2.322/91, na 
Casa de origem), que dispõe Sobre a criação da Área de Proteção 
Ambitmtal- AP A, no Distrito de Sousas, Município de Campinas, 
Estado de São Paulo; e 

-Projetode Lei daCâmaran° 191, de 1993 (n° 3.044/92, nà 
Casa de origerp.), que assegura aos_ trabalhadores mensalistas, nos 
meses de trinta e um dias, a percepção do dia excedente. 

O SR.. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 



2322 Terça-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiló II) Maio de 1994 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 319, DE 1994 

Pelo falecimento do Deputado José Aldo requeremos, nos 
termos do art. 218 do RegimentO Interno e de acordo com as tradiM 
ções da Casa, as seguintes homenagens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à famflia e ao Estado de 

M.nas Gerais; -
c) levant!tm.ento da sessão. 
Sala das Sessões, 16 de maio de 1994.- Lourival Baptista 

- Aureo Mello - Francisco Rollemberg - Reginaldo Duarte -
Chagas Rodrigues. 

O SR.. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O requeri
mento depende de votação, cujo encaminhamento_ poderão fazer 
uso da palavra os Srs. Senadores que o desejarem. 

O SR.. AUREO MELLO -Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR.. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra a V. Ex• 
O SR.. AUREO MELLO (PRN-AM. Para encaminhar. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S:t's e Srs. Senadores, as 
bandeiras do Senado e da Câmara dos Deputados estão a meio 
pau, porque um representante de milhares e milhares de brasileiros 
pereceu em um desastre de automóVel estúpido e banal, hoje em 
dia, em pleno exercício da stia-ãtiVidade .de político vocaciOnal, de 
homem voltado para conduzir povos e legislar para a r.ossa popu
lação. 

Essa ceifadeira que vem cortando vidas em toda a extensão 
do nosso País, cada dia mais se avolumando, tirando do nosso 
convívio existências preciosas que pelo seu v-alor, pela sua ternura, 
pela sua bondade constituem uma das razões de estímulos para a 
vivência normal das pessoas que fazem parte das comunidades. 

Há -sete meses foí a minha ftlha Neori:lênia quem pereceu 
num automóvel, tendo seu crânio esfacelado, indo de encontro a 
uma árvore. Qual a razãO disso? Deficiência dos_ automóveis, inse
gurança nas estradas que são mal feitas, qUe não têm o seu abaula
mento perfeito, impertcia e precipíta:ÇáO de jovens que dirigem 
automóveis como quem pensa estar participaiido de uma corrida 
internacional semelhante àquela que tirou a vida de Ayrton Senna, 
namorado do coração de todo o Brasil, que ainda chora e lamenta 
o s_eu desaparecimento. 

Agora, é um homem ilustre que se vai. José Aldo dos San
tos era Deputado do PTB de Minas Gerais, engenheiro agrônomo 
e empresário~ Nascido a 30 de maio de 1942. em São Tiago, l'v1inas 
Gerais; filho de José Geraldo dos Santos e de D. Maria Loreto dos 
Santos_. Era: jovem, cheio de vida e de vigor. - -

José A!do desempenhou a sua ati~idade na Câmara dos De
putados como um h_omem .capaz e eficiente, -o qUe o credenciou a 
postular a reeleição, lutando com aquela desenvoltura que é pecu
liar aos vocacionais da politica, .~ ::1eles que batalham para serem 
os administradores do País, porque têm no coração a boa vontade 
e o espírito de luta destinado a servir e a fazer CQill que os seus se
melhantes progridam cada vez mais e o Brasil avance, como já 
avançou, para a vanguarda das posiçêíes no coo.Certo das nações do 
mundo inteiro. 

Digam o que disserem, o Brasil, hoje em dia, é um pais que, 
pela sua produção, pela capacidade dos seus filhos, pelo vigor da 
sua gente, pela lucidez do seu povo, seja o mais pobre ou o mais 
rico, é um paíS que se impõe, agigantawse e cresçe na admiração e· 
no respeito dos povos do mundo. 

Thdo _que vemos e temos ao nosso redor f_oi fabricado no 
Brasil pelos nossos operários, pelos nossos capitães de indústrias, 

insuflados pela inteligência marcante e singular daqueles que fa
zem parte da comunidade brasileira, que é a síntese do mundo, 
:::nistura de todas as raças e de todas as civilizações. _ 

O Sr. Francisco Rollemberg - V. Ex• me concede um 
aparte? 

O SR. AUREO MELLO -Concedo o aparte a V. Ex', no
bre Senador Francisco Rollemberg. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Eminente Senador Aureo 
Mello, recentemente, esta Casa prestou homenagens -justíssimas, 
aliás - ao Senna, esse herói nacional, homem da velocidade, que 
teve a vida ceifada, não se sabe bem ainda as causas. Como profis
sional da corrida, da velocidade, ele sabia que pagaria um preço 
para vencer a si mesmo. Mas, Sr. Senador, V. Ex• percutiu num 
ponto muitO interessante. V. Ex• sofreu na própria carne;lit~:bem 
pouco tempo, a perda irreparável da sua filha Neomênia. Há pouco 
tempo, na minha família, tivemos uma grande perda, em desastre 
também, de um jovem, casado há pouco, com a família a começar. 
Hoje, não há família neste Pais que, de certa forma, não lamente a 
perda de um ente querido em decorrência de desastre automobilís
tico. V. Ex• tocou no ponto crucial: apesar dos avanços tecnológi
cos, os nossos automóveis não oferecem ãs éondições necessárias 
de protcção àqueles que os conduzem e àqueles que estão rio seu 
interior. Qualquer desastre, que em qualquer outro lugar não teria 
conseqüências maiores, aqui vitima pessoas. Estamos com carros 
inseguros, verdadeiras carroças, como bem disse o.exwPresidente 
Collor. Além disso, além de estarmos com as carroças, como me
lhoria, como forma de qualidade, acrescentamos a elas poder mui
to grande, uma potência exagerada a seus motores, que permite ao 
jovem e aos que dirigem sofrer desastres desse tipo. Se a estrutura 
dessas ca.rrocerias não õferecem proteção ao seu condutor, eviden
te que não poderlamos estar liberando nas ruas carros que podem 
ultrapassar 220 quilômetros por hora. Claro está, Sr. Senador, que 
a isto se associa também um fator de primordial importância: o su
cateamento das estradas brasileiras. Quem se_ der ao traPalho de 
hoje viajar de automóvel pelo Brasil, antecipadamente sabe que 
vai pagar um alto preço: se não a vida, pelo menos a recuperação, 
a manutenção ou a destruição do seu bem, o automóvel. As nossas 
estradas estão inseguras, mal sinalizadas, sem acostamentos, esbuw 
racadas, a rede viária está destruída. E isso; Sr. Senador, é causa 
maior de tudo o que acontece. Neste momento, estamos lamentan
do a vida do Deputado José Aldo, um parlamentar atuante, homem 
brilhante, jovem que dedicou sua vida à causa pública. E não se 
pode inquiná-lo de irresponsável na direção do seu veiculo. Não se 
pode dizer que ele foi uin descuidado ou afoito. Ao contrário, era 
um homem tranqüilo e equilibrado, sabia como fazer as coisas. 
Mesmo assim, o destino não lhe poupou, pela Insegurança que os 
automóveis oferecem, pelos perigos que as estradas mal coo.serva
das nos reservam a cada cUrva e a cada instante. O Brasil perde, 
neste instante, um dos seus mais lídimos representantes, um ho
mem que se voltou à causa pública e quis legislar para um Brasil 
melhor e, em legislando para um Brasil melhor, encheu sua vida 
de sonhos, de esperanças e de enriquecimento interior. Porque o 
homem que se volta para a sua pátria abdica das riquezas mate
riais, abdica de uma maior convivência com a sua f8.nillia, abdica 
de tantas coisas para servir à pátria que, na sua falta, deixa atrás de 
si uma família amargurada e uma pátria sentida. Eu me associo a 
V. Ex•, lamentando que esta sessão de hoje seja uma sessão de 
tristeza, de luto, de pesar por um companheiro que muito poderia 
ainda, em prestan<jo serviços ao nosso Pais, ajudã-lo a encontrar o 
seu real destino. E com pesar que eu também solicito à Mesa, ao 
me associar a V. Ex•, que transmita à sua família a tristeza que nos 
toma conta neste instante, por vê-lo partir tão cedo, quando todos 
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esperávamos que, em nosso seio, ele permanecesse por muito máis 
tempo. Agradeço a V. Exa a oportunidade de me manifestar, em 
nome da Bancada do meu Estado, em nome do meu partido, o 
PMN, neste momento de dor. compungido pela partida de José 
Aldo. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, Senador Fian::-· 
cisco Rollemberg. V. Ex• fala com o acerto daqueles que acompa
nham os fatos do.lorosos que ac_ontecem hoje em dia, 
principalmente aqueles relacionados com acidentes de trânsito, e, 
ao mesmo_ tempo, com o pesar de um companheiro deste rebanho 
aurifulgente, que é a composição legislativa brasileira. Este !njusti~ 
çado rebanho, apontado, criticado, caluniado, violado nos seus .de
sígnios, nos seus ideais, JX'I' aqueles irresponsáveis que profligam 
sem conhecimento de causa, por aqueles que não sabem o que é a 
nobre função de ser político e a extraordinária tarefa de legislar. 

O nosso Companheiro José Aldo, em plena mocidade, se 
vai. As bandeiras estão a meio-pau; o pesar reside, agita-se, es
quenta-se e elastiza-se no coração dos seus Colegas. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Exaum aparte? 

O SR. AUREO MELLO - Concedo, com muita honra, a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista - Prezado Senador Aureo Mello, 
V. Ex• é homem forte. Digo forte porque V. Exa, nesta hora, está 
dando sua palavra de pesar pelo falecimento do Deputa:do José 
Aldo. Recordo-me do dia em que fui a sua residência para o sepul
tamento de sua filha. A dor que, naquele dia,. eu vi em sua face, 
vejo-a nesta hora. Repito: é homem forte, porque V. Ex• já sofreu 
na carne este acontecimento. Hoje, Minas Gerais sente o desapare
cimento de um filho- seu ilustre que, Deputado Federal, jovem, 
idealista, desejando tudo de bom para o seu Estado, perece em um 
desastre de automóvel. Congratulo-me com V. Exa e quero dizer 
que fui um dos assinantes do re~erimento pedindo a suspensão 
desta sessão. V. Ex• a todos nós comàve- co-m-suas Palavras, por
que é homem forte e sofredor. 

O SR. AUREO MELLO -Muito obrigado, Senador Lou
rival Baptista. V. fu..\ como médico, conhece o significado_ da 
morte para qualquer ser vivo que ontem participav-a,. se comUniCa- -
va, se agitava em uma Coletividade; sorria, atuava e, subitamente, 
por essa fatalidade verdadeiramente inexplicável, deixa de viver, 
vai-se transformar nas cOisas que formam aquele-p:i:iiicíi)iO de que-
11na natureza nada se perde, nada se cria, tudo se transforma11

• 

Mas nós, os vivos, nos rebelamos; não gostamos de ver 
aquela verdadeira cidade de cruzes, sóbrias ou exuberantes, em 
que repousa um verdadeiro exército de pessoas que trazem a sua 
contribuição ã. natureza, ao solo, ao rio, ao_ ar. ã. beleza e que, de 
repente, fenecem como folhas mortas, ceifadas no inverno, deixan
do que a sua ausência seja uril punhal cravãilo-nos cdrações, que 
dói permanentemente e cada vez maís e que não tem solução. Por 
mais que desejemos que aqueles que morreram reapareçam subita
mente e voltem a nos trazer a sua alegria,. o seu amor, o seu sorri~ -
so. a sua brincadeira, a sua capacidade, o seu valor, isso não 
acontece, porque-~ morte é um tenivel siJ.êncio, uina insopii.ivel 
ausência, uma inexpliCãVel falta que os qUe tombam produzem en
tre aqueles que vivem. 

A luta é esta: a morte de um lado, as pessoaS deSaparecendo 
nessa fatal destinação e, do outro, os vivos persistifiâo em viver, 
procurando construir, edificar e deixar para o mundo a sombra ou 
o fulgurar da sua passagem, em realizações espirituais e inãter1ais 
de toda sorte. 

V. Ex• foi, sim, a-o enterro da minha filhinha. Ela estava 
destruída, com o rosto atingido por um petfurocortante qualquer, 

do mesmo modo como aconteceu com Ayrton Simna e com todos 
os que perecem em desastres de automóvel, em número assustador 
neste Pais. V. Ex• sabe que essas mortes não saem nunca mais do 
coração daqueles que amaram e amam: Os colegas, os amigos, os 
companheiros de trabalho, os familiares. os que vêem nessas pes
soas vivas, úteis, positivas, unf-exémplo de vivência._ felicidade, 
construção, realização em favor do velho mundo que continua gi
rando, implacavelmente, na redonde~ dos seus movimentos de 
rotação e translação. 

Nosso José Aldo, homem de grande capacidade intelectual, 
formado em Agronomia, grau universitário· da ÜSP de Piracicaba, 
nas turmas de 1964 a 1968, teve seu mandato eletivo de 1991 a 
1995, já se preparando para renová-lo. Todavia, a foice não lhe 
permitiu e ele tombou, levando todas as caravelas, toda a flotilha, 
toda aquela imensa companhia dos seus pensamentos. 

Foi Titular da Comissão de Agricultura e Política Rural; Su
plénte da Comissão de Relações _Exteribres;~Presidenl<> da Asso
ciação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros_ Agrônomos; 
Diretor proprietârio da C!TR.OSANTOS Ltda. _: Engenheiros e 
Engenharia; Agrônomo da Carteira de Crédito Rural do Banco do 
Estado de São Paulo por dez anos. Plantou, edificou, coostruiu, vi
veu e, agora, desapareceu. Então, as bandeiras_se agitam, a bandei
ra nacional tremula. Ele perdeu a sua vida no apogeu da função 
pública, quando pertencia a um Poder dirigente da nacionalidade, 
o Poder Legislativo. 

Que ele descanse em paz; que a sua alma,. se é que as almas 
existem, pe~corra as pradarias luminescentes do ignorado e que o 
seu exemplo de bondade, as suas ações positivas, a construção da
quilo que fez em favor da humanidade, da coletividade, do seu 
País, da sua família continuem conosco, servindo de inspiração. e 
a saudade seja essa música ao longê que escutamos, esperando, 
quem sabe, um_dia, tnna revelação sobrenatural ou até científiCa,. 
que nos trãga aqueles companheiros e entes amados que partiram 
para o ~tem'? silêncio. 

Daí, Sr. Presidente, entender, nessa discussão da proposi
ção, _que _a_ ~~<!_dev~~ de fa!O. se comunicar com a família do fale
cido Deputado, expressando a ela o pesar de todos os Srs. 
Senadores da República e de todos os companheiros, que o admi
raram e que o amaram, e o desejo sincero de que Seja ele um espí
rito de luz, capaz de aperfeiçoar a humanidade através da sua 
irradiação positiva, da sua presença espiritual, -do manto luminoso 
que ele estenderá. sobre a cabeça de todos nós. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento. 

-0; S~. Senadores -que o a~vam ~ekani-~ecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A Mesa se associa à manifestação de pesar aprovada pelo 
Plenário. 

Realmente, o nobre Deputado José Aldo abrilhantou e hon
rou a representação do seu Estado, Minas Gerais, a Bancada do 
seu Partido, o PTB, bem como a Câmara dos Deputados e o Con
gresso Nacional. 

Aprovado o requerimento, será cumprida a deHberação da . Casa. -c· . . . .... . 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) ~ Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan
do para a sessão ordinária de quarta feira, ã.s 9h, a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 42, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 42, de 1993 (n° 247/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ALVORADA DO SERTÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João do 
Piauí, Estado do Piauí, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário; Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 43, de 1993 (n° 249/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
TELEVISÃO VERDES MARES LTDA. para explorar serviço de 
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radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco; 
- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Gâmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo Melio, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dPs Deputa~os), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviÇo de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Arnir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

5. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único,· do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
FRATERNIDADE L TDA. para explorar servico de radiodifusão 
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sonora em freqüencia modulada na cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, , em substituição à 
Comissão de Educação: 

, - 1 o pro.nunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favoravel a!J proJeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro 
pela r~gularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
propostção. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), , 
que aprova o ato que renova .a permissão da RADIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA.; para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos con_cementes à proposição. 
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7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada rza Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 52, DE 1993 

(Incluído em úrdem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
· · Regimento Interno) · · · 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
GRAN,DE LAGO LTDA. para- explorar serviço de rad(odifusão 
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sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em · 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
. 2° __ pronu~ciaro~nto:_ Relator: Senador Affonso 

C amargo; pela ... régularidade •.. çios atos e procedimentos 
concernentes ~ proposiçã(). . 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
· Regimento Interno)' :. · · 

Votação, em turno único, do Projeto de . Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara4~s Oeputàdos),. 
que aprova o ato que renova a concessão outorJlada à PAQUET Á 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na· Cidade de Floriano, . 
Estado do Piauí, tendo · · 

Parecer favorável. oroferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissã~ _de Educação . 

. •. 

10 
~ ~ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No· 7, DE 1994 
' 

(lnclujdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) · · 

'· ' 

Votação, em turno único, do -Projeto. de Decreto 
Legislativo n° 7, de l994.(n° 308/93, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que renova a . outorga deforida à RÁDIO 
~~'LTURA DE TIMBÓ LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

' . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, · do Projeto · de· Decreto · 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301193, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E , 
TV TAPAJOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1994 

(Incluído em Qrdem dQ Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994(n° 297/93. na Câmara dos Deputados),_ 
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que aprova o ato que outorga permissão à Fú11fl..JAÇÃO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radtodifusão 
sonora em .freqüência modulada, . com fins exclusivamente · 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estadfl d:; R:o Grande · 
do Sul, tendo 

'li ), . Pareceres favoráveis, proferidos em 1. ,en.mo, em 

substituição à Comissão de Educação. 

- e pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

' - r pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votaç~o, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° ·11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. , . 

RADIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em .freqüência modulada na Cidade de fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, R~lator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

"---68 07440194 - SF • 051 - J• PAGINADA - 31-5-94 - MILA/RAI 
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14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência ·modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres . favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- r pronunciamento: favorável ao projeto; 
- r pronuncia!Dento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deput~dos), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ARAGUAIA L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: S .-:nado r 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(Induído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, . em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS L TDA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇA-0 DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 

_ serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 

:...~. --- "!.:: •· •.. 
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exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
' Minas Gerais. ·(Dependendo de parecer da Comissão de 

Educação) 

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 17, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da· Câmara 
n° 17, de 1994 (n° 4.393/94, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas 
por força da Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

19 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
34, de 1994 (n° 2.535/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Desenhista, tendo 

Parecer favoiâvel, proferido em Plenârio, Relator Senador 
Áureo Mello, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 
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20 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA No 66, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
66, de 1993 (n° 3.277/92, na Casa de origem), que dispõe scbre o 
preço de comercialização da gasolina de aviação, tendo 

Parecers favoráveis 
- da Comissão de Assuntos Econômicos, sob n° 107. de 

1994, favorãvel; · 

- de Plenãrio, Relator: Senador Áureo Mello, em 
substituição à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, favorãvel 
com emenda que apresenta 

21 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 27, DE 1991-

COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 199-Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamentao §3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá.outras 
providências, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 60, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
· ·n° 110, de 1993) 

. . . . . . 
' ' ... ~. ' ' ' ' 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
. Iiõ- 6o.- de--1993 (no···Lo2oi91 .. -ná ·casa. de origem), que isenta 
aposentados do pagamento da taxa de pesca. (Dependendo de 
Parecér da Comissão de Assuntos Sociais) · · . . . 

23 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 4, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
no 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 4, de 1994 (n° 1.026/91, na: Casa de origem), que regulamenta 
o disposto no § 2° do art. 176 da Constituição Federal e altera 
dispositivos do Decreto-Lei no 227, de 28 deftvereiro de 1967-
Código de Mineração, adaptando-o às normas constitucionais 
vigentes. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 
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24 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 160, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
- - - . 

n° 110, de 1993) 

Discussão, em turno úni.co, do Projeto de Lei do Senado , 
n° 160, de 1993, de autoria do Senador Alvaro Pacheco, que 
dispõe sobre a distribuição de processos a juízes designados para 
os Tribunais Eleitorais. (Depen<tendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

' ' . '. , 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Anreo Mello- Gilberto Miranda-HenriquoAlmeida-Jar
bas Passarinho- João Calmon- Levy Dias - Raimtmdo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Está encerra
da a sessão. 

(L<vanta-se a sessão às l5h55min.) 

ATADA19'SESSÃO,REALIZADAEM2SDEJANEIRO DE 19!!4 

(Publicada no DCN - Seção U. de 26 de janeiro de 1994) 

REI1FICAÇÃO 

Na página 342, 2' coluna, imedi•••meute ap6s a falta da 
presidência alusiva ao Offcio n• 520194 -.~MI/Orçamento, in-
clua-se. por omissão, o seguinte: ~ 

é o seguinte o expediente recebido: 
(*) Relatório n• I, de 1994 

( ") Sem publicado em suplemento • prelel'1tc cdiylo 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N"2!0, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuiçílo que 
lhe foi conferida pelo arL s•, § 3", do Plano de Carreira dos Servi
dores do Prodasen, aprovado pela Resolução n" SI, de 1993, resol
v.e desiguar SJRLEY CONDE DE FIGUEIREDO CIMA, Analista 
de Infonnática Legislativa, Nível lli, do Quadro de Pessoal do 
Prodasen, para substituir, em seus ã:fastamentos e impedimentos 
legais o regulamentares, o Dirotor-Exocutivo do Centro de Infor-

ntática e Processamento de Dados do~ Federal :- PRODA
SEN,FC-9. 

Senado Federal, 13 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lu<ena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 62.194, que aposentou TERE
ZINHA SOUZA DA SILVA, matricula 0961, Técnico de Indús
tria Gráfica Legislativa, Nível !I, Classe Especial, Padrão IJ/M21. 

Apostila 
Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria. 

para considerar a setvidora aposentada tio cargo de Técnico de Jn. 
dústria Gráfica Legislativa, Nível U. Classe Especial, Padrão 
IIJJM22. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lu<ena, 
Presidente do Senado Federal 

ATO DO PRESIDENTE N" 70194, que aposentou MA
NOEL ANTONIO MUNIZ, matricula 0973, Técnico de Indústria 
Gráfica Legislativa. Nível II, Classe Especial, Padrão JIM20. 

Apostila 
Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria, 

para considerar o servidor aposentado no cargo de Técnico de In
dústria Gráfica Legislativa, Nivel U. Classe Especial, Padrão 
IJJM21. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lu<ena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N' 71194, que aposentou JOSÉ 
ALVES DE OLIVEIRA, matricula 0017, Técnico de Indústria 
Gráfica Legislativa, Nível.ll, Classe Especial, Padrão lli/M22. 

Apostila 
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Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria Apostila 
para considerar o servidor aposentado no cargo de Técnico de ln- Fica alterado o presente Ato da C<lllcessão de aposentadoria 
ddstria Gráfica Legislativa, Nível n, Classe Especial, Padrão para considerar a servidora aposentada no cargo de Técnico de In-
N/M23. :::_- ~ - - o -- - ddstria Gráfica Legislativa, Nlvel n, Classe Especial, Padrão 

Senado Federal, 12 de maio de 1994. - Humberto Lucena, In/M22. · 
Presidente do Senado Federal. Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto LuceD!>, 

ATO DO PRESIDENTE N" 140194, que aposentou ODI
LA DE OLIVEIRA, matricula 1982, Técnico de Inddstria Gráfica 
Legislativa, Nível n, Classe Especial, Padrão In/M22. 

Apostila 
Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria, 

para-considerar a senridora aposentada no cargo de Técnico de In
ddstria Gráfica Legislativa, Nível n, Classe Especial, Padrão 
N/M23. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994. - Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 142194, que aposentou IiE-. 
LENA DA SILVA ORTEGA, matriculça 0929, Técnico de Jndds
tria Griftca Legislativa, Nível n, Classe Especial, Padrão IJIM21. 

Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N" 174194, que aposentou JOSÉ 
LUIZ FERREIRA BARBOSA, màtrieula 0245, Analista de Jndds
tria Gráfica Legislativa, Nível m, Classe Especial, Padrão N/S29. 

Apoatlla 
Fica alterado o presente Ato da C<llleessão de aposentadoria,. 

para C<lllSiderar o servida- aposentado no cargo de Analista de In
ddstria Grát-.ca Legislativa, Nlvel m, Classe Especial, Padrão 
V/S'JlJ. 

Senado Federal, 12 de maio de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente do Senado Federal. · · · · 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 45" SESSÃO, EM 17 DE MAIO DE 1994 
1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 
N• 189, de 1994 (n• 365/94, na origem), de 16 de corrente, 

comunicando_ o recebimento das Mensagens CN nos 90 a 99, _de 
1994. que participavam ·rer.:se -esgOtado, sem deliberação fmal do 
Congresso Nacional, o prazo de apreciação das Medidas Provisó
rias nos 456 a 465, de 1994. 

1.2.2- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado D0 30, de 1994, de autoria do Se

nador Júlio Campos, que dispõe sobre a presença de advogado e 
representante do Ministério Público no interrogatório do acusado 
de prática de crime. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 
Recebimento de Ofício SJ049, de 1994 (n• 1.846/94, na ori· 

gem), do Banco Central do Brasil, solicitando a retificação daRe
solução D0 24, de 1994, que autorizou o Governo do Estado do 
Goiás, a emitir Letras-Financeiras do Tesouro do Estado do Goiás 
- LFTGO, relativas à alteração do percentual de rolagein de sua 
dívida mobiliária. vencível no primeiro semestre de 1994:: 

Edição, pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n• 498, de 11 de maio de 1994, que dispõe sobre a per
manência de pcss_oal requisitado. altera a concessão de Beneficio
Alimentação. e dá outras providências; designação da Comissão 
Mista e estabelecimento de calendário para sua tramitação~ 

l.2A - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Probidade administra· 

tiva da sr Leonor Barreto Franco, l\.1ioistra do Bem-Estar Social. 
SENADOR EDUARDO SUPUCY- Solidariedade ao Pre· 

feito e à população da cidade de Ribeirão Preto- SP, pelos enor
mes danos causados pela tempestade de ventos e granizo ocorrida 
no último s~bade. 

SENADORA JÚNIA MARISE- A questão do abuso nas 
mensalidades escolares. A crescente demanda do ensino privado. 

SENADOR RONAN TffO -' Realização das prêvias de 
PMDB, no domingo próximo passado, para a sucessão presiden
cial. com a defmição do nome do Sr. Orestes Quércia para candi
dato. A escolha do Sr. José Alencar Gomes da Costa para 

candidato ao Governo de Minas Gerais. A penalização da agricul
tura brasileira pelos altos encargos fmanceiros e pela falta. de sub
sídios reais. Defesa do ''Estado de Direito" no julgamento dos 
envolvidas na CPI d_o Orçamento e nas subseqüentes cassações de 
mandatos parlamentares. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY, pela ordem - Resposta 
ao Sr. Mauro Benevides por ter sido citado nominalmente em seu 
aparte ao Sr. Ronan Títo. 

SENADOR MAURO BENEVIDES, pela ordem- Esclareci
mentos sobre os depoimentos prestados por S.Exa e por seu filho, 
ex-Deputado Carlos Benevides. por ocasião das investigações da 
CPI do Orçamento. 

1.2.5 -Expediente 
- Dos Srs. Líderes Mauro Benevides e outros, de proposta 

de nomes de. senadores como candidatos a Corregedor e Correge
dor Substituto do Senad.o Federal. 

1.2.6- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n• 31, de 1994, de autoria da Sena

dora Júnia Marise, que altera a redação do_§ 2° do art. 477 da Con
solidação das Leis Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5 .452, 
de 1° de maio de 1943, que dispõe sobre o recibo de _quitação pas
sado pelo empregado por ocasião da recisão de seu contrato indi-
vidual de trabalho. · 

1.2.7 -Requerimentos 
- N° 320, de 1994, de autoria do Senador Irapuan Costa 

Junior, solicitando ao Ministro da Fazenda, informações que 
menciona. 

- ~ 321, de 1992J, de autoria do_Senador Levy Dias, solici
tando que sejam conSider~! _C(:)lp.~_licença autorizada, os dias 4, 
8, !I, IS, 20, 22, 25, 28 e29 de abril de 1994. Aprovado. 

1.2.8 -Apreciação de matéria 
-Requerimentos nos 315,317 e 318, de 1994, lidos em ses

são anterior. Aprovados. 
1.3- ORDEM DO_ DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n• 13, de 1994 (n° 217/92, 

na Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Tratado 
Geral de Cooperação e Amizade e do Acordo Econômico inte
grante do Tratado Geral de Cooperação e Amizade entre a Re
p-ública Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinados 
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EXPEDIENfE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor~Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR
Dirctor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Dirctor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO OOUilNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

em Madri, em 23 de julho de 1992~ Aprovado. À Comissão-Diw 
retora para redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 13, de 
1994 (n• 217/92, na Câmara dos Deputados). Aprovada. À pro-
mulgação. _ 

Projeto de Lei da Câmaran" 96, da 1993 (n• 3.261, na Casa 
de origem), que acrescenta parágrafO-aO art. 20 da Lei n° 7 .716, de 
5 de janeiro de _1989, que "defÔle OS CiiineS fesU.ltantes de precon
ceitos de raça ou de cor". AprOvado a_QÓS parecer de plenário fa
vorável, tendo usado da palavra õ sT. ·Eduardo Suplicy. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n' 160, de 1993 (n• 2.983/92, na 
Casa de origem}, que dá nova redação· ao caput do ã.rt. 11 da Lei 
Delegada n° 4, de 26 de setembro de 1962, e dá outras proVidên-
cias. Discussão encerrada. Aprovado. À sanção. -

Ofíciõ n° S/42, de 1994, atravês do-qual a Prefeitura Muni
cipal de São Paulo solicita autorização para alterar a data-base das 
Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo -
LFTM/SP, emitidas para complemento do primeiro oitavo de pre
catórios jUdiciais pendentes. Aprovado nos termos do Projeto de 
Resolução n° 49/94, constante de parecer proferido nesta oportuni
dade, a~s usarem da palavra os Srs. Esperidião Amin e Eduardo 
Supiicy. À Conllssão Direfofa pirã iidã.ção fui3.I. 

, Redação fmal do Projeto de Resolução n• 49/94: Aprova
da. A promulgação. 

Ofício n° S/44, de 1994, através do qual o Governo do Esta
do do EspíritO Santo, solicita autorização para émitir Letras Finan
ceiras do Tesouro do Estad~ do EspíritO Santos- LFIES, cujos 
recursos destinarão ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencí~ 
vel no primeiro semestre de 1994. Aprovado, nos termos do Pro
jeto de Rcsolu~ão n° 50/94, constante ~ parecer proferido nesta 
oportunidada. A Comissão Diretora para redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 50/94. Aprova-
da. A promulgação. - - --

Mensagem n° 43, de 1994 (n°_~3/9'4, na origi:ii:J.), através do 
qual o Senhor Presidente da República solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo; com garantia da 
UniãO, no valor equivãlente a 3.té-Oife:ãta e··sefri milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, entre o Estado do Tocantins e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, destinada a fmanciamento pãiCial de projeto de reabilitação 
e conservação de rodovias naquele Estado. Aprovada, nos termos 
do Projeto de Resolução n° 51/94, constante de parecer apresenta
do nesta -oportunidade, sendo rejeitada a emenda oferecida, e após 
usar da palavra o Sr. Carlos Patrocínio. À Comissão Diretora para 
redação fmal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

hnpresso sob respoosabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral -------- 23,53 URV 

Tiragem: 1.200 exemplares 

Redação fmal do Projeto de Resolução n' 51/94. Aprova
da. À pronmlgação. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR DIRCEU CARNEIRO- Realização da Conven

-çãO Nacional do PSDB em Minas Gerais. Reflexão s.obre o quadro 
político-partidário brasileiro neste período pré-eleitoral. 

SENADOR ÁUREO MKLLO -. Regojizo pela criação do 
Terceiro Esquadrão de Helicópteros, no Destacamento Aéreo da 
Flotilha do Amazonas, para a defesa da região Amazônica. 

SENADOR MARCO MACIEL - Início das atividades da 
Unidade de Ensino Descentralizada de Pesqueira (PE), pertencente 
à Escola Técnica Federal de Pernambuco, que tomou o nome de 
Dr. Josê do Rego Macio!, pai de S.Ex' 

SENADOR JOÃO ROCHA- Defesa de uma política conju
gada de produção de bens primários e de transporte otimizado para 
a- modernização do Pais, baseado no projeto s6cio-ecOD.õmico de 
iirtegração nacional para o desenvolvimento. 

SENADOR JUTAHY MAGAEHÃES - Busca da soluções 
para a complexa _questão da agricUltura brasileira, como medida 
defmitiva para o proQlema da fome no Brasil. 

1.3.2 - Comuó.icação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

14h30niin, Com Ordem do Dia que designa. 
1.4 -ENCERRAMENTO 

são. 

2 - ATADA2"REUNIÃO;ÊM 17DEMAIO DE 1994 
21- ABERTURA 
2.1.1 -Comunicações da Presidência 
- Inexistência de quorum mínimo para a abertura da ses-

-Convocação de sessão a realizar-se, hoje, às 15 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.2 -ENCERRAMENTO 
2.3- EXPEDIENTE DESPACHADO .. 
- Projeto de Lei do Senado n° 32, de 1994, de autoria do 

Senador Hidekel Freitas, que dispõe_ sobre a gratuidade do trans
porte de passa·geiros nos trens urbanos e suburbanos, e dá outras 
providências. _ _ _ 

. •3 -ATA DA 46" SESSÃO, EM 17 DE MAIO DE 1994 -
3.1-ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 
3.2.1- Discursos do Expediente 
SENADOR MANSUEIO DE LAVOR - Julgamento ama

nhã, pelo STF, do pedido de reabertura do prazo para filiação par
tidária âs próximas eleiçiles, feito pelo PSC. 

. SENADORA JÚNIA MARISE- Registro do falecimento do 
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Deputado Federal José Aldo, em Minas Gerais. 
SENADOR NEY MARANHÃO - Prioridade ao ProjelO de 

Triü:i.Sj)OSiÇãO do rio São Francisco para inigação das áreas semi
áridas no Nordeste, em detrimento de obras já iniciadas. 

3.2.2 --Requerimento 
- N' 322, de 1994, de autoria do Senador A1mir Gabriel, so

licitando a retirada do Requerimento D0 316/94. lido na sessão de 
ontem, dia 16-5-94, ein face do adiamentO das ativid3.des que mo
tivaram o pedido de licença. Deferido. 

3.2.3 --Apreciação de matéria 
Proposta de retificação- do parecer de Plenário, em substitui

ção à Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Oficio n° 39/94, 
do Sr. Prefeito Municipal do Rio de Janeiro, solicitando autoriza
ção do Senado Federal para a emissão de Letras Financeiras do 
TesourO do Município do Rio de Janeiro- LFTM-Rio, com base 
na Resoluçãon° 11, de 1994, do Senado Federal 

3.3 -ORDEM DO DIA 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 62, 

de 1990 (n° 3.516/89, na Casa de origem), que defme crime orga
nizado e dispõe Sobre ineios especiais de investigaçãO e prova nOs 
inquéritos e processoS-que sobre ele versem. Votação adiada para 
24 de maio próximo, nos termos do Requerimento D0 323/94. 

ProjelO de DecrelO Legislativo n° 33, de 1993 (n° 213/92, na 
Câmara des De!'ltados), que homologa o alO de Conselho Moo.etário 
Nacional que autoriWU ümissão adicioi:lal de papel-moeda, no exer
cício de 1992, no valor de vinte e um trilhões e Cem billiões de cruzei-
ros. Aprovado à Comissão Diretora para redação fmal. ~ 

Redaç_ão fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 33/93. 
Aprovada. A promulgação. - -- - -

Projeto de Decreto Legislativo n° 35, de 1993 (n° 241/93, 
na Câmara dos Deputados), que homologa o ato do Conselho 
Monetário Nacional que autorizou a emissão adicional de pa
pel-moeda, no exercíciO de 1992, no valor de cinco trilhões, 
duzentos e trinta bilhões de cruzeiros-. para-atender às exigên
cias das atividades de produção e circula~ão de riqu~za nacio
nal no primeiro semestre. Aprovado. A ComissãO Diretora 
para redação fmal. 

Redação fmal de Projeto de Decreto Legis1ativó n• 35/93. 

Aprovada. A promulgação. 
Projeto de Lei do Senado n° 139, de 1993, que considera 

crime o porte de arma de fOgo nas condições que especifica, e dá 
outras providências. Aprovado o substitutivo, ficandO prejudicado 
o projeto. À Comissão Direfurá para a redação do Veiiddo para o 
turno suplementar. 

Redação do vencido do substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado n° 139/93. Aprovada, em turno suplementar. À Câmara 
dos Deputados. 

Requerimento n° 132, de 1994, dO Senador -Esperidião 
Am.in. solicitando, a transcrição nos Anais do Senado Federal, do 
artigo Equação maJdita, de aulOria de Dr. Aloysio Campos da 
Paz Júnior, publicado no jornal Folha de S. Paulo, edição de 10 
de março de 1994. Aprovado-

ProjelO de Lei da Cârna(a n° 170, de 1993 (n° 3.733193, na 
Casa de origem), que altera a ·composição do Tribunal Regional 
Federal da 2a Região e dá outras providências. Aprovado com 
emeD.da. À Comissão Di:reiõia paia 1-edação fm3l da emenda. 

Redação fmal da Emenda de Senade ao ProjelO de Lei da 
Câmara n° 170/93. Aprovada. À Câmara dos Deputades. 

Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991-Complementar, 
que regulamenta o § 3° do art. 192 da Constituição Federal, que 

. dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dâ outras provi
dências. Discursã_o encerr_ada após parecer tie Plenário, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

3.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Os~princípios do real 

humanismo no bojo das conquistas Sociais da Constituiçâo de 
1988. ~ 

3.3.2 - DesignaÇãO f1:á ói-dem do Dia da próxima 
sessão 

TES 

3.4-ENCERRAMENTO~ 

4-ATADECOMJSSÃéi ~ 
5- MESA DIRETORA 
6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
7- .C()MPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 

. Ata da 45a Sessão, em 17 de maio de 1994 
4a Sessãó Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Humberto Lucena, Chagas Rodrigues, Levy Dias e Ney Maranhão 

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco- Alexandre Costa - Amir Lando-- Antonio 
Mariz- Aureo Mello- Carlos De 'Carli - Carlos Patrocínio - Cha
gas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Dario Pereira - Dirceu 
Pereira -Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy -
Epj.táCío Cafeteira -· Esperidíão Ani.in. - FrancisCã Rollemberg -
Garibaldi Alves Filho - Gi!berlO Miranda - Henrique Almeida -
Hugo Napoleão Humberto Lucena- Hydekel Freitas Iram- Sarai
va Jrapuan Costa Júnior- J arbas Passarinho - João Rocha - Jonas 
Pinheiro- Josaphat Marinho- José Eduardo- Júlio Campos- Jú
nia Marise - Jutaby _ Maga.J4ãe~ :- Lavois~~ _Mai~ - Levy Dias -
Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista- Magno Bacelar
Mansueto de La ver - Marco- Maciel - Marluce Pinto - Maurlcio 
Corrêa- Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor 

Júnior - Ney Maranhão - Odacir Soares - Onofre Quinan - Ra
chid Saldanha Derzi - Raimunde Lira - Reginaldo Duarte - Ro
nalde Aragão- Ronan Tito- V aJmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre
sença acusa o COmparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 
· Sob a prote'ção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr.l0 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM DO PRESIDEii'TifDÁ REPÚBLICA 

W 189, de 1994, (n° 365/94, na origem), de 16 do corrente, 
comunicando o recebimento das Mensagens CN noS 90 a 99, de 
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1994, que participavam ter-se esgotado, sem deliberação fmal do 
Congresso Nacional, o prazo para apreciação das Medidas Provi
sóriasn"' 456 a 465, de 1994. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- O Expediente 
lido vai à publicação. _ 

tário. 
Sobre a mesa. projeto de lei que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 30, DE 1994 

Dispõe sobre a presença de advogado e repre
sentante do Ministério Público no interrogatório do 
acusado de prática de crime. 

O Congresso Nacional dec~ta: 
Art. 1 o O interrogatório de acusado de prática de crime, tan

to no inquérito policial quanto perante -a autoridade judiciária, será 
sempre presenciado por um representante do Ministério Público e 
pelo advogado ou_ defensor dativo do acusado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor D.a data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JustificaçãO 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5°, inCiso LV, 
determina que ''aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados _o ccntradit6rio e ampla defe
sa, com os meios e recursos a ela iri.ei"EIDtes". O presente projeto pre
tende criar ainda mais um mecanjsmo de garantia deste direito, ao 
determinar a presença de um advogado e do Ministério Público sem-
pre que o acusa®_® um çril;nfÜor interroga.clO. _ 

Assim, garantem-se não apenas os direitos do acusado, ve
lados por seu defensor, como os direitos do Estado, velados pelo 
Ministério Público. 

Por estas razões, contamos com _o apoio .de nossos pares 
para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador Julio 
Campos-

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1ÚULOII 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à Vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, no~_lefD:l?S se~intes~ 

LV- aos litigaD.tes, em proCeSSó-jtidicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela iD.erentes; 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia-Decisão Tenninativa.) 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- O projeto lido 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o 
Ofício n• S/49, de 1994 (n° 1.846/94 na~origem), solicitando a 

retificação da Resolução n° 24, de 1994, que autorizou _o Governo 
do Estado de Goiãs a ~mitir Letras Fmançeiras 4çl J'esouro do Es
tado de Goiás- LFTGO, relativas à alteração do percentual de ro
lagem de sua divida mobiliária, vencíVel no primeiro semestre de 
1994. 

A matéria será despaChada à Comissão de Assnntos Econô-
mic_os._ _ __ 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n° 498, de 11 
de maio de 1994, que dispõe sobre a permanência de pessoal re
quisitado. altera a coo.cessão de benefício-alimentaçª-o e dá outras 
providências. 

De acordo oom as indicações das lideranças e nos termos dos 
§§ 4° e 5" do art. z• de Resolução n• 1/89-CN, fica assim constitulda a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a mãtéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
Pl\.11?.B 

Cid Sabóia de' CaiValhó Mansueto de Lavor 
AmirLando Flaviano Melo 

PFL 
Henrique Almeida Dario Pereira 

PPR 
Heydekel Freitas Epitácio Cafeteira 

PSDB 
Maurício Cotrêa ReginaldoDn~ 

PSB 
José Paulo Bisol 

FT 
~ 

Eduardo Supliucy 

DEPUTADOS 

Titulares Supleõtes 
Bloco 

Délio Braz Luiz Moreira 
PMDB 

Tarcísio Delgado Germano RigOtto 
PPR 

Carlos Azambuja Ricardo lzar 
PSDB 

Artur da Tâvola Sigmaringa Seixas 
PP 

João Maia Costa Ferreira 
PDT 

A.maury Müller Carlos Campista 
PRO NA 

Regina Gordilho 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1889-CN, fi_ca estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria. 

Dia 17-5-94- Designação da Comissão Mista; 
])ia 18-5,94 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 18-5-94- Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão M.sta emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 28-5-94- Prazo fmai da Comissão Mista; 
Até 11-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Passa-se à lis

ta de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Loul:ival Baptista. 
O SR- LOURIV AL BAPTISTA (FFL - SE. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~ e Sri. SenadoresT a probi
dade administrativa e o zelo rigõi'oso na solução dos assuntos de 
interesse social são qualidades que despertam a admiração dos ob-
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servadores e o respeito do público com quem a repartição ou órgã
os do GoVerno mantêm contatos em suas atividades. 

Li no jornal A Tarde, da Bahia, num artigo de autoria do 
ilustre jornalista Juarez Conrado, comentário que me deu grande 
satisfação, por tratar-se de uma iniciativa 4e recQilhecimento que 
faz justiça ao trabalho persistente e sério de uma pessoa de Sergipe 
que, já tendo exercido importantes cargos no Estado, vem despon
tando com muita ·habilidade e competência na Administração PU
blica Federal. 

Esse artigo, Sr. Presidente, enaltece o desempenho da Dr" 
Leonor Barreto Franco no Ministério da Ação Social, depois de já 
ter sido Presidente da Legião Brasileira de Assistência e Superin
tendente da LBA em Sergipe, onde também exerceu outras ativi
dades na Administração Pública Estadual, e caracteriza o que 
chama de "a marca registrada da :Ministra": não transige no zelo e 
na correção com o dinheiro público; e inflexível em suas decisões 
e não abdica dos princípios da ética e da moral, cuidando, com im
parcialidade e admirável critério, de tudo o ·que diz respeito à polí
tica do bem-estar social e da rigorosa cobrança da maneira como 
são aplicados os recursoS conveniados. 

Leonor Barreto Franco foi Superintendente da Legião Bra
sileira de Assistência em Sergipe no Governo do Presidente João 
Figueiredo, sendo Governador de Sergipe o ex-Senador Augusto 
Franco, ocasião em que reãlizou importante tràbalho seçial, pres
tando assistência técnica e fmanceira a inúmeras entidades de utili
dade pública, sem fms lucrativos, inclusive ao Instituto Lourival 
Fontes, fundado pela minha saudosa esposa, e que há 25 anos aco
lhe, educa e profissionaliza menores carentes. 

A MiniStra Leonor Franco, Sr. Presidente, pela sua integri
dade, zelo, austeridade e proficiência administr3.fiVa, alériide refi
nada sensibilidade que desenvolveu no campo das carênciaS 
sociais e na soluções possíveis que a Administração Puôlica pôde 
viabilizar, é um nome de Sergipe que honra o Governo do Presi
dente Itamar Franco e dá ao Pois o exemplo do qual a sociedade 
precisa para acreditar nos que conduzem a AdminiStração Pública 
e exercem a função de mando no Governo. 

A DI" Leonor Barreto Franco é esposa do eminente Senador Al
bano Franco, dois nomes vinCulados ao coo.ceito da integridade e hoo.
mdez, que o Estado de Sergipe empresta para bem setvir ao Brasil. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição, no meu pro
nunciamento, do artigo a que me referi, 1iititulado 11A Política de 
Leonor'', de autoria do ilustre JomalistaJuarez Conrado, publicado 
em A Tarde, da Bahia, edição de 8 de maio de 1994. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOU
RIV ALBAPTISTA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

ATarde, Domingo-8-5-1994 

A POLÍTICA DE LEONOR 

Juarez Conrado 
Ao contrário do que ocorria no passado, quando, a depender 

da colaboração partidária e de quem os indicou, o Ministério do 
Bem-Estar Social observa, com absoluto rigor, a destinação das 
vergas aos váriOS SegnleD.lOS ·que a ele se dirigem, dentro de sua 
nova filosofia de trabalho imposta pela sergipana Leonor Barreto 
Franco, da não transformar o órgão em balcão de negociatas políti
cas ou comitê eleitoral. 

É verdade que, principalmente agora, quando se aproxima 
as eleições, muitos, acostumados com as _ _facili®_des_ do passado, 
mostram-se insatisfeitos, riõtadamente cpm relação, à Legião Bra
sileira de Assistência que, fugindo aos critérios do assistencialis
mo com finalidades eleitoreiras, procuram alcançar SUas 

verdadeiras fmalidades, zelando, centavo por centavo, das vetbas 
públicas, cuja aplicação~ do Oiapoque aó Cbuí, obedecem às rígi
das normas que são a marca :registrada da ministra Leonor Franco, 
uma bem-sucedida empresária que não transige no Zelõ---'--e na corre
ção com o dinheiro público, exigindo, como se à frente dos seus 
negócios-estiVesse~ a mais absoluta austeridade no emprego dos re
cursos pelas diversas entidades, obrigadas agora a prestar contas 
da maneira como o utilizaram, sem o que seus responsáveis, além 
de impedidos de assinarem novos convênios, são obrigados a res
ponder pelos delizes porventura cometidos. 

- Conhecemos - muito bem, aliás - a maneira de trabaJhar 
desta senhora que tanto na vida pública como na vida privada não 
abdica do mais elementar princípiO da moralidade, razão do suces
so que alcançou quando da sua passagem pela Superintendência 
nacional da LBA, do mesmo modo_ como procedeu, em nível esta
dual, dirigindo o órgão em Sergipe. 

Este mesmo rigor e a severa fiscalização que foram. os fato:. 
res determinantes do seu êxito, além naturalmente, de sua compro
vada competência, e com a ampla visão administrativa que a faz 
voltar-se para o social, um poderoso instrumento politico, PJTQUe, 
indiscutivelmente, grande "fábrica" de votos, que, no entanto, para 
tal não voltou em instante algum sua atuaç~ na administração 
Leonor Franco~ - -

Inflexível como é em suas decisões, não abdicando dos 
princípios da ética e da moral, a ministra da ética e da moral, a mi
nistra mantém abertas, especialmente para os políticos, as portas 
do seu gabinete, desde quando parta lá se dirijam objetivando tratar 
realmente de problemas sérios e que mereçam a atenção do órgãos. 

Para "politicagem" porém, é melhor que não percam seu 
tempo porque, com Leonor, a única política adotaa no ministério 
que dirige, é a politica do bem-estar social, da moralidade, cobran
ça rigorosa da maneira com.o foram utilizadas verbas de convê
nios, tudo isso, naturalmente, sem que olhe naqueles que a 
procuram a "camisa políticã." que estão vestindo. -

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra como Líder. 

. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, como Líder. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf- SP. Como Líder. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem reviSão do orador.)- Sr. Presi
dente, Sr'S e Srs. Senadores, no sábado último, por volta das 23h, 
Ribeirão Preto, iilterior· de São Paulo, foi atingido por uma tempes
tade, com ventos -de até 130 Km/h, e chuvas de granizo. Além de 
Ribeirão Preto: a tempestade atingiu e causou danos a cidades vi
zinhas, como, por- exemplo, Ourinhos. Por alguns minutos, os ha
bitantes daquela cidade ouviram, de repente, sobre os telhados, um 
barulho ensurdecedor, ocasionado pela chuva de granizo. Após a 
tempestade puderam ser vistas as ·conseqüências, através de cama
da de 30 centímetros de granizo, apioximadamente, causando, in
clusive, sérios danos à lavoura daquela região. 

Domingo à noite, tive a oportunidade de visitar aquele mu
nicípio para levar a minha solidariedade ao Prefeito Antônio· Pa
locci, ao seu secretariado e a todos os seus habitantes, ocasJão em 
que pude testemunhar os estragos causados pelas chuvas, onde 
grande parte das escolas e creches públicas municipais tiVeram 
suas instalações parcialmente destruídas. Algumas fábricas, como 
a Companhia Cervejã.rla Antárctica Paulista S.A.,- e concessioná
rias de a'Jtom6veis, como a FIAT, tiveram seus telhados e a estru
tura principal dos seus galpões destruídos. Inclusive parte da rede 
elétrica e de trolebus tiveram suas instalações danificadas. 

O Governador Luiz Antônio Fleury Filho esteve em Ribei
rão Preto, donringo à tarde, prestando sua solidariedade a todos _os 
seus habitantes. S. Ex• liberou cerca de um milhão de dólares para 
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aquela cidade, tendo em vista o estado de calamidade pública, de
cretado pelo Prefeito Antônio Palocci, que será recebido, hoje, às 
llh, pelo Presidente Itamar Franco, que está hospedado no Hotel 
Glória, no Rio de Janeiro. 

O Deputado Aloizio Mercadante e eu conversamos com o 
Ministro Henrique Hargreaves, no domingo, ocasião em que o 
Prefeito Antônio Palocci fez ulna Síntese ao" :Ministro-Chefe da 
Casa Civil a respeito das conseqüências provocados por aquele 
temporal. 

A Associação Comercial e Industrial de Ribeirão Preto cal
cula que a tempestade do fmal de semana pode ter causado perdas 
a mil empresas da cidade, o que representa 10% da economia lo
cal. O Presidente dessa associação, Gilberto Maggioni, solicitou a 
abertura de linha especial de crédito da ordem de 2,5 milhões de 
dólares junto ao BANESPA. O Prefeito Antônio Palocci encami
nhará solicitação ao Presidente Ita..tn,ar Franco, também no sentido 
de que o Banco do Brasil possa abrir linha especial de crédito, 
para que as empresas privadas daquela cidade possam ter meios de 
recuperar os danos causados ao seu patrimõnio. 

No que diz respeito às instalações públicas - escolas, cre
ches e edifícios públicos- em geral- a estimativa de danos é da or
dem de 6 a 8,5 milhões de dólares, segundo levantamento 
realizado até ontem. Das 112 _escolas municipais e estaduais, 46 
foram atingidas, estando algumas praticamente destruídas, haven
do, portanto, necessidade de reparos, o que ocasionou a suspensão 
temporária das aulas; possivelmente amanhã as aulas sejam reto
madas. 

David Aidar, Presidente da Defesa 'Civil de Ribeirão Preto, 
diz que de 800 a 1.000 pessoas estão desabrigadas na cidade. 

Sr. Presidente, é importante salientar a solidariedade huma
na que caracterizou a atitude de toda a população de Ribeirão Pre
to. Muitos dos: que tiveram suas casas destruídas foram acolhidos 
por parentes, vizinhos e amigos. 

Também é importante que o Presidente Itamar Franco libere 
recursos, prestando, assim, sua solidariedade a Ribeirão Preto, 
uma das cidades de maior desenvolvimento econômico e soei~ do 
interior de São Paulo e mesmo do Brasil, região conhecida como a 
"Califórnia brasileira", que nesse momento passa por sérias difi
culdades. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra à nobre Senadora Júnia Marise. 
A SRA. JÚNIA MARJSE (PDT- MG. Prommcia o seguinte 

discurso. Sem revisão da oradora.) -Sr. Presi~te, S~ e Srs. Sena
dores, desde o anúncio do plano antiliiflacionário elaborado pelo Go
vemo Federal, a sociedade brasileira e os diferenteS setdres da 
eccnomia têm dado apoio às medidas nele contidas, na esperança de 
que o flagelo da inflação, que corrói salãrios,_inibe a atividade ecanô
mica e aumenta o desemprego, pudesse ser atenuado. 

Entretanto, logo que as mudanças saíram da teoria e come
çaram a ser postas em prática, surgiram as primeiras dificuldades: e 
problemas. E para falar sobre um desses problemas, que nestes 
dois 11ltimos meses vem sendo motivo de angdstia para tantos pais 
e mães em todo País- a questão das mensalidades escolares, que 
ocupo, hoje, a tribuna desta Casa. 

Nos países desenvolvidos, sobrerudo da Europa e dos Esta
dos Unidos, apenas uma minoria de alunos freqüenta a escola par
ticular. No Brasil, porém, onde há uma ampliação cada vez maior 
do ensino privado, toma-se um problema que está a exigir provi
dências imediatas do Governo Federal. 

O ensino priVado no Pais cresceu em função de uma de
manda não atendida pela rede pública. Em conseqüência a essa la
cuna, os proprietários de escolas particUlares aproveitaram-se da 

falência do ensino público para impor, unilateralmente, aos pais de 
família da classe média, condições que tomaram absurdas, cujas 
mensalidades não permitem hoje aos pais garantirem a educação 
para seus filhos. 

Conscientes da força que têm, devido ã manifestã i.mpossi
bilidade de o Poder Público atender a t.odos jovens em idade esco
lar, as escolas particulares ccostituem um inegável cartel Embora 
sejam milhares em todo o Pais, agem coordenadamente, orques
tram reajustes: padronizados de mensalidade e chegaram a _unificar 
formulários para exigir dos pais assinaturas_ de contratos leoninos. 

Todos sabemos que as escolas particulares gozam de condi
ções privilegiadas, espocialmente nessa triste fase que atravessa
mos, de inflação de 43% ao mês: sempre recebem pagamento 
adiantado. Seus preços sempre se mantiveram no pico, pOrqUe co
bram no mês _que está por vencer e pagam com o mês vencido. As 
mensalidades são pagas nos primeiros dias! e o sãlário dos profes
sores, só no flm mês. Como a maior parte das despesas da escola 
corresponde ao pagamento do salário do corpo docente, pode-se 
ter uma idéia dos lucros fmanc&iros obtidos por elas, ao aplicar es
ses recursos no mercado fmanceiro. 

Decidido a não intervi! num primeiro momento, o GoVerno 
deixou que as partes envolvidas encontrassem, sozinhas, soluções 
equilibradas para o problema. Porém, tal não ocorreu. Sendo _a 
educação um direito de __ tOOos e um-dever do_E::;;tado, e uma vez 
comprovado que as escolas particulares agem em bloco, não há 
como deixlU' de dar _a elas o mesmo tratamento que s~ espera que 
as autoridades dêem aos oligppólio~. aos cartéis e a toda atividade 
em que ocorra abuso do poder eccnômico. 

É preciso que o Poder Público - já que não pode tornar o 
ensino grab.lito acesSível a toda a população -aja imediatamente 
para impedir abusos e dar tranqüilidade às relações entre as esco
las e os _pais de: alunos. 

E hora Çe-_ agirl Os técnicos do Governo já concluíram que 
os estabelecimentos de ensino têm maior poder de negoCiaçãO, e 
ficou constatada a prática de cartel por parte das escolas. Os estu
dos realizados pelos técnicos encarregados de criar regras para evi
tar os abusos nas cobrruiÇiS -das mensalidades-eScolares revelaram 
que as escolas estariam incorporando um ganho fmanceiro qUe, 
nos liltimos quatro meses, em média, chegou a 42%, elevando e 
perpetuando- os seus luc~ fmaiS paTa patamares superiores a 
50%, bem acima dos 10% que aparecem nas planilhas de custos 
que as escolas alegam ter em sua ati vi da de._ _ __ 

É preciso que, neste momento de implantação do novo pla
no de estabilização econômica, exista uma definição clara sobre a 
forma de conversão das mensalidades escolares, pois os aumentos 
abusivas que foram praticados pod6m comprometer o próprio Plano. 

O GovernO Federal não p<><Ie ter dois pesos e duas medidas 
para a conversão de preços e salários. Enquanto os salários dos 
pais são convertidos pelo valor da URV no dia 30, as mensalida
des escolares dos filhos estão sendo convertidas no dia 5, portanto, 
antecipadamente. Não há orçamento familiar que resista! 

E preciso c1ar um basta a essa prática que permite livremen~ 
te as escolas arbitrarem reajustes sistematicamente superiores ao 
aumento médio dos preços. Depois de muita polêmica, o Governo 
já tem a certeza de que_ é possível intetvir nas escolas. O parecer 
da Procuradoria da Fazenda Nacional af'rrmoU que o diplOma legal 
em vigor para o cálculo das mensalidades escolares_ é a Me4ida 
Provisória n° 457, e não mais a Lei n° 8.170 como julgavam os do
nos das escolas. 

É urgente a edição da Medida Provisória anunciada pelo 
Governo Fe~ para regulamentar, de uma vez JX)r todas,- a con
versão das mensalidades escolares para a Unidade Real de Valor -
URV, determinando que essa conversão seja obrigatoriamente 
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pela média dos preços dos quatro meses anteriores à criação da 
URV. Só assim se poderá acabar com o novo abuso que vem ocor
rendo em relação às mensalidades escdares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a situação em que ~ivein 
h,...~ .. !!1~~hf>es de pais de alunos QUe estudam em escolas particula
res de todo o Brasil ê desesperadora. Somados às dificuldades de 
sobrevivência, alimentação, transporte, material escolar, o País 
vive o drama da falta de regulamentação das anuidades escolares, 
cujos resultados inviabilizarão o futuro de milhões de jovens que, 
sem condições, acabarão por deixar a escola, sem a realizaç-ão do 
sonho profissional que acalenta a geração do futuro da Pátria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores_, hoje preocupamo-nos com 
essa questão, noticiada em todos os jornais de circulação nacional, 
e em relação à qual nos pennitiremos ler algumas das matérias pu
blicadas: 

Dallari acusado de favorecer colégios 
Informação antecipada permitiu quei escolas aumentassem 

mensalidades acima do permitido. 
No jornal O Globo: 
Mensalidades:~conversão à URV dos salários. 
Diz o Jornal do Brasil:_ - -
Escolas seguirão regras da fviP 457, segundo o Ministro Ri

cupero. 
Ação de escolas dificulta política pai"a a niensalidade, diz o 

MinistrO Mwflio Hingel. 
No jornal..Diário do Comércio, de :Minas Gerais: 
URV ainda gera polêmica em meiisalidade escolar. 
Pais reivindicam mudanças na proposta do Governo. 
Publica o jornal O Estado de S. Paulo: 
Fazenda reestuda Medida ProviSória das mensalidades. 
Pressão de Deputados faz 'Ministério-rever·normas que po-

dem privilegiar donos de colégio. 
No jornal Hoje em Dia, de Minas Gerais: 
Comissão da Assembléia adere à luta centra abuso de escola. 
Neste momento, a nossa preocupação é relativa às -nianifes-

tações studantes por todo o Brasil e, principalmente, de pais de 
alunos, exigindo que o Govemo Federal, o Mnistério" da Educa
ção, o Ministério da Fazenda e todos os órgãos que dispõem oobre 
essa matéria não permitam que os donos de escolaB piiVadas conti
nuem promovendo abusos nas mensalidades escolares, colocando 
à margem da educação em nosso País mílhares de jovens estudan
tes, cujos pais certamente já estão retirando os filhos das escolas, 
por não terem condições de compatibilizar os seus salários com.· o 
pagamento dessas mensalitjades. 

É esta a conclama.çã"o que fazemos ao Governo Federal, no 
sentido de defmir, de uma vez por todas, essa questão, que tem 
sido polêmica nos últimos meses. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Concedo a 

palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 
O SR- RONAN TITO (PJ\.fDB -MG. Pronuncia o seguin

te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. 
Senadores, ocorreu domingo próx.imo passado um fato auspicioso 
para a democracia no Brasil, com a realização de prévias em que _o 
PJ\.fDB indicou o seu candidato à Presidência da República. 

Embora a prêvia não exija o Dl€sm0 Dilinérõ- de presmtes de 
uma convenção, não sendo necessário quorum mínimo para que ela 
se realize, diria que houve um comparecimento substancioso, conse
guindo o PJ\.fDB um quorum perto de 50% em todo o Brasil. 

Foi sagrado pela previa como candidato pelo PJ\.fDB Ores
tes Quêrcia; ex-Vereador, ex-Deputado Estadual, ex-Prefeito de 
Campinas, ex-Vice.Oovemador de São Paulo e, sem dúvida algu
ma. um dos maiores governadores que São Paulo já teve. 

Lembra-nos aqui o nobre e ínclito Senador Meira Filho que 
S. Ex• também foi um homem da imprensa, foi locutor de rádio, 
tendo iniciado sua -carreira polítiCa no exercício dessa profissão. 
Comunicando-se com o povo diretamente, pelas ondas de sua 
emissora, elegeu-se Vereador de Campinas. 

Orestes Quércia nasceu num distrito da cidade de Pedregu
lho. E hoje o maior partido do País tem o "SeU c-andidato ã Presi
dência da: República, oriundo- de uma pequena cidade, mas com 
riquíSsimo curticulo político. 

Gostaria, tambêm, de registrar a nossa Convenção de Minas 
Gerais, em que disputaram a indicação para concorrem ao Goyer
no do Estado o- Líder do PMDB na Câmara, Deputado Tarcísio 
Delgado, e o ex-Presidente da Federação das Indústrias do Estado 
de Minas Gerais, José Alencar Gomes da Costa, que venceu adis
puta. 

Votei em Tarcísio Delgado e sustentei seu nome, da tribuna 
da convenção. No entanto, devo dizer que não terei a menor difi
culdade em apoiar José Alencar Gomes da Costa para Governador 
do -Estado, pois se trata de um empresário da melhor estirpe, da 
melhor estatura e, sem dúvida alguma, o titular da quarta maior 
empresa de Minas Gerais. 

José Alencar coloca agora o seu nome à discussão e ao de
bate e se toma um homem público. Vai para o pahi.nque, deixando 
o seu escritório de ar refrigeradO, onde é o Diretor -Presidente, tan
to da Federação das Indústrias como emptesãtio, para subir na car
roceria do caminhão e col_ocar-se_à disposição do povo. 

Digo iss_o·a -este Plenárlo, aos Srs. Senadores, porque fui 
Vice-Presidente da Federação das Indústrias do meu Estado, Presi
dente da Associação Comercial da minha cidade, Presidente das 
empresas que criei e tive um ch<XJ.ue enorme, bruto, violento, 
quando deixei o gabinete _das minhas empresas - que era o último 
e para se chegar lâ era preciso passar por váfios outros, onde eu es
tava acostumado a receber muitas pessoas que iam me fazer pedi
dos - e, de repente. transformei-me no "pidão". Fui para a 
carroceria do caminhão pedir aos meus funcionários, aos meus 
empregados, em primeiro lugar, e· ao povo em geral, apoio para ser 
candidato. 

Daqui, quero mandar um recado para Josê Alçncar Gomes: 
foi a virada mais bonita da minha vida. Deixei de exercitar o meu 
orgulho, para, aí, sim. exercitar a minha humildade. Parar nas es
quinas, cumpriinentar os jovens, que nem sempre são muito gentis 
para receber os políticos, e dizer-lhes: "Meu jovem, preciso do seu 
voto. Quero ser Deputado Federal, quero trabalhar pelo Brasil 11

• 

Naquele tempo, então, meus amigos, nos idos de 1978, com 
a ameaça do Al-5, como a espada de Dâmocles sobre a cabeça, 
can~tara-me pelo "MDB- e poucos entenderam. Um empresário 
razoavelmente bem-sucedido candidatando-se pelo ~B?! Uma 
cidade bafejada pelos beneficias da ditadura militar, sede de Roo
don Pacheco, Homero Santos, Pedro Agostin e tantos_ outros líQ.e
res da ARENA. 

Mas, repito, foi o momento mais bonito da minha vida. Dei
xei de mimar o meu orgulho para exercitar a minha humildade. 
José de Alencar terá que viver essa experiência agora. Espero que 
ele saiba, sem dúvida nenhuma, exercitar com dignidade a humil
dade. Ser humilde não siguilica perder a dignidade; ao contrário, 
ai ê que se busca a própria dignidade. Dignidade ê dizer: - Meu ir
mão, eu precis.o. do seu apoio. _Eu quero o seu voto de confiança. 
Eu quero trabalhar para a comunidade. 

Sr. Presidente, outro assunto traz-me à tnõuna. Trata-se de 
um assunto de ordem geral Está para ser votada a Medida Provi
sória n° 482, que institucionaliza a URV e cria m.ecanisnioS pa:ra a 
transformação da URV em real. 

Eu tenho lido nos maiores jornais, escutado nas emissoras 
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de rádio e visto na televisão algumas criticas _à_ ~ição da chama
da bancada ruralista, que conclicionou o seu apoio à votação dessa 
medida provisória à aprovação de alguns itens ou de um acordo 
com os agricultores. Até ouvi um parlamentar dizer que isso era 
chantagem, ou seja, condicionar o apoiO-da bancada a modificaçõ
es na medida provisória. Não é, Sr. Presidente! 

Gostaria de historiar, ligeiramente,-o que ocorreu na virada 
do chamado Plano Collor 2. Os economistas sãO muito sagazes 
neste País, e, por ocasião da virada desse plano, acabaram corri
gindo os débitos dos agricultores em 73% e o preçO mfuimo e~ 
torno de 41%, ocasião em que houve uma diferenÇa de 3:2% que os 
agricultores não conseguiram pagar. Nos últimos cinco anos, hou
ve uma transferência violenta, estúpida, da agricultura, do setor 
primário, para o setor fmanceiro, riíenst.itadapela EMBRAPA, em 
torno de 20 bilhões de dólares. · 

No mundo todo, Sr. Presidente, a agricultura ê super subsi
diada; no Brasil, é penalizada. E, o que é pior, vi alguns parlamen
tares, na televisão, colocarem o agricultor-como rêu desse crime, e 
os bancos como os grandes heróis riacioilais. Essa situação me faz 
lembrar de Francelina Pereira, ex-Governador do meu Estado e 
oriundo do Piaui: "Mas que país é este?11 Mas que pais é este, em 
que se transferem, nos últimos cinco anos, mais de 20 bilhões de 
dólares do setor primário, do setor agricola, para o setor fmancei
ro, e o herói ainda é o setor fmanceiro e pária o agricultor? 

Estou chamando a atenção dos Srs. Senadores porque deve
mos votar, hoje à noite ou talvez amanhã, essa medida provisória. 
Não sou da bancada ruralista, sou da bancada do PMDB, mas não 
aptmhalarei os agricultores. O que está acontecendo, agora, Sr. 
Presidente, é que a mesma virada, o mesmo gap, a Inesm.a diferen
ça está acontecendo hoje. 

Para que os Srs. Senadores tenham~ idéia, a diferença 
entre correção monetária e juros sobre O débito dos agricultores, os 
financiamentos com os_ bapcqs,_inclusive com o Banco do Brasil, e 
o preço mínimo já, hoje, chega a 14% nos dois meses, de março e 
abriL Pelos cálculos de alguns companheiros ri.ossos, se a virada 
do real acontecer mesmo em 1 o de julho e houver o descasamento 
dos preços, a diferença pode ser até superior ao que aconteceu no 
chamado PJano Collor 2. Outra vez a agricultura vai pagar? 

Essa diferença, Sr. Presidente, é aquela URP que nós vimOS 
muitas vezes-estampada no peito dos funcionários do Senado e de 
outros órgãos- através de um adesivo que dizia ''URP_lã!''- e que 
foi reivindicada por todos, mas paga pelo agricultor. Agora esta
mos em acordo, bem adiantado, com o Ministério da Agricultura, 
a fim de acertar os débitos anteriores. 

Hã um caso interessantíssimo que gostaria de narrar. Gosto 
muito do fato tópico, pois nos faz enfender melhor o que estã 
acontecendo. Um agricultor do Mato Grosso do Sul, Juarez Batis
ta, ex-Deputado Federal, fez um fmanciamento agifcola em 1989. 
Na hora de pagar, houve entre o Banco e o ·mutuário uma pequena 
discussão sobre o valor, e o ex-Deputado Juarez Batista resolveu 
entrar em juízo. o- jiiii-e7.igiu- que ele desse uma garantia, e ele 
ofereceu 50 vacas, que foram aceitas. 'vistO que eram suficierites 
para pagar a sua dívida. E Começou a pendenga judicial. Sr. Presi
dente, como até hoje o juiz não decidiu, no mês passado ele man
dou levantar o débito dele junto àquela illstitliição de crédito. 
Resultado: ele precisará vender 1.650 vacas para pagar o débito de 89. 

Pelo amor de Deus! Pelo amor de Deus! Será que vamos fi
~ar a tomar doce da mão de ciiança, e criança abandonada? A agô..: 
cultura nos Estados Unidos da América é supersubsidiada; no 
supercapitalismo dos Estados Unidos. Mas no supercomunismo da 
China também ela é subsidiada. Ela é subsidiada no mundo todo, 
entretanto, é penalizada aqui no Brasil! 

Por isso, cOri.Statamos pot que-os alimentos custam tão caro, 

que a produção é pequena e que temos 32 miJhões de fam.iritos. Aí 
nós chamamos o Betinho para matar a fome. Só que para matar a 
fome, Betinho, é preciso produção. Mas estamos empobrecendo a 
agricultura, em cinco anos, em 20 bilhões de dólares - esse núme
ro é oficial, é um estudo da EMBKAP A. São 20 bilhões de dólares 
de transferência indevida de recursos da agricultura para o setor fiM 
nanceiro. Será que existe alguma coisa no mundo melhor do que 
ser banqueiro neste País? Penso que não deve haver, não. Estão 
dominando a Nação. 

Vou dar alguns exemplos ilustratiyos, _aqui. Uma vaca, nos 
Estados Unidos, tem subs!dios da ordem de 2.570 dólares; no Ca
nadá, da ordem de 3 mil dólares, subsidio superior à renda per ca
pita média do brasileiro. A vaca, no Canadá, é melhor tratada do. 
que o homem no Brasil. 

Na Europa superdesenvolvida, do litro de leite, o Governo, 
o Estado paga 50% e o usuáiio paga 50%._ Aqui no Brasil, o leite é 
penalizado com 16% de ICMS. Quando o produtor toma um fi
nanciamento do Banco do Brasil, um fmanciamento subsidiado, 
com 18,2% de juros reais, é furto. É furto! Um desrespeito ãs pes
soas que produzem e colocam a comida no prato do cidadão. 

O Sr. Jutaby 1\la.galhães- Permite-me V. Ex_" um aparte, 
Senador? 

O SR. RONAN TITO - Ouço com muito prazer o nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Mais uma vez V. Ex' aborda 
assunto da maior importância: a questãO da agricultura no País. 
Como V. Ex" diz, no mundo inteiro, o que existe é subsídio à agri
cultura; no Brasil, o que existe é taxação sobre a agricultura Te
mos juros sobre tudo, impostos sobre tudo. V. Ex• citou o exemplo 
da vaca nos Estados Unidos e no Canadá. Em contrapartida, temos 
o exemplo brasileiro. V. Ex" sabe que pagamos juros muito altos 
quando fazemos um seguro de automóvel de luxo - paga-se 10% 
s_obre o valor do automóvel. Agora, quando se procura_o PROAM 
GRO, pagaMse, na primeira prestação, algo em torno de 12 a 
16,5%. Se levarmos a inflação em consideração, esse percentual 
subirá para 34%. Ainda mais, existe o tal de rebate sobre o PROA
GRO. Se, durante o ano, há o preju!zo do agricultor, o Seguro do 
PROAGRO - porque o seguro tem que funcionar, tem que ser 
executado sempre em beneficio do Banco e não do agricultor ... 

O SR. RONAN TITO- Perdoe-me V. Ex•, mas seu aparte 
é tão elucidativo que me entusiasma. É extraordináriO-que se esclaM 
reça que o PRO AGRO é seguro -de banqueiro e não do agricultor. 

Se tomo, por exemplo, um financiamento para o plantio, no 
Banco do Brasil ou em qualquer banco, e quero fazer um seguro 
da minha lavoura, não me é permitido. Só posso fazer seguro do 
crédito. Então, o PROAGRO é seguro do banqueiro~ 

O Sr. Jutahy Magalhães-Exato! Exclusivamente do ban
queiro. Se ocorre um desastre_ ~limâtico nd ano seguinte, o PROAM 
GRO tem 26% de rebate; quer dizer, so pOde fazer· sobre 80%. No 
Nordeste, como vem acontecendo - são três anos de seca -,- quan
do chega no quarto ano, nós fazemos o PROAGRO de 40%. Estou 
enciuninhando um telex ao Presidente da República, no qual digo 
que precisamos -a.e feijão na panela do povo. Então, o primeiro 
passo, o menor passo possível é não cobrar o rebate do PROA
GRO àqueles que plantam feijão na região de IrecêJ por exemplo. 

O SR. RONAN TITO - 0 maior produtor de feijão "do 
Brasil. 

O Sr. Jutaby Magalhães -Hoje, muitos estão sem condi
ções de buscar, inclusive, fmanciamento. De que adianta pegáMlo a 
juro de 40%? São mediâ.as que temos que Ver tomadas no Brasil. 
Não sei como, _até hoje, nenhum Governo teve coragem de fazer 
uma política agricola para este País. V. Ex•, como um estudioso do 
assunto, sabe me1hor do que eu que, na França, quando se fala em 
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subsidio é o Par1amento que_ estabelece quanto de subsídio se dará 
àquela cultura. Aqui - desculpem-me pela comparação - , a ques
tão de subsídio e crédito agricola é como se fosse espermatozóide; 
milhões .de espermatozóides para um chegar ao objetivo. Aqui, 
quando se fala em crédito agricola. são milhões de brasileiros pro
curando e uns poucos conseguindo chegar ao banco para alcançar 
os seus objetivos. Por conseguinte, deveriamos ter subsídios para 
feijão, por exemplo. V amos, este ano, subsidiar o plantio de feijão; 
todos os produtores de feiJão deverial'll_ter_ esse subsídio. Domes
mo modo, todos os produtores_ de trigo, soja, arroz, milho dev_e .. 
riam ter o mesmo _direito de cbegar ao crédito, não somente 
alguns, por maior capacidade, maior preparo, maior conhecimento. 
É insuportável, no Brasil, termos que discutir todo ano_ es$a ques
tão do crédito, ao invés de uma política agricola, do débito, uma 
vez que _ele não existe. Então, cobtal;J:kse juros extorsivos. V. Exa 
fez_ a comparação de quanto um produtor de vaca tem que pagar. 
hoje, 1.650 vacas; no próximo, representará 50 vacas. E não tem~ 
no Brasil nada que permita essa garantia ao agricultor. Hoje, vou 
mandar um telex ao Presidente da República. para ver se Sua Ex
celência determina ao Banco Central fazer ess?, modificação~ esse 
tal rebate de PRO AGRO, para permitir que se faça.o seguro. Eva
mos ver se dá certo. Dev.eriamo$ _ter uma politica agrlcola para o 
País inteiro, porque ê a agricultura que dá a resposta imediata. que 
faz c.omque o PIB cresça, que mata a fome de_ todos os brasileiros. 
Portanto, temos que somar tudo isso e fazer rim trabalho conjunto. 
E que alguém tenha coragem de fazer uma política agrícola para o 
Brasil. · 

O SR. RONAN TITO - Muito bem, agradeço a V. Ex' 
pelo enriquecedor aparte. 

Há dois anos tivemos uma reunião do Parlamento latino
americano com o Parlamento europeu e, também, estavam aconte
cendo as rodadas do GATI no_Uruguai. Discutimos o subsÍdio 
que a Europa dava à agricultura, que é da ordem de 357 _P,ilhões de 
dólares E pleiteávamos dele isso. Levantou um deputado francês, 
engraçadíssúno~ e disse: 1 rv ocês acham que, para ficarmos bem 
com a América Latina, vamos brigar com o noSsO e1eit~ da agri
cultura. E depois o que vamos comer?11 Tmhamos divçl1>_qs-brasi
leiros lá - Ulysses Guimarães, Nelson Carneiro, Nelson Jobim -
havia diversos parlamentares, e discutíamos isso. __ 

No Brasil, sabe o que se faz? Seis Deputados brasileiros 
processaram o Presidente do Banco Brasil porque ele, nobre Sena
dor Jutahy Magalhães, emprestou dinheiro para o plantio da cana, 
para fazer açúCar. V. Ex a sabe qual é o valor do subsídio ao açúcar 
de beterraba na Inglaterra? É de 92,5%. Na França, 70%. Aqu~ o 
Presidente do Banco_do Brasil foi processado por quê? Porque em-
prestou_a 9% ao ano, c_om todas as garantiã.S. . __ _ 

Sabe V. Exa o que está acontecendo agora, Senador Jutaby 
Magalhães? À Comissão de_ Ass_1l,lltos Econômicos, o Presidente 
Itamar Franco está pedindo ordem para pagar uma multa de 120 
milhões de dólares porque não cumprimos o noss_o contrato de ex._
portação de açúcar. 

Meu Deus do céu! que país é este? Processado_o a_tual Presi
dente do Banco do Brasil! Seis Deputados o processaram porque 
estava emprestando_ dinheiro a clientes usineiros que estão prcxlu
zindo açúcar para exportar, a 9%, com garantia real --operação 
mais do que correta. 

Contudo, nós não podemos honrar os acordos. V amos pagar 
uma multinha de 120 milhões de dólares. O Presidente Itamar 
Franco; que foi da Comissão de Assuntos &onõmicos - da qual 
temos aqui seu Presidente-. quer uma autorização. Por que eu vou 
dar essa autorização? Não dou, não. O Executivo que assuma o 
ônus dessa burrice. Não dou! Voto contra. Obstruo. Denuncio ao 
País. 

A verdade é que s_omos inadimplentes. Vendemos o açúcar 
e não entregamos. Por quê? Porque n~ste País progressismo é 
apoiar corporações, principalmente as de crédito. lsso é ser pro
gres_sista. Penalizar o produtor primârio é ser progressista. Pelo 
amor de Deus, nunca me chamem de progressista na política do 
Brasil · 

O Sr. Meira Filho- V. Exame permite-um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. RONAN TITO -Ouço com prazer o nobre e queri
dO amigo, Senador por Brasília. 

O Sr. Meira Filho - Muito obrigado pelo querido amigo. 
Senador. sou_ oriundo de Ul.DJl- fa.m.ilia_ do catnpo e aprendi muita 
c_oisana escola a respeito da agricultura. Lembro-me de um tempo 
em que se dizia que o Brasil era um país essencialmente agrícola. 
Aprendi com um professor que a agricultura é a mãe de todas as 
artes. Ele dizia que estávamos naquela escola aprendendo devido à 
agricultura, porque se nós não tivéssemos comido, se nós não ti
véssemos tido uma refeição, que provém da agricultura, não esta
ríamos sentados naquela sala de aula. Tenho ouvido com 
entusiasmo os pronunciamentos de V. Ex a com relação à agricultu
ra. Um dia até fiquei muito sentido porque quando_V._Exa defen,dia 
aqui a agricultura, eu li no jornal que V. Ex a as_sim o fazia porque 
era inadimplente com o Banco do Brasil. V. Exa lembra-se disso? 

O SR. RONAN TITO-' E quero dizer a V. Ex' que é men
tira -das mentiras, patranha das patranhas. -Autorizo o_ Banco do 
Brasil a me executar a qualquer momento na minha inadimplência. 
Quebra-se o sigilo com a maior facilidade, afrcntando a Constitui
ção no seu Capítulo V, inciso XII, de mane irá mentirosa, e nada 
acontece com a corporação. -

O _Sr. Meira Filho - Eu li isSo e em princípio não aCreditei, 
porque não faço parte dessa on® açus3.t6ria que tomou conta do 
País. Apenas fOrmulo uma pergunta a V. Exa, nobre S.enador. Se 
todos n6s sabemos que a agricultura tem a importância que tem, se 
este Congresso sabe da importância da agricultura, por que nós 
não nos arregimentamos no sentido de defender a agricultura no 
~u devido lugar? Não é esta a Casa que decide, que toma as 'posi
ções em beneficio do Faís? É a pergunta que deixo com V. Ex a 

O SR. RONAN TITO -Nobre Senador Meira Filho, quero 
dizer a V. Ex~ que ~ intençãc.J desta provocação e deste dis.curso é 
para que nós todos, parlamentares - não di,go tOOos os que são 
agricultores, mas todos os que comem. que têm o péssimo hãbito 
de comer arroz, feijão, tomar um copo de leite, comer um pedaço 
de carne, em respeito_ àquele_s que produzem-. antes de votarmos 
essa medida provisória que está aí, verifiquemos. Sabe o que nós 
estamos pleiteando, nós que defendemos a agricultura? Que a 
l)RV, a partir de março, passe a viger so_bre o produto agrícola no 
preço minimo e- também no financiamento. Sabe o que nós esta
mos pedindo? Aquilo que os líderes dos trabalhadores estão repu
diando, consideiandO furto. N6s estamos querendo que a 
agricultura seja furtada, que se c·oloque a URV tanto para o débito 
quanto para o preço mínimo. Isso nós pleiteamos e isso está sendo 
chamado de chantagem. 

Quero conclamar os Srs. Senadores, mesmo aqueles que 
não _ _s_ão agricultores, mesmo aqueles que vivem no asfalto, mesmo 
aqueles que estão_ sempre nos seus escritórios com ar condiciona
do, mas que têm ainda o hábito de comer an;:oz, feijão, ovo, um pe
daço de carne, tomar um copo de leite. Ou votem _contra e 
cheguem em casa e comam o arroz, o feijão, e cuspam no prato 
que comeram. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho -Permite V. Ex'um aparte? 
O SR. RO.NAN TITO - Concedo o aparte ao nobre Sena-

dor Cid Saboia cJe Carvalho. · 
O Sr. Cid Saboia de Carvalho -V. Ex' falou na URV, e eu 
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quero dizer que a URV gera um determinado desequihôrio a partir 
do momento que não tem uma mesma aplicãção, uma homogênea 
aplicaçiio, para todos os casOs. Falo isso para reforçar o seu ponto 
de vista e concordar com a sua indignação, porque, na verdade, 
não temos nenhuma razão para discriminarmos os produtores do 
campo. Ao contrário, nós temos razões para ajudá-los, compreen
dendo que os produtores são, realmente, uma força vital do Pais. E 
essencial, como V. Ex.• está dizendo. Sem eles, não temos essa ali
mentação farta que chega a todos os lares. O descontrole do preço 
ê muito mais uma questão governamental do que uma questão do 
produtor. Veja V. Ex• a questão da URV. Se o empregado vai re
ceber a URV, ele não recebe a do dia, porque para confecção de 
folha jã lev~ um. dois ou três dias. Enquanto pensa como vai gas
tar o dinheiro, que já foi convertido em cruzeiros reais, ele não tem 
como aplicar esse dinheiro de tal sorte que acompanhe a URV. O 
banco transforma o salário, imediatamente, em cruzeiros :t"e~Sl 
Nesse interregno, ele, que já perdeu dois, três dias na ab.Ialização 
da URV, vai perder mais cinco dias para pagar a luz, mais cinco . 
dias para pagar o telefone, mais alguns dias para ir ao supermerCa- . 
do, de tal sorte que o salário em URV passa a se desestabilizar à 
medida em que a URV continua se atualizando ~-o saláriQ .está 
convertido em cruzeiros reais, sem aplicação. Na verdade, V. Ex• 
toca nesse aspecto que me levou a essa consideração: de que não 
há um equiUbrio na aplicação da. URV, e não sabeMos aonde va
mos chegar com esse desequili"brio que vai se_ somando. Ao fmal 
do ano terá sido um grande decréscimo para "determinados setores 
ativos do País. Veja V. Ex• também que é inegável a sua razão~ . 
Apenas V. Ex• tem muita coragem. A diferença é somente esta: o 
Senador Ronan Tito tem cQragem de falar em câncer, em ferida, 
em gonorréia, fala em tudo. V. Ex• não tem medO de falar :SOOre. 
nada. Está falando, diante da Nação, de um. teina qUe -é iilteressan
te: fizeram U:Ql3. campanha cootra os ruralistas.- Nós não sabemos 
por que razão, como se essa categoria devesse Se! extinta ou dis
criminada, posta ao lado, !>apelidos porque sãO ruralistas. dra, os 
ruralistas foram enganados. A medida em que se abriu crédito para. 
eles, ou do Banco da Amazônia, ou do Banco· do Nordeste.ou.c\o. 
Banco do Brasil, ou qualquer banco, a partir do momento em que 
o dinheiro--disparou, o débito passou a um desc9fitrole total, tor
nando-se impagável, eles foram enganados. Quem, pediu dinh~iro 
para comprar 30 vacas- e não pagou -,-vende tudO o que tem, as 
vacas, as crias, outras que tivesse, a casa, o trator da fazenda, ven
de tudo e ainda não paga o débito. V. Ex• tem toda a razão nessa 
observação, e não Vou considerâ-la como a manifestação de um 
homem ruralista. Sei que V. Ex.• tem fazenda, é um produtor, mas 
não conSidero assim. Considero, acima de tudo, a manifestação de 
um Senador maduro que tem coragem de assumir posições, porque 
nem todos no Congresso Nac~op.al, Senador Ronári Tito, têm a co
ragem que temos, de tocarmos em todo e qualquer tema. Não há 
muro para nós ambos! Sempre estamos de um lado, numa detCrmi
nada posição: ls vezes V. Ex• está de um lado e eU estou de outro, 
mas estamos defmidos e gUardando sempre a mCs:ma grandeza no 
exame dos assuntos. V. Ex• está trazendo um tema que realmente 
merece toda a atenção. Não vejo por que o Congresso deva dejxar 
de examinar esse assunto. Eu nem iria apartear V. Ex•, que sempre 
aparteio, tenho esse prazer, porque hoje estou mriito triste Com os 
acontecimentos do meu Partido no Ceará. Ando triste e nem iria 
aparteá-lo, mas, na verdade, estou aparteando porque V. Ex• termi
na tocando em nossos brios pela sua coragem e, acima -de tudo, 
pela lealdade com que trata esses temas. Quero parabenizar V. Ex' 
e dizer que é assim que se faz O Senado Federal. Não sei se estare
mos aqui à frente. Mais à frente, não sei" se estaremos. Talvez V. 
Ex• não volte porque não quer; eu vou ser impedido de voltar pelo 
meu próprio Partido. Mas, de qualquer maneira, enquanto estiver-

mos aqui, estaremos com essa lealdade. Um abraço para V. Ex• e 
parabéns. 

O SR. RONAN TITO -Agradeço o aparte. Sabe V.Ex•ores
peito que tenho pelo trabalho independente, sério e profundamente 
erudito, principalmente quando se trata da questão do Direito. 

Nobre Senador Cid Carvalho, quando falamos na questão 
do Direito, penso que trat:ari:tOs da pedra angular. Se ferirmos o Di
reito, por menos que seja, estaremos ferindo o Estado de Direito. 

Lembro-me, nobre Senador, de um filme extraordinário: O 
julgamento de Nuremberg, que faz UnJ. debate sobre o Direito e 
mostra a importância do rito para o julgamento. 

Por isso, não concordo com a CPI do Orçamento de jeito 
nenhum; ela não tem isenção; é um linchamento. V. Ex.• sabe mui
to bem disso! Já o _tivemos no passado. Isso é .linchamento para 
atender a:os apetites de alguns que só sabem se pfomover às custas 
dos seus colegas. Gustave Le Bon disse certa vez: "Agrada muito 
makao povo quem excita as suas paixões do que queni resolve _os 
seus problemas" .. · .. 

E .esses sabidos_ parlamentares ficam aqui a dedurar os seus 
companheiros. Qual a isenção que um adversáriO t.ei:n pai-a julgar o 

. outro? V. Ex•, como homem do Direito, como um professor de Di
reito, sabe muito bem_ que! primeiro, para se julgar alguém é preci
so que O juiz .seja inteiramente _independente. Não pode pesar 
sobre ele a mínima, a mínima perturbação sobre a ·sua independên
cia. Tem que ter tempo, tem que criar um rito, tem que ter contra
ditório. Que isenção, nobre Senador, tem um parlamentar para 
julgar um seu ex-adverso? Para mim, na verdade, está se promo
vendo às,c.u:;~ de seu.cpÜcorreilte. 

Conheço aqui um parlamentar que tinha 3% de preferência 
no ~eu Esta;dO. <jriaildo oomeç~ essa CPL Ele foi tantas Veies à te
levisão que çs~ coÍn 40% da preferência pública A única coisa 
que fez foi.cledurar seus companheiros. Pelo amor de Deus! É-as
sim que se jUlga? Será .que não n9s lembramos dO qúe acooiecêu 
cOnl O ritáciarthisirio? ' · ' · ' · ' · ' ' · · · 

Sabe O que esses linchamentos_ que estamos fazendo aqui 
me lembránl? Nobre" sen.ador, diante de Deus, sabe qUal seP.a á 
minha Pósição? Ler o art. S8, ~ 3°. da Constituição, que diz dos li
mites de uma CPI; se uma ~ encontrai algum delito; deve man
dar sua 'conclusões para a Procuradoria. Mas se a Procuradoria 
disser que O seu irí:riãO; ôri V. Ex•, ou Ronan Tito, é culpado, eu, 
diante de Deus, voto collt.ra n:ili:n óu voto cOiitta aquele que disser 
que o julgamento .... Mas juigaiileDtO de ·acordo com o rito criado 
para se jUlgar qualquer pessOa. Isso. (pie estamos estabelecendo 
aqui charila-_se circo; circo, em que os-relatores sãO Promotores, de 

: preferênciá.- Podem observar suas profissões anteriores: são prô
motores. E com que furór pers·ecUtôiio Corilparecem diante da po .. 
pulação. Serã que o futuio não nos irã cobrar? 

Lembro-me do casal Rosenberg, nos Estados Unidos dà 
América do Norte; com a concordância de toda a imprensa, foratÍ:t 
executados; numa ~I~ Senado Federal dos Estados Unidos, Jo
seph MacCarthy apontou o seu dedo e os entregou, dizendo que 
eram traidores da pátria. Mais tarde, descobriu-se que, verdadeira
mente, os segredos da bomba atômica tinham idp para a Rússia, 
mas não pelas mãos deEthel e Julius Rosenberg. E os dois foram 
executados. -

E agora? Será que os americanos estão o!gulhosos do ma
carthismo? OJ.aplin também foi vítima do macarthismo, ao ser ex .. 
pulso dos Estados Unidos. 

Nobre Senador, não é a imprensa que -diz que sou honesto 
ou não. A imprensa tem o direito de denunciar. Não sou eu quem 
dirá que um colega é desonesto, mas a Justiça. Só ela pode dizer 
isso, senão estaremos fora do um Estado de Direito. Estaremos 
como Nero, sentado no Coliseu, pedindo mais um cristão na boca 
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das feras, mais um, mais -ootro. E enquanto a turba estiver insaciá- haviam introduzido emendas a destempo no Orçamento de que era 
vel,joga-se mais um. _ Relator, na ocasião. o Deputado Ricardo Fiúza. Pois bem, desses 

Outro dia. num programa de televisão. quando estávamos 127 Deputados, um foi escolhido pãia representar essà coletlvida-
em São Paulo, alguém disse que 92% da população acredita que de: o Deputado Carlos Benevides. O Deputado Ricardo Fiúza, de
isso acabará em pizza. Alguém disse: Jesus Cristo foi condenado pois de comprovar à saciedade que. aquelas emendas haviam sido 
por unanimidade. Soltem Barrabás e prendam Jesus Cristo. N'ao apresentadas porque S. Ex' possuía prerrogativa para tanto, foi 
foi? Ou não é issO ·que o Evangelho conta? Por quê? Não houve inocentado pela Câmara dos Deputados. V. Ex11 tenha presente o 
um rito de julgamento. . __ - · seguinte: o Rt~l~tor,' o nobre Deputado Roberto Magalhães, aquela 

Aceitei julgar o Presidente Collor porque asSim IÍ1e deterini- figura admirável de homem público; que marcou a sUa posiçãO ab
na a Constituiçãó. Está esCrito lá que é função do Senàdo Federal solutamente isenta e imparcial, não participou da votaçãO, embora 
julgar o Presidçnte da República. Eu aceitei isSO, mas-D.ãó aCeito tenha sido o Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito, por
julgar um colega porque não sou guarda do IDeu irmão. Não, Sr. que nãó desejava-se submeter a pressões do eleitorado de Pernam
Presidente, eu luto pelo Estado de Direito. - ~ - - buco. Esses dados estão em meu poder, assim como- aqueles 

EU falava há pouco do fllme sobre o julgamento de Nurem- recortes· da imprensa~ em que o nobre· Senador Eduardo Suplicy,
berg. Lembro-me que, em determinado momento, o juiz titular se com a maior corãgeili., denunciou 127 Parlamentares que incluíram 
vir'oil para: O ex-DlÍÍI.istrO da Justiça de Hitler e disse-lhe, descul- emendas fora do tempo atravês do-Relator. Um deles erâ o próprio 
pando-se: ''Eu não sabia que tudo tinha acontecido no governo dos Deputado Roberto Magalhães, bem como o Deputado Sigmaringa 
nazistas11

• O ex-ministro da JU$tiça de Hitler disse-lhe: 11Sabe quan- Seixas, que integrava e presidia a -comissão. São esses os fatos. V. 
do aconteceu tudo? No dia ei:n qUe- o Sênhoi COndenou o prii:neiro Ex• me obriga a antecipar aquilo que eu pretendia dizer - e direi, 
inocente para imtisfa.zêf ào'reginie". se Deus·me ajudar- na tribuna- do -Senado Federal, quando farei 

EstaremOs- estabelecendo o nazi-fasciSMo nO primeiro dia ' uma ànálise isenta, imparcial, insuspeita, sim qUe envolva qual
em que julgarmos um inocente para sati~fazer à iinpren:sa. E à po- quer ftasSioo.alidade, porque V. Ex" sabe que também fui interpela
pulação, que quer pão e circo~ Sé iiãó temos pãO; eslareniós dando do, por escrito, ~pela Comissão Parlamentar de Inquérito. Uma 
circo! · ' ' ' ' · ' · · · · · Comissão à qual atribuímos a sua Presidência a um ilustre Senador 

O Sr. Mauro Benev:ides- Permite-me V. Ex" um aparte? que :hão pertencia ·aos hossos qiladroS1 o Seri.ador Edlardo Supli-
0 SR. RONAN TITO- Ouço V. Ex' · cy:E S. Ex•, tambéni indicado, embora por mim, interpelou-me, 
o. Sr. Mauro Benevides - Nobre seri.âdoi- Ronan Tii.o,. v~ por escrito, com aquelas perguntas mais afrontosas. Uma: delas foi 

Ex" realmente faz considerações extrelll3lll.eÍ1Íe. atualizada:s-sÓbre a se etfhavia influído na nomeação +do- Sr. José Carlos Alves dos 
poSiçãO do 'COO~Ssó brasileiro', sobre o· sentimento· da_ própria Santos p~a o cargo de Diretor de Ofç~ento da Uni~. como se o 
o~ão pública e focaliza de forma partiCular a--qui~Stãó relàcioria- meu r~Ia.c10namenlo com o então Presx~ente ~~mando Afronso 
da com {L CP! do Orçamento. QUero dizer a V. Ex" que pretendo, Collor de Mello f9sse-daqueles que me ·permJtissem sugenr no· 
ao_filiaJ. dos julgaméritós peh!. Câmaia-doS "DepUtadÓs, também fa-· · mesa .Sua Excelência para compor cargos· federais! Até a esse tipo 
zer'um (>tdnu:D.ciã.Drezito 'a reSpeito dos trabalhos que s.e processa- ' de interpelação tive que me submeter para, afmal, ver realçada a 
ram ~ CPL Jncl"\lSiY~. esta dispôs de todo aquele instri.tiMntal que ~a di~dade;'a~~a homb~c;láde. a postura com quem~ cc:n
pos~i hoje o Sen4clo: uma estrutura informatiZada ·que nós, com a du~- ~ frente ~ Cón:gresso Na~toilal. A duras penas: a Cormssao, 
colabo~ção e o apoio de todos os senadoieS, colocamos e implan- depolS de me mterpelar, expedm aquele atestado de boa -conduta, 
tamOs na Casâ, âepois de dois 8nos de esforços inauditos para si- que ~ardo realmente como um dos ~m?ntos precioSOs da .mi
toar 0 · Congx:esso e~ condições riloderniZaiítes, seni aquélà nhavxda,_marca:danesse período por _vtélS~ttudes_. J'?f adverst?a
esÍllJtUFa obsole~a que, no passado, marcava n<?SSO trabalho, !lossa ~~ .n:as• n? ~mal .• -pe~ proclamação ~ minha d1gmdade na Vtda 
atuação. Portanto, V. Ex" e os demais senadores ouvirâü ·o PrQnun- pu~ li c a brasllerra. 
cialne:nto que desejo' faZer desta tribUna, 8ilalisando todos os as- O SR. RON~ TITO - Agradeço a V. Ex" e entendo que 
pectbs de atúação da CP!, ·desde- aquela interpelação , o tema é inesgotá~el, mexaurlvel. 
desp'ropOsit.tida e pOr escrito que se fez aó próprio Presidente da Eu gostariá de reafmnar quê Câda-vez que ferimos o Direi
Cás~ -Senador Hu.Qlberto Lucena- numa inversãO total do Que é · to e o ritO do julgamento para agradar o,u a imprensa· oU a um mo
hier~ia. Mas sua fortnação extremamente ·demOcrrtii::a o condu- - diSnlO, 'estamos férin.do mortalmente o E"stado de Direito-. 
ziu ~~aceitar' aquiló que,. de certa fonna, represeDta.va um insulto. Durante o peiibdo da ditadura, lutei contra à EStado de- fato 
Por-rim nada se poderia comprovar quanto à dignidade, à inteireza -e não quero- vê-io no Brasil nunc3 mais! Quero, portanto,- agora, 
mo!al :a postura 'irrepreensível do Presidente da Casa,' Senador levantar esse meri'Prado de alerta e solicitar aoS Membros desta 
HuÍtlberto Lucena. Mas S. Ex", ele próprio, Se viu Compelido a Casa que não façam como fizeram os _historiadores, qUe queima
oferecer tais esclarecimentos àquela comissão. Fui daqueles (fue se ram os registres _da escravatura para eSconder a nossa vergonha. 
mmiifestaiam cOntia a interpelação ao Presidente Humberto Luce- Que deixem os fatOS bem registrados, 'p'aia que os noSsos p6steros 
na~ mas S. Ex .. Se submeteu àquele crivo absurdo da Comissão Par- possam avaliar oS "desvios tremendos (Jue cometemos durante esse 
larnéntar de hiqúéiito e teve reconhecida a sua hooorabilidade, período. 
inãtaCável para todos nós, pois de outra forma S. EX" nãi:iteria as- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente! 
cendido, já pela segunda vez, à Presidência do Congresso Nacio- D~rante o discurso J; Sr. Ro.nan Tito,_ o _Sr. Cha-
nal. Assistimos-. pOr exemplo, recentemente, à. decisão da Câmara 
dos DCputados em relação ao Deputado Ricardo Fiúza, que fez gas Rodrigues, Jl' Vice-Presidente, deixa a cadeira da 

presidêncüz, tjue é ocupada. pelo Sr. Humberto Lucena, 
longa defesa relativamente ao funcionamento da ComiSsão de Or- Preside1)te. 
çamento e das emendas ali incluídas, algumas delas do Deputado 
Oi.rlos Benevides. E V. Ex• sabe- vou até trazer a debate o nobre 
Senador Eduardo Suplicy- que S.Ex", com a coragem que todos 
conhecemos no ilustre representante de São Paulo, apresentou, em 
determinado momento, uma listagem de 127 Parlamentares que 

O SR. EDÚARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa-
lavra pela ordem. ~ · 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pela ardem. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, citado nominalmente nas ob
servações feitas pelo Senador Mauro Benevides, até pelo respeito 
que tenho por S. Ex' e em virtude de S. Ex' ter feito algumas alu
sões, inclusive a _de perguntas que lhe foram encaminhadas através 
do Presidente da CPI e do Relator, respectivamente Senidor Jarbas 
Passarinho e Deputado Roberto :Magalhães, sinto-me no dever de 
me manifestar. 

Quero ãpenas esclarecer que as perguntas que formulei não 
tiveram qualquer sentido de afronta, mas apenas o de esclarecer fa
tos detalhadamente. em virtude do __ conhecimento de informações 
que tinham fundamentação. 

O Se:qa,dor Mauro BeD:evides disse que, em momento opor
tuno, fará Uin pronunciamento, com maiores explicitações, sobre 
os fatos ocorridos_. Disponho-me a conversar pessoalmente com 
S.Ex .. para lhe dizer as razões pelas quais formu1ei cada uma da
quelas perguntas. 

Se, por exemplo, indaguei de S. Ex .. em que circunstâncias 
havia sido feita""'"a indicação d0Sr. José Carlos Alves dos Sãntos ao 
Presidente Fernando Collor de Mello, informo-lhe que há pelo me
nos um jornalista - o qual posso citar o nome., Orlando Brito - a 
quem_ o Presidente Fernando Collor de Mello havia feitõ--tal alrr
mação.-

Erl.tãó, foi por ter conhecido. através de testemunha. a pala
vra do Presidente Fernando Collor de Mello que formulei a per
gunta. 

Tenho muito respeito por V. Ex•, Senãdor Mauro Benevi
des, e quero dizer-lhe que formulei as perguntas no cumprimento 
do que eu avaliava ser o me_u_deYer. _ . 

A Câriiã:ra preferiu, pOr 232 votos a 208, absolver o Deputa
do Ricardo Fiúza. Na verdade, por maioria, avaliou-se que S.Ex• 
afrontou o decoro parlamentar;- mas não a maioria necessária de 
252 votos. 

É preciso ressaltar que a própria defesa, realizada sobretudo 
pelo Deputado Roberto Cardoso Alves, procurou salientar gve id
guns dos prlncipais temas colocados no relatório da CPI e do Oe
putado Relator Hélio Bicudo - segundo este - lião deveriam ser 
objeto da CPL 

Foi infeiis:siante- obserVar. que o Deputado Roberto Cardoso 
Alves mencionqu o fatO de um Parlamentar, que era então Líder 
do PFL, Lider do Bloco, cqni extraordináriO poder de influência, 
ter cooseguido_ obter um empréstimo de mais de um milhão e meio 
de dólares junto à Caixa Econômica Federal e DJ9 ter feito o pa
gamento devido não era rsunto da CPI. Ora, S. Ex' usou esse ar
gumento como se o fat0 .~ _causar prejuízo ~ Orçamento _da 
União, a uma instituição pública que recebe recuiios da União não 
fosse objeto de interesse da CPI. E esse arguniento influenciou 
muitos Parlamentares. -- -

Seguií:tdo a linha de raciocínio do Deputado Roberto Cardo
so Alves, deverá o Procurador-Geral da República, Aristides Jun
queira Alvarenga, levar adiante a denúncia desse fato, que foi 
reconhecido até pelo Deputado que fez a defesa do Deputado Ri
cardo Fiúza. É muito provável, portanto, que o assunto volte à Cã
mara dos Deputados. 

No que diz respeito às emendas acrescidas, V. Ex•, Senador 
Mauro Benevides, conhece muito bem esse episódio e há de lem
brar-se de que, quando lhe entreguei a relação eles emendas acres
cides além do prazo regimentai - portanto, após a votação da Lei 
Orçamentária pelo Congresso Nacional-, V. Ex• disse-me, usando 
expressão -própria de um diálogo entre pessoas que se respeitam e 
que se prezam: 11Senador Suplicy, não 6 a prinieira vez que isto 
oc·orre, mas, graças ao fato de termos agora o sistema de consulta11 

-na gestão do Presidente Mauro Benevides foi instalado um siste-

ma que permite a cada Senador consultar dados sobre a execução 
orçamentária junto ao SIAFI e ao PRODASEN -", pela primeira 
vez está-se detectando esse problema de alteração11

• 

Senador Mauro 8enevides, não me move _qualquer senti
mento pessoal com respeito a V. Ex•, muito menos com relação ao 
seu ftlho, que lhe é tão querido. Compreendo_ o sofrimento pelo 
qual passou V. Ex.• durante esse período; espero que todos esses 
fatos sejam muito bem esclarecidos. A v alio que não se deve a pe
nar UJDJ;I. pessoa por ter cometido fatos que cabe ao Congresso Na
cional examinar; avalio que ê muitO importante para a História do 
Congresso Nacional que possamos dirimir essas dúvidas. V. Ex• 
terá em mim um colaborador na tarefa de esclarecer cada um dos 
aspectos_ da História. 

- Tenho por V. Ex•, Senador Mauro Bep.evides. o maior res
peito. Desde o primeiro dia em_que cheguei a esta Casa, V. Ex• me 
tratou com respeito e cortesia. As solicitações que ftz, quando_ V. 
Ex• era ~esidente desta Casa. sempre foram encaminhadas devi
damente. Sei que V. Ex• pode ter tido, em relação aos problemas 
que ocorreram desde a .CPI do .Orç:unentq, momentos de sofrimen
to, inclusive de indisposição com respeito a este Senador. Mas rei
tero que o que fiz- e tenho feito "':' é no sentido de se esclarecer a 
verdade e não de perseguir qualquer colega do Parlamento. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa
lavra para uma explicação pessoal. 

· O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB ~ CE. Para _uma 
explicação pessóal. Sem revisão_ do orador.) --Sr. Presidente, SrtS 
e Srs. Senadores~ peço a palavra, uma vez que fui 'mencionado di
retamente pelo Senador Eduardo Suplicy. 

Reitero a V. Ex• e a Casa o propóSito - que me anima - de 
qUe, ao_ téimino _dos julgament<?s. pela- Câmara dos Deputados, os 
Parlamentares que estiveraJll- enyqlvi~o~ na ,investigilção- da CPI 
do Orçamento possam trazer a esta Casa esclarecimentos indispeti
sáveis não aperias a meu respeito, já que obtive a ressalva daquele 
atestado de boa conduta fornecido pela ComisSão Parlamentar de 
Inquérito_- já tiumdei emold:urá-lo para que não pairem dúvidas 
sobre o_ comporta,mento que adotei na vida pública -, mas também 
para que _possamos examinar alguns aspectos dos julgru:ne.Q.tos e 
matérias correlatas, aventadas na ocasião. -

Como exemplo, Sr. Presidente, cito o episódio do arquiva
mento do processo da Comis.sãQ Parlamentar de Inquérito sobre o 
Deputado Jaques Wagner. requerido_ pelo nobre Senador Eduardo 
Suplicy. S. Ex• sabe - talvez seja o único neste plenário _que saiba 
-como _se_processoU e quem foi o responsável por esse arquiva
mento. S. Ex• nunca pretendeu colocar as coisas nos seus devidos 
lugares, an~ciando aos quatro ventos, com a _cobertura publicitá
ria de que sempre dispôs, quem foi o responsável pelo arquiva
mento daquele processo. 

Sabe também S. Ex• as razões que determinaram que o De
putado Jaques Wagner aceitasse a extinção da CPI sem pretender 
avigorá-la, como fJ.Zeram outros Parlamentares, como os Deputa
dos Paulo Ramos e Gonzaga Mota. Evidentemente. se o despacho 
de extinção ocorrera no dia 9 de junho, dez diaS ãrites havíamõs 
instalado a CPI do PC Farias, e, conseqüentemente, talvez não 
coD.vergissem para a CPI de Jaques Wagner as atenções, as luzes, 
os microfones da grande mídia nacional, que esteve sempre mobi
lizada no acompanhamento dos fatos ligados a esta Casa. 

O fato específico que mencionei foi exatamente a interpela
ção que me chegou, e S. Ex• agora já identifica o jornalista e o 
próprio ex-Presidente Fellllllldo Collor de Mello, a quem pretendo 
solicitar documentos para que decline, com absoluta clareza, se al
guma vez eu o .procurei para indicar candidatos a essa ou aquela 
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função na hierarquia federal. A pergunta que me foi endereçada 
pela CPl cuja autoria foi atribuída ao Senador Eduardo Suplicy, 
objetivava esclarecer se eu havia interferidO para _ilomear o ex-ser
vidor do Senado, José Carlos Alves dos Santos, para o -elevado 
cargo de Diretor de Orçamento da União. 

Foi e.Sa pergunta, Sr. Presidente, que respondi à CPI expli
citamente, claramente, energicamente, considerando-a aftontosa a 
mim próprio; atribuir-me essa indicação, que era extremamente ·m
fundada, incorreta, descabida, despropositada, mediante uma inter
pelação por escrito, é· afrontoso, Robretudo porque partia de um 
Colega ao qual ofereci, para o exercido do seu mandato, as mais 
amplas garantias, inclusive em relação à sua integridade FlSica. 

Quando ·o ex-Relator do Orçamento pretendeu àlneaçá-lo
e o fez publicamente - a mim coube, no exerciçio dessã cadefra 
que V. Ex• ocupa com a maior dignidade, preservar a sua integri
dade, o que fiz cóni absoluta paz de consciência. Como Presidente 
da Casa, cabia a mim oferecer toda a segurança a qualquer- Sena
dor ameaçado. E foi o que fiz naquele instante. 

O outro fato ao qual me reportei relaciona-se com as tais 
emendas que teriam sido inseridas no Orçamento. São 127 Parla
mentares os que se favoreceram com essa indicação, e há mesmo 
um Parlamentar - já que S. Exa mencionou _n_omes -, que ê o De
putado José Lourenço, que diz que não eram 127, pois havis ou
tros nomes que o Senador Eduardo Suplicy omitira na sua relação. 
Mas não acredito que, mesmo envolvendo correligionários seus. o 
Senador Eduardo Suplicy haveria de oferecer à_ ~são uma re_
lação que nãõ fosse ãbsolutamente correta, extraída_ de uma fonte 
própria que, segundo S. Ex", era o próprio PRODASEN. Portanto, 
aqueles 127 nomes mencionados pelo próprio Relator Ricãido 
Filíza, no entender de S. Ex•, tiveram suas emendas incluídas aten
tadamente no Orçamento. 

Em determinado momento, Sr. Presidente, quando parti 
para, lligarnos, a destituição do já Ministro da Ação Social, Ricar
do FiUza, defrõntei-me cori::t 'úní obstácUlo intransponível: tendo o 
Oiçain.ento sido votado, eu não tinha mais a prerrogativa regimen
tal de constituir" uni iloVo relator. Os fatos foram explicados à tri
buna da Câmara dos Deputados, envolvendo, certamente, o 
Deputado Carlos Benevides, que foi piitÇaôO-para -representar 
aciuela comunidade de 127 Parlamentares, que tiveram as suas 
emendas incluídas a destempo no Orçamento, segundo anunciou o 
Senador Eduardo Suplicy. Mas S. Exa apressOU-se_ em desmentir, e 
a própria CPL em nota oficial, âesautóriiou, âesantorou o Senador 
Eduardo SUplicy naquela divulgação. E o Deputado José Louren
çO, em entrevista concedida à imprensa, disse que não eram apenas 
127 Parlamentares, havia outros que tinham sido omiti.clos na apre
sentação pelo ilustre Representante de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
Expediente que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

Senhor Presidente 
Tomamos a iniciativa de apresentar à consideração -do Ple

nário os nonies dos seguintes Senhores Senadores como candida
tos, respectivamente, a Corregedor e a Corregedores-Substitutos 
do Senado Federal: 

Seuador Cid Saboia de Carvalho; 
Senador Lourival Baptista; 
Senador Jutahy Magalhães; e 
Senador Affonso Camargo. 
Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Mauro Benevides 

-Marco Maclel- Almlr Gabriel- Epitáclo Cafeteira. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O expediente 

lido vai à publicação. 

A Presidência solicita aos Srs. Senadores que estejam ama
nhã em plenário, porque pretende fazer a eleição do Corregedor
Geia! e dos Substitutos e, para tanto, ê importante que haja 
quorum. 

tário. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 31, DE 1994 

Altera a redação do § 2' do art. 477 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre· 
to-Lei D 0 5.452, de 1° de maio de 1943, que dispõe 
sobre o recibo de quitação passado pelo empregado 

_ por ocasião da recisão de seu contrato individual de 
trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O § T' do art. 477 da Consolidação das Leis Traba

lho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5..452, de 1° de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

11Art.477 .......................................... - .. - ......... __ 

§ 2o O instrumento de rescisão ou recibo de quita
ção, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução 
do Contrato, deve ter especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e discriminado a seu valor, 
sendo válida a quitação, ãpenas, relativamente aos valo
res collsignados no recibo. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art3°_~~.yogamMse as disposiÇões _em contrário. 

Justificação 

O Egrégio Tribunal Superior do Trabalho editou em 17 de 
dezembro de 1993 o Enunciado 330, que foi publicado no Diário 
de Justiça - Seçiio I do dia 4 de janeiro de 1994, com o seguinte 
texto: 

QUITAÇÃO. VALIDADE. 

REVISÃO DO ENUNCIADO 41 

A quitação passada pelo empregado, com assis
tência de Entidade Sindical de sua categoria, ao empreM 
gador, com observância dos requisitos exigido nos 
parágrafos do art. 477 da COnsolidação das Leis do Tra
balho,tem eficácia h"berat6ria em relação às parcelas ex
pressamente consignadas no recibo. 

A adoção desta nova Súmula pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, descontentou, sobremaneira, os Sindicatos de Trabalha
dores, que ato _contínuo, recusaram-se a continuar realizando ho
mologações nas _rescisões de contrato de trabalho dos ~pregados 
integrantes de _sua categoria profissional. -

O Enunciado 3!0 substitui o Énuncisdo 41 do TST que es
tabelecia: 

QUITAÇÃO.(ValoresDiscriminados) 

A quitação, nas hipóteses dos §§ I 0 e 2' do art. 
477 da a.. T, concerne exclusivamente aos valores dis
crimina_doS no documento respectivo. 

O Enunciado 330 do TST subverten por completo o enten
dimento flxado pelo Enunciado 41, do também TST. Pela revoga
da jurisprudência, a quitação passada pelo empregado com a 
assistência do Sindicato Prortssional, referia-se exclusivamente 
aos valores consignados no documento respectivo, qual seja o reM 
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cibo de rescisão do contrato individual do trabalho. 
Embora, em sessão do dia 9 de fevereiro de 1994. O _Órgão 

Especial do TST tenha resolvido alterar a redaçiio do Emmciado 
330, aditando-lhe uma ressalva, entendemos que o problema conti
nua e que a sua manutenção prejudicará o acesso do trabalhar ao 
Poder Judiciário, o que fere o princípio insculpido no art. 5° 
XXXV de Constituição Federal. 

Ademais, discrimina-se as entidades sindicais, pois as ho
mologações prOcessadas pelo Ministério do Trabalho, Ministério 
Público e até pelo Juiz de Paz. não terão, salvo melhor juízo, o 
mesmo efeito liberatório que a homo1ogação realizada com a as
sistência do sindicato. 

Desta forma, a proposição que ora sugerimos, alterando o § 
2° do art. 477 da CLT, resolverá tpdas dúvidas de interpretação, 
pois a quitação será relativa aos valores e não as_ parcelas. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994.- Senadora Júnia 
Marise.. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 1RABALHO 

cAPiTuLo v 
DaRecisão 

Ar!. 477. É asseguradÓ a todo empregado, não existindo 
prazo estipulado para a tenni nação do respectivo contrato, e quan
do não haja ele dado motivo para cessação das relações de traba
lho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na 
base da maior remuneração que feDha percebido na mesma empress. 

§ 1° O pedido de demissão ou recibo de quitação de resci
são do contrato cje trabalho~ rumado por empregado com mais de 
I (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a assistên
cia do respectivo Sindicato ou_ perante a autoridade do Ministério 
do Trabalho. 

§ 2° O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qual
quer que seja a -causa ou forma de dissolução do contrato, deve ter 
especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e dis
criminado O seu valor._ s_endo vâlida a quitação, apenas relativa
mente às mesmas parcelas. 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

ENUNCIADO 330 
Quitação vã.lidade. Revisão do Enunciado n° 41 

A quitação passada pelo empregado, com assistência de En
tidade Sindical de sua categoria, ao empregador, com observância 
dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, tem eficácia liberatória em relação ãs parce
las expressamente consignadas no recibo. 

Sala de Sessões, 17 de dezembro de 1993. ~Neide A. Bor· 
ges FeiTeira, Secretária do Tnbunal Pleno. 

(À ComisstJo de Msuntos Sociais::- decisilo termi
nativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O projeto lido 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 320, DE 1994 

Nos termos do art.. 50, § 2°, da Constituição Federal, requei
ro que sejam prestadas pelo Ministro da Fazenda as seguintes in
formações: 

1. Renda interna per capita das l.ID.idades da Federação. 
Série dos últimos 20 (vinte) anos 

2. Endividamento das unidades da Federação. 
_Série dos llltimos 20 (vinte) anoS 
Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador IraP,uan 

CostaJunior. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O requeri

mento lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos do 
art 216, inciso m. do Regimento Interno. 

tário. 
Sobre a mes_a.__requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

-É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMEN:"I:O No 321, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13 do Regimento Interno do Senado Fe

deral,_requeiro que sejam considerados como licença antorizada os 
dias 4, 8, li, 15, 20, 22, 25, 28 e 29 de abril de 1994, quando esti
ve afastado dos trabalhos da Casa, para tratar de assuntos partidá
rios, no meu estado. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador Levy 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Fica concedi
da a licença solicitada. 

__ Em sessão anterior, foi lido o Requerimento n° 315, de 
1994, do Senador Jônice Tristão, solicitando; nos termos do art. 
43, inciso n, do Regimento Intemo, que seja considerada c_omo li
~~ç_a autorizada o_ período mencionado.__ 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportl.ID.idáde 
por falta de quorum. 

Em votação ó requerimento. 
Os Srs. SenadoreS que o aprovam queiram permanecer_ sen

tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
- -_ - Fka çonc,edidi a licenÇa solicitÍlda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em sessão an
terior, foram lidos os Requerimentos n"' 317 e 318, de 1994, dos 
Senadores Francisco Rollemberg e Cid Sabóia de CarValho, solici
tando, nos termos do art. 13, § I •, do Regimento Interno, sejam 
considerados como u~ença autorizada os períodos mencicnados. 

Os requerimentos deixaram de ser votados naquela oportu
nidade por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n° 317, de 1994, do Senador 
Francisco Rollem.berg. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 318, de 1994, do Senador 

Cid Sabóia de Carvalho. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pansa.) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à 



Maiodel994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta,-feira 18 23.53 

ORDEMDODIA 
Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 13, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 3' da Resolução n' 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 13, de 1994 (n' 217192, na Cãmara dos 
Deputados), que aprova os texios do Tratado Geral de 
Cooperação e Amizade e do Acordo Econômico inte
grante do Tratado Geral de Cooperação ~e Amizade entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, 
assinados em Madri, em 23 de julho de 1992, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Louri_v_al_Baptista. em substituição à Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

A discussão do projeto foi encerrada na sessão ordin.ãria de 
11 do corrente. · 

Em votação o projeto, em turno úD.ko: 
Os Srs. Senadores que _o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa~) 
Aprovado.~~ . 
À Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 

redação fmal que será lida pelo Sr. 1' Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 135, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Rcdação llnal do Projeto de Decreto Legislati· 
vo D 0 13, de 1994 (n° 217, de 1992, na Câmara dos 
Deputados.) 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativon' 13, de 1994 (n' 217, de 1992, ua Câmara 
dos Deputados), que aprova os textos do Tratado Geral de Coope
raçãâ e Amizade e do Acordo Econômico ~grante do_ Tratado 
Geral de Cooperação e Amizade entre a República Federativa do 
Brasil e o Reino da Espanha, assinados em Madri, eni 23 _de julho 
de 1992. ~ 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de maio de 1994. - Cha· 
gas Rodrigues, Presidente - Nabor Júoior - Relator - Júnia 
Marise- Júlio Campos. ~ · ~ 

ANEXO AO PARECER N' 135, D!ll994 ~ 

Faço saber que o Congre·sso Nacional aprov9U,_ e eu, Presi
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N", DE 1994 

Aprova os textos do Tratado Geral de Coope· 
ração e Amizade e do Acordo Econômico Integrante 
do Tratado Geral de Cooperação e Amizade entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino da Espa
nha, assinados em Madri, em 23 de julho de 1992. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1° São aprovados os textos do Tratado Geral de Coope-

r~ão e Amizade e do Acordo Econômico Integrante do Tratado 
Geral de Cooperação e Amizade e do Acordo Econômico Inte
grante do Tratado Geral de Cooperação e Amizade entre a Repú
blica Federariva do Brasil e o Reinio da Espanha, assinados em 
Madri, em 23 de julho de 1992. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do Trata
do ou do Acordo mencionados neste artigo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constitui
çãO Federal, acarretem encargos ou com-promissos gravosos ao pa
trimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entar em vigor na data de 
sua publicação. 

O Sr. Humberto Lucena, Presidente; deixa a ca
deira_ d4 presidência, qUe -é ocupada pelo Sr. Chagas 
Rodrígues,l 0 Vice-I!residente. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- Em discussão 
a redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a _palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação fmal é considerada defini

tivamente aprovada. independentemente de votação, nOs termos do 
art. 7' da Resolução n' 110, de 1993. · 

A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Cha$'1' Rcdrigues) -Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 96, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termoS 
do art. 3'da Resolução n' 110, de 1993) 

~ssão, em turno 11nico, do_ ProjetO de Lei da 
Cãmara n' 96, de 1993 (n' 3.261, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei n' 7.716, de 5 
de jane~o -~ 1989,_que ''~fme _os crimes_resultantçs_ de 
preconceitos de raça ou de cor". 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti, 
tuição, Justiça e Cidadania.) 

Nos termos do art. 5' da Resolução n' 110, de 1993, desig
no o nobre Senador Cid Saboia de Carvalho para proferir parecer 
sobre as emendas, em substituição à ComiSsão de ConstituiÇão, 
Justiça e Cidadania. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, tra
ta-se de parecer, em substituição à Comissão de Constituição, Jus
tiça e Cidadania, ao Projeto de Lei da Cãmara n' 96/93 (n' 
3.261-B, de 1992, na Casa de origem, que "acrescenta parágrafo 
ao art. 20 da Lei n' 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que defme os 
crimes resultantes de preccnceitos de raça e de-cor". 

De princípio, Sr. Presidente, quero acentuar que o Senado 
Federal, quando examinou o projeto de lei que resultou nesse di
ploma legal, fez várias emendas, aperfeiçoando-o tecnicamente, 
mas a revisão do Senado não foi acolhida pela Câmara. 

Assim, fçri. o projeto restituído aos termos em que saíra da 
Câmara-e, ma:iStã.rde, recebeu a sanção presidencial - não sei se 
total ou parcial eSsa sanção, não posso informar se liouve vetos. 

- Essa lei foi redigida, sem dúvida alguma, com determinados 
exageros emociotiais, o que resultou em dispositivos um tanto 
quãnto exagerados, e que o tempo,: no entanto, tratará de aperfei
çoar, quer pela doutrina, quer pela jurisprudência ou quer pelas 
modifiCações que porventura venham a ser apresentadas pelo Con
gresso Nacional, através da Câmara e do Senado. 

Está em exame O projeto de lei de autoria do ilustre Deputa
do Alberto Goldoum, aprovado na Cãmara dos Deputados no dia 
12 de maio de 1993. Não há emendas. Na Cãmara não houve 
emendas e t.ambêm não disponho de emendas no momento em que 
prolato este parecer. 

O dispositivo que se propõe acrescer ao art. 20 da Lei n° 
7.716 determina que incorre na mesma pena do caput- reclusão 
de dois a cinco anos- "quem fabricar, comercializar, distribuir ou 
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veicular sÍillbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propa.
ganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divul· 
gação do na.rismo11

• 

Sr. Presidente, esse projeto do Deputado Alberto Goldman 
nasceu em um momento em que o País e o mundo viam a tentativa 
de renascimento do fascismo, do nazifascismo, do nazismo. As 
práticas qUe foram prescritas peJa vitória dos aliados na Segunda 
Grande Guerra Mundial tentavam um reaparecimento, inclusive 
através de pessoas extremadas, localizadas em diversas partes do 
mundo, mas, principalmente, na Alemanha. 

No entanto, Sr. Presidente, havemos de convir que a volta 
ao fascismo não é somente atravéS oo-fabrico, da comercialização, 
da distribuição ou veiculação- de símbolos. Na verdade, hoje, no 
Brasil e no mundo, há o renascimento do nazifaSciSta Ou, ·notada
mente, do fascismo italiano, atê nas práticas políticas algumas ve
zes intituladas "de esquerda11

• 

Mesmo que no Brasil os jornais futitulem essa atividade 
como "de esquerda", há, na verdade, aquela tentativa da aplicação 
dos princípios que se tomaram célebres pela prática autorizada e 
estimulada por Mussolini,-na Itália, e por Hitler, na Alemanha, e 
atê mesmo JX>r outros governantes, como Perón, na Argentina-, 
muito embora muita gente não tenha a c_oragem _de citar todos os 
nomes que participaram dessa atividade doutrinária tão extremada, 
tão inconseqüente e capaz de atentar contra a própria espécie hu
mana. 

Antes de verificãr a matéria para dãr o parecer, confesso a 
V. Ex11 que tive o cuidado de verific'ãi-o -grau ·oo piáiíi::a disso, o 
pragmatismo desse disfX)siúvo. verifico que -tlldo.depende mais de 
uma educação política, da boa utilização dos meios de comunica
ção do que, propriamente, de uma lei. 

Mas não há de como deixar de entender a justíficação do 
projeto, onde o autor informa que, segundO est.imatíVas existentes, 
há pelo menos treze grupos nazistas no Brasil, todos inspirados no 
movimento neonazist2. europeu. 

Esses ·grupos, Sr. Presidente, é que comandam, de certo 
modo, essa tremenda campanha contra as instituições brasileiras, 
inclusive contra o Parlamento nacional. Parte sempre desses gru
pos, e de outras forças mais inconscientes ainda, tudo o que se ten
ta e tudo o que se fala, até sobre o fechamento do Congresso 
Nacional e outras coisas extravagantes, como a campanha paga, 
nos jOftiâÍs", para que o eleitor vote em biãil.CO e não manifeste a 
sua preferência eleitoral. 

A grande concentração dessas forças de ~e fala o autor do 
projeto se dá nos Estados do Sul e Sudeste, princtpalmente nas ca
pitais. Em São Paulo, além dos skinheads (cabeças raspadas), hã a 
facção dos wbite power (poder branco), formada por jovens, em 
sua maioria. Ambos os grupos vêm praticando atos de vandalismo, 
sobretudo em locais de espetáculos e diversões públicas. Sua ação 
violenta se dirige contra judeus, negros, nord.estinos e homosse
xuais, o que caracteriza conduta discriminatória e racista. 

Em defesa de sua proposição, invoca o autor preceitOS cons
titucionai-s que proibem a disseminação de idéias racistas. Com 
ela, pretende coibir a ação de grupos que, os_tentando cruzes suásti
cas,·se expressam de forma nitidamente intimida:tória, valendO-se 
até de recursos da força, da selvageria, para _discriminar e atingir 
determinados grupos sociais. 

Aduz, por outro lado, que, ao coibir a fabricação, comercia
lização, distribuição ou veiculação de símbolOS ·q-ue Utilizem a cruz 
suástica para fms de divulgação do racismo, não o faz em desaten
ção ao princípio da liberdade de expressão, porquanto não limita o 
debate ideológico e a discussão de idéias, alicerces do Estado de
mocrático. 

Não há qualquer atentado às liberdades nesse projeto, mas a 

utilização das liberdades tem um limite constitucional. 
A proliferação de grupoS neónazistas e neoíascistas em todo 

o mundo - haja vista o que vem acontecendo, notadamente na 
Alemanha - tem sido motivo de preocupação dos governos demo
cráticos, que neles identificam o perigo de ressurgimento de ideo
logias que levaram o mnndo à mais sangrenta e destrutiva guerra 
de todos os tempos. Na Alemanha unificada, ~s grupos imaginam 
vislumbrar a oportunidade de reeditar o estado nazista, que tantos 
males causou à Humanidade. 

Sr. Presidente, ressalte-se que é também importante notar 
qtle esses grupos têm poder econômico. Aquele mesmo poder eco
nôniico -que assalta partidos políticos, o mesmo poder econômico 
que avilta os pleitos eleitorais também fundamenta_essa atividade 
extremista. · · · · · ·- ·· · · 

É, pois, oportuna esta proposição~·que visa exatamente coi
bir os meios de sua propagação. QUanto ao mérito, porlãnto, a pro
posição tem ó aplauso e o apoiO de nossa pãrte.-

No que diz respeito à constitucionalidade da matéria, não há 
o que argüir, quando confrontada com o disposto no inciso XLTI 
do art. 5° da Constituição Federal, verbis: 

XLII - a prática do racismo constitui crlme ina
fiançãvel e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos 
termos da lei; 

Isso está na Constituição, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
O projeto atende, ainda, aos pressupostos constiwcionais no 

tocante à competência legislativa (da União-~ 22), à atribuição 
(do Congresso Nacional- art. 48) e à iniciativa (ccocorrente- art 
61). Também não afronta nenhum dispositivo legal. Quanto à téc-
nica legislativa, não há reparoS a opor: --·- -- - · 
_ . Portanto, Sr. Presidente, ~sse dispositivo vem tornar mais 
atual a lei específica sobre a matéria, afastando-a, notadamente, da 
questão do negro para atingir esse aspecto, que talvez seja muito 
mais grave que o racismo brasileiro dos brancos contra os negros. 

Concluímos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei da 
_Câmara n~.96, ·de 1993, Por atender aos pressupostos regimentais 
de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, e ser plena
mente ,hJstificávei quanto ao mérito. 

É o parecer, Sr. Presidente, favoráVel, sem emendas, porque 

o proje!:_o_~~-~!J:~OJ!~-~~-~~-~~~ç~~:-·-··-·---·- -···- __ 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O parecer 

conclui faVoi'avelm.ente a matéria. 
Em ·discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex' a 

palavra. __ 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir, 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presiderite; em nome do Partido dos 1 

Trabalhadores, gostaria de tna.Itifestar-me favoravelmente à inicia
tiva do Deputado Alberto Goldman e apoiar todas as medidas con
trárias a manifestações qUe estimulem ou possam estimular 1 
quaisquer perseguições, seja aos judeus, aos negros ou .. ~os nordes
tinos. ~rm. é impOrtante ·esta -mic~tiv_a na _1medida em que vem l 
Colbh- mãnifestações raCistas OU .tiazi.Stas ·no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Continua em 
discussão o projeto, que nãO recebeU emei:J.das. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a· discussão. 
Em votação~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai ã sanção. 
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É o seguinte o projé(o aproVado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 96, DE 1993 
(N" 3.261192, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei D0 

7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define os crimes 
resultantes de preconceitos de raça ou de cor". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 20 da Lei n' 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

com a redação dada pela Lei n° 8.081, de 21 de setembro de 1990, 
passa a-vigorar acrescido do seguinte§ 1°, renumerando-se como 
§§2°e3°osatuaisl 0 e20: -- -

''Art, 20, ••••••••••••••••~•n~••••••••••••••••••••·--·---.. •-•~• 

······························-·····-·-··-·----
§ 1 o Incorre na mesma pena quem fabricar, co-

mercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 
ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a 
cruz suástica ou gamada, para ftns de divulgação do na
zism.o.11 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pUblicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Ile)D_ 3: 

PROJETODELEIDACÂ,\1ARAN' !60,DE 1993 
(Inclu!do em Ordem do Dia nos Termos 
do art. 3' da Resolução n' I 10, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 160; ·de 1993 (n' 2.983/92, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao caput do art. 11 da Lei 
Delegada n' 4, de 26 de setembro de 1962, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favoráVel, sob n° 93, de 1994, da Comis-
são de Assuntos Econôm.icos. 

Em discussão o projeto, em turno 'Único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. _ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perm.ariecer sen

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai ~ sanção. 

Ê o slgumte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 160, DE 1993 
(N" 2.983, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao caput do art. 11 da Lei De~ 
legada n° 4, de 26 de setembro de 1962, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • O caput do _art. li da Lei Delegada n• 4, de 26 de 

setembro de 1962, passa a vigorar com a seguinte i'edação: 

"Art. 11. Fica sujeito à multa de 150 a 200.000 
Unidades Fiscais de Referência- UFIR, vigente na data 
da infração, sem prejuízo das sanções penais que coube
rem na forma da lei, aquele que:'' 

Art. 2° Fica cancelados os. débitos de qualquer natureza 
para com a Superintendência Nacional de Abastecimento e Preços 
- Sunab de valor consolidado igual ou inferior a 50 Unidades Fis:
cais de Referência - UFIR, coostituídos até 31 de dezembro de 
1991, inscritoS ou não em Dívida Ativa. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~--.. ._ 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrárl.O. 
O SR, PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Item 4: 

OFÍCIO N' S/42, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 3' da Resolução n' li O, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Ofício n° S/42, de 
1994, através do qual a Prefeitura Municipal de São 
Paulo solicita autorização para alterar a data base das 
Letras Fmanceiras do Tesouro do Município de São 
Paulo LFTM/SP, emitidas para ·complemento do primei
ro-oitavo de precatórios- jUdiciais pendentes. (Dependen
do de parecer da Comissão de Assuntos Econôm.icos.) 

Nos termos do art. 5° da Resolução n° 110/93, designo o no
bre Senador Esperidião Amin para prOferir parecer, em substitui
ção à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR ESPERIDIÃO AMIN' (PPR- SC. Para emitfr~pare
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senado
res, o Senhor Presidente do Banco Central do Brasil encaminha à 
apreciação do Senado Federal solicitação- da Prefeitura Mt..m..icipal 
de São Paulo, de alteração da data-base das Letras Fmanceiras do 
Tesouro do Mu,nicípio de São Paulo -- LFTM/SP emitidas para 
complemento do 1 o oitavo de precatórios judiciais peildentes, de 
l'-6-89para 1'-7-89. 

O referi<Jo _complemento fez-se necessário em razão de os 
índices de correção que deveriam ser aplicados para apuração dos 
débitos dos precatórios judiciais terem sido alterados por força de 
duas Sentenças Judiciais. O Senado Federal autorizou a emissão 
de novas Letras Financeiras para esse complemento mediante suas 
Resoluções n' 79, de 16-2-91 en' 13, de 17-2-93. 

Embora essas Resoluções tenham estipulado a data-base 
dos títulos a serem lançados em 1°-6-89. a Prefeitura Municipal 
publicou os Editais de Leilão considerando a_data-base de 1°-7-89. 
Nessa situação. quando do vencimento dos títulos, em 1°-6-94, a 
Prefeitura teria que pagar um Valor de resgate superiOr ao devido. 

Acompanha a solicitação da Prefeitura Municipal o Parec_er 
DEDIP/D!ARE.,. 94/457, do Banco Central do Brasil que conclui 
por reComendar a alteração pleiteada. 

Na verdade. embora a Prefeitura Municipal tenha ignorado, 
em duas ocasiões. o disposto nas Resoluções do Senado Federal, a 
manutenção da atual data-base oneraria o Município em benefício 
exciusíVo das instituiçõeS detentoras do_s títulos em questão. Nosso 
parecer é, por caiseguinte, favorável ao pleito da Prefeitura Muni
cipal de São Paulo na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÂO N'49, de 1994 

Dá nova redação às Resoluções na 79, de 16-12-
91 e n° 13, de 17-2-93, do Senado Federal, alterado a 
data-base das Letras Financeiras do Tesouro do Mu
nicípiO de São Paulo- LFTMISP, emitidas para com-
plemento do r oitavo de precatórias judiciais 
pendentes-

O Senado Federal resolve: _ 
Art. I' A alínea f do artigo 2' da Resolução n' 79, de 1991, 

do Se:ri<ido Federal passa a vigorar com a seguinte redação": --
f) previsão-· de colocação-e vencimento doS títulos a serem 

emitidos: 

Colocação Vencimento Data-ba~ 

NovJ91 1'-6-94 1'-7-89 

NovJ91 1'-6'95 1'-6-90 

TOTAL 

Qllantidade Titulo 

34.741.403 695000 

1.637.946.040 695000 

1.672.667.443 
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Art. 2° A alínea e do artigo 2° da Resolução n° 13, de 1993, O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para discutir. Sem 
doSenadoFederalpassaavigorarcomaseguinteredação: revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr-os e Srs. S~d_ores, de 

e) previsão de colocação e vencimento dos titules a serem fato, como salientou o Senador Esperidíão Amin, também assinei 
emitidos. o requerimento de urgência, uma vez que, neste pleito, conforme 
Referêocla Colocação Data-base Vencimento Quantidade salienta o parecer do Banco Central, a alteração da data-base seria 
4°oitavo Setembrol9f. 1°~6-92 f0::6-97- i36.521.190600 conveniente uma vez que evitaria que a Prefeitura: pagasse 

rentabilidade superior à correspondente à colocação no papel, em 30 
Conipfumento 
94,73% 

Setembro/92 3-6-91 lo-6-96 5.49S.S90.I69 benefício das instituições detentoras de títulos. Então, é óbvio que 

3° Diferença 
lo 
Complemento 
96,15% 
20 
Complemento 
96,15% 
30 
Complemento 
96,15% 

Setembro/92 3-~6-91 1°-6-96 

Setmebro/92 1°-7-89 

Setembro/92 1°-6-90 

253.506.925 

68.393.291 

3.226.304.363 

!0.862-441.786 

d~v:emos fazer esta aprovação de modificação da data-base. 
Coontdo, Sr. Presidente, gostaria de salientar que tenho acom

panhado, conforme mencioo.ou o Senador Esper:idião Amin, a f~ 
pila qual a Prefeitura Municipal de São Paulo tem utilizado os recur:. 
sos decorrentes da emissão de titules para fms de pagamentos de pre
catórios judiciais, nem sempre sendo para essa finalidade. 

Fiz um levantamento-i-eiaUVO-ao Uso desses recursos e o es
tou encamíi:iliando ao Banco Central do Brasil para que essa insti
tuição posSa, Ciente desse fato, examinar as medidas que lhe cabe 
tOmai, segimdo as i"eSóhições do próprio Banco e do Senado. Mui
to obrigado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Sr. Presidente, peço a pala-
40 
Complemento 
96,15% 

Setembro/92 l'l-6-92 1°-6-97 131.265.124.762 vra pela ordem. 

TOTAL 287.692.851.896 
Art. 3° Esta Resolução entra em -vigoTDidata de sua publi-

cação. - - - - - -- -

Art. ~Revogam-se as disposiçõeS eni cOO.tráriõ. 
Sr. Presidente, como V. Ex' demcnstrou, trata-se de alteração 

da data-base do lançamento das Letras Financeiras do Tesouro do 
Município de São Paulo, relativos ao 1 o oitavo de precatórios judi
ciais, alterando-se a data de 1°-6-89 para 1°-7-89. O processo tramitou 
pelo Banco Central, tendo, de minha parte, parecer favorável no âmbi
to da Comissão de Assuntos Ecooômicos, designado que fora pelo 
nobre Senador João Rocha. E, em função da dificuldade de reuniões 
do Senado Federal, apressei-me em apresentar um requerimento de 
urgência. - - - - - -

A matéria está absoluta e tecnicamente correta. Devo registrar 
que apresentei um projeto de resolução em cOO.sonâJ:lda com O pare
cer do Banco Central, e obtive a assinatura para o requerimento de ur
gência de tcxlos os líderes que pude encontrar. Faço questão de 
mencionar- jã que eni õritiâs oc3siões registréi O oposto-, que. neste 
desidelato, obtive inclusive a assinatura, para uriência, do Sénador 
Eduardo Suplicy, que tem, no exercício do seu dever, do seu mister, 
questionado e examinado, exaustivamente, questôes -não aperias da 
Prefeitura Municipal, mas, de um modo geral, concernentes à dívi-
da pública interna. · 

Esse é o parecer que faço encaminhar juntanieD.te com o proje
to de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n° 49/94, que 
dá nova redação ãs Resoluções n° 79, de 16 de dezembro de 
1991, e n° 13, de 17 de fevereiro de 1993, do Senado Federal, al
terando a data base das Letras Financeiras do TesOuro do Municí
pio de São Paulo - LFTM/SP, emitidas parã. -COmplemento do 
primeiro oitãVo de precat6rios judiciais pendentes. 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante a discussão 
poderão ser oferecidas emendas à proposição. · 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a palavrn 

para discutir. ·~ ~~ 

O SR. PRESIDENTE (Cl!agas Rodrigues).,. Cooce<IQ a pala-
vra a V. Ex• --

O SR. PRESIDENTE (Cl!agas Rodrigues)- Tem a pala
vra V. Ex• 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR~- SC. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr: Presidente, em primeiro lugar, quero 
cumprimentar o Sena9or Eduardp Suplic_y por mais esta demons
tração de sua vigilante aÇão parlamentar, fazendo, porém, um pe
queno comentário: S. Ex• até se excede no mérito, -pois, como 
único Senador da bancada do PT, ainda encontra tempo para fun
ções que já exerceu na condiçã.o de Vereador da- Câinar3.-Munici
pal de São Paulo, observando os gastos dos recursos que levanta a 
Prefeitura de São Paulo, o que não me é dado acompanhar. E se há 
algum levantamento, este _Senador não tem nenhuma restrição a 
que ele seja encaminhado a quem de direito, muito emboia- deva 
salientar que, institucionalmente, a função de flScalizar a aplicação 
dos dinheiros do Município de São Paulo compete ã Câmara de 
Vereadores e ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
que é muito ativo, haja v1_sta as suaS de_cisões con<:_çmentes ãs cop.
tas de 90,91 e 92. 

Finalmente, saliento mais uma vez que se trata- de_ &ta.:.. 
bas_e iniciada em 1989, pOrtanto, na administração" anteriOr. -Se há 
um equívoco, seu início foi em junho, ou seja, fmal do primeiro 
semestre e começo do segundo semestre de 1989, em outra admi
nistração municipal. 

Fico muito satisfeito em ~r podido contar, para este caso, 
com a assinatura que apôs o Senador Eduardo Suplicy ao requeri
mento de urgência na tramitação deste projeto, não na aprovação 
das contas do Estado de São Paulo. Por isS-o, -qUero -ãgradecer a S. 
Ex' 

Era o que tinha a esclarecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Encerrada a 
discussão. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen

tados. (Pausa) 
Aprovado. 

À Comissão Diretora pã.ra a redação fritai. 
~ O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

redição final oferecida pela Comissão Diretora, que será lida pelo 
Sr. 1° Secretário; 

É lida a seguinte 
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PARECER N' 136, DE 1994 
(Da ComissãoDiretora) 

Redação final do Projeto de Resolução D0 49, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a~redação fmal do Projeto 
de Resolução n• 49, de 1994, que dá nova redação âs Resoluções 
n• 79, de 16 de janeiro de 1991, e n' n; de 17 de fevereiro de 
1993, do Senado Federal, alterando a data-base das Letras Finan
ceiras do Tesouro do Município de São Paulo- LFI'M/SP, emiti
das para complemento do 1 o oitavo- de- jjrecatóiias judiciais 
pendentes. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de maio de 1994.- Cha· 
gas Rodrigues, Presidente -Júlio Campos, Relator- Júnia Ma· 
rise, Nabor Júnior. -

ANEXO AO PARECER W 136, DE 1994 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 

nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N'-, DE 1994 

Dá nova redaçãO- àS ResoluçõeS D0 79, de 16 de 
janeiro de 1991 e 0° 13, de 17 de fevereiro de 1993, do 
Senado Federal, alterando a data-base das Letras Fi· 
nanceiras do Tesouro do Município de São Paulo -
LFI':MJSP, emitidas para complemento do 1° oitavo 
de precatórios judiciais pendentes. 

O Senado Federal resolve: c~ 
Art. 1 o A alínea f do art. 2° da Resolução n° 79, de 

1991, do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte re-
dação: _ _ _ _ 

f) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocação Vencimento Data-base Quantidade Título 

NovJ91 1'-6-94 1'-7-89 34.721.403 695000 . 

NovJ91 1'-6-95 1'-6-90 1.637.946.040 695000 

TOTAL 1.672.667.443 _ 

Art. 2' A alínea e do ~2' da Resoluçãon' 13, de 1993, do 
Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: - -

e) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 
Referência Colocação Data-base Vencimento Quantidade 

4°oitavo SetembrQ/92 1°-6-92 1°-6-9! 136.521.190.600 

3' Setembro/92 3-6-91 1'-6-96 5.495.890.169 
Complemento 
94;73% 

3° Diferença Serembro/92 3.6-91 ~ ~1'-6,96 253.506.925 

1' Setembro/92 1°-7-89 1°-6-94 68.393.291 
Complemento 
96,15% 

2• Setcmnbro/92 1°-6-90 - 1°-6-95 3.226.304.363 
Complemento 
96;15% 

3' Setembro/92 1°-6-91 1'-6-96 - 10.862.441.786 
Complemento 
96,15% 

4° Setembrof92 1°-6-92 131.265.124.762 
Complemento 
96,15% 

TOTAL 287.692.851.896 

cação. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de Sua publi-

O Sr. Chagas Rodrigues, l 0 Vice-Presidente, dei
xa a cadeira da presidência, que é ocuplida -pelo Sr. 
Levy Dias, 2°Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Em discussão a reda
ção fmal (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão._ . 
A redação fmal é considerada defmitivamente aprovada, in

dependentemente de votação, nos- termos do art. 7° da Resolução 
n• 110,de 1993. 

A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Item 5: 

OFÍCIO N' S/44, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 3' daResoluçãon• 110, de 1993) 

Discussão, em turno "Único, do Ofício n° S/44, de 
1994, através do qual o Governo do Estado do Espírito 
Santo solicita autorização para emitir Letras Fmanceiras 
do Tesouro do Estado do Espírito Santo -IFIES, cujos 
recursos se destinarão ao giro da Divida Mobiliária do 
Estado, vencível no primeiro semestre de 1994. (Depen
dendo de parecer da Comissão· de AsSJllltO&:_Ec_onômi
cos.) 

Nos termos do art. 5' da R.Solui;ão n• 11 o, de 1993, desig
nq o Sr. Sen_ador Bsperidião Amin para proferir parecer. em substi-
tuição-à Coinissão de Assuntos Eéonômicos. -

O SR- ESPERIDIÃO AMIN (PPR- SC.Para proferir pa
recer.)- Sr. Presidente, srF e Srs. Senadores, trata-se de solicita
ção do GoveriÍ() do Estado do Espírito Santo, cõriJ. o fito de 
emissão de Letras do Tesouro para o giro da dívida mobiliária 
vencível neste primeiro semestre de 1994. 

O parecer do Banco Central, com todas as ressalvas, indica 
que a pretensão do Governo do Estado !io Espírito Santo é de rolar 
91% da dívida mobiliária, resgatando 9% da mesma, com o que o 
Banco Central, segundo as notas disponíveis, concorda. 

Apresento este parecer, com o maior respeito à bancada do 
Espírito Santo, por solicitação pessoal a mim endereçada pelo Se
nador Gerson Cantata que aqui não pôde estar presente. Para que o 

-Estado do EsPírito SaDio não Sofra prejuízo, acolho o estudo e 
conseqüentemente emito·o parecer. 

É O SEGUINTE O PARECER NA /NTEGRA: 
O Senhor Presidente do Banco Central do Brasil encaminha 

à apreciação do Senado Federal, mediante a correspondência em 
-epigrafe, solicitação do Governo do Estado do Espírito Santo para 
emissão de_ Letras Financeiras do Te.souro do Estado do Espírito 
Santo- LFTS, çujos recursos destlnaf-se-ão ao giro da dívida mo
biliária do :es~do. vencível no 1° (primeiro) semestre de 1994. 

- A eiillssão em apreço atenderá às segllintes condiç<Ses: 

a) quanÚdade: a ser defmida na data de reajuste dos títulos a 
serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucional 
n• 3, deduzida a parcela de 9%; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do_ Tesouro 
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- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25-11-87; 
d) prazo: de até 24 meses; 
e) valor nominal: CR$1,00 
f) características dos títulos a serem substituídos: 
Titulo Vencimento Quantidade 

670730 15-5-94 20.813.235.277 

670730 

670730 

~'-6-94 

15-6-94 

21.680.923.318 

. 25.585.927.<102 
g) previsão de colocação e vencimento dos titulos a se .. 

rem emitidos: 

Colocação 

16-5-94 

1'-6-94 

15-6-94 

Vencimento 

15-5-96 

1'-6-96 

15-6-96 

Titulo 

670730 

.670731 

670731 

Data 

16·5-94 

1'-6-94 

- 15-6-94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter
mos das Resolução n° 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Lei n• 4.216, de 27-1-89, Decre-
ton'2.986-N,de9-5-90. -- -

Acompanha a solicitação em apreço o Parecer DEDJP-BA
SEP/DIARE 94'569, do Banco Central do Brª'il, o qual informa 
que a operação pretendida, caso efetivada. não redundaria em in
fração dos limites dispostos naResoluçãon' 11, de 1994, do Sena· 
do Federal, que rege a matéria. _ _ _ 

Cabe assioalar qoe a Emenda Constitucional_n• 3, de 17-3-
93~ admite apenas, quando do vencimento dos títulos já. emitidos, 
o giro do 1'principal devidamente atualizado". A referida Resolu
çãon0 11 defme, no parágrafo 6°, do seu artigo 15, o índice de cor
reção próprio do título como critério de obtenção do principal 
devidamente ab.lalizado. Com essa definição, o giio da dívida Irio
bi!iBria poderia alcaoçar os 100%. 

No entanto, a mesma Resolução estabelece, em seu artigo 
27, qoe 9% da Receita Liqoida Real deve ser empenhada no equa· 
cionaroento da dívida cootratual do Estado, em 1994, devendo as 
eventuais sobras ser empregadas no resgate da divida mobiliária. 
O citado Parecer do Banco Central informa, contudo, que " .... não 
foi possível a aferição do disposto no art. 27 da Resolução n° 
11/94. 

Ainda assim, a Resolução n° 11, embora abra a possibilida
de de giro de 100% da dívida mobiliária, es!abe1ece também que o 
Senado Federal fixará o percentual de refmanciamento adequado 
às condições próprias de cada solicitante. Ou seja,_o Senado Fede
ral deve avaliar, em cada caso, as condições fmanceiras do plei
teante e estipular o percentual da dívida mobiliária a ser resgatado. 

No caso em apreço, informações da Secretaria da Fazenda 
indicam que o E.stado. do-Espírito Santo tem -condiçõe_s de_ resgatal;' 
9% de sua dívida mobiliária, razão pela qual opinamos pela autori
zação pleiteada, no limite de 91% da divida mobiliária vencível no 
primeiro semestre de 1994, na forma do seguinte: _ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 50, DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Es
tado do Espírito Santo LFTES, cujos recursos serão 
destinados ao giro de 91% de sua Divida Mobiliária, 
vencível no primeiro semestre de 1994. 

Art. 1° É o Govemo do Estado do Espirita Santo autorizado 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Espírito San-

to, cujos recursos des_tinar-se-ão ao giro de 91% de sua ~ívida 
Mobiliária vencível no primeiro semestre de 1994. 

Art. 2° A emissão autorizada no art. 1 o obedecerá às seguin-
tes condições: - - - · --

a) quantidade: a ser defmida na data de reajuste dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Cons_titucio
nal n• 3, deduzida a parcela de 9%; 

b) modalidade: nominativa-transferível; _ 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n• 2.376, de 25-11-87; 
d) prazo: de até 24 meses; 
e) valor nominal: CR$1,00; 
f) características dos titu)os a serem substituídos: 

Título Vencimento _Qua~tidade 

670730 15-5-94 20.813.235.277 

670730 1'-6-94 2!.680:923.318 

670730 15-6-94 25.585.927.402 

68.080.085.997 
g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se· 

rem emitidos: 

Colocação Vencimento Título Data 

16-5-9-4 15-5-96 670731 16-5-94 

1'·6-94 1'-6-96 670731 1'-6-94 

15-6,94 - 15-6-96 670731 15-6-94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter
mos da Resolução n° 565, de 20_-9-79, deste Banco Central; 

I) autorização legislativa: Lei n• 4.216, de 27·1-89, Decre· 
ton'2.986-N, de 9-5-90. 

Art~ .3° O prazo para: O exercício da presente autorização é 
de 270 (duzentos e setenta) dias cootados da data de sua publica
ção. 

~:- .Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O parecer conclui 
pela apreseotação do Projeto de Resolução n• 50, de 1994, que au
toriza o Governo do Estado do Espilito Santo a emitir Letras Fi
nanceiras do Tesouro do Estado do Espírito Santo- LFfES,-cujos 
recursos serão destinados ao-giro de 91% de sua Dívida Mobiliá
ria, vencível no primeiro semestre de 1994. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

(Pam;a.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
À Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a mesa, reda

ção fmal oferecida pela Comissão Diretora que serã lida pelo Sr. 1 o 

Secretário. 
É lida a seguinte 

PARECER N' 137, DE 1994 
(Da Comisão Diretora) 
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Redação final do Projeto de Resolução D0 50, 
de1994. 

A ColnisSão Di.reütfa aprisciriJã ã.- redaçao frilal do projeto 
de Resolução n° 50, de 1994, que autoriza o Goyemo do Estado do 
Espírito- Santo- a emitir Letrars Financeiras do. Tesouro _do Estado 
do Espúito Santo- LFfES~ cujoS recursOs serão destinado ao giro 
inados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 1 o se-
mestre de 1994. .. ---· 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de maio de 1994.- Cha
gasr Rodrigues, Presidente - Jún1a Marise, Relatora - Júlio 
Campos -Carlos Patrocínio.] 

ANEXO AO PARECER N• 137, DE 1994 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

,----=--=-~-:---:-~-l'x~idente, n os termos do art. 48, 
item 28, do Regil;nento Interno, Prõmu(gõ ã." SegUinte --·· ·-

RESOLUÇÃO N" _,DE 1994 

Autoriza o Governo _do Estado do Espírito 
Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Es
tado do Espírito Santo - LFrES, cujos recursos se .. 
rão- destinados ao giro de 91% de sua Dívida 
Mobiliária, vencível no 1 o semestre de 1994. 

O Senado Federal resolver: 
Art. I • É o Governo do Estado do Espírito SantO, nOS ter: 

mos da Resolçuãono-11, de 1994, do Senado federal, autorizado a 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estad.Q _do Espírito Santo, 
cujos recurs_os serãp d~tin_ados ao giro-de 91% de_ sua Dívi4a" Mo
biliária, vencível no 1 o semestre de 1994. ---- - -

Art. 2° A emissão autorizad no art. 1 o obedecerá ãs seguin
tes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data ~reajuste tios títulso 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio
nal n° 3, deduzida a parcela de 9%; 

b) modalidade: nominativa-transferíVel; ----
c) rendimento: igual ao das Letras FinanC_eiras do Tesouro 

LFf, criadas pelo Decreto-Lei D0 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) praza: até vinte quatro meses;-
e) valor nominal: CR$ 1,00 (uio. cruzeíro ~eal); 
t) caracteriticas dos titulos a serem substituídos: 

Título Vencimento · Quantidade 

670730 .15-5-94 . 20.813.235.277 

670730 .1°-\i-94 21.680~3.318 

670730 15-6-94 . ~.585.927,402 

TOTAL 68.080.085.997 

g) previ-:-'"'') de colocação e vellcimento dos títulos a se-
rem emitidos: -

Colocação Vencimento Título Data 

16-5-94 15-5-96 . 670730. 16-5-94 

1°-6'94 ! 0-6-96 670731 1°·6-94 

15-6-94 15-6-96 670731 15-6-94 

h) forma da colocação: através de ofertas públicas, nos ter
mos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Central d.o Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n• 4.216, de 27 de janeiro de 

1989; Decreto n• 2.986-N, de 9 de maio de 1990. 
Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 

ser exercida no prazo de duzentos e_ setenta dias, contados a partir 
de sua publicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
·cação. -

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Sr. Presidente, peço a pala
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo .a palavra ao 
nobre Senador Esperidião Am.in. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPR -SC. Peia ordem. Sem 
revisãu-do orador.) -Sr. Presidente, desejo apenas registrar em ata 
que atendi à solicitação dos Senadores Gerson Camata e à do Se
nador agora afastado, porque Ministro da Indústria e do Comércio, 
nosso querido amigo Elcio Alvares; S. Ex• manifestou gnu:;tde,em
penho para que esse projeto fosse apreciado pelo Sena-do-com ce
leridade. Presto homenagem também ao querido amigo, Senador 
João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Em discussão a reda
ção fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça· a palavra, encerro a -discussão. 
Encerrada a discussão; a redação fmal é considerada defmi

tivamente aprovada, independentemente de votação, nos termos do 
art. 7°daResolução !lO, de 1993. 

A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- A Mesa registra, com 

alegria, a presença -da missão de Guiné Bissau no plenário:- Dr. 
Graciano Cru~. Presidente da Ordem dos Advogados_; Augusto 
César Tolentino, Di:retôr.:Geral da Imprensa Nacional e Carlos la
manca, técnico em informática. que estão Visitando _ _.o __ PMlamento 
óiãSileiro, em ri:ússão ilo Brasil, para conhecimento _e recolhimento 
de bãses &--dadOs sobre legislação e jurisprudência. - ----

Sejam bem~v:indos. 
O SR. P!U;SIDENTE (Levy Diás)- Item 6: 

MENSAGEM N" 43, DE 1994 

{Iitcluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 3• da Resoluçãon• 110, de 1993) 

Mensagem n• 43, de 1994 (n• 53/94, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da República solici
ta seja- autoriZáda_a contratação de operação de_ crédito 
externo, com garaD.tia da União, no valor equivalente a 
até US$87,000,000.00 (oitenta e sete milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América). entre o Estacl<? do To
cantins e o Banco Intemaiio:tlal.par.l ReconstruÇão e De
senvolvimento - BIRD, destinada a fmari.i::iarilento 
parcial de projeto de reabil~tação e conservaÇão de rcxlo
vias naquele Estado. (Dependendo de. parecer da Comis
são de Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do arL 5°daResoluçãon° 110/93, designo o Se
nadOr Moisés Abrão para profelir parecer, em substituição à CO:: 
missão de Assuntos Econômicos. · 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PDC-TO. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, o Senhor Presidente da Re
J!Ública solicita, por intermédio da Mensa&"m n• 43, de 1994, 
(Mensagem n° _53, de 25 de janeiro de 1994, na Origem), autoriza
ção para prestafgarantia em OperaÇão de crédito _externo a ser con
tratada pelo Governo do Estado do Tocantins com o Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD, desti
nando-se os recursos ao fmanciamento parcial do_ Programa de 
Reabilitação e Cónservaçãõ ae Rodovias. -

A operação de crédito tem as seguintes caracte:risticas: 
a) valor pretendido: CR$39.903.420.000,00, (trinta e nove 
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bilhões, novecentos e U'ês milhões, quatrocentos e vinte mil 
cruzeiros reais~, em valores de 31-1-94, equivalentes a 
87.094.945,00 (ollm.tae sete milhões, noventa e quatro mil,novecen
tosequarentaecinco) de URV ou US$87,000,000.00 (oitenta 
e sete milhões de dólares norte-americanos); 

b) juros: 0,5% a.a. (meiO" pór cento ao ano) acima do custo 
dos qualified borrowings cotados no semestre precedente; 

c) comissão de compromisso: 0,75% a.a. (setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano)_ sobre o montante não desembolsado, 
contada a partir de 60 dias após a data de assinatura do contrato~ 

d) condições de pagamento: 
- do principal: em 20 prestações semestrais, iguais e cóh

secutivas, vencendo-se a primeira em 15.05.1999 e a últ.im3. em 
15.!1.2008; 

-dos juros: semestralmente, vencíveis em 15 de maio e 15 
de novembro de cada ano; 

- da comissão de compromisso: semestraktente vencida, 
nas mesmas datas dos juros. . , 

D-Voto do Relator 

Compete a esta Comissão. nos termos do art.- 52, incisos V 
a IX. da Constituição Federal. combinado com o art. 393, parágra
fo único, alínea a, do Regimento Interno desta Casa. a iniciativa de 
proJeto de resolução que implique o exercício --dà cOÍnpetêncÚL pri
vahva do _Senado Federal de dispor sobre limites globais e condi
ções para a realização de operações de- crédito interno e externo 
incluída a prestação de garanl_ia, pela União, Estados, Distrito Fe: 
deral, Municípios e suas respectivas autarquias. - -- ·- -

Os autos do presente processo encontram-se instruídos com 
a documentação exigida pela Resolução n° 96, de 1989, que esta
belece limites e condições para a concessão -de garantia da União 
em operações de crédito, e pela Resolução n° 11, de 1994, que dis
põe sobre as operações de crédilo dos Estados, do Distrito Federal 
dos Municípios e -de suas autarquias, inclusiVe ~.oncessã() de ga: 
ranti~, seus limites e condições de autorizaçãO. ~ 

O Parecer PGFN I COF I n' 051194, da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, que aprecia os aspectos jurídicos da conces
são da garantia pela União, e o Parecer STN/ÇOREF/DIREF/ n° 
318/93, da Secretaria do TesOuro Nacional, que examina a mesma 
concessão em termos do méri~o da operação fmahCeira, declaram 
não haver óbice a que a garantia s'eja concedida .. ~ . - ---

. O ~arecer DEDll'/DlARE~941403, do Departamento da Di-
Vlda_Púbhca do Banco Cen.tral_do Brasil, atesta que a operação de 
crédito a ser contratada pelo Estado do Tocantins com o Banco Irt
temacional de Reconstruçã'Jp e DesenvolvimentO ·enquadra-se nos 
limites previstos pelos arts. 3° e 4°, I e ll, da Resolução n° 11 de 
1994. . • 

O Parecer do Banco Central do Brasil esclaiece, ainda, que: 
a) a operação de crédito foi credenciada pelo Departamento 

de Capitais Estrangeiros - FIRCE, do Banco Ointral do Brasil, 
atendendo, portanto, às diretrlzes da política de captação de recur
sos externos; 

h) a operação não implica expansão das reservas bancárias, 
nem, em conseqüência, impa.Ctó monetáriO rió~S:istemaTmariceiro. 

Manifestamo-nos, assim, favoravelmente a que se autorize a 
União a prestar garantia na operação de crédito a _ser _contratada 
pelo Governo do Estado do Tocantins com_o_B!WCO Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD, bem·éomo se autOri
ze o Estado do Tocantins a contratar a referida o~ração de crédi-
to, para o que propomos o seguinte: ·: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 51, DE 1994 
Autoriza a União a prestar garàntia em opera

ção de crédito externo a ser contratada pelo Governo 

do Estado do Tocantins com o Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no va
lo_[" c:Je ç:~~9.903.420.000,00, em valores de 31.01.94 
equivalentes a - -87~094.945,00 de URV o~ 
US$87,000,000.00, bem como autoriza o Governo dQ 
Estado do Tocimtins a contratar a referida operação 
de crédito, destinando-se os recursos ao financiamen· 
to parcial do Projeto de Reabilitação e Conservação 
de Rodovias. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Autorizar a União, nos termos da Resolução n° 96, 

de 1989, do Senado Federal, a prestar garantia em operação de 
crédito externo a ser CCJ!ltratada pelo Governo do Estado do To
cantins com o Banco Intema,cional de ReCOnstrUçãO-e Desenvolvi
mento- BIRD, destinando-se os recursos ao fmanciamento parcial 
do Projeto de Reabilitação e Conservação de Rodovias. 

Art. 2° Autorizar o Governo do Estado do Tocantins a con
tratar com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvi
me.nto - B~D ~ operação de crédito externo a que se refere o 
artigo antenor. -

Art. 3° A operação de crédito externo _a que se refere o arL 
1 o tem as seguintes caracterlsticas: _ - -

a) valor: CR$39.903A20.000,00, (iri:ritã ~ no~e bilhões, no
vecentos e três milhões, quatrocentos e vinte mil cruzeiros reais), 
em valores de 31-1-94, equivalentes a 87.094.945,00 (oitenta e 
sete milhões. noventa e quatro mil. novecentos e quarenta e cinco) 
de URV ou US$87,000,000.00 (oitenta e sete milhões de dólares 
norte-americanos); -- - - - -

b) juros: 0,5% a.a. (meio por cento ao ano) sobre o custo 
dos qualifi.ed borrowings, cotados no semestre precedente; 

c) comissão de compromisso: O, 75% a. a. (setenta e cinco 
centésimos JXrr cento ao ano) sobre o sald.o_ não desembolsado do 

· · fmanciamento, contada a partir de 60 (sessenta) dias d3. data- da-âs
sinatura do contrato; 

d) contragarantia: vinculação das parcelas das transferên
cias federai_s a que fizer jus o Estado, bem como das receitas pró~ 
prias geradas pelos impostos; 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 
. t) des~~ação dos recursos: fmanciamento parcial do Pro-
Jeto de Reabilitação e Conservação de Rodovias; 

g) condições de pagamento: 
- ~o principal: em 20 (vinte) prestações semestrais, iguais e 

consecutivas, vencendo--se a primeiia em 15-5-1999 e a última em 
15-11-2008. 

-dos juros: seinestralmente vencidos em IS de maio e 15 
de novembro de cada ano; 

- da comissão de compromisso: semestralmente vencida 
nas mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros. 

Art. 4' A ccntratação da operaçãO de crédito externo a que 
se refere o ~- 1°, bem como a prestação da garantia pela União 
deve;ão efetivar-se no prazo máximo de 540 (quinhentos e quaren
ta) dias cantados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

• O SR- PRESIDENTE (Levy Dias)- O parecer conclui 
~la apro~~ção do Projeto de_Resoluçãon° 51, de 1994, que auto
nza a Umao a prestar garantia em operação de crédito externo a 
ser cootratada pelo Govemo do Estado do Tocantins com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, nO 
valor de CR$39.903.420.000,00, em valores de 31·1-94, equiva
lentes a 87.094.945 URV ou US$87.000.000,00, bem como auto
riza o Governo do Estado do Tocantins a cootratar a referida 
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operação de crédito, destinando-se os recursos ao fmanciamento 
parcial do Projeto de Reabilitação e Conservação de Rodovias. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus
são, poderão ser ofeieCidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, t> ...... tumo único. 
O SR. CARLOS PATROCÍNIO -Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Tem V. Ex' a palavra. 
O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL- TQ; Para discu

tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
procuramos analisar detidamente esse projeto de lei, através do 
qual o Governo do Estado do Tocantins pretende realizar operação 
de crédito externo da ordem de 87 milhões de dólares. 

A maioria dos projetes dessa natureza são aprovados com 
imperfeições pelo Senado Federal. Apresentamos um requerimen
to de informações ao Ministério da Fazenda sobre as dívidas ven
cidas e não pagas do nosso Estado junto aos órgãos_ federais e até 
hoje, embora tenha sido aprovado o requerimento, não nos chega
ram às mãos as inforiilações solicitadas. Por issO continuamos 
achando que deverlamos receber primeiro essas informações. 

Conforme o art. 216 do Regimento Interno e a Resolução n° 
100 do Senado Federal ''nenhuma matéria pode snbrestar um pedi
do de requerimento aprovado pela Mesa do Senado Federal11

• 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não pretendemos 
obstruir essa matéria. que já teve sua tramitação postergada. Ape
nas queDamos registrar que ela fere o art. 2° da Resolução n° 11 do 
Senado Federal, porque o Governo do nosso Estado não está quite 
com seus débitos nem tem renegociado com determinadas institui
ções de crédito do nosso País, como é o caso da Caixa Econômica 
Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, para marcar a minha posição e -a 
posição do Senado Federal, que quer ver cumpridas as suas deter
minações, estou apresentando emenda para que o governo do meu 
Estado pague aquilo que está devendo e não renegociou com a 
Caixa F-<:onômic_a Federal - aliás, um débito muito pequeno -. 
para~~"'" yossamos aprovar este projeto de lei. 

Ainda que tenha parecer contrário do relator, fica consigna
da a nossa posição em defesa do nosso Estado, da moralização da 
administração pública e, principalmente, Sr. Presidente, para que o 
Senado Federal procure cumprir o que está estabelecido quer nas 
resoluções quer no Regimento da nossa Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Continua em discus

são o projeto. (Pausa.) 

são. 
Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a discus-

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 
É lida a seguinte 

EMENDA N" I - MEN 

Acrescente-se onde couber, um artigo. conforme redação 
abaixo, ao PRS-n° 51/94, que ''Autoriza a União a prestar garimtia 
ém operação de crédito extemo a ser cootratada pelo Governo do 
Estado do Tocantins cOm o Banco Intemacioriiifâa Reconstmç_ão e 
Desenvolvimento - BIRD, no valor de CR$ 39.903.420.000,00, 
em valores de 31-1-94, equivalentes a 87,094,945,00 de URV ou 
US$87 .000.000.00, bem como autoriza _o_ Governo do Esta,do do 
Tocantins a contratar a referida operação de crédito, destinando-se 
os recursos ao fmanciamentó parCial-do Projeto de Reabilitação e 
Conser;açio de Rodovias". 

Art. "A contratação da operação de crédito de que trata esta 
Resolução só poderá efetivar-se apóS ó Govemó do Estado de To
cantins quitar os débitos vencidos e não pagos com a Caixa Eco-

nômica Federal ou renegociá-los". 
Justificação 

O Governo do Estado de Tocantins apresentou declaração 
datada de 10 de março de 1994, consiguado a existência de débitos 
vencidos e não pagos com a Caixa Econômica Federal. Alegou, 
ainda, que o ''Estado é adimplente, pois já existe termo de compro
misso assinado com a CEf_ para renegociação" dos débitos venci
dos não pagos". Não juntou, contudo, cópia do referido termo de 
compromisso, nem informou o valor do débito em questão". 

Por outro lado, a Resolução do Senado Federal n• 11, de 31-
1-94, que dispõe sobre as operações de crédito externo dos Esta
dos, seus limites e c_ondições de autórlz((Ção, estabelece, em seu 
art. 2°, inciso I, que a celebração de operação de crédito externo, 
pelos Estados, "somente será efetuada se a entidade tomadora esti
ver adimplente junto", entre outros, "às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional". É notório que a Caixa Econômica 
Federal - CEF, integra o Sistema Financeiro Nacional. Resta, 
pois, óbvio que o Governo_ do Estado de T oçantins não poderá ser 
autorizado pelo Senado a contrair fmanciamento junto ao Banco 
Mundial, enquanto não se tomar _adimplente com a CEF. E a situa
ção de adimP,Iência só se cODÍirinará a partir do momento em que 
o Governo Estadual quitar o débito ou renegociá-lo com o credor. 

Aprovar empréstimo externo para mutuário inadin:iplente 
equivaleria a promover a irresponsabilidade fiscal e comprometer 
as administra_ções futuras. 

Para evitar estas conseqüencias negativas é que apresenta
mos a emellda acima, para cuja aprovação pedimos o apoio dos 
ilustres Pares, que, certamente se _empenharão em fazer respeitar as 
normas emanadas desta Casa. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Carlos Patrocínio 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Solicito do nobre Re-

lator o parecer sobre a emenda. , 
O SR. MOISÉS ABRÃO (PDC- TO. Para proferir pare

cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Se
nador Carlos_ Patrocínio apresenta -ti ma emenda ao projeto de 
resolução que autoriza o Governo do Estado de Tocantins a con
trair empréstimo no valor de _87 milhões de dólares com o Banco 
Interamericario de Desenvolvimento. 

O Estado do Tocantins, segundo informações da Caixa Eco
nômica Federal prestadas ao Senador Carlos Patrocínio, teria um 
débito de 63 bilhões 041 milhões e 601 mil cruzeiros. 

- Sou pela rejeição da emenda e pelo não acatamento da mes
ma pela impertinência. É Ur:riâ-em.enda que não tem nenhuma liga
ção com o projeto de resolução que ora o Senado da República 
aprecia. O próprio Senador Carlos Patrocíri.io hoje patrocina um al
moço para 54 prefeitos do noss-o Estado que se encontram em Bra
Sília. Cada um desses prefeitos, de pires na mão, vieram aqui 
reivindicar reCursos para o Estado, pois as prefeitUras se encon
tram praticamente falidas. Não seria de bom alvitre criirmos qual
quer obstáculo no sentido da aprovação do projeto de resoluçãol 
já que a situação do Tocantins não se-aifere de seus Muniçípios. E 
um Estado pobre, carente que necessita principalmente desses re
cursos que vão atender à malha viária do Estado e dar escoamento 
à sua produção. 

Sr. Presidente, por essas razões, somos pelo não-acatamento 
da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O parecer conclui 
contrariamente à emenda apresentada. 

____ -~~~~~9~-~j~t~·--~~-P!~~-~~~-~~~E~·-- __________ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 



2362 Quarta-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1994 

Em votação a erilenda de parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que a rejeitam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada, com o voto contráriO do Senador Carlos Patrocí-

A matéria vai à Comissão Diretorã. p·ata ã redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Sobre a mesa, reda
ção final oferecida pela Comissão Diritora que será lida pelo Sr. 
1° Secretário.--- --- - - - -- -

É lida a seguinte -

PARECER N" 138, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução no 51 de 
1994 

A ComiSSã<f DiretOrã apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resoluçãon° 51, de 1994, que ã.i.ttõriza a União a contratãr ope
ração de crédito externo a ser contratada pelo Govemo do Estado 
do Tocantins com o Banco futeri:t.ational de Reconstrução e De
senvolvimento- BIRD, no valor de CR$39.903.420.000,00 (trinta 
e nove bilhões, novecentos e três milhões, quatrocentos e vinte mil 
cruzeiros reais), em valores de 31 de janeiro de 1994, equivalentes 
a 87.094.945,00 de URV ou US$87 ,000,000.00 (oitenta e sete mi
lhões de dólares norte-americanos), bem como autoriza o Governo 
do, Estado do Tocantins a contratar a referida operação de crédito, 
destinando-se os recursos ao fmaneiamento parcial do Projeto de 
Reabilitação e Conservação de Rodovias. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de maio de 1994. - Cha
gas Rodrigues, Presidente Júnia Marise, Relatora --Júlio Cam
pos - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N" 138, DE 1994 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte - - ----- - -

RESOLUÇÃO N", DE 1994 

Autoriza a União a prestar garantia erii opera
ção de crédito externo a ser contratada-Pelo Governo 
do Estado do Tocantins com o Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no va
lor de CR$ 39.903.420.000,00 em valores de 31 de ja
neiro de 1994, equivalentes a 87.094.945,00 URV ou 
US$ 87 ,000,000.00, bem como autoriza o Governo do 
Estado do Tocantins a contratar a referida operação 
de crédito, destinando-se os recursos ao financiamen
to parcial do Projeto de Reabilitação e Co_nservaÇão 
de Rodovias. 

O Seriado Federal resolve: 
Art. 1° Éautorizada a União, nos teri:nós da Resolução n° 

96, de 1989, do Senado Federal, a prestar garantia em operação 
de crédito externo a ser contratada pelo Governo do Estado do 
Tocantins com o Banco Internacional de Reconstrução e De
senvolvimento - Bffi.D, destinando-se os recursos ao fmancia
mento parcial do Projeto de Reabilitação e Conservação de 
Rodovias. 

Art. 2" É autorizado o Governo do Estado do Tocantins a 
contratar com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvol
vimento - BIRD a operação de crédito externo a que se refere o 
artigo anterior -

Art. 3° A operação de crédito extemó a qtl~ se refere o art. 
1 o tem as seguintes características: 

a) valor CR$39.903.420.000,00 (triD.ta e nove bilhões, no
vecentos e três milhões, quatrocentos e v.inte mil cruzeiros reais), 
em valores de 31 de janeiro de 1994, equivalentes a 
87.094.945,00 URV (oitenta e sete milhões, noventa e quatro mil, 
novecentos e quarenta e cinco Unidades Reais de Valor) ou USS 
87,000,000.00 (oitenta e sete 'milhões de d6lares norte-america
nos)~ 

b) juros: 0,5% a. a sobre o custo dos qualified borrowings, 
cotados no semestre precedente; 

c) comissão de compromisso: 0,75% a.a. sobre o saldo 
não desembolsado do fmanciamento, contada ã partir de sessenta 
dias da data da assinatura do contrato; 

d) contra.garantia: vincuhrção das parcelas das transferên~ 
cias federais a que fizer jus o Estado, bem como das receitas pró
prias geradas pelos impostos; - --- - - - - ·· 

e) garantidor: República Federativa do Brasil; 

t) destinação dos recursos: fmanciamento parcial do Pro
jeto de Reabilitação e Conservação de Rodovias; 

g) condJções de pagamentos: 
- do principal: em vinte prestações semestrais, iguais e 

consecutivos, vencendo-se a primeira em 15 de maio de 1999 e a 
última em 15 de novembro de 2008; 

- dos juros: semestralmente vencidos em 15 de maio e 15 
de novembro de cada ano; 

- da comissão de compromisso: semestralmente vencida 
nas mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros. 

Art. 4° A contratação da operação de crédito- externo a que 
se refere o art 1 o. bem como a prestação da garantia pela União, 
deverão ser exercidas no prazo máximo de quinhentos e quarenta 
dias contados da data da publicação desta Resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Em discnssão a reda-
ção fmal. (Pausa.) -

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encirro a 
discussão. 

~cerrada a diScussãQ;-a ie~daçãÕ ímal 6 considerada d;fuii_ 
tivamente aprovada independentemente de votação, nos termos do 
a:rt. 7"daResoluçãon"!!O,de 1993. 

A matéria vai à promulgação. 

O Sr. Levy Dias, 2° V ice-Presidente, deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ney Mara
nhão. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Esgotada a maté
ria constante da Ordem do Dia, -volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Carneiro.-

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão -do orador.)- Sr. Presidente, S~ e 
Srs. Sen~ores, quero registrar desta tribuna do Senado Federal fa
tos relativos à Convenção Nacional do PSDB, realizada na perife
ria de Belo Horizonte, no últi.mo_ ímal de semana, dados os 
aspectos que considero relevantes para esse registro~ quero tam
bém f{lzer reflexão sobre esse quadro partidário brasileiro, mor
mente explicitado neste período prê-eleitoral. 

Registro os procedimentos do PSDB nesse sentido, ___ para 
__ identificar be:rp. o teferet;~.Gial que os partidos políticos significam 
para a sociedade brasileira, na sua opção político-partldária. 

Quero dizer que o PSDB se constituiu, durante bom perlo
do, segundo a minha concepção, numa opção extremamente válida 
e-importante para os socialdemocratas do Brasil que, embora dis
persos em diversos partidos, no PSDB encontrariam um espaço 
apropriado para o desenvolvimento da socialdemocracia com 
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maior grau de homogeneidade possível, constituindo-se numa ver
dadeira-opção socialdemocrata para o Brasil. 

Entretanto, eu não estava inteiramente correto nessas avalia
ções, visto que, nessa: eleição, a direçãó" iLacional do partido tomou 
um caminho que contou com: a omissão -daS banca~ no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados, além de outras esferas do 
partido, e levou assunto tão grave e contundente para a Convenção 
Nacional sem ter discutido absolutamente nada com as inst~cias 
partidárias que deveriam, no nosso entender, ser consultadas. Pen
so, Sr. Presidente, que a reflexão sobre mafériã tão importiD.te -
como essa seria a base natural para a formação da conViCÇão da 
opinião e da decisão, afmal, na Convenção. ED.tretanto, n~ distO 
aconteceu. - -

A proposta de coligação do PSDB com oPFL se~ coriSlituiu 
numa convenção envergonhada: não foi realiiàda na Otpital da 
República, como seria desejável, e nem em qualquer capital de 
Estado; foi realizada na periferia de Belo Horizonte. E, lá; alguns 
fatos periféricos também acoo.tecem e aconteceram. 

Tendo eu posição contrária, tinha certeza que, cOOJiécendo 
esse quadro no Brasil inteiro, o m1mero de contrários seria muito 
expressivo- o que já havia sido manifestado~ pof diVerSas formas, 
no Brasil inteiro. Temos,contrá.riaS a essa coligação. presénça.S em. 
todos os Estados ou no partido organizado~ e embora isso possa 
ser escamoteado ou manipulado, na realidade, é o que tenho regis
trado de manifesfuÇões de todos esses recantos que acabo de me 
referir. 

No entanto, na hora de debatermos essa questão, a Convehw 
ção, embora contendo no seu edital o espaço para a discussão da 
matéria, não permitiu que isso ocorresse. oil:iitindowa. 

Eu havia me inscrito em tempo hábil, mas ao verificar que 
se colocava a matéria .em votação de fonila atropelada e sem oco
nhecimento claro do Plenário -tanto assim qtie um deputado fe
deral, presidente de diretório estadual, ao meu 1~, discutia 
comigo que se votaria uma outra coisa e não o que eu afirmava 
que se estaria votando, ..... @i à tnbuna e eis que ao pedir a palavra 
para uma questão de ordem não fui atendido. E na ·msistência à 
minha questão de ordem me foi cortado o som. 

Além de ser um convencional com três votos, istO é,.:õieni-· 
bro do diretório nacional, parlamentar do PSDB e delegado de 
Santa Catarina à Convenção Nacional, nãO tive respeitada a mi
nha solicitação de questão de ordem. Quando tive o som cortado, 
evidentemente, fui à Mesa e coloquei minha reiviri.diCa:çãO bem 
claramente para os que presidiam aquela ConVenção. Havia duas 
fonrias de me ouVirem: pelo som, ou pór outros mod.o& que eu não 
considerava mais apropriados; em última instância, o recurso ha
via e a disposição também. 

Nessa circunstância houve um cbnStrangimento causado 
pela ação mútua, pOique·úve que reagir desse modo frente a um 
Plenário que supunha da melhor qualidade, muito mais sensível 
aos bafos civiliza.tóri<.JS, até porque o candidato que estava sendo 
votado foi professor da Sorbonne, e imaginava eu que esse espírito 
civiliza.tório poderia estar mais presente do que o que esteve na
quele momento. 

Obtive a palavra, fiz o protesto, e a manipulação da Con
venção continuou às soltas, porque os convencionais eram chama
dos, não eram identificados, mas assim DleSri:ió-foniavli-se õ voto 
sobre a mesa, sem a proclamação do somatório dos votos, como se 
faz no Parlamento; e quem estava fazendo a tomada dos votos era 
o Deputado Sérgio Machado. 

Nesse sentido, considerando falta de ética do Presidente do 
PSDB, Tasso Jereissati, e do seu secretário Sérgio Mota, estou pa
trocinando .u.m.á. ação de representação junto ao Conselho de Ética 
do PSDB, ·para que se leve em consideração essa atitude grotesca e 

grosseira do Presidente Nacional do PSDB e do seu secretário, 
numa convenção Onde se· discutia assunto da mais alta importân
cia, especialmente por ser um assunto extremamente contraditório 
e controvertido, por estar no mérito dessa discussão uma aliança 
de socialdemocratas e liberais, coisa que considero incompatível e 
inaceitável. 

Diante deSSe quadro, tambéln quero ressaltar a lisura do 
prOcedimento de votação da coligação, visto que ela foi feita atro
pelad3mente e· no mesmo titmo 4os fatos_gue antecederam_ todos 
os procedimentos dessa direção do PSDB em relação ao propósitO 
da coligação. De modo que também estamos propondo as ações 
para ·que se possa, comproVado o que aconteceu, acionar judidal:
mente a questão. 

O Sr. Aureo Mello- V .. Ex' me concede um aparte? 

O SR. DIRCEU CARNEIRO - Ouço o nobre Senador 
Aureo Mello. 

O Sr. Aureo MeU o - Nobre Senador Dirceu Canreiro, 
trata-se apenas de um Colega que deseja manifestar a solidarie
dade que V. Ex• merec~. porque não é justo que_ se cometa um 
ato de desconsideração çom um Parlamentar do calibre de V. 
Ex•. que, pelas suas virtndes, pelas sUas· ciUalidades intelectuais 
e politicas. merece todo o respeito da Nação. Acredito mesmo 
que esse disparate, que é a coligação do PFL com o PSDB, seja 
o responsável por esse tratamento desigual e injUSto praticado 

. COntra v. Ex•; que quase o forçara· aapelar para os meios "que 
não lhes são habituais:· V. Ex' ê um notório cavalheiro e um 
destac3:do inteiectual. . -· 

O SR. DIRCEU CARN!>IRO - Quero agrade<;er as pala
vras do nobre Senador A:qreo Mello, embora não me considere 
merecedor de suas consiQ.erações. MaS registro o seu cavalheirisw 
mo, que é comum.aos Colegas do S~ado. 

Dando seqüência ao meu pronunciamentO, eu qUeria tam
bêm registrar que, diante do quadro políticO-partidário brasileiro, 
eu já havia debatido, em alguns encontros, em diversos lugares do 
Brasil, mormente depois da Constituição de 1988, que deveríamos 
esforçar-nos para melhorarmos a definição político-partidária do. 
País, principalmente do ponto de vista doutrinário, no sentidQ de 
reunirmos aqueles que têm tendências semelhantes. E eu, como 
t;ne incluo entre os socialdemocratas do Brasil, identifico-os em in
tegrantes do PT, do PDT, do PMDB e, inclusive, do PSDB, quan
do pensava que fossem maioria. 

Portanto, considero que_ o PSDB, que se propunha a ser uma 
opção socialdemocrata direta, explíc1tã, referencial, perde essa 
condição e paSsa a ser um partido semelliante aos demais do con
teXto Qr3.sileirO; com uiD.a grande mistura de tendências, uns mais, 
outros menos. -~ · -· -- ----

0 qúe se d.efme no PSDB é .o afloramento de uma forte cor
rente liberal, que, agora, aliada aos liberais tradicionais do quadro 
político-partidário brasileiro, vai colher, nesta eleição, uma subs
tantiva consolidação dessa corrente. 

Considero, de acOrdo com o meu entendimento, que, se essa 
coligação vencer, será uma lástima. do ponto vista .. doutrinárlo ou 
do ponto de vista pOlítico-doutrinário .. Se ela perder as eleições, 
vai constituir-se num erro que ficará marcado atê que o pr6prio 
tempo se encatte'iue de dissipA-lo. 

Por outrO lado, pode vencer as eleições -o que antevejo 
e quero deixar .registrado, porque jã visualizamOs o cenário fu
turo e é impOrtante que se traga à discussão - o candidatoFer
nando Henrique OCardoso, que, mesmo não sendo homem de 
direita, sua candidatura assim se constituiu, na· qual se reflete 
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todo o capital fmanceiro do País e mais ainda: os meios de comu
nic~ção de rilassa, partiCUlarmente o da Rede Globo. E, talvez, o 
preço ~o apoio daquela emissora de televisão tenha sido o acordo 
com o Sr. Antônio Carlos Magalhães, o que se deve registrar para 
refletir. 

Portanto, essa candidatura, se vitoriosa, vai produzir uma 
provável fusão entre o PFL e o PSDB num futuro próximo. 

De modo que um quadro desta natureza ê extremamente 
perniciOso -para -aqueles que pensam em constituir no Brasil uma 
referência político-partidária limpa, bem clara e bem identificada; 
que nãó teilha nada de hipocrisia, ·que não fique colocando siglas 
diante da sua organização apenas para criar imagens que não tem e 
que não pratica. -

Entendo que precisamos voltar à questão da Socialdemocra
ciâ no Brasil para que possamos viabilizar a concretização desse 
cenário que tanto desejo. E penso ser este o pensamento de milhõ
es de brasileiros, a quem não interessa· o poder públiCo, nem o usu
fruto de empregos ou de favores, mas apenas cumprir o seu papel 
político na soCiedade, com idealismo, desinteressado da fisiologia 
e dos interesses escusos; contribuir com esta grande Nação que 
tem tudo para dar certo - e que vai dar certo -, mas que lamenta
velmente tem dado várj,os tropeços no seu caminho, criando difi
cul,dades que não permitem que sejamos um Pais mais claro, mais 
d~fmidç, do ponto de vista das idéias e das doutrinas e que, de re
pente, di_ante de matérias tão- Cõrriqi.It~iraS e- :fôtineiras, fracass-ain 
projetes do porte que imaginava ter o. PSDB. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores_, quero agradecer a atenção e_ 

quero deixar esta reflexão para que possamoS elaborar e auxiliar 
este quadro político-partidário do nosso País, que precisa tanto de 
defmi'ções para ser melhor. 

: ·Muito-obrigadO, s.:r. :Presidente! 

· O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Coo:cedo a pala
vra ao nobre Senador Aureo Mello.' 

O SR- AUREO MELLO (PRN- AM Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senad<>res, em 1979, a 
Marinha criou o Destacamento Aéreo da Flotilha do Amazonas e, 
então, transferiu helicópteros do Rio de Janeiro para Manaus, pro
vando, com ato concreto e não com palavras e mais palavras, sua 
preocupação com a Amazônia, tão esquecida por braSileiros de ou
tras regiões e, lamentavelmente, pela significativa m.aiQria das nos-
sas autoridades governamentais. -

De há muito a Amazônia só_ tem servido para o discurso 
fácil e a 'promoção pessoal de gente que, sem conhecimento 
mais profinido da região, como os "ecoloucos", só faturam com 
seus problemas e, até mesmo, os agravam. Alguns usando os 
temas ecológicos para, na verdade, servirem a inconfessáveis 
interess-eS estrangeiros. Essa- triste- suspeita, embora de dificíli
ma comprovação, é muito gran:de tal a evidência_ da ação dessa 
gente. _ _ ___ _ __ _ 

Os brasileiros de outras regiões. pressionados por suas gra
ves dificuldades sociais ou empedernidos em seU imensurável 
egoísmo, não tem olhos para ver os riscOS e dificuldades por que 
passa a Amazônia. 

Felizmente ainda há os militares que executam atividades e 
funções tão importantes para o País. São eles que, como fiZera 
Rondon, desbravam a nossa selva, patrulham os nossos rios- que 
para os amazônidas são suas verdadeiras estradas ~ estabelecem 
quartéis em plena selva. Abriram a Transam.az&.ica·- e aqui cabe 
um registro a bem da verdade: essa estrada, que empolgou o mun
do, foi abandonada pelos três Governos civiS a i>arii:i de 1985. Fo
ram os militares, principalmente o Exército, cjtú~ estimularam o 

lançamento do Projeto Calha Norte, praticamente atraiçoado pelo 
descaso dos demais setores governamentais. 

Outrora nossos marinheiros ficavam às margens de nossos 
rios, o que já era muito; mas Com os helicópteros, eles penetram 
em nossa selva não só na ação de. patrulhamento. mas transportan
do doentes para os dois navios hospitais que a Marinha mantém na 
Flotilha do Amazonas. 

A Marinha, como as outras Forças, tem a nítida visão da 
importância estratégica daquela região e das perversas condições 
dos irmãos que lá vivem. 

Além de ãrea enorme e pouco explorada de um Pais em de~_ 
senvolvimento, a Amazônia contém vastas e'importaJites reservas 
de- produtos minerais, razões suficientes para despertar o interesse 
internacional. 

Cumpre aos brasileíros reconhecer qué a' crescente impor
tânciã da região ama.zônica requer uma contrapartida dos gover
nántes. Assim, justo é aplaudir ·a atuação tias Forças Armadas e 
saudar a recente criação do 3° Esquadrão de Helicópteros de Em
prego Geral, com o propósito de ampliar a -ópetacionalidade da 
Flotilha do Amazonas. · 

Como ê natural, sRo modestos os meios ·inicialmente alo
cados, como também modesto é o orçamento da Marinha, mas 
é certo que ficam lançadas as bases para- que no futii:fo haja 
uma· presença na Amazônicr compatível Cóm 'a potencialidade 
da região. 1 

• 

À mais ·nova unidade aérea da Marinha, herdeira de boas 
tradiçõeS, fortrtulo votos de que opere intensamente sobre este mar 
verdejante que é a floresta amazônica, coi:n a mesma eficácia e se
gurança que marcaram seu antecessor, o Destãcamento Aéreo Em
barcado da Floti!ha do Amazonas. 

Como Senador da República, sempre procurei distinguir 
e:o.tre a atuação política de alguns oficiais_durante o regime au
toritário e as instituições militares. destinadas ã defesa da Pá
tria. 

Sempre considerei um ato de vilania a ação daqueles que, 
em busca de, votos a qualquer preço, procuram lançar os jovens 
contra nossas Forças Armadas, assim como as criticãs -irresponsá
veis que, por vezes, a elas são feitas em nossos meios de comuni
caçã-o por comun"istas eniustidos, frustradOs" Pela não realização de 
seus pérfidos anseios. · · · 

COngratulo-me com os ·atuais Ministros Militares, 'Almi
rante Ivan Serpa, General Zenildo Zoroastro e Brigadeiro· Lélio 
Lobo não só por manterem aS Forças Armadas à margem dos pro
blemas políticos-partidários, permanentemeD.te_disciplinadas, mes
mo sacrif1eadas como nunca, e voltando ainda mais suas ·atenções 
para a nossa região amazênica. 

Por todas essas razões, Sr. President~,_"conclam.o os demais 
Sf:?tores g!)vemamentais_a t.eiem. em relação.à Amazônia, a mesma 
preocupaçãO e atuação que têin tido os MiniStérios Mllitaie~.; 

Era ocíu'e eu tinha a dizer. Sr. PreSide:Ó.te. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Concedo_ a pala
vra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR- MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronun'í:Ía o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. SenadoreS~ permi
tam-me recuar um pouco no tempo, para que possaín' inelhor 
compreender a profundá satisfação qUe SintO coin ã. :en,f;ráda em 
funcionamento, no presente semestre; ·da Unidade, ye, pnsino 
Descentralizada de Pesqueira, pertencerite à Escola Té-Qn~ca Fe
deral de Pernambuco, que tomou o nome de meu honra.dp pai -
o Dr. José Rego Maciel. ' ' · ' 
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A referida unidade foi construída ao tempo em que exercia 
o cargo de Ministro da Educação. A obra foi inaugurada ainda du
rante o Governo do Presidente Samey._ Mas, _nos quatro anos que 
se seguiram, não logfou entrar em funcionamento, isso porque o 
concurso para o preenchimento de vagas de professores e funcio
nários técnico-admínistrativos somente veio a ser realizado no se
gundo semestre de 1993. 

As primeiras contratações de pessoal aprovado, no princípio 
do corrente ano, permitiram, fmalmente, o inicio das atividades do 
estabelecimento, no mês de abril próximo passado. 

Neste primeirCúemestre, foram ã.cb::Uhidos cento e quarenta 
alunos, distribuídos_ igualmente entre os dois cursos inicialmente 
oferecidos- Eletrotécnica e Edificaç~- e, da mesma forma. en
tre os turnos da tarde e da noite. Para o segundo semestre, a ini
ciar-se em agosto, e;;tá previsto- o ingreS$0 c;le igtHU nlÍmerc:> de_ 
jovens. :· ~. -.. _ , ..... 

1 

As opções de .cursos ofe~cidas serão gradati'v~nte ,am
pliadas, de acordo com ~ necessidades da região. 

·Coníó na6 poderia deixar de ser, a SoleD.idade-que ma:Ccou a 
festiva ocasião do início das atividades do estabelecimeiJ-to foi 
uma aula inaugural, realizada no .dia 5 de abril. A ela_ c;o;mparece
ram as autoridades m1,ID.icipais em geral, inclusive o Prefeito Evan
dro Macicl e Vereadores; o Diretor da Escola Técnica Federal 
de Pernambuco (ElFPE), Professor Rômulo Lacel'(!a Júnior; (li
retores de Departamentos da escola; o Dr. Everardo Maciel, S.e
cretário de Fazenda· e_ Planejamento do Governo do Distrito 
Federal e ex-Secretário,Geral do Ministério da Educação à épo
ca que a unidade_ foi edificada; o ex-Deputado e ex-Secretário 
de Educação Joel de Holanda Cordeiro e _o Sr. Sílvio Tàvares 
de Amorim, Delegado do Ministé_rio da Educação em Pemam.:. 
buco. 

Atualmente, as aulas acontecem ·de segunda a sábado e a es-
cola conta com a cOlaboração de sesSenta e dois funcionários'ád-
ministrativos. --

Instalados em 'uín terreno com área de s6iS hectares, os cin
co blocos em que se dlvide o estabelecimento têm área constiuida 
de4.000m. . 

Essa Unidade Descentralizada foi a segUnda a ser cria
da no âmbito da EsCola Técnica' Federld de: Pemambtic'o, 
vindo_ a se somar às anteriormente existenteS, 1õC8.1izadãs nã 
cidade de Petrolina, no 5\rtão pernambucano~ também inicia·:.. 
das dl!-rante minha passagem pelo Ministério da EP,ucação .. 
Essa experiência, de Unidades de Ensino Descentralizadas,.é -
pioneira no BraSil, tendo-se mostrado; até o momento, ple
namente exitosa. 

A Escola Técnica Federal de Pernambuco é. Sr. Presidente 
e Srs.- Senadores, não ápenas uma instituiçãO-de larga tradição 
como tàmbém de consagrada eficiência. NeSse sentido, a· inaugura
ção, apÓs delongas de quatro anos, de suas Unidades de Ensino 
Descentralizada, que levará a escola a mais uma região do interior 
do Estado, é acontecimento que não póderui ficar Seín iegistro noS 
anais desút Casa. 

A oportunidade do registro do acontecimento auspicioso 
deve s~ry4', também, para que deixemos aqui consignada a neces
sidade ·d,e aprimoramento e, principalmente, de expansão do ensi
no técnico. Há muitos anos não se fazem 'investimentos 
significatiVos na criação de novas escolas técnicas e centros de 
educaÇão' tecnológica.- 'Os currlculos podem ser aperfeiçoados, 
para D;J.<tn?.Or 'adequação ao mercado de trabalho. A integração entre 
escolas,_e, empresas poa.e ser aprofundada, o que traria benefícios 
para arilbáslas partes. 

Nos tempos em que vivemos, o domínio tecnológico é con
dição sine qua ooo de sucesso para empresas e nações-. Investir na 
educação técnica e tecnol6glc;a ___ 4nplica ietomo gara.Dt.idci ·DeiXar 
de fazê-lo implica eterriizar O hiato que nos separa dos paises·in
dustrializados. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Concedo a pala
vra ao nobre Senador João Rocha. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL- TO. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs .. Senadores, ocupamos, 
por diversas oportunidades, a tribuna do Senado Federal na 
defesa de interesses que. à primeira vista, podem parecer re
gionais: um tributo que, enquanto representante de uma uni
dade do_ Centro-Norte do Brasil, proporcionamos ao povo 
tocantinense que aqui conduziu-nos. :Pleiteamos evidenciar 
que os interesses defendidos com tanta ve.emência são n~cio
D;ais e que certamente b.enefiCiam a região Nort~ .d.o País, 
como a toda~ as _deJ!!ª!s regiões, por constÍtuir-se em projeto 
de integração nacional de _longo alcance, grande abrangên
cia, com fortes repercussões:- _econômico-sociais, como se é 
de esperar. 

O grande projeto soeial-econômicd de modernização do 
Brasil teve como um dos pilares fundamentais de sustentação a 
integração nacional a ·partir de duas políticas de desenvolvi
mento regional conjugadas: sejà pela ação da política das supe
rintendências de desenvó-IVimento regional_;_ ·seja pela Ocupação 
do interior a partir da transferência- da Capital do litoral para o 
Centro-Oeste.·· 

Um-passo a mais faz:~e agora neceSSáii.c;>:, conjugar as duas 
políticas de integração e desenvolvim~ntO.eht ~ma $única estraté
gia capaz de, a um só tempo·, nãO Seg!egar nenhuma região brasi
leira das benesses do desenvolvimento . oe; -simultaneamente, 
potencializar a vocaçã<? de cada~mna em um país-continente c_omo 
o nosso. 

É de ~temãó neceSsário· tecer breves comentários capa
zes de oferecer um instantâneo sobre o atual estado dos instru
mentos de interligação entre aS diferentes -regiões do país, e 
deste para cçm o mundo, para então retomarmos uma discussão 
que Jamais 1obteve devida B;tenção. pôr ao lume as vias de co
municação, os transportes do_ Centro-Oeste, do Centro-Norte do 
Brasil. 

InicieMos peÍÕ tráfego 'a'éreo-. Maiirado- a cri~e que 
atin~e as coin_panhias aérea's ·no mUndQ inteiro, notadameÍltC 
as nacionaiS,' hão cabe aqui 'maiores considerações sobre a 
matéria, salVo, talvez, mantermo-nos atentos para com a 
nova tecno~~ijia em desenvolvimento na R~ssia de dirigíveiS 
de gás de hêlío para transpdrte de cargas de grande tonela
gem a longaS distâncias poi'- sObre massas continentaÍs, já 
objeto de avançados estudos de viabilidade tecnológica, 
c-om baixo cu:sto de combustível e presciridindo de infra-es-
trutura viá.riâ: -

Os problemas de transportes daquele país continental po
dem ser paregi,4os com os do nosso, ·embora tenhamos peculia
ridades geoê"'âficas que nos permitam traçar -um programa 
integrado e oiültimodal. sem reCeio de obsolescência caso ·no
vas tecnologia-s, a exemplo dessa, venham a integrar a estrutura 
de transportes domésticos dos países de grandes dimensões ter
ritoriais, ou ttieSmo para transportes internacionais por sobre 
massaS- contiíit\htais. · · 
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Estado das Rodovias Nacionais Passando do 
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possível para o real, 
observemos, em wn 
primeiro o momento, 
como se comporta a 
estmtura rodoviária 
brasileira. Dados 

divulgados pelo próprio Ministério dos Transportes informa-nos que nos 
cinco últimos anos a malha rodoviária brasileira sofreu forte deterioração. 
Dos 145 mil quilômetros de estradas nacionais pavimentadas, 85 mil eram 
considerados em bom estado de conservação em 1988, deteriorado-se ao 
longo desse tempo, a ponto de apenas 30 mil quilômetros continuarem, em 
1993, merecendo tal classificação. Ein contrapartida, as estradas em 
calamitoso estado de conservação, evoluíram de menos de 15 mil 
quilômetros para cerca 
de 45 mil. para o 
mesmo periodo. 

Não poderia ser 
de outra forma, senão 
vejamos o histórico 
dos investimentos no 
setor de infra-estrutura 
de transportes, em uma 
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série abrangendo os . 
últimos 20 anos, pois que se a ampliássemos mais - estendendo-a à 
década de construção de Brasília - os números mostrariam com mais 
veemência a inversão de prioridades expressas no orçamento da União, 
relegando investimentos e manutenção da infra-estrutura viária e de 
transporte a um nível inqualificável. A manter-se a parcela do orçamento 

da década de 70, teriamos no orçamento de 1994,. a ser ainda remetido 
pelo Executivo ao Congresso Naciorial, dotações próximas aos USS 8 
bilhões para o setor. 

Dessa malha . rodoviária de 145 mil quilômetros, apenas 8,3 mil 
quilômetro servem à Região Norte - com 45% do território nacional -
enquanto a região Sudeste - com 11% do território - é permeada por , 
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TniMPOitt da ,roduçlo 
RODOVIAS 
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mats de 51 mil 
quilômetros de estradas 
pavimentadas. Essa 
distribuição é 
compreensível, haja 
vista que a economia 
dinâmica concentra-se 
nesta última regiíio e que 
o Centro e o Norte têm 

O Bmil utiliza-se do transporto rodovlllrio para o transporte do 70% do sua 'b 
produçao. contra._ 47'11> para o Paraguai, 28'11> F,nça, 55% Estadoo atn utos para o 
Unidos el8% Alemanha. desenvolvimento de 

outros meios de 
transporte, a exemplo da navegação fluvial. Trata-se, agora, de tomarmos 
efetivas essas potencialidades. 

Folga-nos saber que o Mercosul ganhou uma artéria fundamental 
para as transações multilaterais, afora as rodovias e a navegação de 
cabotagem nas costas do Atlântico: a hidrovia Tietê-Paraná. Com mais de 
2 mil quilômetros de rios navegáveis, esta alternativa sem dúvida a mais 
econômica, proporcionando, respectivamente, ganhos da ordem de 50 por 
cento em relação ao transporte ferroviário, e de 65 por cento em relação 
ao rodoviário. 

O complexo Três Innãos, que inclui a construção do canal Pereira 
Barreto entre o Tietê e o Paraná, a montante da hidrelétrica de ilha 
Solteira- construída sobre o leito deste em 1973, com um degrau de 48 
metros que interrompia a navegabilidade contínua do Paraná - constitui 
um modelo de racionalidade na exploração dos recursos naturais de uma 
região em sua inteireza -

Esse exemplo de conjungação de barragens para a produção de 
energia, de um lado, e de viabilização da navegação dos principais cursos 
de água, com a instalação de eclusas e construção de canais, de outro, é 
um exemplo que deve ser estendido para todo o país, mormente para o 
Centro-Oeste e o Norte, ricamente traspassados pelos tributários do 
grande Amazonas. 

A inauguração das obras da eclusa de Três Irmãos e a ~onclusão, 
prevista para outubro, da eclusa de Jupiá t_em toda essa relevâncta que lhe 
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é atribuída na imprensa por ocorrer em um rio que nasce junto ao litoral e 
se dirige para o interior mais profundo do continente, o coração mesmo do 
Mercosul, ligando-o em uma via de duas mãos ao complexo ferroviário, 
rodoviário e portuário mais sofisticado do país, além de ser um grande 
centro consumidor. 

Essa visão, nós a compartilhamos como solução com povos tão 
distantes de nós no tempo ou no espaço como aqueles da mesopotâmia, 
que construíam canais para atender à demanda de água para irrigação mas 
também para transporte das safras agrícolas; já bem mais tarde, com os 
franceses que construíram, no Século XVII, já dominando a tecnologia das 
eclusas, o canal do Sud-Ouest, para tráfego de barcaças de 300 toneladas 
de carga; com esses homens que tiveram a audácia de priorizar a Tietê
Paraná; com estadistas, a exemplo do Presidente Itamar Franco que, 
enquanto representante de Minas Gerais, pronunciava discurso da tribuna 
do Senado Federal, orgulhoso que "as luzes de Juiz de Fora fossem acesas 
pela primeira hidrelétrica contmída no Pais, em 1889, por ato criador de 
um mineiro moço e rico que não freqüentara universidade mas era 
possuidor de uma visão extraordinária. E a usar essa primeira água 
brasileira para gerar eletricidade - a primeira na América do Sul que o 
fazia· -já então deslumbrava a riqueza que viria a produzir a energia 
barata e farta extraída dos nossos rios brasileiros". 

E revela-nos o 
Presidente Itamar que a 
navegação regular no rio 
das Velhas foi possível 
graças a incentivo 
traduzido em um prêmio 
de 50$000 - cinqüenta 
contos de réis -, criado -

Tta p • ct. Produçlo 
llllROIIIM 

... - - -
pelos parlamentares da r:~A~PII--~~::-:-do-"'-,..,."'...,çto:-:-tno_,-::-llo-:-n~n...,,=-.-pcr-:-:-hldo~,.,.-.,.---. ---=~~~--.~=-:-~doi 

Assembléia de Minas . r:::.__,......, -do "-"""· 29'!6 do - • 
75

"' do. 
Gerais, em 1866, ao empresário que primeiro estabelecesse a navegação 
regular naquele curso, o que foi concretizado em 1869. 

Releva assim o . então senador por Minas Gerais que se tomaria 
presidente dos brasileiros, não apenas o potencial energético, como 
também os recursos minerais, as potencialidades agronômicas desta 
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"imensa rede hidroviária brasileira, estimada em 50 mil quilômetros", 
como denominava então as bacias que permeiam nosso território na 
introdução de seu pronunciamento. 

Tal como o Tietê-Paraná, ou o Doce, o Jequitinhonha, o São 
Francisco das Gerais do Senador-Presidente, o complexo Araguaia
Tocantins poderá constituir-se em uma artéria da mais alta relevância 
econômico-social para o país - como exporemos adiante - a depender 
tão-só de uma decisão política acertada, como a dos exemplos já 
mencionados e avivados pela oportunidade ·da inauguração do Tietê
Paraná.· 

Ao considerarmos apenas o rio Tocantins, podemos observar que 
algumas informações disponíveis na Eletronorte podem servir para que não 
se tome importantes decisões sem pleno conhecimento de causa. 

As potencialidades do Tocantins sequer foram ainda 
convenientemente observadas. O grande rio - que tem suas nascentes 
aqui mesmo, no altiplano do Parque das Águas Emendadas, Distrito 
Federal - serve apenas para o transporte doméstico entre algumas 
cidades ribeirinhas, notadamente entre Marabá, no Pará, e Imperatriz, no 
Maranhão. A montante desta, há a cachoeira de Santo Antônio que 
interdita qualquer navegação durante o período de estiagem, que se 
prolonga entre maio e outubro, e que interdita a ligação regular entre 
Imperatriz e Tocantinópolis. 

A construção da hidrelétrica de Serra Quebrada afogará esses 
obstáculos, permitindo a navegação comercial entre Miracema do 
Tocantins e Imperatriz, num trecho contínuo de 550 quilômetros. Novos 
obstáculos poderão ser superados pela constmção da represa do Lajeado 
que garantirá a navegação entre Miracema e Porto Nacional. 

Ao solicitar informações junto a Eletronorte, fomos instruídos sobre 
a fabulosa potencialidade de geração de energia do Tocantins- 10 por 
cento de toda a bacia nacional - e também que "uma usina, para 

. ·:-viabilizar a navegação comercial ao longo de todo o esticão, requer a 
.. construção do sistema de eclusas correspondente, o que significa um 
·;investimento considerável, a ser executado também com recursos externos 
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ao Setor Elétrico, já que se trata de interesse paralelo exclusivo do Setor 
de Transporte Fluvial, e não somente de geração de energia elétrica". 

Assim, o exemplo da barragem de Dois Irmãos que permitiu a 
navegação do Tietê-Paraná, não está nos projetos de construção de Serra 
Quebrada e Lajeado - que apresentarão quedas bmtas respectivas de 
29,5 e 28,6 metros ·- interrompendo a navegação doméstica e a 
possibilidade da navegação comercial agora também nos periodos de 
chuva. Cumpre-nos insistir na revisão de tais obras para que não se onere 
a posteriori a construção inevitável das eclusas necessárias à navegação 
comercial. A própria usina de Tucumí, a interromper a navegação do 
Tocantins em Marabá, com sua queda de 67,60 metros, deverá 
oportunamente ser objeto de estudos para se observar a oportunidade de 
instalação de eclusas, permitindo uma ligação direta entre o Centro-Oeste 
brasileiro com o Atlântico, sem a necessidade de recorrer a estrada de 
ferro Carajás na cidade maranhense de Imperatriz. 

Ao discorrermos sobre a navegação fluvial e o transporte 
rodoviário, estamos apenas tratando das principais artérias e dos mais 
reduzidos vasos capilares de um sistema de circulação, faltando-nos a 
ligação entre ambos, que nos é oferecida pelo sistema ferroviário. 

O atual estado das ferrovias brasileiras talvez seja mais grave do 
que aquele dos transportes anteriormente citados. 

Dos pouco mais de 
30 mil quilómetros de 
ferrovi~ existentes no 
país, quase II mil estão 
em péssimo estado de 
conservação. Entre I890 e 
1910, construíam-se 567 
quilómetros anuais de 

A- 28'Mo c1o tronopcxte c~e _ no em~ • .- per ferrovias; entre os anos 
remMo, ccnlnl 5011. noe E- Unldoe, S2'11o no Cond, 53'Mo ,. 1970 e 1990, 40 A- e 55'Mo ,. FI'IIIÇ8. • 

quilómetros por ano. O 
Ministério dos Transportes calcula em US$ 1 O bilhões o prejuízo causado 
pelo péssimo estado de conservação da rede ferroviária nacional. · 
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Para não citannos senão a evolução dos veículos do setor, entre os 
anos de 1990 e 1991, podemos apenas constatar que o número de 
locomotivas em operação sofreu uma queda de quase 5 por cento no 
periodo, passando de 1.815 para 1.773. Os vagões também conheceram 
uma queda, passando de uma frota de 61.220 veículos para 10.008 
unidades. 

Se consolidarmos os dados até aqui apresentados obteremos como 
números globais para a infra-estmtura de transportes do país, 70 por cento 
da produção nacional trafegando via transporte rodoviário, 28 por cento 
por ferrovias e, parcos 2 por cento, percorrendo os rios rumo aos 
mercados consumidores. 

Importa observar que a não-interligação desses três diferentes 
sistemas não potencializa qualquer um deles, onerando mais ainda o 
transporte nacional, ao compará-lo com os países que praticam tal política 
de complementaridade. 

Essa prática da integração multimodal dos transportes de cargas não 
é algo recente advindo com a Revolução Tecnológica. Em discurso da 
tribuna do Senado referíamos à sagacidade de um André Rebouças, 
engenheiro que, em 1874, após construir as docas do Rio de Janeiro, 
Bahia, Parru.ba, Pernambuco e Maranhão, arquitetou um magnífico projeto 
de integração nacional através de uma teia férrea de dez vias paralelas 
Leste-Oeste a consolidarem a malha hidroviária dos planaltos e das 
planícies que naturalmente foi oferecida aos brasileiros. 

Outro contemporâneo seu, Irineu Evangelista de Sousa, o Barão de 
Mauá - que inscreveu como profissão de fé em seu brasão nobiliárquico, 
Labor lmprobus Omnia Vincit • -, grande pecuarista, industrial moderno 
e introdutor dos transportes ferroviários no país, parece-nos ter inspirado 
um contemporâneo nosso, Olacyr de Moraes, que, com o projeto de 
Rebouças em mãos, decidiu unir o sertão mais interiorano brasileiro ao seu 
litoral, com a maior participação acionária da ferrovia Cuiabá-Santos em 
constmção. 

Há críticas quanto ao traçado escolhido para essa ferrovia, que ficou 
conhecida como a Ferronorte. Listemos as de maior contumácia: 
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1. o congestionamento já existente do porto de Santos, de onde a produção 
interiorana embracará para os demais portos do mundo; 
2. os repasses de dinheiro público da ordem de US$ 600 milhões - com 
US$ 276 milhões repassados diretamente do BNDES ao gmpo Itamaraty, 
para a constmção dos primeiros 311 qllilômetros -, verbas também 
originárias da SUDAM, sob alegação que a ferrovia ·beneficiará 
diretamente a Amazônia; 
3. os investimentos necessários em tomo deUS$ 300 milhões, do governo 
do Estado de São Paulo, para a construção da ponte sobre o rio Paraná; 
4. a não-possibilidade de conjugação de transporte de grãos e minério em 
uma mesma embarcação, o que reduziria consideravelmente o custo do 
frete pela diferença de densidade entre os dois produtos. 

Essa censura dá-se, no entanto, quanto ao traçado da obra, visto 
muitos desses censores conceberem como de maior oportunidade 
estratégica a ferrovia ir dar no porto de Vitória, e não no de Santos. 
Ningém, no entanto, contesta a necessidade premente de ligação do Leste 
ao Oeste brasileiro. Unir, por estrada de ferro o celeiro do Centro-Oeste 
aos portos de exportação. Cálculos iniciais dão conta de uma economia 
anual, mesmo nesse traçado dito imperfeito, de US$ 100 milhões ao ano, 
para investimentos públicos e privados totais orçados em US$ 619 
milhões. 

O Senador Júlio Campos apresentou-nos os beneficies diretos e 
indiretos, regionais e nacionais, que a constmção da Cuibá-Santos já 
proporciona, arrolando uma lista de sete tópicos fimdamentais, quais 
sejam: 
1. redução do custo dos fretes em até 50%; 
2. eliminação dos subsídios governamentais a esse distante mercado; 
3. redução dos custos de manutenção da rede rodoviária da região; 
4. aumento da produção; 
5. aumento da arrecadação tributária, com controle efetivo e de baixo 

custo; 
6. aumento da renda regional; e 
7. integração da malha viária 

Não falou o senador dos efeitos esperados após a realização do 
tronco estendendo até Porto Velho a Cuiabá-Santos. Ligação com· o 
pacífico através do vetor representado pela rodovia BR-364. As cargas 
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que partem de Santos para o Japão percorrem 20 mil quilômetro; aquelas 
originárias do porto de mo , no Peru, apenas l3 miL Para se atingir o porto 
de Santos desde, Porto Velho, por exemplo, uma carga percorrerá 3 mil 
quilômetros, contra 2,27 mil para o porto de filo. Uma economia, em 
distância, no transporte desta mercadoria de Porto Velho com destino ao 
Japão de 35 por cento no transporte maritimo e 25 por cento no terrestre. 

Já a ferrovia Norte-Sul, estrategicamente fimdamental, não é alvo de 
discussão quanto ao traçado, e sim quanto à oportunidade ou prioridade da 
obra. Confundem esses detratores o processo licitatório polêmico -
veementemente denunciado pelo articulista Jânio de Freitas, da Folha de 
São Paulo, em maio de 1987, e que lhe valeu diversos prêmios nacionais e 
internacionais de jornalismo - de que foi objeto a construção da obra 
com a obra em si. 

O orçamento realizado pela estatal Valec para o custo total da obra 
é da ordem de US$ 2,5 bilhões. O beneficio que tais investimentos 
representarão para o .Centro-Oeste, o Norte, enfim para a economia 
nacional como um todo, não pode, em momento algum, ser confundido 
com a cartelização das empreiteiras quando da licitação da obra. 

A discussão inicia-se pelo falso dilema: há necessidade de se 
produzir antes de se construir uma estrutura viária dessa envergadura, ou 
há precedência na construção da malha de transportes para então se passar 
à produção dos bens? Não há espaço para a existência em separado de 
qualquer dos elementos dessa identidade. Um casamento que se dá por ser 
perfeito, um existindo somente em função do outro. 

A exemplo dos beneficias da C11iabá-Santos revelados pelo senador 
Júlio Campos, comecemos, para a Norte-Sul, com um número: estudo 
realizado pela Valec revela a potencialidade de incremento de 3,63 
milliões de empregos nas regiões beneficiadas pela ferrovia Norte-Sul, 
mormente em postos que não exigem especialização nas áreas de 
agricultura, mineração e reflorestamento. 

Informa ainda que o transporte rodoviário custa, em média, ao 
· .âgricultor do Brasil Central US$ 42 por tonelada, enquanto que a tonelada 
-agrícola do Paraná é onerada pelo transporte em US$ 15, seja 36 por cento 
-do custo que agrava o produtor rural planaltino. Uma tonelada de milho 
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com o preço de mercado de US$ 90 a tonelada, pode, para o produtor do 
Brasil Central, ter no transporte um custo deUS$ 60, os US$ 30 restantes 
servindo para remunerar todos os demais fatores de produção. O 
governador de Mato Grosso denunciava que os prodiltores de seu estado 
gastavam US$ 70 para levar uma tonelada de soja aos portos de Santos, 
Vitória ou Paranaguá, enquanto um produtor norte-americano despende 7 
vezes menos! 

Um parecer de importante consultaria econom1ca dos Estados 
Unidos, executado sob encomenda da Associação Norte-Americana dos 
Produtores de Soja, revela que apenas a construção de um eficiente 
sistema de transportes no Centro-Oeste brasileiro pode ameaçar a 
hegemonia dos demandantes do produto em grande escala no mercado 
mundiaL A Ferronorte e a Norte-Sul darão significado ao receio dos 
consultores dos Estados Unidos, e o celeiro do Centro-Oeste brasileiro 
estará disponível aos mercados do mundo inteiro a preços sem 
concorrência 

Qual a diferença da soja brasileira e da soja americana? Apenas os 
custos dos fatores de produção: os preços por tonelada da leguminosa, na 
origem são inferiores em US$ 32 no Brasil em relação aos EUA Ao 
chegar aos portos, a soja brasileira já está em US$ 18 mais cara do que a 
amencana_ 

Os produtores que estão explorando a região sul do Maranhão e que 
podem escoar sua produção valendo-se da ferrovia de Carajás, estão 
desembolsando uma média de US$ 18,5 a tonelada para transporte e com 
isso entrando no mercado mundial com altíssima competitividade 

Para circunscrever-nos ao caso da soja e seus derivados, os 
indicadores da Secex indicam que a leguminosa sofreu - para o mês de 
janeiro 1994 em relação ao mesmo período de 1993- um incremenl:o.de 
exportações da ordem de 57,29 por cento, passando a participar com 4,45 
por cento das exportações totais do Brasil no mês, contra 2,74 por cento 
em 1993. Os principais importadores, pela ordem, foram Países Baixos, 
Itália e Reino Unido. 

É de se observar que os dois primeiros países também foram, para 
esse mesmo mês, grandes importadores de minério de ferro e alumínio em 
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bmto, podendo ambos os metais serem originários dos portos do Norte do 
Brasil (a baw<ita saindo seguramente da Mineração Rio do Norte, no rio 
Trombetas) e seguindo pelo rio Amazonas em direção ao Atlântico. Com o 
sistema conjugado, além de reduzir o custo do transporte tanto do metal 
quanto da soja, pela otimização do cargueiro, a redução da quilometragem 
deixaria ainda mais competitivos ambos os produtos no mercado mundiaL 

A produção agrícola brasileira, via de regra, desce até ao portos do 
sul do Atlântico via rodoviária para depois subirem de navio até o 
hemisfério norte. Fenômeno a ser prontamente revertido. 

Rememoremo-nos do potencial que o complexo multimodal de 
transportes hidra-ferro-rodoviário poderá ligar todo o interior do Brasil ao 
resto do mundo, já que o litoral naturalmente já o está, lembrando-nos que 
a hidrovia transporta a produção através dos grande eixos traçados a partir 
.dos centros de escoamento, a ferrovia transporta o atacado, realizando a 
intermediação entre os pólos produtor e portuário/consumidor, a rodovia 
transporta o varejo, completando a malha a partir do campo até as grandes 
artérias e dessas até os centros de consumo. 

..:..,.,. Mftenlis ld'entHk.:l• 
(IT'MhO. 11M tOMfadasl•ot 

A área do Araguaia 
Tocantins, que totaliza I 
milhão de quilômetros 
quadrados, tem o potencial de 
produção anual de 
aproximadamente 75 milhões 

- ,_ - - - de toneladas de grãos, 40 
milhões de toneladas de produtos florestais, 3 milhões de toneladas de 
carne, além de abundantes recursos minerais. 

Vale relembrar a redução de custos que a conjugação de transporte 
des~~ Juas matérias primas representa. 

Essa necessidade de 
redivisão interna do 
trabalho redefiniria, 
ademais, a produção 
agropecuária do país, não 
deixando que os preços 
internacionais mudem 

Roduçia do proWçlo de bona ogricoloo pora o 
--lntomo no prlmolra- do d..,_ de 80 
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radicalmente o espectro da produção, provocando o_ desabastecimento do 
mercado interno de alimentos, como no passado, fazendo do Brasil um 
importador de milho, de arroz e de feijão. Uma política agrícola capaz de 
suprir tanto a demanda internacional como os mercados internos de 
alimento, produzindo o mais próximo possível da demanda. 

A questão ambiental não pode ser relegada como uma questão de 
segundo plano. Durante _algum tempo, ainda no fim dos anos 80, 
preocupava aos ambientalista a construção da Norte-Sul, sob 
argumentação de que a mesma colocaria em risco as manchas do cerrado 
- essa savana tipicamente brasileira que oferece uma das maiores 
biodiversidades do Planeta e sobre a qual quase nada se sabe - que 
sofreu forte impacto ao que se denominou então a onda do ouro-verde, a 
monocultura da soja, e a conseqüente necessidade de expansão da 
fronteira agrícola do Sul e Sudeste_ para o Centr<>:Oeste, mostrando-nos, a 

todos, as potencialidades até então desconhecidas dos latossolos 
formadores da região. 

Signatário da Convenção sobre a Diversidade Biológica, um 
programa de exploração econômica com a racionabilidade desejada do 
Centro-Norte levará o Brasil a promover uma política agrícola sustentável 
capaz de potencializar os recursos dos dois maiores ecossistemas 
preservados do país: os próprios cerrados e a Amazônia. 

Além do fantástico material genético, dessa matéria-prima quase 
inesgotável para as pesquisas ambientais, para a bioengenharia, ciências 
emergentes, notícia da Embrapa dá-nos conta que a duplicação da 
produção de grãos no Centro do pais demanda apenas um incremento de 
área de 1 O% em relação a já plantada, considerando como único fator 
limitante dessa expansão, justamente, o escoamento da mesma. 

Sem medo de incorrermos em inexatidões, adaptar à nossa realidade -
a planta projetada por André Rebouças, nos idos de 1860, valermo-nos da 
biotecnologia desenvolvida pela Embrapa - um dos setores de ponta 
tecnológica que o Brasil está em cfondições de igualdade com qualquer · 
país industrializado - e ousarmos uma politica conjugada de produção de 
bens primários e de · _transporte otimizado para não encontrarmos . 
concorrentes no mundo em vantagens comparativas, significa a audácia de 

'11" . '"' 

uma contribuição ímpar para a construção de um novo país que, desde · -
Rebouças até hoje, sempre foi postergada para as gerações futuras. 
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O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Concedo a pala
vra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr-& e Srs;·Senadores, um 
t.•T.::!: que tem tomado a nossa atenção nos últimos meses, sem 
sombra de dúvida, é o problema da fome, trazendo, como corolá
rio, a necessidade de adotarm.os inedidas plausíveis e duradouras 
para resolvê-lo. 

Muitas soluções têm sido propostas, adotando-se emergen
cialmente a distribuição pura e simples de alimentos aos mais ca
rentes, por se ter verificado que -o problema apresenta tal 
gravidade, que a demora em socorrer essas popuJações poderia 
acarretar conseqüências desastrosas para o resto de suas vidas. Por 
isso, o paliativo tem assumido aTes de defmitivo. 

Entretanto, Sr. Presidente, sr-se Srs. Senadores, essa políti
ca assistencialista e paternalista não pode durar por muito tempo, 
sob pena de transformar uma leva enorme -de pessoas produtivas 
em inativas, sempre ã espera de que lhes chegue às mãos O que co
mer, sem que para isso tenham que despender qualquer esforço. 

As discussões em tomo desse prob}ema ainda não atingiram 
o seu ponto nevrálgico. Faltou, a meu ver, o principal, o mais ób
vio. Só se acaba com a fome com alimentos, e alimentos produzi
dos em grande quantidade. Surge daí o outro elo da corrente: só há 
grande produção de alimentos, só há fartura se a ~cu!tu~~ for 
forte e eficiente. 

Apesar de termos, praticamente a cada ano, safras levemen
te melhores do que as do ano anterior, não podemos dizer que a 
agricultura brasileira seja forte e eficiente." Esse crescimenio _ê infe
rior ao aumento populacional. Não fora isso, o tripé sobre o qual 
se assenta toda agricultura saudável e forte ainda deixa muito a de
sejar entre nós. Efetivamente, a pesquisa agrícola, a despeito de 
todo o avanço dos t'Htimos anos, tem ainda um caminho muito vas
to a percorrer. Em termos de defesa sanitária,_ o se~do vértice do 
tripé, o nosso País estã i:nuito atrasadO; a ponto de- soffermos grãn
des restrições em tennos de exportação de carne bovina, por 
exer . em r3:lAo da febre aftosa que até hoje ataca os nossos re
banhos, em todas as regiões do País. -

A terceira base do tripé é a·exteiiSãó-iiifal. Os grandes pro
dutores estão devidamente atendidos, pois já se convenceram de 
que os seus lucros serão maiores se- contarem com uma boa assis
tência técnica. Entretanto a grande 'riiâsSa dos ,Produtores ou ãstá 
desassistida ou recebe uma assistência :PreCária-e -descontínua. Se 
isso não bastasse, a resiStência à adOção de novas téÇtiicas, de -no
vos hábitos, de novos insumos é ainda muito gran_de no nosso 
meio rural. 

Por trás da deficiência nessas três- áreas, há Wna causa co
mum: a exigüidade dos recursos fmancej.ros. Em passado bem re
cente, a EMBRAPA, por exemplo, a despeito dos enormes lucros 

__ n~ ~~ propõtcionou ao nosso País com o sucesso obtido no Campo 
,--'':~sqliisa agiícola, viu-se na iminênCia de interromper pesquisas 
exaustivamente elaboradas, porque algumas cabeças iluminadas 
no Governo julgavam-na uma organização não-prióritá:i'ia OiJ es
sencial no âmbito da administração federal. 

Estou convencido de que uma única medida econômica não 
poderia jamais ser descurada por um governante sêrio: dar todo o 
apoio posSível à agricultura no campo da pesquisa, no campo da 
defesa sailitária, no campo da extensão rural, no campo do crédito 
ao produtor. Bastariam essas medidas para que a nossa economia 
como um todo sofresse um impulso como-nunca sevlu. ---- ---

Todos os economistas e administradores conhecem um fato 
fundameniai: a agricultura é a base da economia e, no caso especí
fico do Bfasil, "o setor rural é responsável pela atividade económi
ca de todo o Brasil urbano não metrOpOlitano, ou seja, a economia 

que fermenta em todo o interio~ do País", no dizer do professor 
Dércio Garcia Munhoz (MUNHOZ, Dércio Garcia.- Economia 
Agricola -Agricultura- Uma Defesa dos Subsídios, Editora 
Vozes, 1982, pág. 9). 

O que fazer, então, para melhorar a atividade agricola? Para 
que o agricultor produza mais, ele precisa receber incentivos. E os 
incentivos para o produtor precisam ser diferenciados daqueles 
que se concedem a outros setores da economia, pois não existe ne
nhum outro setor que esteja sujeito a tantos riscos quanto o agrlco
la. Tais riscos- são de duas ordens,· principais,- segundo :Miro 
Martins: o-risco da produção, que decorre da imprevisibilidade das 
condições climáticas e da possibilidade do ataque de pragas; e o 
risco de mercado, que existe JX'f não se repetirem no momento de 

_dispor da produção as mesmas variáveis que se observavam na 
época do plantio. 

Por isso, Srs. Senadores, o setor agrícola precisa de incenti
vos para que seja forte, eficiente, produtivo, pois, se a agricultura 
estiver bem, o País estará bem. Não podemos ter vergonha do lu
cro dos prcxlutores rurais. Antes, temos que incentiVá-los, se qui
sermos ser grandes. Li recentemente em um jornal que, se indagar 

_de um motorista de táxi, na França, se ele está de acordo_ com a en
xurrada de subsídios que o governo coloca à disposição dos produ
tpres rurais franceses, ele já tein uma opinião sobre o tema: prefere 
que o govemo _tenha esse$ gastos do que ver as cidades invadidas 
por camponeses à procura de serviço. No campo têm eles _o seu 
trabalho, a sua renda e não trazem problemas para aqueles que mo
ram nas cidades. 

______ .. Quand<? _se _[ala~ incentivos- para a agricUtiur~. -vem sem
pre à tona o tema dos subsídios. Em que país do mundo no qual se 
pratica uma agricultura çlesel).volvi_da não há subsídios? Não co
nheço um, Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores. 

De acordo COJil matéria_ do Financial Times, publicada no 
--j~al Gaze~ Merca~til _de 2Q-8-90, os subsidíos apllcãdos na 

agricultura pelOs países desenvolvidos ébegam a 245 bilhões de 
dólares JX'f ano - isso mesmo, senhores,_ 245- bilh&s de dólares 
por ano-; uma. soma que, pela sua magnitude, traz grandes distor
ções ao coDléfclo internacional e verdadeíraS aberrãções. De acor
do com o mesmo artigo, ''no Canadá, o direito de ordenhar uma 
vaca vale duas ou ires vezes o preço da própria vaca". E mais: ''na 

. peCUária_ 4e leite dos EUA, ·caci.l vaca_ absorveu 1.400 dólares em 
subsídios, em 1986, valor Sl.iperiôi' à renda anual per capita de 
metade da População mundiaJI'. - - - - -

- _- A política agrlcola ~ecebe nesses_pajses enioques diversos: 
n()s Estado_!_ Unidos, por exemplo, a intervenção do Estado na 
-~gricultura v:isa _prim~rdialmente a p_roteg~~ a regela do 3:gricul~or 
de sitUações --eColiômicaS advt:irsãs. Como objetivos secundários, 
visa proporcionar aos consumidores uma adequada oferta de ali
mentos a preços razoáveis, estiinular as exportações e manter a 
renda da agricultura em niveis compatíveis com os auferidos pelos 
outros setores econômicos. 

Na Conlunidade Européia, a segurança alimentar é a grande 
prioridade. SubsidiarianÍ.ente, a pOlítiCa agrícola tem por fmalid3de 
elevar a produtividade, assegurar nível de vida digno à população 
rural e estabiliiar o mercado. 

Como se vê, os objetivos praticamente se repetem, o que se 
modifica são ãs Prioridades. 

Em termos econômicos, entretanto, há uma diferença subs
tancial entre ~política adotada nos Estados Unidos e aquela prati
cada na Com'tmidade Européia. Na Europa, os produtos agricolas 
postos ã disposição dos consumidores, segundo os engenheiros 
agrônomos HUgo de Souza Dias e Maria Auxiliadora de Carv~o, 
tinham, em 19.88, um preço 125% maior do que aqueles praticados 
no mercado iniemacional. 
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No Japão, segundo a mesma fonte, esse acréscimo chegou a 
280.%. Em razão disso, na Europa e no Japão, o custo da política 
agticola é repassado aos consumidores, os quais, por isso, pagam 
sempre preços mais elevados mesmo para produtos importados a 
preços mais baixos. 

Nos Estados Unidos, os alimentos são mais baratos em rela
ção à Europa e ao Japão, e a quota dos subsídios é repassada indi
retamente aos contribuintes, na forma de impostos. 

A política de subsídios adotada nos países em questão, além 
de ter conseqüências sobre o b_olso do contribuinte norte-america
no e sobre o consumidor emopeu ou japonês, funciona como um 
grande algoz para a agricultura dos países em desenvolvimento, 
dentre os quais o Brasil. 

Através de subsídios e açõeS Tiplcamerite{ifõteClohlStaS~- es
ses países criam barreiras às importações e, em epocas ae giálides 
safras, colocam os seus produtos à venda no mercado internacio
nal por preços aviltados e, com isso, iriviabilizam a agricultura em 
outros países. No tocante ao trigo, por exemplo, o Brasil foi vítima 
dessa prática danosa e, por isso, corre o séi'fó ifsCo de ver essa cul
tura totalmente inviabilizada em seu tenit6iio; Como os preços no 
mercado internacional estão muito baixos, prefere-se comprar o 
produto lá fora a criar mecanismos que propiciem o ·soerguimerito 
da lavoura tritícola nacional. No futuro, quando os estoques inter
nacionais-eSliveren:i. baixos, os preços fatalmente subirão. COm o 
setor interno destruído, sereinoS Obrigados a comprar esse produto 
por preços ditados pelos produtores, com grandes prejuízos para a 
nossa economia. 

Sr. Presidente, Sf'"S e Srs. Senadores, nunca é demais bater 
naquela velha tecla tantas vezes _repetida aqui nessa tribuna O 
Brasil necessita ter uma !X)lítica agricola defmida, coerente, volta
da para objetivos -específicos, quaiS Sejam: ga:i'arit1r alimentação 
farta e a preços acessíveis aos seuS habitantes; assegUrar uma vida 
digna ao agricultor. Sem isso, não há_ sOlução. A história tem Sobe
jamente demonstrado que todos os Países -que adotaram esse tipo 
de política, em pouco tempo se trariSformaram ein giandes produ
tores e exportadores de _alimentos. 

Assim foi na Europa, assim a coo teceu tios Estados Unidos e 
no Canadá. Por que só ai:pli será -difei'erife?- Por que só o Brasil tem 
que estar na contra-mão dos_acontecimentos? Os I8.toS-têm de
monstrado que, a partir do momento em que o Governo decidiu 
dar um apoio mais substancial à agricultura, a_ nossa produção 
cresceu, a nossa produtividade aumen,_tou. Plantando hoje a mesma 
área que era cultivada há dez anos, estamos colhendo praticamente 
o dobro de grãOs. Esse dado, ao: te_~po e1p_ que_ mostra o grande _es
forço despendido pelos nossos agricultores para praticarem-uma 
agricultura mais desenvolvicla e ~oderna, obtendo saltos_ fantásti
cos em situações às- vezes bem adve.rsas, serve pára tomar claro 
que, se a nossa agricultura tivesse o devido apoio, -o salto em pro
dutividade e qualidade seria sensivelmente maior. 

Nos últimos tempos, o que estamos tendo com folga são recor
des de comandos à frente <lo Ministério da AgricultiJia. Numa situa
ção dessas não há politica que se cumpra, não bá objetivos que se 
estabeleçam, pois, a cada novo ministro, tem-se de _Começar tudo de 
novo. Podem estar certos, Srs. Senadores, o recorde de safra anuncia
do para este ano não foi obra e graça de nenhum plano agricola bem 
estruturado e bem conduzido: esse é um mérito_ úniep e exclusivo da
queles que acreditam na:quilo que fazem e, para grande alegria nossa, 
contaram com as benesses de l)elJs e a ajuda do c~. 

Enquanto, em outros países, o Congresso vota planos qüin
qüenais para a agricultura, aqui as autoridades oo~ Ínomento ficam 
à cata de soluções para problemaS emergenciaís. Se há crise de 
abastecimento de determinado produto, recorre-se à importação e 

deixa-se_de procurar uma solução para o problema que aflige o se
tor que o produz. É esse tipo de solução intempestiva e mal pensa
da que já de<::retou a desestruturação quase total do setor triticola, 
como já tivemos oportunidade de meil.cionar, e do setor algodoei
ro, que hoje cai pelas tabelas, sui ocado por pragas, baixa produti
vidade e importações. 

Outro ponto que precisa ser analisado com a devida atenção 
pelas nossas autoridades é o do incentivo aos produtores rurais. 
Que incentivo têm hoje os nossos agricultores para enfrentar os 
risco_s a que estão sujeitOs? Nenhum, Sr. PreSidente. Nenhum, Sr-& 
e Srs. Senadores. O Brasil aboliu simplesmente todos os subsídios 
à agricultura, jungido por imposições de palses importadores de 
nossos produtos. Só que os mesmos países que criam barreiras aos 
produtos brasileiros, porque o País pratica algumas reservas de 
mercado, simplesmente não sabem convi~er com uma agricultura 
sem grandes regalias, não_ sabem conviver com um mercado total
mente livre como apregoam. 

Incentivos à agricultura não são só _a redução_ de juros ou de 
correção monetária Incentivo é assegurar um preço melhor para 
um produto de melhor qualidade; incentivo é garantir assistência 
técnica constante; incentivo é distribuir semente de boa qualidade 
a ser paga c_om parte da produção, por exemplo; incentivo é ensi
nar aos agricultores técnicas para se tornarem mais produtivos; in
centivo é colocar ao seu dispor crédito para que possa adotar 
novas tecnologias. 

Qualquer dinheiro gasto nessas atividades_é mais bem apli
cado do que se o for em situações emergenciaís, tendo em vista 
que os seus efeitos serão duradouros. 

Quanto aos subsídios propriamente ditos, por que s-omente 
o Brasil tem que se cutvar às imposiçOOs·a.o-spãíses-üiâti:Striáliza
dos. que estabelecem barreiras aos nossos produtos, quando os de
les s6 têm mercado, graças às subvenções que são conce_didas 
pe!os governos aos produtores? 

Nesse campo, faço uma outra indagação: por que não se 
concederem subsídios ao consumo de alímentoS? A esse propóSito, 
o engenheiro agrônomo Roberto Rodrigues, Secretário de Agricul
tura e Abastecimento do Estado de São Paulo, tem um -pOsíciona
mento bem pertinente. Com subsídios ao consumo. apregoa ele, 'b 
consumidor pagará pelos produtos básicos de alimentação (arroz, 
feíjão, leite, ovos, farinha de mandioca, óleo de soja) um preço 
menor do que o recebido pelos produtores. Assim, o consumo 
cresce imediatamente •. enqu_anto o agricultor recebe preço remune-
rado e estimulante para investir na ativídade". -

110 eixo da economia começará a rodar; aum~ntará a de
manda pelos produtos subsidiados; será preciso plantar mais; cres
cerá, assim. a necessidade de sementes, fertilizantes, defensivos. 
calcário; crescerá também a il.ecCssiÇ!ade de ~caminhões para trans
portar o que s_e produzir a mais. Serão necessários mais armazéns e 
silos, melhores estradas. Os setviços de crédito, de seguro, de _co-

- municação e informação serão ampliados. Com isto, crescerá espe
tacularmente a necessidade de novos empregos diretos e indiretos. 
A massa salarial terá maior p-articipação no Pm. O comércio, esti
mulado por novos empregados e, portanto, novos consumidores, 
venderá mais e precisará aumentar suas encomendas à indústria. 
Em pouco tempo, toda a economia estará funcicnando a pleno va
por. E o ctescimento da agricultura, com mais tecnologia, termina
rá por produzir a custos menores. Acabará o desperdício, porque o 
giro será muito mais rápido. E, ao fmal, o subsídio poderá ser reti
rado paulatinamente". 

Fazer isso sai muito mais barato para o Governo; é. muito 
melhor do que distribuir cestas básicas por esse País afora:; traz um 
retomo econômico seguro;pôiS, aci invés de melhorar e desenvol-
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ver apenas um setor, funciona como alavancagem geral para tOOa. a 
economia. 

Sob outro aspecto, não vejo impedimentO-:aJ.guiiú~m que os 
agricultores tenham créditos a juros reduzidos, ou mesmo, ep:t ai-_ 
gumas circunstâncias, sem juros. O que tem que ser Verificado é a 
relação custo/benefício dessa concessão. Por outró lado, deve-se 
exigir, em troca, que tais créditos sejam realmente produtivos, que, 
eln contrapartida. os fatores de produção- sejam- adequadamente 
aplicados e dêem resultados. Assim, quanto mais produtivos fo-
rem, mais benefícios põderãõ ter. -

O volume de subsídios deve seguir a linha de uma política 
agrícola bem estruturada, aprovada pelo Congresso, pata que seja 
aberta a todos e concedida de forma trnnsparente e sem apadrinha
mentos:. Aqueles desvios verificados no passado e que proporciooa
ram maior coocentração fundiária e de rendas, ou em que os créditos 
barntos e fáceis eram desVíados para obras que nada tinham a ver com 
a produção agrlcola, devem ser pronta e reso]u~ente combatidos e 
reprimidos. O que não se pode é deixar sem crédito e incentivos um 
setor com a importância e a magiiitude da agricultura. 

Será esse o preço a pagar para se conter o grande êxodo ru
r31 que caracterizou o Brasil das duas últimas décadas. O agriçul
tor s6 ficará no campo se houver atrativos que tomem lJ:l:elhor a 
sua vida lá do que na periferia das cidades._ 

Como se pode ver, Sr. Presidente, srs e Srs. Senadores, é 
bem complexa a questão da agricultura. Ess_e, entretanto, é um 
problema que teremos de resolver por bem ou por mal, pois, o fu
turo das nossas gerações, o futuro do Brasil passa também pela 
agricultura. --

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Nada mais ha
vendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabanlos, convo
cando sessão extraOrdinária a realizar-se às 14h30min, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Substitutivo dO Senado ao Projeto de Lei da 
Cãmara n° 62, de 1990 · 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Re&9!_~ção 
n° 110, de 1990) 

Votação, em turno suplementar, do Substutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 (n° 3.516789, na Casa 
de origem), que defme crime organizado e dispõe sobre _meios es
peciais de investigaçãoe prova nos inquerit.oS-e pfOC~oS que so-
bre ele versem, tendo · 

Pareceres - Sob no 432, de 1994, da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação do vencido; e 

- de Plenário, em substituição à ComissãO -::de Caõstituição, 
Justiça e Cidadania (sobre as emendas), Relator: Senador Amir 
Lando, favorável as emendas n°s I e 3, na foram de subemendas 
que apresenta; pela rejeição da n° 2; e apresentando, ainda, as 
emendas D0 S 4 e 5. 

-2-
Projeto de Decreto Legislativo n° 33, de 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da 
Resolução n° 110, de 1993 

Votação, em turno úniéo, do PrOjetO de-Decreto Legislativo 
n° 33, de 1993 (n° 213/92, na Câmara dos Deputados), que homo- · 
Ioga o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a emis
são adicional de papel-moeda, no exercício de 1992, no valor de 
vinte e um trilhões e cem bilhões de cruzeiros tendo 

Parecer favorável, sob n° 80? de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

-3-
~ Proje-to d~ DecretO Legislativo n° 35, de 1993 

(Jncluldo em Ordem do Dia nos termos do art. 3" da 
Resolução no II O, de 1993) 

Votação; em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
D.0 35, de 1293 (n° 241/93, na Cãmara dos Deputados), que homo
loga o ato do Conselho Monetário Nacional que autorj.zou a ~mis
são adicional de_ papel-moeda. no exercício de 1992, no valor de 
cinco trilhões, duzentos e trinta bilhões de cruzeiros, para atender 
às- exigências das atividades de produção e circulação de riqueza 
nacional no primeiro semestre, tendo 

Parecer favorável, sob n° 81, de 1994, da Comissão 
'-de Assuntos Econômicos. 

-4-

Projetode Lei do Senadon° 139, de 1993 
(Incluído em Ordem do Dia noS termos do art. 3~ da 

· Resolução n° 110, de 1993) 

Votação, ·em turno lfulcO, 'do -Projeto de Lei do Senado n° 
139, de 1993, de autoria do Senador Hydeckel Freitas, que consi
dera crime o porte de arma de fogo nas coodições que especific~ e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Epitá.cio Cafeteifa, em substituição à ComisSão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

(Dependendo da votação do requeri.meD.to D0 213/94, de au
-diência de outra Comissão.) 

-5-
Requerlmenton° 132, de 1994 

Votação, Cm tum o único~ do Requerimento n° 132, de 1994, 
do Senador Esperidião Amin, solicitando, nos termos regimentais, 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo Equação 
maldita, de autoria do Dr. Aloysio Campos da Paz Júnior, publica
dO no jomal Folha de São Paulo, edição de 10 de março de 1994. 

-6-
Projeto de Lei da Cãmaran° 170, de 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da 
Resolução n° 110, de1993) 

Discussão, ~m tur:no tínico,_ dq Projeto de Lei da Câmara 0° 
170, de 1993 (n• 3.733/993, na Casa de origem), que altera a com
posição do Tribunal Regional Federal da 2• Região e dã outras 
providências, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n"' 86 e 87, de 1994, das Comissões 
-de Cons*ituição,justiça e Cidadania e 
- de Assuntos Econômicos, com emenda n° 1-CAE, que 

apresenta. 

-7-
Projetode Lei do Senadon°27, de 1991 

Complementar 
(Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da 

Resolução n° 110, de 1993) · · 

Discussão, 'em lumo único, do Projeto de Lei do Senado n° 27, 
de 1991 - Ccmplementar, de autoria do Senadoc Mansueto de Lavor, 
que regulamenlli o§ 3" do art. 192 da Crostituição Federal, que dispõe 
sobre a cobrança de juros reais máximos. e dá oulrns providências. 
(Dependendo de pareceres da Comissão de Assuntos Eca:tômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Maranhão)- Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13h35min.) 
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Ata da 2a Reunião, em 17 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Jonas Pinheiro 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES Ioga o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a emis-

OS SRS.SENADORES: são adicional de papel-moeda, no exercício de 19'9'2, no valor de 
Albano Franco- Alfredo Campos- Amir Lando --Áureo vinte e um trilhões e cem bilhões de cruzeiros, tendo 

Mello- Bello Parga- Beni V eras- Carlos De'Carli- Carlos Pa- Parecer favorável, sob D0 80, de 1994, da Comissão 
trocínio- César Dias- Chagas Rodrigues- Cid Saboía de Carva- -de Assuntos Económicos. 
lho - Darcy Ribeiro - - Dirceu CartJ.eiro ~ Divaldo Sirruagy - _ 3 _ 
Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião AmiD. - Eva 
Blay- Flaviano Melo- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves 
Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique Al
meida - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva- Ira
puan Costa Júnior - Jarbas Passarinho --Joãq Rocha - Jonas 
Pinheiro - Josapbat Marinho - Josê Paulo Bisol_- José Richa
José Samey - Júlio Campo&- Júnia Marise - Jutahy Magalhães -
Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha- Louri
val Baptista- Luiz Alberto Oliveira -Magno Bacelar- Mansueto 
de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Ma_ciel - l'vf.arluce Pinto
Mauio Benevides - Meira Fi.llio- MQiséi À.brão ...:._Nabor J~ior -
Nelson Wedekin- Ney Maranhão-, Ney Suassuna- Odacir Soares 
-Onofre Quínan- Pedro Simon- Pedro Teixeira- Rachid Salda
nha Derzí - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) -A lista de presen
ça acusa o comparecimento de 66 Srs. Senadores. Entretanto, não 
há. em plenário, o quorum regimental para abertura da sessão. 

Nos termos do§ 2° do art. 155 do Regimento Interno, o ex
pediente que se encontra sobre a mesa será despachado pela Presi
dência, independentemente da sua leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, desig
nando para a sessão extraordinãria, anteriormente conVocada para 
às l'Shoras e 30mlnutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Substitutivodo Senado ao Projeto deLeidaCâmaran°62, de 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da 

Resolução n• 110, de 1993) 

Votação, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Cân111ra n• 62, de 1990 (n• 3.516189, na Casa 
de origem), que defme críme organizado e díspõe sobre meios es
peciais de investigação e prova nos inqUéritos e prOcessos ·que so
bre ele versem-; tendo 

Pareceres 
- sob n° 432, de 1994, da Comissão Diretor3.. oferecendO a 

redação do vencido; e 
- de Plenário, em substituição à ComisSãO -de Constituição, 

Justiça e Cidadania (sobre as emendas), Relator: Senador Amir 
Lando, favorável as emendas n% 1 e 3, na forma de slibemendas 
que apresenta; pela rejeição da- n° 2; e apresentando, ainda, as 
emendas n°s 4 e 5. 

-2-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 33, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art .. 3' da ResOlução 

n•uo, de 1993) . 

Votação, em tumó único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 33, de 1993 (n• 213/92, na Cãmara dos Deputados), que homo-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 35, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 

n• 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 35, de 1993 (n• 241/93, na -Cãmara dos Deputados), que homo
loga o ato do Conselho Monetário _Nacional que autorizou a emis
são adidoital de papel-moeda, no-exercício de 1992, no valor de 
cinco trilhões, duzentos e trinta bilhões de cruzeiros, para atender 

-às exigências das atividades de produção e circulação de riqueza 
nacional no primeiro semestre, tendo 

Parecer favorável, sob n° 81, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 139. DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos temros do art . .3° da ~esolução 

n•uo, de 1993) 

Votação,-em tumo-Uiiico, do Projeto de Lei do Senado D0 

139, de 1993, de autoria do S_enador Hydekel Freitas, que cOnSide
ra crime o porte de arma de fogo nas condições que especifica, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Epitácio Cafeteira, em substituição à Comissão __ de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 213/94, de 
audiência de outra Comiss_ão) 

-5-
REQUERIMENTO N' f32, DE 1994 

Votação, em turno úniCo; do R._equerimento n° 132, de 
1994, do Senador Esperidião Amin, solicitando, nos_ termos re
gimentais, a transctição, nos Anais do Senado Federal, do arti
go Equação Maldita, de autoria do Dr. A.loysio Campos da Paz 
Júnior, publicado no jornal Folha de S. Paul~, edição de 10 de 

_ março de 1994. 

-6~ 

. PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 170,DE 1993 
(Inclui do em Ordem do Dia nos termos -do art 3° di -ReiõiiiçãO 

n• !lo, de 1993) - ' 

DiscuSsão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
170, de 1993 (n• 3.733/93, na Casa de origem), que altera a com
posição do Tribunal Regional Federal da 2" Região edã outras 
providências, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n"s 86 e 87, de 199<\,.das Comis-
sões 

-de Constituição, JustiÇa e Cidadania e 
- de Asstm.tos Econômicos, com emenda n° 1_-CAE, que 

apresenta. 
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-7-
PROJET01:5EL.Eí DO SENÁDÕ .NO 27, 

DE 1991 -COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 

n° 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Proj~to de Lei do .Senado n° 
27, de 1991 -Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o§ 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Eeonômicos). 

O SR. PRESIDENTE (Jonas Pinheiro) - Estã encerrada a 
reunião. · ·- · ·· --

(Levanta~se a reunião às 15h8min.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 
PROJETO DE LEI Do SEN"ADO N" 32, DE 1994 

Dispõe sobre a gratuidade do transporte de 
passageiros nos trens urbanos e sub-urbanos, e dá 
outras providências.. 

O Con~so Nacional decreta: . 
Art. 1° É estabelecido o transporte gratuito de passageiros 

nos trens urbanos e suburbanos vinculados à Rede Ferroviária Fe
deral S.A. - REPESA e demais empresas subordip.a~ _ao Minis-
tério dos Transportes. · 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. ,30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

U:r;n dos dramas enfr_entados pela população urbana deste 
País repoQsa. nos transportes. 

Nas grandes cidades, os trabalhadores perdem preciosas ho.;. 
ras na locomoção de sua residência para o local de trabalho, e essa 
situação mais se agrava no caso da maioria, que vive nos arrabal
des das concentrações urbanas, tendo, habitualmente, de tomar 
pelo menos dois coletivos n.~ ida e_na_ volta do trabalho. 

Por outro fado, os dispêndios com transporte sãO elevadíssi
mos para os obreiros, onerando insuportavelmente seu magro or
çamento. 

Temos para nós, nesse contexto, que nos trens urhanos e su
burbanos vinculados ao Mnistério dos Transportes, deva ser esta
belecida, de imediato, a gratuidade para os passageiros. 

Em verdade, os custos operacionais para a cobrança das 
passagens nos aludidos trens e muito elevado, o que virtualmente 
anula o numerário arrecadado com as passagens. 

Trata-se de um serviço público tão essencial às populações 
urbanas e suburbanas que, a noSsó ·ver, vale a pena que o Poder 
Público o subsidie. 

- Nesta cOnformidade, pelas positivas repercussões de caráter 
social que ensejará, temos plena convicção de que esta iniciativa 
_haverá de merecer~ ~provação dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. -Senador Hydekel 
Freitas. 

(À Comissão de AssuntOs Sociais decisão terminativa.) 

Ata da 46a Sessão, em 17 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Iegislé:ttura extraordinária 

Presidência do Sr. Magno Bacelar 
ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE Pl/E$ENtits. Sr" e Srs. Senadores, amanhã, o Supremo Tribunal Federal irã 

OS SRS. SENADORES: ·· examinar e decidir acerca de um pedido do Partido Social Cristão 
Albano Franco -Alexandre Costa -- Alfredo Campos - Ál- para reabertura de prazos de filiaçãO partidária, tendo em vista as 

varo Pacheco - Amir Lando - Aureo Mello - Antonio Mariz - eleiÇões do dia 3: de outubro~ _ " . 
Beni V eras - Carlos De 'Car!i - Carlos Patrocínio - César Dias - , O prazo de filiação partidária é clileiminado ~ pcifa Lei n° 
Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho --Cout'inlio Jorge - · 8.703, que pravê gue o candidato deve filiar-se 100 dias ap6s a pu
Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Divaldo Suruagy- Eduardo Su- blicaç-ão da citada. lei, prazo que terminou no dia 9 de janeiro pas
plicy- Epitácio Cafeteira- Esperidião Amin- Fernando Henrigue sado. 
Cardoso- Flaviano Melo- Francisco Rollemberg- Garibaldi Al V. Exas devem lembrar-se de que, dias antes de terminar o 

prazo, ou ·seja, na priineira semana de janeiro, houve Um verdadei
ro terremotp partidário no País. Os episódios decorrentes _das m,u
danças de partidos,·mudanças artificiais,-são lembrados ainda hoje 
pelos seus aspectqs perniciosos~ As mudanças visavam propiciar 
aos partidos condiÇões - número de Parlamentares, por exemplo -
para viabilizar candidaturas presidenciais. Esses episódios foram 
divulgados naciooalmente pela imprensa como um dos mais la
mentáveis e negros acontecimentos da vida política e parlamentar. 

ves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel Frei
tas - Iram Siuaiva- Trapuan- Costa Júnior - "iaibas PassariDlio -
João Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho -José Eduardo
José Paulo Biso!- José Richa- José Samey- Júlio Campos:.. 1'fullá. 
Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias- Lou
remberg Nunes Rocha- Lourival Baptista - Magno Bacelar -
Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel- Marluce 
Pinto _,Mauricio Corrêia --Mauro Benevides- Meii-a-F"llho
Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney Mara
nhão-- Ney Snassuna- Odacir Soares- Onofre Quinan- Pedro Si
mon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Rónaldo 
Aragão- ReginaldoDuarte--Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - A lista de pre
. sença acusa o colilparecimento de 66 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 
O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PÉ. Pronun- ~ 

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

O prazo que-boje vigora -dec_orre do cumprimento da lei. 
Trata-se de um prazo legal, preestabelecido, e não fere o art. 16 da 
ConstitUiÇão, qUe prevê que a lei eleitoral só entra em vigor após 
um ano da sua publicação, para evitar que o processo eleitoral seja 
tumu_ltuado por alterações casuísticas no ano de eleições. 

Ora, Sr. Presidente, se porventura -não acreditamos- o 
Sul'!8~~ Trdn~nal fedey_al decidir:_se, amanhã, por acatar o pedido 
do Partido Social Cristão, reabrindo o prazo de filiação partidária, 
que já: se encerrOU-:Ó.o dia 9- de janeiro, c o que teríamos? Uma vio
lenta alteraç~ das regras do pr~s~o eleitoral. 

Todos sabem, 'que mudar as regras depois dé iniciado o jogo 
não é correto. Trata.;.se, no mínimo, de jogada antiética e, no caso, 
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inconstitucional. Isso ocorreria a partir de amanhã, caso o Supre
mo Tribunal Federal julgasse favoravelmente ao pedido de reaber
tura do prazo de flliações. 

Nem de longe queremos acreditar que a decisão da Suprema 
Corte Judiciária do Pais seja favoráVel a esse· éSârúxulo pedido. 
Aliás, o pedido baseia-se no fato de que - segundo os patronos do 
PSC- esse prazo· de filiação deveria ser definido por lei comple
mentar, e não ordinária. Erraram os patronos do PSC, porque a 
Constituição é muito clara: exige realmente lei complementar no 
caso do§ 9°do art. 14 da Constituição,"que determina as inelegibi
lidades. Aí, sim. Mas quando se trata de meras condÍções de elegi
bilidade- entre essas está a filiação partidária- a Constituição não 
exige lei complementar. É o caso do art. 14, § 3°? V, da Constitui
ção, que fala apenas em lei e não em lei complementar. Ao falar 
em lei, subentende-se que pode ser lei ordinária, coino é o caso da 
Lei D0 8.713, de 30 de setembro de 1993. Trata-se de lei ordinária: 
previu que o- prazo de filiação- para efeito de candidatura nas elei
ções de 1993 encerrar-se-ia 100 dias após a publicação da própria 
lei, o que ocorreu no dia 9 de janeiro. É válida a lei; não feie a 
Constituição. E mais: feriria a Constituição violentamente, caso al
terasse, de maneira radical, o processo _eleitoral, abrindo o prazo de 
filiação. Nesse caso, sim, seria frontalmente conira o que dispõe o 
art. 16 da Constituição. 

Estamos-, portanto, na expectativa da decisão do Supremo 
Tribunal Federal, mas ~mos confiança de que será no sentido do 
arquivamento do pedido de reabertura, não 86 por ser inoportuíl.o e 
causador de turbulência no processo eleitoral, mas por sua flagran
te inconstitucionalidade. 

zer. 

O Sr. Epitãcio Cafeteira- V. Ex•me permite um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Ouço V.Ex"con:ipra-

O Sr. Epitáclo Careteira - Nobre Senador Mansueto de 
Lavor, eu diria o-que V. Ex•, com propriedade, já falou. Na reali
dade, o que o PSC questiona é a criação de inelegibilidades, e a lei 
determina apenas condições de elegibilidade. Para inelegibilida
des, não hã portas de salda: a lei determina o que não pode aconte
cer, e não pode mesmo, não há -como se estabelecer o contrário. Já 
a lei que estabelece condições de elegtbilidade, na forma da pró
pria ConstituiÇãO, é lei ordinária e determina em que casos a pes
soa pode concorrer._ Portant.Q, estamos diante de :um a,b~urdo. 
Chego a pensar que há convergência de idéias nO sentido de se 
buscar, de qualquer maneira, um segundo turno para as eleições 
presidenciais. Procura-se ter uma quantidade muito grande de can
didatos, talvez pelo [racionamento, pela pulverizaÇão dos votos, 
para se criar, então, condições para um segundo turno. Acredito 
que o ideal seria termos, no Brasil, candidatos que ganhassem no 
primeiro turno, para que não se desfigurassem fazendo acordos. 
Parece-me que há - repito - convergência de opiniões no sentido 
de se evitar que a eleição seja resolvida no priméirô turno. Asso
cio-me a V. ExR: também tenho confiança, estou certo de que a 
Justiça não vai permitir que se confunda "Carolina de Sá Leitão 
com caçarolinha de assar leitão". Tenho a certeza de que o PSC, 
este grande Partido político, que encontrõu, no de_scuido do legis
lador, uma maneira de criar dificuldãdes pa!a esta eleição, Pois de 
votação é praticamente inexpressivo, não fará representação no 
Congresso e, portanto, não existe. Esses PartidOS existem apenas 
com a fmalidade de ocupar lugar e tempo na televisão, com o pro
pósito de irisultar outros candidatos. É isso que -o legislador quis 
evitar. Si"gwido opinião do SUpremo Tribunal Federal, o legislador 
olvidou, fazendo isso em lei ordinária e-_n,ãcreni lei complementar. 
Mas não será por essa pOrta que-passará um gigãxfte: Porque, na 
realidade, estourar a flliação partidária é subverter tudo o que se 
pode imaginar nesta eleição. Estou de acordo com V. Ex• e com a 

maioria do povo brasileiro, confiante que esta eleição não será 
subvertida. Aos candidatos_ competirá_ a conquista _dos votos, fa
zendo com que o eleitor aCredite em seus propósitos para,_ se possí
vel, ganhar no primeiro ou no- segundo turno. E nunca- fazendo 
uma_ espécie de campeonato onde, de repente, entram times de 
várzea. jogadores que não estão inscritos para disputar o campeo
nato, tumultuando e deixando mais perplexo do que já está o elei
torado brasileiro, que não está contente com a classe política. 
Muito pelo contrário, tenho a impressão de que: o percentual de re
novaçãO nas Cadeiras das asseriJ.bléia:s legislativas, da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal será expressiVa, porque o resulta
do produzido pela CP! do Orçamento foi devastador. Embora, pela 
vez primeira. o Ccngresso esteja julgando aos .s-eus Pares, aiilda as
sim, quando um escapa e não é alcançado, o desânimo popular 
cresce assustadoramente. A própria mídia criou ccndições de cas
sação; não permitindo ao povo assistir à absolvição. Não Sou pela 
caça às bruxas. Creio que -o Congresso julga e condena. mas tam
bém pode absolver. Acredito que a não-aceitação desse efeito será 
devastador para esta eleição. Certamente o Judiciãrionão permitirá 
transtornos nesta eleição, não permitirido um troca-troca, como 
acontece nos times de futebol em época de campeonato. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - O Supremo Tribunal 
Federal não permitirá que isso Ocorra, porque o pedido do PSC 
não- tem qualquer embasamento na Constituição. As alegações do 
PSC são iriiprócedentes. Os ilustres membros desse respeitável 
partido poderiam se lembrar do princípíiijuiidico que diz: dor
mieotibus non succurrit jus, isto é, o Direito não sOcorre aqUeles 
que dormem. Houve um cochilo. Se realmente os ilustres mem
bros do_ PSC não se aperceberam do prazo_ de termina. do pela lei em 
vigor e, em conseqüência, nãO diligenciaram no sentido de se fazer 
as filiações dos seus membros? na realidade, é preciso esperar que 
haja outro processo eleitoral e não procut"ãr, baseado no art 16 da 
Constituição, alterar o atual processo eleitoral. Temos absoluta 
certeza de que o Supremo- guardião d:a Constituição- nãü"àtata
rá um pedido absurdo como esse, tantó no que diz respeitO à Cons
tituição, quanto à legislação em vigor. Isso também poderia causar 
danos à vida política e partidária do Pãís. · 

Os partidos políticos no Brasil são fracos, são esvaziados, 
são.desieSpeitados. 

Assistimos àquele espetáculo estarrecedor, às vésperas de se 
encerrar o prazo, dia 9 de janeiro, quando se falava atê em mudan
ças de partidos, de passe de partido, como se tratasse de passe de 
jogador de futebol~ e is_so ainda longe das eleições, calculem a par
tir de_agora? A menos_de quatro meses das eleições, comO é possí
vel reabrir prazos para a mudança de partidos? O que nãO iríamos 
presenciar? Que desgastes não traríamos para as instituições parti
dárias, para o processo eleitoral e para os políticos? 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, consideramos que 
amanhã a deCisão do Supremo Triburial Federal será sábia como 
todas as que têm saído daquela Suprema Corte, e se calcará, não 
apenas nos aspectos da constitucionalidade dessa determinação do 
prazo legal mas, ao mesmo tempo, e aí sim, o Trib~_- tem que 
decidir, do ponto de vista constitucional, legal e politico~- qUanto à 
preservação da ordem eleitoral. Essa decisão se favorável à reaber
tura de prazo seria a desordem, o caos, no processo eleitoral, tal
vez inquinando indelevelmente ou irreversivelmente esse processo 
até as eleições do dia 3 de ou1Ubro. · 

Por tudo isso, esperamos que o Supremo Tribunal Federal 
não acate o pedido dos ilustres membros e dirigentes dq PSC, não 
só por inoportuno, mas por inconstitucional e por deletério à vida 
política do País. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex• um aparte? 
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O SR. MANSUETO DE LAVOR- Concedo o aparte a V. 
Ex" 

O Sr. Ney Maranhão- stmadÕr ManslletO de Lavor, esta 
Casa não pode deixar de apoiar o-pronunciamento que V. &.• faz, 
nesta tarde, no plenário do Senado Federal. V. Ex• está sintetizan
do exatamente a preocupação" da classe política nes~a eleição, que 
será aferida no dia 3 de outubro, lembrand9 _o caos qllé poderá 
acontecer caso o Supremo dê decisão fãVOráVél a -itovaii ftl.l.ações. 
Senador Mansueto de Lavor, existe aquele adágio !X"pular que diz 
que "a pressa é inimiga da perfeição11

• A respoDSiOilidade da situa-
ção que estamos passando é da nos:sa c~sse política. -como-disse o 
Senador EpitáCio -Cafeteira, a nossa clitsse política hoje está maiS
baixa que ''poleiro de pato". A verdade é essa. Veja o problema do 
parlamentarismo, qUando 80% do Congresso com partido forte op.;. 
tou por esse regime. O que aconteceu? Nos empurraram "goela 
abaixo", faltando poucos dias, uma lei casuística, niancomunada 
pelos dois maiores partidos da Câmara. Alertei esta Casa, através 
de emenda que apresentei, que o CongiéSSOdiZUi que paiii<fo fOrt.e
deve ser prestigiado. o tempo gasto na televisão t.fuha que ser, se
nador Mansueto de Lavor; do partido e·nãO-do candidato. Em todo 
lugar existem os homens de bem e os sem-vergonha; não é- verda
de? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- É·a pj:.~.i~erdade. 
O Sr. Ney Marãitii-ão- Alguns Deputados fJ.Ze~am a conta

dos segundos a que tinham direito e __ viram_ quanto valiam; houve 
aquela célebre transferência de Deputados, sua multiplicação em 
uma sigla invisível. que de um momento para outro passou a ter o 
número de Deputados necessário para lançar candid~to à Presidê~
cia da República. De _quem é a culpa? E nossa. ,Veja V. ExR <>-: 

exemplo da nossa Constituição e desta -R.~visão. _Recebi_ cente_nas 
de cartas, principalmente- de assalariados~. pedindo a ntinha interfe
rência junto à liderança para que não se realizasse a Revisão. Sen_ti. 
o que eles queriam dizer com isso; a sua preocupaçã() ~_ra a de que_ 
não se alterassem os direitos e garantias dos trabalhadores na. 
Constituição. Res!X'Ildl' (pie- poderiam ficár certos de que eu iria 
brigar para não se mexer nunia vfrgula desses direitos e garantias; 
no entanto, precisamos aumentar os deveres e a produtividade, 
para que essas garantias e deveres possam ser cumpridos. Senador, 
veja V. Ex• o confronto direto havido entre o Poder Exe.~tivo e a 
Corte mais alta do País: Deram a entender que a nossa Corte esta
ria legislando em causa própria, fazendO ocasuísi:õ.o Pãrá aumentar 
vencimentos dos Ministros do Supremo e dos seus fun_clonários._ 
Perante o povo do Brasil, do Oiapoque aO ChuL~ · · 

ria; caso contráriO~- Senador, será mais fácil mudar de partido do 
que de camisa, a partir dessa data até o dia 30: Parabéns a V. Ex• 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Obrigado, Senador 
Ney Maranhão. O ·aparte de V. Ex• foi mUito importante. · · 

V. Exa se referiu muito bem à questão dos pequenos parti
dos, que reivindicaram, na semana passada, junto ao Supremo Tri
bunal Federal, o direito de disputarem eleição com candidato a 
Presidente da República ou a Governador. 

_ _ O Jemor que existe de uma decisão do Supremo favorável à 
reabertura dos prazos é tendo em vista esse precedente, mas uma 
coisa nada tem a ver com outra. 

Espero que o nosso ·emJn.ente Colega e constituciOnalista 
Josaphat Marinho me dê razão neste ponto: na realidade, conceder 
aos pequerios partidos o direito de, como partidos registrados, par
tidos legais, disputarem eleição com um candidato a Presidente da 
República- o que essa lei im_Eedfa a muitos partidos- é um direi
tO COnsiítucional; da igualdade de todos perante a lei. Perante a lei, 
havia uma desigualdade entre os partidos políticos: uns podiam ter 
candidato a Presidente da República; outros, partidos legais, não 
tinham esse mesmo direito.- , 

Apesar dos incômodos que isso irá- Cãusar na propaganda 
eleitoral- teremos de volta o Dr. Enéas, os "Marronzinhos", o que 
poderá provocar mais tédio ou mais hilaridade no processo-, não 
se poâe negar que é um direito constitucional dos pequenos parti
dos. 

Os dispositivos da Iei que Vedavam as candidaturas dos pe
quenos partidos a Presidente e a Governador são, evidentemente, 
inconstitucionais. O Supremo sanou essas inConStitUcionalidades 
quando-fiU:i.J.Itou aos pequenos partidos terem os seus candidatos a 
quãiSqiier cargus-; como os demais partidos. 

Já a questão do pedido do PSC, que será julgado amanhã, ê 
düerente, Senador Ney Maranhão; não tem nada a ver uma coisa 
com outra, pois. este assunto é de um mero prazo de filiação parti-
dária. . -

- O Sr. Ney Maranhão -E estou torcendo, Senador, para 
que o Supremo não defrra esse pedido. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Perfeito. Em relação a 
esse prazo, a filiação é condição de elegibilidade! ~-a-Constituição, 
no seu art. 14, § 3°, incisOV,-determina que essa condição de ele
gibilidade pode ~er estabelecida por lei ordinária. E temos aqui 
uma condição de .elegibilidade estabelecida por lei ordinária, a que 
rege as eleições. de 94, a Lei n° 8.713: só poderão ser CaiJdidatos 
aqueles que est~yerem filiados aos partídos até o dia 09 d~ janeiro; 
nada contra a Cónstituição. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Vendeu-se essa ima-
gem. 

Portanto, não vemos como o SUpremo poderá amanhã alte
- rai~esse- prazo de_-filiação; esperamos e torcemos para que não o 

O Sr. Ney Maranhão- EU não pOsso aceiiàr i_sSO. Decisão façã. Além do inais, há o aspecto do aparente casuísmo. Uma su
do Supremo é para ser c~~pl-ida e não_ dis~tida. E, COI:I!Q resulta- posta decisão dg: ..Supremo a favor do PSC D.ão iria ser c-ãriinbada, 
do fmal, está se cumprindO ~ilo que o ~1:!_Bfe-ll!~ determinou. Por não seria para o fSC, mas para candidatos a Presidente da Repú
quê? Porqúe hoje o partido político-:__V. Ex• e eu ~;~:n..os:a ~esma blica. Temos aqui a Folha, o Jornal do Brasil, todos os órgãos de 
preocupação com isso- é uni 6rgãó1egaf.Pãi-â. a pessoa ser candi- imprensa, dizen@:_''É uma decisão para beneficiar o Senador Sar
data. O n9~s9 Estado t.e_Pl UJ;ll exemplo típiCO~ O Góv~ildor Mi- ney." A imprensa já vem rotulando isso c0tt1o "o Acórdão Sar
guel Arraçs era do PMDB e saiu para um partido nanico, em nossO ney". 
Estado, qu~ não tinha representação. Ou:-seja; 9 -pqv9_jQia Ditspes~ Creio que o-nõsso eminente Colega de Bancada, o Senador 
soas e não riOs partidos, por nossa culpa, que não prestigiãmos-. ~ José Sainey, não, tem essa intenção; está muito bem nas pesquisas, 
partidos. ÁS 'leis não nos dão direito a prestigiar noSSOs partidos:· retirou-se das prévias, mas não acredito que irá "forçar a barra" no 
Estou de acordo com V. Ex• no que está alertando à Nação, mas Supremo Tribunal para sair candidato por um m:i:tropartido, embo
não será para mim su:tpresa se amaiiliã o Supremo aDrir novamente ra haja interpretações nesse sentido; e não teria como evitar o ca
as filiaçõeS, Porque realmente a nossa Lei Eleitoral não foi feita ri..nlbo desse acórdão, que seria, para toda a vida, "o Acórdão 
com. seriedade, dentro do conceito daquilo que chamamos de justi- Sarney". Mas nãO -sairá "o Acórdão Samey", nem PSC, nem n~.
ça. Existiraíi:i dois pesos e duas medidas; está af o exe.ri:lj)lo _de De- porque confiamos._:g.a Suprema Córte e eD.tendemos que a força da 
putados cassados, porque essa lei foi feita lá_ e aprov-ada aqui. Constituição no ordenamento do processo eleitoral perdurará, em 
Queira Deus. que o Supremo não altere o prazo de filiação partidá- respeito ao seu próprio art. 16 e aos demais dispositivos. 
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Nesse sentido, não trago um apelo, mas apenas a expectati
va positiva de que não mais haverá alteração no processo eleitoral. 
E jã que citamos aqui o eminente Senador Josê Samey, com todo o 
respeito, também vou citar um caso meu. V. Ex• conhece muito 
bem a nossa situação, a minha ou a do PMDB, em Pernambuco. 
Estamos encurralados. De um lado, a nomenclatura do partido 
querendo uma aliança com nossos adversários históricos. De outro 
lado, as bas~s do partido querendo aliança com a candidatura do 
Governador Miguel Arraes. E nós, para onde vamos? A solução 
seria reabrir os prazos, porque todo mundo iria para o PSB do Mi
guel Arraes. Para mim. seria a solução mais cômoda. E o interes
sante foi que um companheiro de lã, da base, telefonou-me, 
dizendo: '_'Meus parabéns,'' Respondi: '_'Por quê? ''Porque vai rea
brir o prazo de filiação partidária e agora você pode resolver o seu 
problema." Respondi-lhe que não estou querendo esse tipo de so
lução, porque é Uma desmoralização, e eu não vou mudar de parti
do, mesmo que não me candidate diante das contradições do meu 
partido no meu _E~t.ado. Não vou_ m:u® de partido nas vésperas da 
eleição só para viabilizar uma eleição. 

O Sr. Josaphat Marinho -Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Com muita honra, no

bre Senad<rrJosaphat Marinho. 
O Sr. Josaphat 'Marinho- V. Ex• aprecia esse tema com 

muita propriedade. Se se reabrir o prazo de filiação, vai haver 
"dança de quadrilha" no meio político. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR- "Dança de quadrilha" 
sem ser a de São João, com enormes prejuízos para a vida política 
do País. 

O Sr. Josapbat Marinho - O __ que desejo ã.êeniuai é que 
estou de acordo com V. Exa quanto à inconveniência de uma pos
sível faculdade de nova inscrição. Não me parece que o princípio 
de igualdade tçnha. que ser il;ltetpretado linearmente, nem mesmo 
do ponto de vista estritamerite jurldico. Tal como ocorre entre 05: 
indiVíduos, é preciso tambêm interpretá-lo no plano político, con
siderando as desigualdades reais entre-os partidos. :Nem um-:Pãiti
do regularmente organizado pode _ter candidato à Presidência se 
não oferece um mínimo de condições de captaçãO-da~Opinião Cole
tiva. 

O SR- MANSUETO DE LAVOR - Muitq obrigado, Se
nador. Mas o Supremo decidiu de forma diferente, mas estou com 
a posição de V. Ex•, por isso votamos a favor dessa _lei, que é mais 
justa. porque não ê possível que um partido que não tenha a míni
ma condição, não tenha um padamentar que se apresente nos espa
ços da opinião jrública em pé de igualdade cóÍn os grandes 
partidos apresente um candidato à Presidência. 

O Sr. Josaphat Marinho- São partidos que não têm nem 
tempo na televisão para fazer propaganda de seus c~didatos. 

O SR. MANSUETO DE LA VQR- Exatamente, mas têm 
um período de 15 segundos. Fez-se o cálculo.e constatoo-se que o 
Enéas, por eXemplo, terá 15 segundos. Na vez an~rior ele tinha_3.0 
segundos para dizer: ''O meu nome é Enéas". Agora ele só dirá ou 
''Enéas" ou ''meu nome". Não dá nem mais para dizer "meu nome 
éEnéa~"· o ~ .,. _____ _ 

E importante que passe essa turbulência, essa expectativa 
negativa no processo eleitoral, que já é tão tUmultUado pelos fato
res mais variados possíveis, entre eles os sociaiS do grevismo ins
talado em todo o Pals, e agora essa llllbulênciajuridjçQ-constitucional. 
Esperamos que na sua sabedoria, no seu papel de guardião da 
Constituição, o Supremo encerre de vez a questão amanhã, man
dando prosseguir o processo eleitoral, conforme estabelecido na 
Legislação de 30 de setembro, que ê a legislação em vigor. E que 
não se altere, jamais, esse processo, as regras 4o- jogo quando já 
em começo ou em andamento o próprio jogo eleitoral. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 
(Muito bem!) 

A SRA. JÚNIA l\1ARISE - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comtmicação. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Concedo a pala
vra à nobre Senadora Júnia Marise. com a concordância do nobre 
Senador Ney Maranhão, que já havia se inscrito. 

. A SRA. JÚNIA MARISE Q'DT- MG. Para uma breve co
municação. Sem revisão da oradora.) -Agradeço a gentileza do 
Senador Ney Maranhão. 

Sr. Presidente, Sr4 e Srs. Senadores, a minha palavr~ neste 
momento, é para registrar o falecimento de um conterrâneo nosso, 
o Deputado Federal José Aldo, integrante do Partido Trabalhista 
Brasileiro, representante de Minas Gerais na Câmara dos Deputa
dos •. 

Aprendi a conviver com o nobre._ Owutado José Aldo e 
sempre senti nele, empresário, uma forte atuação em defesa das 
populações mais carentes da sua região, sobretudo _o seu empenho 
e:p1 dar a sua contribuição para a solução dos problemas que envol
vem os nossos municípios e, particularmente, aqueles em que o 
Deputado Josê Aldo; votado e eleito em 1990 pela primeira vez, 
curitpriu o seu dever com lealdade, com seriedade e com trabalho. 

Ainda recentemente, percorrendo o sul de lvfinas Gerais, 
tive a oportunidade de ter ao meu lado, acompanhada por todos 
aqueles munícipes, o nobre Deputado José Aldo. Nas reuniões que 
tivemos com as lideranças municipais, nas cooperativas de produ
tores rurais, algumas patrocinadas por ele, tivemos a oportunidade 
de perceber in loco o respeito e a admiração que os nosSOs conter
râneOs nutriam pelo nobre Deputado Josê Aldo. 

O seu falecimento, ocorrido de fç~a trágic~ num acidente 
de automóvel, trouxe para todos nós, políticos mineiros e, sobretu
do, para a opinião pública, não uma grande perplexidade, mas 
t.ambÇm o S:Emtimento de perda, neste _momento, de um amigo; de 
um companheiro e de um parlamentar que apesar de não integrar o 
meu partido, o PDT, porque estava nas fileiras do PfB. O Deputa
do José- Aldo foi, acima de tudo, um parlamentar que conosco, ao 
longo-desses três anos e melo, ConviVeu com a nossa atuação, 
sempre constante, em defesa dos interesses ·de Minas Gerais e em 
defesa dos interesses do_ nosso povo. 

~ É por isSo quê QUerO registrar aqui, em nome dos ineus con-:.. 
terrâneoS, sObretudo em nome de 1\ifinas Gerais, o falecimento do 
nobre Deputado Josê Aldo, lamentando profundamente a sua per
da- ê essa a sensação que nos causa a todos nós, mineiros, políti
cos de Minas GeraíS, -Cóm quem o DepUtado sempre teve um 
convivio salutar, uma identidade com ~ as questões que di-
ziam respeito ao nosso Estado e ao nosso povo. -

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - A Presidência, 
em nome do Senado, se associa às condolências. E que sejam ex
tensivas a Minas e à família do Deputado falecido. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão; 
O SR. NEY MARANHÃO Q'RN - PE. Pronuncia o se

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Pres_iden~. antes de 
me atar a um pronunciamento um pouco longo, quero me congra
tular com dois Ministros deste Governo: o Ministro St,epanenko e 
o Ministro Beni V eras. S. Ex-s desmentiram e não aceitaram esse 
projeto da transposição do rio São Francisco, agora. neste momen
to, para irrigação em outros Estados do Nordeste. S. Exos têm toda 
razão! 

Naquela época, quando eu apresentei, Sr. Pres~d:~nte, Srs. 
Senadores, o projeto sobre a reeleição de Governa~.$, Presiden
te da República e Prefeitos, eu fiz um levantamento, do Oiapoque 
ao Chuí, de todas as obras paradas que nós temos neste País, nas 
áreas do Governo Federal, nas áreas dos governos es~~ais e mu-
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nicipais e desCobri que daria para pagar duas vezes a dívida exter
nadoPaís. 

Na região Nordeste, as obras que nós temos, paradas na 
área da seca, principalmente, dariam para irrigar dez vezes o que 
hoje nós temos irrigado no Nord.este: 400 mil hectares. 

Nós temos em Pernambuco; p<rreJ<emplo, a Adutora do Oeste, 
que irá beneficiar, praticamente, 70 cidades entre Pernambuco e o 
Cear.\. As obras estãÓ Pàradas. completamente paradas, e essa Aduto
ra objetiva levar ágUa Para beber, para o abastecimento das populaçõ
es. Fiquei abismado quando li nos jornais que as veibas para o início 
dessa grnnde obra seriam liberndas imediatamente. 

Logicamente, Sr. Presidente, como nordestino, como per
nambucano; aplaudiria uma obra âessa somente quando fossem 
terminadas aquelas qu_e_ se encontram paralisadas. Como dizía 
muito bem o grande paraibano José Américo de Almeida: "Se to
das as verbas Jiberadas para o Nordeste fossem destinadas para jo
gar água em cima da terra, o Nordeste, hoje, seria a Califóiiila" da 
América do Sul, abasteceria o Brasil e exportaria: para o mundo." 
Não podetiamos aceitai esSa obra neste- momento por seu flagrante 
cunho eleitoreiro. - - -

Congratulo-me com os dois :Ministros pelas posições de S. 
Ex-s. V amos estudar as obras pro.p<?~tas~ -~·_antes._ v~?S termi~ 
nar as que começamós. 

Outro assunto me traz à tribun~ Sr. Presidente. 
Como o filósofo alemão Arthur Schopenhauer declaron, 

toda verdade passa por três estágios: - · 
~·- ----~Primeiro, é ridicUlarizada. 

Segundo, enfrenta- uma violenta oposição. Finalmente, é 
aceita como evidente. 

Ao lcngo dos seus 40 anos de _minha vida pública, tenho de~ 
fendido idéias-que- j)efCOiieram todos os estágios descritos por 
Schopenhauer. 

Hoje quero fazer algumas considerações sobre a conjuntura 
naciorial sob o enfoque de algumas de minhas posturas políticas, a 
fim de que possamos contribuir para retirar o País ~ c~e. 

Sr. Presidente, antes mesmo da queda do ·muro de Berlim, 
empunhei a bandeira da aproximaç~_o com o mundo asiático. Fui 
um dos pioneiros nesta Casa em defender a a'berttJra da econoíi::Üa 
e, principalmente, em uma parceria vigoroSa com os figres aSiáti~ 
cos, eni face dos interessês comp]ementários de nossa economia 
com os daqueles países. 

Sr. Presidente, vejo com satisfaçãO,-que o trabalho de apro~ 
ximação com aquele continente, deu e e~t,á dando e:x,traordinários 
resultados. o intercâmbÍ~ comercial ultrapassou a cifra de 1 bilhão 
de dólares, contra apenas 16 milhões de dólares, em 1974, quando 
as relações diplomáticas fciriim estabelecidaS Com a China. 

No meu Estado já temos em.pree_ndimentOs comerc;iais_~ in~ 
dustriais, como frutos dessa aproximaçãO com os asiáticos. Inrlme
ros outros estão aguardando a aprovação de uma legislação que 
facilite a entrada da poupança estrangeira nas micro: pequenas e 
médias empresas, que irão resolver o outro flagelo da minha re
gião que é o desemprego. Essas empresas representam mais de 
70% do emprego total no Pais. 

Ainda como resultado desse trabalho político de aproxima
ção, tiventos a visita do prlmeiro Mandatário do povo ·chinês, Sr. 
Jiang Zemin, em 1 993, que veio fOrtalecer e consagrar as relações 
de cooperação -comercial com -o :o: osso País. 

T&Ia. essa minha atuação, no sentido de atrair parceiros para 
contribuir cóm o povo brasileiro na luta titânica da erradicação da 
miséria e' aa fome, baseia-se na constatação da insuficiência de 
poupança ·i,ntema em níveis compatíveis para satisfazer as nossas 
aspirações'" ae bem estar e, principalmente, por acreditar que uma 

justa e equilibrada parceria internacional encurtará o tempo de so~ 
frimento de nossa gente. 

Sr. Presidente, por essas razões e com o objetivo de acelerar 
o processo de captação de recursos extemos, apresentei o Projeto 
de Lei do Senado Federal n° 75, de 1991, que regulamenta, com 
base no interesse nacional, os investimentos ·de capital estrangeiro, 
nas micro, pequenas e médias empresas. 

O projeto tem por objetivo permitir a participação do capital 
estrangeiro em sociedades JX>I cotas de qualquer micro, ·pequena e 
média empresa brasileira, até 50% de seu capital. 

Para fms do Projeto, as micro, pequenas e médias empresas 
são defmidas pelo conceito de receita bruta anual~ e considera 
como capital estrangeiro os bens, máquinas e equipamentos entra
dos no Brasil sem dispêndio inicial de dividas, bem como os re~ 
cursos fmanceiros ou mOnetários, introdtizidos no País, para a 
aplicação em atividades econômicas, pertencentes a pessoas tisicas 
ÓU.jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no· exterior. 

O Brasil vem perdendo terreno para outros países em desen~ 
volvimento, receptores de inversões de capital internacional, nota
damente para os países asiáticos como Taiwan, Coréia do Sul, 
Hong Kong e Cingapura. · 
_ _ _ O projeto visa, portanto, a lliila. mUdança nos rumos do ca
j:nlal estrangeiro, ao estimular as inversões internacionais em nos
so País, mediante a liberação da remessa de lucros do investidor 
externo das micro, pequenas e médias empresas. 

Como-essãS emprêSãs sãó as que· mais contribUem para o 
emprego da força de trabalho em nosso País, esse projeto repre
senta um trunfo adicional para a luta contra a recessão. 

Sr. Presidente, o Senado Federal, por unanimidade, hã mais 
de 12 meses 3provou esse projeto e remeteu à deliberação da Câ
mara dos Deputados, onde se encontra. 

Assim sêlido, dada a importância do projeto para o País e, 
notadamente para o meu EstadO, onde muitos empresãrios· estãO 
aguardando ã. deliberação da Câri:t3.ra dos Deputados para fazerem 
vultosas inversões, fazemos u:ln ã.pelo clamoroso ao Presidente 
Inocêncio OliVeira e ãs liderànça:S daquela outra Casa do Congres
so Nacional para que essa matéria seja apreciada em regime de ur~ 
gência. 

Sr. Presidente, as outras duas verdades que se encontram 
em estágios de violéntas: ou disfarçadas oposições são iniciatiVas 
minhas que estão a merecer a nossa reflexão e o nosso empenho, 
pOrqUe elas sã:ó também imprescindíveis para o sucesso de qual
qUer plano de eStabilização e desenvolvimento da economia nacio~ 
nal. 

Esta Casa e~tá lembrada que em junho de 1993, portanto 
vários-'meses -a#fes da formaçãO- da CPI do Orçamento, com o 
apoio de 67 Serutdores, nos te:rmos do art. 58, § 3°, da Constitui
ção, e 145, § 1°, do Regimento Jntemo,--requeremos a coostituição 
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, cOmposta de 11 mem~ 
bros titulares e 11 membros suplentes, para, no prazo de 180 (cen
to e oitenta) dias, levantar os reais números das contas públicas, 
dos últimos cinco exercícios, inclusive 1993. 

O requerimento foi juStifiCado pela evidência de descontro~ 
le e malversação- de recursos públicos e pelo desencontro dos nú
~ros das c-ontas públicas apresentadas pelos Govemos Federal e 
Estaduais, confotfue têm sido denunciados pelos meios de comu~ 
nicação e pela degradação observável dos serviços públicos, tais 
como deficiência ·no atendimento médico-hospitalar, rebaixamento 
de pensões e apOsentadorias, falência do sistema educacional, ine~ 
xistência de saneamento básico-etc. 

Ademais, t:ôi justificado pelo clamor nacional da sociedade 
indignada com a: distribuição injuSta de verbas pela tecnoburocra
cia miope e descôinpromelida com as necessidades básicas da po~ 
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pulação,--que deiXa de canalizar um volUille adequado de recursos 
para áreas merecedoras de prioridade, como é o Nordeste brasilei~ 
r o. 

Constatouwse, em todos os níveis de governo, a inexistência 
de planos, programas e projetas elaborados a partir de diagnósticos 
obtidos de coletas sérias de dados e informações, sem a distorção 
da realidade e manipulação dos resultados. havendo axisência des
sas funções de efetivo planejamento governamental, verifica-se 
que a administração- pública nacional tem se caÍ'acterizado pela 
busca de solução nos momentos de crise. Parece que a falta de pla
nejamento no Poder Executivo é propOsital e atende a interesses 
dos grupos de interesse, das "corporações", uma vez que dificulta 
o exercício de efetivO controle sobre as suas ações e impede a ava
liação dos resultados pelo Ccngresso Nacional. 

O diagnóstico feito por Peter Druck.er, hã vinte anos mas, 
para o BraSil parece que hoje é ai:D.da mais válido: o Brasil não é 
um país subdesenvolvido, sim um país subgerenciado. _ 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito justifica-se ainda 
pelo descaso do Poder Legislativo federal._ que tem como compe
tência exclusiva '~lgar anualmente as contas prestadas pelo Presi
dente da República e apreciar oS re1at6ri_os sobre a execução dos 
planos de govemo11 e ''fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas C3sas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta'' (inéiSos-JX e X do art. 49 da Constitui-
ção Federal). ~ - - ~ ~ ·~ 

É grave o desconhecimento geral do petfll das receitas pú
blicas e de _como o Executivo chega às cifras que submete às suas 
Casas legislativas. Em nível federal, por exemplo, observa-se total 
desinformação _do Congresso Nacional quanto atr real montante 
das receitas, sentindo-se inteiramente impossibilitad_O de contestar 
as cifras encaminhadas pelo Executivo. Todo _ano, na época da 
apreciação- da proposta orçamentária, os Parlamentares defrontam
se com receitas subestimadas, o que corresponde a uma ftxação 
minimizada das despesas. Essa prática vem diminuir a margem de 
manobra do Congresso Nacioo.al, enquanto que favorece a mani
pulação de verbas públicas pelo Executivo;·--attàVés da conhooida 
sistemática de solicitar créditos adicionais suplementares e espe
ciais, até no ú]firiiõ mês do exercício fmanceiro, os quais são apro
vados mediante a utilização do clientelismo e favores palacianos. 

o matemático Elias. Antonio Jorge vem demonstrando, há 
muitos anos, através de artigos e entrevistas a peri6dicos de_ ampla 
circulação como a concedida em 26/6/91 à Folha de S. Paulo, 
onde revela que fez um levantamento mensal dos dados publica
dos no Diário Oficial da União, conCluindo não haver controle do 
Legislativo sobre o Executivo na questão orçamentária. 

Segundo o matemático, "o procedimento-é simples e se 
constitui numa verdadeira burla ao orçamento aprovado pelo Le
gislativo: basta deixar para o fmal do ano a liberação das verbas 
destinadas aos órgãos que o Poder Executivo considera menos 
prioritários". 

Segundo ele, o Govemo Federal aplicou, por exemplo, em 
1990, apenas 15,69% de sua receita real em educação, embora em 
valores nominais atingisse os 18%. Em 1989, apesar de o Ministé
rio da Educação ter recebido, em valores nominais, 103,43% do 
seu orçamento, em valere~ reais essa porCentagem foi de apenas 
58,26%, concluindo o matemático que, naquele ano, o Ministério 
da Educação foi o 23° colocado, entre os diversos órgãos da 
União, a conseguir a parte que lhe cabia do orçamento votado no 
Congresso Nacional, conquanto tenha sido o órgão que recebeu a 
maior porcentagem de seu orçamento origi.n~ :em valores nomi-
nais. -

''É trabalhando com essa diferet;~.ça entié Valores reais e no
minais, determinada pelo fluxo da liberação ~-verbas para os di-

versos órgãos numa época de inflação alta, que o Poder Executivo 
redefme sua escala de prioridades para aplicação dos recursos in
dependentemente do que foi determinado pelo Congresso", afrrma 
o pesquisador. 

O mesmo -artigo cita também o cas_o do Ministério da Saúde 
que, em 1990, até novembro s6 havia recebido 42,3% de seu orça
mento, ao passo que em dezembro esse percentual atingiu 7_6,2%, 
o que significa que mais da metade-dO-seu orçamento ficou preso 
até o último mês do ano. · 

O equilíbrio das contas públicas é um objetivo desejável, 
mas o mais importante, é a modifiCação dessa cruel e injusta estru
tura de gastos, que privilegia os encargos da dívida com mais de 
65% das despesas totais e despende apenas 5% com pessoal! 
Pode? ~ 

De outra parte, salientã.mos a divergência dos números 
apresentadOs pelo MinistériO.da Fazenda e o GOverno do Estado 
de São Paulo, em relação à dívida estadual, que chega a oscilar de 
13,5 bilhões para I (um) bilhão de dólares, o que corresponde,~em 
termos percentuais, a 1.350%, equivalendo a 2 anos de arrecada
çãodolPMF. 

O poder político, que representa ·a SoCiedade, tein ficado à 
mercê da boa _vontade ou dQ arbítrio de autoridades, até do terceiro 
escalão do Executivo, para receber infortnSções, na maioria das 
vezes desatualiza_das_ e não globais. 

Por isso-, o Congresso Nacional tem sido exposto à opinião 
pública cOnio o grande respo:D.sável petas-dificuldades encontradas 
pelo Governo para o acerto das contas públicas, já que o mesmo 
não tem como averiguar a veracidade dos números apontados. 

Por outro lado, os Bãncos estaduais, donos de um patrim.ô
nio de US$ 3 bilhões, devem mais de 18 bilhões de dólares. O 
Banco Central, o Banco dO Brasil, a Caixa Econômica Federal, a 
Petrobrás e muitas outras corporações, são verdadeiras "caixas 
pretaS", dominadas e utilizadas à revelia dO Congresso Nacional. 

Poderíamos, ainda, Citar inúmeros exemplos, como o subsí
dio de um bilhão e quatrocentos milhões de dólares à indtlstria au
tomobilística para produzir um carro mais barato e gerar apenas 
800 empregos, o que mostra que os 6 bilhões de dólares que serão 
cortados do orçamento de 1993, notadamente as dotações consig
nadas pelos congressistas, são um pingo de água comparados com 
os astronõmicos desperdícios dos recursos públicos, sem o conhe
cimento ou aprbvaçãO do Congresso Nacional. 

Por isso rudo, agravado com a atual situação, cont;m1os com 
o apoio neCessário de ·noSso-s pares à instalação da CPI das contas 
públicas que tomará Visíveis ·os pequerié>s, inédios e graD.Oes bene
fidârios- da renda nacional, seja eni termos setoriais ou fegionais, 
seja, acím3. de tudo, em termos pessoais. 

Por -iSso tudo; entendemos que o Congresso deverá voltar ao 
objeto do meu requerimento, caso queira readquirir a credibilidade 
necessária. - - - · · 

Sr. Presidente~ a outra verdade diz respeito ~_garantia da 
produção, visto que sem produção nã"o ba ·coniO se debelar a infla-
ção. . . 

-Como é do conhecimento do Senado Federal, no dia primei
rode junho, apresentei a esta Casa o Projeto de Lei _n°7l, de 1993, 
criando o programa de crédito rural equivalência-prq(fuío, destina
do a fmanciar exclusivamente o custeio das lavouras; 4e mini, pe
quenos, médios e grandes proprietários, dos produtos 
contemplados pela política de garantia de preços m.íni.m.os. 

Desde o colapso, no início da década passada, do sistema de 
crédito rural então vigente, à base de juros subsidiad9s. o fmancia
mento à atividade agrlcola tem se mostrado precário> de montante 
incapaz de imprimir o ritmo necessário à expansãO da produção 
nacional. ~ao cabe dúvida que na raiz dessa _insufiéiênci;t se_ en-
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contra a incapacidade de o prcx:Iutor rural arcar com os-débitos de
correntes do fmanciamento, em face da defasagem constante eutre 
os preços de seus produtos e os juros dos empréstimos que contra
la. 

Assim, o projeto de minha autoria visa a corrigfr-esta Situa
ção. Objetiva, atendendo à reivindicação já antiga_ ~-P!'Qdutores 
rurais,- fazer vigorar a equivalência-produtO naS Operações de cré
dito rural. O débito do produtor, no momentó da contratação seria 
calculado, conforme a proposta, em quantidade de produto, à base 
do preço mínimo vigente, quantidade esta que _seria_ entregue ao 
Banco credor, no mom~to da liquidação, acrescida dos juros de
vidos. O Projeto, em si:D.tese, restringe a afualização monetária de
vida pelo produtor rural à variação observada no preço mlllimo no 
periodo entre a contratação do empréstimo e a liquidação do débi
to. No caso de essa _variação ser infefior ã. atualização monetária 
verificada no período, cabe à U.ülão o ressarcimento dos Bancos 
Credores. 

Objetar-se-á que o Projeto significa O retomo· do subsídio ao 
crédito rural. Recordamos apenas, a esse respeito, que não há país 
considerado desenvolvido que prescinda de algum tipo e subsídio 
à atividade agropecuária. A agricultura é pesadamente subsidiada, 
nas formas mais variadas~ nos Estado Unidos~ Canadá, Japão e na 
Comunidade Econôm.ica Européia, para citar apenas alguns dos 
casos de protecicnismo agrícola m.aís Cstudados. Parece-nos que 
dificilmente nossa agricultura responderá às tarefas de desenvolvi- _ 
mento nacional que lhe exigimos sem qualquer tipo de garantia de 
retorno econômico ao prOdutor rural, garantia que pressupõe, ne
cessariamente, algum grau.~ subsídi_o aq setor. 

No projeto, o Programa de Créditá Rliral Equivalência-Pro
duto abrange a totalidade dos produtores, independentemente de 
seu }:X)rte, e os produtos_ pr~!e_gidos pela Po~tic~ ~ Garantia de 
Preços Mínimos. Restri:D.ge-se, contudo, ao crédito de ~steio, úp.i- _. 
ca modalidade a ter como conseqüência iDl.Cdiata uma determinada 
quantidade de produto, passível de entrega em troca da dívida con
tra!da e arualizada. 

Essas as razões qUe :fundameniâram o Projeto qüe já tem 
parecer favorável e que s6 não foi aprovado pelo Senado Federal 
em virtude do posicionamento do líder do Governo, para estranhe
za minha. 

Sr. Presidente, para concluir este pronunciamento devo as
sinalar que estou perplexo que a veidade está sendo manipulada 
pela ação dos co_rpõrativistas e pela apatia da maioria. 

As mudanças necessárias, -como a redefinição do tamanho 
do Estado, o reaparelhamento do Congresso Nacional, notadamen
te para a sua ação fiscalizadora, o tratamento privilegiado da agri
cultura para que nenhum brasileiro passe fome, e a abertura de 
nossa economia, são coloCadas em plano secundário. 

Por isso tudo, não creio no êxito do plano do atual Govemo 
como peça de promoção do desenvolvimento e bem estar do. povo 
brasileiro, m-esmo que circuri.stancial e momentaneamente possa 
obter uma estabilização da moeda, p:n-quanto, em seu bojo, a per
da salarial e _ _o desemprego são peças fundamentais para o seu apa
rente sucesSo .. ' 

Muito obrigado! __ 
O SR.' PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Sobre a mesa, 

requeri!Uento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 322, DE 1994 

Senhor Presidente, 

Solicitb de V. Ex• a retirada do Requerimento n° 316/94, 
lido na sessã~ <Je ontem, dia 16-S-94, em face do adiamento das 
atividades que-~otivaram o pedido de licença. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador Almir 
Gabriel. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu do Presidente do Banco Central soli
citação de retificação da Resolução n° 32, de 1994, que autorizou a 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro a emitir Letras Fmanceiras 
do Tesouro do Município do Rio de Janeiro- LFI'M-RJ, cujos re
cursos serão destinados ao giro da dívida m:obiliária do município, 
vencida em l 0 de setembro de 1994. 

Tendo em vista erro manifesto constatado no parecer de 
plenário oferecido ao Projeto de Resolução D 0 43, de 1994, conce
do a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro para se pronunciar 
so!.>fe a matéria. _ _ _ , _ _ _- -

O SR. JONAS PINHEffiO (PTB - AP. Para emitir pare
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente. srs e Srs. Senado
res, de fato, o Banco Centriu, ao receber o comun.i~ado de que o 
Senado Federal havia aprovado sua solicitação. detectou o que não 
deveria ser chamado de falha, _mas de omissão. O Senado Federal 
não fez constar da informação a.quantidade de letras a serem emi
tidas. E, em expediente dirigido ao Senado, solicitou que este de
terminasse, fizesse constar do processo a quantidade de letras _a 

serem emitidas. O q?e o §ep.adoj~_providenciou e, então, faz a se~ 
guinte solicitação ile retif'~eaçãO ao Banco Central: 

A presente solicitação da retifiCação refere-se ao pa
recer da plenário, em substilnição à Comissão de Assuntos 
Eccnômicos, sobre o Oficio S-39, de 1994, do Sr. Prefeito 
Mmicipal do Rio de Jauelro, solicitando autori2ação do 
Senado Federal para a emissão de Letzas Financeiras do 
Tesouro do Municipio do Rio de Jaue.iro, com base na Re

. solução n' 11, de 1994, do Senado Federal. 
Como Relator da matéria esclareço que aquele parecer, bem 

como o seu projetO de resolução registraram um manifesto equívo
co no item "a quanti~ade", on~ ~ão defmidas as condições para o 
atendimento à emissão de letras financeiras do Tesouro do Muni
cípio do Rio de Janeiro, passando o mesmo a ter a seguinte reda
çãcr. "A quantidade a ser defmida na data de resgate dos títulos a 
sexem substituídos, atualizados nos termos -do § 6° do art. 15 da 
ResOlução n° 11, de 1994, deduzindo a parcela de 9%". 

Este é o pedido de retiftcação que ora submetemos à apre
ciação que será encaminhada ao Banco C~al para atendimento 
daquele pedido de retificação que fói a nós dirigido, Sr. Presiden
te. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Em votação a 
solicitação de retificação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A Presidência tom.ará as providências necessárias à retifica

ção solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

SUBSTITI.iTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE L!JI DA CÂMARA N" 62, DE I 990 

(InCluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° 
da Resolução n' 110, de 1993) 

Vof,ação, em fumo suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Cãmara n' 62, de 1990 
(n° 3.516/89~ na Casa de origem), que defme crime orga-
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nizado e dispõe sobre meios especiais de investigação e 
prova nos inquéritos e processos que sobre ele versem, 
tendo 

Pareceres 
-sob n° 432, de 1994, da Comissão Diretora, ofe

recendo a redação do vencido; e 
- de Plenário, em substituição à Comissão de 

COO;stituição, Justiça e Cidadania {sobre as emendas), 
Relator: Senador Amir Lando, favorável às emendas_ D0 

1 e 3, na forma de subemendas que apresenta; pela rejeiw 
ção da D0 2; e apresentando, ainda, as emendas n~ 4 e 5. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão do dia 1° de de
zembro último, quando foram apresentadas as emendas à proposição. 

A matéria c_onstou c4t Oi:dem do Dia da sessão do dia 27 de 
abril último, quando teve sua Vo~ção adiada a :requeririlento do 
Senador Josaphat Marinho. _ _ _ _ _ 

Sobre a mesa, requerimento que será lidO ,PelO Sr.-fo Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 323 DE 1994 

Nos termos do art. 315, coinbinado com a alínea c do art 
279 do Regimento J,ntemo, requeiro adialnento da voiã.Ção do pro-:. 
jeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 (Substitutivo do Senado), a 
rl.Dl de ser feita na sessão de 24 de maio corrente. , 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador Ney Ma
ranhão 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar).: Ein votação ore-
querimento. _ .- -- - -~--, . . - -;. . 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peririáriecer sentados. 
Aprovado _o _requerimento, a matéria sai da Ordem do Di~ a 

fim de que a ela retome na data aprazada. 
O SR. PRESIDENTE (!VIaguo Bacelar) ,c- Item 2: 

PROJEfO DE DECRETO.LEGISLA UVO N" 33, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° 
da Resolução no 110, de 1993) " . 

Votação, em turno úniço, do Pro}eto de Decreto 
Legislativo n° 33, de 1993 (n° 213/92,, na Câmazi dos 
Deputados}, que homologa o ato do Cop,~lho Monetário 
Nacional que autorizou a emissão ad}~ional de papel~ 
moeda, no exercício de 1992, no valor de vinte e_um trl-
lhões e cem bilhõeS de cruzeiros, tendo--_- · 

Paret:er favorável, sob n° 80, de 1"9-94, da Comis-
são de Assuntos Econômicos. ... · 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária de 
20 de abril último. 

Em votação o projetõ, ·em tum o único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora ·para. redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Sobre a mesa, 

redação fmal oferecida à Comissão Diretora, que serã lida pelo Sr. 
1 °Secwtári0. --

É lida a seguinte 

PARECERN' 139,DE 1994 
(Da ÇOJp.issão Diretora) -

Redação final do Projeto d; Decreto Legislati
vo n' 33, de 1993 (n' 213, de 1992, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do· Projeto 
de Decreto Legislativo no 33, de 1993 (n° 213, de 1992, na Câmara 
dos Deputados), que homologa o ato do Conselho Monetário Na
cional que autorizou a emissão adicional de papel moeda. no exer
cício de 1992, no valor de Cr$21.100.000.000.000,00 ,(vinte e um 
trilhões e cem bilhões de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de maio de 1994. - Cha
gas Rodrigues, Presidente -- Nabor Junior, Relator - Lucídio 
Portella- Carlos Patrocínio. 

ANEXO AOPARECERN° 139, DE 1994 

Faço saber que o Congresso Nacional_apiovou, e eu, Presi
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi-
mento Interno, promulgo o s_eguinte - - · 

" DECRETO LEGISLATIVO N", DE 1994 
• • •• r •-

Hom~:Jloga o ato do Conselho Monetário N acio
nal que autorizou a emissão adicional de papel-moe .. 
da, no exercício de 1992, no valor de 
cr$2uoo.ooo.ooo.ooo,oo. 

O Con~sso Nacional_ decreta: 
Art. lo Éhomologado_o_it:O do ConSelho Monetário Nacio

nal que autorizou a e_miss~ adicional de paper~moeda, Dó-exerci
cio de 1992, no valor de ~21.100.000.000.®,00 (vinte e uni 
trilhões e cem bilhões de crpzeiros ). . ___ : _- -

Art. ·2° Este Decreto- Legislativ-o- ei:ilia-em Vigor na data- de 
sua publicação. ~ _ - _ __ _ 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Em discussão a 
re&Ção fiiiàl. (Pausa.) . . . : . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada defini

tivámente aprovada, independentemente de votaçãO, nõs-tenllos do 
art. 7°da Rªsoluçãon° 110, de 1993. . · 

A matéria vai à prOID.ulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Item 3: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"35, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do art. 3° 
da Resoluçãon°1JO, de 1993) 

Votação; em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 35, de 1993 (n° 241/93, na Câmara dos 

- Deputados), que bomologa_o ato do Conselho Mone
tário Nacional que autorizou_a emissão_adicional de 
papel-moeda, no exercicio_de 1992, no valor de cinco 
trilhões duzentos e trinta .bilhões de cru~eíros, para 
atender às exigências das· atiVidades de_ produção e 
circulação de riquezas nacional no primeiro Semestre, 

, tendo 
Parecer favorãvel, sob o n° 81, de 1994, da Co

missão de As_suntos Econômicos. 
A-discussão da matéria foi encerrada na sessão ordinária do 

dia 20 d,e abril último. . 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Sena_dores que o_aprovam quefrãin permanecer sen

tados. (Pausa.) 
Aprovado. · -· 
O projeto vai à Comissão Diretora para,~ _'redação fi-

nal. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Sóbre a mesa, 
redaçãofmal que serã lida pelo Sr. 1° Secreiário. ""~·c". 

É lida a seguinte 
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PARECER N' 146, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati
vo n• 35, de 1993 (n° 241, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Coriússão Diietora apreoo!lia-~ redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo-n• 35, de 1993 (n• 241, de 1993, na Câmara 
dos Deputados), que homologa o ato do Conselho Monetário Na
cional que autorizou a emissão adicional de papel-moeda. no exer
cício de 1992, no valor de Cr$5.230.000.000.000,00 (cinco 
trilhões, duzentos e trinta bilhões de cruzeiros), para atender âs 
exigências das atividadeS de produção e "circulaÇãO de riqueza na
cional no primeiro semestre. 

Sala de Reuniõea da Comissão, 17 de maio de 1994. - Cha
gas Rodrigues, Presidenté - Nabor Júnior, Relator - Lucino 
Aparecida- Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER No 140, DE 1994. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi-
mento Interno, promulgo C? seguinte - -----

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1994 

Homologa o ato do COnselho Monetário Naçio
nal que autorizou a emissão adicional de-papel-moe
da, no exercício de 1992, no _valor de 
Cr$5.230.000.000.000,00, para atender iis exigências 
das atividades de produção e -circUlaÇão de riqueza 
nacional no primeiro semes_tre. 

o Congresso Nacional decreta: · . · 
Art. ! 0 É bomolog~do o ato do Conselho Mon~t~9--Nacio

nal que autorizou a emisSão- adicional de papel~~~. n~_ exercí
cio de 1992, no valor de Cr$5.230.000.000.000,00 (cinco'1rilbões, 
duzentos e trinta bilhões de cruzeiros). -

Art. 'r Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Em discussão a 
redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a disCussão. 
Encerrada a discussão, a redação fmal é considerada defmi

tivamente aprovada, independentemente de votação, no~- termos do 
art. 7" da Resolução n• 110, de 1993. · -

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Item 4: 

PROJETO DE LEI rio SENÁDO NO i 39, DE i 993. 

(Incluído na Ordem do Dia, nos termos do art. 3° 
da Resoluçãon• 110, de 1993) -

Votação, em. turno lÍilico,: dO .Projeto de Lei do 
Senado n• 139; âe 1993, de autoria do Senador Hydec
kel Freitas, que -considera CJime o porte de arma de 
fogo nas condições que especifica e dá outras pr5)vidên
cias, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Epitácio Cafeteira, em substituição à Crunissão 
d~ Constituição, Justiça e Cidadania, favorável nos ter
mos do Substitutivo que oferece. 

A matéria constou da pauta da sessão ordinária do dia 20 de 
abril último', quando foi lido o Requetimento n• 213, de 1994, de 
adiamento da votação para a auâiência da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

O referido requeriro,ento foi retirado pelo autor. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

tário. 
É lido o segninte 

REQUERIMENTO N• 324, DE 1994 
Nos termos do art. 3!1, alínea c, doRegimento Interno, re

queiro preferência para Substitutivo ao Projeto de_ Lei do Senado 
n° 139, de 1993, afunde ser submetido à apreciação do Plenário 
antes do Projeto. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994.- Epitácio Cafetei-
ra. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Em votação o re
querimento. 

Os_Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
-~,-Em votação o substitutivo, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. _ ~ _ . _ 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora para_ redigir o vencido 

para o turno suplementar. _ 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Sobre a mesa, 

requerljnento que será lido pelo Sr. I• Secretário. 
E lido o segninte 

REQUERIMENTO N" 325, DE 1994 
Nos termos do art 6°, § 1°, da Resolução n° 110, de 1993, 

requeiro a imediata apreciação_, ~m turno suplemen~. do Substitu
tivo ao Projeló de Lei do Senado Federal n• 139, de !993, que 
-considera crime o porte de arma de fogo nas condições que e~pe~i:-
:fica, e di outras providências. - _ . · 

Sala das Sessões, 17 de màio de 1994.- Epitãcio Cafeteiw 
1'11. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Em votação ore-
querimento. · -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

·Aprovado. 
Nos termos do art. 6°, § 1•, da Resolução n• 110, de 1993, 

passa-se à apreciação da matéria, em tu_mo suplementar. 
Sobre a ·m.~sa, redação do vencido, oferecida à Comissão 

Diretora que será lida pelo Sr. J• Secretário. 
É lida a seguinte 

_ ~PARECER N" 141, DE 1994 
· · (Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suple
mentar,- do Projeto de Lei do Senado n° 139, de 
1993. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido para o 
turno suplementar do Projeto de Lei do Senado n• !39, de 1993, 
de autoria do Senador Hydekel Freitas; que considera crime o por
te de arma de fogo nas condições que especifica, e dá outras provi
dências. 

Sala de Reuniões da Crunissão, 17 de maio de 1994. -
Humberto Luce~, Presidente - N abor Júnior, Relator - Cha
gas Rodrigues - Jdnia Marlse. 

ANEXOAO PARECER N' 141, DE 1994 

Considera crime o porte de arma de fogo nas 
condições que especifica, e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 
CAPITuLO! 
Da Prevenção 

Art. 1 o É dever de toda pessoa física ou jurídica colabõrar 
na prevenção- e repressão ao uso ilícito_ e indevido de arma de 
fogo, armainentos e jnunições que prOv<Xj_üéin danos à segurança 

'b!ica. ~ pu ~ ~· ~. ~ ~· .. 
Parágrafo único. As pessoas jurldicas que, quando solicita

das, não prestarem colaboração nos planos governamentais de pre
venção e repressão ao _uso ilícito_ e indeviao de armas de fogo, 
armamentos e munições que provoquem danos aQ·cidadão e à se
gurança pública perderão, ajU!Zó ao órgão ou do poder competen
te, a autorização para prestar serviços a municípios, bem como ãs 
suas autarquias, empresas públicas;-~ociedades de economia mista 
e fundações. ~ . . 

Art. 2°-A posse"e_o porte de armas de fogo, amiâmentos e 
munições em todo o TerritórjQ Nacional somente serão permitidos 
nos termos desta Lei. 

· § 1° Os possuidores de armas de fogo, de uso permitido, as 
quais. não possuam Q_ devido registro, poderão soliCitar a sua regu
larização, no prazo de noventa diãs, contidos da publicação desta 
Lei, desde que tais armas se enquadrem na regulamentação, segun
do o disposto.no Decreto-Lei n' 92.795, de I 8 de junho de I 986. 

§ 2~ As pessoas que não obtiv.erem ou não desejarem obter 
a devida regularização das armas de fogo em seu poder deverão 
entregá-las à unidade policial mais próxima, que ·eretuirá" o regis
tro em livro próprio. Tais pessoas não sofrerão qualquer sanção, fi
cando assegurada o .seu anonimato, recebendo, pela entrega, um 
comprovante de 3lltaridade policial. - __ 

§·3° As arinas que_ forem devolvidas e que não sejam de in
teresse da União deverá ser destruí<h!.s, e as aproveitáveis poderão 
ser usada~ como patrimônio da União. 

Art. 3~ O certificado do registro e ~ufuiiza:ção-pãía: possuir 
armas de fogo, .de uso pet:mitido,_continuará- a reger-se de acotdo_ 
com o Decreto-Lein'92. 795, de 18 dajullho de I9$6. 

Art. 4° As atividades de prevenção, fiscalização_ e repres
são ao uso devido e indevido,de armas de fogo, armamentos e 
munições serão" integradas num Sistema Nacional de Preven
ção; Fiscalização, e Repressão coD.stituído pelo conjunto de ór
gãos que exerçam essas atribuições no âmbito federal e no 
estaduaL 

Parágrafo único. ~- sistema, de que trata este __ .artigo, será 
normalmente _estruturado por decreto do Poder Executivo, que dis
porá sobre os mecanismos de coordenação e controle globais de 
atividades, e sobre os mecanismos de coordenaÇão e controle in
cluídos especificaniênte-iiãS--ãfeas âe atua.Ção-dos governos federal 
e estaduais. .-... -

CAPÍTULO II ~ 
Dos Crimes e Das PeDas ' · ' 

Art. 5° Portar, fabric;n, adquirir, vender, alugar, expor à 
venda ou fornecer, importar ou exportar, ter em depósito, transpor
tar, ceder ainda que gratuitamente, armas de fõgO, armamentos e 
munições que causem danos à segurança públicà: e ao cidadão, pri
vativos e de uso exclusivo das Forças Armadas e dos órgãOs da se
gurança pública, sem autorização e em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar. . ~- - ~ ~ _ ~ 

Pena - reclusão de três a qÕ.inze aD.õS e pagaiDehtõ =ae- cm=-
qüenta a trezentos e sessenta dias-multa. __ ..:.·.u. 

_ ___../ Parágrafo único. Nas mesmaS penas incbrre quem esteja em 
companhia de menor de vinte e um dos alie:ôados sabendo que 

portem armas de fogo e armamentos neste artigo cautelas necessá
rias para impedir qüe deles se apoderem. 

Art. 6° Portar, fabricar, adquirir, v'eilder, alugar, expor à 
venda, ou oferecer, importar ·ou exportar, ter em depósito, trans
portar, fornecer, ainda que gratuitamente, armas de fogo e muni
ção de uso permitido, porém que causem __ danos ao cidadão e a 
segurariça pública em desacordo com determinação legal ou regu-
lamentar. -

Pena·..:. detençãO de Seis meSes a dois anos e pagamento de 
vinte a CinqUenta dias-multa. 

_ Pará-grafo único. Nas mesmas penas incorre quem esteja em 
companliii ru; Dieiioi de vinte e um anos ·ou alienadO, portando ar
mas· de fogo ou armamentos mencionados neste artigo, ou omite 
cautelas necessárias paTa impedir qUe deleS se apoderem. 

_ Ar!-·· 7° Se o ~gente, n·os termos do artigo anterior, já tiver 
si4p condenado, em sentença irre_cortível, por violência contra a 
~Ssoa; coritrii o ,PatritÕ.ôÍlio ou coritra a segitranç·a pública: 

Pena - reclusão de três a cinco an·os ·e pagamentO de qua
renta a cem diáS-multa. 

Art._ go As penas dos crimes defmidos nesta Lei serão au
mentadas de um terço a dois terços: 

I - se as armas ou armamentos portados forem utilizados 
com fmalidade criminosa dentro de estabelecimento financeiro e 
etnpte·sa:s transportadoras de valores, bem-como contra seus veícu
los; 

II- -se o agente já tiver sido_corrdenado, em sentença irre
corrivel, por violência·contra a pessOa oi.l a segurança pública; 

... m- quando o agente tiver praticado=o~crime prevalecendo
se de função pública relaciónada c.om a repressão_à criminalidade 
ou quando, muito embora não titular de função, tenha missão de 
guarda e vigilância; · 

--IV --se qualquer dos atos decorrer de associação ou visar a 
menores .de .. vinte e u:tn anqs ou a quem tenha, por qualquer causa, 
diminuído ou suprimida a capacidade de discernimento ou de au
todeterminação. 

-Art. 9° Aquele que, tendo conhecimento, em seu estabeleci
mento; da guaida ou depósito de arma:s de fogo, armamentos e 
munição espontaneamente der ciência do fato à autoridade compe
tente, n~~ -~ aplicará o diSpostO nos arts. 5° e· 6° desta Lei. 

~ .CAPÍTlJLÜ ÍII 
Do Procediment.o.Criminal 

~·- 10~ O prOcedimento dos crimes defmidos nesta. Lei re
ger-se-á pelo disposto neste capítulo, aplicando-se, s:Ubsl~aria
mente, o Código de Processo Penal. 

Art. 11. Ocorrendo prisão em fla_grante, a autoridade PÇ>li
cial dela fará ·comunicação imediata o juiz competente, remetendo
lhe junt3}J;leD:te uma cópi~ do uso lavrado e o respectivo auto nos 
cinco dias seguinteS. c ' ' -- -

§ 1° Nos casos em que não_ ocorrer prisão em 'tiagfante, o 
prazo para remessa dos autos do inqQérito a juízo ~tá de trinta 
dills. • -

_ ___ § 2° Nas _comarcas onde hou:v~r :mais de UPJA' Vara compe-
tente, a remessa faT--se.=-á na forma prevista na lei dê ofganização 
judiciária local. .' 

ArL 12. Recebidos os autos em juízo, será aberta vista ao 
MinistériO- Público para, no prazo de três dias, oferecer denúncia, 
arrolar testemunhas; até o-m~imo de cinco, e requeh!r as diligên-
cias que entender necessárias. _ _· · - - ; 

§ 1 o Para efeito de lavratura do auto de prisão" ein flagrante 
e .de oferecimento da denún<:ia. no que tange a nU!.te'rialidade do 
delito, bastará laudo :de constatação do tipo de arnia! armamento e 
munição, fmnado por perito oficial ou, na falta desii, 'por pessoa 
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idônea escolhida, de preferência dentre as que tiverem habilitação Art. 17. O processo e _o julga...u.em ... do crim~ de tráfico~ 
técnica. - -armas, armamentos e munições coni O exterior-caberão à justiça 

§ 2° Quando ocorrer prisão em flagrante deverão passar por estadual, com interveniência do Ministério Púbiico respectivo, se o 
exame pericial dheto a~. armamento ou munição, para consta- lugar em que tiver sido pratiCado o crime for município que não 
tação de sua eficácia e o agente por exame residuogrãfico para ve- seja sede_ de vara da Justiça Federal com recurSO para o Trib~al 
rificação de disparo recente. R&gióiial Federal do Estado respectivo.-

§ 3° Quando o laudo. a que se refere § 1° for subscrito por Art. 18. Nos casos de ccnexão e continência entre os crimes 
perito oficial, nã_o ficará este impedido de participar da elaboração defmidos nesta Lei e outras infrações -penais, o processo será. o 
do laudo defmitivo~ , - _ - _ - . PreVisto -para- a-inlração mais grave, re:;salvado~ os da competência 

§ 4° Recebida a denúncia. o juiz, em vinte e quairo horas, do júri e das jurisdições especiais. 
ordenará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora para Art. 19~ Nos casos em que couber fiança, deverá~ autorida-
o interrogatório, que se realizará dentro dos cinc_o dias seguintes. de, que a conceder ou negar~- fundame.Jtar a decisão. 

§ 5° Se o réu não for encontrado nos endereços constantes § 1 o O valor da fiança Será fixado _peh autoridade que a 
dos autos, o juiz ordenará sua citação por edital, com prazo de cin- conceder entre o mínimo de CR$500.000~00 (quinheJltos mil cru-
c_o dis após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os prazos cor- zeirOS :OOãis) e o illáximo de CR$5~01)0.0Cl0,00 (cinco milhões de 
rerão independentemente de intimação. cruzeiros reais). - - - -- -

§ 6° Interrogado 9 réu, será aberta vist~ à defesa para, no § 2o Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, apli-
prazo de três dias, ofere~r alegações preliminares, arrolar teste- car-se-á 0 coeficiente de atualização monetária referido no pará-
munhas até o máximo de cinco, e requerer -as diligências que en- grafo _único do art. T da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975. 
tender necessárias. Havendo mais de um réu, o prazo será_ comum Art. 20. Para os réus condenados à pena de detenção, pela 
e correrá em cartório. prátic-a de crime previsto nesta Lei, _o prazo para o requerimento de 

Art.l3.Findoopr~odo§6°do-artigoanterim:,ojuizpro- reabilitaçãoserádedoisanos.- _' --- · 
ferirá despacho saneador; _em quarenta e oito horas, no qual orde- -Art. 21. Sob pena de responsabilida,de penal e administrati-
nará. em diligências indispensáveis ao_ julgamento do feito, e va, os dirigentes, funcionários e empregados dos ·órgãOs da admi
designará, para um dos oito dias seguintes, audiência de instrução nistração pública direta e aut.á.i"quica, das· e.mpre_sas puôlicas, 
e juliamento, notificando-se o réu e. as testemunhas que nela de- sociedade de economia misia. ou de fundações instituídas pelo Po-
vam prestar depoimento, intimando-se o defensor e Minis_tério Pú- der Público, observarão absoluta procedência nos exames periciais 
blico, bem como cientifi~ando-se a autoridade policial_ e os ór~os e na confecção e expedição de peças, publicação de editais, bem 
dos quais dependa a remessa de peças ainda não constantes dos como ·no atendimento de infOI'tllaÇões e esclarecimentos solicita-
autos. _ dos por autoridades judiciárias, p01idãis Ou·administativas, com o 

§ 1° Na audiência, após a inquirição das tesiem_unhas, será_ objetivo de instruir processos destinados à apuração de quaisquer 
dada a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério e ao defen- crimes defmidos nesta Lei. 
sor do réu pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável Art. 22. Os veículos, embarcaÇões, aeronaves e quà.isquer 
por mais dez minutos, a· critério do juiz, que em seguida proferirá a outros meios utilizados no transporte de armas, armamentos e mu-
sentença. __ -o· · niÇões para comercialização irregular, após a sua regular apreen-

§ Z' Se o juiz não se sentir habilitado para julgar de imedia- são, serão entregUes ã custódia da autoridade competente. 
to a causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos, para. nQ § ! 0 Havendo possibilidade ou necessidade da utilização 
prazo de cinco dias, proferir a sentença. dos bens mencionados neste artigo para a conservação dos mes-

Art. 14. Nos casos em que couber fiança, sendo o preso me- mos, poderá a autoridade deles fazer uso. -
nor de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando não ter o § 2° Transitada em julgado sentença que declare a perda de 
mesmo condições de prestá~ la. poderá determinar o seu recolhi- qualquer dos bens referidos. passarão-os mesmos à propriedade da 
mento domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa União. 
idônea, que assinarão termo de responsabilidade. Art. 23. O réu condenado por infração constante do arL SO 

§ 1 • O recolhimento domiciliar do agente será determinado e/ou 7" desta Lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 
sempre ad referendum do juiz competente, que .{X>derá mantê-lo Parágrafo único. Os prazos e procedimentos deste capítulo 
QU revogá-to, ou ainda conceder liberdade provisória. serão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos no 

§ 2• Na hipótese de revogação de qualquer dos !Jeneficios arL 5" 

previstos neste artigo, o juiz_ mandará exPe<fir mandado de prisão Art. 24. Àquele que for surpreendido na prática de crime 
c-ontra o indiCiado ou réu, aplicando-se, no que couber, o disposto contra a pessoa, 

0 
patrim.ônio ou ã segurança pública portando 

no § so do art. 12. arma. in:iitação de verdadeira, será aplicado o disposto nesta Lei. 
Art. 15.. A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a 

ju!zo far-se-á sem preju!zo das diligências destinadas ao esclareci- CAPÍTIJLO IV 
mento do fato, inclusive a elaboraç~ do lauçio de exame de com- Disposições Gerais 
provação de eficácia. que sei"ã juntado ao processo até a audiência 
de instrução ejulgamento. · ·· ~c c 

Art .. 16. Os registres, documentos ou peças da informação 
bem como _os autos de prisão em flagrante e os de inquérito poli
cial para a~ação dos crimes deímidos nesta Lei mantidos sob si
gilo,. ressalvà.das. para efeito exclusivo de atuação profissional, as 
prerrogativas çio juiz, do Ministério Público, de autoridade policial 
e do advogado, na forma da legislação específica. 

Parágí:áfo pmco. InstaUrada a ação penal, ficará a critério do 
juiz a manutenÇão do sigilo a que se refere este artigo. 

_ Art. 25. Pe~a- efeito de caracterização dos crimes defmidos 
n:esta Lel, a autoridade atentará para o tipo e a quantidade de ar
.niaS. armamentos e munições apreendidas, para o local e para as 
condições em que se_ desenvolveu a ação criminOsa, para a:s cir
cunsfâncias da prisão, bem como para a conduta e aos anteceden
tes do agente. 

Parágrafo único. A autoridade deverá justificar, em despa
cho fundamentado, ~s razões que a levaram à classificação legal 
do fato mencionando corretamente as circunstâncias referidas nes-
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te artigo, sem prejuí~ de posterior alteração da classificação pelo 
Ministério Público ou pelo juiz. 

Art. 26. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesou
ro Nacional, de uma soma de dinheiro -que é fixada em dias-multa. 

§ 1' O montante de dia-multa será fixado segundo o pru
dente arbítrio do juiz, eutre o mínimo de CR$25.000,00 (vinte e 
cinco mil ctuzeiros reaiS) e o máximo de CR$250.()(X),OO (duzen-
tos e cinqüentà. m.il·c'nlZeiros reais). ' 

§ 2° Aos valores estabelecidOs no parágrafo anterior aplicar
se-á o coeficiente de atualização monetária referido nO parágrafo 
Unico.do art. 2' da Lei n' 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 3° A pena pecuniária tei'ã :como refeiêrii::ia os valores do 
dia-multa que Vigorarem à época do fãto. 

Art. 27. Os Tnõunais de Justiça deverão, sempre que neces
sário· e possível, observado o disposto no art. 144, §5°, da Consti
tuição Federal, instituii jUízos· .especializados para o processo e 
julgamento dos crimes defmidos &esta Lei. · 

Art. 28. É passível de expulsão, na forma da legislação es
pecifica, o estrangeiro que praticar qUalquer dos crimes definidos 
nesta Lei, desde que cumprida' a toodenação imposta, salvo se 
ocorrer interesse' naciorial que -retOiiJ.ende sua expulsão imediata. 

Art .. 29. Esta Lei entra enivigórlia data de súa publicação: 
Art. 30. Revogam-se as dispoSições em ·contrário, especial

mente os arts. 18 e 19 da Lei· de Contravenções Penais- Decreto-. 
Lein'3.688, de•3deoutubro"de 1941. . 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Em discussão o 
substitutivo, em turno suplementar~ (Pausa.) 

Não havendo-quem peça a Palavra, encerro-adiscussão. 
A redação do vencido 6 _t;Q_n_side_ra-ºa deimitivamente apro

vada, independentemente de votação, nos termos· do art. 7° daRe
soluçãOn' l!O,de 1993. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Item 5: 

VotaÇãO, eM'-tuino-Uiricõ, O~ORequeri.tilénto n° 
132, de 1994, do Senador Esperidião Amin, solicitando, 
nos termos regimentaiS', a -transcrição; nos AnaiS: 'do Se
nado Federal, do artigo Equação maldita, de autoria do 
Dr; Aloysio Campos da Paz Júnior, :PUblicado no jornal 
Folha de S. Paulo,elfição de 10 de março de 1994. 

Em votaç~o o requeiimento, em turno 'ún_í<fo:·- . ' ' -
Os Srs. Senadores 'qUe O aprovam queiralti, permanecer sep.-

tados. (Pausa.) · ' . ' . ·· · 
Aprovado. . · : · · ' · · · 
~erá feita-a trailscrição's~Íicitada. 
E a seguinte a matéria cuja tranScrição é SOlicitada: 

EQUAI;Ã,o MALDITA ,-, 
Aloisio Cãmpos da Paz Júnio/,L 

Os objetivos dos empresários da doença:-..:.. aqueles que con
sideram a prática médica como setor produtivo ·da economia - fo
ram, em nosso país, plenamente atingidos: o serviço público faliu. 

O Estado brasileiro aceitou a lógica do setor produtivo na 
saúde no momento em que a assistência médica passou a ser remu
nerada atravês de '\midades. de serviço". Qu~do o pagamento de 
serviços de saúde é feio à semelhança do sistema produtivo, as dis
torções ocorrem inexoravelmente e a utopia de um hospital- aca
bar com a doença - é substituída pela visão de Uma fábrica onde a 
matéria-prima é o homem no seu momento de maior fragilidade. 

A iruplosão do serviço público, por outro lado, não permitiu 
que se gerasse - porque seria economicamente impOssível - um 
serviço privado qualificado que funcionasse, ao menos, como al
ternativa para a classe média. Uma vez que os pobres ... ora, os po
bres ... 

Assistência riiédica é retomo· de tnõuto pago. Lucro e pre
juízo são variáveis do setor produtivo. Assistência médica tem um 
custo que não pode estar sujeito às regras-do-capitalismo. Portanto 
ê irupussível a substituição do modelo pública por um modelo pri
vado competente porque a competência tem custo que na assistên
cia médica, em todo o mundo, cada vez mais absorve o lucro. 

Preço - custo + lucro. Esta é a equação básica. Se o preço 
atingiu o limite máximo ã.ceitãvel para a sociedade e o custo au
menta com a apropriação tecnológica, é óbvio que o lucro diminui, 
Na solução capitalista desta equação, originam-se os "seguros saú
de". 

A dupla militância, que se caracteriza pela permissividade 
dada ao·médico de trabalhar no serviço público e, ao mesmo tem
po; operar o chamado setor privado---na verdade, um mero con
cessionário do Estado - foi usada, no Brasil, como uma das 
principais armas para destruir o setor público. Principalmente por
que ela permite, e até estimula, o conflito de interesses. Tomou-se 
possível para um médico -chefiar um senriço no setOr público e, em 
paralelo, ser um empresário concessionário do Estado, possuindo 
uma clinica fmanciada pela nação. 

Essa grande farsa foi mascarada pelo corporativismo foi 
mascarada pelo corporativismo que coDíi,mdiu a percepção das es
querdas, carentes de quadros capacitados tecnicamente para ama
rem capacitados tecnicamente para atu8.rem na ponta do sistema, 
sem·os quais a assistência médica não é possível Surgiram, dessa 
forma, alianças normalmente impensáveis, unindo segmentos de 
esquerda e .corporações de direita. O p:rocesso de descentralização 
proposto pela Constituição de 88 acabou por liquidar com o que 
ainda havia de estrutura funcional subordinada à União. 

·Com a destruição do sistema público, o campo ficou aberto 
às companhias seguradoras, que visam lucro. Ora, hoje, o lucro so
mente é possível com a baixa do custo, vale dizer da qualidade. h 
seguradoras receberam: a classe média de presen~ afastada esta 
que foi dos grandes hospitais públicos, depósitos de miseráveis. 

Nunca foi dito à classe média que ela também tinha direito 
àquele atributo bãsico da cidadania; que irupõe a retnbuição pelo 
tribui.O pago. Direito, obviamente, que envolve até mesmo os ri
cos. A retórica das esquerdas criou o princípio da medicina para o 
pobre, da educação para o pobre da: "simplificação'', embuste per
verso que subentendia que pobre não tem câncer ou enfarte e tudo 
se· cur~ com um_chá de ~rva-doce. O campo da saúde tornou-se en
tão n3. discusSão ~ente de urilã. grande e mon~eiltal diar
réia. Coisas de sariitarista em busca de recursos ... 

Uma demonstração das coriseqüências do cofPôrativismo 
pOde ser obtida com a simples comparação eri.tre O que -o Ministé
rio da Saúde destina no seu orçamento para a assistência médica, 
odontológica e outros. benefícios- aos seus fum;ionárioS e o total 
que ê destinado ao Contrato de Gestão' da Associação das Piouei
ras Sociais, que po.Sibi!ita a realiUç'ão de mais de ,3 milhões de 
procedimentos (consultas, exames, cirurgias etc.) por" ano e garan
te assistência médica gratuita e de alto nível ao incapacitado físico 
na rede Sarah de hospitais. -, 1 • 

·No exercício de 1994, serão gàstos quase US$100 milhões 
em auxilias diversos aos funcionários do Ministêrio da Saúde. O 
mais curioso e tragicômico é que, ao lado de auxílio-transporte e 
alimentação, esses recursos se destinam também ao pagamento de 
serviço médico qualificado de saúde. Um serviço a 'ser c-omprado 
da iniciativa privada, exatamente por e para aqueles.que deveriam. 
por preceito constituCional, prover a população de~ medicina gra-
b.lita e de qualidade. 1 1 

Em contraste -com esse montante de recutS9S .que servem. 
no fundo, como uma indenização da incompetência, estão destina
dos para a Rede Sarah de Hospitais do Aparelho Locomotor, que 
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atende grande parte dos incapacitados físicos graves no Brasil. 
US$94 milhões ... 

Existe solução para o caos da saúde pública no Brasil? Sem 
dúvida que sim. Ela começaria com a recuperação das instituições 
públicas. através do combate ao corporativismo e com a mudança 
nas relações de trabalho, de tal modo que a qualidade recuperada 
começasse a trazer de volta a população, inclusive a classe média. 

O que não podemos mais é continuam a vivei' a am.Di.Suidi
de de pagar a conta de quem lucra com a doença - os empresários 
da assistência médica -.e dizermos que não existem recursos para 
recuperar a rede pública. Ela só pode vir a ser realmente pública 
quando a classe médica abdiciar do corporativismo; asSinar um 
pacto com a popuJação_ e conseguir, através da competência, da 
luta e da credibilidade, uma remuneração digna. Em vez de ludi
briar a si mesma e a população, enviando pacientes 11para a minha 
clínica que também tem convênio e cobra apenas: uma pequena di
ferença a mais11

• 

A imagem constrangedora de sucessivos ministros da Saúde . 
clamando na mídia por mais recursos para saúde e assístência mé
dica ntmca provocou uma simples pergunta: e o compromiSSb com 
a qualidade, com um niíniino de quaJ.idade? 

É preciso coragem para negar o repasse àqUilo que na retó
rica parece ser assistência m'édica mas que, em verdade, é a conia 
de expropriação da saúde .. Onde estão os indicadores de qualidade 
e de resultados? Isso seri~ o mínimo. que, a União deveria exigir 
para pagar esta conta. No entanto, reconhece-se o caos_ e paga-se 
por ele. Por esse caminho,- apenas se ampliará indefmidamente a 
catástrofe. -

O furor ideologizahte de alguns setores, de um lado, e a 
incapacidade administrãtiva, ·de outro.- e a Võracidade do lucro 
entre os dois parecem não· querer enxergar no Brasil que, neste 
Imâl de século, as soluções .para a assistência médica não po- -
dem mais ser discutidas através de um enfoque ideológico, nem 
do embuste corporativista, mas única e exclusivamente sob a. 
6tica da ética social. 

O SR. PRESIDENTE (Magoo Bacelar)- Item 6: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 170, DE 1993 

(Incluído ·:na :Or~m do Dia Dos termçsc dõ art. 3° 

A matéria vai à Comissão Diretora para a redação fmal da 
emenda. 

É o seguinte o projeto aprova4o: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 170, DE 1993 

(N" 3.733/93,na Casa de origem) 
(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça) 

-Aiiera a Composição do Tribunal Regional Fe· 
deraJ da 2° Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O Tribnnal Regional Fadeiai de 2' Região passa a 

ser composto por 23 (vinte e três) juizes. 
Art. 2° Ficam criados 9 (nove) cargos--de Juiz do Tribunal 

RegiOJLal Federal da 2' Região. . . . 
_Parágrafo tínico. OS caigos·_-de que trata este artigo serão 

providos por nomeação pelo Presidente da República, mediante .in
dicação em lista triplice, organizada pelo Tribunal Regional Fede
ral da 2• Região, observado o disJ_X?sto no incisos I e II do art. 107 
da Constituição Federal. 

Art. 3" A função de Corregedor a que se refere o § I 0 do art. 
4° da Lei_no 7.727, de 9 de j~ejro.de_1989, paSsa a·ser exercida 
pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal da 2' Região, que será 
escolhido dentre os Juízes do Tribnnal Regional Federal da 'l!' Re
gião, na forma çomo dispuser seu Regimento Interno. 

Art. 4° Ficam criados, no Quadro Permanente de Pessoal do 
Tribunal Regional Federal da 2• Região,os cargos relactionados no 
Anexo desta lei. 

Art. 5° cabe ao Tribunal Regional da 2• _Região- prover os 
atos necessários â execução desta lei. 

· Art. 6° As· despesas decorrçntes da aplicação desta,lei_ corre.., 
rão à conta das dotaçOOs orçamentárias consigna~ ao Tribunal 
Regional Federal da 'l!' Região. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
~ 8° Revogam-se as diswsições em contrário. 

ANEXO 
(Art 4°daLein° ~de de .. de de 1993) 

Grupos Categorias/Cargos Códigos/Níveis NÚmero 
de Cargos 

daResoluçãon°.J!O,_de1993) · ·. . ~ Direçãoe Díreior 
Votação, _e~ turrio únic_ó,-do -Projeto de ~e i Assessoram Subsecretaria 

·TRF-DAS-101-4 . 4 
lRF-DAS-101-3 12 
lRF-DAS-101-4 10 
lRF-DAS-102-5. 9 
lRF-DAS-102-4 " 6 

da Câmara n° 170, de 1993, (n° 3.733/93~ na Casa ento DiretordeDivisão 
de origem), qrie· altera a compósíçãó dO TI:ibunal Superiores Chefe de Gabinete 
R_egional Fedeial ~d~· 2• RegiãO. _e·.4:!'t-putr3.s ·provi- (TRF- AssesssordeJuiz 
dências, tendo ' - - - DAS-H>O) Assessor Judiciário 

Pareceres favoráveis, sob 'n% 86 e 8:7, de -1994, 
das Comissões 

-de Constituição, Justiça eCicladanla e. 
, - de As~~ Econômicos~ _C0-!)1 ew~Qa n° 1-

CAE. que apresenta. 

A dis.cussão da matéria foi encerrada na sessão otdinária do 
dia 20 de abril último. 

Passa-se· à votação do .Projeto sem prejuízO da emenda, em 
tumoúnico. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a Emenda n° 1-CAE 
Os SrS.·Seiladores que a· aprovam queiiãrilperi:riinecief-iell~ 

lados. (Pausa.) 

Aprovada.. 

Atividades 
de Apoio 
Judiciário -
-(fRF-AJ-
020) 

Outras 
Atividades 
de Nível 
Médio 

·(fRF'NM-
1000) 

TécnicoJudiciário . 1RF-AJ021 lRF- 61 
Auxiliar Judiciário · AJ-022 lRF-AJ- 115 
Taquignrro · 023 1"RF :.A:J -624 9 
Judiciário_ lRF·AJ-025 -·- .51 
Atendente 23 
Judicário AGente 
de Segurança 
Judiciária 

Auxiliar· 
Operacional de 
ServiçoS Diversos 

lRF-NM-1 006 17 
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Processame Analista de TRF-PR0-1601 I 
nto de Sistemas TRF-PR0-1602 1 
Dados Programador TRF-PR0-1603- 2 
(fRF- Operador 
PRO-
l '600) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) :- Sobre a meaa, 
redação fuial oferecida pela Comissão Diretora, qu-e~ será lida pelo 
Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 142, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final da Emenda do Senado ao Proje
to de Lei da Câmara n' 170, de 1993 (n' 3.733, de 
1993, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apreienta a redação fmal da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Cãmara n' 170, de 1993 (n' 3.733, 
de 1993,na Casa de origem), que altera a composição do Tribunal 
Regional Federal da, za Região e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissãó, 17 de maio de 1994.- Cha· 
gas Rodrigues, Presidente- Nabor Juinor,_ Relator- Júnia Ma
rise- Ludíd Portella. 

ANEXO AO PARECER N' 142, DE 1994 

Altera a composição do Tribunal Regional Fe
deral da 2• Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

EMENDAN"l 
(Corresponde ã Emenda n' 1 CAE) 

Acrescente-~ o_ seguinte artigo 5], renum..eran_do-se os de
mais: 

"Art. 5° Não poderão sei" nonieados, a: qlialquer ti
tulo, para cargos em comissão do Quadro de Pessoal do 
Tnõunal, parentes consangüíneos ou aflÍls, até ó terceiro . 
grau, de Juízes em atividade ou aposentados há inenos 
de cinco anos, exceto.' Se integrantes do quadro fuÍJ.ció-
nal7 mediante concurso público." . . 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Em discnssão a 
redação fmal. (Pausa.) --

Não havendo quem peça á palavra, encerro a disCussãO; 
A redação final é considerada defmitivamente aprovada; in

dependentemente de votação, nos termos do art. '? da Resolução 
n' 110, de 1993.. o. 

A matéria vai à Câti1ãia dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Item 7: 

. l'ROJETODELElOOSENADO 
N" 27, DE 1991- COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do art. 3° 
da Resolução n• 110, de 1993) ·• 

Discussão em tumo lÍilico, do Projeto de Lei dp _ 
Senado n° 27, de 1991, de autoria; do. nob~_ Senador 
Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° do art. 192 
da Constituição Federal, que dispõe.'!robre a cobrança de 
juros reais máximos e dá óutras #<!Vidências. (Depen
dendo de parecer da Comissão de Assuntos Económi-
cos.) _ 

Nos tennos do art. 5' da Resolução n"iJO, de 1993, desig
no o nobre Senador Ney Maranhão para proferir parecer, em subs
tituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN- MA. Para profeá pa
recer.)- Sr. Presidente, St"S e Srs. Senadores, os ConStihiintes de 
1988-decidiram que o_ Sistema Financeiro Naciooal seria regula
mentado por Lei Complementar. EspecrtiCãmeD.te, COilfl"elação 
aos juros cobrados em operaç_ões de crédito, determinaram, ex vi 
do art. 192, § 3', da Carta Mlgn!{, que reza: - · -

Art.192 .................................................................................. . 

§ 3° As taxas de juros _reais, nelas incluídas co
missões e- quaisquer outras remuner.lçõCs direta Ou indi
retamente -referidas à concessão d_e crédito, não poderão 
ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima 
deste limite será Conceituada como crime de usura, em 
todas_as suas modalidades, nos termos que a lei determi
nar. 

2. O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Senador 
Mansueto de Lavor, visa à regulamentaç[ó dO referido parágrafo, 
conforme determina a COnstituição Federal, estipulando que a taxa 
de ju:ros reais em qualquer concessão de c_~ditp- isto é, em opera- -
ção de crédito ou fmanciamento de qualquer natureza, não poderá 
ser superior a 12% (doze porcento) ao ano. 

3.-Assim, defme-se: a taxa de juros ·reais como a taxa nomi
nal de juros (inClu$ive taxas de_ comissão, acessórios e o_utras re
munerações que incidirem direta oU_- lridiretamente sobre a 
operação de crédito) que exceder a taxa de inflação do veriodo a 
que se referir a concessão de crédito. Adota-se o IPC (Indice de 
Preço ao Consumidor) ou outro índice que vier a substituí-lo como 
deflator; o critério pro rata die, sempre que necessário, para efeito 
de cálculo dos juros reaiS e propõe que jt.Jros de mora de até I% ao 
mês não sejam considerados no limite dos 12% reais ao an.O. 

4, Propõe-se também a taxa de juros reais de 6% a.a "como 
teto para ''as operações de crédito destfuadas ao fmanciamento do 
setor agricola e de projetes relativos à infr;:t-estrutura social''. 

- 5. -Conforme estabelece _a Constituição, conceitua-se como 
crime de usura a cobrança de juros reais acima dos 12% a.a, sujei
tando _os infratores - sejam mandatárioS oU prepostos do credor 
peSsoa fisica ou diretores de instituições fiiiãiiceiras- à pena de re
clusão de 1 a 2 anos e ã multa correspondente ao dobro ·do valor 
do crédito concedido. 

6. Para sa}vaguardar a eficácia da.-Lei, o autor sujeita às 
mesmas peÍlalidadeS aqueles que para coD.COOereffi crédito utiliza
rem-se_de artifícioS, córiio exigêncía de saJ.do médio dos_depósitos 
dos mutuários ou sujeição destes a contratos de outra natureza. 

Por fim, segundo o Projeto.âe Lei, o Banco Central do 
Brasil disporá de 60 dias para expedir âs instruçõeS nOrmativas 
aos agentes fmanceiicis;· disciplinando fuclusive, a captação e 
aplicação de recursoS pelas instituições do Sistema Financeiro 
Nacional. 

Conforme justifica o Autor, o SUpremo TnbUhal Federal 
decidiü, recentemente, que o dispositiVO c&-...:StitlK:iOnal sobre os 
juros re~.s máximos de 12% a.a não é auto-aplicável. A sua eficá
cia depende, portanto, de norma infraConStitucional. Ao propor a 
regulamentação da matêria, O nobre Senador Mansueto de Lavor 
defme a taxa de juros reais, diferencia os set.Ores agríCola e de in
fra-estrutura social quanto à cobrança de juros máximos (propõe 
teto de 6% para esses setores), conceitua o crime de :usura e defme 
a penalidade aos infiatores. - -·· 

Em face do exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto, 
porquanto contribui para corrigir uma das fólltes de: .cj.esequilíbrio 
econômico e social no país, qual seja, a cobrança de_juros reais 
acima de 12% ao ano. · · 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - 0. parecer oon· 
çlui favoravel~nte ao projeto. 



Maio de 1994 DíÁRIO DO-CONGRESSO NACIONAL (Seção IT) Quarta-feira 18 2395-

A Presidência esclarece ao PlenãriÕ- qUe-,-durante- a: discus- Outras-distorções aparecem no relatório do IDGE. A discri-
são. poderão ser oferecidas emendas à proposiç~o. minação raCial, social e Sexual é uma delas. O homem ganha mais 

Em discussão o projeto: em tunio llnico.-(PaU.sa.) que a mulher, o homem branco ganha mais que o negro e o pardo, 
Não haveiido quem peçã a-palavra, encerro a discussão. a mulher branca ganha mais que a negra ou a parda. 
A votação da matéria fica adiada por faliã. de qÜorum qua-

lificado necessário à apreciação de projeto de lei complementar. A questão do desemprego e subemprego entre nós - como 
bem radiografou o IDGE - atingiu índices tão alarmantes, que, 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Con'edo a pala- qeio, deve .ser enfrentada pela administração como problema pú-
vra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. blico número um. Isso porque a garantia de emprego pressupõe a 

O SR. JUT AHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia -ocupação racional da força de trabalho, integrando homens e mu-
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, um lheres ao processo de desenvolvimento global, o que representa o 
dos grandes objetivos dos regimes democráticos é, fora de dúvida, an~temado patemaliSJ:!lO ~statal. 
a integra.Çã"O do homem à sociedade. É um longo e árduo :ca:minho 
a ser lrilhado para tomar o homem elemento ativo no processo de Planos e programas de governo não podem ser elaborados, 
desenvolvimento. _ "nem .ur_~dos pfe?jetos em_ergenciajs de cunho social sem levar em 

Todos as lutas históricas que se travarani atrãvéS dos Si!:cu- -conta éSSe-da:dõ estru.ti.ual representado pela necessidade de_em
los. até que se fundasse o moderno Estado constitucional, tinham pregar a força ativa. Só assim, entregando os braços à natureza do 
este escopo comum: o de tomar os homens livres-e iguais na buSca trabalhot se In.aó.ifestarão os valores essenciais da cidadania. 

de oportunidades e na construção de uma cidadania verdadeira. :eorque, quando se fala em cidadania, não se deve levar em 

·A Constituição brisileira de 1988, conquisiadã -após ~tJel:tO-· . cónta aPenas it ·cidadaitia política- aquela que fez com que o ho
sas-jornadas, em superação à inenarrável quadro de espasmos e mem possa votar ou ser votado- mas, sobretudo, a cidadania se
compressões políticas, interitou consOlíd.ai- D.õs-sa República Fede- cial- aquela que transforma o individuo em-ho.t:llem participativo, 
rativa, dentre cujos· fundamentos enumera o da cidadania, o dos compartilhando dos deveres, mas competindo em igualdade de di-
valores sociais do trabalho e o da livre iniciativã. "Einais ã.udacioSo n!itoS ·com ·seus Cõncidâdã9s. _ _ - - _ _ 
e crente no futuro da Pátria, delineou o legiSlador C9I15tituinte, en- Ao Estado cabe este papel fundamental: o de promover um 
tre seus objetivos fundamentais, o de construir uma sociedade li- processo de desenvolvimento capaz de reduzir as disparidades so
vre, justa e solidária e o de erradicar a pobreza e a marginalização, 
reduzindo as desigualdades sociais. - - - --- - - - ciais, resgatando 9~ indivíduos da .miséria e da marginalização. O 

desenvolvimento D.acional, portanto, há de se planejar e executar 
É ainda o nosso diploma maior que estabelece, entre os di- consid~t:ando esse indecliná Vf:?l valor humano que não pode ser jo-

reitos sociais, o direito ao trabalho, a Ia tere do direito à educação, gado na sarjeta dos distritos industriais. 
~~~w~ • . 

E a própria riOção de desenvolvimento, Sr. Presidente, Srs. 
Belos princípios c grandiosos fundamentos -eSses em-que se -S"énàdores, que, como estamos a perceber, necessita de reyisão 

fundou a reorganização de nossa vi9a republicana. Só_que ·entre ampla e profunda: para que_ o Estado, Concebido como grande ins-
eles e a realidade brasileira dos dias atuaiS, decoiTiOOs ]á inãi.S de trumerito-de redenção do homem, não acabe por representar o seu 
cinco anos da promulgação da Carta, existe uma distâDciã abissaJ, _ _e_pitá!_i~. 
levando-nos a refletir se a IiósSã Constitui"'·to ·repreSetlt.a: e __ fetiva- · 

'r' Entendo que o desenvolvimento não deve cingir-se às me-mente uma constituição normativa ou se se insere nO romântico 
elenco das chamadas constituiÇões programáficás. - =---- ~ - - ras -idéias de quantificação e progresso material, exaurindo-se em 

estéreis ciclos tecnológicos. O desenvolvimento, a meu ver, pres-
No que concerne ao direito_ ao trabalho, entãpl_~sseS disJX>- supõe, como força IDotriz, uma idéia social: é proce-sso amplo de 

sitivos parecem completal:D.cnte destituídos de efid.ci<i, pois o cjue integração._do ho.t:llem -às novas conqUistas do saber humano, pro
se verifica, ano após ano,\ o crescimento de uma legião ~ensa de _ cesso em que o cidadão deve ser o principal ator e o grande bene
brasileiros que não dispõem de emprego capaz de garantir-lhes a ficiário de suas ben,cisses. 

subsistência digna e a de sua farp.ília. --É "º-ec~ssário, portanto, que se avalie, ·com real humanismo, 
Recente pesquisa do IBGE revela que o Brasil- tem -vinte os avanços tecnológicos e a procura persistente de aumento nos ín

m.ilbões de subtrabalhadores. Entre eles, figuram os desemprega- dices de produtividade. Eles, embora promovam o ·erescimento 
dos, -os-que nada recebem em troc-a de seu trabalho e_ os que ga- material da economia, favorecem o desem_V!ego e C9D-triQuem for-
nham menos que o salário mínimo. - temente para a ConOOri.iração-da fenda nàcioD.ai. 

Este país da fome e da miséria exibe núnlel--OS nada eD.Vii.de~ Essa verdade_ indiscutível representa, sem dúvida, um pro-
cederes: 5,2 milhões de brasileiros trabalham sem serem remune- blem.a que se faz sentir em nível mundial, deixando em pânico 
rados; 2,4 milhões encontram-se desempregados; ·12,3 milhões tp.esmo -~- naç~s mais desenvolvidas. Nem a redução da jornada 
recebem menos de um salário mínimo por mês. Dez-por cenfÓ -ãaS~ -~ae 't.rabãlb.O para permitir a assimilaçãO ·oo D.Ovos contingentes de 
pessoas ocupadas ficam com 48% do rendimento do trabalho no _ mão--de-o.P~ como~ Q exe-mplo recente da França, tem possibili
País. - - · · --- - - · --- tado a pai-ti.CipaçOO plena da força ativà. do trabalho na economia 

As estatísticas Vão além. Desdenham da legislaçãO e mos~ 
nacioJial. 

tram m1meros vergonhosos. Emb:ora a lei proíba, 14,2%_ dgs me-_ ~ _, O .n;tomEmiQ_brasil~iro_é; pois, retomando a linha inicial des
nores entre 1 O e 13 anos já estâ-o-no merc-ado de trabafuo. E um tç_ Qreve pronunciamento, pleno de 4J.certezas _e graves desafios. A 
exército de 1,9 milhão de cilanças, iqtiivalenie a 14-;2% dOs infan- classe política há de entender o Clamor social que se exprime nas 
tes nessa faixa etária." Esse ·cónt.i.ng_erite ::- Só_ Para, se ter uma- idéia -~_ iu~ e_ pfaças deste imenso Pais. O nosso povo cansóu de ser trata
tênue- é equivaleri.te à população dos Emirados A:iabes oU ao tri- do como indigente. Cansou dos programas emergenciais e das ceS-
pio da do Chipre. ~~~~~-tas básicas. 
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Encontremos uma saída. A Constituição de 1988 municiou Muito obrigado, Sr. Presidente. 
os brasileiros com instrumentos para a ação JX)Iítica. PropicielD.Os 
a eles - a imensa maioria do nosso povo -o .acesso à. estrada do O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nada mais ba-
bem-estar social, vendo a tratar. a Presidência vai encerrai' OS tràbalhos, designando 

para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 42, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
·· Regimento Interno) 

Vot~ção, em . turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 42, de 1993 (n° 247/93 na Câmara dos Deputa?os), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIO 
ALVORADA DO SERTÃO LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São João do 
Piauí, Estado do Piauí, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello. em substituição à Comissão de Educação: . 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposiç~o ... 
2 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 43, de 1993 (n° 249/93< na Câmara dos Deputados). 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
TELEVISÃO VERDES MARES/LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Recifo, Estado de Pernambuco, tendo 
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Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco; 
- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 3 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIIT, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência m()dulada na e_idade. de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: ,. ·-

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO~ 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VID, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara d<'s Deputados), 
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que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educaçã~. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

s 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 46, DE 1993 

,,~... - ... . ' -· . ._ .. ~ -

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de l993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que. renova a permissão outorgada à RÁDIO 
FRATERNIDADE L TDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüencia modulada na cidade de Araras, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, , em substituição à 
Comissão de Educação: 

. - 1 o pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável a0 projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 
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6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. -375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno _ único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO JORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em .freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° _ pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição: 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos·termos do art. 375, vm, do 
Regimento ·Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
.freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 
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- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados}, 
que aprova o ato que ·renova a concessão outorgada à RÁDIO 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres fav,orâveis, proferidos em Plenârio, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- r pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93;na Câmara dos Deputados)'!. 

. que aprova o ato que renova a e,ancessão outorgada à PAQUETA 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
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radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável,. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIU, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, ·do Projeto, de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deforida à RÁDIO , . 

(;LLTURA DE TIMBO LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação • 

11 

. 
"' 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE-1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E , 
TV TAPAJOS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora · em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em_ 
substituição à Comissão de Educação. 

- 1° __ pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 11, de .1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 

, ...... 
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RÁDIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno . único, do _· Projeto de Decreto 
Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo . 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), 
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que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonorà 
em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regiménto Interno) 

Votação, eni: turno- único, do Projeto de Dt:creto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato _ q~e renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS L IDA. 'para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de 
Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

,, 17 
• 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 24, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
-_·Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), 
ql!e aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO DE 
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ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

18 ... 
PROJETO DE LEI .DA CAMARA N° 17, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
· Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 17, de 1994 (n° 4.393/94, na Casa de origem), que r}ispõe sobre 
a renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas 
por força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

19 
PROlETO DE LEI DA CÂMARA No 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336~ "b", do 
Regimento Interno)-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
34, de 1994 (n° 2.535192, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Desenhista, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenârio, Relator Senador 
Áureo Mello, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 
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20 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 66, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) . 

-. -. 

. . -· __ -, · Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
66, 'éie 1993 ·(n° 3.277/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
preço de comercializaÇão da gasolina de aviação, tendo 

Parecers favoráveis · · -· · · - -. · · -

- da Comissão de Assuntos Económicos, sob n° 107, de 
1994, favorável; · -· · 

- de_ -Plenário, R~l~tor: . Senador Áureo Mello, em 
substituição à Comissão de. Serviços de Infra-Estrutura, favorável 
cçm _emenda_que apresenta. 

' •• - • . - ._ - 1 

'' .. -.- . ' -. 

.. -··- '' 21 . ' .. ' ' ~ ... 

· ··PROJETO DE'·LEIDO SENADO N° 27, DE 1991-
. . .. . ·"-'· . -·coMPLEMENTAR 

(Inêluído êin Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
n° 110, de 1993) ' ' 

VoÚ:Íção, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, ·de 199-Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamentao §3° do art.192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senadõr 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 
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22 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA~ 60, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
no 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de I ei da Câmara 
n° 60, de 1993 (n° 1.020/91,. na Casa de origem),, que isenta 
aposentados do pagamento da taxa de pesca. (Dependendo de 
Parecer da Comissão de Assuntos Sociais).· · 

' . . . ~ . - . -· -

23 ... 
- . Ã 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 4, I) :E; 1994 . 

· (Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° da Resolução 
. " n° 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei· da Câiriara 
n° 4, de 1994 ( n° 1.026/91, na Casa de origem), que regulamenta 
o disposto no § 2° do art. 176 da Constituição Federal e altera 
dispositivos do Decreto-: Lei n~.22 7, t;fe 28 de fovereiro de 1967 
Código de Mineração, adaptando-o. às n,ormas constitucionais 
vigentes~ (Dependendo. de parecer da C~missão cle Assuntos 
Econômicos) 

24 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 160, DE 1993 ... 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos d~.~rt. 3° da.~esoh•ção 
. no llO, de 1993) .". 

Discussão, em turno úni~o, do Projeto de Lei do. Senado 
n° 160, de 1993, de autoria . do Senador Álvaro Pacheco, que 
dispõe sobre a distribuição de processos a juízes designados· para 
os Tribunais Eleitorais .. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 
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O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Está encerrada a S. Projeto de Lei da Câmara n' 191, de 1993, que "assegura aos 
trabalhadores mensalistas, nos meses de trinta e um dias, a percep~ 

(Levanta~sea sessão às 16h42min.) ção do dia excedente'.' .. Relator: Senador Cid Scab6Ü!- de Carvalho. 
sessão. 

COMISSÃO DE ASSÚNfOS SOCIAIS Parecer: Contrário. Resultado: Aprovado pela Comissão. 6. Proje· 
to de Lei da Câmara D

0 196, de 1993, que "estende o seguro-de-
2' Reunião, Extraordinária, realizada em 3 de maio de 1994 semprego ao trabalhador rural". Relator:. Senador Ney Maran!Jão .. 

Às dezesseis horas e trinta ininu1os do di_a três de _maio de_ Parecer: exame prévio da CCJ. Resultado: Aprovado pela Comis-
mil novecentos e noventa e quatro, na sala de reuniões da Comis- _ sãç>._ 7. ~Projeto de Lei da Câmara n° 197, de 1993, que "obriga os 
são, Ala Senador Alexandre Costa. reúne-se a Comissão de ASsun~ · terminais de recepção e embarque de petróleo e seus derivados a 
tos Sociais, sob a presidência do Senador Jutahy Magalhães com a disporem.de unidades de combate à poluição das águas". Relator:• 
presença dos seguintes Senadores: César Dias, Cid Sabóia de Car- Senador Dirceu Carneiro. Parecer: pelO sobrestamento da matéria._ 
valbo, Coutinho Jorge, Ronaldo Aragão, Máicio Lacerda, Lourival ResultadO; Aprovado pela ComissãO. 8. Projeto de Lei do Senado 
Baptista. Dario Pereira, AlexaD.dre Costa, Carlos:Patrocinio, A1mir n° 163, de 1991. que ''dá nova z:eçlação ao parágrafo 'r do artigq
Gabrie~ Reginaldo Duarte, Affonso Carnargo, Epitácio Cafeteira, 224 da Consolidação das Leis de Trabalho". Relator: Senador Car," 
Lucidio Portella, Nelson Carneiro, Magno Bacelar, Marluce Pinto, los Patrocínio. Parecer: Favo:i'ável. Resultado:, Aprovado por una-:· 
Áureo Mello, João Rocha, Dirceu Carneiro, Moisés Abrão, Meira DUilldade. 9. Projeto de Lei do Senado n• 72, de 1992, que
Filho, Jonas Pinheiro, Ney Maranhão e s~a Derzi. Havendo , '·'estabelece limite de idade para navios petroleiros operando em 
número regimental, o S~~or Presidente declani ~rtos ~~!>a- ág1.1as.~nitoriais brasileiras''. Relator: Senador, João Rocha. Pare~' 
lhos, dispensando a leitura da ata da reunião az;teiíõr,-que -é dada · Cer:· Córitrário. Resultado: Aprovado, com voto çontrãrio do Sena-.' 
como aprovada. A seguir, fór'ain' apreciadas as s~guintes matérias: dor César Dias. Projetos de competência terminativa: 10. Projeta: 
I. Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1991 e/tramitação conjunta · de Lei do Senado n' 94, de 1993, que "dispõe sobre a política na-. 
com O PLS n° 47, de 1991~ que "dispõe sobre a proteção do traba- clonai de drogas e dá oj.Jtras providências". Relator: Senador César: 
lho doméstico, e dá OUU:J$ providências". Relal9r. Senador Jonas Dias. Parecer. Favorável, na fonna cl,a$ EJDCn~ ~ ~çlator. Re-. 
Pinheiro. Parecer: favorável,· na forma do Substilntivo que apre' sultado: Aprovado por unanimidade. 11. Projeto de Lei do Senado. · 
senta. Resultado: Aprovado' pela Comissão. 2. Projeto de Lei da n' 113, de 1993, que "dispõe sobre· ó ateildiinentó preferencial da· 
Câmara n' 158, de 1993, g\le "dispõe sobre a criação da área de · clientela que especifica nos órgãos da administração pllblica fede,. 
proteÇão ambiental - AP À ·cio Distrito de Souzas, MunicípiO de ral direta e indireta''. Relator. SenadQr Jutapy ,MagaJhães. Parecei:!; 
campinas, Estado de S. Paulo": Relator: SenadOr Col,J~o Jorge: FavOrável. Resultado: Aprovado por unanimid.ade. Foram conce~·
Parecer: Contrário. Resultado: Aprovado pela Comissão. 3. Proje- . elidas vistas dos projetos: PLC n' 7911993 -,.Senador Almir Ga-. 
to de Lei da Câmara n' 180, de 1993, que "dá nóva redação ao ar- briel e PLS n' 47/1993 - Senador Dirceu Carneiro. Por, 
ligo S' da Lei n' 6.179 •. de.ll. de dezembro de 1974, que "institUi deterininação da Presidência ficain adiadas as seguintes matérias:.' . 
amparo previdenciário para maiores de setenl<! anos de idade e PLC.IS0/1993; PLC 19811993; PLC 20311993; PLC 20511993;·. 
para ínválidos, e dá outras providências". Relator: Senador Louri- PLC 206/1993; PLC 207/1993; PLC 20811993; 23011993~. 
vai Baptista. Parecer: -favOrável. Resultado: Aprovado pela Comis- ·24011993; 242/1993; PDS 2311985. Nada mais havendo a tiat!l', 
são. 4. -Frojeto de Lei da.Gâmara n° 185. de 1993~ que ''acrescenta. Sua Excelência declara encerrados os trabalhos, lavrando eu~ Luii~ 
parágrafo ao artigo 71 da consolidação das Leis do Trabalho - Clãudio de Brito, Secretório, a presente Ata que, lida e aprovada, 
CLT, prescrevendo sanção a ser aplicada em caso de descumpri- será assinada pelo Senbor Presidente.- Senador Jutaby Magalhã
mento do disposto no caput do referido artigo". Relator: Senador es. Presidente. 
Cid Sabóia de Carvalbo. Parecer: Favorável. Resultado: Aprovado 
pela Comissão, com voto contrário do Senador Çarlos Patrocínio. 



República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N° 53 QUINTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 1994 BRASÍLIA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE 1994 

Homologa o ato do Conselho Monetârio Nacional que autorizou a emissão adicional de 
papel-moeda, no exercício de 1992, no valor de Cr$5.230.000.000.000,00, para atender às exigências das 
atividades de produção e circulação de riqueza nacional no primeiro semestre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a emissão adicional de papel-moe-

da, no exerclcio de 1992, no valor de Cr$5.230.000.000.000,00 (cinco trilhões, duzentos e trinta bilhões de cruzeiros). 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em Vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio 1994- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional ~aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLATlVO N° 21, DE 1994 

Homologa o ato do Conselho Monetãrio Nacional que autorizou a emissão adicional de 
papel-moeda, no exercicio de 1992, no valor de Cr$21.100.000.000.000,00. ~ 

O Congresso Nacional decreta: ~~ ~ ~ . ~ 
Art. 1 o É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a emissl!o adicional de papel-moe· 

da, no exerclcio de 1992. no valor de Cr$21.100.000.000.000,00 (vinte e um trilhões e cem bilhões de cruzeiros). 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data cie sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio de 1994- Senador Humberto Lucena, Presidente. ~ 

Faço~saber que o Congresso NaciQ!!Ili aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte ~ ~ 

DECRETO LEGISLATIVO N" 22, DE 1994 

Aprova os textos do Tratado Geral de Cooperação e Amizade e do Acordo Econômico 
Integrante do Tratado Geral de Cooperação e Amizade entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
da Espanha, assinados em Madri, em 23 de julho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico dó Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUJZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob respaDsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Semestral -------- 23,53 URV 

Tirã.gem: 1.200 exemplares 

Art. I o São aprovados os textos do Tratado Geral de Cooperação e Amizade e do Acordo Econômfco Inte
grante do Tatado Geral de Cooperação e Amizade entre a República Federativa do Brasil e o Reincida Espanhà, assiriaao
sem Madri, em 23 de julho de 1992. r 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer, atos que possam resultar em revi
são do Tratado ou do Acordo mencionados neste artigo, assim ·como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou <::ompromissos gravosos ao património nacional. -

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

TRATADO GERAL DE COOPERAÇÃO E AMIZADE
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O REINO DA ESPANHA 
A República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha 

(doravante denominados 11partes 11
), 

Considerando as excelentes relações existentes entre ambos 
os países, fruto dos tradicionais laços de amizade que os unem e da 
identidade cultural de seus povos; 

Animados pelo desejo de tr(\duzir em um instrumento de 
cooperação o interesse recíproco em fortalec~Ias em todos os ní
veis e projetá-las para o futuro; 

Assinalando a coincidência das respectivas posiçõeS acerca 
de prinCípios intemado:tials traiiSCerl.dentais como a autodetermi
nação dos povos, a não-ingerência nos assUntOS internos dos Esta
dos, a solução pacífica das controvérsias, a renúncia ao uso _da 
força, a igual<\ade jurídica dos E~tadqs, p prímado do Direito Inter
nacional e a cooperação internaciOnal e a c_ooperação ihtemacional 
para o desenvolvimento, bem como a necessidade_ de contribuir 
por todos os meios para a intensificação das ações em prol da paz 
e segurança intemaciooais; 

Convencidos de que uma democracia flrme, aberta e conso
lidada é o úii.iCO regúne- pOlítico que dá plena resposta às aspiraçõ
es éticas, sociais e culturais dõs povos e resPaldo a suas ãspirações 
e inquietudes; 

' Reiterando seu compromisso coro a defesa e a promoção 
dos princípios c_ontidos na Declaração Universal dos Direitos Hu
manos e em outros instrumentos internaCionais sobre essa matéria; 

Persuadidos de que o desenvolvimento económico e soei& 
é não só um direito inalienável como também uma condição essen
cial para o progresso, o fortalecimento das instituições democráti
cas e dos direitos e liberdades fundamentais, a obtenção de 
melhores níveis de vida e a preservação da paz internacional; 

Dispostos a modernizar suas estruturas produtivas, comer
ciais e de serviços como tarefa impostergável em um mundo com
petitivo e inter-r(üacionado; 

Cônscios da gravidade do problema da dívidâ externa, que 
toma necessária a busca de s_olução eqüitativa que permita a recu
peração e o desenvolvimento _econômico e social dos países afeta
dos; 

Estimando que se devem unir esforços em es_cala internacio
nal para lutar contra o terrorismo e o narcotrãfico; 

Levando em conta a necessidade de promover iniciativas 
comuns, nos distintos- foroS internacionais para alcançar maior pro
teç_ão e defesa mundiais do meio ambiente. à luz das diretrizes 
ema.:i:ladas da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien
te e Desenvolvimento, de 1992; 

Convencidos de que a Espanha, na sua qualidade de país
membro da Comunidade Européia, e O Brasil, na de país~ membro 
do Mercado Comum do Sul, da Associação Latino-Americana de 
Integração_ e de participante do Grupo do Rio, devem dirigir suas 
ações de maneira a intenSificar, nos distintos foros regionais, todo 
tipo de relações entre a América Latina e a Europa; 

- Coincidindo na necessidade de impulsionar os processos de 
integração regional, que fortalecerão o desenvolvimento e a inter
relaçãõ entre os povos; 

Reconhecendo que o v-centenário do DescobilmEmto - En~ 
contro de Dois Mundos - constitui oporfilnidade histórica para in~ 
tensificar ·as ações de cooperação em todo os setores, no âmbito 
ibero~americano, fX'I meio das Reuniões de Cúpula de Chefes de 
Estado e Governo que, depois de Guadalajara, têm sua continua
ção na Espanha em 1992, e no Brasil em 1993; 

ResSaltando a exigência de completar, mediante um Tratado 
de caráter geral e abrangente, ~ disposto em virtude de acordos es~ 
pecíficos em vigor ou que se concluam com base neSte Tratado, e 
em cumprimento dos termos da Ata que estabelece as Bases de um 
Tratado Geral de CooperaçãO-e Amizade entre o Brasil e a Espa~ 
nha, assinada em Madri, em 17 de maio de 1991, 

Acordam o seguinte: 
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DISPOSIÇÕES PRELIMlNARES 

ÂMBITOS DE COOPERAÇÃO 

Artigo 1 

As partes acordam fortalecer sua cooperação bilateral nos 
âmbitos políticos, económico_ e financeiro; de cooperação técnica e 
científico-tecnológica. educativa e cultural, jurídica e consular, por 
meio das modalidades previstas neste Tratado Geral e das que, em 
virtude dele, possam estabelecer-se no futuro. Para isso, criarão 
uma Comissão de alto nível que, presidida pelo Ministro <las Rela
ções Exte.{iores do Brasil e pelo Ministro de Assuntos Exteriores 
da Espanha, será a via pela qual se estabelecerão as bases para o 
fortalecimento dos vínculos bilaterais nos citados âmbitos. 

Artigo 2 

A comissão de alto nível, a ser gerida pelo Ministério das 
Relações Exteriores do Brasil e pelo Ministério de Assuntos Exte
riores da Espanha, será o ói:gão responsável pelo acompanhamento 
e pela avaliação deste Tratado Geral, sem prejuízO dos órgãos e 
mecanismos já criados por acordos específicos, e celebrará reuniõ
es de consulta e análise. 

A escolha dos membros que integrarão as respectivas dele
gações, a data das reuniões e a agenda de trabalho serão estabele
cidas por via diplomática. 

CAPÍTULO I 
Cooperi:zção Política 

Artigo 3 

No âmbito da cooperação política, as Partes acordam: 

a) intensificar as visitas reCíproCas e CohtafOS-entre seus res
pectivos Chefes de Estado, Chefes de Govemo e M.nistros, para 
aumentar a fluidez do diálogo político-entre aS duas Partes; 

b) regularizar as-consultas políticas de alto nível em tomo 
das posições e da atuação das Partes no Cam.J?O intema~ional. Para 
isso, propiciarão encontros entre os respori.sãveis pelas relã:ções 
exteriores tanto no contexto bilateral como nos diversos foros re
gionais e multilaterais. 

Artigo 4 

a) As partes instituirão uin siStema de consultas políticas de 
alto nível por meio da ConiiSsão POlitica· da COmissão de Alto Ní
vel. 

b) A Comissão Politica atuará como Secretaria-Geral Per
manente do Tratado e se reunirá ao menos uma vez por ano, alter
nadamente em Brasília e Madri. Presidida, do lado brasileiro, pelo 
Chefe de Departamento da Europa do Ministério das Relações Ex
teriores, e, do lado espanhol, por pessoa designada pelo Ministro 
dos Assuntos Exteriores da Espanha, realizará as consultas neces
sárias e coordenará o acompanhamento, a análise e a avaliação 
deste Tratado Geral. 

c) A Comissão Política analisará os temas de ordem bilate
ral e internacional que sejam do interesse recíproco. 

d} A Comissão Política elaborará um relatório bianual à Co
missão de Alto Nível com as conclusões alcançadas em suas reu
niões e nas ~dos demais órgãos. 

CAPÍTULO I! 
Cooperaçao Econômica e Finanúira 

Artigo 5 

Em matéria de cooperação econôm.ica, as Partes acordam 
estabelecer um Programa Global de Cooperação, de cinc_o anos de 

duração, pormenorizado no Acordo Econômico correspondente, 
que integra o presente Tratadõ. -

Artigo6 

O Programa Global de Cooperação pretende: 
- impulsionar o desenvolvimento coojlmto do Brasil e da 

Espanha, com o objetivo geral de estabelecer mecanismos que 
contribuam para dinamizar e modernizar ambas as economias, e 
ampliar a cooperação econômica e fmanceira entre ~bas as Par
tes, sem prejuízo dos compromissOS internacionais adquiridos por 
cada uma; 

-fomentar o desenvolvimento dos setores produtivos e de 
serviçOs do Brasil e da Espanha, assim como a presença dos em
presários de cada país no desenvolvimento do outro. Para tal efei
to, será estimulada a participação ativa, promovendo associações 
entre empresas brasileiras e espanholas com base no princípio da 
complementaridade; 

-levar a cabo projetas de_investÍlnento e_"co-investimento 
que permitam a ambas as partes desenvolver atividades novas_ e 
prlõiitárias, a:- fim de situar as indústriaS brasileira e espanhola em 
nível tecnologicamente avançado e internacionalmente competiti
vo. 

Artigo 7 

Para o cumprimento desses objetivos, o programa contem-
pia: 

--estabelecer um quadro institucional favorável e estável, 
que permita aos operadores econômicos de ambos os países o de
senvolvimento e o planejamento de suas atividades a médio e lon
go praros; 

-dotar a cooperação e0JD.ômica de suficientes recursos fi
nanceiros; 

- realizar adequada e constante promoção e difusão das 
possibilidades e do potencial da cooperação econômica entre o 
Brasil e a Espanha. 

Artigo 8 

Para o cumprimento e a supervisão dos objetivos e ações 
previstos no Acordo. será criada uma Subcomissão Econômica e 
Financeira, cuja cori:J.i>osiçf.o e procedimento se estabelecerão nele 
próprio. · 

CAPÍTULO li 
- Cooperação Técnica e CientfjiCo-TeC1UJlógica 

Artigo 9 

Em matéria: de Cooperação Técnica e Científico-Tecnológi
ca, as Partes a-cordam: 

a) estimular o desenvolvimento da cooperação- entre si, bem 
c_omo da cooperação conjunta com a Comunidade Européia e no 
âmbito de outros organismos multilaterais. Para isso, estabelecerão 
programas e projetas específicos em áreas de interesse mútuo que 
poderão incluir ações conjuntaS em terceiros países; 

b) estabelecer programas e projetOs de cooperação com o 
objetivá de propiciar c- desenvolvimento institucional. a moderni
zação do setor produtivo e a qualidade de vida da população, vin
CUlando essas -ações. sempre que possível, à cooperação de 
natureza-económica-e fmaD.ceira; 

· c) incluir, nos programas e projetes de cooperação, o inter
câmbio de experiências e de profissionais, o assessoramento e a 
assistência técnica mútua, a formação de recuisõs- humanos, os 
projetas conjuntos de pesquisa científica, de desenvolvimento tec
nológico e de inovação, bem como as transferências de tecnologia. 
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Artigo10 

Sem prejuízo de outros esforços, as Partes promoverão a 
cooperação bilateral nos seguintes domínios: 

a) no campo· agroindustrial- incluindo o setor pesqueiro; de 
biotecnologia; de conseiVação de energia; florestal; de informática 
e telecomunicações; mineiro; de novos materiais; de transportes; e 
de desenvolvimento industrial; 

b) na promoção das relações entre as empresas, incluindo a 
criação de empresas mistas, e as transferências de tecnologia entre 
ambas as Partes; 

c) no setor de serviços, com esp&:ial ênfase em turismo, 
serviços urbanos e saúde; 

d) no âmbito dos recursos naturais e da qualidade ambien
tal, no contexto das resoluções e recomendações da Conferência 
Mtmdial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, de 1992; 

e) no campo da pesquisa científica, deseri.volvimento tecno
lógico e inovação, incluindo a participação conjunta no Programa 
de Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento - Qu~to Cente
nário (CYTED-D), como programa nniltilateial de âmbito ibero-
americano; - --

t) no fortalecimento institliciohal das universidades. 

Artigo 11 

Além dos mecanismos e dos procedir!!entos estabelecidos 
no Convênio Básico de Cooperação TéCnica, Cien!ífica e Tecnoló
gica, assinado em 13 de abril de 1989; e~âo previsto no artigo 2 do 
presente Tratado, as Partes poderão eventualmente estabelecer me
canismos complementares necessários à implementação de ações 
nos Catn?JS previstos nos artigos 9 e 10. 

CAPÍfULOIV 
Cooperaçik> Cultural 

Artigo 12 

Ambas as Partes, de conformidade com os Acordos vigen
tes entre si, em especial o Acordo Cultural Brasil-Espanha, e res
peitado o mecanismo contemplado no artigo 2 do presente 
Tratado, acordam: 

a) promover o ensino do espanhol no Brasil e da língua por
tuguesa na Espanha; 

b) facilitar o intercâmbio 'acadêmico entre representantes 
das respectivas universidades, instituições de pesquisa, educação 
superior e cultura, bibliotecas, arquivos e outras entidades. Para 
esse fim, ambas as Partes acordam estabelecer um sistema de con
cessão-de bolsas de estudo e incentivos à pesquisa, a serem outor
gados de acordo com as prioridades que se estabeleceram. de 
conrum acordo, por via diplomática; 

c) intercambiar informações e documentação S::lbre seus ~es
pectivos sistemas educacionais com a fni3lidade de adotar, de co
mum acordo, normas, meios e critérios suscetíveis de facilitar e 
simplificar o reconhecimento recíproco-de títulOS; -

d) fomentar a criação de novos centros culturais em cidades 
dos dois países; - - - -

e) apoiar as edições, a formação de_acervõS bibliográficos, o 
fomento do hábito da leitura e a promoção de convênios de co-edi
ção, assim como a formação de empresas editoriais mistas dedica
das a difundir, reciprocamente, os respectivos valores literários, 
tanto os novos como os já consagrados; -

f) incrementar o intercâmbio de material audiovisual, prin
cipalmente o cinematográfico; 

g) promover, no campo das atividades artísticas, a realiza
ção de jornadas culturais, festivais, exposições e outros eventos ar
tisticos que contribuam para a difusão das correntes artísticas de 
ambas as Partes, principalmente em suas tendências experimen
tais; 

h) estimular a cooperação na área da formação de técnicos e 
profissionais que atuein no campo cultural, por intermédio da pro-
moção de cursos., seminários e oficíilliS;- -

i) apoiar iniciativas eni favoi-dã ConserváÇão, p!eservação e 
restauração do patrimônio histórico e artistico de interesse comum. 
bem como do levantamento do acervo histórico e cultural de inte
resse de cada uma das Partes no território da outra, de acordo com 
as prioridades que se fiXarem, de comum acordo, por via diplomá
tica; 

j) manter, em consonância com o inciso anterior, estreita 
colaboração para impedir e punir, na forma prevista na legislação 
de cada Parte, o tráfico ileg~ de obr~ pert~cep.Jes_ ao patrimônio 
arústico, histórico ou documental de ambas as Partes; 

k) apoiar a colaboração das Comissõe-s Nacionas de ambas 
as partes para a comemoração do V Centenário do Descobrimento 
- Enccntro de Dois Mundos, assim como a de fatos e tradições de 
interesse mútuo. 

CAPÍTULO V 
Cooperaçao Consular 

Artigo 13 
As Partes acordam estabelecer cooperação mais estreita en

tre seus respectivos serviçOs co.D.su1ares, bem como entre as Repar
tições Consulares do Estado acreditado e as autoridades locais do 
Estado acreditante, de acordo com as disposições da Convenção de 
Viena sobre Relações Consulares. 

Artigo 14 
Para os fms deste capítulo, de acordo com o previsto no ar

tigo 2 do presente Tratado, estabelecer-so-á, por troca de Notas, 
um Grupo de Cooperação Consular Brasil-Espanha, encarregado 
de propor medidas, métodos e procedimentos adequados ao estrei
tamento da cooperação nessa área, cuJa cOi:nposição; ageridã. de 
trabalho e calendário de reuniões Serão acordados por via diplomá
tica. 

Artigo 15 
Ambas as Partes se comprometem a estudar a ampliação do 

conjunto de tratados bilaterais atualmente em vigor no âmbito da 
cooperação judiciária e consular e da seguridade social. 

DISPOSIÇÃO ADICIONAL 

Artigo 16 
Ambas as Partes adotarão as medidas administrativas e or

çamentárias necessárias ao cumprimento dos compromissos do 
presente Tratado. 

biSPOSIÇÃO FINAi~ 

Artigo 17 
O presente Tratado Geral entrará em vigor 30 (trinta) dias 

depois da data em que ambas as Partes hajam notificado, por via 
diplomática, o cumprimento dos requisitos estabelecidos por suas 
legislações internas, e permanecerá em vigOr- indefinidamente, a 
não ser que uma das Partes notifique à outra Sua intenÇão em senti
do contrário, com antecedência de pelo menos 6 (seis) meses. 

Feito em Madri, aos 23 dias do mês de julho de 1992, em 
dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e espanhola, 
sendo ambos os textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil- Fernando CoUor 

Pelo Reino da Espanha- Felipe Gonzáles Márquez 
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ACORDO ECONÔMICO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO 

DA ESPANHA, INTEGRANTE DO TRATADO 
GERAL DE COOPERAÇÃO E AMIZADE 

BRASIL-ESPANHA 

A República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha 
(doravante denominados 'tpartes11

), considerando: 
Que o -crescimento econômico dos países contribui para a 

estabilidade política e social, para o fortalecimento das instituições 
democráticas e para a obtenção de níveis mais altos de desenvolvi
mento; 

Que o Tratado Geral de Cooperação e Amiiã.de entre a Re
pública Federativa do Brasil e o Reino da Espanha expressa a von
tade de ambos os Governos de intensificar e estrei~ as relações 
entre os dois países e seus povos; 

Que ambos os Estados aspiram ao estabelecimento de uma 
nova relação bilateral, sem prejuízo dos compromissos internacio
nais assumidos por ca:da um deles; 

Que ambos os Estados desejam consolidar essa relação, im
pulsionando-a no quadro de uma nova visão da cooperação, por 
meio de projetes econômicos realizados em forma conjunta; 

Que o fato de o Brasil pertencer ao Mercado Comum do Sul 
e ã Associação Latino-Americana de Integração e a Espanha à Co
munidade Econômici Europ!ia demonstra a vontade de ambos os 
países de intensificar as estruturas regionais de integração suscetí
veis de contribuir de forma positiva para o fortalecimento dos la
ços de cooperação entre as respectivas regiões e paTa fãvõrecer a 
criação de uma ordem internacional mais eqüitativa; 

Que o V CentenáriO do Descobrimento constitui aconteci
mento de grande significado para ambos os países, e que deve ser
vir de estímulo ao aprofundamento das relações econômicas 
bilaterais e das relações entre -os povos de "an:ibas as Ilações. 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

As Partes elaborarão e executarão um Programa de Coope
ração com o objetivo de estabelecer mecariismos que contribuam 
para a dinamização e a modernização da economia da República 
Federativa do Brasil, e para a ampliação da cooperação econômica 
e fmanceira entre ambos os pãÍSCS, sem pfejuízo dos cõm_promis
sos internacionais assumidos por cada um deles. 

O desenvolvimento desse Progran~a tem por objetivo mobi
lizar para o Brasil créditos e investimentoS espanhóis da ôrdem
aproximada de três bilhões de dólares norte-americanos, durante 
um período de cinco anos. 

Com esse propósito, as Partes levarão a· cabO, e:Õ.ire OUtras, 
ações de est.í:m.ulo ao desenvolvimento dos setores produtivos e de 
serviços no Brasil, e à presença do empresariado espanhol nesse 
desenvolvimento, promovendo associações entre emPresas brasi-
!eiras e espanholas. 

As Partes impulsionarão, ademais, projetós de invesfup.~:gtq 
e cc-investimento que pennita:i:n a ambos os países desenvolver 
atividades prioritárias, com vistas a situar indóstrias brasileiras e 
espanholas em nível tecnologicamente avançado e internacional
mente competitivo. 

Artigo 2 

Para a consecução dos objetivos citados, as Partes consideM 
ram necessários o estabelecimento de quadro institucióital favorá
vel e a adequada promoção e difusão das vantagens e 
possibilidades que este Acordo contempla. 

Ambas as Part.çs, com o desejo de estabelecer marco jurldi
co que facilite o desenvolvimento das relações econômicas e em
presariais entre os dois países, considerarão a negociação de 
acordos específicos naqueles âmbitos que sejam de mútuo interes
SP. Com tal objetivo, acordam iniciar negociações para a revisão 
da Convenção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fls-cãl ein Matéria de Impostos sobre a Renda, assinada em Brasí
~ e~-1~-~-novem""!O_~e _1974. 

Artigo 3 

A Espanha facilitarã créditos no valor de até SOO milhões de 
dólares norte-americanos, para o perlodo de 1992-1996, destina
dos a financiai- exportações de bens e serviços espanhóis pai-a o 
Brasil 

O fmánciamentó de projetOO será reilizado sob a modalida
de de crédito comercial, de acordo com as condições de consenso 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), respeitadas as legislações brasileira e espanhola. As con
dições específicas de cada crédito serão determinadas em função 
das necessidades de cada projeto e gozarão da garantia da Compa
nhia Espanhola de Seguros de Crédito para a Exportação (CES
CE).--Os Créditos serão outorgados preferencialmente a projetes 
que, realizados pelo setor privado, contribuam para o aperfeiçoa
mento tecnológico, para o incremento da capacidade exportadora, 
e_ que sejam geradores líquidos de divisas. 

A _.t:'arta espanhola _manif~sta sua_ d_isposiçãO de estudar a 
eqtlipai'açãõ a condições fmancéiTas oferetídaS Por terceiros países 
em operaç-ões de fornecimento às empresas privadas do Brasi4 em 
transações de especial interesse para este país e das quais partici
pem einpresas espanholas. 

Artigo 4 

As Partes estimularão apertes de capital, de conformidade 
com suas respectivas legislações, tendo como meta o investimento 
global da ordem de 2,5 bilhões de dólares norte-americanos. 

Com o objetivo de alcançar a mobilização dos inve.stimein-. 
tos e cc-investimentos de empresas brasileiras e espanholas, plJbli
cas ou privadas, ambos os Governos realizarão diversas iniciativas 
de promoção e estínmlo, por intermédio das instituições e das for
mas a seguir indicadas: 

I. O Departamento de Promoção Ci>mercial do Ministério 
das Relações Exteriores do Brasil e o Instituto Espanhol de Co
mércio Exterior (ICEX) promoverão o investimento di.reto e a di

-fuSão-dos Projetes potenciais de investimento. 
2. A Companhia Espanhola de Financiamento ao Desenvol

vimento (COFIDES) estimulará investimentos espanhóis e cc-in
vestimentos de empresas brasileiras e espanholas voltados 
preferencialmente para a exportação de bens e serviços brasileiros. 
Para tanto, poderá proporcionar apoio fmanceiro para sua instala
ção, avais, garantias e, eventualmente, participará com capital de 
risco, que será sempre minoritário e temporário. 

3. A Companhia Espanhola de Seguros de Crédito à Expor
~ tação (CESCE) garantirá eis investimentos realizados por pessoas 
físicas ou juridicas espanholas no Brasil, em _conformidade com as 
disposições vigentes. 

ArtigoS 

As Partes apoiarão atividades conjuntas de difusão, identifi
cação e promoção de oportunidades de investimento, por meio das 
fustifu.ições existentes em ambos os paises, e atribuirão especial 
im.IX>rtância a eventos que promovam o-desenvolvimento da coo
peração, tàis como feiras, exposições especializadas ou simpósios. 
Para tal fim, as Partes apoiarão a organização desses eventos e esM 
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timularão empresas e instituições de ambos os países a neles toma
rem parte. 

Artigo6 

Com o objetivo de incrementar as relações ec_onômicas e 
desenvolver os projetes relativos ao presente Acordo, as Partes le
varão a ca.bo todas as iniciativas de promoção comercial que con
siderem oportunas, a fim de aumentar o volume dos intercâmbios 
comerciais entre os dois países. Ainbas as Partes comprometem-se 
a não adotar medidas restritivas ou que produzam distorções no 
comércio, e que sejam incompatíveis com aS :iloiiriruf e os princí
pios do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio, no que se refere a 
ambos os países, do Mercado Comum do Sul e da Associação La
tino-Americana de Integração, no caso do Brasil, e da Comunida
de Econômica Européia. no caso da Espanha. 

Artigo 7 

Com o objetivo de promover a cooperação industrial e eco
nômica, ambas as Partes darão _especial atenção aos problemas es
pecíficos das pequenas e médias empresas. 

ArtigoS 

Ambas as Partes trocarão inforÕlações e coordenarão suas 
atividades para a identif1eação e a exeCUção de projetas a serem fi
nanciados pelo Fnndo V Centenário, no âmbito do Banco Intera
mericano de Desenvolvimento (BID), de acordo com as normas 
estabelecidas no Convênio do mencionado Fundo. 

Artigo 9 

Com o objetivo de assegurar o prosseguimento efetivo da 
execução do presente Acordo e o cumprimento dos compromissos 
assumidos, cria-se uma Subcomissão Económica e Financeira que 
será presidida, pela parte brasileira, por alto funcionário a ser de
signado~ para esse fiiil, e, pela parte espanhola, pelo Secretário de 
Estado de Comêrcio. · ~ _~ ~ 

A Subcomissão Econômica e :Financeira estará encarregada 
das seguintes funções, entre outras: 

a) identificar os setores prioritárioS e os projetes eSpecíficos 
que serão objeto de proinoção e apoio; 

b) levar a cabo_ permanente campanha de promoção de in
vestimentos _eco-investimentos, envolvendo tanto as instâncias go
vemam~tais como os setores públko e privado; 

c) informar anUalmente a Comissão Binacional sobre os 
avanços alcançados no âmbito do presente Acordo; 

d) ~studar e recomendar meios e recursos que possam facili
tar o desenvolvimento da cooperação e contafus entre empresas de 
ambos os países, a fim de adaptar as relações à realização dos ob
jetivos econômicos a longo prazo das Partes no Acordo; 

e) estudar e propor ações concertadas em terceiros países 
para a execução conjunta de projetos por empresas e entidades 
econômicas do Brasil e da Espanha, inclusive no que se refere a 
possibilidades de co-fmanciamento; 

t) estudar propostas dirigidas à aplicação efetiVã. de Acor-
dos; 

g) estudar o desenvolvimento das áreas de cooperação em 
que se considerem necessárias a ampliaç[o e a intensificação das 
relações; 

h) analisar outras formas de cooperação que as Partes pos
sam estabelecer. 

Caso necessário, -a Subcomissão EcCmômica e Fmanceira 
poderá constituir grupos de trabalho com o objetivo de tratar ques
tões pendentes e/ou estudar ações ou propostas especificas deter
minadas pela Subcomissão. 

·A Subcomissão Econômica e Financeira deverá ·constituir
se com a maior brevidade, tão logo haja entrado em vigor o pre
sente Acordo Econômico, e se re1.m.irá, anualmente e de forma 
alternada. no Brasil e na Espanha, ou, por proposta de uma das 
Partes, quando se considerar oportuno. 

Artlgo10 

O presente Acordo terá validade de cinco anos e entrará em 
vigor na mesma data do Tratado Geral de Cooperação e Amizade. 
de que é parte integrante. Ao menos seis meses antes de seu térmi
no, as duas Partes se retmirão com vistas ao estabelecimento de 
novo Acordo. 

Feito em Madri, em 23 de julho de 1992, em dois exempla
res;-iiãs línguas portuguesa e espanhola, sendo amboS os textos 
igualmente válidos. 
· ··--~~Pela República Federativa do Brasil- Fernando Collor 

Pelo Reino de Espanha- Felipe Gonzáles Márquez 

SENADO FEDERAL 
Faç<l"saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 

do Regimento Interno, promulgo aseguinte 

RESOLUÇÃO N" 38, DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a emitir Letras Financeiras do TesoU' 
ro do Estado do Espírito Santo - LFrES, cujos recursos serão destinados ao giro de 91% de sua Dívida 
Mobiliária, vencível no 1° semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Governo do Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução n• 11, de 1994, do Senado Federal, 

autorizado a emitir~Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Espírito Santo, cujos recursos serão destinados ao giro de 
91% de sua Dívida Mobiliária, vencível no t• semestre de 1994. 

Art. 2° A emissão autorizada no art. I • obedecerá às seguintes condições: 
a) quantidade: a ser defmida na data de reajuste dos títulos a serem substituídos, mediante aplicação da Emen

da Constitucional n• 3, deduzida a parcela de 9%; 
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b) modalidade: nominativa-transferfvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro- IFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de 

novembro de 1987; 
d) prazo: até vinte e quatro meses: 
e) valor nomina! · CR$1,00 (um cruzeiro real); 
f) características dos titulas a serem substituídos: 

Titulo Vencimento Quantidade 
670730 15-5-94 20.813235.277 
670730 ! 0-6-94 21.680,923.318 

670730 15-6-94 25.585.927.402 
TOTAL 68.080.085.997 

g) previsão de colocação c vencimento dos titulos a serem emitidos: 

Colocação Vencimento Título Data 

16-5-94 15~5-96 670730 16-5-94 

1°-6-94 1°-6-96 670731 1°-6-94 

15-6-94 -15-6-96 670731 15-6-94 

h) forma de colocação: através d~-ofertas públicas, nos termos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 
1979, do Banco Central do Brasil; · 

i) autorização legislativa: Lei n• 4.216, de 27 de janeiro de 1989; beereto n~ 2.986,N, d!' 9:de maio de 1990. 
Art. 3' A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, 

contados a partir de sua publicação. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio de 1994.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e-en, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

dação: 

dação: 

RESOLUÇÃO N' 39, DE 1994 

Dâ nova redação às Resoluções n' 79, de 16 de janeiro de 1991 e n' 13, de 17 de feverei
ro de 1993, do Senado Federal, alterando a data-base das Letras Financeiras do Tesouro do Muuícípio 
de São Paulo- LFTMISP, emitidas para complemento do 1• oitavo de precatóriosjudiciais pendentes. 

O Senado Federal rcsol v e: 
. Art. I • A alínea fdo art. 2° da Resolução n• 79, de 1991, do Senado Federal, passa a vigorar com a seguinte re-

f) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem emitidos: 

Colocação Vmcimento Data-base Quantidade . Título 

Nov/91 I •-6-94 1°-7-89. 34.721.403 695.000 

Nov/91 1'-6-95 I 0-6-90 i.637.94M4o 695000 

TOTAL 1.672.667.443 

Art. 2' A alínea e do an. 2' da Resolução n• !3, de 1993, do Senado Federal, passa avigorar com a seguinte re-

e) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem emitidos: 
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Referência Colocação Da !a-base Vencimento Quantidade 

4° oitarvo Setembro/92 1°-6-92 1°-6-97 136.521.190.600 

3° Complemento 94,73% Setembro/92 3-6-91 I 0-6-96 5.495.890.169 

3° Diferença Setembro/92 3-6-91 1°-6-96 - 253.506.169 

1 o Complemento 96,15% Setembro/92 1°-7-89 1°-6-94 . 68.393.291 

2°Complemento 96,15% Setembro/92 · l 0 -6-90 1°-6-95 3.226.304.363 

3° Complemento 96,15% Setembro/92 1°-6-91 16.{;-96 10.862.441.786 

4° Complemento Setembro/92 1°-6-92 1"-6-97 
-

131.265.124.762 

TOTAL 287.692.851.896 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, 

do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 40, DE f994 

Autoriza a União a preslar garantia em operação de crédito externo a ser contratada 
pelo Governo do Estado do Tocantins com o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento
BIRD, no valor de CR$39.903.420.000,00, em. valores de 31 de janeiro de 1994, eqnivalentes a 
87.094.945,00 URV ou US$ 87,000,000.00,bem como autoriza o Governo do Es!ado do Tocantins a con
tratar a referida operação de crédito, destinando-se os. recursos ao f"manciamento parcilll do Projeto de 
Reabilitação e ConservaÇão de Rodovias. 

O Senado Federal resolve: 
ArL 1° É autorizada a União, nos termos da Resolução n° 96, de 1989, do Senado Federal, a prestar garantia em 

operação de crédito externo a ser contratada pelo Governo do Estado do Tocantins com o Banco Internacional de Recons
trução e Desenvolvimento - BIRD, destinando-se os recursos ao ímanciamento parcial do Projeto de Reabilitação e Con
servação de Rodovias. 

Art. 2° É autorizado o Governo do Estado do Tocantins a contratar com o Banco Internacional de Reconstrução 
e Desenvolvimento- BIRD a operação de crédito externo a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3° A operação de crédito externo a que se refere o art. 1 o tem as seguintes características: 
a) valor: CR$39.903.420.000,00 (trinta e nove bilhões, novecentos e três milhões, quatrocentos e vinte mil 

cruzeiros reais), em valores de 31 de janeiro de 1994, equivalentes a 87.094.945,00 URV (oitenta e sete milhões, noventa e 
quatro mil, novecentos e quarenta e cinco Unidades Reais de Valor) ou US$87,000,000.00 (oitenta e sete milhões de dóla-
res norte-americanos); - · 

b) juros: 0,5% a.a. sobre o custo dos qualifield borrowings, cotados no semestre precedente; 
c) comissão de compromisso: 0,75% a.a. sobre o saldo não desembolsado do financiamento, contada a partir 

de sessenta dias da data da assinatura do contrato; 
d) contragarantia: vinculação das parcelas das transferências federais a que flzer jus o Estado, bem como das 

receitas próprias geradas pelos impostos; 
e) garantidor: República Federativa do Brasil; 
f) destinação dos recursos: financiamento parcial do Projeto de Reabilitação e Conservação de Rodovias; 
g) condições de pagamento: 
- do principal: em vinte prestações semestrais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 15.de maio 

de 1999 e a última em 15 de novembro de2008; · 
-dos juros: semestralmente vencidos em 15 de maio e 15 de novembco de cada ano; 
- da comissão de compromisso: semestralmente vencida nas mesmas datas estipuladas para o pagamento dos juros. 
Art. 4° A contratação da operação de crédito externo a que se refere o art. 1°, bem como a prestação da garantia 

pela União, deverão ser exercidos no prazo máximo de quinhentos e quarenta dias contados da data da publicação desta 
Resolução. 
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Art. 5° Esta Resolução entra em vigcrr na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de maio de 1994. - Senador Humberto Lucena, Presidente 

(*)Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 23, DE 1994 

Dispõe sobre a publicação dos Perfis Parlamentares dos ex-Senadores. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 0 O Senado Federal farâ publicar o Perfil Parlamentar dos ex -Senadores que, no desempenho do manda

to, tenbam se destacado com personalidades marcantes _da nossa história cultural e politica. 
Parágrafo único. Os Perfis Palamentares dos ex-Senadores formarão série seqüencial, de caráter permanente, 

que será enriquecida, a cada ano, pelas novas edições autorizadas na forma desta Resolução. 
Art. 2° A publicação do Perfil Parlamentar de dará.post mortem, como homenagem e agradecimento do Sena

do Federal ao parlamentar, pelo esforço dispendido em favor da democracia e, particularmente, do Poder Legislativo. 
Art. 3° A escolha dos homenageados se fará mediante proposta de qualquer um dos membros do Senado Fede-

ral e decisão pela maioria dos integrantes da Mesa Diretora · · - - _ 
Art. 4° A honraria será conferida a, no máXimo, três ex-Senadores, a cada ano, a fim de preservar seu caráter de 

o~---- -- - ' ' 

distinção. 
Parãgrafo único. Nos dois primeiros anos da série serão editados cinco Perfis adicionais, em cada ano, para ho

menag~ os ex-Senadores que mais se destacaram em defesa da Democracia e da Instituição Parlamentar, no período 
compreendido entre a promulgação da Constituição de !946 e a de 1988, tendo como primeiro homenageado o ex-Senador 
Teot6nio Vilela 

Art. 5° A publicação deverá conter as proposiçi5es e os discursos mais representativos da atuação do parlamen-
tar homenageado. _ 

Art. 6° Da publicação constará uma introdução contendo dados b]ográficos da vida pública e particular do per
f"IIado, que o situem nos contextos histórico, polftico, social e cultural de seu tempo, e infomie sobre sua formação acadê-
mica, a partir dos primeiros estudos. · · · 

§ I 0 O texto será apresentado em linguagem clara e simples, de forma a favorecer e motivar a leitura 
§ 2° Os. dados e informações serão dispostos em oniemcronológica dos fatos da vida do perfilado e incluirão 

sua atuação pública nos três níveis administrativos-e nós Três Poderes, se for o caso. -
§ 3° A bibliografia consultada pará elaboração da introdução será relacionada logo após a bibliografia do perfi

lado, obedecendo ao número.de ordem de citação no texto. 
§ 4° A familia do perfilado será convidada a indicar um de seus membros para rever o texto da introdução e se, 

por qualquer motivo, deixar de fazê-lo, será substituída por Senador designado pela Comissão Diretora· 
Art. 7° Entrevistas, reportagens, artigos jornalísticos e outros documentos de relevância e ilustração da atuação 

do perfilado poderão ser mencionados, com indicação das respectivas fontes e datas. 
Art. 8° Obras literárias ou têcnicas de autoria do homenageado, quando houver, serão destacadas, logo após a 

introdução. 
Art. 9" O material selecionado para integrar a obra deverá ser identificado, através de título expressivo de seu 

conteúdo e indicação de datas e fontes. 
Art. 10. As publicações dos perfis parlamentares obedecerão, no que couber, às normas sobre publicação técni-

cas e serão coordenadas pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor nadata de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 3 de março de 1994:-- S-enador Humberto Lucena, Presidente. 

(*) Publicada nesta data por ser omitida no DCN, Seção II, de 4~3-94. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA47"SESSÃO, EM tSDE MAÍO DE 1994 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Ministro da Fazenda 
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- N° 690/94. de 11 do corrente, encaminhando informações 
sobre os quesitos constantes do ReqU:erinieriiCillo-1~ de 1994, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda. 

1.2.2- Ofício do Primeiro Secrctãrio da Câmara dos De
putados 

- ~ 140/94, de 17 do corrente, comunicando a prejudiciali
dade dos Projetos de Lei do Senado n"' 229/89,50191, 286/91, 
112191, 201/91 e 51/91 (n•s 4.915/90, 1.822'91, · 2.60!/92; 
3.313/92, 3.672/g3- e 3.767/93, respectivamente, naquela Casa), 
em virtude da aprovação do Projeto de L~i da Cã.m?ra n:' 7:3/94 (n°_ 
3.170, na Casa de origem), de ín:iCiativa do Presidente da Repúbli
ca, que institui o -código de Tr~sito Brasileiro. 

1.2.3- Pareceres 

Referentes às seguinte·s lnatériaS: 
-Projeto de_ Lei da Câmara n~ 230, de 1993, que "cria a Es..: 

tação Ecológica da llha do Medo, na ilha do_~smo_ nome_, !lluni-. 
cípiO de Itaparica, Estado da Bahia''. 

- Pl:ojeto de Lei da Ci!inara'n• 240; de 1993 (n• 2.552-C, de 
1992, na onge'ni), que "acresêenta dispositivo" aci' árt. 20 da' Leí D_o -
8.036, de 11 de maio de 1990; pára permitir-á~ rilóVinieniaç~ da 
conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus depen· 
dentes for acoi:netido de ne·oplasia maligna". 

-Projeto~ Lei do ~~~apo .n° 140, de ~9_9~, o qual ''altera 
dispoSitivos da Lei n° 7.418, d~ 16 de dezembro d~e 1985, qUe iils
titui o vale-transporte". 

SENADOR REGINALDO DUARTE- Continuação da série 
de pronunciamentos de S. Exa à Casa para a consdentizaÇão da 
importância do projeto de transposição das águas do rio São Fran
cisco para o desenvolvimento do Nordeste e do País. 

SENADOR VALMIR CAMPELO - Qualidade do Eusino 
Público no Brasil. Desenvolvimento econômico e social através do 
acesso à Educação. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Atuação da Delega
ção Brasileira na Conferência Ministeria.I de Marraquesb, para as

. sinatura de acordos da Rodada Uruguai de negociações comerciais 
multilaterais do GA TI. Críticas- ao Governo Itamar Franco._ 

. SENADORA JUNTA MARISE- Apelo pela imediata apre
ciação, peia Çon;risSãO .de :AsSW:it~S Êé_onômicOs, do Projeto- de Lei 
do Senado n° 146, de ~992~ de aUtoria de S. Ex•:. que dispõe sobre 
a inclusão do Vale_do_Jequitinbonha, do Estado de Minas Gerais, 
na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
Noroeste- SUDENE. . -

- . · -SENADOR. EDUARDO SUPUCY - Considerações sobre 
ofício entregue, por S. Ex•, aO PreSic:Ie:Dte dO BancO Central do 
Brasil, Sr. Pedro Malan, acerca da questão dos títUlos emitidos 
pela Prefeituia de São- Paulo para pagamento de precatórios judi-
ciais. ' 

SENADOR ODACIR SOARES- ComentáriOs' a respeitO do 
' artigó publicado na Revista da Imprensa, rio 76, de 1994, intitula
do "O· BraSil dos Brasileiros", ànalisando os dados do censo de 
1991 sobre a tendência de desaceleração demográfica no BraSil, 
suas ca:usas~econse<J:üências: · · -

1.2.4- Oficio SENAQO~ NEY,MARANHÃO- Aumentos abusivas dos 

No3-~9-4 d Pre 'de .. 'da c . .W''deÁ. ·s· •' ~· .'.preçosdosprodutosalimentíciosemcontrapartidacomosreajus-
- _ _ '1 , o s1 nte, omrssao , . ssuntos. OCla.J.S., tes salariais _ · 

comunicando que aquela comissão aprovou o Jlfojeto d~ ~i. do , · _ __ . __ . 
Senado n• 140/93; que "altera Jispositivos da Lei n• 7.418, de_16. 1.3-~0RDEM DO DIA · · - - · 

de dezem,bro d~ 1985, que inStlfuíu' o vale-tiaitspoite11
, em reuniãO Projeto de Decreto Legislativo n° 42, de 199~ (n° ;247/93, na 

de 12 -~maio. de 1994. . · · ·, . Câl:nar_a_dps Peputados), que aprova o ato que renova a concessão_ 

1.2.5 -Comunicações da Presidência · · outorgada à R;idio Alvorada do Sertão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda i;né4ia na· Cida.de_de São João do 
Piauí, Es~do do Piauí. Yotação S.diáda IJ<?r falta de quoru~. - Abertura de prazo para- interposiÇã<f de recurso, por um 

décimo da composição da Casa, para que o Projeto de ~ei.d.o_ Se
nado n• 149; de 1993, seja apreciado pelo Plenário. - ~- . 

-Abertura de prazo, de três-dias úteiS,'Pafá apresentaçãO de' 
emendas aos Projetos de L<i.da Câmara n"s :2;>\).,de 1994 e2.4iJ, de 
1993- (n°S 1.701/91 e 2552!92, respectivamente, na Casa de Qr,i-_ 
gem), IidOs,ait~fiormenté ' : : : · 

1.2.6- Leitura de projeto 

- Projeto ·de Lei do Senado n• 33, de 1994, de autoria do 
Senador Almir Gabriel, que dispõe sobre O pisO·s.alarial dos médi~ 
c_os e cirurgiõc:~cS-dentistas. · · 

1.2. 7- O fi cios 

- N" 70 !!94, do Presidente da Câmara dos Deputados, de 
substituição de membro, na Comi:ssão :Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização. . , 

- N" 426/94, da Liderança do PSDB, na Câmara dos Depu
tados, de substituição de membro na Co..nissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização: 

- N" 195/94, da Liderança do PSDB, no. Senado Federal, de 
substituição de membros, na Comissão Especial Mista, destinada a 
apreciar a Medida Provisória n° 494794. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Defesa do projeto de 
transposição das águas do rio São Francisco pã.rã outros Estados 
nordestinos. 

Projet\:> de Deeteto Legislativo n• 43, de 1993 (n• 249/93, na 
Cârnaia dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda. para explorar serviço ' 
de radiodifusão sonora em freqüência mOdúlada na Cidade do Re
cife, Estado de Pernambuco. ·Votação adiada por falta de quo-
rum. 

Projeto de Decreto LegislatiVó n• 44, de 1993 (n" 250193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova d àto que renoVa a permisSão 

·da Rádio Independente Ltda. para explorar serviço de radiodifusão' 
sonora eJI! freqüêD,cia modulada na Cidade de Lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto'de Decreto Legislativo n• ~5. de 1993 (n° 253/93, na 
Câmara." dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorga~ à RádiO 'Capin'zhl Ltda. para explorar serviço· de radiodi~ 
fusãO sOnora em. onda médÍit ná. Cídade de CaphiZai, Estado de 
Santa Catarina. Votação· adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1993 (n• 248/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rãdio Fraternidade Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 48, de 1993, (n° 264'93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis
são da Rãdio do Brasil Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 'Es
tado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de quorum. 
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Projeto de Decreto Legislativon•49,de 1993 (n°273193,na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Litoral Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono
ra em freqúência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246193, na 
Câ.nJ.ara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão_ -
outorgada ã Rádio Grande Lago Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Es
tado do Paraná Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 55, de 1993. (n° 267193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada ã Paquetá Empreendimentos Ltda: para explorar ServiçO 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano, Es
tado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1994 (JJ.• 308193,- na : 
Câinara dos Deputados), que. aprova o ato que reD.O'Va a outorga 
deferida ã Rádio Cultura de Timb6 Ltda. pára explorar serviço de 
radiodifusão sonora ein onda média na Cidade de Tirnbó, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1994 (n° 301/93, na 
Câmara dos Deputados). que apróva·õ ato-que renova a concessão 
outorgada à Rádio.e TV Tapajós Ltda. para explorar serviço dera
diodifusã-o de sons e imagens (teleyisão) na _Çi~de-_ Q.e San_ta,rém, 
Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. , 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1994 (n° 297193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar sexviço de radiodifu
são sonora :em freqüência modulada, ~~- fms exclusivamente 
educativos, na Cidade de NOvo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Deáeto Legislativo n° 11, de 1994 (n° 265/93. na 
Cãtnara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares para explorar serviço_ de ra
diodifusão solll:>ra em freqüência modulada na Cidade de Fortale
za, Estado do Ceará Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de_1994 (n• 319193, na 
Câmarã dos DeputadOs). que aprova o ato gue outorga permissão à 
Fundação Cultural .Cruzeiro do Sul para executar serviço de radio
difusão sonora- em freqüência mOdulada na Cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 18, de 1994 (n°252'93. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova· a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de radio
difusã_o sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do 
Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 19, de 1994 (n° 254193, na 
Câmara_dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV Tocantins Ltd~ pm:a_ explorar se~iç~ ~ r~odi
fusão de sons e imagens (televis~) W! Cidade_ de Anápolis, Estado 
de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Deéreto Legislativo n• 24, de 1994 (n° 328193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai ]Jara executar 
serviçO de radiodifusão sonoÍ'a em freqüêD.cia in6du1áda, com fins 
exclusivamente educativos, na Cidade de Pouso _Alegre, Estado de 
Minas Gerais. Discussão encerrada, após _p~~er de_ple~o fa
vorável, ficando a votação adiada nos termos do art. 375, item 
VIII, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Cãmara n• 17, de 1994 (n• 4.393194, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a renegociação das dívidas re
manescentes das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 

12 de abril de 1990, e dá outras providências. Discussão encerra
da, após parecer de plenário favorável ao projeto e contrário às 
emendas, ficando a votação adiada, nos termos do art. 375, item 
Vll, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Cãmara n• 34, de 1994 (n• 2.535192, na 
Casa de Qrigem), que dispõe sobre o exercício da profiSsão de De
senhista. V~tação adiada nos termos do art. 375, item VIII, do 
Regimento Jntemo. 

Projeto de Lei da Cãmara n• 66, de 1993 (n• 3.277192, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o preço de comercialização da 
gasolina de aviação. Votação adiada nos termos do art 375, item 
VIII. do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n• 27, de 1991-Cornplementar, 
que regu1aruenta o parágrafo 3° do arl 192 da Constitúição Fede
ral, que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá ou
tras providências. Votação adiada nos termos do art. 375, item 
VIII,_ do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Cãmara n• 60, de 1993 (n• 1.020191, na 
Casa de origem), que isenta aposeniadOS do pagamento da taxa de 
pesca. Discussão encerrada, após ~cer de plenário_ favorável, 
ficandO a _votaçãO -adiada, nos termos do art. 375, item VID, do 
Regimento JntemO.. _ _ , _ 

Projeto de Lei da Cãmara Íl0 4, de 1994 (n° l.ú26191, na 
Casa de origem), que regulamenta O disposto no parágrafo 2° do 
art: 176- da Con.stiniição Federal e 'ai~fa dispositivos do Decreto
Lei n• 227, de 28 de fevereiro de 1967- Código de Mineração-, 
adaptando-o às normas constitucionais vigentes. Discussão encer
rada, após parecer de plenário favorável, ficando a votação adia
da nos termos do art. 375, item VIll, do Regimento Inte_mo. 

· Prójeto de Lei dO Senado nó i66, dé 1993, que dispõe sobre 
a diStribuição de processos a juízes designados para os Tribunais 
Eleitorais. Discussiio·encerrada. após parecer de plenário favorá
vel, nos termos de substitutivo que- ã,Presenta, ficandO a- votação 
adiada de acordo com o art. 375, item VIII, do Regimento Inter
no. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR HENRIQÚE AlMEIDA - Obstaculização ã en
trada de investimentos externos no P3ís ·e o fracasso da Revisão 
Constitucional. · · - · - - _ -

_ SENADOR JÚUO CAMPOS -' Pagaruento do seguro-de· 
semprego aos pescadores artes~ais durante o periodo da piracema 
prc:!judicado pelo desentendimento das entidades ligadas à catego
ria. 

SENADOR JUTAHY MAGALJfÃES- Ausência de decisão 
política para a libertàção da região Nordeste do drama da seca que 
a castiga há séculos. 

. SENADOR RUY BACELAR - Prioridade da iriterligação 
das Bacias do Tocantins e do São Francisco à transposição isolada 
das águas do rio Sãç fr~ciscó. 

TES 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATOS nO PRESIDENTE 
N"s 268193 e 34/94 (Apostila) 

3- ATOS DO DIRETOR-GERAL 
N"s 56 a 60, de 1994 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS-COMisSÕES PERMANEN-
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Ata da 47a Sessão, em 18 de maio de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presid§ncia dos Srs. Chagas Rodrigu,es, Valmir Campelo, Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA
DORES; 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Carlos Patrocínio
Epitácio 'Cafeteira - Francisco Rollemberg - Gilberto ~_anda -:
Humberto Lucena -Iram Saraiva- José_ Richa- Levy Dias--:: Lou_R 
rival Baptista- Marco Maciel- Maurício Corrêa- Mauro BeneviR 
eles - Nabor Júnior - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi -
Reginaldo Duarte -V ahnir Campe1o- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Vahnir Campelo)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. _Havendo nú:
mero regimental, declaro a'!>erta a sessão. 

Sob a proteção de Deu-s, iniCiam.oú:lôSsOS_-trabãlhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá_ à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO MINISTRO DA FAZENDA 

N° 690/94, de 11 do.corrente, encaminhando inforinaç.õcs 
sobre os quesitos ·constantes do Requerimento n° 146, de 1994, de 
autoria do Senador Gilberto Miranda. 

As informq.çõe~ forâln-enca1p}n_hadas, em cópias 
ao requerente. 

O requerimento vai aó Arquivo. 

OFÍCIO 

DO PRIMEmO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

N° 140/94, de 17 dei corrente, comunicando a prejudiciali
dade dos. Projetas de Lei do .Senado n°s 229/89, 50/91, 286/91, 
112/91, 201/91 e 51/91. (n°s 4.915/90 •. l822/91,. 2.601/92. 
3.313/92, 3.672/93 e 33fo7193, respectivamente, naquela Casa), 
em virtude da aprovação do Projeto de Lei da Câmara D0 73!94 (n° 
3.170/93, na Casa de origem), de iniciativa dó Presidente da Repú-
blica, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. -- --

PARECERES 
PARECER N° 143, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sç.,çi_ais, sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara no-230, de 1993, que cria a Es
tação Ecológica da Dha do Medo, na ilha do mesmo 
nome, Município de Itaparica, Estado da Bahia. 

Relator: Senador Iram Saraiva 

Relatório 

O Projeto de Lei da Câmara n° 230, de 199-3, de autoria do 
Deputado Sidney de Miguel, é submetido à apreciação desta Co
missão, em conformidade com o que dispõem o art. 65 da Consti
tuição Federal e o art. 91, IV do Regimento Interno do Senado 
Federal. A proposta em questão pretende criar úma Estação Ecoló-

gic<i: na Dha do Medo, I()Calizada no interior da Bahia de Todos os 
Santos, Município de Itapàrica, Estado da Bahia. - ' 

Segundo o projeto, os objetivos da ieferida Estação são Os 
de proteção integral dos eco~sistemas predom.innates Ila área. pre
servação dos valores- cêD::icõs e histórico-culturais, o tUrismo con
trolado, a edUcação ambiental e o desenvolvi.rilentó de pesquisa 
básica e aplicada ao· aproveitamento sustentado doS recursos natu
rais da regão. lrifóima, à..ifida que a Unidade de Conservação terá o 
~-U zoneamentq efeiivado por meio de um Plano de Manejo, ela
borãdo pelo Íbama, em' irticulação com os órgãos eS:taduais_e mu
nicipais integrántes-do_ SISNAMA- Siste.t:rul Nacional de Meio 
Ambiente, bem como com as comuniddes locais .. O parágrafo 4õ 
dO art._ 4° do projeto ressalva que as ativiôades científicas e outraS 
realizadas na Estação deverão ''levar em conta ·a necessidade de 
não colooar em risco a" Sobrevivência das espédes à1i existentes". 

Na Câmara__ dos Deputados, a proposta teve seu méritO am
plamente reconhecido nas Comiss~ de Defesa do .. Consumiclor, 
Meio Ambiente e :MinOriãs; -constituição e Justiça e Redação e 
Defesa Nacional. Na primeira sofreU emenda de caráter técni'cO, 
definindo melhor o limite Protegido do entorno da Estação Ecoló
gica; nâ ·segunda foi alterada para sanar vício dei inconstitucionali
dade relatíVo a ·atribuiÇões das_ diferentes iriS$cias dq Poder 
Público; na última foi acatada, com as emendas anteriores. sem 
novos reparos. 

·A" documentação-oriunda da Câmara dos Dejmtados· ínf6r2 
ma". -ainda, que o projeto .fOi objeto de um abaixo~assinado conten
dÔ _o _àpOiO de ''PersoD.alidá.deS ·nustres, professores uirlversltárioS e 
de diversos grupoS dó IIlpvititinto ecológi~o". 

Análise 
-A Dha do Medo tem sido alvo, desde o- s-éculo passado, da 

ação p~tória do turismo descontrolado, atraído por sua excep
ciOnal beleza cêniCa. Sua-importância ecológica. poréln não foi de
vicl.attten..te _çoosiQe:ra,da~ inclusive quanto ao papel que exerce na 
reprodução_da_fauua marinha~ o qUe Em-volve-aSJ?ectos-ecoriômicos 
relevantes, v1St0 qUe es-sa função garante a manutenção de esto
Ques pesqueiroS de- altO -valor cOmercial e a substância de popula
ç_ões tradicionais do litoral. 

A Baía de Todos os SantOs, oode está a ilha do Medo, é um 
ambiente estuarino no- qual se uinein as águas oceânicas e as de 
rios de Írilportãncia como o Subaé, ParaguaÇu- e )agualipe. o· resul
tado são águas muito produtivas, onde diferentes espécies da funa 
marinha abrigam-Se de seus predadores naturais~ aumentando suas 
Chances de sobrevivência e taxa de crescimento. numa etapa evo
lutiva muitO vulnerável. Do ponto de vista científico, a criação de
uma Estação Ecológica neste ecossistema é ãltamente recOmendá
vel, visto que propiciará o estUdo e conti-ofe-de-estOques pesquei
ros essenciais para 6 consumo humano, bem como para a garantia 
do equilíbrio ecológico. · 

-- - A ilha nãà é bibitãda, ali ocorrendo apenas estadas curtas e 
esporádicas de extrativistas. Tal condição é piOpícla à elaboração 
cuidadosa de um Plano de Manejo, capaz de estabelecer um ro
ne~nto que efeiivamente r~alize_ o objeüyo di ·proteçãó integral 
da }iota, ao mesmo tempo em que estimule a educação ambiental 
e consciep.tize a população sobre a importância e vantagens, in.clu
sive ecõnômicas, da conservação racional dos recursos naturais. 



Maio de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sessão IT) Quinta-feira 19 2421 

Essa é a base fllosó.fica do desenvolvimento sustentável, com a l2°50'36"S e 03S0-43~06"W, 1T51'06"S e 
qual o projeto em análise parece afmar-se. · 038"<>41' 12''W, 12°52'06118 e 038°42'00''W, 12°51'36"8 

A pertinência da criação no local de_uma Uni~~ Con- e 038~43'50'W." 
servação com as características de Estação EcOlógica--..: _que alia 
pesquisa a um certo nível de visitaÇão puôlica - e·stá patente, no 
caso, visto que tal possibilidade, antes de ser transformada eJll 
proposição legislativa. foi objeto de amplos estudos desenvolvidos 
na Universidade Federal da Bahia, uma das instituições que lutou 
pela aprovação do projeto na Câmara dos Deputados. É relevante 
notar, ainda o envolvimento da comunidade_nesta demanda, bem 
como da Prefeitura-de ltaprica e de grupos do movimento ecológi-
c o. 

A despeito, J>orém, da unanimidade em iomo do Diérito da 
proposta, é precisõ apOntar que ela ainda carrega problemas não 
inteiramente solucionados pelo esforço de adequação feito durante 
a tramitação na Câmara dos Deputados._ ~ própria criaÇão de-EStá-
ção Ecológíca, conl OS-iilCgá.Vêls enCargõs-e -organiZaçã(i adi:i:lln.is
trativa que acarreta, não deve ser de iniciativa diret3. do Congre~s_o 
Nacional, como está disposto no 3rt. 1 °_ do projeto em análise, sob 
pena de infririgíi o árt. 61, § J•, II, a, e, di CoustituiçãoFederal. O 
art. 4° do projeto inCorre -no mesnió vício -de iliconStittido:rialidade, 
que procuraremos sanar por meio de ~Dl;CD-das~ __ - _ _ __ 

Do ponto -de vista técnico, o. memso tópicO que :Provocou 
modificações na pi-oposta Original durante a sua avaliaçãO pela Câ
mara dos Deputados leva-nos agora a pooderações que- sUgerem a 
necessidade_ de uma adaptação maís precisa. -Trã.ta-se do crÍtêrló 
utilizado, no art. 2°, para dCfmlr a porçãO do _entonio c4 il.ba qÚé 
também deverá ser considerada parte da ~tação EcológiCa. 

Segundo interprctáçãO-da Marinha para a carta náutica rela
tiva à área ondC se localiza -â Dha do Medo, o limite estabelecido 
no art._2°-_a is6bata de Sm- pode itiJ.plicar a extensãoilimita$ eh 
EstaçãO para ·oeste -e para o sUl, por Causã dã própria extensão da 
referida isóbata Ainda segundo 1l.Mari.nha, a ~ea marítima, a su~ 
des~ do determinado pelos _ pontos das c_oord~J?-_adas 
12°51 '0611s/038~41 '12''W e l2°52'Q6fiSJQ38°42' OOW é de interes
se ·para a defesa nacional. Sua ~c~usão na estação EcológiCi at'eta
rá a utilização da estação de Medidas Magné~Cas de navios no que 
se refere à sistematizaçãO- de assinatura magD.étíca dos navios da 
Marinh 

- - - --
a. 

Voto 

Tendo em vista o exposto, -o voto do rel~9r é pela aprova
ção-dO-texto -do Projeto-de Lei da Câm-aia n°oi3b, de" 1993, çom as 
se,gui?~s emendas; - -

Emenda N" I - CAS - -

Dê-se a seguinte redação ao art. 1 o éfó. Projeto: 

''Art. 1 o Fica o Poder Executivo aUtorizado· a criar 
a Estação Ecológica da llha do Medo, na llha do mesmo 
nome, localizada no interior da Baía de Todos os Santos, 
Municlpio de ltaparica, Estado da B~ia, com coordena
das geográficas de. 12°51'30" da Latitude Sul e 
38°42'30" de Longitude Oeste, exteilsão aproximada de 
600 metros, em sua parte sempt:e _emersa, ao longo de 
eixo SudestC-Noroeste, em direção a foz do rio Paragua
çu, e largura aproxiruada de 200 meu-os, totalizando cer
ca de 120.000 metros quadrados." 

Emenda n" 2-CAS 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° do projeto: 

"Art. Z' Integra também a Estação &ológica da 
llha do Medo o seu entorno, atê o limite da área demar
cada pelos seguintes pontos de C09fdenadas geográficas: 

Emenda N" 3-CAS 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4° do projeto: 

"Art. 4° A Estação &ológica da llha do Medo 
disporá de um plano de manejo, a ser elaborado de acor
~o com a legislação específica. 11 

Sala das eomissões, 12 de maio de 1994. - Jutahy Maga
lhães, Presidente - Iram Saraiva, Relator - Lucídio Portella -
Dirceu Carneiro - Carlos Patrocínio - Ronaldo Aragão - 'Jo .. 
nas Pinheiro - Alfonso Camargo - Lourival Ba_ptista- Gari
haldi Alves Filho - Cid Sabóia de Carvalho - Aureo Mello -
Dário Pereira - ~eginaldo Duarte- Márcio Lac~da. 

PARECER N" 144, DE 1994 

Da Comissão de AsSuntos Sociais sobre o Pro .. 
jeto de Lei da Câmara n• 240, de 1993 (n• 2.552-C, de 
1992, na origem), que "acrescenta dispositivo ao art. 

--'20 da Lei n" 8.036, de 11 de maio de 199o, para per
mitir a movimentação da conta vinculada quando o 
trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
acometido de neoplasia malign_~". 

Relator: Senador Lucídio Portella. 
De autoria do ilustre Deputado Antonio Carlos Mendes 

Th_am~. o projeto sob exame tem por fmalidade permitir a moVi
mentação da conta vinculada do FGTS quando o- trabalhador ou 
qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

Ao justificar sua iniciativa, o àutor da PropoSição alega: 

" ... por mais absurdo que possa parecer, que are
ferida lei, bem assim as duas outias que lhe-antecederam 
(Leis n•s 5.107/66 e-7.839(89), não fizeram colíslar da
quele elenco- uma hipótese que nos parece inteiramente 
legítima. Estamos nos referindo, com _efeito; àqUele caso 
em -qil(fó frabilliadâr-6ii- qualquer de seus depende-ntes 
for portador de um câncer maligno (neoplasia :inaligna). 
Nessa condição, cabe a pergunta: existiria. póf acaso, 
outra hipótese mais justa, entre as hoje previstas em lei, 
do que o acometimento de câncer maligno para que se 
possa as-se-gurar ao trabalhador o direito de Sacar o seu 
FGTS. a fim de atender ãs despesas com tratamento de 

-- tão nefastà doença?" 
--- - - -

- Como se sabe, o Fundo de Gai~tia por Tempo de $erviço 
foi instituído como alternativa para o direito de indenização e de 
estabilidade para o empregado e _como poupança compulsória a ser 
formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos 
em lei. Seus recursos destinam-se, principalmente, para as áreas de 
habitação e saneamento básico. 

No que tange ao levantamento dos depósitos pelo trabalha
dor, a lei sempre foi muito restritiva no-sentido de preservar o Fun
do e sua utilização, bem como de evitar o desvirtuamento de suas 
fmalidades. 

A medida preconizada pelo nobre Deputado Antonio Carlos 
Mendes Thame não nos parece descabida, vez que contempla uma 
hipótese extremamente justa, razão pela qual deve merecer nosso 
integral apoio. _ 

Na verdade, a neoplasia maligna, além de ser uma enfermi
dade grave e tramautizante, necessita de um tratamento médico
hospitalar com custos elevados, tendo em vista que o nosso 
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sistema estatal de saúde não tem condições de atender a contento 
os seus segurados. __ 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmaran' 240, de 1993. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1993.- (Seguem-se As
sinaturas. 

PARECER N' 145, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n° 140, de 1993, o qual "altera 
dispositivos da Lei no 7.418, de 16 de dezembro de 
1985, que instituiu o Vale-Transporte." 

Relator: Senador Carlos Patrocínio 

I- Relatório 

Vem a exame nesta Comissão de ass~t<W s-ociais ó Projeto 
de Lei em destaque, que pretende, alterando dispositivos da Lei n° 
7.418/85, impedir a perda de validade dos Vales-Transporte em 
decorrência de reajuste tarifário. _ 

Distribuído ã. ComissãO para colher deliberação de caráter 
terminativO - e transcorrido -o prá.Zo regimental-, o Projeto, de au
toria do nobre Senador Affonso Camargo, não foi objeto de inter-
posição de Emendas. __ . _ 

Em justificativa da Proposição, faz-se refeiência a 11estudos 
técnicos ieâlizados por órgãos--especializados"? que teriam consta
tado que a reduzida vigência dos V ales-Transporte -que perdem a 
validade após o transcurso de 30 (trinta) dia~_da data de reajuste ta
rifário -- teni-ãCãrrétado dificuldades ad:i~_ion~ _aps beneQciá:rios 
do sistema. Obrigados a complementar o valor da tarüa, os traba
lhadores estariam sendo prejudicados em seu direito de acesso aos 
serviços de transporte,. previamente adquirido - onerosamente -
pelos respectivos empregadores. 

II- Voto do Relator 

O Projeto ê de inegável méritO~ I?e fato, não remanesce ra 
zão para que a Lei abrigue injustificáVel oferisª- ao direito do traba
lhador. -Sem condições de proteger seus já _escassos. recuisos da 
diária desvalorização da moeda, os assalariados brasileiios nãO ·po:. 
dem continUar pagando uma Conta que não devem; 

Ainda que sobrevenha- como esperamos todos- uma nova 
ordem econômica marcada peta estabilidade monetária, convêm 
que o equívoco legal seja sanado, até para prevenir os usuários dos 
sistemas de- transporte colelivb ·contra eY.e_ntuai.s" _w_c;;.icUvas inflaCio
nárias. 

Constatado o mérito da Proposição e estando atendidos os 
pressupostos de constitucionalidade, juridicidade _e técnica legisla
tiva, manife"stirilO-IioS :Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n' 140/93. -- , 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1994,_,- Jutahy Maga
lhães, Presidente - Carlos Patrocínio Relator - César Dias -
João Rocha ~ Aflooso Camargo (SNoto _: Autor) - Áureo 
Mello - João França Onofre Quinan - Ronan_ Tito - Epitácio 
Cafeteira - Dirceu Carneiro - Ronaldo Aragão - Lourival 
Baptista- Reginaldo Duarte - Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (V almir Campelo) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1° SeCretáiiO. 

É lido o seguinte 

CO:MISSÃO DE ASSUNTOS SOCiAIS 

OF/CAS/003/94 

Brasília, 12 de maio de 1994 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ 2° do art. 91 do Regimento Interno, comu

nico a V. Ex• que esta ComiSSão aprovou o PLS n° 140/93, que 
"Altera Dispositivos da Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
que úístiiuiu o Vale-Transporte", em reunião de 12 de maio de 
1994. 

Na oportunidade renovo a V. Exa meus protestos de elevada 
estima e consideração. -Senador Jutahy Magalhãe:;, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) - Com referência 
ao expediente que .ãcaba de ser lido, a· Presidência comunica ao 
Plenário que, nos termos do art. 91, §§ 3° a 5°, do Regimento ln
temo, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para a interposição de 
recurso, por um décimo da-c-omposiÇão di Casa, para que o Proje
to de Lei do Senado n' 140, de 1993, seja apreciado pelo Plenário. 

.. O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Foram encami
nhados à publicação ParecereS -da Comissão de Assuntos Sociais 
que concluem favoravelmente às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmaran'230, de 1994 (n° 1.701191, na 
Casa de origem), que cria a Estação Ecológica da Ilba do Medo, na 
ilha do mesmo nome, Município de Itaparica~ e 

-Projeto de Lei da amara D 0 240, de 1993 (n° 2.552192. na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art 20 da Lei )1° 

8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir à movimentação da 
conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus depen..: 
dentes for acometido de neoplasia maligna. 

As matérias f1earão sobre a mesa durante .trê~ dias úteis, a 
fim de recebef __ eirieuda$, nos termos dos art. 235, II, d, do Regi
mento Interno. combinado com o art. 8° da Resolução n° 110; de 
1993, do Senado Federa], 

Sobre a mesa. projeto de lei que será lido pelo Sr. 1 o secre-
tário. 

É lido o seguinte 

·· PROJETO DE LEI DO SENADO N' 33, DE 1994 

--- -DiSPõe-SObre o -piso salariaf dos médicos' e ci
rurgiões-dentistas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Nos termos do inCiso V, art. 7°, da Constituição Fe

deral, o piso salarial dos médicos e dos cirurgiões-dentistas passa a 
vigorar na: forma estabelecida nesta lei 

Art. 2° O piso salarial dos médicos e dos cirurgiões-dentis
tas constitui a reiil.Uneráção mínima devida pelos serviços profis
sionais por eles prestados, com relação de emprego, a pessoas 
tisicas ou jurid!cas e de direito priVado. 

Art. 3° E fixado o piso salarial dos médicos e dos cirurgiõ
es-dentistas em- (Juantia igual-a 800 URV (oitocentas Unidades 
Reais de Valor) para uma jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais. -

§ 1 o O piso salarial a que s_e refere o caput passará a vigorar 
somente a partir da vigência_desta lei. 

§ 2° Os reajustes salariais da categoria obedecerão à política 
salarial adotada pelo Governo. 

Art. 4° São nulos os contratos de trabalho que visem a eli
dir, sob qualquer forma, o disposto nesta lei. 

Art. 5° Esta lei entra em. vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
o presente projeto de -lCi tem a fillalidade ae estabelecer se

gundo o que determina o art. 7°. inCisO V, da Constituição Federal, 
o piso salarial dos médicos e cirurgiões-dentistas. 
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Para tanto, propomos um piso- ifalarial para as duas catego~ 
rias em quantia equivalente a 800 URV. 

O valor proposto corresponde ao que se considera um salã
rio digno de profissionais qUe tiveram, ao longo dos anos, desatua
Iização de suas remunerações, inclusive _ _por ficarem, com a 
promulgação da Constituição de 1988, sem uma base legal para a 
fixação do piso salarial. 

As relações de mercado ainda não peimitem,_ em todo Q 

Brasil, que os salários dos médicos e cirurgiões-dentistas sejam 
por elas determinados, pois, se é verdade que em alguns centros 
isto é possível, em outros é completamente inviável. 

Assim, conSidera-se ainda necessário o amparo legal,_ a 
exemplo do que ocorre com outras categS'rias profissionais. 

Esperamos que os Senhores Parlamentares tam.bêm assim 
entendam, aprovando esta proposição e fazendo justiça a duas ca
tegorias proftssionais que tanto têm contribuído para o progresso 
desta Nação. 

Sala des Sessões, 18" de maio de 1994. - Senador Almtr · 
Gabriel. 

LEGISLAÇÃO CiTADA" 

CONSTifUIÇÃO DA . 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASil.. 

·-·. ~ ... ~ .. ·-· ..... ~---· •···• .................. " ... ~ ...... ~~ .-. .-.: .... -. 
CAPÍ"I"ULOll 

Dos Direitos Sociais 
••••••••••••••• -. Õ- ••• -. -.-.-.-,-•• ;,· ••• ~ ~- ,"';.' .:·.-;.-.:. --~ ...... - .- ~; •• ', • 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

• • • • • • • • • • • • ---~. '""' ....... ...,. -· •• -· •••• ·-'--· ~ .-. ~;.. > .r·.--r.f-:.- .-. -~--

V - piso s~~al proporcional à extensão e à- complexidade 
do trabalho; 

• • • • ... ~. • • • •. • • -.--. '"' • ...,. • • -·-• • • r .. -.-.- • • ""· ..,.,_,, • • .- •· . ..,., .-. ~ .:.;:. 

(À Comissão de AssUntos SOciais- DeciSão Ter-
minativa) --- - -

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- O projeto serã 
publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, ofícios que· serão lidos pé lo si-. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

SGMIP701 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Brasflia, 9 de maro de 1994 

Tenho a homa de comuoicar a Vossa Excelência. em aten':' 
ção ao Ofído n° 131/94, da Liderança do PL, cópia an~xa,a indi~ 
cação do Deputado Welinton Fagundes par~_ integrar_ª_Co!J!,iss_jio 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Flscalizaçã6, em substi
tuição ao Deputado Ricardo Corrêa. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço.- Inocêncio Oliveira, Presidente. 

Of. n° 131/94-LPL 

Brasflia, 5 de maio de 1994 

Exm0 Sr. 
Deputado Inocêncio Oliveira 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício SGMIP D0 419, dessa Presiâênciã.,-te
nbo a honra de indicar a Vossa Excelência, para integrai" a Comis
são Ivfista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, o 
Deputado Welinton Fagundes, como titular, em ~ubstitriíção ao 
Deputado Ricardo Corrêa. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos 
de elevado apreço_~ distinta consideração. - Deputado Valdemar 
Costa Neto, Líder do PL. 

OF. PSDB/1/N" 426/94 

A Sua Excelência ()Serili.or 
Senador-Humberto Lucena 

Brasília, 11 de maio de 1994 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente: 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determi
nar a substituição ·do Deputado Sérgio Machado pelo Deputado 
José Serra, como membro titular, na Comissão Mista_ de Planos, 

, Orç_~~nt<?s Públicos e Fiscalização. 

Na oportunidade, reitero a Vossa ExcelênCia manifestações 
de elevada estima e apreço. - Deputado Artur da Távola, Líder 
doPSDB. 

Of. 195/GUPSDBf94 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 

---srãsüfa~ i3dem.'aiode.l994 . 

"bD. Presidente do CongreSso NaciOD.al 
Senado Federal 

Senhor Presidente, 
V alho-me do presente para, nos termos regimentais e em 

substituição à designação dessa Presidência. inciícar Os SCD.adores 
Almir Gabriel e Mauricio Corrêa para comporem, na de qualidade 
titular e suplente, _r~spectivamente, a COmissão Especial Mista 
destinada a apreciar a Medida Provisória n° 494. 

~a oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel, Vice-Líder do 
PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campe1o)- Setão feitas as 
substituições solicitadas. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LO URIV AL BAPTISTA (PFL-SE. Pronuncia o se
guinte discurso.) -c_Sr. Presidente, St-s,e Srs. Senadores, conforme 
já comentei aqui em ocasiões anteriores, está sendo deSenvolvido 
em Sergipe, na região do_ vale cio rio SãO Francisco, o mâ.is auda
cioso projeto de irrigação utilizando & água canalizada do grande 
rio, por intermédio de 56 quilômetros de canais, reservatórios, es
tações de bombeamento, elevatórias, adutoras de recalque e um 
dos sistemas mais modernos do mundo em fruticultura inigaqa, 
operando técnicas como a microaspersão. 

O Governo do Estado anunciou, recentemente, que 70% das 
obras de infra-estrutura já estão concluídas e a parceria com o se
tor privado vai assegurar a geração de mais de 15 mil empregos di
retos numa das regiões mais pobres de Sergipe, o que, além de 
criar renda para a população, deixa dividendos para a economia do 
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&tado, pois o objetivo maior da fruticultura irrigada, conforme as 
metas do Projeto, é a exportação. ·-

Sr. Presidente, esse projeto denominado de Platô de Neópo
lis é um dos objetivos prioritários do Governo João Alves Filho, 
dentro do programa de combate à fome e à seca, criando empre
gos, renda, divisas, e absolVendo tecnologias adequadas ao desen
volvimento da agricultura no Estado, principalmente com a 
irrigação,-riuma áreà em ql.Je áS terraS-sãOriiUítõ férteis, pela pró
pria composição orgânica do solo, faltandO-lhe apenas a água e o 
trato adequado, porque no perlodo chuvoso as térras de Sergipe 
são das mais produtivas do Nordeste. 

Para realizar esse im.port3nte ProjetO, o GovernadOr Joãá 
Alves Filho se inspirou, nas visitas feitas durante suas viagens ao 
exterior, em empreendimentos similares desenVolvidOs em várias 
partes do mundo, ·com.o, por exemplo, no Chile, na Califórnia, na 
China, em Israel e outras regiões, inspeções estas aliadas à expe
riência e à visão adquirida quando de sua passagem pelo Ministé
rio do Interior, durante o Governo do Presidente Josê Sarney. 

Faço este registro, Sr. Presidente, porque conhecendo muito 
bem, e de longa data, o contraste entre a realidade e as grandes 
possibilidades do_yale do São Francisco, Oit.de,~quando_ Governa
dor, fui pioneiro na- captação de água do São Francisco, por meio 
da construção de adutoras, considero o empreendimen~o do Platô_ 
de Neópolis como uma grande conquista para a economia do Esta
do e a redenção social de uma parcela carente e trabalhadbra da 
população de Sergipe. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do artigo sobre o assunto publicado em O Jornal 
da Manhã, edição de 28-4-94, intitulado "Obras de infra-estrutura 
adiantadas. Platô de Neópolis já tem 70% das obras de infra-estru
tura concluídas''. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURJVAL 
BAP11STA EM SEU DISCURSO: 

Aracaju, quinta-feira; 28 de abril de 1994 

Jornal da Manhã 

OBRAS DE INFRA-ES1RUTURA ADIANTADAS 
Platô de Neópolis já tem setenta por cento das obras 

de infra-estrutura concluídas 

O mais arrojado projeto de irrig3.çãá atualmente posto em 
prática no Nordeste - o Platô de Neópolis -já está com 70% de 
suas obras de infr3.-estnifura- reã..Iizadas, devendo ser concluído nos 
próxinios meses, conforme acfuintou ontem o :Secretário de irriga
ção do Estado em exercício, Etélio Prado. O PL~.tô é uma ~ciativa 
do Governo do Estado, em parceria com o setor privado, compre
visão para gerar 15 mil empregos numa das regiões mais pobres de 
Sergipe, oitde o desemprego se constitui no-principal responsável 
pela baixa qualidade de vida. Espécie de ''menina dos olhos" de 
um governo que sempre acreditou na viabilidade do Nordeste atra
vés da irrigaÇão, o projeto cólls"eguiu 'de imedi3to a adesãO de Vá
rios empresárioS do Sul, todos eles interessados em investir num 
dos segmentos mais rentáveis da economia niundial - a fruticultu
ra irrigada. 

Para o governador João Alves Filho, o sucesso da fruticultu
ra irrigada na região de Petrolina e Juazeiro é uma mostra de como 
o projeto do Platô de Neópolis pode servir para alavancar o desen
volvimento no Baixo São Francisco. Mas é no modelo dO Chile, 
um país com uma pequena nesga de terra agricultável que resolveu 
investir pesado na irrigação, que o governador de Sergipe foi bus
car a inspiração prinCipal. 11Nosso objetivo é gerar empregos e 
criar renda para a população, uma equação que também deixa 
dividendos importantes para o Estad_o", costuma dizer 

o governador João Alves Filho, sempre que se refere ao projeto. E 
ele tem motivos para acreditar no sucesso de sua idéia; afmal, só 
com esta atividade o_ Chile fatora hoje por ano cerca de 1,5 bilhão 
de dólares, empregando mais de um milhão de trabalhadores. 

Mais <:la metade dos 48 quilômetros de canais de irrigação 
do projeto já está proilta e a estação de bombeamento praticamente 
concluída_ O projeto terá SS reservatórios de água e será ~ortado 
por 56 quHômetros de estradas vici:Oã.ls. A.dutora de- recalque terá 
um total de 3.200 metros. O objetivo do Platô é produzir frutas tro
picais para exportaÇãO, sobretudo para os mercados da Europa, Es
tados Unidos e Japão, onde tem crescido bastante o consumo 
desses produtos. Para isso, segundo o secretário da Irrigação em 
exercíciO, o Estado de Sergipe vai absorver a mais modema tecno
logia em fruticultura inigada no muD.do, utilizando técnicas como 
a niicroaspersão, entre outras. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo)- Coocedo a pa
lavra ao nobre Senador Reginaldo Duarte. 

O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB-CE. Pronuucia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, anterio:n:nente, tive a oportunidade, neste plenário, 
de fazer um pronunciamento similar a este viSando dar continuida
de a esta série de pronunciamentos que irei fazer nesta Casa, a fim 
de conscientizar os Srs. Senadores e a Na_.ção brasileira quanto à 
iminência do Projeto de Tra:ilspoSição das Aguas do São Francisco 
para o semi-árido Nordestino. Este é um sonho acalentado desde o 
tempo dO império, quarido um caririense, conterrâneo meu, lançou 
a idéia em 1824: o Deputado José Antônio de Macedo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Presidente Itamar Franco 
autorizou a execução do Projeto de Transposição de Águas do rio 
São Francisco para as principais bacias hidrográficas do Nordeste, 
abrindo, pela primeira vez, a possibilidade de uma solução defmi
tiva para o problema da seca e, mais ainda, ampliandQ dos aluais 
150 mil hectares para 870 mil o potencial de áreas irrigáveis do 
semi-árido nordestino. 

Ao acatar sugestão que fez o Se"riador e_atl).al_Minis_tro.do 
Planejamento, Beni V eras, quando relator do grupo de trabalho 
que estudou nesta Casa a questão das disparidades inter-regionais 
em nosso País, o Presidente Itamar Franco cumpre o que nos pro
metera o Ministro Aluízio Alves, em recente audiência, ao acenar 
com a possibilidade de construção de, no mínimo, o primeiro tre
cho de obras, de 120km, entre Cabrobó, em Pernambuco, e lati, no 
Ceará. 

Uma obra desta natureza é capaz de consagrar todo um go
verno, de redimir toda esta nossa geração, que cansou de soluções 
paliativas e caras, e que vê, hoje, abrir-se a definitiva solução para 
a questão da seca nordestina. 

Conforme tivemos oportunidade de aftrmar recentemente, 
desta mesma tnOuna, os erros cometidos no passado, quando se 
lratou da questão do desenvolvimento da região nordestina, terão 
que ser evitados nesta nova etapa, pois não nos interessa reprodu
zir os procedimentos que se tomaram a matriz de tantas frustra-
ções. · -· 

Estaremos atentos para a implementação desta obra, que 
compreenderá na priin"eira etapa Um -canal com 120Km de exten
são e maiS quatro estações elevatórias, atingindo 160m de -altura e 
uma vazão inici.al de SOm por segundo. · 

Em outras ocasiões,~ CorruPÇªQ_desvioU uma parcela signi
ficativa dos recursos, e a falta de continuidade, o paternalismo, o 
favoritismo e a irracionalidade administrativa cuidaram para que 
não se chegasse a resultados concretos. Estarei, porém, vigilante 
ãqui no Congresso para-denunciar qualquer sinal de que esses ma
les possam atacar esse projeto, que é de vital importância pa:ra to
dos nós nordestinos. 
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É importante ressaltar que a transposição de águas não tem 
tradição no País e que a agricultura tem sido predominante de se
queiro. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite-nie V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Reginaldo Duarte? 

O SR. REGINALDO DUARTE- Cinn_muito prazer, Se
nador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Estou ouvindo, com muita aten
ção, o discurso de V. Exa referente à agua do São Francisco não só 
para o seu Estado, mas para mais três ou quatro e~tados do Nor
deste. Tenho acompanhado a polêmica referente ao as_sunto. Não 
sou pró nem contra. Agora,--quero dizer a V. Ex• que, se _isso for 
possível, será um grande beneficio para esses es(ados. Mas, desejo 
dizer-lhe que, há pouco, referi-me a esse prÓjeto co.in reiação ao 
meu pequeno Estado de Sergipe, no Platô de Neópolis, onde está 
sendo realizada uma grande obra. Af'.umei também que a captação 
de água do São Francisco para o Estado foi iniCiada quando fomos 
Governador. Sergipe foi o primeiro Estado do· Nordeste a ter adu
tora, a ter água trazida do São Francisco que, na verdade, beneficia 
uma zona onde a seca assola e a água é necessária. Agora, espero 
que essa obra seja realizada, mas que não venha tra2:er prejuízos 
para os estados que já têm esse serviço implantado, como a Bahia, 
Sergipe e Alagoas, que muito têm re_alizado neste _setor, na ~gricul-. 
tura, pois a água do São FranciSco é milagrosa.·Felicito V. Ex• 
pelo seu pronunciamento que vem beneficiar· seU queridO Estado 
do Ceará. 

O SR. REGINALDO DUARTE- Muito obrlgado,-Som~~ 
dor Lourival Baptista, mas eu (}Uero ~umar a V. ~~~ <}ue estf? pro
jeto é factível~ jamais, em 'circunStãõciã alguma, prejudicaria os 
estados doadores de água do São Frãncisco, comO, também, todos 
os outros estados do Nordeste brasileiro, principalmente numa 
causa bastante questionada, que é a -redução -do potencial hidrelé
trico do São FranciscO: Nós sabemos que a vazão desse rio; no seu 
baixo nível, é de aproximadamente 2.500lri/seg-:-E-V"amos transpor, 
em sua carga total, na plenitude da transposição; cerca de 
660m/seg, ficando ainda o rio com uma grande margem de segu
rança. Além do mais, se porventura chegar a faltar energia à 
CHESF, temos a ELETRONOR1E que pode subsidiá-la com 
energia farta, vinda de Tucuruí. 

O Brasil irriga, na realidade; 3 milhões de hectares, o que 
corresponde, aproximadamente, a 10% da área potencialmente ir
rigável, e de 4% a 6% da área 'W'ftola explorada, sendo o 13° País 
do mundo em área irrigada. A India e o México, países menores e 
menos desenvolvidos que o Brasil, irrigam 46 milhões e 5 milhões 
de hectares, respectivamente. 

Em muitos países com situações cli.mátie3s assemelhadas a· 
do Nordeste brasileiro, têm-se levado águas sitUa~ a centeuas de 
quilômetros de projetes de irrigação. Na Espanha, as águas do rio 
TejO; que deságuam em Lisboa, são desviadas para iJTigar ~erras 
férteis próximas ao Mar Mediterrâneo. Na Austrália e nos Estados 
Unidos, existem em funcíonamento sistemas especiais para irrigar 
terras desérticas. No Estado do Arizona, na Nação norte-america
na, o-Projeto de Inigação Central tem 506Km de extensão, dos 
quais 13Km são túneis com nove elevatóri3s, sei:tâO que a primeira 
eleva a água até a uma altura de 251m. _ _ __ 

A significativa ampliação da área irrigada na região mais 
seca do País abre hoje mais uma perspectiva de riqueza que sequer 
conseguimos imaginai:',-i:riaS-ãbre também a necessidade urgente de 
repensarmos os velhos modelos já gastos e vencidos, como, por 
exemplo, o vellio sistema de perímetros _inigados sob o!ieiitação (f 
gestão de organismos governamentais de& comprometidos com re-

sult~os e lucros, conduzidos como se se tratasse de atividade be
neficente. :É preciso aprender com os erros do passado e desenvol
ver imediatamente um programa que possibilite o total 
aproveitamento de toda a área a ser incorporada ao processo pro
dutivo, pela introdução da agricultura irrigada nestas mesmas 
áreas. 

É necessário que o Governo assuma a sua parte, mas deixe 
à iniciativa privada a parte que Jhe cabe. 

O efnpresa,rjãdo nacional já tem dado mostras mais que su
fTcíentes de sua eD.orme capacidade de trabalho, e o empresariado 
nordestino, em particular, detém boje a tecnologia gerencial que 
lhe deu acesso ao uma grande diversidade de resultados alcança
dos na área de fruticultura tropical irrig'ada, capaz de fazer inveja 
a~ paí~-~-.1!1~ desen:volvido~ do mundo. _ 

A decisão de dar início imediatamente às obras e o apelo à 
colaboração do Exército brasileiro na sua construção irão encon
trar no comando do GrupamentO de Engeiiharia. por feliz coincf· 
dência, um engenheiro competente e sertanejo do Ceará, o 
Geueral-de-BrigadJ!. João Chrisósthorno de Melo Souza. 

Este fato nos leva a acreditar que, desta vez, as obras de in
fra-estrutura necessárias respeitarão os prazos estabelecidos, e sa
ber que o gerenciamento e a execução da obra estão nas mãos do 
Exército brasileiro muito nos anima. Estes fatores aumentam em 
nós a certeza de redução de custos e são a garantia de respeito aos 
prazos, além da eliminação de interferências estranhas aos interes
ses do projeto. 

Aos que se sentem atingidos, porque se imaginam proprie
tários do_ São Francisco, queremos lembrar daqui que, mais que 
um iio de integração nàcíonal como todos aprendemos na escola, o 
São Francisco é uma propriedade de todo o povo brasile_iro. E a 
experiência em capacitação.de irrigantes e utilização de-tecnolo
gias adaptadas às condições do semi-árfdo que o Brasil acumulou 
em áreas ribeirinhas, como o pólo agro-industrial de Petrolina-Jua
zeiro, vai poder ser compartilhada por um número muitas vezes 
maior de produtores, gerando riqueza~ trazendq prosperidade para 
a região. 

Não há como &;e discutir a viabilidade do projeto, _pois se ele 
vai custar numa pr4neira etapa entre 500 e 600 milhões de dólares, 
o Governo Federal gastou no ano de 1993 mais de 60 inilhões de 
dólares mensais para manter as Frentes de Emergência, sem falar 
nos recursos empregados pelos Estados atingidos. 

A chegada das águas vai representar 450 mil novos éinPfe-
gos, somente na primeira etapa, onde está prevista a irrigação de 
JOO i:nil hectares, e após sua conclusão, total acima de 900 mil em
pregos diretos (I emprego-e m_eio pata cada hectare irrigado). 

Calcula-se ainda que um hectare irrigado gera, _no caso da 
fruticultura, até 5 mil dólares/ano. Levando-se em con_ta a primei
ra etapa de 300 mil hectareS, a região geraria For ano em torno de 
um bilhão e 500 Iriilhões de dólares. 

Uma riqueza que, som.enJ.e no-me~ Estado, o ~ar~_ deverá 
incorporar mais- de 445.000 hectares de terras hoje produtivas ã 
economia nacional, quando o projeto estiver totalmen~ cpncluído. 

Uma prosperidade que irá colocar mais de trezentos mil no
vos empregos à disposição do trabalhador cearense! 

Os estudos mais recentes estimam, ainda, um aumento sig
nificativo na oferta de alimentos. Apenas no Ceará, as novas 
áreas irrigadas poderão elevar a produção de arroz de 103.000 para 
432.000 toneladas; a de feijão, de41.000 para 108.000 toneladas; 
e a -de milho, de 40.000 para 270.000 toneladas, apenas para nos 
atermos às culturas mais tradicionais do Estado. 

São números que falam por si. 
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A transposição das águas do rio São Francisco é uma garan
tia de retomo econômico e social à atividade agricola na região 
Nordeste, com tOOas as vantagens advindas da irrigação modema e 
eficiente, possibilitando o aumento da produção e da produtivida
de da terra, gerando novos empregos, além de abrir aos pequenos 
produtores as portas da exploração racional de suas terras. 

Serão mais de um milhão e meio de novos empregos diretos 
e indiretos estáveis e sólidos criados nessa região, onde o desem
prego é um mal endêmico, um flagelo que expulsa periodicamente 
parcelas significativas de sua população para outros Estados, ou
tras regiões do País. 

Temos _o direito de esperar que, desta vez, a decisão inteli
gente do Presidente I~ Franço venha acompanhada de outras 
medidas de igual porte e que se acionem i..i:D.ediatamente os meca
nismos capazes de contribuir para a formação de tiniã infra-estru
tura agroindustrial nas novas áreas recuperadas, fQrtalec~ndo ali a 
atuação dos técnicos especializados dos serviços de pesquisa agro
pecuária e exterisão rural. 

O conhecimento disponível em nossos institutos de pesqui
sa e em nossas empresas de extensão rural é uma riqueza de que o 
Brasil dispõe hoje e que deve ser posta à disposição deste novo de
saím, qrie se propõe, em Ultima análise, a 3.tacaT de fiente a qUes
tão da fome e da miséria eril nOSsO -País. - - -- . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Regina/do Duarte, o 
Sr. Valmir Campelo, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, JO Vice-Pre
sidente. 

Durante o discurso do Sr. Regina/do Duarte, o 
Sr. Chagas Rodrigues, JO Vice-Preiidente, deixa a ca
deira da presidência, que é OcUpildã- pelo Sr. Rachid 
Saldanha Derzi. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Conce
do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. (Pausa.) 

Concedo_ a palavra ao nobre Senador J osaphat Marinho. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda, por 
cessão do Senador João Rocha. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Carneiro. (Pau-
sa.) 

Concedo a palavra ao nobre SenadOr Ney Maranhão. (Pau-
sa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador V a)mir Campelo. 

O SR. VALMffi CAMPELO (PfB-DF. Pronuncia o se-_ 
guinte discurso. Sem revisã.o. do orador.) -:- _Sr; __ Presidente, sn: e 
Srs. Senadores, no dia 25 de janeiro do ccm:ente ano, em mensa
gem ao povo americano sobre o papel- do EStado, o Presidente 
Clinton, no âmbito do projeto "Objetivos 200011

, manife-Sfuci-se no 
sentido da necessidade de acesso imediato à infóilnação, pois esse 
fato aumenta a produtividade, ajuda a educar as crianças, propor
cioil.a inelhor assistência médica e cria erripregos. Tal estratégia, 
no entanto, af'mnou o Presidente, "não dãiá certo se não dermos a 
nosso povo a educação, o treinamento e os conhecimentos adequa~ 
dos de que vai precisar para aproveitar as oportunidades dO ama
nhã11. 

"Temos de fixar metas rigorosas - -ccntinua o Presidente 
Clinton --no setor ocupacional e escolar para todas as nossas 
crianças e dar aos professores e estudantes os_ instrumentos para 
atingf.Jas". 

Sr. Presidente, ~s e Srs. Senadores, ao ler essas afirmações 
do Presidente dos Estados Unidos, surgiu-me espontaneamente a 
comparação com a realidade brasileira no campo da educação, a 
realidade da escola pública, da valorização profissional do profes
sor, da qualidade do ensino ministrado em nossas salas de aula ... 

Já se tomou lugar comum falar dos problemas que se abate
ram sobre o ensino público no Brasil, de modo particular no que se 
refere aos aspectos acima referidos. Mas não podemos negar que a 
situação alcançou níveis quase que de calamidade. Os estabeleci
mentos públicos de ensino, salvo raras exceções, mantêm-se sem 
condições de funcicnamento. Falta-lhes praticamente tudo: segu
rança, material didático, conteúdo programático moderno, profes
sores; as salas de aulas estão superlotadas; as instalações elétricas 
e hidráulicas são defidtárias ou da:Dif'lcadas; os equipamentos são 
depredados; e os professores estão desmotivados, inclusive. com 
parcela significativa- sem condições vocacionais para o exei:cício 
do magistério~ 

A propósito do professor, acredito que o problema da defi
ciência do ensino público não será-superada apenas através de uma 
política que dê prioridade abs_oluta à capacitação dos recursos hu
manos. A realidade é mais complexa e abrangente, pois envolve. 
tambêm, a sociedade como um todo e traduz a visão de mundo, ní
vel de expectatiVas, responsabilidade da comunidade, vontade e 
;amadurecimento para um projeto edUcacional da Nação com parti
cipação e empenho de todos._ 

Não resta dúvida de que os professores foram grandemente 
prejudicados na caminhada para o aperfeiçoamerito profissional, 
basicamente por força do achatamento do seu poder aquisitivo e 
pela necessidade que tiveram de engajar-se em movimentos reivin
dicatórios, cujos resultados_ quase sempre os deixaram mais depri
midos-. Daf a urgência de _uma corajosa e expressiva política de 
capacitação de recursos humanos. 

Grande parte dos professores encontra-se pouco capacitada 
para o·exercício Proficiente do magiStério, inclusiVe em razão- da 
falta de um hábito que deve ser instrumento diário, rotineiro e im
prescindível de atualização do professor: o hábito da leitura. Em 
setemb:1;:o de 1992, a Fundação Para o Desenvolvimento da Educa
ção - Orgão ligado à Secretaria de Educação do Estado de São 
Paulo - realizoÚ pesquisã sobre o hábito de leitura dos professores 
do Estado. A pesquisa revelou que 47% lêem 1lnais ou menos" e 
29% confessaram que possuíam 11poucas leituras11

; 79% eram a fa
vor da leitura de revistas em quadrinhos para seus alunos; e 28% 
liam essas estórias ·nos educandários paulistas. 

No que se refere âs escolas públicas e à qualidade do ensino 
ministrado, a realidade não apresenta dados mais animadores, de 
modo especial, em relação ao ensino fundamental, obrigatório para 
todo brasileiro de sete a catorze anos de idade e dever constitucio
nal do Estado. 

Nesse setor, fala-se de colapso da educaçãO brasileira. De 
acordo com informações publicadas pela revista Conjuntura Eco
nômica, de janeiro de 1994, neste ano. aproximadamente cinco 
milhões de brasileiros, na faixa etária acima mencionada, nãO terão 
nem escola, nem professor, nem educação básiCã. Dos vinte e sete 
milhões de brasileiros que estão nessa faixa de idade, somlmte vin
te e dois milhões freqüentarão a escola. 

A situação toma-se mais constrangedora ainda se forem 
considerados dois outros problemas: o da rePetência e o da evasão. 
A evasão escolar no País, segundo a citada revista, é da _ordem de 
15% e a repetência atinge o percentual de 20%. Acrescentando aos 
que estão fora das salas de aula os que repetem e os que abando
nam as aulas, chega-se à cüra de dez milhões de crianças brasilei
ras virtualmente sem escola. 
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Some-se a esses fatos o baixo nível de aprendizagem, por 
razões várias, de grande parte dos permanecem e a pouca funcio
nalidade dos conteúdos ensinados e visualizar-se-á um quadro 
muito pouco an.inlador para o futuro do País. 

Enquanto os denominados Tigres AsiáticOs, desde a década 
de setenta. vêm investindo expressivamente na educação funda
mental com estratégias adequadas, do que resultou o progresso de 
que hoje usufruem, o Brasil vem-se comportando com mediocrida
de, com envergonhados investimentos, sem J)Olítica acertada para 
a educação fundamental e sem estratégias. __ _ __ 

Sem jX>lítica apropriada: para comprovar essa afirmação, é 
suficiente o fato de que o Projeto de Lei de Diretr;iz.es_ e Bases da 
Educação- LDB, aprovado no mês de maio de 1993 pela Câmara 
dos Deputados, continua em discussão no Senado Federal, sobre
carregado de emendas e de propostas. A impressão que se colhe 
dessa problemática é a de que o País vem se debatendo em meio a 
um emaranhado de idéias, ideologias e interesses contrastantes, 
que nãO consegUe identificai- horizonte em direção ao quãl encami-
nhar um projeto nacional para a educação. - --

Sem estratégia: o País continua gastando em demasia com 
as estruturas do ensino superior e pouco, e mal, no ensino funda
mental. 

Um estudo recente do Banco Mundial- O Milagre do Les
te Asiático - chegou à conclusão de que o avanço desses países é 
decorrente da prioridade dada ao ensino básico e, depois, ao se
cundário. Enquanto no-Brasil se deu prioridade ã universidade gra~ 
tuita para todos, os coreanos-âo-sul, __ tailan.,c:J~se~ e __ cingapurianos 
investiram expressivainente, sem tergiVerS8ções, D.o ensino fwída
mental. 

Sr. Presidente, Srs. Senãdores, o terc~h-0- rilênio será~ mi
lênio da mundiali+ação da economia e poderá chegar ao extremo 
de suprimir as ricas difereD.ças culturaiS hoje existentes no mundo. 
Vai ter condições de participar, de forma altaneira, construtiva e 
sen~ descaracterizaçãq, desse pr<Xesso õ país que tiver pensado na 
educação de sua gep.te. Por isso, é essenCial que se estabeleçam 
pol1ticas adequadas para valorizar os trabalhadores da educação, 
os artífices maiores do futuro do País, recuperar_ o _valor da escola 
pública e reconstituir qualitativamente o ensino miirlstrado nas es
colas brasileiras. 

Esse é um imperativo urgente! 
Muito obrigado, 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Rac!Íid Saldauha D~r:,;_) - êoncedo 
a palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr&: e Srs. Senadores, honra
do pela indicação de meu nome para compor a delegação brasileira 
que participou da reunião ministerial em Marraquesh como repre
sentante desta Casa, juntamente com o ilustre Senador João Ro
cha, aproveito a oportunidade prua ressaltar, pruante este Plenário, 
a impOrtância daquele Encontro realizado~ entre os dias 12 e 15 de 
abril, no longínquo Reino do Marroco•. 

O Encontro Internacional em questão teve por fmalidade 
complementar e ratificar a solução de questões que foram objeto 
da pauta de trabalho da Rodada Uruguai de Negociações Comer
ciais Multilaterais relacionadas com o GA TI, concluída em 15 de 
dezembro do ano próximo passado. 

Na reunião de Marraquesh, além da discussão de um grande 
número de assuntos vinculados ao comércio internacional, firmou
se a Ata Fmal da Rodada Uruguai, mediante assinatura de mais de 
cento e vinte países, sem contar a importantíssima medida adotada 

no sentido da criação da Organização Mw.dial de Comércio -
OMC, que deverá, paulatinamente, substituir o GATI. criado nos 
idos de 1947. 

Inicialmente, devo testemunhar desta tribuna a atuação da 
Delegação brasileira a esse evento, chefiada pelo notável Ministro 
Celso Amorim. - -

Na realidade, o desempenho da delegação de nosso País ca
racterizou-se pelo fiel compromisso às teses de interesse do Brasil 
perante os demais parceiros comerciais no plano mundial e, bem 
assi.J:ri, pelo denodo com que defendeu as posições criteriosamente 
destacadas. · 

De igual fonna, cabe registrara atuação do ilustre Embaixa
dor de nosso Pais no Marrocos, Dr. Antônio CantUária Guimarãe,, 
que há cinco anos desenvolve um profícuo e incessante trabalho 
de aprimoramento das relações diplomáticas e comerciais eritre o 
Brasil e o Reino do Manocos. -

A figura expressiva do -eminente Embaixador-Ãntônio Can
~_ária G~imarães _mer~e Q recooh_ecim:~to do País_ em razão dos 
relevantes serviços que vem prestando ao desempenho das altas 
funções que exerce no exterior, reg:íStraD.do-se a elevaçãO do volu
me de exportações brasileiras para o_ ~ocos, ano a ano, de 30 
milhões para 200 :D.ti.lhões nos últimos tempos. 

A experiência e o trabalho eficiente apreseD.ta.dos por esse 
incansável embaixador já o recomenda para o exercício eni países 
integrantes do chamado Primeiro Mundo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, voltando ao tema central 
deste pronunciamento, pretendo deixar consignada a minha satis
fação pel~ performance ~ diplomacia brasileira no trato das 
compleXas e rele"vantes questões discutidas na cidade de Marra
quesh. -

O dis_curso do Mllrlstro Celso Amorim foi muito Oem rece
bido pelos participantes dos países em desenvolvimento, em face 
da corajosa oposiÇão àqueles que nos acusam de promover o cha
mado dumping social. 

Uma vez caracterizada a ocorrência dessa espécie de dUm
ping, que consistida ria manutenção de parcos e aviltanies Salários 
aos trabalhadores envolvidos nos processos de produção dos bens 
des~ados à exportação por parte dos países periféricOS, cOm a fi
nalidade de redução dos preços perante o comércio intemacioruu, 
estariam os p~ses do Primeiro Mundo autoriZadOs a impor sobre
taxas sobre os produtos importados do mundo subdesenvolvido, 
para compensar aquilo que denominam conc·orrêncià. de~leai. 

· Trata-se na realidade de insustentável sofisma idealizado 
pelas nações que detêm a supremacia comercial, em detrimento 
das frágeis economias que Cãracterizam os Estados subdesenvolvi
dos ou em fase de desenvolvimento. 

Como benl salientou o Ministro brasileiro, nada justifica a 
inclusão na agenda da nova Organização Mundial de Comércio 
desse controvertido tema que, se acolhido e posto em prática, pro
piciaria a "exporta-ção do desemprego dos países ricos para os po
bres, impondo a estes um encargo social_ insustentável''. 

Aliás, sobre essa intrincada questão, manifestoU-se o ex-Mi
nistro Celso Lafer, em substancial artigo publicado no jornal Fo
lha de S.Paulo, edição do dia do corrente mês. Com extrema 
lucidez e objetividade, assim concluiu o eminente professor e cien
tista política: 

Em síntese, não existe dumping social quando 
em um regime democrático as relações de trabalho aten
dem a Ul.ll standard internacional consagrado no plano 
interno pela positivação dós--direitOs econômicos e so
ciais. 
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dor? 

Esse standard vem sendo elaborado pelã. Organi
zação Intemacional do Trabalho- OIT, criada depois da 
1• Guerra Mundial precisamente com esse objetivo. Se 
existe em um país, como é o caso do Brasil. a tutela da 
liberdade de assoeiação sindicãl, do direito de greve, da 
jornada de trabalho delimitada, do descanso semanalre, 
munerado, das férias, da distinção entre horaS" extras e 
horas normais, do mecanismo de seguridade social, da 
limitação ao trabalho de menores etc., ou seja, basica
mente aquilo que vem previsto na Convenção da OIT, as 
relações e a organiZação de trabaJho estão pautadas no 
mercado interno pela prevalência da democracia dos di
reitos humanos. 

Os Estados Unidos _e a União Européia, que têm 
feito da afrrmação da democracia dos direitos humanos 
no campo dos valores e dos méritos do mercado no cam
po econômico, vetares de sua ação diplomática, em fun
ção mesmo das disparidades salariais existente~ _no seu 
próprio âmbito interno, não-têril ·c-oniO, em boã.=-fé,-can::.:: 
testar esse argumento que desqualifica, como base no 
méritO e na realidade, a tese do dumping sociaL 

O Sr. Gerson Camata- Permite V. Ex• um aparte, Sena-

O SR- GILBERTO MIRANDA - Ouço V. Ex', Senador 
Gerson Cainata. --

O Sr. Gersoil Camaf8. - Nobre Senador Gilberto Miranda, 
ouvindo o depoimento e o relatório de V. Ex•, que esteve no encer
ramento da ROdada Uruguai do GATI, fico a pensar CoriJ.O o -era
si! é um País diverso, diferénte rias suis VáriaS áreas i nos- seUS 
vários compartimentos. Se olharmos o setor público, veremos a 
degradaçãO- e há pouco Cõineritava- se aqui- -do ensino público; 
assistimOs--diariamente à televisão e 'Jbservamos, percebemos que 
todas as vezes que um brasileiro procura um- hospital, o atendi
mento por ele recebido é pior, se andarmos pelas estradas brasilei
ras, perceberemos que elas estão se acabando, não estão sendo 
conseiVadas como um enorme patrimônio acUmulado pelo País. 
Mas há alguns setores da administração brasileira que são ilhas de 
excelência,-apesar -desse processo doloroso que sentimos quanto à 
perda de qualidade do serviço público, da prestação desses servi
ços aos cidadãos. Na área da saúde, se observamos a queda do pa
drão, o nã0:3.tendimento, a queda da qualidade, às vezes até a 
queda do padrão ético dos profissionais de Medicina, veni.Os a rede 
Sara Kubitschek, dirigida pelo Dr. Campos da Paz, que nem a ini
ciativa privada consegue superar. E, Do -conteXtO do panorama ge
ral do serviço público brasileiro, devemos aplaudir, permanentemente, 
o pessoal do ltamaraty. Atravessaram o período populista de Jan
go, o período militar, voltamos para o regime democrático, e o Ita
maraty continua s;mdo uma ilha de excelência pelos serviços 
prestados ao País. E até um modelo para o mundo; vários diploma
tas e estudantes pretendentes à carreira diplomática d_e países afri
canos, da América Latina, estão vindo fazer seus cursos no 
Instituto Rio Brmco. E quem, como V. Ex•, acompanhou e teve o 
privilégio de assistir ao_ encerramento dessa Rodada Uruguai, per
cebeu, ao longo desses seis ou sete anos, a pressão que os países 
do Primeiio Mundo começaram a fazer sobre os países subdesen
volvidos; queriam criar uma espécie de privilégio para eles, que já 
são privilegiados no sistema mundial de desenvolvimento. E se 
percebeu sempre a posição coerente do Brasil, de alinhamento 
com os países em desenvolvimento, mas praticámente uma posi
ção de liderança dos países subdesenvolvidos. Perdendo em alguns 
momentos, vencendo em outros, o Itamaraty proSseguiu, liderando 
os diplomatas brasileiros que nunca perderam o rumo e a 

orientação que era aquela que interessava ao Bfasil, mas que inte
ressava também aos outros países do Terceiro Mundo que foram 
alinhando-se com nosso País nas posições brasileiras ali defendi
das, como uma espécie_ de doutrina nesse setor. Chega-se agora ao 
final das negociações na reuniãO da qual V. Ex11 participou, e nossa 
posição foi a.IQpla e nitidamente a posição do muhdo. "O que era no 
começo apenas uma poSição da diplomacia brasileira, foi pratica
mente o resultado final da rodada de negociações que foi penosa, 
dura e estendeu-se durante muito tempo. É hora de dizermos que 
os demais setores do serviço público deveriam se mirar no pessoal 
do Ministério das Relações Exteriores, apesar de toda a crise e di
ficuldades pelas quais passa o nosso País. Sabemos que há até 
pouco tempo não havia sequer recursos para os aluguéis dos con
sulados e embaixadas. No entanto, a qualidade humana, a vontade 
de prestar serviço não se desfez diante da crise atravessada pelo 
ltamaraty. Os resultados, positivos, estão aí, sendo colhidos per
manentemente. Dois deles V. Ex11 enumera aqui: õ coletivo, que é 
a participação desses profissionais da diplomacia ao longo de todo 
o processo da Rodada Uruguai no GATT e, o outro, um diplomata 
brasileiro - isolado no Marrocos -, que multiplica de 36 milhões 
para 200 milhões de dólares o comércio entre os dois países. O 
discurso de V. Ex•, tenho certeza, é uma cooclamação daquilo que 
o Brasil pode fazer; de que setores do serviço público- que se per
dem e se degradam podem se recuperar se se mirarem na imagem, 
no profissionalismo e na dedicação do pessoal do MiniStério das 
Relações Exteriores. Invejo V. Ex•, que teve o privilégio de estar 
nessa conferência final, que foi uiri. evento histórico, e-certamei:üe, 
V. Ex• dirá aos seus netos que dele participou. 

Ao mesmo tempo, cumprimento V. Ex• pela apreciação que 
faz, destacando, perante o Plenário do Senado, essa atuação tão frr
me, tão profissioD.al e tão bonita, da qual nós, brasileiros, muito 
nos orgulhamos, que é o desempenho profissiooal dos membros 
do MinistériO das Relações Exteriores. Eles nunca perderam a 
orientação e o ruino a seguir quando ditam os íhtetesse do povo 
brasileiro, que são, coinCidentemente, os da maioria dos países em 
desenvolvimento. cumpnmento v. Exa pela exposição que faz, 
pelo relatório que apresenta e pela visão que tem, quando aponta 
esse caniliiho, que é o do proflssiooalismo, o do amor à Pátria, o 
da dedicação e o do estudo, que faz com que o Brasil seja, talvez, 
diplomaticamente, um dos Países que têm competência para defi
nir os seus objetivos e uma col:npritência maior aínda para alcançá
los. Muito obrigado a V. Ex• 

Q_SR- GILBERTO MIRANDA -Agradeço a V. Ex' pelo. 
aparte, nobre Senador Gerson Camata. 

Creio que tiveri:J.i:>s Oportunidade de observar o exemplo so
bre o que V. Ex• acaba de dizer, há poucos dias, na convenção do 
nosso partido, no Estado do Espírito Santo. 

Entendo que é V. Ex• o exemplo de vida pública! 

Antes de me manifestar sobre os asstmtos a que V. Exa se 
referiu, quero dizer que, quando toda a população diz que a classe 
politica não é séria, não é direita e está envolvida em falcatruas, 
vemos um candidato do nosso partido, do Pl\IDB, em primeiro lu
gar nas pesquisas para Governador do Estado - candidato sem 
concorrente -; não aceitar a indicação para diSputar o cargo. É co
rajosa a sua posição. 

Porém, acredito que V. Ex• não p::xie deixar de disputar as 
próximas eleições para- o Senado; deve voltar a esta Casa e conti
nuar abrilhantando o Brasil e o seu Estado. 

É reabnente lamentável que o PMDB, que o povo do Esta
do do Espírito Santo, enfim, que a Nação brasileira não possa con
tar com o seu auxilio como administrador. V. Ex•, que foi 
Vereador, Deputado Estadual, Deputado Federal e Governador- e 
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que tem todas as chances novamente de ser aclamado como Go
vemador de Estado - dá o exemplo quando não quer disputar as 
eleiçé5es, enquanto tantos outros estão brigando pelO cargo diutur
namente. 

Com relação ao ensino, às estradas, à Educação e ao siste
ma de saúde brasileiros, V. Ex• tem toda razão._ O GoVerno, mes
mo no final da sua gestão, tenta redesenhar_ o Estado porque tem 
meios para isso. Nesses sete mes~s:que ainda restam, ele teria con
dições de fazer algo, mas estamos com o Estado literalmente aban
donado. Parece que há um desencanto por parte da Presidência da 
República. 

Vivemos em um regime presidencialista. Porém, abrimos os 
jornais e deparamo-nos com toda a sorte de assuntos, mas não ve
mos o Presidente orientando os seus subordinados e os seus Minis-
tros. 

FicamOs assustados quando, hoje, ainda lemos nos- jornais, 
depois de um ano, sobre o superfaturam.ento da usina de _)Çingó. 
Em relação ao Governo, as matérias relatam ãpenits oS piores mo
mentos. 

O Hospital Sarah Kubitscbek, citado por V. Ex•, é um· 
exemplo fantástic-o, visto que tive a oportunidade, lamentavelmenM 
te ..... quando fiquei praticamente um ano de muleta -.- de contar 
com o trabalho dos profissionais daquele hospital. 

Por outro lado, vemos a rede hospitalar envolvida em falcaM 
truas. Sem dúvida nenhuma, os funciOnários ganham mal e o GoM 
vemo atrasa o pagamento, mas isso Iião justifica a: falsíficação dos 
nomes dos clientes e todas as atitudes irresponsávcHs daS quais fa~ 
zem parte os hospitais. 

Com relação à classe diplomática brasileira, nobJ'e Senador 
Gerson Cama.ta, fiqUenmpressionado ao _constatar o '!Iabalho dos 
nossos profissionais no Marrocos, nessa convenção. Havia aproxi
madamente I O embaixadores trabalhando num quarto de hotel, da
queles mais baratos, porque o dinheiro era pouco. Na 
oportunidade, tivemos até a necessidade de visto extra para o Se
nador João Rocha e vimos como o Embaixador Antônio Cantuária 
e outros se manifestaram em nosso auxílio. 

Presenciamos também o tratamento dispensado, nas últimas 
horas, para a avaliação do MERCOSUL com relação à rodada 
completa do Acordo de Marraquesh. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, até nos últimos minutos, os 
embaixadores brasileiros participavam de reuniões com os-Países 
vizinhos na América do Sul. 

O trabalho do Embaixador Antônio Cãntirlfri.; no Marro
cos, é u:i:n exemplo que deveria ser seguido por t6dõS-Os embaixaM 
dores do mundo. 

Há cinco anoS o ·Brasil vendia aproximadamente 30' milhões 
de dólares por ano ao Marrocos; boje, vende 200 -inilliõCs -é só llão 
vende mais por falta de fmanciamento. A meu ver, apenas esse 
fato já credencia um embaix~dr•r como aquele para ser promovido, 
para ser levado a um outro 1~aís de maioi -dimensão- e-~ oonseqüen
temente, para rr .. trar a todos os membros da carreira diplomática 
que, quando se trabalha, pode-se ascender, e não a:pená ser promo
vido via Presidência da República. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite-me V. Ex.~ um aparte, 
nobre Senador Gilberto Miranda? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Com prazer, nobre Se
nador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista - Estou ouvindo V. Ex• com a 
maior atenção e solicito interferir-me no seu discurso referente ao 
Embaixador Antônio Cantuária.Guimarães,.Quero dizer que V. 
Ex", na verdade, faz justiça a um diplomãta que é, acima de tudo, 

u~ homem que presta e _tem prestado relevaJ;~.tes serviços ao Brasil 
na sua carreira de enibaixador. Tudo o que V. Ex" disse, subscre
vo. O Embaixador Antônio Cantuária Guimarães honra o Itamara
ty~e O Brasil. 

· O SR. GILBERTO MIRANDA- Nobre Senador Lourival 
Baptista, agradeçO o aparte e a forma com que V. Ex" se refere ao 
Embaixador Antônio Cantuária, especialmente quãndo _vemos os 
salários que os embaixadores -bra:Siieiros ganham no exterior. 

Imagine V. Ex" que um embaixador, no exterior, como, por 
exemplo, no Marrocos, ganha um salário em torno de 5 mil dóla
res! E tem de receber e convidar autoridades. Se quiser promover 
o- comércio, tem de, efetivamente, oferecer coquetéis e fazer visi
tas. A embaixada brasileira, entretanto, tem pouquíssimos recursos 
nãO apenas no Marrocos, mas no mundo inteiro. 

Penso que estã na hora de verificarmos com olhos diferen
tes o que acontece nas embaixadas brasileiras e os salários dos 
nOSsos diplolnatas. E impossÍvel vender sem ter condições de pro
mover o comércio internacional. 

Vimos, recentemente, o próprio Presidente Bill Clinton in
terferir numa concorrência na Arábia Saudita com relação à telefo
nia, porque concedia àquele País um contrato de 4,5 bilhões de 
dólares. Em outra oportunidade, o mesmo presidente fez algo se
melhante com relação aos ãrman:ientos. 

. Creio que a -Presidência da República deveria seguir esses 
exemplos. 

Ficõ-assuS_~gc, guando Sua Excelência, por medo de avião 
oU;'talvez, por falta de vontade, cancela uma viagem à China. A 
Chiria tem um co'iiiérclo promissOr~- tei:n tudo para que o Brasil 
~sa exPortar. É Um país de um 1 bilhão e 200 milhões de habi
tantes. E não vemos, em nenhum momento, o Presidente demons
trar interesse de alargar os laços comerciais coth aquele pais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, voltando à reunião do 
GAIT. 

_ A defesa desse entendimento, de resto promovido pelo Bra
sil em Marraquesh, é vital para a própria sobrevivência das nações, 
às quais se imputa a ocorrência de fatores .tendentes a reduzir o 
custo da mão-de-obra, com o objetivo de diminuir, artificiosue_de
sumanamcnte, o preço do produto exportado. 

-A partir da reunião de Marraquesb, o mundo passou a co
nbe~çr oficialment~ ;1. posição brasileira acerca dessa questão. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pretendo, nesta oportu
nidade, registrar alguns dos mais importantes reflexos ad Vindos da 
celebração de dive~_os acordos na mencionada reunião de Man-a
quesh. . . . , . 

Em primeiro lugar, cabe observar que diligentemente as au
toridades brasileiras mantiveram contatos prévios com os nossos 
parceiros no- MERCOSUL, no sentido de que fosse assegurada 
uma atuação harmônica e coordenada com o objetivo de preservar 
as normas comuns adotadas por esse grupo de nações no extremo 
sul do Continente. 

-- ---COiD. base na· Exposiçã~ de Motivos e na Ata Fin-ai, onde o 
M:inistérió clãS 'Rekções Exteriores desenvolve resumida apreciaM 
ção sobre o acordo de declarações ·relacionadas com a Rodada 
Uruguai do GA TI', destaco alguns pontos que me parecem de 
grande relevância ~~ã o posso País. 

Prevê-se, mePiante açloção das medidas de liberação comer
cial assumidas pelq.s contratantes, redução tarifária média global 
de_40% nos próxi..D;tos 6 anos, cabendo observar que o aprimora
mento das regras di_~iplinadoras das soluções de controvérsias do 
chamado antidumping e das salvaguardas proporcionará a dimi-
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nuiçãb dã Cãpacidade unilateral das relações de comércio, que aCa
bam de beneficiar, sisieinaticamerite, áS gta.Iides potências. 

O Brasil, concretamente, haverá de se beneficiar, a partir da 
vigência de diversas medidas aprovadas, as quais propiciarão, por 
exemplo, a queda de aproximadamente 36% das tarifas aplicadas 
sobre produtos brasileiros por parte da União Européia, de 24% 
por parte dos Estados Unidos da América e de 57% por parte do 
Japão. 

Ora, tal redução tarifária provocará certamente o aumento 
de nossas exp.mações, especialmente quando se constata que inú
meros produtos de nossa pauta já tiveram suas ali quotas reduzidas 
a zero, tais como a polpa, o papel, a madeira, a cerveja, o aço, os 
não-ferrosos, consignando-se que, após dificílimas negociações, 
obtivemos ganhos reais nos setores de calçados e_ de sucos çle la
ranja. 

SensíVel mudança foi introduzida no setor agrícola. cujo 
acordo, agora sob a égide do GATI, prevê regras específicas ten
dentes a reverter as politicas protecionistãs, o qUe,- aliado a outras 
providências, diminuirá a cbÍl.Cortêncía desleal de nossos produtos 
em terceiros mercados. 

Outro aspecto que merece registro é o acordo sobre têxteis e 
vestuário, que prevê o gradual"descontingencianiento" às exporta
ções, mediante a "desconstituição" do Acordo Multifibras. No pe
ríodo de 10 anos, o comércio têxtil de~erá _estar integrado às 
disciplinas reforçadas do GATT, representando uma ambiciosa 
conquista do Brasil de acesso aos mercados mais desenvolvidos. 

Também o setor de serviços passará a ter maiores oportuni
dades de penetraçãO no mercado internacional, através do "acordo
quadro" que, mediante nOJDlas e princípios flexíveis, possibilitará 
a maior liberalização do comércio e, pOt-via de conseqüência, a 
maior partiCipação do rio-sso País neste impoftaD.ie setot-da econo
mia. 

A- propriedade intelectual não deixou de .ser alvo das nego
ciações entabuladas e afmal ratificadas em ~quesh, destacan
do-se o fato de que o texto oriundo da __ Rodada Uruguai serve de 
base para a elaboração das emendas oferecidas pelo Poder Execu
tivo aos projetas sobre a matérias que tramitam no Congresso Na
cional. 

Em suma, cabe ressaltar a enorme relevância desse evento 
internacional que, em boa hora, vem introduzir sensíveis alteraçõ
es nas principais Iiollll.is de regência das relações comerciais de 
cunho internacional, especialmente no sentido de estabelecer um 
sistema integrado visando à solução de controvérsias de forma 
mais rápida, eficiente e transparente, propiciando, assim, a redução 
de arbitrariedade e unilateralismo das grandes potências comer
ciais, erii detrimento das nações em desenvolvimento. 

Esses, Srs. Senadores, são alguns dos temas mais candentes 
abordados pela representação do nosso País que, volto a afirmar, 
portou-se de forma incensurável, fazendo com que todos os brasi
leiros presentes àquele evento se sentissem orgulhosos do seu país. 

Além das autoridades já mencionadas, cabe registrar a efi
ciente atuaçao-a.os demais participantes da prestimosa equipe en
viada pelo Itamaraty, ressalta-se os Srs. Embaixadores Luiz Felipe 
Lampreia, Paulo No,êleira Batista, Affonso Cels_o de Ouro-Preto, 
José Artur Denot Medeiros, além de Ministros e Secre.tári9s da
quele Minístério. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, um aspecto que cha
mou a atenção deste Senador, na visita ao Marrocos, país que pro
clamou a sua independência em 1956, foi a pOlítica de privatização 
adotada pelo governo daquele país. 

Com uma economia voltada predomiriantemente para a 
agricultura, mas com uma signifi.Cativã produção de fosfato e~ e~ 

menor escala, de ferro, carvão, manganês, chumbo, petróleo, zinco 
e cobalto, o Reino de Marrocos procura atingir melhores índices 
de desenvolvimento mediante a privatização de seu parque indus
trial e de suas rodovias, dentre outros setores. 

Eis ai mais um exemplo de abertura econômica a ser segui
do pelo Brasil, que teima em manter a idolatria da xenofobia, que 
tanto tem contribuído para emperrar a máquina estatal-e, por con
seqüência, o próprio desenvolvimento do País; 

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Concedo 
a palavra à nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PDT - MG. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão da oradora.)- Sr. Presidente, sn e 
Srs. Senadores, no início do ano passado encaminhamos, para 
apreciação do SeWldo Fe4eral, projeto de lei da maior importãocia 
para o meu Estado, Minas Gerais. 

O projeto visa essencialmente resgatar a pobreza, a fome, a 
miséria, o desemprego de uma das regiões mais pobres daquele 
Estado e do País: V ale do Jequitinhonba. Na realidade, quando se 
fala em miséria, não se pode deixar de mencionar o Nordeste e o 
Vale do Jequitinhonba. 

Lamentavelmente a situação daquela região faz com que, 
durante todo esse período, insistamos na aprovação desse projeto 
de lei que dispõe sobre a inclusão dos municípiqs do Vale do Je
quitinhooha na Região da SUDENE, por considerar que se trata de 
um passo, um avanço, para resgatar a pobreza e a miséria. 

Jã falamos_, desta tnbuna, sobre a _situação que vive as popu
lações carentes daqueles municípios. As crianças passam fome; 
muita.Svezes:, em plena praça pública, comem aS Diigalhas que lhes 
restam. Famílias inteiras moram em habitações inteirãinente im
própriaS, a saúde encontra-se em situação de caos, as crianças não 
têm um banco de escola para estudar. 

Falta ao Vale do Jequitinhonha apoio decidido do Governo 
Federal. Tenho certeza de que, mediante a Inclusão daqUeles muni
dpios na região compreendida pela SUDENE, poderemos propi
ciar e impulsionar o desenvolvimento econõmico e social daquela 
região. 

A partir da aprovação· desse projeto pelo Senedo Federal, 
certamente vamos avançar no resgate dessas dívidas sociaiS.-

A campanha contra a fome, coordenada pelo grande compa
nheiro Betinho, evidenciou que o Vale do Jequitinhonha é um lo
cal onde as necessidades são prementes e urgentes. 

Esse projeto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, obteve a apro
vação do_ Relator, o Senador Ronan Tito, que;mineiro como eu, 
conhece a situação de dificuldade e pobreza do Vale do Je_quiti
nbonba. 

Estamos aguardando que a Comissão de Assuntos Econô
micos desta Casa possa, defmitivamente, dar uma demonstração 
de alento. esperança e, sobretudo, de fé àquelas populações caren
tes, desassistidas e praticamente abãil.donadas em toda região d_o 
Vale do Jequitinhonba. 

No ano passado - e o nobre Senador Eduardo Suplicy sabe 
disso tanto quanto eu-, o candidato do PT, na sua Caravana da Ci
dadania, passou por aquela região, constatando_ali uma grande 
chaga social. Só quem corihece o Vale do Jequitinhonha pode di-
zer de suas dificuldades, pobreza e miséria. · · ·· · 

O Sr. Gilberto-Miranda"-- Pernllta-me·v. Ex .. um aparte? 

A SRA. JÚNIA MARISE - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gilberto MíraD.da. 
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O Sr. Gilberto :Miranda - Senadora Júnia 1\.{arise, o que 
V. Ex• JX>Stula é importantíssimo para o ESiado de Minas Gerais. 
A SUDENE, que tantos recursos recebe do Estado de Minas Ge
rais, através do Imposto de Rerida aplicado naquela região, assim 
-c:;:;;; t.lll.bém ê aplicado na Slll)AM, no men Estado, deveria, 
sem dúvida nenhuma, reconsiderar a distribuição de recursos para 
o Vale do Jequitinhonha, uma das regiões mais pobres de Minas 
Gerais. Lendo o parecer do nobre Senador Ronan- Tito deparei-me 
com um relatório -favorável e que, mesmo antes de ser aprovado 
naquela Comissão, teve estudos feitos através do Ministério da In
tegração Regional com o- intuito de desenvolver aqueia região. 
Nesses últimos anos a SUDENE tem aplicado mal seus recursos. 
Podemos obseiVar que existem várias obras paradas, nãO por falta 
de recurso, mas-- sim por -excessos de projetas. Isso não quer dizer 
que deixaremos o Vale de Jequitinhonha à parte. Seria importan
tíssimo que essa região fosse inserida na área de abrangência da 
SUDENE, com a fmalidade de uma melhor distribuição por esse 
órgão dos recursos feitos e não indiscri.miD.adamente como tem 
acontecido em outros investimentos no País. Está na hora, tanto 
pela arrecadação de impostos quanto pelo tamanho do Estado de 
Minas Gerais, de o Senhor Presidente da República, que também é 
mineiro, ver com outros olhos aquela sofrida região, não se esque
cendo também de olhar para as outras 1egiões do Brasil. Muito ob-
rigado. -

A SRA. JÚNIA MARISE- Agradeço a manifestação de 
apoio e de solidariedade do nobre Senador Gilberto :Miranda. S. 
Exa, ta.mbêm preocupado com outras questões que envolvem hoje 
as populações carentes de todos os Estados da Federação, sobretu
do as do seu Estado, o Amazonas, vem aqui demonstrar sua soli
dariedade, seu apoio e a sua sensibilidade. Temos a grande 
res~nsabilidade de vo~~ar nossas atenções para as questões que 
afligem diretamente às populações mais sofridaS. e- mais carentes 
do nosso País. -

Quero dizer ao Senador Gilberto .Miranda- que, em nome 
dos n. -...- .:onterrâneos do Vale do Jequitinhonha, dessa região que 
está de "pires-na-mão" na expectativa e na esperança de que o Go
verno Federal e as autoridades competentes aprovem esse projeto, 
dêem início a um novo tempo -para aquela região. Tenho manifes
tado essa confiança a todos os prefeitos, a tqdas ·as Iideranças mu
nicipais, aos vereadores e presidenteS -de associações comunitárias 
de que o Senado Federal não faltará para com-aquela região e, cer-
tamente, esse projeto será aprovado. -

Sr. Presidente, tenho recebido inúmeras correspondências 
de toda região do Vale do Jequitinbonha. São ofícios, câitas, cartõ
es de prefeitos municipaís, de Deputados estaduais e __ de presiden
tes.~ associações- Córl:i.Unitárias, deriiõnstrando suã confiança e 
solic1tando a aprovação imediata desse projeto. 

Minas Gerais sempre se· destacou diante de todo -País, so
bretudo em relação aos momentoS deCisivos da vida nacional. FOi 
exatamente pelas mãos de um mineiro, Juscelino kubitsçhek, que 
se transformou em estadista, que se implantou a SUDENE, que 
tem como objetivo resgatar a miséria e a íonle de-toda a Região do 
Nordeste brasileiro. 

Ttmcredo Neves, então Governador de Minas Gerais, teve 
assento, pela primeira vez, no plenário do ConSelho Deliberativo 
da SUDENE, em Pernambuco, Recife. Ali, em eloqüente discurso 
disse que Minas sempre esteve, estava e estará de mãos dadas co~ 
o Nordeste brasileiro, para que pudéssemos rçsgatar as disparida
des regionais deste País e, sobretudo, para que pudéssemos olhar 
pela fome, pela miséria, pelo desemprego e pelas dificuldades pro-
venientes da seca. _ 

Quero dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, se foi pe
las mãos de um mineiro que se implantou neste País a SUDENE 
para resgatar o Nord:este brasileiro, agora Minas Gerais está ape
lando, através do Senado Federal, para a aprovação desse projeto. 
Tenho certeza de que esse projeto terá sanção do Presidente Itamar 
Franco, que não poderá faltar com esse _compromisso para com o 
seu Estado, a flm de que possamos integrar os Municípios do V ale 
do Jequitinhonha à região da SUDENE. Podemos dizer que, a par
tir desse momento, :Minas e os mineiros do Vale do Jequitinhonha 
terão atendimento, respeito e dignidade. 

P?r isso, faço uin apelo no sentido de esse projeto, que está 
na Comissão de Assuntos Econômicos, fosse imediatamente apro
vado ou por aquela Comissão ou pelo Plenário do Senado Federal. 

Sr. Presidente, a população do Vale do Jequitinhonha tem 
pressa, porque vive miseravelmente há várias décadas. E a situa
ção, cada dia mais, tem sido reflexo dessa grande chaga social que 
assola o nosso País. Aumentam o desemprego e o déficit de mora
dias, há a _questão da educação, da saúde pública, do saneamento 
básico. É uma região que precisa alavancar o seu des®volvimen.to 
econômico. E é necessário resgatar essa dívida social que não é 
apenas nossa, mas sobretudo do País e de todos os brasileiros. 

Muito obrigada. Sr. Presidente. 

:-ÍJu~ante o díscur;o da s",.a Júnia Marise, _o Sr. Ra
chid Saldanha Derzi, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, JO V ice-Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pronuncia o se~ 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn> e 
Srs. Senadores, na tarde de ontem fiz ri:mã. visita ao Presidente do 
Banco Central, Pedro Malan, a quem entreguei ofíciO relativo ã 
questão dos títulos emitidos pela Prefeitura Mwiicip.Í de São Pau
lo, para fms de pagamento de precatórios ju_di~íak O Qficio tem o 
seguinte teor: 

Oficio n° 066/94. 
Senhor Presidente, 
Há mais de um ano venho acompanhando atenta

mente aS emissões de títulos da dívida pública pela Pre
feitura Municipal de São Paulo (LFfM/SP), para íms de 
pagamento de precat6rios judiciais, de acOrdo com o dis
posto nO art. 33 das Disposições Constitucionais Transi
tórias - e na Resolução n° 36/92, substituída 
posteriormente pela Resolução 11194, ambas do Senado 
Federal. 

Em 7-4-93, encaminhei ofido à Presidênd.a do 
Senado Federal, contendo elementos que demonstravam 
que a ·readequação orçamentária da Prefeitura Municípal 
de São Paulo, para o exercíCio de 1993, destinava os re

-cursOS--obtidos com a emissão de LFTM/SP para paga
mento de precatórios judiciais a outras despesas que não 
aquela autorizada pelo Senado Federal. 

.A referida emissão, autorizada pelo Senado Fede
ral através da Resolução n° 13/93: foi também objeto de 
oficio encaminhado por mim a esse Banco Central em 
12-8-93, no qual indaguei "se a Prefeitura de São Paulo 
prestou Conta dos valores pagos de precatórios judiciais 
relativos ao quarto oitavo e complemento ao primeiro, 
segund_q e terceiro c:>itavos". Esta in~gação foi respondi
da no Ofício SECRE/SUPAR-93/02440, de 11-10.93, 
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através da aimnativa: "Ao Ban.c_o Central. por outro 
lado, não compete exigír informações desse teor. Por 
isso, não houve tal prestação de cOntas". 

Em 3-2-94, a Assessoria Legislativa do Senado 
Federal encaminhou parecer a este Senador, responden
do às colocações encaminhadas ao Presidente do Senado 
Federal, conforme descrito anteriormente. Na conclusão 
do parecer, em seu item b, a assessora Margarida Maria 
c. L. Matos afliiiUl: 

Fica claro, pela documentação apresentada e os 
comentários feitos, que a Prefeiturá do Município de São 
Paulo ccnsiderou que até o pagamento dos precatórios 
poderia utilizar os recursos ·oriundos da emissão de títu
los para outros tipos de despesas. Partiu do princípio de 
que a obrigatoriedade de relação entre o pagamento da
quelas obrigações e o Valor dós- títulos emitidos seria 
comprovada sempre ex-post. 

Nesta forma de interpretação, a Comissão de Fi
nanças e Orçamento da Câmara Municipãl, a quem cabe 
aprovar os projetes de lei submetidos pela Prefeitum, 
concordou com a readequação do orçam~to e a utiliza
ção dos recursOs do e;xcesso de arrecadação, julgap.do-os 
legais. 

Fica evidente, no trecho transcrito acima, que Os 
recursos da emissão de títulos foram alocados para des
pesas que não sãO oS -precat6rl0s judiciaiS",- com a :aprova
ção da Comissão de Finanças da Câmara Municipal de 
São Paulo, baseada na interpretação-de"qiie a cOmprova-_ 
ção da forma de utilização dos recursos Ç:3ptados através 
da emissão dos títulos se faria j>osteriort:Uente. -

Essa interpretação não tem resgu'ardo no parágra
fo -único do artigo ~3 das DíspõsíçõeS Constitucionais 
Transitórias, nem na Resolução n° 11{94, promulgada 
em 31-1-94, ap6s i elaboração do refe:ddo parecer. Esta 
Resolução, ... " - que, ressalto, é de 31 de janefro -de 
1994, portanto, do. início" deste anÓ .:... " ... em seu artigo 
15, parágrafos 2° e 4°, dispõe textualmente que: 

§ 2° incluem-se nas disposições deste artigo os tí
tulos a serem emitidos _para atender à liquidação dos pre
catórios judiciais pendentes de pagame~Jo, objeto do art. 
33 e seu parágrafo ünico do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias. - ---

§ 4° - A utiliZação de recursoS obtidos por meio 
de colocação de títulos, de que trata o § 2? deste artigo, 
em outra fmalidade que não a de liquidação de precató
rios judiciais pendentes de pagamento, implicará na ob
rigatoriedade de a entidade emissoia promover o 
imediato resgate de tais títulos, sem préjuízó de outras 
sanções cabíveis. 

Os parágrafás·acima demonstram claramente que 
a utilização dos reCursos da emissão de_ títulos para pa
gamento de precatórios judiciais pendentes, em despesas 
diversas da autorizada, implica no imediato resgate dos 
mesmos, sem prejuízo de outras sançõeS. 

Neste caso, é preciso reafu-mai 'que o parágrafo 
único do art 33 das Disposições Constitucionais Transi
tórias já era bastante claro e objetivo Da Condicionalida
de entre a emissão de títulos e '6' pagamento de 
precatórios. ; ' 

Art.33 ...............................................•................ ~··· 
Parágrafo llriico. Poderão as entidades devedoras, 

para o cumprimento do disposto neste;rkgo, emitir em 
cada ano, no exato montante de dispêndio, títulos da dí-

vida pública não computáveis para efeito do limite glo
bal de endividamento. 

Após a promulgação da Resolução n• 11/94, a 
. Prefeitura Mnnicipal de São Paulo, através da Resolução 

n° 27/94, obteve uma nova autorização para emissão de 
títulos, desta vez para pagamento do 5° oitavo dos preca
tórios judiciais e respectivos complementos. 

No caso desta Resolução, os documentos encami
nhados ao Banco Central pela Prefeitura Municipal de 
São Paulo continham apenas os comprovantes de paga
mento do 4~ oitavo dos precatórios judiciais, silenciando 
quanto aos complementos do 1°, 2°, 3° e 4° oitavos, que 
foram objetos da mesma Resolução n° 13/93, questiona
da por este Senador quanto à utilização dos recursos, de 
acordo com ofício- mencionado anteriormente. Sobre 
este asS\Dlto, o parecer conclusivo do Banco Central que 
acompanhou a Resolução n° 27/94 não teceu qualquer 
consideração. 

Diante da evidência de irregularidades na utiliza
ção dos recursos para pagamentos de precatórios, este 
Senador solicitou à Prefeitura Municipal de São Paulo 
que enviasse um demonstrativo da emissão de títulos e 
respectivas despesas com precatórios judiciais. Por este 
demonstrativo. fica evidente que a Prefeitura Munici
pal de São Paulo, entre janeiro de 93 e abril de 94, apu
rou um saldo de !IJ7 milhões e 700 mil dólares, entre · 
emissão de tífu1os e-despesas com precatórios judiciais. 
Esta informação confmna e quantüica a utilização da 
emissão de títulos para outras despesas diversas do pa
gamento de- precatórios. Ademais, quando da nova auto
rização, através -da Resolução n° 27/94, a Prefeitura 
Municipal de São Paulo tinha, pelo menos. um saldo 
aproximado de 351 milhões de dólares, entre emissões e 
pagamentos - valor acumulado até o 4° oitavO e respec
tivos complementos. 

Os fatos relatados anteriormente indicam o des
cumprimento do art. 33 das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem como dos parágrafos 2° e 4° da Res_o
lução n• 11/94. Por ontro lado, o artigo 21 da Resolução 
n• 11/94 dispõe que: 

Compete ao Banco Central do Brasil exercer, no 
âmbito dos mercados fmanceiros e de capitais, a ftscali
zação da observância desta Resolução. 

Portanto, requeiro a esse Banco Central que faça 
uma análise atenta dos fatos relacionados a essa matéria, 
no sentido de controlar essa fonte irregular de endivida
mento público, infor:mando quanto ao cumprimento dos 
dispositivos legais. 

Seguem, em anexo, os seguintes documentos cita-
dos: 

1 - Oficio eriC8minhado ao_ Presidente do Senado 
Federal, que trata de irregnlaridades na utilização dos re
cursos advindes da Resolução n°13/93;-

2 - Parecer da Assessoria do Senado Federal so
bre as questões levantadas por este Senador quanto ao 
cumprimento da Resoluç-ãc n°13/93 pela Prefeitura Mu
nicipal de São Paulo; 

3 - Oficio SECRE-SUPAR-93/02440 do Banco 
Central do Brasil; 

4- DemonstrativO das emissões de títulos e paga
mentos dos precatóriOs jUdiciais fornecido pela Secreta
ria de Finanças da Prefeitura Municipal de São Paulo 
(obs: os quadros enviados não estão assinados e foram 
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entregues em meu gabinete pelos funcionários daquela 
Secretaria, Vagner Baptista e Pedro Neiva). . 

Por oportuno, renOvo protesto de consideração e 
apreço. Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

Este é o oficio encaminhado ontem por ni~. pessoalmente, 
ao Presidente do Banco Central do Brasil, Pedro Ma!an. Além de 
entregar-lhe o oficio, conversei também a respeito do mesmo as
sunto com o· Dr. Alkimar Moura, Diretor de Política Monetária, 
bem como com os assessores que eStão acompanhando essa maté
ria. 

Diante dessas inforinações, o Banco Central irá averiguar o- . 
uso de recursos captados para fms de pagamentos de precatórios 
judiciaj.s, que, em verdade, estão sendo utilizados para outra fmali
dade. E preciso ressaltar que o Governo Federal tem realizado um 
esforço no sentido de disciplinar o_ endividamento de _Estad~ ~ 
Municípios, com vistas até aos objefivos de estabilização da mqe
da brasileira. A Constituição abre u:rD.a exceção para a emissão de 
títulos unicamente parà a fmalidade _do pagame~.to de precatórios 
judiciais. Se o levantamento desses recursos acabar sendo destina~ 
do substancialmente para outra finalidade, então aqui cabe ao ór
gão encarregado da fiscalização de todas as transações que 
ocorrem no mercado fmanceiro de c;apitais fiscalizar a observância 
das próprias nornias, resoluç~ do Banco Central e do Senado Fe
deral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPUcYEMSEU PRONONCIAMENto: 

Oficio n° 066/94 

Excelentíssimo Senhor 
PedroMalan 
Presidente do Banco Central do Brasil 

Senhor Presídente, 

Brasilia, 16 de maio de !994 

Há mais de um ano, ven,J:10 acon:ipanbando atentamente as 
emissões de títulos da dívida pública pela Prefeitura Municipal de 
São Paulo (LFfM'SP) para fms de pagamento de precatórios judi
ciais, de acordo com o disposto no art. 33 elas Disposições _Consti
tucionais Transitórias e- na _Resolução -36/92, substituída 
posteriormente pela Resolução 11/94, ambas do. Senado Federal:. 

Em 7-4-93~-encamjDhei oficio à Presidência do Senado Fe
deral, contendo elementos que demonstravam que a readequação 
orçamentária da Prefeitura Municipal de São Paulo, para o exercí
cio de 1993, destinava os_ recursos ol;>ti4Q§ com a emissão de 
LFfMISP para pagamento de precatórios judiciais a outras despe
sas, que não aquela autorizada pelo Senado Federal. 

A referida emissão, autorizada pelo Senado Federal, atravês 
da Resolução 13-93, foi também objeto de oficio enc.am.iDh.ado por 
mim a esse Banco Central _em 12-8-93, na ·qual indaguei: "Se a 
Prefeitura G._e São Paulo prestou contas dos valores pagos de preca
tórios judiciais relativos ao quarto oitavo e complemento ao pri
meiro, segundo e terceiro oitaV9_S11

• J?sta indagação foi respondida 
no oficio SECRF/SUPAR-93/02440, de 11-10-93, através-da atrr
mativa: "Ao Banco Central~ por outro lado, não compete exigir in
formaÇões desse teor. Por isso, não houve tal prestação de contas1

'. 

Em 3-2-94 a Assessoria Legislativa do Senado Federal en
caminhou parecer a este Senador, respondendo âs colocações en
caminhadas ao Presidente do Senado Federal, confonne descrito 
anteriormente. Na conclusão do parecer, em seu item b, a assesso
ra Margarida Maria C. L. Matos afmna: 

1Fica claro pela documentação aPresentada e Os 
comentários feitos, que a Prefeitura dO Município de São 
Paulo considerou que até o pagamento dos precat6rios, 
poderia utilizar os recursos oriundos da emissão de títu
los para outros tipos de despesas. Partiu do princípio de 
que a obrigatoriedade de relação entre o pagamento da
quelas obrigações e o valor dos títulos emitidos seria 
comprovada sempre ex-post. _ 

Nesta forma de interpretação, a Comissão de Fi
nanç~ e Orç_amento da C~ Municipal a quem cabe 
aprovãr os projetes de lei submetidos pela Prefeitura 
concordou com a readequação do orçamento _e a utiliza
ção dos recursos do excesso· de arrecadação, julgando-os 
legais." 

Fica evidente, no trecho transcrito acima, que os recursos d.l 
emissão de titulos foram alocados para despesas que não são os 
precat6rios judiciais, con:i- a ã.provação da Comissão de Fmanças 
da Câmara Municipal de São Paulo, baseados na interpretação de 
que a comprovação da forma de utilização dos rec'Q!Sos captados 
através da emissão dos títulos se faria posteriormente. 

Essa interpretação não tem resguardo no parágrafo único do 
artigo 33 das DiSpos-ições Constitucionais 'Transitórias nem na-Re
solução 11-94, promulgada em 31-01-94, após a elaboração do re
ferido parecer. Esta Resolução, em seu artigo 15, parágrafás 2° ·e 
4°, dispõe textualmente que: 

"§ 2° Incluem-se nas disposições deste artigo os 
títulos a serem emitidos para atender à liquidação dos 
precatórios judiciais Pendentes de pagamento, objeto do 
art. 33. e seu parágrafo única do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. ri 

1'§ 4° A utilização de recursos_ obtidos por meio de 
colocação de títulos de que trata o § '1!' deste artigo em 
outra fmalidade que não-a de liquidação de precatórios 
judiciais Pendentes de pagamento, implicará- a obrigato
riedade de a entidade emissora promover o imediato res
gate de tais títulos sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

Os parágrafos acima demonstram claramente que 
a utilização dos recursos da emissão de títulos para pa
gamento de precat6rios judiciais pendentes em despes3.s 
diversas da autorizada, i.Õ:J.plica-o imediato resgate dos 
mesmos sem prejuízo de outras sanções. 

Neste caso é preciso ;t"eaf:mnar gue O parágrafo 
úriico do art. 33 das DispoSiÇões Constitucionais Transi~ 
tórias já era bastante claro e objetivo na condicionalida
de entre a emissão de títulos e o pagamento de 
precatórios. 

11Art_.33 ............ -.;-····-···-········~-~· 
Parágrafo único. Poderão as entidades devedoJ:2.s 

para o cum.primeD.to do dispostO neste artigo, -emitir em 
cada ano, no exato montante de dispêndio, -títulos da dí
vida pública não computáveís ·para efeitó do limite glo
bal de endividamento." 

Após a promulgação da Resolução 11194, a Prefeitura Mu
nicipal de São Paulo, atravês da Resolução 27/94, obteve uma 
nova autorização paià emissão de títulos, desta vez para pagamen
to do 5° oitavo dos precat6rios judiciais e respectivos complemen
tos. 

No caso desta resolução os documentos encaminhados ao 
Banco Cintia! pela Prefeitura Municipal de São Paulo, cootinham 
apenas os comprovantes de pagamento do 4° oitavo dos precató
rios judiciais, silenciando quanto aos complementos_do 1°, 2°,3° e 
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4° oitavos que foram objetos da mesma resolução 13/93, questio
nada por este Senador quanto a utilização dos recursos, de acordo 
com ofício mencionado anteriOrmente. Sobre_.este assunto, o pare
cer conclusivo do Banco Central que acompanhou a Resolução 
27/94 não teceu qualquer consideração. 

DiaD.te da evidência de irregularidades na utilização dos re
cursos para pagamento de precatórios, eSte Senador solicitou a 
PrefiituÍa Municipal de São Paulo que enviasse um demonstrativo 
da emissão de títulos e respeCtivaS despesas com precatórlós judi
ciais. Por este demonstrativo, fica CvideD.te]:j_Ue-aPréfeifura Muni
cipal de Sãó Paulo entre janeiro·de 93 e abril de 94, apnron um 
sàldo de US$ 407,7 milhões entre e.tftissão de títulos e despesas 
com precatórios judiciais. Esta ínforinação cánímna e q'uiuitifica a 
utilização da emissão de títulos para outras despesas diversas do 
pagamento de precatórios. Ademais, quando da- nciva autorização 
atravês da Resolução 27/94 a Prefeitura Municipal de São Paulo ti
nha pelo menos um sal<lo aproximado de US$ 351 milhões entre · 
emissões~~-pagamentos -valor acumulado até o 4° o1ta:VO-e r-eS
pectivos éomplementos. 

Os fatos relatados ante_ri_oo:nente indicam o descumprimento 
do _art .. 3_3_das DiSposições Constitucionais Transitórias, bem como 

·· 2. De ordem d<) Sr. Pi:esidel1te deste Órgão, informamos a 
seguir oS dados solicitados. na ordem em que nos foram apresenta

dos'. 
a) "ao posição de estoque das LFfMISP em poder do públi

co em 31-12-91,31-12-92 ea ultima posição de 1993." 

QUADRO! 

TOTAL EM PODER DO FUNDO DA 
A-B+C PÚBLICOS DiVIDA C 

3I-I2-92 387.862 n.d n.d 

3I-I2-92 TOTAL 8.076.679 8.076.654 25 
. SELIC 6.755.!36 6.755.1!1 25 

'.' CETIP 1.321.543 1.32!.S43 o 
' 30-7-91 . ,TOTAL 62.788.70Í 56.427.107 6.361.594 

SELIC 41.926.730 40.575.434 1.351.296 
CETIP 20.861.971 15.851.673 5.010.29& 

O.bs~: p..d +não ~sponível 
dos parágrafos 2• e 4° da Resólução 11194~ Por outro làdõ, o artigo ·, ·. · 

b)' •iaS 'quantidades emitid3S e 'respectivas receitas obtidas 
através da colocação de Letras_ ~inancei:ras_do Tesouro do Municí
pio de SãoJ'.aulo- LFfMISP- no 1'110 de 1993; pór data de venci
mento." 

21 da Resolução 11194 dispõe que: 

"Compete· a:o J3.m;J.CO Central do Brasil exercer, no 
âmbito dos Mercados fmanceiros e de capitais, a fiscali
zação da observância desta Resolução.'' 

Portanto, requeiro a esse Banco Central que faça uma análi
se atenta dos fatos relacionados a esta matéria, no Seri.tido de con
trolar essa fonte _irregular_ de endividamento público, informando 
quanto ao Cumprimento dos dispositivos legais. · 

Seguem, em anexo, os seguintes documentos citadoS: 

1. Oficio encaminhado ao Presidente do Senado Federal 
que trata de irregularidades na utilização dos recursos advlndos- d<í 
Resolução 13/93. · ·. · · - .'. -., . ·. 

2. Parecer da Assessoria do Senado Federal sobre as' qÜes~ 
tões levantadas por este Senador quanto ao cumprimento da Reso
lução 13/93 pela PMSP. · · · · · • · · 

3. Oficio' SECRE'SUPAR-93/02440 d<) Banco Central d<) 
Brasil. - ' ' 

4. Demonstrativo das eri:üssões de títulos e pagamentos' de_ 
precatórios jUdiciais fornecidos pela Secretaria de Fmanças. da . . 
PMSP (obs;_os,quadros enyiados não estão assinados e foram en
tregues em meu gabinete pelos funciOnários daquela Secretaria, 
Vagner Batista e Pedro Neiva). 

Por oportuno, renoVO protestos de coD.Siôeração e apreço. -
Senador Eduardo Matar~o Suplicy. .. • 

BANCO CEN1RAL DO BRASIL 
\ . ' ' - , . 

SECRE/SUPAR-93/02440. 

Brasília- DF, Ú de outubro dé !993 

Exmo.Sr. 
Senador Eduard<) Matarazzo Suplicy 
Senado Federal- Ed. Principal 

Exm•sr.Senador, 
'--~ 

Repo;tamo-nos ao Ofício n•.JS0/93,-de.12-8-93, de autoria 
de V. Exa, por meio do qual nos são requisitadas inforri:Ia.ÇõeS-rela
cionadas às Letras FinanceiraS do Tesouro do Município de São 
Paulo- LFrM/SP. 

' QUADROU 

EMISSÃO VENc.· QUANTIDADE V.FINANC. MOTIVO 
''' '. CR$ 

MILHÕES 

1°-3~93 1°-3-96 1.519.520.32'3.269 1.519.520 Giro' . 
1°-Ó-96 763.689'.719.799 1°-6-93 763.690 Giró. 

31-5-93 1°-6-94 32.500 1.780.273 PreCat 

1°-6-93 JP-6-94 35.893 7.356.141 Precat 

1°-6-9:3 -1°-6-95 . 3.226.304 4.371.683 Precat 

' 1°-6-93· 1°-6-96 ·252.000 73.959 Precat 

1°-6-93 . 1°-6-97 •. ''. '·úS:J:ooo 74.876 Precat ,. 

* ~aioreS hiStóricos -

V ale observar qUe as emissões- pã.ra pagamentOdé precatá
rios listadas no Quadro ll referem-se a complementos de emissões 
anterioes. Por isso, o Preço Unitário (P.UO, no momerito da emis
são é igUal ílQ P;(,J.: das emisSões" para págãmeDto de precatório 
:riãO 'é"igU:al a !_(uni), como nas emissões por motivo de giro, e os 
valores fmanceiros difeem das quantidades, · 

c) '_'as taxas de juros:ef~tiV~_ Que serão pagãS enrfunçãÔ daS 
emissões já realizadas em 1993, por tipo de LFfM-SP e uma ava
liação quanto apS- custos rmaD.ce':iioS destas emissões compárativa
niente aos valores praticados pelo mercado." 

O total de LFrM-SP em poder do públko em 30-'Z-93 é de 
Cr$ 56.427.107 milhões, cotno mostra o "Quadro I". Desse total, 
31% (Cr$ 18.190.777) está em poder de tomadores finais, com um 
custo equivalente ao rendimento da taxa LFT_f~ral. O valor 
acumulado da LFf-federal no primeiro semestre de 1993~-defal
cionado pelo IGP-M, aponta para um custo real efetivo de 12% ao 
ano. 
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A parcela restante da dívida. no valor de Cr% 37.9993.30 
milhões Ou 68% do total, ê ímanciada diariamente no mercado 
através de operações compromissadas. O custo real ao·ano dessas 
operações está em torno de 16%. Tal custo é superior à médía das 
operações comPfomissadas com papéis de estados e municípios, 
que tem ficado em tomo-de 15% ao ano. 

d) ·~e a Prefeitura do Município de São Paulo já encaminho 
ao Banco Central solicitação para emissão de LFTM-SP para o pa
gamento do quinto oitavo dos precatórios judiei$ e qual a ,(X)Sição 
de tal solicitação junto ao Banco Central." 

Este Órgão ainda não recebeu a solicitaÇão éitacJ.a:. 

................... -.-. ... !'Ao. .......... 

.. ,.,.,_,...,.,_ ...... u•-•· 

...... -~(!II~,_AIPI_OMI,Cl.loot~OI """011 

~ ..... .,:::: 
p .... ~:w·---- ,.,-GS 

--NIC)I; 

''""'"" ::III""•' ·-Ml·~- .... 

. .::: 

e) ''se a Prefeitura dO MUniCíPiO -de São Paulo prestou con
tas dos valores pagos de precatórios judiciais relativos ao quando 
oitavp e complemento ao primeiro, segundo e terceiro oitavos. Se 
afJJ'Illativo, solicito os valores pagos este ano aos precatórios rela
cionaos neste ítem.'' 

A Prefeitura de São Pau!Q não está leglamente obrigada a 
prestar contas ao Banco Central a respeito do pagamento de preca
tóriOS. Ao Banco Central, por Outfo lado, não comj>ete exigir infor
mações desse teor. Por isso não houve tal prestação de contas. 

Com votos de apreço e consideração. colocamo-nos ao dis
por para quaisquer esclarecientos complementares que seiiZerem 
necessários. _Hugo W. Braga, Assessor Prlamentar . 
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PREfEITURA Do MUNICrPIO DE SÃO PAUlO 
SECRETARIA DAS FINANÇAS- CCOPISFG 

PREVISÀO DE PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
t;- ao ~ ootavos e complementos 
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OITAVO E 
COMPLEM 

QUANTIDADE DE 
TITULaS 

PU VALOREMCRS VALOREMUS$ 

TOTAL DA PREVISAO 

4 009906632 
4 00990663Z 
4009906632 

•I SALDO DE PRECATORIOS 00 
(-I TOTAL DE PRECATORIOS 

SALDO DE TiTULOS EMITIDOS 

H TOTAL DE PRECATÓRIOS 

Prevts~ • saldo de Balanço 

(•I TiTULOS A EMITIR 

26.04 94 

. 35.Q45508 140 529 214 951,01 
35.045508 140 529.214 951.01 
35.045508 140 529.214.951,01 

421 587.644 853.03 
o 246 533.314.339,86 

668 120.959 192_89 

548 535.871.140,90 

668 120.959.192.89 

'"9 585 083 051.99 

Ofício n" 68/93 ,.,;.7~~1 

u.-.. f\ P~l~ 
considerando a P.esoluçifo do Senado Federaii. 9 (~~et\lca P~/s« 

Resoluções n• 7/93 e n• 15/93, que autonza o Governo do ia~:Jae Sfl'~·~J~ 
e:evar temporanamente o 11mtte de endwidamento. nos anos !fe 1996 /(997 e 
1~9B. a~im de ·atender a emissão de 395.369.000.000 (treze,~P'floventa ~ 
Ci!'"'CO oiH1õe_s e trezentos e sessenta e nove milhões) L erras r .an .._ as á 
Tesour·õ ao Estaco oe Sergipe (LFT-SE), CUJOS recursos segu >ao a• p • 
Art ~·parágrafo ún1co. •sanio destinados ~ rea112aç~o oe «ções n- · 
eaucação. saúoa e segurança, oan\ como ae obras ae .nira-est "' ra oe 
relev·ante signi!lcação sóc>o-ecanômtca para o Estado". 

Constderando a mensagem do Governador do Estado de Ser 1?e n" 
10/93 à Assembléia Legislatl'la do Estado que autoriza o Poder Ex~c·-· .....,..
'e"l'zar operações de crédito de em1ssão e colocação ae Letras Financeiras ao 

113 721 617.95 
113 721 617.95 
113 721 611.95 

341 164 853,85 
199.504 191,32 
540 669:045. 17 

443.898.216. 12 

540.689.045,17 

.-96 772829,05 
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Tesvuro ao Estaac aG Sergipe (LFT-SE). com a finalidace oe: (a) fortalecer o 
setor maustrial, imp;Cimanao o Polo Cioroquimico de Serg1pe; ~b) implantar o 
programa oe oesenvo:vimento do turismo no nordeste: ecodesen-wol·vimento oo 
litoral sul de Sergipe e construçao da estrada lttoranea SE-1 00. (C) implantar o 
programa estadual oe imgação: pro;eto "Piatõ de Neópohs" e • Jacarecica 1'": 

Considerando que a destinação proposta pela mensagem n• 1 0/93 do 
Govamildor do Estado nao atende.âquela autorizada pelo Sen:;oo Fadoral pats 
õs are;:s ae educação. sauae e segurança não estão contempladas além ao 
que, de acordo com técnicos do própno EXecutivo Estaduaí.'74 pequenas 
proprieoades produtivas ser~o desapropriadas para a lmptantaçao do projeto 
"Piatô de Neópolis", vottado à agricuttura de exportação em de~rimer;tc ·das 
cutturas aluais. 

Considerando a Resolução do Senado Federal no 13/93 que autonza a 
Prefettura do Municipio de S~o Paulo a amtt1r 287.692.851.896 (duzentos e 
ottenta e sete bilhões, seiscentos e noventa e dois milhões, ottocentos e 
cinquenta e um mil e ottocentos e noventa e seis) Letras Finance.ras oo Tesouro 
do Município de São Paulo, para o pagamento oe precatónos ;udlcia!s CC~~ 
dispõe seu Art. 1• item g·. "destinação: - pagamento do 4° oitavo de pcecatónos 
judiciais: 136.521.190.600 LFTM-SP; - pagamento oo complemento do 3" 
o~avo, conforme sentença expedida pelo Tribunal de Just1ça do Eslado c e· São 
Pau;o: 5 749.397.094 cFTM-SP;- pagamento do complemento oo 1"; 2". 3° e 4° 
oitavos. conforme decisão ju!lic1al: 145.422.264.202 LFTM-SP" 

considerando o ProJeto de Lei 01-0147193-4. ao Sr. Prefeito ao 
Municipio de Slo Paulo, encaminhado à Câmara Municipal de São Paulo que 
solicita autorização para abertura de crédtto adiCional suplementar ob;et1vanao a 
complementaçilo de recurso1 par11 o prosseguimento oas obras · oe 
paVimentação da Estrada M'Boi Mirim, aa duplicação da Estrada de ltapecirica 
aa Serra, do Viaduto Perus, ao Viaduto Vereador José D1n1Z, do Mim Anel 
Viário, do Túnel sob o Rio P1nn&iros, ao Sistema V1áno Jacú-Pêssego, da 
construção de diversos pontilh6es do VIaduto oa Mooca. da canalização do 
Córrego Borges de Figueiredo e oa ampliação da rede oe Iluminação ~D~Iica. e 
oferece como cobertura os recursos provementes de excesso de arre:a~a;ão 
conforme a tabela constante oo anexo úmco do retenoo pro;eto 

itam d1 raceitl valor or~J.Oc valor va:. !"·Om<"lli var. 
;unno/Q2 X 18,34 etperado % 

t:d). imcOii'~.'io H16 a91! 27 6~2 939 ,s.aza. -::s2 ~lS.BB 
tr.b. moDil1i"10 2.05Q. H~7 l7.7a5 499 37.765.4~0 .oc 
.n:e.r-v:vot 220.393 ,,~2.007 2.375.w76 -' ~ .22 
multlt 06V 310.83~ :.700.7!50 !!i.c~a.27tl -'t1,48 
l"tiCúrtOI ÇIIC. fin. 551.e54 10.117.334 2 7811Sll -72.~1 
iCM6 2.3~.146 t:l.35S.474 45 355. o os ~.30 
dem•• trar:tf. 1 S1e 44e 1~.2ao eg9 e a7g 7Be -72,7Q 
outro.t racaitlt 1.547.oee 26.373 1wo 17. ':.72.72fi .:aQ,4ã 

~! rwc. orOpria Q.Q50.ól0 182.490.862 138 102.~4 -25.42 

Gpti"IÇ6at di çr•dlto 2.591.8~2 'r ~:~a ~e3 2Q O!IJ.~~!!i -38,91 
corb'ltol lt'Wnol 1.091.314 20.014.6911 Q73 ~~7 ~,14 
Cor-;trttot •:dlmot 701.397 13.597.220 ee2~e ~.13 
LFTM rola;em 4DC.D7 7.3U.748 i'.~~ :o: .00 
:..~ ortra~ot JC)8.6&1 6.5n.as7 2: oe: ::-: 204,~ 

total o• r•c.••tl 12.544:.28;: 230.025.4'5 1e~. ~.:3.SQW -2ô.21 

V~ore• •m Cr$ r'l')oilhÕel 

Maio de 1994 
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Ot va!o'et dat oceracõet de cnidito, em ne~~ fOf'a!'!'l retirae3ot 
aG arçt~minto Qã ~refe,tl..lrt~ ti-.un;e:p-. põrã o correrr.:ii'! li:""iO. Oi Q ... ã.i 

c.,r:ou:ne_,te .--.~o toram det.l!";t.doi nc Pro~e:o de :..&i 

Na tabela aparecem três colunas de recettas. a prtmeira - a preços de 
junh0/92 (orçamento- original). a segunda - é o orçamento ortgmal muttiplicado 
por 18,34, ou seja.· as rece1tas são atteradas em ~"nção oa mudança do 
patamar infiacionário, e a terce~ra - mostra a nova pro)eção de receita do 

executiVo atuallzando valores e lncorando ·as tendências da evoluçao real das 
receitas•. 

A comparação entre a receita corrigida (x 18,34) e u esperada mostra 
uma queda real da ordem de 28.21 %, ou seja, decresce de CrS 230 trilhões 
;:;;ra CrS 165 tritnões. Percebe-se. entretanto. que as únicas receitas que 
apontam crescimento na 'noVll projeçao do executiVo sao o ICMS (crescimento 
de apenas 5,30 %) e LFTM precatónos (crescimento de 204,96 %:·. sendo oue 
esto úttima adVem da autortzaçi!o do Sem•do Federal na ~or-" do Resolução 
13/93_._Este item de receito. estava orevtstc no orçamento O'"'gl"al com V3'o·· oe 
Cr1 3:58.6 bilhões. os quais corrig•oos cneganam a CrS 6.5i7 minões oe1a 
autonzação do Senaoo ·as eriussões at1ngem a Cr~ 2G.ü6 :riJnões. 
proporc1onanoo um e~cesso d!l arrecaoação da ·ordem de Cr1 11.483 tnlnões .. 
que estão- SenQó- fiiOCãoOs' ·como fonte de recursos para pdgarhe~!o de 
ceSPesas -oi·;ersas Que de sua· destina·çao ong1nal. As em.ssôe; autonzacas 
para cooe11ura de precatórtos sao espec1a1s pois. de acorac con~ a Constr.ulçao 
Federal e com a Resolução 36/92 tais em,ssões estão fora dos limitl!S 
estabelecidos para todas as demais em1ssões que não tennam como fin.aliaaoe 
pagamentos de precatórios. 

· ·con~ideranat>-se, portanto, · as evioéncias oe que- os recursos 
autor.zauu> pe;a;- Resoluções· n• 92192 ·e· n• 13/93 ;~oéerao ter destlnaçao 
diversa daquela aprovada ;~or esta Casa. sollctto à Douta Mesa Dlretora éo 
Senado Federal adotar as providências necess~nas no sentido de fazer cumprii
o disposto nas normas aqui mencioiládas. em especial solicttando ao 
Governador do Estaâó ae Sergipe e ao Prefe~o de São Paulo a demonstração 
clara de que a em1ssão de títulos por seus governos atenaerá rigc.rosamente as 
finalidades pre'<IStas. respectivamente, nas refendas Resoluções Ressatto que 
o pretena.ao pelo presente requerimeruo ae maneira aigumõ pode ser 
interpretado como intençao de prejudicar a reai:zaçllo de obras r.c interesse 
público. mas ae que as mesniàs se façam atra~és de me;os corretos e sem 
qualquer desobediência ao estabelecido. 

Quinta-feira 19 2439 
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Refarincia - Prcpoaiçioo PROJETO OE L~l 

Bmentao Autoriza o Poder Exe 
cutivo a realizar opi 
rações da cridito por 
amiasio a c~locação 
de Letras ~inancei 
raa do Teaouro do ES 
tado da sargipc (LFT:; 
S~l. cria o Fundo da 
D!vida Pública-sE, a 
4i outra• proviclõn 
c:l.aa. 

Para apreciação, diacuulo a deliberação de Vo,!! 
ans Excelinciaa, submetendo-a, ao meemo tempo, à eprov~n::õo de.! 
an egré9ia Aaaombliia Legislativa, eatou apreaentando, em an~ 
xo, um11 propo•içlo que trata d.,. madida• de z:aal interet c c para 

o ~atado da Sergipe. 

!:ua anexa pz:opodç~o. con•ubatanciada em 
de Lei, autoriza o Poder Executivo a realizar operaçõea 
di to por amiasio a colocaçio de Letra• rinanceiru do 
do Estado de Sorgipa (LFT-8~1. cria o Fundo da D!vida 
SE, e di outras providinoiaa. 

Proj~to 

ele erg 
Tesouro 

Pública-

o Projeto da Lei trata, •••i•, basicament~,de 

doia nssuntoo corre la toa, que davam ••tar diopoatoo em Lei, l'.!! 
ra quP. o Governo poaaa adotar as prov~dincias naeasoárias e por 

Prb•eiramente, o Projeto de Lei trata da uma rned,! 
da nacenií.ria, qual seja a devida autorização 'legislativa pua 
a realizacio de operações de cridito, calcada• na emi•aio de 
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Letras Financeira• do Teaou:o do Eatado de Sergipe, de que trA 
ta a Lei no 3,194, da 30 de junho da 1992. 

O valor aecende a Cr$ 395.369,000.000,00 (tre\eE 
-t..oe e noventa • cinco biliiÕee, trezentoe e ee'ue;.ta a nove mj,_ 
lllõee da cruzairoe), rafaranciado a outubro da 1992, destina.!! 
do-ea a axacuçio do pro9rama da obrae prioritária• neceosãriaa 
ao daaanvofvimanto aconõlllico a aocial do Zatado, destacanclo-se: 

a) óortalaci .. nto do aator induetrial, 
cio do Polo Cloroquimico da Sar9ipa1 

Implcnt,! 

b) provrama de d•••nvolvimento do turi•mo no no~ 

deate' ecodesenvolvimento do Litoral Sul de Servipe e Conclr~ 

cio da eatrada litorinaa 5Z-l00 e 

c) pro9rama aetadual da irri9açio1 projeto 
tõ de Neópolia' a 'Jacaracica li', 

Oa recureoa eario captado• no mercado financeiro 
nacionul, com titulo• público• eetaduaia, com prazo mnximo do 
5. anca, a cuato eamctlllante aoe t1tuloe piiblicoe da União. 

1 para ocorrer com a reali&açio dGasaa opera~õcs 

de cridito, aati praviato no Projeto da Lei !art. 20), que o 
Poder Executivo ficará autorizado a abrir.criditoa adicionais, 
até o limita do valor da autorização axpadida palo Banco CPE 
tral do Brasil e Sanado Federal, para amiaeão de Letras rina.n 

ceirca do Teoouro do Eatado da Sar9ipe (LFT-SE), a consequente 
aplicru;io c!oa recuraoa Clptadoa noa objetivoa previstos nc' /~rt. 

lV ela Lei nv 3,194, ela 30 da junho da 1U2, obaarvado o clapo.! 
to noe arti90a 43 a 45 ela Lei Federal nv 4, 320., da 17 de morço 
de 1964. 

~&Mbé•, aati eendo propoeta uaa ea9unda medida, 
corralata i pri~aira, qual eaja.a criação do Fundo da Liguidez 
da Divida Pública Zatadual, eob a denominação da FUNDO DA o1Vl 
DA POBLICA-SE, da natureza aacr1tural, para operacionalidcde 
do diapoato na Lei nv 3.lt4, da 30 de junho de 1992, que autori 
&a o Poder Executivo • emitir Latrae F1nancairaa do TesourQ do 
Eatado da Sar9ipa - LrT-SZ. 

Graças ao .. canie.a daaee 'Fundo da Liquide• da 
Divida Pública- sz•, eo .. nta aario eliapendidoa ancarqoa fin•n 

inve!:li1Tie!!. 

Maio de 1994 
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toa, ficando o• recuraoa, eventualmente diapon!veia, apl)c~dos 

em cperaçõea de aercado, com oa rendi .. ntoa revertidos ao pr~ 

pdo Fundo. 

CO•parecerl oomo ada1n1atrador do Pun4o a secr~ 

tarin de !atado da Fazenda e como depooitãrio e cuotodianto dos 
tituloa emitido• o BANESS - Banco do Satado de ser9ipe. 

O aiateaa ora propooto, 9uarda aemelhança com 
aquelea vi9entaa am outro• zotadoa da Federação, com funcion~ 

monto tradicional, da aaia da 20 lvinta) anoa. 

o Fundo da Divida Piiblica - SE, qua .. rii vincul.! 
do ã Secretaria c!• Eotado da Fazenda, tem por finalidad• pr~ 

pon:ionar oa recuuoa nacenirioa para uaequrar a liquidez aos 
tituloa públicoo aataduaia, ae oparaçõaa no marcado fin~ncel 

ro nacional. 

Oa racuraoa do Fundo da Divida Piiblica-SE, oer5o 
conotituidoa daa aaquintee recaitaao 

l - Tranaferinciaa da recuraoa financairoo do 
Teoouro Botadual1 

li - Produto Liquido da ooloéaç&o de t!tulos públ_! 
co•·eataduaial 

lii - Renda derivada daa oparaçõea financeir~ 
lizadaa com 01 recuraoa do próprio Fundo; 

r o~ 

01 racuraoa do Fundo, a que ae refere eooe Proj~ 

to de.Lai, aerio aplicadoo excluaivamenta em operaçõ~• la~ 

treadaa em tltuloa da divida pública, da União, doa Estouos e 
de lneti tuiçÕea Finar.~3ira. Oficia h. 

Oa recuraoa do Fundo, de que trata a prq:osta, se rio 
obriqatoriomente mantidoa no Banco do !atado de Serqipe S.A. -
BANI~SE, que funcionar i como A9ente Financei~o do E• ta do, no d,! 

p6aito e cuató4i& doa recur•o• em dinhei~o •- em t!tuloa, em co~ 
ta eapecifica oob a aencminaçic de •roNDO DA D!VIDA POBLlCA-SE 
/BANESE", 
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oa raeuraoa diaponivaia • titulo• do Fundo da D! 

vi<Jn Pública • SE, urlío IIIOYimenta<Joa pelo BAN&SE, rnnd i.n r. te 

dua11 as1inaturaa, ••mpre em conjunto,, de peiiO&I c:redcnc.iOcl~s 

para tal fim junto à secretaria de !atado da Fazenda, por indi 
cação do BhN~SE e aprovação do Secretário de Eatado da Fa•cnda. 

o Fundo da Divida PÚblica-SE, aerá administrado 
pelA Secretaria de Eatado da Fazenda, tendo como deposicário e 
custodiante doe reapectivoa recuraoa o Banco do- Estado de Sergi 
pe S,A. - BANESE, que, .odiante convinio, poderá atUar çomo 

9eator do mea~ Fundo, 

o BANESE fornecerá i Secretaria de Eatado do F~ 

zenda o demonatrativo mensal da poaiçio do Fundo da 
blica-SE, aaaim ~omo outro• demonatrativoa jul9ados 
ri<>s, sempre que aolicitadoa, 

O!vida P.f! 

nccess;~ 

- d i ,, . .11 preataçao a Contaa do Fundo da O vida , Publi 

ca-SE, .. rã f~ita anual-nte pala Secretaria da Estado da·:, foze!l 

da, ao Tribunal de Contaa, contida noa Balanços Gerai• ao Est! 
do. 

lenbor Preaidente, 
Senborea Daputa<Joa, 
••••• a&o oa eacla~eci~n~o• que me propu" . ofer~ 

cer a voaaaa &xcelinciaa, oa quaia, eapero, juatific~rão oa 
~tivoa 4a apreaentaçlo da propo•itura anexa. 

Creio que Yo•••• Bxcelinc~•• aaberio avaliar a 
b1portincia <lena• .,.dida11 e a neceui<Ja~e da aua implnment! 
çio, objetivando a promoção do desenvolvimento econõmico e •E 
cial do Eatado. 

A•aim, corto do entendimento a da comprcr:n,·.Lc, cJ<: 

Vur:~•.na Excolõnciaa, que nortcariio a zoeapectivn deciaic, flt:C.I n!J 
exr·<>c:totivu do que, eue Proj .. to ele IAi aeje acolhido c v,,,,!l,. a 
oor epzovndo por oaaa elevada Corte Le9ialativa. 

Ao !naejo, renovo a Voa••• Excelincioa os 
pr~teatoo do alta estima e d15tinvu1da conoicleraçco • 

.1\racaju, .81 <le(/e.u-t.Ú"'":' de 1993. 

~it 
/VBIUf.IIJJOR DO ESTAilO 

ffiCIJ!i 

Maio de 1994 
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~· !!IJ r&<f .· .. ·. 

~ sao 

Maluffaz 
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PARECER 

Referfncla: STA n• 524/93 .. Solicitaç!o do Presidente do Senado, Senador Humberto 
Lucena, sobre denúncias apresentadas pelo Senador Eduardo Suplicy, 
através do Oficio n• 68193. 

Maio de 1994 



Maio de !994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sessão IT) Qriínta-feira !9 2449 

O Senhor Presidente do Senado Federal encaminhou a esta Assessoria 
solicitaçlo de Parecer sobre as denúncias apresentadas pelo Senador Eduardo Suplicy 
(Oficio 68/93), qiWitO • possíveis irreglil&ridades ocorridas no exercício de 
Resoluções autorizativas emitidas pelo Senado Federal, para emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do MIDiicípio de Slo Paulo e do Estado de Sergipe. 

A Resoluçlo a• 13/93 do Senado Federal, autorizou a Prefeitura do 
Município de Slo Paulo a emitir 287.692.851.896 L.F.T.M.-SP, para pagamento de 

precatórios judiciais, discriniiiládos no referido ato non'nativo. Segundo o Oficio do 
Senador Suplicy, aquela Prefeitura estaria propondo f Câmara Municipal Projeto de 
Lei 14 7/93, solicitando autorizaçlo para abenura de crédito adicional suplementar que 
financiaria a continuidade de obras de in&a:.estrutura. A cobertura do crédito adviria de 
recursos gerados do excesso de arrecadaçlo, na sua maior pane provenientes da 

emisslo dos tltulos autorizados pela Resoluçlo n• 13/93. 

No segundo caso, tendo o Governo do Estado de Sergipe recebido 
autorizaçlo para emitir 395.369.000.000 L.F.T-SE (Resoluçlo n• IS/93. do Senado 

Federal), destinadas 6 geraçlo de recursos para realizaçlo de projetos na área de 
educaç!o, saúde, segurança e in~-estrutura, estaria utilizando aquela disponibilidade 
financeira para objetivos diferentes do autorizado, entre os quais a implantaçlo do 

PoJo Cloroqulrnico, desenvolvimento do turismo e programas de irrigação. 

O presente Parecer estará dividido em 2 panes para análise de cada um 
dos casos referidos no oficio que provocou a consulta do Senhor Presidente do Senado. 

1. RESOLUÇÃO N" 13/93 • Prefelcura Mualclpal de Slo Paulo. 

Do exame inicial do assunto foi emitida Nota Técnica em junho/93, na 

qual se concluía pela necessidade de um maior número de informações, para a 

formulaçlo de um parecer definitivo sobre a matéria. 

A partir da solicitllçlo de J)l&ÍOfes elementos para o exame do caso 

especifico da Prefeitura MIDiicipal de Slo Paulo, esta Assessoria recebeu apenas os 

documentos que se discriminam abaixo; e cujas cópias estio anexadas ao- presente 

Parecer. 

• Projeto de Lei da Prefeitura MIDiicipal de Slo Paulo dispondo sobre 

a readequaçlo dos recursos do Orçamento· Programa para o exercício de 1993; 

• Oficio n• 121/93, elo Senador Eduardo Suplicy encaminhando mais 

elementos para instruçlo de sua denúncia iriicilil, e dirigido ao Presidente do Senado 

Federal; 

• Oficio do Senador Esperidilo Amin, enc8minhando ao Presidente do 

Senado Federal cópia do Oficio n• 140/93 do Secretário das Finanças da Prefeitura 
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Municipal de Slo Paulo contendo esclarecimentos sobre o assunto, acompanhado de 
cópias do Parecer da Comíssio de Finanças da Câmara Municipal de Silo Paulo, Voto 
em Separado e Relatório do Relator da Comissilo de Finanças e Orçamento sobre o 

Projeto de Lei n' 147/93. 

O exame da relaçlo acima detalhada, vis-à-vis àquelas informações 
apontadas como fundamentais à análise do assunto, na Nota Técnica Preliminar desta 
Assessoria, deixa claro que nlo foram fornecidos quaisquer elementos relativos ao 

cronograma de pagamento dos precatórios, e de emissão das LFTM/S P. Conforme 
assinalado na Nota Técnica ji referida, sio estas informações fundamentais para 

estabelecer a fonna como se deu o exercício da autorização do Senado Federal e a 
compatibilidade com os objetivos da mesma. 

Ainda assim, julgou-se oportuno enullr o presetilé Parecer, 

considerando que os documentos fornecidos permitem estabelecer uma linha de 

orientação para posicionamento sobre o assunto, e que, concluído o ano de 1993, no 
qual se previa acontecer a emíssio das LITM/SP e pagamento dos precatórios, nio faz 

mais sentido aguardar o envio de novos documentos, que resultassem em decislo desta 

Casa no sentido de intervir no exerclcio da autorizaçlo concedida. 

1.1. Fundamentos da Resoluçlo n• 13193 do Senado Federal. 

As Resoluçõe5 do Senado Federal referentes ao pagamento de 

precatórios judiciais, apóiam-se basicamente no parigrafo único, do art. 33, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias o qual reza: 

"Art. 33 ...................................................................................... . 
Parágrafo único. ·· Poderio as entidades devedoras, para o 

cumprimento do disposto neste artigo, emitir, em cada ano, no exato 
montante do dispêndio, titulos de divida pública nlo computáveis 
para efeito· do limite global de endividamento" (grifo nosso). 

A prerrogativa do Senado Federal em conceder a autorizaçlo para 

emissio dos dtulos referidos no dispositivo acima citado está expressa no art. 52 da 
Constituiçlo Federal, e encontra rebatimento nos parágrafos 3' e 4' do Art. 7" da 
Resoluçlo n' 36192, do Senado FederaJ,<O que "dispõe sobre limites globais e 
condiçõe5 para as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e suas autarquias, e estabelece limites e condições para a 
concessilo de garantias". 

O Processa que resultou na Resoluçlo n• 13/93, iniciou-se através de 

Oficio do Secretário de Finanças da Prefeitura do Município de Silo Paulo, datado de 

2/09/92, e foi adequadamente instruído. Na análise do pleito, o Banco Central 

acentuou que a emiss!o· implicaria o aumento de 40% na responsabilidade da divida 

Ainda que esta norma tcnhl lido rocenfemcnlc substirulda pela Resoluçlo n° 11194. o presente Parecer 
c:onsidcrou a R.eloluçlo 36192 na base da aMiise. uma vez que ela estaVa cm vigor I épcx:a da emii.Sio das 
RcloluçOcl autorizltivu aqui triladas. 
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mobiliíria do Municipio, e que os titulos vinham encontrando dificuldades de 
colocaçio no mercado. O PIU'eCer do Relator, no enlmlto, pondera que a emisslo de 
titulos para pagamento de precatórios judiciais, fora dos limites de endividamento, 
encontra abrigo na própria Lei Maior, e acrescenta que condiçOes conjunturais 
adversas n1o podem ser impeditivo para o cumprimento de dispositivo 'constitucional e 

sentenças judiciais. 

Em confonnidade com o texto constitucional acima reproduzido, 

aduz-se que o monlmlte dos recunos gerados a partir da emisslo dos titulos, há que 
corresponder exatamente 110 valor das obrisaçOes decorrentes de sentenças judiciais. 

Neste sentido a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece que seja 
colocado na previslo orçamentária o gasto com os precatórios, para os quais já existe 
sentença definitiva, a fim de que se efetue o pagamento no exercício seguinte, o de 
execuçio daquele orçamento. Tais precatórios, uma vez estabelecidos em sentença, 
nlo sofrem correçlo monetária, até a sua efetiva liquidaçio. 

Nota-se, Ulim, a c~cia entre o texto constitucional que autoriza 
emissOes no exalo monlmlte das obrigaçOes assumidas, e a previsão orçarrieniária para 

execução dos pagamentos. 

Por conseguinte, entende-se que a solicitação da emisslo de títulos 

pela Prefeitura de Slo Paulo, objetivava o pagamento, em 1993, dos precatórios objeto 
de sentença definitiva em 1992, os quais nio seriam mais passiveis de atualização 

monetária, a partir de entlo; e que deveriam, os recunos gerados a partir da emissio, 
servir ao pagamento daquelas obrigaçOes. 

Embora tenha-se iniciado a tramitaçlo do pleito em setembro de 1992, 

a Resoluçio autorizativa s6 foi promulgada em fevereiro de 1993. A manutençlo do 
valor de emisslo dos títulos ficou garantida com o estabelecimento das datas-base, 

especificadas na Resoluçlo. Assim, até a efetiva colocação no mercado, a Prefeitura de 
Sio Paulo possuía uma expectativa de receita, com destinação específica. Vale 
ressaltar que o prazo para o exercício da autorizaç!o do Senado é de 270 dias, ou seja, 

ainda dentro do exm:ício de 1993, quando devem ter sido executados os pagamentos. 

1.2. l"oslçio da Clmara Municipal em relaçio ao Projeto de Lei 147/93 e i 
utllizaçio doo recursos provenientes da emiaslo do.s tftulos autorizada pela 

Resoluçio n' 13/93. 

O Projeto de Lei da Prefeitura Municipal que se encontra no !mago da 
questlo levantada pelo Senador Eduardo Suplicy, foi levado,_ao exame da Comisslo de 
Finanças e Orçamento da CAmara Municipal, tendo receóido. parecer favorável, com 2 

votos em separado. 
A . avaliaçlo da Comisslo _referendou oficialmente a posiçio da 

Prefeitura e coo~id~u a forma de utilizaçio dos recursOs aerados pela emisslo de 
títulos autorizada pelo Senado Federal. Assim, cabe neste Parecer registrar a posiçio 

',) . -

oficial do Legislativo da Municipalidade, conforme resumo a segurr: 
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1.2.1. Pa..-r a• 101193 da Comlaalo de Floançu e Orçamento sobre o Projeto de 
Lei ,.7/93; 

Após o estudo da matéria e ouvido o Secretório de Planejamento, o 
Relator Almir Ouimarles emitiu o Parecer, aprovado pela Comissão. Nele, admitiu que 
a Administração Municipal ao incluir os recurSos p..;;~e~Í~niés dá emissão de. titules 
autorizada pelo Senado Federal, no excesso de arrecadação, o qual permitirá, entre 
outras, cobrir de5pesas do Projeto 147193, nlo afirma que pretende deixar de pagar os 

precat6rios. 

Entendeu, por outro lado, que "dinheiro é o bem de máxima 
fungibilidade e a boa administraçllo detennina a otimiZ.çlo e a oportunidade da 
urilizaçio dos recursos públicos. Portanto, o que interessa é a comprovaçllo sempre ex
post de que o valor emitido seja igual ao valor pago. Neste interim, compete à 
AdminisrraÇao utilizar da melhor fonna tais ri:cursos." -

O parecer da Comisslo concorda pois com a tese esposada pela 
Prefeitura, nó sentido de utilizar os recursos provenientes da emissão dos titules em 
outras obras, a partir de uma composição entre a entrada em disponibilidade de tais 
recursos e o çronograma de pagamento dos precat6rios. 

1.2.2. Votos em Separado. 

• yemdor Qdllon Guedes 
•• l 

Embora re!!Salte a importância da obra, discute a existência real de 
excesso de arrecadaçio considerando que entre o valor orçado e a receita esperada 
observa-se decréscimo de cerca de 28% no total. Assim, o voto de5taca que o superavit 
concentra-se quase que exclusivamente nos recursos gerados pela emissão de 
LFTMISP, autorizada pela Resoluçio o• 13193. 

O vereador ~concorda com 1 posição do Relator da Comissão quanto·à 
fungibilidade do dinheiro_que "não tem cor e nem chega carimbado". Porém discorda 
que e5te fato justifique "llrilr clespesu orçamentárias com receitas orçamentárias 
vinculadas a despesu especificas. • 

Coaclui o Vereador Odilon Guedes que o assunto implica questlo de 
constitucionalidade e recomenda que seja ouvida a Comisslo de ConstitUíçiio e JU.tiça 
sobre a matéria. 

• Yemdor Ara1ldo MadcJn 

Entendeu l\ue o quadro demonstrativo do excesso de arrecadaçio 
inclui coite linear de 6;7o/o, em todas as dotações, significando alterações de 
piioiidades orçamentàri.S. 'Discorda, ainda, do Vereador Odiion Guedes quanto à 

'':!\!"' 
necessidade de envio da qiíí:stiio à ComisSão de Constituição e Justiça. por entender 
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que a Comisslo de Finanças e Orçamento está regimentalmente amparada para decidir 
sobre quaisquer aspectos legais das matérias a ela submetidas. 

1.3. Oflelo n• 121/93 do Senador Eduardo Suplley ao Presidente do Senado 

Federal, em eomplementaçlo i correspondência Inicial, na qual foi 

apresentada a denúncia. 

O Oficio contradiz a interpretaç!o da Comisslo da Cãmara Municipal, 
por entender que esta nlo levou em conta o texto constitucional (art. 33, do ADCT), no 

que se refere i obrigatoriedade de "emitir a cada ano, no exato montante do dispêndio" 

os dtulos autorizados. 

Neste sentido, cabe lembrar que a Resoluçlo n• 13/93 especifica os 

pasamentos referidos e prev! a colocaçlo dos dtulos em setembro de 1992. Dado que a 
autorizaçlo do Senado só foi emitida em 17.02.93, a colocação dos papéis em mercado 
nlo pode obedecer i data proposta; mas, ainda assim, permanece inalterado o espirito 

da norma, concentrando as emissões em um mesmo mês, com datas-base próprias a 

cada tipo de pagamento referenciado (ver cópia da Resoluçiio n• 13/93, em anexo). 

O Senador Eduardo Suplicy coloca também em questão o fato de que 
no Projeto de Lei n• 314193, que dispõe sobre a readequaçlo cios recursos do 
Orçamento-Programa do Municfpio, para o ano de 1993, fui preVisto ó- montante de 

despesas para pagamento de precat6rios no valor de CrS 7 trilhões, enquanto a receita 
oriuoda da emisslo de dtuloe pan: idlntica finalidade está estimada em CrS 26,5 

lrilhões. Além disso, foi inclulda parcela de Cr$ 6,5 trilhões para pagamento de 

precat6rios relativos ao quinto oitavo, a qual s6 deveri ser efetuada em 1994. 

O exame do Anexo I da Lei Orçamentária do Município comprova 
previ silo de valores considerados dentro da Resoluçlo n• 13/93, da ordem de CrS 20 

trilhões, e mais outro lote de erniss!o de LFTM/SP correspondendo ao pagamento de 
precat6rios (S/8), que nAo foi incluido na autorizaçlo acima referida, no valor de Cr$ 

6,6 trilhões, aproximadamente. Dos 23% da receita-- esperada do Municfpio 
correspondente is operações de crédito, cerca de 4SOA> estará suprida pela emissão dos 
dtulos já autorizada pelo Senado. 

1.4. ConcluaGa 

Da análise efetuada sobre a documentaçiio remetida é possfvel retirar 

algumas conclusões que, a rigor, constituem o Parecer sobre a questlo colocada à esta 
Assessoria. - - - ~ 

a) A Resoluçlo do Senado Federal o• 13/93, emitida em atendimento 
ao pleito da Prefeitura Municipal de Slo Paulo, é perfeita na forma e no conteúdo, 

atendo-se às competências constitucionais, as disposiÇões da Carta Magna e à 

Resoluçlo n• 36192. 
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b) Fica claro pela docwnentaçlo apresentada, c os comentários feitos, 
que a Prefeitura do Município de Slo Paulo considerou que até o pagamento dos 
prccatórios, poderia utilizor os recUrsos oriundos da cmisslo dos tltulos para outros 
tipos de despesas. Putiu do princípio de que a obrigatoriedade de relay!o entre o 

pagamento daquelas obrigações e o valor dos tltulos emitidos seria comproVada sempre 

ex-polt. 

Nesta fonna de interpretay!o a Comisslo de Finanças c Orçamento da 

Cimara Municipal, a quem cabe aprovar os projetos de lei submetidos pela Prefeitura, 

concordou com a rcadequaçlo do orçamento c a utilização dos recursos do excesso de 

arrccadaçlo. julgando-as legais. 

c) O Senado Federal, no caso dos precatórios emite Resoluções 
autorizatívas;-porque constitucionalmente lhe cabe àutorizar operações de crédito entrej 
u quais a cmisalo de LFT, que resultam em endividamento para o emissor. Para tanto 

determina u coadiylles sob u quais se realizari a cmisslo. 

Por outro lado, a co~cia do Senado Federal no assunto, 
confonne discriminada no art. 52 da Constituiçlo Federal, nlo inclui a fiscalização dos 
atos das Administrações das Unidades Federadas. Aos Tribunais de Contas e Casas 

Legislativas de cada nlvel administrativo está afeta a funçlo de fiscalizaçlo. Ao 
Senado Federal cabe garantir IS condições para o cumprimento das sentenças judiciais. 

d) Assim, entende-se que o julgamento da fonna de realização da 
opcraçlo de crédito autorizada pela Resolução n• 13/93, está fora da área de 

competência desta Casa, desde que: 

• IS condições de exercício da autorização, expressas na Resolução 

(volume, fonna de colocaçlo, data-base etc) tenham sido cumpridas; e 

- o objetivo para a cmisslo dos tltulos, ou seja. o pagamento dos 
precatórios, fo1 realizado na data e valor estabelecidos nas sentenças judiciais. 

c) A contestaçlo da legalidade das aÇões da Prefeitura Municipal de 

Slo Paulo encontra foro indjÓçutivetiDente competente e adequado, no Tribunal de 

Contas do Município. · -

2. Resoluçlo D 92192, altenda pelas Resoluçliel a• 7193 e 15/93 

2.1 A questlo colocada pelo Senador Eduardo Supllcy 

O Oficio n• 68/93, do Senador Eduardo Sup!icy, contrapõe a 

Mensagem n• 10 de 21 de janeiro de 1993, do Governador do Estado do Sergipe á 

Resoluçlo do Senado Federal acima referida. 

Na mensagem dirigida à Assembléia Legislativà do Estado o 

Governador propõe Projeto ·ae Lei com o objetivo de colocar no mercado de títulos 

395.359.000.000 Letras Fináiiceiras do Tesouro do Estado de Sergipe. cujos recursos 
seriam destinados a alguns projetos considerados prioritários, entre os quais destaca: 
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a) fonalecimenlo do 1et0r industrili: lmplantaçlo do Polo 

Cloroqulmico de Sergipe; 

b) programa de desenvolvimento do turismo no Nordeste: 
ecodesenvolvimento do Litoral Sul de Se·gipe e Construç!o da estrada litorinea SE-

100, e 

c) programa e~tadual de irrigaçAo: projeto "Platô de Neópolis e 

"Jacarecica n·. 

O Senador Eduardo Suplicy, no Oficio supra referido levanta a 

hipótese, de tais projetas nlo -consiaiem dOs objenvos colocados na Resolução do 
Senado Federal que autorizou a emisslo dos Títulos, uma vez que esta norma no 
Parágrafo único de seu art. 1• estabelece:' · · · 

"Art. 1° •···•••········•·•••••••••••••••·•~·········~· ... ••••••••••••••••··~·~···~·4········ 
Parigrafo único: Os iccunos advindos da emissão ora 

autorizada serão destinados • rea!izaç!o de ações na área de 
educaç!o, saúde e segurança, bem como obras de infi"a-estrurura, de 
relevante significação s6Cio-econômfca para o Estado": - ·· 

1.2 Fundamentos da Resoluçlo a' 92/91, do Senado Federal, retificada pelas 

Reso1uçGes n' 7/93 e n' IS/93. 

Para análise do assunto foi realizado exame do processo que 
resultou na autorização emitida pelo Senado. Dela deduziu-se que: 

a) O processo iniciou-se com o Oficio "S" n• 52192 (Of. n• 2.199 
de 20 de outubro de 1992, na origem) do Senhor Governador do Estado de Sergipe, 

dirigido ao Senhor Presidente do, Senado Fed~. solicitando, ~utorizaçlo desta Çasa. 
para emitir Letras Financeiras do Tesouro do. Estado- de Sergipe "até o montante 
correspondente a Cr$ 395.369.000.000,00". O objerivo da emis~ilo é descrito de forma 
genérica, mas, em anexo àquela- correspondência, foi colocatlo um cronograrna de 
emissilo das LFT-SE (cópia anexa), segundo sua urilizaçilo por projetos, ·senclo estes, 
os mesmos citados na Mensagem n• 10/93 do Governo do Estado, e objeto ~-• . . 
fundamentação da denúncia do Senador Eduardo Suplicy. 

Foi igulimente anexado ao Oficio n• 2.1 ~t92 cópia da Mensagem 
n' 12/92 pela qual o Governador do Estado de Sergipe submete, • Assembléia 
Legislativa do Estado, o pedido para que autorize a emisslo das LFT ·SE. Esta 
Mensagem é igualmente genérica quanto aos objerivos dos<' recursos oriundos da 
emissilo e, também, nlo estabelece limite no volume de papéis a ser colocado em 
mercado. 

.:, . 

b) Em dccorr!ncia da mensagem n• 12/92,Jai sancionada a Lei n' 
3194/92, nos mesmos termos da Mensagem quanto • nilo discrjminaçlo de objetivos e 
montAnte da emiss!o (cópia anexa). Constitui-se, portanto, essa Lei, a autorizaçlo 
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legislativa fmmal, peça indispensável na instruç!o de processos da espécie, segundo o 
estabelecido pela Rcsoluçio n• 36/92, do Senado. 

c) Uma vez que a análise financein do Estado de Sergipe 
demonstrou haver wna extrapolaçio dos limites de endividamento do Estado, caso 
fosse eferuada a emissio, o Senado Federal, usando da abertun oferecida pela 
Resoluçio 36192, já referida, autorizou a elevaç!o temporária daqueles limites pllnl 

que pudesse ser realizada a operaç!o de emissão das LFT -SE. 
d) M retificaçOes da Resoluç!o n• 92/92 justificaram-se pela 

necessidade de manter o valor total da emissio da data da solicitaç!o do Senhor 
Governador ( outubro/92), através da consideração da data-base deste mês, para que o 

valor nominal fosse corrigido monetariamente, até o momento da colocaç!o em 

mercado. 

2.3. CONCLUS0ES 
A Resoluçio do Senado Federal n• 92/92, retificada pelas 

Resoluções 7/93 e IS/93, foi, portanto, adequadamente instruída e se respaldou com 

justeza às nonnas em vigor sobre a matéria. 
A íntençlo do Governo do Estado de Sergipe, no sentido de 

utilizar os recursos provenientes da emissio das 395.369.000.000 LFT-SE, de acordo 
com o discriminado na Mensagem n• 10/93, ficou evidenciada desde o início do 

processo pelo cronograma de execuçlo dos projetes acima referidos. Tanto é que este 

cronograma se inicia no 4• trimestre de 1992, em coerência com a época do pedido do 

Governador, dirigido ao Presidente do Senado Federal. 

A MC11J18em n• I 0/93, s. m.j, cumpre a necessidade de obter a 

autorizaçio especifica da Assembléia Legislativa do Estado, para a emiss!o do 
montante .de LFT-SE autorizado pelo Senado Federal, considerando que a Lei n• 
3.194192 foi aenérica quanto a este particular. 

As Resoluções do Senado Federal, por sua natureza, nio 

discriminam os objetivos· da utilizaçlo dos recursos das operações de crédito que 

autorizam. salvo em casos especiais. No que tange a este aspecto a Resolução n• 92/92, 

respalda-se, além de seu próprio texto, no processo que embasa e justifica a 

autorizaç!o, c neste particuiar a análise efetuada nlo parece colocar dúvidas quanto a 
coerência entre o que foi solicitado ao Senado Federal e a Mensagem n• 10/93 do 

Governador de Estado de Sergipe. 
A considençio superior 

Brasnia, 3 de fevereiro de 1994 

/. r:?L ,?'42 
M;tr.c.i:. Matt~ 

Auessora Lq:islativa 
De acordo. Encaminhe-se ao Exmo. Sr. Presidente do Senaao reaerat. 

Brasllia, 3 de fevereiro de 1994 

{.-\~~~~. 
Be~eide M. F. de Oliveira 

Diretora da Auessoria 

Maio de 1994 
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O SR. PRESIDENTE (O.agas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR- ODACffi SOARES (PFL-RO-Pronunciá o seguinte 
discurso.) --Sr. Presidente. Stts e Srs. Senadores, com apoio da 
Caixa Econôm.ica Federai, a revista Imprensa, _em sua edição de 
n° 76, acaba de publicar um encarte de suma ímportância, intitula
do "0 Brasil dos Brasileiros". 

Fundamentada nos primeiros dados analíticos extraídos do 
Censo de 1991, que o lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca- JBGE começa a divulgar, a revista a tódos swpreende ao des
vendar para os brasileiros a nova cara do Brasil resultante dos 
dados trazidos àluz. _ _ _ _ _ 

Eis os traços que; illegavelmente, revelam uma nova feição 
demográfica brasileira.-

- A população brasileira está crescendo bem mais devagar 
do que há vinte ou trinta anos. -- ---_ 

- Essa tendência só vai acentuar-se nas próximas décadas 
porque a taxa média do nosso crescimento pQpulacional, que já foi 
de 3.0% nos idos de 1950, baixou para 1.9% nà década de 80/91, e 
tende declinar, daqui por diante, aceleradamente. 

-Essa desaceleração é tanto mais visível quando se consta~ 
ta que, já em 1991, havia menos cri~ças na faixa de até 5 anos do 
que na faixa queV-ai dos5 aos-10án_os de idade. 

-Daqui a 26 anos (na altura do ano 2020), o aumento da 
população brasileira estará beirando o índi~e zero! 

A par dessas tendências de desaceleração demográfica, o 
Censo de 1991 traz à luz outras revelações que dizem respeito ao 
comportamento da mulher brasileira quanto à sua fecundidade. _ 

A primeira delas é a de que o nosso declínio populacional 
está sendo obtido "ã, força", isto é, graças ao emprego, por um nú
mero crescente de mulheres brasileiras em idade fértil, de um mé
todo irreversível- a laqueadura -para evitru: a gravidez. _ ·-

Aqui é inevitável a comparação com ó qUe· Sé pãssa -nos pai~ 
ses desenvolvidos. Enquanto nesses países cresce o recurso aos 
métodos tradicionais de controle da natalidade, por sua natureza, 
dependentes de acesso à informação e de assistência médica efi
caz, no Brasil, a mulher brasileira, sobretudo aquela oriunda das· 
camadas populares, notadamente Jesinformada e desassistida, 
opta, nesse terreno, pela solução radical. 

Conforme observa Elza Berqui6, Coordenadora do Núcleo 
de Estudos de População da UNICAMP e Pesquisadora do CE
BRAP: 

Uma redução do porte da observada p_Q número médio de fi~ 
lhos, em tão curtO espaço de tempo, é demonstra_ção da presença, 
no contexto brasileiro, do uso extensivo e intensivo de meios de 
alta efiCácia de regulação da fecundidade. 

Para comprovação desSa afrrmativa, a autora do artigo pu
blicada no encarte de Imprensa, sob o título ''Uma queda (cirúrgi
ca) na fecundidade", exibe três tabelas bastante ilustrativas, que 
julgo oportuno reproduzir neste pronunciamento. 

A tabela que con~tif.?~ o An~~o- I demonstra, no que diz res
peito ãs usuárias, o elenco--de métodos contraceptivos prevalentes 
no Brasil e em algumas unidades da Federação. O que logo trans
parece nessa tabela é a esterilização feniliiíiicifiSU:rando em pri~ 
meito plano, seguida dos métodos hormonais. 

A tabela que figura no Anexo .II 4e:monstra que o quadro re
velado em 19_86 ri.ão- é diferente do obtido em 1991, isto é, a COJ?.-~ 
centração da anticoncepção em praticamente dois llnicos métodos: 
a pílula e a esterilização feminina, esta representando 74,7% das 
usuárias em São Paulo; 85,9% no Norde~te. 

Por frm, a tabela seguinte, que comparece .Ii.o Anexo TIL 
ilustra esta passagem do artigo de Elza Berquió: 

Estima-se que, atualmente, 25% de todos os casais do Ter
ceiro Mundo estão esteriliZados e que vinte países do bloco menos 
desenvolvidO (dos quais 14 na Ásia, 5 na América Latina e 1 na 
África) abrigam 95% das mulheres laqueadas. 

O Brasil - e aí está a gravidade ~ ocupa o oitavo lugar 
quanto ao uso desta prática, sendo precedido por quatro pafses 
asiáticos e três latino-americanos no conjunto-dos vinte países com 
as mais altas taxas de esterilização. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não param aqui as re
velações do novo -perftl de:r;uogrãfico brasileiro. 

Outros dados não menos i.inportantes dão~nos conta de que: 

- nossa população soma, hoje, 146.917.559, desta 
73.783337 sendo mulheres, 72.171.165 sendo homens; 75% vi
vendo em áreas urbanas; 25% em áreas rurais; 

- dentro das fJI'IDes tendências já reveladas, seremos _180 
milhões no fmal do sécnlo; 211 milhões no ano 2020, a partir de 
quando a população brasileira manter-se-á estável; 

-a expectativa de vida média do brasileiro elevou-se para 
66 anos, quando já foi de 41 anos nos idos de 1930, e de 54 anos 
nos idos de 1960; 

- a_ densidade populacional brasileira por regiões é de 56 
hab!km• no Sudeste; 1.6 hab/km• no Norte; 34 hablkm• no Sul; 23 
hab/km• no Nordeste; e 4 hab!km• no Centro-Oeste; 

- pela primeira vez em noSSa História, registra-se tima ten
dência emigrat6ria, sobretudo para os Estados Unidos, Japão e paí~ 
ses europeus, -n.-otando~se~ ein _Contrapartida, movimentação 
i.migratória proveniente da Coréia e de países latinos-americanos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, inegavelmente, grande parte 
das revelações do Censo brasileiro de 1991 pode redundar em im
pactos positiVos nã 'Vida da Nação. 
• , . Tudo faz crer, por exemplo, que o espantalho da explosão 

demográfica estej~ defmitivamente ãràstado de nosso horizonte de 
expectativas futuras. · 

Também é lícito esperar que do decréscimo e da estabiliza
ção do nosso contingente populacional possam resultar melhorias 
na distribuição do Produto Interno )~ruto, na ui_banização e sanita~ 
rização das áreas periféricas de nossas grandes cidades, já que, 
cessando o inchaço de suas populações, o Poder Público poderá 
concentrar-se, com. mais desafogo, n~ melhoria das condições de 
vida dessas faixas carentes da população. -

A redução das pressões de demanda_~-en~ino pela clientela 
em idade escolar poderá permitir ãs autoridades, se estas tiverem 
juízo, o direcionamento das aplicações de recursos disponíveis na 
melhoria da qualidade do ensino e do equipamento escolar. 
-----A saúde pública e, de um modo geral, todos os serviços so~ 
ciais mantidos poJo Poder Público poderão, igualmente, benefi
ciar-se de um impacto benéfico, a persistirem as tendências 
demográficas já comentadas. 

No que concerne à política de empregos, reduzida a pressão 
sobre o mercado de trabalho, o que se pode esperar, em p~c:~io, 
são salários mais elevados, melhor preparação-técnica dã -mão-de
obra antes do primeiro emprego, melhoria significativa dos níveis 
educacionais dos jovens, a ensejar, por sUa vez, Um salto qualitati~ 
vo da mão·de~obra e, por essa via,- da produção nacional. 

Todavia, ehl Ineio a esse horiZonte de expectativas otim.is~ 
tas, que não é meu propósito aprofundar neste pronunciamento, 
dois aspectos devem_ser destacados, porque revestem-se, até certo 
ponto, de alguns cóntomos preocupantes. 

O primeiro ~deles diz respeito à tendência emigratória que 
começou a manifestar~se a partir da_ ~h amada "década perdida11 e 
que, a partir de então, só tem~se acentuado. 
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Os ''brasigÜ3ios" constituem,-hoj~. 14% da população. Os 
núcleos de brasileiros em _Noya Iorque, Miami, Orlindo, assim 
como em algumas cidades de Portugal, Itália, Françt1. e Japão já 
são 

No caso paraguaio, parece que os brasileiros de_ exportação 
têm-se constituído, sobretudo, de 11sem-terra", dado o problema 
não resolvido da _Reforma Agrária em nosso Pais. _ 

Mas, nos demais c::_~QS. pred.Olnina, ao que parece~ -mão-de-
obra qualificada e, em muitos casos, mão-de-__ obra altamente quali-
ficada. -

É evidente que não po~emos, por mais tempo, dar-nos ao 
luxodeensejaraexportaçãodecérebros. _ . ____ ~ . _ 

Tudo fiz crer, entretanto, que o proble-ma cessará com are
tomada do nosso .desenvolvimento,_ ainda que tardia. 

O que mais nos inquieta ê o-Sigundo aspecto da citada re~ 
volução demográfica brasileira .. Aquele que, conforme observam 
os editores do enc.arte no Brasil_ _dos Brasileiros11

, põe em relevo o 
"milagre" da diminuição do cresc;;~llto popuJa~ion_al, obtido, em 
grande parte "à força", isto é, graças ao recurso induzido :à esterili
zação em massa das mulhe~~s brasileiras em_ ida(k; fértil! 

Sobre o assunto, duas pergÕntas impÕein-Se --de pronÍO: 
- Sabendo-se que não está em curso, -implementada pelo 

Govelno brasileiro, nenhuina' política mais vigorosa de Hinità.Ção 
do crescimento populacional, 'qUem'a estaria promovendo niedian~ 
te recurso a métodos tão radicais? ' · 

-Com que propósito estariam atuando, com _tão notável efi
cácia, os promotores dcssa_r:~vpLução demográfica? E quem são 
eles? 

Promotores de movimentos pró vida humana têm d.ell~c;i{i" 
do o interess_e P.e países ricos lle&~s programas de esterilização .em 
massa das mulheres férteis _dp T.~rceiro Mundo, preocupados que 
estão com a:s ameaças de uma explosão élemogr_áfica nessas-áreas._ 

Propala-se, ademaJs. que a decantada Çqriferência dp _Ça,iri> 
não seria outra coisa senão o gran,de momento 110 qual, sob o pre
texto de discutir questões de çcol~,gia, çl~itos hu~ e reprodu
tivos, minorias e migração internacional, tenta;r-foe-~am inVestidas 
ainda mais radicais no sentido da implementaç_ão de políticas ten
dentes a conter o crescimento populacional. 

O Sr. Cid Sabóia De Carvalho- Pennlte-me V. Exa um 
aparte? 

o SR. OJ>ACffi SO~ES -Concedo 9 aparte ao nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. · 

O Sr. Cid Sabóia de Çarvalho -V. EXa, evidentemente, 
está com a sensibilidade muito aguçada, inc1us1Ve no eX.a.riie dessa 
matéria tão importante. Mas-v·. Exa fez indagã.Ções que merecem 
exame. QUe-história é essa de se esterilizar mulheres? No Brasil, 
Senador Odadr S'oares, há muitiSbldftgações:·Já se desconfiou, 
em certa época, que havia forças estraligeiías interessadas na di
vulgação- de- narcóticos, drogas as mais diversas, implantar vícios 
na juventUde brasileira. Não se sabe para que proveito. Mas é pos
sível que haja uma guerra suja, uma guerra:-muda entre diversos 
povos, diversos países, uma espêcie de guerra secréta. onde, inclu
sive, é preciso limitar, para favorecer países estrangeiros, a popu
lação do nos.so P.ií~ e a populaç_ão de outros- países do Terceiro 
M1mdo, coroo bemestâ dizendo V. Ex a neste nlom.ento, E nós coo
peramos com ~so, inclu~iVe ~~face dos m~t·s governos, que dei
xam regiões inteifamente abandonadas e óriue a vida humana 
passa a ser impossível. Então, temos o êxodO -rle pessoas da zona 
rural para as zonas urbanas_, a formação de fá-Velas e mais favelas, 
numa vida subumana, a mortandade, inclusive a mortalidade in
fantil, bastante acrescida neste Pais De tudo:-se_ desconfi.â neste 

l'aís. O mundo desconfia até da Aids, dçs_sa sindrÇlme que poderia 
ter sido uma fabricação laboratorial. De tudo se desconfia. Mas o 
meu-aparte é para dizer que o discurso de V. Ex" é da maior serie
dade quando enfoca essa questão demográfiCa. Meu pai, em 1930, 
disputando uma cadeira de professor do Liceu do Ceará de então, 
já" abordava o problema demográfico brasileiro, com preocupações 
dentro dessa linha de que fala V. Ex a hoje, aqui, no Senado Fede
ral Digo. Senador Odacir Soares, que V._Exa precisa vir à tribuna 
com mais freqUênCia; porque seinpre que vem traz temas desta ou 
de outra natureza, ina.S todos da maior im~cia. Como repre
sentante de um Estado do Norte, sabe~se que V. Ex a toca muito 
bem o Terceiro Mundo, dele entende. O Brasil está ficando como 
a África do Sul. Aqui, há, a um só tempo, um Primeiro -e um Tet
c€:i,rõ Mundos. NingUém sabe como isso- acontece, mas ·os nossos. 
bancos- sãÕ de Priffieiro Mundo. enquarito as nossa:s ·populações 
nordestinas e nortistas são de Terceiro Mundo; os problemas de 
exc-esso ou falta de á"gua são'problemas de Terceirb'Mundo. No 
entanto, temos· soluções de PrimeirO· Mundo para muitas outras 
questõeS. Aparleei V. Exa com certa imprudência até, porque V. 
Exa trata de um tema sObre o qual estudou, e eu estou falando ape
nas sobre minlia emoção·cauSada pela palavra de V. Ex", que me 
toca muito fundo neste momento. 

O SR. ODACffi SOARES- Agradeço o aparte de V. Ex', 
muito oportuno e instrutivo. Não sei se V. Exa, Senador Cid Sa~ 
bóia de Carvalho, observou que a pílula e a esterilização feminina, 
especificanicnte, representam 74,7% das usuárias em São Paulo e 
85,9% no Nordeste. ' 

O- Adendo 1,que estou anexap.do a_~ste pronunciamento faz 
a reVelação de que, dentro do uniyerso de mu_lher~s entre 15 e !)4 
anos de i~de que ·usam algum método anticoncepcional no Brasil, 
terÍtÓs_ 44.4% ~ c:J;a.s D.iJSsaS Ínillheres esterilizadas: 38% em. SãQ ~a,u: 
lo, 41% no_RiO.,Je- J.aiteirq; 17% ~9 ~ió qtaride.do Sul, 42% no 
Paraná, 37% _em Minas Get:ais, 71% em Goiás~ 55% Do AinaZô
nas. 39% D:a. Bah~a·, e 61% em Pernambuco. _ .. ~ .. , , ~ ; , -, 

O _quadro, efetiVá.riierité, é diamático~ O mais- grave, re~l: 
mente, é que não cotihecemos, nobre Seiiador~Cid. Sabóia_ de_ Cãr: 
valho, nenhuma política govemamentaÍ voltada Pàia' e'ssa· quest"âô. 
Alguma eri.tidade nacional ou internacional, por conta própria, 
vem desenvolvendo esse tipo de política de controle da nataliçlade, 
em que se ressalta a questão da esterilização das mulheres através 
do método de laqueadura. 

. Agradeço o aparte do Behador Cid Sabóia de Carvalho e 
prossigo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dando um curto esc.lare
cimentO sobre a Conferência do Cairo, ·que tem-~e tornadq conhe
cida por essa denomí:n.açãO' simplifkada pelos anúncios na 
imprensa. . _ . _ 

Trata-se da "Conferência IntemacioÍlai sobre População e 
Desenvolvimento", que deverá realizar-se no Cairo, em.-s-etembro 
de 1994, promovida pelo Fundo das Nações Unidas para Ativide
des de População (INUAP). 

Ela foi precedida, há dez anos, pela 11Conferência Interna
cional Sobre População", ocorrida na Cidade do México, em 1984. 
Esta, por sua vez, também foi precedida pela 11Conferência :Mun
dial SObre População", ocorrida em Bucareste, em 1974. 

A grande importância dessas conferências resulta do fato de 
que delas participam funcionários dos govemo.s _que têxn o poder 
de tomar decisões em matéria de população, nos mais altos níveis. 
Delas resultam recomendações bastante inCisivas referentes a poli
ticas sobre população a serem_adotadas pelos governos. 

Os movimentos ligados à defesa da vida humana e da famí
lia têm ~ertado a opiniãO pública para algumas posições, no míni
mo controvertidas, adotadas pelos organizadores dessas 
conferências. 
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Algumas dessas denúncias são extremamente graves e con
vém que delas tomemOs Conhecimento: 

- Nessas conferências deu-se grande _ênfase aos temores e 
riscos provocados por uma iminente supe1p0pulação mundial: em 
conseqüência. séguiram-se as recomendações de "controle" e 11mo
deração" dessa tendência, especialmente através de métodos "mo
demos" de contracepção e até mesmo mediante a legalização do 
aborto· 

:._ Após essas conferências. mais especialmeiíte a do- Méri
co, notou-se, tanto nos países desenvolvidos quanto, também, em 
muitos países em des~volvimento, como_o_Brasil, uma queda na 
taxa de nascimentos nunca antes observada na história da humani
dade· 

' -Há fortes indícios de que o grande Ob.it}tiVo da reunião do 
Cairo é o de pleitear a extensão das leis para a_legalização do abor
to a todos os países do mundo. 

- Dentre tais indícios, os .mais veementes seriam a recente 
declaração do delegado dos Estados Unidos na ONlJ: . 

O govemo americano acredita que a Confeiêllcia do Cairo 
seria omissa se não apresentasse recomen.~ões e orientação so.
bre o aborto. Nossa posição é apoiar a- livre escolha, incluindo o 
acesso ao aborto seguro. --

Esta é a posição dq delegado _ ~ _Esta,_dcis Unidos a essa 
Conferência. · -

Outro indício, não menos sintomático, seria crpresença de 
notórios militantes_da causa da anticoncepção e do aborto na coor
denação da Conferência do Cairo. 

São citados, em especial, a Dr- N~s Sadik, SeCretária Ge
ral da Conferência do Cairo,. que não Por •c·aso já foí Diretora e 
Sec~etária Executiva da IPPF. nada mais nada._meno_s do que a 
maior orgatriza.Ção·privada do mundo para a prOmoçãO da anticon.; 
cepção e do aborto; o Dr. Ha!fdan Muhler. ex-Secretário-Geral da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), e, ;itualmente. Secretário
Geral da IPPF; a Senadora americana Billie Miller, do grupo de 
parlamentares da IPPF, que Sérá a cOOidenadora das ONGs que 
irão participài da Conferência do Cairo; · 

De passagem, apenas pal-a que se- tenha u!m idéia-dc;s :cks
varios que campeiam em tomo dos problemas de população, não 
custa lembrar que, já eii,:-[969, Fr<ideric S. Jafe, ViCe-Presidente 
da Paternidade Planificada Americana, havia proposto incentivar o 
desenvolvimento da homossexualidade como parte das medidas 
adequadas para reduzir a natalidade nos Estados Unidos. 

O Sr .. Nelson Carneiro -Permite-me V. Ex•um aparte? 

O SR. ODACm SOARES- Com todo o prazer, nobre Se-
nador. ·---

0 SR. Nelson Carneiro - Estava acompanhando o notável 
discurso de V. Ex• nesta manhã. ilustrado com o aparte do Senador 
Cid Sab6ia de Carvalho.-v. Ex• tem focaliz;ado o asSüiitó COm pro
ficiência e brilhantismo: Creio que, em grande parte, estamos re
correndo ao controle da natalidade. Este é o eno. Deveríamos, na 
forma da Constituição, rios preocupá! córil a plãilíficação, com o 
planejamento fáílilliar. Temos tido medo de enfrentar o problema. 
A não ser o trabalho da Senadora Eva Blay. não há um outro tra
balho em que se possa rePousar para trazer a solução, que é o pla
nejamento familiar, que está na ConstitUição e ao qual algumas 
forças, injustificadamente. se opõem. Assim, o discurso de V. Ex_• 

vai ajudar essa causa, que o Brasil nec:e&l?ita. No dia em que hou
ver o planejamento familiar, não haverá essa busca de soluções 
que contrari~ mUitas vezes. a natureza. Felicito V. Ex• por sua 
intexvenção nesta manhã. 

O SR. ODACm SOARES - Obrigado, Senador Nelson 
Carneiro. V.&" toca no ponto crucial do problema. Apesar de es
tar prevista na Constituição a adoção de uma política de planilica
ção familiar, na realidade, o Estado brasileiro nada faz nesse 
camj)<l. pois tem medo de fazer e de assumir essa JX)Stura perante a 
sociedade, gerando o que acontece hoje em dia: movimentos, enti
dades extra-Estado que, por conta própria- e muitas delas fman
ciadas por países do Primeiro Mundo -.- vêm causando prejuízos 
irreparâveis à mulher brasileira. 

COmo- demonstrei, 74% das mulheres, em São Paulo, e 
89,5%, no Nordeste, estão esterilizadas via laqueadura. Agradeço 
o aparte de V. Ex•, Senador Nelson Carneiro, e o inClUo em meu 
discurso, com muita honra. 

Sr. Presidente, diante de questões tão graves, não podemos 
ser desatentos, ingênuos nem omissos. O mfuhno que se pode es
perar de nós é que debatamos o tema com seriedade e, em tomo 
dele, exerçamos 6 nosso dever de investigar.· Eu voltarei a esse 
tema brevemente. 

É o que penso sobre o assUnto. 
Obrigado, Sr. Presidente: . 

O SR. PRESIDENTE (Ch~gas Rodrigues)- O S~nado Fe~ 
cic?ral ~verá votar, hoje. matéria da maior importância~ que se en
Contra na p~ta há muitos dias e _que exige quorum qualificado, 
De modo que eu pediria aos Srs. Senãdores que viessem ao _p~~n~
rio para que pudésseiÍ:J.C?S votar essa e outras matérias importantes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Pronuncia o seguin' 
te discurso.)- Sr. Presidente, Sr-& e Srs. Senadores, a Nação brasi
leira, com paciência de Jó, mas com cara de quarta-feira de cinzas. 
asSistiu, incrédula, à disparada dos preços. antes mesmo do anún
cio da 'UR.V. Agora:, chocada, estarrecida e perplexa, vê o preço do 
quilo do feijão preto, produto básico da mesa do brasileiro. ultra' 
passar a barreira dos CR$ 1.500,00, passando de CR$ 650,00 para 
nada menos que CR$ 1.500,00, um aUmento de 138% 

Poderiamos enumerar quase tc:xlos os produtos da cesta bá-
sica, que sofreram aumentos superiOres a 30%. tais como: · -

-A massa Adria com ovos (500g) foi majorada em 53,33%. 
passando de CR$ 390,00 para CR$ 598,00; 

- O açúcar União aumentou 38,84%, sendo vendido por 
CR$ 520,00, ·a quilo; 

-A margarina Doriana (SOO~) passou de CR$ 746,00 para 
CR$ 1.286,00, um reajUste de 72,3"8o/é. · · 

- - -Estes são alguns dos exemplos- de aumentos desenfreados 
que estão deixan.4Q a população revoltada 

_ Sabemos qqe todas as tentativas de estabilização da econo
mia têni gerado enormes sacrifícios para a população. especial
mente para a classe assalariada, em vi,rtude das perdas de poder 
aquisitivo embutidas nas fórmulas milagreiras dos ·economistas de 
plantão. o _ • _ • 

Por essas razões, a fim de que mais uma vez não venhamos 
a sacrificar aincta mais a classe trabalhadora, apresentamos uma 
emenda aditiva à. Medida Provisória da URV que prevê a reposi
ção das perdas salariais, sem acarretar problemas ao Plano de Esta
bilização. 

A emenda~ a_ seguinte: 
Emenda aditiva 
Acrescente-se1·à Medida Provisória n° 434. de 27 de feverei

ro de 1994, onde cQ"!..Iber, o seguinte artigo: 
Art. -A partir do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a 

contar de 1 o de Dll\I:ÇO de 1994, as perdas salariais dos trabalhado
res em geral e do~ funcionários públicos civis e militares, decor
rentes da conversão do cruzeiro real pela URV, relativamente ao 
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salário que deveria viger origin~ó da Lei Salarial ep:1 vigor até 
então, serão repostas, mensalmente, à razão de -fj6 _ (!lll1 sexto) do 
total apurado. 

Parágrafo único - As perdas salariais referidas no caj>Ut 
deste artigo serão calculadas por uma comissãq composta de_ re
presentante do Ministério da Fazenda, do Ministério do Trabalho, 
da Secretaria de Administração, do Estado-Maior das Forças Ar
madas, dos Servidores Pdblicos e dos Traóãlbadores em geral. 

A presente emenda objetiva reSgriãrdar"-os direitos dos tra
balhadores e_m geral e dos servidores públicos civis e militares, 
previstos na Carta Magna, no art. 7•, VL e 37", XV, que dispõem: 

A:rt.7~ . -· • · • -- .-.... - .. ·· -~ ·.·r-·t··-·í""l"~"""• ·-; -~ .• • ·-~: • . ..-.-~:::•::-_ 
VI- irredutibilidade do salíúio,, ·salvo_ <? disposto em con-

venção ou acordo coletivo." _ ... _ _ 
Art. 37° .. ·----···- .• ~ ·---~ ---;-·-~-·--·· ~- ... ~----·--:- ... ;.. ~--
XV- os vencimentos 9os servidores públicos, civis e mili

tares são irrEilutíveis ~ a_rem~t?~ç_ão observará o que dispõem os 
arts. 37, xr, xn, 1so, n, 153, me !53,§ 2•, 1 

. . Ao _l~go_ das últimas dÇ.çélC4s, o Brasil tem sido submetido 
a inúmeroS planos econõm.icos. cujo 9J?jetivo ~Or é a· Controle 
do dragão enfurecido da infJaç~<?•_ que castig~_de maneira desuma.. 
na as cla$Ses,assalariadas e ~ J;n~q_s lavoreci~os .. 

A classe trabalhadora., que já padecia com os aumentoS i.n:
termitentes de preços, acabava pagando a conta dos economistas 
de plantão; porquanto as tentativas de est~~ilizaçãO -da econon:1.ia 
sempre redundara.m em substa!!c_iosas perdas salariais, não Obstan
te todas as juras e promessas dos ~~vadoreS-dã. Pátria do momen
to. 

· AsSiM sendo, damos um 'ptazo razoávet"· ao GOverno para 
implementar a.su~ política ·de eStabilização, mas introduzimos me
canismo de ·salvaguarda con'4a Õs costumeirOS Ir.ejuízos que têm-
-se abatido sobre a ·classe trabalhadora. · · ' 

. . . A~ ~s~o- tempo em~ ciue nã~ se negi a:~~io ao nOvó Plano -
de Estabilização, cria-se _a figufa da ·esperan_ç_a __ qe que não se vai 
passar para trás, mais uma Vez, a classe trab~l)l~dora. pois se hou
ver perdas_ salari;Us elas serãc;> re1>9stas. 

O mecanismo de repOsição das perdas s,alariais Será cóxripa
tivel com uni aumento-desejável de demanda, tu.do isso passível de 
controle do Governo, mediante uma adequada política monetária e 
fiscal, tão neCessárias. 

o·argumento de que tcdos. sairão ganhahâo se a inflação for 
rebaixada é verdadeiro, muito embora a posiçãõ relativa dos traba
lhadores, caso o dragão enfurecido da inflaçãp_não_ycnha a ser do
mado, piorarâ, como ocorreu_eJP. _Ol,l:tros planos. 

No caso dos servid:ores_ públicos civiS e'_lnilitates, o poder 
aquisitivo da classe, com a-introdução da URV, mesmo sem conta
bilizar as perdas intríns_ecas_ çla lei sal~al, al!t!!rior_, ultrapassará 
48% e tenderá para 58% quando do primeitõ ~.ccbimento, no fmal 
de março, em, \;'Írtude da disparada dos preços acima da variação 
daURV. 

Por essas razões. eitcarcço ·a todo~ os ~us Pares a aprova
ção desta e:D;Ienda que, além de ser justa.~ preç!!.c_!le LOdos Os _requi
sitos de oportunidade e senso político. 

Assim sendo, é necessário que o Cohgwp.so Nacional apri
more o Plano de Estabil~ão, a fim de qu.e não se perca mais 
uma oportunidade de se d.err_otar o inlmig~ !l~J.e, ao mesmo tem
po, não se sacrifique mais a classe assalariada. _ 

Era·o que tinha a diZCr, Sr. Presidente.= · 

COMPARECEM MAIS OS SENHORES: 
Albano Franco - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Cha

gas RcxlrigUes- Cid Saboia de Carvalho- C<?lliilito Jorge ~Dario 
Pereira- Diiceu Carneiro- Divaldo Su:r:uagy·~ Edua!ao Suplicy-

Esperidião Amin - Fernando Henrique Cardoso- Flaviano Melo
Gerson Camata - GUilherme Palmeira -- Henrique Almeida -
Hugo Napoleão- Hydekel Freitas -=Jarbas Passarinho~ João Cal
mon -- Joã·o-Rocha- Jonas Pinheiro- Josapbat Marinho --José 
Panlo Biso!- Júlio Campos -Júnia Marise - Jutahy Magalhães -
Louremberg Nunes Rocha - Lucidio Portella - Magno Bacelar -
Mansueto de Lavor - Mareio Lacerda - Mãrio Covas - Marluce 
PintO- Me ira Filho- Moisés Abrão- Nelson Carneiro - Ney Ma
ranhão - Odacir Soares - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy 
Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Presentes na 
Casa 62 Srs. Senadores. 

· A. PréSidêticüi.' vãj ·suspehder a: sessão por cinco minutos e 
solicita aos Srs. Senadores que venham aO plenário; porque o Se
.D.ãdo irá votar_ ma~ia_importan.te que exige quorum qualificado. 
' . _ ,. ··Ê~-~ s~spells~a.ses~ã~. _ ~ ~ · ~ -· ~ · .. -. --"--, 

. - : (Su~penSa às llh34min, a s~sScio, f Teaberta às 
11 h40mín:) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)-' Está reaberta 
a sessão. -

Passa-se à 

Item I. 

. ORDEM])() :DíA .. 

-1-· 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 42, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos ~rmos do art. 
375, VITl, do Regimento .Interno) 

Votação, e:Di iuinO úriico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n°-42, de 1993 (n°·247/93 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renõva·-a concessão 
outorgada à Rádio Alvorada do Sertão Ltda., para expio-

- r ar serviÇO de radiodifusão sOnOra em-onda ·média na c i-
- dade· de São João do Piauí, Estado do Piauí, tendo 

Pareceres, proferidOs em Pienânõ~ Rei3.fur: Sena
dor Aure·o Mello, em substituição à COmissão de Edu
-càção: 

-- 19 prOnmiciameiJ.to: favorável ao projeto; 
29 pronunCiamento: pela reguiaridade dos atos e 

procedll:rreiltos ConCernentes à proposição. 
. --- -

-A-discuSsãO da matéria foi encerrada na sessão ordinária do 
dia 29 de novembro de 1993. ___ . _ . . . ~-~ , , , 

Em votação o projeto, eni íUnldúriico. (PauSá.) 
Sendo visível a falta de quorUm, a ·voiaçãó fiCa adíada, 

bem como os demais itens da pauta que, em fase de votação, exi-
gem igualmente quorum qualificado. . __ 

São ó~ SeitJintes os iten~_c?ja.votª'ção fi.c;1 adiada: 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 43, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tUrnO único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 43, de 1993 (n• 249/93 na Câmara dos 
Deputados), que aprova U ato que renova a permissão 
OUtorgada à Televisão Verdes Mares Ltda., para explorar 

- serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, tendo 
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Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição ã Comissão de Educação: 

lo pronunciamento: Relator. Senador Álvaro Pa
checo; 

2' pronunciamento: Relator: Senador Ney Mara
nhão, pela regularidade dos atos e procedimentos con
cernentes à proposição .. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia iios temos 'do ar!. 
375, YJli .. <lo.IÍ.eginwnto li) temo) . _ • _ . 

, . Votação, .em turno único, dO -~?.ie~ ~e peç~~io 
Legislativo n' 44, de 1993 \J!":25o/9,3_n~ q.mara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
Rãdio Independente Ltda.,- pa:ra explorar serviço de ra
diodifusão sonora em freqüênCiãiDddUlada na cidade de 

· Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 
Pareceres, proferidos em Pfenárió, 'em suqsti~

çãO à Comissão de Educação: 
1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lan

do, favorável ao projeto; · · . -' -
2° pronunciamento: Relator: Senador Aureo 

Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos con
cernentes à proposição. " 

. '-'4--

. PROJETO DE DEçRÊTo LEGISLATIVO 
N" 45 DE I 993 

'(InCluído em Ordem do Dia nos .termos do art. 
375, VIII,aoRegimentolQ.temo). 

·Votação, _em twno· ú.n:ic6, do Projeto de Decreto 
· Legislativo n' 45, de .1993 .(n' 253/!i3,na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
OutOrgada à Rádio Capinzal Ltda., para explorar serviço 

. de radiodifusão SOnora em onda mé_dia na Cidade de Ca
pinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

, . Pareceres; proferidos em .Plenário, em substitui
çãO à Comissão de Educação. · -

, 1°- pronunciamento: Relato:r.$enador Amir Lan
do, favorável aq pr~jetq; 

· 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi
nheiro, peJa regularidade dos atos e procedi.mintós Con-
cernentes à proposição. · · 

-5-

PROJETO DE 'DEcREto LEGISLATivO 
N" 46, DE 1993 _ 

(Incluído em Oroem do Dia, nos tennos do art. 
375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/9l";_n_a câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que rerLOVa a- permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, , em substituição 
à Comissão de Educação: -

1° pronunciamento: ...... eu._•~: Senador Álvaro Pa-
checo, favorável ao projeto; _ . 

.2° pronunciamento: Relator: Senadqr J_opas, fi.;
nlieiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con
cernentes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" .,;;, DE l ~93 

(Inc!uido em Ordem :lo Dia, nos terinos 'do art. 
375, VIII, do Regú;}ento lnt,,mo) 

- . Votação, em turno tnico, do Projetô-de:Decreto 
Leg!§Iativo n° 48, dC 1993 (n° 264/!13;- na· Câi:D.ara dos 
Depútados), que aprova O a~O que renoVa a permiss'ãb 'dá 
Rádio !omal do Brasil Ltda., para explorar serviço dera
diodifúsão sonora etn. fréqüência modulada na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Parecere-s, proferidos em Plenário, Relaiof: Sena
dor Áureo Mello, ep:i · Sub'stituição à ComissãO 'de Edu-
cação: · ' · ~ 

1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
2° pronunciam'eó.to": pela regularidade dos atos e 

procedihlentos co.ó.cêrrieh.tes à proposigãcr. · 
~. :..:7.-, ' .. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 49, DE I993 -

, . (Incluído em Ordem do Dia -n&d.eimos do art 
: ., . ., . _. 375, Vlll,do RegimeijtO futemo) · _ : , _ . . .. -

,.--,Yotaç~. em tlJQlÕ óillco, do Projeto de DecÍeio 
Legislativo n• 49, de 1993 (n' 273/93, na Câmaià dOs 
Depu'tados), que aprova o ato que renOva'a Pelmissão cÍa 
RádioL'itotal Ltda.; Pára, explorar sérviço de radiodifu

- são sofi.óra' em freqÜênêià. ID.édulada na Cidade de OslS
rio, Eslaao do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em PlenáriO, ein substitui-
ção à Comissão de Educação. : 

'1° pronunciamêittot~Relator~ Senador Amir Lah
do, favorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador. Ney Mara
nhão, pela regularidade dos atos e IJI:~qim~.t;ttos con
cernentes à proposição. 

-, '. --8-·. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
~:t _- N' 52, DE-1993 - . , 

(Thcluído em Ordem do Dia, no5 tennos do art. 
375, VIII, do RegímentoJnJemo) 
_ -V'Otação, em turno único, _do Projeto de Decret.o 
Legislativo n• 52, de 1993 (n' 246/93, na Câmara dos 
Deputadbs), que aproVã ·o ato que renova a concessão 
outorgàda à Rãdio Grande Lago L !da., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade 
de SantàHelena, Estado do Paranã, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substitt{ição à Comissão 4e' Educação: · 

1° pronunciamento:_ ~elator: Senador Ney Mara-
nhão; 

~? 1 pronunciamento: Relator: Senador Affonso 
Camargp, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 
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-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N"SS,DE 1993 

(Incluído em Ordeni do Dia nos termos do art. 
375, 

VIII, do Regimento Interno) 
, Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos 
Deputados), que aproVa o· ato que renova a concessão 
outorgada à Paquetâ Empreendimentos Ltda., para ex
p~or::p-, s~ço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Flori ano, Estado do Piauí; tendo 

Parecer favoiá.vel, Proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maxan]jão, .em substituição à Comissãó de 
Educação. 

-10-

. PROJETODÉ DiiCRETO LEGISLATIVO 
N" 7 .:DE '1994 . 

(lhcluído em Ordem do Dia nos termos· do art. 
375, 

VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, dç I7Qieto de pecreto 

Legislativo n•7, de 1994 (n• 308193, na Câmara dos De
putados), que aproVa o àto que renova a outorga deferida 
à Rádio Cultura de TilÍlbó Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora ein onda _média na cidade de 

. Tililbó, Estado de.&a,nta. Catarina, tendo 
Parecer favoiável, proferido em _Pl~nárip, Relator: 

.S~a4o~ Meira Filho, .em substituiçãp à Comissão de 
Eclt~cação .. 

~·u-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"9,DE 1994 

. .'dn.Ciuído ~:Ql, Ordem do Dia nos termo~ do art. 
375, 

VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativon• 9, de 1994 (n• 301/93, na Câmara dos De
putados), que aproV'a· o ato que renova a concessão ou
torgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para explorar 
sery~ç~,de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Santaré&o, Estado do Pará, tendo 
· ' , Parecer favP!ãV~l, proferido em Jllenário, Relator: 
Senador Dirceu_ C~eiro~- em: SUbsli~riiçãO à Comissão 
d~ E.d~cação. 

.--12-

PROJETO DE I)ECRETO LEGISLATIVO 
W 10, DE 1994 .. 

(Incluído em Ordem do Dia tiOS termos do art. 
- •·. '. 375, 

. VIII, do Regimento Interno) 
_ VotaçãO, em tilincfUJiico~- do Projeto ele Decreto 

Legislativo n• 10, de 1994 (n• 297/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Pe. Url>ano Thiesen para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fms 

exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Ham
burgo, Estado do Rio Grande do Snl, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substin.Ii
ção à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador João Fran
ça~ favorável ao projeto~ 

2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Fi
lho, pela regularidade dos atos e procedimentos concer-
nentes à proposição. · - -

-13-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
W l!,DE 1994 

(lncluído em Or~m_ 4() J?ia n~s te~?S do art. 
375, 

VIII, do Regimento Interno) 
. Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

, Legislativo n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato _que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de l}ducação._ 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W 12;DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dhi nos te"rinos do art . 
375, 

Vlll, do Regimento InteÍno) 
_ _ _ Yotação, -~m turno único, d:o PrOjetO de_ Decret.o 

Legislativo n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova O· ato qUe oUtorga J;erinis'sãô à 
FundaÇão Culturhl Cruzeiro do Sul para executar serviçO 
de radiodifusão sonora em freqüência "ID.odulada na cida
de de SOrocaba, ES_tado de São Paulo, tendo 
· - -Pãreceres_ favorã.veis, proferidos em Plenário, Re
Iatof: Senador Meira Filho, em Substitpição à ComiSsão 
de EducaçãO: 

1° pronunciamento: favoráVel ao projeto; 
2° pronunci8meitto: pela regularidade dos ates e 

procedimentos concernentes à proposição., - · -
-IS-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA UVO 
N• 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, 
_ Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concess_ão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Araguaína, Estado do Tocantins. tendo 

Parecer favorável, proierido em Plenário, Relãtor: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. ~ ··· 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do art. 375. 
VIII, do RegimentO Interno) 
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Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 19, de 1994 (n• 254/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o· ato que rcnovã a concessão 
outorgada à TV Tocantins Ltda._, para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidaâe 
de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido eni Plenário, Relator: 
Senador Carlos PatroCírilá, em substituição à Comissão 
de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 17 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATJ.VO 
N" 24, DE 1994 ·- . . -

(InéluíctO'em Órdem d~ Dia ~os te~os do art. 375, 
VIII, do Regimento Interno) 

Discussão,. eill turno futicO~-do Projeto de De
creto.LegislatiVô D0 24, de i994 (n° 3:?8/93, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o ato· que outorga 
permissão à Fundação de_ En_sioo Su~rio!"_do Yél.l~ 
do Sapucaí para ·executar serviço dC Ià.diOdifusão sa: 
nora· em freqüência modulada, _com fins _exc_lqsiva

, mente educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais. (Depcnde.D.do de parecer da Comis-
são de Educação) · 

Nos tcnnps do~ 5° da Resolução n• 110, de 1993, desig
no o nobre Senador Lutídio~o~ella para profeffi parecer. ~-- __ 

O SR. LUCÍDIO PORTELA. PPR- PL Para emitir pare
cer. Sem revísão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e_ Srs. Senado
res, por meio da Mensagem f>resídencial n° 033~ de 1993, o senhor 
fTesidente da República Submete ao Conwcss~ Nacional, nos ter
mos do art~ 49, ihcisó xn. cQJ,p.binadÕ co~p,§ 1° dp_~go 223 da 
Cdnstituição -Federal, ato, coriS~ie_ çia P~:ntaria n°_ 061, de 18 de 
'dezembro -de· 1992, que Outorga permissão ã.Fundação de Ensino 
'superior dO ·válé dO saPucaí para executar; pelo ptazó de 10 (dez) 
anos, sem direitO de eXclusividade, _scaiçO -de oráq.i~usão soneta 
em fteqüênciã modulada, C:ODl fms excluSiv~cnte educativos, na 
cidade de PousO Alegre, Estado de :Minas GCiais. 

A documCntação- anexada à Men_sagem Presidencial infor
ma que o proc·esso fof examinado pelos órgãos técnicoS do lvfin.is
tério das Comunicações, 'cOiJ.Státaô.dÕ-s·e --estar- devidamente 
i.n.Stiuído e em cbilfoin!i_~ç CO_II?- a leWshlç~9 ~:rtipente .. 

O preseitte -projeto; exàminado pel~ Coprissão ~c Ç)~Cia e 
Tecnologia, Comllnicaç_ãp ,e Informática da Câmara dos Deputa
dos, recebeu parecer favorável de seu Relator, Deputado Koyu lha, 
e aprovação unânJme daquela Ço~síi_o. Já na Co.i:ni~ão_de Cons
tituição e JustiÇã- e Redaç'ão daquela casa, foi considerado consti
tucional, jurldico f"' vazado cm boa técnica legisl;:ttiva. 

2 ....:. VOto do Relator 
Regulado pelo Decreto n° 52 795; dC 3~:- de outubro de 

1963, com a redação dada pelo Decreto n• 91.837, de 25 da outu
bro de 1985, o pioccssó de autorização, pelo Podcr_.ExecutivC?, 
para execução de serviço qe, r:adiodifusão educati\/a cotidiciona-se 
ao-cumptilifCiilO- de exigências distintas daquelas. ob~_ervadas nos 
casos de concessões ou permissões· para ·explõfãÇão de canais co~ 
merciais de rádio e televisão. A legislaçã~ Citacra; eln -seU -art. 13, 
estabelece que a olifbfgã" íiaia exploração deste tipo de serviço não 
depende de edital. Também não se aplicam ã radiodifusão edu(;ati
va as exigências da Resolução do Senado Federal n° 39/92 que 
"dispõe sobre formalidades e critériOSP<ira -a- ãpreCíáÇãO dos ates 
de outorga e renovaçao de concessão, pCriniSsãôP3.ra ó serviço de 
radiodifusão sonora e de Sons e imagens". 

Note-se que, por sua especificidade, os can· is de radiodifu
são educativa são rcservadps_ à exploração da Lnião, Estados e 
Municípios,- Universidades e Fundações constiuíd.::.s no Brasil, 
com ímalidade educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e modifi
cou a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações). 

Tendo em vista, ainda, a natureza do serviço a ser prestado, 
a autorização recebeu parecer favorável da Fundação Roquette 
Pinto, órgão do :Ministério da Educação e do Desporto responsável 
pelo julgamento sobre a cooveniência da execUção de serviço de 
radiodifusão educativa. - - · 

Diante dã reiulãrl&de-d~s procedimentos e do ~umprimen
to da legislação pertinente, opinariiós pela aprovaçãO-do ato de ou
torga em exame, ná forma' do Projeto de Decreto Legislativo 
elaborado pela Cámara dos Deputados. 

- O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) ·- O parecer 
conclui favoravelmente à matétia1 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante a discussão 
poderão ser oferecidas emendas à Proposição. · ' ' 

--r- -:-Em discussão o projeto~ e:th.' turno tínico. (Pausa) 
Não havendo quem peç_a,a,palavra, encerro a discussão. 

A votação flca ãâiada, nos termos do art. 375, inciso ~ 
do Regimento Interno. -

O SR. PRESIDENTE (Ciiag.S Rodrigues)- Item 18 

PROJETO DE LEIDA CÂMARA N• ú;.i>E 1994 
(In.çhiÍdo cm_Ordem do Día nos termos do art. 375, 

:vm, do Regimento Interno) 

Discussão;--etn· tU:iiio único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 17, de 1994 (n• 4.393/94, na Casa de 
orige-m), que dispõe sobre a renegociaçãO das dívidas 
remanescentes das entidades extintas Pór'fOrça da Lei 
n• 8.029, de 12 de. abril de 1990, e dá outras provi
dências. (Dependendo de parecer. da Comissão de 
Assuntos Econômicós) 

A Presidência esclarece aO Plenário que, durante o prazo re
gimental, foram apresentas três emendas à proposição, que serão 
lidas pelo Sr. !"Secretário. · 

São lidas as seguintes 

EMENp,...~l 

Í>ê-se ao cÍlput do art. 1° do Projeto de Lei.da Câmara n° 
17, d~ 1994, a seguinte redação; 

11Art. 1° Fica autorizada a- renegociação, em 
ju~~~ das dívidas temanesCentes -daS entidades_ e~tin
tl\S por força da Lei n~"8.029, de 12 de >bril de 1990, 
que hãO tenham sido ÕbjetO de decisãQ·fmaJ dores
pectivo liquidante ou inventariante, hão prescritas." 

Juatifieação 

Objetiva-se aSsegurar a observânCia dos prlziCípios de mora
lidade e de legalidade nos pagamentos devidos pela Administração 
Pública,_vez.qu~,. a transação emju~zo. obServa nece~s~a.JA_~nte, 
não s6 o controle pelo Magistrado senão ainda pelo Ministério Pú
blico Federal. 

Observe-se que já há Lei dispondo sobre a transação judi
cial dos débitos dâ Administração Póblica, restando tão-somente, 
índicar em Decreto, a autoridade competente para ·autorizar as 
transaçõés. -
- · · Sala das Sessões, 18 de maio de 1994. - Senador Gilberto 

Miranda. 
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EMENDAN"2 

Dê-se ao caput do art. 2" do Projeto de Lei da Câmara n° 
17, de 1994a seguinteredação: 

"Art. 1:' Fica o Poder Executivo autorizado, 
mediante transação, a assümir a responsabilidade 
pelo pagamento, em nome da União, das perdas e da
nos devidos em razão do descumprimento, pelo ex
tinto Instituto do Açúcar e do Álcool, de contratos de 
exportação de açúcar para entrega futura, cujo preço 
tenha sido pago na época própria, celebrados com:" 

Justificação 

Objetiy~-~e asegurar a observância dos princípios de mora
lidade e de legalidade nos pagà.mentos devidos pela Administração 
Pública, vez que, a transação em juízo, observa necessariaD:íeil.te, 
não só o controle pelo Magistrado senão ainda pelo Ministério Pú-
bli"o Federal. · · · 

Observe_-se. que já há Lei dispondo sobre a transação judi
cial dos débitos. da Administr_aÇão Pública, restando-tão somente, 
indicar em Decreto, a autoridade competente para autorizar as 
transações. . · . . . 

Sala das CoJ;Dissões, 18 de.malo de 1994,- Senador Gil
berto Miranda. 

EMENDAN"3 

Acrescente-se ao art _2° do Projeto de Lei da Câmara n° 17, 
de 1994 o seguinte § 2°, renUirierando-se os demais: 

"§ 2° O disposto neste artigo aplicar-se á aos 
contratos em que as empresas nele mentionadas não 
tenham pago o preço, desde que o processo de homo
logação tenba sido llcompanbado por advogado con
tratado pela União-Federal ou pelo extinto Instituto 
do Açúcar e ~o Ncool.'' . 

Justificação 

A execução das eventuaiS :;entenças jUdiCiais hão de obser
var carta rogatória, nã forrila da legislação Vigeilie, em cujo pio
cesso haverá.- partiCipação de advogado da Pessoa de· d#"éilo 
público brasileira, vez que. na maioria dos casó-s, não em todos, 
mas ao que se sabe, correram â. revelia do Governo brasileiro. 

Sala das CoJ;Dissóes, 18 de maio de 1994. - Senador Gil-
berto Miranda. · · 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nos termos 
do art. 5° da Resolução n° 110; de 1993, designo o nobre Senador 
Moisés Abrão para ~oferir parecer sobre o projeio e as emendas. 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PPR-TO. -Para proferir parecer.) 
-Sr. PreSidente, S:fs e Sts: Senadores, vem à esta ComiSsão de 
Assuntos Econômicos o PLC n° 17, de 1994, (n° 4.393, de 1994, 
na Casa de origem) de in:iCia:liVa Qo Presidente R~pública, que 
''DiSpõe sobre a renegociaçãO das dívidas remaDescentes das enti
dades extintas por força da Lei n' 8.029, de 12 de abril de 1990" 
que não tenham sido objeto de decisão_ final do liquidante ou in
ventariante, não prescritas, pOr força da citada lei. 

O Projeto disciplina, ainda, questões relativas a obrigações 
de entidades extintas, imputadas â. União, seu reconhecimento e 
pagamento, bem como a representação no exterior para discussão 
e defesa, judicial ou extrajudicial, relativamente- a es_sas ~rigaçõ-
es. 

A Lei n' 8.029, de 12.4.90, autorizou o Poder Executivo a 
extinguir e dissolver diversas entidades da Administração Pública 
Federal (Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista), entre elas o Instituto do_ Açúcar e do Álcool-

JAA, cujos contratos de exportação não cumpridos ensejaram açõ
es judiciais no âmbito interno e externo, motivo pelo qual mereCeu 
tratamento específiço no referido Projeto de Lei. 

No caso do IAA, os contratos foram celebrados ao ruÍ:lparo 
do Contrato n' 11, da Bolsa de Café e Açúcar de Nova Iorque, e 
do Contrato no 5, da Refmed Sugar Association de Londres, que 
prevêem severas penalidades na hipótese de descumprimento elos 
compromissos assumidos pelas partes. 

Dada a complexidade da matéria, solicitou-se ao Ministério 
da Fazenda o envio de documentação pertinente às operações do 
IAA; foram anexados ao processo, além de outros, os seguintes 
documentos; 

· 1. Decreto-Lei n° 2.437, de 24 _de mahrde 1988~ que "altera 
a redação doart 1° do Decreto-Lein°2.40l, de 21.12.87'~ 

2. Lein' 8.117, de 13 de dezembro de 1990, que "dispõe so
bre o controle prévio das exportações e importações de açúcar, ál
cool, mel rico ou mel residual (melaço)''; 

"3. Lei n' 8.197, de 27 de junho de 1991, que "disciplina a 
transação_ nas causas de interesse da UniãO: SUas _autarquias, funda
çõe:s e empresas públicas federais;- diSpõe sobre a intervenção da 
União Federal nas causas em que figriraieril- Conio ãutores ou réus 
entes da administração -íri.direta; regula os pagamentos devidos 
peiã Fazenda PúbliCa, em vírtride de. Sentei:Íça jridiciária11

; • 

4. Docreto n' 430, de 10' de janeiro de 1992, que '~egula
menta o art. 4°daLei n° 8~197, 4e ~7.-Q6'.91.''; -

5. Decreto n° 348, de 2.1 de no~~mbro de 1991, que ''dispõe 
s9bre _as o1>rigações, de caráter fmanceiro~ contraídas pelaS entida
.des Uquidandas ou em extinção, e dá outras providências"; 

6. Decreto n' 1.104, de 5 de abril de 1994, que "dá nova re
dação ao art. 1° do Decreton°348, de 21 de novembro de 1991; 

. . 

7. Resqluções n's. 2.192, de 25.4.86 e 06, de 28.06.84, am
bas do Cooselho Deliberativo do IAA, dispondo sobre regras parn 
~ comercialização de açúcar; 

8. contratos de exportação de açúcar, realizados coln as em
pr~sas: SUCDEN KERRY S/ A (sucessora da SUCRES ET DEN
REES), E:l). & F. MAN Ltd., CZARN!KOW -RIONDA (FAR 
EAST) Ltda. e TATE& LYLE INlERNATIONAL; 

9. Regras elos_ Contrat<?s no 11 - Sugar "li" Rules (Nova 
Iorque - açúcar demerara) e n°_ 5 - Contract Rules - White Sugar 
(Loodres -açúcar refmado ); · 

10. oficio OF/GI/n° 299/90 da inventariante do IAA à se
cretaria de Desenvolvimento Regional da Presidência" da Re_públi
ca- SDR/PR, de 27-6-90, infonilarido as posições dos Contratos 
pendentes; 

11. Carta das Casas Operadoras, entre elas a SUCDEN 
KERRY S/ A e a E.D. & F. MAN Ltda., à SDR/PR, datada de 
17.9.90, propondo solução negociada para a pendência; 

12. Nota Técnica do Gerente de Projetos Sucro-alcooleiros 
da SDRIPR ao Secretário da SDRIPR, apresentando a proposta de 
acordo dos credores; 

13. Exposição de Motivos n° 55, -de 19-10-90, do Secretário 
da SDR!PR à Presidência da República, remetendo o assunto à 
consideração superior, por considerar que o asSmlto envolve inte
resses que ultrapassam a área de atuação daquela Secretaria; 

14. A viso n° 1599-SG da Secretaria-Geral da Presidência da 
República - SG!PR ao Ministério da Economia, Fazenda e Plane
jazp.~;qto - l\1lNF AZ, enca"!inha_nd!) a Çxposição __ de Motivos n° 
55, do Secretário da SDR/PR, o que deu início ao processo no âm
bito do Ministério da Fazeilda; 

15. Relatório da Subcomissão Especial criada pela Comis
são de Economia, Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados 
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para examinar a situação do Setor Sucro-alcooleiro Brasileiro- ju-
nho de 1991; · 

16. Aviso SDRIPRIGAB 0° 702/91, de 20-8-91, Para a 
SGJPR, encaminhando friformações sobre a matéria; 

17. Avison° 1328, de 25-11-91, da SGIPR para o MINFAZ, 
encaminhando o Processo n° 10168.000312'91-0-1, referente aos 
contratos de exportação de açúcar, acompanhadO de PareCer da 
Consultoria-Geiil aa RepúblíCã sobre o assunto; 

18. Portaria n° 127, de 13-2-92, do Ministério da Fazenda, 
constituindo Grupo de Trabalho para propOr aftemativas de solU
ção negociada; 

19. Relatório Técnico do Grupo de Trabalho, inclusive me
mória de cãlculo do valor ind.enizatório; 

20. Aviso n° !.108, de 29-7-92, do MINFAZ à SDR!PR 
submetendo o Relatório Técnico do Grupo de Trabalho- à apfecia
çãofmal; 

21. manifestação da SDR/PR, favoráVel às condllsões do 
Grupo de Trabalho; 

22. encãíninb.amento do Relatório, através do Processo -no 
10.168-000312/9l:OJ;peJa Procuradona-Geral da Fazenda Nacio' 
nal - PGFN, à Secretaria de Controle InterD.O-da Presidência da 
República- CISET/PR; 

23. Parecer da CISETIPR, datado de 11-9-92; 
24. Parecer da PGFN sobre o Parecer -da CISET/PR. que 

conclui com o encaminhamento do Processo ao Departamento do 
Tesouro Nacional, recomendando o início da negociação com os 
credores, nos termos do proposto no Relatório Fmal do Grupo de 
Trabalbo; 

25. Consulta da Secretaria do Tesouro Nacional - STN, ã 
PGFN, através do Memo DTN/CODIP/DIRED n° 720, de 14-10-
92, apresentandO queStões relativas ao Relatório do GT e ao Pare-
cer da CISETIPR:; . . o- - . . .. 

26. Parecer n° 1.528/92, da PGFN, esclarecendo as dúvidas 
suscitadas pela STN; 

27. Nova consulta da STN ã PGFN, através do Memo 
DTN/CODIP n° 212, de 25-2-93, sobre a matéria; 

28. Parecer PGFN/CAT n° 1.325/93, da PGFN sobre iCOO.
sulta da STN, concluindo pela conveniência da obtenção de autori_
zação legislativa para a renegociação com os -crêdores, por 
entender que o caso ultrapassa os lindes normais da gestão dos in
teresses públicos, de molde a exigir soluções que a lei não atribui 
ao administrador; - -- - -

29. Exposição de Motivos dos Senhores MinistrOs de Esta
do das Relações Exteriores e da Fazenda, ao EiceleniísSúno Se
nhor Presidente da República, apresentando Projeto de Lei; 

30. Sentenças Arbitrais Finais em favor das empresas: 
CZARNIKOW-RIONDA (PAR EAST) LIMITED, perante a As
sociação de Açúc_ar Refmado (The Refmed Sugar Association) de 
Londres; E.D. & F. MAN Ltd., SUCDEN KERRY S/ A (sucessora 
da SUCRES ET DENRÉES) e TATE & LYLE INTERNATIO
NAL; 

31. despacho do Tribunal Arbitral autorizando a expedição 
de mandados de arresto e de prestação de esclarecimento e exibi
ção de documentos para fins de execução, em faVOr da SUCDEN
KERRYS.A. 

Ao Projeto foram apresentadas 3 (três) emendas pelo Sena
dor Gilberto Miranda. 

É o relatório. 

ll. Voto do Relator 

Inicialmente, cabe lembrar que o Chefe do Pcxler Executivo 
pode, quanto aos projetes de sua iniciativa, soiidt.ãr Urgência para 
sua tramitação, de acordo com o § 1 o do art. 64 da Ccnstituição 

Federal. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República fez uso 
dessa prerrogativa constitucional ao encaminhar -o- Projeto de Lei 
em tela ao Poder Legislativo, conforme explicita: sua mensagem ao 
Congresso Nacional (Mensagem n° 14, de 4 de janeiro de 1994). 

A matéria em análise está regulada na Lei Fundamental em 
seu art 163, inciso II, verbis: 

"Art 163. Lei complementar disporá sobre: 

n- dívida pública externa e interna., incluída a 
das autarquias, fwidações e demais entidades contro
ladas pelo Poder Público;" 

Não h~ve, alnda, até o momento, a edição da referida lei 
complementar, mas isso não impede que a legislação existente so
bre a matéria, mesmo que em se tratando de lei ordinária, possa re
gular aspectos parciais da norma constitucional. É, neste caso. o 
enttmdimento do jurista lves-Gandra-Martins. 

o- tratamento da dívida externa e interna, formalizado em 
preceito constitucional, foi incluído na Carta PolÍtica de 1988 ten
do em_ vista os sérios problemas de endividamento do Estado, 
agravados na década passada. Quis o constituinte estabelecer ins
trumento de força normativo-constitucional capaz de aumentar o 
controle politico sobre a dívida pública, através de previsão de edi
ção de_ lei complementar, que exig_e quorum qualificado para 
aprovação pelo Legislativo. _ 
. A instituição de lei complementar para disciplinar tais ques

tões reveste-se de condição impositiva. No entanto. não há prazoS 
a serem cumpziclos pelo Legislativo, nem_ tampouco a compulso
riedade para que os parlamentares aprovem a lei. 

As questões que serão objeto da supramenc_ionada lei com-: 
plementar j_á e~stem, inclusive _corqo fatos jurídicos, há muito 
tempo, estando. de certa forma, disciplinadas e agregadas em ou
tros princípios e normas constitucicnais plenamenie eficaZes, sen
do. por conseguinte, conteúdo de outras normas de aplicabilidade 
imediata, como,·por exemplo, a competência da União para legis
lar, estabelecendo normas gerais de direito fmanceiiO e Orçamento 
(art. 24, incisos I e II, da Constituição Federal). 

Por sua vez. entende Ives Gandra Martins que "os compro.;. 
misses firmados pelo Brasil antes da atual Constituição não pode
rão ser atingidos por normalização que altere a forma de contrair 
obriga>ões, de forma unilateral, por afetar, tal procedimento, ores
peito às leis interriacionais. 11 (op. cil .• p. 129) Pr9ssegue o requisi
tado _consultor de matéria constitucicinal: ''E que o direito 
internacional te.in mecanismOS muito rlgidos sobre os desrespeitos 
às suas leis, de tal forma que os rompimentos contratuais, se em 
primeira fase, ~eficiam os devedores, que se auto-outorgaram o 
direito de não pagar,_ na segunda fase. pela criaç_ão _do descrédito 
nesta áre~ tern:iliiain por gerar dificUldades nã coD.tr3.tação de no
vos empréstimOs." (idem). 

Assim, é.que a União tem sido demandada no exterior, tan
to em processosjudiciaís, cOmo em jriíio.S-ãrbitraiS e extrajudicial
mente. A lacuna no direito positivo brasileiro, em matéria de 
representação JUdicial e extrajudiCial da República no exterior tem 
impedido a correta defesa dos interesses brasileiros. 

A contratação de advogados e especialistas visando à defe
sa, judicial e extrajudicial, de interesse da União, no exterior, na 
forma do art. 4°_ do Projeto de Lei em comento, deve, sim. ser feita 
em observância- ao que estabelece a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, máxime seus principies básicos. O art. 123 dessa Lei afrr
ma. verbis: 

,, ''Art. 123. Em suas licitaçõcb-s _e ~tiatações 
adminiStrativas, as repartiÇões segiadas ~o exterior 
oliserv'arão as peculiãiidades locais e os princípios 
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básicos desta Lei, na forma de regulamentação espe:~ 
cífi6a." 

Entretanto, devem ser apuradas as irregularidades contra
tuais para que sejam responsabilizados os agentes públicos que lhe 
deram ca11sa, no caso de culpa ou dolo, em conformidade com o 
dispostonoart. 37, § 6°, da Carta Maior.-

Não deve ser olvidada nessa negociação,c;Ie dívida externa a 
competência da Procuradoria da Fazenda Nacional, como órgão da 
Advocacia-Geral da União, fimlada pela Lei Complementar n° 73, 
de 10 de fevereiro de 1993, em seu·arl. 12, inclso IV, para "exami
nar previamente a legalidade dOs contratos~-acordos, ajustes e con
vêriios que interessem ao Ministério --da -FaZtmàci.- inclusive os 
referentes à dívida pública externa, e promover a respectiva resci
são por via 'administratiVa oujudicial. 11 (grifamos). 

O Projeto -de Lei em tela a-o facultar às partes renegociar a 
dívida da União mediante nevação, propicíandá a-os credores parti
cipação no Programa Naciona1 de Desestatiza.ção, fustituído pela 
Lein° 8.031, de 12 de abril de 1990, não cOntraria, ao nosso-Ver, o 
espírito da Carta de 1988, sabidamente restritiva ao-capital estran
geiro, em virtude de o referido Programá ficar contido nos limites 
constituciOnais, não pennitindo que empresas estatais estratégicas 
para o desenvolvimento e segurança nadonáis-;-na-Cõhceítuação de 
seus defensores, sejam alienadas e controladas por estrangeiros. 

Em cOnclusão, apesar de a Lei Fundamental ter imposto di
retiva para que lei complementar disponha Sobre ·dívida pública 
ex tema, incluSive _a contraída por autarquias,_ não se impregnam de 
inconStituciOria.J..idadi 1ei& ·ordináriaS que trãtem dó assunto, desde 
que não contrariem óS -pmicíPios relativos às fmanÇas públicas que 
esbordam do texto constitucional. E, em nosSO ·enfendimento, tal 
não aconteCe na propoSiÇãO ã<fui examfuada. · 

No caso específico da dívida decorrente de descumprimento 
de contrato fmnado entre o extinto_ Instituto do AÇúcar e do Álcool 
- IAA e empresas importadoras estrangeiraS paTa a entrega fUtura 
de açúcar, cabe registrar o seguinte: 

1. o extinto Instituto_do Açúcar e do Álcool-IAA, ainda no 
exercício do monopólio governamental diS expOrtações de açúcar 
que lhe conferia o art: ·g2 do Decrcto~Lei n°.L8J1, de 4-de dezem
bro de_ 1939, firmou váiios contratoS-coiii empresaS importadoras 
do produto, dentre os quais alguns ficaram pendentes de liquida
ção; por força do disposto no art. fCi do Decreto-Lei n°2401, de 21 
de dezembro de 1987, com a re_da9ão ~~_pelo ~Decret9-;Le_i _n~. 
2.437, de 24 de maio de 1988; · 

2. este Ultimo diploma legal vedou_gu~: "A partir de 1° de 
junho de __ l989, fica vedada a utilizaÇãO ~ recur~o"S dO TesOuro 
Nacional nas operaç-ões de compra e venda de açúcar de produção 
nacional, para fms de exportação, que a partir daquela data passa
rão a ser realizadas, exclusivamente, por _pessoas-naturais e jurídi-:-
cas· de direíto piiVado. "; - - -- - -

3. em face de tal orientação, o_ lAA , para dar cumprimento 
às suas obrigações de embarque no ~<?do junho/dezembro de 
1989, buscou socorrer-se de_sCuS-já -liinitados estoques, compen
sando as perdas impostas às casas operadoras com a adjudicação 
de Certificados de Elegibilidade, que Jhcs pennitfram o acesso_ ao 
mercado preferencialiiorte-americano; -

4. em decorrência do impedimento legal para a aquisição do 
produto necessário, o IAA ficou impOssibilitado de honrar os seus 
compromissos, como vinha fazendo até 1989. A qUestão, na sua 
complexidade e inevitáveis implicações, foi sUbm~tida à conside
ração de vários escalões do Governo, tendo sobre ela se manifesta
do os Ministérios da EcOnomii; Fazenda e Plariejamento, das 
Relações Exteriores e do DcsCllvôlvinien(O da Indústria e do Co
mércio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como a 

Consu!toria-Geral da República, além da própria Presidência da 
República; 

S. apesar disso e após demoradas gestões, o lAA lOgrou dar -
cumprimento às obrigações de embarque assumidas para o ano de 
1989; ·-- -

- -6:-Vale referir que a extinta Carte.i!a de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil S/ A pretendeu obstar os embarques previstos 
no acordo celebrado entre o IAA e as casas importadoras, para 
1989, alegando descompasso entre os preços contratuais e os prati
cados no mercado internacional nas datas dos carregamentos do 
produto; 

7. entendia a CACEX que, não obstante os preços- tereri:i -
sido fiXados em anos anteriores, com base nas cotações então vi
gentes nas bolsas internacionais ~m operações a futr.i!õ, -deveriam 
ser os mesmoS-alinhados aos parâmetros vigorantes nas datas dos 
embarques; 

8. os representantes do lAA contra~argumentaram em jufzo 
que: nPretender-se que contratos de venda a termo tenham os seus 
preços necessariamente alinhados, anos mais tarde~ com os preços 
vigorantes no mercado à vista, constitUi um requisito~de realiza
ção impossível e que tal condição equivaleria a suprimir, no Bra
sil, a possibilidade de vendas a termo no mercado de 
''comm.odities"; 

9. aS a.Iegações aciill.ã-vierani a Se!-iic01hida5 pelO Poder Ju
diCiário Brasileiro, e os embarques foram realizados, sem, no en
tanto, deixar de ocorrer atrasos significativos nas datas 
comprometidas contratualmente, o que terminou pOr resultar em 
algum prejuízo para os importadores~ 

10.os contratos pendentes de cumprimento estavam frrma
gos com as empresas AGA - Administração Ge~ __ dp Açúcar e do 
Alcool, SUCDEN KERRY S/ A (sucessora da SUCRES ET DEN
R$>S,),E.D. &F. MAN Ltda., CZARNIKOW -!UONDA(FAR 
EÀSl)Ltd.eTA1E&LYLEIN'fERNATIONAL; -

11. cumpridos os embarques comprometidos para o ano de 
1989 com a CZARNIKOW-RIONDA, restaram pendentes os 
compromissos assumidos para os anos seguintes, de 1990 a 1993, 
no_"'l.olume total de 1.380.323 TM de açúcar, mais _ou menos 5% ã 
opção do comprador. Desse volume 924.323 Th1 são de açúcãr -do 
tipo- demerara e 456.000 TM do tipo cristal espeCial "extra, sendo 
que os embarques anuais estavam distribuídos do seguinte modo: 

a) 1990-477.223TM ·· -·-- - - · 
b) 1991-478.561 TM 
c) 1992-238.712TM 
d) 1993- 185.827 TM 
A TATE & LYLE INIERNATIONAL, alegando perdas 

pelo atraso nos embarques previstos contratualmente para o perio-
dp ~io/agostb de 1989 e só concluídos no fmal de novembro da
quele ano, obteve a concordância -do lAA para reter 
US$10,091,116.67, que deveria ter pago pelo açúcar recebido, 
para posterior acerto de contas, quando lhe fosse re_conhecido o 
crédito C\)ITespondente à inçlenização pelas _alegadas perdas; 

12. em 15 de março de 1990, a Medida Provisória n° 151, 
cqnye;rtida I).a Lei. n° 8.029, d_e 12 de ~abril de 1990, determinou a 
extinç[o ·oo Instituto do Açúcar e do Alcool, em meio às trataUvas 
para a solução da pendência; _ _ _ --

13. a Autarquía entrOu em Processo de inventaliãnça e .fj_cou 
impedida, legalmente, de dar continuidade a qualquer atividade de 
caráter técnico; 

14. somente em 6 de junho de 1990, por meio do Decreto n° 
99.288, o Pçder Executivo transferiu as atribuições do IAA à Se
cretaria do Desenvolvimento Regional da Presidência da Repúbli
ca· 
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15.com fundamento no .l'cfCrido o-ecreto n° 99.288, a Inven-
tariante do IAA, por meio do Ofício n•299/90, de 27 de junho de 
1990, encaininhou à SDR!PR, entãO,--OOSsiê relativo aos contratos 
pendentes, em parte, de cumprimento; -

16. diversas já tinham sido, à época, as correspondências 
enviadas pelas importadoras ao IAA, argfiindo sobre a disposição 
do Governo para cumprir os contratos em tela sem que, no entan
to, lhes tivesse sido dada qualquer resposta_ sa~J~{rrii a respeito, 
dada aindefmição provocada pela Reforma Admiriistrativa 

A esse respeito vale lembrar que as c_orrespondências enVia
das não caracterizam cítação regUlar~- -o qu~! _ c!_e~U:~ _(!.a legislaç~ 
brasileira, deve ser feita mediante Carta Rogatória; esse foi um dos 
motiVos pelo qual a Procuradoria-Geral da FazencL!_ Nacional con
cluiu seu parecer propondo a edição-de lei Õu nledida provisória, 
autorizando a celebração do acordo. 

No seu parecer PGFN/CAT/N" 1.325/93, o Procurador-Ge
ral da Fazenda Nacionallembrou_que ~acordo permitiria sOlu
cionar o conflito, cujas repercussõeS poderiam ultrapassar o 
âmbito limitado da questão, acan'etando --illest.ímáveis ·-_prejUíZOs 
para o país. -- - ~ 

O fundamento para o acordo, prescindindo de autorização 
legislativa, poderia encontrar-se nas Leis n° 8._029, de 12-4-90 e n° 
8.197, de 27 de junho de 1991, combinado com o Decreto n• 348, 
de 21 de novembro de 1991. alterado peJo Decreto n• 1.104, de 5 
de abril de 1994. · · 

De fato, dispõe o art. 20 da Lei n•· 8.029, de 12 de abril de 
1990, que: · 

"A União sucederá a sociedade que venha a 
ser extinta ou dissolvida, nos seus direitos e obriga
ções decorrentes de norma legal, ato administrativo_ 
ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecu
niárias", 

e em seu§ 1° que: 

"O Poder Executivo disporá, em decreto, a 
respeito da execução dOs contratos cm vigor, celebra
dos pelas entidades a que se refere este artigo, poden
do, inclusive, por motivo de interesse público, 
declarar a sua suspensão ou rescisão". 

O art. 1° do Decreto n° 348, de 21 de novembro de 1991, 
com a redação dada pelo Decreto n° 1.104, de 5 de abril de 1994, 
autorizou o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento a re
negociar as obrigações, de caráter fmanceiro, Vencidas e vfucen
das, decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, 
contraídas pelas entidad_cs _cujas obrigações viessem, por força de 
lei, a ser assumidas pela União, delegando à Secretaria do Tesouro 
Nacional a responsabilidade pela renegociação, ouvida a Secreta
ria de Controle Interno do :Ministério superVisor, atestando ã regu
laridade das contrataçõ_es. bem como a exatidão dos montantes de 
tais obrigações; 

17. em nova carta. datada de 17 de setembro-de 1990, as 
empresas AGA, E.D.& F.MAN eSUCJ)EN KERRYso!lCitiU'am.o 
pronunciamentO da Secretaria do DesenvOlvimento Regional sobre 
a forma pela qual pretendia o Governo Brasileiro dar cumprimen
to às obrigações assumidas, lembrando a conveniência de que tal 
pronunciamento fosse emitido até o início do mês de outubro da
quele ano, tendo em vista que havia previsão de embarques já a 
partir daquele mês. Manifes!~am as casas _imp<?rtadoras, também, 
dispoSição em exari:iinar.-ém coiljrinto com õ GOverno-; solução ne
gociada que pudesse resultar na liquidação dos contratos, conduzi
da de acord0 com a praxe do mercado internacional, de modo a 

que não tiVessem de se valer das garantias previstas nos termos frr
mados; 

18. a SDR/PR, então, acolhendo Nota Técnica de sua então
Gerência de Projetos Sucro-alcooleiros, encaminhou a proposta ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, através da Expo
sição de Motivos n• 55, de 19 de outubro de 1990, aduzindo eu
tender não ter_ competência para, de forma isolada, decidir sobre o 
asSUntO, vistO estarem envolvidos interesses que extrapolavam a 
sua área de atuação, notadamente os relacionados com a politica 
de comércio ex~rior; 

19. pelo Aviso n• 1.599-SG, de 28 de dezembro de 1990, a 
Exposição de Motivos referida foi remetida, pela Secretaria-Gera) 
da Presidência da República. ao Miriistério da Fazenda, ficando re
conhecida a impossibilidade do cumprimento dos termos em cau
sa. Recomendava aquela Secretaria que, devido às implicações 
juiídicas do caso, fosse ouvida a Consultoria-Geral da República, 
antes que fosse adotada qualquer decisão final sobre a_ matéria; 

20. em junho de 1991 tomou-se público relatório da Subco
m.is.são Especial constituída pela Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio da Câmara dos Deputados. para examinar a situação 
do setor sucro-alcooleiro, do qual consta a seguin~ recomendação, 
entre outras não referentes ao tema, no item 5.8: 

''Que, dentro do_ alcance da lei, sejari:J. punídos os 
responsáveis pelos piejriízos causados à Nação na admi
nistração ·do monopólio estatal das exportações de açú
car~ ·e qlle as veiidas para entrega futura 'teD.ham a sua 
validade_ ex_am,inada, se não já foram reconhecidas pelo 
Poder Judiciário. 

"Atualmente esses contratos estão submetidos a 
arbitragem internacional, Cujo desfecho poderá colocar 
em risco a confiança e a credibilidade do mercado es
trangeiro nos negócios de exportação realizados com o 
Brasil 

Para preservar o conceito comercial e interna
cional do nosso país, em vista dos- negócios "feitos, 
-recomenda-se uma negociação direta entre Governo 
e Empresas Internacionais interessadas, de modo a 
resguardar os critérios que regem o comércio interna
cional. No entanto, estas negociaçõés não poderão 
~~ ~m prejuíro-do produtor privado nacional.'' 

e no seu item 4.6.3, que: 

"A realização de vendas para entrega futura de 
-mais·de 1,8 milhões de toneladas de açúcar, para en
trega no periodo de junho de 1989 a 1993, estranha
mento cõiicentrada em apenas 6 empresas 
cõmerciais, foi ato completamente irresponsável, de
notando a fragilidade do sistema de excessiva inter
venção, predominante na atividade sucro-alcooleira 
atê recentemente. 

21. eril--25 de novembro de 1991 a Secretaria-Geral da Pre
sidência da República encaminhou ao conhecimento do Ministério 
da Fazenda o Parecer que, sobre o assunto, havia sido solicitado à 
ConSU.ltoria-Geral da República. Conclui ele que: 

"Como não se viu lavrado dissídio algum, de
-vem 9 Ministério da Econqm.ia, Fazend-a e Planeja
Ínento e a S_ecre~a do Dese.Qvolvimento Regional 
~gUlr na con_dução dO tema, inclufudo aí, se perti
D.~t8. even.tual proposição_ de crédito especial ao 
Congresso. para fazer frente aos ônus decorientes- ck 
·s'olução que se der aos contratos, a reclamar autoriza
~ especffica do Presidente da República.''~ 

-~~--. ------
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22 en:r 13 de fevereiro de 1992, decidiu o EXiri0 sr. MinisR 
tro da Fazenda constituir Grupo de TrabaJho - GT, através da Por R 

taria n° 127, de 13-2-92. para propor alternativas para a solução 
negociada do problema decorrente do_s contratos de exportação de 
açúcar, ~ _ ~ ~ ~~ _ ~~ . -~ ~~- ~ 

23. referido GrupO, coordenado pelo Sr. Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, composto, ainda, pela então S(,çretária Na
cional de Economia, pelo Secretário da Fazenda Nacional e do_Se
cretário Especial de Política Econômica, encaminhou, ao Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento, através do Oficio .PG_FN/n° _ 
540, de 30 de junho de 1992, o relatório fmal sobre a anãlise dos~ 
cootratos e da legislação pertinmúe; · · -- _ 

24. os valores requeridos pelas empresas credoras SUC
DEN KERRY S.A. e E.D. & F. Man, somam US$ 70milhões e 
US$63 milhões, reSpCctivamêrite·,-to(ãlizando US$133 milhões; 

25. os valores cncontra_dos pelo Grupo de Trabalho, para as 
mesmas empresas, montam · US$46,174,053.71 e VS$ 
53,685,154.54, respectivamente, totalizando US$ 99,859,208".25; 

26. os Valores sentenciados pelos-respectivos Tribunais Ar
bitrais montam US$ 39,030;532.85 e 99,788,215.11, respectiva
mente, totalizando US$ 99,788,215.11; 

Os totaís' àpre.;;;eritados nos itens 24, 25 e 26,- ã.n1eriores; riãO 
devem ser considerados como tais, uma vez que as datas de cálcu
lo são diferentes para ambos os casos, implicando encargos dife':' 
rentes; para a SUCDEN KERRY S.A., o valor refere-se a 
30.06.93, e para a E.D. & F. Man, refere-se a 19,08.93, ambos 
com juros de 9% a,a. a partir-' da ordem a_té o. enc_erramento do 
caso; 

27. no caso da TATE&LYLE JN1ERNATIONAL, a me
todologia utilizada pelo Grupo de Trabalho indicou não haver 
qualquer valor indenizatório que lhe fosSe devido pela não entrega 
do açúcar, restando-lhe devolver ã. União a diferença entre o valor 
retido c-om a aquiescência-do lAA ~'tem 11 anteriot-, no total de 
US$ 10,091,116.67, em novembro de 1989, mais juros de mora de 
12% a.a., e o valor julgado pela arbitragem, deUS$ 7,339,644.91, 
em data de 18-8-92,-couljliros-de 7,64% a.a. ã parfti' -aa data da or
dem e até o encerramento do caso, havendo, portanto,_saldo em fa
vor da União; 

28. o processo da~ CZARNIKOW-RIONDA i!ão foi objetó . 
de análise do referido Gmpo de Trabalho, por tratar-se de indeni
zação por atrasos nos embarques, e não de entrega futura de açú
car;· segundo sentença arbitral, já proferida em seu favor, restam 
US$4,616,885.09, em data de31,7-92, com ihtervàlo de juros de 
5,50 a 7,25% il..ã., de acordo com cada parcela, a partir da data da 
ordem e até o encerramento do caso; -

29. de acordo com o relatório do GT, no·_caso da AGA, não 
haveria pagamentos por fazer, vistO- que, segundo a metodologia 
aplicada, a não entrega da mercadoria pelo IAA não acarretou pre
juízos à importadora, daí sua exclusão da autorização específica 
contidanoart.2°doprojeto; ___ ~ 

30. o Relatório, para se dar cumprimento à recomendação 
da Consnltoria-Gera! da República, foi submetido ao exame da Se
cretaria do Deseil.Volvimento Regional, que se pronunciou favora.: 
velmente às suas conclusões, conforme Aviso Ó0 4_59, de 25 de 
agosto de 1992, dirigido ao Ministério da Fa.zeàda; . 

31. foicorisultada, também, a Secretaria de Controle Interno 
da Presidência da República- CISET, que, embora tenha aponta
do anomalias nos contratos que lhe foram submetidos. ao fmal as 
considerou, na sua quase totalidade, irrelevantes, por se tratarem 
de impropriedades de ordem fomtal. Excetuou, D-9:-f:l~,tanto, o fato 
de ter sido elaborado um 'ünico Termo" Aditivo alte_.mndo os Con
tratos n°s 6 e -7M-88, 3 e 4M-88, finnados com as e}llpresas SU-

CRES Ef DENRÉES, sucedida pela SUCDEN KERRY S.A., de 
Paris e E.D. e F.MAN de Londres, assinado apenas pelas represen
tantes daquelas empresas compradoras, sem a concordância formal 
dOs dirigentes do ex~IAA."; _ _ 

32. sobre a irregularidade apontada pela CISET/PR, a Pro
curadoria-Geral da Fazenda Nacional emitiu, em 23 de setembro 
de_J992, a NOTNPGFN/PACE/W 007/92, esclarecendo o equí
voco_ daquela Secretaria de Controle Interno já que documentos 
aludidos eram meras propostas de minutas de aditivos, reinetidos 
pelas interessadas ao IAA, não configúiando, assim, qualquer ano
malia. Recomendou a PGFN, no mesmo documento, que do seu 
entendimento tomaáseirlconhecimento a OSET/PR e a la Inspeto
riã--GeraJ. de Controle Externo do Tribunal de Cori.ta.s da União -
TCU. Recomendou, ainda, que fosse o processo encaminhado ao 
Departamento do Tesouro Nacional, "para renegociação da maté
ria, nos termos do item 8.6, do Relatório Ffual do GT criado pela 
poftarlá. n° 127/92"; ' 

33L dando seqúência ao assunto, 6 Departamento do Tesou
ro Nacional houve por bem consultar a PGFN, através do Memo 
D1N/CODIP/D!RED N" 720, de 14 de outubro de 1992, a respeito 
do seguinte: 

a) o Grupo-de Trabalho criado pela portaria MEFP n' 127, 
de 13.02.92, tem competência legal para substituir a-declaração de 
valor pelo inventariante, tendo em vista que a data da exposição de 
motivos extinguindo o IAA é de 07.02.92? Segundo o Decreto n° 
348, de 21 de novembro de 1991, a declaração de valor a negociar 
deveria ter si_do atestada pela Inventariante do IAA; 

-b) a declaração expres-sa reconhecendo a exatidão dos mon
tantes pode ser registrada como "estimativa" dos valores devidos 
pela União? · 

c) se o grupo não tem competência para fixação do valor, e 
utilizando-se por analogia os termos da Portaria n" 82, de 
14.05.92, que reComenda que o devedor principal cm créditos ven
cidos contra a Uilião declare formalmente a exatidão do valor de
vido, a que órgão caberia este reconhecimento? 

d) a manifestação da CISET/PR de 14-9-92, tendo como 
exclusivo objetivo a: verificação da boa Tórmalização dos contra
tos, pode ser registrada como atestado de regularidade das contra
tações? 

34. em resposta, a PGFN emitiu o Parecer PGFN/PACE/W 
1.528, de 04.12.92, dando por esclarecidas as dúvidas do D1N e a 
ele restituindo o ProceSso, para a continuidade devida, sobre as 
quais destaque-se o seguinte, na mesma -ordem do item anterior: -

a) a estimação pelo GT dos valores envolvidos se deveu a 
sua não fixação pelo inventariante do IAA, nem peJa Secretaria do 
Desenvolvimento Regional, nem pela Secretaria de Administração 
Federal e à necessidade de se coohecer seu montante ''para poder" 
propor alternativas para soluçã-o negociada; 

b) tratando-se de valores relativos a estimação-de perdas e 
danos comerciaiS, que servem como parâmetro p<ira negociações 
visando compor os interesses das partes, pondo ftm aos conflitos, 
a não ser que tal acordo já. estiveSSe cOncluído, não há falar em de
claração reconhecendo a exatidão de dívida líquida e certa, senão 
em termos de mero exercício _de_ cálculo acerca do valor_ médio 
provável ou do lin:iite máximo de indenização que os laudos arbi
trais fixariam. As-sim a simples existência do Relatório não é sUfi
ciente para tal; 

c) o reconhecimento do referido valor cabe à Secretaria do 
Tesouro Nacional e ao MinistériO da Integração Regional; 

~ d) a manifestação· da CISET/PR pode ser entendida como 
ate.stado de regularidade das contratações em face de suas atnbui
ções; 
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35. novas dúvidas fo:i-am susCitadaS jJela Secretaria do Te
sourcr Nacional, através do Mcmo DTN/CODIP n° 212, de 
25.0293, o que deu origem ao Parecer PGFN/CAT/~ 1.325, de 21 
de dezembro de 1993, sugerindo a edição de medida provisória ou 
a proposição de lei, autorizando a celebração do acordo; 

36. ocorre que, cm face da demora de solução os processos 
de arbitragem da iniciativa diis_ ~~~s -i)D.P_OTt:acloras - en~o _ sus
pens_os por solicitação do IV:tiniStéiio da Fazenda. que imaginava 
poder concluir satisfatoriamente a renegociação- foram reativa
dos, tendo os árbitros julgado a República (como sucessora do 
IAA) culpada pelo descumprimento dos. contratos. Em decisões 
posteriores, foram fixados os montan~cs das índenizações, já indi-
cadas nos itens 26; 27 e-28, á.iltCrioresi- --

37. os advogados dos importadores, diante da permanência 
do impasse, passaram a indicar a possibilidade de arresto de bens 
da República, caso o débito não fosse saldado. A respeito, já se en
contra prolatada decisão judicial norte-am,ericana, coní1I'rilando de
cisão proferida em juízo arbitral em favor da empresa SUCDEN 
KERRY e deferindo pedido da requerente, pelo que expediu man
dado de exibição de documentos e mandados de intimação de tes
temunhas, dirigidos _às . seguintes entidades fmanceir~ 
norte-americanas e internacionais, tendo por objeto informaç·ões · 
relativas aos locais onde existam bens do Brasil nos E.U.Ã. utili
zados para atividade comercial ou de sociedades ou .entidades de 
sua propriedade ou por eles controladas: 

a) Banco IntcáulleiiCãllo·pai-a RecÕnstrução e Desenvolvi-
mento; 

b) Associação Inteniãdõiial pâra O D~senvoi~i.IDento;. 
c) Corporação FmancCiia IIiti:maéiollàf~ -.·-· 
d) Banco de Desenvolvimento IuteranieiicaD.o; 
e) Eximbank; ~~ ~ -- · ~ 

t) Agência Amcricâ.llâ jjnrã. ·o DCs~~y~lvimento_ ~temacio
nal; 

38. houve o por bem a PGFN, diante do curso dos aconteci
mentos e das dúvidas suscitadas pela Secretaria do Tesouro Nacio
nal, lembrar a convcniênci~ de _que o Poder ~ecutivo obtivesse 
autorização legislativa p.3ra dar continuicla,de __ ãs tratativas necessá
rias à solução negociada enúe ·o Governo Brasileiro e as importa
doras, já que não havia a ·declaração do valor a ser negociado, 
reconhecendo a exatidão do montante das obrigaç_~s, de que trata 
oDecreton_'348/91 . - ~- .. o • ~~ 

A esse respeito, o DccrCto n° 1:104, de _ü5.04.94, alterou a 
redação do art. I' do Decreto n' 348. de 21.11.91, transferindo a 
competência para atest..1r a ·regularidade das contratações, bem 
como a exatidão dos montantes d_e tais obrigações ã Secretaria de 
Controle Intemo do l'v1in.istérío supervisOr, nO· ca:so, o :t1.1i.oistério 
da Fazenda. 

39. foi pr6duzidii~ então, a EXp6SiÇaO-de Motivos Intermi
nisterial de n° 434, de 30 de dezembro de 1993, submetendo ao 
exame do Excelentíssimo Scllhor Presidente da República a minu-
ta que se transformou no Projeto de Lei n° 4.393/94; . 

40. a autorização pcrtt'tit.ir1a .• aSSim. renegoeiat, mediinte 
nevação, as dividas da União utilizando como moeda títulos emi
tidos pelo Tesouro Nacional para pagamento futuro, e que também 
podem ser utilizados pelo .credor no âmbito do Programa Naçipnal 
de Desestatização, de que trata a Ler n° 8.031, c}~ _ _l2 de abril de 
1990; 

Sobre esse asPcc"to, é ii"ll.POrtmltc Ieolbrar que o acordo evi
taria os desembolsos dos_ já cscnssos recursoS" otçã.Dfeõ.tários; aléni 
de exigir previsãO orçãmc-llt~tria, dcniandãnQo; asSún, tempo que 
elevaria os supostos prC}lliZos. Cumpre lei:nbJ:ar, tanlbém, qUe-tais 

títulos têm no mercado, hoje, valores que correspondem a cerca de 
7ó% de seu valor de face. 

Na hipótese da não cel~bração de um acordo, o mero cum
priirieilto detdecisões judiciais·- nOs cã.sos em que sejani desfavo
ráveis ao GoVerno - i.ri:lpedirá a utilização de tais tíb.llos no 
pagamento dos valoies arbitrados e, conseqüentemente, implicará 
em dispêndios certamente .insuportáveis para o TesourO Nacional. 

· F.iruúineilfe, vale ressaltar que as divergências de entendi
mento no decorrer do processo, entre a Consultoria-Geral, Secreta
ria·Gera.I e de Controle Interno, todas da Presidência da República, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Secretaria do Tesouro 
Nacional, Secretaria de Controle Interno do Ministério da Fazen
da, etc, exigem, sim, autorização legislativa para a celebração de 
um acordo, mais que isso, exige que os termos da renegociã.ção, 
inclusive os quantitatiVos de eVentuais .i.ndenizações relativas aos 
contratos para comercíiliZ3.ção intêrna e externa de açúcar sob a 
responsabilidade do extinto Instituto do Açúcar e do Álcool -
lAA, sejam submetidos à apreciação do Senado Federal para pos
terior homologação pela justiça br3sileira. 

A análise dos Pareceres PGFNIPACE/N' 1.528/92 e 
PGFN/CAT/N' 1.325/93 e da NOTAIPGFN/PACE/N' 007/92, to
dos da Procuradoria-Geral da ·Fazenda Nacional, e assinados pelo 
Procurador de Assuntos de Comércio Exterior Ruy Jorge Rodri
gues Pereira Ftl.ho, sugere diferenças de interpretação dentro da 
própria Procura<!oria. ~ . •· · ~ 

- - É ú:nportlUite, ainda, frisar que o referido ProCurador foi 
Coordenador (suplente) do Grupo de Trabalho criado pela Portaria 
n° 127/92 para elaborar proposta de negociação, e foi ii prliD.eiro 
subscritor do Relatório Final, assinando~ também, o ofícj.o de enca
m.lnhaniento à Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República- CISET/PR. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, tendo participa
do da elaboração do Relatório Final do referido Grupo de Traba
lli.o; fÕi qUem piestou todos os es-clarecimentos a respeito das 
dúvidas suscitàdas pela Secretaria do Tesouro Nacional (Memo 
D1N/CODIP/DIRED/N' 720192 e Memo D1N/CODIP/N' 
212/93) e pela Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República (Parecer CISET/PR, de 11.09.92) através dos Pareceres 
PGFN/PACEIN' 1.528/92 e PGFN/CAT/N' 1.325/93 e da 
NOT NPGFNIÍ'ACE/N' 007/92. 

Sobre ~s~e último parecer: 

1. os itens 22 e 48 -çeferé~~se a denúnCias de irregulari~
deS; alnda pelldentes de apuração pelo Tribunal de Contas da 
União, cujaS - explicações foram . dadas, em parte, na 
NOTNPGFN!PACE/N' 007/92, da própria Procuradoria, enfati
zando no seu item que sondagens informais indicaram que o TÇU 
rláda teria .a obje4g' _a uma solução negociada das-Pendências; nOte 
que foram apenas sondagens informais; 

2. o itefu. 28 refere-se. a novas dúvidas levantadas pela STN, 
ainda não respOOd.idas. Embora não citado naquele Paiecer, trata
se dos questiOnamentos feitos através do Memo D1N/COD1P/~ 
212, de 25-2-93. Ora, as respül'ltas àqueles questionamentos deve
riam fazer parte -do Parecer PGFN/CAT/N' 1.325, de 21,12-93, 
como se depreende da própria ementa, entretanto, não foram anali
sados com propriedade as dúvidas SUsCitadas· nas alíneas ''b" e 11d", 
quais sejam: 

'-~~· 

b) se é. necessária audiência do E. Tribunal de Contas da 
União a propósito da vigência do Decreto-Lei n° 2.437, de 1988, 
em face da edição da Lei n' 8.117, de 1990; 

d)_a prÓbabilidade de o Governo Brasileiro vir a ter ganho 
de cau_se~: nas ã:jb_itragens em curso, envolvendo o descumprimento 
parcial dos contratos vertentes~ 
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3~ no item 33_ considera importante assinalar que especialis
tas na matéria nos orientaram no sentido de que a União deveria fi
car revel, não ingressando nos processos_ :e no item 30 qi.Je a 
Procuradoria-Geral da República. à qual cabia a representação ju
dicial da União na época, considerou-se incoinpetente para promo
ver a sua defesa. Nesse aspecto, parece questionável a alegação, 
contida nos itens 10, 11 e 38 do Parecer em questão, de que nos 
processos, nem o IAA, nem a República, foram citados pessoal
mente, mediante Carta Rogatória, uma vez que não poderia ter-se 
considerado_ incompetente se não reconhecesse as comunicações 
via affidavit como citUções. 

4. no item 42 entende o Senhor Procurador que as decisões 
judiciais autorizativas das arbitragens e homologatórias dos laudos 
sãO nulas,- segundo a lei brasileira, por falta de citaÇão regular_-põr 
meio de Carta Rogatória. mas no it~m 44 admite que as repercu~
sões do conflito acarretariam ineSlliiláveis prejuízos para o País, e 
sugere,_ em s~guida, no item 45Lo amparo legal para se levar a 
efeito_o acordo, independente de autorizaÇão legislatíva; 

S. no item 43, já entende_ o Senhor Procurador que ao invés 
de trilhar a via arriscada __ da trri.nsação com base na legislação vi
gente, parece mais seguro c. pTiiicipalmente, legitimo que se obte
nha autorização legislativa na espécie-: 

Diante dos já referidos _questionamentos diversos, parece 
oportuno, fmalmentc, incluir. nã tn.itOi'ização legislativa, a obriga
ção de que os termos finais, inclusive os quantitativos de eventuais 
indenizações, relativ_os_a dívidas rcm.anescentes .. dos.contratos para 
comercialização futema e Cxtcma de açúcar do_extinto IAA, sejam 
submetidos à apreciação do Senado Federal para posterior homo
logação pela justiça brasileira. 

Com relação às emendas .apresentadas, sou pela rejeição da 
emenda n° 01, por considerar, sim, que os termos da renegociação, 
inclusive os quantitativos de eventuais indenizações, de dívidas 
contraídas pelo extinto IAA para a comercialização interna e exter
na de aç.Ícar, deverão ser !)l)bm~tidos previamente ao Senado Fe
deral e posteriormente homolognd1s pela just~ça brasileiro, sem a 
necessidade de_ ser fdta cm juím: sou pela prejudicialidade da 
emenda n° 2, tendo cm vista a apresentação de emenda supressiva 
do artigo em questão: c pela rejeiÇãO da emenda n~ 03, por enten
der que os prejuízos- eventualmente causado_s_não _$C limitam ao 
ressarcimento de valores dctiVafücntc_- pagos. abrangendo, ria 
maioria das vezes, lucros cess;mtcs _c_ dan.os emergentes. 

Diante da indiscutível necessidade de se dotar o Poder Exe
cutivo de instrumentos de defesa judiCial e de in_Sttumcntos para 
sanar as pendências com sentenças j~ transitadas· -oU ãibitiadas, 
manifesto-me, assim~ favóravdmcntc a que se aprove o ProjetO de 
Lei da Câmara_n~_l7, de 1994, reje-itando-se as_e_mendas n°s. 01, 
02 e 03, de autoria do Senador ·Gilberto Miranda. POr entender que 
seus termos limitariam o alcrutce Ja ncg_g~iaçãó; çlifiCultando o 
atingimento de seilsobjetivos:·----~- "- ___ ---.. - ___ _ 

O SR. PRESIDENTE (Chagas RodrigÚes).._~ Ó parecer 
conclui faVOfa:velmcntc ao projeto c con(ráiio ãs emendas. 

Em discu_ss.i:o o projeto c as emendaS, Cm turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem pcs:a a palavra, cnceiro a-discussão. -
A votação dã. mall!ria Tic.:1 ndhda, nos termos do art. 375, in-

ciso Vlll, do Regin1Cnto Interno. 
Os demais itens da pauti1 licam com a ápteciação sobresta

da, nos termos do arl. 375, VIII, do Regimento Intcm.o. 
São os Seguintes os itens adlados nos ter:illos do- art.375, 

item VTI, do Regimento ln temo: -

19 

PROJETO UE LEI DA CÂMARA N' 34;TíE !994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, ,.b", 

do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 34, de 1994 (n• 2.535/92, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Desenhista, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator Senador 
Áureo Mello, em substituição à Coi:nissão de Assuntos Sociais. 

20 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 66, DE 1993 
-(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° 

da Resolução n• 110, de 1993) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 66, de 1993 (n' 3.277192, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o preço de comercialização 
da gasolina de aviação, tendo 

Paieceres favoÍáveis 

- da Comissão de Assuntos Econômicos, sob 
n' 107. de 1994, favorável; 

-_de Plenário, Relator: Senador Áureo Mello, 
em substituiçao à Comissão de Serviços de Infra-Es
trutura,. favorável com emenda que apresenta. 

21 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 27, 
DE 1991-COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 3° 
da Resolução n• 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n° 27, de 1991-Complementar, de autoria do 
Seriador Mansueto de Lavor, que regulamenta o §3° 
do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre 
a cobrança de juros reais_ máximos, e dá outras provi
dências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Re
__ lator: Senador Ney Maranhão, em substitUição à Co

miSsão de Assuntos Econômicos. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 22: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 60, DE 1993 

(lncluí_d9 -~m_Onlem do_ Dia nos termos_d_!)_art. JO 
da Resolução n' 110, de 1993) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei 
~ da Câmara n' 60. de 1993 (n' 1.020/91, na Casa de 
origem), que isenta aposentados do pagamento da 
taxa de pesca. (Dependendo de Parecer da Comissão 
de Assuntos Sociais) 

Nos termos do art. 5° da Resolução n° 110, de 1993, desig
no o nobre Senad()r Regina.Ido Duarte para proferir parecer sobre o 
projeto, - _ _ -

O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB -CE. Para profe
rir parecer.) - Sr. Presidente. St's e Srs. Senadores, o Projeto de 
Lei da Câmara n° 60, de 1993, ora submetido ao exame da Comis
são de Assuntos Sociais do Senado Federal, estabelece, para as 
pessoas aposentadas, a isenção do pagamento da taxa para obten
ção da licença necessária à prática da pesca amadorista. 

Na justificaç-ão que acompanha o PrOjeto, ó autor argumen
ta que a pesca amadorista representa, para os aposentados, uma 
importante forma de lazer e, ocasionalmente, uma fonte comp1e
mentar de alimento._ É apontado ainda o fato de que o pagamento 
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da referida taxa significa ui:ll ôinls fmanceiio injustificável para os 
aposentados, pessoas quase sempre de baixa renda. 

Ent~ndcmos ser válido o presente Projeto de Lei. Ele não 
colide, de modo &Jgum, com o objetivo de proteção dos recursos 
naturais, visto que a referida proposição dispe!isa aPenas o paga
mento da taxa, mas não a necessária obtenção da licença para a 
pesca. Desse modo fica prcsc:rvado;illfijg!"alruente, o p~r de con
trole e fiscalização da atividade pcsqt!eira, por parte do IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Alnbicnte e dos Recursos Naturais 
Renováveis? e dôS ór&ãos CStadUri!S -ao IDelO~ambiente. 

Cremos tambén1 que a perdaâe ie~eita_-triPiitária. decorren-
te da isenção ora proposta, é ins"ignifiê"imteA --.- -- - _ 

Em face do exposto, c considerando o ine_gável conteúdo 
social do Projeto de Lei cm ru1álise, somo.&Javoráveis à sua apro
vação. 

O SR- PRESIDENTE (Chaias .Rodrignes) - O parecer 
conclui favoravelniEmtc a illatéria. 

A Presidência esclarece ao Plenárüyque,-âurante a discus-
são, poderão ser ofcr~cldas emendas ao projeto. -

Em discussão o projeto, em turno únicO. (Pausa) -
Não havendo quem peça a palavra, encerro a ~scussão. 
A votação fica adiada nos tcrnlOS do art. 375, inCiso vm. 

do Regimento Interno. _ _ _ - -- __ 
o SR. PRESillü\ .. I'E (Clútgas Rodrigues)- Item 23: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 4,DE 1994 

(Incluído cm Ordem do Dia nos termos dO art. 3° 
da RC5olução n"' 110, de 1993) 

Discussão, cm turno únicO, do Projeto de Lei 
da Câmara n° 4. de 1994 (n° 1.026/91, na Casa de 
origem), (jtic rcguJarilepta 9 çljspÇ)sto p.o § 2° do art. 
176 da Con-stituiÇITo Fcdcfal_e altera -di-spoSitivos _do 
Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967- Có
digo de Mineração, adaptando--o ãs normas constiW-_ 
cionais vigentes. (DependendO·· de parecer da 
Comissão tl.c Assuntos Econôolicos) 

Nos termos do arL 5° da ResOlução n° 110, de 1993, desig
no o nobre Senador Dario Pl!rcira para proferir parecer sobre o 
projeto. 

O SR- DARIO !'E REinA (PI'L- RN. Para proferir pare
cer.) - Sr. Presidente, Sr~~ c Srs. Senadores, após aprovação pela 
Câmara dos Deputados, foi submetido à aprcciãção da Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado Fe_~al_ o PrOjeto de Lei da 
Câmara n" 04/94 (1.026-C. de 1991, na Casa ~de origem), de auto
ria da Deputada Rita Camata, que 1·CgulamCiiLa o disposto no § 2° 
do art. 176 da Constituição Fl!dcral e altera dispositivos do Decre
to-Lei n° '22.7. de 28 de fevereiro de 1967- Códígo de_ Mineração, 
adaptando--o às nonuàs constitucionais vii;Crites. · 

O Projeto, na for ma do subStitutiVo-- aPrOvado na Câmara, 
regulamenta o§ 2° do_art. 176 da Constituição, qüe determina que 
é assegurada particípação ao proprictái"ÍO do solo nos resultados da 
lavra, na forma e no valor que dispuser a ld. O projeto, nO seu arf 
1°, determina que a par(fCJp:u~,·ãO do propriCtáriO será de 50% do 
valor total devido aos Estados. Distrito Federal, Municípios e ór
gãos da administração di reta da União, a título de compensação fi
nanceira pela exploração de recursos minerais. EStabelece também 
o prazo para esse pagamento c as implicações-do não-cumprimen
to desse prazo. -

O projeto também introduz modificaç~S no ait. 79 do Có
digo de Mineração, incorporm1do as restriçêies constitucionais 
quanto à titUlaridade da autorização ou concessão de pesquisa_e_ 
lavra de substância mineral. 

O projeto é de -grande importância para o setor na medida 
em que adequa o Código de Mineração aos preceitos constitucio
nais e preenche lacunas que vinham obstaculizando o melhor de
s~nvolvimento do setor. 

A mineração constitui, juntamente com a agricultura, a base 
do desenvolvimento sócio-econômico do País, inclusive bens mi
nerais tais como fertilizantes e calcâriosldolomitos (corretivos· de 
solo), sendo indispensáveis à uma maior produtividáde agrícola, 
cuja conseqüência direta é a .i:nanutenção e mesmõ-o aUlll.CÍito tiO 
poder aquisitivo do salário do trabalhador, além de propiciar me
lhor saúde ã sua família. 

Propiciai- ccndições para o Correto desenvolvimento da mi
neração no País, fazendo com qm:r o Brasil concretize seu imenso 
potencial mineral em proveito de seu povo - é, pois, priOridade 
sóc~o-econôn;rlc_á nacional, raZão pela qual projetas como o- sob 
exame devem merecer especial atenção desta Casa e rápida trami-
tação. ~ 

Em que pese a importância da atividade mine_rária, a= con
j~tura econô~ca recessiva do País e as restriÇõeS constitucio
nais, especialmente estas últimas, têm resultado em drástica 
redução dos investimentos em mineração, de uina média de US$ 
157,6 milhões no período 1981-1988, para US$ 73,5 milhões no 
período 1989-1990 e cerca de US$ 40 milhões em 1993 (só em 
pesquisa mineral). 

Conseqüentemente, devem ser acolhidos os textos legais 
que venham a contribuir para o ·desenvolvimento de empreendi
mentos de mineração e sua harmonia com os proprietários de solo. 
Sem _esse entOOdimento, fica retardado ~ ai?II?v~i-~ento dos re
curso minerais existentes no território nacional. E, sem aproveita
mento, esses recursos não -passarão de- 1'fósseis minerais11

, de 
interesse apenas de seus estudiosos. 

Diante- do expoStO, coo.siderandO a oportunidade do Projeto 
como fator dé harmonia sOcial e desenvolvimento sócio-econômi
Co dO País, oplliari:tos favOrãvehUerite à aprovação do Projeto de 
~Lei da Câmaran° 4,de 1994. ~ 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoraVelmente a matéria. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

. . _ Em diSCus"São o projeto, em· turno único. (Pausa .. ) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

A vota_ção fica adiada, nos_ termos do art 375, inciso VID, 
do Regimen~o ~~emo.- -

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 24 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 160, DE 1993~ 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos d9 art. 3° 

da Resolução n'llO, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n° 160, de 1993, de autoria do Senador 
Álvaro Pacheco, _que dispc5e sobre a distribuição de 
processos ajuízes designados para os_Tribunais Eiei
torais. (Dependimdo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania) 

Nos teimos do art. 5° da Resolução n° 110, de 1993, dbsig
no o nobre Senador Esperidião Amin para proferir parecer,_ em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.-

~ O SR- ESPERIDIÃO AMIN (PPR- PR. Para proferir pa
recer) - S_r. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, tomo a liberdade de 
pedir aos nçe,_res Pares ~ atenção possível a este assunto. Trata-se 
de tema importante, visto que estamos às vésperaS do processo 
eleitoral. 
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O projeto é de autoria Jo ex-Senador Álvaro Pacheco e dis
põe sobre a não-distiibuição_aos magistrados que· assumam função 
na Justiça Eleitoral de processos normais durante 90 _dias - 60 dias 
antes e 30 dias depois -da eleição, sem compensação. Explico: um 
1\l:linistro do Supremo Tribunal Federal que esteja exercendo fun
ção no Tribunal Superior Eleitoral não deve, no período de 60 dias 
antes e 30 dias depois da eleição, re_ceb_er processos do Supremo 
para relatar. Trata-se de uma sobrecarga odiosa. Sabemos que, por 
falha da legislação- (....'U]pa nossa-, falha de interpretação, o TnOu
nal Superior Eleitoral não tem jurisprudência; sabemos _que as de
cisões são tomadas caso a caso. Não há, .~ repito - decisãO_ 
jurisprudencial, como ocorre na Corte Suprema do Pais. 
.. Por tudo isso, creio que ess:e,projeto, de autoria: do Senador 
Alvaro Pacheco, merece, não aquela aprovação simples, ou s_eja, 
'1deixa passar11

, não; deve merecer uma aprovação como ato de 
vontade, como deliberação co~rcnte do Senado e do Congresso. 

Ofereci um substitutivo. Desejo consultar à Mesa se es_se 
substitutivo não pode_ ser considerado como alteração de redação. 
(Pausa.) 

A alteração que produzo é a seguinte: 
1 Dispõe sobre a distribuição de processos a 

Magistrado~ designados para os Tribunais Eleitorais 
e dá outras providências." 

Isso altera· o texto original, deiXando muito claro que _é no 
ambieit.te do colegiado que se deiXará de fazer a distribuição.-

O parágraro-úníêó, com iiilOVa ieâaÇão, dirá: -
11A distribuiç-ão de processos a Magistrado que 

estiver no exercício efetiVO de função ria Justiça Elei
toral será cessada, no período compreendido entre 60 
(sessenta) dias antes até 30 (trinta) dias após as elei.:. 
ções, não se fazendo compcnsação.11 

Na prática, não altero a substância do proje(d. _Tendo em 
vista ele ainda não ter tramitado na Câmara, o que me interessa é a 
rápida aprovação aqui, para queoaquela Casa possa apreciá-lo. 
Creio que essa é a melhor redação. 

Esse substitutivo, na riliriha opinião, supre unia questão de 
natureza técniCa, que o teXto origíilal não favorecia. .. 

O que desejo, Sr. Presidente, é apresentar um substitutivo. 
Não no sentido de retardar a tramitação desse projeto~' Pelo contrá~ 
rio.-QtierO vê~lo aprovado aqui -para que- a Câmara dos Deputados 
possaapreciã~lo imediatamente. ~ _ 

Consulto a Mesa se poderá haver algum retardamento na 
tramitação do projeto caso cu apresente um substitutiv-o. Acredito 
quenão. _ 

Assim, -apresentarei um Substitutivo independentemente de 
ser ou não de redaçãO. ---

É o parecer, Sr. Presidente. 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei do _S~cnado n° 160, de 1993 
Dispõe sobre a distribuição d~.:. processos a 

magistrados designados para os Tribunais Eleito
rais e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Acrescente· se ao art..Lida L~in_0_4.737, de 15 deju~ 

lho de 1965, que institui o Código Eleitoral, o seguinte parágrafo 
'Único: 

11
Art.l5. ·······~···~·-~···~:-=-~~---~-···· .. ·-·········-

Parágrafo único. A distribuição de processos_ a 
Magistrados quo esüver no exercicio efetivo de fun
ção na Justiça Eleitoral serã cessada,_ -D.o período 
compreendido entre 60 _(sessenta) dias ántes até _30 

(trinta) dias após as eleições, não se fazendo _compen
sação.'1 

Art. zo Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3° Revogam~se as disposições eni contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Mesa rece
be a emenda substitutiva de V. Ex a 

Thdo leva a crer que esse substitutivo seja de redação em 
virtude de não atingir o mérito da proposição. 

O parecer conclui favoravelmente à matéria na forma do 
substitutivo que apresenta. 

Passa-se à discUssão do projeto e do substitutivo, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação da matéria fica adiada, nos termos do art. 375, in

ciso Vlll, do Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (ChaltaS Rodrigues) - Esgotada a 

matéria -cOnstante da Ordem do Díã. - - · · 
Càncedo a palavra ao nobre Senador Henrique Almeida. 
O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL - AP. Pronuncia o 

seguinte discUrsO.)- Sr. Presidente, syas e Srs. Senadores, avança~ 
mos para a data-limite da Revisão Constitucional, cujo término foi 
fixado para 31 de maio próximo. Instalado em outubro do ano pas
sado, o Congiesso Revisor só consegui~ quOrUm para' votar pou~ 
quíssimas matérias, o que demonstra que a maioria dos 
congressistas não se interessou pela revisão~ Outro falo importante 
é que, das 17.246 propostas de emendas ericamirihadas à revisão, 
90% defendiam_a_ manutenção do a~al texto constituciOrial, o que 
realmente terminará acontecendo. 

-Temos aí sinais evidentes de que faltou vontade do Poder 
Legislativo para fazer a revisão que os constituintes previram para 
realizar-se ciD.Cci ãri.oS- depois da promulgação da Carta de 1988. 
Este é também um sinal evidente de que nós, brasileifos, continua
mos um pOvo resistente a mudanças. Não faZ inuito- iempo; o Mi
nistro Rubens Ricupero declarou em entrevista a uma revista 
semanal que o Brasil foi o último paíS do Continente ámericanó a 
acabar com a escravidãO pOrque-era resistente a iiiudanças. Essa 
seria também a razão para não termos feito até boje a reforma 
agrária. 

E minha opinião, essa é a única explicação para o Congres
so recusar-se a fazer a revisão- essa oportunidade ·valiosa para
executarmos_ as mudanças capazes de abrir os caminhos do Brasil 
para o Primeiro Mundo. Preferimos manter a Carta Constitucional 
como ~stã e manter_ os problemas brasileiros como estão. Preferi~ 
mos des_perdiçar essa excelente oportunidade que tivemos de en~ 
xugar o texto constitucional e livrá~lo dos obstáculos que 
dificultam a en~acU!. de investimEmtos externos, por ~xemplo, nas 
re_giões pobres do Norte e do Nordeste do País. 

Uma pesquisa da Associação das Câmaras Americanas _de 
Comércio na América Latina cita o Brasil cinco vezes em avalia~ 
ções negativas sobre as condições de investimento para o capital 
estrangeiro. Junto com a Nicarágua e a República Don:iinicana, o 
Brasil é líder no preconceito ao capital externo, o que significa 
uma lastimável barreira ao aumento da produção e à multiplicação 
de empregos aqui dentro. 

Este é um fato deplorável, mas é também muito curioso, 
pois apesar dessa resistência atávica a mudanças, desde o ano pas~ 
sado o _Brasil tem dado sinais enérgicos de que deseja crescer. 
Como diz o depu_tado e ex-ministro Delfim Nétto, é dificif segurar 
este País. 

A propósito, estudos recentemente divulgados pelo Banco 
Mundial constatam que o setor privado brasileiro poderá propiciar 
um novo milagre económico. Para o diretor da Fundação Getúlio 
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Vargas, Carlos La.ngoni, esse milagre d~verâ se traduzir num cres
cimento anual de 8% ou 9% do PIB, um crescimento próximo ao 
da O:rina Comunista. A mesma fonte onde colhi essa informação -
o boletim Newspaper da Agência Estado- anuncia que algumas 
empresas norte-americanas de Ld$!_comunicações e eletricidade es~ 
tão interessadas em investir no Brasil ou ampliar seus negócios 
aqui. 

Estes são sinais de que, apesai- de nossa resistência a mu~ 
danças, o capital estrangeiro ~ontinua apoStando em n~s~~_c_apaci
dade de trabalhar e crescer. E necessário observ_armos o exemplo 
que nos dão hoje os países comuniStaS- tOdos liberais com o capi~ 
tal estrangeiro- para não desestimularmos a"entrada desses recur~ 
SOS. 

Ibama, para que se empenhem ao máximo para resolver a questão 
desse registro dos pescadores profissionais do meu Estado. Não há 
dúvida de que a pesca artesanal deve ser suspensa durante a pira
cema, para que se assegure a reprodução das es~cies, mas ~am~ 
bém é necessário garantjr a_ sobrevivência dos pescadores, o que se 
fitz ~?mo pagamento do_ seguro-desemprego. 

_Todos concordamos que é preciso evitar qualquer tipo de 
fraude, mas é igualmente necessário garantir o direito daqueles ci
dadãos que, por um ou outro motivo, não puderam se registrar ou 
perderam esses registres. Sabemos todos dos problemas que atin
gem nossos organismos oficiais; em virtude da falta de continuida
de administrativa, traço marcante na nossa cultura política. E o 
setor da pesca foi dos mais atingidos. Nos últimos anos, freqüente-

Muito obrigado. . _ _ ----~ ___ . . mente, ·o controle das atividades pesqueiras foi jogado de. um n:ü-
0 SR- PRESIDENTE (é:Ií~agas Rodrigues) -~Concedo a nistério a outro. ~ 

palavra ao nobre Senador Júlio üunpos. __ -_ ~-'--'---, __ ____ - Para completar esse quadro já bastante caótico, preciso in-
0 SR. JÚLIO CAMPOS (PPL- .MT. Pronuncia o seguin- formar a esta Casa, também, que um outro fator está prejudicando 

te discurso.) -Sr. Presidente. Sr's c Srs. Senadores, nos meses de os pesc-adores. A federação da Pesca, Colônias de -Pescadores e o 
novembro e dezembro, os cerca de oito mil pescadores profissio:'_ sindicato da categoria, em Mato Grosso, estão se digladiando. Pe
nais do Estado de_ Mato Grosso fícam sem poder-trabalhar por for- deração e Colônias não reconhecem a existência do sindicato que, 
ça da suspensão da pesca, determinada pelo lb~. É_o pe~odo da por sua vez, acusa as duas entidades de não prestarem contas a 
piracema, época em que os peixes dCniandrun apascente dos rios seus associados. 
para a desova. ~ is~o quebra O ciclo da reproÇ.uçãç:>, __ ço,m cons~~ Penso que uma solução de consenso deve ser buscada por 
qüênciaS treméndas para o meio ambic.nte e__mesmo para os pró~ todas estas entidades, mediadas pela Delegacia Regional do Minis~ 
prios pescadores, já que eles, pescando durante a _proibição, estão tério do Trabalho no Estado de Mato Grosso. O inadmissível é que 
diminuindo _os cardumes futuros. essa batalha entre entidades representativas acabe ganhando mais 

Preocupado com a quC:sfãO" sbCiâl- já' que, nestes _meses,. ~ espaço do que aquilo que realmente interessa, que é o pagamento 
milhares de pescadores que_ aluam nos .ri.os do interior do País per~ do seguro-desemprego aos pescadores artesanais durante o período 
dem sua principal fonte de renda- o Parlamento brasileiro, .q.o fi~ da piracema. _ 
na1 de 1991, aprovou lei que garante a esses trabalhadores o ·Era 

0 
qlle tinha a dizer, Sr. Presidente. 

pagamento de seguro-desemprego durante as époCas de defeso de -
pesca, determinadas pelo Ib<mta. Muito obrigado! 

A Lei de n' 8.287,~de 02 de c''Zcmbro de 1991, estabeleceu O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a. 
que todos os pescadores profission!, · s que exercessem sua ativida~ palavra ao nobre Senador Jutahy MagaJhães. 
de de forma artesanal teriam direito ao seguro_ a ser pago através o SR.JUT AHY MAGALHÃES (PSDB -- BA. Pronuncia 
do FAT (Fundo de Apoio a-o Traballiad.or), no valor de um salário 0 seguinte disclli'so.)- Sr. Presidente. sr-se Srs. SenacJores, depois 
mínimo mensal. Para alcan-çar o hencfícío, o trabalhador teria de de mais de 400 anos de experiência de observação dos ~pactos 
comprovar sua condição apresentando registro de pescador profis- causados pelo fenômeno, a seca continua a infligir_ dolorosos sofri
sional no Ibama, emitido. pelo menos três anos antes da edição da mentos às popUlações que habitam o imenso semi~árido do Nor
lei; e atestado da colônia de pescadores a qual estivesse Iiliado. deste. Se é inCóntes~vel que a ação do Governo Federal muito 

A primeira exigência,- claramente, tinha -como objetívo evi~ serviu para melhorar os níveis de_ desenvolvimento da r_egião, essa 
tar_ as fraudes e os pagamentos indevidos. AcCinte<:e, porém, Cfue interferência nãO conseguiu abrir a perspectiva de uma efetiva e 
ela acabou se transformando num obstáculo quase insuperável duradoura solução para o problema, que jâ foi diagnosticado em 
para a esmagadora maioria _do~~~.?_ad._i~~~s_:_ Eles não conseguiram inúmeros estudos técnicos realizados no curso dos tempos. 
comprovar - justamente por trabalharem de forma artesanal, sem A seca é um fenômeno fisico, natural, que atua com fre~ 
vínculos -seu tempo de atuação, antes de dezembro de 1988. ___ qüência e regularidade. De acordo com os estudos técnicos, a seca 

Calcula~se que, hoje, npcnas 30 por cento dos oito mil pes- se repete de oito a dez vezes em cada século, prolongando-se a sua 
cadorcs artesanais do meu Estndo, mato Grosso, coo.sígam Com- ocorrência por até 3, 4, ou mesmo, 5 anos. Isso significa que a 
provar que atuavam na profissãO três ãnoS :anteS_da_~dição_{Ja lei. seca não é umaexceção, como poderá parecer aos leigos, mas uma 
Ou seja. apenas 2.400 deles receberão '?-scgurO~desemprego a que regra. Ela pode atingir maior ou menor âmbito: ora atinge parte, 
todos têm direito. Os demais nada receberão, mesmo estando obri- ora tõda a região, configurando secas parciais ou gerais, com efei
gados, pelo governo, a ficar de braços cruzados. -- ~ tos devastadores sobre a frágil estrutura sócio-econômica de toda a 

Segundo relato dos jornais de Mato Grosso, que vêm divul- área alcançada. 
gando esse grave problema social, os pescadores nã_Q c~:mseguem Segundo estudo da SUDENE, abarcando um período de 70 
comprovar seu tempo de atividaâc -.i.Uclusive porque os serviços anos anteriores_ a 1981, foram afetados pela seca no Nordeste 
oficiais de controle da pesca, nos últimos dez anos, passaram por 1.351 municípios, abrigando 76% da população regional. A área 
muitas mudanças cie nome, desde a extinta SUDEPE, até o atual de incidência do fenômeno coincide com o seiili-árido nordestino. 
lbama. De outro lado, na sua maioria, os trabalhadores têm ~cul~ Fora dela_ na Mata Atlântica e no Meio-Norte- verifica-se, com 
dade para pagar a contribuição para o INSS, de no D:lln.imo dois pesar, 0 manejo inadequado do território, como o .desmatamento 
meses, que lhes garantirá, posteriormente, o seguro~desemprego. devastador, que favorece 0 rápido escoamento destrl!idor do solo 

Diante desse quadro- Sr. Presidente, Srs. Senadores-, ve:~ ou a evaporação das águas. A seca não é exclusividade do semi
nho pedir às autoridades responsáveis pela questão, em especial o árido, uma vez que envolve amplas áreas de nosso planeta. 
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Vale a pena a:dv<..-rtir, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a 
seca não é definida, apenas, pela falta, insuficiência ou interruPÇão 
de chuva, mas, tamb6m, pela irregUlatidade das precipitaçõeS rio 
tempo e no espaço, conforme constatação feita Pela Con:iissão de 
Combate às Secas., constituída no âmbito do Congresso e que teve 
como competente e zeloso relator o Senador Beni V eras. Segundo 
estudos realizados, no scmi-árido nordestino, a precipitaçãO média 
é da ordem de 750 milímetros, nível. considerado elevado em ter
mos mundiais. 

Ocorre que o comportamento da natureza, de um ano para o 
outro, oscila de tal maneira que o desvio-padrão (o desvio em rela
çãO -à média) supera a média histórica. Segundo a observação de 
Arrojado Lisboa, unr estudioso dp fenômeno, ·a chuva na região 
cai ''irregularmente no cOITe r dos anos;- frrci;ulannente no correr de 
uma mesma estação e irregularmente sobre uma ~esma_ superfi
cie." 

Anos e anos de estudos c .ob_Servaçõcs indicam que, se a 
quadra chuvosa no Nordeste s.c.e.steude de jane"iio a junho, um ano 
seco no semi-árido equivale a dez_olto meses com insuficiênci(!. 
e/ou irregularidade de chuva; dois anos, trihta meses; três anos, 
quarenta e dois meses. E assim por diante, segundo .uma progres
são aritmética cuja razão é igual a doze. Além da pluviosidade, 
está demonstrado que outro~ faror~cs influem nas _condições de 
umidade do solo. que é dct.cnninantc cm quadr_o de secá, como a 
existên9ia de águas superficiã\S-OU suôteirâneas. 

E sabido, Sr. Presidente, Srs. ScnaUores, que .os rios do Nor
deste, excetuando_o Pamaíba (!;o SãO Francisco e_ alguns dos seus 
afluentes, são intennitcntes c· _dc regime t.on:ep.çi-al, provocando 
cheias, algumas vezes. Eis a razão por que as b.amtgens construí
das no semi-árido, além do arma~namcnto d'água, propiciando 
seu emprego na irrigação, desempenham iinportante papel como 
reguladoras do fluxo dos rios na estação chuvOsa. 

Geologicamente, os solos são de ori_gcm cristalina. em sua 
maior parte, ou seja, são rasos, pouco férteis, cdm Camadas imper
meáveis, inadequados para exploração intensiva. Existem, todavia, 
manchas significativas de solo~\)~ orjgem ~cdimentar, apropriados 
para a exploração intensiva c especialmente para a'agricultura irri~. 
gada, sem dúvida um dos caminhos mais animadores para garant!f 
a redenção econômica de amplas faixas daquele território. 

As terras áridas têm ccossistemªs frá_geis, em qúe a ca:pãCi
dade de recuperação;·após qmJqucr perturbação, é pequena; esta é 
a razão por que está tão sujeita ao fenômeno da ~ertificação, so
bre o qual já tive oportunidade de fazer um pronunciamento da tri
buna desta Casa. Técnicas de aração inadCquãdas, pastoreiO 
excessivo, desmatamcnto c irrigação scnras devidas cautelas po
dem provocar, com facilidade, intensos process9s de desertifica
ção, a exemplo do que ocorreu no Oeste dos EstaQQs Unidos .• 

As limitações impostas pelo clima às a:tividades humana~ 
não é monopólio da se_ca c do. s_emi~ál'ido. Sabemos_ que os climas 
temperados. onde o invcmo Ç .scn1prc _'rigoroso, também impõem 
restrições, uma vez que o sol1) pcnnancce cobe_rt9,_ durante vârios 
meses, por espessa camada OoJ- neve que o toma inaproveitado. 
Nem por isso, a economia e a sociedade dessas regiões se_ deses~ 
truturam, como se verifica no Norc;lcs~c, inv~avelmente, a cada 
seca que se verifiCa ali._ 

O que temos observado é que, a c..1.C::1 seca, sucedem-se gra~ 
ves prejuízoS eCónômicos que prmrocam-vungcn1es dramas so
ciais, o que-lem levado à exploraç-ão do clientelismo político e, em 
especial, ao que já ficou conhecido como a_ "indú~_t,ria da seca1

\ um 
sistema de clientelismo que pí()cura obscurecer o~Qaráter estrutural 
do fenômeno, favorecendo o fechamento de um cjçlo que se repete 
há séculos como 11etcrna c monótona novidade", para usar a ex-

pressão utilizada pelo magistral Euclides da Cunha, em seus en-· · 
saios, a este respeito. 

Segundo estudos e observações feitas pela Comissão Espe
cial que se constituiu no âmbito do Congresso, há os seguintes as
pectos a; considerar em relação à ocorrência do fenômeno 
climático no Nordeste: 

a) a desambientação do homem no semi-árido, tanto pela 
natureza da atividade econômica que desenvolve, altamente vulne
rável à seca, como pelo comportamento humano que adola, extre
mamente Jiocivo-ao meio ambiente~ 

b) a existência de uma 11CUltura da seca11
, já bastan\e arraiga

da, que impede o enfrentamento do problema por meio de medidas 
estruturais, mantendo, dessa forma, o status quo. 

De acordo com os registres deixados pelos cronistas colo
niais, no século XVI, durante as estiagens prolongadas, os indíge
nas abandonavam os sertões em busca do -litoral. O jesuíti 
Fernando Cardím fez. o_ primeiro regiStrO da-seCa. qUe f6i a de 
1587, por ele obsex:vada na Babia e em Pernambuco. Antes disso, 
existe breve referência feita pelo ~adre Serafim Leite, na sua His
tória da Companhia de Jesus no Brasil, sobre uma seca que se ve
rificou na Bahia em 1559. Porém, só do século XVIll em diante, é 
que se tem informações nia.is precisãs s_obre a oc_orrênt:ia do fenô
meno que, de acordo com Capistrano de Abreu, sempre funcionou 
como 'Uma grande rasoira, que em poucos meses desbaratava as 
maiores fortunas. 11 

No século xvm,_ o fenômeno teria ocorrido nos anos çle 
1603, 1614 e 1697- As piores secas, observadas a partir do séc_ulo 
xvm. quando começou a haver razoável penetração do coloniza-
dor. foram as seguintes: _ _ 
- __ ~ 1721/25, considerada uma das mais severas de que se tem 

notiéia, ·uma vez que diZimou tnbos _indígenas inteirãs. devastando 
gadO, aves e ãnlmàiS -se.IVágenS; . ' 

- .1mns, qu~do o gado da Capitania do Ceãrâ ficou ré-
duzido~umoitavodoqueeJ::aantes.da_seca; _ . - _ _ 

- 1790/93, que destruiu grande pinte do rebanho bovino do 
Ceará e RiO "Grãnde do Norte, determinando o desaparecimento da 
floiesCbnte hidústria do charque, então trariSferldi -pãra O Rio 
Gtãnde do Sui; · 

196 1877179, a chamada "Seca Grande1
\ que matou mais _de 

500 mil pessoas de fome, sede, peste e envenenamento. Foi a pri
meira seca a provocar o êxodo de nordestinos para a Amazônia, 
iniciarido o ciue se convencionoi.i' chamar de çiclo qa. bo_rracha, 
além de desorganiZar todo o processo de ocupação dos sertões; 

- ..,.. 1888/89, a famosa secados três oito, que trouxe drásticas 
conseqüências sociais e-·econõn::ücas à região semi-ári_da; 

- 1915, que provocou nova Qnda migratória para a Amazô-
nia; 

-1919. ai se repetiu o êxodo de 1915; 
- 1930/32, que abrangeu 650.000J<m• e 3 ®lhões de pes, 

soas; 

--1958: fàra:in amparadas 536 mil pessoas em frentes de 
serviços. 

Mais ·receritemente, tivemos a seca de 1970, registrando 
mais de 500 mil frentes de_ serviço~ cu_stou aos_ cofres públicos US$ 
500 milhões, a preços de 1'972, "computadas ã (iueda do PIB e as 
transferêp.cias federaisi,_ 1979/83, prevista pelo Centro Aeroespa
cial de Campinas (SP). Em 1983, chegaram a ser alistadas, em 
frentes de serviço, 3 milhões e cem mil pessoas; 1987, conhecida 
como_ 11ge<:_a verde", porque a c~uva faltou antes da maturação da 
colheita, provocã:lldo grarides perdas e desemprego maciço. Do 
ponto de vista das políticas contra as secas, surgiu aí a oportunida~ 
de para uma maior contnbuição dos estados. Em 1992, nova mani-
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festação do fenômeno, causando desemprego e frustração de safra 
e mostrando a fragilidade da economia no sCnii-3.riâo: 

A agropccuária enfrenta s_érias réstriç_~s no ~~-álid0 noi
destino, levando-se em conta o cicJo Oioiógico das plantas e ani
mais, perecibilidade, pragas c doenças, inundações_ e controle 
sobre o processo- de trabalho, tomando-se, assim, ainda mais vul
nerável aos efeitos devastadores das secas intermitentes. Pela cir
cunstância de se empregarem métQdos arcrucos e predadores do 
meio ambiente, essa atividade toma-se dolorosamente antieconô-
mica naquela região. _ ~ _ 

A experiência já demonstrou que, a cada dez ~os, o Nor
deste tem. apenas, quatro de- bom inverno, ou seja, tanto chove 
bem, como as chuvas se apresentam bem d!~trj.!Jú!das no espaçO e 
no tempo~ 3 apresentam fniSffãÇfto 4c sãfra de 50 a 80%; e 3, frus
tração de 80 a 100%. Basta lembrar o exemplo ilustrativo de 1983, 
comparado com 1978, m10 de bom invemo: as_ lavouras de algo
dão, milho. fcijãci e mandioca registraram queda ae prOduç-ão de 
até 83%. Isso, falando cm ml:dio c grande proprietário, pois os" 
sem-terra e pequeno propricUirlo ou arrendatáriO Dãõ tiveram co
lheita. 

Nesse mesmo ru1o, Sr. PrO-Sidente, Srs. SCDildQre.s._ em com
paração â 1978, Verificou-sã unlli queda de renda da ordem de . 
40% e um desemprego Jc mais de 850 mil pessoas. Foram expres
sivos os prejuizOs da pccuftri<L não só pela perda de peso do reba
nho, como pelo abate precoce c o··pcrccí.rllentO de grande número 
de an.i.tilais. Não se precisa de grande exercido de imaginação para 
avaliar os efeitos muitiplica~orcs desse quadro negativo para a es.:,· 
trutura económica da região, coino um todo. 

Socialmente, ã .seca se m<lnifcsta de forma-diverSa_sCln~· aS 
classes sociais.-EXistcÚl os ~juc têm graves prejuízos ecofiõmi~s. 
mas há os que gail.ham ou sãó pouco afetados pelo fenôl:neD.o. áS_ 
pequenos produtores, _propri_ct~íri_oS_O'!l :não •. Sa'.o. a gi-ande 'niaJ.oria' .. 
que mais sofie coni o fenômeno. SãO--Os maiS frágeiS que mais so
frem com a seca: perdem o_ emprCgo e buscam socorro· n-as frenteS · 
de serviço e, quando estas dcmomm à se t:õnstituir, :rec·ol;remà in
vasão das cidades c ao saque. Oü I'ni&r~m p~ra aS niédias e.~~ 
cidades da região, onde uma parcela. expresSiva viVerá dp b.isca~e. 
sub-empregado, enquanto a. maior parte fic11rá de"_sempregada, lan
çando-se na marginalidade _qu~ !Jroduz_o "menino de rua", a prosti
tuição infantil, O -btmJitismo c .as m~eias sociais qlte hoje 
dominam as prin-cfp~'lis_Cidatl~~ ,ro Nordeste. On ~~ pTOc~ialn __ 
outras regiões do país pant protagonizar o mesmo draina. 

Na seca de 1979/S3, os números de pessoas -alistadas nas 
frentes de serviço foram : -

1979: SOO mil; 19~0. 720 mil; 19&1.1.200 mil; 1982,747 
mil; 1983, 3.100 miL Em 1980, o sakh) migratóriO dos estadoS do 
Nordeste, isto é, a imigl'a\·ão menos emigraÇão, foi àe 5,5 milhões
de pessoas. O custo da seca p:m1 a socicd:lde é elevadíssimo, tanto 
sob o ponto de vista ccon6nlico qlHu1fO social e -Cultural. No seu 
caminho devastador, 1icam J:uws irrCparávciS para iriilhares de 
crianças, afetando o crescinientL) e conduzindo ·à malformação do 
cérebro, produzindo uma gcn1~·ão de nanlcos e de portadores de 
tOOa sorte de distúrbios de natureza. neurológica. Sob o ponto de 
vista da produção de bens c scrvi~·os, deixa de se concretizar- fatia 
apreciável do PIB. 

Enquanto isso, Sr. Prl!:-oitlcntc, Srs. Senadores, as transferên
cias federais, quC conlpensam. cm parte, l.!.ssas-pcrdas, dentro do 
esquema convcndõflúl de çonlhate à~ secas via frentes __ dé serviço, 
significam um uso i..nclici_cnte e irwficaz de recursos públicos. Bas
ta citar o exemplo da seca de J 970: contabilizadas _a queda do PIB 
e as transferências-fcdl.!rais, seu custo foi deUS$ SOO milhões de 
dólares, a preços- de 1972". Vale ú pc1la lembrar, ainda, que, do 

ponto de vista dos estoques de capital, os prejuízos são mais ex
pressivos, pois comprometem o PIB dos anos seguintes, através da 
de-struição de parte dos plantéis de animais e das lavouras perma
nentes. 

Essa realidade dramática que vivemoS a cada seca no Nor
deste exibe a incapacidade da economia nordestina em gerar e!'ce~ 
dentes, de forma a dar origem a um processo de iD.dústrialização 
que viabilize o_ desenvolvimento- inter-regional equilibrado. O 
imenso semi-álído funcionou como o grande reservatório de mão-

. de-obra para a exploração da borracha na Amazônia, a colonização 
no Paraná e a industrialização de São Paulo. 

Para agravar esse panorama cootristador, ê iinpoSsível reéu
sat a existência da "indústria da seca" ou 'bJltura da secarr, que, re
levando as medidas paliativas, se apropria do socorro do governo e 
contribui para manter -o-status quo. Temos a repetição dos mes
mos processos fisiológicos condenáveis a cada manifestação do fe
nômeno climático, criando-se um círculo viciosO da seca, 
conforme destacou o relatório da Comissão EspeciaL Para se rom
perem os grilhões desse círculo perverso, faz-se mister adota.r me
didas estruturais apoiadas por aqueles que estão, de fato, 
comprometidos com o desenvolvimento da região e da própria ci
dadania. 

A seca, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um fenômeno tisi
co, mas· as suas desastrosas conseqüências são aprofundadas pela 
ação do homem. A seca é função da própria natureza, ou seja, das 
condiÇões de umidade, que, por seu tumo, dependem das caracte
rísticas dos recursos naturais e do meio ambiente. Porém, é função 
também da pressão populacional e das atividades econômicas so
bre o meio ambiente, do estágio de desenvolvimento econômico e 
social e da natureza das relações da produção, entre outros fatores. 

O Nordeste seco é econom.ic"amente viável e, em certos ca
sos, exibe melhores padrões de vida do que o Nordeste úmido da 
cana-de-açúcar,-do cacau e do arroz. A aridez favoreCe a salubri
dade, a abundância de xerófllas de alto valor industrial, a colheita 
de produtos que não ocorrem em regiões chuvosas, a construção e 
cons"ervação de vias de comunicação, a pecuária;- a- diverSificação 
agrícola e mineral, etc. Além de tudo isso, o Nordeste possui áreas 
irrigáveis, nas quais, gniças â intensa insolação, é possível garantir 
mais de uma colheita por ano, mas cujo aproveitamento nãO cbCga 
a 10%. 

Porque, com todo esse potencial, a região não se desenvol
ve? Temos de Considerar, antes de mais nada, a herança histórica 
que decorre da forma. de ocupação e JX>Voamento do território, ten
do a pecuária UID: l?apcl de vanguarda, empregando métodos e téc
nicas primitivos · e altamente predatórios - sem respeito à 
capacidade de lotação das pastagens, com a queima anual dos pas
tos, o desmatamento para venda de madeira e lenha e a falta de 
feno e de silos. Tratava-se de uma ocupação inteiramente voltada 
para fora, para servir aos interesses da cana-de-açúcar. Com exce
ção da pecuária, eram toleradas apenas as culturas indispensáveis 
ao abastecimento da população, como ·o milho e o feijão, trazidos 
do trópico úmido e introduzidos sem maiores cuidados no semi-
moo. · 

Invocando_:.se Guimarães Duque, uma opiniãO seinpre acata
da, utilizou-se o sistema extensivo da lavoura, "sem auxiliar ares
tauração das associações vegetativas, espontâneas, após as 
colheitas: fazia-sé ·a _abertura do roçado, em qualquer ponto, indis
tintamente, com áS' queimadas ampliando as superfícies nudas e 
expondo o solo catla vez mais à erosão." No século XVITI aparece
ria o algodão. plantado em larga escalada em consórcio com o mi
lho e o feíjão, O que provocou o exageradO Crescimento da 
população e a necéssidade de abastecê-Ia, resultando no aumento 
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dos rebanhos e numa maior devastação da vegetação natural da 
caatinga e das serras. 

O processo de ocupaç-ão e povoamento _se [ez s1,1bordill.ado
ao regime de sesmaria. Grãndcs extensões de terra, compatíveis 
com a pecuária extensiva, eram doadas pelo Governo Geral, e os 
beneficiários tinham direito à posse e à exploração, mas não à pro
priedade. A venda dos djrcitos:de exploração e a sucessão heredi
tária encarregaram-se de dividir. cs.s_as grandes_ porções de teX:X:?-• 
formando pequenas unidades, é;ue- $empre tiveram a função de 
abastecimento e de reserva d\! mãq-de-obra .. A ID.a:ior parte da po
pulação do sem.i~árido - pequenos. produtores - habita pequenas 
glebas e ganha a vida praticando processos de_produção herdados 
do,SpÍimiiiVqs' túpis~ que remOntam ao Neolítico, com raras inova-
ções,.como.algumas ferramc_n,tas:de _ferro e_aç_o_f~do. ______ . _ c-

Em tais condições, Sr. Prcsj.dente, Srs. Senaclores, a capaci:
dade da região de produzir excedentes, ainda. que em tempos nor
mais, de milho, feijão, algodão __ e _man_dioca é b®tan~ re..duzida, 
enquanto que, na seca, a própri~ s9brevivência fic_a_çomprometida. 
Já ficou_ demonstrado que a vulnerabílidade da ec-onomia do semi":" 
árido à seca reside, esscncialJ.!;-cntC, 'no primitivismó da agricultllrã 
e d3. peCuária, o que explica a "pbbreza c a miséria reinantes. Aso
l~ção d9' problema exige a a'plicrição de novos sistemas de prcxlu
ção, que se ap6iem cm con).*Cimc~lto das condiÇ~s naturais, com 
viStas a uma-utilização rncional4q-solo c da.água. entre oUtro~·m..: 
Srimõs. '' __ . __ .. · ~: 

Faz-se 'neCessário tiielhoi· utilj;wr os· recursos d!s.(X>D.Íveis, 
combatet;~.do-se çs latifúndios improdutivos e otiosos; o párcela
mento exagerado da terra, qUe toma a exploração· anti-ecoflômica; 
as terras férteis e os recursos híddcos_§em uso adequado; e ·as ter
ras adquiridas p<U"a fins mer"qtuCnte especUlativos. Finalmente, 
aconselha-se o preenchimc11tô dos chamado~ ~"vazios hídricos", 
pela COI;LStru_ção de novn..<>_ bau.agl.!ns ou de _adutota.s_. . ___ y 

Em toda a hh:;tóda,_a_s barragens c_ons_twída.l'! no Nordeste ar
mazenam-17milhõcs dq_ J.:t'l..elrQ~ çú.bic_os, Ullli!- tQ,a.t"ca co~_i-~~rável. 
Infelizmente, essa água_ acumulada tem baixo_ níw~l de aproveita
mento, uma vez que é insignificm:tte a sua utiliUtção em processos 
de irrigação. A rica experiência de outros países do_mundo, como 
Israel, a Ca]J.f6mia amCr.icapa .. a india e a_ Austrália, jã demonstroU 
a eficácia da irrigação no norçscimento da agricultura e da pecuâ
ria em regiões semi-áridas c, frcqüentcmcnte-, mais áridas do que o 
Nordeste. 

Não_ há mais dúvida JC. ctue a irrigação-é Q grande ca.IDinb.o 
para o de&enYolvimento :Jp_Nordcste. ao Jado de um adequado 
aproveitamento dos seus recursos naturais; especialmente dos mi
nérios. Os Problemas do Nordcs_te já formil ídenlif_iCãdos, seu diag
p.6stico j4. ·é.cõDheCido c aS Soluções existem. Falta uma de<:isão 
que deve ser adotada no túài~ aLto IÚVcl políliC"9._~Para que a: região 
se liberte do dr.ama que n_cnstiga há século~._itp.pçmdo às sUas po
pulaçõeS." principalmente às_ 1~1ais humildes, ~a sorte de sofri-
meD.tos. · ·-

Era O qué tinha a diz.Cr: Sr. Prcsidc_ntc: ' ~ 

O SR PRES!llENTE (Owgas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobN Senador Ru y Bacdar. - -

O SR RUY BACELAR (PMDB- BA. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem rç_~i&Iio __ s.J_o orador.)- Sr. Presidente, S~ e 
Srs. Senadores, o Pn!sic.lcntc Itamar Franco acaba de anunciar a 
sua aprovação a mcg.1projr.::to de_- transposição das águas _do Rio 
São Francisco para quatro J-;Ç'lados do scrai-árido nordestino: Per
nambuco. Paraíba, Rii) GnUlc.l_c do Norte c.Ce~á. O GgvemOJ~Sti
mou o custo desse programa gi_g~~csco cm dois bilhões e cem 
milhões de dól<J.rcs, sl.!tl.do qm~ 50% dcsse_total deverá ser obtido 
através de empréstimo junto ao Bm1co Mundial. 

O atual Governo, que tem apenas sete meses de mandato, 
pretende concluir a primeira etapa, com custos estimados em qui
nheJ,ltos e cinqüenta milhões de dólares, no final de dezembro, 
quando serão construídos 240 quilômetros de canais e mais quatro 
elevatórias_. CçmJ.o foi oficialmente anunciado, a meta do projeto é_ 
abastecer 220 cidades do semi~árido daqueles quatro EstadOs, ele;~
vando a capac_ida4e de irrigação ria _área de 175 mil para um mi-
lhão e 600 nill hectares. - -

N~ -primeira eia:j)a, o projeto preVê á construção de um canal 
de 240 quilômetros para dar vazão a 50 metros cúbicos de água 
por segundo, beneficiando todo o Estado do Cearã e parte da Pa
rruôa e Rio Grande do Norte, Na _segunda etapa, será construído 
um caD.ai"C:ie dois mil quilômetros, que transportará 250 metros cú~ 
bicos por segundo de água para beneficiar o restante da Paraíba, 
Rio_ Grande _do_ Norte e Pernambuco. 

- Pode parecer meritóriO, Sr. Presi&nte; Srs. Senadores, o es
forÇ'o· do- Governo Fedex"al para solucionar definitivamente o cru
cial problema da seca do Nordeste. Trata-se, porém, como é fácil 
verificar, çle um,a decisão precipitada, que não leva em conta estu
do_s técnicos abalizados, mostrando que o Rio São Francisco está 
enfermo, sôfrendo os efeitos de críniin,oso desinatamento de suas 
margens; que intensificou- O processo-de assoreamento de seu leito", 
já degradado por várias fóD.tes poluidoras. 

Acresce- qUe o chamado nruo da Integração Nacional,, est4 
cotn_o ,~~u____QOtencial hídrico quase todo comprometido com a utili
záÇão de .suas águas para as usinas hidrelétricaS, na maior parte, e 
o·s ptojetos de irrigação já implantados ou em cursô. 'os' especialis
taS sustentam que a atual capacidade do rio não autoriza ·a-utiliza
ção de mais 300 metrós cP,bico;; por segundo para garantir o êxito 
do projeto de transpOsição p:ara aqueles quatro Estados. Como diz 
o adágio popular, não adianta descobrir um santo para cobrir ou~ 
tro. 

As força~ vivas-cb.-Bihi'a est.ã~:s~ mobilkando para ergu~r 
tenaz resistência à viabilizaçãó desSe projeto. 

Tecnícati:iente, foi demonstrado que a transposição das 
águas do Rio São Francj.sco para aqueles quatro estados irmãos dO 
Nordeste·só seria_ viável caso houvesse, também,_a in~rligação do 
lriOTocantiriS com o 11Velho Cbico11,_nos termos de projeto cc;mc~-. 
bido, na década de 70, por especialistas conv.oçad6_s pelO então 
MiniStro do Til.ieriót; o Coronel Mário Andreazza. Nestas condiçõ
es~ ç "Riq São_ ~cisco- ~ria ~tiJ.tzaJio, _de fato, apenas como meio 
para a passagem daS águas do Rio Tocantins; ã. ft.til Qe ãterider ~os 
objetivos almejados. 

Se já havía sêrias dúvidaS Sobre a viabilidade técnica desse 
projeto ante:;, hoje hâ pareceres de especialistas de grande conceito 
condenando a sua realização sem o socorro das águas_ do Rio To
cantins. O presidente do Comitê de; Estudos lg.tegrados da. Bacia 
Hidrográfica do São Francisco, engenheiro José Theodomiro, já 
apontoU Os prejuízos que o megaprojeto provocará na Bahia. . . 
,, . __ l'Fam:r a. tr~sposiç_ão- aÍll1)lOU o engenheiro- é o mesmo 
que se desativar a USina de Itaparica. · . 

O engenheiro estimou que a redução do volume das 'á_gUas 
do rio, com a execução daquele projeto. é- equivalente a toda a 
energia comercializada pela CHESF no território baiano. O Dr. 
José Theodomiro previu efeitos devastadores sobre os projetes de 
irrigação implantados ao longo de toda_s as comunidac!es banhadas 
pelo Rio São Francisco, na Bahia e em Pe:inambuco. Segundo ele, 
projeto semelhante nos Estados Unidos, para que a água fosse le~ 
vada do Arizona Para o Rio Colorado, passou 40 anos em discus
~ãó no__Congresso norte-~ericano. 

_ EstUdos técnicos realizados pelo Plano de Desenvolvimento 
do V ale do São Francisco, o PLANV ASF, ao longo de um perlodo 
superior a_ dez ~o_; concluíram que as á.guas do 11Yelho Chico11 
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são insuficientes pãrà irrigar -os sOlos férteis, aPtOs e irrigáveis, 
existentes no curso de toda a sua bacia. Parece ser muito mãis sen
sato garantir o sucesso dos projetes implantados e em execução, 
partindo-se para obras de dragagem do leito do rio, paralelamente 
ao-reflorestamento de suas margens com a indispensável mata ci
Iiar, de lá criminosamente arnmcada n9_s últimos anos. 

Está tecnicamente demonstrada a viabil).dade da transposi
ção das águas do Rio São Francisco, desde que se garanta, antes, a 
transposição das águas do Rio Tocantins para o_ 11\Telho Chico''. 
Sem essa providência cautelar,- estaremos embarcando_ em _uma 
aventura que só não é grolcsca, porque provocaria uma grande tra-_ 
gédia. Faço, desta tribuna, um apelo veemente para que o Presi
dente Itamar Franco rccxanli..ne esse projeto fãraônico, o:uyindo, 
antes, os especialistas na matéria sobre. os seus_ gravíssimos incon
venientes. 

A integmção de bacias de grandes rios é matéria hoje co
nhecida em todo o mundo. A intcrligaç~o das bacias dos ,RiQS.~oh 
ga e Don, na União Soviética, trouxe grandes benefi.cio,s para as 
populações que vivem ãs margens daqueles grandes cul'$os _d'água, 
e ainda permitiu a-extensão de seus benefícios para populações de 
outras regiões~O.racional e correto .seria proinover a integração 
das Bacias do Tocantins c do São Francisco, antes de partir para ã 
transposição isolada das 'Úocouas _do_ ''Vclbo Chico'' para- aqueles 
quatro Estados_ do Nordeste .. 

resolve nomear JOÃO MARQUES .iST~âA E SILVA pan1 

exercer-o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, com lotação e xerclcio no Gabinete do 
Senado Raimnndo Lira. 

Senado Federa), 17 de maio de 1994. - Manoel Vivela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

ATO DO REITOR-GERALN' 57, DE1992 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuiÇão 
que lhe confere p artigo T, § 2', da Rewluçli.on' 42, de !993, e te
nho em vista o que consta do processo no. 001.989-94-6, R~solve 
tomar sem efeito o Ato n° 45, de 1994, desta Diretoria-GeraJ, pu
blicado no DCN Seção II, de 04 de rr..aio de !994, que nomeou 6 
senhor FRANCISCO GRAZIANO NETO, para exercer ó cargo, 
em comissão, de Assessor Téciúcó, d.:) Quadro de Pessoal do Sé... 
nado Federal, com lotação e exercício no" GabinC'te do Senado Fer-
nando Henrique Cardoso. · 

Senado Federal, 17 de maio 'de 1994, - MANOEL VILE-
LA DE MAGANHÃES, Diretór-Geral ' 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 58, DE 1994 
O Diretor~Genit do Senado F:~gerai. no usO da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art.-i<> § 2~, da Resolução ~o 42, de 199.3_, 
e de acordo CO!ll9 _qU:e consta do Pro.cesso n° 001.990194-4, resol~ 
ve"D.oniear MARCELO PAGLIUSICHA VES para exei-cer o car
i,o~ eÍn comissão, de Assessor Técnico, dO QuadrO de PesSoal ~p 

Era o qUe tinha a. dizer • Sr· Presidente. S~do Federal, com lotação ~ exercício no_ Gabinete do Senador 
. C? :s.~. ,P~SJDJt.Nrt·.-cç)t~ga"s .Rodrigues)- Está encem't~ Fernando Henrique Cardoso. - -

d,<tasessão. ~ ,~ · ~· ~·::. ·Senado!'ederal, 17demaiode1994.-.Manoe!Vilelade 
(Levanta-se a seSsãO àS 12h04mi~.) . M~g~hães, Diretor-Geral. 

ATOS DO PRESIDENTE · ATO DO DIRETOR-GERAL N' 59, DE 1994 
ATO DE APOSENTADORIA N' 268193 O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui-

Que apos~nt0l,l·_A UGU$TO RODRIGuEs :~;?_E Lll\M,-~a~ ' ~ çoos-~egulamentares e ~ ac?I"do COlJ.l o. disposto ~o artigo 2°, do 

li ·Le · 1 · N" 1 III p d - 45 · ~ Atón 09, de 1992, do Prirnerro Secretário, resolve. 
sta gls au.vo, lve • · a _rao ~ , Art. 1° DeSignar os servidores SEBASTIÃO CELESTINO 

.APOS11LA DE OLNEIRA FILHO (Matrícula n• 2112) e ADALBERTO AL-
-Fica alterada a fundatnentação legal do ·presente Ato de V.US TORRES (matricula n° 1719) gestores, titular e substituto. 

Aposentadoria' pará incluir os ârls. 32, 34 § 2•, e 37 da ResoluçOO, respectivarnent~, do Contrato n• 023, de 1994, celebrado entre o 
do SFn• 42/93, e excluir o art. ll da Resolução SFn• 87, de 1989; Senado Federal e a empresa Loggos -' Jomais, Revistas e Publica
passando o servidor para Analista LegislativO. Área: de Apoio Téc- ções Ltda., para ó fornecimento de jornais e revistas ao 'Senado Fe-
nico" ao Processo Legislativo, Nlvcl III. Padrão 45. deral. 

Simado-F'cdcral, -17 'de nlaio de 1994.- Senã.dor.Humbcrto Art. 2o Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3° &te Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Lucena, Presidente. Em 18 dê-, maio de 1994. - Manoel Vilela de Magalhães, 
>\TO DO PRESIDENTE W 34194. Diretor-Geral. 

Que aposentou E'DINAIR RIBEIRO DE ANDRADE, Téc
nico Legislativo, Nível TI, Padrão "30. 

APOSTILA 
No presente Ato de Aposentadoria, onde se lê; "Ednair Ri

beiro de Andrade11
, leia-se: ''Edinair Ribeiro de Andrade". 

Senado Federal, 17 de maiO-de 1994. ·-Senador HUmberto 
Lu~na, Presidente. 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 
ATO DO J)IRETOR-GERAL N' 56, DE 1994 

O Diretor..:acral do Senado federal, no uso da ·atribuição 
que lhe foi cónfCrida pCJo tu·t. 7°, § 2°, da Resolução no 42, de 
1993, e de acordo com o qu-e consta do Processo no 006.772/94-3, 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 60, DE 1994 
O DíretoT~Ge!al do SenadO Federal, no uso ~ a~buição 

que lhe foi cot:t("ejida pelo art. 7°, § 2_0
, da Resolução ri.0 42; de 

1993, e de acordp com o que coosta do Processo n• 007.620/94-2, 
resolve nomear ANTONIO SOARES BORDALO. FILHO para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, com lota'ção e exercíciO Ílo Gabinete 
do Senador Alexandre Costa. 

Senado Federal, 18 de maio de 1994.- Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor:-Geral. 

,, ' 

,, ' 
l") j 
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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANOXLIX-N"S4 TERÇA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
RESOLUÇÃO N" 32, DE 1994 

RKI1FICAÇÃO 

Na Resolução n• 32, de 1994, puõHcada no DCN (Seção II), de 15-4-94, página 1812, na alinea a do art. 2°, 

Onde-se lê: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulas a serem substituídos, mediante aplicação da Emen
da Constitucional n• 3, deduzida a parcela a ser definida pelo Senado Federal; 

Leia-se: 

a) quantidade: a ser deÍlnida na data de resgate dos titulas a serem subStitui dos," atualizados nos termos do § 
6° do art. 15 da Resolução n• 11, de 1994, deduzida a parcela de nove por cento; -

SUMÁRIO 

1 -ATA DA 48" SESSÃO, EM 23 DE MAIO DE 1994 - N" 985/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fa.z.enc;la, sobre os quesitos cons:tãntes do Requeri-

1.1 -ABERTURA mento n• 104, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

1.2- EXPEDlENI'E - .: N" 986/94, âe 19 do corrente, encaminhando informações 
1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da República do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos cOnstantes do Requeri

mento no 163, de 1994, de autoria do Senador Amir Lando, 
- N" 190, de 1994 (n° 368194, na origem), restituindo autó- - N" 987/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 

grafos de projeto de lei sancionado. do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos constantes do Requeri-
L2.2 --Avisos do Ministro de Estado Chefe da Casa Ci- mento n• 164, de 1994, de autOria do Senador João Rocha; 

vil da Presidência da República. - N" 988/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
-·- - do Ministro da Fazenda, sobre os quesitos c-onstantes do Requeri-

- N" 983/94, de 19 do corrente, encaminhando informações mento n• 169~ de 199;í.c de autoria do Senador Gilberto Mhanda. 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agrá-
ria, ~obre os quesitos constantes do Requerimento n' 79, de 1994, 1.2.3 -A viso do Ministro da Integração Regional 
de autoria do Senador Moisés Abrão. - N" 301/94, ge 6 do corrente, encaminhando informações 

- N° 984/94, de 19 do corrente, encaminhando informações parciais sobre os quejiitos constan!~ do Requerimento n° 103, de 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá, 1994, de autoria do S~nador Jutahy Magalhães. 
ria, sobre os quesitos coo.stantes do Requerimento n° 98, d(:-1994~ -- 1.2.4 - Oficio ·do 1° Secretário da Câmara dos Deputa-
de autoria do Senador Moisés Abrão. - dos 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL- -MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor .. Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA Sll.N A MAIA Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 
Diretor Executivo 
LUJZAUGUSTO DA PAZ .JúNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORJAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

ASSINATURAS 
_Semestral -------- 23,53 URV 

Tiragem: 1.200 eXemplares 

Encaminhando à revisãO _dO Senado autógrafo do- seguinte - _ ~ 327, de 1994, de autoria do Senador Flaviano Melo, 
projetO: - -- .:-_ -- - - - -- - - :solicitando que sejam coosiderados, como líc_ença autorizada, os 

Projeto de Lei da Câmam n• 73, ® 1994 (n• 3.170/93, ria dias 4,5,8,14,15,!8,19 e 20 de abril do corrente. Votação adiada 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que imi- por falta de quornm. ' ' ' · 
titui o Código de Trânsito Brasileiro. .,. N• 328, de 1994, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 

1.2.5- Pareceres soli.Citãndo ~e sejam cOO.sideradoS, Cõmo iiceriça -auiorízada, os 
Referentes às seguintes m.ãtêrias:- --- - diás 6,9,10,13,16 e 17 de maio do corrente ano. Votação adiada 
Projeto de Lei da Câmam n• !50, de 1993 (n° 1.052-B, de por falta de quorum. . · 

!983, na origem), que dispõe· sobre fornecimento de leite pelos _ N" 329', de 1994, de antoria do Senador Lucidio Portella, 
empregadores aos empregados. _ _ . solicitando licença para tratar de assunU?s partidários nos dias 16 e 

Projeto de Lei da Câmam n• 203, de 1993, que acrescenta 17 próximo passado. Votação adiada por falta de quornm. 
parágrafo 7° ao art. 543 da Consoli<4ção das Leis do Trabalho-
CLT. · -N• 330, de !994, de autoria do Senador ReginaldoDuarte, 

Projeto _de Lei da Câmara no 205, de 1993, (no 5.702-C, de solicitando que seja ccnsiderado, como licença autorizãda, o perlo-
1990, na"Orlgeril),"que torna obrigatória a fuclUsão, nas bulas dos do de 19 a 23 de m~o do corrente ano. -votação adiada por falta 
medic3mentoS, de advertênéias e iecomendações sobre seu uso por de quorum. 
pessoas de mais de 65 anos. · - · ·_: N" 331, de 1994, de antoria do Senador J()ão Frànça, soli-

Projeto de Lei da Câmara D0 ·207, de 1993 (n° 1.830-D, de ci~~ que sej~_consi~os, com9 Iíc~ç,a autOriza~ os dias 
1991, na origem), que dispõe sobre a importação de prodntos de 13,16,17 e 18 de maio do corrente ano.VQtação adiada por falta 
origem~ e vegetal destinados ao consumo. de quorum. 

Projeto dé Lei da Câmam n• 184, de 1993, que dispõe sobre - N" 332; de 1994, de autoria do Senador Rachid Saldanha 
a concessão de desconto nos valores dos ingreSsos em espetá,culos Derzi, solicitando que sejam consideradOs, como licença autorizã
culturais e artísticos para pessoas idosas ou portadoras de deficiên- da, os dias 2,6,9,13,16 e 17 do corrente. Votação adiada por falta 
cia f'ISica. de (Juorum. 

Projeto de Lei da Câinara n• 226, de 1993 (n• 1.104-C, de 
1991, na origem), que dá nova redação ao inciSO II do art. 131 da - N" 333, de 1994, de autoria do Senador Alfredo Campos, 

solicitando que sejam coo.siderados, como licença autorizada,. os 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmam n• 238, de 1993, que·dá.a. deno- dias 15,18,22,25 e 29 de abril do corrente. Votação âdiada por 
mimição de Rodovia Presidente João Coulart à Rodovia BR- 472. falta de quorum. 

Projeto de Lei da Cãmaran• 242, de 1993, que dispõe sobre - N• 334, de 1994, de autoria do Senador Jaro.S Passarinh(>; 
o exercício da profissão de Detetive e dá outraS providências." solicitando que seja considerado, como licença autorizada, o dia 

Projeto de Lei da Câmara n• 182, de 1993, que estabelece 17 deste mês. Votação adiada por falta de quorum. 
normas gerais sobre a emissão de_s_ons e lllld.Õs- prejudiciais à saú- - N' 335, de- i994, de autoria d~ Senad<X- Cid Sahóiã dê 
de,àsegurançaeaosossegopúblicos. Carvalho, solicitando prorrogação, até o dia 15-12-94, do praro 

Projeto de Lei da Câmam n• 49, de 19.94 (n• 1.744-C, de para encerramento dos lrabalhos da Comissão Especial criada por 
1991, na Câmam dos Deputados), que altera o art. 482 da Consoli- intermédio do Ato do Presidente n• 16, de 1992 (destiiÍada a pro-
dação das Leis do Trabalho.- CL T. . ceder a amplo estudo do sistema previdênciário brasileiro, tanto no 

1.2.6 :...----coõJU.nicação da Presidência tocante à sua estrutura quanto ao seu regime de custeio e benefi-
Designação da Comissão Especial, que estudará 0 Projeto cios e propor soluções cabíveis para o seu regular funcionamen

de Lei da Câmara n• 73/94 (n• 3.170/93, niCàsa de origem), que to.Votação adiada por falta de quorum. 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, lido anterioimente. 1.2.8-Leitura de Projeto 

1.2.7- Requerimentos Projeto de Decreto Legislativo n• 40, de 1994, de autoria do. 
- N" 326, de 1994, de aotoria do Senador Jutaby Magalhã- Seriador Alfredo Campos, que susta a aplicação do disposto no ar!. 

es, solicitando que sejam c·onsiderados, como licença autorizada, 46 do Regulamento que disciplina a constituição e o funcionamen
os dias 2,6,9,13 e 16 do corrente mês. VQtação adiada por falta de to das cooperativas de crédito, baixado pela Resolução n• 1.914; 
quorum. de 11 de março de 1992, do Banco Central do Brasil. 
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L2.9- Requerimento 
- N" 336, de !994, de autoria do Senador Pedro Simou, so

licitando que seja considerado. como licença autorizada, o perfõdo 
de 11 dias coutados do dia 22 de abril de 1994, por motivo de 
doença. Aprovado. 

1.2.10- Comunicações da Presidência . 
- Recebimento do Oficio n• 674194, de 17 do corrente, do 

Banco Central do Brasil, em resposta ao Ofício SM n° 914193, 
atendendo à solicitação do Senador Eduardo Suplicy, acerca de 
acesso a informações do SISBACEN - Sistema de Informações 
Banco Central. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1993 (n• 4.436/89, na 
Casa de origem), que denomina ''Rota do Sol" a Rodovia BR-453, 
no Rio Grande do Sul. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 106, de 1993 (n• 2.689/92, na 
Casa de origem), que altera dispositivos do Código de Proeesso 
Civil, relativos à liquidação de sentença. 

-Projeto de Lei da Câmaran• 195, de 1993 (n°2.3!7/9!,na 
Casa de origem), que denomina ''Rodovia Avelino Piacentini" o 
trecho da Rodovia BR-158 entre os Municfpios de Campo Mourão 
e Peabiru, no Estado do Paraná. 

-Projeto de Lei da Câmaran• 12, de !994 (n• 3.174'92, na 
Casa de origem), que determina que o modelo de fardamento esco
lar adotado nas escolas públicas e privadas não possa ser alterado 

- Recebimento dos Ofícios n•s 1.550 e 1.557/94, de IS de antes de transcorridos cinco anos. · 
abril último, 1.802/94 e 1.894194, de !2 e 19 do corrente, do Ban- -Projeto de Lei da Câmaran• !6, de !994 (n• 2.24Si9!, na 
co Central do Brasil, comunic~4~ n~o. <;op.~~ re_gjs.tr,~ •. :q8fF.i~l9 .. Ca:sa de origem), que regulamerita o art. 236 da Constib.lição Fede-
órgão, de so'.liCítâçõêS dÇ CQntrataçõés de operações de crédito de ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro. 
interesse das Prefeituras Municipais de Ibiraçu, Santa Maria de -Projeto de Lei da Câmara n• 44, de 1994 (n• 534191, na 
Itabira, PancilS, ·Antônio Dias, Vitória, Luiziana, SãO Gabrief da Casa de origem), que concede passe livre às pessoas portadoras de 
Palha, Candelária, Guaram das ·Míssões, Campinas, Barros Cassa!, deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual; sendo 
Mousenhor Paulo, Loudrina, Cero Branco, Çuiabá Jacun.da, Antô- que ao Projeto de Lei da Cámara n• !6, de 1994, foram oferecidas 
nio das Miss~s, lbirité, Paulista, Poote Nova. Ouro Preto, Cariaci- vinte e quatro emendas. 
ca, Alto Rio Novo, Cbachoeiro do Jtapemiriro, Detrubadas, -Término do prazo previsto no art. 91, parágrafo 3°, do Re
Canabrava do Nordeste, AjuriCaba, Coloràdo,_ Ç3.!-~~ot S~ma · gimento Jntemo, sem que tenha sido interposto recurso no sentido 
Corrêa, hetama, Xangrilá, Jóia, Viadutos, ,Caçu, Jaguaraçu e Nova de inclusão em Oidem do Dia, das seguintes matérias, ai?reciadas 
Prata, GOvernos dos Estados do Ri~ Grande do Sul, Pernambuco, conclusivamente pela Comissão de Assuntos EconôJPi_cos. 
Espfrito Santo, Goiás, Sergipe e Paralba. . . . -Projeto de Lei do Senado n• 94, de 1992, que di~ so-

- Prejudicialidade do Oficio n° S/177, de 1993, tendo em 9re ,a,Políti~a Naciop.al_ de Drogas e dá outras providências. A Cã
vista a aprovação do Projeto de Resolução n° 35, de 1994, trans- mara dos Deputados. 
formado na Resolução n• 24, de 1994, de interesse do (]ovemo do -Projeto de Lei do Senado n• 113, de 1993, que dispõe so
Estado do_ Goiás, por se tratarem de matéria que versa o· mesmo bre. o atendimento preferencial da clientela que especifica nos 6r~ 
assunto. · . . gãos da administração pública federal.direta e indireta. À Câmara 

-Abertura de prazo de quarenta e oito horas para interposi- doS Deputados. 
ção-de recursos. por um décim<;> do~ Ill~~~ cJ? "Sen~~. a<?S, ~- _~"Término do prazo para apresentação de emendas às se-
jeto de Leí ~Câmara n•· 49, de199~ (n• ,1.7~91, na Casa de guintesmatérias: . . . . . . . . . · .. 
origem); e Projeto de Lei da Câmara n• 182, de 1993 (n• 180/91, -Projeto de Lei da Câmaran•230, de 199~ (n• 1.701/91, na 
na Casa de origem), para _que os mesmos C9Jltinuem_ sua tramita-_ _Casa de orj.gem), que cria a Estação Ecológica da llha do Medo, na 
ção. - - - - · --- - · · · ilha do mesmo nom_e, Município de Itaparica. 

- Abertura de prazo para recebimento _de_ en:t"!'daS,~OS .Pro- . .. -Projeto de Lei da Câmara n• 240, de 1993 (n• 2.552/92, na 
jetos de Lei dá Càinai-a n"s !so; 2Qj, 205, 207, 184, 221:!. 2;3~ e Casa de origem), acrescenta dispositivo ao art 20 da Lei n• 8.036, 
242193;lidos anteriormente. de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 

-Recebimento do Oficio n• 44, de 16 do corrente ano, do vinculada quando o. trabalhador on qualquer de seus dependentes 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, comunicando que aquela for acometido de neoplasia maligna, sendo que aos mesmos não 
Corte, nos autos das Ações Difetas de Inconstitucionalidade n% foram_oferecidas emendas. 
958-3 e 966-4, julgon prooedente, em parte, a ação, para declarar a !.:UI -Discursos do Expediente 
inc_onstitucionalidade dos parágrafos 1° c 2~ e seus incisos, I, ll e SENADOR LQURJYAL BAPI1STA -- Conclusões do 1° 
illdoart SOda Lei n• 8.7!3,de J•de outubro de 1993. CongreSsO Brasileiro Contra o Tabagismo, rea!izaC~ no rio de 

-Recebimento do Oficio D0 45. de 16 do corrente. do Presi- Janeiro. 
dente do Supremo Tn'bunal Federal, coml!DÍcando que aquela Cor- SENADOR MAURO BENEVIDES, como Líder -Realiza-
te deferiu o Mandado de Segurança n• 91.04.21243-6 e declarou a ção da Convenção Nacioual do PMDB em Brasília, ontem. 
inconstitucionalidade da expressão· "autônomos e· a~trado- SENADOR NABOR JÚNIOR - Receio de remarcação 
res", contida no inciso I do art. 3o da Lei no 7.787, de 30 de junho acentuada dos preços até 0 lançamento do real. O descontrole dos 
de 1989. . . . preços e da inflação devido à expectativa da nova moeda. 

-Término do praro para apresentação de emendas ao ProJe- SENADOR MANSUETO DE LAVOR - Considerações so-
lo de. R':'olução ~· 48, ?e 199_4, apresentado pela Comissão de bre 0 artigo do jomalista Magno Martins, do jornal Diário de Per
Constittução, Justiça e Cidadania como conclusão ~ seu P~er nambuco. edição de 22-5-94, em entrevista feita ao candidato do 
n• 124, de 1994, que revoga o art 4' da R~soluçã? n 30, de I de PT, Luiz Inácio LUla da Silva, intitulada Lula antecipa planos 
julho de 1991 •. sendo que ao mesmo não fOI_?ferecidaemenda. para 0 Nordeste. o projeto de transposição das águas do riQ São 

. - T~o do prazo para apresentaçao de emendas aos se- Francisco e a ~t.h:tação dos recursos do Finor como temas abor-
gumtes projetes: -dados pelo candidato do PT. 

-Projeto de Lei da Câmara n• !6, de 1993 (n• .l81/87, na SENADOR ANTÓNIO MARIZ- Apoio à decisão do Minis-
Casa de origem), qrie proclama o Major-Brigadeiro-do-Ar Jerôny- tério ~Integração Regiunal de dar início imediato ao projeto de 
mo Baptista Bastos, Patrooo do Desporto na Aerouáutica. transposição das águas do rio São Francisco. 
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1-2.12- Ofícios 
- N" 196/94, da Liderança do PSDB, referente à indicação 

do Senador Reginaldo Duarte, para compor, na qualidade de titu
lar, na vaga do Senador Beni V eras, a Comissão Mista de Orça
mento. 

1.2.13 - Leitura de projeto 

Projeto'de Lei do Senado n" 34, de 1994, de autoria do Se
nador Aluizio Bezerra, que altera o art. Z' da Lei n" 7 .986, de 28 
de dezembro de 1989, que regulamenta a concessão do beneficio 
preVisto no art. 54 do Ato das Disposições Cotistitucionais Transi
tórias é dá outras providências. 

1-2.14 - Comunicação da Presidência 

DiSpema da Ordem do Dia, nós terrni>s do art. I 7 4, do Re
gimento Interno. 

L2.15- Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR ÁUREO MELLO -Criação do Comando Naval 

da Amazônia Ocideotal. 

SENADOR MARCO MACIEL - Regojizo 'pela concessão 
do Prêmio lnteramericano de Cultura Gabriela Mistral - ano 
1993 ao artista pernambucano FranciSc-o _de Paula Coimbra de Al
meida Brennand, outorgado pela OEA. 

SENADOR ALUiziO BEZERRA - Cousiderações acerca 
do Seminário Regional sobre Biodiversidade, realizado em Qui
to, no Equador. 

1.3 ~ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

N"s 211 a 217 DE 1994 
N"s 95, 98, 105 e 181 de 1994 (Republicações) 
N"s 166,185 e 674/91, 118/92, 117 e 124/94 (Apostilas) 

3~ATO DO DIRETOR-GERAL 

N"25 de 1994' 

4- MESA DlRETORA 

5- LÍDERES E VlCE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6-COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 48a Sessão, em 23 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Chagas Rodrigues e Carlos Patrocfnio 
ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo - Alexandre Costa,_ Alfredo Campcs -

Aluízio Bezerra- Amir Lando_- Aureo Mello- Carlos De 'Carli
César Dias - Olagas Rodrigues -Coutinho Jorge- Epitácio Cafe
teira -Flaviano Melo -Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda 
--Henrique Almeida - Iram Saraiva - Jarbas Passarinho.- João 
Calmon- João França -João Rocha - Lonrival Baptista - Man
sueto de Lavor- Mauro Benevides- Moisês Abrão- Nabor Jú
nior- Ronaldo Aragão- Ronan Tito.----

0 SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A lista de pre
sença acusa o comparecimento_de 27 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nOSSos trabalhos. 
O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o segu1ote , _ . .. , 

EXPEDIENTE_ 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo aut6_grafos de projeto de lei sancionado: 

N" 190, de 1994 (n" 368/94, na origem), de 20 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 1994, que altera 
a redação do art. 69 da Lei n" 8.672, de 6 de julho de 1993, e dá 
outras providências, sancionado e transformado na Lei 0° 8.879, 
de 20 de maio de 1994. 

AVISOS 

DO MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL 
DA PRESIDitNCIA DA REPÚBLICA 

N" 983194, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá
ria, sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 79, de 1994, 
de autoria do Senador Moisés Abrão; 

~-0~-' 

N" 984/94, de 19 do corrente, encaminhaudo informações 
do Ministro da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá
ria, sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 98, de 1994, 
cie autoria do Senador Moisés Abrão; 

. ,N", 985/94; de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos cónstantes do Requeri
ll!ento n' 104, de 1994, ele autori~ <!o SeuadorJu!ahy Magalhães; 

N" 986/94,' de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constanes do Requeri
mento n° 163, de 1994, de autoria do Senador Amir Lando; 

N" 987/94, de 19 do corrente, encaminhando lnformaçiles 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constantes do Requeri
mento no 164, de 1994, de autoria do Senador João Rocha; e 

N" 988/94, de 19 do corrente, encaminhando informações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constanes do Requeri
menbto Ii0 169, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

As infOrmações fo:ram encaminhadas, em cópias 
--~ aos requerentes~ 

OS requerimentos vão a:o arquivo: 

AviSO 

DO MINISTRO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 
N° 301/94, de 6 do corrente, encaminhando informações 

parciais sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 103, de 
1994, de autoria do Seoador Jutahy Magalhães. 

As inform3.ções- fórairi enca.nrinhadas, em cópias, 
ao requerente. _ 

O Requerimento ficaiá 1;1~ SeCretari~-Getal da 
Mesa aguardando a complementação das infOI'Illições. -

OFÍCIO 

DO SR.1" SECRETÁRIO DA 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Encaininhando à revisão do Senado autógrafos do seguinte 

projeto: - - - - - -
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PROJETO DE LEI DA ClMARA N" 73, DE, 1994 
(N" 3.710193, na Casa de origem) 

(de IDiclaUva do Presidente da RepúbUca) 

In•titlli o 
Bra.il~ro. 

CAPÍTULO I 

Art. 1• O tr:!n:sito- de qua!qul!!r natureza, nas vias 
terrl!!!ltre:s do território nacional, abertas à circulac.!!.o, reo-e

so por este c6diqo. 

5 1• Considera-se tr.!nsito a utilizaclo das via!!l por 

pessoas, veiculas e animai.s, isolados ou em qrupos, conduzidos 
Ol: n&o,. para fi%15 de circulaç:lo, parad.a, estacionamento e 

operaçl.o de carqa ou de::Jcarqa. 

5 2• O transito em condi;Oes .sequra.s 6 um direito de 

todo cidad4o e dever do.:~ órq.!os e entidades componentes do 

Sistema Naciona~ de 't'r&n:!lito, a estes cabendo, na:s respectivas 

compet6ncia:s, adotar •as medi:l&s destinadas a assegurar esse 

direito. 

S 3• Os órqaos e e:'ltiàades componente:!l do Sist-.a 

Nacion<~l de TrAn.:sito re:~pondem, objetivamente, por danos 

causados aos cida.d!os em Vlrtude de omissão na execuçlo. e 

lU.Ulutenç!o de proqram.as, projeto:~ e servicos que garantam o 

exercicio do direi to do trAn:!li to :ssguro. 

S c• As entidades componente:~ do Sistem~:~ Nacional de 

TrAnsito .sao aquela::!! criadas ou mantidas pelo l?C"· "'•:.blico 

competente, dotadas de personalidade juridica pr6pria, e inte~ 

qram a administracao pública indireta ou fundacional. 

Mt. 2• sao vias terre.:!ltres urban 

a::!l avenidas, o.:!! loqradouros~ ol!l caminho:!!, as .t.oa.::>s .. ,-c.. ... · · ... 
estrada:!! e a:!l rodovias. 

Parig"rU"o único. Para os efeito_s_ deste C.6d 

considerada:!! vias terrestres a:~ praias abertas ao ... to_, 

&:s.:!lim. como a.s vial!l internas pertencentes aos conr.wm.inio.s 

con:stituido:s por unidades aut<!nomas. 

Art. 3• - Os dispositivos deste C6diqo sao aplicáveis 

a qualquer veiculo de fabricacao nacional ou estranqeir.e., bem 

como aos proprietários, condutores dos v-eicules • t.s pessoas 

t"lsic.as e juridicas nele express&~~snte m111ncionadas. 

Art. .t• - o• concei to11 e detinicoea estabelecidos para 

os eteito5 deste C6di;o s!o os constantes dos anexos I e II. 

CAPf'l't!LO_ II 

DO S:taTZHA NACICMAL OE TRÂNSI'l'O -I 
Art. s• O Si.stema NaCJ.ona1 de 't'r!nsi to & o _conjunto de 

6rç:!os e entidades da Uni!o,. doa estados •. do Distrito Federal 

e dos Huniclpios, que- têm por :finalidade o_ exercicio das 

atividadel!l dct planejamento, adib.inistraci.o, normatiz:açlo, 

pe=quisa~ reqi.stro licenciamento de veiculoa, form.ac:;:lo, 

babilitaclo e reciclaqem de condutores, educaclo. en;111nharia, 

operaclo do si.stellla viário, policiamento, tisca.liz:ac:!.o, julç:a

mento de intracOes, aplicaç.&o de penalidades 111 julqlllllento d111 
recurso::!!. 

Art. 6• sao objetivos básicos do Sistema Nacional de 

Tr!nsito: 

1 - estabelecer diretri~es da Politica Nacional de 

Tr!nsit.o, vi.sando à sequranc"a, à t"luidez, ao conforto e à 

educacao para o transito, e fiscali~ar seu cumprimento; 

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padro

niz:aç.io de critérios técnicos, financeiros e adm.inistratiVOli!i 

para a execução d.a:!l ativida.d.e~ de trânsito; 

III - establlllecer a sistemática de fluxos permanente:!! 

de inform.ac:Oes entre os seus diversos 6rq.los e entidades, a 

fim de facilitar o proces::,-0" deci:s6rio e a int111qracao ·do 

Sistema. 

8.-çi.o :II. 

Da co.poaiçio • da co.ap.tincia do Siat- Nacional de TrAnaito 

Compõem o Sistema Nacional _de Trâ.l_"l.sito _o~" 

sequintes 6rqil.os e entidades: 

I - o ConSelho Nacaonal d.e Tr4nsi to - CONTRAN, órq.lo 

l!L!ximo normativo, con:sultivo e coordenador do Si.stema; 

II - a SecretaJ:ia Nacional de Tr!nsito - SENATRAN, 

6rqil.o máximo executivo federal; 

:II.I - o O_epartamento Nacional de TrAnsito - DENATRAN; 

IV - o Departamento de Policl.a Rodoviária Federal -

DPRF; 

V - o Departamento Nacional de Estradas de Rodaqem. -

V1 - Ol!l conselhos Estaduais de Transito - CETRAN e o 

COn~elbo de Tr&n:sito do Distrito. Federal-CONTRANOI!'E, 6rqlos 

.normativos,. coMUl.tiVos e coo:~:denad.ores; 

v:n - os 6"rqaoa e entidades executivos de transito da 

uniAo, dos E:st&do!h do Distrito Federal e dos Hunicipios; 

VJ:%t .. o a 6rqlos e entidades executivos rodovU.rioa 

da UnU.o, do.s Estados, do Distrito F111deral e dos Munl.cipios; 
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IX - os 6rq4o:s de policia osten.siva de trl.nsito doa 

Estados e do Distrito Federal; 

X - as Juntas Administrativas de Recurso.s de Infra

çOes - JARI. 

~o únioo. Os 6rqlos ou entidades executiTOs 

inteqrante:s do Sistema Nacional de 'I'r!nsito podelll _deleqa.r 

atividades especi:l:icas de acordo com as normas e pro_c:edimentos 

estabelec:idom pelo CONTRAN. 

Art.. &• Os Estados, o Distrito Federal e os Municlpio.s 

orqanizarlo os re:~pec:tivo:~ 6rqAolll e entidades executivos de 

trAnsito e rodoviários, estabelecendo os lilllites circun.:Jcri

cionais de sua.s atuac;::Oe:J, as=:;.m como a composic!.o dos coleqia

dos prevista no art. 14, observada:~, quanto a esi:.es, equi

valência e proporcionalidade com o órq!.o mâximo normativo 

federal. 

kt. ~· o Sistema Nacional de 'I'ransi to é coordenado 

llelo Miniat6rio da JUstica. 

Art. l.O. O Conselho N'acional de Tr!nsito - CONTRAN, 

prea:idido pelo Ministro da Justiça, com :sede no Distrito Feda

ral, tem a sequinte cOJapO:sicac: 

I - -o secretArio NaciOnal de TrAnsito, qUe seri seu 

Vice-Prosidente 1 

II - um repreaent.,nto do Ministério da Ci.ncia o 

'1'.cnoloqia; 

II:I - ua repr:eaen,ointe' do Hiliist6rio' da Edb.cac&o e do 

XIV - ua reprea:entante da entidade mâxima n.acional de 

transporte rodoviirio e urbano de paasaqeiro:.: 

:ll'l - ua representante da entidade mixima nacional doa 

fabricantes e montadoras de v•iculos: 

XVI - o coordenador de cada Clmb.ra Tll!Útic&l 

XVII - um representante das entidades nacionais de 

trabalhadorea ea transportea: urbanos e de carqa; 

XVIII - tiii repreãUtante das entidades nlo qovernaen

taia de at~lo nacional ea trlnai to e transporte urbano de 

puaa~iroa: 

XIX -. ua .representante da entidade máxima nacional 

dedicada .t. de h .. doa direi toa doa pedeatru. 

S 1• Oa aellbroa do COHTI\AN relacionados nos incisos 

II a VI, X a XV e XVII a XIX sao indicados pelos 6rqloa ou 

entidades a que pertença. 

I z• . !:xcetuadoa oa undatoa do Prelllidente e do y1c~ 

Presidente, o ..ndato doa duat. !HIIbroa do c:oNTRIIN, nO!dadoa 

pelo Presidente da P.ePI)blica, 6 de dois anos, adaitindo-se & 

reconduclo. 

AEt. 11. O cc:t~TRAN reüne-ae, ordinariamente, \Dia V41Z 

por ... e, extraordinariaaente, supr:e que convocado pelo 

Presidente, pelo Vice-Presidente, ou por um terç:o doa conse

lheiros e u deciSOes serlo t~dAs coa o ~:rua miniao . de 

noft de seua -.broa. 

O.aporto; 5 1• O Presidente do CONTAAN terá direito_ ao voto 

IV' - ua repr-entanie do Mini:sterio do Ex6rc:itor 

V - ua represent&nte do Mini:stério do Meio Ambiente e 

i:lk AaatOnia Le9&11 

VII o Oiretor do Departamento Nacional de 'I'r!n:sito -

DENATMN': 

'VIII - ~~ Oiretor do Departament:o de Policia R6dóv!Ú.Í.a 

Federar - OPRFfi 

IX - o Diretcr do DepaZ"tamento Nacional de Estrada• do 

Roda9• - DHER1 

X - tZ'Ia representantes da entidade m&xirna dos 6rq.lo.s 

e entidades: executivo• de trl.nsito dos Estados, adaitindo-se 

representante do Distrito Federal; 

XI - trts representantes dA entidade JU.xima dos 6rqlos 

e entidades executivos de trln•ito dos Municipios; 

XII - ua representante do Conaelbo Nacion&l doa Coman

dantes Ger:ais daa Pollcias Militares • corpos de BOIItleiros 

Militares; 

XIII - ua representante da entidade máxima nacional de 

transporte rodovU.r:io de c&rqa; 

nominal e de qualidade e, ainda., a prerroqativa de decidir act. 

S 2• Da:!! deci:so5es do Conselho c-.berá recuiso- ao Mini.t:l
tro da Ju:stiça. 

S 3• O Reqimento do CONTRAN disporá :sobre as demais 

DOrm&ll de funcionamento, sendc· pUblicou suas reun!Oe:s. 

S c• Poderao par:ticipar ·das reuniõell plen6rias do 

CONTRAN autoridadel!l e tecnicos especialistal!l em mat6ria de 

trAnsito, coa a anu.!ncia do fresidente da Sess&o, pai-a discu

tir matéria e:!lpecit'ica, seto. direito a voto. 

Art. l.2. Colilpliite ao CONTRAN: 

I - e!!lt.a.belecer as norma:J requlamentares referidas 

neste Códiqo e a:s diretrizes da. Politica Nacional de 'I'rlnsito; 

II coordenar os 6rq.los do .sistema NOJ.cion&l de 

TrAnsito, objetivando a inteqraç&o de suas atividades; 

III: - propor anualmente ao Min:~.:stério da Justiça um 

Programa Nacional de Transito -compativel c-om a Politica Nacio

nal de TrAnsito e •com a Politica Nac:~.onal de Traru~porte:s, coa 

objetivos e metas alcanç:iveis para periodos minimos de dez. 
anca; 

IV - criar C1maras Temáticas; 
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V - eatabelecer seu reqilllento e a:!l diretrizes para a 

compo~icÃo e funcionamento d.o!: CETFU\N e cONTRANDlFE: 

VI estabelecer &1!1 diretrizes do reqim.ento da:!! J.l\RI; 

VII -.zelar pela unito.rmidade e cUIIIprimento das noJrmAs 

contidu neste C6diqo e das rea:olucoe:~ complélnentaresl 

VIII - eatal:lelecer e nonu.tizar os proc11dimentos para 

a içosiclo, a arrecadaçlo .e a compensaç.!o das multas por 

infraçoe.:s cometidas em. unidade da Federa:c.lo diferente da do 

licflncbmento _do veiculo; 

lX -- respondei:' às consultas que lhe torem :foraulacla•, 

r•lativa• A aplicaçlo da. leqid&clé:l de tran:sito; 

X - normatizar os procedimentos .sobre a aprendizaqem e 

b&bilitaç!o, :!IOb:z:e a expediç:Ao de docWD.ento:s de condutores, e 

sobre o reg-istro e licenciamento de veiculas: 

XI - aprovar, col!lplementar ou alterar os dispositivos 

de sinalizac;:ao e os dispositivos e equipamentos de trAnsito; 

XII ~~ -autõrizar a Sí:NATRÃN a--tOmar providência.:!'- junto 

ao.:J 6rqios e entidades da uniao, do111 Es-tados, do Distrito 

Federal e doa: Municipio.:J para a.ssequrar a regularidade da 

execuç4o das a.tividades relac1onada:s A Sequranc Educac;:Ao de 

TrAnsito; 

XIII -apreciar os recursos interpostos contra as 

decis_Oe:s das inst!nci.as inferiores, na forma deste Código; 

XIV - avocar para analise e solucOea processos sobre 

conflitos -de competência ou cir-cunscric!o, ou, quando 

necessário, unificar as decisOes administr.ativas: 

XV' dirimir conflitos sobre circunscric;:!o e 

competência de trln3ito no b.bito_ da \Jniao. 

Art.. 13. As C.1maras Temáticas s.!o compostas por espe

cialistas e tb como objetivo estudar e oferecer suqestO•::r e 

embasamento técnico sobre assuntos e:5pecl ficos para suas 

decisOes. 

S 1~ Cada. c.tmara é constituida por re~resentantes de 

órqaos o entid.iides executivos da UniAo, dos Estadoa, do 

Distrito Federal e dos Municipios, em iqual nUmero, pertencen

tes ao Sist..a Nacional de Tr4n.3it:o, alézl. de -r~preseDtantes 
dos diver:sos seqmentos da sociedade relacionados com o tr!n:!lli

to, todos indicados sequndo reqiment"O especifico de!inido pelo 

CORTMN e da:siqnados pelo Ministro da Justiça. 

S z• 03 se;me:c.tos da sociedade rel&c.ionado:s no 

pa:r&qrafo anterior seri.o representados, necezss.ariamente. por 

pe111aoa juridica e deva atender O:!ll reqUilllitoa previstos pelo 

COIITRAN. 

S 3• Os coordenador•• das c&maras Temáticas serl.o 

eleito;, pelos m.mbros da respectiva camara. 

S .c• Ficam. criadas as sequintes CAmar'as Temáticas: 

a) Educac;:Ao; 

b) Opera.c::a.o, Fisca.lizac!o e Policiamento Ostensivo -de 

Tr4m:JitoJ 

at EnQenharia de Trãfeqo, de Via:!l e de Veiculas. 

Art. 14. Compete ao:s Coqselho.s Estaduai:!l de Transito -

CETRAN e ao COn:!lelbo de Trânsito do Distrito Federal 

CON'l'RANDin:: 

I - cumprir e f'az-er CUZII.prir a legii!llac!o -e iaã nOrmã:~~ 

de trAnsito; 

Il - responder a con:!lult.as rellativ;as à apÜca.cAo da 

leqislac;:.lo e dos procedimentos normativos de trAnsito; 

r:u:: - e:!ltimular e orientar a -execuc;:!o de campanhas 

educativas de trtnsito; 

IV - julqar os recurso:!! interpostos contra decisOes: 

a} daa J1t.RI, nos casos de suspens!o ou cassaç!o do 

direito de diriqir e daa: penalidades por inFrac;:Ao gravissima; 

b} dos órqaos e entidade:s executivos estaduais, nos 

ca!!los de in&ptid.!.o permanente constatado:!! nos exame:!l de 

aptidlo t'isica, mental ou p:sicolóqica. 

V - indicar um. representante para compor a comi:ss&o 

exaainadora de candidatos portadores de deficiência f'isica .A 

habilitac;:l.o para conduzir veiculas automotores; 

VI - desiqna.r junta medica e psicolóqica especial para 

exudnar os candidatos à habi1itac;:4o para conduzir veicuLes 

automotores e para revalidaçlo de exames, em. caso de recursos 

deteridoaJ 

Vl:I acozDP&nhar 8 COQrderiai a:!! ati vidade:!J de &dmillis-

trac::lo, educ:aclo_, enqenh&ria, fi:!lcalizaci.o, policiamanto 

o11tens.i vo de trtno:i to, form;a.c;lo de condutores. reqistro • 
licllnciaaento de veiculas. articulando os órq.tos do Sistema no 

Estado, reportando-:~e ao CONTP.AN; 

VXII -dirimir conflitos - sõt.ze circunscriç.lo e 

competlnci& de trAnsito no aabito doa Estados, do Distrito 

Federal e doo: Hunicipios; 

IX - informar o CONTRAN sobre o cumprimento du 

exiqlnciu definidas nos SS l • e 2° do art. 321 dito~~ te Códiqo. 

~o üa.ico. Dos C&SO!Iõ previstos no inciso IV, 

julqados pelo 6rq!o, nao cabe recurso na esferâ administrati

va. 

~Ln:. 15. os presidentes dos· CETRAN e do CONTRANDII'E 

si.o nomeados pelos Governadores dos Estados e do Diatrito 

Federal, re:~pectivamente, e deverao ter reconb.ecida expe

riência em matl!lria de tr!n:!llito. 

5 1• Oa: membros dos CETRAN e do CONTRANOI fE são nomea

dos pelos Governadores d.o:s Estados e do Oi:!ltrito Federal, 

respectivamente. 

S 2• O mandato dos membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE 

é de dois anos, admitida a reconducao. 
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Al:t. lG. Junto a cada órqlo ou entidade executivos de 

trAnsito ou rodoviário devem funcionar Junta:~ Administrativas 
de Recur:sos de In:fraçOes JARI, órqaos cole;iado:s 

respons,tveis pelo ju~qamento dos recur.so= interpostos contra 

penalid&das por eles 1mpoatu. 

·Parigrat"o únioc:t. As JARI tb reqimento próprio, obser

vado o disposto no inciso VI do art. 12 dute C6diqo, e apoio 

administrativo e financeiro do órqAo ou entidade junto ao qual 

funcionea. 

Art.. 11. Compete b JARI: 

I - julqar oa: recursos e pedidos de reco~sideraçlo 

interpoe:toa pelos infratores; 

r:r: - solicitar .aos órq&os e entidades executivo• de 

trAnsito e rodoviArios in!orm&cOea complementares relativas 

aos recursos, objetivando wu. melhor análise da. situaçlo 

recorrida; 

lU - encaminhar aos órqllos e entidades exec.utivoS de 
transito in~oau.ç:ees ."llobr• pz:Qbl1U14s Qbaez:vados naa; autuaçO•a; 

e apontadas em recursos, e que se repitam sistematic-te. 

kt. 1&. Aa JARI sao compostas pelos SeiJUintell IUIDbros 

c:ca reconbecid4 experiAncia em m.at6rb de tr&~dto: 

I - um pre.eiidente da JARI, de niVcú universitA.rio, 

indicado pelo 6rq&o ou entidade executivos dllt:' .trlnsito; 

It - um. iepreaentante ~ -6rqã~- ou entidade ex-eeuti vos 
de trAnsito; 

III - um representante dos condutores autOnomos. 

5 1• Quando junto ao órq.!l.o ou enti~de executivos de 

tr!naito existir mais de uma JARI, haverá um Coordenador

Geral, escolhido entre os presidentes, que exercerA a 

presidência e a coordenadoria, cumulativamente. 

5 2• O Coordenador-Geral é escolhido pelo Chefe• do 

Executivo ao qual o Orq!o ou entidade executivos estiver 

subordinado. 

5 3• O representante doa condutores autonomos é nomea

do pelo Cbeh da Executivo ao qual o órq!lo ou c:-:tidade execu

tivos estiver subordinado, por indicac!o desse Orqao, entre 

aqueles que demonstrem experiência e interesse ::.a matéria de 

trAnsito, -ap6:!1 aprovac!o em exame de suficiência da Lec;islacao 

de Tr&n:sito, , obtendo '10i !setenta por centoJ de 

aproveitamento. 

5 .t• O exame de que trata o parAqrli!o anterior tambá 

será aplicado aos demais membtos da Juntõl. 

S !i• O mand&to dos membros das JARI é doe dois anos, 

admitida a reconduc;::!o. 

Art. 15'. Compete à SENATRAN: 

I - cumprir e fazer cumprir a leqislac:lo de trAnsito e 

a execuç:Ao das normas e diret.:tizes e:stabelecidas pelo CONTMN; 

n: ;. a sujfc!rVi:!14o,. a cõora:enac&o, -a correiclo dos 

órqaos deleqa.do.s, o controle e a fiaca.liz:ac.ao da execuçao da 

Poli ti c a Nacional de TrJ.n.si to e do Proqrama Nacional de 

TrAnsit:o1 

III - a.rticular-:se cem. o.s Ort;lo:s dos Sistemas Nacio

rut.ia de Tr.lnsito, de TrAnl!lporte e de Sequranc:a. PQblica, obje

tivanclo o combate A violência no tr&n:!lito,. promovendo. coórcle

nando e executando o controle de acoes para a preservac!o do 

ordl!lnaanto e da sequranca do trAn:sito; 

IV - apur•r, prevenir e reprimir a pr.itica de atos de 

improbidade contra a !6 pQblica, contra o patrilnOnio ou contra 

a adainistraç&o püblica ou privada, referentes !l :!lequrança do 

tr.lrulito; 

V - supervisionar a implantac!o de projEotos e proqra

mas relacionados com a enqenbaria, educac:Ao, administraçlo, 
policiamento e !i:!lca.lizacao do t:r.ln:;ito _e __ outros, vi."llando i 

uni!orm.idade de procedimento::s, no exerctcio .reqular do Poder 

de Policia. de rr!n:si-to; 

VI. - estabelecer procedimentos sobre a aprend.izaqem. e 

babil_i.tacao de condutores de •teiculo:~~, a expediclo d.e_ do-cumen

tos de condutores, de reqi.stro e licenciamento. de veicules; 

VI.I - expedir a Perni:s.sAo para Diriqir, a Carteira 

Nacional de HabilitaçAo, os Cez:ti!icado:s de Reqistro e o de 

Licenciamento Anual através de deleqacao aos Orq.lo:!ll executivos 

dos E.sta.dos e do DistritQ Federal; 

VIII - orqa.nizar e manter o Reqi.stro Nacional de 

carteins de Habili tac!o - !UJ.:ACH; 

IX - orqanizar e nnter o Registro Nacional de Veicu

les Automotores- RENAVAM; 

X- ~ orqanizar a e:Jt:atiatica qeral de tr!I:Uiito no 

território nacional, definindo os dados a serem fOrnecidos 

pelos demais 6rq4os e promovet sua divulqacAo; 

Xl - e:stabelecer modelo padr!o de coleta de infor

maç:Oea sobre a:s ocorrt-ncias e as estat1sticas do trl.naito; 

XII - -administrar o Fundo Nacional de Sequrança e 

Educaç&o de Tr4nsi to - ElJNSET; 

XII: - coordenar ii !dministrac&o da arrecada(:4o de 

mt::Lta:: .JO.c i:\t:racOos ocorridas em localidade diferente daquela 

i litaç!o do condutor in!rator e em unidade da Foderaç:Ao 

diferente .daquela do licenciam.ento' do veiculo; 

XIV - :fornecer aos órqaos, do Sistema Nacional de 

TrAnsito int:ormaçOe~ sobre reqistros de veicules e de condu

tores, mantendo o !luxo permanente de in!ormacOes co11. os 

demais 6rqaoa: do Sistema; 

XV - promover~ em conjunto coa os 6rqilos competentes 

do Ministério da Educaçl.o e: do Desporto, a elaboraçlo e a 

implementaçlo de proqramas de educac!o de trAnsito noll estabe

lecimentos de en:sino, de acerco com as diretrizes do CONTMN; 

XYI - elaborar e di.o:tribuiz: conteúdoa p ... · ··-..Uticos 
para a educaç:lo dtl trin.sito; 

XY'I'I - promover a divulqa.cao de trab&lboa ttcDJ.c:oa 

sobre o trlnsi to; 
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XVI IX - elaborar, j w1tuente coa os deaah órqloa • 
entiehdes do Sist ... Nacional de trlnsito, e, subaet:er l ap:r:o~ 

vaclo do CON'l'RAN a coçlUI.ontac.to ou &lt:eraçlo da sin.~.li.zaçaa 

o dos di.sposi_t:ivos o equipaaer..tos de trAnsito; 

XIX - organizar, elaborar, COJIPlementar e alterar oa 

manu.&is e nomaa de projetes de impl•entaç.lo da sinalizaçlo, 

doa dhpositivos e oquipuor"tos do trAnsito aprovados pelo 
CONTMH; 

XX - expedir a pomiu.lo internacional para coru:tu:tir 

veicUlo e o c:ertitic.J.do do pa:tsaqQ nas al!lndeqaa, atraria de 

deleqaçao AOS 6rqloa executivos doa Estados o do Distrito 
Federa!; 

XXI --- prOik)Vor a rftalizaclo por16dica do roun16ea 

roqionais e conqresaoa nacionais do tr&Daito, ~- ca.o propor 
illO Governo a represontaçlo do Brasil ea conqroa::~oa ou rouniOoa 
internacionais; 

XXII -- -propõr acorclc::s de cooperaçl.o coa orqani.-o• 

internacionais, coa vistas ao o~per!eicouento daa aç:llea 

inerentaa ! aequrança e educao;l.o de tz:tnsitb; 
XXIII - elaborar prcjeto• e prograaaa de !oraaÇio, 

treinamento • eapecializaçto do peaaoal encax:regoado da 

execuçl.o da• atividadea de enqenh&ria, ectucacl.o, policiaaento 

oatanaivo, tiacalizaÇio, operaelo a adainiatraçl.o de trinaito, 

propondo aedi~ qureatiaulam a peaquiaa cientifica • o ensi

no t6cnico-px:ofiadonal da inter•••• do trl.ndto, pro.ovenda a 

sua raalizaçi.OI 

xxrv - coordenar • executar_ o policiaaento • a fiaca

li.taç.to ~ !nroviu !edaraia, aplicar penalictadaa • u 

d ... ia ll.adid&a cabivais • arrecadar as aul.taa illpoataa, na 
forma que diapu••r a lei; 

XXV - opinar aobra a.sauntoa ralacion&doa ao trlna:ito 

illtax-eatadual e intern&c:ional; 

liXY'I - elaborar a su.t.eter 6. aprovacl.o dO COII'l'MR' aa 

nonu.a 'e :tequi~ita.- da aequranca veicular para fabricaç.to • 

montagem de velC:u!os, cona:oanta sua dastinaclo; 

XXVII - e~t&belecer procedimentos para a concesslo do 

código Ut'cll./modelo dos vei·::Ulos pua efeito -de reqiatro, 

emplacaJ!Iento e lJ.cenciuento; 

XXV'IZI - instruir os recursos interpo:stos ao Mini:stro 

da Justiça du decisOes do CO!-"l'Rli,N; 

XXIX - o-estudar Ol'J (:asos omissos na leqis!a.ç.!.o de 

transito e submetê-los ao Ministério da Justica, com proposta 

de soluc.!o; 

XXX - prestar suporta técnico, juridico, admini:ltrati-

vo e financeiro ao CONTRAN. 

S: t• COIIIprovad&, atrav•s de 1llindic!ncia, a deficilincia 

t!cnica ou admlni!ltrativa ou ainda .. prã.tica con:stante de atos 

de 1mprobid.ado contra a !é pUI:Jlica, contra o patrim6aio ou 

contra a administrac.\o pllblica., a SENAl'RAN, mediante apro

vaç4o do CONTRAN, &l!l!lum.irâ, dire.ta:a.ente ou__ através do dele

qaçl.o, a execuc&o tot.a.J. ou ;>areia! das atividados do -6rq4o 

executivo de tr!nsito e!!tadua.: ou 1!1Unicipa1 que tenha motivado 

a. invelltigaeAo~ at:6 que a!l ir~eqularida.doo; .::seja~~~. sanadas. 

S: 2• O reqimento interno da sENAl'RAN diapor! !lebre :Jua 

estrutura orqanizacional e .set:. funcionamento. 

5 3• os 6rq&oa executivos e rodovi.irio!l de trAn!lito, 

da Unl!o, dos Estados e Municlpios fornecerl.o, obriÇlatoriaen

te, m6s a mls, os dados est~t.Lst~coa para os fins previsto• no 
inci.so X deate artiqo. 

Alt. 20. Compete ao Or.~~rtamento de Policia Rodovi.t.ria 

Federai, no 4mbito das rodoviu !ederai.s: 

I - Ctll'llprir e fa.zer o:.<Umprir a leqialacAo e. a11 no.maa 
do tr!n!li to1 · 

II - exaz:cer com exClusivid.a':i• o policiamento e a 

!iscalizaç.lo de trAnsito, apLcar penalidades decorrente:s e •• 
medidas adm.iniatrativa:s cabivei!l, arrecadando as multA:lll impoa

.t.~ nO exerciC.:lo ·:requla.r do- Pcder de P~licia 'de Tra~'ito; 

II% - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidade• e 

medida• adaini:strativas cabiveis relativas a in!raçOea por 

exCéilao do peso. dimensOes e lotaç&o doa ~i.Ículos, ba COIIO 

notificar e arrecadar ·as multas que apÚCilrl .-:.:. 

IV - efetuar levantaa.ento dos locais de aCidentes do 

trânsito e dos serviços de atendimento, l!IOC:Otró -e sa.lvameQto 
de vitimas; 

V -- coletar dado.s estathticos e elaborar eatUdoa· 

.sobre acidentes da trAnsito n .suas causas, adotando ou indi

cando medidas operacionai.lll prEventivas; 

VI - implementar as medidas da Politica Nacional de 

Sequranca e Educaç!o de Transit-o; 

VII - promover e part!.cipar di! projetes e proqramas de 

educaç!o e segurança, de acordo com a!i: diretrize.S 83-tabeleci
du pelo CONTRAN; 

VIII - inteqrar-se &. outros órqaos e entidades do 

SiatetU. Nacional de 'I'rlndto para fins de" arrecadac!o e 

c:ompensaç!o de multas impostas na .irea de !lUA competência, 

visando ã. uniticaçao do 1icl!nc.i4lllento, .i simpliticaçao e .i 

aqilizaçAo das tr;lnis!ertncia:; de veiculo.s e de condutores; 

IX - fornecer suporte t!cnico, adziu.ni:strativo e !inan

ceix:o As reJJpecti va.s JARI; 

X - planejar e operar o tr.!nsito viirio de veiculas, 

de pedestre:~ e de animais1 

- Art:. 21. Compete ao.lll 6rq4os e entidade:s executivo:s 

rodoviáx:ios da Unilo, doa Estados, do Distrito Federal e doe 

Municipio:lll, no Ambito de sua circunscric.!.o: 

I - cumprir e fazer cwaprir a leqislJ~ç.lo e as normas 

de trAnsito: 

l:I - pl&n•jar.. proj'!t&r, re9U1amentar, e operar o 

tr.!naito de veiculoa, de pedelftres e de animais; 
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XII - implantar, manto)r e operar o dstema de sinali

zac:ao, O.IJ <ii.s;po:sitivcs e os II!IC<\l1PAlllll!lntos ele controle viário; 

IV - anali:sar • elaborar estudo!ll :~obre os acicientes d8 

trAnsito e suas CAuias, para eliminaç4o dos seo;mento!ll 
criticos;· 

V - executar a filllcalizaçao de tr&nsi to, autuar e 

aplicar as mecl,id.as administrativas cal:liveia pelas infraç6es 

previstas neste Códiqo, no exercicio r~qular do E'oder de 
Policia de Tr&mlito; 

VI - aplicar penalidades de advertência por escrito e 

multa,. por infraçao previstoJ. neste Códiqo, a:~sim coao Ali 

medidu admini.::~trativas cabivais, notifiCAndo os infratoraa e 

arrecaoudo a.a multa:s qua apl.icar: 

VII - fi!llc&lizar, autuar, aplicar as penalidadea e 

medidas adm.ini:strativa.s cabiveis relativas a infraçOes por 

excel!lso de pai!lo, dilllensOes e lotaçao dos veicules, bem. como 

notificar e arrecadar as multaa que aplicar; 

VIII - implementar al!l medidas da Politica Nacional do 

Trlndto e elo Programa Nacional de TrAnsito; 

IX - promover e participar de projeto!ll e proqramas de 

educaç!.o e sequrança, de acor::lo com. a:5 diretrize.s 

cid.al!l pelo CONTRAN; 

éstabele-

X - inteqrar-:5e a outros 6r9.!0s e entid.ades do Sistema 

Nacional de Trll.n3ito para fin::> dl!l arrecadac!o e compensaçlo de 

multas impo:!!ta.s' 011 área dl!l sua compet!ncia, visando à raqula

ridade do licanciamento e trar.sferéncia de v.eiculos; 

XI - fornecer suporte técnico, administrativo e finan

ceiro à!ll respectivas JARI; 

XII - aferir através de vistoria o nivel de emi!llsAo de 
fW!Iaça, g'o!USe:!ll ou particulaZJ (:reduzidos pelo111 vaiculoa autOlaO

tore!ll, de acordo com. o estabelecido no art. 67. 

S 1• Excetuam-se da Cé>I!IJietência do 6rgllio rodoviário da 

Uni.!o aa atribuiç:Oe!ll const;sntes nos inci!lloa: v, VI, VII e XII 

deste arti9o, ressalvada!ll, na!ll pracas de balancas fixa:~, as 
atribuicOe.;: de tiscalizacao oie excei!I!IIO de peso, aplicacao e 

ar:recadaç.to da:s mul ta:s decorr~nte!ll. 

S 2• A:t atividade!l da policia o!lteni!liva para o t:r&nai

to serao exercidas pelas Policias Mi.litare3, por meio de 

f:racoes especializada:~ elll lllatéria de trAn.sito, exiqindo-se de 

seus inte9rantes perfil vocacional e !ormaç.!o técnica adequa

da, podendo .ser-lhes deferida=: a!ll atividades de !isca.liz.aç!o. 

A!:t. 22. Compete ao 6rqlo ou antidade executivo:~ de 

trlnaito doa: Estadol!l e do Distrito Federal, .no ambito de :sua 

circun:scricAo: 

1 ...__ cWDprir e fazer cumprir a leqislac.!o e a!ll normas 

do trlnaito; 

II - realizar, tisca:iza_r e controlar o-- prOcesso de 

for:m.açAo, aperfeiçoamento e ro.eiclaqem d~ condutores ~ expodi.:r 

Licença de Aprendizag-em., Pet-missa.o p.,.ra Oiriqir e C&.l.·teira 

Nacion,.al de Habilitac.lo,. med.i.ante deleqacao da SENATRAN: 

III - Vi!ltoriar, reqi11trar, emplacar, :!lelar a placa e 

licenciar veicules,. expedindo o Certificado de Re9istro e o de 

Licenciamento Anual, mediante deleqaç.\o da SENATRAN; 

N - executar a fisc:alizaç!.o de trAn!llito, autuar a 

aplicar aa medida.s admini.st:rativas cabivei::~~ pelas infraçOes 

previstas neste Códig-o, excetuadas aquelas relacionadas no 

inciso V e VIII do art. 24,. :10 exercicio reqular do l?oder de 

Policia de T:r&n!lito; 

V - aplicar a:!l penalidades por infraçOes previstas 

nel!lte _Códig-o, com excec!.o daquelas relacionadas noa incisos VI 

e VIIr do art. 24, notificando o:!l infratores e arrecadando as 
multas que aplicar; 

VI - comunicar à SENATRAN a su:spensao e a cal!lllaclo do 

direito de diri9ir e o reco1himent"o da êarteira Nacional de 

Rabi li taclo; 

VII - coletar -dados estati!ltico.s e elaborar e.studo11 

l!lobre acidentes de trlni!lito e suas caus.as; 

VIII - credenciar 6r9Jo:s ou entidades para a execuçlo 

de atiVidades previstas na laqislacao de transito, na forma 

e!lltabelecida em. norma do com'FAN; 

IX - implementar u medidas da Politica Nacional de 

Trln:!lito e- do Ptoqram.a Nacional de Tr.!n:!lito; 

X - promover e participar de projetes e proqramaa de 

educaç.!o e aequranca de trl.nsito de acordo coa as diretrizes 

estabelecidas pelo CONTRAN; 

XI - inteqrar-se a outro:!! 6rqAos e entidades do Siste

lll&. Nacional de Trlnsito para ~in:s de arreca.daçao_ e çgmpen:saçao 

de multa!ll illl.pOstas na área de sua compet6ncia, visando .t 
un.iÚcaçs,o do licenciattumto, à simpliÚcac&o e A aqilizac.lo 

das tran.:~~ farl!ncias de vaiculos e do prontuário de condutores 

de unta para outra unidade da Faderacao; 

XII fornecer suporte técnico, adla.inistrativo e 

fina.ncei::c:o às respactiva:!l .nu:lr; 

XIXI - aferir, através de vistoria, o nivel de em.issao 

de !~ca.- gases ou particulas Produzido!~~ palos veiculo:!! auto

motores, de a.co::c:do com o e!lltaLelecido no art. 67; 

XlV - articular-se =m os de~~~ais 6rqAol!l do Sistema 
Nacional_ de Transito_, no .tst.ado, se!) coordenacão elo respectivo 
CE:TRAN. 

Parigra;fo Wdco. A5 atividade.s de policia o:!ltensiva 

para o tr!nsito serAo exerc.idas palas Policia!ll Milita::c:e!l, por 

meio de fracOes especializadas em matéria de transito, 

exiqindo-.se, de seu:!l inte!jirant-.es, perfil vocacional e formaç.!o 

técnica adequada, podendo :;er-lhes de!e.rida.s, também, aJ!I 

atividade!ll de fiscalizao;:ao. 

Al:t. 23. Compete às Policia:5 Militare:s do:5 Estados e 
do Di!lltrito Federal: 
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I - cumprir e fazer c:umprir a leqislac!o e a.s normas 

de proced.i!Donto de tr.tnlllito; 

I% - exercer, collt ex•::lusividade, a policia ostensiva 

para o transito na:s rodovi.as EStadua.i:s e vi011s urbiUla.s; 

III - executar a !bcaliz.ac;:.!o de tr4nsi to cotDC agente 

do órç.to ou entidade execut:..vos de trAnsita ou iodÕViário, 
concolllitantC!IIIente com os dl!lttais aqentes cred.enciad.os: 

lV - elaborar e encaoinha.r aos órq.!.o.s coçetentes os 

boletiM de ocorr6ncias relativo.s aos acidentes de trAnsita; 

V - coletar e tabul.ar 0::!1 dados estati.5ticos de aciden
tes de transito; 

Vl - implementar as medid.as da Polit.ica ·Nacional. àe 

Set;urança e Ed.ucac;:&o de Tr!n~ito/ 

VII - ilrticular-.se com os demai.:s órqAos e entidades do 

Sistua Nacional de Tr.tnsito no Estado, s.ob a coordenac;:.!o do 

CETR1IN da respectiva unidade ca fed.erac!o._-' 

Art. 24. Compete aos Orq!os e entidade:~ executivos de 

trlnsito dos Municipios, no &mbito de :su4 circunscricJ.o: 

% - CU!Iprir e fazer (:umprir a leqis>lac.to e a111 normas 
de trtnsito; 

II - planejar, projetar, eeqt.~lAI!I•ntar e operar o 

trlMito de veicu.los, de pede.!!tres e de animais; 

II% - implantar, mant•:tl: e operar o si.:stema. de ll!i.nali-_ 

&a1:&o~ os dispositivos e os eçuipan~entos de controle viário; 

IV - coletar dados l!l.:!ltatisticos e e.labor~u:' estudos 

sobre os acidentes de tr;t.nsitc e ~~.:as causas; 

V - executar a fiscalizac!.o de tr!nsito, autuar e 

aplicar as .lledidas acba.ini.:!ltrativas cabivei.:!l, por in!raçOe!ll de 

IC.ircular;l.o, estacionamento e parada previstas neste COdiqo, no 

exerclcio reqular do Poder de Policia de tr!n:!lito; 

V% - aplicar as penal:..da.des de advertência por escrito 

• IIU.lta, por intraçOes de cii·culaclo, est~cionamento -e paradA 

pr.viatas neate C6diqo, noti!:..cando os infratores e arrecadan

do aa aultaa que aplicar; 

V%% - i.aplanta~ .mant<lr e oper.Ar c si.stema de estaciona

-.nto rotativo paqo nas vias; 

VIII - !Ucalizar, actuar e aplicar .;u penalidades e 

..elidas adainistrativas cabi1te1.s rela.~iiT·U: a1 in!rações por 

exceaao de peso, dimensoe:s e lotacao dos velculos, bem como 

notificar e arrecadar as mult.!oS que .,plicar; 

IX - inteqrar-ae a Outros 6rq!os tt entidades do Siste

.. KaC:ional de Tr.lnsito para !'ins de arrecadacAo e compensaclo 

~ aul.tas i.Jipost&ll na &rea de sua competência, visando .i 

Ullif!c.sçlo do licenciamento, a simplificac!.o e à aqilizaçl.o 

das trantterlnciaa: de veiculos e do prontuário dos condutores 

de uaa para outra unidade da f•ederaclo; 

X - :l.aplantar as medidas da ?oll tica Nacional de 

'l'r&naito e do ProqratU. Nacional de Trân5ito; 

XJ - promoYOr e participar de proj e tos e proqramaa: de 

eclucac-&o e •09Uranca de trl.naito de acordo c011 as diretri:r:es 

eetabelecicta. pelo CONTRAN; 

XJI - prea:tar suporte tecnico, \\dministrativo • tinan
c:eiz·o U reapectivu JARI; 

Xll% - -planejar e implantar medida.s para reduça:o da 

c:irc:ulaelo de veic:ulos e reorientaclo do tr.i:feqo, coa o obje

tiwo de diainuir a Mlisalo qlcbal de poluentes; 

XXV - reqistrar e licenciar, na forma da leqhlaç&o, 

ciclomotores, veiculas de traçao e propulslo hUll.&n& e de 

traç!o animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 

arrecadando multas decorrente:: de in!rac:Oe:s; 

XV - articular-se cc•m. o:s demais OrQAos do Sistema 

Nacionü de l'rlnaito, no Estado, sob coordenac!o do respectivo 
CEl'RAN; 

xvt - requlam.entar o .:!lervico de aut0lll6vel de aluquol, 

limitando seu nWDoro a utili.zac:Ao do taximetro, se o 

Municipio tiver aais de 100 te:•) mil habitantes; 

XVII - autorizar, permitir ou cancel;sr a exploraç.!o de 

serviço de transporte coletivc para as linha:s municipaia. 

5 1• Als competência:!! relativas a 6rql.o ou entidada 

municipal ser.!o exercidas no Distrito Federal por seu 6rqao ou 

entidade executivos de transito. 

S 2• Para exercer a:s complllt&ncias. estabelecidas neste 

artiqo, 0.::1 Municipio.s deverao inteqrar-se ao Sistema Nacional 

de Tr.!nlllito~ conto~_ previste no art. 321 deste Código. 

S 3• Enquanto nAo se 'feri!icar o disposto no paráqrato 

anterior, a:s CO!IIpet6ncias de que trata este artiqo ser.!o exer

cidas pelos Orgias e entidades de trAn:sito doa Estados, 

mediante conv4nio, coa indenizac:Ao _dos valores empreqa.doa ea 

investimento o custeio. 

S ,. - Os 6rg-los e •lntidades executivos de trlnaito 

dos Estados poderio prestar 3ervicos de capacitac:J.o técnica, 

assessoria e monitoruento das atividade:s relatiVill:S ao trAnsi

to-- aos Municipios, durante pra :to a s-er est.abelecido entre as 

partes, coa ressarcimento de. cuato::s. 

S s• - Oa .servicos prestados pelo.s 6rqAo::s axecutivos: 

doa Estados e Municipios na implementac4o da:~ medidaa descri

tu neste C6d1Qo ser&o estab:decidoa m convtnio especifico, 

coa ressarcimento dos custoa o5propriado:~~ • 

CAPfTUI.O III 

Art. 25. Os usuários das Vlas terre.:!lt:res devem: 

I - abster-se de todo ato que pos.:!la constituir periqo 

ou obst!culo para o tr.!nsitc de ~teiculos, de pessoas ou de 
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animais, 1JU ainda causar danos a propriedades públicas ou 

privada;s; 

II: - abster-se de obstr_ui::- o trAnsito ou tornõi-lo 

periqo.so, atirando, depositan-:lo ou abandonand.o _na _•üa objetos 

ou substâncias, ou cri4ndo quo~;lquer outro obstáculo na meua. 

Art. 26. Antes de col:x:ar o _veicu_lo em circulaç:Ao nas 

vias públicas o condutor deverá verificar a existênci-a e as 

boas condiç:Oes de funcionamento dos equipamentos de uso obri

gatório, bem como .assequr.l!,_r-se da existêl'l,cia de corol:lustivel 

suficiente para cheqar ao loccal de destino~-

AI:'t. 27. _O condutor deverá, todo momento, ter 

dominio de seu veiculo, dir .. qlndo-o com at.enc!o e cuidado:!! 

indil5pensá.ve~s à sequranca . .do_t..r.!nsito_. 

Ju:t. 28. 'I'odo condutcc, antes d.~ iniciar a atividade 

de conduzir um veiculo, d.eve o:ertificar-se de que o seu e:stado 

fisico permite fazê-lo com seçuranca. 

Art.. 2!J. O tr!n:sito de veiculos Jiã:S vi~:! terre!!tre:s 

abertas à circulac!o obedecer11_, __ a_lem do estabelec.!.ào !'l.OS arts. 

26 !L 28, !:s sequintes reqral!l çerais: 

I - a Circu1aci!o far~se-ã- pelo lado direito d.a via, 

admitindo-se as excecoe.s àev.l.c.amente sinalizadas; 

n: - o cond.ut_or deverá_ guarçl.a;- __ Qisti!.nci.a dS' se.qurança 

later;:al e frontal entre o :~e~ v•iculo e 0:1 demaillõ, bera como em 
relaç.lo ao bo:r::do da pista., conSiderando-se, no momento, a 
velocidade e as condiçOe.s do local, da circulacao, do veiculo 

e do climA; 

III -- qt.l.Al'ldo veicu.:.o::~, 

cruzem, se aproximãrem. de 

· prefe'rênCia de pas:sagem; 

tran:~itando por fluxos quo se 

local n&.o sinaliZado, ter! 

· · ·a) no ~.l::so -de apenas um fluxd ser proveniente de rodo

via, aquele qué' e:stiver circulando por elaol 

\ 

b) no caiS-O d• rotat6r;.a, aquele que estivt!rl' ciJ:.C~ 

por ela; :, 
c) no:!l demai:!l casos. o que vier pela dir~~tita do 

condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar vArias 

faixas de circulaçAo no me:!llnO sentido, ficam as d4 direita 

destinada:s ao deslocamento .do:1 veicules mai.s lentos e de maior 

porte, quando n&o houver faixa especial a eles destinada, e as 

da esquerda, destinadas à tr;msposicAo e ao deslocamento do:s 

veiculas de maior velocidade; 

v - o transito de veiculas :sobre pas:~eios, calçada:s e 

nos acostamentos, sO poderã ocorrer para qu~~t se adentre ou :se 

:saia do:~ lot11a ou âreas especiais de estacionamento;, 

VI: - o:~ veiculas que tram1portarem pa!lsaqeiro:s terlo 

prioridade de transito !!obre os demais, re:speitada:s as demais 

reqz:aa de circulacAo; 

VIl. - o.s veicules precedido.:r de batedores t11r.lo prio-

ridade de pas:saq_, 

circulaçao: 

resp~ i tõ!ldaS as demais reqr;a.:r de 

VIII - os ..reicu!o:~ destinados a .socorro de inC"!ndio e 

salvamento. os di: policia, os de fiscaliz.acAo e operac.!l.o de 

t:r:&nsito e as ambuU.ncias, ;llóm de prioridade de trAnsito, 

qozam de livre circul&çAo, estacionamento e parada, quando oa 

:serviço de urqtncia. e devid&ll<mte idl!ntificados por di.spoaiti

voa requlamentares de a1ann•t sonoro e iluminac.!l.o vermelha 

int•mitente, observado o :~eq~.:.inte: 

a) quando tais diapo.s:.tivo!! estiverem ocionadol!l, indi

cando a proximidade des:ses veicu!Os, todo Usuirio da ·Via 

devori deixar livre a passaql!liXI. ou parar, :!III necessirio; 

b} o uso de diapositi_vos de alarme :~onoro !So poderá 

oo:;:orrer quando da efetiva pre!tao:;:ao de servico de urqénci;u 

IX - os veicules pre:!ltador'es de servicos de utilidade 

potllica, quando em atendimento de urq6ncia, qo:talln de livre 

pa_rada e e.st&cionuento no local da prestac:Ao de :!lerviço, 

d .. de que devidamente .!JinaÜii.do, devtiridõ tAis veiculO-a estar

id•n.t:I.Ucadoa n& forma esta.beleo:;:ida pelo CONTRANI 

X - a u!trapuaaqem de outro veiculo em mpvilunto 

ct.verá ser feita pel& esquerda, obedecida a· .sinaliz.açl.o requ

!aaentar • aa d--.ia raqras coc:!ltantêts deste COdiqo, exceto 

quando o ...-1culo ·a 5er ultrapa:ss&do e:!ltiver sinalizando o 

propOaito de entrar A esquerda; 

XI - todo condutor de,rerâ, antes de efetuar uma ultra
pas:!l&ql!lm, certificar-se de que: 

ai nenhum condutor que venha atrás haja começ&do uma 
lll&llobra para ultrapas5A-lo; 

b) quem o precede na mcuma faixa de trânsito _n.!o haja 

indicado o propósito d.e ultraçassar um. terceiro; 

c) a faixa de tran:sit<• que vai tomar esteja livre numa 

exten.sao suficiente para que :sua manobra nao ponha em. periqo 

ou ob.strua o trAnsito que venl'.a em sentido contrário; 

XII - Todo condutor ao efetuar a ultrapa:!llsaçem dl!lveri: 

a) indicar com antecedência a manobra pretendida, 

acionando o indicador luminoso de mudanca de direc.lo do ve1cu--

lo oU: através de q-esto_ convencional de braco; 

b) a!astar-:~e do u:suátcio ou usuârio.s aos quais ultra

passa, de tal forma que deix11 livre uma dist!ncia lateral de 

.sequranca1 

a) retomar, após a ei'etivac!o da manobra, a faixa de 

trAnsito de oriq-em, acionando indicador luminoso de mudança de 

direçl.o do veiculo ou fazencio qe.!ltO convem:ional de braço, 

&dotando os cuidados nece=.sirio.s para n!o pOr em periqo ou 

ob:struir o trln:sito dos veiculo.s que ultrapa:!l:sou; 

XIII - os · v.tculos que· :se deslocam sobre trilhos 

:!llempre terAo prefl!r6nc1a de pas.saqem sobre os demais. 

5 1• Aa reqra.s de ultrap.~.:ssaqem previstas nas alineu 

a, b • o do- inciso XI e a e b do inciso :<II aplic~-se A 

tran:sposiç.lo de faixa!!. 

5 2• Respeitadas a.s rcqras e-Stabelecidas ne!!te artiqo, 

em. ordu deo:;:rescente, os vei.::ulo-5 de maior porte s.!l.o seçre 
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reaponsiveis pela sequranca do.:s menore.:s e, 

estes, pela incolllll.idade dos ~·edutres. 

juntamente coa . . 

Att. 30. Todo conduttor, ao perceber que o_utro qu.a o 

seque t .. O prop6sito de ultupau.j.-lo, deverA': 

- .se estiver circulando pela faixa d& uquerda, 
dealoc:ar-sltr para a. faixa da direita, ., .. acelerar a marcha; 

se e:~tiver c:o.rculando pela• dem;sis faixas, 

m..ant:er-se .naquel·a. na qual estA circulando, :~- acelera.r a 
JU;rcha. 

Parigra.:o 'llnioo. os veicules -mais lento.s, quando em. 

filõl, dever.lo unter di:St!ncia suficiente entre si para permi

tir que velculos que os ult:·a.passem po:l'sam se intercalar na 

fila com .:!leguranç:a. 

Art. :n. o condutor qUe tenha o pl:'op6sito de ultrapa::s

sar llll!. veiculo de transporte coletivo que esteja parado, 

e!etuando--embarque--ou- desembarque de pa:SsaqeJ.ros, deverá redu

zir a. velocidad.e, dirigindo <:om atencAo ::-ed.obr.ad• ou parar o 

veiculo, se nec.es.,ário, vU;!anc.o ! sequ~:anca d.o"s pedestre.:~~. 

Art. 32-. o condutca: nfio p-od.er.6. ultrapa.:~~.:~~ar veicules em 

vias com duplo sentido de di:ec!o e pi.:!lta única, no.s trechos 

em curvas e em .!!Clives sem vi.ubilid.!lde suficiente, n&s passa

gens de nivel, nas pontes tt viadutos e nas -t:rave.S~ia.:~~ de 

pedestres, exceto quando htlUver sinaliz&c.\o permitindo a 

ultrap&ssagam. 

~t. 33. Na.s interse~>e.:!l e su•s p::-oximJ.d<lde:s, o condu

tor n.!lo pode~:i efetuar ultra~assagem. 

Art.~ 3,. 'l'odo cond.utor que queira executar _wua. manobra. 

deverá 'ce~:tificar-se de que pnde executA-la sem per1qo- para os 

demais usuário:s da. via que c sequem, precedem. ou vao cruzar 

cOJJ. ele, con:~iderando sua posic!o, sua direcJ.o e :!lUa 

velocidade. 

Art. 35. Antu de iniciar qualquer manobra que impli

que um desloclliiiento lateral, o conduto::- ::ieverá indicar seu 

prop6.sito de forma clara e COl1 a devida. antecedência, por meio 

d4 luz indicadora de direc!o de se1.1 veiculo, ou fazendo qasto 

convencional de braco. 

Art. 35. Todo condut;)r que for ingres.:!lar numa via, 

procedente da wu lote lindeJ.ro a essa via, dever.t dar 

pret~r!ncia aos veiculo.s e pede.:!ltres que por ela e:steju:t 

tran.,it;mdo. 

Art.. 37. N11:1 viaa providas de acostamento, a 

conver.:!l4c à esquerda e a_ operac!o de :-eterno deverac :ser 

feita:~ nos locai!!! apropriados e, onde est'!S n!o '!lxistirem, o 

condutor _deverá at;;u.srdar nc acostamen.to, 

cruzar a pista com .:!let;;u.canca. 

direita, para 

Art._ 38. Ante:!! de entra~: A dire1ta 1-,u ! es~erda, em 

outra via ou em lote:J lindeirc.:!l, todo .:ondut~~. deverá: 

- ao .:!lair da via püo lado <.lirelto, aptõ:Xim.llr-:Je o 

máximo pouivel do bordõ dire:.to da pista '!I -execut:.u·--sua mano

bra no menor espace possivel; 

IX. - ao sair da via p•!lo lado esquerdo, ap~:oxilnar-se o 

máximo po$sivel do eixo da p:.sta, caso se trate de uma pista 

com circu1ac.1o nos dois sentidos, cu do bordo esquerdo, 

tz;atando-se de uma pista de UI!. só sentido. 

Parig:r.d'o Wlieo. ourante a m.ancbra de ~udãnca de 

direcao, o condutor deverá C<!der passaqem aos pede.:!ltrl!ls, ao,s 

veicules que tr-ansi~em el:l. sent:ido ::ontr.lrl:: pela pista da vÚ. 
da. qual vai sair, respeitadu as regra:!! de -"Preferl!nci.s de 

passagem. 

Art. 3~. Nas via:~ urbanas. a operac.a.o de retorno 

-deverá ser feita no:s 1ocai.s l.lra. isto determinado:~, quer por 

meio de sinalizacao, quer pela existênc.l.a- de locais apropria

dos, ou, ainda, em outros -lJcais que oferecam condiçOes de 

seguranca e fluidez, ob:~erv&dils ,., cara_cteri.stica.s da via, do 

7eiculo, das condi cOes metec rolégicas e. da movimentaç!o de 

pedestres. 

Art. (0. O uso dos farói:J em veiculo em circ:ulaç!o 

obedecerá à.:!l seguintes determ..1nacOes: 

I - o condutei:" manterá a.ce.:los os fa.r6.i.:s dó veiculo~ 

utilizando luz baixa, durante a noite e durante o dia nos 

tüne:~.s provido., de ilwuinac&o pllbl.i.ca; 

- . -
~I - naS via-s n!o iluminadas- o condUtor deve u:~ar luz 

alta, exceto ao cruzar com 6ut i::o- veicUlo- ou aõ seq-ui-lo; 

III o condutor poder& usar os far6is de forma 

intermitente: 

a) a curtos intervalos, quando for conveniente iidver

tir a outro condutor que te.m. c. prop6:~ito de ultrapassA-lo; 

b) em imobili.zacOes lU situacao 1e emergência, c01a0 

advertência, utiliz.,ndo pi.sca-alerta: 
o) quando a sinali.::acao de cegulam.entacao da via 

determinar o uso do pi:~ca-a.lel ta; 

IV o condutor _!l'fanterá aç:e.:!las pe~o menos <lls luze:r çie 

po.,iç.\o do velculo quand.o sob chuva forte, neblina ou 

cerr4cAo. 

Pariqnro (mico. Os veicules de transporte coletivo 

rl!lgular de pa:~sat;~eircs, quandu circularem em faixas pr6pria.s " 

eles destinadas, e os ciclos moto~:i::!:a.dos deverão utilizar-se 

de farol de luz baixa durante o dia e a -noi-te_. 

Art. 41. O condutor d2 veiculo só poderá fazer uso de 

buzina, desde que em toque bnve, nas segUintes SltuacOes: 

I - para fa.ter a.:!l acvertências necessái:l..i.s a fim de 

e vi ta r acidente:!!: 

II - fora das á~:ea.:!l urbanas, quando -r-or conveniente 

advert.l.r a Ulll condutor :rue se tem o propósito de 
ultrapa:~sá-lo. 

Art. 42. Nenhlllll condutor deverá fi:"ear- brusCiliiiente seu 

yeiculo, .:!l~llvo por ra:tOes de ~et;~Uraiici. 

Art~ 41~- Ao regular a velocidade, '=' condutor deverá 

observar constantemente as colldicOes fis1.::as da "Jla, do veicu

' 
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lo e da. carqa, as condic:õel! meteorolóqicas e a intenl!idade do 

t:rAn~ito, obedecendo a.o:!l limit~e!l: máximo~ de velocidade e:stabe~ 

lec:idos para a via, além de: 

1 - nlo obstruir a n.archa normal dos demais veicules 

ur. circul;J,çlo .sem cAusa justi.!icada, transitando a lJllt4 veloci

dade anormalmente rl!ldu:tida; 

II - :Jelllpre que quis~r diminuir a velocidade de seu 

veiculo dever! ante::!l certificar-se de que pode faz~-lo sea 

risco n .. inconvenientes para oa outros condutores, a nlo ser 
que h&ja 110t1vac1.o de perigo lminente; 

til - indicar, de forma clara~ com a antec:e~nc:i;:a 

n.ecessiria 11 .a sinali:tac!o cle..,ida, a manobra de red.W;:lo de 

velocidade. 

Art. 44. Ao aproximar~:se de qualquer tipo de cruzaaen

to, o condutor do veiculo de,·e dei!IOtutr&r prud6ncia especial, 

tran~itando era velocidade moc:.erada, de forma que pos:!la deter 

seu veiculo com: :sequranca para dar P<I.S:J39em "' Pecle:stre e "' 
v•icu~o.s que eenh4a o diroito de p.~;efertncia. 

Art. •s. Me:smo que a inclicac:lo lwaino:sa do seúforo 

lhe seja favorável, nenhum. condutor pode entrar em. uma inter

seçlo •• houver po:J:~ibilidl.de ele ser obriqado a illObili:r:ar o 

veiculo na .trea do c:ruz.v:~.onto, ob:stt'uJ.ndo ou impodinclo a 

Pli-Ssagem do trânsito transver! al. 

Art:. 46. Sempre que for nec:e.uâria a imobilizaçJ.o 

temporária de um. Vllliculo nc leito viário, em situacl.o dll 

emerq6ncia, deverá :ser providunciad.A a imediata sinali:z:ac;:ao de 

advertência, na forma e:stab•hcida pelo CONTP.AN. 

Art. "7. Quando proihido o e:!lta.ciona.mento na via, a 

parada deverá r111strinqir-se ao tl!!lmpo indi:!lpen:!lável para dll:lar

que ou de:!lembarque de pal!lsaqe .. ros, desde que n!o int,..rrompa ou 

perturbe o fluxo de veicules cu .a. locomoc!o de pedes;:re:!l. 

Parigra:fo única. A optraç:i!io de coilrqa ou descarqa sará 

requlamentada pelo órqi!io ou entidoiide com circunscriclo :sobro a 

via e é considerada e:stacicnu.ento. 

Art. 4.8. Nas paradas, operacOes di!! carqa ou descarga e 

nos estacionamentos, o veiculo deverá ser posicionado no 

sentido do fluxo, paralelo .a•J bordo da pista de t:"olamento e 

junto .1 guia da calcada (m'llio-t'ioJ, admitidas as excec;:l5es 

devidamente sinalizadas. 

S 1• Nas vial!l provida.s• de aco.stamento, o:s veiculas 

parados, e:stacionacloii!i ou em op111racao de carqa ou d.escõJ.rqa 

deveri!ic esto~~.r :situados fora da pi!!:ta de roJ.~nto. 

S 2• O estacionamento dos veiculas de dual!! rodoll.s seria 

feito em pcsic!o perpendicular a qui.a. da calcada (meic-fioJ e 

junto a ela, salvo quando hc·uver sinali:.~ca.o que determine 
outra cor><Uc;:ao. 

5 3• O e:stacionament::~ dos veiculas sem abandono do 

condutor poder6. ser feito sor:~ente nos !.ocai:s previstos neste 

antel!l l!le certificarea de que bso nlo constitui periqo para 
eles e para outro.s u:suários di!: via. 

Pal:t.Qn:fo único. o '!mbarque e o deseabarque dll~ 

· ocorrer sempz::a do lado da cal( ada, ex.ceto paC"a o condutor. 

Art." 50. O uso de faixas laterais de doainio e d .. 

áreas adjacente11 .l.s rodovias f•derai:s, estaduais e nrun.ic:ipaia 

obedeceri ás condicoe~ de :seçuranca do tr.J.nsito estabelacidaa 

pelo 6rqao ou entidade com ci:cunscric.lo sobre a via. 

Art. 51. De acordo CC>m as peculiaridades !ceais e •• 
circunstancias esp111ciais, o órqao ou entidade com circuna
cric;:.lc sobre a via requlament<l:t'ã :seu uso, ob.servada:~ as ra;raa 

gerais de trl.nsito, podendo, tntre outral!l medidas: 

- in:stituir sentido Unico de trinsiio em determina

da:!! via:!! pllblicas ou em parte delas; 

II - proibir a circ'J.lac.lo de veicules, be c0110 a 
passaqest ou tr&na:ito de pede:1tres ou animais em cletermin.adu 

viaa ou parte delas; 

_III - estabelecer li:n..ites de velocidade e peso por 

ei~o para cada via terrestrl!!l; 

IV - proibir conversou .i esquerda ou a direita a de 
retorno; 

V - orqanizar .ireas especiais de estacionamento a 
loqradouroa: pllblicos; 

Vl - deter=inilr re11tricOes de uso das vias terre•tra• 

ou parta delo~~.•, med.i.ante fixac:.lo do horir~os e periados deati

n.adolil ao estacionamento; car•Ja ou desc4r<;a de mercadoria• a 
embarqUe ou desembarque de paua<;eiros; 

Vl:I - permitir o estacJ.onamento e a parad4 de vaiculoa 

nos viadutos e outras obras d~ arte, resjaitada.IJ as li.m..itac;:Oes 
t6cnic:as; 

VIII: - permitir I!I.Stac.~onoentoa: e.&paciais, devi~ta 

justificados; 

IX - interditilr vias terrestres e em.bar.;ar ou de110lir 

obr'as na via que posl!l&m colocar e. ri:!lco a :soquranca e a flui

dez do transito; 

X - disciplinar a colclcac.lo de ondulacOos transversais 

ao sentido da circul ... clo dos \'Oiculos; 

XII 
transposic.lo: 

raqulaaentar o d.j.reito da passaq• -

proibir movimentos de ultrapas11a9• e 

XII:I - destinar as viao: ou parte delao: i circulac;:lo 

exclusiva de dotet"'ll.inados t-ipcs de veiculas. ,~ 

C6diqo ou naqueles requlaaeo.tzdos por sin;dizac!o especifica. ~. 52 . Nas vias internas pertencentu a condo•!niM 

Art. 4i. o condutor· e os passaqeiros n.ao deveria abrir constituldos por unid.ad111s autOnomas, a dnaliz.aç:lo de r~ 
a porta do veiculo, deix.t-la aberta ou descer do veiculo s .. _ mentaç:lo da via :sorA implar:t:ada e mantida As expensas do 
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candOlllinio, apba çrovaçlo don Projetes pllllo órq.to oü entidade 
com clrcwucrici!o sobrl! a via. 

.a.'l:'t. 53. Os velculos da tracao animal serlo conduzido• 

pela direita da pi:!! ta, junto .t. quia da c.alcada ou acostuento~ 

.s~ro que nlo houver faixa e.;poc:ia1 a ele:s de:stinacl&, devencla 

::ceus COl:ldutores obedecer, no que coube::~ ãa reqras qeraia de 

circulacAo prevista$ ne:ste Có·.iiqo e .&.s Qu111 vierem a ser tio

das pelo Orqao ou entidade coa. circun:~cric:Ao sobre a via. 

Art. 54. Os animais isolado:s ou _em grupos s6 pod• 

circular na.s vias quando corutuzidos por Wll. quia, observado o 

seQUinte: 

para facilit.l.r os .Jeslocamentos, os reb&nhoa 

deverlo ser divididos em qrupo:s de t~UMnho modera.do e sep,ar&

dos uns elos outros por espace:; suficiente.s para n.!o obstruir o 
tr.!nd_to; 

II ~ oa animais que c-rcula:rem pela pista de rol...ato 

devera.o ser mantidos junto o1.0 bordo da pista. 

Art~ 15!1. Os condutor.es de motoc:.icle.tas, motoneta•~ 

ciclomotores e similares, s6 J;:oder.lo cir-cular nilt.S via:J: 

I - ut.ili zando capacete de sequranca, com viseira ou 

portando 6c:ulos protetores; 

II - sequrando o quloic:m coa as duas mlos: 

III - u.:sando vestuário de protec4o, de dCOrdo coa •• 

eapecificaçOes do CONTRAN. 

Art. SS. Os passaq-eiro.s de motocicletas, motonetu, 

ciclolll<"~'""res e similares, s6 J;:oder.!o ser transportados: 

I - utilizando capacete de sequranca; 

.II - o c:&r:ro late:r.sl acoplado aos veicules ou -

assento suplementar at:ris do condutor; 

II% - usando vestu,rio de protecl:o, de aCOJ:'do CC* as 

e:~~pec:it'icaçoe::s do CONTRAN. 

Art. 57. É. proibida a1J condutor de r.l.Otocicle.ta.s, moto

netas, ciclomotore.s e_ similar~s, a passagem entre veicules de 

filas adjacentes, assim como ent.~:e vei_culos de fila adjacente 

à calçada e a me.sma. 

Art. 58. Os cLclomotores devem. .ser conduz~::!o_s_ Pe.fa 

direita da pista de rolamento, junto â. guia da. calcada ~ 

acostament.o sempre que n<lo houver !aixa p::ópl:'ia- -a eles desti

nada, proibida a circulac!u sob.re as :.:alcadas das vt.as 

urbanas. 

Parit;Jn:fo ún.ico. Qu~nclo uma v la C-:~rnportar duas ou mau 

faixa.s de tr.!.nsito e a da diteita for destinada ao uso exclu

sivo de outro tipo de veicule, os- cic.lomotore.s deverAo circu

lar pela faixa adjacente .i da direita. 

Art • .59. Na.s vias urbanas, a circulac!o de bicicletas 

deve•.! ocorrer, quando nAo houver ciclovia ou ciclo!aixa ou 

quando n.!o for posslvel a uti.LlzacAo destas, na margem direita 

da pista de rol.alnento, cont preferência sobre os veicules 

aueo1110t:orc:-::o. 

Pariqnf'o único. Quancto uma via comportar dua11 ou mai.s 

faixas de transito, e a da di.:e.!.ta for destinada ao uso exclu
sivo de outro tipo de veiculo:, as bicicletas dever!o circular 

pel~ faixa adjacente à d~ dirEi ta. 

~t. 150. Nas via.s ruJ::ais, a. circulacão de bicicletas 

dever.! ocorl:'er, quando nao houver ciclovia, ciclo!OD.i:>l:a ou 

acostamento ou _quando n&o for po.ssivel a ut~lJ.:ácao destes, na 

marqem direita c:a. pi:sta, de roLamentp, ..:om. preferência sob•e o.s 

veiculas automotores. 

Art. 61. As vias abertas a. cil:'cul.ac.!.o, de acordo COlll. a 
sua utiliza<;:lo, classificam-.sE em: 

b) Vl..a primária; 

cJ via secundària; 

II - vias ::-urai.s: 

4) rodovias; 

b) e.strada.s. 

Art. _152. A velocidade mãxima perm1tida para a via seri 

indicada por meio de sinalizac!o, obedecida.s suas ca:rac

te.risticas tê.cnica.s_ e as condicóes de t.rãnsl.to. 

S 1• Onde n!o existi' sinalizOD.c!o ::-egulamentadora, a 

velocidade máxima ser.! de: 

I - nas via:s u.rbanas: 

a) oitenta quilómetro:! por hora, nas vias d11: trAnsito 

r.tpido; 

bl sessenta q • .ulôntetrcs por hora, nas vias primá•ias; 

c) 

secundárias; 

quarenta quilôn1etros hora, "" vias 

di trinta quilômet::-os por hora, nas v1a.s .t.e,r?-ària.:!l; 

.II - nas -Via.s rura1s: 

a) oitent_a quilOmetro~ por hora, nas rodovia.s; 

b) sessenta quilOmetrc.s por hora, na3 estradas. 

5 2• O 6rg.!o ou entid,tde de tr!n.sito com circun.scriç.!o 

so"';-'!1 .a via poderá requlam.ent;ü::, atravé.s de :sinalizacao, velo

-eidade.s superiore::!l ou infe.ciores .!quela.s est:abelecida.s ~ 

S P. 
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'Art. Sl. A velocidade minima n!o poderá ser inferior 

i. -t:aà da veloeidado 1Uáxia10. e:stal;lelccida, re~:~:eeitaaas, as 

condiço!!as operacionais de tr6r.sito e da via. 

· •Art. 64. A circu1ac4.c· de veiculo transportando carqa 

perigo:~~a que possa danificar a via püblica ou c~mprometer a 

Stl!qurança do trAnsito só será permitida quando devidamente 

autorizada pelo 6rg:âo ou en1:idade de trAnsito com. circuns
criç&o .sobre a via. 

hriqz-ato WU.oo. A circulaclo de veicules que n4o se 

.deal,o.quea :!ll,obre pneua:~ ~ v.u.s públicas pavimentadas, s6 

p;ode~•- ser r,e.:alizada m.edi.ar.u prév~a. autoriz.aca.o do 6rq&o ou 

entidade com circunscricão 5obre a via, salvo se da uao 

bélico. 

Art. 6.!5. As criancu com idade in~erior a dez ano. 

devem :!ler tran.sportadas nos Jancos tra~Jeiros, :!!alvo axce~ea 
regulamentadas pelo CONTRAN. 

Art. 66. e obriqatórlo o uso do cinto de sequran=

para condutor e paa:saqeiro:s em todas aa vb.s do territ6d.o 

nacional, salvo em situações re9UlMentad;~s pelo CONTRAN. 

Art. 67. Nenhum ve1c1..lo poderá tr~~;nsitar :~ea &tender 

&:t condit;:Oes impo:!lta!! pelo Ccnaelho Nacional do Heio ~1ente 

- CON1tMA, pelo Instituto Br<.:~ileiro do Meio i'ullbiente e doa 

Recur:~os Naturais Renovável! - IBAMA e pelo ProqrUI& Nacional 

de Controle de Poluic4o por Veiculo.5 Automotoru - PROCONYI: 

com relac!.o a. emi:s:~.lo de poluEntes. 

hlri.g'rat"o único. O COUTRAN estal:leleeerá O:!l proced~

tos adequados para o atenc!.ime:r to qp di:!lpo:sto neste artiqo. 

Art. 68. A5 pt:'ovas ·lU competicõe:!l automobillstic••• 

inclusive :seus ensaios, em via aberta á circulac.lo, só poderio 

:set:' t:'ealizadas mediante pr~o.l.a pemis.5!o _da autoridade ele 

trAnsito_ com circunscric!o :sott:"e a v1a e dependeria sempre de: 

I - autorizacao expre~;sa da Confederacllo Brasileira ele 

AutolltObllismo ou de entidades estaduais a el"'- filiadas; 

I:I - cauça!o ou fianc;,. para cobrir po:u1veis datu.4 

~~~ateriais à via1 

III - contrato de sequro contra riscos e acidente• • 

favor de tet:"ceit:"o.s; 

:rv - pr•vio recolhilllE'nto do valor correspondente ao• 

custo:~ operacionais em que o órglo ou onticl.ade peraiaaion.iria 

incoJ:rerA~ 

Pa.rig.ra.ta únioo. A autoridade coa circunscriçlo aobre 

.a: via arbitrar& os valores m1nimo:s da. caucl.o ou fiança e do 

contrato de :!lequro. 

CAPÍTULO IV. 

Art. 6i. t as:sequrada ao pedestre a: utiliz:açlo doa 

pa:sseio:s ou p.a.:s:s.aqen:s apropri/Ldas das vias urbAnas e do• acoa-

tamento:s das vias rurais para circulac!o, p·odendo a autoridade 
competente permitir i!. utili<;a.c!o d01 Farte da calcada para 

outros fins, de:sde que nAo seja prejudicial ao !lUX'> de 

pedestre$. 

S 1° Nas áreas urbana:!!, quando nao houver· pa.S!eios ou 

quando nlo for 1'0:5s1vel a uti.lizacão destes, a circulaçlo ele 

pecl.e.stres nA pi.5ta de t:'Olarrento serâ !eita com prioridade 

sobre os veicules, pelos bot:'dtlS da pista, em fila ll.nica, exce

to nas situações em que a seqt..ranca ficar comprometida. 

S 2" Nas vias rurais, ":!Ua~d.e ~~âe ~:~umar acostamento ou 

quando n&o for po:ssivel a uti-izacao do mesmo, a circuJ.OJ.çlo de 

pedestres, ni!. pisti!. de rolarrento, serà fe1ta com prioridade 
sobre os veicules, pelo:s bo.r·:1os da pista, em fila á.nica, .. 

sentido- contrário ao -desloc.1111ento de veic;:y_:!,o.s, exceto naa 

.5itu.a.çõe:s em que a sequranca- ficar comprometicl.a. 

5 3• 0::1' pede:!ltres pode.ra.o utilizar-se da piata de 

rolamento, observadas as reçJ:as dos SS 1° e zo, quando ae 

deslocarem transportando objetos que atrapalhem a c1rculaçlo 

dos demai.s pedestres. 

5 4 • Nos trechos urbanos de vias ruraJ.s e nas obras de 

arte a serem construidos, dev•~rá ser previsto ~:s:seio destina

do á circulaç<io d.os pecl.es":res, que n!o deverão, nessas 

condiçõe:!l, usar o acostamento. 

S 5" Oncl.e houVer obst.ruclo da carcada ou da -passa;-. 

para pedestre:~, o 6rq4o ou er.tidade com circunscriç.!.o l!!Obre a 

via deverá as:sequrar a devict. .sinalizacAo e proteçlo para 

circul.a.ç.to de pedestres. 

Art. :.70. Pa.t:a cruzar a pista de rolamento o __ pedeatre 

tomará precauções de .:seçuram:a, levando em conta, principal

mente, a visibilidade, a di.5t&ncia e a velocidade dos veicu

les, utilizando sempre aa fai:tal!l ou passaqens a ele destinadaa 

sempre que estas exil!ltirem mma distAncia de ati 50 metro• 

dele, observada.s as sequintes reqra:s: 

I - onde n!o houver filiXa ou pa.5sa9em, o cruzamento da 

via deverá ser feito em sentio:.o perpendicular ao de seu eixot 

II - para atrave:sl!lar u.ma passa;em para pedestres llina

lizada como tal ou delilllitada por marcas .5obre a. pista: 

a) onde houver foco de pedel!ltre:c, obedecar .ta indi
c.acoes das luzes; 

b) onde nllo houver f(•CO de pedestres, aguardar que o 

semáforo ou aqente de tr!n:uto interi:-OmPa fluxo de 
ve.l.culos; 

III - nas inter:secoes e em suas proximidades, onde nlo 

existam l!aixas de travess1a, os pedestres devem atravel!lsar A 

via na continu.ac&o da calcada, ob:set:"vando o que seque-: 

a) nllo cl.ever!o adentt:'!•r ·na pi:sta sem antes :~e certifi

car de que podem fazll-lo sem ~bstruir o trAnsito de veiculo:s; 

b) uma vez iniciada a travessiA de uma pista o.5 pedes

tre.5 n!o dever&o aum.entar c seu percurso, demorar-se oU ·parar 

sobre ela sem necessidade. 

Art. 71. Os pedestres que estiverem atzavessando a via 

sobre as faixas delimitada.5 para este: fim terilo prioridade de 
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p&•!1&9•• exceto no.s locai~ :o!l sinaliz.aclo semat6rica, onde 

cleverao :~er respeitadaG as reç·ru estipulacta.s neste COdiqo. 

hri;l~o llniao. Nos locai.s em que houver .sinaliu.çlo 

suaf6rica de controle de pa~1saqem serA dada preferlncia ao111 

pedestres que nJ.o t111nham conclu.!.do a trave:5sia, me:smo em caso 

de llUdança do semAforo liberar do a passaqem. dos veicules. 

Art. 72. O õi'ql.o ou 111ntidade com circunscricao sobre a 

via aanter,, obriqatori;m.ente, as faix.a.s e passaqens de pedelll

tre.s • bou condiçOes de viaJbilid&de, hiqiene e sequrança., 

Art. n. Todo cidadao ou entidade civil tUI o direito 

ele 110licitar, por eacrito, aoa 6rq1o11 ou entidades do Sist..., 

lkeiotMol ã TrAnsito SinaUzaciO, .t'i:Jcali:õ!!c.!o, e implantac;:lo 

~ aqUJ.~tos de sequranca, b•lll co1110 sugerir a!terac;ees • 

nOZIIalf, leqial.açl'O e outroiJ assuntos pertinentes a eat:e 

Cbd.iqo. 

Azt. 74. os 6rqlos ou entidades pertencentes ao Si!l~

a Nacional d~ Transito ti• o dever de an&li5&r a:ll 5olic1-

taco.• • r-.ponder, por ea'C:::ito, dentro de pra%o!l lllinill.os, 

aobh a posllibilidade ou n&o de atendimento, esclarecendo ou 

ju.titicando a análise •fet:ua.da, infOTJU.ndo- ao solicitante 

qu.nclo tal evento ocorreri, se pe-rtinente. 

Pariqraf'o 6nioo. M campanhas de td.nsit·o devem escl.a~ 

recer quai:s .as atribuiçOes do:i órgãos e entidades pertencantes 

ao Sistema Nacional de T::Ans.:.to e c_omo proce'der tais 

5olici tac:Oe5. 

CAPÍTULO VI 

DA EDUC1oÇÀO PUA O TRÃNSl'lO 

Art.. 7S. A educaclo pua o tr!n:sito é direito de todo 

cidad;lo e constitui dever pr .• oritário para o5 componentes do 

Sistema. Nacional de 'I'r!nsito. 

Parigraf'o WU.oo. E obrigatória a exi:stl!ncia de coorde

naçlo educacional em. cada érg.!o ou entidade componente do 

Sistema Nacional de 'l'rl.nsito. 

Azt. 78. o CONTltiW' e.stabelecerá anualmente os t-... • 

o cronoqrama das campanha~~! de .\mbi to nacional que dever lo ser 

promovidas por todos 0111 6rq1o111 ou entidades do SisteJU. Nacio

tlal de TrAnsito, em. especial 11os periodos referentes is ttriu 

e.acolaru, feriado5 prolonqldo.!l e à Selll&na Naciotlal ele 

Tr&nsito. 

5 1. o~.- 6r91os ou- i!"iticlades do Sistema NaciOnal de 

Transito dever.lo promover ou·:ra5 campanhas no blbito de sua 

circunscric:lo e de acordo com as peculiaridades locais. 

S 2• kJ campanhas du que trata este artigo slo &t 

cartter permanente e ficam. :>a servicos de rtdio e dituslo 

sonora, de sons e de imaqens ·~xploradas diretamente pela Un.ilo 

ou por conce:sslo, pemis:slo ou autorizac!o, obrigados' a 

difundi-las qratuitamente, pel.o menos seis ve.zes ao di&, sande 

Qua:~ entre as 7h e a:!l l2h, duas entr• •s lZh e as 19h e duas 

entre as l9h e as 22h. 

.\&t. 77. A educa.çao para. o tr.lonsito ser.t promovida na 
p~•--c:ola e nea eoo;olaa <1e l'", :2• e 3• 'ir&u:s, atrav6e de 

pl.anejaaento e açOes coordemdas entre '?s 6rqAos e entidade• 

do· Sizt.... Nacional ·d·e Tr4n:tl to e -de Educacao, da Uaii.Q, doa: 

Estados, do Di.ltrito Federal e dos MUnicipios, n.t.ll respecti

va• &re&a do atuac:lo. 

Parignt'o llnioo. Para e.:~t~ Unalid.&de, o Kiniat•rio da 

Educaclo e do Desporto, - cooperac:.t.o coa o CONl'P.IIN • o con•e

lho de Reitores dali ~i,.r:~ic.adu Bfaaileiru, diretaet• ou 

mediante convtnio, prQliOver&: 

- a adoc!o, em to~os os n.Lveis de ensino, de \llll 

curriculo interdUciplinar com conteúdo proqramãtico 1110bre 

111equranc:a de transito; 

II - a adoç!o de contmldos· relativo.s ã educaç!o para o 

trAnsito nas escolas de forma<:!o para o maqistério e o treina

mento de profel!sores e multiplicadores; 

III. - a criaçao de C<:>rpos técnicos interprofil!sionais 

para levantamento e análise du dados estatlsticos t:'elativos ao 

trAnsito; 

IV - a elaborac:lo -de planos de reduc:Ao de acidentes de 

trânsito junto aos núcleos ;.nterdisciplinare:s universitários 

de transito, viSando à integtac.!.o universidades/sociedade na 

área de trinsito. 

Art.. 78. No âmbito da educac!o para o trAnsitÕ caberá. 

ao Ministé-rio da SaUde, •!m cooperac!o 
estabelecer campanha nac:iona:. e:sclarecendo 

sequid&s no.s priaeirozs socorro:s. em c-aso 

trAnsito, 

c:om -o CONTRAN, 
condutas a sera 

de acidente de 

i'ari.Q'raf'o WU.co, Esta.J campanhas ter!o carll.ter pe.rma.

nente .através do ·sistema Ó'nic::~ de S.aUde - SOS, sendo intensi

ficadas nos periodos e n& fort~~a e.stabelecido:s no art. 76. 

Art. 7S.. Os Minist6rlos dA Saúde, do Trabalho e da 

JUstiça, atrav6s do CONTRAN, desenvolver I. o e implem.entarao 

proqrua111 desticados à pre,.nc!o de· acidentes. 

Parigrat'G WU.OO. O percentual. de dez por cento do 

tota~ dos valores arrecadados .destinado:s a l?re.vidlncia. social., 
do Prb.io do Se~o ObrJ.9.111tOr:..o de Danos Pessoais cau:Jadoa por 

Veiculo• Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de quo· trata a 

Lei n• 6.194, de 19 de deullbro de 1974., aerlo repnaado• 

mensalmente ao roNSET para ap .. icacAo excluuva elll. proqram&~~ de 
qu'e ti--ata' est'e â.~i::iqo •. 

JU:t,. ao. os' órq&os e entidades execuçivo~~S de t:e&nsito 

podor!o tlintar convtn.io com :.s Org.t.os de educacAo da trnilo. 
' . ~~t'ados, Distrito Federal • dos Municipios, objetivando. o 

CU!Ipri.mento das obriqacoea: cor.tidas neste capitulo. 

Art.. 81. Sempre que nec:ess.irio, set:'ã colocada, ao 

lonqo d& via, sinalizaç!o prevista neste Códiço, em. :sei.! Anexo 

II, ou em Re:soluc:Oes do CQriTRAN. de:st1nada a condutores e 

pedestres, vedada a. utilizac!c de qualquer outra. 
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5 1.• A sinalizllci!o __ ser.i colo_cada em posiç.lo e 

condiçOes que a tornem perfei·:amente vi.sivel e leqivel durante 

o dia e ! noite, _em di3.t.incia compativel com a sequrança do 

tr1n:sito, conforme normas e e~pecificac_Oe.s do CONTRAN. 

5 2• o CONTRAN poder.&. autorizar, em caráter experimen

tal e por perlodo prefixado, a ut:ilizacll.o de sina.lizac!o n!o 

prevista nes_te CódiQO. 

Azt. 82. Na:~ viaa pUblicas e nos im6vei.s limitrot'es ê 

proibido colocar luzes, publ .. cidade, in:~cricOes, veqetaç&o e 

BIObililrio que possam gerar confusao ou interferir na. visibi

lidade doa .!linais, comprometerdo a sequranc"' do trânsito. 

Art. 83. t proibido afixar sobre a sinalizaç4o de 

trln:~ito e re:spectivos suportu.s ou junto a ambos ~alquer tipo 

de publicidade. 

Azt. IS.C. A t'ixac.ao de propaqanda comer:::.cial ou de 

quaisquer hqend.as ou s~l0:1 à~ ·l.;nqo dàs vi.!.s condiciona.-1111 

.l pr6via aprovaç4o do 6rqll.o ou erliidadf!l' ·. coit Ci.i:êunsciiçl.o 

sobre a via. 

Att. 85. O 6rglo ou entidade de trânsito com circun•

cric.lo --~obre a via. p~dêrt · ~iti.r~·; oU· det.ã.rml~~r· a · ime_d~iata 
retirada de qt.talque:r elemento que prejudique a v1Úl:Ú.lidade da 

•ina.lizaçl.o viiria e a aoqu::-ança dO .~rlnsito, coa -6nus para 
~o tenha coloca<i?·····-~~··,....,_.~. 

.ut:.. H. 011 loc!li!l c!e:~tinado.S à f:'r.avessi.~ de ped.e•tr•• 

d•verao ser sinaliz.ado.s com. :!aixaa pintadas ou dlllllllrcada:s no 

't•Ú:O d.il via. 

Art.. -~,. os· tocàú ··desti~ad~~. a ··pci~t~;. ~d~ qasouna, 

oticinaa, estacionamentos ou qaraqens de uso coleti~ 'dév'or&o 

ter suaa entrada• e sa1das dO'Iid.lme'nte identificadas, na fo:tlU. 

rel1Ulaaentada pelo CONTRAN. 

I - Verticilis: as- iniicriç:Oes eJit placas, -as barreira.. 

tixall ou 1116veia, oa balizadOtes, o.s marcado~éà'"' de periqo e do 

ali~nto, os marcos quiloa•tricos, os do obatruc:J.o e defe

sas lleU.licas; 

Zl - horizontais: os pintado• ou assentado• no leito 

da via ou •• suas m.arq•ns; 

Mt. lt. Nenhuae via paviluntada pod•d ser ea.trepo 

apó• su.. construc::lo. ou reaberta ao trln11ito após a realiur;:Ao 

de. obna ou da unutanc:l.o, onqu.anto nlo ••FJ.var dev:Ldaaallte 

linalizada* vertical • horizontal••nte, de !or:JU a qaxut:Lr a.. 

condi<::e•• a~da• chi ••9U·nr.ca na circulaclo. 

........,.. ~-. Na• \•ia.. ou trechos ~. via• a obru, 

deYari ser at:Lxada sinalizaelc aapaci!:Lca • adtlqu.ada. 

a.t. 10. A sinaliz:aclo teri a sequinte ordea dtl 

prawallaci•s 

J - u orcieli• do •tenta de tr:lndto sobre as regira• de 

Ci.&"culac:lo • outrOIII stnais1 

11 - •• :Lndicac:O•• do , ... toro sotiu os d ... t. •1DU.•.r 

~P .... •• 1Ddica~•• d::ll sina:La aobre •• d-i• rep"u 

de trU.si.to. 

.-&. 11. Rio serl.o çi1eada• as uncO.a pn'ri•tu 

Mate C6di90 poi inobSenlnc:i& ,. ainalizac:lo quandcr e~t~· for 
ila.utic:Lute ou incorra ta. 

• 1• o 6rgla ou ant:.dada de tr~:Lto coa ~irc~S~U~

- ~:1.~ sabZ.'a • w:l.a • raapondv•l pala illplutac:IO da siaal:L
.u.t;ao. ~~ pela sua falta, inautici611cia ou :Lncorreta 

colocac:ao~ 

S 2• o CONTRAN editad. normas co!I'IPl~m_enta,re.5 

se refere à interpretaçao, coloca.c.!o e uso da sl.naliz.açlo. 

CAPÍTULO VIII 

- --- -
POLICI.AHENTO OSTENSIVO OE TRÂNSITO 

Art. Sl2. O CONTRAN estabelecerá as normas e requlamen

tos a serem adotados em todo o territ6rlo nacional- quando da 

implemantaç:lo da• solucOes adotadas pela Enqenharia de Trtte

rjo, assim coliLO padrões a sarem pratJ.cado~ por todos os órq&os 

e entidades do SistelU: Nac:ionotl de Tran.:u.to. 

Art. Sl3. _Q CONTRAN estabelecer& padrões para a 

oporaç:lo, .a fiacalizaçlo e o policiamento o:stensivo de trln:d

to de veiculo:~~ • de pedestre:: de aco_l:'do com a populao;l.o e as 

frotas reqistrad..l.a. 

5 1• A padronizaeao a que se refere o caput deste 

artiqo ol:ljetiva quantificar '' qualificar hor.J.ens e equip-...n

tos, considerando o número de veicules e de pedestres. 

S 2• Os c.:titérioJJ a :sdrem considerados par;a elaboraç&o 

do __ t:reinamento_ dos aqente<~o fisCAlizadores obedecerá .t.s noou.• 
do CONTRAN. 

Act.. SJ4. Nenhwa pr11jeto de edificac.ao que po•::Ja 

tran:sfo:rmar-l!le em pólo~ a.t:rativo _de_, tr!nsl:to podar6 ser 
aprovado sem pr6via anutncia do 6rq!o ou entidade COliL circun•

criç:J.O. .sobra a. via e s .. que _d_ele co:t;=:ste irea. para estaciona

mento • indicaçao do..IJ vias de acesso adequo~~.dao:. 

Art. SJ5. Qualquer ol:ostã.culo à livre circulaçlo • I. 

s•9Ut"&nÇ& de veicu.lo:~~ • pad:sstres, tanto na via qUAnto n,a. 
calçada •. deve :~er devida e iluediatamente :sinalizado, _caso nlo 

poas&. :~~er ratirad.o. 

~o únioo. fie~ proibida A utili:racJ.o_ da::J ondut 

laçOes transveraai::J e de sono:~iz.ado.tel!l como redutore:!l de velo

cidade, .salvo em ca:~~os especiili!l definidos pelo órqAo _ou enti-
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dade cc.petante, nos padrOea a crit6rios ast~lac'idoa pelo 

camwt-

Art. Dt:. NenhUM obra ou evento qtW: possa perturbar ou 

ii:Ltarro.par a livra circulaçlo ela vaiculos a padaatraa, ou 

colocar era risco sua sequranca, ser.l iniciada l!!Om parmisslo 

prévia do órql.o ou entidade de tr!nsito com._ ci.rcunseriç.lo 
sobre a via. 

5 1• A obriqaç.ao da sinalizar é do respons.lvel pela 

execuç!o ou manutençlo da obrz ou do evento. 

5 2• t obriqat6rio ;1viso a cOlllunidade, atraria doi 

maios de coaunicaçlo social, cem quarenta e oito noraa de 

antacad•ncia, da qualquer interdicllo da ll'i&, indicando-se oa 

cUlinhos alternativos & sare11 utilizados, :!l&lYO e• caaos de 

I - quadriciclo; 

7 .. &UtOM6Yell 

• - 6nibua; 

10 - bonde: 

12 - charrata; 
bt de carga: 

em.argtnch. • 2 .. 110tocicla~; 
S 3• A inobsarvlncia do diapo3to naata artiqo será 

punida coa llllllta que varia e:"ltre cinqüenta e trezentu UI'IR, 

independent ... nte das coainacO:es cu·eis e penais c&blveia. 

5 c• Ao servidor pllblico napoasável pela illob
servlncia de qualquer daa re9ras previ~ .. •• neste ;arti90 • seua 
pará9rafoa • nos arta. 94 e 9S, a autoridade de trAnsito apli

cará aulta diária na b&ae d" cinqUenta por cento do dia fie, 

vencimento ou reaune:rac:ao ~vida enquanto permanecer a 
irreo;ularidacl&. 

cuf'l'ULO IX 

-· 
I - quanto .t trac:ao: 

a) aut0110tor 1 

b) elttrico; 

cQ de trac.to aai.JI.al; 

•J rti)oque ou a.-1-reJ:oque; 

n - quanto .t e11p6cie: 

\ 

bicicleta; 

2 - ciclomotor; 

3 motoneta; 

5 - triciclo; 

.1 - t~ic:iclol 

• - cu:iDhloJ 

'7 - ~laboqu.• ou a-.1-reboque: 

- caaioaeta; 

2 utilit.irio; 

3 "' outros; 

dJ de competic&o; 

e) de tr;sç.&o: 

1 cam.inh!o-trator: 

2 - tiator ~ rodas; 

C - trator milito; 

IU - quanto A categ-oria.: 

a) oficial; 

b) ele npre11entaçlo d.:.plo!U.tica, ele re~rti~ea consu

lar•• de carreira ou orvanis.os internacionais acreditado• 
junto ao Governo·-brasileiro: 
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o) particular; 

4'Q de aluquel; 

•) de aprendizac;~em. 

Mt. 911. As caracter1:;t!cas jcs ·~eic:..:los, :5U<t.S e:speci

ticaçOes bá:!licas contigu:aclo, :seus equipoentos ob%i

qat6rios e condicOes esaencia:.s para reqistro, licenciamento • 
circulaçao eerlo estabelecido!! pelo CONTRAN, em funclo de l5U&• 

aplicaç.S.a. 

Art. n. Nanhua proprietirio _o.u _responsável poder&, 

.... prtvia ~utorizaç&o da autorida~· comp.t:.nte, fazez: ou. 
ordenar que aejaa hitu no veiculo modificações de sua• 

caracter1atica• de !ibrica. 

Parig-ra:fo único. Os veicules e motore:~ novos ou_~J,s,a®s 

que sofrerem. alteraeões ou ccnversõe:J ficam obriqado:s a aten

der os me$!UOS limites e exi~ências de elllis:5Ao de poluente:~ 

previstos pelos órqAoa aml:lientail!l cOlllpetentes e- pelo CONTP.AN, 

cabendo à entidade exec,r:ora da:~ li\Odificacoes e ao 

proprietârio do_ veiculo a r-!sponsabilidade pelo cumprimento 

dali exig-ências. 

Art. 100. Os veiculo:s, com ou sem carga, obedeceri!o !s 

seguintes dimem!Oes: 

I - largura máxima: 2, 60m {dois metro~ e :5es~enta. 

cent1metros) : 

:n_ - altura m.Axima: 4, 40m. {quatro metros e quarl!lnta 

cent1.metrosl; 

III - comprbu.ento mâximo: 

a) veiculo sUiples:- 13,201!1 {treze me.trvs 

centim.otros): 

vinte 

b) veiculo articulado: lB, 15m {dezoito metros e C{Uinze 

cent1metros): 

c) veiculo co;1.juqado: 19, SOm !dezeno":e 111etros e oiten

ta centLm.otros) . 

5 t• Slo fixados 011 .Jeguintu limitei! para o CCJmll:ri

mento do balanço tra.::seiro: 

a) para veiculo de carga.: 

lt at6 60'!. (sessenta por cento) da di~tancla e1:_1tr11 os 

eixos, n.\o podendo exceder a 3,50m (tr6s metros e cinquenta 

centimetros) 1 

2J para CUI.inhi!o m.oveleiro ou caminhlllo boiadeiro: 

5,50• (cinco metros e cinqUenta centilnetros); 

b) para veiculo simples de transporte :de passaqeiro: 

1) coa motor dianteiro: atfl 71 (;1i~tenta e Ul!l P()r 

cento) da dist6ncia entre os c; ixos: 

2) cOla 1110tor Cllnt;al: atO 66, tses~~!lt& e ~eis por 

cento) da dist.tncia entra 01 fixos; 

3) - com motor traseiro:' até 64: (sessenta e __ ~~is_ por 

cento) da distAncia entre os ~ixos. 
5 2• P•ra fins deete artigo, distAncia entr~ eixos 

:5erâllllledida de centro a centre das rodas do:s eixo:5 extremos. 

Ait. -l-01. Os lilõ..ites ~imõ:5 de peso bruto -totãl e de 

pe-so bruto transmitido por e1xo de -veiculas à sup-ei-ficie da 

via s!o o:5 seguintes: 

I pe$o bruto tot~l po;-___ ~nida.de ou _co~:ina~}l.o de 

veiculas: 4 5 

II 

toneladas); 

(quarenta e circo tone la das) ; 

peso bruto por e_j,_~--º- isolad,o: 10 t _(?-e~-

III - peso bruto por (:onjunto de dois eixos em., taz:.'d~! 

quando a distAncia "l!ntrã- oS ~O is planos verticais _que conte

nham o:s cen_t_ros das rodas for superior a 1,20 -m -rum metro e 

vinte centl..metro.5l e iqual ou inferior a 4:,40 m (d.Ql.:!l metros e 

quarenta centimetros): 17 t {c.ez.essete toneladas I; 

YV - peso bruto po~ ·cOnjunto ;te __ doi_~ eixos n!o em 

tandem., quando a distAncia ent_re _QS_dois planos vert:;..cais que 

contenham o~ centro~ da_s roda:! _for_ su_per1or a 1,20 m t~ Ç~e_tro 

e vinte cent1metr_osl e infll!iri(lr ou i_qual a :z, 40 ~ (dois_ metros 

e quarenta centimetros): 15 t (quinze tonelada:s); _ 

V - pe:so bruto por conjun\:.o de três_ eixo:s em tandl!llll., 

aplicável sOlllente a semi-rebo~e. qua.ndo a disti!ncia entro o.s 

três planos verticais que contenham o:s centros das r-odas for 

superior a 1,20 m {Ul!l metro <! Vinte centl..metr!?s) e inferior 
ou iqual ;s 2,40 m (dois 111etro:; e quarenta centimetros): 25,5 t 

tv_inte e cinco tonelada:~ e_ meia); 

VI - peso bruto por conjunto de doia eixos, coa quan

tidade diferenciada de pneumáticos interliqadoa por :suspens&o 

especial, quando a 'Hsti!nc~a entre os doi:s planos verticais 

C{Ue contenham os centros d&a: rodas for superior a 1,20 111. (u& 

metro e vinte centimetro.sl e interior- -ou i qual a 2-,-40 m (dois 

metroS e quarenta cent1JD.etrosl: 13,5 t (treze toneladaa e 

meia). 

S 1• ·O "Peso bruto m6x:.mo nos eixos is!) lados dotados de 

dois pneum.!tico:~ seri de 6 t 1seis tonelada:Sl. 

1 2• Consider•-•e •i:<OS - tandd doia ou uia eiaos 

que constitua wa conjUnto inte9ral de suap,4naao, podtndo 

qualquar ua deles ser ou nio u.otr iz. 

S 3• No conjunto de dois eixos, no qual a dht&ncia 

entre os dois planos verticais paralaloa que conteM.. os 

centros das rodas !or superior a 2,-40 • (doia -troa e quero

ta centinaetroat, ceda eixo ser: i considar4do coa::> se toas• 

t.olado. 

1 t• A va:riaçao ent1.-. os eixos .. tandea eLo M..a 

conjunto n&o pode exceder a 1. 700 lcq tall e utecentoa 

quiloal. 

1 s• A va:riec&o entre os eixos n.lo .. taDdes do M..O 

conjunto nlo poder i exceder a 1. 500 k9 (ail e qll.J.JiheD.Ua 

qU.iloal. 
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t •• o CONTJUUI dispu·i sobre a ut11J.zaçlo de DOfta 

COftf11JU•e6tl• de eixos qtM rer~ult- eH peaquiaaa ou de •YU&CG• 
t:a=o16<}1coa. 

t 7• o. liaitas da ~ao a&xiao !ixaaoa nos incisos U: 

a v desta artiqo alo para eixl)a dotados de quatro pnilWilt1coa~ 

excll.ddoa oa eixos bolados dctadoa da dois pnauaitic:oa. 

Art. 102. o exc .. .so da peso aaJ:A aferido p(,r Nlazaca 

ou Pllla varificaçao ele doculler..to !hcal. 

t 1• SarA tolerado ua l)t!Ec.ntual sobra oa liaitu de 

~ao bruto total a p .. o bruto trana•itido por aixo da q1C111Da 
.t. liuperfich daa vias, quando a.t'eddo por balanca. na foca. 

eat&bdecicla pelo COHTMH, 

1 z• As b&bnç(l.a nx .. ou -.6v.ia utillud.U Da peea• 

~ ~ velculoa aarao a!arie!La de acordo COII a .. todolotia • 
ftÍ. JMiriodicidada aatab.lec:idau pelo COHTMN, ouvido o 6~10 ou 

aa.tictaca. de Mtroloqia legal. 

A&t. 10J. Nanha va1cv.lo ou cOIIbinacao da vt~iculoa 

podar6 trand tar c a. lotac;Ao da paaaa9airoa. COII P.n bnCG 
total, CCIII peaa bruto total c:o.binado COII pt~ao por eixo, 

superior ao tixàdo P41lO tab!'lcante, n.- ultr•P.•••r • capeei• 
dâde ailriu. ele é r acto d& unid.l.cle tratora. 

Parign~t'o único. O (~QNTRAN regtüamentad o uso de 

pneus extralargos, definindo ~eus limites de peso. 

Al:t, lO,C. 0-CONTP.M, .ttendendo !s inovações tecnol6g1-

ca:s, poderá alterar as esPecl.Ücacóe.s prevista:~ nos &rts, 100 

e 101, re:spl!!itada..s as condicoes têcnica_z:~ da Via. 

Art. 10.5. O CONTRAN esta!:Jelec:erá os requisitos -p.ai& 
circulaçS.o de veiculo com peso bruto t-ota.l ou dimensões suPII

riore.s o\s fixadas neste Códiqo, obedecidos os limites de pe•o 

por eixo ou conjunto de eixos. respeitadu a.s condicOoa t6cni
ca.s da via. 

Art. 1015. Ao veiculo ou combinac!o de V~tiCUlos utili

zado .,no transporte de carga indivi$ivel, que n.!o :se enquad.re 

nos limites de peso e d.illlen:;Oe:s estabelecJ.dos neste Código~ 

poderá ser concedida., pela a.Ltoridade com circunscriç:lo sobre 

a via, . autorizaçao especial de trAnsito, com prazo certo, 

vAlid4 para cada viagem,. atundid.u as medidas de se~anca 
consideradas nece:ssãriaa. 

5 1• A autorizaç!.o se.:á co~ced!da mediante requerilun

tç__que especificará. ,ji.:J euacteristicaa do veiculo ou COIIbi

naç!.o d~ 'lo'Oic;ulo.:s .e do carga. 9; percurso, a dato 11!1 o horirio 

do desloeam.ento inicial. 

S: 2• A autorizaçllo nao exima o benef1ciá.r1o da re.spon

sabilidade por eventuais danes que o veiculo o_u _a combiMc:&o 

cio!~ yeiç~los ._cau:sa; A ria 01,1. a terç:eLfos .. 

; . ·_" ·~ .. Art..:. ·~:?.-i .. ó, v~i~_u;~ .- ~.~- _c,~ 'i.~· 'de'verá esta~ 1;\ovid.&Mnt• 
equipado quanào tran11ita.r, de 1110do a .~~ttar o derr~e-~to ~ 
carga sobre a via. 

.:. . . . ~ 

., · .. ~~, ~, ~q~:o_._~~-~---- ~ ~:_m-r~~ ~~~~ará os r~~hi:_t,o~ m.ini

~:s-~rr ~~ f~~. ~~. P:? .. t~~~-? _ d~~ •. c_ar.~~7., ~~. que trata u~~-~~::.~~-
de acordo com a sua natureza. 

-:'-e:- -·--~ • J~ 

~.~ ; -~-: '•:"'" :,· •: ''>-· ' OIJ 

• :t ,~·. Fti:,.,~\~~.:':.~~99-;1-od~"'~-~;.t t_r_~~dtS'-_&~la vt.•. ~7 
do at.eadido:s os requi~it~s •• e ca~~·~ .. de se'Q'9ranca.~~~~A-
c:idos neste Códiqo e 8.111 normal! do CONTRAN. 

5 1• O& fabricantes, os importadores, os montador•• e 

os e-ncarroça.dore.s de veicules dever!.o emitir certificado de 

segurança, indispen.:sãvel ao cadastramento no RENAVAM
1 

condiçOes estabelecidas pelo C.ONTMN. 
na. 

S: 2" O CONTRAN dev111râ.- especificar os PJ::?Cedimentos __ e __ a__ 

periodicidade para que os fabricantes, 011 importadore:s, os 

montadores e os encan:oçadol:es comprovem o atendimento ao:~ 

requisitos de segurança veicular, devendo. para isso, manter 

disponiveis a qualquer te:ço o:s resultados dos testes e 

en:!laios dos sistemas e comporentes abranqidos pela legisl.aç.!io 
de segurança veicular. 

~. lOSL os fabric:.antes, os importadores, os m<;~ntado

reG e os encarroçadores de veieulo:s devem comercializar o.s 

seus veicules com a 9aranti.a c.e fixac!o do.s a.5.sentos. 

~o 6nioo. O CO!f!RAN disporá sobre o prazo para 

o atendimento do e:stabelecidcl nesta arti9o, bem. coao para a 

o~ptaçS.o doa demais veiculoa ea circulac!o. 

Art. 110. OS veicules em. circulacao te-r.ao suaa 

condic:Oe:s de segurança avalhdas mediante _inspeç.lo de .sequ

r.snça veicular, que .será obriqatória, na forma e periodicidade 

estabelecidas pelo CONTRAN. 

-5 1• 0.111 6r9aos e entidades executivos de trAil.Sito 

poderio credenciar entidades idOneas e de reconhecida CApaci~ 

dade técnica, excluindo-se aquelas que desempenham atividadea 

de com6rcio de autopeças e veicules, para reali:o:ar a in.speç!o, 

na forma e concUcOes determin~das pelo CONTRAN. 

5 2• Para se credenciarem junto ao Org4o ou êntida.de 

executivos de tr.tnsito, as entid&de.s a que :se refere o S P 

deste artiqo n.lo podem. ter .sido colídenada.5 pelo cometimento de 

intraç:Oes previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

5 3• Profissionais encarregados da realizaç!o daa 

in:!lpeçOea de sequrança veicular dever4o possuir certificado de 

quolificaçao t6cnica neceasiri.s, estabelecida pelo CONTRAN. 

5 ,.. A inspeelo . de 5eqnranc:a veicular de que trata 

este artiqo .será. efetuada de maneira inteqrada com a inspeç!.o 
de em.is.s.ao d.e qaaea poluente.J e ruidos na fo:rlll& prevista em 

're9Uiamentac:&O conjunta, baiuda pelo CONTRAN e CONIU(A. 

· S s• ser& aplicada a penalidade de apreenal.o aos 

veicules reprOvados na inspt)cl.o de sequranç_a e na de eaiasl.o 

de qaÍiea polUéntes e rulcfÕs.-

Art. _ 111. Solo equipamento3 obriçat6rios do.s veicules, 

entre outro:s a si!rem e.stabelec idos pelo CONTRAN: 

--- r-- cinto d.e :segurança, à excec;:.\o dos veicules deati

nado.s ao "transporte de P~ss~;eiros em percursos em que _seja. 

permitido naja; em pé; 

"' 
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II - dl11po5itivo que permita o acendimento da luz: 

diurna simultlnea à igniç:aos 

III - para os veicules de transporte de escolares, os 

det transporte de pas!Saqeiros com mais de d.e:r. lugares e os de 

carga coa peso bruto total !:uperior a 3.500 kg (trls mil e 

quinhentos quilo.:!l), equipamento registrador instantAneo inal

ter.6.vel de velocid4de e tempc 1 

IV - os veiculo:r de transporte de escolares, os cW 

transporte de pa1nsa;eiros com uis de 10 (dez) luqaro.s e os de 

carqa com peso bruto total superior os 3.500 k9 (tres mil • 

quinhentos quilo:~~) ser!o equ.::pAdos COla totaliMdor autOnoma de 

excesso de esforços horiz:ontiliS na forma e condiç:Oes a sere 
estabelecidas pelo CONTRAB. 

S 1• 03 demais equipamento:s obrigat6riolill :5erl.o eatab•

lecicio.s pelo c~. que di:sciplinar& seu uso e determinará 

suas especificaç:Oes tecnicas. 

5 2• Nenhum veiculo :;lOder6 transita r coa equipamento 

ou ace=11:sório proibido pelo COiftRIIN, ficando o infrator sujeito 

As p•n.al.idad•.ll a· medidas ·ldm.tn:!.strativas prevista• neate 

C6diço. 

S 3• 0111 fabricantelll, os importadores, os montadorea e 

oa encarroç:adores de veicul•~ll devem. comercializar 011 seus 

ve1cul.o• coa os equip311ltlntos obrigatórios definidos neato 

a:rtiqo, l:lea como com os d~BJU.i.; equipaaentolll obrio;atOrios olllta

belecidoa pelo CONTRAN. 

5 <f.• o CONTRAN normat:..zart as especificações doll equi

pamentos e seu u:so e estabelo!cer.! o p~azo p~ra o atenclimento 

do di11po:sto neste artic;o. 

Art. 112. No caao de fabricaclo artesanal ou de IIOdi

ficaç:.lo do veiculo ou, ainda, quando ocorrer- substituiç:lo de 

equi~to do segurança especificado pelo fabricante,. ser• 

axiqido, para lice.nciUlCinto tt reqiat;,ro, _ce.r::~ficado de segu

rança expedido por instituiç:!l.o técnica credf~Ciada por 6rg-J.o 

ou entidade de metrologia leq<ll, conforme nor1114 elaborada pelo 

CONTRAN. 

Art. 1.13. 0:1 veicul_os de aluquel, dea_tinados ao tran.s

porte individual ou coletivo .de passageiro.s •• J;ieverao ~atisfa

zer, além das e~tigências previ~ta.5 neste Código, às condiç:Oes 
técnicas e ao:J ~:equisitos d1t s~quranca, higiene e conforto 

e:Jtal:oelecidos pelo poder competente para autorizar, permitir 

ou conceder a exploracao de.5s15 atividade. 

Pari~o único. Onda nAo existir linha reqular de 

6nibus, & autoridade coa circ:unscriclo .sobre_ a via poderi 

autoriu.r, a titulo precário, o transporte de p,~~saaqeiroa -

veiculo de _carga ou m.iato, d·~sde que obedecidas aa condiçO.s 

de :seQ:Uranç:a estal:oelecidas ne~ te COdiqo e pelo CONTRAN. 

Art. 11,. O transporte de produtoa periqosos só poda 

aer realizado de acordo com aa normaa eatabelecidas pelo 

CONTRAN ou em leqi:~laç:l.o especifica, vedado esse transporte -
veiculo colativo de pa:J:J&g:eircs. 

Art. 115. O tran:sporte= de carg:a .. veiculo& que reali

zam transporte de passaqeiros s6 pode .5er realizado de acordo 

com as normas e:~tabelecidas pelo CONTRAN. 

Att. 115. O veiculo que tiver alterada qualquer de 

.5Ua.5 caracteri:~tica.5 para competicao ou finalidade análoo;a a6 

poderá circular na.s vias pUblicas coa licenca espacial da 

autoridade de tr!naito, elll it.inerãrio e horário t'ixadoa. 

Att. 117. t proibida a aposiç!o, naa .trau envidraç:a

daa do ve1~lo, de i~scricOes, pel1culas refletidas ou nJ.a, 

a~~ivos, 'pai:n6is decorativos ou pintur~a. 
5 1• t proil:lido o uoc de cortinas, persianas fechadas 

ou similares nos veicules em IDOYimento, salvo nos que possuaa 

e~pelhos retrovisorfls ea ambof os ladoa. 

S 2• t proibido o uso de. inscriçlo de caráter publi

ci tirio ou qualquer outra q:~e po~aa de.5viar a ·atenç:&o dos 

condutorea ea toda. a extena.\o do pAra-brisa e da traseira dos 

ve1cul.oa, salvo se nlo colocar ea ri:sco a sequr~ do 

tr&n.sito. 

Art. 118. O CONTRAN r~lqulamentar6 os matéria.is e' e'qui
paentos que ~v- fazer parte do conjunto de pr.imaiJ:oil: ·aoC:õr
ros, de porta obrio;at6rio par~ os ve~culos. 

AJ:t. 119. 0.5 illiPorta·iores, as montadoras, as encar

roçadoras e t.abrieante:J dt ve1eulos auto-pecas slo 

responsáveis civil e Crimin.ümente por danos caus.ado.5 aoa 

u.~~~uirios e a terceiro.,, decorrente.5 de falhas oriundas de 

projeto., e da qu&lidade dos matez;i:~,is e equ_ipamentos utiliza

dos na fabricaç:Ao dos mesmos. 

Seç&o U:I 

Da Identiticaçio 

Art. 120. O veiculo Mr.! identificado obrio;atoriADIOllte 

por caracteres gravados no chaasi ou no ~onobloco, reprOduzi

do~!~ em o_utras partes, con!ot'lll~ dispuser o CONTPJIIN. 

S 1• A qravaç:J.o de que trata este artic;o seri. realiza

da pelo fabricante ou montador, de modo a identificar o veicu

lo, sou fabricante e as suilfJ/ caracteristicas, e o ano da 

fabricaçAo, que nlo poderá ser alterado. 

5 2• As rec;ravaçOea, quando nece.5s.!rias, dependeria de 

pr6via autorizaç:.to da autoridade executiva de tr.l:naito e 

aoaente serlo processadas por estal:lelecimmto por ela creden

ciado, mediante a comprovacAo de propriedadÃI: -dõ ve!cuio, 

mantida a menta. ide:nti!icacao anterior, inclusive o ano da 

fabricaclo. 

5 1• Nenhua propriet6rio podert, sem. prévia peraia•lo 

da autoridade executiv~ de tr&n:sito, fazer, ou ordenar que .se 

taça, modific&çou da identificacao de seu veiculo. 

AEt.. 121. O veiculo sr!rá. identificado externamente por 

meio de plaC&!I dianteira e tra.5eira, sendo esta lacrada ea Sü& 
est;ut_ura, obedecidas u espec~t'icacOes e modelos esi:abel~i': 
dos pelo CONTRAN. 

S t• Os caracteres d1s placas .5erlo indi Vidu&lizados 

PU:• cada yeiculo e o acompanharao até a l:laixa do reo;iatro, 

eendo vedado seu reaproveit&IU.nto. 

f ~· A. Placas coa u Cores verde e .iniãreu. r:1& sandi1:::. 

ra Nacional serlo usadas :sOll\lmte pelos velculos de 'reprê:IÍizil 
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t&ÇliO peaoaa:l do P:te•idente dil República e Vice• Prel!lidonte da 
~,liça. d~• Presidentes do Senado Feder~T a ~~ra clao 

:O.putadoa, .do Presidente e d1)a Ministro:s do Suprelio Tribunal 
r.d.Z.al~· (u;. MiDbtroa de Estado, dct Ad.Voqad~ral• da 'Uili.âo-•e 

do Procurador-Geral da a.p~lic:a:, 

5 3• os v111iculos de representac.!o- do:!l Pro:sido-nte:!l doa 

Tr:Lbutlais Federais, bll'lll. come dos Prefeitos, Governadores, 

Secrotirioa: Municipais e Estad~ais, dos Presidentes das C!mA

raa Municipab, das Assembléias Legislativas, dos Presidl!lntes 

doa Tribunais Estaduai.t e do DillltrJ.to Federal e os Oficiais 

Generais das Forç:aa Aimadas, ter!o placas especiais de acordo 

coa oa modelos ut&l:lelecido::!l t:elo CONTRP.N. 

5 c• Os aparelhos automotores de5tinados a puxar ou 

arr< .. t&r maquinaria do qualqul!lr -l'iatureza ou .a executar traba

lho• &9ricolas e de con:struç!o ou de pavimentac&o ticam sujei

toa, deacle que lhos :~eja fltCUltado tran:~i ta:r na:!l via:~, ao 

reqiatro e licenci.amento - da reparticlo competente, devendo 

receber, nesse ca:~o, nwneraç!c especio~~.l. 

5 s• o disposto neste artiqo n4o se aplica aos veicu

lo• de uso b6l1co. 

S &• 011 veiculoa de du&:~ ou tres rodou e:st!o di:~pen:~a

doa da placa dianteira. 

Azt. 122. os veiculo= de propriedade da Unilo, doa 

Eat&cloa e do Distrito Federal devidamente re9i=trado:5 e licen

ciadoa, so..enta quando estritamente usados em servico reserva

do' da car.tter policial, poderio u:sar placas particulare!ll, 

obadac.idoa o• crit6rios e lhú.te:!l estabelecidos pela le91s

laçao que requlamenta o uso di veiculo oficial. 

Azt. 123. oa veicUlas de transporte de carqa e os 

coletivoa da pusaqeiros dever!o conter, em local facilmente 

\l'i&i..,al, a inacriçlo indicativa de sua t,jl.ra, lot.acao, de .seu 

peao broto total (PBT), peso bruto total combinado !E'BTC) e 

c:apacid&cle a.txia& de traçl.o (CMT), sendo vedado o uso ea 
da&aco:r:do eoa a aua claas1tica.çlo. 

CAPÍ'l'CLO X 

Mt. 12C. A circulaclo de veiculo no território nacio

nal, 1lldllpandentaaente de :su!l oriqe111., em trAnsito entre o 

Bruil e oa pai:Jea co111. os quai:s exista .acordo ou tratado 

int•macional, reqer~se-i pulas di:sposicoe:~ deste C6diqo, 

palas convençOe:s e acordo:~ internacionai.s ratitieado:~. 

Mt. 125'. Aa reparti:::Oes aduaneira:~ e os ór9aos de 

controle de fronteira comunicar.!l.o diret&lllente ao REHA'OtM 4 

ent.l'ad& e salda temporâria ou definitiva de vo.iculos. 

Parigrat'o único. os veiculo.s licenciados no exterior 

n!o poderAo :~~ir do territór-"o nacional .sem a prévia quitaç!o 

de d6bito.s de multa por infrac;Oes de tr!nsito -e -o re.ssarcimen

to de danos que tiverem c::au.sado 11 :bens de patrim0n1o pUblico, 

re.speitado o principio de reciproc::J.da.de. 

CMf'rULO XI 

CO REGISTRO DE VEfet.Jt.OS 

Art. 126. Todo veiculo •Utoaotor, elétrico, articula

do, rebOque ou :!leai-reboque, pari!ll transitar na via pill)lica, 

deve ser roqistrado no órq.!lo executivo de trAn.:sito do Edtado 

ou do Distrito Federal, no municipio de dolllicilio ou 

resid4ncia de seu proprietáric. 

S 1• Os Orq.toa execue.:..vos de tr&nsit<r dos E:stados e do 

Oist.l'ito Federal :!IOmente rllqi:~t.rarlo veicules ofic:Uiis de 

propriedade da admini:straçl.o direta, indireta ou fundacional 

da Unilo, Estado:s, Distrito ~ederal e MuniciPio!l, de' qualquer 

um do:s podero.s, coa 4 indicacl.o expressa, por pintura naa 

POrtas, do noae e aiq14 ou J oqotipo do órq!o ou entidade em. 
-cujo nome o veiculo serâ reqi.otrado.- excettu.ndo-se os veicules 

de reprasantaç&q, e os previ:stcs no art. l22. 

S 2• O di3posto neste artiqo n!o se aplica ao veiculo 

de u.so b6lico. 

Mt. 127. ReqU:trado :) veiculo, axpedir•se-á o Certi

ficado de Rllqistro de Veiculo - CRV ~e a_corcto com. o~ modelos e 

e:specit'icae<:<es estabelecidos ;<elo cONTRAN, contendo •a carac

tar1sticaa e condiçoes de invulnerabilidade l !al:siticaçlo e .t 
adu.l.teraçao. 

8 1• Constarlo do CettiUcado de Re9i.stro o nome do 

proprietAr!o, n!laero do CE'F cu _CGC, a marca, o 1110delo, o ano 

de !abrieaç&o, o ano-modelo, a cor, o número do ch.as:si ou do 

a.onobloco, a ciaasificaçl.o, o combustivo! utilizado, a capAci

dade máxima de traçl.o, quando se tratar de veiculo de carqa, • 
a lotaçlo, quando de p.t.s11a9eiros, e qualquer 0)2tra carac

te:t1st1ea le9alaenta exiqida. 

I 2• QuaadO se trata.r de 6nibua, deveri :ser t&llb6a 

uainalad.a no CRV, p.~.ra !in11 de identit'iC<foÇIO da vida O.til do 

vaic;Ulo, a d&t& da ea.issao da nota ttsca~, eaitida· pela encar

roc:adora. 

Art. 128. Para a expediçlo do Certificado de Reqistro 

de Veiculas o 6rqao exacutivo de tr:lnsito consultará o c•daa

tro do RENAV1tM e exiqirá do proprietário ozs ~•quintes 

docUmentos: 

l - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revende

dor, ou documento equivalente expedido por autoridade 

cõDipetente: 

II ~ docwnento fornecido pelo Ministério da:s Rd.acOes 

Exteriores, quando :se tratar de veiculo importado por membro 

de missões diplomática~, de teparticOes -consulares de carrei

ra, de representacoe:s de orqilnislliO~ internacionai:s e de seus 

inteqrantes. 

Art. 12!11'. será obriqatóri.a • expedicAo de novo Certi

ficado de Re9i.stro de Veiculo quando: 

I - to.;_ transferida a pr~priedade; 

n ~ o proprietârio mudar o llnlnic-1pio de d.Õmicilio ou 

residência: 
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III - !or Alterada qualquer caracter1st1ca <1o veiculo; 

IV - houver mudança de cate9oria. 

5 l. • No caso de trans!er6ncia de proprie<ade, o prazo 

para novo re9istro 6 de trint! dias. 

f 2• No caso de tranahrlncia ~ doaicilio ou 
residtncia no mesmo mun1c1pio, o propriettrio comunio:ul o 
novo endereço ntlll. prazo de trinta dias o aquard&rl o no'ifO 
líCenciamento para alterar o Ce.rtificado de Licenciamento 

Anll<!~· 

S 3• A expediçlo do novo certificado :~ed. coaunicada 

~o, ~~-lo executivo de transito qu.~ expediu o anurior e ao 

""""""'· Azt. 130. Pua a exped.iclo do novo Certificado de 

fl.~~~:st.ro d! Veicu.l? nrJlo exi;idos o:r sequintea doc:u:aentos: 

' -
II - t:artificacla dtl Licenciamento 1U1.ual1 

IIl - comprovante tle trinsl:erência de propriedade, 

qU&ndo t'or o·-caso, ·conforme tr.odelo e nomas estabelecidas pelo 
CONTRAN; 

tv Certificado de 5equranca Veicular, quancfo houver 

adapt4c!o ou alteraça.o de caractet"isticas do veiculo; 

V - -comprovante de pt"ocedencia e ju:tificativa da 

propriedade doiS componentes e aqreq.ados !ld.aptado:; ou montados 

no veiculo, quando houvet" alt·~t"a.ção das cara.ctet"isticas ori;i

n&il!ll de Ul:lrica' 

VI - autoriz.açao do J.finist6rio das Rel.l.çOes E:xterio

rea .. no Cal!llo do veiculo da categoria de mil!lsOes diplo!Útic:u, 

de: repa.rtic:Oea com~ularea de carreira, de representac:O•• ~ 

orqania:mos inte:rn.acionais e d• seus inteqrantast 

VII - certidlo negati'la de roubo ou !urto do v:eiculo, 

expedida no nnmicipio. do re<Jistro anterior, que poderl ser 
sUl:lstituida por_ in!ormaçao do RENAVl\Mt 

VIII - comprovante de quitac.!o dO d6bitoa relativo• a 
tributo:s, encarqos e multas dft trAnsita vinculados ao ..,.1eu

lo, independ.entemente da r·~sponaabilidad.e pelas in!raçOea 

coutidu; 

IX - Reqi:!ltro Nacional de Transportador•• Rodo-

v16riol!l, no caso de veiculas c.e carqa. 

Art. 131. As in!crmac_:les sobre o chassi .. a .onablaco, 

oa a;reqado.a e as caracterist:..cas originai:. do veicula deqrao 

••r prestadas ao RENAVi'!M: 

l: - pelO fabricante ou montadora, antes d& ccaerciali

zaçJ.o, no caao de veiculo nacional: 
I:I - pelo 6rqJ.o al:!andegã..rio, no caao de veiculo 

illportado por pouca tisica: 

UI - pÕ.la importador, no caso de veiculo. importado 

pOr peaaoa jurid.ica, 

~o 6n.too. A:J in!o:rmacOel!l recebidas pelo RDIA.'9Mf: 

aerlo repaaaadaa ao 6rgl.o e):ecutivo de tr~sito respanaiql 

pelo reqístro·, -devflndo estfl comunicar ao lttNAw.M, , tio lOQO 
aeja a veiCUlo reçi:rtrado. 

Art. 132. O proprietArio de veiculo irrecuperlql, ou 

de.finitivaente de.11110ntado, d-tverA. requerer a baixa do re9i•

tra .. no prazo e forma estabel•!cidos pelo CONTRAN, sendo vedada 

a reaontaqa do veiculo sobre o meSIBO chassi, da forma a 

lUilter o registro anterior. 

~n.fo 6nico, A obriqac.lo de que trata este artigo 

t da companhia sequradora ou •io adquirente do veiculo destina-

do 6. de11110ntaqa, quando este.! sucederem. ao proprietirio. 

.kt. 133. O 6rglo executivo de trlnsito competante só 

etetuari a baixa do reqbtro após pr6via consulta ao cada111tro 

do RENAV»l. 

hrign.to ímioo. Etetuada a baixa do reqil!ltro .. 

coaun.icar-s•-•• de ilaediato, ao RENAVl\M. 

AEt. 134. Nlo se~:A extled.ido novo Cel:'tificado de Regis

tro de Veiculo enquanto houve~: diÜ:Ii tos !iscais • de multaa de 
trlnaito vinculados ao vdcul<l, independentemente da reaponaa

bilidada pelas in!raçOea coaetidaa. 

Nt. lU. O registro e o Ucc::iaaento doa veicu.lo• da 

propulalo huuna, ~ ciclo.atores e dos veiculo• de traçlo 

aniul obedacerao i. retjUl ... ntaç:lo estabelecida - legblaçlo 

aunicip.al do doaicilio ou rea~cllncia de seus proprifltArioa. 

C:Ut'!'ULO X:II 

Act. 131. Todo veiculo auto.otar, el6trico, articula

da, r~ 01.1 aeai-rllboque, para transitar na via, deverA. 

ser liceciado anualaente pel::~ 6rql.o executivo de trlnai to elo 

Eatado, ou elo Distrito Fedflra+, onda estiver nqiat:rado o 

veiculo. 

I 1• O diapoato naat• artigo nl.a se aplica a ..,.iculo 

de uso btlico. 

f 2• No caao de o:ranaferancia da residancia ou. 

dcaic.111o t vilido, durante a exarcicio.. o li.c•nciaaento de 

ori;-. 

AEt.. 1311. Ao veiculo licenciado aer4 expedido, vineu

lada ao Certificada de bqt.t:o. o Certi!icado de: Licanci ... n

to Anul, no IIOdelo e o~ificacoaa estabelecido& pelo 

CCIITM!<. 

S t• O pr1meiro lice:~ciamento será J!'eito simultanea

mente ao re;iatro. 

5 2• O veiculo somente será considerado licenciado 

estando quitados os <itbitos :~el.ativos a tributos, enc.a.rgo:s e 

111Ul tas de trlnai to vincu.J.ado:~ ao veiculo, independentemente da 

ro11poneabilid.ade pelas in!rAç~·fta coiQetid.aa. 
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S 3• Ao licenciar o ~veiculo o proprietá..:do d•-~• 

COliJProvar sua 011provacao rla insp~ç:lo de seC}Uranca veicular~ 
confo:t:lle disposto no art. llO. 

Aft. 131. os veiculeoll! novos nlo estl.o .sujeitos ao 

licenciamento e terlo .sua c;Uculaclo regulada pelo CONl'lUW' 

dw::ante o trajeto entre a fAbrica e o municipio do destino, 

~o tlnioo. O disposto neste artiqo aplica-se, 

i~nte, &olll veiculas importados, durante o trajeto 111ntre a 

al!Andeqa ou entreposto &J.tanc.egârio e o aunicipio de dea:tino. 

..u-t. llt. ! obriqat~·rio o porte do certi!icado de 
Licenciutento Anual no oriqinal ou 1111 fotocópia autenticada 

pelos 6rqlos que ti veru expec.ido os doctlllentos. 

Azt. 140. 011 veicules de 011luque!, dea:tinados ao trâli.s

porte individu.al ou colotivo rte pa:usaqeiros, de linha rec;ular, 

alá do registro e licencJ.Uiento, doverao estar devid...Dte 

autorizados pelo poder concedC!nte. 

AJ:t. lU.. Na comorciali~ac.t.o de vllliculoa usados, o 

novo proprieU.ria .só re11ponclar6 pelas 1nt'rar;6es couticlaa 4 

partir ela data elo re!Ji.stro ~ trllrult'er-Gcia nos ór'!f&os execu

tivos de trllul:ita eatacluaia na forma do e:stabeleciclo nas arta. 

129 • 130. 

cPoPf'l'UID Xl'I:I: 

kt. 1A2. Os Yeiculoa dutinado:~ ao ~ranspor.te coleti

vo de eac:o!a~:ea :~oaente podtulo ci~:culal:' nas vias coa autor1-

raçlo a.itida pelo ól:q.lo ou entidade executivos do trlnaito 

dos Eat&doa, do Distrito Fedrlr&l ._ dos MUIJ;lripio:~, exigindo-

" •.. 
r - reqbtro coao veiculo de pasaa90i~:os~ 

II -- inspecao .'5eme:stza1 par~_ verificac!o dos equip&

m.ento::~ obriqatOrio.,: e de- :se~qu:anca; 

II:Z: - pintura de .faixa horizontal na cor 4111Areh., com 

quarenta centilu:tro:~ de lar<;ura, â meia altura, em. toda a 
extcm,.lo das pal:'te_, laterais e traseira da carroçaria, com. o 
distico ESCOLA!I., em preto, s•tndo que, em caso de veiculo do 

carroçaria pintada na cor auarela, as cores aqui indicad&s 
devem ser invertida:~; 

IV - equipamento reqlstrador instantÁneo inaltu.ável 

de velocidade e tempo/ 

V' - la.nt111rna111 de lu:r: branca, fosca ou ill!lol,.:•la dispos

tas na:~ extremidades da parte dianteira e lotnterna.s de luz: 

vermelha dispo:~tas na extrlllllic:.ade superior da parte traseira; 

V'l - cinto:~ de sequranca m nUmero iqual i lotaÇ.Iol 

VII - outros roqui;si tos e equipamentos obrir;Jatórios 

e:~tabolecido:~ pelo CONTMN. 

Art. Ull. A autorizac:Ao dever6 ser afixada na parte 

interna do velculo, em local 'fislvel, com inscriclo da 1ot&çlo 

permitida, sendo vedado o transporte de e:scolares em nõaero 

su~l:iOI:' A eapa'cid.de estabelecida pelo fabricante e seu uso 
• outro tipo de ~ransporte. 

• 
A1:t.. 144. O condutor de veiculo de111tinado ao tr&ru~po:r:.

te de ••colar•• drle sati:~.fazrr os :sequintes requisitos: 

I - ter idade superior a vinte e lllll anos; 

'" paicolóq:l.c&l 
::~er julgado apto ea ex... de avaliaçao 

nr - não ter · co.et:ida' neAhuaa tntraçao granr on 

qravi.ssiaa. ou 111er reincidente • infracOes ~ias durante os 
do:r:e lllU..Oa meses; 

V - ser aprovado em curso especializado nos termos da 

I:'Oqulamentaçlo do CONTRAN. 

CAPf'l'UID XIV 

Art. 11.5. A habilitac.!o para conduzir veiculo autOl!I.O

tor e elétrico sert apurada através de exames que dever . .!o ser 

realizados junto _ao Orq.!o executivo de tri.nsito loC4l, do 

dom.ic,ilio ou rel!lid!ncia do cz•ndid~tto, ou na sede e.11t~dual do 

próprio Orq4o, devendo o condutor preencher ::Ol!l sequintes 
requisitos: 

r - .ser penalmente im;:ut!vel; 

I :I: - saber ler e escrl!!ver; 

Itt - POl!ISUir Carteira de Identidade o_u equivalente. 

hrig:r&.eo tlni.co. A3 informacOes do can-didato à habili
tacao ser.to c&dastradas no RDACH. 

Art:. 1Cfi. O processo de h.abilitac!o, a:r norma.s relati

vas & AprendizaqelU. para C<lndu~r veiculoa automotores e 

el,tricos e ~ _autor_izac;:.lo para conduzir ciclo1110tores ser!o 
rOqiilãment.ados pelo CONTAAN. 

5 1• A aut9rizac.!.o para conduzir veiculas de pl:'opUlslo 

hwnana e de trac.to apima1 fictr~ a,_c'!rqo dos r.umic:ipios. 

S 2• O veiculo eondu:r:ido pol:' pessoa detentora de 

Pentiss&o para Oiriqir deve ·~star identificado de acordo co-. 
a; n?r!Q.S do CON'tMN. 

Mt. 147. o. r•conhecJ.mento de habilitac.!o obtida oa 

outJ:O pais estA subordinado às eot:t.dicOes •stabelecida• em 
convene6e.rs e acordos internacionais e As norm&s do CCHTPJIN. 

Azt. UI. Os candidatos podar.lo habilitar-se nas cate

qoria:~ de A a E, obedecida a fequinte qradacAo: 

l - Cat09oria A - c:mdutor de veicUlo -mo1:Õriz-acio- de 

duas ou tras roda.s, com ou serr. carro lateral; 

Il - CategOria B - condutor de veiculo lllOtorizado, nlo 

&branqido pel.a C4teqoria A, cujo peso bruto total nAo exceda a 

trta: mil' e quinhentos quilos e cuja lotacll:o niJio exceda a oito 

luqares, excluido o do motor i~ ta; 
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III - ca~eqoria c - condut.or de veiculo motoriz.!.Cic 
utilizado em tran:spor~e de cal;qa, cujo_ peso bruto total exceda 
a três mil e quinhentds quilo~; 

IV C.a.teqoria O - condutor dtt veiculo motorizado 
Utilizado no tt:'ansporte de pas~Jaqeiros, CUJa lotacão exceda a 
oito luqares, axcluido o do metorista; 

V - Categoria E - condutor de comblnae!o de veicules 

em que a unidade tratora se enquadre nas. C.ateqorias a, C ou o 

e cuja unidade acoplada, rebo:que, semi-reboque ou articulada, 
tenha seis mil quilos ou ma:l.s de pe:so bruto total, ou cuja 

lotaç&o excoda a oito luqare.s, ou seja enquadrõJ.cio n.& cateqoria 
trailer. 

5 1• Para habilitar•·se na c:ateqoria c, ·o condutor 
ctevart estar habilitado no nlinimo h.t ua ano na ca.teqo;>ria B a 

nao ter com.etido nenhuma in!raclo 9J:OD.Ve ou 9ra.v1::~~.sbu!l, ou !ler 

reincidente a infr•cOes média:~, durante os últilliO.s 12 (doze) 
me:!le.s. 

S 2• Aplica-se o di:!l~·osto no inci:!lo V ao condutor da 

co!Dbinaç!o de ve1culos com T:l.llis de UJa& unidade tracionada, 
independentemente da capacidude de tracao ou do peso bruto 
total. 

Art. 1'~· O trator de :~:oda, o trator de esteira. o 

t:~:ator misto ou o equipmuntel autom.otor destinado A I!IOViaen

t.ac!.o de carqas ou execucao cba traba~ho aqricola, de terraple

naqem., de construçJ.o ou de. pavi111entacao s6 podem ser conduzi

do.. na yia pUblica por cqndutu,r, habilitado nas 7ateqorias c, D 

.ou E. 

Art. 150. Para habilitar-se nas cateQorias O e ! ou 

.~ra conduzir. veiculo de tra1sporte coletivo de passaqeiros, 

de es,c9lare:5 ou de pro?utç ,P•·~iqoso, o canciidato dever& prean

~ef ,q~-.sequi;Ltes re;~i.s~t'?~: 

I - ser ntaior de vinte e um anos; 

II - utar· habilitado: 

a) no -.inizo .há doi.s anos. na ct.t-49'0J;i& s, ou no ta1ni

JaO bi um ano na catec;oria c, quando pretender .se habilitar na 
at•qoria D;• W 

t~· 

b) 110 ainimo hi wa oano na . cateqor.ia C, quando preten

der se habilitar na cateqoria E; 

III - n!o ter cOJiletido nenh~-~ _ __lll._frac_.-_o 9!!~ve ou 

qrav1ssiru. ou ser reincidenU eliL in!racoes :nédias durante os 

últimos 12 (doze) me:ses; 

IV - :ser aprovado em c:urso especializado e em curso de 

treim1.mento de prática veicular ea situaclo de risco, ncs 

tetM.O.!II da nonut.tir.açlo do CON'IRAN. 

Art. 151. E'ara conduzir veiculo.s de outra cate;;oria o 

condutor (j,evert realizar exaces Co!I'IPlem~ntares exiqidos para 

ha.bilitaç!o na cateqori& pretEndida. 

AJ:t.. 152 Na Carteino Nacional __ de Kabill.taçl.o • na 

E'enais:~lo para DiriQir devet'.t ser ir.uiicada a cateqoria ou 

cateqorias e111 que o condutor fe ache habilitado. 

Art. 153. O candidato a hAbilitac!o dever& submeter-se 
a exa~ae::s realiõ~:Adoll pelo;~ O:.;;qao executivo de trl.nsitQ~ na 
sequinte ordem: 

I - de aptid!o fisica e mental; 

n: - psicol6qico1 

III - esc ri to, sobre leqi.slacao de trlnsi tos 

IV - de noçOes de primeiros soco.rros, conforae requla

untaçl.o do CONTRAN: 

v - de direçl.o veicular, realizado na via pllblica, • 

veiculo de cateq-oria p.ara a q\.&1 e5tiver ba.bilitando-3e. 

~o únioa. OS t·esultad.os dos exaaes e a identi

ficaç&o- doa respectivos exainadores ser lo re9i:1tradoe DO 

REN>CH. 

Azt, 15ol. Oa exaaes de habilitaclo, exceto o• de 

di.re~ wicular, poderio ser aplicados por entidades pl)blicu 

ou prin.ctae credenciadas pelo 6rqlo executivo de transito doa 

E•tado•· e da Distrito Federal, da acordo coa aa no:cu.a aatabe

lecidas pelo COHTRAN. 

f t• A !orBAçlo da ccnduto:~:es dever.a incluir, obriga

toriuan.ta. curso da: d.ireclo cefensiva. 

5 2• Ao candidato a~·rovado serl con!erida Penaiaa&c 

para Diriqir, coa validade de UJt ano, sendo vedada a condUçlo 

da- ve1culoa· ea velocidades superJ.orea a ôO dca/h tse••enta 

quil6aetro11 por hora) • 

S 3• A CNH SEirt conferida ao condutor no término de um. 
anc, de5de que o :ne.!llmo nao ttnha cometldo nenhuma ln!raç!.o de 
natureza qrave ou qravissi!M. ou se)a reinc::tdente em in!racao 

Udia. 

S 4• A nAo obtenc&o;~ d<• CNH, tendo em vi:sta a incapaci

dade de atendimento ao pn!Vifto nos §§ :zo e 3° _desce artigo, 

obriga g candidato a rein1ciar todo __ o processo -de habilitaçlo 

provisto neste C6di'õ!O· 

A:rt. lSS, Os exame::; p:oico;~lóqico:; e de aptidão f1sie.a • 

aenta.l ser4o preliminares e r•~nová.vet.!ll a cada c::lnco anos, ou a 

cad& tr4s anos para condutol·e:s com mats de 65- (sessenta • 

cinco) ..nos, no local de resio:.ência ~;~u do;~micllio do exAlllinado. 

PariÇJrafo único. Quando houver tndicio:s de de!icilncia 

fiaica, mental, p:Jicolóqica :.u de proqressividade de do.nça 

que. possa ditainuir a cap&C::lclade para conduzir o veiculo, o 

prazo previsto neste artigo (::Oderá ser diminuido por proposta 

do perito examinador. 

Art. 156. Ao renovar os exames pn~vlsto.!ll no arti;o 

anterior, o condu.t.or que nao tenha cur:so de direc::.!o --defensiva 

deYeri a ele ser submetido, ccnforme normatizac&o do CON'tRAN. 

~o único. A empre.!lla que utiliza condutores 

contratados para operar a sue frota de ·teiculos é obriqac!& a 

forDecer _curso de direc&o de!•!nsiva e outro:s conforme normati

zaçlo do CONTAAN. 
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Art:. 157. No caso de ::epra~.acllio no ê:<:am4i ésci:-ito •obzoe 

leqislaç&o do trAn:!lito ou de direc!o veicUlA-r-, õ c.Sndidato- a6 
PodarA repetir o exue depob d"e de!cattidoa quin&e diu ela 

di't'Ulgaçla do ruultac:lo. 

'Art., lft. o !:xame ,de t1irel;:lo Veicular ::será reaUudo 

perante uaa coai.se:lo composta por trl.s- membroS de•iga.ado•·· pela" 

d1r.i'JUI.t41/do 6~qlo executivo :.ocal de trAnsito. para o~ 
·~l ua • ano, pe:rai tida a recondUÇ&o po1:1 mais uz. poriot!o de igual 

daraç.lo. 

f 1• Na Com.inlo de exilae de di.rac:lo veicular, .-lo 

.•no• !l!ll. membro. dever& --.ser- tab~li tado na cateqot:i.a igual ou 

a~er~~r. 4 pr.tl!lldida pelo cardidato •. 

S 2• Ao.s militares da:~ !"Ore•• Aru\l.d.&s • AuXiliar•• Q'HI 

poaaw.r• curso de tormacl.o de condutor ministrado - .uaa 
coorporacOea, dispensar-se-.lo, para ~ conl::ess.!o da Carteira 

Nac.iond de Habilitaça,o, os e:,ames a que se houverem !!lutmte-tldo 

com aprovaç!o naquele curso, desde que neles seJ<Utl. observadas 

as nonu.s est:abelecid.;~s pelo CONTRAN. 

5 J• O lnteressado l.nsttuirá o seu =equerlm~n::.o _com 

o!1cio do Comandalite, Chefe cu Oi.retor da orqanizac.ao militar 

em que :~ervir, do qual constarão: o número do· ii:,-gi.stro do 

identifica.ç!.o, naturalid&de, nome, riliacAo, idade e cate~oria 

em que se habilit.ou a conduti.:, acompant-.ado je ;:Cpi.as d.as atAi 
d0-3 exames prestado:~. 

5 .c• O CONTAAN poderá dJ.s}:lensa.r ·Os pil...ltos m.ilitãreS ·e 

civis que apresentarem o c.Srt;lo de Saúde -expedld.o pelas Forças 

Antadas da. pre~.stac!o dos exanes de apt:idAo f1sica.- mental e 
pdcol6qica necessários .t hab~lit&c.lo pa""t'ã condutõr de VeicUlo 

auto1110tor. 
Art.. 15&1. o ca.nd.i-dat :1 habilita do ta;c:á_ em se~u pron_. 

tuário a identificacAo de seu~ instrutores e examinadores, que 

.serl.o passiveis de pe~nalizacl1o conforme requlamentaçao a ser 

estabelecida pelo CONTRAN. 

parign.t'o único. Aa penalidade"' apl_ic_adas __ ao_s_ instru

tores e exuinadores ser.lo de advertência, :fuspe":isâo e cli:icii-· 

lazHnto d& autoriz.ac!o para o exezeicio da •tivid"ade, ConfonQe 

"-, !alta cometida. 

Art. UiO. Os veiculo::~~ destinado.s à .form.acl!io de ·=o~-' 

tore:; St~;J:&o identific-ados pc•r uma f•ixa amarela, de vinte 

centiaetros de larqura, pintada ao lonqo da c~rrocaria, à. meia 

a_ltura, COlll a inscriclo ,.AUTO~ESCOLA~ na cor preta. 

Pariqrafo ün.ioo. No veiculo eventualmentd, ~.;tili~-1'-do 
par;s aprendizaqem, quando autorJ.zado para servlr a esse ~i.m., 

deverá ser a!ixad& ao lonqo de su.,_ carrocarra, à meiã altura, 

. faiXA branca reaov!vel. de vinte c:ent;lmetros, de lo~..;cpJra, COlll A 

J.nscriclo .. AUTO-ESG:OLA" na cor pneta .. 

Al:: 1G1 A t'ormac!a da cond~tor de veiculo. aut~tor 

e elétrico • ara realizada po.t: inst.ru_tc.t: cOut.cri=ada..:pelo ·Ól:"q.!o 

executivo de trAnsito dos Estados ou do Dil!ltritO Federal, 

pertencente ou nlio a entidade credenciada. 

AJ:t.- 112. O CONTIU\N requlamentar~ · o credenciuUinto 

para prestaclo de serviço pelas auto~e.!llcollid e outr'as eDtida

des deotinadas à formaçlio de condutores. 

lu:t. 1.153. Ao aprendü seri- eXj,-~idlda au1:-ori%.ã~o para 

aprendizaqem, de acordo com a requlamentac!o do CONTR1!N, após 

a aprovaç!o nos exames de aptld!O f!.slc&, r.~ental, p.sicol6qica, 

de primeiro!~~ socorros e :sobre leqislac.!o de tr!.nsito. 

.AJ:ot. UiC. A aprend1:z:a<;~em só poder& realizar-se: 

I - nos ter:nol5, horários e .!.ocaJ.s estabelecidos pelo 

6rq.!o executivo de tr.1nsito, ~endo prolbida 11as rodovlãSi" 

II - acompanhado o ap:re:idi:: por in.strutor autoii:tado. 

P&Ãqraf'o único. Alb do aprendiz e do instrutorr o 

veiculO utilizado na aprendizaqem poderâ conduz.ir aponu lll&i:s 

ua acomp~te. 

Art. 155. A carteira llacional de Habili.tac.!o, ~xp•~da 

em. En?delo único e de~ acordo c:om as espec1fica.cõ•s do CONTRAN, 

ateac;lido.s 011 pr•-raquisi to.t. es_tabalecido.s ne.ste Códiqo. 

contera. fotoqra.fia, identi!icacl.o e CPF do condutor, tera. t'6 

pllblica e equivalerá a doct.Inento_ de identidade elll. todo o 
território nacional. 

--.. --s: 1• 1t obrigatório o porte~ da E'ermis.sl.o para Diriqir 

óU -â Carteira NaciOl,al de Hahilitacl.o qu-ando o condutor esti

ver_ & dir~lo do veiculo. 

S: 2• A validade da; t:arteira Nacional de HabilitaGio 

est.i condicionada .ao prazo de viqtncia dos ex&m.n p.sico16gi.Coa 

e de aptidao fhica e mental. 

S .s• A ··aisslo de nova via da Carteira Nacional de 

Ha.bilitaç&o :..trá requlam.entadl: , ,Pelo CONTRAN. 

S c• Quando o _conaur.or traru~terir .s•u dOJaic:ilio ou 

re.;>!.~IÍcia:. devert reqistrar sua car_teira no órqlo executivo 

ci~ · tran.-úo· local d. seu nOvo dolti.cilio ou residtncia, nos 
ti-iD.ta d.i·Áa .subuqu,ntea. - . - . -

S s• A Carteira Naciunal de· Habilita.c.tO .s~•nte teZ.t 

. ..,.~,.para a· conàuc:'lo de• ve!~lo, ~ndo apresentada -
oriqinal-. , 

f c.• A identif!cac:Ao da CNH expedida e.' a da- autoridade 

expedfdtl:ra serlo nqistradaa ro RENACH' •. 

5 .7• A -"Cada condutor corres~?Qnder.ã. um llnico reqistro 

no ~ aqreqando~se neste todas as infonnacõos. 

5 e• A renovac!o da talida.de da Carteira Nacional de 
~ . - ' 

Habilitac.!o ou a. em::.~s!o de w~a nova via somente será realiza

oa ~pO$ :;:..:~;a.::.il:o je jec::.o:.~.s ccns:.ant.e;.s .10 prc:1.tuário do 

•condutor. 

5 g• As entidades de dire1to pUblico ou privado 

devera.o r•ter a CNH de .seus ser.vldores o_u empreqados quando 

estes forem. acometldos d• doenca ~e cornprovadamente oa 
incapacitem para di;iqlr veiculo, remetendo-a ao 6rqlo execu

tivo de trlns.l.to lÔc.al ou ac que houver expedido o referido 

do~ento. 

5 10. o condutor po•iert fazer constar no eupo ele 

observacoes da ~ .sua C(>ndiç:!o de doador de órqlo•, 

especi!icando-o:s. 



2506 Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Maío<le 1994 

~- 166. O condutor condenado por delito de trlnaita 

deverá :!ler .!lul:mletid.o a novos exames para que possa volt.az: a 

diriqir, de acordo COJI u non.as eatabele~cidu pelo CONTIIAII'. 

S 1• Em caso de acid.ente qrav., o condutor nela en"WOl

vido poder& ser :submetido aos exame11 exiqid.os neste uti;o. a 

juizo da autoridade executiva e:lltadual da trAn:lito, uaa;w:ada 
ampla defa:!l& ao condutor. 

I 2• No cuo da pll.dqrafo .anterior, a autoridade 
executiva e:stadual da trln:1ito podar.t. apreender a am do 

condutor ati a sua aprovacao ros exuea reali:ados. 

DU INJMQ3&• 

Art. 1C7. COrultitui infraclo de trlnllito a iaott

~·rv~ci~ .C::• qualquer preceit~· de~te C6diqo Ou_ das _Re.ol~ 
do CONTRAN, ficando o infra.tor sujeito h panallcla~s a .edi• 

du adaini.strati vas indicadu: ea cada artiqc, aU• cta. 
,P~ic~•s .previ_stu no ~pitulc XIX. 

Pari9ftt'o Wlioo. As infracoea coaatid.a. -. cal&ÇIO " 
ReaolUÇOea do CONTIUUt- terlo :nua penalidade• e udJ.daa. ~ .. 
ni.strat:Lvu d8f1nid&a-naa prô;:-riaa Rnolucoaa. 

Me. lA. Dirigir va:Lculo: 

t· - ~~- pouui.z: C&:r;tu:L:r:a. de. Habilito.tcJ.o ·cu i'ami.a
pa:r:a D:l.ri;i:r:; 

INFRAcAo: -G'"r4vi$.Sil':1& 

PENALIDADE: Multa (3 vezes! e apr-een.sl.o "do veiculo 

II - com Carteira· dn Hãbilitad.o -õu:-Permi.s34o para 

Diriqir cassada. ou com su.spen~a.o elo direito de diriqir; 

INFRAcAo: Gravbsima 

PENALIDADE: Multa tS veze.sJ e &PI:'een.slo do veiculo 

In - com carteiia de H.ibiHtAC~õu · ~.>erm-ís.siO--par& 

Diriqir de cateqoria diferente da do veiculo que e:steja 
conduzindo; 

INFRI\CAO: Gravhsitna- ---- -~- -- -

PENALIDADE:. :.tulta (l vezes) e apreens!o do veiculo 

MEDIDA AIHINISTRAT!VA: Recolhimento do - documento d8 
habilitac.to 

IV - fora das re.str:.cOe.s iiiiPO.!taz; para a Per.i.sslo 
para Dlriqir; 

INI'RACAO: GtavhdlU. 

PENALIDADE: Multa {5 vezeaJ e cassacl.o da Peraia•ao 
para Dirigir 

V - co&l validade da. :arteira Nacional do H.abilitaçl.o 

vencida b.t maia de trinta dia1; 

INFRACAo: Gravi.saima 

PENALIDADE:. Multa· 

MEDIDA AI:MINISTRATIVA:· R~olhimento da carteira Nacio

nal de H&bilitacl.o e retencao elo veiculo ate a .apresentaç.lo d8 

condutor habilitado 

VI .. - se-. usar lente:1 corretoras de vi.s.lo1 aparalho 

awr:ili~r d• audiçl.o, de prótese fisic& ou as adaptacOaa do 

v•iculo impostas por ocasU.o da concessao ou da renovaçlo dA 

Ucen~a para conduzir. 

~: Grav1ssim&: 

~IDADE: Multa· 

M!Dltm AI:MINISTP.ATIW.: 

saneamento da irreqularidacbt 

habilit&do 

retencao do veiculo at• o 
ou apre.sent&clo de condutor 

AJ:t. 1$1h. Entreq.a:r: a: :!irec&o do ,eiculo a pusoa naa 

ci:mdit:Ofl' proviStas nos incises do art. 16&. 

"' 

INFRAÇ1\.0: As mesma.s ptevistas nos 1nci.sos do a.rt. 168 

PENALIDADE: As mesma~ previz;tas nos inc1.sos do a.rt. 

MEDIDA AJ:tiiNISTRATIVA_: A mesma prevista no inci.so III 

do art. 168 

Art. 170. Permitir que pessoa nas condic<les referid.a.s 

nos incisos do art. 168 tome posse do veiculo autqmptor e 

pa:ue a conduzi-lo na via. 

, .. INFRAÇAO: As mesmas p~evista.s nos 1nciso:s do ,_rt. 168 

PENALIDADE: As mesma.~ previstas nos lnClSQs do art. 

MEDIDA AI:MINISTRATIVA: A mesma prevista no inciso_ III 

do art. 168 

Art. 171. Diriqir sob a influência de .Ucool, em nivel 

11uporior a .sei.s deciqramas por litro de sangue, ou de qualquer 

sub:stlnci.a entorpecente ou quu determ1ne dependêncla fi.si.c& ou 

psiquica. 

INFRACAO: Gravissima 

i'ENJU.IDADE: Multa (5 vezes) e suspens!o do direito. de 

dirigir 

MEDIDA AI:MINISTRATIVA: Retenc.!l.o do veiculo atê a apre

scnt&clo de condutor habilit_ado e recolhimento do doc~ento de 

babilit.acao 

Pa.ri:qrat'o único. r. eml>na-;ue~ :amL.e::: tooer5. ser apura

da na forma do art. 277. 

Art.. 172. Confiar ou entl:'egar a dlr!!lcão de vel.culo a 

passoa que, mesmo habilitada, por seu e!!ltado fisico OQ ps1qui

co, nlo estiver UL condicOes c e du·ig-i-lo com seg-urança. 

IN!'RACAO: GraVia.siiiUL 

PENALIDADE: Multa 

AJ:t~--173. Deixar o ·c:.ndutor ou pas.saQelro de u.sar o 

cinto da sequrança, conforme t:revisto no al:'tiqo 66. 

INJ'RAÇAO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA. AIHINISTRATIVA: Retencao do veiculo at• colo

caçlo do cinto pelo inf,.-atol:' 

Art.. 174. Tran.sporta1· cr ianca.s em '-"'"cu lo automotor 

... ob11ervlncia das raqra.s df: .se-c;;uranca espe<â-&1.! estabalec:i

da• ne•t• C6diqo. 
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INFRAÇAo: G.ravi:ssima 

PENALIDADE: Multa-

MEDIDA AW:INI3TRATIVA Retenc!o dO- veii::~l~O:-~ atê -~~_.,o 

irregularidade :seja .u.nãdã 

Art. 17.!5. Diri9ir s·~m atencAo ou sem os cuidados 

indispens.iveill à .:set;~uranca. 

INFRAÇA.o: Leve 

PENALIDADE: Multa 

Art. 176~ Diriqir e11 atitude pro~c_a_t~va,_ ~ill.çando oS 
pedostrea que e:!ltejAID. ãtn,ve.s:iando 4 -via pUblica, o~ O.!l dU~a.i=s 

ve1c;u1o:5. 

INFRACAo: Gravi:ssima 

PEN1.l.IOADE: Multa 

MEDIDA AI:MINISTRATIVA: Retenc.!o do lle1cu1o e .recolhi

mento do documento de hãbiiÜ-.eç:!o 

Art. 1.77. Utul.r o ve:.culo para arremessar, sobre oa 

pedestres ou veicu!os, âqua o_k.detrito:s. __ ·--' 

INFM.C!o: Média. 

C'DDU.IOl\DE: Multa 

Art.. l78. Disputar cotrida por esplrie-6 de eiiiill:âcã.o. 

INFM.cAo: Gravisllima 

PENALIDADE: Multa (3 veze:s) 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: 
qir. apreen.:t.lo do veicUlo 

h&bili taçA o 

SU!!pens.ao do direito -de diri

reeclhimento -dO doc'um.ento de 

Art. 1711. PrOJaOver, n4 vi.!!, competicAó, ebJ;iortiva, 

eventos orqaniz~doa, exibic.to e del'llOnstrac.to de Perici~ em. 

manobra de veiculo, ou dele.!!' p~rticipar, comO co:ndtltor, smi 

perm..isslo da af.Jti:lddã.de de tra.nll'ito coni c.íl'1iu~.scrrCiõ.sobre a 

via. 

INf"P.ACJ,o: Grm.v!uima · 

P'ENAI.IDADE: Multa (5 vezes) 

MEDIDA AtMINISTRATIVA: .suspendo dO direito de diri

gir, apreenli'IO do veiculo u recolhimento do do~UD!anto da· 

habilit&clo 
Pari~t'o 6nico. M penalidade:!~ .slo apliciveia ao• 

promotores e ao!l condutorel:!l p~rticipantel:!l, 

Art. 180. Utiliz~r-se de veiCulo para, em via pUl:llica, 

ciemonstrar ou exibir ~~~&nob=a per.;.q-oJ:~~a, arrancada bruaca, 

cierr&p,&9ent ou trenaqam com ::l.e:tlizaul&nto ou arral!!lt.uutnt~ de 

pneus. 

IN!'RAÇAo: Gravissilll& 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIMINISTRATIVA·, suspen!!Ao do dil::ei.to de diri~ 

gir, apreenslo do veiculo 

habilitaçAo 

Vitima: 

recolhi.JD.ento do docWI:lento de 

I - de prestar ou pro v ide:r.ciai S~co';;,:-;-, vitima~ 
podendo fazê-lo; 

de adotar_ providências, Po-dendO- faiê-lo, no 

::!lentido de evitar perigo para o trAn.!!.i..to nc.. local; 

III - de preservar o local, de forma a facilitar os 

trAbalhos da policia e dA_p~riC.!.a; 

IV - de- adotar provid6ncia.s ~r a re1110'11'er o veiculo do 

local., quando detenunad;>o· .. vJ: po 1 • 

de de tr&nsito; 

• . tgent:e Ca autofidi:-

V - de i..d.entifica~-.H _ao ,.,o i ii.J;;i e. ·dÕ: lhe- pra::~~tar 
informações necessãria.:s il cont ecc.i• .-~ ;: .. _..!.•! j_'11 de oc.o.r.rênc.J.&.._ 

INFRACAo: Gravts::~ima 

PENALIDADE: Multa (5 'IIC:Íz:e::!l) 

MEDIDA AI:MINISTRATIVA: SU$~- --~. --

e reco!himen'-to do documento dt habili tacao 

Art. 11!2. Oei~r o condutor-de preStai- socorro .a. viti.

~ de acidente de tr.in.sito qu.mdo solicitado pela autoridade e 

::!leus aqentl!li!!l. 

INFRACM: G.t'ave 

PDIALIDADE: .Mu! ta 

Art. 183. Oeixa:r o condutor ..,envoLvido e:1 aci~ente 4-

vtpma ~": ado_tar provid6ncia.:s para remover o __ Ve!ctilo d9 local, 

quando. necess4ria tal medida para a:ssegurar a .se9t1rança e a 

fluidez do transite. 

IlU'RAc!o: M6dia 

PENALIDADE: Multa 

Art. 11!4. Faz.er ou de:.x.ar que se !aca re-par-o em veicu

lo na via pUblica, salvo no.s caso::!! de impedimento ab•oluto de 

·~ re~ç.lo • .. que- o veicule esteja devidamente sinalizado: 

I -- em Plst.a de ro!runent.c :!e r::::::í.o'."la.s .e vi.u de 

tzlndtc r.tpido; 

INfRACAO: Grave 

PENALIDADZ: Multa 

MEDIDA Aa<INISTRATIVA: Remoc.to do veicUlO

II - nas deJMis vias. 

PENAL I Mm:: Hli! ta 

Alit.. -115. E:.stõlcionar c veiculo: 

1: - nas esquinas e a rlenc.:l' de cinco metroiS do bordo do 

.allnno~.~~ento da via transver:sal; 

INn.ru;Ao: Hidia 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AJ:MINISTRATIVA: Re!noc!o do veiculo 

II - afalltado da qui J. da calcada de ·o, 50 (cinqUenta 

cent1aetroa) a 1, 00 • ( llll. mat ro}; 

INf'MCAo: Levit 
PENALIIli.DE: -Multa 

MEDIDA AtMINIS'IliATIVA: Remoclo do veiculo 
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•troJ; 

UI - afastAdo da ;uill.- da calcada a ~~&is de 1, o o • (ua 

~; G.cave 

rmv.LIDADE: Multa 
MEDIDA AtHIHlSTRATIVA: RUIOclo do veiculo 

1V - - dllaacordo coa as posiC:Oe11 estabelacidaa naata 

IHn.AC!O: Mtd1a 
PEDLIDADE: MUlta 
MEDIDA IIIItiNISTM.TIVA: R.-oc:lo do veiculo 

V - na p:l.:ita de r:oluento elas estradas, das rOdovias, 
daS vias da tr&naito r,f.pido e das vias dotadas de acoat...nto1 

INFRAc;AO: Gravi:s:s.i.ma 

PENALIDADE: MUlta 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: Remoc!o do_ veiculo 

VI - junto ou :sobre h .• drantes 4• incllndio, reqistro dll 

áqu& ou tampas de poÇOs de risita de galerias subterr&naas, 

desde que deviduente identi! .. cados, conforme especi!icaçao do 

CONTRAN; 

INfRAC.Ao: Média 

l:'EWU.IDADE:: Multa 

MEDIDA ADMINISTRATIVA: Remoc!o do ve:iculo 

VII - nos acostamentos, salvo motivo de forca m&ior; 

INFRA.CAO: Leve 

PENALIDADE: Multa 

V!I:I - no pa:~llleio ou :;olire faixa destinada a pedestre, 

bea como n.as ilhas, refüqics, ao lado· ou sobre canteiroa 
citntrais, divisores de pista. de rolamento, marcas de cm~ali-

zaçao, qramados ou jardim. püblico: . 

IN!'P.AÇAO: Grave 

li'ENALIDADE: Multa 

MEDIDA .AI:MINISTRATIV'A: Ramoc!o do veiculo 

IX - oni:te houver qúia de càlcadjl reôaixada destinada l 

entrada ou sai. da de vaiculqa: 
INF!l.AcAo: Média 

li'ENlU.IDAOE: Multa 

MEDI~ ,.1\DMINISTP.ATIVA: R_emoc~o rl:o i.>etculo 

X - impeãinclo a aovime.nt.acao' de outJ::o velculCt 

INFRACAo: Média 

PiNA!. IDADE:: Multa. 

MEDIDA AI:MINI5TM.T1VA: Remoc!Q do veiculo 

XI - ao lado de out~ ":e.lculo, em fila dupl<V 

IN~O: Grave 

~ENALIDADE: Multa 

MEDIDA AttiiNISTP.AT:;:VA: Remoc.!o do veiculo 

XXX - na irea de int~r:!leçOes de v~~~· pr~~udiC4Ildo a 
.circu.lac&o .:te ll'eic:ulo$ e pede.!t:re~; 

INm:ACAo: Grave 

?'ENALibAbE: MUlta 

MEDIDA ADKIN'IstRATIVA:. Remod.O· do vii\'6\uo 

XIll: - onde houver slnalizacJ.o horizontal deliaitado

ra ãe pont.o do embarque ou desembarque de pa:ss.i.qeiro• c!.-. 

t.ransrrte coletivo ou, na ir:existência desta sinali.zaçlo, no 

_intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do 

marco do pontot 

INI'MClO: Mi:dia 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AI:MINISTRATIVA: Remoçlo do ll'elculo 

XIV - no:!l viaduto:!!, pentes e túneis; 

INnACAO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIMINISTP.ATIVA: Rem.ocão do veiculo 

XV' - na contram.!o de direclo: 

INI'RACAO: Mldi.a 

PENALIDADE: ]\Ulta 

XV% - • aclive ou declive, n!o estando devidamante 

freado e s .. calço de sequranca, quando :5e tratar de veiculo 

coa peso bruto total superior a 3.500 kqz 

IN!'RACAO: Grave 

MEDIDA AtloiiNISTRATIVA: Remocao do "eiculo 
XYti - ea desacordo com as condicOes requlazantadlll 

especittc ... nte pela sinali=:acio {placa "Estacionaaentc 

i\e9Ulaaentado" I : 

IN!"RACJl..: Leve 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AttiiNISTRATIVA: RemocÃo do veiculo 

XVIli - em. locais e .h•)rários proibidos e~pecific....nte 

pela sillalizac;;lo (placa - "Prcibido Estacionar"): 

IN~:·Médu, 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIIUNISTRATIVA: Remoclo do veiculo 
XIX - u. locai.s e hod.rios de estacionamento e ~rada 

proibicto. pela sinali:.:aclo (plaCa "Profbido -Parar 

Estacionar• l . 

IN~: Grave. 

P!:HALIDADE: Multa 

MEDIDA AII!INI~TRATIVA: Rooclo do veiculo 

S 1• Nos casos previs1:os neste artiqo~ a autoridade de 

tr!nsi~o aplicará a penalidade. preferenc::.almente ap6s a 

remoc;.lo do veiculo. 

S 2• No caso previsto no inciSo XVI é- proibido ibando

nar o calco de .sequranc;;a na vi a. 

Art. 115. Parar o veiculo: 

X - nas esquinas e a nenos de cinco metros do bordo do 

alinhillllento d& via tra~ver:sal ; 

IN!'RACAO: M6di& 

PENALIDADE: Multa 
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II --atii.sta-dO da .;uii ___ da- calçada_ de 0,50 (ci~qüent& 

centiml!tros) a 1,.00 m {um. .zutro); 

metro); 

Código; 

INFRACAo:· Leve 

PENALIDADE: Multa 

INFRAcAo: Mii!tdia 

PENALIDADE:• Multa 

IV - êJII. desacordo com a,s po.d cOes ee:ÚbeÚtcidu neat'• 

INJ'RA.CAo: Leve 
PENALIDADE: Mu1 ta 

V - na pista de rolazento c!a::~ e.::!ltradas, das r®ovUa, 

d.J.s v':l.a:; do tr&nsito rápido e cl&s via:s dotadas de acol!lltamento; 

mrnAc;Ao:· Grave 
~DADt: Multa 

VI - no p.t.aseio ou ::~~cbre faixa destiMda • peciastrea, 

b4la co-o nu ilhas, ref!lqios, cantei.io:::!l cectrólls o. di.visores 

ele pista de rolamento e m.arcaa de canalizacl.o; · 

Ilfl'ltACAO: LOYO 

PENl'o.LI~E: Multa 

VI% - na .troa de intersar;Ao de viallõ, prejudicando a 

circulaçao de veicules e pede&:tres; 

INFRAcAo: Média 

Í'!:NAI.IOADE: Mul til 

VIII - nos viadutos, ~entes e tllneis: 

INnw;Ao: Méd..Ía 

PDIALIOAD!:: Multa 

IX - na contramao de direc4o; 

INrnACAo: Midia 

P&NALID11DE: Multa 

X - elll. l_ocal e horário prolbido.s e.specLficamente pela 

si:nalizaçlo (placa - "Proibidc Parar e Est~cionar"J. 

INFRACAo: M6dia 

PENALIDADE: Multa 

Art. 187. Pu·ar o vel culo sobre a faixa de pedestre• 

na a.uda~a de !linsl luminoso. 

IN!'RACAO: M6dia 

i'ENALIDADE: Multa 

Art. 188. Transitar cc~a o veiculo: 

% - na faixa ou pista da direita regulamentada. COJIO de 

ci=culaçao exclusiva, exceto para acesso 11 imóveis lindeiros 

ou conver..,Oes .i direita; 

II --na faixa ou pista da esquerda.· requ!aDienbida COIIO 

de circulaçao exclusiva. 

INnAÇAo: Grave 

I'DIALIDADE: Multa. 

Mt.. 18it. Quando o veiculo estivar .- .ov!Nnto~ 
deixar de c:ontJervA-lo nã ta! IUl a ele de:sti:na.da pela :!lin&li

z&çlo ~e riii9Ul,...ntaç.!.o~ exceto -ea. situacoes d.e·etMrqlttcia. 

IN!'RAÇAO: Mtdia 

i'ENP.r::rDAOi:: Mul r a 
Az:t. lgQ:,...Transitar pda ,contrUIAo _do direCAC! em,:. 

I - via:s com. duplo sentido d• circuL..c.!.o• ·exceto para 

ultrapa.ssa.r outro veiculo e apenAs pelo tempõ ÍlecessArio, 

respeitada. a. pre!erincia do veicUlo ·que tran.síta a ,sentido 

contrArio; 

' INFRACAo: Média. 

PENALIDADE: Multa. 

II - vias cOJR si:naliza.;a.o de requla.m.entac.a.o _<:!e ,selit1.aõ 

único de circulacao. 

dos 

INrnACAo: Gravb.dma. 

i'ENALIDAOE: MUlta 

Azt. 1!11-1: Trari.sitar e.11 locah e hoiá.rios · riao permiti-

pela requlamentaç!o estabelecida pela autoridade 

colllpot~te. 

Im"M.çAo: M~ia 

PEN.!U-IDADE: Multa 

Art. l.P2. nWú.ar ao lado. de ,outro veicu~~· inter

:Z:Oli!Pendo ou perturbando o tr.ir.si to. 

INrRAçAo: Mtdia 

PENALIDADE; Mu.L t.a 

A&'t. 193. Deixar de a1r pas:saqu ao:s velculos precedi

dos c;!e bat~ores, ~e. ~oco.r.r; de ~~cêndio e sa.lvuento. de 

policio&.( ~ operaç:lo e ~i~caliz~!..o de tr.in,si to e ia 

41!1bul.inciaa, quando e• serviço do urcj~ncia e devidf.Jnnto 
idontitic&do.:~ por d.i~pollitivou requlamentados de alarme sonoro 

e ilUII.inaçl.o vera.elba into:t'la.i tentes. 
'·'· 

INrnN;:I.O: Grav!ss.im.a, 

PENALIDADE: MUlta 

Azt. lN. :;:equir veiculo ~ s•rvico_ de urqtncia, 

oetando eate coa priorid.J.de c.e paasaqa devidam.ente identiti

cad.J. por di.spo:sitivos requ1amont&r1U do alarme .sonoro e ilUIIJ.

'nac.lo vermelha intermitentes. 

. . ' 
INFM.CAo: Gra;ve 

~...!:!!!..lo!J!:: MUlta 

kt. Ut5. E"orçar passaqe~a entre velcuio.s que, tranai

taDdo-u. sentidos opostos.. e~1teja.m. na illlinincia de pas~ar ua 
' . pelo outro ou realiza;. operaçto ·d• ultrapass~qa. 
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INE'l\AÇ!O: Grav!uiaa 
PENIU.IDADE: Multa 

Azt. l•t. Deixar de quarctu· dhtln.c:ia de oaqur~ 

lateral e frontal .ntro o .seu veiculo e os ct ... ia, ~ COIIO -
relaçl.o ao bordo da pista, consiclerand.O-se, no 11011ento, a 

ve].Qcidacl.e, a.s condiçOeiJ clim!ticas, ào local da circulaçao e 
do veiculo. 

INE'RAÇAO: Grave 

PENALI~E: Multa 

Art. 1!J7. Trana:itar coa o veiculo ' • calçada•~ 

pasa:eioiJ, pasaarelas, cicloviu.a, ilhas, ret'llqios, ajardinallea

toa, C4lll;eiroa· centrai.s e dl. visores de pia ta de roluento, 
acostUM~ntos, tu.rcas de c:IUUI.lizaclo, qriiJI&dos e jardJ.a 
p11blico, 

INFRAC1l0: Gravhsima 

PENALIDADE: Multa (3 ve:r.esl e apnensl.o do veiculo 

kt.. t!Ut. Trana:itar eJI\ aarc:ba i r6, salvo na distllleia 
neceiJaAria a pequenas m&nObraJ e· de forma a n&o causar riscos 
A s111qurança. 

IN~: Gravtl 

PENALIDADE: Multa 

kt. 1S.III. Desobedecer la ordens emana.clas da autoridade 

competente da tr&nsi to ou de ~ eua aqentu; 

INI'RAClO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 200. Deixar de indicar c0111 antece~ncia, aecU~;e 

qeato regulamentar de braço ou indicador luainoao .de mudança 

de direçlo do vet"culo, o in:~.cio da 11111rcha. a reali~açao da 

aanobra da parar o veiculo, a m.udanca de dirccao ou de faixa 
d.e circulaç.&o. 

IN~: Grave 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 201. Deixar da deslocar, c:oa antacecMncia, o 

veiculo para a faixa mais .l esquerda ou .. h l ·direita. claa.tro 

d.a respectiva m.Ao Cl.e direc&,, quando t'or aanobrar ~· ua 
cleJ~:;es lados. 

INnw;Ao: M6dia 

PENALIDADE: MUlta 

Art. 202. Deixar Qe d<lr pas:sagem pela e!!l'quard&~ quando 

barque de paas;sqeiros, ::!!&lvo quando houver rl!lfúqio _de segu
rança p-.ra o pedestre. 

INFRAClO: Graviuilla 

i'ENALIDADE: Multa 

Azt. 20!5. Ultrapassar qutro veiculo:. 

I - pelo acostamento; 

IN!'RAÇJ.o: Grave 

~IDADE: Multa 

Mt. 201. trltrapaaaar pela contramlo outro veiculo: 

I - nu curvas e aclives: 

II --nas faixa:s de pedestres; 

III - nas pontes, viadutos ou t1lneis: 

IV - parado em fila junto a sinal:! lWiinosos, portei

~~!~•. ~C'!la;s, c~ZUI.entos !=U . qu!llquer outro_ ~to .t. 
livra ci:l::cul.açl.o; 

V onda houver marc.açl..o viiria lçnqitudinal ele 

·divislo de fluxos opostos d' tipo linha dup~a continua ou 
aiaplas continua amarela. 

-INrnAt;Ao: .Graviuim.a 

PENALIDADE: Multa 

Art. 201. Deixar de parar o vei.culo no acostamento l 

direita, para aqu&rdar a opc•rtunidade de cruz,1:r- a pia ta ou 
entrar a e:Jquerda, onde n.!l.!l hou_ver local _apropriado para 

operaçi!o de retorno. 

rNFP.AC;Ao: Grave 

PENALIDADE: MUlta 

Art. 208. Ultrapa.s.sar veiculo e111 111ovimento qUe integre 

cortejo, préstito, .d..e.sfile e _fç=ac_Oe.s l!Lilitares, salvo com. 
auto~izaç!o da autoridade de traru~ito ou de ..sçu_.s_a.<;~eiitc:a. 

INFRACAo: Leve 

i'EW.LIDADE: Multa 

solicitado. Art. 20~ - Executar ox:eraclo de retorno: 

INrnACAo: Média I - em locais proibidcs pela sinalizac.to; 

PENALIDADE: Multa 

Art. 203. oitrapauar pela direita, salvo quando o 

veic~lo da frente estiver colocado na faixa apropriada -a der 

sinal de que vai entrar .i esq~.erda. 

INrnACAo: M6dia 

i'ENALIDADE: MUlta. 

A:t. 20•. Ultrapassar pela direita vll!l1cu1o de trans

porte coleti vo ou de esc:olarell, parado para elllbarqua ou desu.-

II - nas curvas, acli"e:!l, .declives, pontes, viadutos • 

t1lneis: 

III - passando por cima de calcada, pas.seio, ilha:~, 

ajardinamento ou canteiros de divisõe.s de pista de rolamento, 

re:t'llqios e faixas de pedestre.!!; 

-IV - nas interseçOe:!l, entrando na contram!.o de dir~ç!o 

da via transversal; 
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v - coa projuizo d& livre circulac.lo ou da seçuranca, 

ainda Cll:l• -~ locais permitidos. 

~: Gravisism.a 

E'ENAI.IDADE: Multa 

Azt. 210. Executar opl!lrac.!io de conver:sao l direita ou 

.l eaquerda m locaia: p.roibido:! pela l!linalizaçilo. 

IHl'RAÇAO: Grave 

PENALIDApE·: Multa 

Azt. 211. Avançar o s.:.nal verme~ho do semá.!oro ou,o d.o 

parada obri;atór!a. 

INmACAo: Gravlssitlla 

PENALIDADE: Multa 

Mt. 212. Transpor, 11 .. autorizael.o, bloqu'eio vtuio 

COII ou s- sinalizaclo ou dispoaitivoa auxiliar!!•• deixar ele 

adentrar is ~as destinadas 1 pel!lagm de veiculas ou evadir
se para nao ~'fàtuar o paqu.ento do pecliqio. 

INI'RAcAo: Grave 

PENALIDADE: Multa 

kt.. 213. Transpor, u• autorizacl.o, bloqueio vi6rio 
policial. 

INmAC:Ao: Gravlsdma 
P!HALIOAD!:: Multa, ap1·eonslo do veiculo e atUpena&o do 

dinito d. diri;ir 

Art. 21.t. Ultrapusar. veicules ••· fila, parado• .. 

razio de sinal lwainoso, cant:ela, bloqueio villrio pa:n:ial ou 

qualquer outro abstic:ulo. 

INI'RACAO: Grava 

PENALIDADE: Multa 

Azt. 215. Deixar de parar o veicula ante• de t:r:an.por 

linha nrrea. 

I~: Gravlssima 
PENALIDADE: MUlta 

kt:. 211, Deixar de parar o veicuLo 

respectiva aarcha fo:r: interces:·t&da: 

.... 
I per a9 :rupaaento de pasaoaa. ·c~ Prtstitoa. 

pasautas. d"eatilas • outros; 

INI'RN:AO: Graviaaiaa 

PENALIIlADE: MUlta 

:u: por aqrup .. anto 

toraaçOes militaras a outros. 

~:Grava 

PDmLI:DADE: Multa 

II - que nlo 114ja c·.onc:luldo_ a travea:sia mesmo que 

ocol:'r& .!llinal ve.rd111 para o veiculo; 

IIl - portadores de deficiência !lsic:a4 c:riança.s, 

idosos e qestantes; 

IN!'IU\ÇAO: Graviuima 

PENALIDADE: Multa 

IV - quando houver inic:ia.do a travessia lUeSliiO que n.lo 

ha.ja slnalizaça.o a ele destim:da: 

V - que esteja atra•1es.sando a via transversal para 

ande se diriqe o veiculo. 

-~:Grave 

PENALIDADE: multa 

Art.. 218. Deixar de Car preferência de passaqem: 

I - em interseçlo nlo sinalizad4: 

a) a veiculo qua esl:iver circulando por I:'Odovia ou 

rotat6ria1 

.bJ a veiculo que vier da direi ta; 

Il nas inter.sec:Oes 1:oa sinaliz.ac.!.o de l:'equl&Dullntaçlo 

de "DA a Prefer6ncia". 

INFRACAo: Grave 

PENALIDADE: Mutt:~ 

Az:t, 21g,. Entrar ou !!&ir de áreas lindeiras sm estar 

adequadala~nte poa:icionado para inqresso n.a via e s- as 

pracauçOes coa a .saquranca de pedestl:'es e 'de outros veiculo&. 

INnw;Ao: M6d.ia 

PENALIDADE: Multa 

Al:t. 220. Entrar ou sair de til& da veiculas estacio

nados s• dar prefer6ncia de passaqem a pedestres e & outros 

valc:Ulos~ 

IN~: M6di& 

i'ENALIDADE: Multa. 

Art. 221. _Transitar !m velocidade superior i aúilla 

permitida para o local, medida por cronômeti:'OS ou registrado

res el«:trllnlc:os. 

- ea l:'odovias, V'-&11 de tl:'.1nsito rápido e viaa 

priUrial!l: 

de '20\; 

a) quando a velocidade for superior .t máxima ea att 

INFRAÇAo: Grave 

P!:NALIDADE: Hult& 

.b) quando a velocidade for superior à mixima .. mais 
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IN~: Gr&Vi!!:d.ma 

PENALIDADE: Mu~ta (3 vaxe:s) e- :SUJ:Ipemsl.o do direito de 

cUdqir 

25t; 

da 25\, 

II - demais vias: 

a) quando a velocidade t'or superior l m.Axi..m.a - at6 

INFRAÇI.O: Grave 

PEIOt.LIDAOE.: Multa 

b) quando a velocidade for superior A miXima ea maia 

INFIU\.CAO: GravilSai.ma 

PENALIDADE: Multa (3 veze:!l) e :suspenaao do direito clti 

diri;ir 

Art.. 222, Transitar C3 o v&iculo .. velocidade infe

rio:r: à metada da velocidade máxim.& utabelecida para a via, 

bea co-.o retardando ou obstru:.nd.o o tr.!nsito, ,;~alvo :!le estiver 
na :l:aixa da direita. 

I~: M6d.ia 

PENALIDADE: Multa 
kt. 223. Deixar do ruduzir a velocidade do veiculo de 

focu. compativel coa a sequrarç:a. do trAnsito: 

r - quando se aproximar da passeata-e, ac;rlomeraçOea, 

cortejos, pr6st1tos e deafiletJ 
IN!'RACAO: Gravusi.Ju. 

PENltLIDADE: Multa 

"I% - nos locai:!! onde ,, trAnsito esteja sendo controla

do pelo aqente da autoridade de trAnsito, mediante Sinf.111 

sonoros ou qestos; 

IU ao aproxi.Ju.::-se .,. qui a da calçada ou 
acostamento; 

IV - ao aproximar-se da ou passar por intarseçl.o n&o 

sinalizada; 

V - nas viu rurais t;uja faixa de domlnio n.lo esteja 

cercada: 

VI - nos trechos em ct~rva de pequeno raio; 

VII .so aproximar-se de loc;=ais aiilali:r:adoil-- coa 
advart6ncia de obras ou trabalfia.dores na pista; 

VIII sob chuva, neblina, -ci?raca.o ou Vêntos fortes; 

IX - quando houver mó visibilida::1e; 

X quando o pavimento se apresentar escorreg-adio, 

defeituoso ou avariado: 

XJ: - t aproxim&ç:lo da animai.s na pista; 

XJ:I - ea declive; 

INFRAÇlO: Grave 

PENALIDADE: Multa 

Xl-II nas proxi.a;.dades de escolas, hollpitah, 

eataçoes ele embarque e àesembnrque de paas.s;eiro!l ou onde haja 

intensa movimant.sclo de pedestres. 

INntAÇJI.O: Grav1.ssima 

PENALIDADE: Multa 

AJ:t. 22C. Port.sr no vuiculo placas de identificac:IO • 

desac:ordo Com as aspecificacôes e modelos e!!tabeL.cidoa pelo 
CONTRAN. 

INnUU;Ao: M6dia 

PENALIDADE: MUlta 

MEDIDA AatiNISTRATIWI.: Retenc!o do vl!liculo para reCJU

lari:r:açlo e a.preensao das placas irr•qulares 

' 
~o 'ún.ioo. Incide na mesma penalidade aquele que 

confecCiona, distribuL ou coloca, em veiculo próprio _ou da 

terceiro:!:~, placa.!! de identificac.io na.o aut._o_r_i_:r:~d-~s pel,. 

reCJUlamentaç:&o. 

Art. 225. Deixar de man,;er ligado~ nas situa.c:Oell de 

atendimento de emer;t!~cia, o si!!tema de iluminaç.lo vermelha 

intermitente do veiculo destinado a socorro de inc:6ndio, dos 

veicules de policia, corpo de boinbelro.!l, de fiscalizac:lo de 

tr!nsito e das ambulanc:ias, ainda que parados. 

IN!'RAÇAO: ~àh 

E'ENALIDADE: Multa 

Art. 226. Transitar com o farol de!!requlado ou coa o 
facho do 1u:r: alta de forma a perturbar a vislo de outro 

condutor. 

INFRAÇAO: Grsve 

E'ENALIDADE: Multa 

MEDIDA .AI:HINISTRATIVA: 

reC]Ulariz&çAo 

Retenc.io do veiculo para 

Azt. 227. Fazer uso do_ facho de 1u:r: alta do!! faróis 

ea vias providas de iluminac.!c pllblica. 

INE'RACAO: Leve 

E'ENALIOADE: Multa 

AJ:t. 2:28. Deixar de s:.nsli:r:ar a vi.,, de forma a preve

nir o~~o demais condutores e, à noite, n.io manter acesas as 

luzes externas ou omitir-se cuanto a p~ovidências necessária:~~ 

para tornar visivel o local, c·uando: 

I - tiver de remover o veiculo da pista de rolamento 

ou permanecer no acostamento; 

II - a carqa for dorrtllllllda sobre a via e nlo puder ser 

retirada imediatamente. 

INJ"RAI;!O: Grave 

PÍ:HM.IDAOE: Multa 

AJ:t. 22P. Deixar de rntirar todo e qualquer objet? que 

tenha llido utilizado para sim:li:r.acao t9..porár1a d.s via. 

INl'RAçAo: M6di& 

PEmU.IDADE: Multa 
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Art. 230. tJ:sar buzina: 

I ~ • situaçlo que nlo a de simples toque breve como 

advertlne!a ao pedestre ou a concl.utores de outros veicules; 

II - prolonqada -e--suceslli~am.entã a qualquer pretexto; 

:III - entre as 22h e €h; 

rv - esa locais e horários prolbidos pela sinalizaçao; 

V - Olll desacorde com os padrões e freqüência!ll estabe

lecidu pelo CON'l'RAN. 

INFl\ACAO: Leve 

PENALIDADE: Multa 

.\J:t. 231. Usar no veic:ulo equipamento com :~~om em volu

.. ou freqUtncia que n!o .sejazt. autorizados pelo CONTRAN. 

INnw;:Ao: M6dia 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIMINISTRATIV:\: RetencAo do veiculo para 

reCJUlariz&çlo 

Art.. 232. muar inde9'idamente no vei,culo aparelho de 

al~ ou que produza .sonzs e ruidos que perturbem o :sosseqo 

plblico, ea de•acorào COla nortr..1.l5 fixadas pelo CONTRAN. 

:tNI'MÇAO: Midia 

PENALIDADE: Multa e a~reen:s.io do vei~ulo 

Azt. 233. Tra.no:itar cca veiculo: 

- co. o lacre, a inlllcricAo do chaS:!Ii, o .selo, a 

placa uu qualquer outro eletlll~nto de identificacao do veiculo 

riolaclo ou falsificado; 

n 
equipa.entoo:, 

UI 

danificando a via, lliUa.s ina:t.a.laçOea e 

derramando, lançando. ou arra.stando :sobre a via: 

•• carga que 'e.steja. tranlllportando; 

:b) coabust'ivel ou lubrificante que esteja utilizando; 

e) qualquer objeto que possa acarretar risco de 

acidente; 

rv - tran~. ortllndo pas:saqcnro.s - -em coinpartilionto de 

carqa, .salvo por motivo de fo;;ça maior, com permilllllii.O da auto

ridAde competente e na forma t:stabelecid.s pelo CONTRAN: 

V - com diapositivo .anti-radar; 

VI - ::sell!. qualquer uma da::s placa.s de identifica<;:I01 

VII 
licenciado; 

VIII - com qualquer uma d.iS-Placa:s do- iden-ti!icaçlo 

sem. condições de legibilidade e visibilidade; 

INFRAcAo: Gravis.sima 

PENA!.IDADE:; MUlta e aF•eenaao do veiculo 

IX - :sem estar devidamente identificado quando o 

condutor for detl!!ntor de !'ermJ.s:slo para Dirigir; 

IN1'RACAO: Gravis.si.D.a 

!'EioU.IOADE: Multa {3 vezes) e apreen::s!.o do veiculo 

X - com a cor ou caracter1:stica alterada; 

XI - sem ter sido sl..bmetido a inspec6o de .sequrança 

veicular, quando obrigatória: 

:XZ:I - :~em equipamen":o obriqatOrio ou eatando este 

inOficiente ou inoperante) 

XII:I - com equipament;;, obrigatório em de:J&cordo coa o 

estabelecido pelo CONTRANs 

XIV - com descarqa lLvre ou lllilenciador de motor de 

explosAo defeituoso, deficiente ou inoperante; 

XV' - coa equipamento ou aceu6rio proibido; 

XVI - com o equipauento do sil!lt.OIIla. de iluminaç:Ao 

alterado; 

XVII c0:11. :registrador in.stant&neo inalterável de 

velocidade e tempo viciado ou defeituo,~o, quando bouftr 

exigancia desse aparelho; 

XVII:I - com i.nl!lcricOe:s, ade.sivos, legendas e- simbola. 

de car&ter publicitário a!ix~doS ou pintado,s no pira-brisa e 

em toda a exten.s!o da parte tzaseira do veiculo: 

XDC - com vidros total ou parciã.lmente cobertolll por 

peliculas refletivas ou n.!o, J;ainéi:s decorativos ou pinturas; 

XX - com cortinas ou per.siana::s fechad~ts, nao autoriza

das pela 1eqislaç4o; 

XXl: - em mau estado de con.servac4o, comprometendo a 

segurança; ou reprovado na avaliac4o de in.spec.!o de segurança 

previl!lta no art. 110; 

XXII .sem acionar o li.mpaclor de p4ra-brisaa sob 

chuva; 

XXIll: - produzindo :um.aca, gases ou pã.rticuiaa -

niveil!l superiorel!l aol!l fixadOI!I pelo CON'I'RAN; 

XXIV - com .suas dimensOes ou de ::sua carqa su~riorea 

aos 1i.mites.estabe1ecidos legtlmente, sem autorizac.\o; 

INFRACAo: Grave 

PENALIDADE: MUlta 

MEDIDA AIJ.!INISTRA'I'IVA: Retencao do veiculo para 

reqularizaç.!o 

XXV - coa excel!I.SO dE peso, admitido 

toler.!ncia quando aferido por balanca, na forma a ser estabe

lecida pelo CONTMN; 
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PENALIDADE: Multa acr•!acid& a cada duzentos quilogra

-~ ou fraç&o <ia exceaso de peso con!ltat.ado, ao constante nA 

se quinte tabela: 

a) Até 600 kg 

b) De 601 a 800 k; 

a) De 901 a 1.000 kq 

d.) De l.OOI a 3.000 k9 

•) De 3.001 a 5.000 kq 

n Acima dO s.oot kg 

10 (dez) UFIR 

20 (vinte) U!'IR 

30 (trinta) U!'IR 

40 {quarenta) U!'IR. 

50 (cinqüental t1Fill 

MEDIDA AtH%NISTRATIV11.: Retenclo do veiculo e tran~r
do da car;á excedente 

XXV% ~ em. de:~~acordo coa a autorizaclo especial, expe

didA pela autori~e co.petente para transita r coa d.J.IIens(ltl& 

excedentes, ou quando a mesma estiver vencida; 

INFM.ÇJI.O: Grave 

PENALIDADE: Multa e a:~=reen.sa.o do veiculo 

XXVII ~ Colli lotaçAo excedente; 

XXVIII - efetuanclo tr;msporte remunerado de pe:u1oas ou 

be~na, quando nlo for licencia:!.o para e.sse Um, salvo casos do 

força maior ou com perm.is.sao o::.a autoridade competente; 

INFRAÇAO: Média 

PENALIDADE:: Multa 

MEDIDA ArMIN!STP.ATIVA: Retenc!o do _veiculo 

XXIX desligado ou desengrenado, em decli_ve; 

XXX - de carga, com falta de irÍ.scric.!o da tara e 

demais in.5cric;Oes previstas nEste Código; 

INrRA<;Ao: Média 

PENALIDADE: Mu.lta 

XXXI - c-om defeito r o sistema de~ ilwninac.ao ou com 

l!mpAdas queimada-5. 

S 1'" Caso o veiculo utido n!o possa ser requlariz.ado 

no local~ a autoridade de t:·!n:sito converterá a retenç:l.o • 

apreens!o por praz:o certo pac"' a sua recuperaç.!.o e, :re esta 

n.!io for realizada~ ou po:!!si;rel, determinará o leill.o ou & 

retirada da:!! placas de identiUcaça.o, o recolhimento da docu

mentac:ao, a destruiç!o dos caracteres de identificacao do 

chassi ou monobloco e sua baixa no reÇ~iiti:'o -de veiculas, 

retirando-o de circulaçi!!io. 

S 2• Sem prejui:to da multa. fixada no inciso XXV, o 

veiculo que tran:dtar c0111 e>:cesso de peso, ni.o coaputad-o o 

percentu.a.l tolerado na fot'llla disposta pelo CONTRAN, somente 

poderá continuar via9em após c.escarreÇ~ar o que eXC"eder: 

at ao limite fixado nc inciso I do art. 101; 

b) a 10' lde:t por cento) dos limites fixados co inciso 

II e noS l'" do art. 101: 

c) a setecentos e cinqUenta quilos por eixo de conjun

to de eixos, sobre os limites fixados nos item! III, IV e V do 
art. 101; 

dJ a.o limite diferencial de mil e·'·Setecentos quilos, 

para o caso previsto no S 4° c.o art. 101: 

•) ao !ia.ite diferencial de lli! e quinhentos qui.l.os, 
para o caso previsto no 5 5• c.o art. 101. 

kt~ 234. Conduz.ir to veiculo 50111 os dOCUIIlentos da 

porte obrigat6rio referidos nesta C6diqo. 

INDAt;Ao: Leve 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIHINISTMTIVA: Rotencao do veiculo at6 a apre

sentaçlo elo documento 

kt. 235. Deixar de efetuar o registro de trans

fertncia de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 6rqao 

executivo de trAnsito. 

INFIW;Ao: M6dia 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AIIIINISTRATIVi\: Retenc.!.o ao veiculo para 

re9\11&rizaçlo 

Azt. 231. Falsificar uu adU"lterar docWMnto do habili

taçlo e de identi!icaçlo do veiculo. 

INFRACAO: Gravi:ssill.a 

P!NlU.IDAOE: MUlta e &j:reensl.o do veiculo 

Azt. 231. COnduzir pessoaa:, 

partes externaa: do veiculo, salvo 

autorizados. 

INmAC,Ao: Grave 

PENALIDADE: Multa 

animais ou ca.rqa nas 

nos caso:r; devidaaenta 

MEDIDA ADMINISTRATIVo\: Rotençlo do veicUlo para 

transbordo 

Act. 23•. Rebocar outro veiculo c0111 cabo flexivel ou 

corda, sal.YO - cuos de ... rç·lncia. 

INI'MCAO: M6clia 

PENl\LIDADE: Multa 

kt. 231. Transitar c~ o veiculo .. dea:acordo coa as 

aapecificaço.a. coa a falta de inscriclo e lsi.Jibol091a 

neceas,riaa a sua identificacao~ quando ui;idaa Pt~la 

leg:ialaçlo. 

INI'ftAÇAà:1 Grave 

PDOU.IDADE: Multa 

· MEDIDA ~INISTBATIV'i\: Retenc&o do veiculo para 

requlariz.açlo 

Art. 2-tO. Recusar-s~· a entreqar à. autoridade de 

trlnsito ou a seus &t;Jentes, l%ediante recil:lo, os documento11 de 

h.abilitacao, de ret;Ji.stro, de .• icenciamonto de veiculo e outroa: 

exiqido:s por lei, para averiqLaçlo de .sua autenticidade. 

I~: Gravlsa:ima 

PENALIDADE: Multa e apreensao do veiculo 

Az't. 2-tl. Sem per:misS~IO da autoridade competente ou de 

:!Seus agentes, retirar do local veiculo legalmente retido para 

requlari:z:açlo. 

INi'lW;IlO: Grav!:s:sima 

PENALIDADE: Multa e apreensão do veiculo 
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kt. 242. Deixar o re::~poru~tvel de 'promover ~ baixa do 

registro de veiculo irr!JCUperável _ou definitivamente 

da:IIIIDntad.o. 

INI"RAÇAA: Grave 

PENl&LIIlAOE: Multa 

M!DIDA AIIIINISTRATIVA: Recolhimento do Certificado de 

Rog"i.stro 

Art. 243. Deixar de éltualizar o c•da.stro de reqi:5tra 

do veiculo ou de hllbilitaçl.o c.o condutor. 

IN!'I\ACAO: Leve 

PENALIDADE: Multa 

Art. 2.U.. razer fab:a dêcl·ar&cilo de dom.icilio p•ra 

fins de reqia:tro, licenciamento ou habilitac!o. 

IN!'RACAO: Grav1:nsima 
PENALIDADE: Mlll.ta 

Art. 245. Deixar a empre.sll seguradora de comunicar ao 

órql.o executivo de tr&rusito c:oapetente a ocorr6nci~ de perda 

total do veiculo e de lhe devolver as respectivas placu e 

docwunto:.. 

INmACAD: Grave 

PDU\LIDADE: Multa 

Art. 245. Conduzir mot:ocicleta, motol}eta, ciclomotor e 
vtliculo dmil.ar: 

J: - ~:~.. usar capace-::e do sec;ura~ coa '\tiaeira ou 

óc:ulos da proteçl.o, da acordo com u normas e OGP:f!~c_i!ic~u;Oea 

aprovadas pelo CONTRAN: 

II - transportando pauageiro 11em o capacete ele l!e9U

rança, na forma estabelecida no inciso anterior ou fora do 

aaaento suplementar colocado atrts do condutor ou e11 carro 

lateral; 

l:Il: - fazendo m.al.ablrismo ou equilibrando-e• apenaa 

Plu:igQto llnioo. Para ciclos e ciclomotores aplicam-se 

os incisos III, IV, VI, VII e VIII, além de: 

a) conduzir paasag-eirc fora. da qarupa a ele destinada: 

b) transitar em viu de trAn.sito ripido· OU' rodoviaa, 

a:alvo onda houver faixas do rcllllllento pr6pria.s; 

a> trançortar cri4nçaa: que nao nas 

circunst!nciaa, condicOe:J de cuidar de ;$Ua própria segurança. 

INE'RACA.o: M6dia 

PENALIDADE: MUlta 

Mt,, 2,7, Utilizar a via para depó11ito de.urcadoriu, 

materiais ou equipamentos, aen autorizaçAo do Orq!o ou e~ntid&

de do trlrulito coa cireWUicriclo aobre a vi&. 

INFRACAo: Grave 

PENALIDADE: Multa 

MEDIDA AtHINISl'RATIVA: Remoclo da mercadoria ou do 
material 

Parigrat'o Onioo. A penalidad• e a me~dida administrati

va incid.ir.!o sobre a pe11soa tisica ou juridica respon11!vel. 

Mt. 2,8. Deixar de :sinalizar qualquer ob:Jtáculo à 

livra circulaç!o, A sequranca d.e veiculo e pedest-res, tanto no 

leito da via terre~str• COlaO na calçada, ou obstaculizar a via 
indevid&Jlenta. 

INE'RAC;AO: Graviasima 

PENALIDADE: Multa, a~ravada em at6 cinco veza:!l, a 

critério da autoridade de trAnsito, conforrae o ria:co à 
:segurança 

~o Wlico.- A pE,nalid4de será aplicada ! peu:oa 

tisica ou juridica responsáve:. pela obstruc!o, davendo a auto

ridade coa circumscriçlo sob::e a via providenciar a sina.li

zaç!.o de emerqlincia, !s eMpen:•as do responsável, ou promover a 

desobstruç;lo, .:se po.ssi vel. 

em. uma roda; A.J:t. 2,i. Deixar de conduzir pela direita da pista, 

IV com os far6i11 apaqado:~; 

V - transportando crl.anca menor dl!!l sete anos ou que 

nao tenha, nas circun:st!ncias, condicOe.s de cuidar de :sua 
própria sequrança. 

INrRACA.o: Gravia.sima 

PENALIDADE: Multa e suspen.sa.o do direito de diriqir 

MEDIDA AI:ftiNISTRATIV.l.: Retenc!o do veiculo para 

reqularizaçAo 

V:I - rebocand.o outro veiculo; 

VII - 11em se"qurar o guidom com ambas as m!os, salvo 

eventualmente para indicacão c o manobras; 

VI:t:I transportand.t• carqa incompativel COl!l. II'U&S 

especificaç~es. 

IN!'RAt;AO: Média 

PENALIDADE~ Multa 

junto 4 qui.a da calçada ou a•l acoetamento, -em fila única, o:s 

ciclomotoras e os veiculas de traca.o ou propuls.lo humana e o:s 

do ~rac.lo animal, sempre qul!!l n;lo houver faixa 1!!111!!1:!1 

destinada.. 

INE'RAÇAo: M6dia 

PENALIDADE: MUlta 

Mt. 2!10. Transporta~: no Onibus passag-eiro ou carqa 

excedante ao limi.te ea:tabalecido no art. 103 dute C6diqo. 

INJ'RAÇAO: Grave 

PENALIDADE: KUlta 

MEDIDA AJ::MINISTRATIVA: Retencl.o para o tranabordo 

Azt. 251. Deix.ar da manter ace::uus, à noite, as lw:e• 

externas, quando o ve1.culo estiver parado, para fins de Ulha:r

que ou de:semb4rque de p.a:li:Jaqei ro:!l. 

INI'RACAO: ~dia 

PENALIDADE: Multa 
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Art. 2!12. Quando o veiculo estiver em. movimento: 

I - deixar de mantet a placa tra.seira iluainad&, i 

noite; 

II - deixar do manter ace:sa a luz baixa: 

a) durante a noite; 

b) de dia, nos tllnei:s providos de iluminacAo pllblica; 

c) de dia e de noite, tratando-se de veiculo de trans

porte coletivo de paasaqairos, circulando em faixas ou pist.as 
a eles destinad4s: 

d) de dia e de noite, tratando-::~~e ele ciclomotores; 

III - dll!lixar do ma.ntc r acesas pelo menoi!!l as l uzea de 

po:!liclo .sob chuva forte, nebl.ina ou cerrAcao; 

IV COlll pisca-d~rta 

situaç4o de emerq6ncia. 

INnw:;J\.0: M6dia 

PENALIDADE: Multa 

Art. 253. Diriqir o veiculo: 

I - coa o braça do l.tdo do !ora; 

~alvo par• indicar 

II: - transportando pus:!lloas, animai§ ou voluae i sua 

esquerda ou entra o:s bracos e pernas 1 

III - com incapaci'daclÜ di:.!Ca 'ciu· mental temportria qua 

~~.~ a .sa;uran.;::a do trlr..aito; 

IV usando calçac!o que !lio se firme noa p6a ou ~ 

coapromei:~.' a utiliz:ac;.!o do.s P*'da.i.s; · 

v - coa apenas WD& das maos, exceto quando deva fazer 

:d.rut.i::J requlutentare.s de braC:., mudar a' Nrcha do veiculo, ou 

acionar equipaaento:s e acass6xio.s do ve~culo; 

VI - utilir.~ciu-ae dt aparelhaqlllll I!IOnora, coa fonea 

nos ouvidoa:. 

IN!'RACAO: H6d.ia 

I?ENALI~E: MUÚà. 

Art. 25,. Bloquear a via coa veiculo. 

INI'RAÇAO: Graviuiu 

PENALIDADE: Multa e a;:reenslo do veiculo 

Azt. 255. S: proibido 110 pedestre: 

I - pe.rmanecer ou andur nas pi:sta:s dO rOfuanto, ixce

to para cruz.t-las onde for petmitido; 

II - cruzar pistas do rolamento nos viadutos, pontes 

>:~u tUnaia;, salvo onde exista ~·era.i.lll:slo; 

r:n: - atravessar a viu der::~ro das .t.reas de cruzaaento, 

... lvo ~ :.ndo houv.r sinalizaçlo para ease tia; 

IV - utilizar-:~e da via ea aqrupamentos capau,a eH 

perturbar o trlnsito, ou para a pritica de qualquer tolqUedo, 

esporte, destiles e :similares, salvo ea caso:s especiais a coa 

a devida licença da autoridadt competente; 

V - andar tora da faixa pr6pria, Passarela, paasaq• 

a6rea ou subterrlnea; 

VI - desobedecer .i :sinalizacao de trAnsito e:specitica. 

INI'RAÇAO : Leve 
PENALIDADE: Multa, u cinqUenta por cento do valor da 

infraçlo de natureza leve 

Al:t. 2545. A autoridol.de de trln:sito, na esfera daa 

coçatbcias estabelecida• !leste COd.iqo e dentro da sua 

circunacriçlo, devar.t aplicar ts infraçõea nele pravi•tu, aa 
sequint•• poaaU.d.ad.elll = 

I - adverttncia por ,ucrito; 

rt - IIUlta; 

lli - su:~panalo do dileito de diriqir; 

IY - apreen•lo do v•lculo; 

•(. 

v - c•aaaçao do doeuaento da habilitac~, 

V:t - caaaaçlo da E'ermiulo para Diriqir~ 

VII - !reqilência obrigatória a curso de reciclagem. 

5 1• A aplicac.lo das l'enal.idades previstas neste Cõdi

qo n!o elide a:~ puniç:Oes ori;lnárias de illcito.s penais decor

rentes de crimes de transito, conforme disposicOes de lei.. 

S 2• A3 in!raçOes para as quais n!o haja penalidade 

especifica .:ser!o punidas com a multa aplicada <is in{racoes de 

natureza leve, enquanto na.o ferem tipificadas pelo CCNTMN. 

5 3" A imposic!o da penalidade será comunicada aos 

6rq4oi!l ou entidades responsávo~is pelo llcenciamento do veiculo 

o babilitaç.!o do condutor. 

A:l:t. 257. As penalid~.de.s ser Ao unpostas ao condutor, 

ao propriet.&rio do veicUlo. ao embarcadot e ao transportador, 

.lllalvo o:~ caso:5 de de:scumpr .. mento. de obriqacOes e deveres 

impostos a pessoas fisicas o~: juridicas expressamente mencio
nados neate C6.diqo. 

5 1• Aos proprietário' e condutores de veiculo:s .ser!o 

imposta_~ concomitantemente a~ penalidad.es d.e que trata este 

C6diqo toda vez que houver responsabilidad.e sol.i.dária. em 

intracAo doa preceito:s que l1es couber l,lbservar, rel!lpondendo 

cada um de par si pela falta em comum que lhes: f_or atribuída. 

5 2• Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade 

pela infrac.!o referente à pré·ria reqularizaca.o e preenchimento 

das tormalid&de:~ e condicõeJ exigidas para o trAn:sito do 

veiculo na via terrestre, cc•nservacão e .Lnalterabilida:d.e de 
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suas caracterillltic~s, cornpenent~s.. aqreçacl.os, habilitac&o 
logcl o ~;;cmpatl.Vel de seus ccndu.to,res, qu.,.ndo esti!l for exigi

da~: e ou~ra.s c11:posicõelllõ que c.eva observar. 

S 3• Ao conduto.r caberá respon::sabilidade pel&:5 

i.nfrac:Oe•, decorrentes de atos pratica.dp.s na d~reç!o do 

.veiculo. 

5 o&• O embareador é r'l:~~pons6.vel pela in:frae!o relativa 

&o transporte do carga com ,,xces:so de peso . no;, eixos ou no 

poso bruto total, quando .s imu .• taneuente for o (!nico remetente 

da carqa e o pe:!lo declarado n.l nota fiscal, fat.ura ou manifes

to :for inferior Aquele a:feridc. 

S s.• O transportador é o responsável Pela - fritrac.&.o 

r&lativ« 0!.0 trazl.sporte de carqas corn excesso de: peso no.s eixos 
ou quando a cai-qa prov11niente de ma.ts •de um ·embarcador Ultl'à

pu:~ar o peso bruto total. 

5 6• O transportador 11 o emb&J:C4dor s!o aolidarii!Diente 

re:sponsilveis pela in!rac.lo nlativa ao excesso· de pe11o bruto 

tot.al, ::~e o peso declarado na nota fiscal, fa.tura ou mani!e!!to 

for :superior ao limite leq11l. 

5 7• Nlo 11endo imediata a identific.ac!o d<" condutor 

in!rator, o proprietário do veiculo terá JO {trinta) cü.a-:s de 

praz:o após a notific&ç.lo da penalic!ade para 4pre!!entá-1o, na 

!o.rma que di:spu:!ler o CONTRAN, no fim do qual, n.!.o o fazendo, 

:será con:!lidorado respo-ntf.t>ii!1 ;&:e14 infrac.to. 

5 a• Após o pr11z:o previSto i-to p;;Ü:·á-Qr:afo -a_nteri6i-, n!.o 

havendo identi.ficac4o do conc.utor infrator: e sendo o veiCUlo 

de propriedade de pes:soa juridica, :será lavrada. nova multa ao 

veiculo no valor de 10 (dez) vezes a penalidade oriqinal. 

Art. 238. As infraçOe:!l punida:!l com multol classificam

se~ de acordo com :!lUa <;raviâao:.e, em qu11tro categoria.:s: 

I - infrac.!o de natureza GRAVÍSSIMA., punida com _multa 

de valor corre:!lpondente a 180 [cento e oi.tental fJI:IR; 

I% - in!rac.lo de natureza GRAVE, punida çom multa de 

valor corre:~pondente a 120 (cento e vinte) OFIR; 

III - in!raç.!o de naturft%4 MÉDIA, punida com multa de 

valor correspondente a 90 (oitenta) OFIR; 

IV - infracao de natJ.r111za LEVE, punida com multa de 

valor correspondente a 50 (cir.qüent4) !1FIR. 

S 1• 011 valore:~ da:s multas ser&o corrigidos no primcti

ra dia dtil ct. cada m6:~ pela variac.!o da OE"IR ou outro indice 

leqal de correç.!o dos d6bi to:s !i.sca.:..s. 

S 2• Quando. se trat.ar de multa aqravada, o fator 

JIUltiplie&dor ou indice adi•:ion&l especifico ê o previlllto 
neste C6d.iqo. 

:1 3• Se o in!rator cometer a me11ma infraçlo mais de 

1Dia vez. no periodo do 12 doz.e) me:se.s, o valor da mtil't& 
reapectiva será multiplicado pelo nWnetó de infraçOes 

cometidAs. 

I c• Em. ::~e tratando dr• eomet.Ulento d7--. ntracOe.s conti

nuadaa, a aplica.çao da penalie!ade .poder;\ ser.-:- me .ada a cada 6 

(aeill) horas. 

Art.. 2.159. A cada in!r.ac:.ao cometida .sl.o co~~~pub.do• oa: 
seguintes n~ros de ponto21: 

I - qravi:!lsim.a 7 (sete) ponto::~: 

II - qrave - 5 (cinco) ponto:J; 

III - JUdia (quatro) ponto:~; 

IV - leve (trê:!l) ponto:s. 

5 1• Seapre que o in!rator atingir a contagem. de 20 

(vinte) pontos, no parlado de 12 (doze) me:Jes, será penaliza

do com. w:u. nova multa no valot de 1.000 (m.ill OFlR. 

5 2• A i.mposiC<Io da 1rulta prevista no parágrafo ante

riOr •liaina .apena11 o.s 20 (vinte) ponto:!l computados para fins 

das multas .sUbseqüentu. 

Art.. 210. Ali IIIUltas ser.lo impost~s e arrecadadas pelo 

órgao ou entidade de trlnsit:J com. circunscric4o .sobre 4 via 

onde_ haja ocorrido a in!racAo, de acordo com a coçet6nci& 

estabelecida neste C6diqo. 

S: 1• Ali multas decorrentes de infracao cometida em 

I.Uli~de .da Federac:ao diversa da do lic111nciamento do veiculo 

:!lerlo arrecadadas e COJDpens.,das na fOrlliA estabelecida pelo 

CONTRAN. 

I 2• Aa: multas decorrentes de in!rac&o _ cometida. em. 

unidade ·da Federac:ao . diversa daquela 

· ve1culo · · poder.to .!ler .coaunicactas ao 

·re:=pon:Jável pelo seu· lic:enciaaento,. 

noti!icaclo. 

do licenciamento do 

6J:glo ou entidade 

que providenciará a 

:1 3• Aa: llulta:s decor-rentes de in!.rac.!o COlletida e-. 
tmidÃde: da Fedefàçh · diversa daquela do. lj,cenciaaento do 

• veic:ulo poderio ser pagas no ato da autua,c;o\o, :!!UI. prejui.zo doa 

recul150JI previstos ~ste C6di;o. 

5 4• Quando a infraç&o for cometida coa veiculo licen

.• ~i&do ~P exterior. ea trAnsito no territ6rio nacional, a ltulta 

reepecti va devert ser pa9a antes de sua sai da do Pais. reapei ~ 
taclo o princ.1pio de reciproc:io:.ade. 

I s• Aa: multu içostas a , condutores do veicules 

pertencentes a peuoa juridica de direito público ou privado 

deverlo :!ler coaunic&da:!l !s respectiva:~~ entid.uie= para ser 

providenciado o d_esc_onto em. folha de pagamento do a:al,:do, 

vencimento ou remuneraç.!l.o do infrator e ser!o recolhida• -

!avor do 6rg.&o ou entidade de ~rân:!lito autuador. 

Art. 261. A penalidl.de de su.spen:sJ.o do direito de 

diriqir :!lerá aplicada, nos ca:!IOS previ211tos ne:!ltO C6diqo, pelo 

prazo lllinimo de um m6s até o m.ixiiiiÇ) de um. ano e, no caao de 

reizlcidt.rÍcia -no perlodo da 12 me.:ses, pelo prazo miniiiO de .seia 

meseS~ at6 o máximo de dois ancs. 
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S 1° Além dos casos ;:revistos em outros .utiqoa ct.ste 

Co!>diqo e exc!lltuando-sliil aqual<tl! e:specitic.ado.:s no al:"t. 263,. • 

muapensAo do direito de didqir ser6. aplicada supre que o 

infrator atinqir a contaqem de 20 (Vinte) pontos, prevista no 

art. 259. 

S 2• Quando ocorrer a suspen,5_!_o 4Q _ _dj,;~il:Q_-º'--_d1ri;ir, 

a Carteira Nacion&l de Habilitac.!.o serã devolvidiil a seu titu

lar imediatamente após cumprida a penalida.de e o curso cHI 

reciclaqem.. 

"""- 252. O veiculo apreendido ser .i recolhido ao 

depósito e nele permanecerá :s<>b custódia e re:~~pon::~abilid&de elo 

6rqa.o ou entid&de ;,.preendedoru, at"é- que :seju.. sanadas aa irre

CJU1&ridadas motivadoras da apteenslo. 

5 1• Se a irreqularidade demandar providlncia qua nAo 

poe:sa ser tomada no dep63ito, a autoridade respons,vel pela 

apraensl.o liberart o veicule para reparo, modinte autori

zaç&o, assinalando prazo para sua reapresentac.!o e vi•toria. 

5 2• No caso de intracl'o em que seja aplicável a JHIU 

de ap:reenslo do veiculo, c ~.qente de trAnsito deverA, deadt> 

loqo, adota:r a udid& &dla.inistrativa d4l recolb.iaento do Certi

ficado de Licencia:a.nto Anu1.1. 

fi' 3•' 'A rastituiç.!o· dos veiculo!!~ apr::eendidos s6 ocoz
ierá' mtld.iantti 'o pr~vio PIU1311lanto das· tDU:ltas imposta&, taxa~~-. 

dospesas com. remocao e estadi:a, alb de · outros encaJ:CJO• 
previstos na leqi.slaçao especifica. 

Art. 2G.!I. A cassaç3.o do documento·· de habilit.,çJ.o 

d&r-se-á: 

- quando, suspenso -::> direito de diriqir, o infzator 
corl.dtiiir qualquar veiculo; 

"II: --no caso de reincidência, no prazo de doze meses, 

das infrações previ:stas no in:iso III do a.rt·. 168 e nos arts. 

169, 170, 171, 178, 179 e 180 deste Códlqgy-

II:l - quando constat;1da, em proC:e:5sO admini:strativo, 

irreqularidade na :tua expediclo. 

Pariqra!'o úni.oo. Decorridos dois anos da ca:usaçl.o do 

documento de habilitaç!o, in!rator poderá r~queror sua 

reabilitaç.\0, submetendo-se ~ todos os exames necel!lsários i 

habilit&ç!o, na forma estabelecid• pelo CONTRAN. 

Az:t. 264. A c&::!l:saçlo da Perinl.S.$40 para. Diriqir dar-se

t no caso de coaetimento ele infrac.!o Qrave ou qravi:ssim.a, ou 

ainda, na reincidência em inf:ac.ão mêdia. 

Art. 26!5. As penal!! da suapensilo do direito de dirigir 

e d.e c&ll:s&ç!o do documento da habilit-.ac!o ::serao aplicadas por

decil!ll.o fundamentada da autoridade de transito competente, em. 
próce:s:so administrativo, asse;Jurado ao intrator amplQ direito 

de defesa.. 

Art. 266. Quando o ir.!rator cometer, simultanaam.ente, 

duas ou mais infracõos, ser-11e-!o aplicadas, cumulativamente, 

as respectivas penalidades. 

Art. 267. Po~rá 3er impol!lta a penalidade de 

advertência pox- escrito .6. in!raç&Q de nature:ta leve ou liltidia, 

paslt.l.vel da- ,:er penalizada com multa, nao sendo reincidente o 

infrator nos últimos doze mes<~.s, quando a autoridade, conside

rando o prontuário do intrato::.- entender esta provid6ncia c0110 

mais edue&tiva. 

S 1• A aplica.ç!.o da ad.verU:ncia por escrito nJ.o elicl• 

o acr6scimo do valor da mult!l previl!lto no S 3" do art. 258, 

imposta por intraçlo po;:teriormente cometida. 

S 2• O disposto ne•te a.rti;o aplica-se iqu&lmante ao• 
pedU:tres, podendo a IIIUlta se:: tran:sformaÇ& na partic!paçlo do 

intrator em cursos de ::!lequrança viária-, a crit•rio da autori

dade de transito. 

Art. 211. O infrator será subm.etido a curso de reci

claqa, na forma estabelecida pelo CON'l'RAN: 

1 - quando, sendo •:ontumaz, for neces!llário o\ sua 
reeducaça.o; 

IX - quando suspenso do direito de diri9ir; 

I:XX - quando se envolver em acidente qrave pa:::a o qual 

hajõl contribuido, independentEmente de procel!lao judicial; 

IV - quando condena•io _j u.dici.almente por deli to de 
trlnsito; 

V - a qualquer tempo, :se for constatado que o condutor 

esti colocando a ri:5co a seçp;.ran,.ca_ do trAnsito; 

VI ea outras :situacOel!l a serem definidas peio 
COHTRAN. 

CAPiTULO XVII: 

D.U MEDIDM AOHINISTRATIVAS 

--Art. 2iSJ. A autoridadt• de transito ou seus aqentea, na 

e5tera das compot6ncias estWtlecidas nel!lte Códiqo e dentro de 

sua circunscriç.to, deverá adotar a:s • sequintes medidas 

acfiLi~istr.Btivu: 

I: - re.tençlo do veicul'o; 

II - re1110clo do veiculo~ 

III 

Habilitado I 

recolhi.JII.entc• da ca.rteira Nacional 

rY - recolhimento da !õenai.s.slo para Diriqir; 

V - recolhimento do Certificado de Reqhtro; 

do 

recolhimento do Certificado de Licenciamento 

VII: - reeli::aç.lo Qe exmes de aptid&o tisica, mental, 

psicol6qica. de legoi:slaçao, dlt prática de primeiros socorros e 

direc:&o veicular; 

VIII - tranabordo do excesso de carqa; 
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IX - raa11zaç4o de tt,ll!lte de do:~~age11 de alcoolelllia ou 

pericia de , :substAncia entorpecente ou qus dat:•rmine 

dapendtncia t'bica ou p!Jiquica: . 
X - recolhimento de animai.!! que se encontrem soltos 

nas 11ias e na faixa de duminio das vias de circulaçlo, 

restituindo-os ao:!! .seu:!l pro}:rietário$, apó.s o paqamerii::o de

llnl1 ta :!I e eru::arqos devido5. 

S 1• A ordem, o co.~sent.imento, fiscalizaçl.o, as 

medidas adminiatrativas e coe:~citivas a.dotad.ss p!!!las autorida

dl!la de tr.tnsito e SIIUS áqent•JS terao por objetiVO priorit.trio 

a protecao .A vida e à incolumidade fisica da pes:soa.. 

S 2• As me~didas a.dmin .. strati(las prevtstas ne.ste artiqo 

nlo elidem a aplica.ç.\o das plnalidades impostas por in.fraçtle:s 

elencadas neste Código, po~Jsuindo caráter COll!plWntar a 

estas. 

S 3• Aplica~se O!IOS animais recolhido:s na forma. do 

inci:so X deste artiqo o di:spt•sto nos art.s. :0:71 e 316, no que 

couber. 

.... _ 270. O veiculo pode~! se.r retido no:s C!l!IOJS 

expresJSos neste C6diqo. 

S 1• Quando a. irrequl<Lridade puder ser sanada no ·local 

d4 in!raç&o, o veiculo será 1 Lberado l:..!io loqo seja regulariza

da a situaç:!o. 

S 2• N;lo sendo· poss!.vel sanar a falha no local, o 

veiculo poderá ser retin.do çor condutor reguLarmente habili

tado~ mediante recolhimento do Certificado de- Licenciamento 

Anual, contra racJ.bo, al!sinalando~se ao condutor pz:azo para 
sua reqularizac!o, para o que .se =on.siderará, desde logo, 
notificado. 

S 3• O certificado de~ Licenciuent_o Anual será devol

vido ao condutor no órq.lo ou entidade penalizadores, u.o loqo 

o veiculo :seja apre:sentado 
.requla.riz:ado. 

! _ autoridade deviàaaente 

S •• Nao se apresentando condui:.o.r habilitado no local 

da ~n!raç.to~ o veiculo será :acolhido -ao dep6si to, aplicando~ 

se ne:~~te ·caso o disposto nos ~aráqr,.fos do •rt . .<:62. 

5 5• A crit6rio do aqente, n!o s~o dará a ap:Ceeil.slo 

imediata, quando :se tratar drt veiculo de transporte colativo 

~ransportando pa,ssaqeiros ou veiculo transportando produto 

periqoso ou perecivel, de~:sde que o!e.reca condicOes de sequ~ 

rança para circula.c.to em. v-ia piblica. 

Art. 271. O veiculo :S11.r.i .removido, nos casos previ:stos 

neste Códiqo, para o depósit::~ fixado palo órq4o ou_-:-__ entidade 

competente, com circunscric.!o ::sobre a via. 

Parir;rra~ar únioo. A re.stituic&o dos veiculoJ:S remov.idOJS 

só ocorrerá. mediante o paqame~nto da.:~~ multas, taxas e despesa11 

com. remoc4o e estadia, além. de outro·.:J ·enca.c:qo.s pre:vi"stos na 

leqil!llaclo especifica. 

Azt. 212. O re~colhimento da Carteira Nacional de Habi

litacAo dar-::~e~t mediante rEcibo, além dos caso:!! previstoa 

neste C6diqo, quando houver suspeita de :sua inautenticidade ou 
O!ldul teraçl.o. 

Parig~Or lln.ico. O recolhimento da Perm.is.sl.o para 

Diriqir dar~::!le~"á nas usm.a:5 condicOes estabelecida..s n••t• 

Código para o recolhim.en-:o da Carteira N.aciona~ de 
Habilitaçl.o. 

Art.. 273. o recolhim-tnto do Certi!icado de Reg-istro 

dar-se-i mediante recibo, alén dos casos_ previstos ne:{t~ C_Odi· 

99, quando: 

I - houver su:!lpeit& de inautenticidade- ou a.dulteraçl.cu 

II ~ ::!le, alienado o ·Jeiculo, nlo for trans:ferida :!lU& 

propriedade no prazo da trinta dias. 

Art. 2,... O recolbimE·nto do .Certificado de Licencia~ 

mt.an,to A;tual dar-se:-á mediante recibo, além do.s casos previsto:s 
neate Códiqo, quando: 

X houver su.ape.1. ta de inautenticidade ou 
-adulter.llÇI.O; 

II ~ se o prazo do licenci.ll.mento e.stiver vencido; 

IIL - no ca!IO de rete~nç!o do veiculo, se a irrequlari

da~ nl.o puder: ser sanad, no local. 

~· 275. O tran!lbordo da carqa com pe!lo excedente 6 

condiçao para que o veiculo _ p055a pro.s:~~equir viaqem e 5er.t 
efetuado ,.., expen:~~aa do proprietário do veiculo, ::~em. prejuizo 

da multa ~licável. 

hrir;rnt"o ím.t.oo. N.!io ::endo possiveJ. desde loqo atender 

11u Cl.l.!lposto neste artiqo, o veiiculo será re~colhido ao depósi

to, sendo liberado após S&niida & irrl!lqularidade e pagas as 

deape11u de re&ac.to e estadia. 

Art. 2715. A concentra:;:lo de seis deciqramas de álcool 

por -litro de sanque comprova rJUe o conduto.r do veiculo !le ach& 

- estado de embriaquez. 

AR. 211. Todo condutor de veiculo automotor~ envol'Ti

do ea acidente de trAnsito c0111. v1t:ilu. ou que !o:r a~vo de 

Uscaliz.açl.o de trl.nsito, q~.:.e qere .suspeita de eab.riaquaz, 

.seri .subaetido a te4tU d'l alcoolemia, exame!l clinico.s, 

pericia, ou a qualquer outro I!X&rU! que por meios técnico.s ou 

cienti!icos petlltitam. certificar seu estado. na !ortu. requla~ 

mentada pelo CONTRAN. 

Parigrat"o único. Me~dlda co~respondente aplica.-se no 

cuo de suapeit;s de U50 de subst!ncia entorpecente, tóxica ou 

de efeitos an.tloqo:s. 

Art. 218. Ao condutor que :se l!ivadír d4 fiscali:caç.lo, 

naõ- s-ubtaetendo 'O veiculo á p~!lage111 obrigatória nos pontos de 

pe.saq-, !i.xos ou móveis, será aplicada a penalidade prevista 

no art. 212 deste C.(ldiço~ a.1.êm da obriqac.!o de retornar ao 

ponto de eva.sao para filll de pesagem obriqatôna. 

~----Parigrat'o llnico. No t:aso de fuqa do_intrator i açl.o 

policial~ a apr:eensl.o do veiculo d•r-::se~á tao loqo .:~~eja loca-
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liz.ado, aplicando-se, alim. das pen.didades em que incorra, aa 
eetabelecida.s no art. 213. 

Art. 27!J, Em caso de acidente com __ vitima envolvendo 

Vé1Cu1o equipado com reqhtrndor instant.!neó de velocidadtl e 

tiUpO, o ac;~ente qÜe priluiro cheqar ao local deve retirar o 

disco .. ou unidade armazenad.oJ'a do registro e entregi-lo ou 
encaminbt-lo ao perito enc:arrllqado do levantamento pericial ou 
A autoridacie encarreqada da instaun.cao do inqatrito po~icial 

.ou .ondA~ for reqi.strada & DGontncia do acicieJ:)te. 

CAPf'l'ULO XVIII 

DO PROaSSO AI:IUNISTM.TIVO 

Da Autuaçio 

kt. ,;·210, Ocorrendo infnc.to pri!!Vi:sta na legislaçlo 

de. tr&nsito,_~~avrar-se-i auto de infracao, na pre:llença do 

infrator, do qual con:!llt&ri: 

I - tipificac.!o da i.pfracao; 

II local, data e hota do cometimento da infraçloJ 

Ili caracteres da p .. aca de identificacâo do veiculo, 

sua marca a espécie, e outro~ elemento:5 JUl<;ados neces•~rio• 

para sua J.dentificacão; 

rv ~ o prontu!rio do condutor, sempre que possivel; 

v ~ identificação do orçlio ou entidade e d~ autorida.dtl 

ou a;ente autuador ou equ.1pamento ·qlJe comprovar a infraçlot 

VI -· a-~!lin:atuu. do in::rator, valendo ·esta como notifi

caç!o do cometimento da .:.nfrao:::!o~ 

S 1" A recusa de reé:eber a notifica":c!o ou de ·aposiç.lo 

de assina.tuz:-a pel_o_ infrat_oz:-, cez:-_tificada pelo aqente no auto 

de infz:-ac.!o, constitul.t:'á indicio~. d~ que a transçresslo fai 

cometida. 

S 2" A infracão podel~â sei:' comprovada por· declaraçlo 

da autoz:-idade QU do aç•:mte da_ autoddade Qe t;;An:!lito. par 

aparelho eletr6.nic9 ou por ~qui_pamento "'-Udiovisual, reacOe• 

qu.imicas ou qualquer _out:::o_ meio tecnoloqicamente disponivel, 

prevumente z:-equlamt!nt:ado pele CONTRAI'!,_ 

S 3• ocorz:-endo fUqa d<l infratoz:-, ou nao sendo po••lvel 

sua autuacao em fla9rante, '' a9ente de trAnsito relatarA o 

fato ! autoz:-idade, 1\0 pr?pr LO _ auto., informando os dado• a 

z:-espeito do veiculo • seu c:mdut;or, além dos con_stantea no• 

J.ncisos I, II e III deste ~rti9o, conh.ecl.dos, para o procedi

mento previsto no ar~, Z82, 

Art. 281. QUalquer pe~·.soa pode e as autoridades e. seus 

aqentes devem comunicar, pot:' escz:-ito, ._o- ó.t::li-19 ou_ entidade ele 

trAn:sito com circ_unscriclo So:)re a via o cometimento- de qu.al

quez:- infz:-ac;:ao filrevista na leqi.:slac!o de tz:-o!in3ito, prHenciada. 

qu.alificando-:!1111 e indicando erdez:-eco completo e telefono. 

6 1• A comunic4c!o devei:'i' cbf'l.tct.r dados indicativo• do 

veicul_o, local, Qata, h.ora e c.ircun.st!ncias em quo a infraclo 

foi praticada, identificac;:!o do condutor, se possivel, • c.. 
meios de prova nec_e:5sári_o.s, nt: t~rma dil!lpoSta pelo CONT1\AN. 

5 2• Recebida a comun .. cacAo, a autoridade de transito, 

considerando-a consistente, nc>tificar.ã.o inftator para cibei& 

e. apresentac.!o da defesa em tz:-inta dias, .. prosa:equiado-n na 
forma do art. 282 e seu;qintes des.te COdiqo ... ::.rt. 

Art. 282. A autorid·lde de trAnsito, na esfez:-a da 

competência e:!lta.belecida neste C6diQo e dentro de sua circurus

criç!o, julljjaril a con.sistêncis do auto de J.nfrOllcAo, aplicando 

· a pena lidada cabi vel. 

Art. 283. Aplicada a penalidade, será expedida notifi

cacAo ao infrator por remes~;& postal ou poz:- qualquer outro 

meio tecnol6qico- hábil que asse9uz:-e ao infrator a ciência da 

impo.sic;:Ao da penalidade, 

S 1• A notificacilo {•revista neste arti9o, devolvida 

por de.satualizacao do endez:-ec:) do pz:-opz:-ietá.rio do veiculo COlll 

o qual a. infz:-acilo foi cometl.·ia, sez:-à consl.dez:-a.da válida para 

todos os efeitos. 

S 2• A notificaç!o a pes.soal de m~s.sOes diplomática!!, 

de repartic;:Oes consulares de ca.z:-reiz:-a e de representacoes de 

orljjanismos internacJ.onais e de seus inteqz:-antes sez:-á z:-emetid& 

ao Ministério das Relac;:Oes Exteriores para as providlnciaa: 

cabivei.s e cobz:-anca dos valorts, no caso de multa. 

Art. 284. Na notifi~.cao pz:-evlsta no artigo anterior 

deverA constar a data do t6rm:.no do pz:-azo para apz:-esent&c;:lo de 

defesa pelo z:-e:!lpon:!lável pela .nfrac!o, qU:e riuhca ~úá interior 

a trinta dias contados da dat~ da imposic.!oo da penalidade. 

Parii;Jrat'o único. No =a.l!lo de penalidade de JaUlta, a. 

-data e:!ltabelecida ne.ste artiqo será a data paz:-·a o recolhimento 

de Seu valor. 

Art. 28.5. O infrator que efetuar o recolhimento do 

valor da multa atá a d&ta. do vencimento expre.s.sa na notifi-

caçlo, poderá fazt-lo poz:- au~ (Oitenta por cento) do 

valor. 
'"" 

PariQ:raf'o únioo. o infrator que n.lo efetuà.r o reco

lhimento do valor da multa nc prazo est4belecJ.dO deverA faze

lo pelo v:alor at~alizado à da•:a do pa.qament:o, pelo me:5mo núme

ro de tJFil\ disposto no art. <:~a. 

lt.J:t. 216-. O auto de infrac;:4o será arquivado e seu 

re~Jistro julljjado in:!lubsistentE: 

- .se considez:-ado inconsistente ou irreqular; 

II - se, no prazo !lLitXimo de sessenta dias, nao for 

btposta a penalidade e eXpedic.a .sua notificac.lo ao infrator. 

Art. 287. Da penaliduie aplicada caberá recurso pelo 

responsivel pela infrac.!o, até a data , de vencimento_ expressa 
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na notificaçao, para a JARI, que deverá julqá-lo em at6 trin

ta dias. 

S 1• O recur:so nllo terá efeito su:spensivo. 

5 2• A autoridade qu;t impOs a penalidade remeterá o 

recurso ao órqlo julqador, dentro dos de:t dias O.teis 

subs111qt1entes .1 sua apresentac!o, e, se o ~ntender intempesti

vo, assinalarA o fato no de.!lp2cho de encaminhamento. 

S 3• Se, por motivo de forca maior~ o recur:Scf nJo tor 

julqado dentro do praz.o previ:sto neste artiqo, a autoridade 

que impôs a penalidade, de oficio, ou por solicitaç.lo do 

recorrente, poderá conceder-Ue efeito sus~ensivo. 

Art. 288. Se o in!J:ator oferecer defesa no pruo 

leqal, o recolhimento da multa poderá ocorrer apos o julquen

to do recurso, re:spiitãdo o_ e::;tabelecido nO p•riqrafo único do 

art. 285. 

Se o infrator recolher o valor d& 

multa e apre:rentar defesa, :r!r-lhe-â àevolvida a il!lPort&:ncia 
paqa, atualizada eta UFIR ou por 1ndice leqal de correc&o des 

dibitos fiscais, se julqado i11.procedente o auto de infracJ.o. 

Al:t. 28!t. se A infruçlo for cometl.d& em localidade 

diversa daquela de licenciUllnto de veiculo, a defesa poderi 

ser apresentad& junto ao 6r;&o ou entidade de transito da 

resid&ncia ou <ioaicilio <1o intratoc. 

Parig:ral'o único. A autoridade de tdnSl.to quo receber 

a defesa deveri remet6.-la, de pronto, 4 autoridade que illlpOs a 

penalidade, acoçanhada d&s C!lpi<!lS doa prontuárl.os nece.ssirios 

ao julqur.ento. 

Att~' 2~0. DAs deci:lô·~s da JARI ·cabe .cecurso d~ nJ.o 

provimento pelo responstvel ~ela infraclo, ., do provimento, 

pela Autoridade que i~~~pOs a penalidade, no prazo de trinta 

dias contadoa d& publicac!o ot. da n.otifica.c~e ::la. deci::s.!c.. 

S 1• Das deci::sOes da JARI, em caao de apreensl.o por 

mais de .sei:s me:se::~õ ou cassac.!1> da Carteira Nacional de H&bili

taçJ.o ou ainda de penalidades por infracóe:s qravissim&zs, 

cabe recurso ao CONTRAN, em :Je tratando de 6rqAo ou entidade 

de t.r.!nsito da IJni.ll.o, ao CETRAN, .:!le de 6rq!o ou entil:l&dl!l de 

trAnsito estadual ou municipal e ao CONTRANDifE, _ se de 6rqlo 

ou entidade de tr&:nsito <1o Di:>trito ~ederal no prazo de trinta 

dias, que o aprec,;_ari em iqual prazo. 

5 2• No ca.so de pena .• idade de multa, o recurso soaen

te seri admitido feita a prov& do recolhimento de :seu valor. 

Att. 211. o recurso de que trata o artiqo anterior 

:~e.rá apreciado pela JARI no prazo de trinta dias~ 

1 - ea caso de :ru.spuru~l.o <1o direito de diriqir por 

mais de seis me:ses, ca.s:sacAo de _do_cumento de hAbilitaclo ou 

penaliclade.s por infraçOes qra,.·i:ssima.s: 

a) pelo CONTRAN, em se tratando_ de. per..alidade imposta 

por 6rql.o ou entidade de tram.ito da c:"lii.O; 

b) pelo!!! CETRAN, l!le ele 6qlo ou entidade de trl.nsito 

estadual ou municipal; 

cd pelo CONTRANDIFE, l!le de 6rçr&o ou entidade de 

trAnsito do ·Distrito Federal; 

1'1 - no.s demais caso:s, por coleqiado e:special composto 

pelo Coordenador-Geral da J.AF.I, pelo Presidente da JUnta que 

apreci,ou o recurzso e por m.aia wa Presidente de Junta: 

~o único. Qua..ldo houver apenas wu. JAIU, o 

_:;:.curso seri julqado por seus próprios membros, 

Art. 2D2. A apreeiaclc• do recurso previsto no art. 290 

encerra a inst6ncia administrativa de julqamento de infracO.• 

e penalidades. 

Pari.onio i:lnico. E:sqot,ados Õs recursos: ãs penalidades 

aplicadas no.s tenLOs deste C6c.iqo .serAo Cadastrada"' no RENACH. 

CAPf'l'ULO XIX 

DOO CIUMES 

A.rt. 2~3. Aplicam.-se <o05 crl.mes previstos neste Códiqo 

as reqras qerais do C6diqo Pen;,l e do !:6diqo de Processo Penal 

.sempre que nlo di:sposto de forma contrária ne::ste Capitulo. 

Art. 21,. Em qualquer fase do J.nquento policia~ ou d& 

inatruc!o criminal, o üuiz po•iera :te..:.::etat ~undamentad&laente a 

i:nterdicAo t~orària do direl.to de o:l.irl.9'ir veiculo, no caso 

de inquérico polic1al, a reqU•lnm.en::o do Hinl.sterio l"úblico ou 

mediante representacao da aut orldad.e pol.iêl..al e, no curso do 

processo, de oficio ou a requerimento o:l.o Ministério I"Oblico, 

cabendo de:sta deci.:~ilo recur:sc em_ s_e;ntido. _e:i.t.ri.to, sem. efeito 

:suspensivo. 

A.rt. 2~5. A i.ntercti.:.!o para :cnj:.t:ir veiculo será 

:reapre comunicada ao órq!o de .trânsito <:lo Estado __ em quo o 

indicia<io ou o réu. for domiclliado ou rel!lidente, e ao órqao 

naci.onal.de trAnsito. 

Art. 2~6. S.lo circur:st.lncla.S que sempre ag;-avam as 

pen&s do111 delitos de trAnsito, qUando não c.o.n:st:ituem ou quali

fiquem. o criu, ter o aqente cometido a infrac!o: 

1 - coa risco de grave dano p-atrl.monl&l a terceiros; 

zt - utilizo~ndo o veic:ulo com pl•ca falsa ou adultera

da, tendo conhecimento de:sse !ato; 

III - com_ carteira de- -HibllitacAo ou Permis.s&o paro~ 

Diriqir de cateqoria diferentt da do veiculo; 

IV- :sobre faiKa de t:an.s1to temp-o~.;.ria ou perl!IAnen.te

.. nte destinada a pedestre.!!, exce_to para ace.!l:sar ou. lll&ir de 

imOvel lindeiro; 

V - quando a sua profiss!o ou ativ1cia.de exigir cuida

dos especiais com o transportt de p.a.s:saqel.ro.:~ cu de carqa. 
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Art-. 21i17, Nas infracO~•s penais ~e :;:~e trata e:~~te C6ài

qo, nao .se comüdera circunst!nc:~.& 3tenu.:.nte :5er o aqente 

menor de 21 (vinte e umJ anos de idade, por ocasl.lo do evetnto, 

Art. 21i18. O juiz pode1·.t deixar de aplicar a- peil~.- se as 

coru~eqüênci&:!l da infraçl.o atinqire111 o próprio aqente de forma 

t.!lo qrave que a :sancao penal fe torne desnecessária.-----

Art. 21i19. Ao condutor de velcuJ.o, :'10:5 casos de aciden

tes de trânsito de que z:-esulte vitima, não se impol:'â a pris.lo 
em flaqrante, nem se exigirá. !!anca, se prestar pronto e inte

qral t~ocorro .iquela. 

Pari.rJ:.:a:fo únic:o. O socorro pronto e inteqral prestado 
à vitima 6 circunstancia aten1..ante~ da pena. 

SEÇÀO II 

Art. 300, constitui crime: 

I - diriqir veiculo na Via sem po:!lsuir Carteira de 

Bllbilitaç.!o ou Pe:rmisaao para Dirigir, ou a.inda se cassado· ou 

suspenso o direito de dirigir: 

P~: detenclo, de 1 um.) a 6 /seis) meses, e mUlta do 

no m1ni.Jno JO [trinta) dia.s-nulta; 

II - dirigir veiculo na via pondo em risco a ::!IOCJU.r&nça 

alheia: 

PENA: detençlo~ de 3 (tr4sl a 6 [.sei:!!) meses, e awlta 
de no minimo 30 (trinta) dLu,.multa; 

UI dirigir Vei<:ulo elO. e::~tado de emb'"ria;Uez 

voluntãria ou eulpo!!a ou sob •l!eito de .substância entorpecente 

ou que determine depend6ncia tisica ou p.siquica: 

· PENA: detenç&o, de 3- ltr!sl a 6 [seis) mases, e multa 

de no mlnimo 30 (trinta) diaS-multa; 

IV - confiar ou entre~rar a clirec4o do veiculo a pe11:soa 
nlo h&bilita.cla, a pe:~~soa co:11 habilitacAo Ci!l:!laada ou cosa o 

direitO ~e diriqir SU:!Ipen;lo, OU ainda & POS:!IO& que, por 30\1 

estado :flsico Ou psiqu,ico, n!n esteja em condiçOes do conduzi-_ 
lo com soquranç'a: 

PENA: detenc!o.. de l [um.) a [seisl mese.!l, e multa do 

no mir.imo 30 (trinta) dias-multa;. 

V - diriqir veiculo r,,a calcada; ou no passeio, exceto 

para acossar ou sair de im6vel lindeiro: 

PENA: detenç.!o .de l (.uni a 6 (seisJ mese.!l, o multa de 

no núnimo 30 {trinta! dia.s-multa; 

tran.!lportar pnssoa em veiculo- em condiçOI!!.!I 

PENA: detonclo, de 3 [tr!s) • 6 tseis) mesea, e multa 

de no minimo 30 (trinta) dias-multaJ-

VI:r ~ re·cusa.r-:-s-o -O Cõnclutor de v&lculO.- ~em ju:!lt"

causa, a submet&r-se a peric.1.a ou eJtame clin.1.co quandõ deter
minado pela autoridade: 

PENA: dete:rc&o, de 3 (trêsl a 6 [seis) me.!les. e multa 
de no minimo 30 (trinta) dias-multa. 

Art. 301. O art. 12.1 ::lo Decreto-lei n" 2.849, do 7 de 

dezembro de 1940, pa:!l.!la a V:i~c.rar acre.!lc~~~7~_sequinto S 6": 

"Art. 121 ·········~·~··-····•'!.••-""--""'="'""""""" 

S s•. No homicidio ç:u1poso. ocorrido e111. 

acidente de tr!.ns:.to, -dÕbrU~-.!Ie as penal!' .!le o 
agente: 

I - encontr.ava-.!le eJU es_tado de embriaguez 

ou .!lob ef&itos ele sUbstAncio entorpecente ou que 
detel:'ln.lne dependtncia tisica ou p:~1quic.a; 

II - -nlo P0ss"u1a habl.litaCJ.o ou se estava 

com a me.!lma suspense ou Ainda cas:sada; 

III.- em •:aso de atropelamento, praticou o 

ato em faixa de p&dEstres, na calcada: ou no pasaeio; 

IV -- deiJCar de pre!le.c .!!ocorr-o, ~do 

po;i~Jivel h.zl!i-lo su risco p&ssoal, a vit-1.11& de 

acidente de trlnsitc: a que ctoU cau_.u.; 

-v - quanclo a sua profisslo _o_u ativid&de 

exiqir euida.doa esp!c:iai.!l c0111. o· 4:ran.!lporte- coletivo 

de pas.saqeiros. • 

Art. ,302, O art.. 129 ;to becreto-lel. n" 2.949, ele 7 de 

dezUibro de 1940, pas.!la a viqcrar acre.!lcido dO seguinte_§ 9": 

"Art. 129 ...••......••••• ···~---·-······· 

·······················~·-·············~···· 
5 g• Aumenta-se a pena de Ulll. a dois terço5 

.!le ocorrer qualquer daS hi.póte.!les do §_ 6" .. do art. 
121. .. 

CAPf'l'ULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES limAIS E TRANSITÓRL\S 

Art. 303. O Poder I::Jtec:utivo promoverá a nomeaç!O __ doS 

EUabro;, do CON'I'RAN no prazo de 60 isessental dias da publi

caçAo de!lte C6diqo. 

Art. 304. O CONTRP.N tem o prazo de 240 !duzentos e 

quarenta) dias " partir da p~:blicacAo de!lte Código para expe

dir ali ReaoluçOes nece.!laárias à .!lUa melhor execuc.!o, bem como 

revisar toda:~ as ResolucOes anterJ.ora.!l à .!lUa publicac;:ao, dando 

prioridade àquela:!! que visll!l'l dim.1.nuir o numero de acidentes e 

••••;orar: a proteça.o de pede.!lt re.!l. 

l'&l:i~a wu.ea. As 1\o.!lolucoes do CONTRAN existentes 

at6 a data de pUblic&çlo dt~ste C6diqo; continuam em. viqor_ 

naquilo - que nllo con:flitem. com o mesmo. 
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Art. 305. O Mini:;té:rl.o dA Educacão e do Dllli!porto, o 

COHTPJUI 111 a SENATRAN cieverAo, no pra:to de 240 {dutoritos ã 

quarenta). diaa contado.s d& pulllicac.!o desta lei, estabelecer o 

c:urriculo coa conteúc1o proq:4111âtico relativo à .:sequra.nç.a e 

educ:açao de trinsito, a !ilu de atendl!!r o dispost.o ne111ta 

C6diqo. 

Art. 301So ·o pral:o de aotificacao previsto no inciso II 

do &rt. 286 só entrarÁ elll. viqor apôs 240 (dU;r;entos e qUArenta) 

d.iu contad.oa da publicillc;:.!o dusta lei. 

J&rt. 307; Ol!l 6rqlos e entidades de- trAnsito conceder!o 

prázo ct. at6 wa IÍno para a ad.1ptaclo doa veJ.culos de tr~m5por

te ••caiAr e d.el aprendiu.qen' as normas do art. l42, inciso 

III, e art. 160, respectivamerte. 

Art. 308. 0!1 pr.uos previstos no inciso IV do art. 

144, no S 1° do art. 148, no inciso III do art. 150, no I 3• 

do art. 258, no S P elo art:. :!59, no art. 261, no inciso II do 

art. 263 111 no art. 267, pOder'o se:r alterados pli!llO CONTI\AN. 

Art. 309. A Carteira f<acional de HabilitacAo, expedicta 

na. viqênci<~. do C6diqo anterit)r, será subatituida por oca.e:ilo 

do vencimento do- prazo para .~evalidac,ao do exame de a.ptidlo 

fisic:a. e psico16c;ica, ress<~.lvados os casos especiais previstos 

nesta lei. 

Mt. 310. Enquanto r.!o foreJll õa:lxaaas--novas nOrmait 

pelo CON!RAN, continua em viqor o disposto no art. 92 do Requ-

1amento do C6digo N'acional de Transito. 

Art. 311. A rec111ita arrec<~dac:t.. com a cobrança d.aa 

multas de tr4n.sito .será apli:ada, exclusiV&lllento, ur. sinali

.u.çao, engenharia de tráfeqtl, policiamento, fisca.liz.ão;:iõ e 

educ:aç.!o do tr!n:sito. 

Pariqrat"o único. o ~·ercentual de _dez. por· cento do 

valor da.s multas de tr.!nsit:o arrecadadas serA depoaitado, 

mensalmente, na cont~a do :!'undo Nacional de Sequr4llç& • 
E<iuca.çlo do Tr3.n:sito ~ FUNS!T, paz:-!l aplicac.!o em campanhas de 

Educ:açao e Segurança de Tr!r.sito, aprovadas anu&lmente pelo 

Mini.sto!:rio da Justiça. 

Art. 312. Er:l. 180 (c-~nto e oitenta) dia..s o coNTMN 
fixal::'á a metodologia de aferl.c.lo de peso de veicules, ea:tab41• 

lecando percentuais de tolar.!ncu., f!eando ~urante este perlo

do su.spensa a v1c;6nci4 d&s petta.lidades previstas no inciso XXV 

do art. 23J, apliCarldo-.se as penalidades anteriormente fin

das na leqislaçao. 

Art. 313. Aa repartic:Oes de trAnsito conservaria· por 

cinco ano.s os documentos rela"":ivos à habilitac.lo de condutores 

e ao reqistro e licenciamento de veicules, podendo ser llicro

filmado.s p4ra todos o_, efeito~ 1eqaia. 

Az-t.. 314. A Semana N'-lll:ional de TrAnsito :~er.l coiii.CIOra

da anwt.l.mente no periodo e.ompreendido entre 18 -.., 25 de 

setelllbro. 

Art. 315. A partir da pul:llicac.to dut.e Códiqo, •o..nte 

poderio ser fabricados e licenc:i&do.!l veiculo•· que obedac;: .. ao• 

limite• de pe•o e dimensOe.s fixados n• ~· deata lei, •. 
ressalvad.o:tl os que vier- a st:r requlament•dos pelo c~. 

Parigrat'o Wú.oo. O COHTRAN regulamentará domtro de 100 

(cent,w e oitenta) dL•s da 'l.qência desta lei o tr&n.sito de 

veicules atualmente em circulHc!o que tenham dimensões e peso 

excedente.:!! àquele.:!! fixad.os ncs arts. lOO e 101, definindo o:~ 

requi.s_ito:s de .sequrança e garantindo o direito adquirido de 

seus proprietá.rio.5, até o suc.!teamento do veiculo. 

Az-t._ .31.115. Os veiculo.s a.preendido:s ou-:t-entõVido.s a qual

quer titulo e os anima-s. n.lo--- re.clamado::; por ::teus 

proprietários, dentro do praz:> de noventa dias, ser.lo levados 

à hasta. pública, deduzindo-se. do valo:::- arrecada-do, Q montante 

da divida relativa a multas, tributos e enca.rqos legais, e o 

restante, se houver, depoaitatlo à conta do ex-proprietário, na 
fonua da. lei. 

Mt. 31.7. Os condutor·~$ dos 'leiculos de que tratam. os 

.art.:!l. 140 e 142, para exercer•!m sua.s atividades, dever!o apre

.sentar, previa.l!lente, certid.lo neqativa do r:eo;;i.stro de distri

buiç.lo criminal relativamente ao.s crimes de ho.micidio, roubo~ 

estupro e corrupc.!o de menort~s, renovavel a cada cinco anos·, 

junto ao _6:r;g.lo reapon.sável pela re:s~ecti V<~ conc:.e.ss.lo ou 
autorizaç4o. 

Art. 311!1. Os establ!lecinlentos onde .se executarem 

reforma.:! ou recuperacao de vr.lculo.s e os que comprem. vend&lll 

ou des.montem veicules, usa.co.s ou n!o, ficam obri.qados a 

po!!auir livro.s de reqi.stro ;!.e seu .movlmento (de entrada e 

salda • de uso de "placa!! _de_ experiência"), _conforme modelo.s 

.sprovados e rubricado.:! pelos érq!õ-.s de trl-nsito~ 

S: 1~ O.s livro.s indicarao~ 

I - datõ!l de entrada de veiculo no estabelecimento; 

II_- nome, enderece e _identl.dade do proprietArio ou 

vendedor; 

--III 

de.sllLOntaqem; 

data da sa1da ou baixa, no.s ca.sos de 

IV - nom.e, enderece e identidade do comprador; 

V - caracteristicas do veiculo constante!! do seu 
certificado de reqistro; 

v:I - nUm•:ro da placa Cie expel:'i~neia. 

5 2• Oa livros ter!c .sua.s páginas numerada.s tipoqra

ficamente e .ser!o enca.dernadoH ou em folhas soltas, sendo que, 

no primeiro ca.so, conterao termo d~ _abertura e ~ncç_r;-_a.mento 

l.avrado:s pelo proprietário E rubrl.cados pela reparticlo de 

trAn:sito, enquanto, no sequndu, todas a..s folhas :serãO -autenti

cada.:! pela reparticAo de tr!n~ito. 

S 3• A entrada e a ~aida de veiculo.s nos estabeleci

mento.:~ referidos neste artiqo, re·qr:str<~r-se-ao no ine=cl dra -

que se verificarem assinalada.s, inclusi'le, a.s horas a elas 

correspondentes, podendo os veiculas irrec;ulare.s lá encontra

dos ou :sua:s .sucatas serem Clpreendido:!l ou .tétido:s para .sua 
completa requlari;;::ac&o. 

5 •• As autoridades de tri!n.sito e a.s policiais te:r:lo 

ace.sso aos livros ,sempre q~le o solicita.rem., n.lo podendo, 

entretanto, retirá.-lo:s do e.st~belecimento. 
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S s• A falta de esc.:ituracao dol!l livros, o atraso, OJ. 

fraude ao realizi-lo e a recu:~~a de sua exibicao ser!.o punidas 

com a multa prevista para as infracoes qraviss'imas; indepen

dente da:!! demai:5 cominacoe:s l~qais cabiveis. 

Art. 31~. Os Orqao:~~ e eotidades ioteqrantes do Siatema 

Nacional de Tr&nsito proporcionaria aos membro:!! do CONTRAN, 

CETRAN e CON'I'RANOIFE, em servico, todas a:~~ facilidade:J para o 

cumprimento de sua missao, fc.rnecendo-lhes as informaçOes que 

solicitarem, permitindo-lhes lnspecionar a execucao de quais

quer serviçO:!! e dever!o atendEr prontamente .sua:5 requ1.:5ic;Oea. 

Att. 320. No pruo· ·:le dois ano:~~ ap6s a publicacao 

de!ltO C6diqo, o:5 veiculas de•terao ser fab-ricados atendendo o 

dbpo:5to no inciso II do art. 111. 

Pari~o único. O_ COnRAN di:!lporil sobre o prazo para 

que os veiculas em circulac!c· aten~ ao di.sposto no inciso 
II do-a:t-t. 111. 

Art. 321. O CONTRAN estabelecerá, em até 120 (cento- e 

vinte) di•4 após a oom11uacao de seu::s membro:s, as disposiçOe" 

previstaa noa arts. 92 e 93 _deste C6diqo, que terlo d8 ser 

atendida:s obriqaeoriaml!!nte pe .. os Orqaos e entidade:s e.xecutivos 

o rodoviário::~ de tr.ln:5itc pare exercerem sua:~~ cQliiPetinc:l.aa. 

S 1• O:s órq.!l.cl!l e entLdade:s de ::rànslto_ ji existentes 

terlo prazo de wa ano, apó~ a edic:io das normas, para :5e 

adequarem i.s novas reqra:s est.J.I:II!!lec::.cta:s pelo CONTP.AN, conforme 

diapo:5t:o no eaput deste out:iqo, sob pena de aplicaç.ll.o do 

di.spo.sto noS 1° do art. 19 d'-ste C6dio;~o.-

S 2• Os 6rq3.os e entidade:5 de transito a .serem criados 

s6 poderao habilitar-se a eu:~rcer as competências previstas 

neste C6diqo se atenderem. pzev::.amente, as ~x::.ql!nc1aa t".stabe

lecidas pele CONTRAN, .::onformu jispos:;:c ;1ti caput deste art:iqo, 

verificadas pelo rl!!spect.!.vo ct:'l'RAN, :s.- 6ig&oo ou ·-ent.idade muni

cipal, ou CONTP.l\N, se Orqao cu entidade estadual, do Distrito 

Federal ou da Unillo, após o c;ue pas:~~ara.o a inteqrar o_ Sistema 

Nacional di!! TrAns::.to. 

S 3• O r.ao pronunc::.anent.c do ~!:-:'?A."! y_u do -CONTRAN I!!IB 

até 60 (se:!isental dias .sobre I) pleu::o dos 6rgAo.s e entidadi!!:!l a 

serem criados siqn::.ficará aprcvacáo autom.at;.ca. 

Art. 322. Ali ondul.acoe.s tran:5versais exi:5tentes 

dever&o :5er homoloqadas pelo 6_rqlo ou ent::.dade competente :no 

pra:to de um ano, a parti::' da I)Llblicacao _des_t:a lei, devendo ser 

retiril.das em caso conerário. 

Art. 323. Fica o Poder Executivo a"l!t:ori:za,çl_q_ _a abrir 

crédito especial no valor d' dois bilhOes di!! cruzeiros, a 

preços de deze!Bbro de 1992, etl favor do Ministério da Justiça, 

para atender despesas deco;~rente:~~ da implement.acl.o ct.•t• 
COdiqo. 

Art. 32.t. Este Códiq:~ l!!ntra em viqor 60 Cseuental 

dias após a data de sua publicacao. 

AJ:t. 325. Ficam revo•radas a Lei' n° 5.108, de 21 C:Se 

setembro de 1966, a Lei n• 5 693, de 16 de aqosto de 1971, a 

Lei n• 5.820, de 10 de novi!!!Bb:~o-de 1972-, a Lei n" 6.124, de 25 

de outubro de 1974, a Lei n• •LJOB, de lS ~I! deze!Bbro d• 1975, 

a Lei n• 6.369, ae 27 de outuhro de 1976, a Lei n" Ei. 731, de 4 
de da&embro de 19751, a Lei n• • r.oJl. de :.i: O de .seeembro ele 

1982, a Lei n° 7.052, de 02 di!! dezembro- di!! 198"2, a L•i a.• 
7. 408, de 25 de nove!Bbro de 1985, a. Lei n" a .102, de 10 de 

di!!zembro de 1990, os art:5 P a 6° e 11 do Decreto-lei n• 
237, d• 28 de fevereiro de l:l67, o Decreto-lei n• 584, de 16 

do ru.io de 1969, o Oecrl!!to-lei n• 912, de 02 de outubro de 

1969, e o Decreto-lei n• 2.44~, de:: :!e ju!.ho de 1988. 

Sala da ComisSao, err. · 

oePutado JCst THOMAZ NONO 

Fre:!::.dent.e 

Deputado IHLSON GIBSON 

Relator 

ANEXO I 

DOS CCNCE!'I'()S E DEFTNICOES 

Para efeLto deste C6diQo, adotam-se a:s seguintes definiçOI!!a: 

ACOST11MENTO - parte da via diferenciada da plsta de rolamento 

destinada a pa:-ada ou e:staci:mamento C.e ve1.culos em caso de 

emergência e à circulacAo di! pedestres e bJ.c::.cletas, quando 

nao houver local apropr::.'!ldo ptra esse fim. 

~ENTe: DA AUTORIDADE DE TRAHSITO - pessoa c::"edenciada pela 

autoridade de trAnsito para o exerciclo das atividades de 

fi:5calizaçao, operacã.o _o_u_ pollciamento ostensivo de tr!n:5ito. 

AtiTOMOVEL veiculo automotor r:lestJ.nado ao transporte de 

passaqeiros, com capac1dade para ate oltr. pessoas, 'i!Xclusive o 

_ condu_t:._or. 

AUTORIDADE DE TRANSITO - o diriqent:·e m.iXJ.IllQ de Orq3.o ou enti:

dade exl!!cUtl.Vo inteqrante do SJ.stema Nac::.on~l de TrAnsito ou 

2!!1.;!1S9~ por ~le ~xpressamente_ creden_cJ.ada. 

!iALANÇO TRASEIRO - dist.!nc::.a entre o plano v~rtlcal pa~:sando 

pelos cent:-os das rodas t.rase1ras extrem.:.s ~ o ponto uls 

recuado do veiculo, COOSldetando-se t::>dÕs OS eiem.entÕs r:i.gié!a
mente fixados ao mesmo, 

BICICLETA - veiculo de propul~âo humana_, dotado de du_a,s rodas. 

BONDE - v•iculo de _propuls.!o elétr.lca, que se move sobre 

trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pJ.sta, podendo ser demarcada por 

linQas lonq.::.tudinais de bord~ que dellne1.am a parte da. via 

d•stina.da à c1.rculac!o d11 veiculas~ 

CALÇADA - a parte da Vl..a, norma.llnen.te seqregada e em n1vel 

diferente, não destJ.nada à c~rculacao de veicules, reservada 

_ao trAns::.to de pedestres e, cuando po:ssJ.vel, à implantaç!o de 

mobiliilrio urbano, Slnalizacãc, veqetac!o e outros fins •. , 

CAMINHAO - veiculo aut_omotor destlnado ao transporte de c;,.rga 

co111 peso bruto total_super.:.or a 3.500 l:q (tres mil _e q)liJ)h~

tos quiloqramasl. 
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CAMINHAo BOIADEIRO - veiculo ·lUtomotor dest.J.nado ao traMporte 
de Cllt'!iJ&, ê:!l~ecialm.nte projttado .,. ..:on::~t..l:ui.do- p~a,;a 0 trllil.ll

porte de ani!Dais vi voa. 

CAMINHJ.o MOVELEIRO - veiculo .lutolUOto.r destinado ao trõ!nsporte 

de carga, e:spe:cialmente projt:tado e construido para o trans
porte de m6vei:!l ou similare:5. 

CAMINHAo-TM.TOR - veiculo aut.cmotcr dest,1.nado a tracionar ou 
arrastar outro. 

CAMINHONET1:. - veiculo destanado ao transporte de carqa com 

peso bruto total de até 3.500 kQ. 

ClaHIONETA - veiculo m.isto des·:inado 110 transporte de pass.sqei

ros • carqa no mesmo compartilt.ento. 

CANTEIRO CENTRIU. - obstáculo fi.SJ.CO construido = separador 

de dua• pistas de rolamento, eventuAlmente substituido por 

aarcaa viúiaa {canteiro tict1cio). 

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACACI - mbi:mo pesô que a unidade de 

traçao 6 eapa.:t d.e tZ"ac:iol':laZ", ll':ldi<::aclo pelo fabl:"ic:ante, ba:saaclo 

ea candic:Oea .sobre suas limitac04U ele qeracll.o e multiplicaç.\o 

da IIOMni:o de !orca e resistência dos elel!lentos que compOIIUil a 

transaiasao. 

CARREAtA - deslocamento em ri .. a na via de veicules automotore:::~ 

- sinal de reqoz:ijo, de rehindicac!o, de protesto c1vico ou 

dli uaa elas .se. 

CMilO DE MIO - veiculo de propuls.!io humana utilizado no trans
porte de pequena::J car91U. 

CAIUI.OÇA - veiculo _da traçao animal destinado ao tramsporte de 

carqa. 

CA'I'ADIÓP'miCO - diapositivo de re!lexao e refncao da · iui-· 
u.t.iliz:ado na ainalizaçJ.o de vias e veicules lolho-de-qato). 

CRARRETE - veiculo de trac.!o .1nimal destinado ao transporte de 

· peaaoas. 

CICLO - veiculo de pelo menoa duas rodas a propulsAo hlllll4n&, 

CICLOI'AIXA - parte da pi.sta de rolamento destinada .i circu

laçao axclu~;~iva de cicloa, delimJ.tada por sinalizaç!o 

eQ)IIcitica. 

CICLctCOTOil - veiculo de dua.~l ou trêa rodas, provido de um 

motor de combustao interna, =uja cilindrada n!o exceda a 50 

centlmetros c!lbicos (3, 05 pol,lqadas cúbicas) e cuja velocidade 

mâxi~~~a de f.abricacAo _ n&o exceda a cinquenta quilómetros por 

hora. 

CICLOVIA - pista própria de:Jtinada à ci.rculac.!.o de cicl.os, 

separada fisicamente do trt!eço comum. 

CONVERSAO - mov.unento elll. 4nqt.lo. a. esquerda ou a direita, de 

mudança da direca.o oriq:~.nal do: veiculo. 

CRUZAMENTO- inter;sec!o de du~s vias ~m nivel. 

DISPOSITIVO DE SEGORANCA - todo e qualquer elemento que tenha 

a func&o especifica de propor<:ionar maJ.or .sequranca ao usuário 

da via, alertando-o sobre sit1~acoes de periqo que possam colo
C<J.;r; em. ~;i11cc sua integridade !Lsi-ca e dos demais usuários da 

via, ou danificar seriamente c; veiculo. 

ESTACIONAMENTO- - liiobilizac&o de veiculo: por tempo superior 

ao necessário para embarque ot.. desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural n!o pa.vimE ntada, 

FAIXA DE DOM!NIO - superUcie lindei~;a as vi_as rurais, del~

tada por lei especifica e scb responsabilidade do. 6rqlo o_u 

entidade de transito competente com c1rcunscr1c!o :;obre a via. 

FAIXAS DE TRANSITO - qua.lqueJ· uma das át:'eas lonqitudinai:s em. 

que a pi.sta pode ser subdivid .• da, sinali.::::ada ou n4o por marca::~~ 

viâria.s- lon9itudina.i::J, que tenham uma largura suficiente para 

permitir a circulac!o de veict..los automo.tores. 

FISCALIZACAo - é a fun.c.!o dE· inspec.!o e viqil:oncia exercida 

pelaa autoridad.es dt!! t.ran:si :o e seus agentes, devidameg,te 

identificados e preferencialm~~nte uniformu:aàos, com o objeti

vo de prevenir e constatar atos que influem na operacao, na 

sequ.rança e na fluidez; do t::li.n;:,ito, observando a;:, cond.ic6o~:-s 
das sinalizaÇÕes horizontal, vertical e semaf6rica., e o:s atos 

praticadoa por -pedestres, ,:ondutores, pe:ssoas de direito 

público ou privado, quanto ao respeito às reqras deste C6diqo, 

inclusive no tocante às obra!; e eventos realizados naa viaa, 

naa calçadas e passeio;;, orJ.entando 
_ neç!!!;s_s_ã.rip, 

autuando, quando. 

FOCO DE ~EDESTRES - indJ.cac.lo lumJ.nosa de permisd.o ou impedi

mento de locomoç!o na faixa aJ:ropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO -- d .. spositi vo de-stinado a fMllter o 

veiculo im6vel na ausência do condutor ou, no caso de um rebo

q:ue, se este se encontra deserqata.do. 

_fREIO OE s:::m.:rRANCA OU MOTOR - dispos1tivo destinado a diminuir 

a marcha ao. veiculo no caso dE falha do fre.lo de serviço. 

FREIO DE SERVICO - d.ispositi'l'o deii:.1nado a provocar a dimi
nuic!o da marcha do veiculo o~ pará-lo. 

GESTOS DE AGEN'!'ES - mov.l.ment.o;; convencionais de braco adot.ado" 

exclusivamente pelos agentes de aut.Ot:'ldades de trânsito nas 

vias, para orientar, indicar o direito de passagem dos vl!!licu

los ou pedestres ou emitir or•iens, sobrepondo-se ·ou complemen

tando outra sinalizac!o ou reçra constante ~deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES movunent.cs convencionais de braço 

adotadoa exclusivamente pelei corrdutores, para orientar ou 

indicar que vao efetuar uma manobra de mudanca de d.i:t:"eçao, 
reduc&o brusco'!. de velocida.d.e c;u parada. 

ILHA obstáculo !isieo colocado na pista dJa rolamento, desti

nado .i ordenac!o dos fluxos d.E trãnsito em uma intersecao. 

INFRACAO - inobserv!ncia a qualquer prece1to da legislac&o de 

transito, às norlllas emanadas do Código de Tr!nsJ.to~ do con3e

lho Nacional ó.e ~r.!.n:!Uto e ã t'egulamenta..:Ao estabelecida pelo 

6rq4o ou entidad.e eJO:ecutiva de tr!nsito. 

INTERSECAo - todo cruzamento •lm nivel, entroncamento ou bifur

·caça:o, incluindo as âreas formadas por tais cruzamentos,. 
entroncalllentos ou bifurcacOes. 



2526' Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Maio de.!994 

INTEl\RUJ?çAO OE MARCHA - 1mob..,litac4o do veiculo para atender 
circu.n:st!n.c::id.$ momontãneas Cio transito~ 

LICENCIAMENTO - procedimentO- anual relativo a obriqacoea: do 

prcrpriet.irio de veiculo, comprovado através de dOCUlllallto 

ll:.!!pec!!ico fÇertiUcado de tic:enciamento Anual). 

LOGRADoURO PÚBLICO - upaco- .LLvre d~st.inado pela m.unicipalid&

de à cireulaclo, parada. . ou (:JStacionalllento de veicules, ou 4 

circulaç!o ele pede!ltres, coJno calcada:!!, parques, .t.reas de 
lazer, calçadOes, etc. 

LOTAçAO - carqa tltil !lláxima ( incluindo condutor e passaqairoa) 

que o veiculo transporta, expressa em quilogramas para o:~ 

veiculO:!I de carqa,, ou nUm•ro de pe:!l.soa.s. '?&ra o:s veicules da 
pasaaqeiroa. 

LOTE LINOEIRO - aquele situa·~o ao longo- daS .. ias uil::fãnas ou 

rurais e que com elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do v~;.Lculo destinado a lluminar a via 

até wua grande distAncia do V€iculo. 

LUZ BAIXA - tacho de luz do v•ücu.Lo destinada a iluminar a via 

diante do veiculo, sem oc:a::fionar ofuscamen'to- ou incOmodo

injustificáveis aos condutores e outros usuários da via, que 

venham a sentido contrário. 

LUZ DIURNA - dispositivo luminoso utili:tado pelos veicules 

durante o dia, acionado pela ignicio, consoante disposiç:Ao do 
CONTRAN. 

LUZ DE o;REIO -- l-uz do voi.icul·~ destlnada a indicar aos ·dWis 

usuários da via, que se encontram atrás do veiculo, que o 

-::ondutor está aplicando o freio d.e servico. 

LUZ INDICADORA DE DIREcAO (pisca-pisca) luz do veiculo 

destinada a indicar aos demais usuários da via que o condutor 

te:n o propósito de mudar de direc!o para .a direita ou para a 

esquercl.a. 

LUZ DE MJI.RCHA A RÉ - luz do v-üculo destJ.nada a i.Lt.:lU.inar atrás 
do veiculo e advertir ao:s dem.lis usu.irios da 'lia que o veiculo 

e:stá efetuando ou a ponto de efe_tuar wua ·manobra de marcha a 
ré, 

LUZ DE NEBLINA - luz do velc~lo destJ.nada a al.lltlentar a ilum.i

nac!o da via em Cllso de neblira, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ O! E'OSicAo (lant-erna) - lu;: do veiculo de-Stinada a indicar 

a presença e a larqura do vei~ulo. 

MANOBRA - movimento executado pelo conduto:- para. alterar a 

po:;;ic;:l.o em que o veiculo está no momento em. !:"elac4o il via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de :sinais eonstituidO!!I de linhatt, 

mat:cac;:o3es, ~:~inlbolos ou leqend.o!l.s, em. tipos e eore.s diversaa, 

apo.stos ao pavimento -da 'lia. 

MICROONIBUS - veiculo automctor je ~:::-ansporte coletivo _com 

capacidade para até .20 (vinte! passaqeiros. 
MOTOCICLETA - veiculo autom.ctor de duas !:"Odas, COIIl ou :~~e 

sicW-car, diriqido por condutcr em posic.ao montada. 

MOTONETA - veiculo automotoc de duas rodas, diriqido por 

conduto~ o;lur, pcs~:!o sentada. 

MOTOR-CASA [MOTOR-HOMEJ 

seja fechada e de:stinada a. al·~jamentol e.scritório, comércio ou 
finalidades aná.Lo9as. 

NOITE· - per iodo do di.i colnp::eendido entl:'e o p0r-do-.so1 e o 

nucer do sol. 

ONIBO"S - veiculo aut=tor de transporte coletivo com capaci

dade para mais de 20 (vinte) passa.qeiros, ainda que, em virtu

de de adaptaÇões com vista & -maior comodidade de:;tes, tran.s

porte número menor. 

O!;'ERAçAo DE CARGA E DESCARGA - imobilizac.a.o do veiculo pelo 

tempo estritamente neces.sá..tic--ao carreqamento ou descarreqa

mento de animais ou car-qa e na forma disciplinada pelo 6rqao 

ou entidade executivo de trAn.;ito compet"nte c:om circunscriçJ.o 

sobre .a vil!. 

PARADA - imobili:z:acao do veiculo com a !inalidade e pelo tempo 

estritamente neces:sário pari!!; efetuar embarque ou desembarque 

de pa:ssageir-o:s. 

PASSAGEM OE N!VEL --todo cr-u::amento dEt n1vel entre u:na via e 

uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própri-a. 

PASSAGEM POR OUTRO VE!CULO - llOVimento de pusaqem A !rente de 

outro veiculo que se desloca no mesmo sentido, em menor velo
cidade, mas em faixa.s distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERJ!.ANEA - obra de arte destinada transposic;:lo 
de vias, em. de:;nivel subterr~.neo, e ao uso de pedestres e/ou 

veiculas. 

PASSAR!:LA - ol:lra de arte de:Jt.inada a transposic:lo t.ran.sversa1 
de via:s, em desnível aéreo, e ao uso de pedestre.s. 

PASSEIO - parte da calçada <lU da pista de rolamento (neste 

llltimo caso, :separada por pintur<~. ou elemento f1:sico separa

dor) livre de inter:fertncias, destinada A circulacAo exclusiva 
de pedes,tre:s. 

PER!METRO URBANO - limite entzo área urllana e área rural. 

PESO BRUTO "I"O"I"AL - peso máximo que o veiculo __ transmite ao 

pavi.Jnenta, cons-;~.tuido da soma da tara mais a lotacio. 

PESO BRUTO TO'l'AL Ca.IBUUUla - peso máximo tran:smitido _ao- pa"9"1-

ldnto pela c~inaçlo de UDL cuunhlo-tr.ator mais seu seai

reboque ou do c~nhao mais o .seu relloque ou reboque !I. 

PISCA-ALERTA luz intermit:ente do veiculo utilizada u. 

caráter de advertlncia, destinada a indicar .aos duais 
usuário:~ da via que o veicule: está imobi:i.i:tado ou em. .situa.çlo 

de emer<;~!ncia. 

PISTA - parte da via normalm!nte utilizada: para a circulaçlo 

de veicules, identificada per elementos .separadores ou por 

diferença d. nivel em rel&•::!o .ãs calcadas, ilba.s ou aoa 

cantl!liros centrais. 

PLACAS - elementos colocadott na pol!liçlo vertical, fixados ao 

lado ou :suspensos :sobre a çista, transmitindo mensaqeM de 

caráter permanente o, ever.tualmente, variáveis, med.ian.te 

simbolo e/ou leqendaa pr6-r<ICOnhecidas e leqalmente inati

tu.1do:r como :!linais de tr&n5itc. 
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i:'OLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRAliSITO - é a funclo exarcicla pelu 

i:'oliciaa Militares e a ~oliei.a RodovU.:r:ia Federal coa o obje

tivo de prevenir a raprim.ir i!tos relacionados com a sequrança 

pllblica e de qarantir que as normas rel;ativas à sequranÇA de 

trAnsito sejolllll obedecida:~~, •:ssequrando a livre circulaçlo e 

evitando acidentes. 

PONTE - obra de c:onstruç!io' :1711 de.stin&d4 a liqar m.arqen. 

opostas de uma superficio liqt..ida qualquer. 

REBOQUE - veiculo de.stina.do a ser enqatado atrá11 do ua veiculo 

automotor. 

~M;Ao DA VIA - imphntaçl.o de sinali.z:açao da ragula

mentaçlo pelo órqJ.o ou entidtde competente coa circunsc:riçlo 

sobre a via, definindo, 111ntre outros, sentido da diroç.ao, tipo 

da estacionamento, horários e dias, etc. 

REFO'GIO - pArto da via, dev:.dAmeiite s.inali:tad&. e proteqida, 

destinada ao uso de pedestres durante a t.raves:sia da ~aeaaa. 
RENACH - Reqiatro Nacional de condutorn Habili t&do~. 

I\ENAV11M - Ro<;Ji::ltro Nacional dE Veicules AlltODOtores. 

RETORNO - :aovillento de inverslo total do sentido cta d.ireç.lc 

oriqinal do veiculo. 

RODOVIA - via rural pavi!unt:ac.a. 

SDII-REBOQUE - veiculo de ua uu m&is eixos que se apóia M sua 

unidade tratara ou • a ela liç·acto por meio de articul&Çio. 

SINAI5 DE TRANSITO - el-ent:;,s de sinaliucáo vU.ri.a que se 

utilizaa de placas, marca~ vLAriaa, equipaldntos de controle 

lUJD.inoaos, dispositivos auxili.arel!l, apito:~ e qea:to.s, deatina

do:s exclusiv&~~~ente a ordenar ou dirigir o tr.lnl!lit::.o dos ve1ca.

los e pedestres. 

SINALIZACA.o - conjunto de sin;li:s de tr&n:sito e dispo:ütivoS de 

11equr.anca colocado::~ na via pública com o objetivo de qarantir 

sua utilizacao adequada, pcs::libilitando melhor fluidez do 

trAnsito e maior 11equranca dos veicules e pedestres que nela 

circul.a.m.. 

SONS POR APITOS :sinais ~.onoros, 91..it1dos exclusivamante 

pel.o:s aqentes d& autoridade de tr.t.nsJ.to nas via:~~, para orien

tar ou incl.icar o direito de pa:ssagem dos veiculo:s ou pedes

tres, :~~obrepondo-:~~e ou cOlllpletando s.i.nali=acao existente no 

local ou reqra constante deste Código. 

TAU peso prOprio do veiculo, acrescido dos pesos da 

carroçaria e/ou equipamento, <iO combustivel, das terramonta.a: e 

doa acesJSOrios, da roda aobre:Jsa.iente, dO extintor de inclndio 

e do t'luido de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAIIJ:R - .reboque ou send-reboque tipo casa, com duas, quatro, 

ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de autoa6vel ou 

camionete, utilizado em geral em a.tividades turisticas coao 

alojamento, ou para a.tividade* comerciais. 

:'RANsiTO - movimentaç.lo e i.mcbilizacao de veicules, pes::~oa• e 

&nimai.s nas vias terre.:~~t.re::J. 

TRANSPOSIÇI.O DE FAIXAS - pa.&u agem de ua veiculo de uma faixa 

d--.rcada p.ara outr•. 

TRATOR - veiculo autoaotor c,nstruido para realizar trabalho 

aqricota. de con::Jtrucllo e pavimentac!o e tr.acionar outros 

vtticulos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGD! - IXIOvimento de passar A !rente de outro veiculo 

que se desloca no usmo sentido, elll. menOr velocidade e n.e 

u.aa. taiXa de tr.tt'ego, nttcel;sit4ndo ::~air e retornar à t'aixa 

eH ori~. 

UTILITAR.IO - veiculo mi=lto ca:-:-acterizado pela versatilidade do 

:seu uso, inclu:sivei !ora de estrada. 

VEÍCULO .M.TICUI.ADO - combillac:Ao de veicules acoplado.Si sendo 

um. delea automotor. 

VEÍCULO AUTCHOTOR - todo veiculo a motor de propulsAo que 

circule por seus próprios meios e que :serve normalmente para o 

transporte viArio de pes11oas fl coi:sa:s, ou para a traçlo viária 

de vaiculos Utilizados para o transporto de pe.-saoaa o CQis••· 

Este termo compreende o:s vuiculo.s conectados a uma linha 

el6tric:a e que nao circulam. .sc:b.re trilhos <Onibu:s el6trico). 

VEÍCULO CONJUGADO - COlllbinac~o de veicules, :sande o primeiro 

ua veiculo automotor e os de.~nai.s reboques ou equipuentos de 

trabalho aqricola, eonstruç.to, terraplenagem ou pavimentaçlo. 

VEÍCULO DE CARGA - veiculo dutillado ao transporte -de carg•• 

podendo transportar dois pa:ssegeiros, exclusive o c.ond.uto.r. 

VEÍCULO DE COLECAO - aquele q11e, mesmo tendo :sido fabricado h.i 

aais de 30 !trinta) anos, con.1erva .suas caracteri:sticas oriqi

nais de t'abricaçl.o e possui velar histórico próprio. 

VEÍCULO DE GRANDE I:'ORTE - veiculoa automotores de:stinados ao 

tranapcrte de carqa com pe:!!IC• bru~o total !llAximo superior a 

10,000 lcq {dez mil quiloqramn:sl e de pa.ssaqairo:s, superior a 

20 {vinte·) pa.saaqeiros. 

VEíCULO DE PASSAGEIROS 

pes~oaa e suu baqagena. 

-veiculo destinado ac tran:sporte de 

VEÍCULO ESPECIAL - veiculo autoaotor con:struiclo .e equipado 

~ra prutac.to da serviço e:specifi.co, podendo tranapo.rt·ar 

pessoas, c.a.rqa;: cu equipamentcs. 

VEÍCULO MISTO ~ veiculo automotor .destinado ao trMl.llporte 

~.imultl.neo de ca:tg'a e passaqai r o. 

VIA - :~~uparficia por ·onde transitUL veicules, pes.soa• e 

an:l.m&is, coçreendendo & pista, a calcada, o acostamento~ ilha 

e canteiro central. 

'{tA. DE TRANSITO ~IDO - a:1U1tla caracte.ri;;:ada por ace:sa:os 

ea~ciai.s coa. trAnsito livre. sem .intarseCOe:s em. nivel, s• 
acessibilidade direta aos lotes lindeiros e .sa travessia de 

pedestres ea n1 vel. 

VIA PRlMt\RIA - aquela caracterizada por inter~~Jecoes eD. nival, 

geralmente controlada por SJJlllát'oro, com a.ces:~~ibilidade aos 

lotes lind.eirolll! e às via.s .sec•.mdárias e toe~, possibilitando 

o trl.nsito entre aa reqiOes d&o: cidade. 
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'viA SECtlNDMI.A - aquela dest.inada a c:oletar e di:stribuir o 

transito que tenha neceus:sidede- de cmtr•r ou :sai I:' ·das vias de 

trlrnüto rápido ou prillliriu, po:!laibilitando o_ t_rl.nsito d.e~t.tro 

das reqioes da. c i dado. 

VIA TERCIÁRIA - caractl!lriz:ada por intersecOes e11. nivel nl.o 

l!lemaforizadas, de:stina.da apenalS ao acesso local ou a áre11s 

restritas. 

VIADUTO - obra de conatruçlo civil destinada. a transpor uma 

depre:ss!o de terreno ou servir de passaqem superior. 

VIA RURAL estradas e rodovh:s. 

VIA URBANA - rua.s, avenidas, vielas ou caminhos e silllilares 

abertos à c:irculaçAo pública, situados na área urbana, 

caracterizado.s principallu:nte por pos::suinm im6veis edificados 

ao lonqo de sua extenslo. 

~ !. ÁREAS DE li'!DES'I'RES 'JiU ou conjupto, __ q.e vi,as dest:l,p,a- _ 

da3 i. circulaçl.o prioritiria c..e pede:stre:s. 

w.u,.. .. 205~ .114 ""'3 
S.U...w..tan:.do~lüdoML 

NOI.-. do lftiJO 61 daeo.llaiGID llldbL .-...o 1 eJI:ndl ~di 
VOIUI ~ • Bzpol6çiD • ~ do SIMor Mi11i1n • &ado da 
Judc:L o tiXID dD,.... 111 kiq.t .,_.. oC4dip• ~ ar.~ik~fo•. · 

dii!JPJ. 

E.J'~t'.t~7J ~ ,u,r,-• ..r~• O.fo~/114 ~e .z3 ~- ,fi11N"47.1>lc.' 
"~" .5,-,!;d- {,(.-ziN-e ~·#t.STIKI /le' Us'r~~ .At1t -:rv~ r~.:-"'. 

Excalen~iss~ S•n.hor l"rauánt• di ll•pUbllcl, 

1. A sçlo deaanicmlsà 4e .uuets órQiol pQI:al.lcDI, ENpU.~IIIdo 
••fCtrçets, pulve.r:LIIaadCI t .. ponsUUidscles, ti• te111ludo - liSO 
inerl..,..l. .se ~- h--• U.natK:Iioscl•. 

t. Ali estlt1stiedl da aeid•ntes de t!'&l!ls~.to, oo •is 
cb:'astlc ... n'l:e, oa ~· cse tu:aell•:&.ros sort.Oa • f•r1doa 111ps.r- aU 
i!.r:!~•J· os .w...ros oblerY.OOa - pais•• t11rops1111 • IS& ..-.rica do 

~. ciCt st.~~IU~t.O~ ~::!:t:Cni.O.:n~;::!~-l: ~= 
4cJ .acJ.ço • privi~Udo ~ 4cJ autO.OV.l co.o cse •Let c&a cr•.,on.e 
t .. , jiiJlt.-nc• c011 • talu dCt ••nt~tet di cic1adan.iar "1:~~ Ct 
del:rt~~l.ta 11o lei co. ccma.-te cnac~ru::o da vietl~il no tr&MJ.ta. 

11. o An~epro3•to 1prea•n~acio ~ c~a~et p.reailll • c:riaçlo d• 
1111 S.iar; ... Wlc.ional CS. 'l'r&M.a.ta, ccg~ ·aauns4CI no. 'trtl niY~.La CS. 
90Y'rft0, cap.L~ pelo eona•lbo KaC:&.CtMl cse Trlna:a.to na eslua 
non111oUva • pell S.CPt&ril da '1'r&nsito rta safara laiCIItiva fecte.ra.ia, 
nspeitado, 'tod.a,.ia, o p.riacipio ted•rativo, bu.llcudO•se - c1da MllbC'O 
ela Uni.lo 1111 reapona4vll pela aaet.:~lo 11011 conuoa dU 1C1vidadlla 
qail:'&ia nlst.ivu e i.Mnnua so tr&ui~ n~~quala Cll.iclade, Pn"nftdo••• a 
possibilicilde d& criaçlo cse óq&os de u1N11to nos .aa1c1p1oa que 
t•rm- nals ccmcU.çOU O. •••u.U uis n~aporu~Uiilidsdlls, na fOrM que 
a 111 via:.: a astao.l.ear, at.en4.1dos teq~o~is.!.toa pra.-iltOI no 
AAt•projsta. 

11. Hesu aant1do re.ct.t.1n111·•• • eo.p:;~aiçlo • • co.,.teac1a do 
~. que passld • ••.r pnaidido pe~lo Kiniauo ct.a rsuc&o ct. 

;~!t!i:~c:: :f~~~;~:n;t;:c::;·~~~~~u ~=e~~4~~~~~aa~ o•:~:tc:~:;~~•;;~· c: 
ainalizou·s• as attJ.bu.!.<;:ó•s o r•sponsuaZ.J.Q&Qa" ~ sst.nl •••tC:l't&d•• -
c•d• órqio ••tsdu.-l :::"' :~~un~c:~pal, :T!AI'ItldAS a ~tcpo:rc:::cnsl.i.d.ldl • 
equJ.V&UinClS C:CIIII cs ótg4o~ fe<~•rilllS. o<.Cit~n<:~o c:arun!l.o- 4 ~· C:ol.d& l.Lilld&da 
tederat.J.Vol. or;sru,z• ~u• 4dlll>.rustr!l.c;:ilo ao trins~"<CI 4d&ptllnd0-a &1 sl.L&S 
taoalidadal psr~::Lcul&tes, 

13. BIIIC:ou-sa a.tu4Li.U.t reqrAS ::!a C:ll:C\.Ilaç.lo 
.l.ntrOdll:r.ir--•• notmas r•l&r.::.v•~ "-O compot1:amanco ::!• P•dastr•• • 
çond.ll'tores, v:&.s&ndo l.LI!UI po1l.1::.ca <=• n'.lmo~nu&ç-io <::o ~d.ns::.1:o .;onfer:&.nd.o 
a c:ld.& c::&.d&dão o di.!:a::.to ao ce1: concr.lç:!icas saqu1:1~ de tr&n.IJ.tllr. Co111 •••• ••*' objet::.vo, cu1dou·s• <::r:>lll :nau nqor _ .;\1 .sequnncra dOJr 
veiculos, .aeribuJ.ndo·s• 401 ~&bt::.c.an~:es • 4s r:>U<::::.n&s IMc.inl.cls • 
devida J:"asponsatl.l.lid&da ~:r s•us procr.utos • $llt'H'fOI. 

14. Pro1110veu-sa &rspl& r•vlsio ::!& su't•nt.ltlC:ll da t1p:&.!ic•çolo 
ctu intrsçóas de tr&nsJ.to, •st41lel•cando-_sa: penil.lidlldes qlla ra•!-nte 
•lcanc- c objet:&.vo de r•PJ:J.:IIl.t o ::.nttstot • d•s1m:entlV&t c:onclu~•• 
trans;nssor••· Fixau-sa, •••llfl, elovodo v11lot p&rl •• I!Nl'ta&, • 
exe~lo do qua scon'tec:au nos p.ai••• que •• bu.l<::_gu c:olllbater • 
v.Lol•nc1s do tZ"tns:&.to. 

15. A autl.lli.Cj:IO da ~nftaçio, .:;u• p.ass• • sol;' pt::.lll0tl3il1aent• •• 
f11qranu. podendo ser >.nfor:naa.a pot :JU.Ilquet ao ;>Ovo, 6 aaver dls 
&llto:t:&.dadas, As •u~u.açóes • ;JS ~re.:aau••ntCts a<UI.~n:l.:lttlt:&.vos da 
ap11c:açlo da panllid•d• a da ;ulqa~Rn'to aos r•c:utso• forsa ~lptadOI •o 
pr:&.nCip::.o cona~:&.tllc.:.on&l Q.a :!.avuu aat•••· sam contacto, s.ac:::~.!icar • 
•;111dlde ptocassu.al, ~mp::-asc,nc:uval no c~m.oata :t ~mpun:~.dsda. 

lG. Por outto l.ado, nlo •• esquacau ds rasponsab:~.il.d•d• soc::..al 
que t .. os -J.oa da C:OIII\lnJ.caçio de ~~~&ss• n1 •oucac:io 4o povo. c t•dio • 
• tll..,isAo, nl ve:&.C:Ullçlo di propaqana1, conlt.l.~\.1 .. , n111 c1~vid.a, :U.J.S 
do que qullquer esc:oll, o :oe:~.o 11\11..1..1 •!1.<::11: par• sa daspertar • 
c:onsc:~•nc:~• :~.ndiv::.du.al p1r.a as nac:•u.tt.:..ls :tlutaçó•s do pad.rlo de 
coçorr:::a-n'to da IJOUIZ' "tliS • padastZ"al, p•.ra •• &tlnq:~.~: o pr:&.nc:ipl1 
obja'tivo di nova lei q·"' • o da reva~:1:•r o e&os 4o tr&nsu.o br.a•:~ola.l.rO, 
te11pons&v•1 pot ua nlUir to de vit::.:u.s m&::.ot ao que 11 so.. da toda• •• 
doenç•• 1110rc:•:~o• rm P•i: . 

11. Irapóe-se, ~ l'tf !Or:nl, aos ~tqlo.l de :oaiianlCliÇiO III 
rasponsabil.l.d.-d• pela c, vulQ.açio qt&t1.1ltl da <:UIP&l'UIU ofic:&.ll.l <ia 
adiiC&Çlo p.ara o trins:&.to. 

llo CllapZ'I·-, pCIJ: dettadll.tO, raqlSttiiZ: aS IUCaii:I.V&_I 
cobrançs• por pan• d1 op1n:&.lo pUblica !eaas a es1:1 Minll't•r:~.o, no 
sen't:~odo da •• tr&'tlr c0111 lltS:&.I tlqot as Lnftlçóa& da tt&nsito, da son• 
.a por tar!IIO ;1, ~n:&.d.aae que, • cada dia, ;af~!.q• 11a n~to c•d& v:•s 
-J.OC" da faailill - n01110 i"l.iS'. 

lt. o Antçrojeto propos1:o <:::'onsu1:u:&.-•• de 2U srtiqos, 
a;rupado.,- 17 (de1:ess•t•l capitulo•, que 'I<Utam.~t:~.c:u.nta •n;lo~ 
todo o un~verso da lll&t6z:::..u da ::arll.t•::- il•tJUnents :al.l'tlvoa .11. 

ad.ainistraçlo, circ::UJIII<;:Io, stn.al~zac:!o, c•qu,to, ~tcanti.-nto _ 
sequr•nça de v•ic:ulos, pohctamant6 • !lsc:Alna'ÇiO, 'ad11c:•ç&e~' • 
enqii"IUI•ti& d• tr&nsu:o, • :."UIIt• ~ compet6neu dó CJN'tftAJf •qu•Ur 
::;:t;:.;i!o u~nol~:~~:~r campot.tno • ftuto d.a !IIQ~unuaçio . o1.1 

10. C•n~r• outras, das't.ac:;am-sa a:r $aqu::.nt•• prJ.ncip&.l..l 
alt.erac;e,•s ou 1novsçóea prapost&ll 

1 - o ttl'nSito saquro p.aua A set am <iitei'to d• c1dadanil; 

2 • dl ncwas .atribui7ó••· podaras e tasponllbilid&dsa '?!' 
O:qlol· nor.at.iTOI • execuu.vos ou todovdr:&.os da tt&nsJ.tOl , 

3 - o CcnrntAH p1••• A sat presidido palo :uru.stro d• 
h'tado d.a .Jus't.Lça • t- nova eo~~rposição: 

4 • est.abe1aea •lgu~nas nov41 r•q::-ss gezc1:1.1 .:1• <:::'itCIIIl.açle 
c.:. rasponl&bil.Lct.de do veiculo ~• 111Sl.Or pot1:::• pall saqursnça dOs 
-nor•a • as'te• pelos pedestt••: 

• dl nov1 c:onc:a:&.'tUIÇ.i.O .is ·a.as lllber'tll l e.~.rc:ulaçb 
pQblica • ••as pt:a.ond.-des da tráteqo: 

v•loc:~o<ilde• 
p@lieas; 

- dtata o et::.c•r,:.: a-. :.:.:n1:;.aç-jo- e :.1.xaçAo da 
;1\,ÂA:&.aas • ••=- o,~t::.~.;.zscss p•l<:lS vel.culol n.as viu 
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~ - to:ma ob:-i;at.Orto o "*O do <::.:.n~ de ••qu.ranc;a -
qv~l.q~W~ v.~oa pll.blJ.o:& a aat:&Delaca normaa pa:c-a o t:anapo:'t& c;,:; e.r.:~.,.nçaa --· O - era eapJ.tqlo 'upae.!.Ueo destinaco l saq~~ra.1ç& dos 
~·~ • aataDel.ca obn;açoaa do E:n . .ado pa.a:-a coa aua lJ.vx-• • ·~• 
cUC.laçAo, aobn •• taixaa a paaaaqans própr:a.e~a: 

., - aa<t&De.l.aea novaa nonsu ~ara.u da s1n•liu•c;lo ;la 
Ulmi1'C.O a o::o.t.a raapansa.o.tl.idaoaa p•r• o &QJIJ.nuuaoor qua .uztOJ:.l.:Ur 
obraa o" -.n:oa p&l:'l.Q'OIOI ou danoaoa A eu:eul•~o ou S&IJII..t'•l"t.!l do 

~i!!.T~ ,.!;ol=l~~ tfn~!~:~f:~~·•!r.~n~~::~:. po:-:r.:!~to a li!: 
ccm41çOaa act.quactaa de ecmtro.l.a1 

lO - aacat.leca ~· a ano:::~qa 01.1 .U:artYra da via plltlliea 
- u&taqo •o-nta aeorrar.t. qLI&IlCIO astn·a:r ~&Vld& • adequac:La..nta 
a.ina1J.Uci.al 

ll - - capitLilO prOprJ.o so!:n:• aduc&çlo para o trlnalto 
a&UI:Ielece ••r est• dever de eoaca 01 eOLKac1crea • pr.~.cr.l.d.ede p,~ra o 
Silt- Nac.:.e~ul de n&ns.u:CI. • oehne v&r.l.•• CC1Jtpet6nc1aa 
&trf..buiçOea ":le&ta &na1 

:2 - n.1 l.na cicia ve.l.eule~•. esc.abelece v41rioll nov•• nona.~• 
sobn •-vur•nç•, identl.Ueo~çlo, :eequ~o • lleen;;-.~. ... nto da 
•~~ona • d1.1cr1ainado• •• 4l ( quo~ran1:a e t.r6a J U"l:.l.!JQ&, senllO 
est.-leca.d.& • PRibiçla eçr•••• do r.o:utro de placa de uao 
p&niculu - "'.tculoa otic:.Laia • do requtro de va.tc:u.loa de qu&lquer 

C!e:~~u:_ de a ~,::~hc!~ao ·~~~i~~''i!! d~~;~!' ·~~!!~~a ~~ 
propri•t.tr.t.o;~~, pinuiS& ou. .atixad;~~ n;~~a por1:11: 

lJ • .W.pc;~~ .. no:nua s:~l:::e ha.bi l.:..ea.,ilo • !onaaçl.o da 
c:onducona 111 reqraa l.niC&rnac:.l.ona.u asc&.bel&c.l.don pel& Convei!ÇIIO sot>n 
~i to Vi&rio da V lena da ltU. .l que o conqra .. o H&c:l.On&l aut.oruo.& 
e o lkuil .ade.l'iu1 

14 • propOe que a Cart&.l..l:'a Jfacloul de H&billtaçllo (CltHJ • 
au& expedj.Q - doc:u.ent.o oln.1.c:o, COSI fotograt:.ta a icS&ntificaçllo 
I:OIIplet& do C1:1nclutor a p,~aaaril • •taler tallbé• co., ctoc:u.ento d• 
l.daacid&dll' 

t5 - ac;rrap.a 11 intr•çe.ea de ~:annt.o •• qu&t:r-u q:upoa 
cv:-1••-'-• qz-a-. 116dia e l._J • •• eapnu.J.a •• 17 IOU.eniCa a ••t•l 
t.ipaa pzoinc:1.pa1a, o qt,Je rapnsent.a c:er::a ae •0' llll'&renca por cento) '*' 
au..en.co 10.0Z. oa t.Lpo. pr-.l.atoa :10 O:'dl.qo o:le UU e a&t6beleca 

;:!I~~. ':"!:!~~.!o;:~o;!.~~: ~ ~~~1!~; po4er aplicar e•~• 

U - define aa panalil:laóa a ••"" apl.tc:a<&u pt~ll 
a11C.OZ"idac:le <~-. 'tZ'laa.uo, •P"O• analise da defe1a apr•••nc.acla pt~lo 
pouivel 1Afrator. a .. ~.id&ol aG11.1.n.1.1trauvas a ••r.. &do~adas de 
proaco pela au~or.id&dll ou aaus aq•n.t•• d• tr&nSll:O, faca •• iafraç6as 

:: ~~:.~r:"!o~c~:!!:!~Úr~~~t!!:~:Cr!. o:11~•*:~:;.~:~ .. lua da 

17 - esC.aD&leca 1 ax.i.Pnc.l.a <1• Curso da Roec:iclao- a 
":r&fta.il:O a ••r asnat"-cl.o e- 1pz:ovaç&o par o;er"C.os . to.pos da 'ntracons a 
pelos r?nGeNQOs jiUlico.aJ..an~:e pu- aal.:.to de cr•nl.l.t.CII 

11 - ••Ubalec• processo adalniltl:'•~:lvo p:rOp:rio p&.:r• •• 
&q'I::.UIÇI$&1 a noci:ic•çc5ea que daverAo se: •• ~!.a9ranta. pr.l.liiOràia~r~te, 

=~:~=-:. ~he~.i~=• !:±~;;a ae ;:'!:onu c::.•n.~:.a • upll. d&,fa .. da& 

U - "YC'Uit.& a qualquer ,.._ o àU.ico a c:--.1csr 
infraçóe• de t.Z'AQJ."Co que 'tarlul PHHSM:i.., • •t.atala& . ..,. aa 
;:::f~ • .:::.:z:: : t:f~~ aoa "rvaoa a trtaaico .-• .. 

:ZD • "Ubaleca rico pi'Oprio • pruo. c•l•n. para o 
.. j\llv.-.nco da& aa.c~ pda aur.o:r.iàaaa •ucuuva de t.:rlJlllir.o • ckla 
.,Uioa neano. posi1'Nis a ••r.. •pn.ent•doll pelo• nocificadoa. 
Mftid.ola r...,.. - .i.Mc:Ltu1ç5es !UI .t~anta Adlún.i.at:ratiQ de.~ <~ao 
Ir~fraçãs • J.AI.I • do recurso •o• ConaelhoJi de '!'rtnaico c1u tini..._. oa 
r .. raç&or 

21 - Uca ... cid.ol a ••i~m::Le da pnft-rlo 1M ,..,.,_ •-• 
da h&tlllit.aç:&o para 01 ~do• por 'delitos • .- "tr•n•ico poc~a
'II'Cilta~: a COIIdlllir • a POaa.i.hilJ.d&de de t•l eecU.da ••r apuc:act.a pela 
sucorlã~Cie 011 t.dalito - ~ da •n'II'CilY1-Co !toa Lnfntona -
ecidenta• ele nannu qn.,.., 

12 - IIU d.l.•~içhs u•andtolkiu ntaàelece • •J:leaç&o 
obdr:cOria • &elai'f& da ~ic.a • -.!tu 011 tdM.ito -

::-cot':a:~~~.:.;::c•~i~";:!o! ~ ~1= poct! 
=:.:r1a•deD2:.i:.':tods~~i;U~ft· • ._ ~c.rMo pela 

:Zl • U.lll.~te. ,.r• ilir.uú..i poae.i,.is 116YI.clu ••t.a~Mtleca 
~ •los~ie das alqllftlail6aa tlknJ.csa ........ ne ~lete. c- a 
ccanc:eica.ç&e M -~ da.70 fMt:en'tal pa.lavral. 

O ~jeta q~ae. ora aut.aco .._ apreciat;IO M VD••• 
&Ge16nc~.& COM1Ci't111, k. ~idenca, - cat~t.at.iva de ~r a &t.Ml 
ll.CIIaÇle dO czARaico no kaail. UWIU.do. no ent.o~M~tr Gul.e IUIUICU:l.o 
ClM o eJ......._, && '*••&r:Lat~ Condi.ç&ea para aar a•a.u.... palA 
Pn11~1a da ~ •· •• apaw&áo por Von& taee.lt.e.:La. pelo 
~lll!a llac'-al. 

IID aaio~1o. ~anco a VoaM Eac:•lineia, -. procutoa: 
4lo ..,11 alta adai.r...,io • 'lt"&Dde n•pu~. 

III'Q• 

,1(i• .!:lattaft"'f!ata• .... •nt.ra o C:!di.~ );ac::.=.aJ. !!e 1'riu1CO ~ .~,,.,. 

• • .o.-::-.:al .n:.:açioj:O ICrinuco. 

Z, !:))~C.~"'I .. Dt"C',~ 1 0~I'oC ~1.1 .;:.:;r,~ l.:. .. l ,•.C "'CCI OIDr-'CU .. 111111 

na "'•a>:>& to"r•"'"·•~ .. : 

c:::::;::!a-:• ::afan:ulação do uual cQd.i.çe 13 ':':lns•~ COII U altel'a• 

rae::•• ~l\cti.I.C1.lll.l.l, 

c .. u.ooo.ooo.ooo,oo ( doia bilbÕaS da c:rue:Lro• I 

.. 

S&l'i bUt.-nta :111n1a:I.Ail&do co. ntadr:.c:s.a • Ir:.clice1 de I'U!do • 

"OOlu:a.cão '!'••o••· 

)l'io ;!CiiS&IHI i::r.CoMt..I.CIIc:z.an.ali4&de ov. AAUJI.Ir1cl1C:1~ .... fOSM 

!.::r.v;Lab.111:i•lo. 

~2y-.;·':::.~~~c~._7 ~-=t~~.(d. 
Ll:ll'f. u• - Dt: 11 Dlt D:l'DDJK) DC UM 

....... • CUJi'e Naea.-1 .. 'l'riMMa 

CAPmiLO I 
a.. .u 1 ·at ~ 

Art. ,. o trlaollto de ~ aatuna ....... -....,. da Wdldrlft 
MdoiiU. &bllrtu " ~ JNbUca, ,............ por .. C6dlao. 

f 1• Slo riu tft'ratrn u nau. aHIIIdU. ~ ..vadu. ~ 
011 p ...... de dOàWdo INbUor:t- . . . 

t r PUa· os e~.no. ..,_ C6diiO. do adU ..._ t.N~~N~• .-. 
•t.rw ao crtaaHo. ., 

A:t. 2"' Os F.stadO& JIOdtrlo adotu nonnu Dlti'Urlao* .. ~ 1eo 
''"•l'l"""entaru .,.1 supltUna da W t.ca.raL. 

CAPtrt!LO n 
Da Admbdltnçle de Tl'lnd .. 

Art. a- COmp6em. a Adm.lrdstraclo. do Trlnsito como tn~ do ,..... 
llldonal de nlnaito: 

ai o Conselho NWonal de Trlns!to, drdo nonnatlYO • coot'ltelllldor. 
bl oa Conal:lhoa .Eitold.Wila do Trlasito, drdos notmati'WIS: 

- eJ os Conal:lho& Territoriais da Trlnlito, draios notmatiY'OS: 
d) os Conselh~ M'uaidJWa d• TrllW.to. 6rdos aormatt"rOa: 
e1 os Departamentos d• Trtnslto • u ctrcunsctSç~ .Rea:lou&a ~ TrlzWIO. 

noa Eltatto.. TerritóriO& • Distrito Federal. órdos n.euUYO&; 
n os óriiO& rodorilirios !lidera!. estaduais • mu:nfelpafs. tamblm utCUtl'fOI. 
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Parâcafo dnleo. O. COnHihos de que tratam u aUneu "c" e "d" dtsW III'· 
t110 do CS. criaçio facultaUQ. 

Art. 4o" O Conselho Naeloruol d• Tr:ln.•dto. eam Sl!de no Dalrito Fedanl. .!IUbar· 
dlnado dlntllmmta ao Mlnl•tlrlo da Justlca a N~ics l.atertora. e o élrdo 
~ DOnnatlvo da coordma.elo c1A politica • do atstema ucioaat CS. U'Mai\o 
• compor·N4 dos s~íntK membro.: 

a) um arnlcl.mte, •S?Killtlta am U'lnaito, de zúnl unlftnlt:úlo. d8 livre 
acolha do Chata do · El:ecutho: 

bl wn npratntante dO Dqlartammto Nacional cle Ea&radu de 1toc1qaa; 
c) um nprt:HDtaata do Eltado.Malor do EUrdto: 

~ ;: =:'~'-' do O.~to Federal cs. ~ Nbllca. ..,.. 

eJ wn repreHnwn. da Coafldençlo •ruuetn de Mtomoblllamo; ..., 
n um npraenWllta do WUltstirto du ~ J:ztariara; 

(w:~:~:::=:r: :-'~-==:. ~. ~ TarftltNI 
b) um rwpraentante dD 1'ourlul Club do JlruD: 
U um npresentante da Contldcw;lo Nsclooal dll Truaportea Terratru 

(cateprta clu emprtau da transporta roclon4ri01J. '/... 
1 1" O maadato doa membro. do CoaMiho Na.c::&c~M~ de Trtnatto .m de dali 

ano.. admtUda a MX!OduçAo. 

I 2' O. npreMntaa• du mtldsdn refer1du nu allnns "r" • "t'" ~kte ar
~ ltiCOlJdcS.a. pelo Pratdeah: da JLtpUbllc& ISmtN trt& aomn por .tu 

~ ~ eor::: ~~lho Nadond de TriDIHO; aWm do qa. dJspeera 

I - llupr1r moc1Jflcac6n ' t.dal&çlo a6bft trlnllto: 
U - zelar l)l:la unida* do sistema nacional di: trtaltto -a Pila o~ 

da ~ tePtaç~o: 
m - rao3.'Nr s6bn COCl.IUltu dOI COnselhos ele Trll'lllito doi EstadoS • 

Tnritdriaa. de 1111~ • ele l*rticulara m.u .... • apucaçto da lells1ado .. _ 
rv -- eonheeu • Julnr ..,. ~ eontra decia6Rs doi. ~ dlt 'l'riDo 

alto da. ~ • Terrttór1oa; 
V ;... elaborv aormu.pe.drlo e 1111u aele. sua eneaclo; 
VI - cocmlcsar u aUridadn dos CotiAibOW lk Trlnlito dot: :E:Itacb • Tefo 

ribkto.: 
vn - OQUlizar • atatlsttca ceral do trlzWto. nocdalmmt. d01 addlntft e 

~r::.-- nmateD4o-&,. anualmente. ao Inat1t.uto 11ns11t1ro de Gto«raaa • Elbo 

vm ~ colaborar nu arttculac6n daa atiYIIiades du rep~~rt:lcOn tldblk:U • 
emprtsu da Mi"nç01 P"lblfcos a parUCI.ll&rU em bmtfido da recularkladl> do 
ti'IMii:Ofw , 

IX - atlldar e propor medldls ad.ml:nlstntiYu. lfenku e lecillattwM oue 
.. r~ coaa a enlonçlo dos s.,.,cos lk trallaPOrtu tarrutra Mleeio 
de condutores da nfculol e SCI;Ur::t.nça do trinslto. em &anl: 

X.- opinar aObn os assuntos l)lrtlnmtft ao trltllito int.Uutadual • iftttr• 
aactonal; . 

XI - promonr e eoordrnar umpannas educativn de ttlns1to; 
XU - promover a realit:l.cão oertd4u:a de ~mOes e concl·essos n:u:ioni'IIS 

de trlnsilo. 'b•m como orooor M Gov•mo a conslJtuição de dcle,:;~~cões o!!cl&ls 
que devam paruc1par da concl:l.\'tS mtemaclonaa: 

XIII - rlnr. "tra\·lls de resnlucões. os volumes c- Creaüéncilll m:l~imas rl!> 
sons ou ruidas admitidos oar11o 'buz1nn. aoarelhos de alarma t n1otonos de v~il:ulos: 

XIV - ~ltar normas <' esnbclecer ~xia:tmc1:a p::~.u, itlst:~ltu;flo e Cunt1ona· 
mente das escol::~.s de "prrndiz.:11~em: 

XV- rlur norm:as e requ1s1tOs oara a re:lllucão dr proTU o;lt 1utomobl\i1mo. 
XVI - dettrminar o uso de ap:~reUlos que dlmlnu"m ou im-pc-;am a polu1do 

do ar: • 
XVU - apreciar e rt:IQh'er ~Obre os C:tiOI omt~1os da le~islnc~o d~t trin~otto 

Art. &'" 0:1.~ rl"rnões do C<"nielho N"r1onal de Tr:>n~JfO ç3ber:i rrcur•" I>~LI 
(\ M'nl~<tro cln Ju:ltk"!i e N~!:Ó<'I~c fl"'t<;"rmres m!erno~ln·ocr~nt~ o COn5~lho Na 
C'Jnnal de TrAnsito, r~o pr:~o:r:n d(' t~nt~ dJ3S da uubUc~rii.o. · 

Parlcr-to W:Jieo. Das clcctson. un:1n1mtl nlo c:abtrl l"fl:UriO na eslera adml· 
niatratln. 

Ar\. 1" Em eadn. Estado haftrl um Conselho Eltaclual da Trlnslto, eoml)Osto 
d• non ~mbros, a a.bcr: 

ai um pr~:~ldcnte, espcdallsta em trânsito • de Nvel unlverslt4.rlo; 
bJ um nptnentante do dtliO rodovtãno ast&dual; 
el um reprn.ntante doa munlcJplos: 
di um resnesentmnUI d.a ~rttelo ntadual d1 trl.nsl,o: 
., um rapnsentsnt. dR. entidade mtdma de uançorw.es t.ernstra: 
fi \1m rçraananw doa motortstu proll.ssto~ 1nd.lcac1o peta cnt.ld.sde ~ .-. 
,, um nprasmtllltl da mtlct.da mlb.Jma do eutomobll!smo no Estado: 
h) um raprnentaniA doa; motorlltU amaclotn Indicado por entlcl:ld• estadual: 
U um Ofieta1 do Eúrdto com curso de Eat~~odo--Mator. 
1 1• No Dtstrtto Fed1nl haYari um Connlho de Tr&nsito com a mesma CGm· 

poaido e compettnda doi ConMlbc» Estl.dUIJa cM Trtnai.to. 
1 7 l'fotl Est..:l01omuald1lllo 1 no Dlstruo Pecllral o rcoreuntantl prnllto 

rao nem •c• lftá um urbanista de liYn ncol.h& do Chafa 4o DecuUYo. 
1 J" 01 Tenttórto. ~ crtar os .swa Coa.Nihos Temtonals de Trlnslto. 

com eompoac&o • am~ l«U&ls u doi Cot!Millo& EaW!.uat.. atemllc1as as 
.... pecu1laridlldla de admltiUtndo. 

t t"" "- muNciJMOI cuja PQ~Niaçio Mta .su:oertor a duankll. mJl l'lab1tantu. 
' raeWtada a criaclo di' um ConMiho Munie1.1l!al da Trtnslt.o. ourido o C<laulbO 
Na.c:&c~Ml • Tri.n.stto e eom. a seruJate eorapoall;lo: 

., 111ft praklente, de un. -=olha do PNfltto: 
b) um reprneatanta da ~ido Iii trinstto local: 
C) ~ HDraeatu'IUI 4o 6rd0 rodonúio muntc!.D&l: 

d) .. npnslfttaftta da enUda4a múima de lnftmortes t.rratrn (patronall: 
e) um ~taat.l dos znotonstu pmttss+mals lnd.Lc:ado pe& eaUdadl di 

das. (siadJcaUU: 
n UDl nprna~tante dlo wtldada mU:ima de automobllilmo DO muaic!plo; 
ct um ubaiatL ela Une ncolba do I'Nfltto. ,. 
c r Oa Consllhol M1U11d.Dab --tlirlo na nten. de 11.1a J\lfUdlçlo. atribule* 

lpaia b doa COoMihO& Estacluaia de Trln.stto, • 
' r Dia ~ dOa Coaallhoa Mtmld11&18 U Tl'tnslto. ao wuo di oulzlft 

diU. contados do SfiU conhecimento 1)0!' oualaun modo. ea.beri reeuno Mora o 
ConNiho ICata.iual de TriDIIto do rnDICtl.._, 1:1~. que lhe I)Odtrá IUI~Ir 
01 efettal. 

I 7- Aa nomaac6n dOI mftlblol: doa CDnMlbOI de Tdnstto noa Estadoa. no 
Dlltrito hderal, aos Turit,rioe. a nos Mt..micit~toa. &erlo r~uu oelos t'UDICU.ae 
Chlf• do Executl9o. obMnado, adlquadament•. o dilposto r101 e~arú:ratoa 1• e 
.2". do anilo .... dtstl C6dltO. 

Art. r Ccmprt.a 1101 CoouJbol Eltad.uaill e Trlnslto. DO lmbito di :auu 
jUriscUçOn. allm elo que d.lspGaa. outros artlca~ diste C6dico: 

I - Zelar lido cumprimento da lntslado de trAnsito: 

II - TCS01Yft' nu ~nt"amlnhar so Con~elho N"lll~lo"al d~ Tr:U!sttn con.-wlta." "'• 
ftUtoridades 1 di parUc:ulues. relallvamen.te l aolu:scio da lensJado ,u trtns1to: 

P~I ;"r:l~~~=r r~~~:~!ç'!:•~ ~~:;~:t~~s 4as nganlõc;u pUblleu 1 em· 

IV - prooor mi!Uldas oara o aoerlf'i('oamcntt:l ~a IH!slaclo de trlnsillll: 
V - promoftf e coorc:lrnar eamo:mhas educlltl\'U de ttiMto: 
VI - o~r 1 HtatiJtlcl. c~ral do trflnSJ•n. l"$f)f'('"JJILm•ntl" cft11 11r.>d"nt~ • 

lntra.-o5es., nns molrlf's adot:tdO$ oelo Coruelho Nactonal de Trln11to. ao aual a 
nmeutrá almalmente: 

VIl ~lnar SÓbr• quntOH de Ui.nslto su'bmctldu ~ •ua. aorecilçlo. 

Pancralo llnlco. Em cuos ucapc:lonall, os Conulhoa Estadulll.l di Tr&n
aito poc&eriO e&b.belecer facilidadu de estacJoaammco a Hlculos de nwd!c01 
q,~ ftD atlrJcümeo.to de emeratDctL ' 

Ali. r CU raoluC6H do. Con.ulhot. Estaduais de Trlnsito cablrt reeuno 
~~~=-ta CÜU. loO COnMlbo NadOaal da Trbs.llO qUI U1n podari 

Ali. 10. O. Dlpe.rtammtos J:stadua1& de Trt.nstto. drdol aecuttt"oe com Ju-
=-:.a~ ~rritOno elo rnpecti'IO Eatado,. dnerio dl.sPM da. MCWZltls: 

al • enclllhuia de trtm.~to: 
bl DMfd1eo • ~= c, de rqiatro de -mcwo.; 
d ~ de balJWtaçlo de condutor.; 
a) da nsaunçti' • pollciUDel'l.to: 
f) de ~ • ~ de addantea• ' 
C) â superrillo • contróla de apr&Ddlzapm pan. eanc!ut.onl; 
hJ de campahu «!ucad.,.. de trlutto: 
I) de ooatrOie • auua. de lllt&U.tlcL 
.vt. u. AUla. da outru que lbae eoat1ra o poder compttlnt.l, alo a~ 
doa~~ de Trialito. 110 imbUO di .. ~: 

aJ eumpr1r • fua' cum:pnr • ~ di ~ aplk:aDdo u J*IU sm
__ ,_ 

bl ilmH:Ir CertWcldo de lttdatro da Veleulo I" lu1elra M'adcml de Hablll
tatio. ... *=- diRa C6cUco • de ..... ~ 

cJ C!DIIIUilical' ..- DlpanameMoa; • ao ConMlbo K&dciul di Trtnstto • cu
aaçio dt doc:uiMD\.011 da b.abWtldo • pnatar-lhls outro& iraformll capUIS de lm
pad.lr" ~ c. protbldo. de CCIDICluzU ftlculoe em m& Jt,ar1sdklo 'HIIhaol a fUHJ --dJ apecUr • Pmaildo Itltlft.ci=-1 para COadal:lr. o. c.rttaa.do lftterM-= :: ~ .. cademec& de ............ A1fiDdiiU di '11M trata o 

Art. 12. Slmpn que coann!mte, Hrlo crtadu Clmmactle6ll Kadonaill dt 
Trlnalto. sabordiMCIU U aU1:oridadn de trinstto de sua lide com 1urildicio no 
tenttdno usa anldo no ato di aua criaclo • com atribukiO di habWtar cozxlu· 
toNI.. IZIIplalltar ~ • fuu .. t&Ustica di triaiU.o. 

"-"'""'L' m 
Dlt ..,.. Genk ,.,. .. az.e.lael& ,... 

Azt.. 13. O triutto da ftJculos nu Y1&a tlrrutru ablrtu k dn:u1acio z,ilbll:a 
obadllcmf. u ~ recras praie · 

t - A drculSCio i'ar·IH umpra 11110 lado dfNito da "ria. adimUDdCHe aa 
~ ~ jus&Wcadu • slaaliadu: 

"'tt- a UlfraDUI&C'ftll de outro.mcUiO-.m--~to ~ w-relta Dflla 
llqUerda. DNCidlda elo siD&l rei'Ulamlatar, retoft'Wiclo o CODdut., em .-.uklll. 
1m& paejdo con.M D& ria; 

-..}!} - todo Yelcalo. para entrv muna aqWna 1 UGUmSL tari. Íl• at1·rrctr. 
........... nnwnce. a IOD& central do cruzamento. ezceto IN&!Ido tmta ou ambu aa 
'iaa rtwrem llriUdo 11nico do trf.naito. riSDI!Uada IIIDPN a llfll{ertncfa di .,... 
..._... do wiculo que 't'ftlba ttn sentido contrirto: . 

IV - ouando Teleuloa, tnns!Uindo oor c:Urre6n aile 1e cruzem. ;. · .. nr,..'ll• 
marem do local nAo stn.lLudo, teri pnfertnct• de ouu.nm o a.ue \"ler da cstrllt•: 

V - todo Ttlculo f'fn moYimentt:l dtvt' oeunar • blxa rnl"lc ~ direita d• oi~U 
de rolnmanto. qunndo nlo houver l:dx:a esocclftl a tr. dllllnada; 

VI - quudo wna plsla de rolamento eoml)Ortat .-4rlas tatxu dlt t.rttns.lto M 
mnmo sanudo, ncam u da nquerda dnUudaa ~ uttrapus.allm • ao desl.oea
m.to eloS niculos, di rruuor vtiOCidade: 

VIl - 01 Ylleu!OI que transporurem pusa.-iros teria ortortdsdl de trbsilG 
&Obre 01 di earp. tu1l!'lta.du •• dlma1a n:~::raa de ctrculado: 

VIII - 01 YclculOI precedidos de ~tldores terlo prJorJd.s.cle no trln.lito, rn
pettadu as dema1.s rtlra.l d.l c1rc\&111Çio; 
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IX - a& "(cuJo. dutJnacioa a soconos ele lnctndlo, as ambul&nclaa • 01 da 

~ :.=,:-.J:~:: ~fao·.•=.::.,A~":.:= ;.;•= 
u .... de itJariDa soooro • 1M 1\D: ~•lha llatum1tcnw. 

Art. 1t. Dt ac6nlo coca u IOOI'&ftftiaadu u cada local a .w.orldade cr. tJ'Ia. 
alio podar&: 

l - lnltltuiz' MDIIdQ dldco de triDIIIO a ~ -.1u pübllcu 011 ---·tr - proibir a dreu1aolo M -*'doe. t.a ccao a ..-.... ou trtnslto di 
IIIWalilcm.~'riM: 

m _........., ~ • ~· dts-o par mo. pua cada n. -IV - pn:Cbtr ~ a. nqumta ou • dlnita a di' Nt6mo: 
v - orpra.r ~ ~ de at'd ..... to 1m lOiftdouraa DllbUcol: 
VJ-~ ftl~ dloU80 du 't1&l ~ou. DU1e delu. ~ 

flDOIO dt borVIail e pa1ocla. daUDIIdDif ao •tactanam.ato. embUqull ou "--" 
bU'IIIIe • P'-·~ . cup. 011 ca.cuca: 

vu- PIIDIIUI' a M"d to • a _.... de..-.. raoa 'll&datOII • oatru 
ata. de .,., ~ .. Uml~ Mc:ldoU; 

1'III - plftiiWr ntcdx te» ~ llllrridiDiaiUI J•!'tf" 1 

I r o ... h I dlôl C6dllo -·' r ' • ~ dli carp pua .. ---1 '" !I' .... ,...., poded lftaâtar «<lll c:arp IUOft'lar ~ .......... Dada 
Pile flllrtCatll • ~ pdo COUIIbe lt'~ .. Tttnltto. 

.Art. 1L A NP""'P"'eç& do .., de ...,.... ea'bed. l ~ eam tur» 
dl;la .... - ...... -~ ... ~faias de dllmiiDo,. i ' 'ledes u "; ·ca adkleCOdflee ... ~ 

.......... .,.. ........ ~-;nW %'.-
...... ...-... Olllra ... pllsUG&. 

Ali. SI. .&1 ... pdtlllcu • ~· ... - \IWJaoiO. ......... cJu. .ma.dlr. - . 
• , ....... ~dado rQIIID: 
.. ) ~ pa'*a I h: 
C) ~ -=aadiztM; 

., ---1 ,. VI& .. trlnlüo dP'do • ~ ~ ..... ltloqt,Mia que penDita 
ttta.llo llftw., ..a ~ • com .- ......_ 

I 2" VS& ~ 4 aquela Pllla ~ oa ~ denm: *' prtoc1dade di 
trJaltto. ~ ... ~~ ~ . . . 

I r V.. -...Mrta I & clntiDad& a ~. eoletlr • cU&&ratatr o tnt.m 
qu. t.lba !11:1 '1 te de .atra.r 11U 'WtU di lrtMito ~ OU. ~ 01& ---1 r Yla ...a 4 a .a..tbacl& apenM ao ._ • ütu rwtrttu. 

.&lt. 11. - ..._ .. que o ~to IIW DrOibldD. a 'DIU'Ma M ~ 
dlftd aca:bcb• 110 teml»> iDdilpnüftl 'lll&f& an~ar~Nt ou ~ de 
~ ........ do interrompa ou ,.marbe o trlnlilo. 

~:-~ ",.....pua t!Up Oll .............. ~ ... 

Al1. 1L .U prone daporuYU, !DehaJ" Nua eftl&!os, 16 ~rio reaUzar ... 
em wiU p!.lbUcu. mediute privla Ucmça da autorlCt~ eh trlAauo. 

1 1~ .t. ~o de PIO'f'M dnporUVU. de K6tdo com '''- aru•o, MI'' pr• 
cldida CS. cat1Çio ou llaDCa. • contrato de utruro 1m l.nor d• Lerctlro... coaua 
r~ • &ddaatn. .aa nltlra pmlaman~ arbitrados Pila •ut.ondade competeat.t. 

I ~ A ra.llac;lo de prgyu ou eompeUç6n automobWat.!cu • oa Hll*:UYOt 

~-=== ;:mg-ea~d..d'=::::O~'!r:a 1~flkr.çio BrUUtU. 

CAPri"OLO IV 
Da amdlo;l• Zakraadoul ~ Velculee; 

.lrt. li. A ~DO ltarritOrkJ naclon&J, di VllculOI llctnc:tadoa 1m OU! tO 
~ rerw:r·-' pe1.u llOl'mU .. tatwlectdaa 1m a\01 ln~m&e~.onau ratlllcados peJo 
BI"UU, bala como o~eceri aos d&spos&tlwOI dkte Códico. llla • replammtot. ·-Art.. 20. O lftcNuo - terrttdlio nadonal d• ".teulo automotor llc.tu:tlclo 
em outro pá&. dt: propriftlade de cidadlo ruickn~ no exterior. btlm como a aalda 
pua rm. de tmUmo • l'flÓJ'DIJ de Ylleulo Uclndado no BI'Uil. tu ... , IMdl&ntl 
a a~tac;lo do CUUDcaclo InW'nacional de ClrcuW:lo, C&demet& de Pua· 
11111 au A1tlndllp& • Panni.ullt Ia&emac1ollal para Coocl.uz&r. ---t 

AJt. :U. Compete .,_ Coasu1adOI Bru!lelr'OI DO utedor naminar 1 t'iUr 1 

~=.n~ ~~r:: ::0~-==: :-o.~r:=: 
hdenl de~,>~. P\Uillca ao~ dreulataa ou taimll. do turtlddo -1 r O ..&aula llllt.ciiDDtGr ln~ DO terrtt6rto nadorW. P01' ntraraeliro 
que MJ. n1o tmba pll'm&DtDd& cteOJUu,... Dia poc1en tiQCUtar lft"riee a tl'fle 
Dali a qualquR Utulo, MI' al1nwlo ou. ter cedSdo o uu uso. 

I 2' Ao& 'ftllculo. lJcmd.ldo& em ~ dO eoattnente amuieano 11rla con
cMIId&a ~ e.pedU de ae.acJ • c:1.rcu.laçlo ttmporiria no tenitória n .. 
etocW. aa rorma a ur mabekdda pa10 Cer!UlbO Naelonal de "rr~Uto, di ae6rdct 
com • ~ da ra-da • du Aelac6ll Ext.erlora. 

Art. 22. O Coaaelbo lfr.donial di> Trlnl:lto. dll ac6rl:kl com o Mlnlstlrto du 
RI~ ~ •ta!Mieoeri o modflo 1 dildpllnar4 o uso d1 plaeu v.sra 
ftlculoa doi; IDIIabru. do corpo diplomttko. repa~ consulares 1 mlssâH 
tnterMdonats CIUcllllmlaa. endlnciadu. cuJa lmporuçio 11 linha woelldJdo aob 
os prindpioa D:adoa aa protocolol ltlt•!'ftldonau, bem eomo vara os 'uriltu 
do atftiol' que &dqu1rtrem ntomóvfll a. fabr~eaclo nacional dflttnadoa t. UDOr
taçlo • com utnato tmQIOri.no DO Brutl. 

Art. 21 .As ~ 11c1Uaa.uu eomunlearlo dlrnunmte ao Rntatro 
N'Kk~Dal dll Y'IIC\aloa Automo&orn a entrada OU aaida d• Wlllcu!OI • seus poltOit 

I t• O cona.tbo ~ M Trtnaito bliuB u tnstrue6&1 necftl'rlas ao 
cumprimeato do dllpoato Mlt• arUro. 

I 2' Mio ....., lnd1IJdoa Diste 11rt:tco a. v.leulos 9 trannaorte eoletl..a dc:d· 
duMace auumzadaa .. ronaa rarul:amenw, 

Art. 24. M ~ DHparth"- *•rio .,, autorizadas a rnll!:u' 
entfDCSlmalto Junto U IIU!orldmde.a atr~nck'eãrl:ll. \'IAndn a fwlltar a mtr.Lri.S f! 

• aafda do maten.a a .., uultsada "* ü~ que Sl3rt1apan ü coml'dJCOI:<I 
tn-

1-rt. 25. ~ ao& ~ment• de Tdnsito t ,; Clreunacrlc6eS Rl'~'1n. 
nata de Trlasito a ft2Mdklo dD ,..rmru.An Jntemnetonlli pu. Condu~r. Ccrufl 
eade t1netnlldoNII de Cireulac'to • Clldt'nuota ~ Pa.•~erm rt!lll Alràndt't'n. ~r.u1" 
QI.Nt o ConM-1110 Nacional rll' Trinlltn pOClf-rfl. 11lnbu1r nt~ucola mmt:~t'tkir1n Iro ('M· 
ftclnaclo Jlnaldeia-a de Automobtll.lmo. 10 TOUrinl: Club do Br»d OU a <IUti'S 
entidade idOnn. 

.,..,..,.., y .,.. .................. 
-

Aft. .. Ao JoG. ... - 'f'lU Pllblleal lii."Nrt. Mmpft que QeOaÃI'tO. a1Dals dtl 
daiUaaclal a CICiftdutoNI • ~ 

I 1• :t: proibido a.u .. ar sOby 01 atnats ele tr3.n.sU.o ou Junto '• tles ~uer 
lertndU ou 1ímbolo1 que ado H rel&donem com u r•~P"CUvu tln&Uda4n. 

I 2' :t: proJbido o emprt;o, ao lonro du vtu terrnttu. d• tu.za • 1nlcn-
ç61S que 11nm contu11o eom 01 llJl&la de ttins.lt.o, _ 

' )" Nu a:U&du. n1o nri PlnnJUda a utiU:acto de qualquer forma de 
publlçldadt que possa provocar a dlsUaçio dOI cond.utoret de vltfeulo& ou -. 
turM a seturança do trinal.to. _ _ r--

Art. 21. Todo s1rl&l d1t trin..lto d.ne"' 1er eolocldo na wJa pl)bllc:a em ~o 
:~~,.~o:~~rf:~~~~:. vislvol ou lti[\Ytl d.l dia e.._ noHe, em dlsttndu com-

Art. 21. O. pontos de t:ravessla de 'riu 1erreatres ~estlnados a Pltda:tra. 
d.eYerlo _Hr llnallzal:los por melo di (a.iDJ. ptn.tadu ou dema.rcadu no leito 
daau t"'U • 

Art. 21. A.l pottu di ltntn.d& I u de 11Ida de velculos em estabelilclm.entCII :::,=:, • oncma, d1pótito ou 1\l&tda de automdvtls, d1verio •er de'vtd.lmentll 

A.rt, 30._ Qualquer obstkulo .._ Uvre drculaçio e a s1aurança di ore!euloa • 
:-:=to1~1=~·d& v:la terrestre, como nu cllç&d&a. deve III' Imediata 

I t• l'fca rapona,vel pela llnallzaçlo ex:hc1da r.u!s!A artlt:o a entidade oue 
U.ICUtar' • obra ou com JW1slilçio sObre a vi& ~tlbllc1. ~alvo nos caso. fonulta 

I 2' TOda a qualquer obra a 11r 111tc:Utad.l. na ria te~1tre, desde q111 'DOU& 
perturtlar ou. illterromper o livre trtnsuo ou que o!e:eça perico t. lftUranca =.sue:;. nlo pode aor ill!clada 11m enundtmcnto prévio com a autor11:1acSe de 

f r A J:nobsltnlncta do di~to nbtl artko e H 1• , 2" lltf' uunida com 
~ e!:'w:S. da sa.lilrl05omin!mos. !Me!)lndertternCn~ du com1aa6n dQ:Is 

I 4- Ao unidar púbUco rtspons&vel pela lnol:~~ervinda. do dlsPOGQ Dbte 
ll"UIO • seu. 111~ • 2" nr' aplicada a peaa de IUSJ)Crulio. que poder' ser ecn,,.,. 
Uda lnl multa, na bua de cinquenta por cmto cor di• de venctmento ou ,_. 
Mraçlo, obrfcad,o o Hl'ridor. niiSSI' cuo. a permanKer .em strvlÇO, 

A.rt, 31. _N .. Ihuma estrada pavimentada poderi ar otr~t:rerue ao tr:lal1to.. 
ltDq\JUlCO alo au .. r deYidamtnce siQ&IizadL 

Att. 32. Oc tiW. de trlnstto. lun:Uno- ou nlo, d~erlo ser vrotlcidoa ~ 
~~ld~uer obll6GI.IIO ou. lumJnottdadt que pemubt su. idmtlflc:açia ou. wta. 

~o Wdco. A dispoalçio clu cóna noa M&is Jumtno.oa deftri ..,. 

~e:- rse., ~da a "Convencia Rotlatln a wn Sistema UnU'onne de SI~ 
nlcaç6a da~ im'i: ~!~;~. Scsdo d& ComL$JiQ de Trana1'Qrtn • Como-

PI.nlftalo linico. T6da sina'Un.clo compl.ementn nlo comorHndida --. 
~~ ~~., alteraclo. podtr:l ser instituída. por proposta do COalelbcl 

Art. R O. .toala ct. trtnsuo 11rio: 
a) tnserltc» em Plaeas: 
bl ptntadol AO leito da wla pdbllea. nela demarcados ou qwntoa· 
C) lwn~Doao.; • 
d) llOIIIOr'OIIõ 
•• POI' p&toa do lllftUa da &Utonclade ou. do condutor. 
I l'" tVetMol. 

. I 2' A atld&M com JurbdSçio na \'la pUbUea fica fHPQDM• pele lllto, 
~ada ou. lDcotm& coloca4;1o de llftal1z&çlo. 

CAPlTULQ VI 
DooV-

Art.. U. O ftl'lula~Mato dtlte C6cli•o clau1!tcari; oa veicv.Joa cauamo t. .. 
uaçto, .. Pifdlt. ca"f:ori&, c11mtn10ea. p11o • eqwpamento. 

Al't. H. S6 podU' transitar pelas vtaa terrenns o veiculo cuJo pho 1 cuJas 
~·atenderem aoa hnuta Htabllecldos Pl'la autond.ad• eompftlftte, 

A.rt. 37. Nmbum vtlcuJo pod.ert ser llcenctado ou re~:lltradct, Mm DOdn 

~-=~~:'.d!~ z:~r:::O."C:.~u~t~~ee: 4C:'!'."~·~=~= • M&eJa drriQa. 

aer !X:~cS~~u:~ ~':~~n~u~ ~t~~~~4r;'~.~=t:O Ueenc:t&maDto, PGdlrlo 
f 2"' Sl\o cons.Jderacloa. alfm di outros qllot venham a 11r determinada. oeJo 

~O:r!~lonal de Ttt.nsit.o. como eqtupamentos obrt~:atono. doa ,.,iculoa 

ai PILtll.Choqua danteii"'O • traseiros: 
bl Ptotlto.rws Pll1'& a1 rodai trawru dos caminhO..: 
C) ltSJ)Iil'IOI retrovilorn; 
41 llmp&dorn de P'nobrllu; 



2532 Terça-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1994 

el pala lntema de proteçta coatra o sol, para mot.ortstu; 
rJ faroldltl I' fatóls dlant1lros da IWII branc::~: 
&J tanc.rnq R lu vermelh& na paz-te t~l.ra; 
hl nlodtnecro.: 
u bumla; 
J) diJpocttiYO de atna:llaçlo DOtuma. de ementnela, lndevenc!e!IW de dr-

eulto elétrtco do nicuJG; 
n atU:nor de traruUo, para vfleuloa de earn • transpol'te coleUwa: 
ra) ai!mc:lador dos Nlde& U IJCPiosio do motor. 
n) trftO& U atadOMmmto 1 41 p4, com comancios kldependmtn: 
o) lua SM;ra o alnal de Mpue•: 
pi tlumtnaçlo da placa truelta: 
q J tndlcadora lumtno10• cte mudanca de dlreclo, k t~t• • atra. tneluüft 

pua NboQUft. c:arrftU I SLmilun; 
· , j') ~toa d• ~ para a Ú'YON de transmtssio dll ..scuzo. de t.ram
porta, caltiUVoa 1 de carp; 

sJ pnc\11 que orerecam condi~ mlnlmu a. ~c&: 
~qistradola da ftloc~ aos velculoa d11Unados ao lraJIII)OI'tl' de"' 

CAPm:rt.O VJI 
' 3" O ea\liamento de motodeletu. motonetn. clclomotont. motofurwOtt. 

trfltO:.t, mk'rotnloft'L cavall•mednleM. rt'boaues. carrfl.u e IW& limtl&rK. 
•lkra da• \'C'tcuiOii -~ no ardao o. será csuoutado pelo J\tt;ulammto 
dfstl' C6cUI'O: 

I 4" ns ~ ftl'ialJM dlt ornoullln h'Jm11n11 ou ti'N'Ao animlll. ~ MI' 

~<!;'~~=:que nnham a Hr •'Cialdo. em tet ou n:u.bmlato. de* 

11) tnlol: 
b) lua hnnta diantt6ft; I lUa ftn~Wtha IMIMira OU CD~ .. 1MS> ............ 
I t" N• lllr'lllll. o caa. di l'ICaDUI*IIto o. ~ IIIDYidol a dllft 

uc-1. .......... eakadG ... l&lda pua c1mL 

ArL a o. 'l'lleu1M Mflo &denWScadol "' meto de vtacu tn.Htru • daQo 
::;... a. ~ e aPtCU~ IDIU&~ pelo lltcu1ameate d6to 

Panlnt8 ....._ A a;ldDda dlltll artlp Dia .. aplica. .. 'liataru JIIIIMarft. 

Art. • KeMua p,..netUio PGdlft. - .,..._ permJulo da autortdAdli 
cccapcN ..... fuer- ...._ M,lua IIIW ao "*'do IDOCUI~ dlt tuU cuao. -~ daloD. • parUr ... trts ln!:. da 9idDCta cinta .... todol .. .,..... 
::.::=--.....,.._.r~ Pilo a1bDUG de CbMats • .......... .,.. 

Art. ti. O ..-... nJo lltbaertl de chull ou de motor bouqf' ado ~ 
._. e v• • NPUUclo • trtNUo. IOcnlaW ~ .... UolftàMio ... 
.u..... JwU!Joacle.-~ 

Ar&. 11. Para ctrc:ulanm au Ytu t.rreltrlli, 01 Y4ilculo& de contda fleam 
tuJeiU. u dJ~çOel d.ll\11 C6dlao • d8 aw Jtecullmtnto. rnalftd&l IUIIi --Art. a. o. ~ de w..-, deltiMda. ao traftft)Orte IDdtmtual de DUo 
~. tk:Ulo 1ub0r'CUD&dor ao ftC!,l.lamen~ batado ~la autorid~ local •· 
nos arualdptw com popWaçio superiOr a cem mSI MbJ.tuu ... adoWio nclust. 
nmcte o taxún1tto como forma_ de cobnoça do ~~~ preG&CSo. 

I 1• Nu d.cWI cidade&. u Pm.lbuu pockrlo det.l~ o \110 cSe tu!-· 1 7 Nu locallctadu •m ~ n1o HJ• obrlptólia a uao 4tl WWnetro. a aub 
ridade compet.mt• nu.rt u tarUu por bora ou por CCinida • obrtpri AJam 01 
...sc:u.se. dotado. du ruped~YU U.bl.lu. 

1 r No dlculo du tarUu doa qfa&lol a aue N nterem lete artlllO e o. 
puqral'ae utulorel, oonaidlr&Me-lo ae eus~e~; dtl oprraeto, manutftldo, l'ftml' 
DllnÇ6a do caa4v.tot, depreciaçlo do Q{cu]o • o Juato Jur;:ro elo capital 1D•at1d0. 
dli fana& que .. a.ueaun a atabWd&de nnancetra do aentço. 

I ~ A ~ ICOftlilltell.te podrd 1imfiar o allftwlro de IIUtomd.,.ll da 
alUI'IMl um& na que NJM:I ar.an4idu dti.-Jc:lammtoe b DKUJ1dadM d& populae&o • 

.vt. .u. o. men~o~ de alUIUel para ~ CCikttYo linenderlo. tiUS 
tnaatar, da all&orlaçlo, oonendo ou permlhiO da autoridade compecat.. 

1 1• O. •áeulall dll au. tnU. b\11 111.110 o!rterlo uuafaNr IUi ~ *
aloU e • NqVisitos de bii:Mtnl. -.urmca • caaf0r10 4o JNblico, IXiJI.d,CMI em lei. 
~ ou docWDIIWJ ele aur.orizar;io. 

1 r QuaDdo ao municiplo ou rqt~o do .aat~ma UMu ren1anlll de tlcJ. 
-w.. 1 fKU.Itado • autorid&c1f' eompetmc. autorizar. • dtu1o pNC:&tta, aa. •• 
cuJo. .DID -.quadrado nu rXlpacu do 1 1• cibCe aft110, tnllmO"W puuctltOI. 
~ .. &abaWddo • p:rrta .taCOI1L 

AJt. K Slo comtwcr'• para a.wort.J:u. perm1ur ou eoncNer ~ de --., a UDilo. por iDtanDiklio • óra:lo prdpno. para .. 11a11u lar.er.&taduats 
• me-- dane'•: 

'bl o. J:scadol • Terri&drlol, pua u 1lnhu lntcmankivala: 
G) O Dlltdta hcSII_ral e 01. Jluald1)10I, para U Unba loe&ts. 

Pltaralo llnloo. Elltcxle--. por llnM. lnte1'fttuNIJ aqt,Mia cuJo lt~Mriria 
ti'UIIIpGUa a dhll& do Estado. T.rruório ou Distrito Federal 

AJt. A As aidQc:tu puw, a ICGDCnllo 1M IIDba dll transoone coleth'O. • 
... - .. pnndu a Mrftll Gfft'ldda .,_ CDII~ icnt6'1DI.. a.ftiO MI' RIU
h--l*e 1"1& autoridade ~. 

Alt. tf.. 01 'll'ic!ulol diiUMdol .. &nQipOtU dli HCOiun. aNm dU ~ 
.......... que ..,.. 11Ubawtldo6 dnHio .... ~~ ldi:DUfkáveta • dh&&Dda. 
•J& ..-«* . ..-._por~ e.....,., OIMdMir a~ nP~CtU~ 
--....pelo~ dhte ~. • 

PUtcrafo lllriia.. AI ftldDeiu UIDIIDiantn sulo llltmiiiDadu pôt ltqWa. -,.,.o. ..... -UMdo& ,., .............. 

De Jtecldn de Veka~M 

Art. 52. Nenhum nk:ulo automo&ar ~n cin:ular nu 1iu Clineft~W da 
Pala, um o res)Metlvo Certtfleado ele ftqtatro, •J:PI'Iikio de dl'do com leU 
C6diro e seu JteiU]amlfttO. 

t t• O Cel'tlflc:ado do Re(tstro nri expedido peiU ~ de trtnalto, 
medllnte docw:nrntaçio lruclal di propriedade • dtl acerdo com o ~ta 
d•ate CódJIO, 

1 2" O Cntl!lc:a.do d1 Rellsu•o ctneB conter e&t'IICteristicu • c~ dli 
invulncrabilldacla • ral:ia(lc:IC'MI • à aclulteraçlo, _ 

f 3' O. a.tuau dnC'umltntOI de r..Utro ou DrOPricdade, adot&dol no Pa11, 
devcrio ser sub1Utufdo1 oor Clrtlrlcado de a.~t~uo. no prazo de ut1 lUlGI. a 
coal-&r da dUa da publlcaçlo d11U. LU. 

5 t• O liúl~to ~te .utl.ro • - pa~os anteriores &1tllca-ae - nbo
quu, ca.:rretu r IIINI:Ins. 

1 5" o dlspc;sto nüte a.rttro nlo a apllc:a u .taturu m1l1tueL 
Art. s:t. Toda ato translaU\'0 de propriedade do v•leulo automcnor. reboque, 

c:arretu • almnaru., tmplJC!Ltã na. expedlçlo dll ntwo Cutiflc&d.o de Aelistlo que 
uri emitido mcdlaate: 

&l eprnenta.cio elO UlUmo C"'.trttflcado de Rqbtro; 
bl documear.o de compra e venci~! na ronna da lei. 

Parâlrato !lnico. De toco ato tfflnaiat1vo de PfC'IIriPdade, referido nfst. ar
U~ sera dada c16ncia • repaniçlD de uw.tta ~· do c.runca.dO di ..._ 
ll:iltro Mtartor. . 

An S.. O Certificado de ~suo de ftk:ulo •utomotar importado 16 podtori 
ser rxpedldo pelA repartlçio di tr~to du Cll.pluJs do& Estldol • c1o1 Tento 
tório., do Dtstl'lto Fldenl ou pel:u. di'Nnll.:rie6el di ~lo. 

Art. u. E crt•do com Ndtr no DU.trito Ff'denl e subordtn&do aa Con.edw) 
Na..:IOIUII de Trfuu.no. o Res:tstro :facional dr Veículo. Aulomatorn, cora 111 fi~· 
lldade di centmllu.r o conuule dos •clculos a.utomotarn no Pais • doi. Q:rtaD
cadol de Rq:astro. 

Padcrato llako. Pana a ncuiV functon&mmto do Jkodl"e lflldoftU da 
VelçuJGa Au&omntOJ'ft • aW q_, II!J& crw&o o rvs-pcrti'WO ~o ele PHIO&l MrlO 
requwU.adO& Sf'rttdorn p@Uco& ou. &UCUqUito& d& Utdlo. 

An. S.. Apd& a IDI~ do llea&atro KllodciMI de VllkWal. AutomotOI'K. 
nenhum nOYo Wliculo au&orngtar. bem como r.boque, carnu.. e .amüates. podaft 
ser Ueendado M111 C.rtancado de Keclltro. 

Pa.nic:rafo ll.NcO. Ao JlecisUo NICklnal da Vekuloll AlltoiDoCon& urio obrio 
ratOrtatMn~ rem~úclU u MJW1c1U riu di todo& • c.unc&dol. de ~tca~~uo 
lfqMCÜCICI5 no Pala • ...,.ml"d· .. ba1U do ...acwo.. 

ArL JT. o. ...._ a.utomotora di pfOPUlllo ......_ ou tNclo Ubnal. 
reboq.-. eanetu • ISmllarn. ma ciJ"c:ul&çlo IIU n. cernst.N~ do PaSL nlM 
su.)lfltoe a "==cw....,to DD muntdPIO de dacrUdUo o. Nllkllacl& de .... _.. .... -. 

I 1• EID cuo de tnMh'rlftda. de NSidiDd& ou *-1cGAo 4 ftUd&. danDUI o 
earddo,. a UCIDÇa de o...._ 

I 7 PJca. tu.Jâto ._ ,_.. de lei o proprietUSG • ..-.. ..-e 111ft' fala 
dlc1ançiO • reúciiDci& ou lliomld1lo. pua dllto .. 

1 r Ql.aado 111111 w1cu1o n.r a .., 1ICftldaclo - aacre EMMo. - ..._. 
l)l'tmittftl drm'lo 1ft '"nt!I'Ud'l ~ dlftcla ' JleputiçiO di Tllu6\e do 
Eltado de on.-. 

1 ~ o dilpOIIO Dia. uttp alo • ..oca ta ....,.. mDiww. 
Art. .. o. ~ ....... DO& tnjltal& .a. .. ~ IOrlcM • -

muaic~JtiM de deiUDO, flc:&m lsmta. di 
Art. St. As Uc1nças e que. estio suJeitos os .-elculoa mltlclonados no utl•o 

S7 aerio Ul)l'dida1 pela reparuç1o competente!. ap61 o Pll&menlO de» ampo&tali 
• taSU GmdcH a nwdtanttl a aprcsen.taçlo dos documm.&a~ ezllti.,.lli. 

Art. 10. Oço11 dr u.tastt:ltu as clllatnctu do &rtlf[O anterior, ot ..SCWO. 
serlo •mplsca.cloa com ntlmeros corrcspond1ntn às rasPKtiYU lleftM;U. 

S 1• A pl&ea trauira ~tve ser l:t.cn.cla '- utrutura do ..SC:Uia • 16br. ela Hd 
aflJ:ada uma pla~ueta destac::Lvcl e sul:lstttulnl, em cada a:ucido. contendo o 
m.imuo da 'Placa r~peudo, o ·'llte!lxo da respectiva. unidade fod.rrat.t.-a • md.lc&ciO 
do ano r mts do llcmctamento. 

• 2" A plaqueta cllt oue trata. o par:f.rnro anterior dfste artlao ut'i definida 
no Rlrulammto cltste Códi~ e var1ará di' cOr, de ano uan. 1110 de confo_rmtdad• 
com a. Rnoluelo a ser b11:Ud& ate 30 de junho do nerciciO anterior. pelo Con
selho Nacaonal di' Trt.rwto. 

1 J" Os ye(culoa de aro~:mldade da Untlo. dos EltadOi, dcH MtmtcfnlM. doe~ 
_ Terrtt6rtos e do Distrito Federal tcrio alnl1a nu pla.qwaw oa prefixa.: SPP, SPE, 

SPM •. SPT r PDF. rcspt~ctlvamente. 
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! ...,. Sbmentlt os veiculas de reprt-5mt•eio DeSS.Oal dOS Prflldmtrs da RMmUo 
bllca. :elo s.tn&do F~e!"'.l. d.a Cl.m:ar:a dos Oeout.ldos • do Supramo TtJbunal ,... 
dtlral porc.ario pL.,.as com as cOns da Bllndeara Nacional, 

1 5'" Os vck:ulos das 'f'Orcu Armadas, quando ptnt&dos com as auu cOrn 
prlVI),UYU, ter4o, em Unta br~~onca c ponto YISLvcl. o numero 1t ~mbolo do 1ft: 
riNistNl .u. "ll:lna:açio m1lltnr competente-, 

Art.. 11. Estdo l~ntos dos lmposlos. taxas e emolumentos: 
ai 01 veiculas di' oroonrdade .a llrúio, dos Estadoa. do otstl1l0 J'eckraJ, 

dos Tlnit~riO• e dos J.WnLcLpLos: 
bJ os Yelculos de- propnl!'dl\de d~U~ r•oarUc6H estr·annzr.s aerltdltada!ll lunto 

an COvlma Bnslle:lro, tlOs termos do. lq:LS.laçto va~~:mc.e • dos Convtntos Interna· 
ctonaiA bomolocados pelo Bl"ilSI.I. 

Paricratb llntco. _.\ fsenclo de que trata ttU> UUIO nlo e.tme o. ~ 
do ~ cs. ltepaL ..,, c1u riJt.onu d• lrialtto e elo e~to. 

AZ't. O. CVetldo). 
ftrqnto lln!co. cv tadoJ. 
Art. a; O. apar.lhl. ·; .. utomotc~r• dnt1nad01 a puxar ou lln'U&U' m.qu6o 

nana de qualquer Mturw' ~ ou a u~w tn.balbos qrlcolu e de «NU~U\JCIO 011 
c1e pavlment&ÇIO ficam 11: leitOS. dnde que lhe Hja facultado tranaitar em 'l1u 
terraues. ao ltemdamen o na reparUçlo oc:unpeUnte, dnwwlO Neeblr. a.M 
euo. DWMnciO upedal. 

CAPn't>LOilt 
DMCoad•..._•v-.... 

Al1. M. Nenhum veiculo J)O(hrt tnu!Sttar ftM 'llu ~n. Mnl que ._ 
eondu&or nteJa ~te habUlt.ado ou •utonudo -. forma deMa ta • de ................. 

Art. a. .U ~riu • dusu c1e eondutcrn de Yl'feula&. bem como u 
norma NlaU'IU ~ apreM!zq:em. 10. eum11 de habiUtaç:lo • ~ au&onaciO para 
diriltro Arlo detenninadu DO ftecWam.alo dkUi C4dJtO,. 

f 1• O CODMlbo Nadonal de TTtnslto e oa COftulbo& EstUub de Trtndto. 
na •lera da ava comJMtlnc:la.. reiU]unnl:&ariO a aucon.;t.o para coaduzlr "" 
culoa de pr-opuldo humana ou de tnç1o animal. 

t 2"' A autor1zaclo de que trata o paHrnJo aa\edor teN llAIOameDte ftll. .... -. 
Art. 11. Ao candic!ato aprendo em aame &t hab!Utaçlo 'PUS condultr ftl. 

cu1o automotor. eootertr·..-4 • Cl.rtetn. NacDW &t HabWtado qu. lbe darl. 
clliel.lo a d.l:tttU nkule& na sua cac.ecwta. mt todo tef'rt&óriO Meioaal ~ 
deatemmte da prutaçlo de novo eume, enquaato •U&~Uer u. ~ leiUI 
e r~f~Ul&mmtlnl. 

f 1• Quando o ooocl01or tnnstertr .-u domicfUo. dnwi ~ ... CU. 
tlfra N:ldanal de HabiUt.açio na rçart.tçlo 01 trirW.to do kM:al do a6'wo doml
dl!o ou ~ ml1a pró:lim& dfle. 

f :r' A CUU1ra NIICIOD&l d.e HlbWtaçlo dlftri lU' 1Uba;t1twda periOdla
mmte, c:o1Dcicl10CIO et:~m a rnal1c!açio dO exarM c1e ul)ck. 

Art. 11. A Cl..r\elra Nacional de HabWtaçio obldKm a modtlo 11IIJco at.&
bllectdo pelo a.,u.tammto diste C6d1ro. 
Pa~o 1ln!c:o. A c:d!:lta fotor.U.ttea, a fotocrsfla 1 1. ptlbllc&-forma di. CV· 

teJn. l' "!J de HabUitl.çlo nlo autorizam seu portador 1. conduzt.r vefeuiOL 
Art. a. Slo compeunta para eXpedir a Cuulr:r. N&dona.l di Habtllt.aclo. 

em tiOme do Conselho Nat:lona.J. de Trlnlito 1 por dc:tcmunac:io tlbtl. os chata 
di rcparttr;On de trtnsnc dos Est&dOL dos 1'en'ltóno1 1 do Dllttlto ftdlll'al.. 

f 1• Nos Eltados e Tlrrltórloc, 01 eheles das reot\rnc:6n de trinslto goderlo 
autcrtzar a upedlç.io da Cartel:. Nac:tonal di- HabiUtaçio pelas auto11d&411 de 
trinsito du sedes d.u Cl~eon RGaiOnaiL 

~ :zo Os exarMS de hablUtaçl.o dos eandlelatol lnscrtto1 nu Clrcunscr1c6es 
a.tsrtooa.J.1 de Tnlnsuo J)Oderlo ser f':'a.ilzadcs perante conuss6es volln* dai(· 
nadas pelo. cbefiS ele repe;rt.lçOn de tr:l.nslto doe Eltado1 1 elos Terrltóttca. 

Art. at. O COnMlho Nadonal de TJ1,nsjto •n·oWdo"' 011 oor 1'roposta dos 
COnselhca Ett&du&IL poderâ ca.tsar • dalepçlo qu1 b"uver conlerldo '-• Clrcuru
cneCols ~on&ll, que Jnfrln~ttn:m u nonn11 a-.all ,.ar. expedlç~ da Carteira 
Nacional ele HabUitaç4o • para o KU Nnetonameuto. 

P:t.rúrafo tlnlco. Ofer~tdas • K\1 Jub:o, rarantia.t di obHrv~cla das ncr. 
m .. lecal$. rcvop.J"ã o Cons.Ulo Nxaunal de 'I'rllwto o &tO por qui rol c~ 
• delqaçio. 

Aft, ,., .A hllbiUtA(Io ~ dtrttlr ..teuiM aert apurada atn.fts d• lhWnl 
qut o cudidato reqUC!rer' & autor~ad• c1e Ulftslto. .iW'Itudo os lltr!.ltnta doo 
r:w:DI.ftiOII. aMm doa qut torera I1IICI4oa na rqW.&meatacio ca&t. Códlro: . 

a) pnwa de ldmtkladl açt'ldl.mlrlte reeonhi.Çida u ~ ledar&l~ 
b) !Olha-oorrld& a ata&tade» ela bonli antac«<eQU.. 
t s• HIO ..n conctd1ct& lft.lcr1clo do c:&8dJdato que lllo &OUbft 5ar e eacrt'NI'. 
I t' Ao Ubtrtado condldolla1 e ao qtaa HShw em ~ ct. IUIP~nib ecncu. 

donal da pena III fi.CUI.tado ha.b~Utar· .. COfDC) eondutor de ftk:u1o &utomolor, 
aprau!Uando atfttaclo do can.clbct hNtandúiO do Dtltrtlo hdanl ou dos J:a. 
tadoil 'a TlftUOI1GL 

fJ" AD condutor de 'l'lbllo ~ biiiiWI.&do em outro ~ 'POdltd ~~.ar 
~ autortza;lo pua dS~ Ma ., ... Mrrntra de t11T1tdr1o aadonal. vor 
=~~.a .-. -., aa fora. • •r nca~ PilO CcnMlbo H• 

Ar&. tl. & ......... a h&ti01tsÇia na ca.teaona Jlrofiaalonal 10 Ublrado eon6 
doaal qup iaa.bl. lido CICiftdlaado por pi'Uka de cttma coau-a. • ccatumea ou o -.ArL 11 o. - pen oMiaçlo da c:an.ua HacloMI de u-wu•eefo Nrlo .. -a) • ..mdade n.aca • nwntal. a carro c11t IDidlool do ..mco -'dSao oadal 
de trilldlo oa por .._ cre1 t dr· 

bJ IMC!rit.O oa ont. NnUido .obn tu e ~ de trbHo: 
C) pdtlaa da cllnçlo D& á p@llca.. 

I .r Pua as ~ di •tetad& • .,,.. • ..,..,.., .......... --.. a pron .. ~- ........ 
1 r o - de ....._. t1a1ca e _. .,.. cutt.er llllmladdrio • dewed 

... r.oado c:.dl. qua&rD-. para paii.OU.demall a. ......... oada dOCe -I I" O. -- ..so padroDte&daa para todo o ,_ • pua aad& CUiriOd& .. _. 
1 r ..., ....... • cHnç~o • ...sa pdhllal. ...._., ... pnatadu - ~ ---•• C'l'etado). 

Art. 'D. Aaa ~ de ftkaJaa • ~ oalettYD " • .coia'NI.. " 
... • ~ quando ca.t~aUoa .. lzltl&ml. .... ~ e ....... f"-'1. 'blal 
ocao - M .-...&aa ooa opc-fda•• c11t ..ta o.& mata tOQIIadal. ..n. a1Pio 
..._,, dcniO 

f 1• O aame de que tnta hte artlco pcdaN .. r 1ubst:ltu1do DOr ouRo equ1: 
valente, onde • enquanto nio bouftr apanlb&mmto n~t~:a.tUio Ocaado em tal 
c:uo sua •alld&de rtstrtta • ún do Estado ou do Terrttdrlo 1m q!M' M rulf», 

f 2" Em c:uc d• repronc:io no enm1 DSie:"*nleo. o r:&Dd1d&to terl. dlrelto 
a ntnro IU'I'DI, com a. presença c1e m~co do IAPETC. 

~ !' O. aamn psieotlcn.ICCI poderio Hr ntlftd.ldoa. a.lo Conaelhc Nactno.l 
d• TrAn~Uo. & !6:11.11 u catemnu da motomt&S. ~ mcd.ld& em que aa repan.~. 
çDes de trinstto e,;tljam çantlbadaa para fu. fim. 

Art. 14.. Para hablllta.r-11 a 4!Tlll1r v•íeulos mene!OM.dos no artllro antltrlor. 
o eondutor clrreri ter. no m1nl.mo. vUu• • um anoa dlt Idade • dota at:10& di 1:1ar· 
dcio eliUYO da profi.tslo • 

Art. 7!. Os tutc-s da name pa:lcotlenJco. bem como os dnnahl IX11.mes. dtve
rlo ser UDitOnMa para todo o Pa1l e 11aboradcs Pilo Conalho Na.cion&l c11 
TriDiito. . 

Art, '71. Aoa DOrtAdona d• dl!lltol l'fsk:ol, PCICIM Hr CO~Idl C.rt.lra 
Nadonal c1e HabiUt.aç!\o, na cat~ di amador, daáeo qua sejun flea ou 01 
fticuloa ckt"ldameat:e ~011. -

1 1• Noa cuoa prrrtstoa nbtlt arttn. o. candlda~ deYVIo sullmftn... a 
eDDW de JWU& mMüca ISPKIIU. da&!rnad& peta autoridade da U'lallt&o • 

1 P Nu provu de cünçlo na vta Dllblk:a. 01 candJdatoa meoc:lcaadoa Dft~ 
U'U1Q wrlo uamlnadoa por uma jWIIta ela qual fulo pane u.m Jll'rtto eumlnador. 
um IDikUoo elo •MQo cttcial da tl'tzwto • um membr-o do CCiaMIM Eat&dual CS. 
Trinlüo ou. QUaDdo fOr o cuo. por um fltll~tazl.lo& do Conlaibo Nadonal 01 -Art.. 'n. o eondutor c:ondan&do por IC!dlate que tftiM ~ *"" 
ler nbmetldo a DOftX ~ de umdadlt • l4crdca.. pan. q,\» poua. YOHar a -· I 1• Em -. addlate lftfto o CCIIIdut.or nlle ln•olftdO J)Odlort ..,. aubme-
tldo .as: __,_. atpSoe; Dht.lt &I'UJO. a Ju.iao da. autondade CS. tnaato. 

f 1' Ko euo do ~o ~ant.enor. a au~ cs. trtnat.o POCiam ~ 
• CUIIUa dli HabWtaQio dG motor:ill&a •W: a ~ c&oa IIZioma 

Art.. '71. Para pa.nktpar d• OCIG'lpct IC6n ·~ Cl OOI'IIbd.oJo deftN 
PCII.ftir. Ulm da can.tra H&dODU de &lnlltaclo, docummto apedido pe.la 
lllltk~Me IDÜ:IIn& de dUeclo Dl.donal de .utomobmemo 

1 r Aos ~ de» ~. ~ lii.N D&ttldPU' • co11cctl:e6A 
no t.ftiU6rio Dadoaal. ~ a hnNuAD latcnac:iclnal pua COnollatr 0111 • c:..n.u. KII.Ciaaal ele H.a'X!Ub;lo 

1 r ..,. .. PI'OtU jut:eiÍla. O Coaaalbct K.moa.t de Tr~aaLco apdri rr.u. --.bt. ta. O iiiODIIIRal' ClQit dlrildr ..taaJo automotor oom IZUM .S. .-lda .._. 
ddo tlri - Certêa de HabWU.çlo epr.ad.Jd& 11'11& autor1dade 01 t:insito 011 
.._ ...- IDoldiaDclt nctbo. coaa o pruo dli Uill.ta cUu para •ttata.r u ai---l'edinfo 1bdOit.. V.ad!IO o pnm • •'~ qge a&lisfiC& u aldDdu d6ata 
arillo.. o C!Ondutor lltN cou141tNdo à2&bllltado e pro1b&do de d1J"tcil', IUJ.UU. 
...... ~t d1fne!• .. J)I'DU da. llt. 

Att. a ._ 1 tc:w dli tratona. nW:rWDu amic:oJu • doa 'l'ltfcuJoa mm-
~ ao ll.l'tleo a. ..-.. a:tcM!o ~to ca. tl&bWt«ioo quando tnlz:Wtar.a ---fl"' (Tecado}. 

f r ~ doa caDdldatoa ._ o1Nnelo do ciOcWnl:fttG &t que tn.ta .... 
lll'tip 0 coc.ll r 1 t*lto cba mau .,.na de trtnur.o .. ~. blm como cro 
.,... pdtialli di' dlnl;lo do fticulo, da- IC6rc!o com o ILIINlammto cüate C6dJao. 

.Ait. 11. "- - de dnolto - de ... e n.klr. de QLJinal 'I20I:IIrt 
ser ~ ~ DV& d1ric1J" • titulo cred.rio. bldc!ftaa DIO(Ciriadu, 
~ • ~ equ.lp&du com motot' •ta 5G cc de eilWJndL o~ u--a) a~ do P&l oa zuoorlÃrel: 

lr) aCUtt cl• do JWI: ele llenotn dll jurt.dk;la onde recSdr. 
c:) habW.tacio ~ a. •uma p~ D6ate C4d1~ e ~~a ~ -
Al"t. s:. POdtrt ser eonc.tdlda auzon'!:âelo cara tiinifr iercülõ automotor. a 

titulo onc.Uio. ""' .;:ate.r:orl& de am1dor, a ~N~m tlttl.b& dtZHHte anos de k!141:· 
desde oue. sll.tisc~:endo •s cterruus.rxl~:ll'nciL, Jllr& obtc-nc!o da Car111n Nadem~~ 
dt H•blllta.cio, aoresente amds: 

a 1 aur.o~i_o do oal ou rc-$oonsãvel: 
bl autorWlrl'lo .do J1ut de Mmo~s &. lur:lsd..lclo onde reside: 
.:1 Apólke. cte se~mn de Re~'Ponnbl\ld.:~.de Cl•ll. com va.lor establleddo pcolo 

Cor.~elho Nacional de Tr!lnslto . 
Pn,I'Tlloro Unko Ao eomoletar dftolto anoo< d11 ld•de. Jl. autorl:r.at"lo de OUC' 

trata bte< artu~c codcrll st:'r cran~Ccrmada em C::ITtf"lr• f'l'::lr!fln•l de Hll'lllllroc~o. 
mdl"nl'ndentem.,ntl' rte novc:s <"X:>.mu r!~sdl! ou" o hHJ,.IIrJAdO nit'l ti'Tihll. lncnr· 
ndn l'm. Jnrne<'>f-'l r!os Gruoos ·r- e ·z- 11 olie ore-encha todos o$ requisitos dhte 
COdh:o e seu Rerul"mrnto. 
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CAPrroLO X 
O. Dcvft'ftl e P'NIIIIc .. 

Art. 13. J:: d•.,.r de todo condui.Or d• fficulo: 
I - Olriclr com atenc;io • os culdacloa lndlspanünll: • ICI'lRDÇa do utnalto, 
Penalld~: ONPO 41. 
I1 - CCinpnu o veiculo a& mio de cllnçlo • 111o faDa llrdpda, 
Plr:Widade: Crupo 2. 
IU - Gu.rdar c!JsUncla • H(Unnça antn o ,.eJculo QUI cUr1p e o q,. ~ 

lnMd.la&unen-. • AIA funw. 
rm.JJ.c1ade: Oropo 2. 
IV - AprCWtnar o Teleulo da rW• da ea!Qada, :nu--~ ui1iiiMi. pua ,..... 

bar~ ou de&em~rqu di' puuc•lro.. • carp ou,dueatiL 
Pm&Udlde: Grupo 3. 
v - Dln'IU' o nieuto pan. o aco.tanMato ~ nlr&daa, JIU' embllr'IIH ou 

daembarqtw a. pusap!roiJ • n.ntuaJ. eaqa ou MleariL 
Pai&Udade: Grgpo 2.. 
vt - Dar pauapm. pela nquerda. qU&IIdlt IOIIdtadO. 
p=eeudeMo Qrupo J, 
VD - Obec:lt>cer 1 s.lnaUDçlo. 
I"'MM1dade: Qnzpo •• 

vm - Puv n~euJa~:. 
&I .etnpN (f\lt a rnpectlq. m&rc'ha l6r ln~ pGI' ~ ftleuJol CJae 

lnt..jrma eoneJo. prHUto&. lfa1u. • f~ ~ crtMoll. ,....,.. kb 
au cu portadora cs. detll.ltoa UlieOI; que lhft dWeaJtem o adu • OMOL -"MftU. 
ne.dOI; por bmnl& bf"'QC& 011 prw DUUO ~ IIJII'Oftdo pelo CCialelbo Ma
deDal .. Trlado.. .....,_, 

G) ..U. de trlnspor l1nha fVrll, W. fDbW - ria palia ' 1 

~Grupot. 

a - Puer lfM1 ~·tMntar • bNC!M ou adoal.r" ~ 111m:1no1o 
ltldSeldor. anw. de puv o 'l"eiculo, Nduslr-U. a ftiOdd&dl. llllldK' di cllrei;U 
011 quado lnic1u' • man:h&. 
~ONSIOt. 
X- Obldeeer a borútos • DOrmU de utWaclo da .ta ~ ~ pela ....._. .......... 
~:Orupot. 

xr - DR pretertnda cht 'I)UU.pm aos ~- que ~ atn,_.., 
a m tnaannal na qual Tal .mrsr, ao. qUI alada rllo hatam cmduldo a tra
ft81ta. Quando Ho\lftr rftUCWJc& d. air1ll. I' MI que .. ~ DU tabU & 
a. diWnadu. ondll Dio houftf stnallaelo. 
~: Grupo 3. QuaDdct o pedestre ..u..r IObN ll r.ta a C. datlo 

llllds: Grupo L 

XII - Nu 'fi&& urbanu. detlocar com &nt...:edfncta o nfcukt M!a 1 fi&J:a. 
mata t. asqutrda • nw~~ • cUNlta, dentro da ra;JeCU.. mio da cUncAo. quando 
Unr da entru puw. wn dhsH t.do., 

Pmalldadt: Gn.zpao 3. 
XIU - Nu estra4Ds onde nJ.o hounr toem. aor~rW:!OII ara a ~ dli 

retOmo. ou l)lra cntr.d.a • esautrc!a, a:t.r&r o veiculo no IICOIIt&mitD&O t. direita. 
ond• acuardatlt, oponurudad• para cnaur a otslL 

hna.Udade: Grupo J. 
XIV - Nu Ytu w-b&naa. n:teUtar a operw;lo di n\Omo M:lmeDte DOa a.. 

me:uos ou nos loctJs pua JsiO detl'~ 
r.nauc!M1e: Orupo f. 
XV - Coloca.r·N com HU Hleulo • ~ du IWtOI'tdada JIOIIdaia. 

dft'idamtnta ldtntUicadu, quando por elaa aolldtado pua nt&al' fvCa dli deU. 
q\lm!M, ou em cuoa de emeflbcla. na lo~ do ~ 

l'e:n&lldadt: Grupo f. 
XVI - Prfttar aocon"O a 't'ltlmaa de IC!dnte. 

PaW.Idadt: OnlpO '· -
XVII - Pon&r e. Mm'PN que IOUd\&do IMI* nto:ldade dll t:dMito 011 lftl 

qmtn, e:dl:llr 01 rcçecu~:oa dCICillnentoa de ,_I:IIUI&do, dll n I mento do 
veJCWO • outre~; que fo~ e:ldr;l~ por let ou ~ 

l"tn&lldadot: orupo ' • nt.enÇIO do <reieuJo IW ~taclo dali docuzDadol -XVIII - Efttrepr, contra ndbo. • aut.ol1dMI de trtaato 011 .._ ...-.. 
qualquu docWntoto 40ii u:llidol n.o Item aDWriar, pua a~ de .,.... .,. ..... 

Pfti&Udadt: Grupo f. 
XIX - Acatar U Ordln& emaaadu dU ~ 
Pmallc1&dtl: Grupo f. 

XX - Mmter u Pl&eal &SI "knt!"cacfo ~ "'-lo - t1c. ..aldo de ledo 
bJUdade • 'ri:d~. l1um1a&ado • placa bUdra l ..... 

.PmaUdadr. Onzpo '-
XXI - manter ..,..... u lu.n ntemu do "*aao. &.de o D0r-c1o4o1 a11 

o ~. u.UUJando tarai balao quaDdQ o ftScWo ...... - mo;' 'e 

PmiUd&cta: Orupo 1. 
l1D111 ~ n:,-==- .1Gb chUftl, llolbUaa Gil cernclo. _. ._ • 

~=OIUPDJ. 
%XIII- trauttar-~~Ola • ......-.: 

., dtute de --. bospltais. ~ de ~ .... --~ 
lop'adouroa: ~ oa ocde baSa ltUdt IIIOrimmtaele dll ,....._, 

PmalSdadll: Qrupo :a. 
bl DOI; cruammtoe, do linld1ladoe. quandO Dlo ..U.W CliraulMdO - '* ·-

~Gnzpol. 
C} quandO bouft'r mi ~ 
dl- qualdo o p:anm.aco ·~tu-.. cwz n 
el ao aprodmar·• da rWa de c:alcMa: 
n nu cu.nu cs. pequiii'IO raio; 
1 , nu atndal. cuJa ra&xa c11 d4mfnJo alo -..)1 Cll!'tllda. 011 cauardo. .. 

.-a JD&fPIIS. houYU babitaçlo. povoadoc. ~ CRI ~ • 
h) • aprozimaçlo de animais na. p~a&a; 
I) QUiftdo a a-proximar de uopu mllllaNI. IC' = 3 carteJal. _.,. 

tltoa • desnla 
hna.Udade: de •c• " "1" Grvpo I. 
Art. lf. :t drttr do conduiOt de ntcu!o de tnftiiJPCifte callttM. ....., doi. 

eoastan.tH do artilo 13: 
al UIU' mveba MUSida e ,..loctdadt COftiiii'Unl ccwa a ...._., 10 dllrlef 

YIU com decKna ll:t'l'ltuadoL 
PmaUcbdl: GruPO Z. 
b) atender ao slne1 do vau.u:clro, Darando o ftletiJe ,.,._ tmbar11W • 

dl!temblrque st>mentlt nos panca. tltll:ll!lectdOI. 

Ptnalktadl: orupo :S. 
cl 'ratar cgm polldn 010 puucitlros • o Wbllco. 
ftnallrilde: Gru))O f. 
dl uaJu·H' ldeq\lldammta. 
P•Ylllct.dl: ON'PO f. 
el t.ranatt&r em vt~loddadt re,utamenar quando caadllllr acoW.. 
~:Grupo!. 

An. 15. .r: dner do cocdtnor di auu.mdftl de alu.&V~I. allm doa con~tan~n 
DO arUI'O A: 

aJ tratar com pollckz oe pauaplroa • o pllblko. 
P'ftaltdadr. GruPO f. 
bl ti'&JU ... ldlquadamen&e, 
.....udacle: Grupo f, 
cl r.ceber pusaptroa no aeu 'flfculo, ISI'to .. • us.tar di peaou """' 

IUidu pela poUdl ou pelo clamor pUI:IIIeo, 101::1 K'UUÇlo de prtuea de mm.. ou 
q\IIDdo 11 Lratar de peuoa embriqacia ou em atado Que pemdta prner ,._. 
• cauar claDOI ao YekUio 011 ao cood\nGr, 
~:o~•· 
Art. ... lt dl'ter do ,_.trr. 
ai GU atndu, end&r HED'PN 11111 MftUdo CCICtrUfo ao doe ..-use. • 11a 

lU.. m.Jca. uW!Dndo, obrlpttmamenta, o ecoat~m~~DUJ, onde .m.tlr: · 
bJ au onu urt~UU. Cllldt a1o bou.ftl' ee.~,..aa ou r.a.sz.. pnnu,... a fll 
~. udar MmPN l IIClQirdlo da ""'- em wa uzuca. • llll MDUdo c.o 
tftriO .. doe ..wo.: 

o) *""* c:uur a 'ria pUblica a laia DtóPria. ab 11 1 • ~; 
d) "'ttAQdd nlo bouter falsa pnSprla. atraTIU&I' ..... pd.blk& ~ 

_.. U csleadu • 111o .,... dt MU prolclal'lomeDco: · 
e) .._, ' stne"·clo 
.&Jt. lf, 011 ~ de matoclc1etU • lilzdiUoa; dlftal: 

aJ ot~eHYU o clispDII&O DO e.rt110 a: 
b) coodudr Mas 'MieuiOI pela cUnHa da 'Dttta. juoto l ..... da C!llelda 011 

...cammm, maa\lftdo.M 11111 ma 11Nea. qli&Ddo a. pupo, sempre qae Dlo 
bauwr faDa npedal a .... ~ 

...udMr. Gnapo S. 
Pencnto dalco. Eatad- 11 101 ~ dll ...SCUSO. da trao10 ou pra

..._.. .......... dll lnçlo ........ 01 maiiiOI di'Mnl .... ensce. 
Art. • 011 COD:Iutonl • paaqetrae de mocoelcllta&. IDOtOI'IIUII • ~ 

III pocledct ll'l.altW por IIUiodQ .......... ..,_. .,.._ de IIJIUUÇt. 

'*-UdMr. Otupo t • ttiiQ;Io do ftkWo. SUl ... ~ a elddDClt. 
4ft. .. C DI'CIUiida & tDdD III «mdUtaf de ..-...r. 

1 - dlrttlr ... eatar clntdlonllata habWtado 011 au.toriDdo a& fGIIIIIo ,... 
...... ,... ... CdciiiO • - ltqu.lamlnto. 

.P=t"1 1 I Grupo lo 
D - llltniU' 1o dtNclo do ft6aulo 1o peaaa alo :bllbUH:Iolko 011 _. ....,.. 

- - car&lir& IPI'IIDCÜdlo ou. cuuda. P==l:1 1 I OtliDO I • !ipnllniiO da C&ttlt:a di '&lt.t"' ... 
m- dlrlltr .. IISIIIdO di n.··~ llkoOUca ou.-.. •.,.... • ....,. 

-- tdldca 11 quakla. Dlobao I ... 

PtMUda4r. Orvpo l e apntMio dll C&r1.ltra 11 ~&Ido 1 do 'fdeuiG. 
IV' - dllol:ledilou' eo lliDal r~ ou ~ ~ Pf'DIIIII'Iinde • -.,..11dl1r 0l"'IPG I. 
y - ua,......, ,... dlnlla 'laolldt puado em PGDto fiiUlamlatar .. ._. 

........ ou dnftnbuquit 111 puuplro. MolYO quudo llou..- nNISO da IIIC'IIUCS ,... ..... '"' 
~: Grupolt 
VJ - TflniUat pa~a -lnmlo • diNQIO. ..-o ..,.. 111tft.....,. ouue 

"*ttte •• f~Ncaawota, ~ IIPIÇO ftiCIIIUiO pua ... ti& ,....u.da a ,..... 
........ ftkulo ca- fnnlitta - IIDUdo ~ 

- Piiiilldidi: drupo t. 
VIl - tntnpll&llol' pela eontrsmlo outro \'l'kWo MI cur'fU • ecu... -

Y1slbillda41 •u.tlc~~nc., 1:1em como noe c:ru&amtt~.tc» • DU PMIIoPa:l de lliftiL 
PenaliclloU: Qf'Lipo I. 
VIII - Ultrapuar oatro 9dculO nn ponteS. ~ ou ~ ...-

quando M tra&ar de CU.. pQ\U seperadaa por obler'ldo ffllcL 
Pen&11dlodt: Qnzpo a. 
IX - tntrai)UIU outro 'Nieu!o am_ mo"ftmcDto DOI; cortajoL 
Penalldadl: Grupo 4. 
x - Oltrapuaar J)Cla cUretta.. 1&!'1'0 QUMdo o ftScuJo da ft'aM ..Unr coJo. 

C&do na tatu a-propriada • der o s:1n1o1 1• que Yloi mtru t. eaquerda. 
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~:Grupo3. 
XI - tnt:apauar pela cantramlo ftfeulos prusdal, em ma. Junto a atais 

1umlnol911, porutru. cmM:Wiu, • cl"UamcntW. ou quatquu lDlpedlmeaCG ' U'fr. 
elrculaçlo. aalw eom a permi&do cta auumdade ou uu. apata. 
~:Grupo I. 
XII - P'On;al> -puaapm. eatn q~cu~o~ que, transltuada em sm~ ~-. 

•teJam aa 1m.lzl.lnda ta p...,. um pelo ow.ro. 
PftlalJdadr. Grupo :L 
xm: - n.nauar, mn man:hr. ,. ~. 11.1_, na dlltiDcla --'ria pc'l. pequeau -PftWidade: Grupo 4. 
XIV - TranaiW em MDtido opoâG ao nt&~ pua ~ N .......... 
PnaUdadr. Grupo 4. 
~:Grupo L 
xv - "l"r'aãt:u' ao lado de outro 'ftlculo. IDtanomPI!Ddo aa put\lrbaldO o -· ~:GnlpoJ. XVI - TnNI.tar em ftioddaM IIUPeriD1' ' JMrmit.S4a ~ o 1oea1. 
PftoaUdade: GNPO I. 
xvn _ Euclrt&r a 01:1enc;lo c1e m&mo, .wsa que n01 10c:aU permUklaa. 

00111 preJuflo da ll•nr dreulaCIO doi demaiS 'Niculoa Oll di& aquraoça. bem oomo 
nu CUIW&. aeUftl. • clediftL 

PmaUdade: Grupo 2. 
xvm - .,.._.. Cllft1da 1!101' entUtto de cmulld& 
Pen&Uda&l: Qnspo 1 • •JWnftllo da c..rtmn de &ibOitaclo ... ftk:ldoL 
XIX - iPI'cJrDoftl' ou ~ de ~ eKIOI'tlfta ~ 'Nlculo na 

.ta te-rrnuw.-~ ~ â au~ ~a ... U..,. 
dJdas. &eaUieladoru da lll!ftnftÇ& lJ'UidlcL 

PmAlkbde: Gnqao l tdneo .,._1 e QtrMDdo da CUteln de Rablltbclo • .......... 
XX - Tnnsltar com o ftbdo em ~ rtduzida. ... fala. adeQUada 

ou penarbendo o utMUo. 
P'Maaüdladr. GNpo 4. 
XXI - Dlrtdr. . - - --
~~ ~ .=:-W:~ mltiL nc:tto cn-.nc10 dn'A r..., lliW11 dê br.co 

ou mucllu' • rnardll. Gil dmbto, raaal\'adoli 01 casa. p~ Dll &rUao , .. 

e) - • llnCO ....... ,.,. tora do wlnle; 
tU edclldo iaallr:r·edtr=nc.. 
r-liUdr. Orvpa 4. 
XXII - ,._.. - â ._ alta *- ranlla - MI PfO'I'idu de ~ 

"":::.rc * ClniM a. 
xxru - AJ.\ftat .. e6rw • o equt....,\0 u. Utemu • uum!Diolo. '-

-. ,.....ctiYa kiC&UUçiO ~ peiD ~. 
Pr'M1 1 Grupo I a ...-&o do "**lkk pan ~ 
xxrv - TnMH&r oom 01 rar6lli alLDI • dccacc ·'tdM dll tonn& • ,._.... 

• tido do& conchltora que traMitanra • MDUdo QIICIICO. 

~Grupo :r. 
XXV - 'O'ur a bu%1na: 
a) ' aotte-, nu ,_ urb&nu: 
'b) nu u.. • eo& Pt:rtodo. em qu. IaM usa ter proibido JMI\.1. au~ 

• Lrii.U1ta; -
c) prolonpda e auoeuin.mmt.e, & qualql.lft' prwtuto; 
dl q,U&Odo, sem n-.:eut~ • como ad.Yerteacta priYia. ~ tue uso ... 

IU&t&l' ou causar mala a peduua ou a eondutora de ouuoa YllCUloa; 
I) pua 1prw:1at O ped.utre D& !.n.Yeul& da Y1& ptli:IUca; 

[) a preteao de chamar alcu*Jl ou, qu&Ddo N tratar de- ftk:u1o a tnsa. 
pua anpri&r pauapiroa; . 

J} ou equipamento siDUt&r com 10m ou ~ em daai:.Orclo CCIIIl u 
aUpulaçOis dD CoaNiho N&el.OZI&l cSI 'l"rbbJ.to. 

PmaU~: Grupo 4. 
XXVI - traar, lrldiYidamlate, apartltiD dll aLum& ou. que 'Produla eoa. w 
~ que perturbem o ·~ Pllblieo. 
~= Grupo a • reteD~;~o do 'fe!cu1o pua ~. 
XXVII - t'AI' ducarp. 11-ne.. baD como ~r. d.ll uplodo de moto~" 
~~ ou detlituOIIOL 

PaaUdade: 0nrpo a • retene~o c1o ..tcu1o pua ~ 
xxvt:a - :o.r tura a pame "~ pel& poUd& Ou pelo clamor snlbUCis. 

1Gb a acusa.;1o de práUCI. de cnme. 
~= Grupo 1 • apreenllo da eutma de RabWta;lo. 
XXIX - E!atuu o ~ rlmlmlrado. quando o ftkWa Dlo fOr dftida. 

-~ 1lcmci&dO pua 1su nm. sal~ -a. c:uo cs. 16rQa ma1or • CClll petmlulo 
da autoftdade ccmpet~Dte. 
~ Grupo ~ • ·~ da CatWn. de 'H•Nl"•çlo 
xxx-----r:uwtar com o ~ 
., prodUZb:So fum&cL 

r...udade: Gru-po 3 • ret.Dçto do fttcuJo pua ~ 
,.::,1 com dllfcf.to em q1l&lquu doa eq\dpemm&aa otmaa_~no. ou com. .,. 

'*-lldadll: Qrupo 3 • nteaclo do ... para ~ 
c) com dafidaad& dll lntoL 
~= a~ s • ~ do ftlcUia pua reauJartac~o. 
4> Mm "'""' ~ d8poU dll NP&ndO em COMiqUiac1& de ~~ IR .... 
~= Grupo a • apr&llldo do ~ ...,. 'riatoda. 
• , .... arp ~ de IOt1lc:lo • tan dM cara..-~ ---PID&I.Id&de: CNJJO :1 • nteaclo do ft6ealo pua ~ 

n como tn.niOOrW de ~ .... ti'&W de omeu~o de earaa. .-.m ca-
1.-b& IIUtOf1açla ~ tom.dd& pela ~ .. t.rtoúto. 

P=eU
2 2 

• GN110 I • ......... da CUtiUa de Ra~ • M ......_ 
I) .. , 1 DA ...., pUblica oombu tt•• oa lu~ ..... -
~ ma&ertlll que _,_ \llftiPOC"'Iado au coa.am'""' 

....uctlldll: an.o :1 • rMeoçlo do "*'de pua ~ 

b) - ~ .. 'Nioc!:IMde '4ldlldo 011 dehttuDia. qUDdlt boina' ---- -P=e"1 1 : Grupo I • J'diDGia do ........ pua np" ' , 
L) - IDr!ale e lliiCidlto. DIO pemdt:Sdoll,...l _....,.. .. 
JJ - .... lllrllftl -~ ........ ... ,, 1 . GraDe 4.. 

J) - -- deu r • lSoiDcllldG. 
P=er! 2 2 • 0,.. J ........ do ...., ... fii,W .aãca • n:ldDciL 
III) .. e1taa;1o d& aer oa ou.tn. cuaetwli:ti&& CID .....ado .._ do lln* -......_.. 0Npo I e ...... dao wr-10 ..... IMIItao& a eddDciL 
D) -a...._., ~ quade tr l&Ddo c.qa de ~ -... ....... ~,.... 
~po 3 • rm:nÇiõ para rii\íiUiiãaõ. 
o) com falta de inscrtc:lo da tan ou to~. qu.mrSo 11 uatar de ,.lfcu.loe; 

.s.uuctos ao trazupone de e&.rl& ou coleU~ ct. puupirGL 
PaWJcladr. Orupo t. 
p) em mau estado ele ooa.sel"ftÇÇ.o • MIUftDGL 
Pwnalldadr. Gnzpo. 3 e apf'Mnllo do ftiallo. 
XXXI - IXrtrtr o 'NfcuJo 11111. actonu o Um~ ~ P'ls-brtu.. dui"UU~ a -Pen&lfdlde: Grupo t. 
XXXII - Corxtudr -peaoas. an1ZnaSI ou qualquer espfcte d• ean:a nu oarca 

m.mu do nfcu!o, aceco em c:uoa npecia1s • com ~ da auton~ ........... 
l'enal1dad.: Grypo 3 • reteDclo do ....t"culo. 
XXXIII - Tnnsportar carp., anutendo-L 
hnaUda4l: Cruw :1 • ~ do ftfculo. 
XXXIV - a..tisu rep&n~& em ,.~ n& J:llst& de I'OluneDto.. 
Pm&1Jc!ade= Grupo S. 
X:X:XV - U.boeat outro ftieulo com corda ou cabo rMUJlco, W.O 11:11. euot1 

de emeqtnda. a muno d& autoridade de trir:Wto ou de seua ..-rt\ea. 
Jioenalldadr. Crupo J. 
XXXVI - fte~nr. Mm ptlria autortzaelo da autoridade comoet.nte, o nf· 

culo do local do adden~ com lle ocorrido, • do qual haJa rmal.tado Yituna, sal...o 
pua prata.r 10e0no dll que ata aecautte. 

Pena.lJcleU: Grupo 2.. 
x:x:xvn - NaWcU' 01 lllle& da p1eca ou da plaqueta do ano. d" ld1ntW· 
_ .. _ 

Peaa1Sdadr. Grupo 1 • aprando do ~ , 
xxxvm - P'Uir tala declaraçlo da domldllo ou rnldlocla, para tina de 

u.ndamctto ou. de blb!!!'ecto 
~Qnzpot. 

XXXIX - Estldonar o ftkUt: 
aJ nu ~ a n.nCM de trfs JnltrQI dO allnhamemo di eonstr..lclo da 

wta tr&nllftn&l q12&ndo N tratar dlt autornówll ele peuaptroe. 1 a menos da dn 
metrol pua - demail ftSc\alaL 

PWne.Udldl: Grupo J I rwmoelo. 
bJ &lutadO da IW& da. ealçada.. .., cleAc6rdo com o fteCUlamento. 

............ : CNDO t • NIDOI;IO. .......:.• ~...::. -=:n:.~ de lftaladlo., Nli*o de ~ • poatoe; de 

,.....:a.,..a • ......._ 
d) ..... PI* de ...._to ............. 
r..Mdadr. GtVPO 1 e nmocld. 
eJ - ~~a~»la!DlDto. c1a ea&ndel. •'"' por IDOCtfo de rorea r:wor . 
.... Mt 1 • OIVDCI 4 e IWmCM;Io. 

,..::... - d&eMIOnlo 00111 • ~&~~Cio -· pela av.IOrld&dit ... 

~Qrupa··~ 
•• - 'l'kdut.oe. IIOil* • &lla.IIL 
~ ONPD 2 • J'IIDOf:IO. 
hJ • JMo da outro mcwo, saho ODdl bQ. ..-.ao. 
~: Onlpo I • nmoÇio. 
IJ .. ~ ele temploa. ~ 'P'lbllca. .......... de di.....O.. w. 

\'0 • boaftr local DJ"ólmo. ~ ........ peia ~ CCIIIDI*IDC& 
......_.:CIVPQte~ 
J) _.. -..... l'd& de caJçed& nba!Dda pua ...- oa ...... de ftlculoL 
~ Qrvpo •• hiDOCIIO.. 
IJ _ _....•lõOI:fttuau~a,....._ 

.Pns'' I . OftiiiG I • Nm011;1o. 
lU .-..a"- de cn.ameato. JDtcz 1 o tdada da a~ 

ri61Jididi: Ui\ijjõ :s i hrnocto. 
D) Gl acllYU OU dlcU .... Mm estar O ....tc:ulo ~ de fretado 

•· alftda,. quando " traW de Q{eulo pesado, lambfm com caUb de ~ 
Pmall4a.de: Crupe 3. 
o) .. ccmtramio de ~ • 
fta&lldade: Crupa 4.. 
pJ - loell • bortrio alo pemdtic!o&, 
Paalid&de~ Cru-po 3. 
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qJ .fu. ·'a e.o& ponto& de cmbuque ou diMm~ dll coleUwo.. dft1dameote ..... """'"' 
Pea&Ud&de: Gnlpo 3 e NZDOCiG. 
rl sóbn o canceiro di.UC:r de ptstu de rolamftlto, lll~ onde bounl' lUla_.._,.,.. 
P'tltaüclade: G~ 3 • remo;:~a. 

f 1• Allm do •U~~:tcaamnto. a parUa de ~ f Dt'Oiblda nos euo& 
CUüiUIWI JlJIO. nu ~ "a'"', -'t)", "d."', "t"', "1", -m.•, "O'"' e "r'"', e ande ~ 
~a'*UICL 

Pmddadr. GrulKI 4.. 
1 r l'l'o cuo prntsto na a11z11a •a.• I ptolbklo llblndonal' o calÇO de te~N-

nnca 1111 riL t 

~Orupo2. 

.vt. 10. Quando, POr mott.-o de rarea ~M~Gr, um ftkuJo ato plllin' ..r ~ 
ftdo da Jrista de rolammto ou dna pa'ft1.IMCIH DO reiWCUYO IICOitammto.. o 
coad\ator deftn. colocar WUilllaçlo • forma a ONW!ftlr - clemab motoriltu. 
. 1 1- As mamas medJdu d• MttUrtuv:a deftrlo aer ~madu liiiJo condutor, 
ou.ndo a caf'ft ou oute cHia. catr s6bN a "ria PllbUea • dH&a Dlo 'DUdotr ur 
rtUnda imdatammc.. COMUtu1adO rUco _,.. o lrt!Wto. 

1 r Ka. c:uaa prnUtcs nhtt' ertkO • no oarúnfo t• o condutor daftft. 
• noiC.. mantar acnsu u IU!ft extemu do 'MfcuJo a ulillzar ... de ou.tm mf'IO 
CIUII tome •tst"l o ••Jeuío ou a carp lienamada aObn a lli&ta. na dtstlncia 
eompaUQ! com a ~ do tr!cllto. 

1 r 1t preOddo •~ 16bn a p1ata u ~todo • ~ ObJeto 
CIQII t.nba Udo uW1ado pua ........ Pii ........ do nkiiiiG ou carp,. -
trtmae ~- art1ca • .... H 1• • r. 
~0NSI"1. 

Art. 11. .. proibido ... IIIDIIIUOiw - ..................... coa.the, .w. 
do lliiJia.IO DOI; utlp. • • 11: 

., dirtiU' - .. ,..,..ua. \'Utadl, ........ 
PI"'Mtdr arup. J • ._...ao do 'ftlia:dcL b. dlritb' - -- • ~ 
...udadr. Qrape I. 

cl ~ • ..uodo -. o 'Nicado - •--*' .. ""' 
Psns!: 1 1 Gnlpe " 

~) dlrtlll' 001D .,.._ - ~ ~ *'IMddO OU. 100111 -

~ Qnapo I a n:c.olo do NlaaiO. 
a) dirlltr -. ftllltntW • ~ 01& OIMI4161ito .. -.· (IUIDIIO 

..uwr ,_ sr rt·=tc .ao~an& 
...,"11. 0ftiDQ I e ~do ftbdo. 
n "-' l'UDliU .-.-.o ftiiNID ............. 
'P:re"1 1 <kupa 1. 
Par&pam daklo. o diiiiJii*O - t1fDe& .,. .... utiiO. ..-..s... ......... 

tona de \OIIclllol oom ~MM • IIII .....SU • .,. que a o ti4A lll!luU....., 
aplalhall • OQtrol mat8rlidl ....... 

.&rt. n. '&: ~ .. ODadUIIOr de .......,... dt ........ ~ do qoe .... 
pOteartleoll: 

•• 'rklllr Q ~ 
~ Grv;ía J e ...-.ao d& earc.tra de !1a11111tac10 e do 'ft!IINID; 
li) cobzv acima da labdL 
PenaUdlocSr. Grupo 3 e aprem.&o da Cal'te:ln de HtibWtaQIG: 
cl retanl&r. propolitad&mmte, a mareb& do ftfcuJo ou urutr ltiDerWto !Mil 

utctso ou danecndrlo. 
Pen&lldade: Grupo 3 • aprwns&o da C&rWira de HabWt.eto: 
d) <Urtrtr com CC8UO de lotado. 
PetlaUd.ade: 01'\IJ)(I .1. 
Art. ,3, E proibido ao Pld•tN: 
ai perm.anec.r ou aMar Das plltu de ralamento, uo.to pan. cruDolu Clftdt 

ror penn1Uc1o: 
l>) cnu.ar pisl& de rolam.mto DOS ~ldutos. pontes ou ~. uWo onde eGo 

ta pcrmiulc; 
c) atraveuar a via dentro dM liftu de cruzamento, al:ro quando houftl' ai

nalizal;io pan. tSR Um; 
dJ utillar·N da v1a tm &Jn.tl!Mlenl.oa ca..,._ de PI~ o trtna!to, w 

J:!&ra a prática de qualaUllr folt:uodo, espane, dest:UH • ~n'lilam. aal"<t em cuo. 
up«1&1s • com a dflvld.& 11canc:a da autor1c1ad• compet.mte; 

1'1 arwiar tora da faixa or61:Jrilr., onde nta .ntta. 
Pen&LICSU.: Vld• araao lQS • p~os. 

CAI'tTt7tO xr 
Dulld'~ 

Art. M. Co~ldtrar-u.' lnlraç!o a lnobsfl"YYnet& de qualquer orecelto dlhte 
CócUio. de MU X.CUiammto • du RnolutO. do Constlho Nacton&1 de Trlntlto. 

Art. t5. O _rnponstftl pela lnlraçlo De& au.t4llto U HJ:Uintft l)tMIIdadn: 
a) lldventnet&; 

1 r AWa doi - ~ em ouuoe. U'UIOI dMa CdcUp, a ~ 
do d"ocumeaiG de bUW.t.cto CU·_.: 

a) ...-., o~ UUU.r o ftlc:Wo pan. a 'P"We& de ertmr, 
h) quDdo f6r nmltado por trll .._ DO petlodo di- 11111 IDO, JIGI' IDfJac6ea 
i idel DO Gn&IIO 2: 
C) por e CCIDduCa MCIDd-loee do canclator; 
d) por d!ril!r 'tltetdO de ca&.trorla 'PU'& .. Cl1W Dlo ..c:mr biJII1Itado. ou • ---., por d1rtillr CC1111 ~ de l&dde ............ abt .... Mj& aprando 1m :D6TO 

- (utiiO ,. • puqnto dDJeo). 
1 P .& ......ao • fui oaat.n rectho por dldllo ~&ada u autcJd,.. 

.... atadlo. 
.Art. 17. .& ~ do docwMDlo de habWt&l;lo du4M: 
&) ...... O COI'IIIbiiCII', ..cudo CIOID & CUUU., .• F?M!t ;I ~ 

... ~ dirfciDdo: 
b) qaMdo a ll\ltOrSd&llll c:oarproftl' que o CODINtol' d1rtd& -. -.da de em
~ ou ... domildo. toako, ... di-.. ~ ,. !MUDII mocmt; 

C) qaullio O OCIIIilbstor ~ Ôl ~ M ~ a:f&ldU .. lilb OU 
1 

~,..... diriiÇio. ~ ' 

Art. 11. Aoa menora au&or1:&dol a d1rlc1f, aos tartno~ dot; art1cos 11 • 12. 
q\l&tiCG 1ndd.1nm em lcfraçOn, d..os Grupos J e 2.. Mri c:a.uada a rupec:Un autoo 
rtmçio. 

Art. H. A.lán doi euo& pn'ria~ em lel a a'P~ do ..U:WO ~ ocor· 
~ 

aJ pan. atend.lmmto à detarminaçio ,Judidal; 
b) quando uplndo o prazo de penna.oloda no Pa1J. a nfeulo 11ccnetado 

no atnz:~púa. 
f 1• A apremslo de Yc!culo elo H dar' mquaoto .Unr tr.nsportandCI ,_ 
~ carp perocivel ou que possa rtr a causar danos & SCI'Urança pti.bl1ca, 
u.IYO M puder 11anl11car a 9"1& terrestr• ou a ~o do trlnlito. 

f 2" S&Uttettu u txlHnc:W leaals 1 r'fCUlaml:ntarea. _01 ntculoa retl.dos. r• 
I:I:IO'f1d01 ou apf'llllnCIJ.dDs scrio unedlatamcnte Ubendos . 

.Art. 100. .u pma!l4adft Mrio impostu ao. praprHtül.ol doa n!culoa a.o. 
NUa cond.utores, ou a amtx., cgnfonne o cuo. 

Pancrato llmco. Aos 'Proonettrtos e condutora de nk:uloa Mrio lmoostu 
conoonut.Mtcmenw u pen&Ud.acles di que trata bt.e c~ ~ yez que houv•r 
re:sponsabllld&cle solidaria na in(raçio dos pnoeaatos q• 111ft couber obMnar, 
reaporu1mdo cada um ~ per .d, po~la falta em comum, qllll Lhu ror ambuld.a. 

Art. 101. Ao proprltUrio eabl'"' Mmpre a rnponsabWdade cela tntr.clo ,.... 
t•Nnla à p~ria rt'INlanzado e preenchimento du rom'lal.ldad.n e condlc6es exl· 
rid.u. pua o t:tul\0 do ll'elculo na via terratn, CODM!Yaçio e lnalc..r.bllldad• 
u nu ~tleu • f1a.l, mautcula da IOUa condutora, QUandO ntG fOr ns. 
Z1d& e ov.UU dil~ QV.. dft& ObMr'I'U'. 

Art. 101. ~ eoadut.oAS cablri a "''* "b111dede pelu ~ ~ 
• de a\0& praucaac. M d.1Nçio dOlo '"iculo&. 

hHCnlo \lnico. No cuo de alo Nr pou1ftl ldlmWtcar o conduto: IDintor, 
a :.ponaabUid.s. pela lnfraçlo raca1r& sobre o prgprtetUto dO HicuJo, 

Att. ICD. lfu riU utbanu. apdlt a c:1lnda daa nNI1U, o bl!n.tor teN o PI"UD 
de tnnta d1al para p&Jiiolu, pod.lftda, dentro dos da. prtmetroa d1al, oteneer ,. 
c:uno caaua aua apllcaçlo, mamo que tcba llfetuad.o o pacunllltO da lmlliL 

f 1• O ftlor dai znul.tu dilcorrenta cS. lllt~ ~le:adu. am rodlmal ..n 
--~~ DO a10 da aua.&aç~o • reco.Lbido. • o lDfratOr n1o reoorrv dlll.tro .S. ........... 

I J- ApUowe o 4lll*tO ao :puqnto aa.tanor aot motortatu q,. dirtfam 
.-wo. ~ aa mwúclplo cW'ermce daq!,altie oada ocorrer a !nfn.çU, 

I r O CoaMilla HlldoMI de Tr1aaHo ~ PQI' mao de fteloluclo. o 
~di~ di multu ~di mt~ ma~ dU• 
~ c1M de 1k: • 'O dO ft6eWO ou di habUUaelo do mat.orta, __ _ 

.1ft. lOf. ... IIIUltu do a;llloi ...... ~ • ~ dil 'nleuD 
da qu&lqUilr ~ • lftlo lmpc.tu • anecadlidM pela ~ competa ... 
- cuJ& ~haja ocontdo • ~ 

Art. 101. ......,.. qDit ... Mt;W"'DÇ& cSo trimlto o i ttd--, o CoaleUio lf&o 
doaal dll T'rlaalto p(ICid aUpWar multu para pedaatna e pua "*'daa de pro. 
puJslo ou. mçlo ~ 

f l'" o ,.... dU maltu ll qDII • NÜN tlta uttco Dlo podld. 1ft IIIIIGtor. 
para .,. ~ a ma por ctDtO dO flll6rlo.m1Cimo ~ -. nct&o. oa.,a U'ts 
por-.. ........... 

I 2" A fiDclo dO 'falor dU tmlltu para 01 EsUidol .aj ttlta l:l:ldanW ~ 
~ daa ~ COUa1boa Eltldv.ais da ~t.o, &pC'Oftd& pelo Coaallbo 
NlldOaal de 1'rtaltta. 

""" 101, o ~ da lmllta Dlo n:tA'IIIn o lntrator da aaaprtr u d1lpao 
lloa- dlsc.e Cdd1ao, dil .a Becul&maato e dlll ~ do Coaalbo Nadonlll ........... 

Art. 18'1'. AI ~ paDidu OCIIIl multu c:l•ntffee=-. da aoOrdo c:oat. a 
- lfMklade. tal quatro lfUPOI; 

I - .. ~ dO Gi\IPD •t• IHio puDSdu oom lllllltu da ft10I' IDtn ctD
qülata pat' ~ • cma por cato do ~ 'f1cea~ -. r.dlo: 

R - u Jnf~ do Ort1p0 -r ...-lo JI'UIISdu 00111. multa de ftJor mtr'l 'f'iD. 
te Pill' eato • dDqUmca fPOI' cmto do u.JI.rio.l:l:llaimo 'ripaW .- r.:i4o; 

III - u Wr1ç0ts do Grupe "3" Hrlo pun.ld&l eom muJtu de ft10I' cu. 
des por cmto • YUlte por cazto dD saljJ'Io.mlZilinQ 'ripnte aa l'ICtlo. 

rv - u !n!no.çOes do Cirupo "4'" strlo pun.ic!as ~m muJtu de ftJor w 
~tnco por cento e <lu por cento do ..urto.mf:Umo ~e-nte na rqlio. t!l 

mes~;-l.n!~ç~ul<l~tr~r;g P=a:!' ~m_:.tro, QtaDdo hovrer nillctdiDda M 

i :- o ~on~é!R0
7

N-ae!õr.al deTrt.nSii.á n:urt o oralor du mult.u oan. 01 Ter
~~~r~~~os c~~~f~~~~"'Estados • D!sU':Ito Teden.J, por prnposta dos respecU. 

Art. 10&. A auto11da.dC" de trins!to pod1rlf. tn.nstonnar a ar'lmetra multa c1ao 
;~~~~~ndz!11~':;;~~u~~ Grupos •3• 1t ...... em adYII'tfncta, lcvllldo _em conte os 
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Art. !09. .\s multas Impostas a .eondutorH d.t •tlculos poerteneentn .o nr
~lço pubUeo C~"r=.l. nt&dual munlclp:tl e 111 IIU'-rqu1u,. daverlo ser comunlcao 
t:~a;'t! ""~_;_:vo~ Or~:Kos, para o dese011to •m !OlMo. em !aoror da noarttelio dt 

auu.J_,n., no caso ao nlo c:umprz.mento do artl10 103 • HUS partcrafa.. 
An. no. Nlo lftt nnoqda a licença de m~ em dfblto de multu. 
Art. 111. AI lntraeon p~ora •• quais nlo haJa penalidade espectttca 10r&o pu. 

nldu com m11lta trual ' Clnc:.;» por cmto do l&ltt1o-mlnamo lfiiORftte aa .rqilo. 

CAPmJlD XII 
O. lolnnM'ftile da. Pnaliiii.Mn: c .._ a..... 

.ut. nt. Junto a cada r.,.rttçlo de LTWtto haftrf ura TrnMuwl Admlnlso 
tntb· cltl Julcammto de IniTaçOn. com a tLnaücSàd. de lWCU' o. ~ 
tra u Pf!nJJidada Imposta&. • CODo 

_.~o llmco. A tnt.rpoatl;lo do neuno ms t.-apo hAG &eN lftl&o ... --'JO a pmabdl;de, tfllll!anlO ata alo fOr Jula:ad&. 
~Art.del~ ~~~nal Aclminiatnlth'll de~ de 1~ __,.. COIDo 

aJ 1 P~dmte, iDdlcldO pe&o COIIMIIIO Eatadual de Trinltlo: 
bJ 1 npramcaote da repuUçio do trt.t.l.to: 
cJ 1 nprtlaltaate da. ccndutorw,. lndk:ada ,.. ~ , h Ida. 

Art. 114. ~ • onc1e tar ni'Cftdrto. • c:on.Jboa t::ltadua!l de T'riMt&e 
poderio criar IM!I di Wll ~ ~. ~ • llalnc6IL 

.ut. UI. 0. 1'rlbun&ia .AdmilltUraU.O. M Ju1nmento dt l1lfftcOea ,,_.. 

==~~c:.:a.~~. COlO o ---to la-
Art. llt. Dila C'ed&&Mt do 1'l1lruMI ~ M JaJ..,_. • 'lldno 

=a-.:r!~ ._ ConsllbMI:atMial:a • .o oaa..tbo lC~ M Trta.n. 

Lili ..... --~~- ..... •lftl .......... ~ ............ ,. .... , ................... ... 
... -. CMfft""""""" .. .,....... 

o ............... .......... ~....._. ........... -- .......... 
''" AIL P 0\C.. XXIX .. .,.. ... Ld ....... llltit 111'&1'_... .. ,.,__ .. ......,- .... -~ 

~An. •· ............................................. " ......... ~ ... .. 
XJUX - &lnuar o tnnapone nmw.r.-, qu&ndo o M'CIIIo nu ror 

dnkl&mmt. Uc:enctada para ._ fim. UIM 4!111 e.., 11.1 f~a maror • a. 
perm.IMIO d& a"cortdadl campecen• 
HaiM~~~: Orupa 1. I.Pfftnalo da "k:"lo • lia caNtra Naetonal IIII 

u ~~~~ .. !:. ~::=: •m "''Pi' na d&la cs. sn putllteaçt,o,. r.'l'lll&âl 

RIJ=~ 11 .• adite M mt: lW da lnctepmiUneta • A' a 

bluo o. IPitCI AI/,.,_.._. 

L.U.-1.111-MliM
•1111 

.o. ~ ,.... .. .,,. ... "" 
.. 1.1-. •• 21 ~~c .. u.-. u 1111 
ICOf ... N ..... U :rr.t"lfU)• 
OJ'nlldmt116t.~ 

a) all:lwt•M da ~ de ~
,.,._ • rapon&6t'el par •eicWG a. 
&l'alllpHU c:oMliVCJ W'tii.M. 

PuaUct&de: Qrupo •• 

•1 TraJ-.t•M &QeqiWIIU.Il\lnW, 

hAaüdade: Qrvpa •· 

r.,. _... ,.,_ ' ean.t .. Nlldri
IW. decrMa • .. ....._ a MIIW!W 

""' An. t• ..._ a *'- a MIIWl'l ndaoo 
• • ll'\ltO .. da Lll ....... dt u 
... -..aillto di u .. : 

•Aft. M. E lkHf Ge COI'IdldGI' ele
......... • tt;J.Ilii'IGfW oalet.L ... -"'
'*-~ta-~a: 

Pena114ade: CJtupe I. 
lU Usar lllafCtl& riHIQICIA • nlaQ· 

dadl' CIOm.-UMI eo. a ~ -
.._.YJN_deal .... ~. 

Pen&Udallle: aru,. a. 
e1 Awaoer ao IIMJ. a .......-. 

pazuda o ·-- para •Darque .. 
.s.tmtlarq ... -til MI pqa&tJ&c --· ~:ONp&l. 

.. Tmtar-I*IMI•~
,_ •• pl.lbl~.oa., 

JJ Tnna!tar •• .elodcbcl• ~ 
m.ntar q\anda canduslt ~-. 
~lldadlt: Orupa t." 
o\n. a-~ lAl .nt:ua - .qw 

na. daU. di II&A pullllcaçh. rnopciM 
M clbpol~ em eenttinl. 

BraaUI&. 10 .. -- .. 11ft; 
at·da~•w• 
atpu"ka· 

l:ldLio a . ...._. ·---
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La Mtt.1M-•IS nl......, •IJ'M 

..,.... ....... ~~- ~ ;~=··.;.~~......,.. .. , .. -~ 

l.ZIII'.•t.-.-.u•M,.. 
~·~·.,_a,. 

.t11 ,.,. 1.1111. • n u -".,...,• u 
JIIK. .- ~i,.,hhll e C,..,_ H ...... ..... ~ ... 

La •.• 1.111- • :n-ovm.o. 11'11 

!~tc:lwll lijlii .. rafe U A~ N--.r .. ,........_ U .,..._ ...... 
~ - .tNrAV&'A -- - C~ N.no.l U Tl'IIUflo, 

o l"nUGGmt. da a.JNtuc. 
ftOil -- qu. O Cofl~ Nac:loat.1 clec!NC& • 1H1 a.adoi'JO a .-ptnte 

t..:l: ...... 
Art:. l,t O Arl. fo' 4o Cécü18 NKiaaal. Tr&NIIIo- Ld n.• 5.1111,. c» 

: ?:JI'r:;:b: f:..l~ e":'n:~ ,::rn:-~u~•• n.• zr.. w za 
•Art. t.' - ........... -.-....................... ~----.. ··~·····-

V.tc:lo.U~u~tan_!' ~p~~ ~ de Pabric:~t.~~ta 1k 

Aft, 1' -..ca Lll L'ltr:IN erD Y1tOf Da d&&a • - ~ rYYOpd;u 
., dll~ taL conktdo 

Hruüla,. ZT de outullre c'- 1111: 1M.' da lndl'pmdiPcla • •• da 
RIIPII:bllca, 

..._o-. 
Arwt«lldo Jo'«lda 

.t.EJ K~ •• ou. DJ! 4 .DE O.t:&~.IDilCJ DE lrft 

MMIIIH ~ U Wi a: u-., M .%1 Ã _....... J .. ~ N.._.. r,...._, 
O Pr .. ldut.da rt.,e:.UbUao. 
Paceube:-que•eo..r-..N~.-..:A&a••-'-•.......,1...6: 

Ali. u o.~ u. N, n. 11. n. n. 14. .,., • 11 ... t.1 ~ 1.1 .. • a .. ---. 
... J ... .,.._a Yip~U'- a ""'C''i&W r.Uck . _ - - ----

eAn.. t6. Aa caMt!OI'iu ' clu .. a .,. o:ortduun. • ,..kv,J ... ~ - .. 

::-,::.'C':-:.•N-'::':,~:4~,.~~"" âAritir ..... ....,..... 
f l~ O Ceu.lhe N.a-.1 ft Trt.lalw • .. CeuatW. E......a. ._ TrtMf. 

~-.~~n::!..-::.a~..,.---
..:.~! ~t.riuolte • 111• vala • ......., • ........, ..,. ..a......,. 

•An. N. M eaaltidaw ••row&IM - , ..... dlt lr!.ltil~ ..,. ~W .................. ~.V·-· a Canainl NM'-al .. HUW~ .... lM ..,._ 
4lníw a Ciricir ... ~ ..... O:INepC'Ía, - '"' ~ ........ iaM,_. ...,_... ~ ............. ~ ...... ..u.n.. .. ........ ... 
..-.~. -

Puátnd• ....._ Qu.ecM a eocwh~N uuat'trir - "-kiUa. ...._. ..... 
lnr ... CarWn. N-'oiMl ... H••m~ u ~ ... Wtuke M '--' .. 
-~ ..... a.~Hia.• 

•Art. U. 1\ Cattein Nile>oMI 4a Hd•üi.LM&e ..n ......... - uor ... ._.. 
.....,. •- _... Pice. H fo--. -.~>.&a..,._ c:a...a.. :..._. • 
TdHice.• 

•Ad. 11. A lulblliuca. ..,. coaolhaiÍI' .-..., .- • ..,~ 
.w. ........ ~l.!q~·- ... - pniCfltM ... " c..--. N'.a...l ... ~ 

Are, :a.• D&a t.l a&nr6 - "'IW 
aa a.ta U 111A pUIIcaçAe. .......... 
.. ll~.,.,..tca- •• -klrMI-

arutua. 11 de u-• 411 1111; 
1M.~ u lackpiiMia.d& • rr.• a 
Rlp!.I~ICa 

.............. --
t.e. ...-Wa .-.ulldida&e q .. c ... b -pi<IC.IM....., •-• o(.l•ta-. 
...... trbeic. de <t•alqUW 'I.Udlldl da F-.dcraçh, ... iall\ll I IPC ""$ 
•~•W..IW&Ma~...,.-~.-..,_.._IICMf....,_ 

ParUn.fa ía.1ico. O r..:OAI!eeimola«o~ da IM&Iilac .. ...,. -.. .. w. _....... 
• eii&N .-L .. ""'' llbotdi .. da .1.1 eoUiçON •.ut~- • ., ... -
~ tiiWICII<lo. pe!a Bru>J 1, ...... IQIMia dn&ololl,. aa 1- ........,.. 
..-.c-u..N .. a.nal .. Tr.t.n.U...• 

•ArL 11. N .. MCier' aw 1labüi~ -. c .,...,.... 4e "'"* ,-..-..., 
,_c- ... .-aYW jltdiclal-.• rM~ ....... lliiN..........S.: 

1-ioir.,... .. ~~ - --
u - ,.. cr-. LlpUleaH ..... ~~ ... ,... ......,.._ m..---

- ..... 4e ••ki..-1 ......... un. M cul ..... NMIIWU .... .ac ... • .... 
&&MM.~ .... ~ 

- ~- ... 1! o. .... i~-_.....,. c.Mõrio~ .. - ll-eeeol&o 
cioaal. III• de I~C~U- 1001 c .... dM IIICUONI 1 11 "-~ ....... - lleo 
IIWt.Me. ~·~de J•ia4.u Eaecv.;o. ......,, 

I a! !: v .... a U~ u ~ ~~nfiMiMII-Ii.MIMrt _..,. ........................ ~ ... .-....,..~ ..... --•An- tt. O C:....U. NlldM.d .. TtluiUo ... .._.. • '* ..... ......_ 
~-~·-~·-------ariM•....m. ....... 

~~. -:.a. Pau !ubalit.aa .c: a d~ti~o.'r .. , .('~~;lot d · ·.unaplti\H coMei•• • • 
oENI&I JNift&OIII, O CQOcl:\11.01' d.-vtr6 potUJ IDie ~ ..... -da wlacLt. 

Panpafo (unco. Pua lf•iua dnta artzao, • C:O.NIU Nacl.Mal • .,...._ 
Mfi.air6 a dutd•cacl• ,., p.r•culo"dad• du cucn.• 

- ~Ai-Lo 71. ,j ~-dutor-cÕil-dQacle tiiii-K-,dilat. di-t"ritiiáia QIMI...U "
aaclo UvnA Mr 1ula..Uâ I HVIN ••-.. pUa ol\1.1 PG41M •-'~ a ~. • 
aeen&.- u ..,.., NC..INI.cldu !Mio Co•MIIII• N'ICMII&IU Trt..u.. 

1 l! E,. c..,• dt acwlnte ~~"''" • cun4..- Hlt .. vei.Yida ~ -....,. 
_.- ............. IIUC. aft>CII, & )UtM U &11~ Ü uU.tila. 

t r No - de parAcraro uc.n.ar. a autondâ d.a ufo~U~i-.. .,..._. 
apr...d. a C .... in Nac"'&IIJ M Ha~Wli&at;H ... toadlltol' 1M I nal.i&ac:Aa .... --·· An, ':"t. O condutor ot>M liiObM""U' oa 11n1011 da •n-a .,...eriw. ...... 
C..llllllll• NU~ dto 1'1-&aaii.O etorl aua Can.o~n dt Habtl~ IDI'ftH,Lda __. 
oUkM-. ,.ua a..-i.o~Mt. U Wiati&e. W •"' .. u.faça u ••~IM "-"-,. 

Art. r A YalMIMI• da c .... on N.ao..IIIM Habili&actoo u.-1111&- btaa u ..... 
.... - ,.........., ,,..,_ua ••...,. u ...wu. flalca • -.w ..aa-~ 

An. r ftavocara·aa .. amcoa ':3, 71, 71, ai r c1o aftiea•• • .u.. -· 1 L!. • 
"'-' •• LA6 ~ l.lOI. .. 11 • __ ..., 4a 1 ... a IIMaaaa ~-.....,.., 

A.c...t! E-.Wi..u.ri-Y~UÃ&ol4o .... DVW~. 

ar..w., _ ",.. a-M ct.llft:: 11r. 4a I t r 'hd· • tl~ .. -...w&u. 

JOAO FlOUEU\SDO 
.Ptcnt.aloPon.ll• 
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LEI N':' 7.031, DE 20 DE SETEMBRO DE 19&2 
Ah.,.• • •rc.ip;#daiAJ ~~~ a.JDf. fh-11 

ri• sorccom.blw ri• l,.. - C6d~ N•r:t...,•l cl• 
Tr.111itot. ' 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. !aeo saber qu o Conçesso 
NacioDal decret..s a ou sanciol'lo a seruinta !Ai: 

An.. 1~ O arl.iiO & da !Ai n: 5.101, der Zl da ae~ambro d• 1166. qua 
inat.il.uiu 0 C6c.liJto Nae 1nal da Transito, p .. u a VtiiU com a MIIUinto 

radacto: 
·Art.. 11. o c.ondut.ona a pu .. ceiroa da mot.oclclat.aa, moo 

tonou• a aimilaf'es 110 podado utilizar asau vaiculoa usando ca· 
pacat. da ncurart;a. 

Penalidade: Grupo 4 a nunc4o do vefculo, as.f que aaLlsfa~ 
ca a axiafncia.• 

Art.. r. O CcmHlho Nadoul da Trtnlito atubeiKa" aa aonn .. 
para o uao do capaca~. 

ArL J:' E .. Lei entnrli am vlcor na data da sua pubUcaçAG. 
Att.. 4:' R.voaam·•• •• dlsposi~Ma am cntr,rlo. 
Braaflfa. 20 da 1a~embro da liat: 111:' da lndepeadfncia e W. de 

.RepúblkL 

JOAO FIOUEIIt.EDO 
/bnhid. Abl·Ad., 
r.IOI'•IdiDo Srnne S.vero 

LEI N~ 1,0U. DE 2 DE DEZEMBJlO DE liU 
ltMIIke dl•.-1~ d•lAI.: 1.10$ . • 

II fh -- ft 1- - OU.Ip K.n...l 
ü,.,._,iw, 

0 PJtESIDENTE DA lt.EPUBLICA. faca taber que o CODIP'UIO 
Necfoaal dtcr.ta e eu •anciono a sepinte Lei: 

Art. J~ O~ 2~ do ertip:o 4~ ~o lrt GOda Lei n~ !~lOft de 21 di' ••· 
trmbro di' l9G6_. alt~nda P<'lo [}•creto·lei n 237, de- 29 d<> fevereiro dt 
1967. puliam ii \'i,::otãr com a scKuintc redac.to~ 

·Art. •~ , .. , .••........ , _ _,.-,~--..-.--..,, ~·.·, .-.~~·."';" .. -. n"" ... ·• ·.· 
t ~~ ...... -.. -............................... -.............. . 
t 2~ Os representantes das entidtdu referidas nu alíne .. 

h, i. j. I. m e n dene aru~~:o scrêo escolhidos pelo Presidente da 
República. dentre os nomes indic::ados por e!.c~. :!m Hst• uiplic:e. 
................ · ......... ···~ ·-· -~-~~- ....... '·-~ .. .-.. ,-, ..... . 

Art. 60. Os veicules ser~o identificados por placms conten• 
do os mesmos caracteres do re~ist.ro e da correspondente /icen• 
ca, lacradas em suas estruturas. com formo, dlmll'nsOCI e cores 
est01beleeidaa pelo Conselho Nacional de Tr,nsito. 

t 1~ Somente 01 veic:ulos de r~oresentac:.to pessoal du au• 
toridadet mencionadas expressamente no Re~tulamento p_ortarao 
placaa com •• cores verde e amarela da Bandeira Nacional. 

§ 2~ Os veiculoa du For~u Armadas. quando pintados 
com a1 suas cores privativas. terio em tinta branca. em ponto 
visivel. o nUmero e o sim bolo do seu re~:istro na or~~:anizaçio mi· 
litar competenu. 

f 3~ E facultada ao proprietário do veiculo a utillzacto de 
placas de fabricaç'o especial. desde Que obsef'\•adu aa exi 11111a· 
ci .. estabelecidas pelo Conselho Nac-ional da Tr,nsito. permiti· 
da a tolerincia da lO% f~az por cento) a mais ou a menos na di· 
menaao da mesma, em atendimento •• carsctuisticu especifl· 
caa do veiculo.• ---- - ----------

Art. ,. ""_c,...nt•m••• .... ..,. '7• .t• Lotô ~~ ~.!.'!!.. ~ !! ~~ !'eto:=· 
bro da 1966, ai nauinttl alíneas: 

•Art. 7~ •••••••••••••••••••••• u -~ ....... ;.-.~~-. ·- ... ~-~:;-

................... ·-· .......... ·- ..... ·-··-~ ~~- ~- ..... . 
hl um npnsentenw do órcto máximo da catecorla doa tra· 

balbadoras am transporta rodoviário: -
Jl um repreaant.ant.a do Tourina: Club do Bruil.• 

Art. 3:' EIJta lAi antrerá em ViKor na data de sua publlcacto. 
Art. 4:' Ravoaam-se ea dispoaicOu em contrário. 
Brasília. 2 de duarnbro da 1982: 161:' da IDdependfacla e 9-4! da a.. 

públicL 

JOAO FIGUEIRJ;:DO 
lbr•hiãr A.bi·Jtcltel 

AR. I:' l!:a leJ cmtra ... ytpr aa deta da ••" pubUeacao. 
AR. 1:' .. votram·M ea diapoalç:kti •• coftU'ário. 

- DnaOlai. 11 de suwambra. da 1•: 114~ de Jadepeadtllde a n:- da 

-~~~-
JOSf: SAft.l': EY 
A.luúHt AJw.• ..... 1.102, de lO ã du.-bro de 1no • 

DI. nova ndaçAD ao art. 100 da :t.ei ~t• 
IJ.:t.oa, da 21 da aataabro da lfllit: 
Códi.,o Macional da Tr&n.it.o. 

O PJti:I%DI:•'I'I: DA Jti:POat.IC-'A 
raÇIO aal:lal' q\le o c:on9r.._.o Nacional d10erat.a a a.a aanciono a 

aa,ui11ta taiz 

Art. 1• - O art. 100 da Lei n• 5.101, da 21 do aat.all!:lro da 
191& • CódiiJO Hacional de 'ft'tnaito, ~·•• a vi'i'OI:'U coa a &a'IJ'.Iinta 
~QIOI 

•Art. 100 - ...................................... . 

I 1• - Aoa proprial:.tria. a condutores da va:i"~:~loa 

::::o c:lt-r;:~~:~:-~=~;-;a:;.,::~bÜid~== ;~li;;:ri;::.;: 
intraç.l.o doa J!r.ceitca qua lltaa couber o.baarvar, ~:aaponcle~ndo, 
c;~ada ua 411 per ai, pela falta aa c- qua lhas tor atribuida. 

1 :z• - b qu&lfiUer caso, a notitlcaçlo da ll\ll1:.a da 
tzotna.l to nlo podad. dtlixar O con.ttnar, coa clanaa, o dispo
Ht.J.vo da lei Wrinvido.• 

ftuilia, • 10 de das..tlro 
lU• ca Independ6naià • 102• da .. pdblioa. 

~•• •n• --....... w,.,. ........ ~ -· 
0 .................... .-uwllt 

......... _ ... _O.a.hn .. .,... 
Up lf. I I', iii Ate laft'D''"'Ona' .. 
••• ' - ........ &-. MeNta: 

.ut. 1• oa AIÜIQIII', .. e t 1•, •· ... 
,. ....... 1.,1 ...... , ... 
.. ..........,. ..._ D. a. 1'1, I 1', 

41. I ,. .. • 11 l' a 1', 11., l~ 11, 
111. I 19, UI. 111. Ut. UI I Ut 
dG ~ IIM:ilall • TrUIUtt (I.Ai 

~e~.:.:~ .. _ 
•.Aft. " - .,..,.,_ a Acã:runla

....... lle "''rrlltaUe. oo.ll 1At.l&r.a*
lle .... _ .. ~-~: ., . ~ "' ......... .,... .. .. 
~~:la.=-~ ·-TW .. . 
n--. • 1'rbiUe • • ConMibiJ da 

~ .... o.me ......... .--· C!) • ~.. Nactonal de 
'ntallto, • ~- Ga Z'YJlD .. 
.. .......... ~.Dts-
111&11 ......... - ..... ftldotS&o,.. .... 
danl. ..... ·-.-..' .. 
~~- 1'rlõ.al&o. 

Partcnto lllDif» - oa ODawlbaa 
'l"'n1rodala da Tltaalto ... Oln'tma
~ .. ...._ 1M TIIMIC. 1M 41 
"iaGIG r~ew&au ... •• 

~ 

An. t' O CGnMJ.be NaciGaoiÓ da 
'l'raaallo, com Mdt DO txltztto "" 
!Mral, .w.ordlnado &ref:llllHDCol ao 
~ da JtlaUç& a NIIOC"- In• 
t.ernoru. 6 o OJ'Jio ~ uonraUYO 
da ~ da poüUC:a • .w ..... 
'-& DaCICa&1 - Uiaal~ • ~ 
.... - MKWDLIII ~~~~ CokDL!l!l" 
ZIDC. ~~ CIDl IMUO.t.lil di .......,, 

aJ !Mil pr-.&d~ate, de ul'Nl W1tnrc
t4do, ela IIYN ~ CSO l'rNJ.IolCDC. 
da~aa: 

llol do DlrwCOl'-o.nJ do ~1&
DMII.to Nr.cloll&l de Trtaaito; 

Cl Uolll I'Cpn;itQ~"' l;$o D-9],11tca• 
moento Nacloa.d da EIUI.du .:1,. n~t-
4al:cm: 

dJ ~.a rtpte~ant&Dtl do Q.\.ado· 
Malar do .bUC!Ito: 

•1 um ~I&Dt.e elo o.r,.w-:a• 
DWIUO f'lderl.l de ~ <"u,Lile&; 

/I wa npr~M:Dta.ntt do :t.ll.CI.b:tmo 
da &d\ICaÇlo a CuttW'&: 

fi WD ~t&cit.l do lol.lluo.to!ftO 
du Blta;61a Dter:t ... : 

AI 111:11 ~~ta.Dtt da Cool'<\ltm~.• 
ç&o &utlatta da AuiGIDOtlw..n~ 

O wa ~t&Die da Coat'"'11fa• 
ç&o Nadoaal a ~ r ,rras. 
tna CcaUriiOda dOI U'~ de 
~ rodcwlU1olll: 
Cl~: .~ .. elo "l'o\!r&nc 

I) 11111 ~tantt do 6fdo má• 
aimo 'll&CioG&l di ~t.a R<o4o
'làrlo de Carta: 

"'' wa rapra~Qtu.t. do ~o~~a.o 

=~~ttKo-
1 l' - 0 Dl&i3d&to c1ce DMQUI.~ do 
~ Nack~Qa~ II4J Tn.uuto MeL 
dtl doU -, adDUtld& a reoo.tn.::IU· ..... 

I Z' - 01 npra.ot&D• d&.a tn• 
~ muldU ns. &UD• ... "· t. t. • 
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rrsue., ~clf'Ç&o 111 "'naut.o1~ .Jt~ 

veJcwo. • ~oqurança do traaauu cnt 
JCt&l; 

LX - Osi1Dat IÓGI'I 01 a:n .. a•o.J 
• P"n.lntDtet ao ttWu.o mtrm: .• :.~. ... "' 
• I.Dttraactonal: 

X - Promover • eoi:lrdcnar -~~~·n;.:oa· 
nhas •du.cau~ .. de u~to; 

Xl - .E"aar, med.I.&UU: Res.>t•J,,~CJ, 
01 volumes 1 trrqu~nc.u malUCtJ.a •lt 
aons ou rutdo., adrtutiQ '-'u~~~o bLI.U• 
nu, apartlh~W de &Juma 1 'JI.,Jtu.···:o 
d.t veJcu.lo.; • 

XU: - Edl!u 11(1rmas e e~u.Uele~•r 
exl(tnc!N pua lruil.&l-.ç•o e 'lli('tD· 
nam.t.Dto da:il qeoJu de apre • .li.::J.· 

·~: XIII - FIXar norma.a e req ... wo~a 
:IIU"& a te&IU&ç1o de prot:l.!ll de .õlUt()· 
moDtl1.1mo; 

XIV - Det.onu.tnar o uao -w ap:~• 
relhCIII qut ci~UAQII o.l un.pcç~~o n a 
poluJÇi.O do -. 

Art. 'I' Em cada Ealac1o n~<•' •. • 
um COcMlbo Elu.Gua.l 441 fra'l.l~:l 
comp011to di 7 mtmlii'G:I, ltcnlcam•u
te eapacu.a4o. - .u.wat..os '" tr ... n· 
:Jlto, • a&ber: 

'lll um pruldtD~, c1c ntvel .Jo..lo\ tr· 

ll~l~ rc~t.rultt 1 do Ora; ao 1 ')-- -
do\l'iitto estadual; 

c> um rapnaent&nt.e do 0!1;110 1 o• 
dDYJAno dca IDW'IIc:lpu;w: 

ilt) WD t'e~l&Dt.e ISo 0;>oJdU,· 
Dlt:QCO Dta4u&l d.t. I't'IIWto; • 

"' wa ~UID.Ui do o.rv:.o m•· 
JUmo dO trii.Dipctrte roclonarto de 
e&tlj:a; 

/) LUU repreo~~nt•.ate do ora:llo m:.~ 
xlmo do Ua.z:LSPXU roctovlánO h pou. 
laf'it'Oii 

g) u.m oa"i..;:;l do Elfl'eito :1e pre• 
llriocla com CIII'IO c&o i;ll&do ~or. 

An. lt 

I 1• - O ..._.wuamto dlate ~L· 
•o ~ oa auau.• 111U118..., di' 
~ c ..... dOt nteWoa, f~eaa• 
do fKIIIlaelo &G& 6rPOJ .. CUJ• JU• 
~ • encootram. M , .... o1 ~~~~
CILI, Nlll.llr ... U.lt. - ll"l~Çã~ 
dU ~ all*lflcu. 

I P - NIILba. ftkiiiO ~· 
IJ'&aiiW 01111\ P'lo bruto IUPIMU" AO 
fixa4D puo l&IM1caa~ .... Of'WO De• 
Ao MAIUicàt18 .. lDitiUCna • ..;omtt· .... 

•.ut: •• o ~ .. fAftT klii!J 
UC:*-1 - •-.c.&lo &11~ bet:ll• 

.Ci&de - IIMitro p.Q&, u prcll .. '4' • ..._ 
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~u.u. - . .r~1~.u ,u.mpruncot&• o? 
d.U~ O~WI .&l'tl&O". 

• A.'"! ~ :l.lp.t~ u..- Dor.wr·a· 
uoe~~to& de , •.:~ut4 IO.:llpldtt ~ "'t:t· 

:~,t~o'·~~m~=~ ;=,/-:::~ 
C-Oal4"' ,. a t:.s4U11C!L& de PA4•a:'!l".n 
lUA Al1UoM41:M. 

~-'"•"-ll"IIJ u;p\~. o <:onulbo Na· 
•"I >UI& I .lC rtlos!t!J ~H& U 'iOlUr 
cca'IP""Lrncl• ·.s.ra • expedlçao <I""SIIa. 
doc:IIA'I~o~ a ~.ru.ld.ades UJOo~.., qult 
c.:;.muou:au ... J 1.to ao O!patL&..DI'!>fO 
u rr&WJc.o :.ü cU--Cl.lc:tmloCl1Çio-at~-
IIG.ual Je 'f,..IJM,.LtO". 

""-t"t u 
l'ltl<or.to ,.,ICO. "· dhpoalc"~ d., 

,.:.u• <l<õ' d>lli.L .,,.,Jin~ .,.,, ..IIII• 
fcaCA~. • OIMCiee.era UI ~llll:l-• 1 nct 
lleci&.La.m.eato d.btc. Céd~o··. 

.hf ~l S(un~llle su• adautld.a. 
11,1..1 ·•-'' ... •lbl~~~:M, .a .ain.uza.çi.D 4e 

~~~t-1~~'!.·:..&& _Jl!_lo Re~;\l.•aw:to 

i>•••a:taio ll.l!o::o ·~ A .ncd.tlU:.oçl.a 
l)ll toa:IPI"4L.Cll~açio da ll.lu&!IU.ÇIUI dt 
QLIO< :Z&t.a llltc art:lfrO Mta ,.ll'Q~ta. 
pelo Oepart.a.mento Nactoa&l 4o l'•iD· 
'UU. \KIYidO O OOCl-'ha N..:;IOna dt 
T"rt.c.alfo". 

·A~. 11. o ra,-u.Jam~nt.o de&&• c~ 
dilO Cl&UL!II:&lll 01 fàeuiOI q~Ut~t.o .. 
aua l.l&Çio. ~· • ca.!Aiorta• · 

·An. 37 
1 !f .. 

• :O O. aqu:p..meQto& Ql)rl&:t.lflrlot 
<1"-'L '""·<=•U~ urao >.ltttrmLA&o:IOI J.l ... 
lo c~ Na.:IOD.IJ. de Tri~U~to."' 

~ JU'I • ..:I 

I I' 
1 l' Qu..u.tu, 110 WWlklpiO, nlo 

n:laur IUl.Ja r~ J.t 6n.lbUI, " su.• 
toriCI&at compe~w podtrt. ,,nwl• 
ur, a tttulo preea.tiO que n1eu'o \!e 
c•n~:• :.r~ ~euor • .it<.dt 
1.1."- u.l.llu.a& u é<111dk6tl mLnuau 
•~taDaied4M 110 ~r.o d~stt 
Códa;G." ---

• .ut. 1'5 I:' erla4Õ: ~o ~rpo ln• 
t..!(rante !io Departammt.o K• .OilaJ. 
4e Tr&.~U~to, <:1 Rq:l.UlO N&c:IOI.I·j,i clt 
Vt1C\11Qa automo~ tRDA'rA.i•, 
cem a !lna.l.ldadt 4t 0111U&Uu.r , coa· 

- t.r6lo1 CX. 'IIICUJOI al.ito.Dorto.-. t dOI 
c.n.u'\eadf» â ~ DO tetrl~ -.-·. 
·A~. M 

1 I' - A ,1l•o.:• 'rutlra d:n ut 
l&eH.d& ' ~t~ do ftklllo ,. "t>• 
bN 11& ... af\.!Wl& Wll& pilO ;IJt't.lo 
dt:lta.et.'tl a:D e&da tUf'ClCio. 

I Z' .............. :: .. : ..... ... .. 

I :st ·• o. •llii:Uioa de prÕpn -t:'tod3 
u. Uw6o, l.lta4ol. nmtOncM Ots· 
U'IW P.a.al e MWIJdpiOI Ql4 UIU&O 
& ~llct& de que llat& Ut.t Al•oiO", 

"Art.. 11 O Ut:ma.-oto U Yld.• 
Cu.lo .... 11 cLt WD M\IDICiJIIO DaO 
ac:al1'-1Ui ã- uoca Jt pt&ca, ""''" fi 1110 
1M 111•11 U waa, qiM Uc& pcu.b.d.,, 

Par&!n'a.te Uat.o. No c:uo dt ••:n• 
~~:l.&la.nto por mlld.&Dpa de do-u.r&:IO 
ou de ~~MDe-. uocu·ae-a .a P••· 
ca, da!U'u.ID4o-M a :rubatluucla, .::III• 
t1IIC&d& a reparti;U q~&e a b '&IWU 
rornec.t4o". 

"An. 13 S~rá lXII Ido tum." PR!• 
cotál:r:uc.o Y" oond11torM d& ·ran.~~• 
porte eoleUwo 1 ao~lk c:afJ• •·rllo--,... . 

o ~r!;.iho P~~loe~~t'!.. ~~~'~ 
rl.ntra aa nor.mu doa e:um .. • • c:1 .... 

.:rtcaÇto 111 ptrl~~:lliOiid&dl a&l I.:Ml• ,u. 
- Art. 11 a. menor• ae a -r.:>ito 

an~ de Idade 1 1natora 111 ·~1.11nu 
•••nUII pocterao !Urllll' olclela. ., u· ,;~. 
dOJl, lncl\al\lc- a. CJC!omoc.ota prowt• 
dOI de motor awuuar IA!JQUCO .t• lltli! 
cinquenta 1~1 ~:u:~trmHnM c~roa..•o, <.11 
cllind.f&Cl& f CUja UI.OC.UI&cla iUin C'CC<!• 
da a clnqucr.;~ •:iOI qui.J(mau~ por 

-hora, dUda qu1 allloorlzaclo p.t\,. pai 
ou r~~~•vel. •· na la!t& dol&o.-. r•Jo 
J'Ws da W.:aora; da J~" . 

~Art. lOJ. O lnfrat« ltrt 1 t~raao 
da U'I.JIL& tJOI dl•l. J»ra o PII&.•WUO:.O 
d& mwc.a, que Lhe JOt apllc&da. 

I I! - 0 waJOl da multa oltcst rflq• 
te da Lnlraç&o rtrlttC&CI& em focluoo 
vias. pllclera 111t pqo llO &&o 1.o 1111· 
tuaçãa'', 

·.tn. 112. As autu&çOca por ~fra
ç&o pl'ft')l;l& 'lat41 COdlCa ..-ao Jnl• 
tadaa :nl& aucortd~t CGaiJMI.Ift• r pa
ra 1pUeaçU de pltClal.ldadl Dfle ln&
crtt&". 

~AI't. lt:J . .ou dtcf14111 qtM '•õlp&j• 
..,_. pftlallGIA.. pc1C' Jntraçio pre-

~!r~ J:':'. c:,.::.~:: 
&Ot di rntraç6Q, qu• runc:lOnar' JUA• 
"" a ~~:Ioda n~~r:Ao cM trUano. 

clll J:. ;~'i:!. J::O:Mrt eocntoo.ca 

a1 um ptlllditnttl lnllJcac:IO 1~ 
Con~t~IIK de rr .. 'Uito cso Eltno do 
Ttrrltórlc' ou do J)ll!'"to hdlrat· 

tu ~am nptiiiiQtante da HpL·uÇto 
local de tli.rult.o: 

e1 um ~rt~~nti.IIUI 401 '111a<•uto-r• de velcuJOII lndk..tu por ftu• .... dl 
!ludo uo RaiiWK~allto 111-. ;o 1110· 

I i' o\1 Ju.nt.... crlactu o.r& 1\IQ• 
clonar Junto ao Or;Ao roc&o•l.n..: { ... 
cl1ra1 ur&o Jnntdmtt lndkllcW 1111111 
CuaMIIUI NIICIIKI&I ft rrllnl8to 

J :r- - Qu.nda • ondt !lt a•.ott
urto, • Unllo. oe Elt&ISI», a. Tal'
rttórtoe • o Oistnto '*!trai po·•11.io 
crl~~or mat" di UIDla JUDL&", 

.. Art. 11... Dai dac:llkl q•llt tm• 
PUHrtm & ~ CMI & IPI'"'!':I!J.1;, 
por m&11 4t IIII tfJ m-. .ta C..'"uw 
t.lra Nacional de Uai.Jillt~-•" 
curto a:era lnlltfl)Oilv para ~ .,..... 
lho Naoona! de Trt.wuo". . 

•Aft. UI. O f«UUSS IDiftpQC' •t•& 
mc-dhante p:ttç&:~ ..,.-htnta.ca 11 ~o~u•.o. 
ti~:M u~~:carrtâ na pruo 111 :•:nta 
t:!Ol dl.h, cont1.4oa ct• puDJ\C"--.a oa 
decllAo, ao órlio ollt:al, ou :, co-o 
n~uam&o po.r qU&IqUitl' IUOIIO. p:!Lit 
Jntr&&4C'. 

I 1' .. O reeuriG ni.o ter& t:~.:tr~ 
sw-pen.nvo. • 10111mte s~ra ~ ... a.a.t, 
no cuo dt apll~.;.,çao IH mutta ··~ 
a prova. na praao de lftttrPQ'IJ.Ç'lt· de 
d~at.O do YIIIOt corri:IP~oQd~ •. 

I ato - A alltOrld•dt r~r1t..1~ r(• 
!Ditt~r& o r.cuuo ao ora:ao ,Ut":l.dOC' 
dentro dos dn t~O• d1:1s utas subU· 
qUIQtll • '""" apnrn:ntaç-.o !, .r o 
mtendtc' Lntc'QIPftU~o. -....•na ... ,.. ~ 
r•to no llap&c:lio de enc&o'I1Dll.U•cn
to". 

• Art. t ~f. O recuno dev1n ~e r 
Julaacb. dentro do prazo di tmu• 
t30J 4Ju, • 

Par.,rato Wuco -- se, por .. ('1: 1v:» 
de (01('11 ntalcw, o reoc1.1rso .a\ • lOr 
Jlll~a~ cllfttrO do pr~~oZ<~ J.U"fVIstu 11".'5· 
te arug:o, a autortd.adt com"·Lt~•c 
p"ra (ad·IO, dt ofiCIO, ou pt)' :.Ola• 
cltaçao do rccorTcntc po:s~r• ·· "-"l· 
dltl•lt\1 aflito lll.!pclllliiVO", 

Art 2• E' acre~entado o I ~·. :1:1 
artigo 4' do Co::ha:o Nac:onat di I •.til· 
tlto com a u:uontt ri'Jdaçio: 

"1\.rl ••• 
1 :p -· 011 mcml)r>:.4 do :'f>n~~lll'l 

Naclenal dt Tr&n~•to dc~erao "1 re· 
stdtru:1a no Dut11to f'lll.erlll". 

AU. Jl E' acr«ctdO a01 aru ,.:~ ~ 
e Ct dO Cód.iiG Nactonal 4o ('T-.~~~~1: 
wn paraaralo lintco, cora a ~t:uLu.o 
rcckçilo: 

•Art. 5I ................... • ·-
Parli.f:rdo único - Na apLica, •. , do 

dl:II)Oito neste aruro ou,~rvu ,,HLI) 
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G& CUI:ij dO LniWIIISadl! I 1.!01:11.;a•1 JJH'• 
•lllolUio D.l li.'l(bl•rllll e 1101 &ht. l&!ltf• 
1\&I:IIIIUlil un 'IIIVJ", . 

"1\rt,"'t '""'" ...... T ••••• 

Pvilf&fO Wuco - 0 dlaposto 1\"'Stt 
&1'111(0 nlo 11 apiJc& AOI 1)\CIC* • UI• 
clclot, UlCIUAIVI CJCiomotortt, p~uvt· 
dOi de motor auaal•ar u:rmu:o t.· o~t1: 
clnquftU& CIGJ etnUU\flro& C'IIDIC .1\ liG 
dlJn4lad& t C:Ujlo ,t'.ucldi.IU IIUitlofftl. 
alo ...- • claqua.rr.tA t5GJ qut16a 
.. era. barUiel. t ..- &pi&RÜIIQI loY• 
.._ .. q• uac. • &rUI"' m• ....... 

An. .. r ~ta~S~J o 1 r u 
.,..... • • CM&&& Hlloekla&l de nu ... 
·--~ ........ ~ ..... : 

"'Ati.. • .. ..... ~ ............. .. 

1 3f - Dtle litatol 111. c~o•trua 
Nadooal 41 llallalil&ç&o ot COG4Uto
.._ • ~ • tndcJot • dai &JIIo• 
rttbol autoatow.r. a qge .. men 
• anile M. pancrato u.uar. 

An •• &"~-o 1-. \'I do 
&n\10 I' lkl Cócllt• Nacloa&l di 
TriiWIO. rc~ pu& VI o 
I~YU. 

An. .. ~ fftCII:ildoa o ~
,rar. llBkO • aruc- .P: 01 u :.•. " 
a T' do U1.1C41 'P; o par .. raro •lil'wa 
• ""-"• •: 1 • 1 " u ~· n, ladoa de C61ü1e Nlldora&l lllt- fi.hlli--
10. 

MI. '2t t~~~~ cotiO,érCh 1Jl&t.o .,._. .. da da JiiWca ~ Nt• 
~ lnsenare. o ~1.1 N&• 

aoau • 'l'rlalt~e, c-. ---
~""' I Wcmca. 

I 1• - A tMnRur& &dmiDll&.iloiiW& 
I • qudro de PIIIOiol do Dtl;...uU.• 
-lo NadOaaa Gt TrtiWto .-lu fi• ....__&ai. 

I 2' - O ~lftCO Na'lon:al 
Gt Tt6uno ...-6 d~IC!Ckl par o&tn DI• 
tftiW-Otnl. ~ ... ccn.~1, 
pelo Prlt!LL .. .:~~&o. IS& Rq»uouca 1':ntre 
IIPICI&Iatu .. ti'Áilllto d1 Dl"l 
UlÜflnic.u1e. 

Art. I' COm.ptt.t ao Oep.a.n....~eu.· 
tD NKioD&I. ele nAzl&ltD, I.SI)IC:I ... IUIQ• .. , 

I - Of'I&QiZU e manter at.u•·:Uda 
O ftacWI'O Nadoaal di '~ii:UI• .. All• 
tolllOCOr• tr_~AVANJ; 

"::-- -_Ot'!'U'IIZ.V e Qanttor atllaJ.:a.j:J 
O Ri!a:ls;..n) NKlOQ& dlt C&ftolt.a de 
!lab1ht.açio '?.~ACHI; 

II'I - C.~Qp.toa.r ca.n oe E.,!:\dOI, 
T~rlu.rtOI f.';~trito Poclt-rw.l ~ Mil• 
nlel~, ftl: ~~I:..QO U aolut;i.o til PIU• 
õ~cse .:t.:...:.;o; 

IV - O•p.c.:.z.u- ;une. d• o;r .. ;D.I.• 
~- e ~l.a<i:".a.Çao do p:JioOil 
uu:VTeclodl• ~ &d.taUWI.taçao • Us• 
~c&o"'~·· 

V - 0fl&lltz&r a at&Usttc:o~. lltl&l 
di "'-'W na terrtt.6no oacto.· ai; 

VI - tti~~:U~tl'&r o •tudo 4u quu· 
t411 au.am* 10 trinsltoo; 

V li -- PI'OEIIOftr I diYIIlfloÇ.&I' di 
ll~ .obre trinalw; 

U'IIJ - PrGa10Vat • r•&lt~a.> J:C• 
rlódlca dt ttunl6a • II:Dtlg:r....,..: na
CILNtall de !.r*11tll.G, b1n1 cumo llfO• 
pur u Ool"tlno a rlprtacaL&ç<ull do 
BratU em eor!.lr.t~G~ ou rtwlJCttt .ill• 
ternaclooatt: 

IX - Opmar sot1r1 U~Untol r~la• 
cionadol cc;m o triollto llitereaad\1&1 
I Ln&ernacklllal; 

X - Estutl&r • ~ med.Jd•~ QUO 
.. Liznwlem o 1n.1.mo tilcnlco•pro!Wio-
nal 41 I.Jitlrtue do 1.l&Mito; 

XI - Propor • c:omptamentaç~<:~ ou 
a a.Jteracio da s.J.DaUuçio; 

xn - ti;Stab•to~ecr lllocitlo~padrio 
para relatório de eswwuca tl• acl• 
dentes ele c.r&na~to: 

XlU - Ela.bor!W' da acllrdo c •nt o 
Nln.,t.erta da i:duc:aca.o • l."'1t'tW"a, 
priJiramu pua cli,Uil&<:illoo ,,.. no-
,.0. dt u&nalt.O na. atabttiCin.ttn• 
l.ea di IIOUno elemmtar 1 m*'llO• 

_XlV -,liiJCtrlr a alt.raçto 11a ii'• 
ll.sl&çiiO 16i!rt t.ziLnsl.t.o; 

XV - Insc.tu~ 01 rtellfSOI L;ltltr
pgGtol ao W:lntauo lia Juclça :J Ne• 
IÓCICII Interior• contra dechõ.. cto 
COn&IU\0 Naclontl de Trlolll.o; 

XVI - l:lt114ar 01 ~o-.sc. .J.Ill:iSC. 
na l~:~bi~IO' do trinlltcr, ~ oudo
lhM a IIOiuç'o ao Mlnl.stro cta Jua• 
tlç& e Ntc(M:IQI 11\tll'lO.., 
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Art. t' E' criado no QUa.c!.L·o ue 
PIIIGU-PenniLIM:Dte do WIDUtefln da 
.Ju: tlça I NqóÇIOI Inttrlgra_ UID \'JII'• 
10. tm CNI'Llllio, 411 Otr·nor-o m\1 do 
o.p.rtam~to Nacl.oD&l de Mnstto, 
sl.u&bokJ l.C. 

Art. 10. O MlnliJti'O da Jus·~· 1 
NePdel Int.er11M'• pocsert. dott 1'1nl· 
nar qWI pasum a ur u.crctcto. no 
D~l)ll.rtamc:ata .Nacioaal dt 'l'r~slto. 
fund~ kiUdoa aautr01 ':ylaa 
do MlnLIIAiiriO bam. como requllttar. 
para nllt servirem, enquanto .1r.c ti!'• 
l&nilldo ltU quadtO di pl!s.o&l, (UD• 
ctnn&nol dtl auwo. ~ •JII 4t 
ntarq\11&1 tlckr•a.. 

Par~aWraro unlcD. AI Nqutlilt;6~1 411 
qu tratai eM art.l10. a .. aearr1t..1.~ 
ao. funclonfllrtaa a perda do. 'l•ncl• 
mmt.c.. clJZtiU. • v&ntiCttw IQI'ra· 
til ..., caqQI de qut tonm tm.t.aru. 

Ar&. u. Ftca PfotTQI"&do PDl ses• 
Nllta t&OI dlu o pruo PU& ret:W..· 

--- do Có4!p M~ 41 
Trblito I IIIU mod111c~C6ei ll3..,.ro.. 
d1&sS4&t poc' .. C. OICPto-lll. 

Art. 12. btt Dtcnto·lll entram 
.. Ytaor na datt dt sua pubtll:açlo. 
fDOIAllu " àl~pg.lt;Oitt c:ua CIIIIU'I'" 

""· Bruma. 21 de ttnrtlro dt tN'J: 
Jf,4f da ladiPintUDda 1 71' da .u· 
pUgUca. 

H. cunu.o ll&ufco 
CIIIIM .lla4moa .lU~ 

~•&TQ-LEI N9 584 - DI 11 ll&. 
IIAIO D& 11& 

lfodi/U:.G e Tl!I!CJQG fi.rpi).SJI •'lO# dO C'ó
dlfiCJ Nrttoonal de Trdll.ldG. 

O Pruldcmte da RIL)Ubllca, nu ''~" 
de atrlbUiçt.o que lhe .:uulere a J 1' 
do art110 2f da Ato 1ulitUucJan~ti . 
n• li, da 11 da aeumbro r;ta lHI, da~ 
creta: 

Art. 10 0 artlkn 'JO Iii 5eU I 1~ dt• 
Cbd:la:o Nactomal de Tl'lmU&o ,Lt.l 
a• 5. 101, de 21 de llttembro da l.'kW. 
mudllkada pelu nrereto-ltl n~ 231'. c: .. 
21 de Ieewralro de 1N'H pauam a '''"' 
corar com a 1qu~nta rcdaçlo: 

wArt. 10. A haballtaçio para .uri· 
a:tc nk:UIOs apurar.,.._;. &travb da 
exame requerido palo CIIDdlCiata ;. ~u 
torldada da trlnsltu. lnltruklo· o r•· 
querSmeDlO com 011 lle&Uin~u \JUI'<I• 
menu•. alem da outrO& que elll,la u 
Rqullmento dbta Códll:o: 

111 carteira de adeuladade ou .:lO· 
cumento rea:onhl!'cldo por IIII :vu•o 
prova da ldantld!Uie; 

O, tolha corrida ou. ataatado da 
1Jo1111 anteccdentaa, pa.\IUdo pela re
parttçlo compcuante: 

: 1'1 NlO IIC: C'UIU~~I!UI lllll.:i'lçU., 11 
r;-anc11dato qu": 

1 - nao cuntu de:roltu 01: n·H:s 
IIIUJtt llu ldudu; 
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U - nlo ~oubcr ler 1 escrever." 
Art. :l" PICIIU1 flt\tOVaGC'~ v p&l'\•,•&• 

fu un~eo do aruro lt, o i 3t do tra
so 88, 01 artl"~ 1n ,. U2 tl part~.~ra~ 
to Ullk:O do Cód.l"u NBclOilal de rrtitL· 
alto. 

Art. a<~ t.ste Decreto·ld entrau1. •'11 
\:lrot na data da .u11. tmbUcaçb.o, 1 ,. 
\Oi&d&lli u dU.puSJ(:U~ tom conlr;'u c., 

Bruma, ta dt malu d~J t!lli!r 
141' da Independéncla e 8lY ui. 
Republica, 

A. C05TA E SIL~A 
LUI~ Allflllfl•l ria (it;mrl ,. !iol· 

D.::&I"''C>t.l.l M9 112 - • 2 • ........... 
IIOih,lrc. • ndCÇCG P arCl,O 41 • a 

U ~~~~- .. ct41 1.a.o X:ICJI. 1110 ar. 
IIQO U .. lAt ,., :S. tal, U :U .. ,,,,..Ora .. '•· qult lfiiiiiMIIt o 
c~ NMIONl c. f'raaato • 

O. w·alauo• aa W&l'tnna .,, oun-~ 
r• c&e EQre.to e _4_a ltHonau::CII MI. 

!~:~;,:sa0a~~~= ~~~::~:: '\'::.~~~~ 
c•;onal a• 12, 1ft 11 41: 110110 Qe IHI' 

ccmDinado ,,. u 1 1• do aru:.-o z• 
du Alo IDa\ IUCIOillli nt I dtl 11 .SI 
ll:<~!IDtllro 4t INI, dCCflt&m; 

,o.rt, 1• o arllJO 41 e a ailllh •. 
1Dd&o lCtX, do artlao • c&a Lei 11• 
:s .• ~. li'" :.u de Jol~tmi:Ko de 1•11. qua 
lllmtl.l 11 O COclll~ HIClODal d4 Tt&ZI. 
&'lO (l&ll&llt. .. W & NJU.DUI rt. 
daçao: 

'"Art;. t'f, E' proll)l4o o Ul00 

DOS WICWOI. di eiDtallmU. ~ 
C-Udoe. OU di.UIDti?OII 'Onl U CG-
JQ di Jh.D,dl;ll& MJCIOD&l, U!YO 
p1ra 01 de repr.::.~nt•ç'a. du~ pre
aldcnt• da RepUblica. do Seaa4o 
Pcldetaa, _ da Ct.mara áoe OtpU• 
t&d~ do aupr~rro.., ':'rlbUD&I l"t. 
dlr&l, blm como oa de repre~. 
laçlo ))ftiG&i dO Vlci.PfUI4eU~ 
da bpllbllea, • J"lnaf.ral cM 
~tadl), d'e ~efe da. StrTlÇO N ... 
CIOQSI .H Inlormaç6cs • dOI CbJ• 
f•& do OablaeU CIYII e do 0&111· 
nete Wlllt&r da PnLd.ncla 4& 
RepllbUca.'" 

- A..·t, •· .r.· prolbiClo a t.o40 
o t;;OOdu~« tk Vllculoa; 

1 - ... ,,,.,~·~~""'-·••i••~-•• 

XXX -- Trualt.ar com o v•~ 
cWo: 

•> prod.uai.Dclo f'Uin&ça, em · 
~~ ao. 11llaliol PIIQ 

Art. :at b'- Decuto-lel entrar• '"' 
v~ na data de aua puDttc~ re. •oa..a•• .. dMpoe~Ç>Gea - o:oAtf6ol~G. 

lkutua. :1 cM o.~tublo de INI; 
lW d• IDdepmdlllcl& • n• c1a ........... 

AVGUftO Jl.l.luarK R.ADDUKa 
OaU.nALa 

AUUI.Io I& L'DA TAYAIA 
JüKIG .. 80oS6 • liLILLo 
Lwll ~6JUO 4& GaMa 1 SUII& 

~I N! 1-441. DB :11 D& JULHO DB 1 .. 
AI._. a...._ â LeliaN.J-. •a • 

....._ ••• - C,UW.N.-..J. ~ -O PIIUIDBNTB DA &BPOBL!CA. oo uo âu atribu;~a q .. lbo 
oat .. • an. 11. i&lll U. da '>edltaiC:Io. 

DBC&BTA: 

.._ I! A Lo1 o! 1.101, 4o 11 do ..-bro âo 19M (C6âi&o Nacio
ul .. Trt.ui&ot. puu • vWtrar coaa u MI\ÜIIC.. alc.raç6tc --- •. ·················---·-·-····--··-······---··--· .............................................. ·-· ............. . 

XXXIX - ·······················---·····-··-··········· 
································-···············-·······-·*•~·~ 

III ··············---·----······-----···-·············-····· 
Pe-·1Wedr,Qnapo 2 e maoe:IO: 
. ........................................................ · --- ... ·······-················--·-··················· 
P..._.,o Waico. A cada iafra~ cornapoDCier4 um d-... 

aiaado atimero de poa&oa que ..,.., c0111putacia. pan fiu de 
qnv...UO clu pe=pljd•d• rubMQ.Du&el.• 

--- 107. ·········-·-·······-·-·--···-·····-······-···· 
I - •• iafrae6u do Grupo 1 Mrio puaiclu com mul&u 

de velo~' u&n •• e 300,. do aal6rio aa.iiÜ.IDo de naferiacia: 
U - u iatnçdee do Grupo 2 Mdo pUDid.u coat a:aul&aa 

do yaJar ...,. 160'5 o :IIOt. âo aal6rio IIIÚiiiDO do ralortacla; 
UI - u iDfraGOu do Grupo 3 ..,., pu.aiciu c0111 m.ult.u 

do walar _, 1- o 160'5 âo aaUrioaúaimo âo ralortacla; 
IV - u i.alraQIU do Grupo f Mtio puaidu com multu de 

valar_, IOOt. o 1- âo aal6rio aailllmo âo relortacla. 

'' ' .. ~-·~···-···~·········-······~···············_·········· 
f 3! 0• vU.,.. clu mul&aa vucidu Mrto coniaiclot .,._ 

u&ariamu&:.e co. bue aa varieC:Io dali Obri&acde• elo TMOuro 
N.c:ioul.• 

•Art. 111. .A. iafno~M pua u qua.ia nao beje preaalid.ade 
eapecif:lca Mdo pUDidu com multa ipal a 60., ela Nlúio adD1~ 
IDO de Nfertacia.• 

Art. 2=' O npaae de verbea fedwail pUII' óqto• de adm.lat.tra• 
cto OG de openeiO do vtaaiCo depeadd de priYia apro••cto pele 
eo..ru.o N~~elou.l de TrtuUo do nepectiYO pluo de aplicecto. 

AR. 1: O P._ I:&I!CudYO rq~dl'"'t&d -. O.CrftO*Lai 110 
pruo de IIIIID&a dlu. 

AR.f:" J:• Decnco-IAi ea&ra -. vtaDr u da&a de sua publicacto. 
BtaaOJa. 11 de JulM de 1•: 111:- da ID.depeDdtDcia • 100! da 

Rap6bllca-

JOSB SAilNIIY 
Poule-..,., 

(À Comisslode Constituiçilo. Justiça e Cldadanã) 
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PARECERES 

PARECER N"146, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n• 150, de 1993 (n" L052-B, de 
1983, na origem), que "dispõe sobre fornecimento de 
leite pelos empregadores aos empregados". 

Relator: Senador Garibald1 Alves Filho 
De autoria do ilustre Deputado Victor Faccioni, o projeto 

em tela tem por fmalidade obrigar as empresas juridicas que parti
cipam dos Programas de Alimentação do Trabalhador -de que trata 
a Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976, a fornecer, diariamente, aos 
empregados, um litro de leite, desde que percebam até cinco salã
rios minimos, ou que tenham mais de quatro f:tlhos e percebam re
muneração inferior a oito salários mínimos. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição alega: 

"A distribuição de recursos é o grande desafio no 
qual se erupenham os poderes constituídos da Nação, de 
modo a miuorar as necessidades da população brasileira. 

Os- esforços imprimiOOs nesse sentido constituem 
parcela ínfima de atendimento aos necessitados, face da 
magnitude e extensão do problema que vem desafiando 
todos os programas de ação social. 

Nossa sugestão representa um esforço no sentido 
de levar à mesa dos mais carentes o alimento básico, que 
certamente está ausente do cardápio das famílias menos 
aquinhoadas, e que constituem a maioria." 

A proposição vem ao encontro do grande esforço nacional 
no sentido de melhorar a qualidade de vida da maioria da popula
ção brasileira. Toda e qualquer iniCiativa nesse sentido deve mere
cer o nosso integral apoio, pois todos somos conhecedores das 
carências por que passa grande parcela dos brasileiros. 

Todavia, não obstante noss_o apoio, são necessárioS alguns 
reparos de ordem técnica. - -

Preliminarmente, faz-se niceSsáriS. alteraç1ío no texto do ar
tigo 1°, vez que este impõe às pessoas jurídicas participantes dos 
Programas de Alimentação do Trabalhador a obrigatoriedade de 
fornecimento diário de um litro de leite aos empregados que perce
bam até ciricO salários mfnimos, ou que teilham mais -de quatro fi
lhos e percebam remuneração inferior a oito saláriOs lil1n.imos. 

Sobre essa questão, a Comissão de Fmanças e Tributação 
da Câmara dos Deputados, já havia se manüestado contrariamente 
à compulsoriedade estabelecida, verbis: 

''Primeiro, porque foge aO p.rineípio dos incenti
vos fiscais: nestes, o poder público renuncia a uma par
cela do tributo devido em troca de uma ação voluntária 
do contribuinte em prol de um objetivo social ou favorá
vel à economia nacional. Segundo, porque transforma o 
fornecimento do leite em tributo, pago in natura e com 
receita vinculada, passível de ser abatida do valor do Im
posto sobre a Renda devido pela 'empresa. Por último, 
porque pode motivar empresas que deles participam, a 
sairem do Programa de Alimentação do Trabalhador, 
tendo em vista a elevação das despesas." 

Por entendermos ser relevante a explicitação acima, incor
poramos ao nosso parecer o princípio de que o fornecimento de 
leite deva ser facultativo. -

Em segundo lugar, julgamos desnecessáriO colocar em lei 
os dispositivos constantes nos artigos ;,o e 4° do projeto, por se tra
tar de matéria atinente a uma regulamentação posterior. 

Enírm, com o objetivo de reduzir a pletora de leis, bem 
como preservar a boa técnica legislativa, propomos, através de 
Substitutivo, a alteração da Lei n• 6.321. de 14 de abril de 1976, 
para inclusão da proposição ora analisada. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara D0 150, de 1993, nos termos da seguinte: 

EMENDA N• 1-CAS 

(SUBSTITUTIVO) 

Dá nova redação ao art. JO da Lei D 0 6.321, de 
14 de abril de 1976, que "dispõe sobre a dedução, do 
lucro tributável, para fins de Imposto sobre a Renda 
das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realiza~ 
das em progr-amas de alimentação do trabalhador.". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ! 0 O arl 3•, da Lei n• 6.321, de 14 de abril de 1976, 

passa a vigorar coril a seguinte redação: 

"Art. 3" Nos Programas de Alimentação do Tra
balhador, previamente aprovados pelo Ministério do 
Trabalho e em sua complementação prevista nos pará
grafos deste artigo, a parcela paga in natura pela empre
sa não tem natureza salarial, não constitui base de 
incidência de contribuição prevídenciária ou do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura 
como rendimento tributável do trabalhador. 

§ 1 • Os Programas de Alimentação do Trabalha
dor poderão ser complementados com o fornecimento 
diário de 1 (um) litro de leite para cada trabalhador, ad
mitido o consumo em fanúlia. 

§ 2" Somente farão jus ao disposto no parágrafo 
anterior os trabalhadores que percebam até 5 (cinco) sa
lários mfuimos, ou que tenham mais de 4 (quatro) filhos 
e percebam remuneração inferior a 8 (oito) salários mí
nimos. 

§ 3" A complementação de que trata este artigo 
não está sujeita a qualquer limitação para efeito de frui
ção do inCentivO-previsto nesta Lei." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na ·data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições ccntráriaS. 
Salas das Comissões, 12 de maio de 1994. -Jutahy Maga

lhães, Presidente --Garibaldi Alves Filho, Relator- Césal- Dias 
- Louriva! Baptista - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão -
Dirceu Carneiro - Affonso Camargo - Lucídio Portella - Ro
nan Tito - Onofre Quinan - João França - Aureo Mello -
João Rocha- Epitácio Cafeteira-Carlos Patrocínio. 

PARECER N" 147, DE 1994. 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n° 203, de 1993, que "acres
centa Parágrafo 7° ao art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho -CLT"-

Relator: Senador Magno Bacelar 
De autoria do ilustre Deputado Carlos Cardinal, o projeto 

em tela tem por objetivo, ao acrescentar Parágrafo 7° ao art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, instituir prioridade na justiça 
do trabalho para julgamento de casos de dispensa de empregado 
em exercício de cargo de dirigente sindical ou de representação na 
CIP A, sem a devida instauração de inquérito para a apuração de 
falta grave. 

Ao justificar sua iniciativa, o nobre parlamentar alega: 
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"O objetivo central desta proposição é proporcio~ 
nar aos dirigentes sindicais e representantes dos empre
gados nas C!PA, que gozam da denominada estabilidade 
provisória, e que Sejam despedidos sem justa caUsa, so
lução rápida às reclamações trabalhistas que apresenta
rem a respeito." 

A proposição sob exame pretende corrigir um lapsos legis, 
pois a lei não é explícita no que tange à dispensa, sem a devida 
instauração de inquérito, daqueles empregados abrangidos pela es
tabilidade provisória. 

Ao abordar a questão, o Professor Amauri Mascaro Nasci
mento alerta: 

''Outra questão -que resulta da estabilidade espe
cial é a forma da efetivação da dispensa. Não há unifor
midade em nosso direito e melhor seria Uma lei qUe a 
estabelecesse. É que conforme o tipo de estabilidade, 
exige-se prévio inquérito judicial para apurar falta grave 
ou essa fcamalidade é dispensável._ _ _ _ _ 

Com efeito, quanto ao dirigente sindical, a CLT 
(art. 543, Parágrafo 3") dispõe que a falta selá devida
mente apurada de acordo com 6s termos D.3."lei previstos, 
o que leva à figura do inquérito judíciál prevista no art. 
853 do diploma consolidado. Aliás, é essa a orientação 
preconizada pelo Supremo Tribunal Federal através da 
Súmula n° 197 que faz referência exatamente à necessi
dade do cumprimento desta formalidade. Todavia, nas 
demais hipóteses de estabilidade especiais fuadas por 
lei ou convenção coletiva. não há previsão igual, a__ me
nos que o acordo coletivo a faça. o que não é usual. Des
se modo, _nestas estabilidades a dispensa é ad nutum, 
direta,. sem inquérito judicial in in_i~o ao Direito do 
Trabalho, São Paulo 1992, pp. 186-187)." -~ _ 

in - Comentários à ConstihiiÇãá BraSileira, ed. 
Saraiva, São Panlo, 2• Vol. pág. 557/571. 

Como se vê, faz-se mister que o legislador preencha esta la
cuna da legislação trabalhista. Ainda que perseguindo caminho di
ferente daquele apontado pelo eminente Professor Amauri 
Mascaro Nascimento, o projeto do nobre Deputado Carlos Cardi
nal sana de maneira satisfatória o silêncio da lei. 

Entendemos que o tratamento privilegiado preconizado por 
esta proporção é plenamente justo. pois, como se sabe. a morosi
dade na decisão dos processos trazem sérios prejUíZos a:os empre
gados em questão, quer na situação de desemprego ou de novo 
emprego desvantajoso. 

Por outro la~ ao instituir a prioridade na justiça do traba
lho para julgamento de casos de dispensa desses empregados dá-se 
mais um passo em ~ão à consolidação da estabilidade provisó
ria de dirigentes sindicais e de titulares da representação dos em
pregados na CIP A. 

Assim sendo. somos favoráveis à aprovação do Projeto de 
Lei da Cãmara n• 203, de I 993. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1994. - Jutahy Maga· 
lhães, Presidente- Magno Bacelar, Relator- ReginaldoDuarte 
- César Dias_- RonaJdo Aragão - Carlos Patrocínio -Dirceu 
Carneiro - Ronan Tito - João Rocha - Aureo Mello - j_oão 
França - Onofre Quinan - Lucídio PorteUa - Alfonso Camar
go- Garibaldi Alves Filho. 

PARECER N' 148, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n• 205, de 1993, (n' 5. 702-C, 
de 1990, na origem) que "torna obrigatória a inclu-

• 

são, nas bulas dos medicamentos, de advertências e 
recomendações Sobre seu uso por pessoas de mais de 
65 anos". 

Reiator: Senador Lucldio PorteUa 
De autoria do ilustre Deputado José Elias Murad, o projeto 

em epígrafe tem por objetivo tomar obrigat6ria a inclusão, na bula 
dos medicamentos comercializados ou dispensados no Brasil. de 
advertências e recomendações sqbre o seu uso adequado por pes
soas de mais de 65 anos de idade. Em sua justifiCação, o autor re
fere-se à participação crescente do segmento de idosos no 
conjunto da população brasileira e mundial, graças ao aumento da 
vida média das pessoas. em decorrência dos avanços técnico-cien
tfficos da Medicina. Por outro lado, a indústria farmacêutica -tem 
lançado no mercado uma grande quantidade de produtos, muitos 
dos quais destinados a agravos que aCometem prioritariamente 
pessoas da chamada terceira idade. Biologicamente, as pessoas 
idosas em geral podem apresentar maior sensibilidade aos efeitOs 
colaterais dos medicamentos, bem como variações da capacidade 
de absOrção, metabolização e _eli.n:lliiação, quando comparados 
com pessoas jovens. O autor cita que outros países, entre eles a In
glaterra. já incluem referências nas bulas dos mediCamentos aos 
cuidados necessários quando administrados_- a pessoas idosas, par
ticularmente, de eventuais interações com outros medicamentos. 

Foi a pensado ao projeto em análise o Projeto de Lei n° 466, 
de 1991, de autoria do nobre Deputado Carlos_ Cardinal que altera 
o art. 57 da Lei n' 6.360, de 1976, que dispõe sobre a vigilância 
sanitária e da entras providências. O projeto do Deputado Carlos 
Cardinal objetiva estender para o rótulo dos remédios as infprma
çijes contidas nas bulas dos medicamentos. 

As proposições acima citadas foram, na Câmara dos Depu
tados, distribuídas para a Comissão de Seguridade Social e Família 
e COmissão de Constituição e Justiça e de Redação. Na Comissão 
de Segnridade Social e Famllia, os projetos foram analisados 
quanto ao mérito, tendo como relator o ilustre Deputado Sérgio 
Arouca. Este optou pela elaboração de um substitutivo, o qual foi 
aprovado naquela Comissão e também, posteriormente, na Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação por unanimidade. 

No Senado, o projeto foi diStribuído à_Comissão de Assun-
tos Sociais onde não recebeu emimdaS. , o 

O direito à lnfõrmação pfecisa e completa sobre uso, efeitos 
e cuidados especiais dos medic3ment0s deve se! sempre valoriza
do. O projeto aprovado na Câmara e aqui analisado busca garantir 
este direito a um contiiigeD.te crescente da população brasileira 
constituído pelas pessoas idosas. justamente aquelas que por impo
sição biológica. em geral, precisa consumir vários medicamentos 
simultaneamente. Em que pese a importância da prescrição médica 
e a restriçãO legal de_ yenda de medicamentos sem aquela prescri
ção. a prátiCa mOstrã. Um grande consumo de remédios sem receita 
médica. Assim, o alcance social deste projeto é muito grande, na 
medida ~m que garante informações e advertências sobre o uso de 
medicamentos por pessoas idOsas, em geral mais vulneráveis aos 
efeitos colaterais dos remédios. Considerando a sua relevância so
cial e a prevenção d; problemas de saúde que se poderá obter com 
a sua aprovação, o pãrecer do relator é pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1994. - Jutahy Maga· 
lhães, Presidente - Lucídio Portella, Relator- Reginaldo Duarte 
- César Dias - Ron_aldo Aragão - Carlos Patrocinio - Dirceu 
Carneiro - Ronan Tito - Onofre Quilian- João França- AuM 
reo MeDo - João Rocha - Magno Bacelar - LourivaJ Baptista 
-Alfonso Camargo. 

PARECER N' 149, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n• 207, de 1993 (1.830-D, de 
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1991, na origem) que "dispõe SObre a importaçãõ de 
produtos de origem animal e vegetal destinados ao 
consumo". 

Relator: Sen3_dor Dir:ceu Car:tt_~k~ 
Procedendo à análise do Projeto de {&i da Câmara n• 'lfJ7, 

de 1993 (1830-D, de 1991 na origem), de autoria do Deputado 
Odelmo Leão, que cuida da Importação de produtos de origem ani
mal e vegetal destinados ao c~mo. verificamos tratar-se de_ uma 
inicTciiiva da maior pertinência. ·relevância e oportunidade, espe-· 
cialmente considerando-se as peculiaridades bigiênicas, toXicoló
gicas, tecnológic_as. epidemiológicas e econômitas do mundo 
atual. A salvaguarda da pOpU13.ÇãO brasileira através da imposição 
de normas suficientemente rlgidas no que concerne à utilização de 
produtos de origem animal ou vegetal é as~to da maior impor
tância, inclusive para a segurança nacional. É relevante ressaltar o 
princípio absoluto dos parâmetros internacionais de qualidade e 
segurança de alimentos adotados pelo Br~il. bel!l como o princí
pio relativo da reciprocidade de adoção de padrÕes de aceitabilida-
de, a patir de certo patamar mínimo. - ----- . 

Adicionalmente, vale assinalar a relevância do aSsunto tra
tado no projeto, em face do incipiente Mercosul, podendo a propo
sição, em verdade, servir de modelo báSico para as legislações 
similares de outros países. - -- o_c ~ - • 

As medidas previstas no projeto parecem-nos exatamente as 
necessárias e sufiCientes parã-o apropriado balizamento do setor 
tão crucial para a vida humana -e· para as relações comérciais. No 
entanto, julgamos indispensável a regulamentação da matéri_a -pelo 
Poder Ex,ecptivo, detalh~do os _aspectos abordados na pro~ição. 

Pelo exposto, somos fãvorivelS à aprovação do Projeto de 
Lei n°207/93, com a seguinte -

EMENDA N" 1-CAS 
Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 4°, renumerand9-se 

o atual e os subseqüentes: · · 

"Art. 4° Esta_ lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) Pias contados de sua 
publicação.'' 

Sala das Ccanissões, 12 de maio de 1994 - J utahy Maga· 
lhães, Presidente - Dirceu Canieiro, Relator - Lourival Baptis· 
ta - Dario Pereira - Cid Sabóia de Carvalho - Ronaldo 
Aragão ·:...Jonas Pinheiro- João Calmon- Affonso Camargo
Carlos Patrocínio - Iram Saraiva- Reginaldo Duarte - Lucí
dio Portella - Ronan Tito -.Áureo MeDo~ 

PARECER N• 150, DE 1!194 

Da Conilssão de Assuntos Sociais, sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara n° 184, de 1993, que "dispõe 
sobre a concessão de desconto nos_ valores dos ingres
sos em espetáculos culturais e al1íSticos para- pessoas 
idosas ou portadoras de deficiência física". 

Relator: Senador Jutaby Magalhães -

I- Relatório 
O projeto de lei em análise, origiiiári.O da. Câmara dos Depu

tados, visa assegurar aos maiores de 65 anos e_ aos deficientes físi
cos acesso a atividades de lazer, de caráter cultural, através da 
redução de 50% (cinqüent.a por ceD.to) no preçO dOs ingressoS. 

Ao tramitar nas Comissões de Segqrida4e Social e Família, 
e de Constituição e Justiça e de Redação, daquela Casa, teve, na 
primeira Comissão, aprovação unânime e, na segunda, aprovação 
através de substitutivo. É este texto fma] __ que nos cabe analisar. 

Trata-se de projeto constituído por dois artigos. O primeiro 
defme a clientela beneficiada pela redução e os tipos de espetácu-

los em que ocorre o desconto, estabelecendo que este será conce
dido desde que a promoção seja de entidade vinculada à União ou 
por esta subsidiada. 

O artigo 2° estabelece que, nos termos da legislação esta
dual ou municipal, a coocessão de licença para a promoção dos es
petáculos referidos no artigo 1° fica condicionada à previsão de 
meios de incentivo à participação da mencionada clientela, me
diante abatimento no preço dos ingressos e facilitação de_ ~sso. 

Ao justificar a apresentação do projeto, o autor, Deputado 
Jackson Pereira, menciona os artigOs 24, incisos XIV e XIX, e 
230, § 2", da Constituição Federal. 

II- Voto 
O projeto em tela- cooforme esclarece o parecer da Comis

são de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputa
dos - insere-se _ _perfe_itamente ri.ão só_ n_os ~spositivos 
constitucionais mencionados, mas, igualmente, na competência 
concorrente da União e dos Estados, matéria a que se refere o arti
go 24 da Carta Magna. 

Poder-se-ã, também, mencionar o artigo 215, -caput, e arti
go 216, § 3°, que garantem aos idosos "o pleno exercício dos direi
tos culturais11 e os "incentivos para a produção e o conhecimento 
de bens e valores culturais". 

No entanto, não pÕdemos deixar de obserVar que a ementa 
do projeto refere-se a "pessoas idosas'_', enquanto () artigo 1° res
tringe o benefício-aos idosos "aposentados''. Os pareceres anterio
res a este não se _detivera.IIl nesta questão, mas seria oportuno 
questionar o porquê de tal delimitação. · 

Mencionado foi, pelo autor do projeto, o dispositivo consti
tucional que garante gratuidade de transporte coletivo aos maiores 
dç 65 anos (art. 230; -§ 2<>). Legislações estaduais, preexistentes à 
Lei Maior, já garantiam aos_ idosos este benefício, assini como em
presas aérea também conc~dem descontos aos asSim considerados. 

Não se desconhecem outras vantagens e benefícios que têm 
sido ofeitados aos_ idosos e, em nenhuro. deles, p.os P~ece, foi cria
do a iimitaÇão de coiisiderar apenas os idOSos apOsentados. 

As estatísticas apontam para uma mudança evidente no qua
dro demográfico brasileiro, onde o percenOJal de idosos é sempre 
crescente. As previsões são de que esta tendência manter-se-á lias 
próximas décadas, em face do aumento da esperança de vida. 

Ora, se esta é a realidade brasileira atual, não mais a de um 
''país jovem", mas com uma pirâmide demogrãftca: diveisa, é ne
cessário questionar a exclusão de parte da população idosa que 
não necessariamente se inclui na categoria "aposentado". 

Essa seria a realidade, sobretudo de parte da _fX)pulação rural 
e da JXlpulação feminina que, por pertencer a outra geração e por
ter vivido realidade quotidiana diversa da atual, não ingressou no 
mercado de trabalho formal, não fazendo jus, portanto, ao benefí
cio da aposentadoria. 

Não estaremos, ao manter a qualificação "aposentado", 
criando uma nova e dupla forma de discriminação contra as mu
lheres não trabalhadoras? 

Mister é recordar a vigência da Lei n• 8.842/94, Estatuto do 
Idoso, cuja proposta teve origem nesta Casa e da qual tive a bOiu:a 
de ser o autor, que 11regula os direitos especiais assegurados às 
pessoas idosas", assim considerando "os maiores de sessenta RD;O.s. 

Entre os Princípios Gerais do referido Estatuto inclui-s_e o 
art. 5°, m, que deten:ninã que 110 idoso não deve_sofrer discri.miila
ção de qualquer natureia". 

Igualmente, no artigo 10, VTI, a, b, c, d, e, temos a determi
nação de incentivar as-iniciativas a.e· êilltura,-esporte e lazer em fa
vor dos idosos, entre as quais está a de ''propiciar ao idoso o 
acesSo aOS locais e eventos culturais, mediante preços reduzidos, 
em âmbito nacional''. 
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É pertinente recordar a experiência da Pranç.l que, desde os 
anos 70, criou a "Carte Vermcil" para os idosos, o que lhes permi
te acesso gratuito aos transportes públicos e descontos em cine
mas, teatros, museus, etc. Tal iniciativa beneficiou 9s empresários 
do setor, que constataram um significativo aumento da freqüência 
aos espetáculos culturais, ampliando suas receitas. 

Por outro lado, julgamos pertinente que a expressão "porta
dores de deficiência física" seja substituída por "pessoa portadora 
de deficiência", conforme consagrado pela Constituição Federal, 
de vez que caracteriza, tambéril, uma delimitação desnecessária. 
Alguns portadores de outros tipos de deficiência também têm con
dições de usufruir dos bens culturais de que trata esta lei e toda a 
legislação pertinente. 

Com base no exposto, somos pela aprovação do projeto, 
através das modificações se!;uintes: 

EMENDA N• 1-CAS 
Dê-se ao artigo 1° do Projeto de Lei da C.âmara n° 184/9,3 a 

seguinte redação: 

11Art. 1° Os maiores de sessenta e cinco ai:tos é as 
pessoas portadoras de deficiência terão descontO de 50% 
(cinqüenta por cento) nos valores dos ingressos -em:espe
táculos culturais e artístiCos, inclusive cinemas, teatros e 
museus, promovidos ou de qualquer fonna subsidiados 
pela União ou entidades a ela vinculadas." 

EMENDA N• 2-CAS 
Dê-se ao artigo 2° do Projeto de Lei da Câmara tt0 184/93 a 

seguinte redação: 
11Art. 2° A concessão de licença para proinoção de 

cspetácrilos artísticos e-CUJturãls-é condíciÕnada, nos ter
mos da legislação local, à ~evisão de meios de estímulo 
à partiCipação· dos mà.iOres de sessen_ta e cinco anos e de 
portadores de _deficiência. -mediante de~onto no valor 
dos ingressos e faCilitaÇão de- acesso.'i• _ 

Sala das Comissões, 17 de maio de 1994.- Lourival Bap
tista, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator- Dirceu Carneiro 
-João Rocha- Antônio Mariz- Ronan Tito- Coutinho Jorge 
- Marluce Pinto - Lavoisier Maia - N ey Maranhão - Me ira 
Filho - Carlos Patrocínio - Epitácio Cafeteira - Cid Sabóia de 
Carvalho- Moisés Abrão- Divaldo Suruagy. 

PARECER N" 151, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lcl da Câmara n° 226, de 1993 (Õ0 1.104-C, de 
1991, na origem), que "dá nova redação ao inciso ll 
do art. 131 da Consoüdação das Leis do Trabalho". 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 
De autoria dos ilustres Deputados Eduardo Jorge e Sandra 

Starling, o projeto em apreço tem por fmalidãde, ao modificar o 
inciso ll do art. 131 da CLT, retirar a expressão 11aborto crimino
so" e, em seu lugar, fazer constar apenas o termo "aborto". 

No entender dos dois parlamentares, "o presente projeto de 
lei objetiva eliminar mais uma injuStiça que se comete com ã. mu
lher trabalhadora. 

Não se pode pretender .PUiiir duplamente a mulher que se 
submete ao aborto. O sofrimento fisico, social e psicológico por 
que passa a mulher nesse momento de sua vida independe da exis
tência ou não de autorização para se proceder ao aborto. 

Objetivamente, a mulher necessita, tanto nesse caso, quanf.9 
na maternidade, do tempo necessário para Se reCUPerar de seus 
traumas para voltar à atividade produtiva1u1

• 

Com efeito, o art. 131 da CLT, ao estabelecer os casos em 
que a ausência do empregado não deverá ser considerada falta ao 
serviço, pune a empregada que, porventura, tenha praticado aborto 
criminoso. 

É eVidente que a proposição sob análise não pretende, de 
forma alguma, retirar a gravidade que pesa sobre o aborto crimino
so . 

. . _ Sua preocupação se atém tão-somente ã discriminação qUe 
a legislação trabalhista contém em_ relação às mulheres que tenham 
praticado aborto de forma ilegal. O projeto, pois, deseja apenas dar 
um tratamento digno à mulher que sofreu um aborto, independen
temente do fato de ela ter cometido um crime ou não. Em outras 
palavras, a preocupação é com a saQde da mulhér_~ ~io:com ades-
criminalização do aborto em si. . , _ 

Com efeito, seria desumano dispensar um tratamento dife
renciado e não levar em conta a saúde daquela mulher .. ~e assim 
não fosse, também não seriam justificadas- as faltas daqueles que 
sofreram acidentes por imprudência, por ingestão de bebidas al-
coólicas, drogas, etc... , __ -, _ _ _ 

Ademais, como ficou. ~xplicitado no voto do relator na Co
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câma
ra dos_Deputados, é sempre bom lembrar que o aborto crimin_oso é 
de dificil caracterizaç~o, até porque apenas -aqueles que provocam 
infecção ou hemorragia demandam_ os serviços de saúde e, conse-

- qüentemente, poderiam então ser diagnosti_cados como tal. Entre
tanto, mesmo assim ~~a dificil a caracterização do aborto 
criminoso, vez que tanto a infecção quanto a hemorragia não são 
c~actetísticas exclusivas do aborto cónletido na ilegalidade. Desse 
modo, poder-se-ia punir injustamente a empregada. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmaran°226, de 1993. 

Sala das Comissões, 17 de IÍ!aio de 1994. - Jutahy Maga
lhães, Presidente-- Marluce Pinto. Relatora. 

.. PARECER N" 152, DE 1994 

Da Comissão de Educação sob~ _o Projeto de 
Lei da Câmara D0 238, 1993, que "dá a denominação 
de RodOvia Presidente João Goolart à Rodovia BRR 
472". 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 

I- Rellliório 

-Submete-se _à deliberação desta Comissão de Educação o 
projeto de lei enf epígraf~. oriunâo·dá Câmara dos Deputados. Na
quela Casa. a Proposição mereceu parecere_s favoráveís das Co
missões de Viação e Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Interior e de Constituição e JUStiça e de Redação. 

O Projeto ê justificado c_omo merecida homenagem póstu
ma ao Presidente João Gou1art, cujo nome se inclui entre os gaú
chos de grande expressão nacional, ao lado de Bento Gonçalves, 
Piilheiro Machado, Osvaldo Aranha e Ge!tílio V argas. 

Fundada na destacada carreira política de João Goulart, que, 
tendo sido Deputa~o Estadual, Secretário da Justiça do Rio Gran
de do Sul, Deputado Federal, Ministro do Trabalho do último go
verno Vargas, Vice-Presidente da República e Cllefe do Poder 
Exeçuti:vo, granjeou elevado respaldo popular, a homenagem pro
posta pretende restabelecer o reconhecimento deviào ao "jovem 
estadistan e 1Patriota autênticd 1

• 

ll- Voto do Relator 

Partindo de São Borja, terra natal do homenageado, e tendo 
por principal destinO Uruguaiana, maior cidade da fronteira oeste 
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do Rio Grande do Sul, a rOOovia BR-472 teve_ sua construção ini
ciada no Governo João Goulart. 

A inegável importância da carreira política de Jango- como 
era mais amplamente conhecido- é credencial mais _'1!1~ suficiente 
para justificar a singêla homenagem que a Proposição pretende 
prestar. A proficua vida pública do Presidente Goiiiart, abortada 
pelo Golpe Militar de abril de 1964, merece o reconhecimento na
ciorial até pela prevalência - também nessç grave episódio - de 
seu espúito conciliador que, recusando os instigãiites- apelos da re
sistência pelas armas, evitou o derramamento de sangue dos brasi-
leiros. -- -

O mérito maior do projeto sob exaine est.à, áSSim~ria jUStiÇa 
que pretende fazer àqüele que, exilando-se em-nome-da paz, have
ria de morre sem tomar a pisar a terra que amOU e dignificou. Esta
mos certos,_ portanto, de que a medida preconizada encontrará 
largo abrigo e plena aprovação entre a população servida pela ro
dovia BR-472. 

Estando os pressupostoS de constitucíona.J..idáde, jurididda
de e técnica legislativa igualmente atendidos, manifestamo-nos 
conclusivamente pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 
238, de 1993. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1994. - LouriVal Bap
tistllt Presidente - Mansueto de Lavor, Relator. 

PARECER N'l53, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o PrP
jeto de Lei da Câmara n° 242, de 1993, que "dispõe 
sobre o exercício da profissão de Detetive e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Odacir Soares 

I- Relatório 
O Projeto de Lei sub examineL-ge_ a~l_9ria do nobre Deputa

do Fernando Diniz. pretende regulamentar a Profissão de DetetiVe. 
Em sua justificação, o ilustre parlamentar ressalta ser impe

riosa a regulamentação do exercíCio des~-atividade, v_isando a coi
bir a atuação de pessoas sem a necessária habilitação e 
profissionalismo. 

A matéria foi submetida à apreciação prelimíD.ai da Corills
são de Trabalho, de Administração e S~erviço Público e, posterior
mente, à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados, nas quais recebeu parecer favorável, res
pectivamente, quanto ao mérito e quanto à constitucionalidade, ju
ridicidade e redação. 

Nos exatos termos do artigo 134 do Regimento Comum, 
cabe agora ao Senado Federal como Casa Revisora, através desta 
Comissão, apreciar o projeto enfocado. 

II-Voto do Relator 
O presente projeto insere-sena co;mpetência prevista no ar

tigo 100, inciso I. do Regimento Interno desta Casa. Neste ce~árl.o, 
a conveniência e opórhlrildade dO-PleitO restam criStalinas a partir 
do momento em que se verifica pretender a matéria regulamentar a 
atividade de De~tive Profiss~onal-.Lcujas fileiras, diga-se, por opor
tuno, são abrigos ft:eqüentes" de pessoas m:escruiroioSas, sem·qual
quer compromisso Cotn. esta prestimosa- profissão. 

É indiscutlve1 que, a partir da regulamentação da profissão, 
estar-se-â criando condições para o aperfeiçoamento dos detetives 
profissionais e valorização de seus serviços especializados. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto tendo em 
vista sua oportunidade e conveniência. 

Sala das ComiSsões, 17 de maio de 1994. - Jutaby Maga-
lhães, Presidente- Odacir Soares, Relator. - -

PARECERN'l54,DE 1994 ~ 

Da ComissãO de Assuntos Sociais sobre o PLC 
n° 182, de 1993, que "estabelece iJ.Orü:iBs gerais sobre 
a emissão de sons e ruídos prejudiciais à saúde, à se
gurança e ao sossego públicos" 

Relator: Senador Antônio Mariz 

I~ :Reiaiório 

É submetido à análise desta Casa o ProjetQ de Lei da Câma
raJ10 182. de 1993 (n' 180-C, de 1991, na Casa de origem), que 
"estabelece normas gerais sobre a emissão de sons e ruídos preju
diciais à sãúde, à segurança e ao sossego_ públicos", de autoria do 
eminente Deputado COSTA FERREIRA. ~ -

Em sua tramitação, na Câmara dos Deputados, foi-lhe apen
sado o PL n' 2.809, de 1992, de autoria do ilustre Deputado 
ELffiL RODRIGUES. ~ . 

Trata-se de proposição que visa a disdplinár a· pÍOliferação 
de sons e ruídos prejudiciais à boa ordem social, à saúde dos cicia~ 
dãos e à con~ação do meio ambiente. Contém, ainda. disposiçõ
es sobre a comunicação de penas aos infratores do sossego 
público. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi apreéiado pelas 
Comissões de Seguridade Socia:J e F!lDlília e de C~tituição e Jus
tiça e de Redação, onde obteve pareceres favoráveis, na forma de 
substitutivo desta últiJ:!u.. _ 

No plenário .daquela Casa, a proposiÇãO foi ãpri:>Vada, e en~ 
camfuhada à revisão desta Câmara Alta. 

No Senado Federal, o Projeto foi ~stn"buído a esta Comis
são de Assuntos Sociais, não tendo recebido etii.(mdas. 

Éorelatório. -

II- Voto do Relator 

Registramos, inicialmente, a pertinência da preocupação do 
eminente autor da proposição, com a salubridade dos ambientes 
urbanos, elemento fundamental para a garantia da qualidade de 
vida da população. 

A matéria- combate à poluição- ê de competência concor
rente da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
(CF, art. 23", VI), cabendo à União est\lbelecer as respectivas re
gras gerais (CF, art. 24, VI e§ 1'). 

Tais normas gerais, entretanto, já foram estabelecidas pela 
Lei n' 6.938, de 31 de agosto de 1981, recepcionada pela atual 
Carta Magna, que 11dispõe sobre a Política Nacional do Meio Am
biente, seus fms e mecanismos de formulação e aplicação, e dá ouw 
tras providências". 

' A proposta em tela busca regulamentar um aspecto específi
co do controle da poluição- a sonora em áreas urbanas. No entanw 
to, entendemos que o art. 1° do projeto em cottiento configurawse, 
tãO-somente, coril.O Uma norma de caráter programático, já contida, 
em suas linhas_ gerais. na citada Lei n° 6.938, de 1981, sendo des
necessária SUa repetição. A matêriil. tratada no seu parágrafo úitiCO, 
por sua vez, já está prevista no art. 6° da mesma Lei no- 6.938, de 
1981. 

O caput do ãrt. 2° é, em nosso entendimento, inconstituciO
nal, na medida em que determina ações a serem executadas pelos 
demais entes da Fediração, extrapolando os limites ins-Critos na 
competência da lei ordinária. o seu § "1 o é- invasão, clara, da com
petência municipal, ex vi do art. 30, I, da Carta Magna. O § 2" é 
desnecessário, por já constar das leis específicas que tratam de 
trânsito, de segurança e higiene dO_ trabalho e de metrologi~ legal. 

- Quarit.O ao àil ~-o• que tipifica, como cOntravenção, o des-
respeito às normas de que trata a proposição, é matéria já discipli-
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nada pelo art. 42 da Lei das Contravenções Penais, o Decreto-lei 
n° 3.688. de 3 de- oUtUbro de 1941, não sendo de boa técnica tratá-
la em lei extravagante. . _ _ .. 

Assim, julgamos que a proposição em _tela desatende os 
pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica le-
gislativa, razão pela qual opinamos pela sua rejeição. __ _ __ 

Sala das Comissões, I 7 de maio de !994. - Jutahy Maga
lhães. Presidente- Antonio Mariz, Relator. 

PARECER. N• 155, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro
jeto de Lei da Câmara o• 49, de 1994 (n" 1.744-C, de 
1991, na Câmara d9s Deputados), que "altera o art. 
482 da Consolidação das Leis do. Trabalho- CLT". 

Relator: Senador Ney Maranhão 
O projeto sob _exame, de autoria do ilustre_ Deputado Tuga 

Angerami, tem por fma!idade, ao suprimir a letra r do art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho,_não consider~ mais _a embria
guez como motiVO âe 'ftJSta causa11 para a dispensa do emprego. 

o autor;. em sUa- justificação, alega: 

"É por demais sabido, à vista das recentes pesqui
sas médicas e sociais, e das preocupações demonstradas 
por uma grande _ ~pria de_ entidades beneficentes e 
classistas, que o alcoolismo trata-se de uma doença. As
sim, não deve ser considerado como motivo_ ensejador 
de dispensa do trabalho por justa causa. O trabalhador já 
penalizado com a doença do alcoolismo, se dispensado 
do trabalho, e ainda fXJf justa causa, somente terá sua Si
tuação agravada." 

Não há dúvida que o alcoolismo passou a ser considerado 
pela medicina como uma doença e como taj deve ~r tratado. Nes
se sentido, inúmeras sãO ãs empresas qUe vêm desenvolvendo pro
gramas de reabilitação-de empregados acometidos por esSe mal. 
Essa nova fX>stura diante dessa doença tem acarretado resultados 
significativos do ponto de vista da recuperação e reintegração -do 
trabalhador ao seu emprego. 

Ressalte-se, contudo, que essa nova atitude tomada pelo 
empregador diante do alcoolismo requer a implantação de progra
mas realistas de reabilitação do dependente do álcool. Nesse senti
do, convém notar- que a permanência de alcoólatras no emprego 
está condicionada ao seu esforço de recuperação. Tal pOstura. en
tretanto, não deve ser confundida com a aceitação pura e simples 
da embriaguez e desconsiderá'-la como motivo de justa causa de 
demissão. 

Faz-se mister, a título de esclarecimento, compreendermos 
o real signillcado e entendimento da letra r do art. 482. Amauri 
Mascaro Nascimento assim defme: 

"A embriaguez, resultante d_o álcool e de tóxicos, 
é justa causa para o despedimento do empregado. De 
duas formas_ pü:de configurar-se essa _jt}Stit. causa. Pela 
embriaguez, habítual fora do serviço e na vida Privada 
do empregado, mas desde que transpareçam no am
biente do trabalho os efeitos dessa situação de ebrie
dade, e pela embriaguez no serviço, insta_~tânea e que 
se consuma num só ato (grifo- rioss-õ): Iilediante a sim
ples apresentação do tarbalhador no local de trabalho em 
estado de embriaguez ou desde que se ~nha em tal esta
do durante o ~eiViço." (Iniciação ao Direito do Trabalho, 
São Paulo, 1992, 18' ed. pp. 197-198). 

Pela explicitação acinia deduz-se que a lei não está sendo 
cruel com o alcoólatra. Por outro lado, uma condescendência irres-

ponsável para com a embriaguez p.. ___ .r1 ac~t~ risco de __ vida 
para outras pessoas e para o própriO l.ndivídtJo-im estado de ebrie
rdad~. A embriaguez não pode estar presente.n&.{'lele que dirige um 
ônibus, táxi, caminhão ... ou naqt'ele que trabaJha ua montagem de 
um automável, de uma máquina, ou naquele, enfim, que manipula 
allv::!.entos, remédios etc. --

Não resta dúvida que o problema do alcoolismo- entre os 
trabaJhadores não _pc:xle_ ser ignorado ·j ,medHas concretas nesse 
sentido devem ser "tomada!: . .:.:vntuck- .. §. .. _~ IX.xi ~mos aceitar que a 
embriaguez não venha a Ser mais Iru ,;'-.;~--i .. !emissão -P,r justa 
causa até porque estaríamos bcneficia:u1o f~Gudes que não sã_o al
coólatras e que, por irresponsabilid~':. ln_ge,.~··!D. bebida alcoólica 
antes ou duamte o serviço. -

Pelo exposto, opinamos pela D·k-.l~"<;~,~ ,:~·Projeto de Lei da 
Câmara n• 49, de I 994. 

Sala das Comissões, 17 de mai .~.,o _:·!~,l~- Jutahy Maga· 
lhães, Presidente - Ney Maranhão, Relator. 

O SR. PRESIDENTE.(Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. - - - - -_ - _ _ 

Nos termos_ do art. 374 do Regimento Interno, _a Pn~sidên~ 
cia, ouvidas as Lideranças, designa a seguinte Comissãõ Especial, 
que estudará o Projeto de Lei da_ Câmara n° 73/94~ cOnstante do 
Expediente, obedecido o calendário' previsto nos incisos m a VI 
do referido artigo: 

TitUlares 

Cid Sabóia de Carvalho 
AmirLando 
José Fogaça 
Gilberto Miranda 

Alexandre Costa 
Hugo Napoleão 

Mauricio Corrêa 

EpitácioCafeteira · 

Magno Bacelar 

Marluce Pinto 

MeiraFilbo 

AnreoMe!lo 

SENADORES_ 

SuplenteS 

PMD.B. 

PFL 

PSD ii 

PPR 

PDT 

PTB 

PP 

PRN 

Mansueto de Lavor 
Márcio Lacerda 

Carlos Patroclnio 

Reginaldo Duarte-

Moisés Abrão 

Nelson Wedekin 

A Comissão ora designada reunir-se-á no prazo de 24 hot:as 
para eleição do Presidente e do Vice-Presidente, e designação do 
relator-geral e tantos relatores-parciais quantos forem necessários. 

De acordo com o disposto nos incisos li e ID do art. 374 do 
Regimento Interno~ a matéria receberá emendas, perante a Comis
são, pelo prazo de 20 dias a contar de sua publicação no Diário do 
Congresso Nacional, sendo a ela anexadas as proposições por
ventma em curso ou sobreestadas e que envolvam matéria correla
ta. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimentos que Serão lidos pelo Sr. 1° Secretário 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO N' 326, DE 1994 
Requeiro, nos termos do art. 13, § 1', do Regimento Inter

no, que sejam considerados como licença autorizada os dias 2, 6; 
9, 13 e 16 do corrente mês, período em que estive ausente dos tra~ 
balhos desta Casa. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994.- Senador Jutahy 
Magalhães. 

REQUERIMENTO N' 327,DE 1994 
Requeiro, nos termos do ari. 13, § 1°, do Regimento Inter

no, seja considerada como licença autorizada a minha ausência dos 
trabalhos da Casa nos dias 4, S, 8, 14, 15, 18, 19 e 20 de abril do 
corrente, por motivos politico-partidários. 

Sala das Sessões, 23 de maio de I 994. Senado Flaviano 
Melo 

REQUERIMENTO N' 328, DE 1994 
Nos termos do art. 1_3, § 1°, do Regimento Interno, Requei

ro sejam considerados como. licença autorizada as faltas ocorridas 
nos dias 6, 9, 10, 13, 16 e 17 de maio do c<>rr<mte-ano, em virtude 
de encontrar-me atendendo a vários compromissos parlamentares, 
nesta cidade e no Estado_ do ~t,o. Grosso. 

Sala das Sessões, 23' de maio de !994. - Senador Márcio 
Lacerda. 

REQUERIMENTO N' 329, DE 1994 
Nos termos do § I • do art: 13 do Regimento Interno do Se· 

nado Federal, venho requerer a V. Ex• licença para tratar de assun
tos partidiirios em meu Estado nos dias 16 e 17 p.p. 

N. TerinoS ' 
P. Deferimento -
Brasllia, 23 de maio de 1994. - Senai!ol; Lucídio I'Qrtella. 

REQUERIMESTO N' 330, DE 1994 
Nos termos do_ art 1~. § i o, do Reginierito Interno, requeiro 

seja considerado como licença ~utorizada o Período de "!9 a'13 de 
maio do corrente, em que me _ausentarei dos trabalhos desta_ ~a, 
para tratar de assuntos político-partidários _em meu Estado. 

Sala das Sessões, 19 de março de 1994.- Senado Regina!· 
do Duarte. 

REQUERIMETO N' 331, DE 1994 
Nos termos do art. 13, §-1°, do Regiolento Interno do Sena

do Federal, solicito que sejam considerados como licença autoriza
da os dias 13, 16, 17 e 18 de maio do corrente ano, periodo em que 
estive cumprindo atividades partidárias em riieu Estado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1994. - Senador João 
França. 

REQUERIMENTO N' 332,.DE 1994 
Requeiro, nos temiOs do-arl. 13, § 1°, do Regimen~o Inter

no, seja considerada com.o licença concedida a minha ausência dos 
trabalhos da Casa nos dias 2~ 6, 9, 13, 16 e 17 do corrente, em vir· 
tude da necessidade da miDha presença junto às bases políticas no 
meu Estado em face do processo de escolha dos candidatos às elei-
ções gerais deste ano. , 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. - Senador Rachid 
Saldanha DerzL 

REQUERIMENTO N' 333, DE 1994 
Requeiro, nos termos do§ 1° do art. 1? do Regimento Inter

no do Senado Federal, sejam consideradas, Como licença autoriza
da, miDhas ausências às sessões dos dias 15, 18, 22, 25 e 29 de 
abril do corrente ano, para atender a comPromissos políticos no 
Estado que represento nesta Casa. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. -Senador Alfredo 
Campos. 

REQUERIMENTO N' 334 DE 1994 
Nos termos do art 13, § 1°, requeiro que seja considerado 

como ~ência justificada o dia 17 deste mês, quando acompanha
rei minha irmã em uma cirurgia que setá realizada em Goiânia. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1994. - Senador Jarbas 
PasSarinho. 

REQUERIMENTO N' 335, DE 1994 

Requeiro, com fundamento no art 76, § 1°, alínea a, do Re
gimento ln temo do Senado Federal, a prorrogação,-até o dia 15-
12-94, do prazo para encerramento dos trabalhos da Comissão 
Especial criada por intermédio do Ato do Presidente n° 16, de 
1992 (destinada a proceder a amplo estudo do sistema previden· 
ciário brasileiro, tanto no tocante à sua estrutura quanto ao seu re
gime de custeio e benefícios e prOpor soluções cabíveis para o seu 

_ regular funcionamento). 
Sala das Sessões, 23 de maio de I 994. - Senador Cid Sa· 

bóia de Carvalho. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A votação 

dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 
Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 40, DE 1994 

Susta a aplicação do disposto no art. 46 do Re· 
guiamento que disciplina a constituição e o funciona

- mento das cooperativas de crédito, baixado pela 
Resolução n• 1.914, de 11 de março de 1992, do Ban· 
co Central do BrasiL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica sustada a aplicação do disposto no art. 46 do 

Regulamento que disciplina a ConstituiÇão e _o funcionamento das 
cooperativas de crédito, baixado pela Resolução n• 1.914, de 11 de 

. março de 1994, do Banco Central do Brasil. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigoi-D.a data de 

sua poblicação. 
Art. ~Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Regulamento que disciplina a constituição e 6 funciona
mento das cooperativas de crédito, baixado pela Resolução n° 
1.914, de 1992, do Banco Central do Brasil, prevê em seu art. 46 
que as cooperativas de créditos somente podem manter depósitos 
voluntários no Banco do Brasil S.A. 

Esta disposição configura-se, sem dúvida, c_omo uma inde
vida e insup:ntável interferência do Estado no funcionamento_das 
cooperativas de crédito, o que é expressamente vedado pelo art. 5°, 
XVIII, da Lei Maior. 

A importância das cooperativas de crédito, -como agentes de 
- fmanciamento da produção, especialmente dos pequenos produto

res, exige que seja ~~ido a essas entidades a sua necessária li
berdade de atuação, dentro do:s !imites c~rretamente assegurados 
pela Carta Magna. 

Na prática, a manutenção da norma que se propõe sustar 
significa a inviabilização de diversas cooperativas de crédito, fe
rindo o próprio direito ã associação, garantido pelo art. 5°, xvn, 
da Constituição. 

Proposição neste mesmo sentido foi apresentada, na Câma
ra dos Deputados, pelo eminente Deputado ODELMO LEÃO, en· 
contrando-se em tramitação naquela Casa. Decidimos subme-tê-la, 
desde já, ã apreciação do Senado Federal, pela necessidade, em 
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vista da importância do tema, de agilizar a sua aprovação pelo 
Congresso Nacional. 

Destarte, a presente proposição visa a restabelecer a ordem 
constitucional, violada pelo ato do Banco Central do Brasil, exer
citando o Congresso Nacional a sua competência exclusiva, pre
vistano·art. 49, V, da Constituição.' 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. -Senador Alfredo 
Campos. 

À Comissão de_ Constituição, Justiça e Cidada-
nia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

SObre a n:'-esa, requerim~_nto ~~e será lido peJo Sr. _1° Secre
tário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 336, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Seriado Federal, 
Com fundamento no inciso I do art. 43 do Regimento Inter

no do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência seja considera
da como licença autorizada _minhas. ausências aos trabalhos 
legislativos, por ll (onze) dias contados do dia 22 de abril de 
1994, por·motivo de doença, COnforme atestado médico anexo. 

Sala das SessOOs, 17 de maio de 1994. - Senado Pedro Si-
moo. 

O SR. PRESIDENTE (Cba!Ías Rodrigues) - O requeri
mento está devidamente instruído com atestado médico, previsto 
no art. 43, § 1°, do Regimento Interno. 

Emvotação. · 
. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica .Concedida a licença solicita

da. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 

recebeu do Banco Central do Brasil o Oficio n" 67 4/94, de 17 do 
corrente, em resposta ao Oficio SM n° 914/93, atendendO a solici
tação do Senador Eduardo Suplicy, acerca de af;esso a informações 
do SISBACEN- Sistema de Informações Banco Central 

Serão ~nc_aminbadás cópias do expediente ao requerente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)'-- A Presidência 

recebeu, do Banco Central do Brasil, os O.ficlcis"'il"s 
7

1 . .550194 e 
!.557194, de 15 de abril último, 1.802/94 e 1.894'94. de 12 e 19 do 
corrente, comunicando não constar registios, naquele órgão, de so
licitações de crn;ttratações e operações de c~to de interesse das 
Prefeituras Municipais de Ibiraçu, Santa Maria de Itabira, Pancas, 
Antônio Dias, Vitória, Luiziana, São Gabriel da- Palha, Candelária, 
Gu"a.rani das lvlissões, Campinas, Barros Cassa!, Monsenhor Paulo, 
Londrina, Cerro Branco, Cuiabá Jacunda, Antônio das Missões, 
Ibirilé, Paulista, Ponte Nova, Ouro Preto, Caria.cica, Alto Rio 
Novo, Otchoeiro do ltapeti.úrim, Derrubadas, Canabl"ava do Norte, 
Ájuricaba, Colorado, Carazinho, Serafma Corrêa, Iretama, Xangri- _ 
lá, Jóia, Viadutos, Caçu, Ja_guaraçu e Nova Prata, Governos dos 
Estados do Rio Grande do Sul, Pernambuco, Espúito Santo, 
Goiás, Sergipe e Paraíba. _ . 

A Presidência informará aos interes:Sados e encam.inhará as 
matérias ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presidên
cia, tendo em vista a aprovação do Projeto de Resolução n° 35, de 
1994, transformado na Resolução n-o 24, de 1994, de inl,eresse do 
~vemo do Estado de Goiás, declara prejudicado o Ofício n° 

S/177, de 1993, por se tratar de matéria que versa r mesmo assun-
to. 

O Oficion°"S/177,de 1993, vai ao Arquive 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Foram enca

minhados à publicação pareceres da Comissão de Assuntos So
ciais, concluindo pela rejeição das seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara.n° 49, de 1994 (n° 1.744/91, na 
Casa de origem), que altera o art. 482 da Ccnsolidação das Leis do 
Trabalho- CLT; e 

- Projetode Lei da Câmara n" í82, dé !993 (n" 180!9!, na 
Casa de origem), que estabe~ece normas gerais sobre.a emissão de 
sons e ruídos prejudicais à saúde, à segurança e ao sossego públi
cos. -

De acordo com o disposto no pa.rágr.if"o l1nic9 dO ait~ 254 do 
Regimento Interno, fica aOOrio o· Prazo de quarenta e oito horas 
para interposição de recurso, por um décimo dos membros do Se
nado, para que as matérias continuem sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Foram enca
minhados à publicação pareceres das Comissões de Assuntos So
cíaiS e·de Educação, que conclUem favonivelmente às. seguintes 
'matérias: ' . . . . - .. - -

-Projeto de Lei da Câmara no 150, de 1993 (n° l.Ó52/83, na 
Casa de origem), que dispõe Sobré fOrnecimento de leite pelos em
pregadoreS: aos empregados; 

-Projeto 4e Lei da am.,a n° :f03, d~ 1993 (n° 874'91, na 
Casã de origem), que acrescen~a, o§ 7° ao art. 543 da Consolida
çãodas.Leis do Trabalho- CLT; 

-Projeto de Lei da Cân!ara n° 205, de !993'( n° S:iÓ2'90, 
na Casa de origim), que torna obrigatória _a inélusão, nãs buias dos 
medicamentos, de advertências e recomendações ~oQre seu uso por 
pessoas de mais de 65 anos; e . ---- --- -

-Projeto d~ Lei da Câmara n° 207, de 1993 (n° 1.830/91, na 
Casa de origem), que dispõé sobré a. iinpoitàção de produtos de 
origem animal e vegetal destinados aO cãnsumo. -

'-Projeto de Lei daCâÍniu'an° 184, de 1993 (n° 1.568/91, na 
Cása de origem), que dispõe sobre a· contessãó de desconto nos 
valores dos ~SQs em espetácUlos culttlrais e ·ai11si.icõS para 
pessoas idosas ou portadoras de deficiência fisica; · 

-Projeto de Lei da Câmara n° 226, de 1993 (n° l.J04Í91, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao inciso U do art. 131 da 
Cónsolidação das Leis do Trabalho; 

-Projeto de Lei da Câmara n°238, di: 1993 (n°6.030/90, na 
-Casa- de origem), que dá a denom.iiiação de Rodovia Presidente 
João Gou!art à Rodovia BR-472; e · 

-Projeto de Lei da Câmara n° 242, de 1993 (n° 3.002/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o exercício da profissão de De-
tetive e dá outras p1pvidências. . 

As matérias_ ficarão sobre_~ o:iesa, durante três dias llteis, a 
fmi de receber emendas, nos teimoS do art. 235, TI, "d11

, do Regi
mento Interno, c~binado com o_ art. 8° da Resolução n° 110, de 
1993, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu o Ofício _n~ 44, de 16 do c_orrente ano, do Presidente do 
Supremo Tribunal -Federal, comunicando que aquela Corte, nos 
autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n°s 958-3 e 966-
4, julgou procedent_e,_em parte, a ação, para declarar a inconstitu
cionalidade dos §§ J o e 2° e seus incisos I, ll e m do art. 5° da Lei 
n°8.713, de l 0 de outubro de 1993. 

O expedierit~ Será encaminhado à Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu o Oficio ri6 45, de 16 do corrente, do Presidente do Supre-
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mo Tnbunal Federal, comunicando que aquela Corte_ deferiu o 
Mandado de Segurança n• 91.04.21243-6 e declarou a inconstitu
cionalidade da expressão "autônomos e administradores". contida 
no inciso I do arL 3° daLein•7.787, de 30 de junho de 1989. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Constitui
ção, Justiça e Cidadania, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em 19 do 
corrente terminou o prazo para apresentação de emendas ao Proje
to de Resolução n° 48/94, apresentado pela Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania como conclusão de seu P~cer D0 124, 
de 1994, que revoga o art. 4° da Resolução n• 30, de 1 • de julho de 
1991. O Projeto não recebeu emendas. 

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
O SR.. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em 19 do 

corrente terminou o prazo para apresentação de emendas às se
guintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 1993 (n°!81/87, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
proclama o Major-Brigadeiro-do-Ar Jerônymo Baptista Bastos, 
Patrono do Desporto na Aeronáutica. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 82, de 1993 (n• 4.436/89, na 
Casa de origem:),- qtle-denomina "Rota do Sol" a Rodovia BR-453, 
no Rio Grande do Sul; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 100,de 1993, (n"2.689(92, na 
Casa de origem), que altera dispositiVoS -do C6digo de Processo 
Civil, relativos à liquidação de sénlença; 

-Projeto de Lei da Câmaran• 195, de 1993 (n•2.317/91, na 
Casa de Origem), que denomina "Rodovia Avelino Piacentini" o 
trecho da Rodovia BR-158 entre os Municípios de Campo Mourão 
e Peabiru, no Estado do Paronã; 

-Projeto de Lei da Câmara n• 12, de 1994 (n°3.174/92, na 
Casa de origem), que determina que o modelo _de fardamento esco
lar adotado nas escoias públiéas ·e-privadas não possa ser alterado 
antes de transcorridos cinco anos; 

-Projeto de Lei da Câmara n• !6, de 1994 (n• 2.248/91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, quere
gulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre ser-
viços notariais e de-registro; e - -

Projeto de Lei da Câmaran• 44, de 1994 (n• 534/91, na 
Cãsa de origem), que concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo interestadUal. 

O Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n• 16/94 rece
beu vinte e quatro emendas e será encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania; os demais serão incluídos em 
Ordem do Dia oportunamente. -

São as seguintes as emenâas apresentadas: 

EMENDAS OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(N" 2.248191, na Casa de origem) 

Que regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e de regis
tro. 

EMENDAN"3 
Altera a ementa do projeto, que passa a vigorar com a se

guinte redação: 

"Regula a atividade Notarial e de Registro e dá 
outras providências." 

Jnstificação 
É de nosso entendimento que o projetO em questão não re

gulamenta em sua totalidade o arL 236 da Constituição Federal, 

pois não abrange o disposto no § Z', surgindo a necessidade de al
teração na redação de sua ementa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. - Esperidião 
Amin. 

EMENDAN"4 

Suprima-se o art. 8° do Projeto de Lei dã Câmara 
n• 16, de 1994. 

Justificação 
Funciona em algumas unidades da Federação, sistema de 

distribuição de escritura: de transmissão de imóveis, fato este que 
possibilitou a instalação de novos cartórios, descentralizando al
guns serviços, de forma a viabilizar um melhor atendim-ento à co
munidade. 

O PLC D0 16/94 pretende, agora, }X)T intemiédio de seu arl 
8°, retroceder, em relação às unidades da Federação que já adotam 
essa nova disciplina, à situação em que deixa os cartórios sob o 
jugo do poder econômico das grandes empresas imobiliárias. 

A suspensão do supracitado dispositivo permitirá a conti
nuação deste sistema, o qual vem demonstrando ótimos resultados, 
deixando a livre concorrência para os grandes tabelionatos, que 
pouco necessitam da ip._terferência estatal para sobreviverem. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Senador Dario 
Pereira. 

EMENDAN"S 
Dê-se a seguinte redação pira o art. 18: 

-"Art. 18. A legislação estadual disporá sobre as 
normas e os critérios para -os COOcUtSOS, óu será adapta
da às normas gerais desta lei.11 

Justificação 
A emenda prevê que os estados regulamentarão apenas o 

concurso de remoção. É preciso que a regulamentação seja com
pleta, isto é, abranja os concursos de provimento e de remoção. A 
lei federal apenas traça as normas gerais, evidentemente insufi
cientes. 

Por outro lado, considerando que alguns estados já têm sua 
ICi de concursos, para eles bastará a adaptação, se necessário. 

cy. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supll· 

EMENDAN"6 
Dê-se a s-eguinte redação ao art. 20 e seus parágrafos: 

"Art. 20. Os notãrios e oficiais de- registres -públi
cos poderão, para o desempenho de suas funções, cõn
tratar escreventes, dentre eles escolhendo o substituto, e 
auxiliares como empregados, com remuneraçãO livre
mente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. 

§ 1° Em cada serviço notarial ou de registro have
rá um substituto e tantos escreventes e auxiliares quan
tos forem necessários para a eficaz prestação dO sei-viço 
público, considerando-se falta grave do delegado even
tual deficiência por insuficiência de pessoal. 

§ 2° Os nOtários e os oficiais dos registros públi
cos encaminharão ao juiz competente os nomes dos es
creventes e do substituto. 

§ 3° Os escreventes só poderão praticar os atos 
autorizados pelo notário ou oficial, que, todavia, sempre 
os subscreverá. 

§ 4° O jUiz coi:npeterite delegará ao substituto, por 
prazo nunc:ã" superior a trinta dias por ano, p:xieres para 
a prática dos atos próprios da serventia, nos impedimen-
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tos e afastamentos do notário ou oficial. No afastamento 
de que trata o § 2° do art. 25 desta lei, a delegação ao 
substituto durará todo o tempo do afastamento. Em qual~ 
quer hipótese, 70% (setenta por cento) da renda da ser
ventia será do substituto e 30% _(trinta por cento j do 
titular da delegação. 

§ 5° O substituto não poderá ser cônjuge, compa
nheiro ou companheira, parente ou aíun até o terceiro 
grau, em linha reta ou colateral, do notário ou do regis
trador." 

Justificação 

De acordo com a Constituição e com a própria natureza do 
instituto, a delegação é pessoal e intransferivel. Cuida-se de pode
res para a manutenção de serviços públicos. O delegado não pode 
subdelegar. Só ele pode praticar os atos próprios do tabelião e do 
oficial dos registros públicos. Assim, os §§ 3° e 4° do art. 20 da 
emenda são inconstitucionais. 

Poder-se-ia argumentar com a impossibilidade de uma úni
ca pessoa dar conta de todo o serviço. É claro que o serviço mace:. 
rial será feito pelos empregados, mas a responsabilidade é do 
delegado, que deve subscrever todos os atos., exatamente porque 
só ele é o titular da delegação. E se ele não consegue desemcum
bir-se do serviço, é crurõ de instalar-se nova serventia. 

Releva observar que, como o delesa:c:Io ~-tr~o como em
presário, não terá nenhuma obrigação de marcar ponto e de estar 
permanentemente na sede da serventia. Ora. a emenda permite qt1e 
ele coloque vários substitutos, um em cada setor, e dirija a serven
tia à distância, sem praticar nenhum ato e percebendo apenas os 
emolumentos. 

OJ.ama-se a atenção também para o fato de que, sem ne
nhum limite para a inconstitucional subdelegação, a tendência será 
de aumento de substitutos e ccnseqüente crescimento das senren
tias, sem criação de outras em prejuízo dos usuários dos serviços -
públicos. A subdelegação sobre ser inconstitucional, é itJ.c_onve-
niente para o interesse público. -

O delegado-deve estar permanentemente à testa da senr~n-_ 
tia, praticando os atos para os quaiS recebeu delegação. Para os 
inevitáveis afastamentos, o juiz que representa o poder delegado 
pode conferir poderes ao substituto. Para evitar abusos, esta dele
gação supletiva tem de ter um limite temporal. E o substituto deve 
ter remuneração coiidizente com a responsabilidade que assume 
durante o afastamento do delegado. _ 

O número de empregados, por ootro lado, não pode ficar a 
critério eXclusivo do delegado. A experiência mostra que o-a deter
minação do número de funcionários dos cartórios nem Sempre le
vou em ccnsideração a necessidade de prestação de um bom 
serviço público. O órgão fiscalizador não pode ficar slbeio ao~pro
blema. 

Os dispositivos aqui tratados não l(waiD: em cOnta um dõs 
grandes problemas dos cartórios extrajudiciais, o nepotismo inter
no. Se a lei não proibir ou não restringir a colocação de parentes 
do delegado dentro da serventia. a prática que sempre foi condena
da continuará. Se o substituto for parente do notário ou registrador, 
nenhuma penalidade disciplinar a ele imposta será eficaz, porque 
será substituído pelo parente e, obviamente continuará à testa dos 
serviços e auferindo a renda. __ _ 

cy. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supli· 

EMENDAN"7 

Dê-se a seguinte redação ao art. 21: 

"Art. 21. Observadas as normas de serviço baixa
das pelo Poder Judiciário, o gerenciamento administrati- ' 
vo e fmanceiro dos senriços notariais e de registro é de 
responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusi
ve no que· diz respeito às despesas de custeio, investi
mento e pessoal cabendo-lhe estabelecer normas, 
condições e obrigações relativas à atribuição de funções 
e de remuneração de mcx:lo a obter a melhor qualidade 
na prestação dos se.rviços." 

Justificação 
A redação do art. 21 da emenda sugere a idéia de que os 

serviços públicos pode~ ser prestados com observância das nor
mas'éstabelecidas pelo Poder Público delegante. A uniformidade, 
a eficiência, a segmança dependem de normas· de organizaçãO que 
não podem ficar a critério exclusivo da pessoa fiSiCa: que recebe a 
delegação. N1mca é demais lembrar que a delegação é sempre tem
potária., enquanto o servlÇo é peririai:J.ente. O- Poder Público não 
pOde coner o risco de ver modificadas as condições de prestação 
do serviço a cada mudança de delegado. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. -Eduardo Supli· 

EMENDAN"8 
Acrescente-se ao art. 28 do Projeto de Lei da Câmara n° 

I 6/94 o seguinte parágrafo Unico: 

''Parágrafo único. Lei estadual fixará oS emolu
mentos relativos aos atos praticados pelos- serviços nota
riais, observadas as ca:racterísticas da 1miQade federativa 
e_ a simplicidade _das formas de cálculo, possibilitando-se 

. assim o fácil entendimento e verificaç_ão p:>r parte do 
usuário." 

Justificação 
A atual redação do projeto é omissa· quanto à fcÚtçâo. dos 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos seiViços notariais. 
O § 2° do art. 236 da Constituição Federal, que ora se regu

rain.enta, preceitua que "Lei Federal estabelecerá normas gerais 
para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos 
serviços notariais e de registro". 

Estamos certo de que este é o momento para erigirmos as 
exigidas normas gerais, que acreditamos não devam ir além de or
denar o tratamento diferenciado em razão das peculiaridades re
gionais, incentivando a participação do usuário, que poderá prestar 
ao Judiciário grande auxilio no controle das atividades notariais. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1994.- Senador José Pau
lo Biso!. 

EMENDAN"9 
Suprimá-Se o § 2° do art. 35 e renumere-se o § 1° para pará

grafo único. 

Justificação 
o § 2° do art 35 torna sem efeito o inciso n do caput e faz 

ressurgir a vitalidade que o projeto anterior já expurgava. Condi-
cionar a nova delegação da serventia ao trânsito em julgado de 
sen_tença que será prOferida em ação que eventualmente poderá ser 
ajUiZada por quem perdeu a delegação é o mesi:no que tornar inefi
caz o processo administrativo de que trata o inciso II do art. 35. A 
sentença nele proferida só será eficaz se for conírrmada na via ju
risdicional. 

cy. 
Sala das Coinissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo SupU-

EMENDA N" 10 
Acrescente-se o seguinte inciso ao art. 39: 
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''Art.39 ................................................................ . 

VI - aposentadoria compulsória aos setenta anos 
deidade." 

Justificação 
A emenda acrescenta a aposentadoria compulsória aos 70 

anos de idade como uma possibilidade em que a delegaçãO a notá
rio ou a oficial também deverá ser extinta. A experiência tem mos
trado a necessidade da medida, para evitar que continuem à testa 
de serventia delegados sem condições físicas para a prestaçãO do 
serviço público e para possibilitar a salutar renovação dos que de
têm a delegação. 

Não se aceite o argumento de que_ se trata de atividade parti
cular~ porque os serviços são públicos e deve prevalecer o interes-
se público. · 

Sala das Coririssões, 19 de maio de 1994. - Eduardo SupU-
cy. 

EMENDA N" 11 

Justificação 
A gratuidade pretendida pelo dispositivo fuviabiliza, em 

áreas p.Jbres do País, o funcionamento dos Cartórios do Registro 
Civil das Pessoas Naturais. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N" 14 
Emenda ao art. 45 do Projeto de Lei da Câmara n• 16, de 

1994 (n° 2.248/91, na Casa de orige_~), que ''Regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e 
de registro." 

Dê-se a seguinte redação ao art. 45: 

"Art. 45. São gratilitos para os recoi:Jhecidamente 
pobres os assentos de registro civil de_ nascimento e de 
óbito~ bem como as respectivas certidões, incumbindo 
ao Poder Público subvencioná-los." 

Justificação 
Q art. 5°, inc_iso LXXVI da Cotislituição Federal diz:.''São Dê-se a seguinte redação ao 92" do art. 39: 

"Art. 39 ..... 
- - - gratuitoS para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: a) o 

registro civil de nascimento; b) a certidão de óbito. Este preceito 
constitucional não diz com quem fica o ônus dos at.Os praticados 
pelos Oficiais do Registro Civil, embora, seja obrigação do Podei 
PúblicO.· É muitO justo que os reconhecidamente fX'bres sejam 
contemplados com a gratuidade do registro de nascimento e do au~ 
mento de óbitO e resPeciiV:is -certidões. 

§ 2° Extinta a delegação, o jUiz cOmpetente dele
gará provisoriamente ao substituto poderes para a prática 
dos atos próprios da serventia e comunicará o fãto ao 
Presideute do Tribunal de Justiça, para a abertura de 
concurso." 

Justificação 
, Quando cessa a deleg~ão por _qtiãlquer dos motivos previs

tos, é o juiZ ·nscal~dor quem deve f~r a ~legação proviSória, -
até -que; por- CoilCurso, haja nova delegação definitiva A lei nãO 
pode prever delegação ·automátiCa, porqUe 00ntr3ria a-ilaiureza do 
instituto. A del.C8ação não se presume;-não é óOjeto de sucessão 
nem de subrogação. É precisq cjue ela seja expi:essa. 

cy. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1994. '-Eduardo Supii-

EMENDA N" 12 

Dê-se ã segiúntetedaçãoao art. 41: 

"Art. 41. Observadas as normas de setViço baixa
das pelo Poder Judiciário, incumbe aos notários e aos 
oficiais de registro praticacr, independentemente de au
torização, todos os atos previstos em lei necessários à 
organização e execução dos serviços, podendo, ainda, 
adotar sistemas de . computação, microfilmagem, disco 
ótico e outros meios." . 

Justificação 
A redação do art. 41 da emenda sugere a idéia de ,que os 

serviços públicos podem ser prestados com observância das nor
mas estabelecidas pelo Poder Púbiico delegante. A uulformidade, 
a eficiência, a segurança dependem de normas de _organização que 
não podem ficar a critériO exclusivo da pessoa tisica que recebe a 
delegação. Nunca é demais lembrar que a delegação é sempre tem
porária, enquanto o serviço é permanente. O Poder Público não 
pode correr o risco de ver modificadas as condições de prestação 
dQ serviço a cada mudança de delegado. 

Sala das Coririssões, 19 de maio de 1994.- Eduardo SupU-
cy. 

EMENDA N" 13 

Acrescente-se ao art. 45, in fine, a seguinte expressão: 
" ... incumbindo o Poder Ptíblico de subvencioná-

los." 

O art. 5", inciso LXXIV, da ConstitUição Federal diz taxati· 
vamente: "O Estado prestará assistência jurídica· i:D.fugral e gr~_b.lita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos". -

Há de se refletir -que, numa época em qUci j:)ela sObrevivên
cia e geral, não se pode querer que os Oficiais do Registro Civil 
das Pes_soas Naturais, e, em especial, do interior do Nordeste, pres
tem- serviços gratuitamente, bem como· comprar livroS, formulá
rioS; pagar funciõnáriOs e--encargos sociais pará. O povo. IstO· é 
competência do Poder Público. - - -- · ' - - - - - -

Ê bom lembrar que a: "Declaração dos Direitos-do Homem". 
em seu art. XXIII, n° 3, também assinada pelo Brasil que diz:, 
"Todo homem que trabalha tem direito a Uma iemUD.eiaÇão justa e 
satisfatória," que-lhe assegure, assim como a sua família, unia eXiS
tência compatível com a dignidade humana, ... '' 

Ao se exigir trabalho gratuito de quem quer qtie seja, não se 
estará ciimpriudo a Constituição Federal e a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. ~ 

O oficiai do Registro Civil das Pessoas Naturais não recebei 
dos cofres públicos para prestar serviços gratuitos; ele não recebe 
também impostos ·para devolver ao povo em benefícios. Tudo isso 
compete ao Poder Público Federal, Estadual e Mmicipal que arre
cadam impostos e taxas. 

Fomecer gratuitamente aos reconhecidamente pobres seus 
documentos é obrigação do Poder Público. 

Sala das Coririssões, 19 de maio de 1994.- Cid Sabóia de 
Carvalho. 

EMENDA N" 15 
Dê-se a seguinte redação ao art. 47: 

"Art. 47. O notário e O oficial de registro legal
mente nomeados até 5 de outubro de 1988, ãssim Como 
aqueles nomeados por concurso público de provas e títu
los até a promulgação desta lei, detêm a delegação cons
titucional.de que trata o art. 2ot' 

Justificação 
Curiosamente, o art. 47 da emenda não ressalva a situação 

de todos os que, mediante concurso público, fOram nomeados para 
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cartórios extrajudiciais depois da promulgação da ConstituiçãO de 
1988. São centenas de titulares no Estado de São Paulo que alcan
çaram essa situação de acordo com a lei estadual em vigor, por 
concurso de provas e títulos. 

A omissão abre campo até para disputas judiciais, mormen
te se se mantiver o inconstitucional art. 51. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.-Eduardo SupHr:y. 

EMENDAN"16 

Autora: Senadora Júnia Marise 
Emenda substitutiva ao art. 47 do Projeto -de Lei n° 16/94. 

(n° 2.248, na Câmara dos Deputados), dispondo sobre serviço~ no
tariais e de Registro. 

Substitua-se o art. 47 de Projeto acima pelo seguinte: 

Art. 47. O notário e o oficial de registro, legal
mente nomeados, detêm a delegação constituéional de 
quetrataoart.2°: __ -- -- -

Justificação 

Art. 48. Os atuais escreventes e auxiliares poderão optar 
pelo regime da Consolidação das Leis de Trabalho, sem prejuizo 
dos direitos adquiridos, exceto para os Estados onde já foi reco
nhecido~ regime celetista. 

§ 1 o Não ocorrendo opção, os escreventes e auxiliares de in
vestidura_ e~tatuária continuarão regidos_ pelas normas aplicáveis 
aos funcionários públicos vedadas novas admissões por esse regi
me. a partir da publicação desta lei. 

Justificação 

A redação prevê a opção pela CLT, regin,e Estatulário.ou 
Especial, sem atentar para os limites constitucionais contidos nos 
artigos 39 e 37, inciso IX, da CF. O primeiro estabelece regin,eju
-ndico. Unico de contratação dos. ~e.rvidores pú'!:>Iic::os .e. 9 seaund~ 
fixa a única exceção, isto é, a contratação por tempo determinado . 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú
blico (regime especial). Por outro lado a lei D49 pode exigir que 6 
fiiacionário opte em prazo determinado sem a respectiva avaliação 
dos direitos inerentes à relação trabalhista. Compete à Justiça Tra
balhista dirimir as dúvidas poiVentura existentes nas várias legisla
ções aplicadas ao setor. 

Sala das Comissões, 19 c!e Jpaip de 1994. -Eduardo Supli· 

A redação atual, conquanto_ concebicJ.a com os_ melhores_ 
propósitos, contém verdadeiro disparate jurldico, declara que SQw 

mente os serventuários legalmente nomeados até 5 9e outubro de 
1988 detém a delegação de que trata o art. 236 da COI)Stituição Fe" · · r:y' 
deral. Perwmta-se e os que foram legalmente _n_~os"depois da EMENDAN"19 
referida data? . . 

Ora, se a nomeaçãO JOf regai, Testrlngir~se a-delegação so-
Suprima-se <>artigo 51 e seus parágrafos. 

mente aos nomeados antes da Constitnição é pratiCar-se-nina in- Ju~~if~ca~~~ 

XconsXXVItitu~. ionalidade fl~te, _em fase do_ dispo_s~o D<? ~ 5_0 _i~ -A emenda trata dos problemas previdenciârios decorrentes 
da opção e da nã9 opção dos atuais -funcionários. _ConsiderandÔ 

11A Lei não prejudicará 0 direito adquirido, 0 ato que os siStemas pteVídenciários {(os -serVidores istatutários são es-
jurídico perfeito e a coisa julgada.'' . taduc_ri~. 'n_ãó par~~ 'r' e lei f~~ posSa deten:niDàt Soluções. . ... 

. . . _ _ .... _..;. _ ,_ _ . _ . A c-ompetêmaa constituctbnal para legiSlar sobre previdê_n-
A emenda vtsa a assegurar o unpé:~10 _da Constitutçao: quem cia social é concorrente da Uniãó e· dos Estados (artigo 24, XI), 

houver sido legalmente nomeado detém a delegação: se _ho~ver mas cuidando-se dC problema tipiCãmente do EstadO,~ a conipetên
ile~dade na nomeação, seja ela anteri~ à ~on&qtuição, ~ja pos- cia da União limita-"Se àô estabeieCimento de normaS- gerais (pará
~~· não se ~e_ll~~ar ~ ~oder Judictário o _r~xame _da ques- grafo 1° do "91eSmo artigo da Constituição). Assim, o artigo 51, 
tão. com seus parágrafos, parece inconstitudonal. 

A supressão é necessáifu, pois o artigo já fala em notário e Saladas Comissões, 19 de maio de 1994.- Eduardo Supli-
registrador legalmente nomeado. Se é legalmente nom~do, injusta cy. 
que seja determinada uma data, para validade dos atos de nomea-
çãq, uma v:ez que mesmo depois de S de outubro de 1988, data da 
promulgação da atual Coru;tituiçãO existe:Ql ilomeações leg~~ •. ou. 
seja, feitas em decorfênCla de leis, que se encontram em plena vi
gência, obedeci de o art. 23o da Constituição Federá!." · - · • _· · · · · 

Sala das Comissões, 19 de inilio de 1994.- SenadoraJúnia 
:Marise. 

EMENDAN"17 
Suprima-se do Projeto de Lei da Câmara n° 16/94 o seu arti

go47. 

Justificação 
Seria inadmissível que ã lei ora em elaboração viesse a pre

judicar ato juridico perfeito praticado sob égidê- do ordenamento 
anterior, quando nem a nova ConstitUição cogitou de ·m.vãlidá-los. 

Desta forma. dispensa-se a ratificação pretendida pelo refe
rido artigo 47, pois a redundância, neste caso, poderia trazer trans
tornos, com possíveis demandas baseadas no falso argumento de 
que a validade de outros atos igualmente perfeitos. mas não ratifi
cados. poderia ser questionados judicialmente. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1994. -Senador José Pau· 
lo Biso! 

EMENDAN" 18 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 48 e seus pafágTafos: 

EMENDAN"20 

_ Suprima-Se -dO a.rt. 52 a expressão ''Nas Unidades Federati
vas COD_l Lei estadual específica", dando-lhe a seguinte redação. 

-- - Art. 52. São competentes para a lavratura de ins
trumentos translatícios de direitos reais, procurações, re
conhecimento de firmas e autenticação de cópia 
reprográfica os serviços de Registro Civil das Pessoas 
Naturais. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1994. - Senador Cid Sa-
bóia de Carvalho- · · · . . . . . . 

EMENDAN"21 

Suprima-se dO art. 52 a seguinte expressão: 

·'N~ unidades fede~ativas onde já exista lei esta
dual específica, em vigor na data de publicação desta 
lei." 

Justificação 
Em algumas unidades federativas, a lei estadual respectiva 

acha-se pendente de deliberação de suas Assembléias Legislativas. 
Sem alterar-sé o sentido do que busca o- art. 52 do PLC n° 

16/94. pretende-se, apenas, a supressão das expressões indicadas. 
O mérito permane, pois, intocado. 
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Sala das Sessões, 19 de maio de 1994. - Senador Mauro 
Benevides 

EMENDA N" 22 
Dê-se ao artigo 52, a seguinte redação: 

Art. 52 Em todas as unidades federativas. os ser
viços de Registro CiVil das Pessoas Naturais são tam
bém competentes para a lavratura de inst:nlmentos 
translatícios de direitoS reais, procurações, reconheci
mento de flnnas e autentic11ção de cópia reprográfica. 

Justificação 
Os ofícios ® Registro Civil estão executando permanente e 

crescente trabalho em serviços gratuitos em seus ofícios. conse
qüência de polêmicas decisões· normativas Qu de legislação gene-
rosa. 

O Registro Civil está atravessando gradativa redução no vo
lume de serviços, resultante das transformações que _a ~_ociedade 
brasileira sofre redução da natalidade e descrédito na instituição do 
casamento. 

Acrescente-se, ainda, o grau de informatizãçãõ desenvolvi
do em ·seus ofícios, eXigindo altos recursos em e·quipameiitbs, ma
nutenção e pessoal. 

É notóriO o desinteresse pela titularidade desses cartórios 
por sua baixa receita produzida, em alguns casos, insuficientes 
para mantê-los. 

A redação do artigo 51. coriio está no PrOjeto, é discrimina
tória, por favorecer apenas as unidades federativas onde a legisla
ção local autoriza a prática daqueles ates motariais, como é o caso 
do Estado de São Paulo Entretanto, a situação dO Registro Civil é 
preocupante em todo o território -nacionãl, e ao se permitir-que ·prn
tiquem alguns atos remunerados_ objetiva--:se_ tomar esses ofícios 
auto-sustentáveis. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1994.- Cid Sabóla de 
Carvalho 

go: 

EMENDA N" 23 

Acrescente-se, em Disposições TransitóriaS, o segUínte arti-

Art. Ao Técnico -Judiciário Juramentado, com 
curso superior, legalmente investido na função de substi
tuto ou respoosável pelo expediente, que tenha prestado 
concurso público de provas e títulos para ingressar no 
Plano de Carreira do Estado do Rio de Janeiro que iegu
lava os serviços notariã.iS e de registres, fica assegurad;o 
o direito a titularidade, na mesma serventia, quando da 
vacância, desde que estivesse no exercício dessa função 
no dia 5 de outubro de 1988. 

Justificação 
Este artigo busca preservar os direitos adquiridos pelos Téc

nicos Judiciários Juramentados que exerciam atividades notariais e 
de registro no Estado do Rio _de Janeiro, nO dia 5 de outubro de 
1988. Não se trata de um privilégio nem de um trem de alegria. 
Um retrospecto isento demonstrará que estamos, efetivam6nte, 
diante de uma realidade que deve merecer a acolhida do Poder Le
gislativo. 

Esses serventuários, pela sistemática- dá carreira, podiam 
chegar até substituto ou responsável pelo expediente. O-ápice da 
carreira viria, a segtiir, coril a titularidade do serviço. 

Quando foi proronlgada a Carta de 1988, havia alguns des
ses Serventuários de carreira exercendo a função de s J.bstituto ou 
de responsável pelo expediente, que não puderam mais ser acessa-

do devido à privatização dos setviços, determinada pelo art. 236 
da lei Maior. 

Se_ este projeto está regulamentando exatamente_ a nor.roa 
constitucional, deve-se resguardar o direito adquirido desses ser-
ventuários. --- - - -

go; 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1994.- Nelson Carneiro. 

EMENDA N" 24 

Acrescente-se, em Disposições Transitórias, o seguínte arti-

Art. Ao Técnico JudiCiário Juramep.tado, bacharel 
em direito, legalmente investido na função de substituto_ 
ou responsável pelo expediente, que tenha prestado con
CU:CS9 público de prÕvas e títulos para ingr.!ssar no Plano 
de Carreira do Estado do Rio de Janeiro que regulava os 
serviços notariais e de registres, fica assegurado o direi
to à titularidade, na mesma serventia, quando da vacân
cia, desde que estivesse no exercido dessa função no dia 
5 de outubro de 1988. 

Justificação 
Este artigo busca preservãr os direitos adquiridos pelos Téc

nicos Judiciários Juramentados que exerciam- atividades notariais e 
de registras no Estado do Rio de Janeiro, no dia 5 de_ ou_tubro de 
1988. Não se trata de um privilégio nem de um trem de alegria. 
Um retrospecto isento demonstrará que- estamos, efetivamente, 
diante de uma realidade que deve merecer a acolhida do Poder Le-
gislativo. · -

Quando Govemàdor do Estado da Guanabara, o Sr. CAR-. 
LOS LACERDA oficializou QS __ Cartórios e estruturou a ativida.de 
dos serventuários em carreira. No primeiro Governo CHAGAS 
FREITAS, exigiu-se que o candidato, ao prestar o cOO.Curso, fosse 
bacharel em direito: - · · · 

Esses sérventUários, pela sistemática da carréfrã;- Podiám 
chegar até substituto ou responsável pelo expediente. O ápice-da 
carreira viria. aseguíi~ com á. tlfularidade do serviço. 

-Quando foi promulgada a Carta de 1988,1iavfa alguns des
ses serventuários de carreira exercendo a função de substituto ou 
de responsável pelo expediente, que não puderam mais ser acessa
do devido à privatização dos serviços, determinada pelo art. 236 
da Lei Maior. 

Se este projeto está reiu1anient3nd0 exã.t.alnente a ho!ma 
constihiciõrial, deve-se resguardar o direito "adquirido desseS ser~ 
ventuários. - - ~ ----- - ---- - -

go: 

Sala das Sessões,_19 de maio de 1994.- Aureo MeDo. 

EMENDA N" 25 

Acrescente-se, em Disposições Transitórias, o segtiinte aiti-

Art. Ao Técnico Judiciário Juramentado, bacharel 
em direito, legalmente investido na função de substituto 
ou responsável pelo expediente, que tenha prestado con
curso público de provas e títulos para ingressar no Plano 
de Carreira do Estado do Rio de Janeiro que regulava os 
serviços notariais e de registres, fica assegurado o direi
ia à titularidade, na mesma serveritia, quando da vacân
cia, desde que estivesse no exercício dessa função no dia 
5 de outubro de 1988. 

Justificação 
Este artigo busca preservar os direitos adquiridos pelos Téc

nicos Judiciários Juramentados que exerciam atividades notariais e 
de registro no Estado do Rio de Janeiro. no dia 5 de outubro de 
1988. Não se trata de um privilégio nem de um 1'trem de alegria". 
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Um retrospecto isento demonstrará que estamos, efetivamente, 
diante de uma realidade que deve merecer a acolhida do Poder Le
gislativo. 

Quando Governador do Estado da Guanabara, o Sr. CAR
LOS LACERDA oficializou os Cartórios e estruturou a atividade 
dos serventuários em carreira. No primeiro Governo CHAGAS 
FREITAS, exigiu-se que o candidato, ao prestar o ccncurso, fosse 
bacharel em direito. 

Esses serventuários, pela sistemática da carreira, p:xliam 
chegar até substituto ou responsável pelo expediente. O ápice da 
carreira viria, a seguir, com a titularidade do serviço. 

Quando foi promulgada a Carta de 1988, havia alguns des
ses serventuário& de carreira exercendo a função de substituto ou 
de responsável pelo expediente, que não puderam mais ser acessa
dos devido à privatização dos serviços, determinada pelo art. 236 
da Lei Maior. 

Se este projeto está regulamentando ex3.tamente a norma 
constitucional, deve-se resguardar o direito adquirido desses s_er
ventuários. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1994. -Senador Cid Sa· 
bóia de Carvalho. 

EMENDA N" 26 

Acrescente-se onde couber: 

Art. Aos substitutos _que hajam exercido, por mais 
de cinco anos, até 31 de dezembro de 1983, a titularidã
de de cargos notariais ou registrais, Será-asSe~~-~ 
respectiva efetivã.Çã6, aó-õcóifei3. vacância do cargo. 

Justificação 
A presente emenda objetiva assegurar direito similar aoS 

adotados na legislação desse perlodo da vida pública brasileira, 
principalmente no que diz respeito a algumas _disp:>siçQe.s transitó-
rias da Constituição Federal. . . 

Sala das Sessões, 19 de maio ·iJe 1994 :_ Seoador Cid Sa· 
bóia de CB.n'alho 

(À ComissOo. de_ Constituif&J; Justíça e cidada
nia) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se 
em 19 do corrente o prazo ·previsto no art. 91, § 3°, do Regimento 
Interno, sem que tenha sido interposto recurso no Sen_ti~ -de inclu-
são em Ordem do Dia, das seguintes matérias: -

Projeto de Lei do Senado n• 94, de 1992, de autoria do Se
nador Lourival Baptista, que dispõe sobre a Política Naciooal de 
Drogas e dá outras providências; e 

Projeto de Lei do Senado n• 113, de 1993, de autoria do Se
nador Júlio Campos,-que díspõe sobre o atendimento preferencial 
da clientela que especifica nos órgãos da admin.is_tração pública fe
deral direta e indireta. 

As matérias foram aprovadas em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Os projetos vão à Câmara dos Deputados 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgota-se 

hoje o prazo para apresentação de emendas às seguintes matérias: 
Projeto de Lei da Câmara n• 230, de 1993 (n° 1.701/91, na 

Casa de origem), que cria a Estação Ecológica da Ilha do Medo, na 
ilha do mesmo nome, Município de ltaparica; e 

Projeto de Lei da Câmara n• 240, de 1993 (n• 2.552/92, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao Art. 20 da Lei n__0 

8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da 
canta vinculada quando o tl"abslhador ou qualquer de seus depen
dentes for acometido de neoplasia maligna. 

Os projetes não receberam emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, oportuna

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à lis

ta de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PFL - SE. Proouncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. _Presidente, S_h e_ 
Srs. Senadores, realizou-se no início deste mês de maio, no Rio de 
Janeiro, o I Congresso Brasileiro Contra o TabagiSm~. promovido 
pelo Ministério da Saúde, com a participação de autoridades e es
tudiosos de várias instituições prlvadils e oficiais, não somente do 
Brasil como também do exterior. -

É soQre as conclusões desse importante e_vento que_ acaQo 
de receber da ilustre Prof' Ivone Mendonça de Souza, residente_em 
Aracaju, entusiasmada simpatizante e colaboradora da campanha 
contra o tabagismo, o recorte de um artigo publicado na Folha de 
S. Paulo, divulgando várias teses que reaí~ a, malignidade do 
vicio do fumo, tanto para as pes_soas _quanto para a economia do 
País. 

- Nesse Congresso, segundo a nota que me_ foi enviada pela 
Prof' Ivooe Mendonça, o Coordenador Naciooal de Pneumologia 
do Ministério da Saúde, Dr. Miguel Aiub, fez~ ~xplanaÇio so~ 
bre as doenças já comprovadas com relação ao tabagismo, como 
as doenças cardiovasculares, os diversos tipos de cânceres, o enfi
sema pulmonar, e concluiu que "o câncer da faringe, por Çxemplo, 
não_tem outra causa que não seja o cigarro". -~~te _este,exercí-: 
cio, o Ministério âa Saúde vai investir quatro milhões de _dólares 
~m programas de combate ao tabagismo. 

O Dr. Adib Jatene, ex-Mini;stro da Saúde, disse. que o com
bate ao fumo é desigual, porque de um lado estão os médic~_ ~dQ 
outro o poder ec_onômico das empresas~ Smpen«? P.9 Jl!J.9 passª"do:, 
a indústria fumageira faturou·o montante de 6,1 b.ilhões de dólares, 
coofonne dados publicados pela Associação Brasileira da Indús
tria do Fumo- ÀB!FUMO. 

Atualmente, o Brasil, que é o maior expOrtador mundial de 
fumo, produz 630 mil tooeladas do produto, seodo 242 mil para 
exportação, __ 

E aqui vai um dado impressionante, Sr. Presidente, porque, 
embora ainda não tenhamos um estudo específico para o caSo do 
Brasil, apenas estimativas mais ·otl r:iienos -confiáveis, nos EstadoS 
Unidos, segundo o Dr. Thomas E. Novotny, Diretor da Eseo]a de 
Saúde Pública da Universidade da Caiifómili, tamliémparticipaote 
desse COngresso sobre Tabagismo, 120 bilhões de dóla:res são gas
tos anUalmente e_m decorrência do víciO do fumo no pais, incluin
do ne~se cálculo os dispêndios coni tratamento niédico, perdas no 
trabalho e a morte Precoce. 

Durante 16 "meses, ouviu-se, por amostragem, 35 mil pes
soas a cada trimestre, chegando-se à conclusão de que 8% de to
dos os custos médicos nos Estados Unidos são absolutamente 
atribuídos ao fumo, em que cerca de 70 bilhões de dólares são gas
tos apenas com r~~dios, cons~(.as ~ .~eguridade .. 

Das despesas acarretadas por 23% dos fumantes, numa po
pulação de 250 milhões de norte-americanos, todos acabam pagan
do a fatura dos fumantes. 

Em nosso País, não temos estatísticas precisas sobÍe o custo 
social do tabagism<?, mas vale, a título de refleXão, a pergunta: e 
nós, no Brasil, quãzito gastamos com o tabagism(;l? Ou ainda: qual 
o montante do prejuízo sócio-econômiCo com o tabagiSmo? 

Em resposta a esta questão preocupante, num Pais em que 
ainda morre muita gente de fome e de outros sintomas de miséria, 
não el'l'3l'Íamos em dizer que o tabagismo causa ao nosso País um 
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prejulzo de muitos bilhões de dólares, principalmente se pensar
mos na oportunidade de que os recursos aplicados na produção e 
no consumo dos derivados do fumo pudessem ser utilizados em 
outros setores mais prioritários da economia, como na pi'<Xlução de 
alimentos. 

A titulo de iluslraçllo, Sr. Presidente, a Hidrelétrica de Xin
gó, provavelmente a maior obra civil em andamento neste final de 
século na América Latina, que vai acrescentar 18 bilhões de quilo
watts/hora à produção de energia do País, o que representa 25% de 
todo o potencial hidrelêtrico da região Nordeste, custará apenas 
3,2 bilhões de dólares, beneficiando mais de quarenta milhões de 
pessoas. 

Sr. PreSidente, o fumo e o tabagismo, por tudo que demons
trei e tenho demonstrado ao longo de uma década, fazem muito 
mal ao Brasil. 

O Sr. MaUro Benevldes- V. EX• me- Permite um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço V. Ex", eminente 

Líder Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides- Senador Lourival Baptista, V. 

Ex•, novamente, volta a debater nesta Casa a questão do tabagis
mo, reportando-se·a esse evento que, no seu entender, terá signifi
cativa relevância para o combate pertinaz e obstinado ao 
tabagismo em nosso País. V. Ex• tem sido um apóstolo dessa cruw 
zada, e acredito que neste plenário todos os seus colegas, unanime
mente, já lhe expressaram esse sentimento. V. Ex•, em nenhum 
instante, tergiversou, deixou quebrari.tar o seu ânimo de luta dentro 
dessa porfia que enobrece e dignifica a sua- aiõação parlamentar 
nesta Casa. Mais uma vez, desejo reiterar o meu apreço, o meu re
conhecimento e a minha admiraÇãO, porque V. Ex• tem sido infati
gável na defesa dessa causa que é a luta contra o tabagismo em 
nosso Pais. -

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Eminente Senador 
Mauro Benevides, mais uma vez, repito, sou grato a V. Ex•, emi
nente Líder, meu caro amigo, pelo apoio que tem nos dado ã. cam
panha que iniciamos nesta Casa há quase dez anos, trabalhru:ido, 
falando, procurando conscientizar a todos para que ouçam e vejam 
que o fuino é riri1 &raride perigo para a saúde. V. Ex• disse muito 
bem: já tivemos o apoio deste Plenário. SomOS ~sr Senã.d.Oie&~ e-'72 
assinaram o requerimento que fOi ·encabeçado por V. Ex•, naquela 
épiJca, Presidente do Senado, pedindo que não se fumasse no ple
nário desta Casa. V. Ex• me ajudou a coletar aquelas assinaturas. 
Está publicado esse requerimento, que foi aqui apresentado há cer
ca de três anos. 

Não me canso de falar, não me incomodo que me critiqUem.' 
Mas V. Ex• sabe, e eu já disse a esta Casa -as razões pelas quais en
trei para esta campanha. Apesar de ser médico, de dez anos para cá 
équepasseiameinteressarpôressacausa. ·· · --- -· -· · -

Os males que o tabagismo acarreta, tanto nos homens, como 
a perda da visão, quanto nas mulheres, como as rugas. As mulbew 
res que fumam. não acreditam, mas é um fato: naS fumantes, as ruw 
gas aparecem maiS cedo. 

Muito grato a V. Ex•, eminente Senador Mauro Benevides. 
A palavra de V. Ex• é um estimulo para que eu continue nesta 
campanha de combate ao tabagismo. 

Finalizando, Sr. Presidente, quero manifestar o meu agrade
cimento à ProP. Ivone Mendonça de Souza, que é uma grande 
mestra, uma grande professora do meu Estado, muito conceibJada, 
pela gentileza de me enviar a nota a que me referi, publicada na 
Folha de S. Paulo, edição de 10 de maio do corrente ano, com a 
seguinte mensagem: 

Dr. Lourival, amigo: 
Lendo hoje a Folha de S.Paulo, deparei-me com excelente 

matéria sobre o tabagismo e lembrei-me de sua grande e meritória 

luta contra o fumo. Leia-a e guarde-a. Talvez lhe sirva para ilustrar 
suaS argumentações na brilhante campanha que encetou em prol 
da saúde e contra o vicio. 

Um cordial abraço e a saudade da amiga e arirniradora. 
Sr. Presidente, muitas mensagens como esta tenho recebido 

de todo o Brasil, em apoiamento à campanha nacional de combate 
ao fumo, que ultimamente tem apresentado excelentes resultados. 
O mais importante deles é a conscientização da sociedade, princiw 
pai beneficiária dos resultados desta luta contra o víçio e a favor 
da vida e da saúde das pessoas. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa
lavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex" tem a 
palavra na forma regimental. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Como Uder. 
Sem reVisão do orador.)- Sr. Presidente, S:r-s e Srs. Senadores, 
ocupo hoje a tribnna do Senado Federal, na condição de Uder da 
Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, para 
registrar a realização oittein, em Brasília, da Convenção Nacional 
do P:MDB, que reuniu os líderes, os mais preeminentes do nosso 
Partido, os Delegados de todas as Unidades Federadas e os nossos 
militantes, que trouxeram àquele cooclave político uma extraordi
nária movimentação que Pode ser entendida como uma prova ine
quívoca da força e da vitalidade da nossa agremiação partidária. 

No sábado, a convenção fora convocada para aprovar o pro
grama partidário, denominado 'Democracia com Desenvolvimen
to11, resultado de longos esrudos, confiados à Fundação Pedroso 
Horta, que tem a dirigi-la -o nosso c-olega de Bancada e Senador 
dos mais ilustres, Ronan Tito, do Estado de Minas Gerais, que se 
dedicou, durante alguns meses, a essa tarefa hercúlea, difícil, de 
ªjustar o Pa..rtldo à re..:~liti~de politica, e-conómica, social e cultural 
do Pais. 

Esse programa, discutido a exaustão, foi ~ u:n,ani,memente 
aprovado após receber emendas, sugestões, enírm, tudo aquilo que 
lhe pudesse aprimorar o texto. Sob aplausos estrepitosos, no últi
mo sábado, o nosso programa foi aprovado e, em seguida. ofereci
do a todos os Senadores e Deputados, aos diret6rios regionais, 
enítin, a muitos dos que compareceram a nossa convenção de sáw 
bado e de domingo. 

O _S_enador Ronan Tito, inclusive, foi alvo de um agradeci
mento empenhado do Presidente Luiz Henrique, que testemunhou 
a S. Ex•, na condição de Presidente C:a Fundação Pedroso Horta. o 
reconhecimento de tod_Q o Partido por aquele esforço gigantesco 
empreendido, que teve por grande objetivo garantir ao PMDB um 
programa moderno, que pudesse orientar a nossa ação político-. 
parlamentar em todo o País. 

No dia seguinte, -sr. Presidente, foi aquela festa monumen
tal. Milhares de pessoas acorreram ao Centro de Convenções Ulys
ses Guimarães, aqui em Brasília, para que tomássemos 
conhecimento para chancelá-la da indicação do exwGovernador de 
São Paulo, Sr. Orestes Quércia, éomo candidato à Presidência da 
República. 

Recorde-se que o Pr...IDB~ inovando democraticamente uma 
consulta às bases, promoveu na semana anterior, ou mais precisa
mente no dia 15 deste mês, uma consulta ao universo representatiw 
vo do nosso Partido. Senadores, Deputados Federais, Deputados 
Estaduais, Prefeitos, vicewPrefeitos, eníun, homens que, liderando 
na nossa agremiação importantes-segmeD.tos das fileiras peemede
bistas, tiveram que se manifestar sobre quem deveria disputar, em 
nbme do Pf!..IDB~ a Presidência da República nas eleições de 3 de 
ou rubro. 

Três nomes iniciabriente foram registrados para essa com
petição: o do ex-Governador do Paraná, Sr. Roberto Requião; o do 
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nosso eminente companheiro, Senador José Samey; e o do ex-Go
vernador de São Paulo, Sr. Orestes Quércia. Por razões ponderá
veis que na ocasião invocou, o Senador José Samey afastou-se da 
disputa, circunscrevendo-se, portãnto, a-Ccnsulta apenas ã.o ex-Go
vernador do Paraná e ao ex-Governador de São Paulo, Sr. Orestes 
Quércia. -

Ao fmal, por uma maioria significativa, o Sr. Orestes Quér
cia foi escolhido, nessa manifestação eminentemente democrática, 
para pleitear, para postular, na legenda do PMDB, a primeira ma
gistratura do País. 

O Sr. Aluízio Bezerra -Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Aluizio Bezerra --Estamos ouvindo o pronuncia-

mento de V. Ex•, como Líder no Senado, com relação ao fato que 
culmina na candidatura Orestes Quetcra-tócl.a uma marcha de dis
cussãO, de avaliação dentro do PMDB. V. Ex• ressalta. com o bri
lho, a eloqüência e a precisão da-"palavia que lhe são peculiares, a 
grandeza desse acontecimento político, (fual seja o lançamento da 
candidatura Orestes QuérCíB.. Temos, neste momento da vida na
cional, toda uma discussão acerca do problema sucessório. O 
PMDB, esse grande Partido, foi responsáVel pelo processo de de
mocratização-do País e cumpriu uma das tarefas mais imporfailtes 
não somente para o- Brasil, mas para todo o contexto latino-ameri
cano e uma parcela considerável do mundo. Esse Partido, respon
sável, portanto, por todas as lutas que mobilizaram a opinião 
pública brasileira no restabelecimento democrático do nosso Pais, 
não exerceu ainda, a partir de um processo eleitoral, como queria 
Tancredo Neves nas Diretas Já - foi impõSsível em virtude de sua 
trágica morte-, toda uma candidatura com base -no processO elei
toral para ocupar a Presidência da República e cumprir a segunda 
parte da luta da democratização, que são as transformações sociaiS. 
E o momento é chegado. Não podendo tê-lo feito na pessoa de 
llysses Guimarães, agora a história abre uma janela importante: a 
candidatura de Orestes Quércia, com a candidata a vice-presidente, 
Sr Íris, representando a mulher brasileira. Senador Mauro Benevi
des, a grande imprensa brasileira lança criticas cOntra O!estes 
Quércia, mas, como dizia um dia desses,lá_nQ_Acre, o nobre Sena
dor Nabor Júnior, "não se joga pedra em pé de alface~ joga-se em 
jequitibá". Trata-se de uma candidatura que pode, como a exemplo 
das candidaturas a senador e a governador do Estado -de São Pau
lo, mobilizar a opinião pública nacional e, dentro do programa de 
democracia e desenvolvimento, aprovado, possibilitar-nos o cum
primento da segunda tarefa que o povo brasileiro espera depois da 
democratização, que justamente são as transformaçc3es sociais ca
pazes de criar o desenvolvimento com justiça social. Que seja esse 
o Programa a ser cumprido pela candidatura vitoriosa de Orestes 
Quércia, saída ontem de um grande movimento e_ ÇOJl1 expressivo 
apoio da opinião pública presente àquele acontecimento. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex', no
bre Senador AIWz:io Bezerra, que esteve presente, no sábado e do
mingo, à Convenção do Partido, como uma das figuras mais 
prestigiosas do PMDB. Ao lado dos Senadores Nabor Júnior e Fla
viano Melo, dos Deputados Federais e Delegados do Estado do 
Acre, V. Ex• esteve presente a todos os momentos, participando 
das discussões do Programa e, no último domingo, vivenciando 
aquele clima intenso de democracia e de vibração, quando aplaudi
mos os nossos dois candidatos ã. Presidência e Vice-Presidência da 
República, Orestes QUércia e a Sr' Íris Rezende. 

V. Ex.• lembrou muito bem o grande compromisso que assu
míramos- nós, do antigo :MDB. que era o centro da resistência de
mocrática no Pais e qUe se transformou no PMDB dos nossos dias 
-em favor da normalidade politico-institucional do Pais. E relem
bro também que foi exatamente a partir de 1974, com a eleição de 

Orestes Quércia e de mais 15 companheiros ao Senado Federal, 
que se intensificou a luta em favor da normalização da vida demo
crática brasileira. Foram ·constantes, seguidos, diria mesmo quase 
ininterruptas, os pronunciamentos feitos na ttibuna do Senado, 
clamando de todas as formas para que o então Presidente da Repú
blica, que era o General Ernesto Geisel, prosseguisse naquela tare
fa deiiominada "abertura política",-e que mesmo lenta e gradual 
haveria de nos conduzir ã normalidade da vida política brasileira. 

Teria que mencionar neste instante a figura de um homem 
que, sem pertencer aos quadros do MDB de então, mas aos da 
Aliança Renovadora Nacional, que era o Partido que dava susten
tação ao Governo, o grande Senador pelo Piauí, Petrônio Portella, 
foi, sem dúvida. um dos artífices daquela abertura política que re
clamávamos empenhadamente fosse efetivada no menor espaço de 
tempo possível e fizesse com que o Pais passasse a conviver com a 
nova realidade, marcada sobretudo por decisões democráticas que 
tivessem a sua inspiração na vontade popular, através da manifes
tação das urnas. 

O Sr. Ahiízio Bezerra_- v_. Ex• me permite complementar 
o aparte, nobre Senador? . 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com todo o prazer, nobre 
Senador Aluízio Bezerra. 

O Sr. Aluizio Bezerra- Quero destacar o Programa que 
lança Orestes Quércia, expressandO a -vontade da opinião pública 
nacional, de maneira muito clara, e dizer que, pela primeira vez, 
aparece como parte de um programa de governo a saída para o Pa
cífico como via de integração do Brasil com os demais países sul
americanos e de acesso aos mercados asiáticos a à costa oeste 
norte-americana: Entre outros pontos importantes quero ressaltar, 
como Senador pelo Estado do Ac:re, portanto da Região Amazôni
ca, essa parte do Programa, que marca muito bem um dos pontos 
extraordinariamente importantes que expressam o pensamento e a 
v~tade não somente da Região NÇ>rte. mas também da opinião 
pública nacional. Como parte dos problemas internos e dos proble
mas de politica extem.a, associados ao desenvolvimento e ã. abertu
ra de maiores mercados para o desenvolvimento nacional, a 
integração regional e a perspectiva da saida para o Pacífico e do 
acesso aos. m,ercados asiáticos e ã costa oeste, norte-americana 
constituem, sem dúvida alguma, um dos pontos de grande desta
que do Programa ressaltado pelo candidato à Presidência da Repú
blica Orestes Quércia. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Senador Aluizio Bezerra, 
mais uma vez testemunho a V. Ex• o meu reconhecimento por esse 
seu aparte, que põe em relevo especial o programa que o PMDB 
aprovou no último sábado, sob o título Democracia com Desen .. 
volvimento, focal_izando, dos pontos de vista político, econômico 
e social, todas aquelas diretrizes na defesa das quais devemos nos 
empenhar, nós, S.enadores, Deputados, Presidente da República, 
enfim, todos aqueles que, com maior ou menor hierarquia nos qua
dros partidários, devem ter realmente o seu Programa como o bre
viário diante da própria comunidade, nos programas de que 
participarmos, nos debates a que comparecermos, em todas as for
mas de difusão desse Programa, que resultou de um trabalho sério 
e meticuloso,levado a efeito por um grupo altamente qualificado, 
reunido na Fundação Pedroso Horta, que, hoje, tem como Presi
dente, o nosso companheiro Senador Ronan Tito. 

· O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES -Concedo o aparte a V. 

O Sr. João Calmon_-_ Nobre Líder Mauro Benevides, V. 
Ex• participou, com grande destaque, da- Convenção do P:MDB 
que se realizou no Centro de Convenções Ulysses Guimarães. V. 
Ex•, como tantos, constatou que foi, sem dúvida nenhuma, a mais 
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importante e concorrida reunião proitiOVida pelo Partido de Ulys
ses Guimarães. Nessa oportunidade, o Presidente da Juventude do 
PMDB destacou que Quércia vai fazer uma reVolução na educação 
do Brasil e procurou ilustrar essa afmnaçiio com os seguintes fatos 
concretos: 11.Em todas as lutas dos estudantes Quércia esteve pre
sente. Ele vai dar o tratamento à educação do país que deu a São 
Paulo. Basta isso para a revolução na educação. Quércia implantou 
o turno de seis horas, aumentando a permanência dos estudantes 
na escola. Acabou com a falta de vagas. Deu autonomia às univer
sidades e vinculou seu orçamento à receita do ICMS, o que fez 
com que hoje as três universidades estaduais paulistas recebam 
proporcionalmente mais verbas do que as 42 universidades fede
rais de todo o país." No momento, nobre Senador Mauro Benevi
des, em que o corajoso Ministro da Educação, Professor Murílio 
Hingel, proclama, em entrevista publicada em manchete, pelo jor
nal O Estado de S. Paulo, que a educação brasileira está falida e 
que essa situação tende a piorar ainda mais, é confortador, para to
dos nós, ouvirmos essas revelações sobre o esforço educacional 
extraordinário empreendido em São Paulo pelo então Governador 
Orestes Quércia. Esta é a contribuição que desejo dar ao discurso 
que V. Ex• está proferindo s-obre a empolgante Convenção do 
PMDB, sem dúvida nenhuma, repito, a maior da história do nosso 
Partido. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Agradaço a V. Ex', Sena
dor João Calm.on, que realça aquele inesquecível e incomparável 
conclave politico que foi a nossa Convenção deste fmal de sema
na, quando milhares.de militantes trouxeram a todos nós, Líderes 
da agremiação, a manifestação de apoiei e sOlidariedade ao Partido 
e aos seus candidatos à Presidência da República, Orestes QuérCi<i, 
e ã Vice-Presidência, a Sr" Íris Rezende. 

Diria mais: que naquele fu.Stante o .Presidente LUiz Henrique 
convocou V. Ex• à Mesa, e os aplausos que estrugiram. naquela 
ocasião forani significativos para testemunhar ã. luta qtie V. Ex• 
tem empreendido, de forma abnegada, transformando em verda
deiro sacerdócio a pregação em favor do sistema educacional bra
si)eiro. 

Aprovamos, também, uma moção, dirigida ao Diretório Re
gional do PMDB, no Espírito Santo, no sentido de que revisse 
uma decisão considerada equivocada, injusta e repusesse na mani
festação soberana dos convencionais a sua indicação para concor
rer à reeleição. Todos nós sabemos da luta de V. Ex• ao longo 
desses quase trinta anos como Paflam.eri.iai em favor do sistema 
educacional. Portanto, a sua presença no momento da discussão 
dessa temática é de suma importância. V. Ex• sempre foi aquela 
voz altiloc.rGente a reivindicar uma atenção especial dos governos. 
com a inclusão de dotações orçamentárias eXpreSsíVas, sem á. sU
pressão daquelas verbas que dificultam o ensino de 1 o, de 2° e de 
3° graus. E então, todos nós, ã unanímidade, naquele plenário no 
Centro de Convenções Ulysses Guimarães, ente'ndemos de endere
çar o nosso a-pelo instante, até de certa forma patético, p:>rque ex
traído de uma convenção nacional, aos nossos bravos 
companheiros do Espírito Santo, ao nosso companheiro Gerson 
Camata, qUe ali exerce uma liderança inquestionável, ao Presiden
te do Partido, o Deputado Roberto V aladão, enfun, para que todos 
reexaminassem, revissem aquela inanifestaçãO inicial da própria 
convenção e garantisse a V. Ex11 a presenÇa na chapa senatorial, 
porque, se isso ocorrer, não tenho dúvida porque conheço a tradi
ção do povo capixaba, que o enviou para esta Casa, como também 
ao hoje Ministro da Indústria, Comércio e Tu:tiS:i:no, Elcio Alvares, 
o nosso companheiro Gerson Camata, para que aqui represeiita.S
sem com a maior dignidade o povo do Espírito Santo. 

Portanto, aquela moção teria que- ser realçada também por 
mim neste instante para que valesse como uma reiteração da Lide-

rança do Partido no Senado aos companheiros que representam o 
PMDB, no grande Estado capixaba. 

.P Sr. Aureo Mello - V. Ex_• me permite um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço com prazer V. Ex'. 
O Sr. Aureo Mello - Senador Mauro Benevides, V. Ex• 

sabe que sou egresso das antigas fileiras do PMDB e hoje c_ompo
nho o Partido de Reestruturação Nacional, PRN. Não tendo quei
xas nem motivos de tristezas em relação ao tempo_ -em que me 
mantive na agremiação que V. Ex11 brilhantement.e lidera nesta 
Casa Neste caso, embora querendo, por assim dizer, intrometer
me em assunto que não é da minha esfera partidária, quero lembrar 
a V. Ex11 o grande erro que foi cometido na época da e~aboração 
constitucional, quando se permitiu que os deputados federais fos
sem candidatos natos à reeleição e se suprimiu esse direito aos se
nadores, acarretando situações verdadeiramente trágicas e 
absurdas, como essa que ocorteu no Espírito Santo, em relação ao 
nosso companheiro João de Medeiros Calmon. Realmente, supri
mir João Calmon de uma chapa de senadores é o mesmo que ten
tar _ap?gar a luz do sol, trocar a noite pelo dia, porque João Calmon 
é uma tradição não somente dos temas educacionais, como do pró
prio Espírito Santo. E,_nQ_ entanto, se houvesse uma legislação que 
assegurasse a sua continuidade como candidato ao Senado pela 
própria legislação, ele não teria sido alvo desse terrível escorregão 
dado pelos convencionais do Espírito Santo. Era somente isso o 
que gostaria de acrescentar ao pt:OJ;J.unciamento_de V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES - V. Ex', nobre Senador 
Aureo Mello, faz uma abordagem absolutamente precisa. Quando 
votamos a última lei eleitoral, garantimos aos deputados federais, 
aos deputados distritais e aos deputados estaduais a presença nas 
chapas que fossem formadas durante as respectiv<15_ convenções. 
Portanto, todos eles passaram a ser candidatos natos ao postularem 
a deputação nesses níveis. E, como nós, Senadores, sempre fomos 
desprendidos, não nos preocupamos em garantir aquela cadeira 
que, naturalmente, seria submetida ao crivo eleitoral nas _eleições 
que se realizam em 3 de outubro. Quem, sabe se _tivéssemos_ asse
gurado_ a cadeira de João Calmon, ele aqui chegaria sufragado bri
lhantemente pelos seus coestaduanos e retomaria a esta tribuna -
como espero que ele retome - numa revisão da decisão adotada 
pelo Diret6rio do PMDB do Espírito Santo e possa dar continuida
de, aqui neste plenário, à sua luta incessante e infatigável em favor 
da educação brasileira. 

Portanto, Sr. Presidente, se a Convenção do PMDB foi um 
fato marcante, significativo para a história política do nosso País, 
nós, companheiros de legenda e de luta de Orestes Quércia e de 
Íris Rezende, estamos desejosos de que, deflagrada a luta sucessó
ria,- Os dois candidatos, peregrinando por todo o País, possam levar 
a mensagem, as idéias e o programa, enfim, sensibilizar multidões 
compactas ocupando televisões, cadeias de rádio, participando dos 
comícios nos palanques eleitorais, enfim, naipiilo que possa signiM 
ficar uma grande cruzada democrática e revitalize em nosso País 
acima de tudo o processo político e abra perspectivas alvissareiras 
para que o PI\.IDB sagre dois companheiros seus para a Presidên
cia e a Vice-Presidência da República. 

Era o registro que desejava fazer, regozijando-me _pelo_êxitO 
extraordinário obtido peJo PMDB na sua convenção de sábado e 
domingo passados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB- AC. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sras e Srs_. Senadores; O clima 
de expectativa que cerca toda a nacionalidade se reveste de angús
tia e de preocupação nos lares_ da imensa maioria dos frabalha-
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dores, assalariados ou não, sobre cujos ombros é atirada a grande 
parte, talvez a maior, da fatura antiinfalcionária. 

O problema não é novo; ao contr.uio, já vem despertando 
palavras de cautela e denúncia desde as primeiras informações que 
circularam sobre a proposta do então Ministro da Fazenda, nosso 
eminente colega Senador Fernando Henrique Cardoso. 

Em 21 de fevereiro, nesta mesma tribuna, lembrei a necessi
dade da adoção de critérios equivalentes e justos para a conversão 
dos salários e dos diversos custos pagos pelos trabalhadores, na 
manutenção de suas famílias. Destaquei a injustiça que seria prati
cada se os salários fossem convertidos pela média de perlodos pre
téritos se a contrapartida com o custo de vida fosse a liberalidade 
oficial. Ou seja, as regras devem ter um mínimo de equih"brio so
cial e bom-senso político. 

Desde então, os temores dos trabalhadores se confirmam à 
simples leitura dos jornais ou audiências dos noticiários de rádio e 
televisão: os preços dispararam sem qualquer controle e as amea
ças do Governo são recebidas com mofa e desinteresse pelos agen
tes especuladores. Em apenas um caso digno de nota. um da 
indútria automobilística, o balão-de-ensaio de elevar os preços aci
ma dos limites ajustados pelo setor foi derrubado por uma frrme 
reação governamental. Todos os outros preços dispararam livre e 
impunemente - quem queria comprar carro foi soÇotrido pelo Go
verno; quem precisa pôr comida na mesa para os filhos está desas
sisiido e atônito com a disparada remarcação das etiquetas nos 
mercados. 

Os doutos e os economistas afrrmam que é ''teoricamente 
impossível haver inflação em URV", mas não dizem como con
vencer os pais de família e as donas-de-casa, desesperados com o 
custo de vida ascendente, cada dia mais veloz à medida que se 
aproxima a data do lançamento oficial da nova moeda. o Real. 

. O Presidente Itamar Franco teve de vetar pessoalmente a 
tentativa dos tecnocratas e proprietários de imóveis, de promover 
reajuste de aluguéis residenciais pelo pico, pelo valor mais alto 
marcado em cada periodo de vigência dos contratos. Por tal pro
posta. o locatário seria pretensamente beneficiado com uma ~-ãs
tica aritmética, daquelas que· só os cientistas numériCos cons.egUem 
elaborar e ter a ousadia de tentar explicar. 

Os institutos que formulam os váii.os índiCes de inflação 
confirmam que, em alguns casos, produtos essenciais subiram 
49% ou até mais do que isso na Ultima semana. 

Tenho aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma reportagem 
publicada no jomal O Globo, edição do dia 20 último, que registra 
realmente a alta do custo dos prcxlutos de limpeza e alimentação 
muito acima do índice de variação da URV n_o periodo, sobre a 
qual darei conhecimento à Casa. 

As remarcações em cruzeiros reais, diz O Globo, foram: 
sabonete Lux, 90g, no dia 9-5-94, CR$ 365,00; no dia 19/5, 
CR.$545,00, o que reprUenta um aumento de 49,3%. Papel higiê
nico Extra Fino, 4 unidades, no dia 9-5, CR$!.590~00; no dia 19-5, 
CR$-2.240,00, coin~aumento de 40,09%. Marileigaltambé, 200g, 
no dia 9-5, CR$1.885,00; no dia 19-5, CR$2.580,00; com uma VIl' 
riação de 36,09%. biscoito Piraquê, 20Óg, no dia 9-5, 00770,00; 
no dia 19-5, CR$1.050,00, com variação de 36,4% Massas Pir~
quê, 500g, no dia 9-5, CR$1.285,00; no dia 19-5, CR$1.680,00, 
com aumento de 30,7% sabão Ruth, kg, no dia 9-5. CR$2.690,00; 
no dia 19-5, CR$3.490,00, com variação de 29,7% nescau, 500g, 
no dia 9-5, CR$2.750,00; no dia 19-5, CR$3.490,00, com variação 
de 26,9% farinha de Trigo Dona- Benta, ki, no dia 905 
CR$670,00; no dia 19,5, CR$830,00, com: variação de 23,9% de
tergente líquido Minefva. SOO _ml. no· dia 9-5, CR$490,00~ no dia 
19-5, CR$590,00, cüm variaÇãO de 20,4% leite em pó Ninho, 
494g, no dia 9-5, CR$3.200,00; no dia 19-5, CR$3.800,00, com 

variação de 18,7% açucar, kg, no dia 9-5, CR$950,00; no dia 19-5, 
CR$1.1 00,00, com variação de 15,8%. Celveja Antarctica, 600 mi, 
no dia 9-5, CR$780,00; no dia 19-5, CR$ 899,00, com variação de 
15,3%. 

Nesse mesmo período, Sr. Presidente, a URV teve uma va
riação de 14,27%. inferior, portanto, aos índices impostos a produ
los de primeiri necessídade. E esses são preços do dia 20, 
publicados pelo jornal O Globo. Se formos ao supermercado hoje, 
tais preços já lerão sofrido umi variação de 15% a 20% acima da 
tabela que acabei de dar conhecimento ao Senado. 

Situação ainda mais grave ocorre com produtos de maior 
consumo_ da população, como pão. leite, café, que subiram desen
freadamente nos últimos dias, tendo seus valores triplicados em re

~ lação ao mês de abril. 
Contatamos, assim. de forma insofismável, a existência de 

uma inflação em URV. 
Mas minha preocupação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é a 

de que, com o anúncio da entrada em vigor do Real em 1 o de ju
lho, ocorram ainda remarcações muito mais acentuadas nos preços 
dos produtos, principalmente daqueles que compõem a cesta bási
ca do trabalhador brasileiro. E se o preço das utilidades está sendo 
~ajustado em parâmetros muito acima da variação da URV, admi
to que deveria haver. p:>r parte do Governo, a iniciativa de conter 
e$e abuso. Caso contrário, no momento em que o Real entrar em 
vigor, a URV não valerá mais nada, porque qualquer preço abaixo 
de uma URV ser_á reajustado para coincidir com o valor do Real 
no dia 1 o de julho~ 

-Esse é um problema sério. Não posso entender como o Go
verno, dispondo de mecanismos de controle de preços e serviços, 
concorde com essa disparada inflacionária acíma da variação da 
URV. Enquanto os salários dos trabãJ.hadores estão contidos pelo 
reajuste ofiCial, os preços das mercadorias, de um modo geral, e 
dos gêneros alimentícios, eln particular, estão livres. Os que po
dem se defender, como os profissiõi:lãis hõe!ais e prestadOres de 
serviços, fazem suas próprias tabelas e acompanham- não raro, 
superam - os aumentos generalizadOs. 

O jornal O Estado de S.. Paulo, edição desta segunda-feira, 
retrata çom a habitual perfeição esse quadro, na principal matéria 
de"" seu Cã.derno de Economia: 11Honorários Au-Mentam da Aci
ma Iofração". acrescentando que "dados apurados peJa FIPE de
monstram que os reajustes dos preços de serviços profissionais, 
especialmente médicos~ superaram a variação da inflação nos últi
mos quatro meses11

, quer dizer, o periodo-padrão para conversões, 
um quadrimestre, está contaminado pelo veneno inflacionário. 

No relato estatístico elaborado pela FIPE, chama a atenção, 
por sua crueldade. o aumento aplicado pelas empresas que conser
tam. aparelhos eletroeletrônicos, mais de 70 pontos percentuais aci
ma da inflação D.o período. Isso deixa ainda mais acuados os 
trabalhadores, sem recursos para substituir os eletrcxlomésticos es
tragados e agora também sem dinheiro para um simples conserto. 

Nos últimos_ quatro meses. a inflação acumulada chegou a 
- 302,36%, enquanto as oficinas dos eletrodomésticos aumentaram 

as tabelas em 373~84%, os serviços médicos subiram 338,95% e o 
conjunto dos cabeleireiros, costureiros e_ alfaiates elevaram em 
328,73% suas fatllras. 

Está sendo armada, portanto, uma devastadora bomba infla
cionária, para exp1odir em 1 o de julho o nascituro Real. 

A inflação que se _acumula e a que estaria sendo represada, 
pelos gãnhos nominais das aplicações, são apenas uma das amea
ças ao sucesso do plano econômico. A outra, responsável direta 
pela falência e desmoralização do Plano Cruzado, é o de,sabasteci
mento doloso ou q1lposo, pai do ágio generalizado. AmbaS Preci
sam ser previstas e combatidas no nascedouro. 
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Os estoques de alimentos, que o Governo Federal tem dei
xado apodrecer em diversas regiões, devem ser distribuídos, para 
cobrir as carências de todo o País~ onde houver a perspectiva de 
insuficiência, o recurso às importações é indispensáVel e exige an
tecedência para ter eficácia. É por isso, aliás, que leio com preocu
pação uma entrevista concedida pelo :Ministro da Fazenda, 
embaixador Rubens Ricúpero, a O Globo, edição desta seguufa
feira, em que Sua Excelência descarta a hipótese de importação de 
alimentos, argumentando que "toda vez que o Govem:o se meteu a 
importar, não deu certo". 

O erro verificado nas importações anteriores, Sr. Presidente, 
foi o de dar-lhe carãter quase punitivo c_ontra os especuladores
quando o correto é prever o problema antes que ele venha a afligir 
os cidadãos.A hora de importar, se isso se fizer necessário, é ago
ra, hoje, dentro das projeções que os tecnocratas devem ter elabo
rado. 

Estamos em plena contagem regressiva para a implantação 
do Real, palavra hoje mágica em todos os cenários econômicos, 
políticos e sociais do Brasil, a senha para um futuro sem inflação e 
com menos sofrimentos para os trabalhadores e suas famílias. 

Não costumo ser pessimista, mas tampouco me deixo conta
minar pelo ufanismo vazio e insensato. E o espírito realista que 
sempre me anima-indica que o Plano Real pode ter sucesso, sim, e 
que o Governo será o principal responSável por sua vitória ou seu 
~o~. . 

O Congresso Nacional, sempre tão criticado e incompreen
dido, fez sua parte, com prudência e espíritO público, aprovando o 
Projeto de Conversão qtie efetiva a existência da URV e abre os 
caminhos para que a nova moeda, o Real, venha a suceder o falido 
e necrosado Cruzeiro. Vamos, agora, aguardar a evolução dos fa
tos e as providências que o Governo deve adotar para impedir que 
o sonho se transforme em mais um pesadelo, desta vez com o 
agravante mortal de que toda sociedade está mobilizada em termos 
de salvação nacional, como se o último alento do Brasil como na
ção futurosa dependesse da conclusão dos programas iniciados 
pelo então :Ministro Fernando Henrique Cardoso. 

Muito obrigado. 

O Globo 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NA
BOR JÚNIOR EM SEU PRONUNCIAMENTo: 

Sexta-feira, 20 de maio de 1994 

ANÚNCIO DO REAL FAZ PREÇOS . 
DISPARAREM NAS PRA TELE!RAS 

Ledice Araújo 
Passados dois meses, os consumidores ainda não desfruta

ram das anunciadas vantagens das negociações entre fornecedores 
e os grandes supermercados com base nas tabelas em URV. Pelo 
contrári~ depois do dia 9, quando o Govern:d anunciou a data de 
1° de julho para a chegada do real, os preços de diversos produtos 
foram reajustados muito além da variação do novo indexador. Em 
dez dias, período em que a URV variou 14,27%, os artigos de hi
giene e limpeza tiveram altas bem mais acentuadas, como o sabo
nete Lux. 49,3%, e o papel higiênico Extra Fino, 40,9%. - - -

Os reajustes dos derivados de leite (manteiga) e de trigo 
(biscoitos e milssas) também continuam acelerados, entre 30% a 
37%. Técnicos do setor admitem que as empresas começaram o 
processo de ajustamento de preços às tabelas de custo pela URV, 
numa preparação para a conversação ao real. No caso da manteiga, 
as donas-de-casa encontram ainda ·opções para o preço de 
CR$2.5_80, da marca Itambé. A melhor delas é a manteiga Mimo, a 
CR$1.100, preço 57,4% inferior, no Paes Mendooça e Sondes. 

No Carrefour a :Mi:rilo custa CR$1.320, mas em compensa
ção a Itambé está por CR$1.420. Os preços promociouais também 
estão mais salgados. A massa Vesúvio, por exemplo, subiu de 
CR$650 psra CR$950 ( 46%) desde 30 de abril, rro Carrefour. O 
açúcar sofre reajustes semanais, e jâ custa CR$ 1.100, ·o quilo, 
com alta de 15,8% desde o dia 9. 

As indústrias de _cervejas e refrigerantes urvizaram as tabe
las na segunda quinzena de abril, deixando para os c_onsumidores o 
impacto dos aumentos decorrentes da retirada dos descontos de até 
60%. Com o repasse, a cerveja Antarctica subiu 80%_ no varejo. 
Passou de CR$499, (início de abril) para CR$899, (esta semana). 
A Brahma _custa ainda mais caro (CR$950), puxando os preços das 
marcas cóm menor participação no mercado, como a Scbincariol, 
que está por CR$849, preço 98% mais alto que o de meados de 
abril: CR$429,. 

-Eu sabia que depois da confusão o pagamento ficaria para 
os c_onsumidores. Os grandes fazem _o_s que querem - disse o mo
torista de tâxi Durval Pereira, que se recusou a pagar CR$890, 
pela garrafa de Antarctica no Paes Mendonça. Preferiu a K.aiser 
em lata por CR$ 460, em oferta. E levOU três caixas. 

O diretor comercial do Rainha, Francisco Esteves, argu
menta, que, com a aproximação do real, as empresas precisam es
tar mais ajustadas às tabelas de custo. Mas_ explicou que ainda há 
negociações COin descontos de 10% a 20%, o que permite boas 
promoÇ~s ao consumidor. Citou como exemplo o detergente Bio
brilho, que venderã a CR$450, a partir de segunda-feira, preço 
CR$42, abaixo do custo pela URV de outem (CR$492,.) 

As remarcaçõ~ em -cruzeiros i-eàis _ 

PRODUTO 915 19/5 AUMENTO 

SaboueteLux (90 g) 365 545 . 49,3% 

Papel hig. Extra Fino ( 4) 1.590 2 .. 2'10 40,9% 

Mauteiga Itambê (200g) 1.885 2.580 36,9% 

Biscoito Piraquê (200g) 770 1.050 36,4% 

Massas Piraquê (500g) 1.285 1.680 30,7% 

Sabão Rulh (kg) 2.690 3.490 .. 29,7% 

Nescau lt (500g) 2.750 3.490 26,9% 

Fsr. trigo D. Benta (kg) 670 830 23,9% 

Det.líquido Minerva (500ml) 490 590 . 20,4% 

Leite em pó Ninho ( 494g) 3.200 3.800 18,7% 

Açúcar (kg) 950 1.100 15,8% 

Cerveja Autártica (600ml) 780 899 15,3% 

_Variação da URV 14,27% 

Fonte: Principais supermercados do Rio. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Cousiderando 
a lista de oradores e a presença dos Srs. Senadores em plenário, 
concedo a palavra ao nobre ~enador Mansuc::_t? de Lava:. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Prouuu, 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr-'s e Srs._ Senadores, quero fazer referência. aqui da tribuna do 
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Senado, a uma reportagem do jornalista Magno ~s. _do Diário 
de Pernambuco, publicada naquele órgão da imprensa pemambu
cana, na edição de ontem. domingo, 22 de maio de 1994. 

É uma entrevista com o candidato do PT à Presidência da 
Repóblica, Sr. Luiz Inácio Lula da Silva. O título da matéria é o 
seguinte: "Lula antecipa planos para o Nordeste11

• Como veremos 
na análise desta reportagem de perguntas e de respostas, o candi
dato do PT faz afirmações - pelo menos nesta reportagem, pois 
não sabemos em que o Nordeste é contemplado no programa ofi
cial do PT- que coincidem com a nossa luta e, ao mesmo tempo, 
coincidem com atritos de posições dos ilustres membros do PT no 
Congresso Nacional. 

Ora, vejam o que diz a matéria: 
O lider absoluto nas pesquisas, o candidato do Pf à Presi

déncia da Repiiblica, Luiz Inácio Lula da Silva, vai percorrer o rio 
São Francisco, da sua nascente até a foz, no infcio· de julho, para 
discutir com os trabalhadores e as entidades representativas da so
ciedade civil a viabilidade do projeto de transposições de águas do 
lendário "Orlco". 

A transposição é uma velha idéia. Temos ouvido comentá
rios contra e a favor. Entendemos que a irrigação é uma precondi
ção necessária, mas rião suficiente, para desenvolver a agricultura 
da zona semi-árida. 

O primeirO pórito trata da questão da transposição. Enquan
to alguns integrantes da Bancada do Pf da Assembléia Legislativa 
do Estado e até aqui rio -Coogresso Nacional colocam-se frontal
mente contra, estamos vendo candidatos que vão percorrer o Rio 
São Francisco. colocando-se numa posição de expectativa favorá
vel diante desse projeto. Essa idéia de transposiç~ das águas do 
São Francisco está sendo agora intensamente debatida, tendo em 
vista o projeto do Ministro Aluizio Alves, que prevê a perenização 
de três grandes bacias em três Estados do Nordeste: a Bacia do 
Apodi-Açu, no Rio Grande do Norte; a Bacia do Piranhas, na Pa
mfba e a Bacia do Rio Jaguaribe, que é o maior rio intermitente do 
mundo- ou o maior rio seco do mundo -,noCeará. 

Estamos-vendo que, apesar do combate que os Parlamenta
res do PI' estãO oferecendo a esse projetO, que é -da maior impor
tância, este tem praticamente o aval do candidato Luiz Inácio Lula 
da Silva. Não o projeto do Ministério da Integração Regional, con
cretamente falando, mas o projeto em tese da transposição de ba
cias, ou seja, o velho projeto do Ministro Mário Andreãzza, que 
preconizava transposições de águas da Bacia do Tocantins, através 
do Rio do Sonho, que chegava ao Rio São Francisco, para suprir 
as possiveis deficiências de água do Rio São Francisco, seja esse 
projeto mais recente do Ministro da Integração Regional. 

Quando falou sobre a matéria, o candidato Lula não conde
nou nenhum deles, e até se mostrou em posição favOrável, em tese, 
a essa preocupação. Isso vem dizer que, no mínimo, há ainda posi
ções internas divergentes, ou melhor, que o candidato tem um dis
curso e seus seguidores e Lideranças têm um outro, mas não deixa 
de ser um fato positivo. _ _ _____ _ 

O que sempre se colocou no projeto de transposição de ba
cias não foi sua importância. Observamos que nos países e nas re
giões semi-ári.das onde há carência de água, como é o caso do 
Nordeste, a grande saída é aproveitar-se a água onde ela é abun
dante e levá-la para onde há escassez, isto é, deve sempre haver 
uma l~gação entre os mananciais perenes e aqueles rios e _bacias 
em que há escassez temporária ou permanente. 

Portanto, Iiesse caso, é interessante riótar a posição do can
didato Luiz Inácio da Silva, que praticamente aprova o projeto de 
transposição das bacias. 

Nós, partidários do Ministro Aluízio Alves, aprovamos, 
mas com condicionamentos. Temos, ainda, algumas indagações a 

fazer ao ilustre Mn.istro, um grande companheiro de Partido, e, 
por isso mesmo, fizemos um requerimento à Comissão de Assun
tos Econôm.icos do Senado para que S. Ex• traga informações que 
ainda precisamos para apoiar integralmente esse projeto. 

Uma das perguntas que faremos ê a seguinte: Por que se ini
ciar uma obra de um e meio bilhão de dólares faltando pratica
mente seis meses para o término do Govemo? Já estamos no fim 
de maio; então, faltam seis meses para terminar a atual Adminis
tração Federal. 

Ora, como começar uma grande obra se não se tem a garan
tia da continuidade? A se confmnar a declaração publicada na en
trevista do jornalista Magno Martins, no Diãrio de Pernambuco 
de ontem, haverá um candidato, e bastante cotado ;nas pesquisas, 
que se compromete com essa transposição de bacias. Não quere
mos insinuar, nem de lon_ge, que sejam afrrmações demagógicas 
do candidato Luiz Inácio Lula da Silva, presidenciável que está em 
primeiro lugar nas pesquisas- se bem que pesquisa não elege can
didato. O candidato que apoiamos está em terceiro ou quarto lugar. 
mas acreditamos que ganhará as eleições, seja no primeiro, seja no 
segundo turno. Todavia, ninguém pode desconhecer que o candi
dato do Pf tem grande chance de se eleger Presidente da Repiibli
ca. Seria tapar o sol com a peneira desconhecer essa realidade. 

Se realmente forem confirmadas as declarações publicadas 
no jornal Diário de Pernambuco. uma parte do questionamento 
estará respondida, isto é, há garantia de que pelo menos um. dos 
presidenciáveis com chance de chegar à Presidência dará continui
dade a esse projeto de transposição de água 

E os outros, será que vão responder positivamente? 
A segunda pergunta é esta: como explicar a existência de 

recursos federais para uma obra de I bilhão e 500 milhões de dóla
res se não há recursos, também federais, para dar continuidade à 
Ferrovia Transnordestina, cujo orçamento é de 330 milhões de dó
lares? Como há dinheiro para essa transposição, que custa 1 bilhão 
e SOO milhões de dólares, e não há recursos para construir a Adu~ 
tora do Oeste, na região do Araripe, no Estado de Pernambuco, 
com a qual seria abastecida a sede de oito municípios e trinta e 
dois distritos, que há mais de três anos vêm sendo castigados pela 
mais cruel das secas verificadas? 

Como entender, então, que não se possa dar continuidade a 
dezenas de outros projetos federais na região, tais como barragens, 
estradas federais, centros de apoio à saúde, escolas técnicas fede
rais, os quais estão paralisados por falta de recursos? 

- Quando bá dotação orçamentária, quando se trabalha aqui 
para conseguir dotação orçamentária, os Of'Çamentos são cortados .• 
como ocorreu neSte ano, quando o Orçamento, originalmente, foi 
cortado em 50%. Depois, por não pagiunento, o Orçamento dimi
nuiu. Hoje, as dotações para essas obras federais, na mesma região 
desse projeto de transposição de águas, não chegam a 10% ou 
20%. 

Daí p:rr que se considera que as obras federais, naquela re~ 
gião e no País inteiro, são verdadeiros cemitérios de obras inaca
badas, com grande desperdício de recursos públicos. 

Pois bem, -&ante da paralisação de obras médias, pequenas 
e algumas de maior porte, como se pode explicar o começo, no f1m 
do Governo, de uma obra de um bilhão e quinhentos milhões de 
dólares, por mais importante que seja? A objeção, portanto, não é 
à obra em si, mas à alegação de falta de recursos, de dificuldades. 

Este é o nosso comentário acerca do presidenciável, no que 
toca à ·reeupefação, ou melhor, ao projeto de transposição das 
águas do rio São Francisco. O mais interessante é que o presiden
ciável, nessa entrevista, diz que não vai acabar com o FINOR -
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste. Ora, o Partido do Lula 
sempre considerou o FINOR uma fonte de corrupção. Alguns dos 
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seus aliados consideravam a SUDENE um ninho de proteção, de 
corrupção. 

Nós, que havíamos presidido, durante quase dois anos, a 
Comissão Especial que avaliou os incentivos fiscais regionais do 
FINAM, FINOR e FUNRES, que é o Fundo de Desenvolvimento 
do Espirita Santo, considerávamos que havia certo exagero nas 
criticas partidas de setores da imprensa, principalmente a do Sul. 
Isso repercutiu no Congresso Nacional e impressionou sobretudo 
aqueles Parlamentares, em geral desavisados, que tinham como 
fonte de informação somente essas matérias tendenciosas relativa
mente a esses fundos de desenvolvimento, e que pediam. a toda 
hora, a extinção do FINOR. 

Quando, em virtude da demagogia do Governo Collor, a 
equipe chefiada pela ex-Ministra Zélia Cardoso de Mello quis aca
bar com o F1NOR e levou para o Congresso Nacional, numa ban
deja, as cabeças da SUDENE e do FINO R, esta Casa ficou s1lente. 
Foi preciso haver o grito dos -que estavam mais ligados às questões 
do Nordeste para dizer que era um absurdo extinguir o F1NOR. Se 
o Nordeste c-om o-FINOR era ruim, sem ele seria muitõ pior. En
tão, iniciou-se um levantamento sobre os problemas do Fundo. 

Naquela Comissão, recebemos o apoio de diversos partidos, 
mas a manifestação do PT sempre foi de indiferença e de criticas, 
as mais acirradas, contra o FINOR. Agora, o presidenciável Luiz 
Inácio Lula da Silva responde ao jornalista Magno Martins, na re
ferida entrevista publicada no Diário de Pernambuco, de ontem, 
dizendo que não irá acabar com o FINOR, irá aperfeiçoá-lo. 

IssO- é exatamente o que nós, no relatório- da Comissão -Es
pecial que reavaliou os incentivos fiscais, também aítrinainOs; ou 
seja, que os percentuais de desvio de recursos do FINOR/FINAM 
eram baixos; não era, como se queria demonstrar, a totalidade, ou 
grande parte dos recursos que era desviada. Mesmo assim, devo 
dizer que um centavo de recurso p6blico desviado já constitui Uma 
irregularidade, que deve ser combatida. Por isso, se, como ficou 
apurado por aquela Comissão Esftecial, menos de 5% dos recursos 
do FINOR eram desviados, nós teriamos que dizer isso a todo o 
Pais. Em termos de padrões de Brasil, o FINO R não é mais danoso 
aos cofres públicos ou mais corrupto do que quaísquer outros ór
gãos instalados no Centro-Sul. O seu percentual de desvios de re
cursos públicos é, às vezes, menor do que a'quele que oCõrre em 
outros órgãos sediados em outras regiões do Pais. 

Mesmo assim, se há um percentual de esbanjamento, de 
desvio, de distorção, ele tem de ser ·combatido. Foi por isso que a 
Comissão sugeriu uma série de punições para os responsáveis pe-
los desvios do FINOR. ~ 

Vejo, com alegria, que a posição do presidenciável Lula 
coincide com aquela proposta. Até parece que ele leu o relatório 
da Comissão Especial sobre a questão dos incentivos fiscais regio
nais e sobre a SUDENE. 

No que toca à SUDENE, respondendo a uma das perguntas, 
diz o presidenciável do PT: · 

Acho que a SUDENE tem que voltar a ser um órgão de pla
nejamento regional que possa viabilizar projetas do Governo Fe
deral para !lS regiões, através de convênios com os Estados, 
prefeituras e entidades da sociedade civil da regiãoA 

Indagado sobre o FINO R, respondeu: 
Não penso em extinguir o FJNOR, nem os fundos constitu

cionais. Apenas queremos redirecioná-los para garantir aos recur
sos aplicados uma destinação social. 

Perfeito! Tudo está de acordo com o nosso relatório. 
E continua o presidenciável: 
Infelizmente, esses recursos também- estão privilegiando 

apenas uma minoria de grandes proprietários. Por exemplo: os da
dos disponíveis do FNE para o biênio I 991/92 mostram que, do 

total deUS$ 572 milhões (dos quais 75% foram destinados à agro
pecnária), mais da metade (52%) beneficiaráln 1,5% de grandes 
produtores; e apenas 32% das aplicações realizadas beneficiaram 
95% de míni e pequenos produtores. Não podemos permitir que os 
recursos públicos -que são escassos -continuem a ser apropria
dos por uma minoria. 

Ouvir isso dÕ presidenciável do PT nos alegra bãstante. 
Quando da discussão-do projeto de lei que regulamentava o Fundo 
Constitucional, fomos o autor de doze emendas, todas prçcurando 
alterar a proposta original e visando a que recursos do FNE se des
tinassem ao pequeno e ao miniagricultor e/ou proprietário"rural e, 
nas cidades, às pequenas, médias e microempresas. Propus que, na 
sua regulamentação, o FNE fosse o FINOR dos pobres. Mas ele 
não se refere ao FINOR. Esqueceu-se de dizer que o FINOR é, so
bretudo, um órgão de incentivo, com inegáveis benefi~ios para o 
Nordeste. --

Basta ver, Sr. Presidente, Senador Chagas Rodrigues, que, 
no seu Estado, mais de 80% da receita tnbutária -não apenas a fe
deral, mas a estadual e a municipal- decorre de projetas fmancia
dos pelo FINOR. Isso significa qUe esse iricentivo à econOmia do 
Piauí se reverte, via impostos, para mais escolas,-mais postos de 
saúde, mais estradas estaduais ou federais. É evidente que ainda é 
muito pouco, que a concentração de ienClà é muitO grande. 

Mas quando se fala na permanência do FINOR no combate 
aos desvios e às distorções havidas em projetas fantasmas - que 
foram pequenos -, achamos que o modelo do FINOR é concentra
dor. Contra essa concentração, propusemos no relatório da Comis
são Especial alguns p:mtos que são fundamentais: em primeiro 
lugar, a interiori7..ação do desenvolvimento, que foi a tô:li.ica do dis
curso do presidenciável do meu partido, Orestes Quércia, Ontem, 
na Convenção; em segundo lugar, o apoio à pequena e ã média 
empresa, e não às grandes empresas. Durante um determinado pe
Iiodo, no FINO R, chegou-se ao ponto de só_ conceder fmancía
mentos agropecuários a grandes entidades empresariais. Uma 
sociedade por cotas de responsabilidade limitada não poderia rece
ber dinheiro do FINO R, mas apenas as sociedades anônimas, que 
é a forma jurídica de que se_ revestem as grandes empresas. Até a 
manutenção e a publicidade que se tem que _dar aos atos constitutf. 
VOs e- administrativoS das __ sociedades anônimas_ são carissimas. 
Tüdo tem que ser publicado nos jornais e diários ofiCiais, e isso 
custa muito caro. Manter e organizar uma sociedade anônima é 
caro e está inacessível ao pequeno e médio empresários do Nor
deste. 

Além da exigência de S/ A, no caso dos projetos agropecuá
rios fmanciados pelo FINO R, havia uma exigência absurda de que, 
no mínimo, os projetas deveriam ter S mil hectares para merecer 
recursos do FINOR. Projetes abaixo de S mil hectares, mesmo em 
regiões férteis, não receberiam recursos. Esse limite altíssimo, fe
lizmente, foi Superado. 

O que interessa--saber é que o resultado e os pontos defendi
dos no relatório da CP! Especial do FINOR agora estão aqui. Po
rém, quando se analisa o FNE- e o Lula o critica, dizendo que ele 
e·stá voltado ainda para grandes empresáriqs -, eu digo que na dis
cussão_ da sua regulamentação, apresentamos doze emendas, das 
quais cinco foiani aprovadas, todas procurando fazer com que o 
FNE contemplasse, com prioridade, a pequena e a m.icroempresa 
urbana e o pequeno, médio e m.iniempreendimento rural. 

Assim, apesar da rigidez e burocracia do Banco do Nordes
te, qÜe muitas vezes perduram nessas agências, criando dificUlda
des para os pequenos proprietários e agricultores, a atual 
administração do BNB, principalmente seu Presidente João Melo, 
tem uma sensibilidade muito grande em relação a esse segmento 
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da eccm.omia, representado pelos ,Pequenos e médios empresários e 
produtores. 

Tenho recebido relatórios periódicos do FNE e vejo que, _ 
progressivamente, os fmanciamentos se voltam para esses segmen
tos da economia - e isso não é ccnseqüência da atuação da dire
ção, nem da Presidência do próprio banco, que é a entidade 
fmanceira gestora do FNE. Só que, apesar de algumas facilidades, 
sobretudo para a pequena e para a miCroeri:J.jrresa, os cUstos fmari
ceiros, hoje- 80% da 1R para o pequeno proprietário do semi-ári
do -.- inviabilizam qualquer empréstimo. Só os graD.des 
proprietários - e é preciso dizer isso ao presidenciável Lula - ain
da se aventuram a tomar empréstimos nos bancos, e eles não são 
pagos porque se tornam inviabilizados pelos custos fmanceiros. Os 
pequenos, de sua parte, afastam-se cada vez mais dos bancos, não 
porque estes lhes neguem. nas linbas de crédito, os seus fmancia
mentos, mas porque tal é o custo fmanceiro, mesmo com alguns 
abatimentos na correção monetária, -que eles falirão em massa se 
realmente insistirem em fmanciamentos, mesmo por meio do FNE. 

Quero conClui;r esse comentário sobre a entrevista concedi
da ao joma!ista Magno Martins. Se é por esse ponto, o Lula quer, 
no seu discurso, tranqUilizar o Nordeste e, sobretudo, a economia 
nordestina, referindo-se à SUDENE como órgão que precisa ser 
revitalizado; o FINOR também precisa voltar ao seu papel de ori
gem como instrumento de desenvolvimento regional, como órgão 
a ser preservado e não extinto, como querem tantos, partidários do 
candidato do PT. 

Não quero ver nenhuma contradição, não quero Ver nissó 
discurso para agradar segmentos empresariais do Nordeste; quero 
ver nisso reconhecimento, uma reciclagem âo cãD.didato do PT. 
Acho que a própria realidade, esses caminhos que ele percorreu 
pelo Nordeste, a realidade da seca e, agora, a realidade do Vale do 
São Francisco, .esses caminhos levarão o candidato a rever algu
mas das suas posições acerca da SUDENE, do F!NOR e do FNE. 
É isso que ele já demonstra nessa entrevista ao Diário de Per
nambuco._ 

Muito obrigado. 

DOCUMEN1V A QUE SE REFERE O SR. MAN
SUETO DE LAVOR EM SEU PRONuNCIAMÊNTÕ: 

Diário de Pernambuco 
Recife, domingo, 22 de maio de 1994 

LULA ANTECIPA PLANOS PARA O NORDES1E 

Candidato do PT diz que não vai acabar com o Finor e 
promete analisar a transposição do rio 

1\-lagno Martins 
Líder abs_oluto nas pesquisas, o candidato do PT à Presidên

cia da República, Luiz Inácio Lula da Silva, vai percorrer o rio São 
Francisco, da sua nascente até a foz, no início de julho, para discu
tir com oS trabalhadores e as entidades representativas da socieda
de ciVil a viabi:~dade do projeto de transposição das águas do 
legendário Chico. "A transPosição é uma velha id-éia. Nós temos 
ouvido comentários contra e a·ravor. Ãchamos que a irrigação é 
uma precondição necessária- mas-não- sUfiCiente~--para desenvol
ver a agricultura da zona semi-árida11

, afmnou Lula nesta entrevis
ta exclusiva ao Diário. 

"A Sudene tem que voltar a ser um orgão forte e de pla
nejamento." 

Ao conttário do que tem sido especulado entre o empresário 
nordestino, acostumado a bancar empreen~entos através de in
centivos fiscais, o candidatO petista garante que não acaba com o 
Finor, o Fundo de Investimentos do Nordeste. "Não penso em ex;. 
tinguir o Fmor, mas vanios garantir que os recursos do Fundo te-

( 

nham uma destinação social11
, diz Lula. Na entrevista, o candidato 

do PT fala sobre os problemas do Nordeste de forma muito segura, 
e aímna que não tem planos para acabar com a Sudene, mas trans
formá-la41num organismo meramente de planejamento. A entrevis
ta: 

"As elites do Nordeste se beneficiam da seca para man
ter o apartheid" 

DP- Todos os candidatos costumam fazer proselitismo 
politico em cima do Nordeste como bandeira de campanha, 
mas a região nunca teve um tratamento diferenciado. Foi as
sim com Sarney, com Collor e agora com Itamar. Eleito, que 
tratamento o sr. dará aos problemas do Nordeste? 

Lula - O Nordeste será uma de nossas prioridades no go
verno. É a região que concentra os maiores problemas sociais. Se
gundo o Mapa da Fome elaborado pelo IPEA a pedido do nosso 
companheiro Betinho, mais de 7 milhões de nordestinos são clas
sificados como indigentes, ou seja, não ganham o suficiente ·nem 
para comer. Isso significa que cerca de 41% da população da re
gião passa fome, praticamente o dobro da média na_çional~ que é de 
22%. O Nordeste tem 36% de analfabetos, contra 18% da média 
do Pais. Tem ainda 74% das residências~ sem esgoto, contra 46% 
do Brasil, e assi.Io por diante. 

DP- E daí? Coi:nõ sah--desSa situação? 
____ ~_Lula- O problema do Nordeste é_ eminentemente ,(X>lítico e 
íS-so vem se arrastindo ao longo dos anos. Qualquer indicador so
cial ~e_ se tome, o N~deste __ ap<lll}Ce como a grande regi~o defi
ciente, carente_ de infra-estrutura socíaJ. básica. Nós temos 
disposição política para reverter esse quadro. 

--~DP-Na visão do sr. a "ind6stria da seca" ainda persiste 
na região? 

Lula- A seca tem sido responsabilizada por todos os males 
do Nordeste. A seca é uma realidade, mas também é verdade que 
as elites dominantes deste Pais- e em especial as elites do Nordes
te - têm se beneficiado do flagelo da seca para manter um dos 
mais atrasados sistemas de dominação .PO:lítica e social que se co
nbe_ce, um verdadeiro apartbeid social. Ê através do clientelismo 
e da ignorância que se mantém a dominação política por mais de 
quatro séculos no País. 

DP _- E a_ Sl!dene, b~je completamente esvaziada, que 
papel terá no GoVerno do sr~? 

Lula - A Sudene foi sendo paulatinamente esyazia_éla desde 
a sua criação .(X>r Celso Furiãdo. Primeiro, porque os governos mi
litares centralizaram todo o planejamento econômico, ou seja, as 
decisões de onde e como alocar recursos públicos, em Brasília. 
Depois, com Samey, Collor e Itamar a Sud~ foi apropriada pelas 
elites locais que passaram a intermedi~ ~_!eeursos públicos de~ti
nados à região e terminaram se apropriando desses recursos. E o 
caso doS Inocêncios e os Fiúzas da vida que usaram os recursos do 
DNOCS para perfurar poços em suas terras. 

DP- Mas o que o sr. vai fazer com a Sudene, enfim? 
Lula - Acho que a Sudene tem que voltar a ser um órgão de 

planejamento regional que possa_ viabilizar projetos do Governo 
Federal para a região, através de c_onvênios com os estados, prefei
turas e entidades da sociedade civil da região. 

DP- Quanto ao Finor, o sr. pensa em acabá-lo? 
Lula - Não penso em extinguir o Finor, nem os _fundos 

constitucionais. Apenas queremos redirecioná-los para garantir aos 
recursos aplicados uma destinação social. Infelizmente, esses re- _ 
cursos também estão privilegiando apenas uma minoria de grandes 
proprietários. Por exemplo: os dados disponíveis do FNE para o 
biênio 1991/92 mostram que do total de US$ 572 milhões (dos /-' 
quais 75% foram destinados à agropecuária), mais da metade
(52%) beneficiaraJ:n 1,5% de grandes produtores; e apenas 32% 
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das aplicações realizadas beneficiaram 95% de mini e pequenos 
produtores. Não podemos permitir que os recursos públicos - que 
são escassos - continuem a ser apropriados por uma minoria. 

DP - Dizem que o sr. tem ojeriza a incentivos fiscais? 
Isso vai acabar no Governo petista? 

Lula - Segundo os mais conceituados estudiosos de políti
cas públicas, essa opção de alocar recursos públicos é por natureza 
concentradora, pois privilegia especialmente um público_ que jã 
tem acesso às demais políticas governamentais. Todavia, acredita
mos que se eles forem remodelados de mcxlo_ a garantir a transpa
rência na aplicação dos recursos e a participação das entidades da 
sociedade civil, os incentivos fiscais podem se constituir num im
portante apoio aos programas de desenvolvimento regional do 
Nordeste. 

DP - O Governo Itamar Franco joga tudo, agora, no 
projeto da transposição do rio São Francisco para resolver os 
problemas do Nordeste e atacar a miséria. Qual a opinião do 
sr. a propósito do projeto? 

Lula- Nós ainda estamos analisando o projeto. A transposi
ção das águãi; do rio São Francisco é uma_ velha idé~a e ouvimOs 
muitos comeittáii.Os a favor e contra nas caravanas do Nordeste. 
Achamos que a irrigação é Uma precondição necessária - mas não 
suficiente- para desenvolver a agricultura da zona Sem.i-Árida. E 
no chamado miolão do Semi-Árido nãO há água -si.tficiente armaze
nada hoje para desenvolver esses projetes. Agora, se a água tem 
que vir do São Francisco ou de um poço artesiano, é um problema 
técnico que estamos analisando. Nós vamos fazer no inicio de ju
lho uma caravana percorrendo o rio São Fraricisco desde ã sua 
nascente até a Bahia. Aí vamos debater com os trabalhadores, os 
técnicos, os políticos e entidades representativas -da sociedade civil 
da região essa questão da transposição. ·-- -

· DP- Para encerrar, que prioridades o sr. já tem alinha .. 
vadas para o Nordeste? 

Lula - As mesmas do País: gerar empregos, acabar com a 
fome, dar acesso à terra para quem quiser cultivá-la, garantir uma 
política agríCola adequada aos pequenos produtores, garantir o di
reito à Educação e Saúde à maioria da população, enfrm, garantir a 
cidadania a-os milhões de brasileiros excluídos pelo perverso mo
delo de crescimento econômico vigente-nas últimas três décadas. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra, de acordo com a ordem de inscrição, ao nobre Senador 
Antonio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ (PMDB - PB. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, a questão do desenvolvimento regional, da erradi
cação- das disparidades entre as várias regiões do Brasil, tem sido 
objeto constante dos programas de governo, dos discursos eleito
rais, dos compromissos de candidatos. No entanto, o tempo trans
corre sem que esses programas, esses discursos, esses 
compromis-soS se traduzam em ações. 

Por isso, venho a esta tribuna, na tarde de hoje, para exaltar 
a decisão do Ministério da Integração Regional que decidiu iniciar, 
imediatamente, a transposiçlío das águas do São Francisco para 
quatro Estados da região nordestina. - -

Essa é uma antiga aspiração, um sonho nunca realizado. 
Mesmo obras menores, iniciativas localizadas, jamais foram con
cretizadas, desenvolvidas. 

Na Paraíba mesmo, durante sessenta anos, a região do alto 
sertão, abrangendo municípios como Sousa, Cajazeiras, São João 
do Rio do Peixe. Uiraúna e outros, aguardaram a construção de um 
canal de interligação entre duas grandes bacias: a do Açude Core
mas Mãe d'Água e a do Açude Engenheiro Á vides São Gonçalo. 

Esse canal é essencial para que as chamadas várzeas de 
Sousa possam ser irrigadas. E foi uma das razões da ccnstrução do 
Açude Coremas Mãe d'Água, iniciada no longínquo ano de 1932. 

Esse longo e interminável perícx:lo constituiu-se em frustra
ções sucessivas. Vários lvfinistros, em diversos Governos, assumi
ram, ãs vezes, no próprio local, a tarefa de construir essa obra. No 
entanto, as palavras se perderam ao vento e nunca qualquer ato ob
jetivo ~e construção foi praticado. 

E tão exemplar o caso da interligação Coremas- São Gon
çalo que, no curso desse período de 60 anos, inúmeros e repetidos 
debates, travados no Congresso Nacional, nas audiências de minis
tros, ficaram na memória do povo paraibano. Um desses debates 
contrapôs o Ministro José Américo" de Almeida, no Governo Getú
lio Vargas, e o Deputado João Agripino Filho. Nessa ocasião, 
quando se punham em posições antagônicas os dois homens públi
cos paraibanos, João Agripino cobrando do Ministro as ações rela
tivas, na época, ao habitual e inevitável petiodo das secas, dizia o 
Ministro que agora ia tratar de um assunto de vinte anos atrás; isso 
era em 1953. José Américo, já irriüldo pela pertináciã das inquiri
ções de João Agripino, pela forma agressiva com que por ele era 
tratado, apontando-lhe contradições entre suas palavras e os seus 
atos, redargüiu dizendo: "Mas isso ê coisa prescrita; coisa -de mais 
de vinte anos", ao que João Agripino insistia: "Não é prescrito, tra
ta-se desse canal interligando Coremas e São Gonçalo": Daí por 
que desde 1932 a Parafba aguarda essa obra. Isso em 1953, Sr. 
Presidente. Passados quarenta anos. o quadro é absolutamente o 
mesmo. Daí a importância de que se reverte a decisão do Ministro 
Aluizio Alves que por cima de paus e pedras lança esse grande 
projeto de transposição da, águas do São Francisco. 

O sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex• um apar-
te? 

O SR- ANTONIO MARIZ- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Mansueto de Lavor- Senador Antonio Mariz, quero 

testemunhar. inclusive, a luta de V. &.• em favor da viabilização 
desta grande obra para (5 seu Estado. para a agricultura inigada de 
uma das regiões do semi-árido mais carentes que é a construção do 
Canal Coremas-São Gonçalo. No ano passado, quando era Relator 
do Orçamento, V. Ex• s6 insistiu em um único pleito, que foi a 
construção desta obra que representava a garantia do desenvolvi
mento rural de uma vasta região dos sertões da Paraiba. Todavia, 
essa é uma obra antiga, da década de 30. Homens ilustres como es
ses citados por V. Ex•, projeto que V. Ex• dá continuidade na Pa
rafua, nãO corisegUiram viabilizar essa- obra; em geral, 
argumenta-se que é por falta de recursos. As dotações do Orça
mento de 93, a~sar da nossa insistência-para ·que não se cOrtaSsem 
as obras hídricas do Nordeste. assolado por mais uma seca, foram 
reduzidas, conforme já aírrmei aqllí, pelo corte inicial de 50% e 
pela corrosão da inflação ·mensal de mais de 30% durante o petio
do em que esses recursos ficaram retidos sem liberação. Quero 
aplaudir o nosso bravo companheiro, o Deputado Aluizio Alves, 
hoje Ministro da Integração ReW.onal. Não temos o direito de con
testar sua iniciativa ·corajosa. E preciso deixar isso bem claro. O 
que fazemos com o nosso dever de cumprimento de um mandato é 
saber se realmente há possibilidade de dar continuidade a essa 
óbra. O que tememos é que essa seja mais uma obra paralisada. Se 
não se faz aquele canal - que é imp:rrtante. mas é menor - de in
terligação dos reservãiórios de Coremas-Mãe d'Água para o São 
Gonçalo. como é que se vai assegurar esse grande canal, que é de 
fundamental importância, no curto espaço de tempo em que o Mi
nistro ainda estará à frente da sua Pasta? Estas questões têm que 
ser respondidas para a nossa tranqüilidade. Nós, em Pernambuco, 
temos ainda outra objeção, que é mais de caráter técnico: achamos 
que o canal deveria sair não da cidade de Cabrobó, a cidade mais 
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próxima das bacias a serem beneficiadas, mas de cima do Lago,de 
S_obradinho, porque com isto já se perenizava quatro importantes 
bacias em território pernambucano. A obra ia demorar um pouco 
mais, custaria mais, mas valorizaria muito os investimentos públi
~. ~-:-~tudo_ em termos de território pernambucano. Basta lem
brar que com esse novo traçado, concebido originalmente pelo 
Banco Mundial, haveria possibilidade de aumentar a área irrigada 
de Pernambuco em mais de 11 O mil hectares. Entretanto, o proble
ma não é este. A primeira questão é deixar bem claro que aplaudi
mos a coragem, a iniciativa e a determinação do Ministro Aluizio 
Alves. Em segundo lugar, dizer que o noss-o questionamento quan
to à garantia da continuidade da obra é em respeito ao povo da Pa
raib~ do Ceará e do Rio Grande do Norte, que têm as:~ suas 
expectativas numa grande obra, as quais não podem ser frustradas 
amanhã, em outro governo. Se tivéssemos ainda dois ou três anos 
de gestão do Ministro Aluizio Alves e do atual Governo Itamar 
Franco, que aprovou o projeto, tínhamos certeza. Nem estaríamos 
discutindo isso aqui. Desculpe--me o alongado aparte, Senador, 
mas essas foram as razões por que citei- essa entrevista do Lula, 
para dizer que ele, agora, é a favor; antes, era contra. Ele disse que 
não é contra e que vai examinar a transposição. Ótimo, porque já 
nos dá um alento para que possamos lutar por essa grandiosissima 
e importante obra, sem o pavor de que, amanhã, ela entre no rol 
das obras inacabadas, do desperdício, etc. Mas o Lula não está 
eleito. Direi até_ que Vou trabalhar por outro candidato, pelo II!@.OS 

no primeiro turno. Será que todos os demais vão assumir_ esse 
compromisso? Era bom que o ftzessem., porqu~ assir:n t.eifurilos 
uma garantia de que a próxima administração federal iria dar conR 
tinuidade. Quero d_eixar bem claro que a aspiração do p:>VO da PaR 
raíba. no que toca a essa transposição, é uma luta jusijssima. 
Todavia. precisamos ver, pela grandiosidade da Qbra e dos recu!
sos investidos, qual é a posição da pr6x1ma administração federal. 

O SR. ANTONIO MARIZ- V. Ex• tem razão. 
O Sr. Mansueto de Lavor- Ou pelo menos dos candidatos 

que estão mais próximos de ter sucesso na eleição, para ver se eles 
têm T posição comum no sentido de_ dar _continuidade a esse 
projeto. Quero louvar V. Ex• e dizer que estamos juntos nessa ba
talha_ 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigaclO, Senackrr 
Mansueto de Lavor. V. Ex• faz considerações absolutamente perti
nentes ã matéria: que venho aqui debater. 

Os aspectos técnicos da obra a que V. Ex• se referiu, a obje
ção ao ponto de captação das águas escolhido, toda essa ma~ri.a 
pareceRme, de fato, extremamente relevante, mas _cumpre, ameia 
assim, louvar a decisão tomada pelo Ministérío dã Integração Re
gional, na medida em que cessam as discussões técnicas para se 
fazei' uma opção de governo. -

No curso de todos esses anos, de décadas da vida brasileira, 
discutiram-se as questões técniCas- a viabilidade ~~O projeto, a 4is
ponibilidade das águas do São Francisco, a questão da geração de 
energia elétrica, os pontos de captação, o trajeto desse canal, o al
cance da obra, os Estados a serem contemplados por essas águas, 
pelas perspectivas que·se abrem com a irrigação e com o abaste~i
mento urbano, de geraçãO de energia, e tudo o IllWs._ 

Era preciso, num determinado instante, tomar a decisão, fa
zer as escolhas, porque todas as opções estavam ã disposição do 
Governo. Todas as possibilidades de ~di~!;ribuiçãQ da água do São 
Francisco _eram objeto de estudos, de análises, de projetos, e era 
justamente o caráter intermiriâvel dessas discussões que servia da 
falsa justificativa paril a inércia governamental. , 

Então, por u:ina vez que seja, o Governo deci~. assume o 
projeto e se dispõe a realizáRlo. 

O Sr. Mauro Beoevides- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ANTONIO MARIZ -Ouço V. Ex• com prazer. 
O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador, fiz questão de 

vir ao plenário neste instante para ouvi-lo e naturalmente expressar 
o meu pensamento a respeito do Projeto de Transposição das 
Águas do São Francisco. Eu diria a V. Ex• que o grande debate 
que se realizou em Fortaleza, há cerca de três meses, foi o marco 
deímitivo dessa conscientização que se arraiga em tcxlos nós, norR 
destinos, para que se viabilize, no menor espaço de tempo possí
vel, algo que representou, desde o século passado, uma aspiração 
legítima, capaz de contribuir decisivamente -para-dirilinuir os efei
tos da carência de quedas pluviométricas naquela região, favore
cendo privilegiadamente quatro Estados: o de V. Exa, o meu, o Rio 
Grande do Norte e, possivelmente, parte do Estado do Piauí. Desse 
encontro de Fortaleza, nobre Senador Antonio Mariz, que contou 
com a participação de técnicos,-governadores, políticos e empresá
rios, resultou a chamada Carta de Fortaleza, que foi entregue ao 
Presidente Itamar Franco potlín:i. grupo de parlamentares, do qual 
fazia parte também o Presidente da Câmara dos Deputados, Ino
cêncio Oliveira. e fizemos a entrega desse documento ao Presiden
te Itamar Franco. Posso dizer a V. Ex•. com a minha vivência de 
contato com os setores gov~amentais já há algum tempo, que 
pressenti com muita clareza, de forma inequívoca mesmo, a vonta
de política do Presidente Itamar Franco em concretizar aquilo que 

. tem sido um sonho acalentado ao longo do tempo, sem que ne-
nhum governo tivesse até aqui a c_oragem, a firmeza e a decisão de 
e:o.frentar a viabilização de um projeto desse porte, dessa magnitu-

- de. Digo mais a V. Ex•, que, presente o Ministro da Integração Re
gional, Deputado Aluizio Alves, S. Ex• recebeu do primeiro 
mandatário do País aquele projeto, a carta e o projeto respectivo, 
com seu lineamento geral, sem qualquer despacho burocrático. Foi 
o próprio Presidente qu_e, de forma enfática, decisiva, anunciou a 
nós próprios e ao Ministro que desejava dar os passos iniciais no 
seu governo e que a partir do dia seguinte, salvo engano, dia 23 ou 
24 de março, o Ministro Aluizio Alves iniciasse imediatamente a 
ultimação do projeto, dentro das suas concepções técnicas, e, mais 
que isso, apontasse ao governo os recursos indispensáveis à con
cretização dessa magna iniciativa. O Ministro Aluizio Alves, pas~ 
sande da palavra à ação, efetivamente, entregou-se_ de corpo e 
alma a essa tarefa e tem buscado os recursos, que, neste ano, se
gundo se anuncia. estão no patamar de 650 milhões de dól~T:es. O 
próprio Banco do_Nordeste estaria engajado na captação de recur
sos externos que garantam o início imediato dessa grande obra. O 
Ministro Aluizio Alves, nordestino, entendeu, desde o primeiro 
momento, a relevância desse projeto. Senador Antonio Mariz, gos
taria ainda de homenagear um companheiro meu de Assembléia 
Legislativa, Deputado Wilson Roriz, que, na década de 60, foi um 
dos arautos dessa solução. Naturalmente o seu trabalho foi cercado 

.de incredulidade, pois todos se manifestaram contrariamente àqui
lo que pensavam ser um projeto quimérico, francamente irrealizá
vel. Portanto, há trinta anos, S. Exa já marcava sua _posição em 
favor desse projeto, tentando convencer cearenses, paraibanos e 
potiguares da sua importância- o que só agora ocorre. Por isso, no 
instante em que V. Ex• se reporta a esse projeto da maior significa
ção para a nossa Região, indestrutivelmente vinculando o Governo, 
Itamar Franco ao Nordeste, fiz questão de vir a este plenário para 
aparteá-lo. A nossa Bancada, bem como aqueles que se reportaram 
ao tema, como V. Exa, o Senador Mansueto de Lavor há poucos 
instaD.tes, o próprio Presidente da Casa, Senador Humberto Luce
.ua~ _e tantos outros, enf:tnl, todos os 27 Senadores do Nordeste de
vemos somar _esforços, para que o Governo se sinta realmente 
prestigiado nessa iniciativa, a nm de que ela ultrapasse todos os 
percalços da burocracia, dos orçamentos, e possa transformar 
numa esplêndida realidade aquele sonho acalentado por muitas ge-
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rações. Meus parabéns, portanto, a V. Ex•, por sua presença na tri
buna e pela defesa de uma tese de extraordinária significação para 
a Região nordestina. -

O SR- ANTONIO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
Mauro Benevides. V. Ex• traz um depoimento relevante sobre o 
processo decisório dessa obra. De fato, esse foi um marco na ela
boração do projeto e, sobretudo, para a sua defmição. 

Também n6a, da Bancada da Paraíba, acompanhados do 
Governador Cícero Lucena, tivemos oportunidade de ouvir, pes
soalmente, do Presidente Itamar Franco a sua palavra de compro
misso com a obra de transposição das águas do rio São Francisco. 
Em audiência a que estiveram presentes o Senador Humberto Lu
cena, o Deputado Ivandro Cunha Lima e outros Parlamentares, 
bem como o Ministro A!úizio Alves, o Presidente da República foi 
enfático em reafirmar a sua decisão de construir esse canal. 

Portanto, as palavras do Senador Mauro Benevides vêm dar 
mais força aos argumentos que aqui procuro desenvolver. 

O Sr. Francisco Rollemberg - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR-ANTONIO MARIZ- Com prnzer, ouço V. Ex• 
O Sr. Francisco Rollemberg - Nesta tarde, V. Ex• se re

porta a um dos projetos, talvez o mais importante do Governo Ita
mar Franco: a transposição de águas do rio São Francisco - agora 
parece que vai caminhar --que atenderá a uma necessidade básica 
do Nordeste e lhe dará aquilo que tanto espera: a sua inclusão no 
processo de desenvolvimento nacional. Tenho acompanhado o tra
balho do Sr. Ministro Alúizio Alves e daqueles que defendem o 
projeto. Cuidei de examinar, com muito cuidado, a Carta de Forta
leza. Mas veja V. Ex•: quando nós, nordestinos, Começamos a en
contrar uma saída para resolver um dos nossos mais angustiantes 
problemas, de outro lado, logo aparece alguém, também de Esta
dos nordestinos, para questionar a possibilidade de algo viabilíssi
mo, que é o canal que fará a transposição de águas para aqueles 
Estados que não as têm, como é o de V. Ex• Dizem alguns que o 
rio São Francisco não suportaria a Sangria. Oi'a, Sr. Senador, há al
guns anos, nz um curso sobre irrigação e aproveitamento de terras 
áridas. Fui a uma cidade dos Estados Unidos que nem consta do 
mapa, onde existe um rio pequeno, que, em nossa região, chama
riamos de riacho. Esse rio foi trifurcado e está irrigando áreas de
sérticas, arenosas cOmo as nossas praias. Recordo-me de que, 
nessa ocasião, ao indagar ao povo dessa terra como ele conseguia 
produzir na areia, respcoderam-me que detinham duas coisas im
portantes: cabeça no sol e pé na água. A cabeça no sol, Deus lhes 
deu; a água, eles levaram. E esse pequeno rio, que é circulado e re
ciclado, pennite que a Califórnia e o sul dos Estados Unidos, fron
teira com o México, sejam uma das zonas de maior produtividade 
agríc-ola do mundo. Pois bem: nós temos o rio São Francisco. Di
zem que ele começou a ficar assoreado, que diminuiu o seu-volu
me, a sua descarga. Contudo, esquecem que ele é o rio das grandes 
enchentes, das grandes inundações, das grandeS catástrofes nasci
dades ribeirinhas. Or~ nobre Senador, evidentemente, um canal de 
irrigação que vai levar água para o Nordeste, para a Paraíba, Piauí, 
Rio Grande do Norte, Alagoas, Pemambuco, seja onde quiser, nes
sa expansão, deverá ter um atendimento, de certa forma, int.enni
tente, mas capaz de manter perenes os rios, leitos naturais onde há 
de desaguar esta água que, ao lado da tecnologia, já não tão mo
dema, faz barragens submersas e de outros tipos que vão aprisio
nar a água na época em que o rio São Francisco -não puder, na sua 
transposição, oferecê-la em quantidade necessária. Esse projeto é 
da maior seriedade. Além do mais, é a primeira etapa para que 
possamos fazer as transposições das grandes bacias da Região 
Norte para a Região Nordeste do Pais. Se nãO éoi:D.eç8rmos por al
gum ponto, não chegaremos a lugar nenhum. O Ministro Aluizio 

Alves tem razão, e V. Ex• merece os meus encômios, por vir à tri
buna, nesta tarde, defender a transposição do rio São Francisco. 
Ele suportará de sobra. Quando o rio baixar, qU8ndo o rio estiver à 
·seca. lá onde os canais levaram água, as barragens submersas man
terão o rio, e tereÇJ.os água para irrigação. Nos Estados como o 
Piauí, onde existem rios subterrâneos, de proftmdidade acessível à 
·nova tecnologia, vão suplementar tambêm essa água do São Fran
cisco. Agora, no Estado de V. Ex•, no meu Estado, Pernambuco, 
região que é dita como do cristalino, onde as águas são encontra
das em fendas rochosas, de alta dureza e alta salinidade, se não fi
zermos isso, vamos desertificar os nossos solos e Ievãr nossos 
Estados a um empobrecimento crescente, retirar os homens do 
campo pela impossibilidade de lá permanecerem. Portanto, Sena
-dor Antonio Mariz, vamos lutar juntos, vamos nos dar as mãos, 
nós, nordestinos e nortistas, para que essa transposição seja a pri
meira etapa para a transposição -dos grandes rios das bacias do 
Nordeste e do Norte. Dessa forma, vamos integrar o Nordeste ao 
desenvolvimento do Brasil, porque a nossa região tem -os estudos 
pedológicos conf"rrmam - áreas da melhor qualidade de terras. Te~ 
mos insolação o ano inteiro. Podemos obter, de vários produtos 
agrícolas, três safras por ano, maiores do que em muitas regiões 
que produzem bem nos Estados Unidos. E ai está a produção de 
melão, ae uva, às margens do São Francisco; de cebola, de frutas 
cítricas, de manga; rodo isso, para exportação e consumo interno 
também, será mais do que decuplicado; será multiplicado por um 
número que não sabemos qual é. E com esse desenvolvimento, 
com esse aproveitamento e nova aquisição, que é a produção de 
frutas, poderemos f.Zer o que o Chile já faz há anos: dar um refor
ç-o substancial à economia deste País, que hoje se esvai numa mo
noculrura de soja; que enfraquece a sua culb.lra canavieira. O coco 
já não atende às necessidades da produção industrial no Brasil, es
tamos buscando coco na África. Ora, se conseguirmos ampliar es
ses horizontes, se conseguirmos aumentar nossa produtividade, 
custe o que custar ao País, esse projeto tem de ser executado. Lem
bro-me de que Jânio Quadros dizia que o Brasil tem que gastar 
com os brasileiro~ que se o_ Banco do Brasil perdesse dinheiro 
com brasileiros e com o Brasil, não estaria perdendo, mas gastan
do o dinheiro que o povo brasileiro foi capaz de fazer com o seu 
próprio trabalho. Não há que se discutir preços; há que se discutir 
o fator de desenvolvimento e o fator de integração social, que é o 
mais importante que essa obra pode fazer, encarando-a, principal
mente, como uma primeira etapa para que todo o Nordeste, de 
uma certa forma, se incorpore --ão Norte e ao resto do País no seu 
desenvolvimento global. Eram essas as considerações que gostaria 
de ter feito, porque sou daqueles que acreditam que s6 a irrigação 
feita cientifica e corajosamente pode dar ao Nordeste a sua recupe
ração. 

O SR. ANTONIO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
R.Ollemberg, são extremamente significativas as -palavras de V. 
Ex•, que dá uma contribuição ineStimável ao pronunciamento que 
estou fazendo. 

Há um aspecto que me parece essencial e foi registrado pelo 
Senador Mansueto de Lavor e, agora, por V. Ex•: é o da necessida
de de assegurar a continuidade das obras; é tomar essa primeira 
transposição das águas do rio São Francisco como um exemplo de 
outras obras sucessivas que poderão ser feitas utilizando-se águas 
que vêm do Norte. Fala-se freqüentemente nas águas do Tocan
tins, do Parna.oa, e assim por diante. É fundamental assegurar que 
ess-a obra não vai parar ao fmal do Governo Itamar Franco. Daí a 
pressa do Ministro Alúizi.o Alves, uma certa ansiedade em estabe
lecer o marcO iniCial desta obra, a vontade de superar obstáculos 
para concluir a primeira etapa e, asSim, garantir o seu prossegui-
mento. - - ' 
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Temos exemplos trágicos, no passado, de obras abandona
das. Vivemos uma experiência, no Governo Epitácio Pessoa, de 
grandes iniciativas na construção, no Nordeste, daS primeiras bar
ragens, mas, para agravar o sofrimento nordestino, essas grandes 
obras foram todas paralisadas na transmissão do cargo de Presi
dente da República ao representante de Minas, ao Presidente mi
neiro que sucedeu Epitácio Pessoa. 

O que se vê no Nordeste, ainda hoje, passados quase 70 
anos, são ós sinais dos destroços de máquinas que ficaram décadas 
abandonadas iL margem desses açudes inacabados. Somente na dé
cada de 30, com a Revolução e a ascensão de um ministro também 
paraibano ao Ministério de Viação e Obras Públicas, é que foram 
retomadas essas ações. Esse grande açude a que me referi, na Pa
raíba. o Coremas-Mãe-d' Água, iniciado no tempo de Epitácio Pes
soa, foi concluido apenas no Governo de Juscelino Kubitschek, 
passados mais de 30 anos. Foi Juscelino quem apôs a placa inau
gural do Coremas Mãe d'Água. 

São exemplos como esse que revelam a angústia que se 
apodera do povo nordestino, pela inconseqüência das ações admi
nistrativas, pela desccmtinuidade das ações de Governo. Agora, 
portanto, 6 basilar que o Ministro Aluizio Alves e o Presidente Ita
mar Franco consigam impulsionar com celeridade essa obra, de tal 
modo que ela se tome irreversível. Daí a preocupação do Ministé
rio da Integração Regiooa! em completar, até o fma! de dezembro, 
a primeira etapa dessa transiXJsição: levar as águas de Cabrobó, no 
sertão pernambucano, até o divisor de águas dos três Estados -
Pemainbuco, Ceará e Paraíba -y na Serra do Jati, ponto culminante 
desse sistema de relevo nordestino, e que permitirá que, a partir 
dai, por gravidade, as águas do São Frmcisco cheguem a Fortale
za, cheguem ao interior da Paraíba, ao -interior do Rio Grande do 
Norte e, posteriormente, com algumas ações complementares de 
custo relativamente baixo, perenizem igualmente rios no Estado de 
Pemambuco. Isso é ftmdamental, para que não se repita o que se 
viu em 1926, quimdo Arthur Bernardes, insensível à seca, à irregu
laridade climática do Nordeste, simplesmente paralisou todas as 
obras e com isso trouxe prejuízos que se multiplicaram ao longo 
dos anos. 

Temos, infelizmente, a experiência das iniciativas inconclu
sas dos grandes projetos que não saem do papel e, quando o fa
zem. não têm conclusão, não terminam pela realização completa 
do projeto. Essa, a trágica memória do povo nordestino. 

Esperamos que agora seja diferente, porque, de fato, uma 
série de circunstâncias convergem para que a obra se realize. Vive
mos um instante em que no :Ministério da Integração Regional está 
um homem do Rio Grande do Norte; no Ministério do Planeja
m.ento, um cearense; na Presidência do Congresso Nacional, do 
Senado da República. um paraibano; da Câmara dos Deputados, 
um pernambucano. 

Então, se não nos valermos dessa circunstância meramente 
casual, que ~ nas mãos de homens do Nordeste, que conhecem 
em profundidade os seus problemas, a oportunidade; se não nos 
valermos dessa circunstância para impulsionar efetivamente ações 
da grandeza da transposição das águas do São Francisco, realmen
te teremos perdido um momento histórico, que não se repetirá em 
breve. 

Esse projeto tem metas ambiciosas. Ele vai canalizar rios .. 
Na primeira etapa, em quatro EstadoS: -Rio Grande do Norte, Cea
rá, Paraíba e Pernambuco. Abrange as bacias dos rios da Brígida, 
da Terra Nova e Pajeú, em Pernambuco; Jaguaribe, Piranji e Cho
ró, no Ceará; Pfratlhas e Açu, na Paralba e no Rio Grande do Nor
te; Piancó, na Paralba; Apodi, no Rio Grande do Norte. 

É uma realização realmente fantástica,. que vai alcançar não 
somente o objetivo de multiplicar riquezas pela irrigáção das ter-

ras, fecundas, como assinalava. há pouco, o Senador Francisco 
Rollemberg, terras apropriadas ao recebimento dessas águas e à 
produção agrícola conseqüente, mas tambêm o abastecimento das 
cidades. Na terrível seca que viveu a região em 1993, a maior, a 
mais dramática do século, segundo as avaliações de órgãos do Go
verno como a SUDENE e o DNOCS. 

Nessa terrlvel seca do ano passado, não somente a questão 
diretamente económica da produção agrícola. a perda das lavouras, 
a provocação do êxodo rural como efeito dessa calamidade, mas o 
próprio abastecimento das cidades foi afetado gravemente. 

O País inteiro assistiu ao drama de Fortaleza, à situação crí
tica de Recife. Esta cidade esteve até hâ pouco - não sei se assim 
continua - em regime de racicnamento de água, que vem sendo 
oferecida periódica mas descontinuamente em uma das maiores ci
dades brasileiras. 

Fortaleza foi salva por um canil realizado a toque de caixa 
num prazo de noventa dias, recorrendo-se a todas as formas mo
dernas de técnica para que pUdesse ser concluido, sob pena de a ci
dade ter vivido um colapso. Uma cidade de milhões de habitantes 
ameaçap.a de forma grave da carência absoluta de água potável! 

A medida que passa o tempo e crescem as cidades. as popu
lações, tomam-se mais urgentes as soluções para a questão da 
água: água para irrigar, para abastecer as cidades, para gerar ener
gia. &se projeto contempla igualmente a hipótese de geração de 
energia valendo-se dos desníveis que uma ação desse porte, um 
percurso tão longo necessariamente estabelece. 

É preciso apoiar o Governo para que realize esse grande 
empreendimento. E preciso também - como dizia o Senador Man
sueto de Lavor-·cobrar dos candidatos à Presidência da República 
a sua visão do problema; a forma como hão de encarar a continua
ção dessa obra; qual a opinião sobre a transposição do São Fran
cisco, sobre a filosofia dessa obra, que não deve esgotar-se em si 
meSma, mas deve ·servir de modelo a outras iníciativas do gênero. 
E o Brasil não estará fazendo nada de novo. 

Ainda, há pouco, citava o Sei:tador Francisco Rollemberg a 
experiência ameriCana, a experiência na região, Sobretudo na Cali
fó:mlá -e--no Colorado e em tantos outros pontos do território agres
te, situado na fronteira mexicarui E quantos outros países flZeram 
isso? A China tem um fantástico canal que liga ·Pequim ao mar, 
utilizando-se de dois rios. São centenas de quilômetros. A França, 
-no século passado, ainda no Império de Napoleão II, construiu 
centenas, quem sabe milhares de quilômetros de canais laterais aos 
rios com o duplo objetivo, então,-& favorecer a prática agricola e 
de assegurar o transporte fluvial. São canais que ladeiam os rios, 
que poderiam ter sido considerados. numa visão estritamente téc
nica, talvez atê desneces:sários. Na verdade, representaram a regu
larização do curso de inúirieros rioS e permitiriun um notávél 
impulso às ativi~s económicas na França. 

-MaS aqui tiido são problemas, objeções de toda ordem, in
vocações técnicas, alegações de que o rio já não teria o volume su
ficiente para tal ação do Governo, pois seria prejudicada a geração· 
de energia assim como seriam prejudicadas as regiões mais favorá
veis à utilização da água. Isso tudo são baleias. Não podemos acei
tar- esse tipo de criticas, de obstáculos que procuram antepor à 
realização desse canal. O rio está lá há quinhentos anos com as 
suas águas s6 pãrCiaJmente utilizadas, esta grande iniCiativa do 
Vale do São Francisco, algo recente historicamente. 

É preciso aiD.pliar a abrangência dessas águas e levá-las efe
tivamen~e a outros Estados. Há iniCiativas consideráveis no Estado 
de Sergipe. que rePresenta aqui o Senador Francisco Rollemberg, 
e no J;lstado de Alagoas. Já no Estado de Pernambuco, pela cons
trução de adutoras que abastecem cidades, há iniciativas limitadas. 
Entretanto, é preCiso ter a Visão global do Nordeste; ter uma pers-
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pectiva mais ampla dos problemas que nos afligem. E a construção 
do grande canal que parte de Cabrobó e vai alcançar a cidade de 
Fortaleza é, sem dúvida alguma, uma obra essencial à integraçãO 
territorial do Pais, à redução das disparidades do desenvolvimento 
regional. à criação de condições que permitam elevar o nível de 
vida das populações nordestinas desde que paralelamente às obras 
civis s-e desenvolva uma obra social, que preveja e que assegure o 
acesso dos pequenos proprietários,. dos trabalhadores rurais, das 
populaçc'Ses marginalizadas aos frutos do progresso que daí certa-
mente advirão. -

Cito alguns n'Úmeros dessa grande iniciativa -_do Governo 
Federal, para que se possa ler idéia das suas dimensões. Requer-se, 
para a realização desse canal, uma vazão_ mínima de ISO metros 
cúbicos por segundo no projeto total e de apenas 50 metros cúbi
cos por segundo nessa primeira etapa que está sendo atacada pelo 
Ministério da Integração Regional. Serão 2.000km de extensão, 
mas apenas 200km de obras civis. Os l.SOOkm restantes serão ob
jeto simplesmente da utilização dos leitos secos dos rios nordesti
nos. São apenas 200km -de obras de arte e 1.800km de 
aproveitamento_ das condições naturais do terreno. 

Nesta primeira etapa, levar-se-á água à Serra do lati, como 
disse, diVisor dos três Estados e que permite que, por gravidade, 
&Cjam alcançados o Ceará, a Parruôa e o Rio Grande do Norte. 
Para alcançar o Jati será necessário apenas 12lian de obras <Ie arte. 

O valor do projeto total é de dois bilhões de dólares, impor
tância insignificante se comparada a outras_ grandes obras realiza
das no País. Mas nem isso" é- iiêOOSSário. Basta c_omparar este valor 
ao que se gastou nas frenteS de emergência do Nordeste~ forma 
meramente paliativa. Foi uma iniciativa da nlaior urgência e da 
maior necessidade, pois as frentes de emergência acodem uma 
aflição aguda das populações atingidas pela seca e, por isso, toma
se absolutamente irremediável e inadiável Entretanto, são ações 
provisóriaS QUe nãO deixam ·reSuitados de Órdem material, que não 
contribuem para a solução do problema da seca, para lançar as ba
ses de uma ação conseqUente, consentânea c_~ a realidade social 
e política da região. São recu~ que saciam momentaneamente a 
fome e a sede da população expulsa do campo pela inclemência do 
tempo, mas que não lançam os fundamentos de soluções defmiti-
vas para o problema. . . -

São dóis bilhões de dólares para o projetç total e SOO milhõ
es de dólares para essa primeira etapa. ESsa importância equivale 
ao que se gastou _na seca de 1993. Serão beneficiados noventa e 
nove Municípios em quatro Estados: Paraiba, Ceará, Pernambuco 
e Rio Grande do Norte. 

Na primeira etapa obter-se-á uma área fÍrigada de 43 a 63 
mil hectares, além do abastecimento de água de vários núcleos ur
banos. A abrangência do projeto total é de 1 milhão e 600 mil hec
tares, sendo 600 mil hectares de boa qualidade para a irrigação. 

A população beneficiada seria_ de 4 milhões de _habitantes, 
além do abastecimento das cidades já -referi~. 

Na primeira etapa, serão novecentOS -e--qõarenta e cinco mil 
habitantes, os que residem nas áreas alcançadas pelo projeto, com 
uma produção estimada de duzentos e quinze_ milhões de dólares 
ao ano, enquanl.o que, no projeto direto, essa piodução elevar-se-ia 
a dois bilhões de dólares/ano, gerando setecentçs e oitenta mil em
pregos diretos e quatrocentos e vinte mil empie8:os indiretos. 

É preciso salientar que esse projeto rru·arvo de minucioso 
exame, de severo escrutínio, não só riõs órgãos técnicos nacionais, 
mas também internacionais; aprovado também fio Banco Mundial; 
analisado em todas as instâncias internas e externas e refefendado 
por essas instâncias; e aprovado por esSes orSailismoS lécnícOO. 

Então, impõe-se a sua realização. Impõe-se trazer a 'SOlida
riedade de tcxla a nossa re~sentação regional a e~a iniciativa 

formidável do Ministério da Integração Regional. São um milhão e 
quinhentos_ mil quilômetros quadrados de área nordestina; quaren
ta e quatro milhões de habitantes que sentem-se, à medida em que 
se sucedem os governos e passa o tempo, como simplesmente fi
lhos adotivos do Brasily rejeitados do País, pela indiferença e pela 
insensibilidade que tem marcado a ação dos governos. 

Concluo as minhas palavras, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
reiterando a minha afirmativa iniciai: é precíso transformar o dis
curso em at<?S, _os ~ompromissos públicos em açôés de Governo. 

- A solidariedade nacional, imprescindível à grandeza do 
País, traduz-se também em obras como essa, em iniciativas de go
verno semelhantes. A transposição das águas do_ São_ FraJJ.cisco 
vem concretizar uma longa aspiração, um sonho intermináVel, e 
pode trazer, com absoluta certeza, a redenção para Ii1ilhares e mi
lhares de pessoas que boje vegetam na indig~ncia, pode criar cõn

-4J.ções de vida digna para essas populações, multiplicar a riqueza e 
tomar mais solidário-o Brãsil, mals unido_ o nosso povo. 

Muit.o obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discursO do Sr. Amonio Mariz , o Sr. 
Chagas Rodrigues, JO Vice-Presidente, deixa a cadeira 
-âa presidência, que é Ocupada pelo Sr. Carlos PatrocíM 
. ~i~ •. supJ~~iet!e Secretá~io. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: 
Antonio Mariz- Carlos Patrocínio - Dario Pereira -Dirceu 

Cam.eiro - Divaldo Suruagy - Esperidião Am.in - Hugo Napoleão 
-Humberto Lucena·- Jonas Pinheiro -José Paulo Biso! - Marco 
Maciel- Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Sobro a mesa, 
Oficio que Será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

OF.n' 1%/GLPSDB/94 
Bras!lia, 18 de maio de 1994 

Senhor Presidente, 
Valho-me do presente para indicar o nobre Senador REGI

NALDO DUARTE para compor, Itá qualidade de titular, na vaga 
do Senador BENI VERAS, a Comissão Mista de Orçamento. 

Na ojX)rtllnidade, renovo protestos de elevada estima e dis
tinta -consideração. - Senador Mário Covas, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -Será feita a 
--substituição solicitada. 

'tário. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte 

· PROJETO'DE LJÜ DO SENADO N' 34, DE I994 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° 0 arL 2° da Lei n° 7.986, de 28 de dezembro de 

--1989', que r'Reguiam:eDta-ã COnCessão do benefício previsto no art. 
54 do Ato das Disposições Constitl.!cionais Transítórias e -dá outras 
providências", passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

! 

''Art. 2° ... ~ ............... ~ ......... ~ ..... ~.-..-.. ~ ...... ~." '"~"' 
§ 1° Para os efeitos exclusivos desta lei, conside

ram-se cª-!entes todos aqueles que, em qualquer idade, 
~rcebam a renda mensal de até dois salários mín~os. 

§ 2° A relação dos dependentes, para os fms da 
transferência do benefício, obse:rvado o disposto no ca-· 
put deste artigo, enquadrar-s~á nos mesmos moldes da
quela prevista para os dependentes do militar, conforme 
expressa nos §§ 2°, 3° e 4° do _art, 50 da Lei n° 6.880, de 
9 de dezembro de 1980. 
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§ 3° Obedecida a precedência da viúva e da filha 
ou filho portador de deficiência, na ordem de sucessão 
do benefício integral, tal poderá ser dividido pelos de
mais beneficiários carentes, desde que a cada um deles 
não correspOnda valor mensal inferior a meio salário mí
nimo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Projeto de Lei que ora se propõe visa a ariipliar o amParo 
oferecido àqueles que, recrutados pelo Governo do Presidente Ge
llllio V argas, desempanhararo papel estratégico no esferço da II 
Guerra Mundial, na produção de látex na Amaz&ia, destinado a 
material bélico, em virtude do acordo feito com o gOVerilo ameri
cano. A estes seringueiros, os chamados "Soldados·da Borracha", 
foi prometida uma contrapartida pelos serviços prestados, em for
ma de plaoo assistencial (Decreto-Lei n• 9.882, de-16-"9:46), cuja 
consecução só ocorreu de fato com ~O -advento da Constituição Fe
deral de 1988, a: qUal lhes garantiu pensão mensal vitalícia de dois 
saMrios mínimos (art. 54 do Ato das Disposições éooslitucíonais 
Transitórias). - -

Tal beneficio, no entanto, uma vez regulamentado pela Lei 
n• 7.986, de 28 de dezembro de 1989, ~•o se equipara, no que se 
refere à sua transferência para os depeodentes (art. 2"), às garantias 
previdenciãrias asseguradas aos militâris~- rãzãO p(;Iã qual jUigaw 
~os necessário-exparidir seus efeitOs~ no sentido de um amparo 
maisefetivo. ~ -- -- C"- ~ ------- --

Assim, ao se assegurar aos dependentes do--"Soldãdo da 
Borracha11 o mesmo tratamento dispensado aos dependentes dos 
militares em geral, aplicando-se os mesmos critérios para transfe
rênçia do benefício a que fazem jus, em se aprimoràndo o disposi
tivo regulamentador hoje vigente, estar-se-á decerto reconhecendo, 
na justa medida, a inestimável contribuição destes simples porém 
grandes homens trabalhadores que, expostos a toda sorte d_e mo
léstias, enfrentaram os enormes riscos e incertezas da selva, nos 
longínquos seringais amazônicos, atendendo ao chamado patrióti
co na luta mundial contra o nazi-fascismo. 

Pelos argumentos acima expendidos, esperamos contar com 
o pleno apoio dos ilustres Pares, no sentido da aprovação do pre
sente projeto, uma vez que a ampliação dos benefícios previden
ciários conferidos ao Soldado da Borracha, tal como se aqui 
expressa. representa, a nosso ver, mais um expressivo avanço so
cial, rumo a uma distribuição de renda mais jUSta:âs pOPulações 
que mais carecem. ---- -

Sala das Sessões, 23 de maio de 1994. - Senador Aluízio 
Bezerra.. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Regulamenta a concessão do beneficio previsto 
no art. 54 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e dá outras providências. 

............................. _________ ............ ··--
Art. 2° O beneficio-de que trata esta lei é trãnsferivel aos de

pendentes que comprovem o estado de carência. 

CON,STITIJIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Do Ato das Disposições Constituciooais Trao· 
sitórias .................................. ~.-....-...-.................. --.----·-· 

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto
Lei n• 5.813, de 14 de setembro de 1943, e amparados pelo Decre
to-Lei n• 9.882, de 16 de setembro de 1946, receberão, quando 
carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários mfnimos. 

§ 1 o O benefício é estendido aos seringueiros que, atenden
do a apelo do Governo brasileiro, contribuíram para o esforço de 
guerra, trabalhaodo na produção de borracha, na região amazõn.i
ca, durante a Segunda Guerra Mundial. 

§ 2° Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferi
veis aOs dependentes reconhecidamente carentes. 

§ 3° A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser 
proposta pelo Poder Executivo dentro de cento e cinqüenta dias da 
promulgação da Constituição. 

LEI N" 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe- sObre o Estatuto dos Militares 

Art. 50. São direitos dos militares: 

b) subteneD.tes e subofiCiais. quando transferidos para a ina
tividade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspon
dente ao posto de segundo-tenente, desde que contem mais de 30 
(trinta) anos de serviços; e 

c) as demais praças que coutem mais de 30 (trinta) aoos de 
serviço, ao serem_ transferidas para a inatividade, terão 9S proven

, tos calculados sobre o soldo correspoodente à graduação imediata
mente superior. -

§ 2° São ccosiderados dependentes do militar: 
I-a esposa; 
n- o filho menor de 21 anos ou inválido ou interdito; 
m- a filha solteira, desde que não receba remuneração; 
N-o filho estudante, menor-de 24 anos, desde que não re-

ceba remuneraçào; 
V- a mãe~ ViúVa, desde que não receba remuneração. 
VI - o enteado, o filho adotivo e o· tutelado, nas mesmas 

COiidições dos itens n, me N; 
V1I- a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, 

e os demais de~p.dentes mencionados nos itens ll, ID, N. V e VI 
deste parágrafo, ~sde que vivam sob a responsabilidade da viúV.i.; 

vm- a eJ:t-esposa com direito à pensão alimeD.tícia estabe
lecida por sentença transitada em julgado, enquanto não contrair 
novo m.atrimônio. 

§ 3" São, áiilda, coosiderados dependentes do militar, desde 
que vivam sob st,~a dependência económica, sob o mesmo teto, e 
quando expressamente declarados na organização militar compe
tente: 

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, 
separadas judiciaÍi:ilente ou divorciadas, desde que não recebam 
remuneração; 

b) a mãe sOlteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou soltei
ra, bem como separadas judicialmente ou divorciadas, desde que, 
em qualquer dessas situações, não recebam remuneração~ 

~c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e res
pectivos cônjuges, estes desde que não recebam remuneração; 

d) o pai mafor de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônju
. ge, desde que ambos não recebam remuneração; 

e) o irmãO; o cunhado e o sobrinho, quando menores ou in
válidos ou interditos, sem outro arrimo; 

t) a irmã, a -cunhada e a sobrinha, solteiras. viúvas, separa
das judicialmente ·ou divorciadas, desde que não recebam remune
ração; 
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g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito; 
h) a pessoa que viva, no mínimo há cinco moS, sob a sua 

exclusiva dependência econômica, comprovada mediante justifica
ção judicial; 

i) a companheira, desde que viva em sua companhia há 
mais de cinco anos, comprovada por justificação judicial; e 

j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento a responsabi
lidade, mediante autorização judicial. 

§ 4° Para efeito do disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo, não 
serão considerados como reinunCrãção os rendimentos não prove
nientes de trabalho assalariado, ainda que recebidos dos cofres pú
blicos, ou a remuneração que, mesmo resUltante de relação de 
trabalho, não enseje ao dependente do militar qualquer direito à 
assistência previdenciária oficial. 

(À Comissão de Assuntos Sociais - Decisão Ter
minativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O projeto que 
acaba de ser lido será publicado e remetido à comissão competente. 

A Presidência. nos termos do arL 174 do Regimento Inter
no,. dispensa o per:iodo correspondente à Ordem do Dia da sessão 
de hoje. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 
O SR. AUREO MELLO (PRN- AM Pronnncia o seguin

te discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, recebi oficio 
firmado pelo Sr. Capitão-de-Mar-e-Guerra e Chefe da Assessoria 
Parlamentar, Isidêrio de Almeida Mendes, infOrmando ·que o seu 
Ministério encaminhou ao Presidente da República exposição -de 
motivos, onde foi proposta aocriação de uma nova organização mi
litar na estrutura organizacional da Marinha. Trata-se do Comando 
Naval da Amazônia Ocidental, com sede na ·cidade de Manaus, 
Amazonas. 

Sua criaçãO foi aprovada pelo Senhor Presidente e será co
mandado por um contra-almirante e teve como necessidade gera
dora a melhor distribuição de responsabilidades e competências 
nas tarefas executadas na Região Amazónica. área jurisdicional do 
Comando do 4° Distrito Naval, sediado em Belém do Pará. ora em 
fase de crescente complexidade, não apenas no que Cónceme a 
operações conjuntas, mas, em futuro próximo, em face da implan
tação do Sistema de Proteção da Amazônia - SIP AM, e do Siste
ma de Vigilância da Amazônia - SIV AM. 

Verificou-se, assim. ser-adequada a criação de um Coman
do Naval naquela região responsável pela Amazônia Ocidental, 
congregando todas as orgm;úzações militares. da Marinha dos Esta
dos do Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima _e _subordinado ao Co-
mando do 4° Distrito Naval. -

A linha de ação adotada pela Marinha do Brasil, com a re
cente criação do 3° Esquadrão de Helic_ópteros do Emprego Geral, 
em Manaus, e agora a implementação do Comando Naval da 
Amazônia Ocidental vem demonstrar, segundq o Capitão 4idério 
de Almeida Mendes, a importância estratégica que esta região re
presenta para a Marinha. 

Dessa forma, o Ministério da Marinha espera continuar con
tando com o inestimáVel apoio dos Parlament:ares desta Casa.11 

Sr. Presidente, há dias havia feito uma -i:úanifestação desta 
tribuna, elogiando_justamente a fiScalização ~re!l que já está sen
do feita pelo Ministério da Marinha na Amazônia. Agora, a cria
ção do Comando Naval da Amazônia Ociden~ representa mais 
um passo de progresso decisivo em favor da região que tenho a 
honra de representar. . ; 

As minhas sinceras congratulações ao Sr. Ministro da Mari
nha por esse evento tão auspicioso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- COncedo a pa

lavra ao nobre Senador Marco Maciel. 
O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronnncia o seguin

te discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a arte toma o 
mundo mais rico. Exalta e dignifica o ser humano. Por_meio dela, 
o artista debroça_-se sobre as coisas_ -sensíveis e fecunda:ã.S com os 
germes de sua criatividade. 

Teço essas considerações, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
propósito da fecunda atividade artística do pintor, escultor, cera
mista, muralista, gravador e tapeceiro pernambucano Francisc_o de 
Paula Coimbra de Almeida Brennand, a quem, no inicio deste ano, 
a Organização dos Estados Arilericanos - OEA, outorgou o Prê
mio Jnteramericano Pe Cultura Gabriela Mistral Correspondente ao 
ano ~-1993. Essa _distinção, tida como da mais alta importânda 
no mundo das artes plásticas e literárias, ciênCias e filosofia, Bren
nand c_ompartilha-a com o artista equatoriano Eduardo Kigman. 

. 9~ ag:t"aCiados são, na_ expressão do júri internaCíoiJii que os 
elegeu, 11artistas que têm consagrado suas vidas à criação perma
nente de expressões artísticas inspiradas nos aspectos sociológicos, · 
históricOs e· mágicos da realidade americana11

• 

o Prêmio Gabriela Mistral ê galardão que se coiiceae anual
mente, de fo~ rotativa, a expoentes das ativida.des culturais rela
ciOnadã.s Aiiterãfura: e _filOsofia; ciênciãs e aries IniiSicai_s;· "ciêD.ciits 
e artes plásticas._ Busca distinguir uma _Ou mais pessoas ou institui
ções em um Estado- Membro da OEA cuja obra tenha contribuí
do para a identificação e enriquecimerito da cultura própria da 
América e de suas regiões, ou, ainda, individualidades culturais, 
pela expressão de seus valores ou pCia assimilação e iiicorporação 
a ela de valores universais da cultura. 

Seus admiradores de há muito, já o sabemos um artista que 
tem lugar assegurado no C?lul?e dos principais da arte _contemporâ
nea, conforme palavras de Jorge Amado em artigo publicado em A 
Tarde, edição de 30 de abril último, intitulado-"Brennand, mestre 
brasileiro". - -

1 orge Amado acentua que a cerâmica de Brennand "é toda 
brasileira na imensa aventura criadora, nada nela é cópia ou imita-
ção". E ainda: ''Brasileira, do barro à concepção, da técnica ao so
nho, do fomo à inventiva, a arte de Brennand nada deve ao que se 
faz em outras plagas". E por isso, conclui o es_critor, Brennand 11é 
tão impOrtante, que, sozinho, proclama a universalidade que de
corre_da_originalidade nacional". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Francisco Brennand, cuja 
obra Ariano Suassuna considerou 1'bela, forte e brasileira11

, nasceu 
_ ~m 1927 em Recife, onde ~ciou estudos de pintura com Álvaro 
Amorim. AperfeiçooU-Se, põ_Steriormerite, na Europa. Disçípulo de 
Lhote e Léger, é artista muitas vezes premiado, tendo sido consa
grado na Bienal de Veneza com o título de "sumo sacerdote11

• 

É autOr de trabalhos murais em edifíciOs de Recife, Salva
dor e outras cidades brasileiras e do exterior. É dele a Batalha de 
Guaratapes;- eXeCutado em cerâmica- e loCalizado na capital per
nambucana 

Em verdade, Brennand é artista extremamente versátil. É, 
em sua singularidade, convergente e múltiplo. Difícil se toma, as
s~ em coo.seqüência, a enumeração de todos os seus trabalhos e 
a classificação dos que apresentam maior importância. 

Ele próprio, em entrevista que coo.cedeu à revista Projeto, 
edição de dezembro de 1988, Menciona alguns de seus melhores 
trabalhos: a Batalha de Griatarãpes, o mui-al que se encontra em 
Miami, o páin:el que se encontra no aeroporto de Recife e o traba
lho realizado no Hospital Aliança, de Salvadqr, tão bem descritp 
por Jorge Amado no artigo que já mencionei. Localizado em Reçi-

1 \ 
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fe, ele destaca também o obelisco na estação central do Metrotec. 
Em São Paulo, lembra um painel no GináSio de Itanhaém, cujo 
tema é AD.chieta. 

A concessão do Prêmio Interamericano de Cultura Gabriela 
Mistral a Brennand é justa e merecida hOmenagem a um artista 
que, segundo CJ abalizado juízo de Jorge Amado, é boje "o princi
pal artista do Brasil, um dos grandes da arte contemporânea". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio)- Concedo a pa-
lavra ao nobre Senador Aluízio Bezerra. -

O SR. ALUÍZIO BEZERRA (PMDB - AC. -PrOOuncia o 
seguinte discurso.)'- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores,-há pou
co tempo, participamos em Quito, nó Equador, do Seminârio Re
gional sobre Biodiversidade, evento organizado pela comunidade 
das nações amazônicas. 

Como Presidente do Parlamento AmazônfcO, tiVemos a 
honra de contribuir diretamente nos debates e preocupações da
quele importante Encontro, do qual as oito nações deritro das 
quais está situado o bioma ama.zônicO-fomos membroS.:. participan
tes. Os debates forain--rlcOs, todOs- eles em tomo de um tema que 
nos toca muito de perto, e é sobre isso que quero, aqui, destacar al
guns elementos. 

Desde a nossa chegada no Equador, tratamos de destacar 
aquela que entendemos ser a preocupação maior qriando tratamos 
de um tema de tamanha magnitude e complexidade como é, atual
mente, o da diversidade biológica da Amazônia. 

Nossos países amazônfcos possuem~ de certa -man"êíra, -uma 
vocação comum, uma singular identidade como defensores da 
mais importante floresta tropical e forinadores- do mãiOr ecossiste
ma natural do planeta. No entanto, _essa região tão grande e de tão 
vasto potencial, apresenta um quadro de extrema miséria e margi
nalidade que é incompatível com aquela realidade natural. Isso se 
choca frontalmente com a inteligência humana. 

Essas forani ãs nosSas priirieiras palavras em Quito; ampla
mente acolhidas e debatidas pela mídia naquele momento. Não te
mos a menor dúvida de que é precisamente esse o grari.de desafio. 
O Seminário sentiu de dentrO esSe desafio. Diante de tanlanha ri
queza (maior banco genético natural do mundo; maior prov'mcia 
mineral do planeta; maior ecossistema mundial), sentimos Clara
mente que nosso dever é o de protegê-la, mas, ao mesmo tempo, 
dela exirairm.Os elementos, contrapartida para o desenvolvimento 
social, ambientalmente sustentado. 

Não podemos permitir que se perpetue o amai fluxo no co
mércio internacional, onde nós apenas -perdemos. Ao mesmo tem
po em que existe o desafio ambiental, existe o premente desafio do 
empobrecimento absurdo dos povos da Amazônia. Pobreza em 
cima da riqueza. O Seminfuio formulou avalia-çõeS -a esse respeito, 
ao constatar que o atual fluxo é de pura sangria : nossos re~os 
genéticos amazônicos estão sendO levados para os países ricos, 
para as m.últis, sem qualquer benefício para os países da Bacia 
Amazõnica A relação que se perpetua é de exploração. 

Essa foi, de certa forma, uma das direções dos debates de
senvolvidos naquele Seminário. Ou seja, ten:iOs que encontrar as 
formas de conservação e uso-da biodiversidade de fauna e de flora, 
isso é inegável. Mas deve ser feito de tal forma.. que haja uma justa 
e urgente contrapartida por parte dos países que dispõem dos re
cursos que nos faltam. Contrapartida que alavanque IiõsSõ progres
so, nossa superação da miséria. Com total respeito- à nossa 
soberania. Como encontrar os princípios, ·as -regras para (ple isso 
aconteça, foi exatâmelite esse -o prOPósito do Seminário. 

Tãnt6 assim, que produziu, ao fmal, um documento bem de
fmido a esse respeito, reiterando os princípiOS-da reciprocidade, da 
via de mão dupla nas relações entre as nações. E não mais cómo 
tem sido até hoje, onde os países ricos (o Grupõ--dos Sete in.dus-

trializados) levam nossas espécies nativas. nossas plantas, micro
oiganismos, levam nossos recursos genéticos com os quais suas 
multinacionais :Produzem medicamentos, cosméticos, alimentos, 
essências, que depois temos que comprar a peso de ouro. E ainda 
por cima, pagando royalties, patentes, por aquilo que saiu das nos
sas florestas ... -

Os mais de 40 parl~s dos oito países amazônicos 
que- debatemos amplamente essas questões, coincidimos plena
mente nesses princípios gerais. Estão todos foxm:ulados no docu
mento rinaL Lã ficou estabelecido que recurso genético amazônico 
é pã.trimônio da comunidade amazôllica Não JXXle sofrer uso co
mercial (entrar no mercado) em detrimento das nações amazôni
cas. Muito menos em desrespeito à sua soberania. Temos que ter 
nosSos próprios bancos genéticos, organizadoS por cada governo e 
cooperando entre si Temo-s qtie j>lanejar e garantir nosso zonea
mento econômico-ecológico. -~ossas leis específicas. E sobretudo, 
o acesso a recurs,os genéticos .PC! parte de terceiros, de_ outros paf
ses, só deve ser J?enD.itido em bases mutuamente benéficas. 

A riqueza genética que e"stá em pauta é incalCulável. S6" 
para se ter uma idéia, basta analisar o quadro abaixo, que aborda 
apenas parte dos elementos que foram divulgados e discutidos no 
Semináiio: 

- 90% da biodiversidade do planeta está nas regiões tropi
cais e subtropicais dos países não-indusliializa.dos. , 

- 40% da economia de mercado mundial se/ baseia direta-
mente em produtos e processos -biológicos. 1 

Dois terços das 35 mil plantas medicinais que .e estima que 
existam no mundo, encontram-se n?S países em desenvolvimento. 

Calcula-se que a pirataria de direitos de patente dos países 
do chamado Terceiro Mundo com relação aos do Norte (industria
lizado) equivale a uns 2,7 bi de dólares. No entanto, a pirataria do 
Norte em relação aos conhecimentos do Sul empobrecido, chega a 
algo em torno de .5 bi de dólares, dos quais 20% é de plantas me
dicinais e o res~te, de recursos glméticos em geral. 

Há previsõéS de que biotecriologia vai moviméri.tar 50 bi de 
dólares só nos EUA, no ano 2000. - - - --- - -

Por exemplo, se os grupos econômicos do chamado Primei
ro_ Mundo querem utilizar nosso banco genético para produzirem 
seus medicamentos, sua biotecnologia que depois nos resulta ca
rísSima, muito be~ mas temos que estabelecer acordos. É preci
so que haja a contrapartida, que pode ser de transferência de 
tecnologia. ou o pagamento de royalties, ou o fmanciamento de 
projetes de interesse para nossos países, e ass:i:m por diante. Se não 
há contrapartida, ê eSpoliação. E se cOntinuar assim, nunca nos be
neflcia.Tem.os da biõtecnologia proçluzida dos_recursos genéticos da 
nossa região. Se quisermos ir mais longe, vamos-cair na questão 
seguinte : p:rr que ·patentear seres viVos, processos biológicos? Por 
que aceitar pa!CD:teamento nesse campo? Esta é uma questão qUe 
y:_em inQuietando; iiô Brasil, vários se tores que estão preocupados 
com o desenvolvilnento nacional. É_tim debate em aberto. 
- Ainda em teimos do Seminário, vale a pena lembrar um 
ponto que lá mereceu destaque: é o próprio Tratado da Biodiversi
dade, assinado na Eco-92, em junho de 1992, quem estabelece 
aquela idéia da jusiá contrapartida. Dentro do espírito de coopera
ção. Nos seus artigos 15, 16 e 19, aquele acordo fala especifica
mente no acessq ·à biodiversidade, desde que em 11condições 
mutuamente conveniadas11

• Por isso mesmo, o SemináriO traba
lhou respaldado pe1a Eco-92. Trabalhou consciente de que- essas 
injustas (e arcaicaS) relações desiguais de troca entre as nações, 
são- inaceitáveis. E que não se venha aqui falar em "modernida
de", em "globalidade". Relação injusta ê relação inJusta, não im
porta a maquiagem. 
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Dentro desse esp{rito, foi que o Seminário procurou defmir 
orientações legais para o acesso à biodiversidade e para sua con
servação e uso. dentro daquele entendimento, ou seja. para come
çar, acesso ã biodiversidade amazônica deve passar pelo total 
respeito à soberania de cada membro da comunidade amazônica_ E 
deve passar também por aquela idéia da ccntrapartida_ a que cada 
nação deve ter direito, para permitir a ex pi oração dos seus recursos 
genéticos. Sendo que neste caso, cada Estado é que deve estabele
cer as formas de acesso, de uso, de cooservação, de manejo. O do
cumento fmal, de Quito, em anexo, é ricó em recomendações mais 
particularizadas nesse campc. E em recomendações válidas para 
uma legislação comum, regional. 

Seria repetitivo citá-las aqui. O importante a ter em conta, é 
que forain concebidas invariavellnente dentro da preocupação da 
justiça social_ e do _respeito às comunidades locais, desde as indíge
nas atê a comunidade maior, de cada pais. E do contexto do Trata
do da Biodiversidade assinado no Rio em 1992. Aliás, esse nosso 
Seminário reiteroo a recomendaÇão de qüe-Os ·EUA deveDl asSinar 
esse Tratado sem reservas. Como foi feito por quase duzentas na
ções. Assinar o Tratado do jeito que está sendo feito pelos Estados 
Unidos, isto é, Pretendendo estabelecer reservas, restrições, ê o 
mesmo que assinar para cumprir apenas a parte que lhe interessa. 
É assinar rasgando. . . _ .. . . . .• 

O Seminário recomendou especialmente aos EUA que aco
lhessem o Tratado integralmente, tal como foi resolvido pela Eco-
92. Não dá para se aceitar que as regras nacionalistas s6 tenham 
validade para os Estados Unidos: eles podem recorrer ao nacio
nalismo para proteger seu poder e sua riqueza. mas quando se tra
ta de países como os da Bacia Amaz&ica -defenderem seus 
interesses -como no caso da biodiversidade -aí aparecem restri
ções, reservas, condicionantes, oP. assim por diante. Não dá para 
funcionar com dois pesos e duas medidas. Se fonnos aceitar qu~ 
funcione assim, nunca sairemos do subdesenvolvimento, da misê-
ria. 

Essas foram as linhas gerais das ccnclusões e recomendaçõ
es do Seminário sobre Biodiversidade. Devem ser levadas adiante, 
discutidas, adaptadas a cada país, levadas_ a cada Legislativo, a 
cada Executivo (através do Tratãdo de Cooperação Amazônica, 
membro ati v o- e essencial do Seminário s-obre Biodiversidade). O 
que não podemos mais é continuarmos em um ritmo que nos põe 
em total descompasso seja com a-magnitude do problema da bio
diversidade no mundo moderno, seja com a urgência de termos, 
nesses recursos biológicos, uma das bases para nosso--desenvolvi
mento sustentado. E socialmente justo. 

Recursos genéticos possuem imeliso valOr ecooômico. Hâ 
quem os chame de "ouro do futuro". Essa economia gira bilhões 
de dólares para países do Grupc dos Sete, por exemplo, muito 
mais desenvolvidos em termos de capacidade de produzir biotec
nologia a partir de recursos genéticos. Eles fazem isso, aproveitan
do o germoplasma amazônico, as espécies natiVas, por exemplO, 
para melhorar variedades cultivadas. E muita$ vezes patenteando 
novas variedades, novos processos biotecnológicos, que é onde 
começa todo o processo de espoliação. -

Cito aqui apenas alguiis dos exemplos a respeito dessa 
questão, e que foraln mencimados no nosso seminário, em Qui
to: 

Em 1990, a Universidade da FI6rida, patenteou um fungo 
brasileiro que é letal para a fonniga vermelha (formiga de fogo). 
Vão ter lucros astronômicos. 

A multinacional Monsanto fmnou um ac.ordo multimilioná
rio com o :Missionary Botanical Garden.para coletar amostras. vi
vas no Hemisfério Sul. Essa é outra rotina que tein iedundádo em 
prejuízo para nações como as amazônicas. Estão levando embora 

-espécies nativas, além- do milenar conhecimeDio indígena sobre 
plantas medicinais, sobre essências, tudo. 

No ano passado, 1993, uma corporação americánà requisi
tou patente de uma espécie de algodão nativo do Peru que possui 
intensas cores naturais que chegam até o lilás. 

A fmna Agrocetus jâ patenteOu dezenas de variedades de 
algodão do Terceiro Mundo. Como se sabe, o mercado mundial de 
algodão faz circular bilhões de dólares. 
- São exemplos claros de relações econômicas injustas. É 
preciso ir fundo nesse debate. E nossa recomendação vai no senti
do de que essas discussões, realizadas no âmbito do Parlamento 
A:mazônico sejam levadas adiante. E aprofundadas. Não se pode 
c;leixar esse 9ebate em suspenso. Menos ainda quando tramita no 
Congresso Nacional, projeto de lei relativo a patenteamento de se
res vivos, por exemplo, e que tem tudo a ver com o que foi abor
dado por aquele Seminário. 

Em s~guida àquele evento de Quito, tivemos várias reuniõ
es de trabaJho e visitas. Estivemos junto às auioridade.s :de vários 
países da região, com quem ftzemos contactos e reuniões proveito
sas. Dentre outros, contactamos diretamente com o presidente da 
Assembléia Nacional (Ciimara dos Deputados) , o ministro das 
Relações Exteriores, e presidentes das Comissões de Meio Am.: 
biente, e de Relações Exteriores, todos do Equador. No Peru, esti
vemos com o presidente e vice-presidente da Comissão de 
Relações Exteriores; e na Bolívia, coin o Presidente da República, 
o Presidente do Congresso Nacional (que ê Vice-.Presic;lente da 
República), com o Presidente da Ciimara dos Deputados e o Mi
nistro das Relações Exteriores. 

Através de reunião oficial, de um dia, definimos também a 
pauta e outros elementos de organização da próxima Assembléia 
do Parlamento Amazônico, a ser realizada em junho próximo, no 
Equador. Nessa Assembléia (será a VI AsseinQlêia do nOsso Parla
rileJ;lto) trataremos de aprofundar e encaminhar as c_onclusões e reR 
c01nendações · do Seminário sobre Biodiversidade. É c()lll esse 
processo _que _estamos comprometidos. E, nesse momento, estamos 
em plena fase preparatória daquele próximo evento~ _Como_ sem
pre, dentro daquela preocupação mais profunda que nos motivou 
desde o nosso primeiro mandato: integração latino-americana, in
tegração de todos os países da comunidade amazôniCa, com base 
num desenvolvimento que s6 merece esse nome se tiver como 
meio e como fnn, a JUSTIÇA SOCIAL. Portanto, o fnn dessa bru
tal desigualdade que arueaça nosso próprio futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ALUf
ZlO BEZERRA EM SEU DISCURSO: 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Nada mais ha-
vendo a tratar, está encerrada a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 17h20min.) 

TALLER REGIONAL SOBRE BIODIVERSIDAD 
AMAZONICA DELPARLAMENTO AMAZONICO 

Acta final 
El Parlamento Amazónico, reunido en la ciudad de San 

Francisco de Quito dei 22 a! 24 de Febrero de 1994, con la partici
pación de la Secretaria Pro Tempore dei Tratado de Cooperación 
Amaz6nica y expertos de los países miembros, en _cumplim.iento 
de Ia Resolución V/31/Comisión I y Ia Resoiución V/51/Comisión 
N, emanadas de Ia V Asarublea Ordinaria (Brasilia, Mayo de 
1993), después de aualizar exhaustivaruente los aspectos relacio
nados coo. la biodiversidad amazónica y la necesidad de coordinar 
accicnes legislativas para la conservación y aprovechamiento sus
tentable de Ia misma_ y contribuir a Ia promulgación de legislacio-
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nes relativas a la biodiversidad en los países de la región, ha lega
do a las siguientes conclusiones y recomendaciones: 

1.0 conclusiones 
1. La diversidad biológica constituye una de las característi

cas más resaltantes de la región amazfuica por la alta varieda.d de 
especies de flora, fauna y microorianismos; la diversidad de eco
sistemas, y Ia variabilidad de los recursos genéticos presentes._ 

En esta extensión de territcrio, compartidã. por los Países 
Miembros dei Parlamento Am.az6nico, existem más de 60.000 es
pecies de plantas superiores; ai menos 2,5 m.illones de especies de 
artrópodes; más de 2000 especies de peoes; cerca de !.500 espe
cies de aves, y unas 300 espedes de mamiferos, además de un nú
mero resaltante de anfíbios, reptiles, y microorganismos, aún 
conocidos cn forma escasa. 

2. Los recursos biológicos de la región amazónica son de 
indiscutible importancia económica actual. tanto para el autoabas
tecimento de las poblaciones humanas de la región como para la 
econonúa de los países. 

Las poblaciones humanas amazónicas, especialmente indí~ 
genas, dependen en alto grado de los recursos biológicos para su 
autoabastecimento de alimentos (pesca, caza, alimentos vegatales), 
medicitias (plantas medicinales), energi.ã. familiar (leiia), agrofores~ 
tería y otros productos (construcci6n. cosméticos, abonos, pestici
das naturales, utensílios, tintes y colorantes, etc.). 

Asimismo,los recurso de la biodiversidad son trascendenta
les para la economia de los países, tanto a nível nacional, regional 
y mundial como para la exportaci6n, eSpeciãiiD!imt~ en lo referente 
a la producci6n agrlcola y forestal como para la obtención de pro~ 
duetos de los ecosistemas acuáticos, especialmente piscícolas, y de 
los bosques. 

3. La región amazónica es, asimismo, depositaria de impor
tantes re_cursos genéticos de plantas útiles y sus variedades, m.u~ 
chas de las cuales se han extendido ampliamente a otras regiones 
tropicales dei mundo (yuca o mandioca, achiote, caucho, camote o 
batata dulce, ananás, mani, etc.), mientras otras sólo se encuentran 
en áreas muy localizadas do la región. ~. _ 

Estos recursos genéticos son conservadOs mayormente por 
las poblaciones locales, especialmente indígenas, que las conser
van y tienen conocimientos sobre las mismas de gran importancia 
para el desarrollo futuro. 

4. Los recursos de la diversidad biológica ãmai6nica tam~ 
bién constituyen_ un potencial enorine para el desarrollo sustenta~ 
ble futuro de la región en base a nuevas alternativas de uso, 
especialmente en lo referente a los recursos genéticos, las plantas 
medicinales, y los microorga:n.ismos, sin dejar de lado otras posibi
lidades como el ecoturismo; la acuicultura, en base a las especies 
nativas; Ia cria de animales para diversos fmes, y el manejo fores
tal, entre otros. 

Los recursos biológicos (plantas, fauna, microorganismos) 
ofrecen posibilidades importantes para el desarrollo futuro por el 
alto número presente en la región; las plantas medicinales y los co~
nocimentos etnobotánicos existentes, y el Creciente interés mun
dial ai respecto para: la obtención de nuevos fármacos para la cura 
de enfermedades a nivel mundial y regional. 

Los recursos genéticos ofrecen pósibilidades concretas para 
mejorar la productividad agroforeslal, y recuperar las tierras degra
dadas de la región. 

Los microorganismos (hcngos, bacterias, virus y otros), aún 
escasamente conocidos, ofrecen un inmenso potencial para Ia agri
cultura y para procesos industriales en los países de la región, es
pecialmente en lo relacionado al control biológico de insectos, 
plagas, vectores de dolencias y plantas daiiinas; processos fermen~ 
tath,os y fijaciOO. y(o solubiliza.ci9n de nUtrientes. 

S. El desarrollo científico y tecnológico alçanzado por los 
países, a través de sus instib.lcibnes públicas y privadas, ofrece una 
amplia 1 concreta posibilidad para una cooperación e intercambio 
a nivel regional entre los países y para beneficios mutuos. 

6. De igual forma, se hace necesaria la cooperaci6n interna
cional entre y los países de la región los extraregionales en ciencia, 

__tecnologia y aspectos relacionados con la conservaci6n, siempre 
resguardando la soberania y_los_ intereses de los países de origen 
de los recursos biológicos. 

7. Los países de la regióJ:l iii::Uazónica han realizado esfuer
zos m.uy signifiCativos en la Iegisl.adón para la conservación y el 
aprovechamiento de los recursos biológicos, tanto con la aproba~ 
ción de convenios y tratados int(!macionales como en legislaciones 
esPecíficas naciOnales al respecto. 

sm: _enihaigo, poco Sé ha hecho para ejercer el derecho so~ 
berano de cada Estado de regular el acceso a sus recursos biológi~ 
cos; para beneficiarse de las tecnologías de conservación y de los. 
resultados derivados de las tecnologias basadas en recursos bioló
gicos, especialmente genéticos, Tampoco para adequarse a la Con
vención de Divesidad Biológica, que establece claramente la 
responsabilidad de cada paí•. 

8. Se ha podido constatar que los países de la región tienen 
una alta dependencia de recursos genéticos externos, que sustentan 
las actividades agrícolas, pecuarias y forestales, además de proce
sos industriales. Esta realidad implica el mantenimiento de -un flu
jo constante de -accesos genéticos ã nível mundial, sin detrimento 
de establecer mecanismos que impliquen beneficies para los países 
de origen de estos recursos, con respecto a materiales genéticOs 
novedosos. · ----=- • -· - -'--

9. Uri aspecto importante a tenerse en cuenta es la conserva~ 
ción y el rescate de los conocimientos de las poblaciones locales, 
especialmente indígenas. Para lograr esto será necesario imple~ 
mentar estrategias nacionales de coof)eración mutu3. entre estas po
blaciones y los organismos oficiaJes ~sponsables de los recursos 
biológicos. 

10. Finalmente, se reitera que los recursos naturales autóc~ 
tonos en general y los de la diversidad biológica en particular, es
pecialmente los genéticos, son patrinlbnio soberano de cada 
Estado. 

· Esta indíscutible soberania Implica una altã. responsabilidad 
por parte de cada Estado para, por una parte, conservar los mis
mos, y, por otra parte, implementar alternativas científicas y tecno~ 
lógicas para el desarrollo económico, social y ambiental en base a 
esos recursos. 

20 Recomendaciones 
2.1 Principies Basicos 
1. Los recUrsos genéticos provenientes de los países miem

bras dei Parlamento Amazónico son patrimonio nacional de cada 
uno de ellos, y su·utilización sustentable debe favorecer priorita~ 
riamente el desarrollo socio-económlco y científico~cultural de los 
países de la región. 

2 Los países miembros dei Parlamento Amazónico realiza
rão. las acciones ri.ecesarias paTa que· cada país cu ente en un futuro 
inmediato con bancos de genes de recursos autóctones. 

3~ Los países miembros -dei ParlaJllento Amazónico deben 
impulsar la utilización, Ia adaptación y la creaci6n de normas na~ 
cionales necesarias para que en un corto plazo los países, que ha~ 
gan uso de los recursos genéticos autóctones, ac-cedan a ellos en 
términos mutuamente beneficiosos, como la transferencia de tec~ 
nologia y el fmanciamento de proyectos en los países de origeD., 
entre otros mecairlsmos. 
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4. Los miem.bros dei Parlamento Amazónico promoverán la 
cooperación y transfereb.Cia de tecnologias relativas a la biodiver
sidad. 

5. Los miembros dei Parlamento Amazónico deben estable
cer un sistema efectivo y permanente" ae cOnsllfta, coo el objeto de 
coordinar posiciones conjuntas para Ia utilización en térmirios mu
tuamente acordados de los recursos biológicos ante su extracción 
por parte de terceros países, con la participación de la comunidad 
científica nacional. 

6. Los miembros de Parlamento Amazónico se comprome
ten a adoptar las normas necesarias para la adecuada conservación, 
protección y comercialización de sus recursos biológicos, así 
como de las especies de carácter s~lar y de las_muestras sufi
cientemente representativas de los diferentes tipos de ecosistemas. 

7. Los Parlamentos de los Países Amazónicos- fortalecerán 
los canales de cooperación interparlamentaria y vinculación con la 
Secretaria Pro Tempore del Tratado de Cooperación Amazónica 
con el objeto de contar con la asesotia técnica necesaria para la 
conservación y uso de la biodiversidad 

2.2 Legislaciones cl,e los paises amazónicos y acceso a los 
recursos de la biodiversidad 

1. Los objetivos de las legislaciones de los países miembros 
deben ser los mismos dei Convenio sobre la DiVersidad Bio~ógica, -
adoptado en Rio·de Janeiro e.D.junio de 1992. Estes son la conser
vación de la diversidad biológica; la utilización sostenible de sus 
componentes. y la participación jUsta y eqliita:tiVa êiJ lOS 'benefícios 
que se deriVen de la utilizaci6n de los recursos genéticos, median
te, entre otras cosas, un acceso adecuado a esos recursos y ·una 
transferencia apropiada de las tecnologias pe-l'tinentes, tenieD.dO en -
cuenta todos los derechos sobre esos recursos y a esas tecnologias, 
así como mediante uma fmanciación propia. siri pe-rjultio de la fi
nanciación internacional. 

2. En cuanto a la conservaci6n y uso de la diversidad bioló
gica, esta implica, entre otras, ácdones coni.o: · 

a) El diseiío de políticas ambientales con estrategias, planes 
o programas para la conservación y utilización sustentable de la 
diversidad biológica, e integrai estas consideiaciones en los planes 
nacionales de desarrollo. 

b) El fomento de acciones de conservación de recursos ge~ 
nétic_os de especies, prioritarias en áreas naturales protegidas y 
fuera de ellas, con el consecuente reconocimiento legal para tales 
áreas. - -

c) El desarrollo de programas de educaci_ón ambiental para 
la población, 

d) EJ centro! de riesgos derivados de la experirnentación, 
utlización y liberación de organismos vivos niodificados genética~ 
mente. 

e) Fomentar alternativas para la producción sustentable de 
las especies útiles y promisorias amazónicaS únnO una base de 
producción económica, social y ambiental, a fm de evitar la extin~ 
ción y la erosi6n genética. . - - · 

f) Estudio y registro de los conoci.mientos. innovaciones y 
prâcticas de las comunidades indígenas y locales, pertinentes para 
la ccnservación y utilización sustentable de lá diversidad biológi · 
ca. 

Promover la protección adecuada a los pueblos amazónicos 
minoritarios y Sus corioci.mientos, como ai mismo tiempo la capa~ 
citación de miembros de las Comunidades indígenas, con fmes de 
fortalecer y difundir los conocimientos tracionales sistematizados 
cientificamente, sobre la consetvación de los recursos naturales y 
dei medio ambiente. Esta acción ofrecerá poSibilidades concretas 
de cont.rol del uso de los recursos; así como, de cooperaci6n hori-

" ...... - --

zontal entre los pueblos locales y los organismos de ciencia y tec
nologí.a, que ha sido hasta el momento poco aprovechado para be
neficio de los países y de la comunidad regional. 

g) Fomentar la formación de recursos humanos. 
h) Promover la investigación científica en sus países de ori

gen y la generación y transferencia de tecnologías apropiadas a os 
mismos. 

i) Fomentar la protección de las especies amenaz.a.das en 
base a los distintos medios a disposición, tanto ''in situ" como "ex 
situ". 

j) La elaboraciôn de inventaries biológicos. 
3. Con relación a Ia utilización sustentable de los compo· 

nentes de la diversidad biológica, se deberán adoptar medidas para 
evitar o reducir al mínimo los efectos adversos para la mi~ma. 

4. La participaci6n justa y equitativa en los beneficies que 
se deriven de la utilización de los recursos genéticos debe ser de 

-competencia exclusiva de los Estados, e implica entre otras cosas, 
un acceso adecuado a esos recursos y una transferência apropiada 
de tecnologias pertinentes, teniendo en cuenta todos los derechos 
sobre esos recursos, especialmente: 

a) No limitar la explotación comercial de los recursos gené· 
ticos, --sino mas bien promover la misma en base al respeto de la 
propiedad intelectual sobre productos: o procesos biotecnológicos, 
salvo las previsiones qUe en tal sentido contemplenlas leyes espe
ciales sobre dicha materia. 

b) Prever en todo caso en los acuerdos que se suscriban al 
efecto las ccntraprestaciones y, ensu caso, las rega1ías justas para 
la contraparte nacional por la explotaci6n mundial de productos y 
procesos provenientes de recursos genéticos nacionales. 

5. Las legislacioues deben prever sanciones para reprimir 
acciones en contra de la diversidad biológica. 

6. Los Estados, en la regulación dei acceso a sus recursos 
genéticos, buscarán que se establezan claramente, entre ot.ros ele
mentos, los siguientes: 

.a) Los recursOs a los que se pueda acceder. 
h) Los beneficies qUe se piledan obtener por la recolección 

de muestras. 
c) La distribucióo de estes beneficies ai interior de cada 

país. 
d) Las limitaciOiies para un uso ambientalmente adecuado 

de los recursos. 

e) Las li.mitaciónes a establecerse parã. efCaso de -lãs espe~ 
cies amenazadas o en peligro. 

t) Los derechos de propiedad intelectual o análogos a reco
nocerse, y los derchos eventuales de participación o coautoría de 
los investigadores nacionales. 

g) La forma en que se compartirán los resultados de las in-
vestigaciones. -

h) La forma de acceso a las tecnologias aplicadas sobre di
chos re_cursos. 

I) Las autorizaciones, permisos o licencias que se requieran 
para la recolección. 

7. Los Estados deben establecer los lineamientos y mecanis
mos que les permitan negociar en forma favorable '1as condicio
nes mutuamente convenidas", a que se refieren los Arts. 15, 16 y 
19 de Ia Convención de Diversidad Biológica. 

2.3 Conservacion de los recursos geneticos 
La responsabilidad y la soberanJo reconocida a los Estados 

por la Convención de Diversidad Biológica en relación a los recur
sos biológicos los obliga a tomar iniciativas que tiendan a conser
var "in situ" y a preservar "ex situ" los recursos genéticos. 
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Para este es urgente la i.mp1ementaci6n de reservas genéti- 2.6 Otras recomendaciones 
cas en Ias áreas de ocurrencia de alta variabilidad genética de espc- EI Parlamento Amazónico recomienda y urge a1 Congreso 
cies prioritarias o centros de endemismos, y de bancos de de los Estados Unidos de América a ratificar Ia Convención de Di
gennoplasma que preserven la variabilidad genética de especies de versidad Biológica sin reservas, en observancia al Art. 37 de la 
valor actual o potencial, de fundamental importancia para Ia sus- misma.. reiterando la exhortación contenida en Ia Resolución 
tentabilidad de la producción industrial y agroforestal. V/33/Comisión I del Parlamento Amazónico. 

La adminstración de los recursos genéticos debería estar a 3.0 Agradecimientos 
cargo de una autoridad gubemamental autónoma, con una_amplia El Parlamento Amazónico expresã su agr:adeci.miento a_ .as 
base de coordinación e integraciál nacionales. -- - siguientes instituciones, por haber hecho posible Ia realización' dei 

2.4 Justicia social mismo: 
Las concesiones para explotación, investigaci6n y explora- L AI Honorable Congreso de la República dei Ecuador. 

ci6n con fmes de desarollo económico de recursosD.atorã.les en ge- 2 A la Secretaria Pro Tempore dei TratadO de_Coo_Feración 
neral y de recun;os biológicos en particular en la Amazonia deben Amazónico. · · 
condiciooarse estrictãinente a las normas de justicia sociaJ y ai fiel 
cumplimiento de las leyes vigentes. en respeto a sus ancestrales e 
inallenables derechos que detentan en relaci6n a las áreas que tra
dicionalmente ocupan·. 

2.5 Otros instrumentosjuridicos internaclonales 
1. Se hace necesario adecuar la Decisión 345· dei Acuerdo 

de Cartagena a los princípios· estipulados en la Convenci6n de Di
versidad Biológica, especialmente en lo concemiente al acceso a 
los recursos de la biodiversidad y ai_Nspeto a los derechos y bene-
ficies de los países de origen. -

2. Es de urgente necesidad integrar esfuerzos y establecer 
mecanismos de coordlnación en Ia elaboración dei Régimen Co
mún sobre Acceso a los Recursos Genéticos y Garantía a la Biose
guridad a que se refiere la Tercera Pisposición Transitori'!. _de la 
Decisión 345 del Acilerdo de Cartagena, entre los Paises Miem
bras de este y de la región. miembros del Tratado de Cooperaci6n 
Amazónica y del Parlamento Amazónico. 

z.>. r.& B.i':~"'<?- 1 5':>'-( 

3. AI Programa de las Naciones Unidas para· el Desanollo 
(PNDU). 

4. A la Comisión Ases ora Ambiental de la Presidencia de la 
República dei Ecuador. 

5. A los medios de comunicación dei Ecuador. 
6. A los ex pertos de los países participantes. 
Firmado en la Ciudad de San Francisco de Quito el 24 de 

Febrero de 1994. Sendor Aluizio Bezerra - Presidente de Parla
mento Am.azónico, Senador Hans Dellien Salazar - Vicepresi
dente del Parlamento Amazónico, Dip. Angel Nuoez -
Vicepresidente del Parlamento Amazónico, Cong. Genaro Col
chado A. - Vicepresidente dei Parlamento Amazónico. Djp. Ra
fael Rodriguez A. - Vicepresidente dei Parlamento Amazónico, 
Dip. José Dutra - Vicepresidente dei Parlamento Amazónico e 
Lic. AJejandro Martinlz U. ~Secretário Ejecutivo dei Parlamento 
Amazónico. 

Se inaugurá seminario de Parlamento Amazónico_ 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Nada mais Ha
vendo que tratar, está encetTada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h20min.) 

ATOS DO PRESIDENTE 
ATO DO PRESIDENTE N" 211, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da ComissãO Diretoi:a 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo_ em vista o que consta <lo Pro
cesso n° 006.912/94-0, resolve aposentar, voluntariamente, o ser
vidor LEONARDO CORDEIRO DA ROCHA, Técnico 
Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo Nível 
IT, Padrão 30, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos ter
mos do artigo 40, inciso ill, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso ill, 
alínea a, 67, e 250, da Lei n° 8.112, de 1990, bem assim com os 
artigos 34, § 2", e 37; da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com pro
ventos integrantes, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 212, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compet,ência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação _de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo OJll vista o que cousta dO Pro
cesso n° fJJ7.574'94-0, resolve aposentar, voluD.tariamente, o -ser
vidor RONALDO BAYMA ARCHER DA SILVA, Assessor 
Legislativo, Área de Assessoramento Legislativo, Nível ill, Pa
drão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos de 
artigo 46, inciso ill, alínea a, da Constituição da República Fede
rativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso m, alínea 
a, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, bem assim coru os artigos 34, § 
2"; 37; e 38, da Resolução (SF); n• 42, de 1993, coru proventos in
tegrais, observado o disposto no ~artigo 37, iriêiso XI, da Consti-
tuição Federal. ~ 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 213, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que cousta do Pro
cesso n° 007.387/94-6, resolve aposentar, voluntariamente, o ser
vidor MANOEL ALVES DE ARAÚJO, Técnico Legislativo, Área 
de Apoio Técnico ao Processo Legislativo Nível TI. Padrão 30, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termas do artigo 40, in
ciso ill, alínea a, da Constituição da República Federativa doBra: 
sil, combinado com os artigos 186, inCiso m, alínea a, e 67, da Lei 
n• 8.112, os 1990, bem assim com os artigo$ 34, § 2"; 37 e 41, da 
Resolução (SF), n• 42, de 1993, com proventos integrais, observa
do o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 214, DE 1994 

O Presidente do_ Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo-Ato dã. Comissão Diretora 
n• 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro--

cesson° 007.903/94-4, resolve aposentar, voluntariamente, a servi
dora FRANCISCA VILMA CARVALHO MANDEITA, Técnico 
Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível 
ll, Padrão 30, do Quadro de _Pessoal do Senado Federal, nos ter
mos do art. 40, inciso m, alínea c, da Constituição da Repúblicà 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, inciso- DI, alí
nea c; 193, e 67, da Lei D0 8.112, de 1990, bem assim com os arts. 
34, § 2", e 37, da Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço, observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- S_enador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 215, DE 1994 
O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 

em confotmidade com a delegação de competência que lhe foi ou
torgada pelo Ato da Comissão Diietora n° 2, de 1973, e tendo em 
vista o disposto no§ 2° do art. IS da Lei n° 8.112, de 1990, resolve 
excnerar ADILSON DE ALME!pA VASCONCELOS do cargo 
de Têcnico Legislativo, Nível II, Area de Apoio Técnico Adminis
trativo, Especialidade de Datilografia, Padrão 16, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, para o qual foi nomeado pelo Ato do 
Presidente n° 12, de 1994, em vi.rnlde de não haver cumprido o _ 
prazo previsto para entrar em exercício, de acordo com ~o disposto 
no §I" do art. 15 daLein" 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena., Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 216, DE 1994 

ú -Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições; 
em conformidade com a delegação de competência que lhe foi Ou~ 
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n° 2, de 1973, e de acordo 
com o § 6° do art. 13 da Lei n° 8.112, de 1990, resolve tomar sem 
efeito a nomeação de CÁSSIO ,MURILO ROCHA para o cargo de 
Técnico Legislativo~ Nível ll, Area de Polícia, Segurança e Trans
porte, Especialidade de Transporte, Padrão 16, do Quadro de Pes
soal do Senado Federal, constante do Ato do Presidente n° 79, de 
1994, em vi.rnlde de não haver cumprido o prazo previsto para 
posse no referido cargo, de acordo com o disposto no art. 13, § 1°, 
da Lein• 8.112; de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 217, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação·de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
D0 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n° 003.495/94-9, resolve aposentar, voluntariamente, o ser
vidor NEWTON CASTRO, Técnico Legislativo, Área de Polícia, 
Segurança e Transporte, Nível n, Padrão 30; do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso ill, alínea a, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 186, inciso m. alínea a, 67, e 192, inciso n. da Lei n° 
8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2", 37, e 39 daRe
-solução (SF) n° 42, de 1993, com proventos integrais, observado o 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N" 95, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar~-de confoiniidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
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n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo eril ViSta o que consta do Pro
cesso n° 002768/94-1, resÕlve aposentar, voluntariamente, MA
RIA DE GUADALUPE COSTA TEIXEIRA, Assessor 
Legislativo, Área de Assessoramento Legislativo, Nível m, Pa
drão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do 
artigo 40, inciso ill, alinea c, da Cc:initituição da República Fede
rativa do Brasil, combinado com os artigos 186, inciso m. alínea 
c, e 67, da Lei n• 8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 
2•, 37 e 38, da Resolução (SF) n• 42,-de 1993, com proventos pro
potcionais ao tempo de serviço, obsCIVado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 8 de março de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*)Republicado por haver sai do com incorreção no DCN n. de 10-3-94. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N" 98, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do pro
cesso n° 002912/94-S, resolve aposentar, voluntariamente, LIDI
CE B01ELHO VIANNA, Analista Legislativo, Área de Apoio 
Técnico ao Processo Legislativo, Nível ill, Padrão 45, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 40, inciso ID, 
allnea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, com
binado com os artigos 186, inciso Til, alínea c, e 67, da Lei n° 
8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2•; 37, e 41, da 
Resolução (SF) n• 42, de 1993, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da 
Couslituição Federal. 

Senado Federal, 8 de março de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente 

(*)RepublicadoporbaversaídOcoin incorreçãonoDCN ll. de 10-3-94. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 105, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas abribuiçõ
es, em ccnformidade com a delegação de competência que Jhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n• 2, de 1973, de acordo 
com a Resolução do Senado Federal n• 42, de 1993, e com o Ato 
da Comissão Diretora n° 53, de 1993. resolve nomear ADEMAR 
FERREIRA GOMES para o cargo de Técnico Legislativo, Nível 
n, Área de Apoio Técnico Administrativo, Especialidade de Dati
lografia, Padrão 16, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, em 
Virtude de aprovação em concurso público, homologado pelo Ato 
do Presidente n• 448, de 1993, publicado no Diário Oficial da 
União, Seção I, de 1 O de setembro de 1993. 

Senado Federal, 9 de março de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*) RcpubUcado pa- hllVer5tddo oom incorn:ção no DCN H, de 10.3-94. 

(*) A TO DO PRESIDENTE N' 181, DE 1994 

O Pres.idente do Senado Federal, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com a competência que Jhe é conferida 
pelo artigo 6°, 2•, da Resolução n• 42, de 1993, resolve: 

Art. I • Desiguax os servidores ESPEDITO MARQUES DE 
AZEVEDO, Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Pro
cesso Legislativo, Especialidade Processo Legislativo, Nível ID. 
Matricula 1784, e, na sua ausência, SYL VIO VIEIRA PEIXOTO 
NETO, Técnico Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo 
Legislativo, Especialidade Processo Legislativo, Nível IT, Matricu
la 4073, para substituírem o biretor da Subsecretaria de Adrnirlis-

tração Financeira, durante os seus impedimentos legais e even
tuais. 

Art. Z' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Ato do Presidente n• 567, de 1993~, e demais disposi-
ções em contrário. ~ 

~ Senado Federal, 26 de abril de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*) Republicado per haver saído com incctTeç.ões no DCN fi. de 27-4-94. 

ATO DO PRE8J:DEN:rE N" 1§6, DE 1991 

Que aposentou CÂNDIDA MEDEffiOS MA
RIZ, Analista Legislativo, ~lasse "t•", Padrã~ L 

APOSTIT.:A 

Fica alterada a funruUDentaçã~ l~gal do presente Ato: p.;,a 
conc_eder a aposentadoria a partir de 12-12-90, com efeitos fman
ceiros a partir de 1 •-1-91. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 185, DE 1991 

Que aposentou OSW ALDO SOARES, Técnico 
Legislativo, Classe "Especial", Padrão m. 

APOS1TI.A 
Fica alterada a fundamentação legal do presente Ato, para 

conceder a aposentadoria a partir de 12-12-90, com efeitos fman
ceiros a partir de 1°-l-91. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. - Senador Humberto 
Lucena, Presidente, 

ATO DO PRESIDENTE N" 674, DE 1991 

Que manteve aposentado PAULO ROBERTO 
~ PENIDO ~YRES, Analista Legislativo, Classe 'Es

pecial", Padrão llL 

APOSTILA 
No presenle Ato, onde se lê: "com as vantagens da Resolu

ção SFn° 21, de 1980, a partir de 7-5-91",Ieia-se: "com as vanta
gens daRes. SFn• 21, de 1980, a partir de 24-5-90." 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' ll8, DE 1992 

Que aposentou VALDIR MOURÃO, Técnico 
Legislativo, Classe "Especlal", Padrão m 

APOS1TI.A 
Fica alterado o fundamento legal da concessão de aJX>senta

doria a que se refere o presente ato, pára -incluir a Resolução SF n° 
42/93. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. · · 

ATO DO PRESIDENTE N' 117, DE 1994 

Publicado no DCN, Seção II, de 15 de março 
de 1994, que aposentou a servidora DULCE CAM
PELO FAUSTINO. 

APOSTILA 
Fica alterado o fundamento legal da concessão de aposenta

doria a que se refere a presente Ato. para incluir o artigo 192, inci
so!, da Lei n• 8.112, de 1990. 

Senado Federal, 19 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lu~na, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE N' 124, DE 1994 
Que aposentou JOSÉ FAUSTINO DA COSTA, Técnico 

Legislativo, Nível n, Padrão 30. 

APOSTILA 
Fica alterado o presente Ato de aposentadoria p~a excluir 

da fundamentação legal o artigo 41 da Resolução SF n' 42, de 
1993, e incluir o art. 193 da Lein•8.112, de 1990. ·· 

Senado Federal, 19 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*)ATO DO DIRETOR-GERAL N' 25, DE 1994 
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição · 

'que lhe foi conferida pelo art. 1 O do Ato do Presidente n' 252, de 
1993, e tendo em vista o que consta do Processo n' 002.010/93, re
solve homologar, para fms do disposto no artigo 20 da Lei n° 

8.112, de 1990, a avaliação de desempenho dos seguintes servido-_ 
res em estágio probatório: 

• 'd Nome dQ(a) Sem o!( a) Matricula Média Fina! I 
Elaine Ricevich Bastos de Oliveira 04.632 188 

Carlos Alberto de Almeida 04.631 188 

Flávio Antônio da Silva Mattos 04.638 188 

Marilena Chiarelli 04.647 188 

Senado Federal, 8 de março de 1994. - Manoel Vilela de 
Magalhães, Diretor-Geral. 

(*)Republicado porhaver-saídocomincorn:ção noDCN n, de 10..3-94. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 3' REUNIÃO, EM 27 DE MAIO i> E 1994 esterilização, e outras prãticas discriminatórias, para efeitos admis-
1.1 - ABER1VR.A sionais ou de permanência da relação jurídica d_e trabalho, e dá ou-
1.1.1 -Comunicação da Presidência ~ providências. 
Inexistência de quorummfnimopara·a abertUra da sessão. __ _ ~Projeto de Lei da Câmara no 84, de 1994 (n° 1.888/91. na 
1.2-ENCERRAMENTO Çasa de oti_gem), que regulamenta o parágrafo 3' do art. 226 da 
1.3- EXPEDIEN'IE DESPACHADO Constituição Federal. 
1.3.1- Mensagens do Presidente da República -Projeto de Lei da Câmara n• 85, de 1994 (n' 3.895/93, na 
Submetendo à deliberação do Senado Federal a ~scolha de Ca_sa de origem), que altera o artigo" 73 da Consolidação das Leis 

nome indicado para cargo cujo provimento depende de s_ua prévia do trabalho, mudando o valor do adicional notumo. 
aquiescência: - Projc;to de Lei da Câmara n° 86, de_l994 (n° 3.913/93, na 

N" 191, de 1994, (n' 374/94, na origem), de 23do corrente, Casa de origem), que altera o artigo 841 da Consolidação das Leis 
referente à indicação do Senhor Tenente-Brigadeiro-do-Ar Carlos do Trabalho- CLT. 
Almeida Baptista, para exercer o cargo de_ Miriistro do Superior -Projeto de Lei da Câmara n° 87, de 1994 (n° 3.922/93, na 
Tribunallvfilitar, na vaga reservada a Oticíal-General_da Aeronáu- Casa de origem), que institui regime especial de trabalho para jo
tica. vens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a permanência. na edu-

~ 192, de 1994 (n° 375194, na origem), referente-ª- indica- cação básica do Sistema Nacional de. Educação. 
ção do Senhor Be.mardo Pericás Neto, 1\.finistro_de Primeira Classe --Projeto de Lei da Câmara n° 88, de 1994 (n° 2.938/92,_na 
da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente com a função de Câmara dos Deputados), que dispõe sobre o Estatuto de Advoca
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica, exerCer a função cia é a Ordem dos Advogados do Brasil- OAB. 
de Embaixador do Brasil junto ao Grão Ducado de Luxemburgo. .,-.Projeto de Decreto Legislativo n° 41, de 1994 (n° 361193, 

N•' 193 a I%, de 1994 (n"s 376 a 378194, na Origem), de 23 na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis
do corrente, comunicando o recebimento das Mensagens SM n°s são à Mattos, Andery f'i Santos Ltda.., pam explorar serviço de_ ra-
87, 105 e 106/94. - --- - - - ---- - diodifu_são sonorae:p1freqüência moâuladana cidade de Itarantim, 

N" 196, de 1994 (n• 379/94, na origem), de 23 do corrente, · Estado da Bahia. 
comunicando o recebimento da Mensagem CN n° 100/94, que par- - Proje_to de Decreto Legislativo n° 42, de 1994 (n° 357/93, 
ticipava a aprovação da Medida Provisória n° 473, de 1994. na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 

N° 197 e 198 de 1994 (n° 380 e 381194. na origem). de 23 defei.ida à Rádio Record S/ A para explorar serviço de radiodifusão 
do corrente, comunicando o recebimento das Mensagens CN noS de sons e imagens (televisão) na cidade de São Paulo, Estado de 
101 a 105/94, que participavam ter-se esgotado, sem deliberação São Paulo. 
final do Consresso Nacicnal o prazo para apreciação das Medidas 1.3.3- Oficio 
Provisórias n 466 a 470, de 1994. Ofício n° 460/94, de 23 do COITente, do Presidente do Su-

N"' 199 a 216, de 1994 (n"' 383 a 400/94, na origem), de 24 premo Tribunal Federal, comunicando o deferimento do Mandado 
do corrente. comunicando o :requé:rir:nen:to-das Mensagens SM noS de ln junção n°2()..4/400. 
92 a 104, 107 a 21 I, de 1994. 1.3.4- Avisos 

1.3.2- Ofícios do Sr. 1° Secretário da Câmara dos De- Aviso n° 357/94, de 24 do corrente, da Presidente do Tribu-
putados nal de Contas da União, encamlnhando relatório das Atividades 

Encaminhando à revisão do Senado Federal, autógrafos daquele Tribunal, ~ferente ao 4° tririiÇSJ.re de 1993; acomP-ãnhado 
dos seguintes projetas: das Atas das Sessões do mesmo período. _ _ 

-Projeto de Lel da Câmara n• 83, de !994 (n'229/91, na - _ ~ ~ ·Aviso n"~I65194.~del7 do corrente, dO Pre;idente do Tribo
Casa de origem), que proi'be a exigência de atestado de gravidez e :Õ.âJ- -de . Contas da União, encaminhando cópia da Decisão n° 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor·Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA S!LV A MAIA 
Diretor Executivo 
LUJZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUJZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORJAN AUGUSfO CX>UI1NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

295/94, adotada pelo Tribunal de Cootas da União, bem como dos 
respectivos relatórios e votos que a fundamentam. 

Aviso n' 367/94, de 25 do coneote, da Presideota do Tribu
nal de Contas da União, encaminhando relatório Anual das ativi
dades daquele Tribunal, referente ao exercício de 1993. 

1.3.5 -Medidas Provisórias 
Medida Provisória n• 499, de 19 de maio de 1994, que dis

põe sobre a assuoção da dívida da Compaobia de Navegação 
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ào Kreditaostalf Für 
Wiederaufbau e ao Fundo Nacional de Maripha Mercante- FMM:; 
designação de Comissão Mista e fixação de ·calendário para a tra-
mitação da matéria. · · · · -

_ Medida Provisória n•·5oo; de 19 de niaio de 1994, que dis
põe sobre a permanência de j>éSsoã.I requisitado, altera a concessãO 
de benefício-alimentação, e dá. outras providências; designação de 
Comissão Mista e fixação de caleodário para a tramitação da Dlll!éria. 

Medida Provisória n• 501, de 20 de maio de 1994, que esta
belece normas, de caráter emergencial, para a prestação de servi
ços p:>r entidades de fms f!laotrópicos; designação de Comissão 
Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Medida Provisória n• 502, de 20 de maio de 1994, que auto
riza O Poder Executivo a abrii ào Orçamento Fiscal da União~ em 
favor do MinistériO dos Transportes, créditõ éxtraordinário no Va
lor de Cr$ 53.156.000.000,00 (cinquenta e três bilhões, cento e 
cinqüenta e seis milhões de cruzeiros reais), para os fms que espe
cifica; designação de Comissão Mista e fixação de calendário para 
a tramitação da matéria. 

Medida Provisória n• 503, de 20 de maio de 1994, que auto
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legai, cré
dito extraordinário no valor de Cr$1.327.\)00.ooo;oo·(um bilhão, 
trezentos e vinte e sete milhões de cruzeiros rea.i&). para os fms que 
especifica; designação de Comissão Mista e fiXação de calendário 
para a tramitação da matéria. 

1.3.6 -Projeto 
Projeto de Lei do Senado n° 35, de 1994, de autoria do Se

nador Júlio Campos, que dispõe sobre condições de realização de 
competência e práticas esportivas e dá outras providências. 

1.3. 7- Requerimentos 
N' 337, de 1994, de autoria do Senador José Samey, solici

tando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
23, 24, 25, 26 e 27 do corrente mês. 

N° 338, de 1994, de autoria do Senador Francisco Rollem
berg, solicitando que seja considerado, como licença autorizada, o 
dia 27 de maio do corrente ano. 
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N' 339, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miraoda 
Batista, solicitando que seja considerado, como licença autorizada, 
o periodo de 7 a 12 de junho do corrente aoo. 

N' 340, de 1994, de autoria do Senador Autônio Mariz, so
licitando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
2, 6 e 18 de abril do corrente aoo. 

N' 341, de 1994, de autoria do Senador Ooofré Quinao, so
licitando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
2, 5, 6, 9, lO, 11, 13, 16, 18, 19,20 e 23 do :corrente mês. 

N' 342, de 1994, de autoria da Senadora Júnia Marise, soli
citando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
3, 6, 10, 12, 16, 19 e 20 de maio de 1994, 

N' 343, de 1994; de autoria do Senador Cid Saboia de Car
valho, solicitando que sejam considerados, como licença autoriza
da, os dias 23, 24, 25, 26e 27 do mês de maio do corrente mês. 

N' 344, de 1994, de autoria do Senador lrapuao Costa Jú
nior, solicitando que sejam considerados. como licença autorizada, 
os dias 4, 11, 15,22 e 25 do corrente mês. 

N' 345, de 1994, de autoria do Senador Carlos De 'Carli, so
licitando que seja considerado, como licença autorizada, o periodo 
de 26-5 a4-6-94._ _ _ _ _ _ _ 

N' 346, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 27-5,30-5,31-5, 1'-6, 2-6,3-6 e 6-6 do corrente aoo. 

1.3.8- Comunicações 
Da Liderança do PPR, de substituição de membros na Co

missão Especial destinada a analisar o Projeto de Lei da Câmara n• 
73/94, que instimi o Código de Tdnsito Brasileiro. 

Da Liderança do PrB, de substituição de membro na Co
missão Especial destinada a analisai o Projeto de Lei da Câmara n° 
73, de 1994, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Da Liderança do PMDB, de substituição de membro da Co
missão de Assuntos Econômicos. 

· Da Liderança do PMDB, de substituição de membro naCo
missão de Infra-Estrutura. 

Da Liderança do PSDB, de substituição de membro naCo
missão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n° 496/94. 

Da Liderança do PSDB, de substituição de membros naCo~ 
missão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n• 497/94. 

1.4-ENCERRAMENTO 
2-ATOSDO PRESIDENTE 
N"'26 e 218, de 1994 
3-ATADECOMlSSÃO 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VlCE-LÍDERES DE PARTIDOS 
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6 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES-PERMANENTES abril de !994, na página n• 1569, 2' coluna, inclua-se por omissão, 

SUMÁRIO DA ATA DA 22" SESSÃO, 
REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 1994 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN, Seção II, de 7 de 

logo após o item 3.3- ORDEM Do DIA, o seguinte: 

3.3.1 -Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requerimento D0 176/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado. 

Ata da 3a Reunião, em 27 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Júlio Campos 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA-
DORES: -- - --

Alfredo Campos - Esperidião Arilin - Humberto Lucena 
João Rocha- José Eduardo- José Paulo Biso!- José Richa- Jú
lio Campos- Mausueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- A lista de presen
ça acusa o comparecimento de 9 Srs. Senadores. Entretanto, não 
há, em plenário, o quorum regimental para abertura da sessão. 

Nos termos do§ 2• dO arL !55 do ReghnOnto Interno, o Éx
pediente, que se encontra sobre a mesa, será despachado pela Pre
sidência, independentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, desig
nando para a sessão ordinária de segunda-feira, às 14h30min, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Em 30 de maio de 1994 
(segunda-feira) 

Às 14h30min 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 17, DE 1994 
(Incluído em Ord_em do Dia Dos- termos -dO -

arL 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de_4i_cJ.a. Câmara n° 
17, de 1994 (n• 4.393/94, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas por 
força da Lei no 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providên
cias, tendo 

Parecer proferido em plenário, Relator:: SenaÇor . Moisés 
Abrão, em substituição à Comissão de ASsuntos Econômicos, fa
vorável ao pro~to e ~ontrário às eme!l_~ 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 42, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

VotaçãO, em tuniõ úillco, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 42, de 1993 (n• 247/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessãO -õtitOrgada à Rádio Alvciada do Ser
tão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São João do Piauí, Estado do Piauí, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 

- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce
dimentos concernentes à proposição. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 43, DE !993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único,_ do I:Tojeto de Decreto l.egislaÚvo 
n• 43, de 1993 (n• 249/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Televisão Verdes Mares 
Ltda.. para explorar serviço de radiodifusãO sonora em freqü~ncia 
modulada na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, tendo 

Pareceres favoráVeis, proferidos em plenário, em substitui-
ção ã Comissão de Educação: , 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco; 
- zo pronunciamento: Relator: Senad6r- N(:y Maranhão, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concern<;11tes à propo
Sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
arL 375, vm, do Reghnento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Qecreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n• 25Õi93 na aimàra dos Deputados), que aprova 
o afo que renova a permissão da Rádio Independente Ltda. para 
explorar serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na,cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sill, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à ComiS
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo
rável ao projeto; 

--2°-pronun~amento: Relator: Senador Áureo Mello. pela 
regularidã.de dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DE'CRETO LEGISLATIVO N• 4S, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
arL 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno únicc, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a corice~_ão outorgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci
dad_e de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis
são de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo
rável ao projeto; 
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- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo-
sição. --------

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 46, 1993 (n"248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova,-
ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferldo em plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- JO pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- -2° pronunciamento: Relator: Senador Joitas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos cõncementes à propo-
sição. " · 

-?-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993_ 

(Incluído em Ordem do Día, noS termos do 
art. 375, \'lll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264'93, na Cfu:dara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rãdio Jornal do Brasil Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão -S"õhórà:em fieqüência ID.odulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituiçíio à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi-

mentos concernentes à proposiÇão. -

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VDI, do Regimento Interno) 

Votação, elo tllriiO Unic-o;do~ojeto de Decreto Legislativo 
n° 49, de 1993 (n° 273/93, na-câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande.do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição à Comis
são de Educação:-

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atas e procedimentos-concernentes à propo-
sição. - · · -

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de 1993 (n° 246/93, na Cân1ara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia 
na cidade dt- Santa Helena, Estado do Paraoá, tendo 

Pareceres faVoráveiS, prOferidos em plenário, em substirni-
ção à Comissão de Educação:. _ _ . . _ 

-1° pronllllclament.O: Relator:-SenadOr Ney Maranhão; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo
sição. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos_ termos do 

art. 375,·VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreeridimen
tos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão- Sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação._ 

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos temias do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n°7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que reriova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mêdia na ci
dade de Timbó, Estado de Saota Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n°9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV TapajóS Lt<:Ia. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi
são) na cidade de Saotarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Dirceu Cameiró,-em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos temíos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno Un.ico,- 'do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 10, de 1994 (n° 297/93, na Cân1ara dos Deputados), que aprova 
o ato qü-e -outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar sexviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fms exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur-
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo . 

Pareceres favoráveis, proferidos em plenário, em substitui
ção à Comissão de Educação: 

~ 1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: SenadOr Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos ccncementes à proposição. 
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-14-

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11, DE i9g4 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma~ 
res para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Cearã, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em sUbstituição à ComissãO de Educação. - · 

-IS-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVON" 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termoSOo 

art. 375, Vlii,doRegimentointerno) 

Votação, em Ílllllo Unico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n• 319/93, na Cãinara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis; J)róferldos em plenáiio; Relatõr: Sena
dor Meira Filho, em substituiÇãO à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

arL 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único; do Projeto de Decreto Legislativo 
n•1s, de 1994 (n• 252/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão Olltõrgada à Rádio Araguaia Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora- eDiOnda -lnédia na ci
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favonivel, proferido em plenário, Relator: Senador -
Carlos Patrocínio, Cm substituição à Comissão de EduCação . . 

-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N<> 19, DE 1994 
(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 

arL 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n• 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins -uda. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imageD.!i (tel~visãO) na 
cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator. Senador 
Carlos· Patrocínio, em substituição à C6ii:J.issã0 (lt:(EducaÇão: 

-18-

PROJEfODE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

arL 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno i.íniCO~ -do Projeto dç Decreto Legislativo 
n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
V ale do Sapucal para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-19-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 58, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

arL 375, VIU, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Decreto Legislati
vo n• 58, de 1993 (n• 316/93, nà ·càmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão ao Sistema RB de Comunica
ção Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-lO-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 34, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
arL 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
34, de 1994 (n° 2.535/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercício da profissãO de Desenhista. tendo 

Parecer faVorável, proferido em plenário, Relator Senador 
· Áureo Mello, em substituição à COiiiissãci de Assuntos Sociais. 

-21-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 230, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

arL 2"daReso1uçãon°110, de 1993) 

Discussão, em turno 'Único, do Prójeto de Lei da Câmara n° 
230, de 1993-(n° 1.701/91, na Casa de origem), que cria a Estação 
Ecológica da llha do Medo, na ilha de mesmo nome, Município de 
Itaparica, tendo 

- - Parecer n• 143, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável, com as emendas de n% 1 

a3-CAS. 

-22-

PROJEfO DE LEIDA CÂMARA N" 88, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 3• da Resolução n• 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
88, de 1994 (n° 2.9'38192, 113 Casa de origem), que dispõe sobre o 
Estatuto da Advoca<:ia e a Ordem dos Advogados do Brasil. (De
pendendo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Ci· 
dadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Está encerrada a 
reunião. 

(Levanta-se a reunião às 1 Ohl2min.) 

EXPEDIENTE DESPACHAI)O 

MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende de sua 
prévia aquiescência. 

MENSAGEM N'191, DE 1994 
(W 374n4, na Casa de origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Nos termos do artigo 123, caput, da Constituição Federal, 
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submeto à consideraçã-o de Vossas Excelências o ·nome do Tellen
te-Brigadeiro-do-ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga 
resetVada a OfiCial-General da Aeronáutica, decorrente da aposen
tadoria do :Ministro George Belham da Motta. 

Os médicos do Tenente-Brigadeiro-do-Ar Carlos de Almei
da Baptista, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
desse elevado cargo, constam do anexo "cunjculun;t yitae". 

Brasília, 23 de maio de 1994. - Itamar Franco. 

CURRICULUMVITAE 

I- Dados Pessoais 
Posto e Nome: Teoente-Brigadeiro-do-Ar - CARLOS DE 

ALMEIDA BAPTISTA . . . .. 
. Filiação: Agostinho de Oliveira Baptista (falecido) e Alzira 

de Almeida Baptista (falecida) 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Rio de Janeiro - RJ 
Data de Nascimento: 24 de março de 1932 
Estado Civil: Casado 
Esposa: Shirley Fátima Duarte de Oliveira Baptista 
FilhOs: Cintia de Oliveira Baptista; · · · · · 
Major-AviádorCarlos de Almeide Baptista Jr; e Carla Valé-

,ria Cai-doso Baptista Ribeiro. 

ll- Formação Militar 
-Da!a de Praça: 6 de maio de 1949, como"aluno da I' Tur

ma da Escola Preparatória de Cadetes-do-Ar, Bá.rbacena- MG, 
ap6s formação ginasial no Colégio Militar do Rio de Janeiro 
(1944-1948). -

-Data: da Formação: !6dedezembrode 1954-Aspirante a 
Oficial Aviador. 

-Promoções: 2°Tenente-1955 
l 0 Tenente -1958. 
Capitão - 1962 
Major -1967 
Tenente-Corooel -1971 
Coronel -1978 
Brigadeiro -1983 
Major-Brigadeiro -1988 
Tenente-Brigadeiro -1992 

m- Prin,cipais Funções 
- Em 18 anos _de Unidades aéreas desempenhou todas as 

principais fuD.Ções subalternas, nos setores de Logística, pe~soal e 
operações. 

- Comandante do 2° Esquadrão do 1 o Grupo de A viação de 
Caça-1968. 

-Comandante do I' Esquadrão do 14° Grupo de Aviação-
196911970. 

- Instrutor da Escola de Comando e Estado-Maior da Aero
náutica, nas disciplinas de Defesa Aérea, Avaliação da Força, Che
fia e Liderança, Chefm do Curso de Padronização de Insbutores, 
etc. -197111973. 

- Comandante do Grupo de Serviços de Base da Base Aé
rea de Santa Cruz - 197 4/1975. 

- Com.aildante do 1° Grupo -de A viação de Caça -
1976/1977. . . 

- Chefe da Seção de Operações do COmando Aerotático -'-
1978. 

- Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais da 
Aerooãutica- 1979/1980. 

- Adido Aeronáutico Brasileiro junto à Embaixada do Bra
sil na ltãlia- 1981. 

-Chefe do Estado-Maior do Comando de Transporte Aéreo 
198211983. . . . . 

- Comandante da s•· Força Aérea de -Transporte Aéreo -
1984. . 

- Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do Ar- 1985. 
-Chefe da 4' Subchef\a do Estado-Maior da Aeronáutica-

1986. 
- Comandante do CollJ3Ildo de Defe~a Aéiea cumulativa

mente com o_ Comando dO Núcleo do Comàndo de Defesa Aeroes
pacial Brasileiro -1987/1988. 

- Chefe de Gabinete do Ministro da Aeronáutica- 1989. 
- Comandante do 4' Comando Aéreo Regional, com juris-

dição Aeronáutica em São Paul9 e . M!1o. 9-fosso do Sul -
1990/1992. . ...... ' . . . · ... ".--

- Vice-OÍefe do EStadO-Maior 'da Aei:'onáutica- 1992. 
- Diretor-Geral do Departamento de Pesquisas e Desenvol-

virneoto 199211993. 
-Comandante Geral do Ar-1993/1994. 

lV -Cursos Realizados 
-:FOrmaÇão de OfiÇia.Ís~Á.ViaQÔ~s: ~ E~~oJa de Aeronáutica 

- Caropo dos Afoosos. 
- TátiCli-Aéiea-e Aperfeiçoainerito-de Oficiais- Escola de 

Aperfeiçoameritó âe Oficiais dá Aéronáuticâ ~ 'du'atulhos- SP. 
: · . - !'reparação de Ínstnlt~s :._ Escola !Je 9>i:riando e Estado-
Maior da Aeronáutica- Galeão- RJ. . 

- Estado-Maior e Superior de ComaÕ.dÔ -_Escola de Co
mando e Estado-Maior 'da Aercnáutica- GaleãO- RJ. 

-Logistics Mana~eiriel1! Couri;e, byUSAF, Ago 1973. 
- InfoÍmátiéa ~ ÉX~~vos -Jun 1 ??"?- . . · · 

V- Títulos Concedidos 
-Amigo da TASA - Telecorounicações Aeronáutica Si A. 
-Amigo Emérito do ~~E- Jnstih:J.t? _Nâcional de PesquiSa 

Aeroespacial. 
-Asa de Ouro do Aeroclube de Caropinas. 
-Sócio Honorário do Aeroclubc de Sãó Paulo. 
- Sócio Benemérito da Associação de Corl!.issãrios de Võo 

·do Brasil. 

VI- Operacionalidade 
-Ayiaçãode Caça. 

, - !>,viação~ Transporte Aéreo e ~ ).ropa. 
- P.ossui cerca de 7C!XJ (sete mil) h9ras çl~ ~lotage;m. 

vn-·co~decorações . 
-Medalha de Ouro com passador de platina. 
- Grã-Cruz da Ordem do Rio Branco. 
- Mérito Santos Dumont. 
- Medalha de Honra da Inconfidência de Mnas GeraiS.' 
- Mérito Tarnandarê. ' ' 
-Medalha do Pacificador. 
-Grande Oficial do Mérito Naval. 
- Grãride Oficial do Mérito Judiciário dO Trabalho: 
-Grande Oficial do Mérito das Forças Armadas. ' J ( 

-Alta Distinção da Ordem do Mérito Judic"iário Militar. 
-Grande Oficial da Ordem do Mérito Militar. 
- Grã-Cruz da Ordem do Mérito Aeronáutico. 
~Medalha das Nações Unidas no Congo Belga. 

· ~Comendador da Ordem Naciooal do Mérito da República 
Francesa. ' ' ' ' 

-Mérito Maçôoico da Grande Loja do Estado de São Paulo. , 
-Mérito Marechal Osório, da Associação Brasileira de Ofi-

ciais da Reserva do Exército brasileiro. 
- Medalha Marechal Mascarenhas de Moraes, da Associa-
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ção Nacional dos VêteraD.ós da Força Expedicionária Brasileira na 
2a Guerra. Mundial. 

-:Medalha Constitucionalista de São Paulo. 
-Medalha Brigadeiro Tobias de Aguiar. 
- Comendador do Mérito Circulista, do Crrculo Mi!itàr de 

São Paulo. ~ _ _ 
- Medalha Comemorativa do Centenário do Batalhão To

bias de Aguiar. 
Brasllia, 25 de abril de 1994. -Tenente Brigadeiro-do-Ar

Carlos de Almeida'Baptista. 

(À Comissã~ de Constituição, Justiça e Cidada~ 
nia.) 

MENSAGEM N' 192, OE 1994 
, <.J"i". 375194, D\' C:~ !le origem) , 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com art. 52, inciso N, da Coo.stituição 

Federal, e de acordo com o disposto no art. 56, § 1 o, do Regula
mento aprovado pelo Decreto n° 93.325, de 1 o de outubro de 1986, 
no art. 39, inciso I. alínea a, e no art. 40 dO Anexo I ao DeCreto n° 
99.578, de 10 de outubro de !'990; 8ubiD:eto à apreciação deVo.
sas Excelên9ias ~ esc.olha, que desejo fazer, do Senhor BERNAR
DO PERICAS' NETO~ Ministro dé Pi1nieirã Classe, da Carreira de 
Diplomata, pata. cumulativamente Conl o cargo-de EmbaiXadoT-do 
Brasil junto ao Reino'da Bélgica,:éxercer O c8rgo cie Embaixa,dpr 
do Brasil junto ao Grão Ducado de Luxemburgo. . _ 

Os méritos do Embaixador Bernardo Pericás Neto, que me 
induziram a escolhê:-lo para o desempenho dessa elevada fun'ção, 
coostam da aoexà informação âo Minisiérió das Relaçõés Exteriores. 

· Brasllia, 23 de maio de 1994. -l'tà.mar Franco. 
INFORMAÇÃO· 

CURRICULÚMVITÁE . . ..... 
Embaixador BERNARDO PERICÁS NETO 
Curit!ba!PR,14dejunhode 1941. 
Filho de Beoiardo Pericás Duran e Rachel Sil~eira de Mota 

Pericás. · -- . . ~ 
Bacharel em Direito, Faculdade Nacional de Direito/UB. 

Aspirante a Oficial da Reserva pelo Curso de Cavalaria da CPOR 
de Curitiba, 1%1. 

Terceiro Secretário, concurso, 20 de janeiro de 1%4. 
SeguodoSecretário, mereoimento;3fde março de 1%7. 
PrimeiróSecretário, merecimeôto, 1 o de janeiro cie 1973. 
Conselheiro, merecimento, 2 de fevereiro de 1978. 
Ministro de Seguoda Classe, mereciroe~to, 26 pe junho· de 

1980. . 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, ·29· de junho de 

1984. . ' .. - . . ... 

Oficial-de-Gabinete do Ministro de Estado, !96411%5. 
Assessor-Cllefe do Gabinete do Secretário-Geral de Política 

Exterior, 1972/1974. 
Chefe do Gabinete do Chefe do Departamento de Adminis

tração, 1974. 
, Assistente do Chefe<\" Divisão da África II, 1977/1978. 

Cbefeda Divisão daAfrica 11,1978/1979. 
Secretário de Informações do Gabinete do Ministro de Esta-

do, 1979/1984. · · · 

1 
• , <llefe do :Departamento de Organismos Internacionais, 

1984/1987. 
Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos Multilaterais e 

Esi>eciais,1987/1989. 
· · · Nova Iorque, ONU, Terceiro Secretário, 1%7. 

Nova Iorque, ONU, Seguodo Secretário, 1967/1970. 

Méxicõ, Seguodo Seeieiário; 1971. 
Bruxelas, Primeiro Secretário,1974/1976. 
Maputo, Encarregado_de ,Negócios, _1976. 
Washington, OEA, Representante Permanente, 1989(1994. 
Bruxelas, Embaixador, 1994. 
XL Sessão do Comitê de Produtos de Base,1966 (membro). 
Reuniões do Grupo Sobre Preferências e do Coinitê de Ma-

. nufaturas da Conferência da VNCTAD, Gene\>ra, 1Q67 (m~;rn,ro). 
II UNCT AD. Nova Delbi, 1968 (membro). 
Assembléia _Geral das Nações Unidas, 

1967/1968/1969/197011972/1973/1978/1979/1980/198!119 
82/1983/1984/1985/1986/1987/1988/1989 (membro). 

Conselho de Segurança da ONU, 1967/1968 (membro). 
Conferência Mundial de Combate ao Apartheid, Lagos, 

1977 (delegado). 
Assembléia Geral das NaçC!es Unidas sobr~ a Namibia, 

Novaiorque,1978 (delegado). · _ 
Conferência Mundial de Combate ao Racismo e à Discrimi

nação, Genebra, 1978 (delegado). 
Reunião Internacional sobre Cooperação e Desenvolvimen

to, Cancúm, México,1981 (mem~ro). 
XX Reunião de Consul~ ele Ministros das. Relações Exte

riores_da Organização dos Estados Americanos, Washington, 1982 
(delegado). · · · 

XXXVIII Sessão Anual das Partes Con-tiatani.e-s do ~ACo!do 
Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio, Genebra, 1982,(delegado). 

Assembléia Geral da Orgru:tização dos Estados Americanos 
(OEA),1985/1986/1987/1988/198'9/1990/1991/1992.. . . 

Reunião IvfiniSterial do Movimento Não-Alinhado Luanda 
1985 (observador). · - · ' · ' 

Reunião de Chefes de Es~do e de Governo do. Movimento 
Nãó-Alinhado., Harare, 1986(observador). . . , , . . 

I Rewúão dos Estados da Zona de Paz e de Cooperação do 
Atlântico Sul, Rio de Janeiro, 1988 (chefe da delegação). 

Reunião Ministerial dos Não-Alinhados, Nicósia, 1988. 
Conferência de Paris sobre a Proibição de Armas Químicas. 

1989. 
Reunião da Haia sobre Meio Ambiente, 1989 . . 
Reunião de Ministros sobre o Consumo, a Produção e o 

Tráfico Dícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, Ixta-
pa, 1990. . . . -. 

Integrante da comitiva nas visitas presidenciais a: Venezue
la (1979), Paraguai (1980), Argentina (1980), Chile (1980), França 
tJ981), Portugal (1981), Colômbia (1981), República Federal da 
Alemanha (1981), Peru (1981), Estados Umdos da América 
_(1982), México (1983), Nigéria (1983), Guiné Bissau (1983), Se
negal (1983), Argélia (1983), Cabo Verde (1983), Espanha(1984), 
Marrocos (1984), Japão (1984), China (1984), Argentina (1986). 
_ __ Represeri.tàrite do MRE na Comissão Intermínisterial de Re
cursos do Mar (CIRM) 1985/1986. 

Representante do MRE na Comissão BraSileira de Ativida
des Espaciais (COBAE) 1985/1986. 

Representante do MRE no Conselho NaciOnal do Meio 
Ambiente (CONAMA) 1985/1987. 

Representante do MRE no Conselho Federal de Entorpe
centes (CONFEN) 1985/1987. 

Representante do !viRE no Conselho de Defesa dos Direitos 
de Pessoa Humana (CDDPH) 1985/1987. 

Ordem dO Rio Branco, Comendador, Brasil. 
Ordem do Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil. 
O Embaixador Bernardo Pericãs Neto encontra-se nesta 

data no exercício de suas funções de Embaixador junto ao Reino 



2586 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1994 

da Bélgica. - Gilda Maria Ramos Guimarães, Chefe do Depar-
tamento do SeiViço Exterior. --

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na
cional.) 

- N"s 193 a 195, de 1994 (n°s 376 a 378/94, na origem), de 
23 do corrente, comunicando o recebimento das Mensagens SM 
n°s 89, 105 e 106/94; -- . 

- N" 196, de 1994 (n° 379/94, na origem), de 23 do corren
te, comunicando o recebimento da Mensagem ÇN _no 100/94, que 
participava a aprovação da Medida Provisória n° 473, de 1994; e 

- N"s 197 e !98, de 1994 (n°s 380 e 38lJ94, na origem), de 
23 do corrente, c-omUnicando _o recebimento das Mensagens CN 
n°s 101 a 105/94, que participavam-ter-se esgotadq, sem delibera
ção fmal do Congresso Nacional o prazo para apreciaçãO das Me
didas Provisórias n°s 466 a 470, de 1994. 

N"s 199 a 216, de 1994 (n°s 383 a 400/94, na origem), de 
24 do_ corrente, comunicando o recebimento das. Mensagens SM 
n°s 92 a 104, 107 a !11, de 1994:· ---

OFÍCIOS ___ _ 

DO SR. I' SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEI'OT ADOS 

I- multa administrativa de 10 (dez) yezes o valor do maior 
salário pago pelo empregadOr~ elevado em 50% (cinqüenta por 
cento) em caso de reincidência; 

n- proibição de obter empréstimo ou rrõ.anciamento junto a 
instituições Ím.aitceiras oficiais. 

Art. 4° O rompimento da relação de tr'!balho por ato discri
minatório, nos moldes desta lei, faculta ao-empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de tOdo o pe
ríodo de afastamento, mediante pagamento das remunerações de
vidas, corrigidas monetariamente, acrescido dos juros legais; e 

ll - a percepção, em dobro, da remuneração do pcriodo de 
afastamento, corrigida mcnetariamente e acrescida dos jm::os legais. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data. de sua publicação. 
Art. 6° Revogari:J.-se as dísposições em contrário. 

i.ExirSLAçÃOciTAifÃ • · . · 
• CONSTITUIÇÃO DA . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASU. 
1988 

~u''''"'''"''''''-"'''''''''''"~-'-~•~1..-'-.,!,..,;,,~ ... :,:J.•_$..f.,,,J~'••:_.,~ ..... ,~,,.,_,,,,., 

ATO DAS DISPOSIÇÕEs .. 
CONSTI'i'UCIONAIS TRANSITÓRIAS 

........... M:lõ.--Ãté-·~~ .. ·sei~·~;&;~g~ã:;;;~iComple;;~~~ .. ~ 
Encaminhando à revisao do Senado autógrafos dos seguin- _que se refere 0 art. 7.1 da:_Cori.stifuição~ 

tes projetas: .. ~ ................. ~ ........... _, ... ......___.....,.; .. :.;-·--~.:.:.:; .. ;,,_~-~:., '-' ~- ~ .. ;; .. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nó 83, DE 1994 

(N" 229191, na Casa de origem) 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez c 
esterilização, c ouiraS práticas discriminatórias, para 
efeitos admissionais ou de pcrmanêõcia da relação 
juridica de trabalho, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional d~creta: 
Art. 1 o Fica proibida a adoção de qualquer prática discrimi

natória e limitativa para efe-ito de acesso a relação de emprego, ou 
sua manutenção, por Motivo de sexo, origeni, raça~ cor, estid.O-ci
vil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso,~ hipóteses 
de proteção ao menor previstas no inciso XXXD1 do art 7° da 
Constitnição Federai. _ _ _ . _ _ 

Art. 2° Corisi.ituiin crime aS--seguintes práticas discriminató-
rias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, de
claração ou qualquer outro procedimento relativo- à esterilização 
ou a estado de gravidez: - -

II- a adoção de quaisquer medidas~-de ini.ciativ~_ do empre-
gador, que configurem: --

a) indução ou- instigamento à esterilizaçâo genética; 
b) promoção do c-ontrole de natalidade, assim não conside

rado o oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planeja
mento familiar, realizados através de instituições públicas ou 
privadas, submetidas ãs normas do Sistema Único de Saúde- SUS .. 

Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e mui(a. 
Parágrafo único. São sujeitos atiVos doS clímes a que se !e-

fere este artigo: -
I- a pessoa física empregadora; 
TI- o representante legal do empregador, como_ defmido na 

legislação trabalhista; 
III- o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos, indireta 

e fundamental de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Art 3° Sem prejuízo do prescritD no artigo anterior, as infraçõ
es do disposto nesta lei são passíveis das seguintes cominações: 

§-Fica vedada -a dispenSa arbitrária ou sem justa càusa; 

b) da empregada desde a confirmação de gravidez até cinco 
meses gestante após o parto. -
....... ~ ........... - .... ·---·..:. ... ~~--···-....;.; ..... ~ ...... ;f., .......... ~ ...... - .... .. 

.. ~ ................. _ .... ,_, ........... , .. _..;, ......... ~-... - ....... ; ..... -...... .-... -;.:..~.;.-;... ;;;..~·· 
(À C~missiúJ de Assuntos_ ~~Cia~.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA W 84, DE 1994 
- (N° 1,.888/91, na Casa de origem) 

. Regulamenta o § 3' do art. 226 da Coostitui~o 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: ~;.~ '_-_~. · 
Art. 1 o COnsidera-se união estável o concubinato mórc uxo

rio. público, contínuo e duradouro_entre ho~ e.mulber cuja re- · 
lação D.ão seja fucêstuása OU ãdulterina. ' , ' · 

Art. 2° São direitos e deveres iguais dos conviventes: 
I- respeito e consideração mútuos; 
II- assistência moral e material recíproca; 
m- guarda, sustento e educação dos filhos comuns: , 
Art. 3.0 Os conviventes poderão, por meio de contrato escri

to, regular seus direitos e deveres, observados os preceitos d~ta 
lei, as normas de ordem pública atinentes ão casamento; os· bons 
costumes e os princípios gerais de direito. 

-- Art. 4° Para valer contra terceiros, o cOntrato referido no ar
tigo anterior deverá ser averbado no competente. Cartório_ de! Re
gistro Civil. 

Art. 5° Os bens móveis e imóveis adquiridos por um por 
ambos os conviventes, na constância da união estável e a título 
oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração c-o
mum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes 
iguais, salvo estipulação contratual contrária em escrito. · ··,..r_ 

§ 1 o Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição 
patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos antelrl:or-
mente ao início da tm.ião. - 1 ' 

§ 2° A administração do patrimônio comum dos conviventes 
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compete a ambos, salvo estipulação contrária em contrato escrito. 
Art. 6° A união estável dissolver-se-á fX'T vontade das par

tes, morte de um dos conviventes, rescisão ou denúncia do contra
to por um dos conviventes. 

§ 1° Pela vontade das partes os conviventes põem termo ã 
união estável, amigavelmente e por escrito, valendo entre os mes
mos o que for estipulado no acordo, desde que não contrarie o es-
tatu!do nesta lei. · 

§ 2° Havendo contrato escrito averbado em cartório, qual
quer dos conviventes deverá requerer a averbação do acordo de 
dissoluçlio da união estável. 

§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união está
vel por quebra dos deveres constantes desta lei e do contrato escri
to,. se houver. 

§ 4° A separação de fato dos conviventes implica denúncia 
do contrato, escrito ou verbal. 

Art. 7° Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência 
material prevista nesta lei será prestada por um dos conviventes ao 
que dela necessitar, a títuio de alimentos. 

Art. go Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~Revogam-se as disposições em cOOttáiio. 

LEGISLAÇÃO CITADA---· 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL -1988 . 

TÍTIJLOVIll 
Da Ordem Social 

CAPÍTIJLO Vll 
Da Familla, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial prote
ção do Estado. 

§ 3' Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
uniãO estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, 
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

LEI N' 883, DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 

Dispõe sObre o reconhecimento de filhos ilegi
timos. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1° Dissolvida a sociedade conjugal será permitido a 

qualquer dos cônjuges o reconhecimento do filho havido fora do 
matrimônio e, ao filho, a ação parã-que se lhe declare filiação. 

§ 1 o Ainda na vigência do casamento, qualquer dos cônju
ges poderá reconhecer o filho havido fora do matrimónio, em tes
tamento cerrado, aprovado antes ou depois do nascimento do filho, 
e, nessa parte, irrevogável. 

§ 2° Mediante sentença transitada em julgado, o filho havi
do fora do matrimônio poderá ser reconhecido pelo cônjuge sepa
rado de fato há mais de 5 (cinco) anos continuos. 

Art. 2' Qualquer que seja a natureza da filiação, o direito à 
herança será reconhecido em igualdade de condições. 

Art. 3' Na falta de testamento, o cônjuge casado pelo regi
me de separação de bens terá direito à metade dos deixados pelo 
outro, se concotrer à sucessão exclusivamente com filho reconhe
cido na forma desta lei. 

Art. 4° Para efeito da prestação de alimentos, o fl.Ih_o ilegíti
mo poderá acionar o pai em segredo de justiça. ressalvado ao inte
re_ssado o direito à certidão de todos os termos do respectivo 
processo. 

Parágrafo único. Dissolvida a socieda~ conjugal do que foi 
condenado a preStar alimentos, quem os obteve não precisa propor 
ação de investigação para- ser reconhecido, cabendo, porém, aos 
interessados o direito de impugnar a filiação. 

Art. 5' Na hipótese de ação investigatória da paternidade, 
terá direito o autor a alimentos provisionais desde que lhe seja fa

. vorável a seJftenç_a de primeira instância. embora se. haJa, 4esta, in
terposto recurso. 

Art. 6° Esta 16i não altera os CiiJítU1os II, ID e IV do Titulo 
V, do Livro I. parte especial do Código Civil (aÍts. 337 a 367), sal
vo o art. 358. 

Art. 7° No registro civil, proibida qualquer referência à filia
ção- ilegítima de pessoa a quem intel-essa, far-se-á remissão a ·esta lei. 

Art. 8° Aplica-se ao reconhecido o disposto no art. 1.723 do 
Código Civil. 

Art. ~ O filho havido fora do casamento e reconhecido 
pode ser privado da herança nos casos dos arts. 1.595 e -1.7 44 do 
Código Civil. 

Art. 10. São revogados o Decreto-Léi rio 4.137, de 24 de se
tembro de 1942, e os dispositiVos que contrariem a presente lei. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçã_o. 
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1949; 128' da fudependên

cia e 61' da República. -EURICO C. DUTRA. 

LEI N' 6.015,DE 3.1DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre oS Registras Públicos e dá outras 
PI"Q~idênclas. 

TÍTIJLGII 
Dó Registro Civil das Pessoas Naturais 

CAPÍTIJLOI 
Disposições Gerais 

- Art. 29. Serão registrados rio Registro Civil de Pessoas Na
turais: 

I- os nascimentos; 
II- os casamentos; 
m- oS óbitos; 
IV - as emancipações; 
V- as interdições; 
VI- as sentenças declaratórias de ausência~ 
vn- _as _opções de naciçmalidade; 
VIII--:: _as sentenças que deferirem a legitimação adotiva. 
§ 1 o Serão av~ados: 
a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação doca

samento, o desquite e o restabelecimento da sociedade conjugal; 
b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebi

dos na "constância do casamento e as _que declararem a flliação le-
gítima; - --

c) os casamentos de .que resultar a legitimação de filhos ha
vidos ou concebidos anteriormente; 

d) os atas judiciais ou extra judiciais de reconhecimento de 
filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 
f) as alterações ou abreviaturas de nomes. 
§ 2° É competente para a inscrição da opção de nacionalida-
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de o cartório da residência do optante, ou de seus pais. Se forem 
residentes no estrangeiro, far-se-á _o registro no Distrito Federal. 

LEI N" 6.5r5, DE 26 DE DEZEMBRO DE-r977 

Regula os casos de dissolução da sociedade 
conjugal e do casamento, seus efeitos e respectivos 
processos, e dá outras providências. 

·······················--·····--····-·--·············---······;······-·--···--
(À Comissão de Constituição, Justiça e Ci<Ía

dania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 85, DE 1994 
(N" 3.895193, na Casa de origem) 

Altera o art. 73 da ConsolidBçãO das Leis do 
Trabalho, mudando o valor do adicional noturno. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. r• O art. 73 da Cansolidição das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de ! 0 de maio de 1943, passa 
a ter a seguinte redação: -

11Art. 73. O trabalho notumo terá remuneração su
perior ao diurno, com: acréscimo de 20%, se ocorrente 
entre as 20 horas e as 22 horas, de 30%; após as 22 ho
ras até as 24 horas, e de 50%, entre as 24 horas e as 5 
horas do dia seguinte. 

§ 1 o A hora do trabalho notumo será computada 
como de 52 minutos ·e 30 segundos. · 

§ 2° Considera-se notumo, para os efeitos deste 
artigo, o trabalho executado entre as 20 horas de um dia 
e as 5 horas do dia seguinte." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de ~u~ Publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em corit.Iárlo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA RÉPÚBLICA FEDERATIVA 
DO I!RASIL-1988 . . ' 

'IÍfULOJI 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍIULOII 
Dos Direitos SociaJs 

••••••••••••u•••••••-·--·--•••--•••••--•••--••••o.:õ••••••••••••••••••-·-•• 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbrulOS e rurais, além· 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

IX- remuneração do trabalho notumo superior â do diurno; 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS Do TRABALHO 

'IÍfULOII 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPÍIULOII 
Da Duração do Trabalho 

SEÇÂOIV 
Do Trabalho N oturno 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quin
zenal, o trabalho notumo terá remuneraç_ão superior à do diurno e, 
para esse efeito sua remunCraç.ão térá um acréscirriO de 20-% (vinte 
por centO), pelo menos sobre a hora diurna. 

§ I • A hora do trabalho notwno será computada como de 52 
minutos e 30 segundos. 

§ 2° Considera-Se nottiinO: para os ereitos deSte artigo _o tra
balho executado entre as 22 horas de u_m dia _e_ as 5 hor&J) dq dia se.. 
guinte. _ 

§ 3° O acréscimo. a que se- refere o presente artigo. em se 
tratando em empresas que não mantêm, pela natureza de suas ati
"vldades, trabalho notumo_ habitual, será féitO" teD.do em vista os 
·quantitativos pagos por trãbalhos diurnos de natureza semelhaante. 
Em relação às empresas cujo trabalho rloturD.o cieCorra da natureza 
de suas atividades, o aumento será calculado sobre o salário míni
mo, não sendo devido quando exceder desse limite, já acrescido da 
porcentagem. -

§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os que abran
geJ:!l períodos diurnos e notumos, aplica-se às horas de trabalho 
notumo o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

§_~o- Às prorrogações do trab~o notumo aplica-se o dis-
posto neste capítulo. · · · - -

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 86, DE 1994 
(N" 3.913193, na Casa de origem) 

Altera o art. 841 da Consolidação das Lels do 
Trabalho -CLT. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. r• O§ !• do árt. 841 da Canso!idáção das Leis do Tra

balho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de I • de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

.''Art. 841 ........................... _ .•..................... _ .....•.... 

§ 1° A notificação será feita Cm- registro postal 
com franquia, mediante aviso de recebimento (AR), as
sinado pelo reclamado ou seu representante legal. Se o 
reclamado criar embaraços ao recebimento, ou não for 
encontrado, far-se-á a notificação por edi"tal, inserto ·no 
jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, 
n-u, na-falta, af"IXado na sede da Junta ou Juízo. •• 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-SC?_ as .disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAç:ÃO DAS LEIS DO 'IJMBALHO. 
DECRETO-LEI N"S.452, DE I o DE MAIO DE 1943 . 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Presidente da República, usando de atribuição que ilie 
couiere o art. !80 da Constituição, decreta: 
••·--••--·n•---·•••••••-,i...._,,,;._.:_ __ •••••-•••"••"""''•Ô•~•••••••••.;-;.;.i_ ____ . ....__ 

tíruLox 
Do ProceSso Judiciário do Trabalho 

. . --··············--···-·-·····---···---········-.. ··-----···-·-···-
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CAPITuLOill 
Dos Dissídios Individuais 

SEÇÃOI 
Da Forma de ReclamaçãO e da N otificaçio ' 

Art. 841. Recebida a protocolada e reclamação, o escrivão 
ou chefe de secretaria, dentro de 48_{quarenta e oito) horas, reme
terá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notifi
cando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência de 
julgamento, que será-a p:ririleiii desinlpedida, depois de 5 (cinco) 
dias. 

§ 1 o A notificação será feita em iigiStrO pOStal com franquia. 
Se o reclamado criai embaraços ao seu recebimento ou não for en
contrado, far-se-á a notificação Por edital, inserto no jomal-ofiCíal 
ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixadO na 
sede da Junta ou Juízo. 

§ 2° O reclam~te será notificado no ato da apresentação ou 
na forma do parágrafo anterior. -
·~•o•uo•oon••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••o••••n•••••••••""•••••u•<•••~•>O,.-o.._., •••••••• _n•••• 
........................................................ ,, ____ _ 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 87, DE i994 
(N' 3.922193, na Casa de origem) 

Institui regime especial de trãbalho para jo
vens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a perma
nência na educação básica do Sistema N aclonal de 
Educação. -

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 1° Fie à. assegurado aos jovens e_ adultos ttaka)hadores o 

direito a regime especial de trabalho, visando seu acesso e sua per
manência nas modalidades de educação básica, adequadas às suas 
necessidades e expectativas, nos seguintes termOs:_ 

I - redução d;! jornada de trobalbo, em até duas horas diá· 
rias, sem prejuízo salarial, para trabalhadore_s adolescentes, salvo 
aqueles matriculados no ensino noturno, quando a redução será de 
uma hora; 

TI- redução da jornada de uma hora diária, sem prejuízO sa
larial, para trabalhadores adultos matriculados no ensino notumo; 

III- intervalos para estudo, de até duas horas na jornada se
manal de trabalho e de_ até uma semana por semestre, sem prejuízo 
salarial, aos empregados inscritos o em programas de educação à 
distância; -

N - as normas constantes dos incisos anteriores aplicam-se 
a todo trabalhad_or estudante, em nível de educação básica, predo
minantemente àqueles matriculados em turnos noturnos, bem 
como àqueles que se submetam a jornadas de trabalho de seis ho
ras diárias, em tomos ininterrupios de revezamento. -

Art. 2° São abrangidos por esta lei jovens e adultos traba
lhadores, a partir dos 14 anos de idade, que estejam no mercado de 
trabalho, trabalhando em instituições públicas ou privadas. 

Art. 3° Em função do regime espeCial de trabalho instituído 
por esta lei, não poderã o trabalhador estudante ser demitido ou 
obrigado a repor as horas de trabalho dispensadas. 
· Art. 4q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as ~posições em contr~o. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL- 1988 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

_- - --·- :_ 
oo•••••u••••••••••••••••"~'''''"'''••••••oo••••••••••••••ç••••ç••••~..-~••••••••••••••••nooo-••••~ -

TÍTULOill 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITuLOU 
Dos Direitos Sociais 

Art. · 6° São direitOs ~ais_ a educação, a saúde, o trabaTho, 
o lazer, a se~ça, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à inf'ancia, á ·assistência ao's desamparados, na forma desta Cons-
tituição. - - - -

- Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I- rel_ação de emprego protegida contra a despedida arbitrá
ria ou semjustã causa, nos termos de lei complementar, que preve
rá indenizaçãO compensatória, dentre outros direitOS. ' -

II- ~gyro-desemprego, em caso de desemprego involuntário~ 
. m- fiiri46 de garantia ~ tempo de serviço;--
lV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unifica

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
famflia com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuá
rio, higiene, t:tan~porte e previdência social, com reªju~tes periódi
cos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação ~a qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em con
venção ou acOrâo coletivo; 

_ _ vn - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem rem1.m.eração variável; 

VIU- décimo terceiro salário com base na remuneração in
tegrã.l ou no ~~'?!'.de aposentadoria; 

IX- reinuneração do trabalho notumo superior ã do diurno; 
X - proteção do salário na foima de lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa; 
XI- partiCipação nos lucrOs, ÕU resUltados, desviD.culada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da em
presa, confor:rD.e defmido em lei; 

XTI- salário-família para os Séus dependentes; 
xm- duração do trabalho normal não superior a oito horas 

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horári9s e a redução--da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptas de revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em dnqüenta por cento â do normal; 

XVTI - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me
nos, um terço a mais do que o salário normal~ 

xvm- licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

CAPITuLOill 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SEÇÃOI 
Da Educação 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever d_o Estado e 
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da família, será. promOvida e incentivada com a colaboração da so
ciedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com "~?ase nos seguint~ 
princípios: - · 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

rr- liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; . 

m - pluralismo de idéias e de concepções pedagógtcas, e 
coexistência de instituições públicas e priv-adas de ensino; 

IV- gratuidade do ensino público em es~lec~ent?S ofi-_ 
ciais; _ 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na 
forri:!.a. da lei, planos de carreira para o magistériO público com piso 
salarial profissiOrial e ingresso exclusivamente por concurso públi
co de provas e títulos, assegurado regime juridico ~iCo para todas 
as instituições mantidas pela União; _ _-

VI- gestãO democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII- garantia de padrão de qualidade. . .. 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administtativa e de gestão fmanceira e patriinonial, e 
obedecerão ao ·pnn:crpiO de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão. - _ . 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetJ.vado 
mediante a garantia de: - -

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 
para os que a ele não tiveram aceSSo-na idade própria~ 

n- progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao -
ensino médio; - ---- · · 

· m - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferenCialmente na rede regular de ensino; 

IV -atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a seis anos de idade; 

V- acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa 
e da criação artística,· seguD.do a capacidade de cada um; 

VI- oferta de ensino notumo regular, adequado às condi
ções do educando; 

Vll - atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
atravéS de programas suplementares de material didát!có-eSColar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. _ -_: ~--

§ 1 o O acesso ãO ensinO obrigatóriO e grafujtO -é: direito~ pú
blico subjetivo. 

§ 2° O não-ofereCimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da auto-
ridade competente. _ . 

Genebra, em junho de 1974. 
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Senado Federal,l7 de novembro de 1993.- Senador Mau-

ro- Benevides, 'Presidente. - - · · 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) _ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 88, DE 1994 
· (N' 2.938-B, de 1992, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Or
dem dos Advogados do Brasil- OAB. 

O -congresso Nacional decreta: 

TÍI:ULOI 
Da Advocacia 

CAPÍTULO! 
Da Atividade de Advocacia 

Art. 1 o São atividades privativas de advocacia: 
-I- a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 

juizados especiais; 
rr - as atividades de coosultoria, assessoria e direção juiídicas. 
§ 1~ Não se inc_lui na atividade privativa de advocacia a im

petração de babeas corpus em <JUalquer ~t~~i~ 01:1 ~bunal. 
§ 2o- Os at.oS e contratOS cOnsiítiitivos de pessoas jurídicas, 

sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgã
os competentes, quando visados lX'I' advogados. 

§ 3° É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com 
outra atividade. 

Art 2'0 advogado é indispensável à administração da justiça. 
§ I o No seu ministério priVado, o advogado presta serviço 

públic_o e exerce função social. 
§ 2° No processo judicial, o advogado contribui, na postula

ção de decisão faVorável ao seu constituinte, ao cOnvencimento do 
julgador, e seus atos constituem múnus público. _ 

§ 3° No exercício da profissão, o advogado é inviolável por 
seus atos e manifestações, nos limites desta lei. 

Art. 3° O exercício da atividade de advocacia no território 
brasileiro e a denominação de advogado são privativOs dos inseri
tos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

§ 1° Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regi
me desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os inte
grati(es da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, da Defensorla Pública e das Procuradorias e 
Consultarias Juridicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni
cípiOs -e das respectivas entidades de administração indireta e fun
dacional. § 3° Compete ·ao Poder Púl5lico recensear os educandos no 

ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela freqüência à eScola. 

§ '2? O estagiário· de advocacia, regularmente inscrito, pode 
praticar os atos previstos no art. 1°, na forma do Regulamento Ge

--~-- ral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste. ··························································-····---
DECRETO LEGISLATIVO N"75, DE 1993 

Aprova os textos da Convenção D 0 140 e da Re
comendação Jill48, referentes a "licença remunera
da para estudos", adotadas na 59• Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho, da Organi .. 
zação Internacional do Trabalho, realizada em Gene
bra, em junho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1° São aprovados os textos da Convenção n° 140 e da 

Recomendação n° 148, referentes a ''licença remunerada para estu
dos", adotadas na 59• Sessão da Conferência Internacional do Tra
balho, da Organização Internacional do Trabalho, realizada em 

'Art. 4° São D.ulos os atos privativos de advo-gado praticados 
por pessoa não inscrita na OAB, &em -prejuízo das sanções civis, . 
penais e administrativas. 

Parágrafo único. São tambêm nulos os atos praticados por 
advogado impedido -no âmbito do impedimento - suspenso, li
cenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a ad
vocacia. 

Art. 5° O advogado postula, em juízo ou fora -dele, fazendo 
prova do mandato. 

§ 1 o O advogado, afirmando urgência, pcxle atuar sem pro
curação, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, pror
rogável por igual período. . 

§ Z' A procuração paia o foro em geral habilita o advogado 
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a praticar todos os atos judiciais, eni: qualquer juízo ou instância, 
salvo os que exijam poderes especiais. -

§ 3° O advogado que renunciar ao mandato continuará, du
rante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar 
o mandante, salvo se for substituído antes do término desse prazo. 

CAPÍfULOll 
Dos Direitos do Advogado 

Art. 6° Não há hierarquia nem subordinação entre advoga
dos, magistrados e membros do MinistériO Público, devendo todos 
tratar-se com conSideração e respeito recíprocoS. 

Parágrafo único. As autoridades, os servido;res públicos e os 
serventuários da Justiça devem dispensar ao advogado, no exerc!
cio da proflSsão, tratamento compatível com a dignidade da advo
cacia e condições adequadas a -seu desempenho. 

Art. 7° São direitos do advogado: 
I- exercer, com liberdade, a profissão enl-tõdo o território 

nacional; 
II- ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do si

gilo profissional, a inviolabilidade de seu escritório ou local de tra
balho, de seus arquivos e dados, de sua correspondência e de suas 
comunicações, inclusive telefônicas ou afms, salv-O caSO de busca 
ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de re-
presentante da OAB; · ·· · · · · · · 

lli- cOmunicar-se com--seus clientes, peSSOal e reserv.lda~ 
mente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, 
detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ain
da que considerados incomunicáveis; 

IV- ter a presença de representante da OAB, quando preso 
em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para la
vratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos demais ca
sos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V- não ser recolhido preso, antes de sentep.ça, transitada em 
julgado, senão erp. sala de Estado-Maior, com insta1ações e como- _ 
didades condignas, assim recoíiliecídas pela OAB, e, na sua falta, 
em prisão domiciliar; 

VI- ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos can

celes _que separam a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, car

tórios, ofíciOs de justiça. serviçOs notariais e de registro, e, no caso 
de delegacias e prisões, mesmo fora di hora.de expediente e inde
pendentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício oo recinto em que funcione reparti
ção judicial ou outro serviço público onde o advogado deva prati
car ato ou colher prova ou informação Utif -ao exercício da 
atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser 
atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empre
gado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou 
possa participar o seu cliente, ou perante a qual este deva compa
recer, desde que munido de poderes especiais; 

vn- permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer 
locais indicados no inciso anterior, independentemente de licença; 

vm- dirigir-se diretamente aos ma_gis~ados nas salas e ga
binetes de trabalho, independentemente de horário previamente 
marcado ou outra condição, observando-se a ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou 
processo, nas ·sessões de julgamento, após o voto do relator, em 
instância judicial oo administrativa, pelo prazo de quinze minutos, 
salvo se prazo maior for concedido; 

X- usar da palavra, pela ordem, em qualquer juizo ou tri
bunal, mediante intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou 

dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afrrmações que 
influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou cen
sura que lhe forem feitas; 

XI- reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer 
juizo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância de preceito de 
lei, regulamento ou regimento; 

Xll - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão 
de deliberação coletiva da Administração Pública ou do Poder Le
gislativo; 

x.m- examinar, em qualquer órgão dõs Poderes Judiciário 
e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de pro
cessos fmck?s ou em andamento, mesmo sem procuração, quando 
não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, po-
dendo tomar apontamentos; _ _ _ . 

XN - examinar em qualquer rePartiÇão poHdii; -mesmo 
sem procuração, autos de flagrante e de inquêrito, fmdos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar pe
ças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais oU administrativos de 
qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente. ou re
tirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos fmdos, mesmo sem procu
ração, pelo prazo de dez dias; 

xvn - ser publicamente desagravado, quando ofendido no 
exercício da profissão ou em razão dela; 

XVlll- usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 
XIX-- recusar-se a depor como testemunha em processo no 

qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com 
pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado 
ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua 
sigilo profissional; -

XX- retirar-se dO recinto onde se encontre aguardando pre
gão para ato judicial, após trinta minutos do horário designado e 
ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva presi
dir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1° Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 
a) aos processos sob regime de segredo de justiça; 
b) quando existirem nos autos documentos originais de difi

cil restauração ou ocorrer CircunStância relevante que jusiit'ique a 
permanência -dos autos no cartório, secretaria ou repartição, reco
nhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofi
cio, mediante representação - ou a requerimento da parte 
interessada; 

c) até _o encerramento do processo, ao advogado que houver 
deixado de devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fi
zer depois de intimado. 

§ 2°_0 advogado tem imunidade profissional, não consti
tuindo injúria, difamação ori desacato puníveis qualquer manifes
tação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora 
dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos 
excessos que cometer. 

§ 3° O advogado somente JXXlerá ser preso em flagrante, 
por motivo de exercício da profissão, em Cãso de crime inafiançá~ 
vel, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4° O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, 
em todos os juizados, fóruns, tribunais, delegacias de polícia e pre
sídios, salas especiais permanentes para os advogados, com uso e 
controle assegurados à OAB. 

§ 5° !;'!o caso de ofensa e inscrito na OAB, no exercício da 
profissão ou de cargo ou função de órgão da OAB, o conselho 
competente deve promover o desagravo público do ofendido, sem 
prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 
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CAPÍIULOill 
Da Inscrição 

Art. so Para inscrição como advogado-ê neceSsário: 
I- capacidade civil; 
ll -diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em 

instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada; 

leiro; 
m- título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasi-

IV- aprovação em Exame de Ordem; 
V- não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI- idoneidade moral; 
VII- prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1 • O Exame de Ordem é regulamentado em provimento 

do Conselho Federal da OAB. 
§ ?.? O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em 

direito no Brasil, deve fazer prova do título de graduação, obtido 
em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de aten
der aos demais requisitos previstos neste artig-o. 

§ 3° A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, 
deve ser declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois 
terços dos votos de todos os membros do conselho competente, 
em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4" Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele 
que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação 
judicial. 

Art. 9<' Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, ffi, 

v, VI e vn do art. 8"; 
ll- ter sido admitido em estágio profissional-de advocacia. 
§ r• O estágio profissional de advocacia, com dnração de 

dois anos, realizado nos últimos anos do curso jurídico, pode ser 
mantido pelas respectivas instituições de ensino superior, pelos 
Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurldicos e escritórios 
de advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo 
deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina. · · 

§ 2° A inscrição do estagiário é feita no c0ns-_elho -Seccional 
em cujo tenitório se localize seu curso juridico. 

§ 3° O .aluno de curso juridico que exerça aiividade incom;.:·
patfvel com a advocacia pode f~qüenta.r o estágio mitiisti-ado pela 
respectiva instituição de ensino superior, Para fms d~ aprendiza-
gem, vedada a inscrição na OAB. · 

§ 4° O estágio profissional poderã ser cumprido por bacha
rel em Direito que queira se inscrever na Ordem. 

Art. 10. A inscrição prinCipal do advogadO deVe ser feita no 
Conselho Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu 
domicílio profissional, na forma do Regulamento Geral. 

§ 1• Considera-se domicilio profissional a serle principal da 
atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, cr domicílio da 
pessoa fisica do advogado. 

§ 2° Além da principal, o advogado deve promover a inscri
ção suplementar nos Conselhos Seccionais em cujos territóiios 
passar a exercer habitualmente a profissão, considerando-se habi
tualmente a intervenção judicial que exceder de cinco causas por 
ano. -. 

§ 3° No caso de mudança efetiva de domicílio profissional 
para outra tmidade federativa, deve o advogado requerer a transfe
rência de sua inscrição para o Conselho Seccional correspondente. 

§ 4° O Conselho Seccional deve suspender. o pedido de 
transferência ou de inscrição suplementar, ao verificai a existência 
de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela represen
tando ao Conselho Federal. 

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que: 

I- assim o requerer; 
n- sofrer penalidade de exclusão; 
ID-falecer; 
IV - passar a exercer, em caráter defmitivo, atividade in

compatível com a advocacia; 
V -perder qualquer um dos requisitos necessários para ins

crição. 
§ 1 o Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos TI, m e IV, o 

cancelamento deve ser promovido, de ofício, pelo Conselho com
petente ou em virtude de comunicação por qualquer pessoa. 

§ 2° Na hipótese de novo pedido de inscrição- qUe não res
taura o mimero de inscrição anterior - deve o interessado fazer 
prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII (fo art. 8° 

§ 3°_ Na hipótese do inciso II de_ste artigo, o novo pedido de 
inscrição tamliéin deve ser acompa!Íhado de provas de reabilitação. 

Art. 12. Licencia-se o profissional que: 
I- assim o requerer, por motivo justificado; 
II - passar a exercer, em caráier temporáriO, atividade in

compatível com o exercício da advocacia; 
ill- sofrer doença mental considerada ~urável. 
Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma 

prevista no Regulamento Geral, é de uso obrigatório no exercício 
da atividade de advogado ou de estagiário é -constitui prova de 
identidade civil para todos os fms legais. , o __ __ _ 

_ _ Art. 1:4. _E_obrigatória a indicação do nome~ do número de 
inscrição em todos os documentos assinados pelo advogado, no 
exercício de sua atividade. -

Parágrafo único. É Vedado anunciar ou diVulgar qualquer 
atividade relacionada com o exercício da advocacia ou ó uso da 
expressão "escritório de advocacia", sem indicaçãO expressa do 
nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou 
o número de registro da sociedade de advogados na OAB. 

CAPÍIULOIV 
Da Sociedade de Advogados 

Art. 15. Os advogadOs podem reunir-se em sociedade civil 
de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta 
lei e no Regulamento Geral. 

§ 1° A sociedade de advogados adquire personalidade jurí
dica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Con-
selho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. _ 

§ 2° Aplica-se â sociedade de advogados o Código de Ética 
e Disciplina, no que couber. 
-- --- § 3° As procurações devem ser outorgadas individualmente 
aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte. 

§ 4° Nenhum advogado pode integrar mais de uma socieda
de de advogados, com sede ou filial na mesma área territorial do 
respectivo Conselho_Seccional. 

§soO ato de _conStituição de filial deve ser averbado no re-
gistro da sociedade e arquivado jtmto ao ConselhO Seccional on®_ 
se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. __ 

§ 6° Os advogados sócios de uma mesma sociedade profiS
sional não podem representar em juizo clientes de in~ses opostos .. 

_ ArL 16. Não são ~tidas a registro, nem podem funcio-
nar, as sociedades de advogados que apresentem forma ou caracte
Iisticas mercantis, que adotem denominação de fantasia, que 
realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não 
inscrito como advogado ou totalmente proibido de advogM. __ _ 

-§ 1° A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome cte, 
pelo menos, um advogado responsável pela sociedade, podendo 
permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal possibilida
de no ato constitutivo. _ _ · 

§ 2° O licenciamento do sócio para exercer ativfdade in-
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compatível com a advocacia em caráter temporário deve ser aver
bado no registro da sociedade, não alterandQ sua constituição. 

§ 3° Ê proibido o registro, nos cartórios de r~gistro civil de 
pessoas juridicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, 
entre outras fmalidades, a atividade de advocacia. 

Art. 17. Alêm da sociedade, o sócio responde subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou 
omissãO no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabili
dade disciplinar em que possa incorrer. 

CAPÍI'ULOV 
Do Advogado Empregado 

Art. 18. A relação de empre_go, na qualidade de advogado, 
não retira a isenÇãO teê:hlca nem itidilz a independência profissio
nal inerentes à advocacia. 

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado 
à prestação de serviços profissionais de interesse pessoal dos em
pregadores, fora da relação de emprego. 

Art. 19. O salário m.íiJ..imO ProfissiOnal do advogado será fi
xado em sentença normativa, salvo se ajustado em acordo ou con
venção coletiva de trabalho. 

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no 
exercício da profissão, não pOOeiá eXceder a duração diária de 
quatro horas contínuas e a· de vinte horas semanais, salvo acordo 
ou c-onvenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva. 

§ 1° Para efeitos deste artigo, considera-se como período de 
trabalho o tempo em que o advogado estiver à disposição do em
pregador, aguardando ou executando ordens, no seu escritório ou 
em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas 
com transporte, hospedagem e alimentação. 

§ 2° As horas trabalhadas que excederem a jornada normal 
são remuneradas por um adicional não inferlói--a: cem por· centO oo..: 
bre o valor da hora normal, mesmo havendo contrato escrito. 

§ 3° As horas trabalhadas no periodo das vinte horas de um 
dia até as cinco horas do dia seguinte são temurierada.s comO no
tumas, acrescidas do adicional de vinte e cinco por cento. 

Art. 21. Nas causas em que for parte o empregador, ou pes
soa por este representada, os honorários de sucumbência são devi
dos aos advogados empregados. 

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência, percebidos 
por advogado empregado de sociadade de advogados são partilha
dos entre ele e a empregadora, na forma estabelecida em acordo. 

CAPÍI'ULO VI 
Dos Honorários Advocatíclos 

Art. 22.- A prestação de serviço profissional assegura aos 
inscritos na OAD o direito aos honorários convencionados, aos fi
xados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 1 o O advogado, quando indicado para patrocinar causa de 
juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defenso
ria Pdblica no local da prestação de sexviço, tem direito aos hono
rários fixados pelo juiz, segnndo tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. 

§ 2° Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são 
fixados por arbitramento judicial, em remuneração cotripatível 
com o trabalho e o valor econômico da questão, nãO ·poo.endo ser 
inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB. 

§ 3° Salvo estipulação em contrário, um terçó- dos honorá
rios é devido no inicio do sexviço, outro terço até a decisão de pri
meira instância e o restante no fmal. 

§ 4° Se o advogado fizer juntar aos autos o seu -contrato de 
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou pre-

catório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, 
por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se 
este provar que já os pagon. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar 
de mandato outorgado por advogado para defesa em processo 
oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da profissão. 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitra
mento ou sucumbência. pertencem ao advogado, tendo este direito 
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. 

Art. 24. A decisão_judicial que fixar ou arbitrar honorários e 
o contrato escrito que os estipular são títulOs executivos e coiisti
tuem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de cre
dores, insolvência _civil e liquidação extrajudicial. 

§ 1 o A execução dos honorários pode ser promovida nos 
mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim 
lhe convier. 

§ 2° Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do 
advogado, os hcoorários de sucumbência, proporcionais ao traba
lho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes 
legais. . . _ _ 

§ 3° É nula qualquer disposição, cláusula, regnlamento ou 
convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito 
ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4° O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte con
trária, salvo aquiescência do_ profissional, não lhe prejudica os ho
norários, quer os convencionados, quer os concedidos por 
sentença. 

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de ho-
norários de advogado, contado o prazo: 

I- do vencimento do contrato, se houver, 
II- do trânsito em julgado_ da decisão que os fiXar; 
m-da ultimação do setviço extrajudicial; 
IV- da desistência ou transação; 
V- da rentincia ou revogação do mandato. 
Art. 26r _O advogado substabelecido, com reserva de pode

res, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe 
conferiu o substabelecimento. 

CAPÍI'ULO VIl 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e 
-- o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia. 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa pró
pria. com as seguintes atividades: 

I- chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder 
Legislativo e seus substitutos legais; 

ll - menibros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos tribunais e conseJhos de contas, dos juizados espe
ciais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam função de julgamento em órgãos de deliberação cole
tiva da adminislii!Çãó~pllblica direta ou indireta; 

m - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos 
da Administração Pdblica direta ou indireta. em suas fundações e 
em Sllas empresas cootroladas ou concessionárias de serviço público; 

N - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e oS que exer
cem serviços notariais e de registro; · 

V- ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou in-
diretamente a atividade policial de qualquer natureza; 

VI- militares de qualquer natureza, na ativa; 
vn - ocupantes de cargos ou funções que tenham compe

tência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e 
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contribuições parafiscais; ou para flm exirajudicial que não tenha feito, ou em que não tenha 
VD1- ocupantes de funções de direção e gerência em in.sti- colaborado; 

tuições Imanceiras, inclusive privadas. VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se 
§ 1° A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante a boa fé quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injus-

do cargo ou função deixe de exercê-lo temporariamente. tiça da lei ou em pronunciamento judicial anterior; 
§ 2°-Não-si incluem nas hipóteses do inciso ill os que não VII- violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

detenham poder de decisão relevante sobre inter6s_ses_ de terceiro, a VD1 - estabelecer entendimento com a parte adversa sem 
juízo do Conselho competente da OAB, bem como a administra- autorização do cliente ou ciência do advogado contrário; 
ção acadêmiCa diretamente relacionada ao magistério jurídico. IX -prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu 

Art. 22. _Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defen- patrocínio; · 
sores Gerais e dirigentes de órgãos ]urídicÕs da Administração Pú- X- acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação 
blica direta, indircta e fu.Íl.dacional são exclusivamente legitimados ou a nulidade do processo em que funcione; 
para o ·exercício da advocacia vinculada à furição que exerÇam, du- XI- abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decor-
rante o período da investidura. ridos dez dias da comunicação da renúncia~ 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: X1I- recusar-se a prestar, sem justo mOtivo, assistêncía ju-
I- os servidores da administração direta, indireta e funda- rídica, quando nomeado em virtude de imposstõilidade da Defen

cional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou -à qual seja soria Pública; 
vinculada a entidade empregadora; xm- fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitual-

li - os membros do Poder Legislativo,-em s_e!is difei'entes mente, alegações forenses ou relativas a causas pendentes; 
níveis, contra ou a favor das pessoas juridicas de direito público, XIV- deturpar o teor de dispositivo de lei, d_e citação dou
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações pú- trinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e 
blicas, entidades para estatais ou empresas concessiOnárias· ôU per- alegações _da parte contrária, para ccnfundir o adversário ou iludir 
missionárias de serviço público. - - o juiz da causa; - -

Parágrafo único: N""ao se i.itcluem nas hipóteses ·do inciso I XV - faz.er, em nome do constiblinte, sem autorização es-
os docentes dos cursos jurídicos. - - crita deste, imputação a terceiro de fato deímido como crime; 

CAPÍrULO vm XVI- deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determina-
Da Ética do Advogado ção emanada do órgão ou autoridade da Ordem, em matéria da 

competência desta. depois de regularmente notificado; 
Art. 31. o advogado deve proceder de -fo~ que- o tome xvn- prestar ccncurso a clientes ou a terceiros para reali-

merececlor de respeito e que contnõua para- o prestígio da classe e zação de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 
da advocacia. - - --- ~ =- --xvm- solicitar ou receber -de constituinte qualquer impor-

§ 1 o O advogado, no exercício da profissão, deve manter in- tância para aplicação ilícita ou desonesta; 
dependência em qualquer circunstância. - - XIX -receber valores, da parte contrária ou de terceiro, re-

§ 2° Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qual- !acionados com o objeto do mandato, sem expressa autorização do 
quer autoridade, nem de incorrer em impopularidade, deve deter o constituinte; -
advogadonoexercíciodaprofissãO: -- __ --_ -- XX- locupletar-se, por qUalquer formá, à custa do cliente 

Art. 32. _0- advogado é responsável pelos atos que, no exer- ou da parte adversa, por si ou interposta pessoa; 
cícioprofissional,praticarcomdolo.ouculpa. XXI- recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao 

Parágrafo único. Em caso de_ !i~ temerária, g ;;tdvogado cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros p&-conta dele; 
será solidariamente responsáVel com seu cliente, desde que coliga- XXli - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos 
do com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em coni-'Vista ou em confiança; 
ação própria. xxm - deixar de pagar as contribuições, multas e preços 

Art._ 33. _O advogado obriga'-se a cumprir rigorosamente _os de serviços devidos à OAB, dePois _de. regularmente notificado a 
deveres consignados no Código de Ética e Discipliná. fazê-lo; _ . _ _ 

Parágrafo único. O C6digo de Ética e Disciplina regula os XXIV - incidi! em erros reiterados que evidenciem inépcia 
deveres do advogado para com a comunidade, o cliente, o outro profissional; 
profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patroCmio, o dever XXV- manter conduta in_compativel com a advocacia; 
de assistência jutidica, o dever geral de urbanidade e os respecti- XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para 
vos procedimentos disciPlinares. inscrição na OAB; 

CAP
'- _

0 
IX XXVll- tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da 

11 UL advocacia; 
Das lnfrações e Sanções Disciplinares :xxvm- praticar crime infamante; _ . 

Art. 34. Consfitui infi'ação disciplinar: XXIX- praticar, o estagiário, ato excCdente de sua habilitação. 
I- exercer a profissão, quaDdo impedido de fazê-lo, ou faci- Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

litar, por qualquer meio, 0 uu ·exercício aOs~não insclitos, proibi- a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado _por lei; 
dos ou impedidos; - b) incontinência pública e escandalosa; 

n- manter sociedade profissional fora das normas e precei~ c) embriaguez ou toxicomania habituais. 
tos estabelecidos nesta lei; Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 

ID- valer-se de agenciador de causas, mediante participa- I- censura; 
ção nos honorários a receber; ---li- suspensão; 

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a in~rvenção ID- exclusão; 
de terceiros; IV -.multa. 

V - assinar ·qualquer escrito destina-do a processo judicial Parágrafo tínico. As _~sa.D.ções devem constar dos assenta-
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mentes do inscrito, após o trânsito em julgado da decisão, não po
dendo ser objeto de publicidade a de censura. 

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 
I- infraçil<s defmidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 
II- violação a preceito __ do Código de Ética e Disciplina; 
m - violação_ a preceito desta lei, quando para a infração 

não se tenha estabelecido sanção mais grave. 
Parágrafo ú_ni~o~ A_-c_ensura pode ser convertida em adver

tência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do 
inscrito, quando presente circunstãiicía atenuante. -

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 
I- infrações defmidas nos incisos XVll a XXV do art. 34; 
ll- reincidê;ncia_em fração disciplinar. 
§ 1° A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercí

cio profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta 
dias_ a doze meses, de ac-ordo c_om os critérios de individualização 
previstos neste capítulo. 

§ 2° Nas hipóteses dos incisos XXI e XXJ1I do art. 34, a 
suspensão perdura até que_ satisfaça íntegralrriente a dívida, inclu~ 
sive com correção mone_tária. 

§ 3° Na hipótese do incisO XXIV do art. 34, a suspensão-
perdura até que preste novas provas de habilitação. 

Art. 3&. A exclusão é aplicável nos casos de: 
I- aplicação, por três vezes, de _suspensão; 
IT- infrações defmidas nos incisos XXVI a XXVIII do art 34. 
Parágrafo único. Para a aplicação dã sanção disciplinar de 

exclusão é necessária a manifestação favorável de dois terços dos 
membros_ do Conselho Seccional competente. 

Art. 39. A multa, variável entre_ .o mínimO Correspondente 
ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é aplicável 
cumulativamente com a censura ou suspensão, em havendo cir~ 
constâncias agravantes. _ _ , _ 

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são conside~ 
radas, para fms de atenuação. as seguintes circunstâncias. en~e oulr~: 

I- falta cometida-na defesa de prerrogativa profissional~ 
n- ausência de punição disciplinar anterior; 
ill- exercicio assíduo_e_proficiente de mandato ou cargo 

em qualquer órgão da OAB; 
N - prestaçãO de relevantes setviços à advocacia ~u ã ca_u~ 

sa pública. - -- -- -_ 
Parágrafo único. Os antecedentes prõfisSiõiiais do illscrito, 

as atenuantes_,_o g:rat!- 4e culpa por ele revelada, as circunstâncias e 
as c_onseqüências da ínfração são ccnsiderados para o fim de decidir: 

I- sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e 
de outra sanção disciplinar; 

II- sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicáveis. 
Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção 

discíPlinar requerer, um ano- após seu cumprlmentó, a reabilitação, 
em face de provas efetivas ('lr. 1 om comportamento. 

Parágrafo 11'='~ , .. ...uclo- a sanção disciplinar resultar da 
prática de cri .) vedido de reabilitação depende tanibém da cor~ 
respondente reabilitação criminal. 

· Art. 42. Fica im~dido de exercer o mandato o profissional 
a quem forem aplicadas as sançCíes disciplinares de suspensão ou 
exclusão. 

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplina
res prescreve em cinco anos, contados da data da constatação ofi
cial do fato. 

§ 1° Aplica-se a prescrição a todo processo __ disciplinar para
lisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento, 
devendo ser arquivado de ofício, ou a requerimento da parte inte~ 
ressada, sem prejuízo de s_erem apuradas as responsabilidades pela 
paralisação. 

§ 2° A prescrição interrompe-se.: 
I- Pela instauração de processo disciplinar ou pela notifica~ 

ção válida feita diretamente ao representado; 
n - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão 

julgador da OAB. 

TÍTULOIT 
Da O nlem dos Advogados do Brasil 

CAPÍTULO! 
Dos Fins e da Organização 

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, serviço 
público, dotada de personalidade juridica e forma federativa, tem 
por fmalidade: _ _ __ . _ 

I - defender a Constituição, a ordem juridica do Estado de
mocrático de direito, os direitos humanos. a justiça Social, e pug~ 
nar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça 
e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições juridicas;-

IT- promov_er, com exclusividade. a representação, a defe~ 
sa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Fe
derativa do Brasil. 

§ 1 o A OÃB não mantém cOm órgãos da Administração Pú
blica qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 2° O uso da sigla "OAB" é privativo da Ordem dos Advo~ 
gados do Brasil 

Art. 45. São órgãos da OAB: 
I- o Conselho Federal; 
IT- os Conselhos Seccionais; 
m- as Subseções; 
N- as Caixas de Assistência dos Advogados. 
§ 1 o O Conselho Federal, dotado de personalidade juridica 

própria. com sede na Capital da República, é o _órgão supremo da 
OAB. 

§ 2° Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade ju~ 
ridica _própria. têm jUrisdição sobre os respectivos territórios dos 
Estados~ Membros·, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 3° As Subseções são .Partes autônomas do Conselho Sec
cional, na forma desta lei e de s_eu ato constitutivo. 

§ 4° As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de 
personalidade juridica própria, são criãdas pelos Conselhos Sec~ 
cionais, quando estes contarem com mais de mil e quinhentos ins
critos. 

§5° A OAB. por constituir serviço público. goza de imuni
dade tributária total em relação a seus bens, rendas e serviços. 

§ 6° Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando 
resetvados ou de .adtnln.istração interna. devem ser publicados na 
imprensa oficial ou afixados no fórum, na íntegra ou em resumo. 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, 
contribuições, preços de serviços e multas. 

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a 
certidão passada pela diretoiia do Conselho competente, relativa a 
crédito previsto neste artigo. 

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta 
os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório da Contri
buição sindicaL 

Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria_ 
de órgão da OAB é de exercício gratuito e obrigatório, considera~ 
do setviço público relevante, inclusive para fms de disJXlnibilidade 
e aposentadoria. 

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da 
OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, 
contra qualquer pessoa que infringir as disposiçôes ou Os fms des~ 
ta lei. 

- Parágrafo único:-As autoridades mencionadas no caput des-
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te artigo têm, ainda, legitimidade para _intervir, inclusive como as
sistentes, nos inquéritos e processos em-que sejam indiciados, acu
sados ou ofendidos os inscritos na OAB. 

Art. 50. Para os fms desta lei, os Presidentes dos Conselhos 
da OAB e daa Subseções podem requisitar cópias da peças de au
tos e documentos a qualquer tribunal, magistrado, cartório e órgão 
da Administração Plíblica dlreta, indlreta e fundacional. 

CAPÍTULOll 
Do Conselho Federal 

Art. 5 J. O ConSelho Federal compõe-se: 
I- dos conselheiros federais, integrantes das delegações de 

cada unidade federativa; 
ll- dos seus ex-presidentes~ na qualidade de membros ho-

norários vitalícios. _ _ _ _ __ 
§ 1 o Cada delegação é formada por tres consellieiros federais. 
§ 2° Os ex~presídéDies têm cliTeito apenas a voz nas ses~ões. 
Art. 52. Os presidentes dos Conselhos SecciOnais, nas ses-

sões do Conselho Federal, têm lugar reservado ~tó à delegação 
respectiva e direito SODJ.ente_a voz. , - ,- . 

Art. 53. O Caiselho Fedei-ai tem sua estJ;utura e funciona
mento definidos no Regulamento Geral da OAB ... 

§ 1° O Presidente. nas deliberações do Conselho, tem ape-
nasovotodequalidade. ·-- _ ---·-·- __ . _ 

§ 2' O voto é tomado por delegação, e não pOde ser exerci-
do nas matérias de interesse da unidade que represe:g~~· 

Art. 54. Compete ao Conselho Federal: 
I- dar cumprimento efetivo ãs fmalidades '4 OAB; . . 
li- representar, em juízo_"ou fora dele, os Interesses coleti-

vos ou individuais dos advogados; - -
m - velar pela dignidade, independência, Prerrogativas e 

valorização da advocacia; 
IV- representar, com exclusividade, os advogados brasilei

ros nos órgãos e eventos -internacionais da advocacia; 
V- editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética 

e Disciplina. e Os Provimentos que julgar necessários: -
VI - a.dotar medidas para assegurar o regular funcionamen-

to dos Ccnselhos Seccicnais; · ' · 
VII - intervir nos cOnselhos SeccionaiS, . Oli-de e qúando 

constatar grave violação desta lei ou do Regulam~to Geral; 
vm- cassar ou modificar, de oficio ou mediante represen

tação. qualquer ato, de órgão ou autoridade da oAB. contrário a 
esta lei, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética e Disciplina, e 
aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 

IX -julgar, em grau de recurso, as questões decididas pelos 
Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste &tátuto e no Re-
gulamento Geral; · ·• 

X- dispor sobre a identificação dos inscrit6S-i::ta OAB e so-
bre os respectivos símbolos privativos; ------

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e 
as ccntas de sua diretoria; · ---- · 

xn- homologar ou mandar suprir relatório anual, o balan-
ço e as contas dos Conselhos Seccimais; __ 

xm - elaborar as listas constitudonalmen-tê Previstas. para 
o preenchimento dos cargos nos tribunais judiciárioS de âmbito na
cional ou interestadual, com advogados que estejam em pleno 
exercício da profissão. vedada a inclusão de nome de membro do 
próprio Conselho ou de outro órgão da OAB; -

XN - ajuizar ação direta de inconstitucion.iifidade de nor
mas legais e atos normativos. ação civil pública, mandado de segu
rança coletivo, mandado de injunção e demaiS ações cuja 
legitimação lhe seja outorgada por lei; 

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos juridi-

cos, e opinar, previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos 
competentes para criação. reconhecimetit.O-ou credenciamel!-to des
ses cursos; 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a 
oneração ou alienação de seus bens imóveis; 

xvn- participar de concursos p6blicos, nos casos previs
tos na Constituição e na lei, em todas as suas fases, quando tive
rem abrangência nacicnal ou interestadual; 

XVlli- resolver os casos omissos neste Estatuto. 
Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste 

artigo depende de pré-via aprov_ação por dois terços das delega
ções·, -garantido o amplo direito de defesa dO Conselho Seccional 
respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo ·que se 
fixar. 

Art. 55. A dlretoria do Conselho Federal é composta de um 
Presidente, de um Vice-Presidente. de um Secretário-Geral, de um 
Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro. 

§ 1° O Presidente exerce a representação nacional e interna
cional da OAB, competindo-lhe convocar o Conselho Federal, 
presidi-lo, representá-lo ativa e passivamente, em-juízo oU fora 
dele, promover-lhe a administraÇão patrimonial e dar execução às 
suãs decisões. 

§ 2° O Regulamento Geral def"me as atribuições dos mem
bros da Diretpri~ e .a ~m de substituição em caso de vacância, 
licença, falta ou impedimento. 

§ 3' Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da 
diretoria votam como membros de suas delegações, cabendo ao 
Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito de embargar a 
decisão, se esta não for unânime. 

CAPírULom 
Do Conselho Seccional 

Art. 56. O Conselho ·seccional comp<iC,-se de conselheiros 
em número proporcional ao de seus Inscritos, segundo critérios es
tabelecidos no Regulamento Geral. 

§ 1° São membros honorários vitalícios os Seus ex-presiden
tes,-somente com direito a .voz em suas sessões. 

§ 2' O Presidente do Instituto dos Advogados local é mem
bro hoo.orário, somente com direito a voz nas .sessões do Conselho. 

§ 3' Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o 
Presidente do Conselho Federal, os Conselheiros Federais inte
grantes da respectiva delegação, o Presidente da Caixa de As51s- · 
tênCía dos Advoiados e os Presidentes das Subseções, têm direito 
a VOZ. 

Art. 57. O ConseJho Seccional exerce e observa, no respec~ · 
tivo território, as competências, vedações e funções atribuídas ao 
Conselho federal, no que couber e no âmbito de sua competência 
material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta lei, no 
Regulamento Geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos ProVi~· 
mentos. 

Art. ss·. Compete privativamente ao Conselho secCIOOal: 
I- editar seu regimento interno e resoluções; 
ll - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advo:-

gados; · ., · 

m -julgar, em grau de recurso, as questões decididas por 
seu Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de Ética e Discipli
na, pelas diretorias das Subseções e da Oúxa de Assistência dos 
Advogados; 

IV- fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatõiiO-· 
anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria. das 
diretarias daa Subseções e da Orixa de Assistência dos Advogados; 

V- fixar a tabela de honorários, válida_ para todo o tenitóri'o 
estadual; 
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VI- realizar o Exame de Ordem; 
vn - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advo-

gados e estagiários; · ' 
Vlli- manter cadastro de seus inscritos; 
:x;,:- fiXar, alterar e recelv-" contribuições obrigatórias, pre

ços de serviços e multas; 
X - participar da elaboração dos c_oncursoS públicos, em to

das as suas fases, nos casos previstos na Constituição e nas leis, no 
âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje 
dos advogados, no exercício profissional; 

Xll- aprovar e modificar seU orçamento anual; 
Xlli- deÍmÍr -a· éoniposição e o ftmciOnamento do Tribunal 

de Ética e Disciplina. e escolher seus membros; 
XIV - eleg~r as listas, constitucioo.almente previstas, para 

preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de 
sua competência e na forma do Provimento do Conselho Federal, 
vedada a inclusão de membros do próprio Conselho_ e de qualquer 
órgão da OAB; . .. 

XV - intexvir nas Subseções e na CaiXa de Assistência dos 
Advogados; 

XVI- desempenhar outras atribuições previstas no Regula
mento Geral. 

Art. 59. A direioria do Conselho Seccional tem composição 
idêntica e atribuições equiv8lentes- às 'do Conselho Fêckral, na for
ma do regimento intçmo daquele. 

CAPÍTULO IV 
DaSubseção 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccio
nal, que fixa sua área territorial e seus limites de competência e au-
tonomia. · - · 

§ I 0 A área territorial da Subseção pode abranger um ou 
mais municipioS, õu Parte- de munlclpiO, inClusíve da- capital do 
Estacll- -ontando com um minimo de quinze advogados, nela pro
fissioo.Uruente domiciliados. 

§ 2° A Subseção é administrada por uma diretoria, com atri
buições e composição equivalentes às da diretoria do Conselho 
SeCcional. .· . 

§ 3° Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser 
iritegrada, também, J:X>l' um Conselho em número de membros fi
xado pelo Coruielho Seccional. 

.. § 4° Os-Quãittit.itivos referidos nos parágrafOs primeiro e 
terceiro deste artigo podem ser ampliados, na forma do regimento 
interno do Conselho Seccional. 

§ SO Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, 
dotações espeCíficas destinadas à manutenção das Subseções. 

§ 6-o O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços 
àe seús membros, ·pode iÍltervirnas SUb&eções. ooâe cõnstatar gra
ve ViOlação des~ lei ou do regimento interno daquele. 

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território: 
I- dár cumprimento efetivo às fmalidades da OAB; 
II - velar pela dignidade, independência e valorização da 

adVOcacia, e fazer valer as prerrogativas do advogado; 
m- representar a OAB perante os poderes constituídos; 
IV - desempenhar as atribuições previstas no Regulamento 

Geral ou por delegação de competência do Conselho Seccional. 
· · Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, 

cru;npete exercer as funções e atribuições do Conselho Seccional. 
na fqrma do regiinento interno deste, e ainda: 

I - editar seu regimento interno, a ser referendado pelo 
Conselho Seccional; 

- ll- editar resoluções, ~o âmbito de sua competência; 

m - instaurar e instruir processos disciplinares. para julga
mento pelo Tribunal de Ética e Disciplina; 

IV- receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e 
estagiário, instruindO e emitindo_ parecer prévio, para decisão do 
Conselho Seccional. 

CAPÍTULO V 
Da Caixa de Assistência dos A~v~gados 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advoga-dos, com perso
nalidade jurídica própria, destina-se a prestar assistência aos- ins
critos no Conselho Seccional a que se vincule. 

§ I 0 A Caixa é criada e adquire personalidade jurldica com 
a aprovação e registro de seu estatuto pelo respectivo Conselho 
Seccional da OAB, na forma do Regulamento Geral 

§ 2° A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover 
a seguridade social complementar. 

§ 3° Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição ob
rigatória devida por seus inscritos, destinada à manutenção do dis
posto no parágrafo anterior, incidente sobre atos decorrentes do 
efetivo exerdcio da advocacia. 

§ 4° A diretoria da Caixa é composta de culco membros, 
com atribuições defmidas no seu regimento interno. 

§5° Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebi
das pelo Conselho Seccional, considerado o valor resultante após 
as deduções regulamentares obrigatórias. -- -

§ 6° Em_caso de extinção ou desativaçãcúla-Caixa, seu pa
trimônio se incOrpora ao do Conselho Seccional respectivo. 

§ 76 o· Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de 
seus membros, pode intervir na Caixa de Assistência dos Advoga
dos, no caso de descumprimento de suas finalidades, designando 
diretoria provisória, enquanto durar a intervenção. 

CAPÍTULO VI 
Das Eleições e dos Mandatos 

Art. 63. Aeleição dos membros de todos os órgãos da OAB 
será realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do últi
mo ano do mandato, mediante cédula única e votação direta dos 
advogados regularmente inscritos. 

§ 1° A eleição, na forma e segundo os critérios e procedi
mentos estabelecidos no Regulamento Geral, é de comparecimen
to obrigatório pai'a. todos os advogados inscritos na OAB. 

§ 2° O candidato deve comprovar situação regular junto à 
OAB. não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido conde
nado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetiva
mente a profissão há mais de cinco anos. 

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da 
chapa que obtiver a maioria dos votos v-álidos. 

§ 1 o A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta 
dos candidatos ao Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação 
ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de Assistência dos Ad
vogados para eleição conjunta. 

§ 2° A chapa para a Subseção deve ser composta com os 
candidatos à diretoria, e de seu Conselho quando houver. 

Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três 
anos, iniciando-se em 1 o de janeiro do ano seguinte ao da eleição, 
salvo o Conselho Federal. 

§ 1 o Os conselheiros federais eleitos iniciam seus mandatos 
em 1 o de fevereiro do ano seguinte ao da eleição. 

§ 2° Os conselheiros seccionais eleitos, no primeiro dia útil 
do mandato, escolhem sua diretoria. 

Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do 
seu término. quando: 

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição 
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ou de licenciamento do profissional; 
li- o titular sofrer condenação disciplinar; 
ID-o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões 

ordinárias consecutivas de cada órgão deliberativo do Conselho ou 
da diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advoga
dos, não podendo ser reconduzido no mesmo período de mandato. 

Parágrafo único. Extinto qÚá.Iquer mandato, nas hipóteses 
deste artigo, cabe ao Conselho Seccional escolher o substituto, 
caso não haja suplente. 

Art. 67. A eleição da Diretoria do ~lho Federal, que to
mará posse no dia 1° de fevereiro, obedecerá às seguintes regras: 

I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de 
candidatura à presidência, desde seis_ meses até um mês antes da 
eleição; 

TI - o requerimento de registro deverá. vir acompaithado do 
apoiamento de, no mínimo, seis Conselhos Seccionais; 

m - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o 
registro da chapa completa, sob peoa de cancelamento da candida
tura respectiva; 

N- no dia 25 de janeiro, p:roceder-se-á, em todos os Con
selhos Seccionais, à eleição da Diretoria do Conselho Federal. de
vendo o Presidente da Subseçãp comunicar, em três dias, à 
Diretoria do Conselho Federal. o resultado do pleito; 

V -de posse dos resultados das Seccionais, a Diretoria do 
Conselho Federal procederá à cootagem dos votos, corresponden
do à cada Conselho Seccional um voto, e proclamará o resultado. 

Parágrafo llnico. Com exceção do candidato a Presidente, 
os demais integrantes da chapa deverão ser conselheiros federais 
eleitos. 

rtrur.om 
Do Processo na OAB 

CAPÍTIJLOI 
Disposições Gerais 

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidia
riamente ao processo disciplinar as regras da legislação processual 
penal comum e, aos demais proces-sos, as regras gerais do procedi
mento administrativo comum e da legislação prÕcessual civil, nes
sa ordem. 

Art. 69. Todos os prazos necessários à ~manifestação de ad
vogados, estagiários e terceiros, nos processos ·em gêtãl da OAB. 
são de quinze dias, inclusive para interposição de recursos. 

§ 1° Nos casos de comunicação por ofício resexvado, ou de 
notificação pessoal, o prazo se ~onta a partir do dia útil imediato 
ao da notificação do recebimento. 

§ Z' Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato óu 
da decisão, o prazo inicia-se no primeiro dia útil seguinte. 

CAPí:ruLon 
Do Processo Disciplinar 

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na 
OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja 
base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for come
tida perante o Conselho FederaL 

§ I • Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho 
Seccional competente,julgar os processos disciplinares, instruídos 
pelas Subseções ou por relatores do próprio Conselho. 

§ 2° A decisão condenatória irreconfvel deve ser imediata
mente comunicada ao Conselho Seccional onde o representado te
nha inscrição principal, para constar dos respectivos 
assentamentos. 

§ 3° O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o 
acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventiva-

mente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advoca
cia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser noti
ficado a comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste 
caso, o processo disciplinar -deve ser concluído no prazo- máximo 
de noventa dias. 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, 
quando o fato constituir crime Ou contravenção, deve ser-comuni-
cado às autoridades competentes. _ 

Art. 72. O processo disciplinar instaurn-se de ofício ou me
diante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada. 

§ 1° O Código de Ética e Disciplina estabelece os-Critérios 
de admissibilidade da representação e os procedimentos discipli
nares. 

§ 2° O processo disdpÜ.nar tramita em sigilo, até o seu tér
mino, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defenso
res e a autoridade judiciária competente. 

Art. 73. Recebida a representação, o Presidez~.te deve ~sig
nar relator, a quem compete a instruÇão do processo e o ofereci
mento de parecer preliminar a ser submetido ao Tribunal de Ética 
e Disciplina.-

§ 1° Ao representado deve ser assegurado amplo direito de 
defesa, podendo acompanhar o processo em todos os termos, pes
soalmente ou por intermédio de proc':U'ador, oferecendo defesa 
préviã após se"r-nOtificado, razões fmais após a instrução e defesa 
oral perante o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julga
mento. 

§ 2° Se, após a defeSa priVià; ó relator se manifestar pelo in
deferimento liminar da representação, este deve ser decidido pelo 
Presidente do Conselho Seccional, para determinar seu arquiva
mento. 

§ 3° O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por 
motivo relevante, a juí~ do_ relator. 

§ 4° Se o representado não for encontrado, ou for revel, o 
Presidente do Conselho ou _da Subseção deve designar-lhe defen
sordativo; 

§5° É também permitida a revisão do processo disciplinar, 
por erro de julgamento ou por condenação baseada em falsa prova. 

Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas ad
ministrativas e judiciais pertinentes_, _objetivando a que o profissio
nal suspenso ou excluído devolva os documentos de identificação. 

CAPÍTIJLOill 
Dos Recursos 

Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as deci
sões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não 
tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta lei, de
cisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ain
da, o Regolamento Geral, o Código de Ética e Discíplina e os 
Provimentos. 

Parágrafo único. Além dos intere_ssados, o Presidente do 
Conselho Seccional é legitimado a interpor o recurso referido nes
te artigo. 

Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as de
cisões proferidas por seu Presidente, pelq Tribunal de Ética eDis
ciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência 
dos Advogados. 

Art. 77. T<X'os os recursos têm efeito suspensivo, ex.ceto 
quando tratarem de eleições (arts. 63 e segointes), de suspensão 
preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina, e de can
celamento da inscrição obtida com _falsa prova. 

Parágrafo único. O Regulamento Geral disciplina o cabi
mento de recursos específicos,.no âmbito de cada órgão jUlgador. 
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TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação 
de dois terços, pelo menos, das delegações, editar o Regulamento 
Geral deste Estatuto, no prazo de seis meses, contados da publica
ção desta lei. 

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime traba-
lhista comum. , _ : , 

§ 1° Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei n° 
8.112, de II de dezembro de 1990, é concedido o direito de opção 
pelo regime trabalhista comum, no prazo de noventa dias a partir 
da vigência desta lei, sendo-lhes assegurado o pagamento de inde
nização, quando da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o 
valor da última remuneração. 

§ 2° ns serViClores que não optarem pelo Tegime irabalbista 
serão posicionados no qUadro em extinção, assegurado o direito 
adquirido ao regime legal anterior. 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais deVem_ promo
ver trienalmente as respectivas Conferênclas, em data não coinci
dente com o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião do colégio 
de presidentes a eles vinculados, com fmalidade consultiva. 

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido origina
riamente o cargo de Presidente do Conselho Federal ou dos Con
selhos Seccionais, até a data da publicação desta lei, as normas 
contidas no Título TI, acerca da composição desses Conselhos, fi
cando assegurado o pleno direito de voz e voto em ·suas sessões. 

Art. 82. Aplicam-se as alterações preVistaS nesta fei, quanto 
a mandatos, eleições, composição e atribuições dos órgãos da 
OAB, a partir do término do mandato dos atuais membros, deven
do os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem_ os respectivos 
procedimentos de adaptação. 

Parágrafo llnico. Os mandatos dos membros dos órgãos da 
OAB, eleitos na primeira eleição sob a vigência desta lei, e na for
ma do Capítulo VI do Tíwlo II, terão início no dia seguinte ao ter
mino dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro do 
terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro- dO -terceiro ano do 
mandato, neste caso com relação ao Conselho Federal. 

Art. 83. Não se aplica o-disposto no art. 28, inciso II, desta 
lei, aos membros do Ministério Puôlico que, na-data de promulga
ção da Constituição, se incluam na previsão do art. 29, § 3°, do seu 
Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias.· 

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectiv-O qUadro, fiCã dis
pensado do Exame de Ordem, desde que comprove, _em até 2 
(dois) anos da promulgação desta lei, o exercício e resultado does
tágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio 
de "Prática Forense e Organização Judiciária", realizado junto à 
respectiva faculdade, na forma da legislação em vigor. 

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as institui
ções a ele filiadas têm qualidade para promover perante a OAB o 
que julgarem do interesse dos advogados em geral ou de qualquer 
dos seus membros. 

Art. 86. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições sem contrário, especialmente a Lei n° 
4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei n" 5.390, de 23 de fevereiro de 
1968, o Decreto-Lei n• 505, de 18 de niarço de 1969, a Lei n• 
5.681, de 20 de julho de 1971, a Lein" 5.842, de 6 de dezembro de 
1972, a Lei n° 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei n° 6.743, 
de 5 de dezembro de 1979, a Lei n• 6.884, de~ 9~~de dezembro de 
1980, a Lei n• 6.994,-de ~26 ae maio de 1982, mantídos os efeitos 
da Lei n• 7.346, de 22 de julho de 1985. 

Câmara dos Deputados, 25 de maio de 1994. - Inocêncio 
Oliveira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL- 1988 

................................. ___ ............ -.-.. ~ ........................... -...... ~~:: .... ...;. ... .. 
TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CÁPÍTULOI 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são guais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estraJ'l.Sei:ros resi
dentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à hberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
.. ................................ ,-,_ .. ___ .... ---.. --~ .. - .............. -.......... ; .... _ .... .. 

xm - é livre o exercício de qualquer trabalho: oficio ·ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe
lecer; 
................................................................................... ;; ... ~-~; .. ____ _ 

TÍTULbiV 
Da Organização dos Poderes 

.. ..................... - .... ___. ..... _ .. ~ .. ~ ... --·. _,._...:, _ _,_ _ ____. ____ ...t._ ____ ,,, 

CAPÍTULOill 
Do Poder Judiciário 

sEçÃor 
Disposições Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 
I- o Supremo Tribunal Federal; 
II- o Superior Tribunal de Justiça; 
ill- os Tribunais Regionais Feçlerais e Juízes Federais; 
1V- os Tribunais e Juízes do Trabalho; 
V- os Tribunais e JuízeS Eleitorais; 
VI- os Trib-unais e lliíies .Militares; 
VII- os Tribunais e Juízes dÕS Estados .e do Distrito Fede-

ral e Territórios._ _ . 
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal o os Tribu

nais Superiores têin sede na Capital Federal e jurisrJição em todo o 
tenitório nacional. 
......................... -~.: ........ _,__.,,· .... : ........ ,;. ....... -.-.... .-~.; ......... ~;.;-~···--·~:----

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: __ _ __ _ 

I- juizados -especiais, providos por juízes togados, qu ~oga
-dos e leigos, competentes para a conciliação, o julgamen:~_q_e g~.-_c;xe
cução de causas cíveis de menor complexidade e infraç~§ _pet].ais 
de menor potencial ofensivo, mediante os procediment~ orai e su
maríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei. a transação 
e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

n- justiça de paz. remunerada, composta de cidadffi:os_ elei
tos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro 
anos e competência para. Iia foima da lei, celebrar casam.entos; ve
rificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada~· o p!oces
so de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter 
jurisdicíonal. além de outras· previstas na legislação. 

CAPÍTULO .IV~. 
Das Funções Essenciais à Justiça 

............................ - .............. _ ............. ~ .... , ___ ·, ... J; •••••• : •••• ;,;;;;:; •• ,_ 

SEc;ÃO Ili 
Da Advocacia e da Defcnsoria Pública 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
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justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercí
cio da profissão, nos lim.iies da lei. 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à ftm
ção jurisdicionai do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e 
a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5°, 
LXXIV. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensaria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescre
verá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público 
de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da ina
movibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribui-
ções iri.Stitucionais. - · --

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se 
o princípio doar!. 37, XII, e oarl 39, § J• 

lÍTULOVll 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO! 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a to~ 
dos existência digna, conforme os ditames da justiça soei~ Obser~ 
vados os seguintes princípios: 

I- soberania nacional; 
n- propriedade privada; 
m- função social de propriedade; 
IV -livre concorrência; 
V- defesa do consumidor; 
VI- defesa do meio ambiente; 
VII- redução das desigualdades regionais e sociais; 
vm- busca do pleno emprego; 
lX,.... tratamento favorecido para as empresas brasileiras de 

capital nacional de pequeno porte. _ = _ , -

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercfcio ~ 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
................ ~ .......... _____ .... ._ ...... -~----····-! ........... -.. ~ .................... . 

lÍTULOVlli 
Da Ordem Social 

.................. ~ .. ··~·---······· ... -.......... -:.. ... -;....;, ..... _ .. ~.;;,. ....... ~ . .;_ ..... . 
CAPITuLOU 

Da Seguridade Social 

SEÇÃOI 
Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjun~_o in
tegrado de ações de iniciativas dos Poderes Públicos e da socieda
de, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. - -

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da 
lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos.: 

I- universalidade da cobertura e do atendimento; 
n- uniformidade e equivalência dos-benefícios e serviços 

às populações urbanas e rurais; _______ _ 
m- seletividade e distribUtiVidade lla prestação dos benefí-

cios e serviços; 
N- irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V- eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI- diversidade da base de fmanciamento; 
VII- caráter democrático e descentralizado da gestão admi-

nistrativa, com participação da comunidade, em especial de traba-
lhadores, empresários e aposentados. _ 

Art. 195. A segurida~e_ social será fmanciada pOr toda aso~ 
ciedade, de forma direta e indireta., nos térmos da lei, Inediante re
cursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados._ do 
Distrito Federal e dos Municípios, e daS seguintes c;ontnl>uições 
sociais: 

I- dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 
faturamento e o lucro; -

II- dos trabalhadores; 
III- sobre a receita de concursos de prognósticos: 
§_1° As receitas_dos Estados, do Dlstrito Federal e dos Mu

nicípios destinadas à. seguridade social_· (:onstarão dos respectivos 
orçamentos, não integfando o lliÇ-alií6ht0 da União. 

§ 2' A proposta de orçamento da seguridade social será ela
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asse
gurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3° A pessoa jutidica em débito com o sistema da segurida
de social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefíciç)S óu incentivos "fiscais ou 
credilicios. - -

§ 4° A lei poderá instituir biltras fontes destinadas a garantir 
a manutençãO ou C:Xp3nsã0-da seguridade s_ocial, obedecido o dis~ 
posto no art. !54, L 

§ 5° Nenhum benefício ou serviço da seguridade social p:>
derá ser criado, majorado ou estendido sem a_correspondente fonte 
de custeio total. 

§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo- só po~ 
derão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publi
cação da lei que as houver instituído ou niodificado, não _Se lhes 
aplicando o disposto no art. !50, m, b. 

§ 7° São isentas de contribuição pira a seguridade ~Ocial as 
entidades beneficentes de __ assistência sOcial que atelldru:ii-àS' exi-
gências-estabelecidas em lei. -- - -

§ go o produtor, o parceiro, o meéiro e o arrendatáiio furais. 
o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como_os respectivos côn
juges, que exerçam suas atividades em_ regi,r:Q.e de economi~ fami~ 
liar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos_ benefícios nOS. termos 
dahl .. 

SEÇÃOill 
Da Saúde 

Art. 1%. A saúde é direito de todoS e dever do Esiado, ga
rantido mediante políticas sociais e ecÇ>riõP:UéaS-que- ViSeffi~l-edu~ 
ção de risco de doença e de outros agravos e ao aces.so lJ:Iliv:ersal e 
igualitário às ações e serviços para sua PromOção, proteçã~ ~ recu~ 
peração. . 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serViÇOs de 
satíde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei: sobre 
sua-regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua -~~ução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também pOi: J>essoa 
flsica ou jurídica de direito privado. _ ~ __ 

Art. 198. As ações e serviços públicos de satíde hitegram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem ti~ ·sj.stema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: __ :_ .:.. . 

I - descentralização, com direção 11nica em ca~:-~~:(e_ra de 
governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assiste"nciaiS~ _ ~,:;,;,,~ 
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m-participação da comunidade. 
Parágrafo 'Único. O sistema único de saúde -será !mandado, 

nos termos do art. 195, com recursos do Orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito ·Federal e dos Municí~ 
pios, além de outras fontes. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ r• As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do Sistema Único de Sa~de, segundo diretrizes des
te, mediante contrato de direito ~lico ou convênio, tendo prefe
rência as entidades filantrópicas e as sem fms lucrativos. 

§ 2• É vedada a destinação de recursos p~blicos para auxí
lios ou subv~ões às instituições privadas com fms lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que fa
cilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem com:o a cole ta, pro
cessamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização., ~ ~ 

Art. 200. Ao Sistema Unico de Saúde compete, além de ou
tras atribuições, nas termos da lei: 

I- controlar e fiscaliZa:( procedimentos, produtos e substân
cias de interesse para a saúde e· participar C:l. produção de medica
mentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros 
fummas; _ 

n- executar as ãções de vigilância sanitária e epidemioló
gica, bem como as de sa~de do trabalhador; 

m - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde; 

IV -participar da formação da política e da execução das 
ações de saneamento básico; 

V --incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento 
cientifiCo e tecnológico; -

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o 
controle de seu valor nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e ~odutos psicoati
vas, tóxicos e radioativos; 

VDI - colaborar na proteção do meio ambieiite, nele com
preendido o do trabalho. 

SEÇÃOill 
Da Previdência Social 

Art. 201. Os planos de previdência social mediante contri
buição" atenderão nos termos da lei a: 

I -cobertura dos eventos de doença. invalidez, morte, in
cluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão; 

II c. ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de 
baixa renda; 

m :-"' proteção à maternidade especialmente a gestante; 
IV- proteção ao trabalhador em situação de desemprego in-

voluntário; _ 
V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao 

cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto no § 
5° e no art. 202 

§ 1° Qualquer pessoa. poderá participar dos benefícios da 
previdência social, mediante contribujçãO-i:tã f~ dos planos 
previdenciários. ---

§ 2° É assegurado o reajustamento dos benefícios para pre
servar-lhes. em caráter permanente, o valor real, conforme crité
rios defmidos em lei. 

§ 3° Todos os salários-de-contribuição consideradOs no cál
culo de beneficio para preservar, em caráter permanente, o valor 
real, conforme cálculo de benefício serão corrigidos monetaria
mente. 

§ 4° Os ganhos habituais do empregado. a qualquer título, 
serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previden
ciária e conseqüente repercussão em benefícios. nos casos e na 
forma da lei. 

§ 5° Nenhum beneficio que substitua o salário-de- contri
buição ou o renclime:nto do trabalho do segurado terá valor mensal 
inferior ao salário ·riiin.i.iiJ.o. - -

§ {)O A graiifiê:iÇão natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezem,bro de cada 
ano. 

§ 7° A previdência social manterá seguro coletivo de caráter 
complementar e facultativo, custeado por contribuições adicionais. 

§ 8° É vedado subvenção ooi auxílio de ?oder Público às en
tidades de previdência privada com fins lucrativos. 

_ Art. 202. É assegurada aposentadoria nos termos da lei, cal
cUlando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salá
rios-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e 
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribui
ção de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as s~guin-
tes condições: . --

I_- aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos 
sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade 
para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e_ para os que exer
çam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluí
dos o produtor rural, o garimpeiro e o pesCador artesanal; 

TI- após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após 
trinta. à mulher, ou em tempo inferior. se sujeitos a trabalho sob 
condições especiais, que prejudiqUem a saúde ou a integridade ti
sica, defmidas em lei; 

ID- após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à 
professora, IJ9r efetivo exercício de função de magistério. 

§ 1° É facultada aposentadoria proporcional, após trinta 
anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 

§ 2° Para efeito de aposentadoria. é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administraçãO pública e na 
atividade privada, rural e urbana. hipótese em que os diversos sis
temas de previdência social se compensarão fmanceiramente, se
gundo critérios estabelecidos_ em lei. 

SEÇÃOIV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será piestada a quem dela ne
cessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos: _ 

I- a proteção à familia, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e a velhice; 

ll- o amparo -às crianças e adolescentes carentes; 
m-a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV- a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

_ deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios· de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por suª família, confoime dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área de assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no arl 195, além de outras fontes. e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a 
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coordenação e as normas gerais à esfera federaf e a coordenação e 
a execução dos respectivos programa.-; M esferas: estadual e muni
cipal, bem como a entidades ~eneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por ~!lei(! de organizações 
representativas na formulação_ das políticas e no controle das açõe:;; 
em todos os níveis. . . · 

···········~···--·--··-·····-·-···-----·----· _______ ..... ...:.~---
LEI N" 4.2!5, DÉ 27 DE ABRIL DE 1962 

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advo
gados do Brasil e regula o exercício da profissão do 
advogado. 

···························-···········-·········-··----·-··-······--·~-···-··-: ..... 
••••••••••••••••••••~••••••••n••••••••••n•••••••••••••••-••••••..;,_o•·-~--···•••-•~••••••-~•-•••••• 

DECRETO-LEI N" 4.563, 
DE 11 DE AGOSTO DE í9{z 

Autoriza a Ordem dos Advogados do Brasil a 
instituir Caixas de Assistência, em beneficio dos pro
fissionais nela inscritos. 

O Presidente da República, usando dá~ atribuição gue_ lhe_ 
confere o arl 180 da Constituição, decreta: _ - _ 

Art. I • A Ordem dos Advogados do Bra~il, por deliberação 
de qualquer de suas Seções, poderá instituir" Cã;iXas de ASsistênCia 
em benefício dos advogados, provisionadOS 'e' solicitadOres nelas 
inscritos. 

§ 1° Essas Caixils terão-· o noine de' "dUXa de AssiStência 
dos Advogados". 

§ 2° Não haverá mais de uma Caixa enl 'tàda_Seção.. -. ' . 
Art. 2° As CaixaS: pievistas no art. ro-~te Decreto-Lei se

tão criadas por deliberação da Assembléia Geral da Seção; espe
cialmente convocada para es·se fim, e apfQ.Jida peJo" COnselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. , '~ 

Parágrafo único. Cada CaiXa poderá ter 0~ seu re&i!D.ento vo
tado pelo respectivo Collselho da-Ordem, aprOVado pelo ConseJho 
Federal e homologado pelo Ministro do~Trabalho, Indústria ~e Co-
mércio. · 

Art. 3° As Caixas· de que cogita este Decreto-Lei serão ad~ 
ministradas JXrr uma Diretoria compostà de três a C"ínco membros. 
Uma Comissão Fiscal de tiês menibros, conl_"três suplentes, exer
cerá as funções que serão definidas, juntamerite com as da Direto
ria, no regimento a que se refere o parlgTa~fõ único do artigo 
anterior. -

Parágrafo único. Os membros- dá-l51f~00a e da CoJnissão 
Fiscal serão eleitos ou reeleitos pelo Conselho da respectiva Seção 
para exercerem seus mandatos por dois an()S, servirão gratuita
mente e poderão ser destituídos em caso de fãlta, por decisão do 
órgão que os elegeu, proferida por mais de 2/3 de seus membros. 

Art. 4° A Diretoria enviará balancetes iihnestrais ao Conse
lho da Seção e, anualmente, até 31 de janeiro; o balanço do ano 
anterior, para o necessário exame e aprovação-.-_--

Art. 5° Incumbe ao Conselho da Seção . .-verificar a exatidão 
do balanço anual, para o que Jhe serão presentes livros e compro
vantes, e conhecer e julgar qualquer recurso da deci~ão da Direto
ria da Caixa. Das decisões do Conselho Seccional haverá r~curso 
para o Conselho Federal, processado nos termos do Regimento 
deste. 

Art. 6° O património das Caixas será -àj)Hcado em títulos da 
dívida pública federal, estadual ou municipal; ou, mediante autori
zação especial do Conselho da Seção, em imóv~is. 

Art. ?O As Caixas concederão aos inscritos na respectiva' Se-

ção, nos termos que o seu regulamento determinar, benefícios con
sistentes _em auxílios pecuniários aos que os necessitarem por mo-· 
tivo de invalidez, incapacidade parcial ou total, transitória ou 
permanente, falUl de trabalho ou qualquer motivo equiparável aos 
jã enumerados, e peéúlio à viúva e aos filhos menores dos inscritos 
naSeção. -

~ -§ 1_0 Os benefícios serão c-oncedidos, discreta e proporcio
nalmente às necessidades do assistido e às possibilidades da Cai
xa. Os pecúlios serão concedidos proporCionalmente aos encargos: 
de família do assistido. _ _ ---

§ 2° Poderá ser criada assistênck ~ê~::Üca: qu~do as condi-
ções econômicas da Caixa o permitireiÍI.: · · 

Art. 8" Constituirão fontes de reeeita das Caixas: . 
a) a metade das anuidades pagas à Ordem pelos profissio

nais inscritos~ 
b) a metade das custas contadaS aos advogados, provisiona

dos ou solicitadores em todos os feitos contenciosos e administra
tiVos, sendo essas meias--custas na forma 'qUe for estithelecida pelo 
Regulamento a que se refere o art. 13; 

c) as importâncias das multas previstas no Regulamento e 
nos Regimentos da Ordem dos Advogados; --

d) a importância do fundo de assistência de que trata o art. 
7°, § !'"', do Regulamento da Ordem existente na falta deste decre
to-lei; 

e) as rendas .do seu património; 
f) as doações, .legados e quaisquer valores adventícios, bem 

como· outras fcntes de renda eventualmente_ instituídas }XIr lei fe
. dera!, estadual ou municipal. 

Parágrafo único. Todas as importâncias aplicadas serão re
colhidas ao Banco do Brasil ou à Caixa EconômiCa Federal, e só 
serão le~antadas m~diante cheque assinado por dois diretores, au-
torizados pelo Regulamento da Caixa. -

Art. ~ Poderão ser oincorporados )s Calxas, que se consti
tuírem na conformidade deste decreto-lei, as. organizações já ·exis
tentes, ou em formação por iniciativa partiCular Ou dos cOnselhos 
da Ordem e os fundos já angariados. 

Art. 10. Ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados ad 
referendum o Ministro do Trabalho, IIidústiia e Comércio; cabe 
resolv.er as.dúvidas suscitadas na execução deste decreto-Jei e su-
prir omissões. · 

Art. 11. Em caso de _dissolução da Caixa, caberá ao Gover-
no Federal dar destino ao respectivo patrimônió. · 

Art. 12. Fica revogado o§ ! 0 do art. 7" do Regulamento da 
Ordem dos Advogados. 

Art. 13. O presente âecreto-lei será regulainentado dentro 
de noventa dias. Incumbir-se-á do projet9 uma cqmissãó d'e três 
meiDbros, indicados, respectivame.rite,- pelO Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados, pelo Ministro da Justiça e NegÓCÍf>§ ;Inte
_riores e pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comêtcio. O repre-
sentante deste último presidirá a comissão. . . ' . 

Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor ã~aàta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário:_ • ..,_, · 

Rió~de Janeiro, H de agost? de 1942; 1.21• da Independên
cia e 54° da República. -GETULIO VARGAS -Alexandre 
Marcondes Filho. 

LEI N" 5.390, DE 23 DE FEVEREIRO DE !968 . 

Dispõe sobre a inscrição, como SoliCit.B.dor 
,.o\ca4êmico, na Ordem dos _Advogados do Brasil e 
dispensa de estágio profissional e Exame da Ordem. 

Art._ }0 -Aos alunos das Faculdades de Direito, ofiCiais ou 
fiscalizadas pelo Governo federal, matriculados ou que venham a 
matricular-se até o ano letivo de 1968, na 4•e s• séries doçurso de 
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Direito, a ·assegurado o direito à inscriÇão, na ordem dos Advoga
dos do Brasil. na categoria de Solicitã.dor Aca-dêmico, ficando dis
pensados dos requisitos de estágio profissional e de Exame da 
Ordem para a ulterior admissão nos quadros daquela entidade. 

Art 2" A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se ãs disposições em contrário.- A. c os .. 

TA E SILVA- Presidente da República. 
LEI N" 5.681, DE 20 DE JULHO DE 1971 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 
4.215 , de 27 de abril de 1963 (Estágio da Ordem dos 
Advogados do Brasil) 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono_ 

a seguinte lei: 
Art. 19. Acrescente-se ao item XI do ro:f.. 84 da Lei n° 4.215, 

de 27 de abril de 1963 (Estatuto da Ordem dos Advogados doBra
sil), logo depois da palavra ''militares", a expressão "da ativa". 

Art. 2• O art. 86 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963 (Es
tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 86. Os magistrados, membros do Ministério 
Público, servidores públicos, inclusive de autarquias e 
entidades paraestatais, e os funcionários de sOCiedade de _ 
economia mista, defmitivamente aposentados ou em dis
ponibilidade, bem como os militares transferidos para a 
reseiVa remunerada ou reformados, não terão qualquer 
incompatibilidade ou impedimento para o exercício __ da 
advocacia, decorridos 2 (dois) anos do atO que os afas
tou da função." 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. - EMÍLIO G. MÉDICI, 
Presidente da República- Alfredo Buzald. 

LEI N" 5.842, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 
Dispõe sObre o estágio nos cursos de graduação 

em Direito, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso' Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: _ ____ __ _ 
Art. 1° Para fms de inscrição no quaáio de AdvoS!ldos da 

Ordem dos Advogados do Brasil, ficam dispensaclos_ do ~_ame de 
Oidem e de comprovação do exercício e- iesUliadO do es:tágio de 
que trata a Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, os Bacharéis em 
Direito que houverem realizado, junto às_ respectivas faculdades 
estágio de prática forense e organização judiciária,, 

§ 1° O-estágio a que se refere esle artigo obedecerá a Pro
gramas organizados pelas Faculdades de Diieito. 

§ 2• A partir do ano letivo de 1973, o Conselho Federal de 
Educação disciplinará. o estágio a que alude este artigo, garantida a 
situação dos que já o tenbam feito, nos tennos da legislação em vigor. 

Art. 2° Os Bacharéis em Direito, não inscritos na Ordem 
dos Advogados do Brasil, e que não reali?.aram estágio até o ano 
letivo de 1972, inclusive, poderão fazê--lo mediante conveniente 
adaptação a ser fiXada pelo Conselho Federal de Educação, no pra
zo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei. 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na ~ta de sua pub~c_ação, re
vogadas as disposições em contrário. - EMÍLIO G. MEDICI; 
Presidente da República-, Alfredo Buzald-Jarbas G. Passarinbo. 

DECRETO-LEI N" 505, . . -
DE 18 DE MARÇO DE 1969 

Dispõe sobre a inscrição na Ordem dos Advo
gados do BrasU, como SoiJcitador Acadêmico. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o§ lo do an. 2°do Ato Institucional D0 5, de 13 de dezem
bro de 1968, decreta: 

Art. 1° Fica permitida aos alunos matriculados, ou que ve
nham a matricular-se, no ano letivo de 1969, na 4• série do curso 
de Direito das Faculdades Oficiais ou fiscalizadas pelo Governo 
Federal, a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, na condi
ção de Solicitador Acadêmico. 

Art. 2° Os alunos que usarem do beneficio contido no artigo 
anterior, ficarão dispensados dos &tágio Profissional e de Exame 
da Ordem, para ulterior admissão nos quadros da Ordem dos Ad
vogados do Brasil. 

Art. 3° Este decreto-lei entrará em vigoi- na-data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.- A. COSTA E 
SILVA, Presidente da República. 

LEI~ 5.960, DE lO DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre inscrição na Ordem dos Advoga· 
dos do Brasil. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1 o Para fms de ins_crição no quadro de Advogados da 

Ordem dos Advogados do Brasil, ficam dispensados do Exame de 
Ordein, comprovação do exercício e resUltado de estágio de que 
traia a Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, os Bacharéis em Direi
to que houverem concluído o respectivo curso até o ano letivo de 
1973. 

Art. 2° Estão igualmente isentos do Exame de Ordem referi
do no artigo anterior os Bacharéis em Direito que se formarem a 
partir de 1974,desdeque: _ . 

a) comprovem o exercício e resultado do estágio profissio
nal de que trata o art. 53; da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963; 

_ ·- -~ b) concluam com aproveitamento, junto à respectiva Facul
dade, o estágio de "Prática Forense e Organização Judiciária", ins
tituido pela Lei n• 5.842, de 6 de dezembro de 1972. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes eni contrário. - EMÍLIO G. MÉDICI, 
Presidente da República- Alfredo Buzald. 

LEI N" 6. 743, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979 

_ Introduz parágrafo no artigo 84 da Lei, n° 
4.215, de 27 de abril de 1963, excluindo da incompa
tibilidade ptevil'ta no caput do artigo os vice-prefeitos 
municipais. 

O Presidente da República, 
Faço saber que 9 -Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: _ _ _ _ 
Art. 1• O artigo84 da Lei n• 4.215, de 2'1 de abril de 1963, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, numerado como § 
1°, renumerando--se para§ 2° o atual parágrafo tínico: 

''Art. 84 ............. -·-·-···-····•·»•········--···--.. ·-·· 
§ 1 o A incompatibilidade prevista neste artigo não 

atinge o advogado eleito vice-prefeito municipal, ao 
qual se aplica, no entanto, o impedimento de que trata o 
inciso m do artigo 85, desta Lei." 

Art 2• Esta Lei entrará em vigor nã data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. -JOÃO 

FIGUEIREDO, Presidente da República- Petrônio Portella. 

LEI N"M81,DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Altera dispositivos da Lei no 4.215, d_e 27 de 
abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem 
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dos Advogados do Brasil. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1° Os artigos 71 e 80 da Lei n° 4.215, de 27 de abril de 

1963, que dispõem sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 71 ........................ ~·············~······-····-··········· 

§ 4° Os atos -constitutivos e os estab.llÓS das socie
dades civis e comerciais só serão admitidos a registro e 
arquivamento nas repartições conipeieDies quando -visa-
dos por advogados." _ 

"Art. 89. São direitos do Advogado: 

VI- ingressar livremente: 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que par
ticipe, ou possa participar, ó- seti ·cliente, ou perante a 
qual deva comparecer o constituinte, desde que munido 
de poderes especiais para tal ftm. 

xvn -ter vistas ou retirar, para os prazos legais 
os autos dos processos judiciais óu administrativos, de 
qualquer natureza, desde que não ocorra a hip6tese do 
inciso anterior, quando a vista será comum, no cartório 
ou na repartição competente.'' 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua, publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições e~ c?D-trãriO. - jOÃO 

FIGUEIREDO, Presidente da República. -lbrabim Abi-AckeL 

LEI N"6.994,DE 26DE MAIO DE !9S2 

Dispõe sobre a fixação do Va]_or das anuidades 
e taxas devidas aos órgãos fiscitiizadoies -do exercicio 
profissional, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Naciona! decreta, e eu sancio

no a seguinte Lei; 
Art. 1° o valor das muidades devidas às entidades criadas 

por lei com atribuições de fiscalização do exercício de profissões 
liberais será fuado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobran
ça de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no arti
go 2° desta Lei. 

§ 1° Na fixação do valor das anuidades referidas neste arti
go serão observados os seguintes limites máximos: 

a) para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor da Refe
rência- MVR, vigente no País; 

b) para pessoa jurldica, de acordo com as seguintes classes 
ile capital social: 

Até SOOMVR ....................................... ___ _ 

acima de SOO até 2.500 MVR .......................... . 

acima de 2.500 até 5.000 MVR .................... : .. . 

acima de 5.000 até :zs:ooo MVR ..... : ................ . 

acima de 28.000 até 50.000 MVR ..... ········-······· 

acima de SO.OOOaté !00.000 MVIL ..........•...... 

acima de lOO.OOOMVR ..... ::::: ............... : .... _::_· 

2MVR 

3MVR 

.4MVR 

SMYR 
6MVR 

8MVR 

- ü>MVk 
§ 2° O pagalneiito de anuidade S'eiá efetuado ao órgãO re

gional da respectiva jurisdição atê 31 de março de cada ano, com 
desconto de 10% (dez por cento), ou em até 3 (três) parcelas, sem 

descontos, corrigidas segundo os Índices das Obrigações Reajustá
veis dq, Tesouro Nacional -ORTN, se forem pagas após a venci
mento, acrescidas de mnlta de 10% (dez por cento) e juros de 12% 
(doze por cento), calculados sobre o valor corrigido. 

§ 3° As filiais ou representações de pessoas juridicas insta
ladas em jurisdição de outro Conselho Regional que não o de sua 
sede pagarão anuidade ao valor que não excede a metade do que 
for pago pela matriz. 

- § 4° Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as 
parcelas da anuidade relativas ao peóodo não vencido do exercí
cio, facultado ao respectivo Cooselho conceder isenção ao profts~ 
sional comprovadamente carente. 

Art. Z' Cabe às entidades referidas no art. 1° desta Lei a fi
xação dos valores das taxas correspondentes aos seus serviços re
lativos e atos indispensáveis ao exercícío da profissão, restritas aos 
abaixo discriminados e observados os seguinte limites máximos: 

a) inscrição de pessoas juridicas ....•.. :··::·:·:···;···· 1 MVR 

b) inscrição" de peSsOa física ............................... __ 

c) expedição de carteira profissional ................. . 

d) substituição de cartei:ri ou expedição de 2" .. . 

via. •. :_.~·u·······················~·--···········-·---········· 
e) certidões .......................... ·-·········--·--····· 

O,SMVR 

0,3MVR 

0,5 MVR 

0,3MVR 

Parágrafo únicci. ·o disiXJSto neste artigo não se aplica ãs ta
xas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
criada pela Lei n°6.496, ile7 de dezembro de 1977, as quais pode
rãO -ser flx:ldas observado o limite máximo de S MVR. 

Art. 3° É vedada a aplicação do produto da arrecadação das 
anuidades, taxas e emolumentos previstos nesta Lei, para o custeio 
de-despesas que nãõ 8ejãin diretamente relacionadas com a fiScali
zação do exercício profiSSiOnal, salvo autorização especial do Mi-
nistro do Trabalho. -

Art. 4° No final do exercício, as entidades a que se refere o 
artigo 1 o desta Lei recolherão ao Ministério d6 Trabalho, em conta 
especial, 70% (setenta por cento) do saldo disponível, para ser 
aplicado (vetado) em programa de focmação profissional (vetado) 
na área correspondente à origem do recurso, em forma a ser disci
plinada por regulamento. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na sua publicação. _ 
Art. 64 Revogam~se as disposições em contrário. -JOÃO 

FIGUEIREDO, Presidente da República. - Murlllo Macedo-

LEI N" 7.346, DE 22 DE JULHO DE 1985 

Veda novas inscrições no Quadro de Provisio· 
nados da Ordem dos Advogados do Brasil e, median
te alterações da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, 
assegura, aos atualmeote inscritos nesse Quadro, o 

-amplo direito de exercido da profissão de advogado. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam vedadas, exceto quando se tratar de transfe

rência ~ s~de ~]@Vida~ profissional, novas inscrições~ no Qi.ia. 
dro de Provisionados da Ordem dos Advogados do Brasil, a partir 
da data da publicação desta Lei. . . _ 

Art. 2° O caput e o parágrafo único do artigo 87, O ·caput e 
o§ [ 0 do artigo 89, o artigo 91, o caput e a alínea a do pãrágrafo 
único. do artigo 92, O artigo 93, o cã(mt do artigo 94, o· inciso I, 
do parágrafo unioo, ·do artigo 96, o artigo 99, o parágrafo ~dnico do 
artigo 100, o artigo 101, o artigo 102, o§ 5° do artigo 119, a alínea 
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f do artigo 132 e o§ 1•, do artigo 141, da Lei n• 4.215, de 27 de 
abril de 1963, passam a vigpiai com ã seguiilte redação: 

11Art. 87. São deveres do ~dvogado e do provisio
nado: 

Parágrafo rlnico. Aos estagiários ãplica-se Õ -dis
posto em todos os incisos deste art.iio, exceto nos d-! n°s 
XXeXXI. .. -· 

Art. 89. São direitos do adVogado e do provisio-
nado: · · ~--

........ ....__, ______ ,,._ ____ . __ ~_...,._. _ ........ ; ........ ~ .... . 
§ 1° Aos estagiários aplica-se o disposto nos inci

sos I - com as restrições do art. 72 parágrafo único, in 
fine-, TI, ID, XIV, XV, XVl, XVU, XVTII, XIX e XXI, 
do art. 87, desta lei. 

Art. 91. No Estado onde houver_serviço de Assis
tência Judiciária niantido pe1o Governo, caberá à Seção 
ou Subseção da Ordem a nomeação de advogado ou de 
provisionado para o necessitado, __ depois -de deferido o 
pedido em Juízo, niediante a comprovação do estado de 
necessidade. 

. . ' . 
········~-····-····--·-···-···--··--···········--··-~·· 
Art. 92. O advogado ou o provisionado indicado 

pelo Serviço de Assistência Judiciária, pela Ordem, ou 
pelo Juiz, será obrigado, salvo justo motivo, a patrocinar 
gratuitamente a causa do necessitado até fmal, sob pena 
de censura e multa; nos termos do Inciso XVITI do art. 
103 e dos aris: 107 e 108 destiléí.- .. 

Parágrafo único.···········-···~-.. --·······:·-" ....... . 
a) ser adVogado ou provisi~ado constitUído pela 

porte contrária ou pessoa a ela ligada; ou ter, COPl estas, 
relações profissionais de interesse atual; 

···················-·-··-----··.....:;--.~-----·-·····--··--··· 
Art. 93. Será preferido para a defesa da causa o 

advogado ou o provisionado que o interessado indicar. 
com declaração escrita de que aceita o encargo. 

Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao 
necessitado não Obsta a percepção, pelo advogado ou 
pelo provisicnado. de honorários quarido: 

!-.········-·--·····-············ .. ···--~-····-···~··-· 
II-.... -.. ~ .....• ~--~···············'···-~·••··-.__·-~-.: . ...: .. -
III- ...... ú .... ,-•·--·-·-·····-·-·-·--···········-··· 

.Art. 95. •••••••••--•-••-••••-··-...... --o • .........:.... • ..._..~•••••"••n••-

Parágrafoúnico. ·········--···--~--········--·· 
I - quando o advogado ou o provisionado foi no

meado pela Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo 
._Juiz, salvo nos casos do art. 94 desta Lei; 

Art. 99. Se o adv9gado ou o provisionado fizer 
jup.tar aos autos, até _antes de cumprir-se o mandato de 

1 
feVaD.tamento ou precatório, o seu contrato de honorá
rios, o Juiz determinará lhe sejam estes pagos diretamen
te, JX>r dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte-, S:ã.Ivo se este provar que já os pagou. 

. § e Tratando-se de honorários fiXados na conde
, Jtação, tem o advogado ou o provisionado direito autô
:qomo para executar a sentença nessa parte, podendo 
_i-êquerer que o precatório? quando este for necessário, 

_ ~ejã expedido em seu favor. _ 
§ 2° Salvo aquiescência do advogado ou provisio-

nado, o acordo feito pelo seu cliente e a parte cootrária 
não lhe prejudica os honorários, quer o.s convencionais, 
quer os concedidos pela s~~ten_ça. 

········••>'+•-···············--···•;:... ... _ .. -.. ~:...-.--:.--:.·~ .................. -··---~--
Al;t, )00 .................. ,., ...... " .............................. ~.;:: •.... 
Parágrafo único. A ação? tendo em vista a ct>bran

ça de honorários pelos advõ_iadoS ou pelos provisiona~ 
dos, obedecerá ao processo de execução regulado no 
Livro II 4.o.Código_de Processo Civil, desde que ajusta
dos mediante _contrato e_scri.to ou arbitrados judicialmen~ 

- ·te em processo preparatório, com a observância do 
disposto no art._ 97 des_ta Lei, devendo a petição inicial 
-Ser instruída com o inStrumento de mandato, como pre
sunção da prestação do serviço contratado. 

Art. 101. O advogado ou o provisionado, substa
belecido com reserva de poderes, não pode cobrar hono
rários sem_ª- int~rvenção daquele que lhe conferiu o 
Substabelecimento. 

Parágrafo único. Os substabelecente e substabele
cido devem acordar-se previalp.ente quanto à remunera~ 
ção que lhes toca, com a intervenção do outorgante. 

Art. 102. O advogado ou provision-ado, credor de 
honorários e despesas feitas no desempenho do manda~ 
to, tem privilégio especial sobre o objeto deste. 

Art.119. ·······················'·'···'-·-"·······"-···"''"'· .. ···· .. 
§ 5° _-0 advogado ou o provisionado poderá sus-

tentar oralmente a defesa em seguida ao voto do relator, 
pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogável a critério 
do Presiden~ ,do Conselho. 

. ;;:;;·."i~i:·.::·.:·::.~:·.~:.:~:::.:::·:·::.:·:.·:.:·.-.~.~~:~:-::.~.-·~~~.:: ·' 
f) deveres e direitos dos advogados e dos provi~ 

sionados; 
....... ~-·- ... ·-······-·····""·-·..;...., .... -_; . .--................... .. 
-Art. L:JJ:..:•;••••••""••oo••"",••••,·~·•H•~•••••._;c_..,.,.,;;,_,, .. , •••• ;. ••••••• 
§ 1 o o:~;apvogados e o~ provisionados pagarão anui

dades em cada uma das Seções em que se inscreverem." 

Art. 2° Ficam revogados os arts. 51, 5:?-, Õ inciso IX, do art. 
54 e o art. 74 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963. . . , .. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. :._ 
JOSÉ SARNEY, Presidente da Republica-· Fernando Lyra •. _ 

,, LÊi N" 1.71J,DE 28 DEOl.T[lJJ!RO DEI952 -

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Pú
- blicos Civis-ª~ União • 

........... ·--·-·-··-·········J!.~; .. _ ....... --···········~ ....... ~ ...... ;~ ... _.:.:~ .. - .. 

..................... " .............. c.:(Revogada.) .................... : .............•.. ,., .... _ 

LEI N" 8.ll2, DE ll DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das funda
ções públfcas federais. 

-···· ·············-·····--··--···-······•--....;.,..<..--.. ~ .. .-..... -· .................... -;:;---..;. ... . 
Art. 253. Ficam revogadas a Lei n• 1.7ll, de 28 de outUbro 

de 1952, e respectiva legislaçãO complementar, bem como aS de
mais disposições em contrário. 

Brasilia, 11 de dezembro de !990; 169" da Independência e 
I 02• da República. - FERNANDO CO LLO R - Jarbas Passa ri· 
nho. 
.................... _ .......... _···-· ....... .-••••...••••. - .••••• ..;.,. ••••.. ~ ........... o..;;.~:-..:-• .:;:.:·;:-.-.• 
•-••••••-•••••-·--••••oõO.•__;,.;..•""'" .. ''•••••••••••••...;.<•••••-uo-...!.--·--__,.~,;;--· 

(À Comissão de Constituiçiio, Justiça e Cidadania.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 41, DE 1994 

(N" 361/93, naCíUnaxa dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Mattos, 
Andery e Santos Ltda. para explorar serviço de ra
diodifusão sonOra em freqüêocia -Duidulada Da cidade 
de Itarantim, Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l°Fica aprovado o ato a que se refere a Portarian° 142, 

de 13 de março de 1990, que outorga pemiissão à Mattos, Andery 
e Santos Uda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên
cia modulada na cidade de Itarantim, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. -

MENSAGEM N' 484, DE 1992 

Senhores Membros do Coo.gresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso Xll, combinado C_om o § 1 o 

do artigo 223_ , da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
hoje extinto Ministério das Comunicações, o ato constante da Por
taria n° 142, de 13 de março de 1990, que outorga pennissão à 
Mattos, Andery e Santos Lt,cla., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Itarantim, Estado da 
Bahia. 

Brasília, 7 de agosto de 1992 . .,. Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 198/90-GM DE 14 DE MARÇO 
DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPOR1ES E DAS COMUNICAÇÕES. -
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e regulamenta

res -cometidas a este Ministério, determinei a publicação do Edital 
n° 86/89, com:-vistas à iri:J.plantação de uma estação de radiodifusão 
sonora em freqUência modulada, na cidade de Itarantim, Estado da 
Bahia. 

2 No prazo estabelecido pela lei, acorreu apenas a Matos, 
Andery e Santos Ltda. 

3~-Submetido o assunto ao_ exame dos órgãos competentes 
deste :Ministério, aS conclusões foram nO seniidO de que, sob os as
pectos técnicos e jurídicO, a entidade proponente satisfez às exi
gências do Edital e aos requisitos da legislação específica de 
radiodifusão. -

4. Nessas condições, à vista da entidade que se habilitou 
(quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, tenho a 
honra de encaminhar o assunto à elevada consideração de Vossa 
Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Congresso Nacio
nal a anexa portaria de permissão. O ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio
nal, na forma do parágrafo terceirO, do artigo 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profun
do respeito. - Antônio Carlos Magalhães. 

PORT AR1A N'142, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das atri
buições que lhe conferem o artigo 1° do Decreto n° 70.568, de 18 
de maio de 1972, e o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, com a retlação dada pelo Decreto n' 88.067, de 26 
de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo MC 
n'29000.005961!89, (Edital n' 086/89), resolve: 

I - Outorgar permissão à Mattos, Andery e Santos Ltda., 

para e-xplorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito do exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de ltarautim, Estado da Bahia. 

1I- A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada em sua pro}X)sta. 

m - Esta permissão somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, pará
grafo terceiro, da Constituição. 

N - Esta portaria eiltre em vigOr na data de sua publicação. 
-Antônio Carlos Magalhães. 
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(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 42, DE 1994 

(N" 357/93,na Câma:ra dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a outorga deferida â 
Rãdio Record S/A para explorar serviço de radiodi· 
fusão de sons e imagens (televisão) na ddade de São 
Paulo, Estado de São Paulo .. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato !1_ que se refere o D~_to s/n°_,Qe 

30 de setembro de 1992, que renova a outorga deferida à Rádio 
Record SA. para explorar, por 15 (quinze) anos, a partir de 5 de 
outubro de 1992, serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele
visão), sem exclusividade, na cidade de São Paulo. 

Art. 2,0 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. -

MENSAGEM N' 636, DE 1992 

Senhores Membros do Coogresso Nacional. 
Nos termos do artigo 49. inciso XII. combinad_o _com o§ 1° 

do artigo 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do Decreto que ''Renova outorga deferida à Rádio 
Record S.A., para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo". 

.Brasflia, 1° de outubro de 1992- Fernando Collor .. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 258192, DE 28 DE SETEMBRO 
DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à apreciação_ de Vossa Excelência o incluso proje

to do decreto que renova concessão outorgada à Rádio -Record 
S.A., para executar setviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se instruído de 
acordo com a legislação -aplicável, preenchendo a concessionária 
os requisitos e qualificações legais e regulamentares do Parecer 
SEIUR/MTC-SP n• 040/92, da Consultaria Juridica deste Ministé
rio, constante às Jls. 175/178 dos autos do Processo Administrati-
vo n• 29830.000373/92 - · 

Esclareço, ainda, que o art. Z' do projeto, em atendi!nent.o 
ao disposto no art. 223 da Constib.lição, estabelece que o -ato de re
•ovação da outorga somente produzirá efeitos legais após delibe
. ,_ção do Congresso Nacional 

Em razão disto, solicito a Vossa Excelência sejam os autos 
:lo citado Processo Administrativo encaminhados ao Congresso 
Nacional. 

Affonso Alves de Camargo Netto, M.in!sJro dos Transpor
~~s e das Comunicações. 

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 1992 

Renova outorga deferida à Rádio Record S.A.., 
para explorar serviço de radiodifusão de_ sons e ima
gens (televisão), na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

O Presidente da Repuolica, no uso das atribuições que lhe 
,ouferem os arts. 84, inciso IV, e fu, caput, da Constituição, e 
"!!do em vista o disposto no art. 33, § 3•, da Lein°4.!17, de 27 de 
-60Sto de 1962, bem assitn o que consta do Processo n° 

29830.000373/92, decreta: 
Art. lo Fíca renovada. por quinze anos, a partir de 5 de ou

tubro de 1992, a outorga deferida à Rádio Record S.A., para ex· 
plori:r serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), sem 
exclusividade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A execução do seiViço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regula
mentos. 

Art. 2° A renovação da outorga de que trata este Decreto so
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na· 

. cional, na forma ilo disposto no art. 223 da Constituição. 
Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília._ 30 de setembro de 1992; 171° da Independência e 

I 04• da República.- F. éoUor. 
n - Em conseqüência, o capital social da entidade ficou as

sim distribuído entre os acionistas. conS:iderãndo-se, a valorização 
de cada ação em Cr$905,50 (novecentos e cinco cruzeiros e cin
qüenta centavos). 

Adonis tas 

Paulo Machado de C. Filho 

Erasmo Alfredo A. de Carvalho 

Raul Gama Duarte 

Guilherme Stoliar 

Antonio Augusto A. de Carvalho 

. Maria Helena Carvalho Rego 

Marcelo Leopoldo e S. Carvalho 

Mana Silva Leopoldo e Silv~ de 
Carvalho Mainardi 

Maria Fernanda Leopoldo e Silva 
de Carvalho 

TOTAL 

Ações 
21.839 

18.725 

Valor Cr$ 

19.775.214,50 

16.955.487,50 

12 10.866,00 

53.072 48.056.696,00 

2.499 2.262.844,50 

2.499 2262844,50 

2.499 2.262.844,50 

2499 2.262844,50 

2.500 2.263.750,00 

106.144 96.11'!.392.00 

li- O Quadro Diretivo e o Conselho Coordenador da enti
dade, após o remanejamento de alguns de seus diretores, bem 
como a renúncia e eleição de alguns de seus membros, ficarão res
pectivamente, assim constituídos: 

QUADRODIREI1VO-(MANDATOA1É30.4-1992) 

Diretor Presidente: Paulo Machado de Carvalho 

Filho 
1 o Diretor Executiv~ Erasmo AJfredo Amaral de Ca:rvallio 

2° Di.retor Executivo: José Luiz Antiório 
3° Diretor Executivo: Vago 
4° Diretor Executivo: Vago 

(À Comissão de Educaçáo.) 

OFÍCIO 

Oficio n° 460/94, ~ 23 do corrente, do Presidente do Su
premo Tribunal Federal, comunicando que aquela Corte deferiu o 
Mandado de Jnjunção n° 20-4/400, por maioria de votos, para re
conhecer a mora do Congresso Nacional em regulamentar o art. 
37. VII, da Constituição Federal e comunicar-lhe a decisão, a fl.m 
de que tome as providências necessárias à edição de lei comple
mentar indispensável ao exercício do direito de greve pelos Servi
dores Públicos Civis. 

(À Comissao de Constituiçilo, Justiça e Cidada
nia, para conhecimento.) 
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AVISOS 

Aviso n° 357/94, de 24 do corrente, da Presidente do Tribu
nal de Contas da União, enciuninhando Relatório das Atividades 
daquele Tribunal, referente ao 4° trimestre de 1993, acompanhado 
das Atas das Sessões do mesmo petiodo. 

(À Comisslio de Assuntos Econômícos, para cow 
nhecimento.) 

Aviso n° 165/94, de 17 do corrente, do Presidente do Tribu
nal de Cantas da União, encaminhando cópia da Decisão número 
295/94, adotada pelo Tribunal de Contas da União, bem como dos 
respectivos Relatório e Voto que a fundamentam. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos,_para co-
nhecimento.)' ' -· ·· .. ' · .. - . ' ' 

Aviso n° 367/94, de 25 do corrente, da Presidente do Tnbu
nal de Contas da União, encaminhando RelatóriO Anual das Ativi

. dades daquele Tribunal, referente ao exercício de 1993. 

. (À Co!'l.fssli~ ,de Assuntos.Econômicos, para co
nhecimento.) . 

MEDIDAs PROVISÓ~S 
Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n° 499, de 19 de maio de 1994, que dispõe sobre a as
sunção. da divida da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
LLOYDBRÁS, junto ao Kreditanstalf für Wiederaufbau e ao Fun

,. do Nacional de Marinha Mercante - FMM:. 
• ·-De acordo com aldndicações das Lideranças, e nos termos 

dos·§§ 4° e so do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica 3.ssim cons
tituída a Comissão Mista incumbida âe emitir parecer· sObre a ma
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplemento 

PMDB 

1. Garibaldi A. Filho I. Gilberto Miranda 

2. Ronan Tito 2. José Fogaça 

PFL 

3. Júlio Campos 3. Jônice Tristão 

PPR 

4. Affonso Camargo 4. Hydekel Freitas 

PSDB 

5. Teotônio V. Filho S. Dirceu Carneiro 

PMN 

6. Francisco Rollemberg 

PRN 

7. Áureo Mello 7. Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

!. José Reinaldo !. Aroldo Oliveira 

PMDB 

2. Mauro Miranda 2. Mário Martins 

PPR 

3. Amaral Netto 3. Jair Bolsonaro 

PSDB 

4. Koyulba 4. Lézlo Satlher 

PP 

5. Carlos Scarpelini 5. Edmar Moreira 

PDT 

6. Paulo Ramos 6. Sérgio Cury -

PTB 

7. Nelson Trad 7. Roberto Jefferson 

De acordo com a Resolução no· i, _de. i 989-CN; fica estabe-
lecido o seguinte;calendário para a tramitaÇ~o da matéria: 

Dia 27-5-94-Designação da Comissão Mista; 
Dia 30-5-94- Instalação da ComisSão Mista; 
Até 25-5-94 - Prazo para recebinlênto de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o pareCer sôbr~ a admissibilidade; 
Até 4-6-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 18-6-94-' Prazo no Congresso N<~Cional. 
Edição, pelo Sejlhor Presidente da República; da Medida 

Provisória D0 SOO, de 19 de maio de 1994, ciue dispõe-Sobre a per
manência de pessoal requisitado, altera a concessão de beneficio
al~n~çãO, e dá ~ufras providências. 

De acordo com as indicaçõeS tlas Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1!89-CN, fica assim cons
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

1. Mansueto de Lavor !. Cid S. Carvalbo 

2. Amir Lando 2. Flaviano Mello 

PFL 

3. Henrique Almeida 3. Dario Pereira 

PPR 

4. Hidekel Freitas 4. Epitacio Cafeteira 

PSDB 

5. Mauricio Corrêa 5. Regmaldo Duaite 

PDT 

6. Nelson Wedekin 6. Lavoisier Maia 

PP 

7. Irapuan C. Júnior 7. Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

I. Délio Braz !. Luiz M~eira 
PMDB 

2. Roberto V aladão 2. Mauri SérgíO 
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PPR 

3. Carlos Azambuja 3. Ricardo Izar 

PSDB 

4. Jabes Ribeiro 4. Sigmarlnga Seixas 

PP 

5.JoãoMaia S. Costa Ferreira 

PDT 

6. Amaury Müller 6. Carlos A Campista 

PSTIJ 

7. Ernesto Gradella 7. 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 27-5-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 30-5-94 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 25-5-94 --PrazO para recebi:niento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista -elnitir o parecer sobre _ _a admissibilidade; 
Até 4-6-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 18-6-94..: Prazo no Congresso Nacionat 
Edição, pelo Senhor Presiden~ .d!t República~ da Medida 

Provisória n• 501, de 20 de maio de 1994, que estabelece normas, 
de caráter emergencial, para a prestação de serviços por entidades 
de fms filantrópicos. ·· - · ~ 

De acordo com as indiCações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art 2° da ResoluçãO :p0 V89-,C~. _fica _assÍ..Ql cons
tituída a Comissão Mista incUmbida-de emitir parecer sobre" a ma-
téria: ~- ~. ~~ · ~· 

Titulares 

!. Amír Lando 

2. Wilson Martins 

3. Hugo Napoleão 

4. Jarbas Passarinho 

5. José Richa 

6. Jonas Pinheiro 

7. José Paulo Biso! 

Titulares 

!. Fatima Pelaes 

2. Euler Ri,beiro 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PPR 

PSDB 

PTB 

PSB 

DEPUTADOS 

BLOCO 

PMDB 

Ssuplentes 

!. Alfredo Campos 

2. João Ca1mon 

4. Lucídio Portella 

5. Aimir Gabriel 

6: V aimir Canlpelo 

7. 

Suplentes 

!. Evaldo Gonçalves 

2. Derval de Paiva 

PPR 

3. Ângela Amin 3. Jair Bolsonaro 

PSDB 

4. Flávio Arns 4. Osmfurio Percira 

PP 

5. Romel Anísio 5. Marcos Medrado 

PDT 

6. Carlos Cardinal 6. José V. Brizola 

PMN 

7. Jerônimo Reis 7. NI!san G:tbson 

De acordo com a Resolução n° !, de 1989-CN, fica estabe-
l~ido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia27-5-94- Designaçifo da Comissão Mista; 
Dia30-5-94..: Instalação da COmissão Mista; 
Até 26-5-94 ·- Praz6 para recebimento de emendas. Prazo 

_para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até-5-6-94--'Praw~final da Connssão Mista; 
Até I 9-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 
Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n• 502, de 20 de maio de !994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi
nistério dos Transportes, crédito- extraordinário no valor de 
CR$53.156.000.000,00 (cinquenta e três bilhões, cento e cinqüen
ta-e seis milhões de cruzeiros reais), para os fms que especifica. 
~. _ ~--'!-c.ordo com_ as indicações das Lideranças, e nos termos 
-CioS §§ 4° e 5° do art ?:!'da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons
tituída a Comissão Mista incumbi~ de emitir parecer sobre a ma
téria:-

Titulares 

!. Gilberto Miranda 

2. Alfredo Campos 

3. Odacir Soares 

4. Lucidio Portella 

5. Reginaldo Duarte 

6. Eduardo Suplicy 

7. FranciscoRollemberg 

Titulares 

!. Lenr Lomanto 

SENADORES 

PMDB 

PPR 

PSDB 

PT 

PMN 

DEPUTAD 
os 

BLOCO 

PMDB 

SUplentes 

L Cid's. Carvalho 

2. Garibaldi A. Filho 

4. Esperidião Amin 

5. Albano Franco 

6. 

7. 

Suplentes 

1. EfraimMoraes 
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2. João Almeida 2. Mário Maruns 

PPR 

3. Telmo Kirst 3. Leomar Quintanilha 

PSDB 

4.Munboz'da Rocha 4. Vittório Medioli 

PP 

5. Vagnerdo Nascimento S. Em.ani Viana 

PDT 

6. Valdomiro Lima 6. Sérgio Cury 

PT 

7. José Fortunati 7. Cbico Vigilante 

De acordo com a Resolução D0 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calençládo para a tramitaÇão da matéria: 

Dia 27-5-94- Designação da Coniissão Mista; 
Dia 30-S-94- Instalação da Comissão Mista; · 
Até 26-5'94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a ComissãO Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até S-6-94- Prazo fmal da ComissãóMista; · · 
Até 19-6-94- Prazo no Congresso Nacional. .· . 
Edição pelo Senhor Presidente da República da ·Medida 

Provisória n° 503, de -20 de maio de 1994, qUe ãritoriza: ó Poder 
Executivo a abrir ao ofçai:rien~o ficai da'l!ni~q, em favoi do Mi
nistério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, crédito ex
traordinãrio no· valor de Cr$ 1.327.000.ooo;oo (Hum bilhão, 
trezentos e vinte e sete milbões de cruzeiros reais) para os fisn 
que eSpecifica. - ~-- -

De acordo com as indicações das lideranças e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nõ Í/89-CN, fica assim cons
tituída a comissão mista 1D.cUinbida de emitir parecer sobre a maté
ria. 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PMDB 

1. Coutinho Jorge 1. Nabor Júnior 

2. Aluízio Bezerra 2. Ronaldo Aragão 

PFL 

3. Alexandre Costa 3, Carlos Patrocínio 

PPR 

4. Levy Dias 4.Lourember N. Rocha 

PSDB 

S. Mário Covas 5. Almfr Gabriel 

PRN 

6. Áureo Mello 6. Ney Maranhão 

PDT 

7. Magno Bacelar 7. Darcy Ribeiro 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 

L Alacid Nunes L Luciano Pizzatto 

PMDB 

2. João T. Mestrinho 2. Paulo Titan 

PPR 

3. Eurico Ribeiro 3. Pauderney Avelino 

PSDB 

4. Tuga Angerami 4. Marco Penaforte 

PP 

S. Luiz C. Hauly ·s. Laprovita Vieira 

PDT 

6. Max Rosenmann 6. Carlos Cardinal 

PRN 

7.José C. Vasconcelos 7. Paulo Octávio 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação dã matérla: 

Dia 27 -5'94 _: Designação da COmissão Mista; · 
Dia 30-5-94- li:lstalaçãO da Coillissão M:ista; 
Até 26-5-94 -' Prazo para recebunento de emOndaS. Prazo 

para a Comissão Mista einitir o parecer sobre a adiÍlissibilicbÍde; 
Até 5-6-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 19-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 

_PROJETO DE LEIDO SENADON' 35, DE 1994 

Dispõe sobre condições de realização de com
petições e práticas esportivas e dá outras providências. 

O Congresso Na:Cional decreta: 
Art. I • A competição e a prática esportivas só poderão ser 

reali_zadas em instalações e locais submetidos a inspeções de segu
rança pelos órgãos competentes, nas condições previstas em lei. 

Art. 2° Se, durante o inquérito JX>licial sobre óbito ocorrido 
em competições ou práticas esportivas, surgirem -fuâíciOs 00 evi
dências de que as condições da instalação ou do local deram causa 
à morte, esses locais poderão ser interditados para a atividade es
portiva, no todo _ou em parte, mediante decisão judicial provocada 
por requerimento fundamentado da autoridade policial. 

Parágrafo único._ A_~-decisão judicial de que trata o caput 
deste artigo será proferida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir da formulação verbal ou da entrega do requeri
mento. 

Art. 3° Constitui crime fazer realizar competições ou prá
ticas esportivas em instalações ou locais não submetidos a ins
peções de segurança ou sobre os quais haja laudo técnico ou 
decisão de autoridade competente contrários à utilização desses lo
cais para a realização daquelas atividades. 

Pena- detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
§ 1 o Se da Úlobservância resultar morte: 
Pena- detenção, de I (um) a 3 (três) anos. 
§ 2° Se o agente é funcionário público aumenta-se a pena de 

um terço. 
§ 3° Se o crime é praticacio com o fim de obter lucro, além 

da pena privativa de liberdade será aplicada a de multa. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O impacto que nos causou a morte premarura de nosso _cam
peão Ayrton Senna, leva-nos, obrigatoriamente, à reflexão. 
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Tanto em imola quanto em outros lamentáveis eventos 
ocorridos no Brasil, do qu~ foi exemplo o rompimento do alatn
brado das arquibancadas do estádio do Maracanã, no RiO de 1 anei
ro, durante a decisão do Ultimo campeonato brasilein:>, choramos a 
morte brutal e desnece!)sária de esportistas e torcedores. Mas o in
conformismo é maiôi, -qUando nos deparamos C'Olll- a invariáVel 
verdade: a tragédia não teria ocQirido se os ~sponsáveis pelo es
petáculo esportivo não tivessem se omitido ou desrespeitado, cri
minosamente, as normas de segurança. 

É possível impor sanção_~ esse tipo de delito, através de 
princípios genéricos da Parte Geral do Código Penal (CP) e do en-_ 
quadramento do res1,1ltado nos tipos crimin~s_ d_e ~rigo para a 
vida (art. 132 do CP), homicídio culposo(§ 3• do -art. 121 do CP) e 
lesão corporal culposa (§ 6• do art. 129 do CP). Nâo obstante, a 
experiência comprova que a falta de um tipo cri.m.i.nal específico 
concorre para a impunidade .. principalmente porqUe, neSse~_ casos, 
a responsabilidade pela ação ou omissão recai so~re pessoas con
ceituadas no meio sotia1 e, quando fundonários públicoS, há a ten
dência de que O resultado do inquérito policial seja, politicamente, 
influenciado. - ~ - _ _ 

Esta proposição'vis~ a ~ornar·máis aefmida a reSporiSablli
dade criminal daqueles que, por ação oú "omisSãO; criarem-o Ijsco 
ou derem causa a acideD.teS em comPetiÇõeS ou prátiCas esPortivas, 
e a con~ pa.ra·a -mêllioria. das COl;ldições de .seguranç? das ins
talações e locais onde ·se !ciali~ essaS ativitlãdeS: ----c- - --

Sala das Sessões, 27 de maio de 1994. - Senador Júlio 
Campos. --- · - - ~ -

LEGISLAÇÃO CiTADA

CÓDIGO PENAL. 

Homicídio simples 
Art. 121. Matar alguém: 
Pena- reclusão, de 6 (seis) a 20 (Vinte) a:D.os. 

Homicídio culpoSo 
§ 3° Se o homicídio é culposo: 
Pena- detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. -

........ .;_ .. ;, ____ , ___ ,.___, ________ ..... ~,"-11.> ... , ... ;~,;:r.'!~' -•• ,~:.:.,;; .. l... 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade cqrporal ou a saúde de ou-

trem: 
Pena- detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

......... ~ .. ·-·-·····----.-:...:..~-~~.:..-.;,;- ._,_ , • .-:r~--:~1:-J:.htt--t~~--.• ~ .. ;.:..., 
Lesão corporal culposa 
§ 6° Se a lesão é culposa: · 
Pena- detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

........ ~ .• -.• \.!., .• 1 ...... . 

'Perigo para a vida 0_!! -~úde de outre~ 
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto 

e iminente: - _ - ~ _ , -
Pena,- detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, se o fato 

não ConStitui crime mais grave. 
············--···-··-······-··-......... ·--···-..;..·--~~~~~--.;;;~~---·-~..,.;..:::_, ____ _ 

(À Comissão de Constituição, JustiÇa e Cidatja-_ 
nia -Decisão Tenninativa.) -

REQUERIMENTOS 
REQUERIMENTO N" 337, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13 § 1° do Regimento Interno do Senado 

Fede.rai, requeiro que sejafu ConSideradas como-licença autorizada 
os dias 23;24, 25, 26, 27 do corrente, quando estarei afastado dos 

trabalhos da casa, a fim de atender t ~-omissos políticos parti-
dários. ~ 

Sala das Sessões, 27 de.maio de 1994.- &:llldor José Sarney. 
REQUERIMENTO N" 338,DE 1994 

Requeiro seja considerada como licença autor~da nos ter
mos -c1q artigo 13, parágrafo 1°, do Regimento Interno d~ Senado 
Federal, minha ausência de Brasília, no dia 27 de niaio de 1994, a 
fim de tratar, como Líder do Partirlo cL> ~·~""h;_1 ização Nacional no 
Senado Federal, de-assunto;, políticos .. : adminisTativos no Estado 
de Sergipe. 

--sala das Sessões, 26 de maio de .':·:;;·4.- Senador Francisco 
Rollemberg. 

REQUERIMENTO N• J.SJ.DE :1994 

Reqrieiro, nós teimos dos artigo o .'55, ill d1 Cons:tt"'tàiÇão Fe
deral e 40, § 1°, alínea a do RegimenLv ~-e.....-,_0, autorização para 
desempenhar missãó em New Y ork, Estados Unidos da América, 
no período de 7 a 12-de_junho do corrente ano, concernente a es~ 
tu dos e pesquisas ~!âçiOOados com. ~térias pertinenteS: a Comis
são Temporária destúíaita ao estudo 'do P.L.C. n• 73/94, que 
"institui ·o_ Código ~ Trânsito Brasileiro'', para o qual fui designa
do relator e bem assim' aos procedínlentôs'rf:ferentes a@isiçáo de 
bônus do tesouro ndrte-iciericano, ·perô GOVerno bra:;;ileiro, a que 
me- referi no Requer!.rllerito de_ Infoinlaçõe·s ·no 169/94 já aprovado 
-porestaCaSà. -.- - - ·-

'Sala das Ses!iões,27 de maio de 1994:- Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

' t • ' 

. , REQUE:NMENTO N" 340, DE 1994 

. Reé}uelro, base~do no artigo r3. § 1 o âo Regimento Interno, 
sejam considerados çomo licença autorizada os diits- 2, 6 é "18 -do 

· corrente mês, quandÇ> estive ausente dos· trabalhos da Casa, aten-
dendo a compromls_s'º} partidários. . 

- -: •' ' ' Sàla das Sessõés, 27 de abril de 1994. - Senador Antônio 
Mariz. 

REQUERIMENTO N" 341, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 

Requeiro, nos_termos do art. 13, Parágrafo Primeiro, do Re
gi.Ip.ento Interno, sejam considerados como liCença au~izada os 
dias 2,5,6,9,10,11,13~16,18,19,20,23, qUando estive auseiite dos 
trabalhos da Casa, para atender compromiSSoS políticos :irniâiáveis 
em meu Estado. 

,§_3;fa das Se~s~s;_Senador Onofre QuiDan . 

REQUERIMENTO N• 342, DE 1994 

ÀS. Ex' 
senadO! Humberto LuCena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nistã 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos teÍmos do Art. 13, § 1•, do Regimento Inter

no~ seja considerada Licença Autorizada. os dias 3, 6, 10, 
12,16,19,20 de maio de 1994, em razão de participação em deba
tes e palestras sobre Revisão Constitucional, em Mina~_Gerais. 

Brasília, 24 de maio de 1994.- Senadora Júoia Marise. 

REQUERIMENTO N• ~3, DE 1994 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal 
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O Senador infra-assinado, nos termos do que dispõe o art. 
13, § lo, -do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência. depois 
de ouvido o Plenário, sejam cbnsideradas, como licença autoriza
da, as ausências das sessões dós dias 23, 24, 25, 26 e 27 do mês de 
maio do corrente ano, uma vez que o requerente, nas mencionadas 
datas, participará de compromissos partidários no Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1994. -Senador Cid Sa
bóia de Carvalho. 

REQUERIMENTO N" 344, DE 1994 

, . Requeiro, nos termos do art 13, § 1°, do Regimento Interno 
do Senado Federal, sejam cOiisiderados como licença autorizada 
os dias 4, 11, 15,22 e 25 do corrente. 

. Sala das Sessões, 27 de abril de 1994. -Senador Irapuan 
Costa Júnior. 

REQUERiMENTO N" 345, DE 1994 

Senhor Presidente. 
Nos termos d_o § 11) do art. 13, do Regimento_ Interno, re

queiro 5ieja considerada como licença autorizãda meu afastamento 
dos trabalhos da Casa, no periodo de 26-5 a 4'6-94, qnando estarei 
no Estado tratando de assuntos políticos e administrativos voltados 
para o desenvolvimento.do.Turismona Região Amazônica. 

, Sala das Sessões, 20 de maio de 1994. -Senador Carlos 
De'Carli. 

REQUERIMENTO N" 346, DE 1994 

Exm0 Sr. 
Senador Humberto Lucena 
DP.. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Sr.Presidente: 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requeiro 

que seja considerada como Licença Autorizada, os dias 27-5, 30-5, 
31-5, 1-6, 2-6, 3-6 e 6-6 do corrente ano, periodo em que deverei 
estar ausente dos trabalhos desta Casa. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1994. - Senador Jutahy 
Magalhães. 

COMUNICAÇõEs' 

Ex0 Sr. 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF. 

Brasília, 25 de maio de 1994 

Senhor Presidente, . 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR. va

lho-me deste para indicar os nobres Senadores LUCÍDIO POR
TELLA e MOISÉS . ABRÃO, como. Titular e SUplente 
respectivamente, em substituição aos Sená.dores anteriormente in
dicados, para integrar a Comissão Especial,' destinada a analisar o 
Projeto de Lei da Câmara n• 73/94, que "institui o Código de Trân
sito Brasileiro••. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada esti
ma e distinta conSideração. 

Ccirdialmente,- Senador Epitácio Cafeteira, Líder do PPR. 

A Sua Excelência 
Senador Humberto Lucena 
DD.Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Brasília, 23 de maio de 1994. 

Relativamente ao OF/GLPfB/OS0/94, de 12 de maio do 
corrente venho solicitar a Vossa Excelência a substituição da Exm• 
Sr' Senadora MARLUCE PINTO pelo Exm• Sr. Senador V ALMIR 
CAMPELO, para compor na condiç[c> de titular, a Comissão Es
pecial destinada a an(llisar o Projeto de Lei da Cânlara n• 73, de 
1994, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Aproveito a oporb.midade para apresentar a Vossa Excelên
cia protestos de estima e distinta consideração. Senador Jonas Pi
nheiro, Líder do PTB 

Of. n• 243/94- GLPMDB 

Excelentíssimo Senhor 
Sénador Humberto Lucena 
DD.[7esidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 

Brasília, 24 de maio de 1994. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para indi
car o nome do Senador Alfredo Campos para integrar a Comissão 
de Assuntos EconômicoS, "ein subStituição ao Senador César dias. 

Cordialmente. Senador Mauro' Benevides, Líder do 
PMDB. 

Of. n• 244194- GLPMDB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 

- Senhor PreSidente 

Brasilia, 24 de maio de 1994. 

Tenho a honra de dirigir-me a· vossa Excelência para indi
car 9 nome do Senador Qsar Dias para integrar a Comissão de Jn
fra-Estrutum, em substituição ao Senador Alfredo Campos. 

Cordialmente, Senador Mauro · Benevides, Uder do PMDB. . , . . .. 

Of. PSDB!I/N" 467/94 

Brasília, 26 de maio de 1994. 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucyi;J.a _ . 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 
·venho solicitar a Vossa Excelência, a gentileza de determi

nar a substituição do Deputado AR11JR DA TÁ VOLA J?OlO De
putado CLÓVIS ASSIS, como membro titular, e, do Qeputado 
SIGMARINGA SEIXAS pelo Deputado LUlZ MAXIM:O como 
membro suplente, para integrarem a Comissão Mista destinada a 
analisar a Medida Provisória n• 496/94. · · · · · 

Na oportunidade, reitero a Voss.a Excelência manifeStações 
de elevada estima e apreço. -Deputado Geraldo AlcknÍii1Filho, 
Vice-Líder do PSDB. 

Of. PSDB!I/N"468/94 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 

Brasllia, 26 de mai~ 'de 1994. 

DD. Presidente do Congresso Nacional. 
Senhor Presidente, 
Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza~ ~Çtermi

nar a substituição do Deputado AR11JR DA TÁ VOLA pelo De
putado JOSÉ ANÍBAL, como membro titular, e do· Deputado 
SIGMARINGA SEIXAS pelo Deputado MORONI T'ORGAN, 
como membro suplente, para integrarem a Comissão Mi,s~ desti-
nada a analisar a Medida Provisória n° 497/94. :· : 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência ~estações 
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de elevada estima e apreÇO. --Deputado" Geraldo Alckmin Filho, 
V ICe-Líder do PSDB. . . ' 

ATOS Ó9 J.>,ltESIDENTE 
ATO DO PRESIDENTE N" 26194 

Que aposentou DIELsON CORREIA E SIL
VA, matriculá '1724, Técnico de Indústria Gráfica 
Legislativa, Nivelll, Primeira classe, Padrão liJM17. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato da concessão de aposentadoria, 
para considerar o sexvidOr ·aPosentado no cargo de Técnico de In
dústria Gráfica Legislativa, Nível ll, Prime}ra Classe, Padrão 
lli!M18. 

Senado Federal, 20 de maio de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal. 

ATO. DO PRESIDENTE 
N• '218, DE 1!194 . 

'' ''. ' ' . ' 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 

regimental e regulamentar, de conformidade c_om a ®legação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da ComissãO Diretora 
n" 2, de 4 de abril de 1973', ·e tendo em vis.ta o que consta do Pro
cesso no 007.087/94-2, resolve aposentar, voluntariamente, a servi'
dora MAURA AL VFS DE ANDRADE, Analista Legislativo, 
Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível ITL Padrão 
45, do Quadro de Pessoal do Senado federal, nos. termos do artigo 
40, inc~o m, alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com Os artigos i86,i.DciSo Itr.~ lf.Únea 3, l23; e 
67, de Lei no 8.112; déj996, bem assim com os artigos 34, § 2"; e 
37, da, Resolqção. (SF) no ~2, de 1993; com proventos mtegnus, 
observado o disposto no artigo 37, iii CiSO XI,· da' càn.Stituiç_ão Fe~ 
dera!. 

Senado Federal, 26 de maio de 1994.- Senador Humberto 
Lucena, Presidente. , 

ATADECOMISSÃO 
COMISSÃO DlRETORA 

9" Reunião Ordinária, Realizada em 19 de maio de 1994 

Às doz'e horas e Vinte' minutos do. dia dmnove 'de maio de 
um .míl;n.ovecentos e IÍ.ovi:mia e quatro, reú.:iie~se a·Con:ü.Ssão Diie
tora do SCmado Federal; na sala de Reuniões da Presidência , com 
a presença dos Excele'ntíssim.os Senhores Seiladores: Humberto 
Lucena, Presidente; Júlio Càmpos, Primeiro Secretário; NãbÕr Jú~ 
nior, Segundó Secreláiío; 'NO!ion Wedekin, Quarto Secretário; La-
voisiei- Maia' e Carlos Patrocfnio, Suplentes. _ . . ..... ,. -,·--

Deixam de compãteter, ·por mOtivOs jUstificados,· Os Exce
lentíssimos Senhores Senadores: Q.agas Rodrigues, PriDleiro 
Vice-Presjdente, Levy Di~s. Segundo Vice-Presidente; Júnia Mari ~ 
se, Terc'eirá. secretária.. . 

O Senhor Presidente abre os trabalhos e submete ao exame 
dos presentes os seguintes assuntos: __ . __ . _ 

a) Requerimento n° 205, de 1994~·no qual o Senhor Senador 
João Rocha solicita ao Senhor Ministro da FazeD.da informações 
atinente·s a"b OrÇamentO de 1993. 

Qs, PreSentes, após exame, aprovam a matéria e a encami
nham à ~~ç_tetaria-Geral da Mesa para as devidas providências; 

b) Requerimento n• 206, de 1994, no qual o Senhor Sena
dor Cai!& Patrocínio solicita ao Senhor Miaistro da Fazenda in
formações e a remessa de documentos destinados a instruir a 
Meusagerlí n• 43, de 1994 (n" 53, de 1994, na origem ). 

Os presentes, após exame, aprovam ·a matéria e a encami~ 
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas pr JVidências; 

c) Requerimenton° 207, de 1994, no qual o ;en~or Senador 
Irapuan Costa Júnior solicita ao Senhor Ministro da Fazenda infor
mações relacionadas aos projetos aprovados pelo Fundo de Desen
volvimento do Centro-Oeste - FCO~ referentes ao Estado de 
Goiás, no petiodo de janeiro/90 a março/94. . 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami
nham à Secretaria-Geral da. Mesa para as devidas providências~ 

d) Requerimento n• 218, de í994, no qual o Senhor Sena
dor Marco Maciel solicita a transcrição; nos Anais do Senado Fe
deral, do editorial intitulado "A .Primeira Vítima" e do artigo 
"Síndrome do adiamento", de autoria do Ministro Rubens Rictípe
ro, da Fazenda, ambos publicados no Jornal do Brasil, edição de 
24 de abril de 1994. 

Os presentes. após exame, ~PI'PYatn a matéria e a encami
nham à Secretaria~Ger3.J. da Mesa para as devidas providências; 

e) Requerimento n• 222, de 1994, no qual o Senhor Senador 
Francisco Rollemberi solicita a transcriçãO, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo ''Rollemberg, meu pai", publicado no Corteio 
Brazilieose, edição de 25 de abril de 1994. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e.a 'encãini~ 
nham à Secretaria-Geial.da Mesa para àS" devidas providências; 

1) Requerimento n• 223, de 1994,"no qual o Senhor Senador 
João França solicita ao Senhor Ministro da Justiça infdrm.ações 
acerca da atuação da fundação Nacional QQ Índio - FUNAI, no 
Estado de Roraima. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências. 

g) Requerimento n° 293, de 1994, no qual o Senhor Senador 
Gilberto Miranda solicita ao Senhor Ministro da. Fazenda informa
ções relativas às reservas cambiais brasileiras depositadaS no exte
rior~ 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami
nham à Secretaria-Géral da Mesa para as devidas providências; 

h) Requerimento n° 304, de 1994, no qual o Senhor Sena
dor Saldanha Derzi solicita a transcrição; nos Anais do Senado Fe
deral, do artigo intitulado ''Eu Conheço Essa Gente", de autoria do 
Presidente da Confederação Nacional. dp. Agricultura (CNA), pu
blicado no jornal O GlobO, edição de 8 de maio de 1994. 

Os presentes, ap9~ exame, aprovam a matéria e a encami
nham à Secretaria-Gerai da Mesa para as devidas providências; 

i) Requerimento D0 305, de 1994, no. qual o Senhor Senador 
Marco Maciel solicita a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do artigo intitulado "Rio 92: melhor do que se pensa", de autoria 
do Embaixador Cailos M. Garcia, publicado no jornal O Globo , 
edição de 1" de maio dc.1994. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami~ 
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências; 

j) Requerimentp o• 306, <le 1994, n,o. qual o Senhor Senador 
Júlio Campos solicita ao Senhor Ministro da Aeronáutica inforriia~ 
ções sobre porquê os, preços das passagens aéreas do transporte 
aeroviário civil domêstico são bem superiores aos preços cbbrã.dos 
para as passagens para q exterior. 

Os presentes, ap(Js exame, aprovam a matéria e a encami
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências; 

k) Requerimento n° 307, de 1994, no qual o Senhor Sena
doi Gilberto Mirande solicita ao Senhor Ministro da Integração 
Regional informações sobre o nome dos favorecidos a ex_(X)rtar 
açúcar fora das quotas estabelecidas no vigente Plano de Safra, 
bem como a quantidade do prcxiuto autorizada pelo Ministério a 
cada exportador. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami-
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nham à Secretária~Geral da Mesa para as-devidas providências; 
I) Requerimento n° 314, de 1994, no qual o Senhor Senador 

Lourival Baptista solicita a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, do artigo "A morte e a vida de um brasileiro", de autoria do 
Presidente Itamar Franco, publicado no J ornai do Brasil, edição 
de 8 de maio de I 994. 

Os presentes, após exame, aprõvam a m:atêria e-a encanfi:. 
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências; 

m) Requerimento n' 319, de 1994, no qual o Senhor Sena
dor Lourival Baptista e outros Senhores Senadores requerem ho
menagens de pesar pelo falecimento do Deputado José Aldo. 

Os presentes, após exame-, aprovãnf-a-matérla-e a encan:i.i~ 
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências; 

n) Requerimento D0 320, de 1994, no qual o Senhor Sena
dor Jrapuan Costa Júnior solicita ao Senhor Ministro da Fazenda 
informações referentes à renda interna per capita e ao endivida
mento das. Unidades da Federação, nos últimos vinte anos. 

Os presentes, após exame, aprovam a matéria e a encami
nham à Secretaria-Geral da Mesa para as devidas providências; 

c) Processo n' 008219/94-0, em que o Senhor Senador Ira
pum Costa Júnior comunica o não ·atendimento das questões for
muladas no Requerimento de informações n° 94, de 1994. 

Após exame, a ComissãO Diretora decide reiterar o pedido 
de informações; · -

p) Solicitaçoo---de ressarcimento de despesas médicas, for-
muladas pelo Senhor Senador Júlio Campos. · 

A Cõtnis-São Diretora, após exame, aUtoriza o ressarcimento. 
Em seguida, o Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor 

Primeiro Secretário, que submete aos presentes os Seguintes assUntos: 
a) Anteprojeto de Resolução que 11l)is_põe sobre a incorpo

ração de vantagens dos serviços do Cegraf e Prodasen e dá outras 
providências11

• 

A Comissão Diretora decide submeter a matéria à aprecia
ção da Consultoria-Gera!; 

b) Expediente da Presidente da Comissão de Formatura da 
turma de Psicologia da Universidade de Brasília, solicitando a _ces
são do Auditório Petrõnio Portella, no dia 15 de julho de 1994, 
para a solenidade de colação de grau daquela turma. 

A solicitação ê deferida pelos presentes; 
c) Processo n' 006662194-3, no qual o Senhor Senador Mar

co :M:aciel solicita a cessão do Auditório Petrônio Portella, no dia 
29 de junho de 1994, para a solenidade de colação de grau dos for
mandos do curso de Direito da Universidade de Brasília. 

A solicitação é deferida pelos presentes; 
d) Processo n' 003822194-0, no qual a lnter Press Service 

solicita a cessão do Auditório Petrônio Porte lia, no dia 1 O de junho 
de I 994, para a abertura da Conferência de Parlamentares Latino
Americanos. 

A solicitação é deferida pelos presentes; 
e) Processo n' 008658194-3, no qual o Presidente do Rotary 

Club Brasília-Lago Norte solicita a cessão do AuditóriO -Petrônio 
Portella, no dia 25 de junho de 1994, para a posse do novo Gover
nador de Distrito. 

A solicitação é deferida pelos presentes; 
f) Processo n' 008340/94-3, no qual o Senhor Senador Ira

puan Costa Júnior solicita a Sessão do Auditório Petrônio Portella, 

no dia ~I de agosto de I 994, para a solooidade de fonnatwa dos aca
dêmicos do CUISO de Econooúa da Faculdade Católica de Bmsilia. 

A solicitação é deferida pelos presentes; 
g) Processo n' 008595/94-1, no qual o Senhor Senador Pe

dro Simon solicita a cessão do Auditório Petrôillo POrteila, nos 
dias I', 2 e 3 de setembro de 1994, para a realização da Conferên

- cia de Parlamentares Latino-Americ:anós sabre Segurança Humana 
Global. 

A solicitação é deferida pelos presentes; 
h) Consulta a respeito da possibilidade de se ausentar os 

atuais limites das cotas de correspondência e telegramas a que fa
- zem jus-Os Senhores Senadores, para o atendimento das necessida

des de seUs gabinetes. 
Após debates, é aprovado um aumento de cem por cento 

com relação aos limites vigorantes; 
i) Estudos sobre as providências iniciais com vistas às obras 

de complementação do edifício do Congresso Nacional. 
O assunto é debatido e, ao ímal, os presentes aprovam a su

gestão do Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. Do sentido 
da aceitação da proposta de iniéiativa· do Arquiteto Oscar Nie
meyer relativa à execução dos projetoS de complementação do edi
ficio principal do Congresso Nacional. 

Determina o senhor Presidente que a décisão seja comuni
cada à ·câmara dos Deputados, por intermédio do Senhor Primeiro 
SecretáriO, por- -se -tratar- de áreà coinUm. e a fim de que aquela 
Casa também delibere sobre a matéria. 

Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário submete à 
apreciação da Comissão Diretora parecer favoiáVel à alienação de 
bens considerados inservíveis, relacionadOs~- nO Processo n° 
002233/94-0. - - -

A Comissão Diretora, após discussãO, ãprova ó parecer e 
autoriza a alienação, incluilldo os bens Íelacicil'ados no -Processo 
n' 007792/94-8. 

O Senhor Presidente, então, passa a palavra aO -Senhor 
Quarto Secretário, que apiesenta parecer oral,. endossando parecer 
escrito do Consultor-Geral do Senado, relativo à denúncia contra o 
Excelentissimo Senhor Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
Doutor Carlos Mário da Silva Velloso, por crime<tle responsabili
dade previsto na Lei n' 1.079, de 10 de abril de 1950. O parecer 
conclui pela inexistência de provas, pelo que a Comissão Diretora 
determina o arquivamento do proce5:SO. 

Por fim, a palavra é concedida ao Senhor Diretor-Geral, que 
leva à apreciação da Comissão Diretora, o Processo n° 021819/93-
9, que contém a prestação de contas do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- - IPC, relativa aos primeiro e segundo trimes
tres de I 993. 

É designado o Senhor Segundo Secretário para relatar a ma-
téria. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara en
cerrada a reunião, às treze horas e quinZe iníri.utos, pelo _que eu, 
Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Gtira! e Secretário 'da Co
missão Diretora, lavrei a presente Ata que, depOis de assinada pelo 
Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala de Comissão Diretora, 18 de maio de 1994. -Senador 
Humberto Lucena, Presidente. -
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l-ATA DA4"REUNIÃO, EM30 DE MAIO DE 1994 
!.l-ABERTURA .. 
l.Ll- Comunicação da Presidência 
Inexistência de quorum para abertura da sessão. 
1.2-ENCERRAMENTO 
!.3.- EXPEDIENTE DESPACHADO 
I.il- Mensagem do Senhor Presidente da República 
N" 133/94-CN (n• 401/94, na origem), encaminhando ao 

Congresso Nacioiiãl dados complementares para compor a revisão 
orçamentária para o corrente exercício. 

1.3.2- Medidas Provisórias 
Medida Provisória n• 505, de 24 de maio de 1994, que dis

põe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco do Brasil 
S.A., junto ã Embraer- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., 
designação de COmisSão Mista e fixação de calendário para a tra
mitação da matéria. 

Medida Provisória n• 506, de 24 de maio de 1994, que alte
ra a Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras próvidências; 
designação de Comissão Mista e fixação de c~endário para a tra
mitação da matéria. 

L3.3-Aviso 
N" 1.104/94, de 26 do corrente, do Ministro Chefe da Casa 

Civil da Presidência da Repllblica, encaminhando informações do 
Ministro da Fazenda sobre os quesitos constantes do Requerimen
ton• 171, de 1994, de autoria do Senador Carlos Patrocínio.-

1.3.4- Oficlos 
N" 336/94, de 17 do corrente, do Ministro da Integração Re

gional, encaminhando informações complementares sobre os que-

sitos. constantes do Requerimento n° 103, de 1994, de autoria do 
Senador Jutaby Magalhães. 

ND 149/94, de 27 do corrente, do Primeiro Secretário-da Câ
mara dos Deputados, comunicando a rejeição do Projeto de Lei do 
Senado n• 304, de 1989 (n• 5.379/90, naquela Casa), de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que institui o Dia Nacional de Forma
ção Profissional e dá outras providências. 

N' 229/94, de 11 do corrente, da Liderança do PP, de subs
tituição de membro na Comissão .Mista, destinada a proferir Pare
cer sobre a Medida Provisória n• 49Sf!T4 (reedição MP 469). 

N" 348/94, de 26 de corrente, da Liderança do PMDB, de 
substituição de membro na Comissão Mista, destinada a emitir pa
recer sobre a MedidaProvisórian° 499, de 11 de maio de 1994. 

1.3.5- Requerimentos 
N" 347, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 

sOlicitando ao Ministro da Fazenda informações que menciona. 
N" 348, âe 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 

solicitando à Secretaria de Assuntos Estratégicos, informações que 
menciona 

W-349, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, soli
citando- a transcrição nos Anais: do Senado, do artigo intitulado 
Revisão dos revisores, de autoria do Jurista Miguel Reale, publi
cado no O Estado de S. Paulo , de 23 de abril de 1994. 

2- MESA DlRETORA 

3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

4 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 4a Reunião, em 30 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Gerson Camata 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Alfredo Campos - Aureo Mello -
Eduardo Suplicy- Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fran-

cisco Rollemberg- Gerson Camata- Gilberto Miranda- Henrique 
Almeida - João Rocha - J osê Paulo Biso! - Louriva! Baptista -
Marco Maciel- Mauro Benevides- Meira Filho -

O SR. PRESIDENTE (Gerson Carnata) - A lista de pre-
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEl. VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIELDA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLOR!AN AUGUSTO COUilNHõ"l'v!ÃbRUGA 
Diretor Adjunto 

sença acusa o comparecimento de 1 S Srs. Senadores. Entretanto. 
não há. em plenário, o quorum regimentãlpãra a abertura de sessãõ. 

Nos termos do § 2° do art. 155 do Regimento Interno, o Ex
pediente que se encontra sobre a mesa será despachado pela Presi
dência, independentemente da leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, desig
nando para a sessão ordinária de amanhã, às 14 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata) - Está encerrada a 
reunião. __ 

(Levanta-se a reunião às J4h35min.) 

Expediente despachado nos termos do § 4°, do 
art.155, do RegimenJolnterno: 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DAREPÚBUCA 

(*) MENSAGEM N" 133, DE 1994-CN 
(N" 40W4, na origem) 

Senhores Membros do Ccogresso Nacional. 
Em aditamento à minha Mensagem n° 347, de 2 de maio de 

1994. na qual submeti à deliberação de Vossas Excelências o texto 
do Projeto de Lei que "Estima a Receita e ftxa a Despesa_ da União 
para o exercício fmlmceiro de 1994", encaminho os dados comple
mentares em anexo. para compor a Revisão Orçameittáli_ã-para o 
corrente exercício fmanceiro. · 

Brasília, 24 de maio de 1993. - Itamar Franco. 

* Será publicada na íntegra em sup1emento à presente edição. 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 
Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 

Provisória n° 505. de 24 de maio de 1994. que dispõe sobre a as
sunção, -pela União, de crédito do Banco-do Brasil S.A. junto à 
EMBRAER- Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução -no 1189-CN, fica assim cons
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma-
téria: --

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

I. Alfredo Campos 1. Divaldo Suniagy 

DIÁRIO-DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob respoosabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Semestral -------- 23,53 URV 

Tiragem: 1.200 exemplares 

~- ~fárcio Lacerda 

3. João Rocha 

4. Epitácio Cafeteira 

S. Dirceu Carneiro 

6. Josê Paulo Biso! 

7. Eduardo Suplicy 

Titulares 

L Luiz Moreira 

2. MarcOs Lima 

3. Victor Faccioni 

2. Flaviano Melo 
PFL 

3. Henrique Almeida 
PPR 

4. Affonso Camargo 
PSDB 

S. Fernando Henrique Cardoso 
PSB 

PT 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

I. Aracely de Paula 
PMDB 

2. Carlos Nelson 
PPR 

3. Fábio Meirelles 
PSDB 

4. Geraldo A!ckmin Filho 4. Paulino Cícero VasconcellQ!': 

5. OdelmoLeão 

6. Liberato Caboclo 
-7. SérgíàGUeiTá -

PP 

5. Mário de Oliveira 
PDT 

6. Márcia Cibilis Viana 
7. Álv:tto Ribeiro . 

De- acordo cOill a Re~olução n° I. -d~ t989-CN, fi~~ -~sta~-
lecido o .seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 30-5-94 -Designação da Comissão Mista; 
Dia 31-5-94- Instalação da Comissão Mista; 

Até 30-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a Comissâo Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 9-6-94 -_Prazo fmal da Cortiissão Mista; 
Até 23-6-94- Prazo no Congresso Nacional. 

Edição pelo Senhor Presidente da Rep6blica da Medida 
. Provisória n• 506, ae 24 de maio de 1994, que altera a Lei n• 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências. 
De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos 

dos §§ 4° e SO do art. 2° da Resolução n° I/89-CN, fica assim cons
tituída _a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ina
téria: 
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Titulares 

!. Ronan Tito 
2. Amir Lando 

3. João Rocha 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

L Mansueto de Lavor 
2. Ruy Bacelar 

PFL 
3. _Guilherme Palmeira 

PPR 
4. Epitácio Cafeteirà 4. Affôllsõ câmargo 

PSDB 
s. Mário Covas -s .. hiuiliyMagalhãés 

PMN 
6. Francisco Rollemberg 6. 

PRN 
7. Áureo Mello 7. Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Titulares . Supl.,ntes 
BLOCO 

L Luiz Viana Neto 1. Osório Adiiano 
PMDB 

2. Nelson Proença 2. Gonzaga Mota 
PPR 

3. Feuer Júnior · 3. José Maria Eymael 
PSDB 

4. José Anibal 4. Moroni Torgan 
PP 

5. Laprovita Vieira- - S-. -RiiiatO-.Fohnsson-
PDT 

6. Márcia Cibilis Vianna 6. Marino Clinger 
PCdoB 

7. Jandira Fegbali 7. Renlldo Calheiros 

De ac_ordo com a Resolução D0 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 30-5-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 31-5-94 -Instalação da Comissão Mista; 
Até 30-5-94 - Prazo para recebimen~~ de emend~. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 9-6-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 23-6-94 C."Pfazo no Congresso Nacional. 

AVISO 

DO MINISTRO CHEFE DA CASA CIVIL 
DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

N° 1.1 04!94, de 26 do corrente, encaminhando inf0rmações 
do Ministro da Fazenda sobre os quesitos constantes do Requeri
menton0 171, de 1994, de autoria do Senador Carlos Patrocínio. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIOS 

DO MINISTRO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 

N° 336/94, de 17 do corrente, encaminhando informações 
complementares sobre os quesito& constantes do Requerimento n° 
103, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

As informações foram encaminhadas, em cópias 
ao requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

.. ·DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

N° 149/94, de 27 do corrente, comunicando a rejeição do 
Projeto de Lei do Senado n• 304, de 1989 (n• 5.379/90, naquela 
Casa), de autoria do Senador Nelson Carneiro, que institui o Dia 
Nacional de Formação Profissional e dâ outras providências. 

Of.Lid.PP n• 229/94 

Brasília, 11 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência 

para indicar, como representantes do Partido Progressista junto à 
Comissão Mista destinada a proferir Parecer_ sobre a ~dida Pro
visória n• 495/94 (reedição MP 469), o Deputado B. SA, na quali
dade de Titular, e o Deputado Carlos Sant' Anna. na qualidade de 
Suplente. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência expressões de 
consideração e apreço. - Deputado Raul Belém, Líder do Partido 
Progressista- PP. 

Of/GABI N" 348 

Brasília, 26 de maio de 1994 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do Deputado 

José Augusto Curvo para integrar, na: qu-ãlidade de- Titular, a Co
missão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida ProVisória 
n° 499 de 11 de maio de 1994, em substituição ao Deputado Mau
roMiranda. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. - Deputado Tarcísio Delgado, Líder do 
PMDB. 

REQUERIMENTOS 

REQUERIMENTO N" 347, DE 1994 

Requeiro nos termos do artigo 49, inciso X, e artigo 50 da 
Constituição Federal combinados com o artigo 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam prestadas pelo Ministro da Fa
zenda, as seguintes informações: 

1. Enviar listagem dos contratos frrmados, em todo País, 
com recursos provenientes do FAS. consolidada 00 1975 a 1993, 
contendo as seguintes informações: nome do contratante, número 
do contrato, objetivo do contrato, taxa de correção monetária e 
taxa de juros incidentes sobre os recursos tomados, prazo do con
trato, valor do financiamento em UPF e data da assinatura do con
trato. A referida listagem deverá vir separada por ãrea social de 
aplicação: Educação. Saúde, Trabalho, Interior, Justiça, etc. 

2. Qual o valor médio da prestação cobrada, por Unidade da 
Federação, por mês, decorrente dos contratos de financiamentos 
com recursos do FAS? Qual o valor total cobrado, por Unidade da 
Federação, por mês? Qual o valor total efetivamente arrecadado, 
por Unidade da Federação, por mês? Detalhar por área social de 
aplicação, apenas para os meses do exercício de 1993. (Tcxlos os 
valores deverão estar em UPF). 

3. Qual a destinação dos recursos efetivamente arrecada
dos? detalhar por área social de aplicação. (Todos os valores deve
rão estar em UPF). 

4. Qual a taxa cobrada pela Caixa Econômica Federal -
CEF, para administrar os recursos do FAS? Detalhar quanto foi 
cobrado mensalmente durante o exercicio de 1993. (fodos os va
lores deverão estai' em UPF). 

5. Quais ps criiérios adotados p:ara escolha dos projetes a 
serem aprovadgs e para defmição do prazo, da taxa de juros e do . ' 
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percentual de correção· monetária cob!~_? ~em- cada contrato de fi
nanciamento 

6. Qual o montante da =•dação liquida das loterias de· 
janeiro de 1993, até o presente mês? Detalhar a resposta mês a 
mês, indicando os valores em UPF. Qual_ a ·arr_~adação estimada, 
mês a mês, até o final do ano? (I'odos os valores deverão estar em 
UPF). 

7. Quais os orgãos responsáveis pela aprovação do orça
mento anual global do F AS? QUais os orgãos responsáveis pela 
aprovação de cada contrato? 

Justificação 

Encontra-se em tramitação -nesta Casa do Congresso Nacio
nal projeto de lei complementar que dispõe sobre footes de recur
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, _sua 
administração, gestão e seu ã.gente fmaiiEeiro. As illformações re
queridas são de fundamental importância para que os Srs. Senado
res possam analiSar de forma c-onsciente e criteriosa esta nova 
destinação pró,Posta para recursos que hoje fmanciam a Seguridade 
Social. 

Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N" 348, DE 1994 

Requeiro, nos termos do disposto no artigo 49, inciso X, e 
artigo 50 da Constituição Federal corubinados com o artigo 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, sejam prestadas pela Secre
taria de Assuntos Estratégicos, as seguintes informações: 

1. Cópia do inteiro teor do Proçesso n° CNEN-IRD-845/91. 

Justificação 
--~_!i, 

Após o acidente nuclear ocorrido na usina de Chemobyl, o 
Governo Federal passou a exigir que todos os alimentos importa
dos e exportados pelo Brasil estivessem acompanJ:l_~-~ ~ certifi
cado atestando sua não-contaminação radioativa. O referido 
documento só poderia ser expedido pelo Instituto de Radioprote
ção e Dosemetria -IRD, ocgão subordinado à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear- CNEN, todavia conforme denúncias publica
das na imprensa, algumas empresas privadas, como por exemplo a 
Mega Ambiental e a lnspectr~-Inspeção e Controlç_Ltda._fomece
ram o referido certifiCado, seD.do tal procedimento totalmente irre
gular. Foi também noticiado que funcionários do IRD foram 
coniventes com as falcatruas. Considerando que o assunto é da 
maior relevância, envolvendo a integridade dos alimentos que são 
consumidos pela população brasileira, faz-se necessário que o Se~ 
nado Federal tome conhecimento das informações solicitadas com 
vista à defensa dO interesse públiqo. 

Sala das Sessões, 20 de waio de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Sup!icy. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N" 349, DE 1994 

Os termos do art. 210, do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado Revisão dos'" 
revisores, de autoria do jurista Miguel Reale, publicado no O Es· 
tado de S. Paulo, de 23 de abril de 1994. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1994. - Senador Marco 
Maciel. 

(À ComissãoDiretora) 


